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S.ENADO 

EM 11 DE MARÇO DE 1875 

PIIBSIDBII'CU: DO SR. VJSCOII'DB DB lAGUAIIY 

A's 11· horas o Sr. presidente abria a sesslo. 

Fez-se a chamada e acharam-se presentes 11S Sra. se
nadores, a saber : vi!conde de Jaguary, Almeida .e Alba
. qnerqne, .Barros. Barreto, Dias de. C ar''~~~· ~e1tilo · !la 
Cunha barilo da Laguna, F. Octav1ano, S1n1mbu, Antlto, 
Godoy: visconde de Abaeté, visconde do Rio. G~ande, ~er
nandes da Cunha, barão de Pirapama. e Te1xe1ra lan1or. 

. O Sa 1• SBCRBTARIO participou que os Srs. s~nador~il 
vfsconde do Rio Branco, Ribeiro da Luz, Junqne1ra, FI
gueira de Mello, Canba Figueiredo, . Paranagu_á, visconde 
.te Caravellas, visconde do Bom Retiro e Job1m comm_u
nicaram nilo poderem comparecer á sesslo preparator1a, 

.. mas que estio promptos para os trabalhos 

Ficou o senado inteirado. 

O mesmo Sr. 1• secretario leu e aegainle 

EXPEDIENTE 

DBCRBTO )'(, 58Si DB 24 DB DBZBMBRO DB 1874 

Convoca ea;traor4ínariamente a. asumbld.IJ geral legillativa 
para o dia 15 de Marfo de 1875 

Téodo ouvido o Meu Conselho de Estado:_ Hei por bem 
convocar extraordinariamente a Assembléa Geral Legisla
tiva para reunir-se no dia 15 de Março de 1875, por 
assim o pedir o bem do Imperio. 

1oilo Alfredo Corroa. de Oliveira, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocio& do Imperio, 

·assim o tenha entendido e Caça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro, em vinte e quatro de Dezembro de 187 i, qain
qaageeimo terceiro da Iadepeodeocia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua .Magestade o Imperador.-:Soão 
Alfredo Corr~a de Olivsira.-Conforme, Faudo Augu1to de 
Aguiar.- Ao. Archivo. 

Otlicio do Sr. Pompeu, datado de Nice d'e H, de Fe've
reiro ultimo, commanicando nilo poder comparecer á sessão 
extraordinaria por incommodos de saúde, e pedindo proro
gacão da licenca até a aesslo ordiaaria, quando espera 
poder compareêer.- A' commissilo de constitaiçlo. 

Otlicios remeltendo • aathographos de reeolnções san-
cionadas: · · 

- Do ministerio do lmperio, de 10,,16 e t8 de Se
tembro do anno proximo passad!' : 

1.• Sobre a matricula· do estudante· Fernando Abbot, 
no 2• anno da faculdade de medicina do Rio de 1àneiro. 

Otlicio de SO do Dezembro ultimo, do minieterio do Im- 2.• Approvando as pensões concedidas a: 
perio, remettendo, por ordem de Sua Mageetade o Impe- · D. lzabel Maria Brandiio, a D. Sabina de Faria Ribeiro 
rador, 0 segllinte da Silva e a seus dons filhos menores, a D. Felbmina 
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2a Sessão preparatoria em 12 de Março 

Maria Weideigr e a seus Ires filhos menores, a D. Beroar
dina de Senna e a D. Caodida Adolpho da Footo11ra Par
rol, a Cauinno Correa da Silva, elenndo a peos4o meoBIII 
do capitAo Antonio da Cunha Frota e a diaria de José 
doa Sartos Ferreira,, e declarando que devem entender-se 
concedidu ao soldado Agostinho Basaaldo, e ao cabo de 
esquadra Roberto von Schamade a e que o !oram ao 1 o 

com nome de Agostinho Buaal e ao 2° com o de Roberto 
Acbmidit; So alltorisando a admisslio á matricula e eXP.me 
nas Cacnldades de direito do Recife e de medicina do Rio 
de Janeiro, dos estudantes Manoel J osá. Ferreira, Felino 
Joaquim da Costa Guedes, Francisco Ferreira de Siqueira 
Varejilo, Aggeu Eduardo Vellozo Freire,· Pedro Vellozo 
do Rflgo .Mello, · IDnocencio Peregrino Alves !rocha, Fran
cisco. Severo e Alberto Leal da Cunha. 

• Leu-se a acta da sessão n.ntecedeote e, nlio havendo 
quem sobre ella fizesse observações, deu-se por approvada. 

O Sn. 1° BBCftBT!BIO participou que o Sr. Silveira da 
Motta communieaora não poder . comparecer á. eesslio 
preparatoria, mas que se achava prompto para os tra
balhoa.:-Ficou o ~onado inteirado. 

O me!mo Sr. 1• secretario leu o seguinte. 

EXPEDIENTE 
Oillcios: 
De 24 de Outubro de 1874, do Sr. visconde .do Rio 

8ranc~, commanicando que, por decreto de 2S, houvera 
por ;,~m Soa Magestade o lmp!!rador designai-o para 
exercer inleríuameote o cargo de ministro e secretario de 
Estado dos oegocios du Imperio, durante o impedimento 
do Sr. conselheiro Joiio Alfrello Corréa de Oliveira. 

-Do ministerio da marinha de 5 e 12 do me!I:IIO mez: 
t• Autorisando o governo a conceder a D. Loiza Be

zerra Cavalcanti, o monte-pio deixado por seu irmão o 
capit4o da mar e guerra Antonio Joaquim Curvello de 
Al'ila. . ' 

2.° Fixaado a força naval para o anuo financeiro .de 
1871í a 1876. ' 

. - Do illinieterio da guerra, de 1 O do mesmo me!. 
Fixando as forças de terra para o alinc financeiro de 

1871'i111876. . .. 
- Do minislerio da agricultura, commercio e obras pu

hlicas, de 11 do mesmo mez, autorisandG o governo a 
6ubvencionar a em preza concedida a U:anriqae Deslaod~s, 
para navegaçlio do rio ltapemirim. 

Ao archivo. 118 authographos, commuoicando-se á outra 
eamara.. ·. .. '. 

Tres otllciol 'do 1° sec~etario da cama'ra 'dos Srs. de
putados; de 10, 11 e U do mesmo mcz, communicando 
no ·to que· a mesmo. camara ad~ptau. c ia dirigir á 
sancçllo imperial as resolu~ões da as•embléa geral que 
approvnm as pensões concedidas: 

..,. D. Emilia Augusta da Ii'ooseca Freitas. 
A D. Maria Aoga3ta .Carneiro da Cunha e o~ttras e ao 

sold&do Candido Ponson e outros. ' 
Nos 2° e sP; que constara á dita CIIJnara terem sido 

sanctionadaa as resoluções .da assembléa geral, conce
dendo ao Dr. Henrique C~esar .Muzzio mais um anno tio 
licença com o ordenado, e aos empregado8 publicos Fran
cisco José Xavier, Dr. Luiz de Carvalho Pae-s de Andrade 
Lourenço Lnzilano de Castro Belfort, João Antonio da 
Silva Pereira e José A:ft'onso doe Santos Bastos, um anno 
de licença com o orde.nado.- Ficou o senado inteirado. 

O Sa. PRBSIDBNrB convidou os Srs. senadores para so 
reunirem no dia seguinte, á roosma hora. · 

Levantoa-!e a ses,lio â! 11 l/2 ~oras da manhã. 

~a ses•ão prepall:"ator»a 

EM 12 DE MA.IIÇO DE 1875 

PRESIDBNCIA .DO SR", Vl~CONDB DB UGUABY 

Do 14 de Dezembro do mesmo anno, do Sr. conselheiro 
Joilo Alfredo Corrêa de Oliveira, communicaodo ter reas
eumido e. exercício do cargo de mini!tro e secretario de Es
l&do dos negocios do lmperio. 

De tO de ·outubro do mesmo Bnno, do Sr. conselh~iro 
Jollo José de Oliveira Junqaeira, communicando que, por 
decreto de 9 do mesmo me~, fora ·por Sua Jlfag~stade o 
Imperador deeígoado para exercer interinamente o cargo 
de ministro e secretario de Estado dos oegocios da j ustí~a, 
durante o irope<hmenlo do Sr. conselheiro Manoel Antonio 
Duarte de Azevedo. · 
. Do 17 de Novembro do mesmo snno, do Sr. conse
lheiro Manoel Anto.nio Duarte de Azevedo, communicsniio 
que nedla data reassumia o exercício do cargo de ministro 
e seeretario tle Estado dos nego cios da j osti~a • 

.De 28 de Janeiro de 18~1i, do ministerio do lmperio, 
em resp.o!ta ao oillcio do 27 do mesmo mez, declarando 
que, por' aviso de igual data, foi determinado á presidencia 
de Minas Geraes para expedir ordem, afim de proceder-se , 
á eleição de ·um senador, que dev~ preencher a nga 
occnsionada pelo Callecimen!ó do Sr. marqaez da Sapacahy. 
-Ficou o senado inteirado. · 

Do mioisterio do Imperio : 

De 6 da Outubro de 187.1, remettendo, para satis!Á%er 
em parte ae requisições constantes do ofilcio n. U de 18 
de Julho, esclareclmentoa relativo' ao numero de eleitores 
das fregoezias do Laraojal e Meia Pataca, e a transferencia 
da séde da freguezia da Abbadía plira a do Bom Despacho, 
na província de Minas Geraes.-A' commi~slio de consti- ' 
luícão. 

De 1 G do dito mez de Outubro, enviando cópias de 
crmcios e ~>vises, bem como outra! informacões relativas á 
Nqoieição constante do oillcio de 11 do mes~no mez, acerca 
de diversas obras execatlldas no edíficío da camara doo 
Sr. deputados -A quem fez a requisição. 

De 19 de Novembro do , dito an!lo 1 pr~stando as infor
mações rcqaisil~das em Qillcio de 13 do Jalho acerca dos 
projectos ~" lei da assernbléa legislativa d:~. província do 
P11rá, a qua o prosid~nte d11 mesma província recusara 
sanccão ne~~e aono.-0 mesmo destino. A's 11 . horas da manhã :.cbaram-se pre~entes sote 

Srs. S3oadorea, a snber : visconde de Jaguo.ry, Almeida 
e Albuquerque, Barros Barreto, Loit!to da Cunha, visconde 
de Inhomirim e Àntll.o. 

O Sn. P11RSJDllt<ITii: abriu a se!siio. 

DÓ 7 de De~embro do meemo anno, lrao~mittindo com o 
·officio do pre!ldento de lllinaa Geraes, as actas reltltivao 
ás eleições de eleitore8 especiaes das fregnozias da Lngôa 
Santa, Santo Antonio do Pratlnha e Tatloleiro do Pomba, 
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e trabalhos preparatorios da freguezia de Carrancas, para 
idenlica elei9li:o. -A' commissli:o de constitui~li:o. · 

KM 19 DE MARÇO DE 187li 
De 29 do mesmo mez e aono, remettendo cópias das 

actas da eleiç!l:o de eleitores especiaes das Cregaezias ria 
Alagoa e Livramento, do collegio da Aynruoca, província 

. de Minas Geraes.-0 mesmo destino. 

De 2i de Fevereiro de 1875, remettendo as actas da. 
eleiç!to de eleitores especiaes da Creguezia de Jequilibá, do 
município de Santa Luzia, província de 1\lioas, Ceita em 
Outubro de 187i.- O mesmo destino. 

'De .1 de Março do mesmo aono, remettendo cópia au
thentica d11s actas · da eleiçli:o de eleitores espeeiaes, feita 
em Ontobrn de 1874, na parochia da Parabyb& do Matlo 
Dentro, do collegio de Jlabira, província de Mioas-Geraes. 
-0 mesmo dest1no. · 

Do ministerio da gu~rra: 

De 14 de Dezembro · de 187.i, reru&ttondo 40 exem
plares da obra intitulada A retirada da Lagvna, palo 
capitiio A!Credo Tannay.-A.' secretaria, pr.ra serem di!
tribuidos. 

De 2i de Fevereiro de 18711, reroeltendo Ires exem
plares do r~gulamento approvado pelo decreto n. lí8li6 
de 2S do ~aneiro, para os deposjtos de artigos bellicos. 
-Ao archlVo. · 

Do ministodo da j nsti~a: 

• De 21 de Setembro de 187{, em resposta ao officio de 
· 6 de Agosto ultimo, remettendo cópi)ls de uma. acta da 
sePsã.o_ da ·rela~iio da CôrtG de 2i de Maio ultimo, de 
do os aceórd!ios diL mesma rela~ã.o, e do decreto n. lí6 6 2 
de 1:· do dito mez de Maio.--A quem fez a reqoisiç!l:o. 

De 22 · do referido mez, em addilamêoto ao de 9 de 
Jolbo proximo findo, remettendo informações obtida8 do 
mioisterio dos negocio& da fazenda e relativas ao averbll· 
mento na matricala especial dos escravos, do município 
da Côrte, no decurso do anno de 1873.- O mesmo 
destino. · 

De. 28 de 011tobro do mesmo ao no, remettendo, em 
resposta ao o11icio de 11 do mez do Setembro proxiruo 
findo, a informaçli:o prestada pelo conselheiro presidente 
da rela~li:o_ da Côrte sól.>re o nnrucro de aggravos o. cartas 
teatemoohaveis, dependentes de julgamento até 29 do mez 
anterior.-0 mesmo 1destino. 

Do miniaterio da agricultura, commerc:o e obras··pnbÚ
cas, de 11 de Setembro do mesmo . anuo, traosmillindo 
copi~s .dus relatorios aprosenhdos pelo engenheiro Edn~r

' do José de Moraes sobre as eetradns de Cerro e porto~ na 
provincia do Paraná, reqnisit&das pelo ~enado, em ollicio 
de i d~ mesmo mez.-0 mesmo destino. 

O Sa. PBESIDB!ITB convidou os Sra. senadores psra se 
rennlrem no dia seguinte á mesma hora. 

Levantou-se a sessão ás 11 1/2 hora~ da ruanbii. 

PftBSIDBJICil DO SB. VJSCOJIDB DB 11GU411Y 

-~'a 11 horas da manbli: acharam-se presentes nove 
Srs. fteo&dores a saber: visconde de Jagoary, Almeida e 
.llbuquerqu~, Barros Barreto, Dias de Carvalho, LeitA:o da 
Cunha, Godoy, Mendes dil Almeida, viaconde de Ab•eté e 
visconde de' Nitb~rohy. 

0 Sa. PRBSIDB!ITB abriu a selsllo. 
Leu-se a acta da sessllo antecedente, e, nlo havendo 

quem eobre .ella fi~eue observaçiles, ,deu-se por apprnada 
o Sa~ 1 o 8ECIIETARIO participou que 08 s'u. doqoe de 

Caxias e bar!id de Maroim commnnicaram e!tar promptos 
para. os trailalhos.-Ficou o senado inteirado. . 

O mesmo senhor leu o seguinte 

EXPEDIENTE 

Offieios de diversos presidentes de provieia, enviando 
collecções de leis da! re~pectivas assemb!éar. : 

Das A.fagôas, de 27 de Agosto de 1874. 
De Santa Catbarioa,de 3 de Novembro do II!&Bmo anno. 
Do Pa.raná, de 10 do mesmo mez e ánno. 
De Sergipe, de 1 i, idem. 
Do Rio Grande do Norte, de 11 de Dezembro do 18H. 

· Da Parabyba, de 2i do mesmo mez e anno. · 
Do Maranh!o, de 16 de Janeiro de 1875. 
Da B&hia, de 9 de Fevereiro do mesmo aono. 
Do Rio de Janeiro, de 24 do mesmo mez e anno.-A' 

eommissão de assembléas provinciaes. . . · · 
Officios de diversos presidentes' de' província, remeitendo 

rebtorios qae exblbiram. · 
Do Piaoby, de 211 de Agosto de 187i. 

· Do Rio de Janeiro, de 14 de Setembro do mesmo anno. 
De Màuo Grosso, de 26 do mesmo mez e aoúo. 
Do Rio Grande do Norte~ do 29 de Outubro do mePDo 

~~ ~. . . 

De Maranhão, de 26 de Novembro, idem. _ · ''··. 
De Goyu, de 2i de Dezembro, idem. 
Do Rio-Grande do Sal, de !6 de Jauei;o de 1871i. 
Do Ceará, de 27 do meamo mez e anuo. 
Da Piir~byha., de i6 do Fevereiro do mesmo anno.-Ao 

arcbivo. 
Officio do vice-preaidante da 'província do Piaaby, de 

27 de Novembro de 1874, participando que aaaomira a 
admioistr~çãoda prov!ncia.- O mesmo destino. . 

Dous 'offici~s do Sr. barão de Cotegipe, de. 30 de Se- . ' 
lembro de 187 4, enviando .Ires repreaenta.çiies: a primeira 
da camara municipal da cid~de de Nazaretb, da pro'vincia 
d& Bahia, pedindo & decretaçito da eleição directa ; as ee
guuda e ter~eira dos habitantes da ·cidade da. Januaria, 
da província de Minas Geraes, em favor do projecto da 
província. do Rio de S. Francisco.-A'commisali:o de con .. 
etitniçito. 

O Sa. PRB:SIDBNTE diese que ia affiei11r-se ao governo 
pelo minieterio do lmperio, participando-lhe que ba numero 
sufficienlll de Sra. senadores pura abrir-se a ossembléa 
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geral, afim de saber-se o dia, hora e lagar em que Sn!l Officio, de U do correot11, do .1• secretario da camara 
Magestade o Imperador se dignará receber a deputaçiio do dos Srs. deputado!, commuoicaodo Dito ter•le ·reunido~ at6 
senado que tem de pedir respeitosamente ao mesmo au- levantar-te a sessllo daquelle dia, numero snfficiente de 
gosto senhor a designaçllo do dia e hora para a miua do membros. para a abertura .ta assembléa geral, em eeull:o 
Eilpirito Santo na capella imi10rial e da hora e to~:ar para extraordioaria ; bem como que a mesma camara coo
a sessito imperial da abertura extraordioaria da assembléa tinú\ em sessito preparatoria, até verificar-se a exietencia 
geral; e ia-se ~mciar á camara dos Srs. deputados, com- de numero necessario, o que oppo~tuoameo'te será par-
muoic~odo-se jgoalmente que ha numero sufficieote de se- ticiplldo.--Flcon o senado inteirado. · 
Dadores para funccionar. . · O Sa. PBIISIPBNTB disse que, podendo hoje receber-se 

Em seguida Coram sorteados para a dita deputação, os da camara dos Sn. deputados participaçll:o de que ha 
Sra •. visconde de lnhomerim, barito de Maroim, F11rnandl\s numero legal, e ·do goYerno resposta ao officio em que se 
da Cunha, barilo da Laguna, Sinimbú, Candido M~ndes, e pedia a d11signaçll:o do dia, hora e Jogar em qoe Sua. 
visconde dq Rio Grande. Magestade o Imperador receberá a deputaçll:o do aeoado, 
· O SÍI. p111s1oENTB convidou 08 su. senadores para se interrompia a. sessll:o até âa S horas da ,tarde. 

reonirem no dia Hi á mesma hora, ou amanbit, se houver Logo depois o Sr. presidente occopou a cadeira da 
communica~ilo de que Soa Mageatade o Imperador rece- preeidenci~ o Coram lidos pelo ·Sr. 1° secretario 08 sa-
berá a deputaçilo neste dia: gniotes ollicios : 

Lnantoo-sa a sesslto ao meio-dia. · 

4~ •e•siio preparatorla 

EM 15 DE MARÇO DE 1875 

PIIBSIDB.NCU. DO SR. VISCONDB DE JAGU11Y 

A.'s 11 horas da manhã: acharam-se presentes .13 Srs. se
n&dores, a saber: visconde de Jagaary~ Almeida e A.lbn
qoerqoe, Dias de Carvalho, Barros Barreto, barito da La
guna, visconde de Nitheroby, visconde de Abaeté, Godoy, 
A.ntito, visconde do Rio Graade,.Sinimbú, Leilão da Cunha 
e visconde de lnhomirim. ' 

O Sa • .l'RIIBJnBNTE abriu a sessão. 
" Leu-se a acta da sessito antecedente. e, niio havendo 

quem se>bre ellà fizesse observações, deu-se por appro
vada. 

Do 1 o secretario da camara dos Srs. depatàdoa, datado 
de hoje, communicando que havia comparerido numero 
sufficiente de membros da mes1,11a camara para que esta 
possa começar os seu• trabalhos. . . 

Do ministerio do Imperio, da mesma data, eommunl· 
caudo, em resposta ao do senado de 13 do corrente, que 
Sna Magestade o Imperador, digna-se receber no paço .da 
cidade, hoje, âs 2 horas da tarde, a deputação qne tem 

· de pedir 80 mesmo auguato senhor a designaç~o do di.a e 
hora em qoe dete celebrar-se na Capella Imper1al a mtsea 
do Espírito Santo' e do Jogar, di& e hora da abertora da 
S9sslio extraordinaria da aesembléa gerai. - Fico a o se
nado inteiradu. 

O S11. PIIB!IDBNTB convidou· a depataçlto para seguir. o 
seu destino â hora acima designada e interrompeu de noYo 
a senão até á volta da depotacito. . ' . 

A.'' 2 horas e 40 miau tos da tarde, tendo chagado a 
depu.taçito, proseguiu a seullo, e o Sr. visconde de lobo· 
mirim, como orador, obtendo a palavra pela ordem, com~ 
manicoa que a deputaçll:o, sendo introduzida â pre8en~a de 
Sua Magestade o · Imperador cóm as formalidades, do 0 S11. t• SECRIITARII) leu O seguinte ' 88tylo, cumprira a sua miaill:o, e qa11 o me1mo augueto 
senhor se dignou responder que a misaa do Espirito Santo 
será amanhii, ás 1 O horas da manbll:, na .Cape!la Imperial, 
e a aeull:o da abertura da aes8ilo extraordioaria da &al!em
bléa geral, á 1 hora da tarde, no paçt do senado. · 

EXPEDIENTE 

Offieio do- Sr. senador visconde de SouZI\ Franco, de 
12 do corrente, participando que, nilo tendo podido com
parecer âs sessões preparatorias por motivo de molestia, 
conta poder auiiltir â abertura da assembléa geral e tra
qalhos subsequentes. 

Dito do Sr. senador Silveira Lobo, de 1' do corrente, 
participando que, havendo chagado na noute da 13 â 
Côrte e . achando-se doente, oito póde, comparecer ás 
seasões até restabele.cer-se. 

O Sa. PIBBIDBNTB declarou que a resposta de Soa 111.a-. 
gestade o Imperador era recebida pelo •eoa.do com mutto 
especial agrado. 
· 'Depois de convidar oa Sra. aenadorea para renaire~..:ee ' 

amanha: ao me i o dia, do que ia dar conhecimento á 
camara dos Srs. deputados, levantou a seull:o ás 2 horas 
e 4.5 miaotos da tarde. 

'' 

j.,: 



SESSAO IMPERIAL 
DA, 

ABERTURA . DA ~E~SÃO ·EXTRAOBDINARIA. DA ASSEMBLEA ·GERAL 

Ao meio dia, achaDdo-ee preseDtes DO paço do ileDado 
os Sra. deputados e senadores, foram Domeadas as se
guintes deputaçiies :-

Para receber Soa Magest~de o Imperad?r : 

Deputados: os Srs. Wilkens de Mattos, Moraes Rego, 
Pinto de Campos, Bandeira de Mello, Teixeira d• Rocha, 
Mellu Rego, Taunay1 Babia, Rodrigo Silva, Henriques, 
Faoilto de Aguiar, João Manoel, Oliveira Borges, Cnnba 
Leitão, .Manvel Clementino, Pinto Lima, ParaDbos Jnnior, 
Balbino da Cnnha, AgeBiláo, Oaorio, Gomes do Amara!, 
barilo de Araçagy e Car~oso Jnnior. 

Senadores : os Srs. barão da Laguna, viecoDde do Rio 
Graade, Godoy, visconde de Nitberoby, marquez de S. Vi.,. 
cente e llleDdes de Almeida. 

Para receber Soa Magestade a Imperatriz : 

Deputados: os Sra. Bandeira ·de Mello, Teixeira· da 
Rocha, Taunay e Fausto de Aguiar. · 

Senadores: os Srs. (,Todoy e marql1ez de S. Vicente. 
' 

Para receber So.as Altezas a princoza imperial e sen 
augusto esposo; 

Deputados: os Sra. Wilkens de lllattos, Jllanool Clemen
tino, Moraes Reg(l e Piluo de Campos. ' 

Senadores : os Srs .• barlto ~a Laguna e Godoy. ' 

Augustos o Dignissimos Senhores ·Representantes da 
Nação.-A urgencia dos projectos de. lei do orçamento e 
da reforma eleitoral, cuja di!cossll:o nilo ·podastes concluir 
no ultimo período legi!l11tivo, determinou a presente re-
união extraordinaria, que mais ama nz attestará a solici
tude de vosso patriotismo. 

A ordem publica .foi perturbada em vados pontua do 
interior de quatro províncias do'Norte. Bandos sediciosos, 
em geral movidos . por faDatismo, religioso e preconceitos 
contra a pratica do eystema metrico, assaltaram as po-
voações, destruin~o os arcbivos · de algum&a repartições 
publicas e os padriies du novos pesos o medidas. 

Felizmente, soffocou-se. de prompto o movimeDto crimi
noso, sendo a antoridade publica auxiliada por cidadlos 
dos mais prestantes daqoellas localidades. 

O estado sanilario tem-se. mantido em condiÇiies mais 
favGraveis do que as do anno passado. 

Nossas relaciies iDternacionaes permaDecem iDalteradas. 
Eétá de6nitÍvameDie ·demarcada a fronteira do Imperio 

com a Republica do Paragnay; e foram trocadas ae rati
llcaçl!es de accGrdos postaes com a A:llemanha, a ltalla, a 
França e a Belgica. · · 

Augustos e Digoissimos · Sanhores Representailtea da 
Nação. 

E' sempre animado de ardente fé na prete·cçilo do Todo 
Pe~deroso c com a maior Goofiança em vossa illustrad~ 
dedicação, que espero o concnrso da assembléa gorai para 
continuarmos a promover a prosperidade de Dossa p11tria. 

E~tá. .aberta a sessão extraordinaria. 

A' 1 hora da tarde, annunciaodo-se a chegada. de Su.aa 
Magestades Imperiaes, sabiram as depntações a recebei-os 
á porta do edillcio, e entrando Sua Magestade o Impe
rador DO salilo, foi ahi recebido. pelos Srs. presidente e 
secretarios,os quaes,reunindo·se aos membros da respectiva 
deputaçllo, acompanharam o mesmo augusto ÍleDhor até o 
throno. 

D. PEollo II, IMPBII!DOII CoNSTITUCION.U. E DEPBNSOR 

P.BIIl'ETUO DO BIIASIL. 

Logo que Sua Magostade o Imperador . tomou assento 
e miiDdou assent11rem-se os deputados o senadores, leu a 
seguinte 

Terminado este acto, retiraram-se Suas Magesbdes Im· 
periaes com o mesmo ceremonial com. que. foram rece
bidos, e im!llediatamente o · Sr. presidente levantou A 

sess&o. 
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EM 17 DE MARÇO DE 18711 

Corrido o escrutínio, for&m · recebidas 38 cedulas e 
sahiram eleitos os Sra. : 'isconde do Rio Gr.aade,. por 
'!1 votos ; visconde de Nitheroby, por 20 e Fernandea da 
C~&oba, por 'lO votos. 

COIII!ll,Si}BS P.Kil!l41'1~!{TBg 

Em seguida declarou que continuavam a lunccionar até 
à sessito ordinaria as com missões permanentes já eleitas, 
e qne ia proceder á. nomeação de membros para preen

A.'I!l 11 boru da man)jii fez-se a chamada, e, achando-se cherem as vagu occorridas e para substituirem aos que 
presente 31 Srs. senadores, a saber : se acham impedidos. 

PIBSIDE!ICU. DO ~R. VISCO!IDB llB 1AGU~.IIY 

Sumniario.-ExPBDJB!ITB. -Eleicão da. commiseil:o 
de respoet& á. !alia do throoo. -CÕmmiuões perm~~o
nentes. 

Vi!colldA da Iaguary, Almeida e Albuquerque, Barros Para a commiulto di constituiçlto 0 E:~. visconde de 
Barreto, Dias de Carvalho, barlto de Mamanguape, Para-· Nitherohy; pela vaga. do Sr. marquez de Sapocahy. 
na"gnã, barão da LagonB,· Fi:oeira de M6JIO, Vieira da. 
Silva, Iobim,. Chichorro, Ribeiro da Luz, barão de l\la- Para a de legislaçã'l o Sr. Fernandes da Cunha, pela 
roim, Godoy, visconde de lohomriim, Innqueira, visconde vaga do Sr. Fernandes Braga. . 
de !baeté, Conha Figueiredo, visconde de Nithercby, Para a de instracpito publica e negocios ecclesiasticos o 
Caadido Meodea, Naboco, visconde de Mnritiba, Leitão da Sr. Silveira da. Motta, no impedimento do Sr. visconde de 
Caoha, barão de Pi'rapama,A.atão,visconde do Bom Retiro, . Camaragibe. . .. 
visconde _de Souza Franco, Octuiano,, visconde do Rio Pe.r~ & de red&cção das leis, 0 Sr. F. Octaviano, pela 
Branco, 11sconde de Ca.ravellaa e Jaguar1be. vaga do Sr. marqnez de Sapacahy • 

. Comparecer_&m depois o_s. Srs; marqaez de S. :Vicente, Pnra a de estatistic&, o Sr. Silveira Lobo, no impedi~ 
v1s~onde d~ R!o Gran_de, S~n1~bu, du11ae de Cax1as, Za- meoto do Sr. Paes de Mendooca. 
car1as, TeJxeu& Jnn1or, ~lrmJDo, Fernandes da Cunha, e · • 
Silveira d& Molta. 

Deixaram de comjlarecer ' sem causa participada oe 
Su. Craz Mach&do, UchGa, Cll.Valcaoti, Diniz, Nnnes Goa
calves, barão de C amargos, buão de Cutegipe, barão de 
Souza Queir.oz, Paula Pessoa,Paes de. Mendonça, Saraiva, 
visconde de Camaragibe e visconde de Snaesuna. 

O Sa. PaBBJDB!ITIII abria a eeseito : 

Leram-se as actaa de 10 e, 11' de Setembro do anno 
proximo lindo e a de 15 do corrente mez, e, não havendo 
qaem sobre ellaa fizesse observações, foram d&das por 
approndae. 

O Sa. 1 o SBCIIBUIIIO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Offieio de IS de Fe1ereiro ultimo da presideocia da pro
vinci& do Ceará, remettendo dons exemplares impressos da 
colleeção d&s leis da mesma provioc:a promulgadas no 
anno proximo passado. -A.' com missão de as•embléa.s 
provinciaes. · 

Dito de 11 do mesmo mez e anno da presidenei& das 
A.l&gôas, remettendo um exemplar impresso d& Falia, com 
que o presidente lnstalloa a 1• eessão da 20n legislatnra 

O Sa. pBESIDBKrE deu para ordem do di& 18 : 
Trabalhos de commissões. 

Em seguida convidou os Sra. senadores preseutu para 
se occuparem com os mesmos trabalhos. 

Levantou-se & sessão ás 11 horas e 3/fi, d& manh!. 

ACTA EM 18 DE MARÇO DE '1875 

PaBSJDE!ICU. DO sn. VISCONDE DE 1AGU.UY 

!'a 11 horas d& ma.obit acharam-se presentes 20 
Srs. sen&dores, a saber: 1iscon!le de Iaguary, Almeid& e 
Albuquerque, Barros Barreto, Leitão da. Cunha, barito d& 
Lagnna, Vieira da Silva, Chichorro, Paranagu&, 1isconde 
de Muritiba, Godoy, Antão, b&rão de Maroim, barito de 
Mamangu&pe,. · Dinfz, Firmino, Iaguaribs, visconde de 
.\baeté, Cunha Figueiredo, mar11uez de S. Vicente e 
Zacarias. 

O Sa. PIIESIDBNTE declarou qae não havia sessito, m&s 
que ia. ler•se o expediente, que se achava sobre ·a men. 

EX:PEDlENTE 

da assembléa pro1inci&l, e o relatorio com que passou a o Sa. to sECRErA.Rro ·leu um oJiicio do Sr. 1iscond6 de 
. adminial!'ação da mesm& provi_ncia. · Camaragibe, datado de 8 de Fevereiro do Recite; parti• 

Dito de 27 do mesmo mez e anuo d& presideocia do cip11.0do que por incommodos de saude e por conselhos dos 
l\l&ranhão, remettendo dons exemplares do relatorio com medicos é obrigado & partir par& & Enropu, não podendo 
qne o presidente passou a administração da ditt provin· por isso acb&r-se presente á sessão.-A' commissão de 
cia.-Ao archivo. conetituicão. · 

EL!l~IO DA. GOJI!MJSSIO DB BIISPOBU A.' FA.LLA DO TBIIOIIO 0 S11: PII~SIDBNTB disse. que na primeira sessão extra-
ordinari&, qne efieclaoa-se em 1829 e nas qno se segniram 

O Sa. PRBSJDENTIII disee que, na lórma dos precedentes,. em 1830 e 1833, oil.ó se admitlia no sen&do a discnsaito 
ia proceder-se á eleição da Co!XImissão do respost& á fali& de materias que não estivessem indic&das na falia do 
do tbrono~ · · •. throno; em tSJ.O, porém, se procedeu do outro modo. 

411 
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Sessão em 19 de M~r.ço 

O . regimento nllo contem dlsposiç!les upeciaea para as 
eeuõea exlraordinarias, e, portanto, entende que a ellas 1e 
devo applicar as disposições que se observam nu seuiJee 
ordinarias, emqaanto o senado oito resolver outra cousa. 

Em seguida o Sr. presidente convidou os Srs. senado
res para se occuparem com trabalhos· de commissiJes, visto 
terem sido esses trabalhos designados para hoje. 

Por iuo,e em vista do ultimo precedente, deu para 19 a 
seguinte ordem do dial: 

3• diacussilo ·das seguintes proposições da camara doe 
Su. depuiados : ' 

N. 219 de 1871, concedendo penslio a D. Maria Luiza 
d.e Sampaio e seue filhos menores. · 

N. 2 37 do mesmo anno sobre meio soldo a qne tem 
direito D. Mauricia Teixeira de Carvalho. 

3• discnssilo do projecto do senado H de 187 4, relativo 
á estrada de ferro de Piranhas a Jatobá. 

3• dita da proposiçllo n. 6 de 1874 da camua 'dos 
deputados, concedendo isençilo de direitos para a con• 
etrucçio de· um chafariz na cidade do Recife. 

t• dila do parecer da méu n. 60S sobre o requeri• 
mento da empreza do Diai-io do Rio ds /ansiro acerca de 
uma clausula do seu. contrato de .1874. 

3• dita do projecto do senado P de 1871, relativo á 
estrada dA ferro do Madeira e Mamoré. 

21 dita da proposiçao da camara dos deputados n. 523 
de 1873 sobre a aposentadoria d'os empregados das casal 
de correcçiio e detençllo d& COrte. · 

3• dita da proposi~ão da mesma camara n. 59:2 de 
1873, relativa á escuta de pharmacia de Minas. 

21 dita da propoeiçltu da me!ma camara n.2õ7 de 1869, 
permittindo que oa brasileiros formados em medicina por 
faculdades esLrant;eiras possam entrar em concurso para 
oppol!tore~ ,e lentes. 

~ 
""'~ gnary, Almeida e Albuq ~ .· . \'\ ._ e 

CAnalbo, bari~», de Mama ' _,~SC!íiefibrr~,t · o de 
Marolm, barilo da Laguna, Jagua ·- ;·- - l!e-"Pirapama, 
D1niz, Paranaguá, F. Octaviano, visconde de Abaét6, vi•
coude do Rio Branco, Sinimbú, Vieira -,da Silva, visconde 
de Caravellaa, Figueira de Mello, Leitilo da Cunha, ·Mendes 
de Almeida, vhconde de lahomerim, Ribeiro da Laz, via
conde de Mnritiba, Zacarias, bariló de Cotegipe, Cunha 
Figueiredo, vieconde do Rio Grande, Firmino e Jobim. 

Compareceram depois 01 Sre. dqque de Caxias, UcbGa 
Cavalcanti, Antilo, Fernandes da Cunha e -visconde de 
Souza Franco. · 

Doixaram de comparecer com causa participada 01 
Sra. barilo de· Antonina, conde de' Baependy, Silveira Lobo, 
Junqueira, Pompeu,_ 'Visconde de Camaragibe e visconde de 
Snauuaa. 

Deixaram de comparecer eem cauaa participada oa 
Srs. Cruz Macbado, Nunes Gonçalves, barlo de Camar
gos, barilo de Souza Queiroz, Paula Peuoa, Paea de Men
donça, Teixeira Junior, Godoy, Saraiva, Silveira da llo&ta, 

. Nabnco, marquez de S Vicente, 'isconde do Bom Retiro 
e viacoóde rte Nitberohy. · . · 

0 SR. PRISIDBI'I'l'B abriU a sesalo. 
Leram-se- aa actas de 17 e 18 do corrente, e, oito ha

vendo quem sobre ellaa flzeeae observaçilss, forim dadu 
por approvadas. 

O Sa. 1° SBCRBTABrÓ deu conta do seguinte 
EXPEDIENTE 

Otlicio de 1 8 do corrente; do 1• aacretario da camara 
dos 1enbores deputado1, partiCipando que a meama camara-, 
procedeu á eleiçlo da mesa que deve funccionar durante 
a presente sessito extraordinaria e foram eleitos : prési
dente o Sr. Manoel Francisco Corrêil, vice-presidentes os 
.Sra. Antonio José Henriques, Joaqnlm Pires Machado 
Portella e Antonio Gabriel de Paula Fonseca ; t• secre
tario o Sr. Dr. Joaquim José de Cnmpos da Coata de 
Medeiros e Albnquerque ; to, 3° e (o os Sra. Joilo Juven
cio Ferreira de Aguiar, Manoel Pinheiro de Miranda 
Osorio e Heleodoro Joaé da Silva • .,-Ficou o senado in-
teirado. · 1• dita do projecto do senado de 1874., maadando que 

fique sem eft'eito o decreto n. 5618 de ! de Maio de 1874., 
que dá novo regulamento ás relações do lmperio, com o 
pa~ecer - 11- da commissito de legi_slação. -

EM 19 DE WiA.RÇO DE 1871S 

Dito de 13 do meSmo mez, do ministerio do Imperio, · 
remeltendo as actas da ehuçilo de eleitores e·speciaes, a 
que ae procedeu em Outubro ultimo nas parochias do 
Carmo e 'Santa Catb11.rioa, do município· da Christina, 
província de Mina1 Geraea.- A' commis1ilo de consti
tuiçilo. 

PRGIIDBNCIA. DO Sll, .VISCOI'IDB DE JAGUAIIY 
O Sa. PIIB!IDBNTB-: - Segue-se a apresenta~ilo de pro- · 

jactos de lei, inaicaçiles e requerimentos; . 
o Sa. ZACAIH.l.S :-Peço a ralavra. • 
O Sa. PRssiosNTB !- Tem a palavra o nobre senador. 

· O SR. ~ACARI!S pena~ fazer um aervipo ao go
verno, convidando o nobre presidente do conselho a dar 
algumaB explicaçiles sobre a crise, que dizem existir 
na praça do Rio de· Janeiro; e paua, portanto, a justi
ficar um requerimento. 

SnDJ.marlo.-ExJ,>BDIBNTE . ...:....Discurso o requerimento 
do Sr. Zacari<ls.- Discurso do Sr. visconde do Rio 
Branca -OnoBM no DrA.-Peileiies.-Discurao e reque
rimento do Sr. Dlendes de Almeiáa.- Discursos dos 
Srs. Dias da .Carvallio, Mendes de Almeida, Figueira 
de .Mello e Fernandes d" Cunha. -Meio soldo. - Es· 
trada · do Cerro de Piranhas a J~tobâ. -Discurso e 
requerimento do Sr. Fernandes da Cunha.-Discurso e 
additamento do Sr. Mendes de Almeida. Diz-se qao bll na praça uma crise tal que, ainda sob.re 

apolices, nlnguem pó do levantar dinheiro. Este facto é as• 
A's 11 horas d& manbit fez-se 11 chamada e acharam- eeverado por nm banco importante desta COrte e nilo 6 

se ptesentes 30 Srs. senadores, a saber: viacilnde de Ja- _negado pelo orglio do governo na imprensa, 

•' 



Sessão em 19 de Março, 

· Mostra o orador o documento _em que o banco a que · medi~as eoergic~s para re!Dediar um deliequilibrio tem• 
allndiu, declara com toda eolemn1dade qae reina na pra~a por_ar1o, pa~sag~uo, produz!do pelo f~cto de uma somma 
grande e terrível crise e conta com providencias ener- maJor de dtnhe~ro ter sab1do da c1rculaçlto da CGrte 
glcas do governo para dabellal-a. para ir· a Sant.ot ou a Campos ou a Pernambuco, se 

, . · · . porventura a quantidade total do' meio circulante for 
E uma Circular {l6ndo} · enfficiente para as tranaacçilee do lmperio ? E'. eJta o · 
« Rio da Janeiro 27 da Fnereiro de 1875.-Illm. Sr. aentido da c,ircalar do Banco Allemlto 'I Nilo é; a expli-

-Em presença da situação desta praça e das difficuldadea caçllo da Nafão é inepta. · 
que correm para o levantamento de dinheiro, mesmo sobre A questão é esto, posta pelo Banco Allemão : •Sobre 
titnlos do governo, tudo isto occasionado especialmente apolices oinguem, por maior que seja o aeu credito, póde 
pela insofficiencia de meio circulante, commuoicamos a levantar dinheiro ; logo ha escassez . da meio circulante, 
V. S. que, até que sejam tomadas .l!lédidas energicas da hn uma crise e cumpre que o governo remedeie o mal 
parte do governo para remediar este mal, somos obrigados augmentando o meio circulanle.». ., 
a modificar o systema das nossas C!lntas correntes, no sen• E com efeito, proseg11e o orador, o Banco Allemão, que 
tido que, de 1 I) de Mar~o proximo !n~uro em diante, os tem um interprete fecundo Do Anglo Brarilia" Timer, 
adiantamentos deste banco na:o serão feitos senão a prazos manifesta a aaa opialitc com a mai'or clareza e. das-
determinados. » . embara~o. · r 

Aqni notam-se doas factos : o 1 o a asseveração · de O A"glo Brali!ian Tlmu de 5 de lllar~o, desprezando 
uma crise, pesando sobre a ~raça; .o to a esperan~a de a inexplicavel evasi~a do orglo do governo quando dirse 
que. partam do governo medidas energícaa para combater que a deficiencia alhidida nil:o era do meic. cirerdanle em 
esse mal. O orador deseja que o governo, pelo orgão eom- geral, mas do meio circulante em um logar dado, affirma 
patente do Sr. ministro da fazenda, diga-lhe : em primeiro a existencia do ma.l em larga escala em todo o Imperio e 
Jogar se existe a crise denunciad~ ; e em segando qaaes pede uma das seguintes providencias. ' 
as medidas energicas que está d1sposto a empregar para O orador passa a enunciar as providencias indicadas e 
debellal-a. . pedir sobre ellas a opiniil:o do nobre· minist~o da fazenda,· 
. Nota, porém, que nenhum outro banco ~enil:o. este de~un- clara e nlo eusiva. Antes, porém, vae provar que a e:tís

CIOD aos seus numerosos freguezes a ex1stenc1a da cme. . tencia da crise é reconhecida pela N/lção: 
Entretanto o governo, pelo aoico. orgl~ que s~ lhe reco- " Que nll:o fosse, porém, este o pensamento do banco, 
nhece, a Nafi!o, nll:o negou a .ex1stenc1a da cr1se. Dito seria este estabelecimento o primeiro a indicar a ia-

Cumpre que o go:veroo seJa franco. Tem elle porven- sufficieocia do meio circulante do Brasil. Ha muito quem 
,tora na imprensa ou~ro orgão ~ue não seja a Nofi!o, repro. o entendia assim, e nem a compra das S,t8i apolice11 
"duzida no Jornal do' Commercto 'l re•lis~da pelo B•nco Allemão, o impossibilitava por qoal

Nao lhe consta. O governo exp~ime as ~uas opiniiles quer modo de apont~r essa cansa do pheno_meno. » 
immediatameote pela Nagõo e depois são reimpressos oo Por con~equenci. ha no dizer da Na9ão,. muito qaem 
trans·criptos os sena artigos no Jornal do Commercio. :~ense.como e1 Banco Allemão, que o meio circulante no· 

Não vê, pollanto, na imprensa orgão do governo que não Brasil é escasso, deficiente e que cumpre aug!Dentar-lhe a 
seja a Nagão, á óoute, e ~ Jornal do Çommercio, pela massa. Vejamos quaes são os alvitres para remediar o mal, 
maohll., transcrevendo os artigos daquell a folha.. . isto é, para augm•ntar o meio circnlan&e. . . 

Ora a Nagi!o de i de Março nil:o nega a ex1stenc1a da O orador reconhece a illoslração do nobre mumlro. da 
. crise. OeCeodeàdo o .paoco_AII~mll:a, dia~":. . razenda ; está certo que nem por um momento S. Ex; po-

• Fallando na iosufficleocta. do melo Circulante, como derá adherir aos alvitres propostos; mas cumpre qne asse
na· cansa qu~ está occasionando llpeciaimente a di{ficul- gore ao paiz : 1 o, que nilo reconhece a existencia da crise 
dade das tranlaCfifer, é e"deottsslruu para nós qu.e o Bnnco eoppo•t~; 2o. qoe de màoeira alguma apoiaria qualquer 
Allemilo refere-se á ID•~ffic1eoc1a . do num"rano bCIDnl• dus alVItres indicados. 
~ente Circulante ~a praça_ e ni!.u á despropor~ao entre a Pdmeiro ahttre iodiéado pela Colha iogleza : «Qoesejam 
ctrc~lação monetllfla do paiZ e as suas necesetdades eco- aceitaM nas estações poblicas como moeda as letras 
DOmiC&e. b 1, • 

A circnlaçllo monetaria pó de com elleito bastar a essae ypot ecarlas. » . , . 
neceesidades, ao mesmo tempo dando-se que, em um certo O senado leu ha poucos d1as um extenso e bem dedu- . 
momento e devido a causas especiaes, ee revele insoffi;. zido artigo, em qoe ee pede ao governo que cumpra o seu 
ciente para as tranea.e~õee da praça. » dever, ordenando ou . solicitando do pode! legislativo 

Mas o Banco Allemão, pelo eeu orgilo, o AnglQ Bra- autorisaçil:o para receber nas. estações pubhcu as _letras 
ailian Timet, repelliu esta explicação como inepta. hypothecarias do. Banco Predial e p_or consequenc1a as 

O banco no documento qoe o orador leu, assevera letras hypothecams do Banco do Bra!ll lambem. . 
que existe 'no paiz falta ou escassez de meio circo- Diz:.ee neste importante documento qoe moeda fldoc•a
Jante e diz nll:o eómente na Côrte porque, se. por- ria como uma letra bypothec~rir. n!lo pó~e haver. A ietra 
ventura a quantidade de meio circulante fosse bas- bypotbecaria, ainda alli se di~, é o mM o Circulante, é & 

ta~te para ae traosl'ccõea de todo o lmperio e em om moe~a flduciaria, e a lei dA Setembro de 18Gi, que auto
momento dado faltaHs; na Côrte .no R10 GraMe oo nsuu a creac!!.o de estnbolocímentos do crodtto real by
Bbhia · immediatameote o vapor qu~ levasse a noticia da putbecar1o, ';, SilO regolauJeoto outra cnusa não quizeram 
defiei~noa do numeraria o reconduziria e o equilibrio se eenilo delwninar que eaaee titulos fossem recebidos naa 
reslab&leceria. Pois um banco ha de pedir ao governo 'esla~iles publicas como moeda. 
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Ora, o orador eBiá persuadido ·do contrario; e!tá con
vencido de que r. lei o regulam~nto alludidos não qui
zeram, . nem p'odiam querer, qun 1u letras lançadllA por 
taes estabelecimentos fo,bcm jamais recebid~s por ordem 
euperior do poder legisl11tivo como moeda Dft8 estaçõeR 
publicas. Nunça foi este o seu intento. 

fl111rlusrn 
nem e!cre:ver.~ Mu oito é a praça do m!iiiilll&õllit;IIU~IIiliiid""' 
nllo sabe ler nem escrever; o que ella !Uppõs é qae o go~ 
verno nãQ enb& ler nem escrbver. No ~llut!ido urtigo se diz: 
• é preci~o quA a imprensa oriente e suie os legi!ladores 
n& solução deste i:nport~nte pro~lema. » 

Portanto, o orador espera qáe. o nobre presidente do 
conselho diga de uma maneira clara, de modo qne a praca 
do Rio de Janeiro, o Brasil e o estrangeiro fiquem 'coui
prebendendo que o governo inrperial nilo pretende emittir 
papel-moeda ; qao vor ora, neste momento, não ba crise 
alguma. Podem taes ou taes estabelecimentos, taes ou 
tae5 individuo~, menus discretos no nso do credito, estar 
em apuros ; mas dize,r-se que o paiz soffre .falta de 
meio circulante, oito ; o nobre presidente do conselhó não 
,póde affirmal-o, porque estaria em contradição com suas 
declarações J;Dais solemnes. 

As letras bypolbecarias silo letras que offarecem muita 
garantia, mas como letras de btins Mtabclecimentlls. 

Silo talvez mais garantidas do que as letras sacadas 
e aceitas por negociantes de t• ardem ; mlis, em ultima 
an&lyse, ell:o tit~los que niia póde o guvorno receber 
nas estações publicas ; nll:o podem ser meio r.ircuhnte, 
moefl., de paga.mento. Seria preciso que o gonrno retro
grndasse muito, no caminho qae temos trilhad11 em mil
teria de finanças,. para acoroçr.t•r a idé& de mandar receber 
pelas esbçlies publicas liH letras bypothecarias. 

E' verd .. de que o estabelecimento emitLe letras sobr~ o 
. valor de 50 •;. da propriedade bypotbecada ; ma1 quem 
nos garante q11e esses mesmos 50 •;. serão pago~ em de-
vido tempo 't . · _ 

A mo~da fi:duciaria n1to reconhece, nos p~ites civi
Jiudos outra bnae senão o o oro, ou enllio a paln vra do 
governo, qoan·.1o a JJOia é emittida direct~m~nte pelo 
tbe"ouro. ND:o h a out~a il•se, nutra garantia se niio o ·valor 
real do metal, ou a promes!a do governo, que afinal ba de 
pagar, ou que, pelo menod, offerec~ inais garantia do que 
qualquer parttcular on estabelecimento de credito. 

Portanto, a lei elo 1864 e ~eu r~gnlaroento nunca ~op 
posaram qne se atrevesse um e~hbelecimenlo a pedir seria
mente ao gnva,tro que seus bilhetes fossem recubidoE nas 
eetaçõsa publicas como moeda. 

· Qaem impede que oe particnlnre.l recebam como 
moeda uma letra, !JOII prvmelte juros Í! UW premie:·.,~ ot:
C4 siao do sorltio ? Diz o docuwento : " O e particulares 
nilo teem confiança"'" Poi~ s~ os particulares oi'lo te"m 
confiança, o governo é quem ba de. insinu&l-a e dar o 
exemplo? Poie um eatabelocimento que assim discorre não 
mostra que desconhece inteiramente o fim de BU\ insti-
tuição 't · 

E' eeso entretanto o primeiro ahitre que .Re propõe pnra 
qne o meio circulante se proporcione ás neces!idadea das 
transacçlies do paiz I 

No relatorio de 1873 pedia o· nobre presidente do con
selho a to~o o transe uma providencia para hltànuar a 
l!IUR de papel-moeda, porque via no papel-moeda entll:o 
existente, a origem da ·hain do cambio, a origem de 
grandes m•les. D& ent1t~ para cá ni'lo houve diffel'eoca al
guma, a .porçllo de 1•apol-moe~a anda sempre por c;nto ê 
oilenta.e taotos mil contos. Pois hl somma, ·que ha..om 
ano o o. goveruo considerava um obice ás transacções, e por 
is~ojalga.va iudi~pHusavel a medida de retirar-se da circu
lação parte dessa moeda fidaciaria, é boje escasai l!e ma• 
neira que auLorise a. solicitação d~ providencias do goveraÓ 
e da. assembléa ger'al para au~mentar, para avolumar o 
misero papet· fidu'ciario que possoimos ? 

V amo~ á" terceira p'rovidencia : é que o governo aotori•e 
o B;.nco do Brasil " fazer emissão. Será, porém, caso de 
gritc.r-se: Aqui d'EI·Rei 1. 

O Banco do Brasil teve a emissll:o, usou e abnsou 
della, teria quebrado, se porventura os poderes do Es_. 
tado n!Io coml~sem cm favor delle, ni'lo tornassefJI n ei a 
responsabilidade de suas notas, impondo ao banco a obri
gaçã!) de as pagar um tanto por anno, li •;., que hoje esti'lo 
reduzidos a 2 1/2 •; •. Pois na mente dos legisladures que 
adoptaram contra o Banco do Brasil esea providencia de 
grande alc:aoce, podia hoje caber o pensameL!o de voltu 
atru e· autorisar o banco, quo ha de rosgalar suas notas 
da antiga emissão até o fim deste se•·ull), a rmgmentar 
~ porçilo dellas ? Algum homem de Est•do podoria ler 
Coófiança neste recurso ? Entretanto é um do~ meio s 
que se lembram pau. que cee8e a escassez do meio circu
lante r 

O segundo meio é o E.tado emittir p&pel qu~nto baste 
b traasacçlies, que boje se ncaaham pela escassez do 
numerario. Emiltir papel-moeua, fazer o que os conser
vadores chamavam roub11, ~spolio, fraude, é o que se Óusa 
aconselhar. O governo ltberal ~mitliu 'Papel-moed~ com 
approvaçilo do corpo lflgialativo ; o governo COilservador 
emitlin pap~l-moeda com autorisaça:o do conselho de mioh
tros, submelt"ndo sen neto a um bill de iudomnidade; a 
dura neceastdllde obrigava enti'lo a esse expediente extre
mo ; mas boje qne o nobre ministru da fa~enda afaga a 
esperança de saldos, boje que contrabill na Europa 
um· grande emprestimo destinado exclusivamente ao 
prolongamento das no!sas estradas de ferro, boje poderia 
o governo, velando ou sonhando, ter o pensamento de 
emillir. papel-moed<~ 't . · 

E " imprens~ do Brasil eslá tão atruadi que aconselhe 
isso ao governo ? Esta circumstancia faz recorda.r o dito 
de nm .,x-ruiniatro ·da fazenda, quando, afBicto com taea 
alvitre•, disae : • A praça do Riq 4~ J aaejro nllo eabe ler 

· li m outro meio é : « Se não querem dar emissão ao 
Banco do Brasil, antorisem qualquer outro banco· a emittir 
o lrip)o do ouro exhtente em seus cofre~.» Ora, este 
ai vitre é na verdada irrisorio. Comprebende a nobre 
preeideilts do conselho que em um paiz ende Ioda a moeda 
circolante é papal de curso forçado, possa. um banco man· 
ter-se uma semana a fazer em i! são com a faculdade dG irem 
os portadores das suas notas receber ouro? Não era pos- · 
sivel. Não era o tonel das'Danaides, era cousa ainda. mais 
vli : immediat3mento os bilhetes voltariam a trocar-se por 
oaro e o banco eat&ria quebrado na quinzena em que su 
·estabelecesse. 

Comprebende-se que em um paiz de circulação metallica 
pos·sa nm bauco emitlir papel com a obrigação de pagar 
em ouro aos que Corom procurai-o ; mas isto supplie uma 

2 
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circulaçlto . normal: as~im é na Escos~ia. Na Eecos~ia 
cs bancos emiLtom com rraoqoeza e seus excessos são 
corrii,:idos pelts corridas que elles soffrem ; mas entre oó3 
ni\o. Nas circumehncias r.ctuaes, em que a II'Oeda de ouro 
é uma mercadnria, niio é po8~ivel que nenhum banco raç~ 
emissito de papel sobre u•na certa quantia em metal. 

Ha ainda um quinto alvitre: é cst~belecer-se o. !y~terua 
dos Estados Unido!, a saber: u de bancos nacionaes. Mas 
isto é um e:x;emplo triste, porque es1e expediellle àos 
Estados Unidos não provou bem, além de que a respetto 
do direito de emissão nossa txperiencia está Ceila, e reita 
tri!temen te. , 

Foi concedida a faculdade de emissllo a varios baocüs, 
sobretudo ao Banco do Braeil, e o governo tevll de res
ge.tar desses bancos a concessiio Ceiu, teve de chamar a si 
11 faculdade emissora. Em 1866 viu-se na rigornsa obri
gação de txtingúir a. faculdade de emissiio do Banco do 
Brasil. A. Experíencia, portanto, nos convenceu de que não 
podemos por ora ter baucos de emissiio. · . 

A emissiio arrebatada cm t 866 ao grande e;tabelecl
mento, ao Banco do Br&sil, pblo poder legislativo, está re· 
servada ao governo para casos extremos. Se o uobre presi
dente do c~nsell.to tiver, por exemplo, de !ostentar ama 
guerra no Rio da Prata,evtá. claro que ha de emiltir papel
moeda; mas fique isto para essa. occasião e sig<~. S. Ex. o 
exemplo que deram os estadi~tae de todas ;s DAções. Nas 
circnmstanclas actuaes, porém, qoe o governo inculca como 
favoravei~, emitlir qni\lqoer somma de papel-moeda seria 
o maior ajj!ordo possivel em materh de finança~. 

Com eetas considerações crê o orndor qne justifica este 
pec;ueno requerimento, quo vae mandar á mesa : 

cc Requeiro que se peça ao 'goveruo imperial pelo m_i
nisterio da fazenda cópi& dos esclarecimentos que h~Ja 
colhido sobre & intitulada crise da praça. » 

· O or&dor não sabe se o nt~bre pre1idente do conselho 
procedeu a algum inquerito a este respeito. Devia t~l-o 
feito, devia ter nomeado uma commissão qua inquirft., que 
examiue o Cundament.o de!se alvoroco, dess6 susto do Bàoco 
A\lemll:o. Este su~to póde contagiosamente espalhar-se, 
porql1e r~i um bane~ importante quem disse á. praça: 

« Nóa não temos 1nfficiente meio circulante e, emquanto 
o governo imperial não tomar medidas enorgicas, não 
posso vo!t&r ao meu antig~ systoma de dar dinheiro em· 
prestado se;n prazo certo. » 

Um banco que assim se exprime impõe ao governo a 
obriga~ã~ de declarar: 

" Niio tenho idéa de tal crise; qun(\o exista, é pas
sageira e niio póde ser debellada pelos meios tem-
brados. " · 

Se, portanto, o nobre presidente dei conselho ti ver 
alr,ans esclll.rccimentos & e!se re~peito, fará o favor .de 
m'os mander, conclne o orado~; ao niio QB tiver, ha de ter 
um& opinião sua a respeito d& crise e desses expe
dientes indicados. 

Dê S. Ex. sua opiniiio, commnnique-& á praga e ao 
pa!z , que o orador terá conseguido o intento do seu re· 
q11erimcnto. 

Foi apo1ado e posto em discussão o seguinte 

· 'Requerime11to 

Requeiro que ee pAça ao governo imperi~l, p~h llliDIS
terio da fuenct11, eó~ia dos escl; reeirnentos que hnja 
colhido sobre a iutit.ularla eri~e d~ pr~ça. 

Rio, t 9 de Março de t 871i.-Z. de Góes e Vatcon.cellor. 

O SlL VlSCONDE DO RIO BRANCO (preridente 
d~ conselho) •• tomand~ a p~lavra, dit que deve fm 

·primeiro l,gar obervu ao nobre eeQ!Ldor, autor do re· 
qaarimeoto, qu& a NafãO nllo é orgih do governo ; é oro 
jornal que adher'e á! idh~ do governo, que' defe~de ~eu! 
actos, quutlo lhe parecem justos, e o gabín~te é grato a 
seus redactores pela cooperação qne lhe prestam na difficil 
mis~llo do que está encarreg>t.do ; mu uem norá ju!to tor- '
nal-o responsavel p~los act~s do goveron, o~m o govú,no 
pó de lambem nceihr a rcspousebilidade das opiniões qoti 
sejam eooocinda.s naquelle jorn&l. 

O orgão • fficid do gov• rn., é o Diario 0/ficial •• • 
O SR. ZACA.RIU: -O mudo Diario Officiat. 

O Sa. VJ~CONDE· no Rio BRANCD (presidente do conse· 
lho} : - Quando o governo jalg~ .neccssuio antecipar 
qoaesqocr declllrações,. nil.o eotaodo reunido· o parlamento, 
recorro áqadla org~o. 

Pnrece, p'ortanto, qna as rtllesões do nobre senador, 
derivadas àos artigo·s da Nação, comparados com os do 
A.nglo:Brasitian Times, e a circo lar de um dos b&'ncos de~ ta 
COrte, nllo procedem ern relação ao goveroD; C~é me~roo 
qne a circular desse banco niio devia motivar o presente 
debate. 

E' opiniiio de am individuo, pela qual n!l:o é respon· 
nvel o governo. . ' 

O Sr. presidente do conselho tê que o nobre senador' 
dá grande prso a rsKa opioiiio, porque julgon que elh. 
podia dlltfrininar a do governo. 

Ha crise financeira oa commerci~lna praça. do Rio de 
Janeiro ? E' ama das perguutas do nobre senador. 

O Sa. ZAcuus: -E' a unica. 

O Sa. VISCONDE oo Rio BuNC~ (pre1id81\ll do COIII8· 
lho) observa 'que & que&tlo que o nobre senador suscita, a 
propo~ito deste requerimento, é uma questllo importante, é 
questllo compleXA, digna de estado e de. nllexlo, sobre & 

qual crê que o nobre senador mesmo 1110 quererá que o 
ministro da razend& venha enunciar urna opinião, como 

· filh& de pro(qoda convicçiio, quando elle, como. todos, 
tambem ca.rece de ser ioCormado, de observar attenta~ 
m~nte os factos para forrn&r um juizo segqro •. 

Ha, porém; circqmstancias que siio notoriaa, qne oito 
pod~m ser desconbecidu. 

Ha ou nllo contracçilo de credito llll praça. do Rio de 
Janeiro? O Sr. presidente do conselho crê qua ha. 

O S11. Zlcuu.s: - Na:o tem nada com o meio circa• 
(ante, 

0 S11. VISCDIIDII: DO R10 BUNCO (presidente do COIIselho): 
-As .cansas podem oito ser a! indicadas por eete ou 
&qoe!Je individuo, mas contracção de credito txiete ; ae 
transacções oito se fazem como em circumstaocias uormaos, 
razem•se com maur. dilllcaldade. ' 

'· i 
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Os ost~tutos de todos os banco8, por ~x~mplo, perm11- ·deseja por ena. partd concorrer para que appareça algum~ 
tem emprest~r ftobre apolicos, sobre acçlB• que tenham descoofhnça nascida do jui.,o sobre o nosso ee,lado de 
cohçilo na praç 1 e mereçam cretiito, com o ab~timento cou!aB, ob~erva.rá qu~ nunca lhe pas,ou pela mente, nem 
que é .de cautela tomar. Pois Lem; 6 fóra de duvida qu~ crê 1ne poderá e~r idéa aceit~ no parlamento brasileiro, 
ntsles ullimos tempos tem sido muito difil:il, senão imp&~· que as letras hypolbecarias circulem como moeda ••• 
sivel, l~vantar di~beiro M praca s~bre caucão de apo- 0 Sa. ZACAIIIIAS :-Bem. 
lices... • ' 

O Sa. V!!C•l!IDR Dl Ru BRANCo (preJidentd do cntue-
0 811. ZAC&IIUS :-N4o por.hlt~ d~ maio circulante. lho):- ••• isto é; eej.\m recebidas nas estaçlias publicas. 

. O Sa. 'vrscormE ll\ R n BIIA!'ICO (presidente do con- Seria uma verdadeira anomalia. 
ulho) : •.• e até de bilbetbs do tbasouro.,Cnsas respe't~vei~. 'o s· · z · a. lCARIU :- Apoiado. 
não destas qua teem negDcios mais oo menos arriscados, 
precidanJo de som mas nil.d n. valia da~, ein certos mo• O Sa. vrscoNoR DO R1o R~!NCO (preside11te do COII
meotos. não as poderarn obter, ~ff.,recendJ ~m garantia lelho) :-As letras hypotbecaths teem um caracter moi to 
bilhetes do tbesoorll. . ~i&ti.oclo; podem circular como moeda pela couflao~a. que 

QJando oilo &e podem n~gar e~Las c.ircomstaocias, em InSpirem. 
que ee acha a prBça do R10 de ~4neiro, ci.rcamstancias qo~, . As~im podem solver obrigaçli~s, á vontade das parh~ 
pehs iuformaçli~s ~m :íae~, sã r. tambem as da Babia e do mt.eressad~s, nunca se~do recebidas oas eslaçliss publicas. 
Recife, como a imprensa tem atwnnciad·•, não se pód~ Sobre a emi3!ão de papel-m~eda, diz o Sr. presi
de!coohecer qn3 ba uma .contracção. de CNdito, cujas d.cnt~ do co~selbo .que, se111 ter qua.lificado o actG .a que o 
causas cumpre estudar e gão t!OCIUr o r~clo com a sego- governo fot obrigAdo nas circom3tanciae extraordi1arias 
raoç~ que máoisfesloo· o nobre eeoadar, dizendo : oão h11 d, lima guerra fXIern, de· roubo, qnaodo no senado se 
cri9e, n!io ha pressão. discutiu &. emiesãG.d~ papel-moeda, t.odavia n.6e o nobre 

O S11. Ztc.mu: -Não ha escassez do meio circulante. ::~~::~!~~e~~~!a~~! ::::o q~e:mes::nc:~a r;:~~~~:x~:::~ 
loto é o que affirmo. E' cou1a dift'·,rente de contracção lbante meio de solver diffi•}nldadel fiilnoceíras, excepto em 
de credito ; póde ler outras explica~liea · caeo tão extremo como aquelle em qae se achou o gG-

0 SR. VISCONDE DO Rro BRA!ICO (presidente do consBlho): veroo durante~. ~;uerra do,Paragnay. · 
- A qaeetão do meio circulllote é t.mbem dij grande A respeito d~ emissão pel·o B~oco do Brasil, diz lambem 
imporlabcia, e sobre e lia a; opioili 's podem divergir,· e qa•,, se as circolllshn.cias aconselb1s~em orna . emissão de 
eil'"ctivamenle divergem eDire nót. papel ioeonvenivel, a fizesse o governo ante~ q" o Banco 
· O nobre ~cnador, illnstrado como é, conbec~ bem qne do Brasil. . 
não se póde dizer .tão C.cilmeote, como S. Ex. plr~ca Sobre a emis~ito com a éonversão em ouro, crê que i~to 
a!several-o, q~e a q'!lanlid~de do mei•J circo la R te é euffi • seria nma idé 1 realisavel, se ·com ell'eito honveeee f.<lla 
ciente p1m, as importantes tran!acçõ~s do lmperio. nbJolota. de meio circo) •o te, ee ee desse entre nó~ _o mesmo 

A O!tioião eouoeiada rio r~htorio de 1873, como nos qoe se dá por exemplo em Hamburgo, em que ee procn'ra 
subsequente~, é qn~ convem reduzir, logo que se posa&; a bilhetes que f•cilmente circulam !obre depositÓ d~ ouro. 
massa de papel-moeda. Esta circohção firiu~iaria é o Se este fo1se o nosso C\so, a emiseão poderia preencher o 
maior embaraeo á creacã•> de bancos de emi!~ào, e pa· fim, garantida pelo oaro; mas crê o orador qae nenLum 
reco que a riq~eu do BraAil, a importancia d~ !oae tr\n!- bt•oco, qnant1o mesmo fosse autorisadJ, · p~deria executar 
!'CÇlies commNciae! e mnnetarh•, exig~m que cheguemo~ essa O?eraçào, de recolher a eeus cofres a Mmma de o11ro 
ao regímen dos bancos de ·circulação, de moeda lida· oece3eMia para sobre ella emillir bilhete! que fossem cun-
ciaria, coovenivel em meto!. vo~eiveis .á vontade d~s porhdores. · 

Dida ama cootuccão de credito, como a qae se oot11 São idéas que apparecem em siluclies semelhantes; não 
DO Rio de Janeiro, se tiveesemos om b!LDCQ de circulacã<> ee deve levar a lllal qae C.lda aio 'eoonncie o que peoea 
em condi'çlies normaes, e~ludaodo· ee bem a! c.1usas ·do sobre ae necaseidades poblic$S. · 
pbeoomeoo, ee o mal vies1e de uma deelocaelto do meio E' da discussão sobre essas ioiciativas, ás vezes um 
circulnoie ou mesmo de 'um, deecooftança infa.od&da, elle, pouco desa~razoadas, q'ue resulta a melhor sola~ilo. Para 
sem dcixJU de tom H por PUa p 1rte 111 cautelns ne- que bem se aprecie a opinião publicá, 6 preci~o qae todos 
ces~arias, pod"ria f.;cilitar o cr~dito pela eu a emissllo. tenham a liberdade de enounciar seu pensamento. 

Para o mal do que eo!Tro actualmente a praça do 
Rio de J •Deiro e de qoe ~ofl'rem outras praça! do Imperio, 
indicaram-lo varies alvitr~s. O nobre senador julgoa in
di•pen!avel que o ministro da fazeoda Lraoqaillisasse o 
poblic9, ennoncinndo desde já, no~ t~rmos mail calho· 
goricos, ~aa opioi!to a respeito d6 cada um desses ai· 
~~ . 

O or&dor poderia dizer ao nobre ~enador que. nil.o 
lendo responsabilidade pelo que se diz na impron~a, nil.o 
eetna obrigado a reepooder a t~sta ena. arguição. Ilhe, já 
pelo respeito que deve a S. Ex., já pela natureza da 
materia em que o nobre s'en&dor tocou e porque oito · 

O Sn. ZACAIIIAS: -Dhs convem que a opinião do governo 
~eja logo cooh3cida. • · ·. 

O SR. vrscoNDll: no R to BuNco (preridenld d > conse
IJio ) responde que a opiniíiQ do · g~verno não podia 
oic!:uem suppol-a ligada u. taee iniciativas ; é preciso 
tamhem que se deixe ao goterno o lelll!IO necessario para 
refi ~c ti r,. par a consultar a opiniiio publica e o parecer de 
todos a·1oelles que podem esclarecei-o. 

O governo não é omni'scieute. 
·O S11. ZtcA.IIus : ~ Mu é omnipotente,. 
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O Sa. VIsco~nE DO Rio Bu.Nco (presidente do cor.selho): 
O seu acerto ou desacerto depende lambem du opi~ 
niões que influem sobre a soa ; que devem dirigil-o com 
oe seus conselhos. Em parte alguma se exige que os 
ministros estejam a ennonciar opiniões como definitivas, 
i'obre assumptos tão graves. · 

O .S11. Z&CAIIIAS :-V. Ex. com o expediente lembrado 
ennunciou-se perfeitamente. Só não estamos de accôrdo 
quanto á esca~sez do meio circulante. 

o· Sa. VISCOND.R DO RIO. BRANCO {presidente do conrelho) 
replica, observa.ndo que os expedientes lembrados eslavam 
tão fór11 de qoeetão para· o governo, qoe nii.o podia deixar 
de enounciar-so como fez. 

O S11. Z&CARIU :-Mas a Napão inicion, e V. Ex. de~ 
termioon. 

0 8)1, VISCONDE DO R10 BRANCO {preridcnte do conre
~ho) nii.o pensava qno o nobre ~·ena dor désse tnnt" im-

~ portanci~ áqoella iniciativa. Ni'io foi somente ee~e orgão da 
imprensa qoe ~xvlicoo as circormtaocias actnaes lia pr~ç• 
por falh de meio circnlante e o}ue póoderQU a Calt11 de 
bancos de circolaclio. 

Assim par~ce ·ao or&dor ler eatisleito o nobre se
nador. 

O S11. ZACARU.s : - Menos na parte do meio cir
cnlaote. 

O 811. VISCONDE DO R1o BaAMCo (presidente do conselho}: 
-Ab I são opiniõe~ ; divergiudo agora, posso mais tarrle 
estar de !lccllrdo com S. Ex., principalmente quando for 
esclarecido pel~ nobre senador. 

O S11. ZAcuus :-Peço a palavra. 

0 SR. PRESIDENTE :-Fica adiada 11 discussão. 

ORDEM DO DIA. 

PENSÕES 

Entrou em 3• discussii.o a proposiçlio da cama r a dos 
Sts. deputados, n. 219 de 1874 concedendo penfões 
a D. Maria Luiza Sampaio e suas filhas menores. 

o sr. Hendel!il de Almeida I- Sr. pre
sidente, li'"nos jornaes da manhã que V. Ex. tioba decla
rado hontem, nesta casa, qne nas sessões extraordinarias 
h a viam dons precedentes a seguir uno discussões : um, 
que nestas sessões não se discutiam senii.o·as ma terias prn• 
postas velo governo e motivo da convocação da assemblé, 
geral ; e o outro precedente era que o senado podia apar
tar-se de~te limite, admittindo ao dobate qoaesquer outras 
materias indistinctamente no tempo de taes sessões ; e 
V. Ex. tomou a resolução de seguir na pr~seote ~eseão o 
precedente mais moderno, · precisamente o ultimo notado. 
E' eata opinião de V. Ex. que, com o maior sentimento 
vou combater, pois não desejo desgostar a V. Ex. ; mas 
estou persuadido que V. Ex. enganou-se. 

para discutir, e empreg11r utilmente o tempo, e nii.o fos
aemos forçados a tratar de usumptos das se~!ões crdi
natia~. 

Assim o governo, com o procedimento de V. Ex., ·como 
que fica defendido ou ju8tifi,,aflo perante o paizll>quando o 
seu descuido o tornava digno d• toda cen,sura. · 

V. Ex., Sr. presidente, disse que bavin precedente em 
contrario aos tres que citou : de 1829, 1836 e 1833, que 
limitavam a espbera do I!~ bate; re(erin· se ao precedente 
de 184.0 ; e eu peço licença pl\rR neseverar ao senado qull 
não existe tal precedente de 18{0 •.. 

O Sn. PRB,IDENTK : - O nobre senador permitte-me 
uma observação ? · 

O Sa. MENDES DE ALMEIDA :- Pois nso: 
O Sa. P~ESIDE~TR : - Nii.o fiz senão ex pôr os fnctot e 

rleclarar qoe, não havendo no regimento disposição espe
cial a re•peit<l du ~e~Põ~s extraordinarias, em vista do 
''r~c•deote do 1840, considerava npplieavel ás sessões 
extraordinarías &s disposições do regimento rel1tivas ás 
sessões ordinarias, emquanto o seKado t&ão resolvene outra 
couaa. Parece-me qne o nobre ~enador, discordando deste 
alvitre, deveria, n& occasiii.o opportnna, fazer uma indica
ção no sentid<> de que no eeaado não se aceitem discus
sões senão sobre ma teria indicada ·na falia do tbrono. Mas 
aproveitar-se para eeta questão d& d!scussão de uma pro
po~içilo d& outra camara, que concedo uma pen!ão, nii.o 
me parece regnlar. Pe~iria, pois, ao nobre senador que 
maorla!Se á mesa uma indicaçilo, afim de sujeitai-a á dis
cus~ão· e o s~nado resolver a respeito e que lbe parecer 
melhor, porque, como já disse, a occasii\o .não é propria. 

Quanto ao qoe dis•e o nobre .enador em relação ao 
precedente de 1840, o contrario const11. dos rlocnmtlnlos 
da. secretaria e é o segaiote: Hm t 840, n\ sessão fX

Iraordinaria, ioi discutida e votada a lei qoe interpretou o 
acto addicional e da qual, entre~aoto, não tratara a falia 
do tbrono. 

O Sa. MENDES DE ALMEIDA :- Eu penso. que estou na 
ordem. V. Ex. r~z a soa declara~ão hontelll, dbeodo qne, 
havendo precedentes contradictorios,tomava para guiar•!e, 
o precedente maiS moderno, o de 18Ul. Mu, visto que 
V. Ex. insiste em declarar qoe houve este precedente con
trario aos do 1829 e 1833, eu de!ejava ter dell6 conh~
cimento. 

Mas a occasião é proprh para o qoe vou propor, em
bora se trate agora da discu~sii.o de uma peui'l.o, porqne é 
jnstalliente qnando se.· renlifta o peDeameoto de V. Ex. ou 
melhor se executa n so1~ deliberaç!lo, que eu posso ju•li
ficar a minha proposição, e aesim habilitar o senado a ap
provar um adiamento, qoo voo propor no final de meo 
discurso, pua que as materias consignadas na ordem do 
dia paesem para a seesão ordinaria •••••• 

O Sft. PRESIDENTE : - Mas parece-me que a occatião 
nii.o é propria. 

O S11. MBNDES DE ALlllEII)A: - A occa~ião é mais que· 
propria, desculpe-me V. Ex.; e bei de logo demonstrar. Esta resoluçii.o roi uma boa fortuna para o governo, 

porque assim escapa á censura de nii.o haver tomado 
todas as providenci~s desde a se'8sii.o passada, em qoe 
elle já tinha resolvido convocar uma aossl\o extraordinaria., 
afim de que o senado no começo da sessão tivesso materia 

O Sn. PRESIDENTE : -Por muito procedentee qoe s~jam 
ae ~bservações que faça o nobre seMdor, não serão ob~ 
jacto de uma votação; entretanto que, ee npreiiUihsse uma 
lndicaçii.o, o eena do me pronanciaria. 
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O Sa. MBNilES DE ALliiBin.t. :-E é precisamente o que 
teDho em vista, justificando um adiamento no momento em 
que ae está discutindo uma proposição, resultado da deli~ 
beraçil:o. de V. Ex. 

O Sa. PRESIDENTJI: :- Perturba. a discussllo de outras ; 
mas, como o nobre senador quer propor o adiamento, póde 
·Co11tinuar. 

O S11. MENDES .:E ALMEIDA: -Visto que V. Ex. tem 
eobrfl a me5n M informações sobre a sessllo extraordinaria 
de 1840, eu desejna vel-as. 

O Sa. 'PIIBSIDEN7E : -Mas o .adiamento não reeol~e a 
queatil:o ; carece ser repetido sobre todas as outras pro
poaiçi!~s ••• O Sa. PESIDENTB : - Estilo no relatorio da mesa, que 

foi distribuído boje, e que já hontem se distribuiu. O Sa. MENDES DE ALMBID.I>: ,_Sem duvida. 
O Sa. PBIÍSIDEN7B : -. • • pCirque só se adia aquella 

que e~lá em di!cossão. P~~rPce-me que o Dobre senad11r 
de tllo elevado criterio como é, ha de reconhec~r que a 
occasi!o opportuna nil:o 6 a discussã:o de uma propcsiçlto 
sobre pensa:o. . ' . 

O Sa. MEIIDES tE ALMEIDA : - Insisto oo que dhse, 
porque do contrario se executaria. aquillo que quero com
bater. Estabeleço uma prejudicial. Pois, se comb&to a de
cieão de V. Ex.,~preencho o meu fim, propondo um ~~odia
mentcr; e ama indicação seria para crear ou revogar al
gum artigo do regimento. e não. a decisão ou parecer do 
nobre presidente da casa ~obre uma maleria que não está 
determiDada no regimento e aobre a qual só existem 
precedeDtee. · 

O Sa. PIIESIDBNTB : - Em todo caso, é preciso uma in
dicação que Seja O objecto aa di!CUSS!LO e Votação. 

O Sa. MBNDBS DE ÂLMEIDA :-Então eu desejava qce 
V. Ex me informasse se uma decisão de V. Ex., eru caso e 
como o presente, obriga a uroa indicacito, quando nada 
disponha o regimento. • • · 

O Sa. PIIESJDENTE :-Obriga a uma votacã.o do senado. 
. Se o Dobre senador quer, eu admitto ; r~corra a um~ 
decisil:o do senado ; faça um appello da minha delibera
çil:o. Como bontem não houve sMsão, eu ndmitto QD6 o 
DGbre senador faça hoje eete appel\o para o senado de
cidir. 

O. Sa. MBIIDES DB AtMBlDA. : - Neste caso, peco a 
V'. Ex. que me permitta fazer a iodicacão, para que o ae'n~d6 
resolva esta duvida, com tanto qne a' deei~iln poss:•. pteju
dicar o que está na. ordem do dia, se me Cor favoravel e 
contraria á deliberação de. V. Ex. 

0 811. PIIESIDIINTB :-Não póde ficar adiado O que e~tâ 
na ordem do dia, eem uma. volaçlio do senado. 

O Sa. MENDES DE ALIIIEID! : - Hontem nito vim· ao 
senado, ·e eiK a razil:o por qae eu desejava informar-me. 
Est" discus~ãa seria escusada·, se hontem eu tivesse vindo 
ao een11do; mas infelizmente IJil:o pude comparecer. (Depois 
de receber o relatorio da mua): Se V. Ex. indicasse-me a 
pàginh, pcupnva-me o trabalho de estar procurando. 

o S11. BARRos BuiiETo : - Pagin& 1s. . 
O SR. MENDES DE ALMEIDA (depoir de e;amincr o re!a

torio) :-Sr. presidente, eu já vi o relatorio da meu e . 
estou pP-rBuadido de que, mesmo o acontecido em 18.1.0 
não pó de, a meu vôr, justificar o ~ baodono da pratica 
passada, porque, aeg11,odo aqui se diz, a convocação nll:o 
declarou o motivo por qae ella era feitt~ ••• 

O Sa. PRESIDENTE :-Como todas as outras. 
O SR. MENDES DE ALMEIDA:- ••• mas bem que na falia 

do throoo, a qual não tenho presente, eó se mencionasse 
qoe o fim da convocação extraordinaria era a conclusllo do 
or•;ameoto, tratou-ge riessa seu!Io de projecto de lei de 
int~rpretação do acto addiciou;ol,, que passou em !" dis
cussão, ll de um projecto tobre medidas· de segurança 
publica. Vê, ·portanto, V. E:t. que tratou-se nessa occasiil:o 
de aseamptos de grande alcance, que interessavaiD o bem 
do lmperio, como so exprime o art. 101 § 2•, assumptos 
que tinham cabimento em ·aes!ões e_xtraordinerias •. Mas o 
<!De V. Ex. d~u para ordem do dia são projectos de io· 
teredse particular. b que não estão nilquella altura, mui 
proprio~ das sessões ordinarias. Faltam-nos,. sobre qua.si 
todos, informações do· governo ; precisamos conhecer o que 
o governo pen~a a respeito de alguns, e o qae commonica 
em seuK r~latnrio!, que somente receberemos nas sessões 
oràio&rias. 
···Portanto, Sr .. presidentA, oa prer.edelltee anteriores a 

18<10 &ioda. eubsistem, nil:o (oram contrariados pelo qae 
occt•rreu ooquel\a épGcha. 

O precedente de 1829, os precedentes de 1830 e 1831, O Sa. MENDES DE ALMBIDA :-Pois eu devo dizer a 
V. Ex.: nil:o combato a propu;ição, estou até di~ posto h 

dar-lbe o meu voto; comb~ t~ o ••.•o do por quo foi sujeita â 
discoseão e se eslabeleee esta pr~tica, e ne~le sentido, como 
V. 'Ex me assegura que ~ó por n•eio d" uwa indiCBcilo o 
senado jlodará resolver a qu•~lãO, ~n voo mundnr á nws11 
uma indicaçãQ. 

O S11. PIIESIDEI'ITJI: :-H • de ser amanhã, oa hora 
:propria. • 

o precedente de 1833 divergem do de t8i0 sómente D&. 
circumstancia de haver O. SHUI\~\) diSCUtido OUtrO assUmpto 
além do COU!igo~do DI• respectivll fali~ dfl trono. Em 18i0 
declarou-se que .,o motivo da convocncão era uoicameDte 
pa1·a concluir-de o or~nmeoto, e 'tra.t~u:se depois de duaa 
ontrn materia~ de grande alcance,· que inferessavam o 
li em. do Imperio, e podiam ner tratadM em sessão extra
ordinarib; mtu na o!'dem do dia por V. Ex. formulada 
entram projectos de ordem ioferior que demandam comtudo 

~ . o Sa. MENDES DE ALMIIIDA :-0 .que eu· quero é appel~ abch:.recimentos qne,'se ~.ocontra1n nos relatorioa do gover
làr para 0 seaado da de chão do V. Ex. no, qne é i o dispensai examinar e con(rontar; ha tambem, 

como já dirl~e, projectos de pequena importaocia de iote
re!se individáal, que devom entrar na ordem dos trabalhos 
da SA!8ãtl ordioaria, como,por exemplo, pensões. Vem aqui 

0 S~. PRE!IDBNTE :-Aceito. 

O ~a. MENDES DE ÁLMBID! :-Permitia-mo que dcs•l n~sta t,bella da ordem do. dia proposiçõee ·!~bre duas ee• 
envolva esta materia. tró.das d~ ferro importantíssima~, e em que está em jogo 
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uma qae~tilo constitucional sobre se o seuado póde decrr- Lé·se o seguinte requerimento .do Sr. Mendes de Al· 
ta r despezu que importam li creaçil:o de impostos. Tambem meida: 
noto uma proposição isentando do pagameoto de direitos • Requeiro o atl.iamento de to.iaa 111 materias dad11s 
a objectos neceuarios para. um . cbafuiz em uma cidade pua a ordem do dia, menoa a relativa á elaumla do 
importante do littor8l, e outras tamb~m a respeito de contrato com a empreza que publica os trabalhos do se
aposentadorias de tmpr~gados, ne~tocios de intereue pura- nado. » 
mente privado, e propriamente da see~ilo Hdinaria. O Sa. PRESIDENTE :-0 requerimento do nobre senador 

Nestes termos, creio que pos1o apresentar sobre todas parece-me qne não eetá no cuo de ser aceito, em vista 
estas. materiu nm ~di~mento, afioo de serem discutidas Dl do regimento. N!o se póde propor o adiamento de mate
proxJma ~essilo ord•nar1a, r~a~rvando tó!Dente ~e~ta tabella rias que niio estiiil em di!cussilo .. Maa o nobre senador 
a propos1ção que tem um Intoresse ~mmed1alo com os j r~queira o adiamroto d~sh prooMiçilo até á. sessilo ordi
_trabalbos do senado, qae é o parecer da ~ee~ sobrA .uma o~ria pela,razã~ de que julga dl!cussll:o fóra d~ occasiilo; 
claus~la do ~oMrato com a empreza do D1ar_10 do. B1o de o s~nado deliber3rá a este respeilo, e eu nilo duvidarei 
J~netro. Ptec1samos resoher e~l 11 queuão, que Importa aceitar a ~pprovação do rrquerimento como uma delibe
d~rertameole com o and•meoto dos trab.11ho! d~ senado; racilo do seDildo sobre as demais mat~rias. Deste modo 
mas tud.o o mais·podia ~er adiado sem inconveniente, coÓetgÓe 0 nobre senador o ileu tim. · 

Em VISta, portaJtto, drst•s br .. ·e~ reOexões qae acabo 
de fazer e visto que V. Ex. permilte apreBeotar o adia· O Sa. MENDES DE ALMEID! :-Faça-me V. Et. o fnor 
mento, vou mandai o á me~a. de devolver o reqnerimeoto; não insistirei mais. 

O Sa PftESIDENTE : - Sobre a proposi!JilD que está em 
discussão. 

O Sa MENDES DE ALMEIDA :-Deseolpe-mo V.Ex., creio 
que pos~o pedir o adiamento de todas as materias dadas 
para a ordem do dia. 

O Sa PftE$1DENTE :-Não pó de ser .aceito um requeri
mento nesses termos. 

O Sa. MENDES DE ALM!!IDA:-Nil.o ~ou competente para 
julg&J' do regimento do.seoMo, e m•smo par não ter f•ito 
sobre elle eetodo; nem sei doe prPcedeot•s bnidns e obre este 
assumpto, sou novo nesta caeà; mas, prlo qu• tenho ouvid·> 
a nobres senadorl!e que conhecem do regimento, póde-$e 
pedir o adiamento d~ todu as materiAs na ordem do dia 
quando apresenta-se uma prejudicial; como n que def•ndo. 
porque o adiamento versa eobre esta qu~~tão, isto é, ~e 
todas essas materias consignadas na ordem do •!ia podem 
entrar em discoslilo em uma sessão ~xtraordinaria. · 

·O Sa. PRESIDENTE:- O mais curial era o nobre se
nador recorrtr para o senado da deliberação do preei· 
dente no dar a ordem do dia; en ~etimaria muito. 

O Sa. MENDES DE AuJEIDA:-Não poMo ar·p~llar já põra 
o senado sem uma discu~~ilo que eeclarfça o ;.~snmpto. 

O Sn. PRE~IDENTE:- O nobre senador Íá discutiu. Eo 
estimaria até ·qoe houvesse uma delibera~ão do senado. 

o SR PRESIDENTE :- Se o ~e nado rej~itar 'o requeri· 
n~ento do nobre senador, já se vê que a opinião do sen~do 
é contraria á do nobre ~en!ldor, e a opioillo de senado é 
que deve prevalecer, não ob!tante eer muito esclarecida a 
do nobre senador. 

Foi lido, apoiado e posto em diecu!!ito o seguinte 

Bequerimento de adiamettto 

R equeir~ o adiamento da proposiçilo em discoeslto, 
até a reunião ordioaria da 'ns~emblé.l geral, em viela dos 
pr~cedentes do seoado.-S. R.-Mendet de Almeida. 

O Sr. Dias de «::arvalbo : - Sinto nilo 
poder dar o meu voto ao requerimento do· nobre senador, 
embora a aitProvação de~ te · requ~rimento não traga o 
re~ultndo qae S. Ex. pareceu-me ter ~m vi1h, porque 
nl!o está de ~>.ccordo o eseripto com o ennunciado. 

Darei as razões pelas qnaes entendo que nll:o se. deva 
approvar o requerimento. 

Di~~e S. Ex. que se deve adiar esta mataria até a 
~Ps•ão ordioaria, para procedermos de accordo com os 
pracedentes. 

O nobre s~.nador não prestou a devida attençilo, por
que talvez não livesee tempo de examinar ~ m1teria, ao 
que ee tem dito a este respeito. Na ordem tlo~ precedentes, 
fU creio qae se deve seguir os m\is modernos e nilo os 
mais ;~utigos. 

o Sa. MENDES DE ALMEID!: - Pelo r~cto do &dia
menta o een~do delibera. 

Até 18i0, !Upponho que nilo houve deci~ilo positin do 
senado acerca deste objecto. Nesse anuo nllo se suscitou 

O 811. !'RESIDENTE :-Mande o nobre !eoador eeo reqae- qne!tão alguma a tal respeito. Estava na: ordem dos tra-
rimento; mas sobr~ a propoeiçilo que ee. discute. balhos o projecto de lei vindo da camara doe Sra. deput~dos 

0 Sa. MINDES ·11E AuiEIDA:-Mandarei sobre toda a ma- interrretando o acto addicional; parece-me que foi o Sr. Fer-
ttria da ordem do dia, desculpe·me v. Ex. reira de Mello qne requereu n continuação dest&.diecaMilo, 

e o senado approvou ~~se requerimento, sem se ventilar 
O Sa. I'IIESiDENTE:- Se ~ e~nado entender que não e e absolutamente a qaestilo: .:... se nu sessões extraordina

deve discutir senão as ma terias iodicadu na falia do throno, rias ee podia tratar de outras ma terias qne não fosse111 as 
appronrá o requerimento do nobre ee1ador. indicadas na falia do throno. -ApproVIIdo o reqaerimento, 

O Sa. MENDES DE AuiEio.t.:- Pois ba de.se commetter teve 2• di!cussiio em nriae · !o~eões o projecto de lei de 
uma illegalidade dosO• já, havendo em coutrnrio razilo Ião interpretaçilo do acto add.icio~al; discntiu-s.e hmbem ne~ea 
procedente? Vou mandar á mesa o meu requerimento, o mesma sessão extraordmarul outro projecto a respeito 
eenado qae resolva o que for mais acertado. , de eeguraoça:publica. 
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Aqoi esUto, pois, dons projectos importantes, qoe nlio · O !ir. Uendes de .<llmelda :-Sr. presi· 
tinham &ido mencionados na. Mia. do throno, ·que nlio dente, o honrado senador por Minas, quo acaba de sen· 
eram ~bjecto da conncação, por i1so que r.lla tinb11 por L&r-ee, apreciou e!ta qoes'tlio sob dous pontos de vist~: os 
fim somente !ratar do Drçamento, amboé discutidos sem que preccdeoLes havidas e a convenienci" doa nossos trabdhos. 
tivese occorrido a menor duvida a~bre a. competencia. do Mas o n• brM senador a8atgorou um (acto que, pare
senado para tratar de outras ma terias que não fose~m a a cc-me, nlio se ~ óde entender como S. Ex. quer. 
indicadas DO discuno da Corôa. o~ DO!!( s ~reolecessoreP, que já podemos chamar os 

Tenho lembr~nça de que, quando esta questão se venti
lou ha. annos na. camara dos Sra. deputado~, u::a dos DQ.!ISOa 
maiures estadista.a s.ntlbntou qae a as!emb!éa geral, nma. 
,vez reunida, linha co11:petencia. pára tratar do todos os 
~bjectos que ~s constituição sobmette á !Ua del1be.: 
ra~ito 

Ha, porém, oatn~ qoeellio :-se o aenarlo lleverá trhtar 
de todos quantos ~hjectoe vierem á discussão, deixaod,, 
de patte tquelle~ para qne foi feita a convoc&~ão. Eu 
opino que de~(ie q11e ao seoado forem flnviadas pela ca
mara doe dtTput&dos propo!iç~ea relativas aoe õSEam~toe 
para os quaes foi feita a convoc.ação da aes•ão ~xtraor· 
dínui~, é dever 01 aso nilo tratar de ontru mate lia~, em~ 
quanto aquellas oito fcr• m discutidas e decididas. Mas o 
direito de tratar de materias não consignadas na. faii<L 
do throoo 6 para mim inconcns!o. Desde qne a. assPmb!é · 
gera.l 'eetá reunida, cada uma. das camaru póde occop~r-~e 
com lodos os aa1nmptcs que estão !lijeilos pela consti· 
tuiçlio ao een exame e deliberação. 

Se, pois, n!o se pó de contestar ct~nstitacion&.lmente o 
direito de cada uma das Cl\maras de tratar dos objectos 
que lhe alio. pertencentes ; se nli.o se 1 óde invocar prece
dentes, porque o ultimo precedente é cor;trarili á opioilio 
do llluslrado aenador, ·IDe parece ser t<bvio qae a appro· 
vaçlio do requerimento vem dar uma interpretação que nlio 
julgo connniente. 

, Além disto, cumpre attender a. uma circum~tancia. Con
voc&ram-se as camaras extraordinariamente para trat~rem 
de assumptos que teem iniciativa Dli camara dos Ss. de
putados, qne ainda oli11. foram· alli conclaidos: o senado 
deverá cruzar os bracos, deverá passar nma grande parte 
da. sessito tJ:Iraordioarifl. GU talvez Ioda ella sem nada 

no.aos maiore8, entendera.m a coo~tituiçlio de maneira diiie· 
rente por que agora qnerrmos entender .. Em primeiro Jogar, 
em questão mesmo rPgimental, devemos a ttender primeiro 
Ml hll lf'i, se ha direito ; a razão da conveniencia deve ser 
P" 1teriQr. 

A obs~rvancia da lei é a nossa. primeiraconvenitncia. Ora, 
os noseo• m>ioru que redigi~arv, estudaram e ellisminaram 
l1 coostitoiçãbj e qa<', para tXecatal·a, tiveram de dar-lhe ·a 
~r1meira interpret• çlio, hmitoram-se a discutir nas sessões 
~xJnordinadas fómeote aqaallo qae o governo ou o poder 
111oderador entendera qae devia propor, r.onvocando extraor• 
dinariam~nLe a aseembiéa. O mais é, póde-se dizer, abrir· 
mos a porta a uma intPrpretaçlio tiio larga, que póde, 
oc> fatoro, lr&zer s•rios perigos. 

O gonrno, c11 ~<ntes o poder moderador, é qv.em tem a 
comptteoci~< de ~~aminar qnal é o objecto de que quer 
que se trate em sessão como a presente, e para isto é que 
elle convoca extraordioari• mente a assembléa, medida. de 
~ ccordo cr•m n bem ger~l do lmperio, como se expresM o 
art. 1 O t § 2° da cooatiloição. Ora, o bem geral do Im
perio lião •e póde ent~nder oes•.e caso sanlio restriclamento, 
isto é, no ponto mais· ~levado, porque do bem .d:. lmperio 
lambem se lr&ta na ses~ã,, ordmari•. E, o!lG sendo rfl'-· 
trictiva a int·rpretaçlio ddda a esta expreesão - bem do 
111':perio-no parag•apllo do artigo constitaciooal ha.veria 
certa confusão iuc"m~a tive! com a r.rdem estabele· 
cida pelo legisl .. dor .cGosmu•nte niu trab.lbos dae duas 
ses~ões, Convirá alarg~r o ·~atado de uma o,xpre•silo que 
a. con~titaiçãu AVideutementB restringiu, ~,a mea ver, p11ro 
ILUito boas razõ•s 'l 

Parecr~me, Sr. pr~~ideilte, quo, assim procedendu, fal
lariamos de alguma so1te á conaidera~llo qae noM deve 
merecer o po1ler modera~or, o juiz compr.t•ote para dtter
minar a-epocba e os ca'sos de nm~ convocação eur~or· 
dinaria da aaaembléa geral, de accoráo com a dispo!iÇito 
coa~titacicnal. H•veraa 111esmo fali~ de harmonia eu tre os 
deus poderes ioterl'fetaodo a conatitni~il:o de outra sot te. 

. fazer, se ess~s ma&erias , nlio vi~r~m da. camara· doa 
Sra. deputados 'l teremos,· nesse caso, de fazer, cu mo já se 
aconselhou, o qne se pra.tlcoa durante a pramdra sessão 
txtraordinaria, eotr~garem-se os senadores a trabalhos de 
commis~ões e retirarem-se á 1 hora. sem caldarem de 
nenhum outro assnmpto 'l Parece·me . qne isto não traz 
ntiliria.de alguma., quando é de toda vantagem qao o se
nado ápr(Veite este tempo ••• 

O Sa. vtsco!IDB os S<uu. F11.1.Nco :-Apoiado. 
O Sa. Das nB Cnvuoo: - ••• visto que darante a 

sessão ordioaria, Dós lemos muito que fazer. Aproveitemos 
este teiJipo no menos em decidir muitos negocies que esllio 
pend~ntes e que podem ser ve'ntila.doa nesta. scseão exlra
ordinaria, f\lé que Tenham as proposições da. o o tra. cama
ra, e nlio adoptemos uma theoria que, na minlla opinião, 
nem é sustentada pelos precedentes, como d'i!se·o nobre 
senador, nem P'óde ser defendida. pela constitaiçlio. 

Ora, Sr. presidente, o poder moden.dor entendeu qao o 
bom do Imperio reclamava no anno correQte a convocação 
de nma seuão txtraGrdinaria para d6terminado fim, e nilo 
para aproveitarmos o ~empo tratando de outra• materiu 
de ordem inferior, a pretexto de. que o corpo legislalivo 
reunido póde fazer tudo. E' o i•té~t da omoipotencia par~ 
lamentar, e, á meu ver, nlio se deve onnca incutir no p1iz 
a doutrina de que o parlamento póde fazer tudo, e em 
qualquer tempo. Na:o é esta a nos'a doutrina cootti~ 
cion8l, e para este pcntJI de vista. chamo a altençlio do 
aenad!l, corpo esseud&lmente conservador, e um doa 

Voto contra. o requerimento. 
O Sa. 'I'ISCOIIDB Dili SouzA. FII.I.NCO : -Apoiado ; muito 

bem, 

guardas da C61iotitaiçlio. · 
O tXfmplo citado pelo nobre senador por Minas Geraer, 

em' t84.0, olio póde prenlecer, porquanto eu nlio rlisso 
.que oiio se pcssa dentro da ses1lio extra.ordinaria ra~er 
alguma. cousa m~ia ,,ue tenb lambem •ua significaçila 
do exlraordinaria. Foi o quo acot~tecou em 18i0 ; L Ire• 
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tou-ge do objecto para que foi cotrvoc:tda extraordinaria- razões de conveniennia e connniencia de momento, por 
mente a n"eembléa geral a conclu!l'io do orçamento, e no que é ut11 argumento como já notei, muito arri1cado. Em 
mesmo tempo, pravavelrnente e~gotnd11 a m1.teria, traton-!e primeiro Jogar eatá o argumento deduzido das palavra~ e 
de medidas de segurança llnhlicn, neg()cio do nat.ureza espírito da lei, depois hS raziies dil conveniencia publíca, 
urgente 11 que podi11. log!) occorrer dentro do tempo d11 Parece-me que r. di•poeiçil.o constitucional como · foi in· 
sessão exLraordinaria, e então convinha dr.cidil-o, porque terprotada pelos' noe!or maioreR, isto é, por aquelles 1/.lltl 

é eete um dos casos com11rshendidos na expres1ão-qaando eatanm mais bab11itadoa para conhecerem do verdadeiro 
auim o pede o bef". do Imperio no ~entido restricto. o' sentido das paln.vr"s da constituição por serem coc\vo11 
mesmo se poderia dizer, até certo ponto, do projecto de dos que a redigiram, não está fóra da raziio, e é justa
lei interpretativo do &c to ~CJddicional pelo seu clevndo int~- mente o que devemos seguir. 
resae. Si a lei oão se explica bem, o costume a ezplicon. 

Portanto, Sr. presidente, ainda prevalecem tres prece- Não são poucos os precedentes. , , 
dentes sncceasivos: 1829, 1830 e 1833. O ncnadll nunca Mas querermos de repente, porque den-ae um ou outro 
ae apartou desta interpretação. facto qae não excede a interpretação primitiva,. abandonar 

A. constituição entendeu que a sessão extraordinaria o co&tume tantas vezes acceito, parece-me pouco prudeate. , 
tem suas restricções, não se pode alargar o seu plano CCtmo E note-ee a minha opinilio não é que ee vá. Ião longe que • 
nas sessões ordinarias. nada se discuta dentro do tempo da seesiio extraordinaria 

Quando ha om assumpto dnrn.11te a sessão extraordí- não. E pois se apparecer qualquer medida que seja ur~ 
naria e que ee acba oas condições do chjecto para que gente e necessario discutir-se dentro da sessão eztra
ella foi convocada, comprchendo que o ,senado nilo dev~ ordinaria, sendo de t&l quilate que equivalha em impor
ter as mãos atadas para não tratar delle. Mas qn:\lld() se taacia ao motivo por que foi convocada a aseembléa geral, 
dá para ordem do dia toda a clas~e de projectos que como por exemplo medidas de segurança publica, entendo 
não teem um alcance extraordinario e o, bem publico llãO que não póde ser préterida. Mas disculir e approvar 
sofi're em que estes projectos pasBem para a sessão ordi- pensões, conceder is3nção de direitos aos materiaes para 
Daria, porque afastarmo-nos dos prec~dentes legados pelos uno cba(ariz .no Recife e outras cousas do mesmo valor, 
nossos maiores? Qual e o mal que daqui resultaria? serão de tal ionportaoci& que nos obriguem a tratar já e 

Se nós, Sr. presidente, apreciarmos tndo pelas con- já destes negocios? Ettaa dift"erenças merecem ser 
venieucio.s do momento, nunca respeitaremos ;; cocst!tni- ll.ttendidas. 
cão como ella m11rece ser. E' e!ta tendencia lie tudo O honrador senador por Minas Geraea ainda diase ; 
éroprehender, considerando sóment~ á! conveniencias do,;"' Pois havendo proposições já resolvidas na camara doa 
momento, que mata a,e instituições a.\nda as de vida mais · dep~tr.do~ não den~emoa nós tratar dellas a_qai 'I » Eu 
robn&ta. Vivemos sempre em um estado revolacionario, no actlllo este argumento do _honr~do senador, e d1go : Entil:o 
perpetuo provisorio ; nl'io ha e~tr.bilidade ~m cousa ne· separ~mos da ordem do. d1a ( s~ . 11ste argnmeQto tem UlJ!, 
nhnma. Em vez, fie seguir-se a interpretação dada pela valor) ~o da~ as proponções IDJCiadas no aena4o contra a, 
auembléa geral ha 411 annos, delibera-~e o._tra cousa ; e conslitotção, como por exemplo as du estradas de ferro 
entretanto o costume, isto é, o precedente de longa data, Piranha.3 a Jatobá, a do Mamoré e outraa ... 
é uma das melhores normas de interpretação. das leis O Sn. FERNANDES D& CuNnA :- Apoiado. 

Com a observancia deste preceito o que é que ~e perde 1 
E' uma questão de poncos dia8 toda a demora. Portanto, .. ~ SR. Mx~nES DE _AUIEIIJ.,:-. • • • porque eataaforam 
oito se allegue como bom argumento a conveniencia de IDICiadas aqu1, não, VIeram da camar~ ~01 deputados •. 
mol!lento de , aproveitar 0 tempo, porquanto a connnien- Eu peço perdão ao senado de em1tt1r est~B propoSIÇões 
cia em taea condiçOes é Dm alvitre perigosi~simo. e d?fendeodo:a~ .c~~o pouo. Sou novo aqu1, nlto entendo 

, Havemos de em.r aqui sem trab&lllar 'li E' o que nos muito do reglm~-·· do senado! e é por esta canta que em 
dizem. Mas quem é 0 culpado disto ? 0 governo desda 0 le~bro que sena melhor seguu!Dos o pa~ecer doa nossos 
anuo passado deliberou convocar, neste anoo extraordioól• Dlatore~ do. que alterarmos po_r clr~umst~ocJas desla ,6ldem, 
riamente a assembléa geral para discutir a questão elei• c&n!entencJas de momento a lut~ll!gencJa ~it.o aeo~~ata. dada 
t9ral, em que mostra tão grande empellho; agora na § 2 ao do r.rt. 101 da Constttulçilo. E uto pre~ernel á. 
falia do throno diz : " E' não só para discutir-se a re- occnparmo-nos a~or~ do queatiles sómenoa. A d1scuasi1G 
forma eleitoral como tambem 0 orcamento,,. do orçamento creio que nl[o. se fará demorar na camara 

• dos deputados, e então terá o a~oado em CJ;!III occupar 
Mas então por qao o governo não adiantou o orçamento digna e Jegalnnenle o seu p1·ocioeo tempo. Antes mesmo 

na cannara dos de{lutl1.dos para que nos vie&se parte delle de~sa toremos talvez a da resposta â falia do tbro~o. 
para o senado, como ee acha estabelecido, •1fim de "qui Temos, além áisto, um! questão que interessa, e nlto 
começar já ama discuesiio tão innportanto? DonnaiD t•,mos pouco, aos trabalhos do senado. Refiro•me ao contro.to com 
á porto. a discusello do. respoeta â falia do tbrono. Pois a empreza do Diario do Rio de Janeiro. Esta ~im, tot:l 
estes negocios , poetos na ordem do dia eil.o de tal uma urgencia justificada; mas nilo as outras. E!ta :rut~ .. 
urgeocia, de tal onngnitude, iotereeenm tanto ao bem do dida tem uma explicação fO:ndada, para ser conteooplo.da 
Iroperio, na altura em que nós devemos ontenrter o § '!• na ordem do dia. Nito soo tl!.o rigorista quo só f!ll.eira 
dG urt. 101 da constitui2ào, que não podem esperar pela qo11 se discuta os nl'gocios apontados na falia do ehrono, 
eess~o crdinaria ? não. 

Parece qno não. NOs não nos devemos levar em m~Le- Qoando honver um auumpto que,eet&jll DI\ allora dos 
ri& de ialerprecaçllo da lei Cmodamenlal Cito eómente pelas indicados na Call& rJo tbrono c qllo mereçam por ialo. a~r 
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tambem condderado em um;. sessilo extraordinaria, p6- em que, por a•!im dizer, o corpo·legielativo dt paiz come• 
de-Je tratar delle; mas oe outros de inferior cathegoria ~.çava os sena trabalhos. Et11 reaoluell:o foi coneiderada · 
nlto i D!lO tem Dm· fundamento razoaveJ para-·serem diiCU- inconnoieole j modon-311, }?orquo razlto DIO poderemol 
tidos DI. sesslto extraordiDaria. Dós razer•o mesmo? 

Teaho dito. Aqui eat_a:o os procedentes. 
A primeira aeua:o· e:~traord!aaria foi em 1819 (Le11rlo): 
« O motivo dado para ,, couvocaçlo foi o bem do O Sr. Pl&"nelra de Helio 1- Senhores, a 

queatllo me parece que foi aulllcientemeute elucidada peloe 
diaco rs01 já proferidoa. Mas peço ao ao nado licença para 
acereseeotar algumas palavras aobre a ·ma teria, eaunci
ando lambem 11 minha opioilo. 

Estado. · . 
No dia. S de Abril (a~gando da l&lslo} propoz o sena

dor marquez de CaraveJI,,a q~e ee trataeee de tod01 01 
objectoil proprios das eu~llea ordioarias, emquaDtl! alo ae 
podeue tratar da principal da 1eaeio extraordioaria. · Lembrarei 1\ltretanto a certoe seuboree, que em.tuüo, 

procuram ac har ama expiicaçilo ou a cauaa de um Cacto 
que Oqaem: deade já · acientea de que a contradição em 
que me acho. nesta ma teria com o meu collega, alo exiate 
em nenhuma outra, quo diga respeito ás nouaa relaçi!ea 
com o govorno. 

Pedida e diaculida a urgeocia aa- matéria, alo foi appro
vada a urgeucia. 

No dia 7 o autor retirou a 1ua indicaçlo para nr · 
apresentada em seaailo ordinaria. • • · · · 

Em outra eeuilo propoz o marqoez de Iahambape que 
oe aenadorea trabalhaaaem até 1 hora da tarde Dll com
mi.sailea; emquaoto alo vieeaem da camara doa deputa
doa oe negoci~e de fazenda. Approvoa-ae a propoata e vi-

Julgo que caminharemos nesta aeesllo no ineamo ter
reno de oppoaiciooiatae, que 6 o terreno de hoara que u
colbemos para podermos cumprir dignamente oe noaeoe 

· devllrea de repreaentaotea da oa~ilo. · gorou até o Om da eeuilo extraordinaria, que foi encerrada 
a S de Maio. Senhores, entendo que, se pela cooatiluiçlo o poder 

moderador teu. o direito de convocar extraordloariameote 
o corpo legialativo, quando arsim o pedir o bem publico ; 
ee o corpo legia!ativo tem o d.ireito de diecntir qaaes os 
motiYOI e fundamentos que O levaram a esse acto1 nem 
por isto o corpo legialativo eatá obrigado a dispensar eua 
atteoçllo somente aos actos que o poder moderador,indicar 
na falia do tbrono. · . 

Nilo é pouivel que a aceito do poder legialativo seja 
limitada a determinado numero de dias para resolver ama 
certa queetilo. 

Si acaao o poder moderador convocasse o corpo legie
lativo para tratar de um negocio que pbla primeira· vez ee 
apreseotuee, e este negocio fosse, como, por oxemplo, 
acontece nos caaoa de imposloe, encetado na camara dos 
Sra. depQtadoa e levasse alli um grande espaço de tempo, 
poderi11moa nós _ deixar de exercer ae nossas attribuiçiles 
de lrgialadores e darmos o e:otemplo da inercia, da ioapti
dilo, do d11aprezo para os ioteresaes pablicoa ? 

Nilo, aeohoree ; quer o poder modera·dor te!lha marcado 
o objecto da seasllo exlraordinaria, quer oito, o poder le

_gish&ivo, o poder que deve a:tender b grandes neceuida· 
dea do paiz, não ba de ficar mudo, nllo ba de ganhar 
(uaorei deata expresailo) o subsidio aem traballi.o. 

Eata lheoria é a que convem aos intereáaee pablicoa, 6 
a que é digna do poder legislativo e é a que deve aer se• 
guida por nós em todas as occaEiõoa em que se apreeen
tarem duos ailmelban!_es ao _em que nos achamos. 

O nobre senador pela pru,incia do Maranhão, que ence
tou o debate, appellou para oa precedtmtea. Porém, como 
já dine o meu nobre amigo, digno s• aecrelario, eatee 
precedente& oiio podem Vlller, não teom a forca. que o 
nobre senador lhes quer dar, qnao1o um precedente maia 
moderno, adoptado sem opposiçtto do senado, se apresenta 
co_otrario ao que eile aventou. 

Os dous primeiros precedente& que existem.;, 

O SR. l:bNoEs DB AumtDA :-Tres. 

E' este o precedente de 1819. 
O ee~uodo precedente ela aeaalo extraorclinaria foi o 

seguinte 11endo) : 
« O motivo 'da convocaçlo foi por aeaim pedir o bem 

do Eetado. • . . 
O Sa. MBl'!DBs llB .ÂLIIBID1 :-Como alo todu. 
O Sa. FIGtrlllU JÍB MILLO :-Ora, a eete re~peilo, 

lê·se o eeguiote na falia do throno, ao encerrar a ae1alo 
ordioaria em 8 do Setembro : . 

« Tenho resohido convocar extraordinariamente a ae• 
eembléa geral, anm de que trate da4uellea objecto• qqe 
na falia do· tbrono eu houver por bem indicar-lhe. » • • 

Na aeasilo imperial do dia 8 dia1e Sna Mageatade o lm· 
perador : . 

• A• medldae que entendo . dner indicar i aaaembléa 
geral são : 

A concluaa:o daa leis que devem aegondo a coostitui~lo 
fh:ar a• forças tanto de terra como de mar, ordin"riae e 
extraordinarias. 

A conclosilo da lei do orçamento. 
Um prompto e elllcaz remedio para melhorar quanto 

aotee a circnlaçlo do papel-meada e da moeda de cobre. 
A organiaaçllo de um !>anco oaciooal. 
A di1cussão dae propoetas que oa aeaailo ordioaria deate 

anno fni servido mandar Apresentar á a111!mbl6a geral o 
daqaellaa que poaaam &cr Ceitu pelo goterno. . · 

A. diacusalto do codigo penal 1 do proceaao criminal. 
Uma lei que regule a justa_ arrecadaça:o dos dizimoa. 
Fiualmenle espero vêr tomadas na consid11raça:o qu3 

merecem as repreaentaçi!ee e· propoat11a· maia lntereaeantea 
dos coneelhoe geraee das provincial. • 

Ora, ueua falia ha ai6 · ohjectoa para a 1111lo ordi
aaria. 

·o Sa. MBrcoBs Dll ALUtD1 : - Hae fixado• pelo po
der competente. 

· O S11. FJGuEtnA. DE MELLO: -Bito dooa ; vou mos.trar. O Sa. FJGUBIRA. DB MBLLO: -A camara teve toda a 
o~ dons precefleotes que eliolem (oram lomndoe no teu po liberdade para tratar dellea. 

3 
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·· leio nllo é um precedente que se poua apresentar, por· 
que a Cor6a referiu-se a tndo quanto era conveniente aoft 
negocios do Estado. 

i\qae~les cidadãos IJOe lhe prestaram serviços, porque este 
pre~ro é a aoimaçlo da virtude, ccmo tan.bem exige cjue 
se diSCutam 08 outros projectos que (oram dados para a 
ordem do dia, porque elles alteadem a pontos importantes, 
P~r exemplo, a creaçlio da província de S. Francisco (oito 
set se foi dado para a ordem do din) foi recommeodada 
em uma falia do tbrono ; a e1trad~t. do\ Madeira ao Ma
moré foi ucomnJeDdada até cerlo ponto no' reJatorio do 
Sr. ministro da a obras publicas. 

O Sa. MBNDBS DB ALMBID! : -Tudo nllo, materiaa de• 
termi.oadas. 

O Sa. FroUEIU DB MBLLO : - Matarias determinadas 
que te~m difl'ereotea soluções e qoe nlo tiveram naquelle 
tempo aeoilo ·Uma parte, .nllo é precedente que se possa 
invocar. 

O Sa. MBNDBS DE ALMBID!: - Porque nilo apreee~ .. 
taram os projectos na camara dos deputados 't 

Vamos á seasilo extraordinaria de 1831 (Lsndo) : 
a: A. 3' seaeilo extraordinaria determinou-se por decreto 

de 3 de Abril de 18S 1 para logo que ae verificaaee o 
numero legal. Nilo houve reunião, e o decreto de convo
cação oi revogado pelo de t7 de Abril de 18Sl. » 

N!o tem precedente. 
· Vamos á quarta seuilo extraordinaria (Z:eftdo) : 
·c A quai'ti ileuiio eitraordinaria foi resolvida por daereto 

de 7 de Janeiro de 1838 para o dia 1• de Abril do mesmo 
anuo. A primeira sessilo preparatoria foi a i7 de Março, 
e a au11mbléa reun!u-ae a 1 O de Abril, dia em que se leu 
a falia do tbrono. No decreto de convocaçlo vem o mo
tivo, a saber: a necessidade de occorrer com providencias 
legislativas ao progresso .doa males causadas pela moeda 
de cobre. A falia do tbrono ampliou este pensamento nos 
seguintes termos: A regencia, etc., tomou o expediente 
de convollar-voa extraordinariamente para voa occapardes 
com· especialidade de medidas tendentes ao prompto me
lhoramento da nossa circulaçlo mooetaria. No dia 11 
disse o presiilerite que em circametancias iguaes vencera
se nilo tratar o senado senlo dos objectos da falia do 
tbronc; ma11 havendo uma reaolnpão adiada a rea:>eito da 
retirada daa notas do banco do velho padrilo, propunha a 
diwcoaailo della. Foi approv:>da a proposta. 

Os principaea objectoR que oecaparam a a ttençilo do 
senado, foram : o. preenchimento de doas vagas ~e ~ena.
dores, a pablicacilo doa debates e a qaestlo do meto cuea
lante. Nenhum âcto legislativo foi enviado ' saneçilo im
perial durante â reuniil:o extraordinaria, qne r.liás du,·üu 
iS dias seguindo-se Jogo a aeulo ordinaria. » 

O 811. FIGUBIII! DB MBLLO : -A camara dos deputados 
ji discutiu ease projecto; de Já é que elle veio. 

O Sa. Mr.:.:.oss DB ALIIIBJD!: - Começou aqui. 
O Sa FJGUBIIIl DB MIÍLLO: - Bam, n·ão io:porta, por

que não é projecto privativo da camara dos.Srs. depu· 
ta dos. 

O Sa. ,MBNDBs Dll ALMBIDÁ: - E'. . 
o Sa. FIGUBIR! DB MBLLO: - Perdóe-me; I creaçllo 

de uma província e a orgaoisação de uma companhia 
para estrada do Madeira ao Mamoré nilo silo objsctoa pri· 
vativos da camara dos deputados. 

O Sn.. MENDES DR ALMBID! : - Minha opinião é essa. 
O Sa. FIGUBJII! DB MBLLO: -·Minha opinillo é a con~ 

traria. 
O Sa. MBNDKS DB AtMBID!: - Não podemos erear 

despezas. · 

O Sa. FJGUBJl\4 DB MBLLo: -O sénai!o nilo póde 
.abastudar-se a esse ponto. · 

O Sa. Ms.:.oBs DB ALMRrB!:-Abastarda-se, proeede11do 
dessa fórma. . . 

O Sa. Fmusru DB MELLO:-Agora o projecto relativo 
ao reg11lnmento das relações. é um prcjeeto de magna 
utilidade, porque é preciso decidir se esse regalamen to 
deve ou n!!o continuar .a reger as nossas relações. E' arn 
regulamento que de!org11nisou o serviço jadiclario e que 
~em rtltarda.do a administração public:l da maneira maia 
Importante. Portanto, alio projectos de grude nntagem e 
que devem ser quanto antes decididos. · 

O Sa. MENDEs DB ALMEID!: -Não 6 negocio extraor
dinario. · 

Este 'precedente pô de-se dizer que é conforme a o pi
niil:o do nobre senador e póde·se diz~r lambem que é con
trario, porque as medidas que se achavam em discuseilo es
tavam na camara doa Sra. deputados e, para que o senado 
não ficaase sem trabalho, tratou-se da diseaaeão de um 
projecto, que nem pasaou; entreteve-se o tempo. 

Ora, na quinta aeseil.o exli'aordinaria, que foi em 1840, 
tratou-se de objectos, que não estavam indicadod no 
decreto de convocaclto nem na falia do throno. 

Po,r conaequenciá, o que exi~te ? ·Existe nm precedente 
unico que foi o primeiro e que, por isso mesmo que é o 
primeiro, oito tem a autoridade qu~ o nobre senador quer 
lbe dar. Existe um segando prccedeoto, que tem uma 
interpretação dabia, porque o seuado occapou-so do 
ma teria analoga, embora nlo fosso · nquella do que na 
camara dos Srs. deputados se. estava tratando. Portanto, 
os precedentes não alto tilo numeroa.os e tão decisivos 
por si que po!sam fazer autoridade na ca6a. 

Eu por ieao entendo que o digoo Sr. presidente fez 
muito bem em dar para a ordem do di11. os ptojectoa que 
elle deu. Todos alies dizem respeito ao bem do E~tado. 
porque o bem do Estado exige tanto quo se premeie 

O S11. F1GUBIR! DB MBLLO :- SenhoreP, eu admiUiria. 
a lhe~ria do nobre senador, s.e acaBo nós tiveesemos tra
balhos relativos ao motivo que deo Jogar á convocação; 
por exemplo, se já da camara dos Srs. deputados nos 

.tives1e vindo o projecto da reforma eleiloral ou o projecto 
do orçamento ; porém estes projectos aioda lá eatão, nem 
sabemos quando elles virão. Se acaso estivessem aqui 
esses projectos, eu seria o primeiro a pedir ao Sr. presi· 
'dente que os preferisse para a ordem do din, afim de qne 
nós os podesscmoa discntir o mais amplamente possivel ; 

;mGs ama vez .que taes projectos nllo vieram aioda, have
:mos nós de llcH sem fazer causa alguma, som nos appli· 
carmos aeriamoole aos trabalhos legislativos, e darmos a 

,entender ao povo que estamos muito satisfeitos com iseo, 
! porque nenhum trabalho carrega sobre nós ? Não é posei
'vel admiltir-so um11 semelhante theoria. 

-......_ ____ _ 
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Portanto, resumindo miohaa idéas, dir.ei : nenhuma lei 
existe (o nobre senador fali ou mnitas vezes em· lei), qne 
coarcta os nossos trabalhos nas sessões extraordinarias. 

O Sn. MENDES .IIB !LMBIDA:-Paragrapbo 2• do art. 101 
da constitu içilo. 

O Sa. FtGUBUIA. Dll MELLO :-0 que' diz esse artigo? 
. O· Sa. MBNDBs DB Atli[BIDA. : ....,. Vejo elle interpretado 

pelos nossos maiores. 
O Sn. FIGUBIRA DR Mstto :-0 artigo da constituição 

ollo tem a intelligt~ncia que o nobre ee11ador' lhe dá. Con
vocar extraordinariamente a assembléa geral, quando 
assim o exigir o bem do Estado, •• 

O Sa. MBNDEs DR AtliiBIDA. :-Ora interprete isso. 
O Sa. FJGuBtnA ·DE MBLLO : · •••• é convocar . para 

tratar de certoà negocios ; mas estes uegucios estrío na 
camara dos Srs. d~putados, d11 lá é que ainda b!o do vir, 
lá 6 que estilo Lodos os trabalhos adiantados ; como, pois, 
·havemos &IJUi Je arrancar o primeiro p;Gjecto que exista 
nas commies!íBs para estarmos a !aliar sobre elle àté que 
Tenh nm, que teuba maie autoridade, porque tem a aoto
ridade de um t3mo do poder legislatiYo ? 

·~,~; ~ . . '?;:'~ camar~ ~· 137 do ~e~mo an~il sobre o meio~o~~~ que i·~:...,·\ 
tem dne1to D. Maunc1a Teixeira. de Carvalho.·: .... ~·: ". · ) ,"i. '\\(,-.,..., ... ~~ 

JÍ•TU.DA. DB P'BIIRO DB PIR.U(U.U A. 1ATOB.f:~~::-;~~:\-~-:- ·'• -l 
Segoiu~se a 3• discoasito do projecto do senado"'i)oütll'~ ::.;· ·. 

anno paesado, relati'o · á estrada de ferro .de Piranhaí~i-o;.;;.;"' 
Jatobá . 

O Sr. Pernande• da ~unha pronunciou 
um diecurao, que publicaremos no Appendice. 

Foi lido,· apoiado e poeto :em diecuuão conjuactameute 
o aeguinte · · 

. . Bequerimento 
Requeiro o adiamento do projecto da via ferrea 

entre Piranhas e Jatobá até á sessão ordiaaria daa ca-
maras. 

S. R.-Fernander ela Cunha. 
O Sr. Hende• de A.Imeldd. fez diilerentes 

consideraciles em favor do adiamento propoato pelo 
:ir. Fero11ndea da Cunha, concluindo com o seguinte addi
tamento qne justifica. 

Foi Íido, apoiado e posto em discussão conjulictamente o 
seguirite · 

Portanto, não existe e!sa lei, e os precedentes que o · Additamento 
nobre senador. iovocou oito aiio lei nem tão numerosos que . · 
nos poasam obril;u · por uma · serie de annos, em ditre- Se não pusar o ~d1amento p~oposto pelo Sr. Fer-:-
rentes épocas · não ba nada disto. · _ oaodes da Cunha, ad1e-se o proJecto até que venha o 

' . . Sr. ministro· d& agricultora assistir ·a este debate, alba de 
Quando ha um precedente coatrar1o e mats moderno prestar os neceasarios esclarecimentos dnendo cnm tempo 

depois da experiencia dolor?ea de se vêr o co;p~ legisla-:- 1er convidado. ' 
tivo tratando de .outros. obJectos, como adm1tt1~em-se os s. R.-Mendel de Almeida. 
precedentes anter1ore~? E até mesmo nesses negoc1os bouye 
uma sophisticação do q11e Linha assentado est" camua 
a princípio, porque ella oito tratou de outros objectos, nilo 
se oceupou aeuito na discussi!.o do regimento ; ora, i!to é 
tambem discussllo e de materia importante, porque um 
bom regimento é a melhor maneira de fazer com \!De os 
corpos ltgielativos trabalb~m. Portanto, ao mesmo tempo 
que dizia o senado que nilo 1e applicava a outros negocioa 
aenito ao• da convocação, nesae .mesmo tempo, vendo que 
nllo tinha cousa alguma a fazer, passou a tratar do seu 
regimento. · 

Entendo, pois, qu11 o Sr. presidente fez muito bem em 
dar para a ordem do di!' estas· proposiçiles, e esta opioillo 
já eu tinha emittido antes em conversa com alguns sena
dores. O requerimento do nobre senador nilo pó de ser ap
provado e nos&!IS trabalhos devem cootfnuar com a mesma 
regularidade com' que sempre continuAram, até que, vindo 
da camara dos Sra. deputados os proj~ctos de orçamento e 
da lei eleitoral, nós delles nos occupemos unicamente. 

o Sr. PernandeÍI da _,unha pronunciou 
um dieeurao, que bublicaremos no Appc~dios. 

Findo o debate c poeto a votos o rl!querimento, foi 
rejeilado. 

Proseguin a 3• discussão da proposição e poeta a YOIO! 
foi app,rovada para ser dirigid11. á sancçlio iroperial. 

MEIO SOLDO 

Tendo dado a bora, ficou adiada a di!cunlo. 
O Sa. Pa:B!IDENTB deu a ordem do dia para 20: 
Votoção d~s proposiçilea cuja discuasilo flc.ou encerrada~ 

_Discussiio do requerimento do ·Sr. Zaear1as, que ficou 
buotem adiado. 

O resto das material já designadas. 
Levantou-se. a sessllo ás 3 horas da tarde. 

EM iO DE MARÇO. DE 187õ 

PIIISID:Bli'CIA DO SI!,' VISC•Ili'DB DI UGUUY 

!;e 11 horas da manbil: fez-~e a chamada e acharam-
. se presentes 30 Srs. eenadores, .a ar.ber : visconde de Ja
guary, Almeida e· Albuquerque, B1rros Barreto, Dias de 
Carva.lbo, barão de Ma.manguape, barão. da Laguna, Ucbóa 
Cavalcantí, Godoy, Cbichorro, Antão, duque .de ~axiu, 
lagnaribe, V1eirn da Silva, visconde de Mnritíba, Tlsconde 
do Rio Grande, Sinlmbú, barllo de Cotegipe, . Leitão da 
Cunha, viaconde de Abaeté, .Teixeira Janior, Zacarias, vis
conde de Carllv~llas, visconde do Bom Retiro, visconde do 
Rio Branco, barllo ile 'Pírapama, F. Octaviano, Junqueira, 
Cunha Figueiredo, Figueirll' de Mello e Silveira da 
Moita. 

Segoin.se em S• discus~ão, a qui ficou oocerrada por Compareceram depois os Sra. Diniz, Mendes de Almeida 
blta de numero para votar-se, a prupos1çito da wema Jobim e Fernandes da Cunha. 
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Deinram de . comparecer com caasa participada os 
Sra. coode de Baependy, Sih.eira Lobo, Ribeiro da Luz, 
Pompeu, marquez de 8. Vicente e visconde de Camr.:
ragibe. 

xiaa, Figueira de Mello, Zacarias, Diniz, Vieira da Silva, 
viaconde de Caravellaa, barilo de Colegipe, viaconde de 
Inhomirim e F. O'ltaviaoo. 

Deixaram de comparecer com causa participada os Sra. 
barll:o de Maroim, conde .de Ba~pendy, Firmlno, Silveira 
Lobo, Juoqtieira, Jobim, Nabuco, marquez de S. Vicente, 

Deixaram de comparecer sem causa participada os 
Sra. Crnz Machado, Nouea Gonçalves, baril:o de Camargos, 
barlo de Maroim, buil.o de Souza Queiroz, Firmioo, Paula 
Peaaoa, Paes .de Mendonça, Paranaguá, Saraifa, Nabuco, 
vi1conde de Inhomirim, vbconde de Nitherohy, visconde de 
Souza Franco e viaconde de Suaaauna. 

O Sa .. PRB!JDBNTB abriu a sessil.o. 
L~u-se a. acta da aeasil.o a antecedente, e, não havendo 

qnm aobr& ell~ fizesse obsenaçiiee, deu-se por approvad~. 
N&o houve expedieote. 

· Pompe11, visconde 1\o Bom Retiro, visconde de Camaragibe, 
visconde de Nitherohy e visconde de Souza Franco. 

Deixaram de comparecer sem causa participada oa Sra. 
Nanes Gunçhlves, barllo de Camargos, barll:o de Souza 
Queiroz, ·Pa11la Pessoa, Paea de Mendonça, Saraiva e vis-
conde de Susssuna. · 

0 S11. t• SBCIIBTUIO leu O Seguinte 

EXPEDIENTE 

O Sa. PIIBIIDBI.'ITB disse : Officio · de 20 do C!ltreote do 1 • secretario · da camara 
· " Em alguns jornaea desta capital se Jê um telegramma doa Srs. deputados, commuoic&odo que constara á mesma 

expedido de S. Paulo hontem, do qual consta que na ma. camara terem aido aanccionadu aa reaoloções da a~aem
drugada deue mesmo dia fallecera naquella cidade nosso bléa geral,· que concedem licença ao desembargador Ale
diatincto collega, 0 honrado Sr. barão de Antonina, sena- xandre Bern·ardino doa Reis e Silva e outros, ao deaem
por pela prnincia do Paraná. . bargador Manoel de Cerqt:eira Pinto ; q11e approvam as 

Ao communicar esta triste noticia, interpreto fielmente pensiiea concedidas a D • Emitia Aogu!la da Fonseca 
oa sentimentos do senado, declarando, para ae consignar na Freitas, a D. l'liarhi AugBsta Carneiro da Cuaha Aranha e 
acta, que 0 senado recebeu-a com 0 mais profundo pesar.» outra!, a Candido Pooson e outros e a D. Goilhermina 

· D11tra da Fonseca e seus filhoa; e a q11e eatabelece a obri-
0 Sa. ALIIBID.L B ALIUQUBRQUB requereu que, na Córma. gaçil:o do serviço militar no exercito e armada.-Ficou 

doa precedentes e demonstraçll:o de profundo pe&ar pela 0 senado inteirado. 
inrauata noticia qae acabava de ouvir, o senado ·suspen- Tendo comparecido mais 08 Sra. vi~conde do Rio 
deaae .a aesaão. Branco, Cuoha Figueiredo, Rrbeiro da Lu2., Ucbóa .Ca-

Coneultado o senado, (oi approvado unanimemente o nlcanti, Silveira ela Motta, Mendes de Alllleida, Teixeira 
requerimento. J11nior, visconde de Muritiba e Fernandes da Cunha, o 

· Sr. presidenta abriu a sesall:o. 
O Sa. PlBSIDBl'ITB deu para ordem do dia 22 : Leu•ae a acta da aessilo antecedente, e, nli.Ó havendo 
A. mesma já designada, menoa o requerimento do quem aubre ella fizesae ob•ervaçiiea, deu-se por approvada. 

Sr. Zacariaa. O Sa. PRISIDBNTB disse que ia proceder-se ao sorteio 
Levantou-ae a eeaail:o ás 11 horas e j0 minutos da da deputação, que tem de comprimeotar a Sua Magestnde 

manhil.. o Imperador no dia 28 do corrente, pelo aaniveraario do --
4• •e••ão 

EM ii DE MARÇO DE t875. 

PIIBIJ~IIICI4 DO Sll, VISCOI.'IDI DI UGUAI\Y, 

SaJDmarlo,-ElPBDIB!ITB.-Diacurao, requer.imento 
e projecto de lei do Sr. F•gueira de Mello.-OIIIlB!Il DO 
DI4.-Meio aoldo.-Estrada de ferro de Piranhas a 
Jatobá.-Discureos do1 Srs. Silveira da Moua e F. 
Octadano.-Diecurao e emenda do Sr. Zd.carias.
Diecurao do Sr. visconde do Rio Braoco.-heocão de 
direitoa.-Publicação doa debates.-Diacurso e emenda 
do Sr. F. Octaviano.-Discaraos doa Sra. z~cariaa 8 
visconde do Rio Branco. 
A.'s t1 horaa da manhã tez-se a cbamada 8 acharam•!& 

presentes 16 Sra. aenadoree, a saber : visconde de Ja.
guary, Almeid~ e Albllqller'Loe, Barros Barre tu, Dias de 
Carnlho, builo de Mamang11ape, JRgllRribe, Chichorro, 
Paranagná barllo da Laguua, 810imbú1 G.oduy, vise.:~ ode 
de Abaelé, bllfllo d11 ~irapama, Antão, Ltilllo '.la Cunba, 
Craz Machado, Ti&conde do Rio Grande, duque de Cr.-

j 11ramento da conati,uiç&o do lmperio. 
Foram em stg11ida sorteados os Srs. marquez de 

S. Vicente, Cruz Machado, · Leitll:o da Cunha, barão de 
Cotegipe, Ucbóa .Cavalcanti, barlo de Pirapama, Nabuco, 
visconde de Nitherohy, Paranaguá, Jag11aribe, Vieira da 
Silva, Mendea de Almeida, Teixeira J11nior e Godoy. 

0 Sa. PRBSIDJil'IITE :- 8~glle•S8 a P.presentacão de pro-
jectos .de lei, indicaçiiea e requerimentos. • 

O Sa. F1GUBIU DB MBLLo : - Peço .' palavra. 

0 S11. PIIBSIDEl'ITB : -Tem a palavra O nobre senador. 
O Sr. Figueira de Helio a - Sr presi-

dente, pedi I' palnra para apres• ntar ao senado um re
querimento e um project6 do lei, ambos relativo• ao 
regrmento de custas,. qua Coi publicado pelo décreto 
n. 5737 de 2 de Setembro de 1874. 

O meu req11erhilento é o seguinte (Lendo) : 
c Rrq11eiro que ae peça ao governo pelo ministerio da 

jnati~a oa pareceres e m!lis doCiliD~IliOd 1 que á reqnisiçil.o da 
aeeçao de juli!?li do coneel~o do Eat\do foram remeuidos 
á mesma !ecção pelos avisoe de 31 de Maio, o 81 de De
zembro de t 873. » 
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Quando se publicou o regimento, â que me tt.nho refe- -todos os documentos e pareceres, que os acomparíharam 
rido, elle excitou um grande clamor em toda popuhçilo, ~ara servirem de illnstr~çao â comrnieea:o e de ee~lare
nllo só de e ta Côrle como de todo lmperio. Eu recebi diiJe- címentos a esta nobre camara. Na:o deeej o por modo 
rentes carlas !\e maghtradoa e de pe~eoae entendidas, que al~nm, qce o eeD~~.do proceda da uma maneira r6pentina e 
manifestavam em termos claros, que ~~s~ regirmmto dü ind•gna da sua autoridade, e do seu zelo pelo servi~o pu
coetaa nllo era sena:o o ma carta dG corso expedida ptlo blico ; e por isto pe~o que venham estes docum•nto s. 
governo a favor de todas as pessoas do fôro,' e contra Tendo M!im jastitlc•do aa razõ!s que me levam a apre
todos aquellee, que liDb•m tido a inMicidade de recorrer &entar o requerimento, pa~~nrd ag••ra a declarar que o 
aos tribanaes ou anditorios de ju•li~a. orojecto qnA 16nbu em vi~ta apresentar se cifra nos seguin-

E cousa notaVbl, aenh·,.res, •ra tiio real estll expre•ea:" tes termos (Lendo): , 
que ella me veio de lrcs d11ferented Jogares: « O r~gi· • Artigo· nnico.-Fica sem tlf1ito o decreto n. lí737 de 
mento de custas, diziam estas cartas, é uma carta de 2 de Set~mb!o de 187 i, qoe altera o regimento lle custas 
corso. " judiciarias no r mperio. • . 

O governo nilo podia deiur de Mntir a impressil:o ex- Senhores, a primeira observa~a:o, qne resulta de~te pro-
traorillnaria da opiniilo publica, e immediatamente para se jecto, é estabelecer elle que tlqne eem riJeito n.n decreto 
defender tratou de apresenhr a opiniiio da s~cça:u d~ coo- do poder executivo, formula que sendo admittida no 
selbo de E!lado, a que pertenciam o digno preaideot~ meu projecto anterior sobre o regnlamento das relaçi!ee, 
dessa casa, e um dos no~ens coll•gas o Sr. N•bnco de teve contra ei o voto da. illnstrada commhailo de legis
Aranjo. Esse parecer, qne l~nttia de certo 1110do a defond•r laçilo. 
o a elo do governo, "nilo lb~ tira IL respunsabili-..de, por Por ·maior .respeito qne me mereçam os dignos ·membros 
que os pareceres daa aecçi!es do conselho de E-.ado não · sign~tarios do partcer, â que ma refiro, entendi que dnia • 
allo eenilo a consulta que o go•ernu pó·le adm1ttir ou· •nant~r a mesma formula. no proj~~to qne indico, porque 
deixar de adwillir. To•la a respoosabllidll•le deve rec,.hn jo1~:o que •ó•llente por e~ta maneira podemcis pôr um freio, 
eobre o minidro, que maneciona o 1\Cto, embora 11il• tenb~t um ••bstacnlu â ·amhiçilo, e a.mbiçil:o continua, do_·poder 
por si a opiniiio de coneelbeiros de E$l~do, quando es~e executivo, âs euas ·usarpações sobre as at:ribDIÇi!es do 
acto é inteiramente pr~>judicu~l ao eervicn publico. •tgislativo .. 

No par11r.er poblic•do· pelo Sr. ministro d• justiça, no E' eómente por esta maneira, senhores, qoe podemos 
Diario Official do Imperio do Brasil n 242 d~ 30 de conter o poder executivo actod, que nilo acba lei o(ne 
Setembro d~> 1874, v•j•• que a s•cçlio do conaelbo ds poull str um ohstaeol"o aos seos desvarios. · 
Ea~ado, teudo e ido consultada para dar p•recer sobre o Q11ando a lei lbe m!'-rca o~n prazo pnra exercbr as suas 
regimeuto de costas, exigiu antecedentemente dllfdrentes attrlhulçi!es, elle o trans~i!-1 ; quando IL lei lbe marca 
parec~res. clausolu,. elle a pretexto de bem poblico, a pret•xto de 

cr Para preencher este encargo, & !ecçilo de jn~tiça !lo dar r~>gt.l•mento~ para a. boa exeroção du leis, estabAleca 
conselho de Estado, em 28 de (Ootubro de 1871) novas normas, novaa regras legi!lativaa, e com & força de 
reqa1siton: que di•põa, desde o· pr1m~iro magistrado até os ultimo& 

1.0 Utna eynopse das du~idaesuscitadas sobre o acto11l alguazis, de~de o primeiro militar até o ultimo sold&~ 
regim~nto das costas, e trazidas ao conbectmento do go- do, o guverno impila a este paiz as suas propri~11 opioii!as, 
verno imperial,acompa~badea dos respecllToil aVJsos as que e procura executai-as com a vi~ga (errea do despotismo, 
tivessem aido reeolvid•a. · Senhores, eu Dilo' apresentarei exemplos sobre esta ma-

2. o p re er · d . · teria, p~rque re~ervo-os para outras O•~casiões. Mas dir~ 
• 

6 c es 0
• vos-bei que, se na:o é licito ao poder legislativo destruir os 

Sopremo tribnn&Í.de justica; eiJeilos dos actos do executivo, tem isto aómente lugar 
Relaçi!es ; ' • quando se trata de actos propriamente do pQder executivo, 
Tribaeal do commercio ; mas, qqaudo estea nilo passam de uma exleoall.o do poder 
Juizo de direito da Côrte e das províncias ; legieh.tivo, quaodo o poder legislativo eetabelece determi-
Instituto doe advogados sobre as alterações e innova- nadas bases para qoe ae atteoda a certos intereaaes na-

~õea que convieeee adoptar. cionaes, e o gov~rno sâe destas bases e apresenta. oovae 
Po~ aviso de 31 de Maio de 1873 fora!ll remettidoe â resoluções, esse ar.to do poder execntiVil nilo é aeollo um 

rerçilo, além de uma nota d11s decisões do governo acto do poder l~gislativo,que por am momento fot delegado 
imperial, os pareceres até essa dat11 prestados. ao governo, e qae, nma. vez expedido, estâ &_!!jeito a ser 
· Por niso de 31 de D·zembro do mesmo anuo, 1873, dürogado, como estão as propoias l~ie. 

rccebe11 a secçilo outros parecoree. Seoboree, os actos iegishr.tivo~, que sa.biram do poder 
Posto que Dilo completamente satisfeita. a reqni&içllo de rlo governo, e ea:o cuntr.\rios ás leis, teem demasia<ta im-

28 de Ootobro de 1871, a secçiio de justiça do coos8lbo portancia. Não é possível que deixemos de os extiog~>ir para 
de Estado comprtbende o arduo trabalho cjoe lbe f,,j qoe os ~treitos immediat~mente perniciosos cessem. Quando 
commettido, e vem apresentar â Yosea Mage&tadB Im· estes t!Tditos .são ainda mais perniciosos do que os da lei. 
perial como resultado delle o projecto junto. • anterior, entendo qu~ todo homem uzoatel dJ!VII ant~s 

Pretendo cb11mar a attençilo do senado sobre este r~gi- ~uerer a lei antiga do que a lei modaroo., que produz 
mento de custos, qoaMo tratar de mo~trar os fondameotoe mais inconvenientes e embaraços. Nil · compsração de 
de meu projecto. Mas, como e&te projecto ba. de ser rem•t~ doua males, impossível é qae o homem sensato,. fíUB o 
tido â commis~a:o de legielaçllo par& sobre elle dar o seu leg1elador, que quer attonder a~mpre para os interesse~ do 
parecer, quero de aotemllo, q11e venham euee avisos com Esta~o, Dilo prefira o mal menor ao mal ma.ior. 
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Eu disse, senhores, que, quando o governo para a exe- da data da promulgaçil:o da lei que as decretar. Uma vez 
cuçil:o de uma lei entrava nos pormenores deeta execuçil:o, re~l~eada~, seril:o provisoriamente poetas em execoçil:o, 
DI? eó como age~t~, mas como delegado do poder Jegia~ IDJBihS á approvaçil:o da assembléa geral na sua primeira 
lat1vo, e estabeleci& uma nova lei, nós tinha mos o direito reollill.o, nilo podendo ma i e aer · alte<adae pelo governo. E 
de revog~l~a. Peço licença para ler ao senado a opinillo esta diepoeiçll:o é permanente. ,. 
do Sr. Vmeo nos seus E•ludos ds direilo admi~illrativo. Esta diaposiçi!.o é permanente, senhores; nas é tan.bem 
O Sr. Vi,ien, par. de França, ministro moitas 'fezes geral; foi dada na lei do 11rçameoto, !im; maa na parte 
naqoelle paiz, amigo das lib~rdades publicas, conhecendo re~pectlva áe di1poç1Je~ gerae1 ; port~nto, não pódH 
perfeilameotft o jogo de todo• os poderes do E~tado não detxar de ser applicada a todos oa negocioe judiciaes 
póde ser euepeito. (U) ' porq~e o Sr. ministro da justiça tem lambem om capitul~ 

Acreac11nte-se o seguinte : cc O legislador dispõe e nos oa le1 do orç~mento. Ora, a lei que permittiu ao ~overoo 
assnmptGs·que lhe dizem re.peilo, à admioi~traçil:o applica : rever o regimento de cu~tas é de 20 de Setembro de 
a umà declar8ÇIIo do.s direitos, a outra a execoçl!o. A lei, 1871; portaMo, o prazo dado findou em 20 de SAtembrll 
aegundo a expresslio de .Cicero, nlio sendo u pr.incipe de 1873 ; o resimroto das costas é de 2 de Setembro de 
mudo; ~ o principe ~u a administração é a lei fala'16do. 1874. Qual é a cooclnslio, portanto, que deveis tirar de 
A admiotstraçilo é po11 o aervo da lei ; é a força vin, semelhr.nte · comparaçlio da legislação ? E' que o regula
que a torna activa e seneivel, o instrumento organisado, meato de costa~ foi da~o fóra do termo marcado na lei, e 

· que lhe dá poder exterior, e que em aeu nome imprime que o uso, que da antortsaçllo fez 11 Sr. ministro da juetica, 
movimento 801 oegocios poblicos. fo! . intei~aooente il!egal ; a autorisação tioha ceeaado, ' o 

cc A lP-i, quR estatue em termos geraes •••• olio pode' ~lotstro Já nl!o podia lançar milo della a pretexto de oti· 
prner tudo, 11 tudo rtgular. E' mister de· o•dioario, que hd8de poblléa. . 
as soas ommiiPliea sejAo . separada•, os sena princípios Este pensamento niio ~ somente meu ; nilo venho apre
. desenvolvidos. • • • E' mie ter que entre a I~ i que ordena, seot~l-o como uma oo~1dade, impflllido unicamente pelo· 
e o agente, qoe lhe presta o seu brllço, interponha-se uma deseJo de censurar; foi apresentado tamhem peb relaça:o 
authoridade, que !alio por e lia, quando e lia não diase de~ta Côrte. E!ta rel~çito teve de· representar a est11 rea
to do ; que decrete as medidas secundarias, que tUa nil:o pe1to ao poder. execnttvo. NAo .posso indicar qual foi a 
prescreveu; f!.US torne clara a &ua. vontade, quando ella resposta do gover_no. ;. mas. deve!s logo pensar, senhores, 
claramente ee nil:o exprimio. » que elle nilo admtltlrta reststeoc111 de poder algum. Achou 

Ora, se taea são as attriboiçõ~s do poder executivo defesa; mae,. perguotar-vos~hei, o qoe não tem defesa 
podemos nós tolerar, nós, homens da ordem honleos d~ neste muo~o? Defesas más e defe1as boas são sempre de
lei e de liberd&de, que o governo do 'paiz, a 'pretexto de lesas; elogtos ao crime e elogios â virtude teem apparecido 
e~ecutar a lei, 'enha ofendei-a por esta maneira ?. E' pos· por toda a parte. Se um ho~em de talento extraordinario, 
IIVel que o corpo legislativo seja modo diante de uma Eraemo, pôde fazer o elogio da loocora ; ae outros· po
tal ioterfereocis, de. o ma tal ioYasão, de um crime, que deram .faze~ o elo~io do euicidio, a ponto de convencerem 
merece a maior repulsa, a mais severa pooiÇii~ ? algo~s •.oreuzes, cuJa razllo don~iraram ; ee a loucura, se 

Senhores, eu res~eito todas ·as opiniões que se teem emit- o enlcldto, qoe nada tem que dar, li'eram defeoaore~, como 
tido nesta casa ; .mas, quando se trata de revogH um acto poderemos soppo~ q~e ac.tos de um governo, qoe tem 
do poder exeeuti,o, peço aos Srs. senadores que em 1863 graças, poder e .d1obo1ro para dar, nllo ac.bem defesa? Foi 
pugnaram nesta caaa a favor da iodtpeodencia do poder o que aconteceu.; mas perante o bom senso o acto do 
judiciaria, apresentando projectos para ficar sem efeito gonroo é. exorbttute. . 
o decreto que tinba aposentado difHentrs magistrados, Dtss11 &toda, senhores, que esse d.ecreto foi dado com 
que venham agora sustentar oa mesmos priocipios, ajudar ~xcesso e postergaçiio da lettra da le1. O que nos d!z a lei 
o fraco orador qua occupa. neste momento a tribuna afim de 1871, em que o gnerno se funda para dar o regi
de que ee consiga p6r um prégo na rod& invasora, que 0 meato de c~etms que desejo ver ~ooulallo ? Diz-nos uliica
go,erno faz girar no paiz contra aa leis, contra as insli- men~e. " Ftca o governo. autonudo a. rever .o regimento 
tuições. • de custu. » . 

.lllas não é iato sómente, senhores, qoe preleodo dizer· Ora,·~ q~e si·goifica rever, segundo os oo·saos lexicogra-
'os em abono do mtu projecto. Quftro lambem mostrar-vos phos? S1go1fica em•ndar, aperfeiçoar ; significa apres~n
que esse decreto foi promulgado 1• fóra do prazo marcado lar aqoellaa alieraçGea que se tornam iodispenuveis para 
pela lei, i• com exceuo e postergação da lettra da lei, 3• que 0. 6YSiema adoptado marche regular e ooiform~meote .; 
com ex8geraçilo de cuetaa de liO a 800 •j.,l• com ele,açiio nilo s1gotllca alterar, não slgoillca urganiaar um novo re-
de CU!taa para certos empregados que podiam diapeneal-as, solameoto. . ; 
ti• executado sem approvação do corpo legisla lho, 6o Para ~ue eu vos coovdoça, qne r~uo com toda J osttça, 
sem .q~e tivesse em vista nenhum pribcipio regulador dos bastará d1zer-voa que o .art .. t• da resolução de 3 de Julbo 
admuttdos em outros paize1, 11 7• envolvendo medidas in- de 18.61, t.eodo d~ prov1deoc1ar sobre 8S costas em todo o 
teiramonle inconvenientes b prejudiciaes ao publico. lrDpeno, dtz: « Ftca autorisado o governo a orgaoisar um 

. novo regulamenlo de cust~e jadiciariae » 
Fo1 promulg_ado fóra do prazo marcado pela lei, porque Ora, esta palavra organi1ar, emp~egada pela lei de 

o ar~.19 da let a. 234.8 de iii de Ago!to de 1873 diz o 181H, denota que se tra.tav" de fazer lovaotu um todo 
segutote em bem formaes palavras. « A~ autori~ações com suas partes bem accommodadas amas á5 outt·as ; é a 
para. creação ou ref?rma de qua~quer repartição ou servtço ieto qoe nós chamaremos orgaoisar e nilo silonlesmonte 
pubhco nlio terão vtgor por mata de dons aonos, a contar .rever. ' •· 

-\ 
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Portanto, o legislador qoe 1uoo de palavraa dilferentes ram na razio de 110 °/o oa nncimeotos · do1 jni1e1 ma· 
tinha tambem um peoaameoto diverso. Sabeis molto bem nicipaes, dos juizes de direito, doa desembargádores e doe 
que as palavrae de uma lei dnem s6r receb1das com um ministros do iupremo tribunal de jnstiça ; que easa elevaçlo 
eentido certo e deter'llinado. Verba cum effeclu •uni teve Jogar tó~neote pelo facto de lerem diminutos 01 
acc1pi111d. Asaim .o mioistro, ~lteraôdo profnndameote ti emolnmentoe deases magistrados ; que o legislador ten• 
regolameDte exl!tente, ou antes organisando um DOvo do diante de. Iaos olhoa eue facto e a mesquinhez dos 
regulamento, exorbitou de suas attribóiçllea ; alo eatava ordeDados, reaolvau elevar eates a mala 110 •;., para que 
autorlaado, coqforme a leUra da moam& lei. os mat~iatrados pódeeaem ter a iDdepeDdeDcia e a dignidade 

Digo· aiDda, eenkores, que o regalameDto foi dado com CODVeDieotss a aea· cargo, coDcluiremos eotlo que nlo era 
ext.raordiDaria eXBtoteraçilo dD custa•, porque estas costas permiLtido qlta se l&DÇ!!Sie um graDde lmpoeto contra ·oe 
sobem sempre de 110 até 800 •; •. Nunca poderiamoa 1oppor cidadilos que recorrem i jastiça, aagmeatando ·extra· 
que a elevaçilo dQ preço do1 geoeros DÓ paiz aatoriaasae ordinariamente os emolumentos qoe delles ao cobranm. 
o governo a fazer uma alteração superior a ISO •; •• • Era Foram augmeDtadDS· 01 emolamentoa do• magiatrado1 
esse o limite, que implicitameDte lhe tioba marcado o pelos arte. 1 i e 18 da lei de !8 de .JnDho de 1870. 0• 
poder l~gialativo, quBodo ba dona aaoos aagmeDtara eom empregRdos · do eotJremo triboual e das seéretarias das 
mais 110 "/o os veocimeDtos do1 magistrados de 1• e t• relações lambem tiveram augmeoto extraor~iDario de ven• 
instancia e do sopremo tribunal de justiça. Era ease o cimeoto, pelos decretos de 11 da Jaoel.o e 6 da Novem
peosamento que o ministro devia seguir, visto que para· bro -e 1873 ; e por iuo podiam deixar de ser atlendidoa 
outras repartiçllea tambem foi essa elevaçilo eómeDte de pelo goveroo; porque JembreiiiO•IIos bem: cada· Blllola
ISO •1• como aconteceu, por exemplo, com os lentes do meato que ee pag" aoa em-pregados da jnsliça é um 
internato e externato do collegio de Pedro II. Mae o mi- imposto, que vae tirar da bolsa de um ctdadilo nma eom· 
Diatro, em vez de. limitar-se a ISO •;., ss jnlga,.a antod- ma para a bolsa de outro, qse presta certo aeniç11; mar, 
aado a razer o regulamento, elevou os emolumentos de 50 ae oste serviço já está remunerado, para. que angmeiltar 
a 800 o;.. esse peso ao. povo? 

Para demoDstrar esta proposiçilo, senhoree, eu nilo von Os promotores pub!icos tambem tiveram aogmeoto de or· 
comparar o novo regimento com o aoligo, aobre os d6nado pelo decreto e resoluçllo n. !131.8 de Ago!to 
qnaea fiz um estudo prorundo. D1r-Tos-bei !Omente que de 1873 e decreto o. !Iii& de i de Ootobro do mesmo 
pelo regulamento anterior, da 181Hi, os escrivilea apeoas aDDO. Os r.arcerairos tbera111 tambem aogmento, pelo 
tiobam 120 réiS pelos termos de rtmessa, vistiL, CODCIU- decreto a~ 25 de Agoato dO mesm'l IODO lado em CODSe• 
sões, jnot11da~, data etc., e hoj~ tem f~. Qaantu vezes se qoeocia d• antorisaçllo JegislaLiva. Como, pois, ainda mes
dãplica 120 réis f Mais de oito vezes ; por consequeacia, mo á esses homens,, •qne eram pagos conforme a lei e-o 
tê-se muito bem que o excesso é extraordinario. proprio · governo haTiain entendido que o deviam 1ar, 

Ora, senhores, 120 réis eata.v"m no cuo de se admittir q:JJando e~ecutou a autorisaçilo da lei, o ministro jnlg'lu 
ainda mesmo pela regra do DOVO regimeoto, porquo 0 que devia. multiplicar os emolumeDloa? 
r•gimento manda cobrar 20 réis por cada liDha de rasa Digo lambem, seDborea, e é uma das" objecções qoe faço 
e geralmeDte os termos de vista, coocluaa:o, remessa, jun- a esse· regimento, e que bervem de fnodameoto á rormnl& 
tadas, etc., Dilo teem mais que seis linhas; portaDto, devia de que usei : • Fica sem . elfeito o decreto que publicou 
ficar no mesmo ponto llm que estava, segua do a regra do o regimento de cu~ tas »; digo que eate foi da® á execuçlil 
nno regulamenlo. Mas nilo foi assim ; augmonton-se sem approvaçilo do poder legislaLiTo. Eu peço a atteoçilG 
800 °/0 • . doa Srs. 1eoadores para o que· se acha di,posto na lei. 

O parecer do conselho de Estado diz qne o exceuo é QnaDdo em t81l1 se deo ao governo a attribuiçllo de 
orçado de 50 a 1110' "/•. Isto é inteiramente inexacto ; . organisar um novo· regimenta de cuatas, no art. i.• da 
trar~vos-hei nm exemplo, porque elle é de casa, por assim resoluçilo de 9 de Julho daqnelle &Doo ·ee diue: •As die
dizer. . · posições antorisadaa pelo art. 1.• eerlo desde logo poetu 

. Quando· en era presideote da relaçlo, apeDas se rAcebia em tiXecoça:o, ficando, porém, enjeita• a approvaçilo do poder 
8~ pela provisão de advogado ; mas hoje recebe-se nilo 8~, legislátivo .. .u Entretanto isto é o qoe Dilo houve. O Sr. mi• 
mas 20~, que é muito mais do li O o;. ; e auim antro a nistro da justiça, abusando do poder qae·lh~ linba aidJJ 
casos. · confiado, . maodou logo executar eaae regimento, e Dilo se 

vê delle que 6c11sse sujeito ainda á approvaçilo do. poder 
A rasa foi igualada para todos os actos, entretanto que. leghlatiYO. 

ella 1.1em sempre é a mesma. As leia antiga~, segando a Ora, senhores, nlo era isso o que o mioistro devia 
diversidade doa actos que diziam re~peito á rMa, aagmeo- entender, porque, se em 18111 o legislador tinba julgado 
lavam ou diminuíam os Jacroa do escrivilo. Quando, por que a nova orgaDisaçilo do regimento nllo podia consi
exemplo, 80 pedia om traslado simples, a ran parece-me derar-se um acto perfeito sem a 804 approvaçilo, devia 
que nilo paMsava de 6 a 12 rs. por linba ; quando, porém, elle · dabi dedozir igualmente, que a noTa organi11çlo que 
se pedia o traslado de uma sentença, qae exigia nma certa · elle tinha dado, tambeoi nllo podia tornar-se perfeita; 
habilidade na pe!soa encarregada de fHzer o traela!!o, enUI:o ind~pendente da approvaçllo do poder legislativo. 
a rasa era um pouco maior. Havia, portanto, nma dift'e- Se umas leis, senhores, nilo se eu tenderem pelas outras; 
reaça ; boje nllo ba mais nada. se o executor daa leis nilo for tomar nellas o ~teoaameDto 

Eu dbse igualmente que se concedeu elevaçilo de custu do legislador, e as regras que devem dirigir a ena coo
a certos empregados, qno bem podiam dispensai-a. Com dncta, entilo nós nllo seremos regidos pelas leis, mu 
eifello, se attendermoa que too aono de 1871 se eleva- eómente pelo arbltrio do poder executivo. 
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Na minha opinião, poie, o ministro exorbitou ainda, · neobnm modo o trabalho do juiz. Quem é magistrado sabe. 
porque nllo deixou o regimento, pua sua p'erCeiçilo final, !Doito be~ que um~ ca.uea de pequeno Yoiome, de pequena 
dependente da approvaçito do poder JegblaliYo. !mportanc1a,as ~ezes ex1ge multo mais 1rabalbo, muito mais 
· Digo ainda, aenhore,, que o regimento foi dado aem 10dagaçi!es, multo m~is coohe~imento do diroilo do. lfUe 
nenbam principio. rrgolador das regra,, qo" teem sido ad- uma outra, que é de 1mporl11nc1a maior. 
miUid11s entre aõs e em outros paisea. As costa~, repilo, Eo poderia, aeohore~, .coaUnoar ileeto exame, porém nllo 
aito um imposto, que ae lança sob'e o povo ; e eole povo á quero 9roloogar o meu discurso; reaervo-me para 0 dia em 
capaz de maia oo de menos ucriftcio,courornie elle é maia que tiver de entrar em diecuusil~, como o~pero, 0 projecto 
oo menos rico, e dahi reaoltou que antigamente os dou" que apresento, e euUlo moalr&ret qu•nlo tem de incoove~ 
regimentos de caatu de i de Ootabro de 1 '111i,Callaudo dos ui~ute o celebre regimento do Sr. miuistro da joeliç~r. 
m~amos actos, sendo em Indo ,emelb•ntes nas dioposiçi!as, 0 S C 

-6tão todavia dift'ereote~ no quantum das costas, mandando a. lltcuoaao :-E' uma amostra do panno. 
que aaa pro"Vinciae do Norte ·se pag•ase metade do que se O Sa. FtGUBIU. DB MBLLO :-lpezar de aer este o meu 
de'lia pagar nas províncias de Minas Geraes e suas adja- propoei~o, não posso t~davia. deixar de chamar a atteuçllo 
eentu, naa provlncias do Sul, porque ente.odia que esl•a dos legisladores do patz, ped!f o apoio de todos os magl•· 
provinciaa ee achavam em melhores circumst4DCias de lrad, s que se sentam nesta casa para dlzer.;,me ae acaso o 
fortuna do qiie as outras. lato durou por qoaai um se- novo regimento de custas estabeleceu õo não entre nós 
calo; 'ómenLe desta regra ae separou o regimento de Março _para us advogados a quota-litis, essa quota-liti• que é 
de 1855. repro~ada pelas noaaaa leis, que faz que sm França sejam 

En nil.o quero defender aqoelle regimento, nlo posso repelhdos da ordem dos ad•ogados a~aelles que ae avil
def~od•l-o, ruas, pelo menos, direi que alguma razão de tara~ a tal ponto; eseaquola-lit r que foi punida por tod111 
aar tinha elle; porque as costas que eotao se cobravam as lets rromanas, e que, erguudo me parece, até em Na
eram leves, modera1aa; mas actualmente, que ee pedem P?les dava l?gar. a que fosse condemoado a galés o indi
co•tft• exLraordinarias, que ~1\ elevaram ·eetâs costas de líO vtduo, que tinha chegado a ama semelhante abjecçilo:-
a 800 °/0 , que se p6!lem castas de actos, que oilo as po7 Senhores, entre os romanos nunca o advogado podia 
diam merecer nunca como, por. exemplo, pela minota recPber pelo se ii trabalho; qualquer que foese a caoea, 
que nm mftgi&trado faz do aggravo qu6 o tnbao~J sop•rior quae.qoer que foeeem as difficol.lades da que ella Ge achas
recooh~eeo qne era ama grude injo•tiça ; quando por sem ladeada, mhi~ do que cern aurtol. N-.atee cem aureoa 
esta injustiça o ma~istrado ainda tem cu•tas, digo eu qu~ •e achava tambPm inclaid .. · aqunlo que elles chamavam 
eetae coetae de'fiam ser conformes á riqueza do paiz; palmarium, na a premio da tictoria, que resullava de no-

E' isso o qu" Cez a França e o que f~z a Belgica, paizes v as dadivae accrescentad&a pela parte. · 
que nos devPm servir de modelo nestas cousu, por ieso B~via, portanto; este limite, e e!Le limite foi sempre 
que toda a sua legielA~ilo é por aóe aprovei,ada para os adoptado pelAS oaçi!ea sabias e modernas. Hoje, porém, o 
actoe de nossa vida civil e politica. advogado póde &r~tar· com a parte, ajustar com ella por 

N" Fraoça jetermiaou-se, que as caàtas doa actos civis preço certo e elev•.do o seu trabhlbo. A parte que confia 
fossem maiores oa menores conforme se faziam em Paris, oeste advosado, qa~ julga que com elle poderà def•nder a 
conforme se faziam nas cidades cabeca. de districto e sua VIda, a ~oa honra, a sua propriedade, nn.o tem o 
conforme se fniam ou comorcM que não. eram c~b&ÇhS df> ~ireito de recusar-6e às exig~ncias, que o ndvogado Jbe. 
relação (côrte imperial OD real). A ditr~rença das cu.tu qurz~r f•zer. . 
era eua. · Qo" o do p~rigam cousas tão cuas ao 'homem , & liber-

. O mesmo acontecia relativamente ás causas crimioaes ; dad~, a honra, a vida e a· propriedade, nil.o é poseivel 
as cuetae eram maiores ou meoort~s cooformA se r.zi~m ua que baj& parte que regateie, ae ella tem coollaaca no 
cidade de Paria, nas cidades d.e 120.000 habitantes e naa •dTug_a.do. ·'7 • 
cidades qae tiobam abnixo de {0,000 ; por 'consPqoencra 
alleodea -se à riqueza do paiz e á~ circums&ancias dos _coo
'ribuinLea. 

Entre nós o ada diuo houve; portanto, a meu têr. o 
re.gilllento é ainda nesta parte inteiramente iucon1'e
nieute. 

P11rece mesmo, 1enbores, que o regimento fez timbre de 
offender todas aa regras de justiça. A~stm elle exige 
maior emc.lamento pela sentetlÇ& que é dada sobre uma 
cauca de 50:000$, e menor emolumento na causa que ó 
dada eobre 10.001111) 011 20:000$000. Pergunto-vos, 
aenbores, ba para am juit maior lr~b~lbli em julgar ama 
cnuoa de li O: 000$ do que ero julgar oma. c~osa lle 
20:000&; ou 10:000~000? De certo que odo; o direito 
é o rueuuc,a juri•prudeucra é a n•esma,a chic~na dos ~d•o
gadus e duo p·OllUrudnres ó n m~•ma; e ~ó a lnz, a Sl,be
dorio. do ma~,;1~tr•do 6 qne pó•te des•~rlminilr Vbtne Ct•U~oH, 
mas a importancla. pccau1aría da cuusa nil.o n~gmt~nlu de 

Eutretaoto, ~enbores, o que fizeram as nouas leis para 
e• i tarem ~x•gencine extraordinariae? Não consentiram 
que o medico pudess- ajular o seu s11lario co·m o mori• 
buntlo, nem que eetipnlas~e quotas, legadu8 nos eeue tes
tamentos'. p,,rtantu, flevi~moft tambem, seguindo as normas 
d"s legi,façi:ies ftb bias da Europa. e da IPgi"laçilo romana,. 
(uudhm•oto de todas ella~, evitar eua iofhmia da quotar-. 
litís, que at6 agora nil.o exíet1a. O advogado desta maneira 
põe a faca aoe peitos da parle, que -vé em perigo a soa 
honra, a soa liberdade, a soa vida e a sua proprieda~e, e 
que ó obrigado a. ceder; é quasl, por assim dizer, o ladrilo, 
que exige com a faca na mão a bolsa ou a vida. 

Reservo para outra occasiiio o desenvolvimento deste 
~o.,to; pass•rei a outro. 

Pelo r•gimento prumolgado pelo governo niio ba boje 
mai~ pri~ào pc.r cnsta~. Or11, s•nbore~, ea entendo que 
·~•c neto 6 attentl\luri.> da•· lei·. S•·gnnrlo a. l••e rwtigas 
quanctu bfgu~m t~utnv» uma demautla1 o r.\11 tinha direito 
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de pedir que elle désse fiança ás cuehs, e se o que inteo- · trará em diseuasii:o, e nesse momento declaro, que pretendo 
lava ~sta demanda a perdia era obrigado ~pagar com tomu p11rte no d~bate. 
esta fiança. · O mesmo foi estabelecido pela nos~a Ord. Lembra6-vos, seuhores, de que um regimento da ca~tas 
do livro 3°, titulo 2°, § 6°. Como, porém, B!te inr.i- é ow i111posto lançad~ sobre.os cidadllos que recorrem aos 
dente da cauea podia demorar-se fXtr .. ordi~ariamente, tribonae~, e esse resimento nllo póde deixar de ser revisto 
porque o réo, pedindo aJ autor que dés•e fianc~ á9 r,u~hs, pelo poder legi•l•tivo, pois é o unico que tem o direito. 
tinha o direito de impugnar esMa fi;o11ca, jolgan.do-a insuffi de im110r t ibutos r.os cidadãos. 
ciente, ap•zar de ter o aolol' beo; d~ r•iz, e o autor Não é pussivel, portanto, que consintamos que um 
tinha lambem o mesmo direito de pedir fiança ás custas wiuistro ousado possa as!igoar am regimento povo em 
do réo, M ao:aao este fusee 1encido, entendeu o oos'o eodigo milhões, como acentece actualmente. 
do processo que daqai resultavam delongas txLraordieariM, Av&lio (jDO da bolsa do povo ·pan os ministros da jus
o oo des~jo de abreviar aa demand.a, de fazer com qo" tiç,, para tod•s as pe~aoas QUe viv~m d~ babugem do 
aa partes fo!sem imm~diatamente julgarias, determinou que fóro,não s~; tira menos de 800:000~. Imagbe-•e que cada 
não hoove~se mais a fiança ás custae, porém quo o aotur escrivão hnj~ dobrou e triplicou o seu rendimento ; qae r.a 
:vencido fosse ubrigado a pa1al-aa na execução, dentro de magistrados, e rt6ro-me sówenle aos desembargadores dás 
2.1. horu, sob pen• de pri~ão. . relações, que nnt•g•mente recebiam de •rno.lomeutos trinta 

E~ ta legislação, senhores, era sábia, porque ao mes- o tantos a 40$000 hroje fazem 100$000 e maia. E•ta 
mo tempo qoe evitava aa delongas qoo n fiança ás avaliado qa" o• escrivã•~ d. pruvedon .. d~st< Córt•. do juiz 
custas produzia no fôro, tambtm acaotel11va os direitos o dos feitos da fazond•,recrbemmoitu mais de 30:000.6000. 
do réo venco1or, era além di~to de ama g.rande ju~tiça, E•tá i<tD av,Jiod.o, segundo os seus actos, por pe~Hoa 

·porque o autor, ee não conhece o sea direito, oo não esti- compet·nle. E 1óe consenti,rfli•, qoe empregados de ordem 
ver certo delle, nlto d~ve intentar demandas in!ustas, é logo eubordroada, e~crhães e tabelliiles, qoe npen•s se apresen• 
que as intentoa, e teve a sentença contra ei, é de con- taram sabendo lêr, escrever e contar,com pequsnos couhe
formidado com o nosso direito qoe a sentenç11 o induz em cimentos da jurisprudencia eorematicl\ eu !ormul&ria 
má fé, e por isto é qoe se 1113 impõe as cnela!. E qual é poss11m venc~r · no pai'z o triplo e Ó quadruplo do que 
o meio de cobrul-as no caso nctual ? E' " execncão. V5ncem os primeiro~ magistrados, e alguns desses com 

Foi dito no pMecer da secção de jooliça do.co~selbo w•h de 40 aunos da bons servicos? 
de E.tado qu~ a prrs!lo por divida já nlto tinha ·logar, o Não é possivel, portanto, qu~· assim aconteça. O poder 
qoe era inconveniente qua aquelle homem que intelltna legislativo, que 1ê, por assim dizer, BldllS sangueeugas 
um~ acção para ad,juirir o~ direir.oe qua soppunha ter, cbuparem pouco e pouco a sub~t•ncia do povo, não póde 
fosse obriga1o a pagar as castas. Porém, os casos apre- d<,ixar da tomar ama medida, afim de evitar que .continue 
aent•dos ~ao muito div~rsos. ~stc 03tado doloro~o. 

Quando s" tra~a do dtvutas civis, o antor ou credor é E', Sr. pro•ideule, éste estr.do doloroso que todos oa 
CUIIl•do por 11ãu ·ter .vrocurado no seu devedor todas a-. dias se presoncia, esso apertl), por assim dizer, de cada mo
garantia~, q''" eram converor•ntes para satisfnzer a sua mento,qus deu Jogar a es~es movimentos de6orrlenados,qae 
propnerlad!l; elle qu.rxe sa da ~ua incuria. Mne, quando np~arecer'am nas proviacias da P .• rabyba, do Rio Grande 
se trata dA int•·otar uma dem~nda, a parte deve ter du Nurt~, em parte das de Pern~mbuco e Alagôas. Foram 
conscrenci- de SfD rlireito, porque todos sabem aqoi:lo que eHscs movimentos filhos dessll peraegnição, qaa o povo 
)lilrtence-lhe 'e aquilto que não lha pertence ; o que é que soffri:~ todos os dias, vendo boje pedir-se-lhe um imposto 
elle deve ter por tff~tto de sen trabalho, e aquillo quo pela prQti~Rão, outro pelo sustento, ontro pelo ar que res
deve ter por eff.,ito de seu dólo. Portanto, se o autor in- pirava, sego11do a casa em que ·se acha, e assim por 
tentou uma demanda, e teve contra. si ~~ sentença. quo o diante. 
induz tm má fé, elle deve pug:u as cuotas. E se .Alie não O pDV9 devia ter um movimento de expansiio ; ello o Cez. 
tem meios de o C.zer, eu· ,,ão vejo qual H~rá outro re•ul- · 
tado !enãu dizer quo os ré os sejam perseguidos pelos .Sem duvida não pode·mos desconhecer, que a admiois-

. . d traçã\l publicrL fez bem em reprimil-o, em chamai-o ao ·:\utores , que o~ procuradores demandretas, qne VIVem e . , ~ • 
r.tropellar os tribuoaes cem injustas demandt11

1 
tenham o ~oruprrmenla d:> se~ aever • poré~ desculpemos que home.ne 

inaior desembarace e a maior liberdade pos~ivel. 1 lg~orar\t~s, -nilo tendo c:.~tro meiO para a~ fazerem oa•nr, 
. • . . quaes~em levant!l.r, em um momento, ·o grrto da desordem 

Porta.nto, senhores,. é de toda couveDiencra que cesse e dll. revolução. O povo via. qoe 0 governo não attendia á 
um reg1wen!o que asmn alterou a .nos~ a legrslaçi\o • irnpren5a livro, nfio attendia aos representantes do paiz, 

Quando a autori~Rçiio foi dada onicr,mante para rtver que vinham todos os dias expor aqoi as nncnsjidado~, oa 
o re~imento de cnolas. desejos e .ns s.spirações da· naçl'io, « Ah J disse elle, o 

M~>e o que tem a pr iRão, se o ré o ni'lo P•lga dentro de governo ni'lo nos ouve o grito, porque é surdo; é preci~D 
2 -i bar,s, com o regim~nto) de cuslGS ? E' uma. cousa que haja o· grito das populaçõos inteirAs I » E esee grilo 
mu•"• dtversa; ó um~ lei t}Ue diz re~p•ilo no processo; e loi levantado pelo~ quobrq-lcilo1 da Parahyba do Norte. 
qo" uad .. lfm com ns cosh•. Púr couscqoencia o do ver Em vão o governo qurz nos illuclir, declar~o que era 
do mrubtro om rcsportar esta lei, e não alloral-u, ou elle o·ff~ito do frLm>t!t~mo. Nilo, sonllore~; forefiello da per
Violal-a como fez. · eogoição, da abjecção a que tem chog!l.dO o povo. E!sO 

SeQbore8, ~•te pl'>>jeclo biL d11 ir, sem r!uvida, eu o es- povo, sempre que to v e de rnnnif~~tar-se, não apresentou 
poro, a comr11 i,si\o> d" legislação. E!ld h" de apresentar um só neto do fanatismo ; não b~>ovo um~ pnluvra que o 
o seu parecer dilvidamcnto~ elucidado, e esse parecer en- denunciasse esse sentimento nll.o houve um crime, pelo 

4 
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ISTR!D! DE FRRIIO DB PIR.t.nDlS .\ l.I.TOBÁ qual mostrasse que era guiado por id61s religiosas; qne
hroa os kilos, repelliu as autoridades qua o peu~gniarn, 
não commettou um attentado, ollo fez ama morte e, quando Prosegoiu a discassito do requerimento do Sr. Fer
se aprePeutou a· for~a do governo, sujeitou-se e recolheu- oandes da Cunha, com o additamento do Sr. M•.ndea da 
!e immediatamente aoa seus lares. Mas depois, senhores, Alme1do, sobre o projecto do senado D de 1871, relativo 

· foi elle victima de peueguições extraórdinarias. á estrada de ferro de Piranhas a JA!ubá , 
A. província da Porabyba do Norte viu seus campos ta- o Sr. snwelra da HoUa z-0 requeri

lados por tropas talvez desordenadas; cidadãos casados,. monto proposto pelo illaetrado senador pela província da 
carregados de annos, foram recrutados, e vieram psra eata Bahia encerra uma questllo importantiuima e coustitu
COrte, expiar alguns· um momento de desvario, ontroa cional. Nilo podemos dar por decidida esta questão sem 
so1Yr~r innocentemente; e nllo é possível que isto s~ja des~ um exame muito aerio da constituição do lmp~rio ; nilo 
mf.ntido, quando roram publicados nos jornaes os nomes podemos decidir esta questão sem ouvir alguns dcs hon~ 
de~se indivíduos, qaaudo vimos que por íoterces~ilo de um rados min'stroa e lamento que nesta occaeilto nlio estejll 
!ensdor pelo R1o de Janeiro, ao ver que os seo~dort!s da presente o oobre prrsídtnte do conselho, a quem deve ser 
provi11cia da l'&rabyba se acanhavam, conseguia-se como reita uma formal interpellação sobre o modo porqúe ••• 
um favor do governo. a ~oltura · d~ algn~s des:es homens o s11• y181u DA SILV1 :-E;tá ahi o Sr." m.inistro da 
que le?~am por fé a JUStiça oa s lets. Mauos at~da sGft'rero . marinha que póde satidazer a v. Ex. 
!las prreilts1 nas fortalezas, ooe corpoe do exerctto o remi- . 
tado desse vexame, dessa arbitrariedade, dessa illega- ; O Sa. ~ILVBIR.I.. DA. MoTT1 :-Eu estoa com oculos 
lid,ade, de·que foram victimas. pretos, por 1sso oiio o VI • 

. Ainda ultimamente, senhores, tr.inda hontem, soube que O SR. Ms11oss DB ALMBID1 : - Estã uo caso de res-· 
IIII vapor do Norte, chrgado h11. pouco, vieram como re- , ponder, porque no projecto se falia do rio S. Francisco. 
crut~s. homens de 6~ ~unos, casados, com filhos, porque. a o Sa. SJLVIIR1 DA MoTT1 : - Ao pod•r execuÍivo que 
.adm1nutração _provln~lal recbou os olhoa para nilo vê r nm deve marchar de accôrdo com 0 parlamento compre· dar a 
eEbpectaculo, qoe devra fazei-~ r~trogradar, .porque toca, opinião a respeito do mo1o p.uque 0 parlamellto t~m de 
a r anda os coracões me o os seostnls. • • . t K t d" · • Qbccwnar nes a sese .. o ex raor mana. 

O Sa. PRBSJDEIITB : - Tenho de observar ao nobre 
senador que ba muito. está finda a hora. A.s consideracõee (Entra fiO recinto o Sr. pre1idente do con1slho.) 
que faz o nobre senador não teem relação com o assumpto. E, timo multo que o--n•.bre presi~eute do con•.elho chegue 

0 s11 • FJGUEIIIA DB MBLLO : _ •• , 0 espectacnlo de tilo opportnn·ments, porque e~tua, como qn sr •~ .. :pre, 
- uma d~sgra9a lmmerecida, ou de violenta arbitrariedade • appellando par.. S Ex., e por Í•oo, Sr. preeldoutll; _V Ex. o 

o oeuado perrniLt· m que eo vulte atr~i llDl ou doo• per111dos 
Teol:o concloido. O meu projecto-é o seguinte. (U). porque de~ejó que o nobre ptroidente do c .. ns•lbo me c .. m-
Peço que elle seja rtmettido a uma commissilo. prebenda,e no' ajude a sabtr desta dlfficufd .. de lembrAda 

pelo requerimento do illuotrado ~enador pela provinCia da 
Foi lido, apoiado, posto em discussiio,e approvado o se- Bahia. 

guinte · D1zia eu, que o poder executivo, tendo de marcbar de 
Requerimento acc01 d , com o parlamento convocado ntraordin • riarne~t• 

Requeiro que se peça ao governo pelo ministerio da j ue
liça os parecerei e mais documentos que ã requisição da 
eecçilo de juetiça do conselho de Estado foram remettidos 
á mesma secçllo pelos avisos de 31 de Maio e 31 de De
zembro de 1873. 

Rio, 22 de Março de 1876.-Jeronymo Martiniano 
FigueirA dts M ello. 

PROJRCTO DE LEI 
Artigo unico. Fica eem e1Yeito o decreto n. li737 de 

2 de Setembro de 187 4, que altera o regimento de custa• 
judiciarias no lmperio. 

Paco do seoado, 22 de Marco de 1876 .-J eronym o 
Martinia~to Figueira de bfetto. • 

O S11. PRESIDENTE daclaroa qae o projecto ia.á coromiH. 
eiio do legi8lação, como for11 reqacr.ido p'oto seu autor. 

ORDE!\1 DO DIA 
MEIO Soi.DO 

Voton-se em 3n discas>i!.o e foi "!'provada pBra ~er diri-' 
gida á sancçiio tmporial a proposição da camara dos Srs. 
dopntados n. 137 de 1874 sobre o meio soldo a que tem 
direito D. 1\fauricia Teixeira do Carvalho. 

para i!ous unicos assomptos, qoe ail.o a reforma elonor"l e 
o orçamento ; que o poder executivo, tendo de dirigir o 
movimento das camaras para corresponder a essa re•·om
mendaclto · do chefe do Estado, devia ser o primeiro a 
limitar· a discussiio aos dons auumptos da aeuiio extra• 
ordiuaria. 

O Sa. Ms~oss DB ALMRID1 :-0 governo abandonou 
a causa. 

O SR. S1LVlliRA ll1 MoTu :_;Entretanto, Vfjo que, 
t•n lo a falia do· tbrono r.commend~tdo >ÓIIIeDle eeses 
dons assumptoe, o senado já. podl• ttir respondido muito 
brevemente, no e~paço qu~ t~m tido, á menoagern, ou 
discureo da Curóa. Entáo, eego1110 a re•poota que a 
cuoomiesilo do eenado dé:Mt~ a esea r~c..,nm~ndaçilo do 
poder muderador, p~ra a s~~silo ~xtraordtnar1a, uó• já 
poderíamos estar boballl•dus .• r•eolver e>tll qu stllo 
" saber :-na se•~ilu ext•a•·rdrn•rll\ ~ó 1e o corpo l~gls
lativo occopar-sq de &ssumplo! afé•u fl•<JO•IIee para que 
ó convo.ca!lo ? E.t, é a que•t;\o cou•t•tucronal. 

i> o is seuhores,qu•ncto h a UWd queetllo coustllUcronal do ft:a 
importancia a deci~ir se ac~so o corpo legisl~tivo, con
vocado extraordinariamente, pódo occupar-ee da nssumpto! 
qao nlto eoja aqaelle para que foi convocado, quando ha 



Sessão em 22 de Março 27 

uma qoutito destaa a elncidar-se vae-se dando para a 
ordem do dia. _ •. 

O Sa. VIEI~A u SILVA :-E antorisando precedentes. 

O Sa. SJLVEIÚ D.\ MoTn :-··· •• quanto miolo de 
enxergão ficou da ses· ãu pa~aada, creando-se um prece-
deu te contra a con~t1tui~ã" ? I . . . . 

Eu não devi~> talvn, com as doutrinas coustitacionaes 
qne profes~o, ·eutenL~r rs~~. iolé•, porque quero antes a 
omnipotencia do p~>rlamenlo do que a _omoipotencia da 
CorOa ; purém V•JO qne os nobres minletros que profes
sam a opiniãD op~osta, qo8 qoor6m antes dar ao poder 
moaerador mais e: tirar m~is ao parlamento, ve~m agora 
d"r ao p•rlamento um dir•llo qoe resLnnge a comp•lenci· 
do poder moderador, qo~ndo tlu os pontus, os assumptos 
uuicoa da couvocaçilo extraordlnaria. 

O Sa. MBNDES DB lLMEID! :-Razão de conveniencia. 

O _611. SJLVEIB! D! Mo.fu :-Senhores, desde qne a 
consL•Luiçlto do E•Lado deu ao poder moderador o direitu 
de convocar " a•semb•éa g8ral quando assim o pedir o 
bem do lmperio ; qoanao a coo·sLILuição deu ao poder mo
derador o dlrlliLo de es.Ludar, de jnig&r qnaes slto os casos 
em qoe o bem do lmperio pede uma colivocacão eiLraordi
naria, wpliciL•meoLe lbe deu o dir11i1o de fixar a aLlenção 
do eorpo l•gl•laLivo sobre os as~nmpLos que ella acho~. qu~ 
o bem do lwperio ped6 que sejam traladus de preforencia, 
aliá• a qu11 ee r~duz então um .. sessão exlraordinaria ? 

O Sa. MaNDES ·os ·ALMBJD! :-A Lrah.r de nego cios 
indi 91duaea. 

O Sa. SILVEIRA D! ~IOTTA : - Redoz~se a ·um addita
m~nto un anL•Cipaçlto de B!>•são ordinar1a, quando a cum
petencla das c~maras na sessão of<l ioaria nã'o é limitada 
pelo poder moderador, qne aprecia os casos em qne o 
bem do lmperio e1ige a convocação extraordioaria. 

O Sa. SiLVEIRA Di MoTu:-É justamente nestas quea
tiles cnnalitucionaes que en entendo que nós não de,emos 
proc~der sem accórdo com o governo. 
· Veja o nobre presidente do conselho a responsabilidade 

tmmeo•a que vae pe~ar sobre ell", se adoptar essa mistura 
de mat•riae de aeesito ordinaria com as qne s!!:o especial· 
mente recommeoiladae para a sessilo extraorilinaria. 

Eu sei 'que o orçamento. está n~ outra camara ainda 
dependente de tramites de discussão, a reforma eleitoral 
lambem ainda dependente de tramite} de diecnuão na 
outra camara ; mas, se acaso esses linomptoe vierem para 
" s•oadD, entende o governo que ao mesmo tempo póde o 
senado occopar-se da lei do orçamento, da lei eleitoral e 
d• quanto Ja~obá entrar em discu1são? Se acaso póde-se 
antepor estas materias, segue-se qne ellas podem acompa
nbar lambem as discos,õ~s do orçamento e da lei eleito
ral ; é a responsabilidade immensa em qne o governo 
indnz o senado e o corpo le~;islatin- -

Esta, porém, não é a minba questão; a minha qnMtão 
é de .direito : quando- a coróa convoca extraordinaria
mente para assomptos determinados, eo entendo qoe a 
competencia do corpo legislativo fica limitada a esses as
•omptos •• , 

O Sa~ MBNDBS DE ALMEIDA : - Apoiado. 

O Sa. FIGUEIRA DE MELLO: - Não apoiãdo. 
O Sa SILVEIRA D.L MoTu : - ••• salvo as grandes 

questões de segurança pnblica, de honra da naçãD, ·de uma 
guerra, de uma qoestãD de d1gnidade nacional. em qne o 
corpo leglal~tivo dove ser o primeiro qne iat•rvenha na· 
•1efeza dos intereases do lmperio- Mas par& IJIIeotiles da 
ll•lradu de ferro, para questões de subvenção, para pen
sõeft, para. r.reação de empregos, para outras minndenciaa 
ddsla ordem. . • · 

O Sa. MENDES DE ALMEIDA: - E na seman~ santa. 

O Sa. CANSAN!JÃO DE SINIMBU : - Ain,da mais eua ••• Portanto, senhores, refiicLamos no precedente qne se 
vae eat.b•lrcer. O ministerio, achandv•se em d1ffic!lldades 
no fim da ultima sessão ordioaria, para fazer passar o O Sa. SILVBIU Di MoTTA : -. • • eu entendo que é 
orçamento e adopt•r a lei eleitoral tão recommendada nas contrariar o pnncieio constitucional. 
nltimaa falias d<~ lhrono como medida urgentíssima, ac?n- - Sinto, senhores, que o nobre presidento do conselho oito 
selhoo i coróa, que impozesse ao corpo lrgislalivo o me houvesse antecipado· na tribuna porqoe talv•z não 
sacriGcio de reunir-se em- uma quadra difficil como tivesse de fallar. O reqnerimenlo do. nobre senador pela 
eata... proviocia da Ba·hia obrigava o nobre presidente do con

s&lho a correr . á tribuna immediatamente. S. Ex. de.via 
logo dizer ao aenado ;, «Não, a coróa recommendon· 
nos estas duas cousas; entretanto podemo~ ir trahndo 
destes. negocic,s.» Se S. Ex. us1m se exprimisse, o reque~ 
rimento do nobre senador pela Bahia havia cabido, oós 
sabíamos qoal era a ietellig6ncia do governo, isto é, qne 
a corOa nào póde limitar o trabalho das camarBs legis
lativa~, nas convocações extraordinarias, aos pontos que 
sitó indicados na falia do tbrono. Mas S. Ex. nao fez lslo, 
e portanto é cnlpado de en entrar agora nesta qnestil.o de 

· _o Sa. MBNDBS DE ALMEJD! : - Apoiado. 

O Sa. SILVEIIIA DA MoTT.\ : ....; ••• para ,ir tratar de 
dou• assomptos iwporhntes. Qoaee eão elles '? Disse-nos 
a coróa : " E' o orçamento e a lei eleitoral, só isto é 
que jnstifica o sacriflcio que lOS imponho de lir antes da 
reunião ordinaria para fazer fnnccionar as cam~<ras legis
lalius. " Portanto, senhores, se acasQ são estes os dous 
motivos qne o bem do Estado, comprehendido, apreciado 
pela coró,,, fez com qne se convocasse exlraordinaria• 
mente a àssembléa geral, eu enleedo que é até certo 
ponto uma fraude obrigar o parlamento n. occopar-se de 
assnmpLo• tão ordinarios como esse que eo quer interpor· 
ao assnmpto recommendado pela corOa. 

0 Sll. MENDES DJI ALMEIDA :-E' qoe O Jatobá é O bem 
do Imperio. 

adiamento. · 
O requerimento de adiamento do nobre senador peb. 

Babia ainda tem um ontro fnndameoto e de ordem consti-
tucional. · · 

Qnando o anno passado se traton nesta casa destes 
dous aosnmpto11, da concessão de snbvençi!es ou de ga
rantias de jnros á11 estradas do Mamoré e de Piranhas a· 

' 
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Jatobã, lev&otei eu a queetão de inconslitucio~nalidade dos · selho novamente que tome conh, disto) porque não hi!. 
projectos tieodo iniciados no senado. Levantada, como foi, quem o queira. 
o!ta qaeslão, qual foi a reepo•ta que ee deu? A resposta 0 Sn. FJUUEift.l. DE MELLO ·;-Não é tanto Msim. 
do nobre senador pelas Alagóas, creio que autor do · 
projecto •• , O Sn. SILVEtl\.1. DA MoTT.I.: -Pu i! eão ~s doutrinas mais 

. _ . . . . puras. E' cousa, senborAs, que nrmca p~rLirlo 'liberal 
O Sa. CAII~ANSA.o DE SINtMDU ·-Sim senhor. ' ulfluro renegou I) direito das cam11ras pu pulares. E ootre• 
O Sn. SILVEIRA DA DioTFA :-••• roi quo OB prccedcn- t.1nto 116s vemos abnndona:des estns ioléf.s pelo• bomens 

tos autorisavam a iniciativa da concebsão de subvunçõ~'' eminentes d11. escola liberal. • Noto póde ser.,, ~ó m-smo. 
pari.L estradas de Carro, porque o senado r.Jgnm•s voz~, :.cvn~el~ando a V. Ex. qne to1qe conta disto, 1•orque n!o 
tinha. a1;Jgroeutado con:ign .• çõ~s do despezr,s vutadae r~''" ; h,. quém sej•. ~~u herdeiro. E su acaso ba, par;, f•zer o 
iniciativa da cnmara dos deputudo~. ll isto ioduda ,, reco- I. m~~ru:) qoto V. Ex. c,;tá fazendo, é melhor que não o tenha, 
nhecer-!e a competeocia do senado para iniciar do•pe7.M 1 I i>Orqae ~ó c11m o nome de liberal não se a.rranjn onda. 
ou coue;;pond~ntes, ou .preestabelec~r .1 necessidade do : Quero a subotnncia do liber~lismo; quero as. inotituiçõos 
,imposto. j: democraticas: não quero fÓ palamfrorio!. · 

Ora, esta resposta não é procedente, porque o senado 
·emenda, ollo inicia. l O Sa. FERN.INDES DA CuNIIA: -Quer a encarnaç!io. 

O Sa. ·FERNANDES DA CuNnA. :-Apoiado. : O SH, MENDES DE Atn!EillA : -Eile aceita o. conselho 
o Sn. SiLVEIRA DA MoTTA :-A prerogativa, a compe-! a he fic<~n~o r.té concluir o sopteoato. . 

tencin delicada., melindrosa d11 e amara popular é a inicia-l O Sn. StLVEIR.l DA MoTTA :-E faz muito bem. Por
tiva dr. deepeza. ! t~nto, senhores, eete ·requerimento do nobre senador pela 

O Sn. CANS.I.N·SÃO DE SINIMBÚ: _ A. iniciativa de iro-~ B•hia, adiando para a sessão ordinaria a· decisão desta 
pustoe - ! que;lil~, tem por fim ilietitair o exame desta queetão pre-

• . liminar qo~ merece moita atteocão, vale muito a pena de 
O Sn. SILVEIRA DA MorrA :-Senhores, quando vem da 1 ser ~stadada. • 

camara urua creaçilo t!e deBpezas com um quantum e o 
senado diz: « Não, este quantum d~ve ser maior on m~
uor », G que fe segue é quo o senado póde emend~r. JU,,~ 
daqui não se s~gue que possa inici~r. 

P~rgontarei eu : o senado poderia. dizer, sem que viesss 
da camara, o ordenado de 111.1 o tal empr~gado será tal ou 
t&l? N;to póde. 

O Sr.. FERNANDES u CuNnA. :-Apoiado. 

O S11 SILVEIRA DA Mc·TT.l - O que póJe ó alterar, 
poré111 reconhoccodo, sobor.revendo ao direito precioso da 
iniciativa. A in1ciativii c~~·iste em reconhecer a neccs>i
dadc da rle~p~z:~: estA é o P•ivilegio d~ carriara dos 
commoos, e de todas as camaras po)lolar~s do mun.Jo, , , 

O SR. FBRNAI'IDilS DA CuNuo~.:-Ap· iado. 

O SR. SiLVRIRA DA MuTh: - ••• é o direito da reco
nhec~r a necessl•la•le de um. de~peza, 

O SR. FERNANDES DA Cvrm•:-Apuiado. 

O Sa. MaNDES DE AE~IEIDA: -O·mais é confaodir attri• 
buições. 

O SR. SrLVEIRA DA ~JOTTA: - Esta é, senhores, a dou
trina conetiluctooal. Não é só a doutrina constitucional é 
a doutrina qne a escola. liberal deve SQetentar. , , · ' 

O Sn, FEBN!NDES DA CuNnA :-Apoiado. 

O Sa. SILVEIRA.' DA MoTTA : - • • 11 que não deve eer 
resolvi•lil com a votação, mos de modo que nó• mesmos 
fi,Jl!elíl03 convencido,, E' o fim do adiamento do nobre 
senador pela Bahia. 

Se hto é neg<>cio qne, seodo com•çado em ~e~si'lo or
dinaria, ltve uma qo~stão prejodici1tl d11. incooetitu
c:ou,.lidllr!e da iniciativa, por <I.De razão não ee remette· para 
a s~ssão ordioaria ? 

O exemplo que se 1q!ler abrir ; de dar ao senado o di
reito de iniciar subvenções para eetradas · de ferre, é um 
~ireito perigoso. 

O Sn. DIENDES EE Ar.IIIEID.I. : -Apoiado. 

O SR. SILVEIRA DA MorrA :-E se tivessemos uma 
c.,mara mais ciosa dos direitos populares, essa camara 
h•v!a de dar nm"' hção m•gi~tral a eete senado, e lhe 
perguntaria. :-qual é o •x~mplo de uma snbveução que 
importa hlvez ern . 800: 000~ de deepeza, que o eeoadô 
tem a vot.u, sem que a io1eiativa da camara temporaria 
se tonha f~ito eentir, tenha· reconhecido a neceseidade 
desta.eobven~ão ? 

O SR. FEnNANDEi:! DA CUNII.I. :-Apoiado. ~ O Sn. IIIENDBS Dll ALMEIDA :·-E' o corpo conser-
vador I O Sn. SILVEIRA DA. MoTTA :-•••• e e elln quer s~r fiel 

á! inscripçil•Js que 10eerio no enl band••ira. Por oito se O Sn. SILVEIRA DA üloTTA :- Senhores, os primeiros 
seguir e~ ta. eecola é que eu digo que eetas d~utrinas estilo ex~:rnplos de subvonçõs~ vu !adas pelo corpo lej:iftlativo a 
ficando abandonadas. • • • estrada~ de ferro são as d .e estradas de P~dro II, da Da-

O ~R. FERNANDES DA. CUNIIA :-Estilo ficando cuuo- bi•, de Pernambuco e de S. Paulo. 
cbosae. Todxs estas sobvençõ"s foram votnrtae pelo corpo legis-

0 S11 , SILVEIRA DA MoTTA :-. , , mosrno ató P"los 1ativo á vistA do contratos feitos com o governo na fórma 
liberaes. E a nppello para o Sr. pre;i<le~le do conselho. tlíl lei de 18ti0 • • • 
Tome conte dost5 p~Iz (V, Ex. já o governa, mas aco!l-. O Sa. MENDES os ALMlliDA. :-Apoiadu, 

... 
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O Sa. RILVKIR• DA MnTn : - ••. , ns~im 
fórmn da l~i dA 1860. Qu•ndo 8e trata dfl um~ eetr•d•• 
de ferro que l•g;, mais de uma provincin, nhi estilo o~tas 
do" s leis que dizém muito tnrminaotf-montn : « O coruo 
legislativc ó cc•mont•otA, nilo ~6 p•r11. votar a subvMçã•·, 
rou para approvcr os contr•tos do gnverno e r•conll"c"r 
a conveoi110te optoortuoidAde das. linhas projectad•~. • 

Port•nto, eenhore~, listas ·la~• lei• jfl ••tab1•l•c•r•m '" 
·normas p•ra o corpo l•gi>l••tivG po<lor fane.cion~r a "'~· 
p~ito de ~ubveoçõM a e•tr.•das de f•rro. Esta• do·•• lei• 
querem qao o govHno P8lade. prevlamnnte as , oestii>S ; 
que faç~ oe coutratos e que esses cootratos ~ejliín oe que 
venh•m I•O corpo lfgisl•tivo. 

O Su. ~fENDEs nll: ALMEIDA::.._ O governo o· qaa quer é 
autorisaçiiu ampla para oilo 1/ollar cá. 

O Sn SILVEIRA DA MoTTA : -E tl•poi•, R~nbnrA~, oão 
sei que pre8sa é •sta. T .. I vez que o o obre presidente do con• 
selho podeese expliea r. 

O anno atrazado ain~a demos ao governo um credito, 
para fazer á custa do E~tarlo oa subvenciono r moil•e os
tradu de ferro, a do R•o Grande do Sul, vet bi gratia ; 
autorisou-se o governo a tom•r a respon•hbihrlude, a se 
torou fiador dAs proviocias que tiveseem garhnlido juro. 
para algumas vias ferreae proj•ctadas e qu" nil.o J:Odiam 
ser levadas h effoito, porqne não se podia obter cap1hl no 
estrangeiro somente com 11. garantia pNIVInci•l. Sati•fez-s• 
essa necessi:iade ; o gov•rno tornando·~e fiador das pro
viucias facilitou-lhes a obtenção de capitae8 para soa• 
e!tradas de ferro. 

Pois, senhores, tendo-se feito tudo isto ainda. o anno 
atrazado, em 1873, nll.o se julga o governo habilitado 
para estudar a estrada de P•ranhas a Jntohá, fazer um 
contrato, tr~zer ao corpo legislativo a de moa, tração da 
opportani:lade da linha prrojectada, a pedir os meios, a 
subvenção, visto que é estrada que atravessa mais· de 
uma província ? 

Nilo sei porque se quer que vá do senado pua a ca
mara doe deputados ·uma conceusão de sabvençlio, arris
cando-nos a quH aguella camara nos dê ama lição ? E' 
por isso que aamiro o que e~ too vendo I 

Porque, o nobre presidente do conselho, se acaso julga 
que esta estrada de Piranbas a htobá é necceuria, que a 
hnha é opp.ortaoa e conveniente, e acha qt.e ella deve ser 
eubvenciouada, nlio manda este projecto passar prilnPir-o 
p11la camara dos deputados 'l Para mim é um segredo 
isto I 

VtCO. . 

'o Sft. Su.VE!U DA :ílOTTA: - , •• e ·qaaorto fDir~i 
.,.,,SiL dlsCa••ào su,;cJtei 11 quest:le> constitociun•l. que é 
•xt•ns•V•\ 11 ll•ta. di•CD1,1íu eobr~ a ebtrlida 1h J•t•bá. 

O SR. LEI TI~ DA CuNa<l : -H•i de· ter o prazHr de rca• 
pnoder a V. Ex. oppo~tur:ameate sobre tSta questão coos~ 
titucional. · 

O Sa. S:LVEIRA.· DA MoTTA. : .....; Hei de estimar muito, 
purqoe e•toa eentiudo muito certa falt" de respo•tns ao 
meu .discurso na qaeetão do Mamoré e c~8a falto talvez 
111e obrigue a fallar ainda n1 d1ecoseão dessa estrada. 

O SR. LErTÃo DA. CuN1a: - Attenda V. Ex. que o seu 
rliscurdn foi proferido nos ollimos dias da ~eseão pusada. 

O Sn. SILVEIRA DA !loT:Ü :...::.Nii.o me estou queixando . 
de V. Ex. e ~ui to manos da fAlta do resposta; V. Ex. 
podia dal•a in cóntinenfi. 

Mas ~ntrei nesta qae•tlio hoje, porque é minha a qaeetil:o 
~a"r.itada a prnpooitu da e.trada de f"rro do M•moré, 
V•j• agom que o nobre autor d·· reqoerimento de adia
mento tem muita razão em querer nos dar mais espaço 
para resolvermos a q~eetão. . 

Observo, porém, que o nobre prePidente do conse
lho sempre que acha algumas dilli•:uldades, pede sempre 
tempo para estudar, para à~rofoud .. r, como outro dia a 
proposito de um interrog.tilorio. que lbe fez o nobre sena• 
dor pela Bahia a respeito da crise da praça. S. Ex. deu 
ama resp >sta que até certo ponto contentou-me muito, 
mas no fim achou· sempre necessidade de estudar ainda a. 
questão. Ora, se a respetto da criso, que· é uma questão 
p,•lpitante, acerca da qual um ministro da fazenda oito 
pó~e deixar de ser incommodado, S. Ex. achoa que ainda 
era preciso lempo para· estuctar, para poder responder 
cathegoricamente sobre a insufficiencia do meio circalaute, 
porque razão S. Ex. nil:o me dá um pouco de sua he
sitação para eeta queeliio conetitacional ? porquo não 
convida o senado, com a eua palavra poderosa, a deixar 
isto para a sessll.o ordinaria ? qaa pressa tem eue Jatcbá. 
e essHS Piranbas que devoram tanto (Riso) ? 

Por ioto, hei de votar pelo requerimento e fico esperan
çado de que o ntbre presidente do conselho reconhecerá a . 
justiça, a boa iotençlio do nobre autor do requerimento •• , 

O Sa. F. OcrA.vuNo : -Do~ i.ntenção nioguem pó de 
contestar. · 

O nolire presidente do coo~elho, omnipotente perante 
soa camara ; podendo fazer passar alli este projecto, com 
moita facilidade, ftalvaodo os nossos escropoloe consti · 
tucionaee, deixa entretsoto que- projectO! desta ordem 
estejam sendo iniciados no senado I 

Assim, est& requerimento de adiamento do nobre sena~ 
dor pela província da Bahia tem todo /nndamento. 

Ddlxemos e'te ne,;ocio para a sessll.o ordioaria; nlio sei 

O Sft. FEIINtNnEs nA. CuNn :-Ea estou com o go
verno, sempre com a minha ·razão livre e desembaraç&da 
em qae81ões de administração. 

o que se adi~nta com a soa discussão agora. A camara 
dos deputados está a tar6f•da com o orc~mento; estará de
pois com a reforma eleíiaral; mez e mêio da eessllo cxtra
ordinaria nilo chegará talvez e essas questões terão pro
vavelmente d•J entrar na sessilo ordinaria. De que serve, 
pois, pr.eear o projecto aqui e ir para a camara, ao nlto 

O Sn. SILVEIRA. DA MoTTA :-E' o mesmo que me 
acontece, porque eu tambem estou com o governu, sal v o 
ama ou outra gaeeti!o de doutrina em que me separo 
d6lle. Já acabei de dizer ha pouco que 6•tou convid•ndo 
o nobre presideoLe do .cooselllo a tom~r cont~ d6da terra; 
quo mais qoer elle ? Tome conta disto, porqao os liberaes 
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estio abandonando ae suas doutrinas e entio se ellfts bio 
de ir pllra o poder e fazer o que S. Ex. eelá fazendo, para 
que mudança 'l Veja S. Ex. a d1aposiçllo em que estou; 
bem perto do Sr. Fo!roandes da Cunha. 

O Sa. FBII!hNDBS DA .CuNn :-Não eiltou lo11ge ab 
aolotameotR d11o suas iné •S livrAs, de cooatiluciooalismo, 
p!>rque acho que dahi é que ha de 1ir o bem do paiz. 

Ha um segundo popto 11m que o nobre senAdor lambem 
ae admirou das o v as th•oriu libera•a : é o pot.to de 
legislar-6e sem audieucia prévia da camara doa Sre. d11pu
t~rlos, srmpre que niio 'e trnt~r d~ impostoR ou de recto• 
lamento. Nao encontra na cona•itoidi.o do lmperio este 
limite que o nobre e•nador lbe QUer tinpor. 

Como seoHdor, o orador oilo é pura e Pimple~mente o 
interpr•te e o "apo•lolo de DIM doutrona qo• :avra no 

O Sa. StLVIIBA DA Motu :-R' eat11 a minha diver- 11~iz ; nio é eempr11 tim denoocrat.. nrn hberal; é t•n•b•m 
geocill radical com o ~overno: o meliodre ou. quero mais iilno de o ma cun•ti tuiçlln s•gundo ,. qualt•m de reg~~t-se, 
ainda, o pudor coostitndonal e não circun.etaociaa d~ " na qual pó de .eocuotr"r m~odlficbção dos 11eus priocip•os 
momento e nio acbar-se que ee póde convert11r a camar• políticos. . · . 
1italicia em iniciadora de deapezaa tão importantes como A. iolerp.ret•çAo qoA n nobre .senador qoer dar á. con•li
eala, porque d•qui em diaote todos oa seoadorea querer&" tu;çãn pó•le ser roars d ·mocr1111ca da quo o orhdor a•goe, 
dotar a1 suas províncias com estrad•ll e VIrão pedir l•m· oil.o Jb'o conlMtir. ; m.a nio é a conu•toc'lonal, e tanto oilo 
bem u111a ~ubvençilo.. E' nestas quesliils que eittil.o a• é · qoe o o obre e"11ador meamn •~ v1o obrigado 11 crear 
nossas dívergeociaa. immediatameole excep~iJds, que &amb•m não eotilo na coo-

Deaculpe-me o eenado se lhe tomei alguna momentos· amu•çAo. Desde que o nobre aeoadur abre a porta a uma 
para defender o adiamento requerido pelo nobre senador excepção que o seu grande tal•nto Jbe mostrou, nio podia 
pela Babia. recosar-ae a admittir immedialameote todas as outrae 

O SR. F· OCT! VUNO tem aempre grande acanha. · excepções. 
· meoto de contestar as opiniões do seu illostra mestre que O Sr. aenador por Goy&z disse que, dado o caso de 
acabava de fallar; maa como elle fez um appello para um convocação extraordiQari~ aó para um fim, ae o p·aiz ae 
aeaumpto em que aio pó de haver defereocizrs, como a~ja a acbar em uma cooval·llo inteatiua. ae houver uma pede 
ioterpretaçil.o dbS DOU&S lheses CODatituçiooaes, tomará a OQ Qma iavaa!i:O do inimigo, as Camaras ailo precisam de 
liberdade de expor a S. Ex. o modo-p_or que entende h nova convocação pua tratar desses aa~omptoa 
constituição. : · Na ses~ão de 1840 modificou-se até a c;onstitaçio e 

Primeiramente diverge do honrado aeoader em crér que o!o fora esse o IIm. da coovocaçio 
o mestre daa doulriuas constituciooaes, o leatler do aeoado Demais, aio da ·que o nobre senador o uiio reconbecesae, 
em materia coostituci~nal ÍPja o governo. (Apoiado). Neal• t•m o senado largamente u•ado deue eeu direito. Como 
ponto nunca lhe pedirá conselho nem direcção. p~derá o orador, por um exiremo pudor (tal foi a expres-

Ha em aegnudo logar outra theoria na qual lambem alio do nobre senador), por um extremo pudor de opinião 
nilo pó de concordar com o eeo hoorado meatre, é que a de partido, mod1fic11r a cone&ituição em eentido novo. 'l 
conslitoic!to reelriogiu o direito do senado de fanccionar Crê que tem de restringir-se á ioterpr4!1açllo dada pelo 
sempre, • deede que é convocado extraordioariameute. pela tempo, pelos diversos partidos"' que teem tido maioria e 
corõa. Pelo contrario, a coostituíçllo, no iolereese publico usado desse direito no senado. 
e lambem no interesse e na rualva da dignidade do et• Se ee recorrer aos aonaes, oio ha exemplo, disse o 
nado, apenas limitou o poder da corõa ·e nao· o poder o obre sanador por Goyaz. Da immensos, responde o orador. 
das camaras. (Apoiado& J A. corôa, sim, ealá limuad• Desde que fuo~cionou a primeira camara. tratou se de 
pela constituição ; ni!.o póde cooYocar a asaembléa geral organiear o poder extcativo cousa que até hoj" uão ee fez. 
aem dar á n~ção as razões por qu• a convoca. A const1 A lei du soçretarias, a lei dos· empr•gadoo. publico& foi 
tuicio não mareou limite neAhom· ao meu d1reito de le· iniciada no senado e por qu•m ? Pnloe bom~as que liobam 
giaÍàr, diz o orador ; desde que a corõa me chama a feito a constituição do loroperio. lr.Cel1zwente taes projectos 
faucciooar. nao cbegaram a ser lei, porque gaetou•se todo o tempo a 

O qlie o orador .encontra oa constiluiçAo é que a corõa •lieculil-os e depo1s veio o uso dos goveraos legislarem por 
Dio póde chamar a asaembléa geral eem dar o motivo por meio de decretoe. Aquelles legisladores, porém, io.,erpre
qu~ a chama, por que a convoca. . tnam a constituiçio . deste modo-que elles nilo es111. yam 

E deve acobertar-se, porqu .. se trata de externar a aua á c•rcê d" can.ara dos depu,ados para organiear•m os 
opinião, fraca em relação á "pio11lo illustrao.l11 de um dc•s """'ços publicoa. A.hi estilo os annaes· de 1826, 18t7 e 
maia provectos membros do senado, com a rolerpretação 18~. · 
que deram aqoelles dielioctos eti•tentaculos . de oossaa A•eim, para se coo testar. as opiniões do nobre senador a 
inslituiçiiea, grandes oradorea, grr.odes senadqres que, sup~ôr que oAo se ofl~ndo o pudor de hber.J, ha os pre
em 18(0, sem cooncaçi!.o ou Córa das força• da convo- cedentes destes homens, e de quem 't De uw C•ravellas, 
vocação,- at6 io·terpetraram a conetituiçio do lmperio. que, posto não fdl•sse muito em partido llber11l, foi o 
(Apoiados). homem que mais sueteotou as idéas i1.beraes ao senado e 

Se silo hereeias liheraes o que o orador profere,. estas ao .lwperio. · 
heresias lhe r .. ram ensinadas por aquelles grandes vultos O orador c1il que, se um Sr. aenador oosasae iniciar 
a quem. acompaobou o nobre senador, e que na legisla- ~esta . c.1sa um imposto, todo o senado ·se Jeyaotará di
tora de 1840 legislaram no sentido que indicou. zendo: « O imposto aio nos compele; » isto aim, acham-se 

Daad11 a soa opinião por esse modo, o orador alio pó de to doa de accôrdo; mas qualquer senador pó do usar du aeu 
aprrovar o requerlmonlo do nobre senador pela Bahia. _ direito de. iniciar leis p~ra regulnriaar os eeniços publico~, 
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proj~~ttoi que eer!o eojeltos 11. camara doa Sra. deputados, 
e que ella, na •na apreciaçllo, ~óde rejeitar oa aceiiar, 
contrahiodo oeste caso, a obrigaçilo de Ctear o imposto. 
Nilo é o a~aado que a obriga a iuo, desde que a eamara 
nilo Oca obri~tada a aceitar a lei. EliA poderll. dizer: 
u A aitoaçilo é mi para lançar ainda impostos. Ndo schu 
que te contribain1e~ posum com maia deepezae1 ·e, por• 
tanto, adio ou r•jeito a voua creaçilo.» 

-Iseo sim ; mu qoe ee diga que o senado deve e•tar de 
braços cmeadoa sem fazer nada maia seoilo aceitar as 
leia que venham da camara doa deputado• para aohre 
ellaa reftectir, iaso nilo. (Apoiado•). 

E, qoal serll. essa lei (deixa a resposta ao nobre s~n .. 
dor e a qualquer. espírito critico) que nllo redunde tm 
imposto a 7 

Disse o nobre 1enador : « Entre iniciativa e emenda ha 
muita dheraidade ; o senado pó de emendar, mas nilo pó de 
iniciar. » . 

Mas,· observa o orador, ae o •~nado pMe emendar pro
jectos de impoetos. se Oca com o dire1to de emeódar· os 
Jeis de impnSt081 pód~, "m~od•ndo, razer A mesma iniciAÇilO 
que o oullre sensdor lbe rer.asa agora. (Apoiado•). 

Sa•teotll ainda o orador que o s~aado niio pó,le aag
mentar ae impoei~il•a cread~a pela C•mara dos deputados ; 
Disto dá 11. camara pleoo direito e ba bem pouco pugnou 
na tribao" c~otra certos actoe, que poderiam levar até o 
recoohecimen.to deste principio. 

O orador, terminado, diz que nilo estudou esta materia, 
veia aimpleeme ula i tribuna por temer . que o o obre pre
aid•ote do cooa•lho acreditosee que D" paiz nil.o hui• 
mais liberaes, e qa•, 'pnr· ~•te motiyo, devi" 8. E~:. ~e r 
eternameot• ministro. (Ri1o). Poeto que deseje que S. Ex. 
cootione oo mloi~L•rio, e. faz votos p•.r i•so, p•lo tr.en .. s 
nil.o lbe porá mnito embaraço no caminho, se elle coo 
seguir que alguns . doa aeas.collegu teuh&m um pouco 
maie de tolerancia para os eoje1tados Jiberaes. 

tratar ela mataria. Assim, oa decretos de coavocaçlo alo 
restringem a competaneia do corpo legislativo. · 

O nobre senador por Goyaz no arraZoldo qae fez, dei• 
traio o s~a principio. Se o decreto de coavocaçilo eatabe
lecea•a restrictamente a competenci& do corpo legislativo, 
•m aesampto nlto lembrado ou nilo decretado, nada podia 
ruer o corpo legislativo eem oma nova convoca~llo, o qae 
é extremamente a bsordo. 

Por outro lado, convocado legalmente o corpo Jegiela
latho, pllrqqe hODVe motiVO eXtrautdinarfo, III 08 IISDmp• 
los para que se fez a coovneaçiio, d•peodem de debate na 
camara doe deputados é 11logico que esteja o aenado es• 
p .. raado mez e meio. 

O S11. F. Ocn Vl.llf'' :-Apoiado. 

O Sa. ZAC!IIJAS : - Se por veatara, o que é puainl 
~teootecer 1 a C•ml!ra se detiver mez e meio no exame da • 
~uellae Importantes materiaa, e nilo vier nenhomà della1 
ao senado antes do fim de. Abril, devem 01 senadores e•
tor ociosos ou r• tirar-se para aa suas caua ? Es•e cicio 
~ód" ~er acooeelhado, tolerado por coneiderasltu alguma 7 

O que se oiio quer é que o corpo legislativo pretira os 
aasomptos da co.nvocaçllo por outros ordiusrios e com• 
mune. (Apoiado•.) Aproveitar porém o tempo em ama ca• 
mara, porque o aeaamplo da convocaçilo depende do estudo, 
do debate da olitra camara, oito está no mesmo caao e 
dizer-se que 6 incoas~ilncional eese procedimento, parece 
ao o•ador que ailo é saet~ntafel. . -

~armltl& o nobre senador pelo · Maranhilo· diacordar 
iotetramente dessa .sua opiaiilo ; Dilo lhe parecia que po• 
desse haver doas opiniões a tal respeito. · 

Em 1829 entend"u-ee que •e de•ia sómente tratar do 
objecto d& coovocaçiio; mas em 1810, pelo contrario, eu• 
teodea-se qoe se po~ia fazer ama lei importante que alo 

. tinha sido mencionada no decreto de coavocaçiio; rez-•e, 
e a lei é conatitacional. . -

A intarpretaçi" da 1810, ao conceito do orador, preta
lace sobre. a antig~; os àetyloa em 18!9 ainda eahvam 
embryooarios; era tempo em que o presidente do seoado 
pe4ia aos senadores 'IDe ae dietiogaiaoi pelo taleoto de_ 
orar, que discorresaem ·sobre os· asiumptoa em diacaeslo. 
Hoje o preaidente DilO pede a afoguem par. c~ilar. 

. Tod•via quer pôr estes embargos ; DilO ee creia que ae 
doatriDhS •etilo tilo coofundid•s, que, embora teoham naa
CÍ•Io ambos os p•rtidos de nm mesmo credo liberal, r.omo 
ó a conet1toiçilo do l111perio (refere-se aos con•enadores e 
aos liberaes) niio ha certos matizes, pelos quaes sejam 
diferençados, alill.a representariam ama farça. · 

Crê que nem. a conatitaiçilo, nem a ·politica admitia essa 
r~rç~; crê qoe, maia ou . mentt, ·ainda .ba algum pudor na 
vida pubhca. 

O SR. Z!CARlAS declara que ha de votar pelo ãdi•
mento propueto pelo Sr. Feroan~ea da Conba, 111ae nilo 
pel•a razõ.- addoZidss pelos oradores qoe o precederom. 

Naqaelle tempo, o presidente do aeaado dizia : • Sr. Al
ves Branco, .Sr. Vasconcellos discorra;• e o Sr. Vascoa
celloa discorria na aua cadeira. Nio era auim 7 Eram 
ealiio efttes oa eatylos; estava o eyatema em embry!l.o. Mu 
em 184 O a ma&eria estava maia estgdada. Diacatia-ae ama 
grande lei. 

O Sr. F~rnan4es da Caub" r•qo•rea o adiamento do pro
jecto d& vis ferr~a entre Piranh•s e Jatnbá ~tté a ses~ilo 
ord1oarill das Chmaras 1uorqoe ••m dovlda S. Ex. eoteod• 
qoo e111 ses~llo extraordin•rul nll.o !A pó de tratar de matMri• 
ord1nari• . .Nilo aC•Ih e•ta duutrln• ; allo•pt~ ae considA
raçil•8 apre••ntadu p .. l, nobre •enallur pelo Rio de Janeiro. 

llóra dn• 4 mt·Ze• tle s•s•llo ordlnari& nllo póde o 
corpo l•gisi~IIV•l reu01r-e- 8~nil.o convucado por um motivo· 
extraurd•n.rio ; é prACisu que b.,ja h) mutivn que 11. cnrO• 
o allegoe para c&nvocar o corpo J,gislativo ; mas se além 
des~e motivo de que se lembrou a coróa oatro occorrer 
depoie do convocadas as eamaras, o corpo legielativo pó:le 

O Sa. SJLVBIU D.l. MoTT.a.:-Uma lei conetitacional. 

0 Sa. MBIIDBS DI Á.LMBID.l:-Uma lei de ioleruse, para 
o bem do lm.,~rio. 

o SR z,·CAIIIAS : - M~t o corpo JegislatifCJ alo havia 
a1du cu .. voo:ftdO par~ occapa_1-se della. 

O S11. MsNDB• ns ALMII:ID.l. : -Mas qual foi a miab' 
opiQil1o ? 

O Sa. ZACAIIUS: -E81~bAie'ce entllo este dilemma: Ou 
a comp~ttDCi• olo r.~rpo l•gielatho con•ocad" tl'ltrAordina
riameote, rt~gnla-aA pAI o decreto, oo niio. ·Se se r8RDia pelo 
decreto, a lei de 18l0 nilo podia ser tratada (apotado3), 
é lacoastitoeiooal ; ea alto ao regula, se é preciso aó para 
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a convocaçilo um moLivo extraordinario, o senado, logo que 
ee reone, aseum6 toda a fàculdade de legislar até para 
por ob1cu ás leis, ás medidas lembradas como exlraordi· 
narias ; póde ·votar contra ellas e propor ootns cousa• 
muito diversas. Portanto, a capacidade do senado para 
le~islar. está _determinada na conslituiçll.o e nll.o soffre mo
dificaçilo. Seja convocação extraordinaria ou ordinada ; 
eeja a sessão dos quatro' mezes, ou seja a prorogaçll.o, a 

. capacidade do legislador nllo tem limitaçib ; é lia consu-
. tuiçil.o, 

E as~im, prosegue o orador, reslrioge•se a vontade do 
poder moderador, porque se o poder moderador convocar 
a nssembléa geral por motivos extraordin•rios, que não 
mereçam tal apr6ciação, reunido o corpo l~gisl .. tivo ~ó 
para tratar d• ma terias que podiam. str resolvidas em 
qualquer sessão, niio fica privado de deliberar sobre as
eumptos verdadeír11mente ~xtraordinarios. 

O Sn. SttVBIRA. DA MoTu:-Niio póde ser. 

O 811. ZACAlliAs:-Póde ser. Em 1829 fo.i convoc~d& 
a aseerubléa geral para· tratar da entrada possível ~~~ 
tropas estrangeiras e para outro as>umpto. Qaando se 
reuniu a assembléa geral, a falia do throno declarou qnll a 
primeira causa ha1ia cessado; mas que a segunda 
subsistia. 

O poder executivo, aconselhando a corOa, póie illodir
se e suppor urgente uma medida que o não Sfja, mas. 
convocada a II.Bsembléa geral,' ell&. assume a faculdade de 
legislar, 1lompleta e intacta •. 

Não é de liberal o circumscrever o poder d< legislar. 
( Apoiado1) • 

. O corpo legielalivo não te.n o direito de se convocar a 
·si me~ mo, a corOa é que tem o direito de convoc&-la. 

Mas,· convocado o corpo l".f,:Íslativo, o sen•do.oa 11 ca
ma r a dus depolados tem Iodas as soas allrlbuiçõe~. 

A !legou-se outra razão e· esb não roi add.:zida peln 
nobre seoador pela Babi<1. Qaer-~e o adi•mento p •rque é 
incompetente o senado pBra iniciar despezns. Se e•ta 
razão procedesse, não era caso d~ um adiamento, ma5 de 
votar-se contra o projecto. · 

O orador comprehende o adiamento para eubmeller-se o 
proj •ctt> ao estudo de uma com missão, quer a respeito do 
trabalbo commum . em sessilo extrc~ordin11ria, quer ... r~s
peilo da iniciação de d6•pezae. loto, b•m. MiSS llr.ar prHa 
a ees,ão ordin>.ria a deci,ão de•ta que&lão con,Litnciooal, 
lhe parece que oiio t•m lugar. 

86 a m>~toría é incun•llluciooal para que ndi~>r para 
a 8~~~ào ordinhril1 ' 

Determin~r que se lance tal imposto eobre tal ramo 
~e cummMcio; que augmente-ae o imposto de exportaçilo 
2 1/2 ou 3 •;., isto é que 6 iniciar impostos. Mas quando 
Sd in1ci11 uma despeza que póde eer •(ai ta nu forças do 
urçamunto, onde está a iniciativa de impostos? 

Sobre estes dons topicoe conslitucionlles devia o 
or•dor con1ervar-se em silencio, depoi~ que (aliou o nobre 
~en~dor pelo Rio de Janeiro, e pass~ ·a rnanciar a razão 
por que concorda no adiamento da discossll:'l, como lam
bem no adiamento da estradli do Mamoré • 

E' porque pensa que o estado do tbesouro nllo é boje o 
•1ne ~ra ha anuo e meio. A renda publica tem d6crescido 
no ultimo exPrcicio c'ouideravelmente.S .. ber-se•bil.o os al
~arismo na occ•sião opportuna. O governo está, por sua 
palnvra de honra, obrigado a, pelo m•no~, redniir os im
postus do exporlaçilo na razão de 2 •; •. Quem sabe se nilo 
fará· mais a redncção ? Ha. reclamos das províncias, de todas 
as assembléas pruvinciaes. A.s províncias estilo eudividadar; 
E' po;sivel qne se pense que, qoando todos gemem, o 
thesonro está em maré dil r0$88? I Não está. 

' 
Deve-se ler conhecido que o decrescimento da renda pu-

blica é facto certo. Qualquer que seja a extensão deste .de· 
crescimento, é necessario que o go.,crno retroceda nesse 
caminho ou qae,. pelo menos, nllo preste mais o eeu ae
•entimento a medidas desta ordem sem um e:r.ame apro
fundado. 

Ainda qaando o nobre preeidente do coneelho podesse 
dizer boje : uPudem~s votar isto» p,;las !imples palavras 
de S. Ex., pó de o senado coDvencer· ao de que tem muito 
dinheiro? pergunta o orador . 

Porlauto, estu p~ojecto, comQ o dé Mamoré, deve' ficar 
p•ra discu.tir-se na sessilo ordinaria, .ou exlraordinaria, 
tlepuis qu" se conhecer o orç•meoto. Se o orç~m~nt.l vier 
oo principio do mez de Abril e passar ficará a ~ênado 
1ot~ir1.do d11s circnmstanciae. do tbe8onro e poderá votar 
••te proj•cto ,.ond~ na se~eão extraordlnHia. 

Por coosequ8oci~ pede o orador licença ao nobre sena• 
dor para, em vez de : reqtl~iro o adiamento do projecto 
da v:a rerrea de Pihohas .a Jatobá até a !e!silo ordi
nariR, dizer : até que se diecnta o orçamento. 

Foi hda. apoiada e posta em di~cussão coujunctamenle 
a seguioh · 

Emenda 
« Em vez de-até á se8siio ordinRria-di~tll-se-alé 

que ~· tli•cuta o orça111ento.-Z. de Góes a Vascoocsl!or; 
~ ~ ... "i111conde do Rio Branco (pr.csl

denle do cunselhu): -~r. presill•ut~, 11 qu~s~ão .. coostr.tn
couonl, h··j• ~u;citada pelo nobre senadur por Goy~z, já 
t"ve uma aecisi!.u du sauado, d~Cisão receute. 

O Sn. F. 0CTAVIHID :-A.,oiado. 

.O SR. DIAS DB CAnvuno :-Na primeira sesslto ••.. 

O nnbr!! >r~n>.dor p•·r G ·YHZ diz con·tanLemeote quo " 
iuicl>llJvn d>< •l••spe~ij p•n.,nce á c•mara, Mas a coo·ll• 
tOIÇilfl u!ln (•li• III\ IUÍ"I•liVol rl•' do,pezo j diZ ; miciniiVn 
de imvostos, " esL" attr•buJc!lu d"v~ s"r entt•D1id• r••
trir.tam•nte j não pÓ~>~ O Son:~do, pur exemplo, iniCI!•I' 
de~vN·.a.~ que tl:oLt·j ·1m na~ fu1'\.ns riu ~~rÇ••ffit'lulo, bU c·om 
pauvei~ c:•·rn 11 re<IUC'Çâo lle impo>Ln~, r.Hmu nr• IH\CII,Iil .. 

ac1o•l. qu•nd•· ha •speranç• •le Ulllil r<·dneçflo ous llllpto;,
tcs 1 l'ó•le. e pód~ t•mh•m augrn•nt••r UIOI•~ desp.,za• " 
dar córle em outras Sn n cun•lllulç:\u •llz IJU" a c~"·'"' n 
t~mporarill t~n, inlclnriv.. oo re~:out.m .. ntu, "m rnntnrl~< d•. 
impostos, não quur d1zer que o ~una~o Jl~u uJtn~iJo a• 
iniciar desp~zas. 

O 811. VISCONDE no R1o. BR.\N'Cu (presidente do conselho): 
-Eu 11ao J.lht1lt~. lt'r u. IJrt'IL"uçtLIJ tJb curut~rrh'"uder mr.lbur 

A cuu~\llUI~Ii.o du imperlu o conhecer l•n• bom melhor os 
no:-Mt1S prtiCf"dtiUtt~~ pnd,,m~nlar~s d() qun a maiuria du 
·••llil,llo. :S" olgulll~ liUVIda vude•KH. 11i0d11 restar, f1jiCZIIr de 
Ulua dt~Cit'li\u Lão l'fj ... p,..llu1t~l, eubrH ~~ pont t~uu~t,lu' iun~l 

dM ~~~" tr11tuu 11 u•,br~ ~~·n .. o.tor, os di>~'U'""" b"j" 1.r,,feolllus 
m., Luriaru com )eli•llltutu cuuv~nc1do do quu o o,b1e se-
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nador não tem ra1ão. Entendo como S. E:t.; 
perfeito ~ccordo com o nobre senador qonndo 
teot~ que na~ se81õ~s Pxtraordinarias se devo 
prefftrencia, especialmente, do~ nssumptos ·que 
naram a convor.açiio ext.-~ordinaria, 

e>tou d~ • perio (apoiados) e poas'amos con'!roolar a receita· com os 
6IIe ~os- eeo" encargua. Bsr .. conhecido o est.\dll do tbeeotiro, eotllo 
trn Ir• r da o senado poderá resolver a respeito daste ou de qualquer 
det"rmi• outro project•>, quij por sem dovid~ exprim~ aspirações 

legitim••s. do pniz. Dias Dflm todas essas aspirações podem 
O Sn. SrLVEJR& DA MúTTA : - o~ g andes nssomptos 

naciooae1. · 

O Sa VJSC,,NDE Do R1o Bri&Nco (presidenfe.do conselho) 
- Ora, o se.oado não in!r!nAiu. o:.t~ regra ~a~ o b •m 
senso c as conveoittucias publica~ lbe· imporiam. Os n"· 
goctne urgentes que motivaram a prtlSPnte. renoiao· t~Jttraor
dio&ria aio la -oíio estito eojfitos ao exame e deeioão do 
senado; estão r•endentes rle decioito da outra camara 1 e, 
pois, o senado não dl•sattende á u•gancia daquelles impor
tantes negnch•s, aprov~iLan lo o tFmpo para -conhecer de 
ootro8 uournptoe quo estejam sujeitos ao seu exame e 
di;eos8ito. 

Nad11 ruais direi eobre a_ qaestão consLitncional, porqae, 
·além dos disc~rsos a que já. reportet-n.e, discursos h" 
pouco preferidos, .elllá de permeio a ddcisão do senado ... 

·O Sn. F. Ocuvr.t.!IO :-Apoiado. 

O S11. vrscormE no Rro BRANco (presidente do co11relhoj 
-. , , tomada sobre rcqoerimi•r•to que tff~recen o nobr<· 
senador pela proviocia do Marr.nbilo logo em uma das 
primeiras ees!i!eil. . · • 

- Passarei a dizer o que peo!o sobre o adiamento do 
projecto da estrada de Cmo á margem do Rio de S. Fran· 
cisco, com o fim de salvar a• cachoeiras de · Paulo 
Aft'oaso e c<lmmnnicar assim o allo com o .baixo S. Fran-
ci~.. . . . 

ser eatis!~itas ao mesmo tempo. · · 

ú Sn •. Sn.VEII\.1. DA Moru : --..Apoiado ; sem duvida, 
O Sn. VJSC••Noll: DD U1o ·DR ANC 1 (preside~ta do conu

lho): ....:Eu, p••i•, voto pelo adiamento ou eeja uos te[mos 
~m qoe o propuz o nobre senador pala Ba.bia, Sr. FernaiÍ
,J~s da Cnolla, ou com a emenda do nobre sena~or que ba 
pouco !ollou -até á discussão do orçamento; Creio que o 
11utor do requel'imeoto aceitou a emenda. 

O Sn·. FHRNANDES D.t. C uNI!! : -Poi3 não. 

O Sa. vrscoNÓE · Do R1~ BuNco (pre.tid~nt8 do con.re
lho ):-Por C••Dsequencia, eu voto pelo ~equorimento com a 
omeoda, p•>rQoe as•im exprime elle r,y,actamcnte o P"D•a
m~nto de todos : não se adia o projecto pela qnostito cons
titucional, adia-se por outros motivos, pelas considorr\cões 
financeiras que furam boj~ invocadas, com as q'aaes con
cordo inteiramente. 

Findo o dehaté, ficoo encorrad:1 a discasslto do reque
rimento o rcso.rvada na fórma -do regim~nlo a ·votoç~o • 
para a eeesão s~goiote. · 

ISENf.ÃO DE DIREITOS 

· Entrou em 3• diséuisão, a qo ,J ficou encerrada por 
faltl de ou '\'ler~ p~r' vobr-se, a propo-.içã~ da cainrira 
dos Srs. depu!< dos. concedeu IÓ ÍSADÇii<> de dtr.;iL~s p·ara 
a con!trocção de om chafariz na cidsde do Recif~. 

Sem duvida alguma as circumshocias do thesoaro não PUBLIC~9Ã.O DOS DBUTES 
eito hoje o que eram h& dHrs· ou 'trt's aooos ; tem razão . - . . _ . 
o Dtlbre !enador que acabou de. faltar. o sen"do sabe que I SPgUI~-se em t• diACU~ 3il0' o parec~r da meS!l.o. _GOS-
tem sido decretadas muitas despezas; qao nostos Dltrmos d~ 1874 s_obr~- 0 requ"nmeoto da . empreu do Dtarto do 
dons 80001 . accresceram muitos _encargos ao th~souro, já RIO de Janstro ace:ca de uma clausula do eea contrato 
por augmrÍlto de vencimentos, _de soldo e do sobeidil'. • • do me!mo anno . 
. ó s~.· Z.t.CU\1.1.8 :-Apoiad;:·. ' .o Sn. PRI!SID_ENTE : -Na relatorio da mesa já distri-' 

_-., . . -, bu1do deu-~e a ll)form~ção do estado em qae ee RCIJa ~·te 
o Sn; VISC•lNDE D3 .Rro BftANCO (p,reudante ao canse- l ·n~goCI(). o g•·verno declarou que o_ito .. podia o Diario 

lho) :-••• ja por outras· à~~pezas tendentes •. aos melb~7 Official iocumbir~~e e;ta anno dn publicação .dos .debates 
r~mentos publieoi!, como são as constrocções de e_stradM do senado. Em vista disto a mesa cbamon coucurr•ntes 
de Cerro, e as· garanti~s autorisadas, pelas quaes Já está para e!sé serviço, publicand~ as condições que jÍllga coo
empenhada _a palavra .d~ g~verno até certa_ somma ; t · v~nientos sejam inserid~~ no contrato. A1•P•r~cftram dons . 
todo isto angmentou cons!dr.ravelmente o. pa~sJ'!'o do nosso •:oncurr.entes, o Glol•o e o Diário do Rio de Januro, soas 
orç•mento nnnual. . . . · propostas estlto annexas ao relatorio da mesa. 

E a prop!IZ e sustento a convemenCI~ ·de alguma re- o c· V 'NO d · 1 · · · 
d d. ·1 d t li Não se1· 0 qao acamara O SR. F T! I~ pe e a pa ~vra para orJent&r•Sil · acção nos 1re1 os e expor ac o. • d' ã 1 r s - 'd t d 
d S d d I á• l re 0 • 1·t eu antes 0 na IMO!! o. o ormoo o r. pres1 en e que o parecer a 

os rs. e puta os reso ver a es e s " •J 1 r · l'd ó · á 1· · b 
d fi · · t d t á 8 · bléa geral· póde re- me~a qae o1 1 o, antenor no 1c1a qu& a mesa. rece ea·. 

que c Diltvamen e a 0P a~ a ~ som . ? do governo · que nito podia a rolha <fficial tomar a ai a. 
dazir menos, póde reduz1r mate neseoa d1rettos, ~ que . ' p · ~ d 

d d. · · i1 d eiLa A 'i-enda ·011 public~cito dos trabalhos do senado. ortaoto,a razito aa a 
trará cm to o Cll!O um~ tiCIDUIÇ• 0 8 rec · . . · no p• •e"cer que e• tá em·di!Cus8ão éaducou ·visto que a. 

11. .. d c fl o áquem do prevtsro· no Q. • -
1 • n 1m o exeretcJo eeres eu, c o . . '. . mesa com recommoodavel zelo h ~via proposto e!sa eoloçiio 

exercício corront~ te~!! m_ulhoradu; mas aqaellll dlmt- até sab.er se a folha ~fficial o~tava oa nito habilitada para 
nutçlio oito de1xará de tnflun· sobre 0 estado do tb~souro. essa poblicaçll.o. O orador, antes .de pasear 'diante, dirá 

o Sn. z~CARHS •. -Apoiado. que os ta qu~!llio de habilitar a !ulha omeial para tomar 
o Sn. vtsCoNDS D ·' !\r o BRANCO (presidente do couc1ho): os .dob~les; parece-lbe questão que depende .. do acéllrdo da 

_ Crflio, port1<uto, que, ó d~ bom cooselll-: que o. so11;.do a~bas 1111 cam.~ru, afim d& solução ser boa. A Colba. om
nllo antecipe voto sobro despeus tão constder~veis 1 ---eem ctal · se· d~~ndo slmplesmante oa trab_alho_s de uma das ca
qoe primeiramente discutamos o orçamento ger~l do lm· maru, oito preencherA perante O pa1z ·O papel de rolba dct 

' • 
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parlamento. Aaaim o 'cidadito brasileiro~ nlio poderá ter sempre tem preferido, com graod~ credito seu, r.a folhas 
com ama aó auignatnra conhecil!lento do qoe se paesa infensa.s á opinião do soa maioria ; presta teJiemanho, 
no corpo legislativo, como é conveniente que tenha. porque no tempo em que redigia o Correio Mercantil 

Aproveita a occaaiiio_para dizer que se tem commettido obteve em favor deua folha a adbesllo, o apoio doa m•·is 
grande erro neue asvumpto, nilo se restaurando a antiga notaveia membros do parlido conservador no senado. bto 
cadeira de ta.cbygraphia, qoe o senado e a camara dos de- honra o senado, mo&tra qoe e'le não receia que sena 
pulados mantiveram por largo tempo. R' dessa escola qoe adverAarios Oacalisell os sena actos. 
prnieram.os poucos bolla tacbygraphos que temos tido. NestaR circomsbnciaa ainda o Diario, oito d11ve Mr rs
Desde que o interesee particular appareceu em campo e jeitado, porque parecerá pela primeira vez qo~, por não 
tomou a ai os tacbygraphoa, o senado e a c amara dos ser ama folha. qoe estej! absolutamente de accórdo com a 
deputados commelteram o gra.nde erro de fiar·ee da maioria do· senado, quer-se fazer nelle exem ph. Eis ahi 
industria privada e nito cuidaram mais em manter essa. por que tomará a. liberdade de submetter ao !ooado ama 
eacola. emenda á concla•ilo dó parecer da commiulto, e ·é que fi-

Encontra-se hoje eeta difficaldade: nilo ba muitoe ta- que a mesa antorieada para renovar corn o Diarlo o con-
chy.gr&pbos no paiz para ba.ver verdadeira competencia. trato. . 
Os tachygraphos aproveita.m, como em todu as outrae Foi lidB, apoiada e posta em discusslo conjunctamente 
industria•, o serem 'em pequeno numero para exigirem a seguinte 
gran<Jes ordenados. O que euccede quando. se abrem ae Em111da 

· sesei!es do senado ? E' que a folha que tiver os poncos 
tachygraphos, qna ainda a camara dos deputados oiio mo
nopolisou por iolermedio do Jornal do Commercio; essa. 
folha infallivelmente ha. de ter a pablicaçlio dos debates. 
Qualquer folha nova que ee levante e queira dar esses 
trabalhos, niio o poderá fazer, ee nilo otierecer aos ta
chygrapho$ salarioe superiores ás quantias que o senado 
leJ!I de lhe dar, porque igoaes a folha que estiver publi
cando os trabalhos do senado, já lhes lerá garantido. 

Qoe fique a. mes~ · 1\olorisP.da a acei.tar a proposta do 
Diario do Rio.- F. Octaviano. 

O SR. ZAClRL\S lembra qne ii sua opinilio sobre a 
pabHcaçii.o dos debates é coohAcida. Sempre foi de voto 
que se conftaese ao Diario O fficial esta publicação. 

Mss tal objecto aii.o se poderia Ciloseguir sem a boa 
vontade ~o governo, sem que elle empregasee algum 
eeforço, fileue 11lguma despeza. para habilitar a folha offi
cial, que aliá! e~lfl habilitada, no qoe se rrfere ao mate
rial, para este IIm. Sempre se laclinou A idéa de que ee 

O 811. Z!C.li!AS : - E alguns não irão ainda com essa 
superioridade. 

O Sa. F. Ocuvr.lNo : - E' verdade; nilo quererilo 
deixar o amigo anterior por uma industria nova. 

Portanto, emquanto o senado nito tiver um novo corpo 
de tacbygraphos, será debalde estar abrindo concur-
rencia. . 

Neata queatilo o orador pó de repetir a respeito ~a· im· 
preuaa o dito latino, mas com alguma variante : nil:o lhe 
é conhecida pelo odio, maa pela amizade. Tem recebido de 
todos oe jornaea do paiz provas da. maior deferencia e 
amizade; de sorte qoe, qua.ndo se trata de lota entre 
elles, fica . perplexo, mas espera que aqnelle a quem não 
p6de dar o 1eu apoio, reconheça que está {aliando por 
bem da publicid11.de doa deba.tes. Parece-lhe qne no mo
mento · actual oito ha outro meio senão continuar o con
trato ja feito com o Diario do Rio, porque duvida que o 
Globo, por cujo futuro aliás faz sinceros votos, no· mo· 
menlo actual tenh~t. recursos no material o no pesaoal. 

O ora.dor conhece oa &achygraphos que existem no Rio 
de Janeiro ; essa folha póde ter um bom tacllygrapho, po
r6m os mais serilo 'principiantea, que uil:o poderão acom~ 
panhal-o, e esta t~t.rera é ardoa. O sena.do paesou P!!la 
aprendizagem do Diario do Rio com baetante incommodo; 
ee roue a passar pela aprendizagem de outra folba, teria 
de lutar eternamente ·com as d1fficaldades com qoe lutou 
nos primeiros dias de sesslio. Hoje que o Diarío do B'o 
vae bem oncaminhado, que eslá servindo bem, acha qae 
seria uma imprud~ncia ir-se dar oa trabalhos á outra 
folha ; eata concurreneia seria illaaorla. 

O ·Jornal do Commercio é uma boa industria, bem esta
belecida, mas o senado, segaindo sempre o bom principio,. 
tem procedido de modo que um só jornal nllo fique !enhor 
da eiluaçilo1 e o orado!,' é testemunha de que o senado 

animasee a arte tacbygrapbica, ainda q11e com alguma 
despeza, para o senado ter tachygrapboa sena. 

A i!Oblicaçllo começaria provavelmente no Dlario Oflicial 
só com o senado, mas a da camara oito .18 faria ·de
morar. 

O contrato que o /er,.td do Commsrc\8 tem eom a· 
caman temporaria para a pablicaçito doa debates, 6 an
nuat, e desde ttne um mini•&ro oa um governo qaeira que 
a folha ofticial publique oa de.batea do parlamea&o, o Jor-. 
Ral do Commercio llea exelíaido. Se nilo está; ae tem o . 
monopolio da publicaçlo do~idebatee ~a camara, 6 por gae 
o gove•:no &em eatado ·inerte nesta ma teria, ulo qoer gae 
o Diar(o Ojficial jamais publique os debatee. 

O orador pede licença u nobre senador pelo Rio de 
J uoiro para recti6car nm engano. . . .. . . . ' 

Se a pablicaçll.o doa debates do srnado tem tido commet• . 
tida á folha diversa que nlo o JorÃ11I do Comm1rdo, é 
porque esse perio~ico não concorre, DilO quer publicar 0.11 
debatee do senado, e a mesa n<lo.lla de curvar-•• a lho ir ,_ 
pedir o fnor, a esmola da publicaçil:o. 

Abre-se o concar•o por motiyo que nlo 6 dado· ao 
orador averiguar; nem vem ao caso ·saber; o /orftal do 
Commerc1o nii.o se apre•eota. Vem o Globo, que niio eatá 
nas circamatanciaa do Diarfo do Rio de Ja11eiro, e "Yem o 
Diario, que, á força d• todo• o1 aunoe fazer esta publl
eaçiio, tem adquirido direi toe. 6 pr~fereo"cia, emquanto o 
senado nilo dér ao problema eoluçito diversa, quP é a que 
acha. que se deli& dar : conDu a Mba cftieial a publt
.caçlto dos d~bates. 

M11 porqoe nao. qoer 6 JtO~ér.oil quó a folha oOl.ciAI 01 
publique t Pela inercia. E' porque o govarno do Brasil 
nllo cnida no "ferio do que ha de fazer no inverno ; é por• 
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que nllo tem ao 
miga. 

meooe. o inetíocto . da. proTida Cor- aeeell:o 60 discursos do orador, pouco mais ou mano1, 

Se o goverllo do Bruil linsee o inatincto da lormig11, 
.lia muito que ter-se· h ia uma escola de taebygrapboa ; 
•er-ae-bilo tacbyt;raphos bem pagoe,bomons qoe tomusern 
o• debates do eenad11, alo objecto de eepeculaçAo privada, 
mas de uma poblícaçil:o puramente oftlcíal. · 

Mas, em Maio, -no bom tempo, o governo 6 apanhado 
descalço. Pede-se-lhe. que ae calcae para Maio seguinte.· 
.Em Maio •eguiote e.tá descalço. Estando sempre dee
·calço, entilo 6 lícito que o orador, que llil.o é amigo 
da publlcaçlo doa .debatAs pelo· Diario, dig& : dê-se ao 
Diarlo do IIi o •h Janeiro, e dé-ee colr' largueu ••• 

O Sa. P. Ol.l'l'.tVIUO : -Apoiade. 

O Sa Z4CAIIIU :-'- •• de maneira q~e e as& lo li. a tenha 
meios. de reD!nnerar, Dilo a om, mas a dons e atá quatro 
redactoree ~ 11ota, que lfjRm reeputados capaze.e de 
redigir, aabendo algamae línguas e scienciae eociaea, 
para qne utejam· nas cirrumstancias de redigir os tra
balhos. 

·deixaram· de ser publicados. Aeeim deixará de falia~· e 
rnu'los oútros oradores bll:o de imitai-o, quando tiverem 
certeu que ao dia seguinte o discurso ha d·e apparecer ••• 

I !lo ueim 'Dito pó de continuar. O o acabe-se com a pu-. 
blicaelo doe debates e os ·senadores occupem-se no senado 
a coôveraar e a palt>s!rar, ou éot&o gute-~e dinheiro para 
baver publicaçlo em regra. · 

O Sil. FIG'Ó'BIU DB Mswi : -Pela miuh& parte declaro 
qae nlo revejo mais discursos. 
. O Sa. ZAc.un.u : ---:- O governo oil:o quer que o Diarío 
Ofllcial se intrometia .noe debat6& do p&rlamento, porque 
agora o ,Diario Official esti declarado o unicD orgAo om
cill do governo. O nobre presidente do .conaelho oatro dia 
disse: o: Só. tenho um orglo, 6 o Diarlo 0/ficlal ••• •; um 
org!l.o mudo, obaerva o ora.dor, um orglo, que anda atraz 
de todos os org!l.os 'de publicidade (ri1adas), que dll. em 
ultimo logar as noticias. O orglo do miniateri~ diz elle qoe 
é o Diorio Official. Mas o orglo vigilute é o da .boca da 
noote.· Deate, entretanto, diz o gonrno que· nil:o 6 seu 
orglo. Mas é a corda do coraç!l.o do nobre presidente do 
conselho, 6 a corda do coráçio do nobr~ ministro dC! Im~ 
perio, e essas duas cordas eolaç.~m-se e travam questlo 

. com todo mundo, que dá beliec!les no governo. Slto 01 aeail' 
onicos defensores. 

lia poucoe diae teve o . orador com o nobre presidente 
do coneelbo uma pequená disc~!eilo, que a semana santa 
veic_~ icterromper, e seote isso, porque aqoella discuss!l.o 
deve ler um reeoltado, que ha de aer completo, e no dia 
aegointe leu com pasmo 03 diacuraos; com leves incorrec~ 
ç!lea, sem a reeponsahill~ade dos . oradores,~publicados· no 
Diarfo do llio de /Qr&eito. ltto 6 qoe é· publicar 01 
dtbat~e. 

O 811. F. ÓcrA.VUl'IO :-Está claro. 

. A deCeaa pela manb!l. apparece, comei o or.~dor jll. de
clarou,· tranacripta da Naçilo no Jornal do Commercio. E o 
Sr. presidente do conselho diz ~eriamente que aó tem por 

: orglo oftlcial do governo o Díario Oflicial, que a NafiiO 
' nll.o 6 ·seu orgEo ? I .•. Qae ingratidlio I Nmnca um pae 

deve proceder assim com seu filho. 
. • Nunea um amig.J al:landona assim um amigo leal. A 

O Sa. Z4C1R_lls .-Por1ue rallar o orador, entregar- NafiJO é dirigida por um Ilibo do nobre presidente do coo-. 
se-lh~,um r Mo 1mmenso de papel,_ do tarnanbo dos cadernos aelbo e um alter ego do nobre minietro do Imperio : elo . 
do ceoso para levai-o á ~asa i "_o senador ~om aquelle I !ena orgi!os. Se tiveaae a liberdade de uma ou outra vez 
volum~ Jla.ra tra~el-o ~o ~111 seg?1ote ou dah1 a d~us. o.u rli~cordar do governo, 0 orador. diria que nlo era orgilo, 
tres dJhS, uto 6 madmm~vel I E escarnecer do pnnc1p1o . porque ás vezes destoava. Mas está para ácontecer uma 

.• ·coneag~ado, qual é a pubhcaÇ.~o do~ debated pr~mpl& e• vez. Nunca I E' sempre uma delesa exagerada, uma de.-
immedJata: Mu o governo o&o .. qoer, nil:e tem querido. feu. filial, amigavel. Só uma vez a NaftiO discordara um. 

O SJ. F. OcTAVIAl'(O : - Para sub!tituir por discursos pouco do pensamento do governo : loi 01. triste qneatl~ do 
leiloe em casa aobsidio dos deputados· da proviocia do Rio de l.s!leiro. 

• O Sr. Travassoa havia negado aancçilo, ao projecto' ele 
9 Sa. ZlC!IIUS :-E' verdade. Estna nas miloa do go- lei de orçameoh e muito bem na opinilo do orador. Da 

verno .con~egoir c&te grande d.tside,.alum e sem P.áo nem primeira vez elle apprnoo a lei e deixou de cumprir um 
pedra .~ntr6gar a poblieaçlo doa 'dbcnrsoa á lolba oftlcial : de seu artigos : · procedeu mal. Da outra vez emendou á 
em om·,ínno os debates rto senado e no anno seguinte os da m!l.o negando sancçllo á 'lei : procedeu muito bem. Volta a 
camara. E o Diario Officiot, que em uma aesàil.o anterior o lei á assembléa · provincial e eata apprnoo-a por dons 
or11dor cbalil•·o • o criado mm do do governo», seria Qm· terço~. Remeltida ao presidente, o Sr. Pi11to Li~t~a, era 
orgito do parlamento e do governo. Per ora alo presta, obrigaçllo delle nll.o sanccionar; ·remettel-a á asaembléa 
lião ae'rv~ para. o~ da, em compHaçii:Ó llaqoillo qoe podia geral. E!tâ isto escripto no acto addi~ional. 
razor, ae o g,.,erno qnizesse. Mas u governo, que est&Vl DIU melhores reiAç~e• com 

hto traria alguma despeza, accrescenta o orador, qoe o Sr~ Travaaeos sacrificou-o, consentindo que. o Sr.: Pinto 
· nAo recú'. perante uma deapeza, embora avultada, que dé Llma'eanccionaese, a lei com grava violaçlo.da lei conlti

em reaoltarlu .a ~xcln•iio da induetria privada neata tocional, porque deu segunda sancçlo, quaod~ a lei diz 
malerla. Mas o governo n!l.o quer e nll.o se póde prescindir que naqoella bypotbua o projecto de lei será enviada .. aoe 
da pnblic3çllo doe debates i por conseqoeocia. .seja entre- poderes geraes. Mas, nilo tendo sido assim, a Nafllo cen
IIUe M Diarfa do ltio de Jandro. Vota que ae d6 ao sarou docenieote o Sr. Pinto Lima, dizendo que ~lle nló 
Diario (laz da necessidade 'virtode), e que a mesa flqoe linha. proeedido bem. Foi orgll.o do governo .llaquelle caao 
autorieada · a lazer com que eua folba eâia da rcitiua que ou nilo '1 · · · 
tem seguido, porque com· o dinbeiro que. recebe nil.o pó de O orador acha que foi. Ainda neste caeo o governo con.:. 
dar oa diseur&oe pnblieAdos no dia seguinte. ·Na ullima ceguiu, qme o orglto d6sso UIU heliici'io no Sr. ·Pinto Lima~ 
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mas sem intenir olle âs claras ; e asei!D decidiu-se. a lbo; eutlio o que ll!e fica ? Noda. Pllis e&tabeleM, restaure 
questão. a praticu do mr,rqnez do Par~IÍá, seu chtf-; ·com quem. 

Eis aqui o governo não querendo ter Di~ Nação um S. Ex. começDu a su:~ carreira, vã. ao Jornal do Commsrcio, 
orgão official; tem M Nação um org.ão !lfl seu pleito. O discuta cm ró ma de commuoicado suas i~éan. Sobre a. 
Diario Of!icia! n!!.o etrvc para .nada o. no Jornal do (om·· questão da cri~e. por exem~lo, já a NafãO começou a dis
mercio á custa dos contribuintes, expressão de que o or11dor cutir cum o orad.ír, quando elle ba. de discutil-a so
nunca deixará de n~ar, rnnda-se _publicar aquillo que ã rnent~ com o Sr. presidente du coueelbo e tito asperamen
D<•otinba a Naçl'f.o ~sc·eVPU com eu mm a tX• geração. te com 8. Ex. qunnto a NafãiJ, sua eogeitada, ee lbe 

Quandu foi qnll o governo do Br11sil disse o~ranl• a. mostrar infr.n•a. Sr• o nobre preot·l~nte d<o c~o~elha diseesse 
ot•pu•içllo: " Não teobn orgão eenito o DiGrio· Of!ic1al? » •;oe 11 Naçào era seu orgão, c.orria-111.; a ubriga~lto de 
Nunca ningoem di~aA isto, porqua o Diario Official m\o é r"z~r mod~rar a. 80a lioguagoru,mas o orador não eelá nas 
orgão de pessoa algum,, Tem alguma ioieinliva? C"n,ura· r::rcnmstanci"s de debat• r r:om um orgão dobi.o, qoe oito 
&.lgoem? Loova algoern 'l E~creve certas noticias. E s~ tem relaçõee com o governo, ·mas que o defende como.ae 
ainda •lguma vez admitlisse di~cuuão I... O orador por 1\lle fosse in•pirado_ QuH as posi~ões francas. . 
qnizm1 que eim. Quizera que o govP.rno live~sé> no Diario R"~uruindo, co1rcloe ·o orador· qoe vota· pela propoet& 
Of!icio! campo para as graves queotões, para a poblicaçãn do Diario ; não vê outra folba. O Globo nito enrve, porque 
d.; papeis de Estado, de razões do E~tado. Mas para ·po- auvolv!•o·do em loieria, o que o fhZ ju&ta reprovaçlto. 
lemicae que todo o governo tem obrigação rte entreter, O Globo, pois, e~tã fórr\ de questã:o. 'A. Nüfào, eoita
desc•nrto ã oreoa dos partidos, [lHa di5cutir qnae~qnM •.liuh '• !ém pa~. nem mãe, nlio serve de nada. O JorRa~ do 
assum••toe, nlto eerve. o 'Diario O !fi !ial. E se o prestdPnt~ Cumrn~t cio não quer o senado, ao seo~do cngeit&do do 
do con etbo não tem a N"çiio, ·~gne-s~ qut• não tem Jorncl, o que fica? O Dwrio do Rio d~ Janeiro. 
orgil.o nenbnm, porque 0 Diario Of!icial nad" sig~tfiea. Purtaoto, agradece ao Díario não enfadar-se. tamb~m e 

Dirá o nobra nr~sirl~<nle do Cr•sselllo : « filas o presi- nào d~ix•r 0 sooal!o ás o~coras. -E•tã res'gn~do a votar o 
dente do cone•lhD de 186~ oito tillh!!. orgil.o. » Tinha o , que ofle qoiz~r. olbandu !ompre para o nobre . prebideute 
:Diarío Of!icial para materias de Estado. para llllteri•s •lo con•olbo, qull é o autor doste de!arranjo ... E fali" em 
guv•e, vara os assam pios medit~dos, eslnrtadoe, e tinha. nosarraojo, porqae bnj~J~u o' di•corso da Corõa de-182!1, 
n·o Jornal do Commercio uma co.lumna com o titulo de -em que tud,, é am.nj<•; nrraojo, de principio a fim; ficou-lhe 
Communicados para as di~co~sões da ordem menos ele•ada. est~ t~xpre~~ão. 0 nobre presidente do coneelba não. quiz 
Rio de J11.neiro sabia que aquella discassão era do faz~r am nrranjo, Dll pbrase desses bons tempDs, citados 
governo. aqui como m"rlelos. 

A. di•cnseã:o na folha da ooute scn.do li v r~, desconhece-· 1 A emond11 dtz : «Qne · fiqoA a meM antorieada a acei-
se no dfb&te a gravidade da palavr<• do govPrno, que po- IH a propn~LI• r•o D•ar•o do Rio. 
d~ria t•l-a ou em um jornal s~n sério' de diocu•são. Vota p~l:, .,menrta, •lé porque e!l?, dapoeita toda con-

Nãu é puerrl esta qoe~tão_; é difficil a um fl•rli 1o e um fian\:a 011 me!a. 
partido que _eel<í; a dilacerar-e~ como a frac~ão c_on;ervil- Estã per•u 11 di•lo d~ .que ~ me·:a b" deresoher o problema 
~ora., que ~oJe d1~rga os desltno~ do. Impenu .mau er um sem masqoi11baria. E' preciso que os dtb .tt•S do senado 
JOroal. E dtfficrl ter uma folha.- sért~, qoe .usle!i!O ~ 8 Jaiam da senda em qa., teom .e.8tado até boje· é preciso que 
debatesem nom11 do_ gov,er~o; a Na~ao não eerve, es~ã boj~ red~&ctores b&ns, quohflendos, que apro~o.,tem no dia 
en~ettada ã luz do dta._ E d1ffictl; e esta dtffi_culdade senti~ \ s~gainte os debates em substancia o depDie cadà orador 
o grande chefe do pa.rltdo conservador, o vtscondo de Pa- impnm• no discor;o o cunho de soa reepons~btlidade. 
raoã. , . . · para ,,. Annaes (Apoiados).. -

Os a.rttgos qoe apparecem no Jorrtal do Commercw como . 
do governo são escriptos muitae vezes por inimigos d.. O Sr. Wb(l.()Dde ~o Rio Branco (pre~t-
governo para colllpromettel-o. E, pois, aquelltl grand· dente do co11relho) :-Ea Jâ esper .. va, ~r. ~re~taonte, 
estadlita cbamoa o Jornal do Commercio e d1sse-lbe qut1 que o nobre s"ua•lor h•vta de renovar euas queixas coo~ 
queria uma colamna com o titulo de Communicado•, t1 1ra o ·governo actual por nil.o fazer aqoillo que S. Er. 
assim ficou contratado. oito fez qoaodo governD ••• 

Até boje o Jornal iem manliJo esd" tradição; nil.o O SR. ZACARU.~ :-Não ~~lava promj)to. 
traz communicadoe agora, mas sim poblicaçileH a pG
dido. Mas em 1856 e 1857, 1866, 1867 e 1868 o Com 
municado era o artigo que o governo mandava curo cc•rl~ 
reserva, não exprimindo a. sua palavra jã complotamente 
estudtt.da ·e retloclida, porque esta apparecia no D1ario 
Officia!, mu o pensamento dei governo, .us razões do tal o 
tal acto, ou objecto ainda dep~ndente . de e~turto. O ~o
verno .descia. á arena p.ara dar ra1õe!; esgas rati'lee podtom 
eer ainda por el!o regeitadae no lodo oÍl rui parte, con
forme a discussão; portanto, não cabiam no J)iarío Officíal, 

O Sn •. V[s~oNmi. no Rt o BRANCO (preside11te do con.~ 
ulho) : -Nllo eotavu prompto I Admtra qoe o D•·l::ro ee
undor lendo oidu por moitu t~mpo munotro d& fnzenda, 
nunca ~e lemhr"s.se dessa grande c_onvenioncia •••• 

O Sft, ZACARIAS :-Nilo Cai ro.a.i' convirlado. 
O Sn. V[SCoNDE na Rro BRAN•·o (presidente do conu

lho) :- ••• de dar ao . Diar10 Of!ic-iat a publicação dos 
debates do sen,do e da camara. doa rtepatado~ ••• 

O Sft. ~ACARUS :-0 ·se~ado não m3 CDU<'o.ltou mais. 
mas em outro j ornai. 

O nobre presidente do conselho disse que a Nari!o nilo O Sn. v1scoNoE no R[o BRANCo (presidente do conse-
é sua. E' noaaa, mas não é do nobre pre~iden~e !lo conse- .lho) :-Eu não tenho mais virtude do qa!l o nobre sen~~odor, 

'I: 

. , -

. •' 
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· nito tenho mais fúrça, mais p_oder qno S. Ex. ;· cntretanlo, 
ha dou~ aonoa o n~bre senador l•ão me poop!t. cen!Dra~, 
porque o sann1lo nilo contrata com o-Diario Official. 

Eu, s~nbfireo, penso como o nobre s•oador pela provín
cia do Rio d•· Janeiro : a termos publica.~iio dos dehte8 
no Diario 0(/icial, qne ellll comprebenda os trabalhos de 

Voto, portanto, pela-emenda do nobre senador pelo Rio 
d~ Janeiro, ma8, já ae vê, por motín muito · dilrerente 
da 1Ui•lle que determinou o voto do 'nobre senador pela 
Bahia. 

•ma e outra c amara. " · 

O S11. · S1L'VI'JIRA DA MottA.·: -Sem duvida. 

S .. Ex. 11pronito!l a ~ccasillo deste dlli da semana 
a.~ot~ para trazer ao debate a Naf/Io. Niio admiUe o nobre 
senador, desde qae elle creou oa communicadoa oftlcíãea 
(caracter que nilo fui. bem authenlieado), que 01 miniateriot 
que lbe succederam possam near de outro mt~io de publi- . 

O 811. VISCONDB 110 R1Ó BR.~o!!G•.) (pre:idente do con&e ca~iiil ~m · !D~ ·defesa. 
lho):-Para q(\~ a repn.rtiçlto pllhlic:\ possa nceitar com-
promi~so I !ia atJrio, é ~rteisa ;f.>r·lll·n peseoal que boje não O Sa. Z!C~III!S :- Creailo pelo mi11ieterio Paru~. 
tem rufficiente; é preciso mee.lllo cuid11r mail do ~oa org" O S11. VISCoNDB DO R1o Ba!Nco (pre&idenlo do conu~ 
n!~a~i!.o.material. . · . . . . ·. . lho) : - No trmpJ a qne o nobre senad11r ae refere, deaa~o 

A typograpbia nacion11l está p•aaando por uma reforma.; illu~tre e&tadieta, bavia publicaçii~a no Diario 0(/icio~ e em 
trata-se de lhe dar um t dtllcio bpropriado, que •e acha !'m ou troa joroae~, h uia tamb'sm Jolba. politica que de!endia o 
cooatrocçi!.o. O aeo bAbil e z,~loso administrador fui á En- . minht~rio. O Bra1it o delaodia, e nioguem pretendeu que 
ropa, enc&rr.egado. pelo ·goveroQ .de ea1ud~r cs progressos " Bradl f<>a!s con.llderad' como orgito ~ílldal do mioil
da arte typograpbica. Visit\'.D os eata~eiPC•'OOflnl<>s de Li!• t"rio; era .folba politica, escriph. por alliado politico do . 
boa e Paris, IÍCaz acqoi~içilu de machiniomQd, que devem gl\binete, que d~fendi .. seu I actos 8 o partido, cuja opioi!o .. 
melhorar muito os trabalhos daqoe\le estabelecimonto governava o p iz, m~s oinguem pretendeu lazel-o patur 
nacional. como urgito official, isto é, que . cada P'l&.vra, cada idé& 

Seria prudente nas circom~taocias actoaes,. quando a desaa. ~nzeta se con!iderasee como inspiraçlto do governo. 
typograpbia D~o está bem collocada por falta de edifieio Eo dis&e que a NofàO ollo é crgito officiAI ; Dilo enjei
qoando se está reformando o seu II aterial, (a~er·e~fvrços lei por i~·o .. Nafl!.o, Cttmo e~piritU(Jiameote o nobre 
para contr~>tar a todo custo a publicaQáo ·dus d•b11te;~ d~ seoad••r qoiz inculcr.r ·(riso); mo~trei-me até grato &os 
Senado, sendo· coito que es.l~ serviço .pMCtal IIÕ..I Stlllef ,zia imporhotea !erviços que esse jornal DOS tem prestado B á 
ao grande pen~amento de da.r publicação oílldal aos tra- opinião que revrc!seotamos. . 
balhos do corpo le-gislativo 't · ' · · Embora o nobro~ ~eDador pareces!e ter em pouco apreço 

Todavia; procárei corresponder· aos des~ju8 que msni- os escriptos, daquelle jornal, creio que juizes menos par
festou o senado ; encarreguei a mais d~ um fnoccionario ciaes bll.o do· r~coobecer que a NafãO, se. alguma vez se 
publico de vér se era po!Sivel que o Diario- Officia! .to- .exced5, é porque va polnmica jornaliatic& é aempre diJJlcil 
masse a si aquetle serviço e o pude>se desem1•~nb~~r a evitr.r illguiJ! desvio, prindpalmente quando se publica ã. 
contento do senado. :Nilo roi possível obter hcbygra~bos; · tarde resposl~s a arligoa publicados na ma.nbit do mesmo 
os poucos qu~ existem eslll.o ·contrai\ doA. dia Em ger,.J, nllo ee póde descGnbecer que a NafiJO é 

Poder se-h~ dizFr ctoe algu.ls s:lo empregad•lS r•ublicos, 010 jornal urb •uo e tolerable, até para com os seu~ maia 
e que o g.nerno fii~sse pr~eeil.o sobrd elles. Mas, ~enbo- aa~ignal~do8 advus11rios. 
rea, oito ~e tratando de uma medida de grande a_lcance, . 
de uma gr~nds neces,idadd publiCij qor.ndo bS cirCUIP8• o Sa. F. Ocuvr.lNiii-Comigo, por exemplo. Tem 
laocias da lypographi"' oi\Cional ~ão taes qoaes · tenbo rele- sido muito imparcial a meu resjlei&o. .. 
rido, conviria qu1• o governo usa,se da l>.utoridaàe que tem (). Sa VI!.CuNDB 11 ~ Rio BuNco (pruidenl• do coA
sobre esses fanccionarios par" fo.rça-los a romper 1eus re~ho) :-0 nobre Reoador pel~ Babia ,mesmo oilo dever& 
contratos'? Nilo poderil\ ees& coacvão dar t·m n·suh,.do ler motivo• de· .qqeix.a ; porque, r.e a Naç/Io ap_resent& 
qtte hlguns ros8Pm obrigados a podir d~mi~~ãu do• em- á, 1 vneft as opintiies de s. Ex., é. com 0 maicr ~cata
pregos, par" não fdtarem .ao compromieeo &nLerin~mMIO mento, sentindo qos as de outr'ora oi!.o eatAjam. de accordo 
contrabtdo com octencia e n~iíe.niÍmeolo do gov11rno '? com as actotle~. mu reodendo aempre homenagem. aos 
Porque r-zer semeltl.<ute :violtncia. a ·bo~t~ns qü~ tem tlll~otoa e ao car11cler dd nobre senador. , 
se Vtdo b~m a.o estado, <Ju~ tom •.ervt~o bAm ~>o parl.lm8nlo 0 artigo a qÚe 0 oobré senador se referiu ••• Já que 
Cf!IDO l~chygrapho~ do em,m·zas Hlttlc:UI~res. qna11do oAo . S. Ex. me quiz indispor com a NafiiO, ·não posso de;xar 
cous~gulamo' t!lmllem ;, pnbllcoçii:o •.la outra .''amua. de tomar a defesa dene jornal na presente occasilio. 
quando nii:<1 creto q11e a tyuogr~ph•~ nac1ooal •st~Ja •elo- Disoe 0 nobre sena1or que a Naçao já co'meçoa a dis
almeote oas condtçii·lo ele ~re.tar ~.s,, ~orvt~·· de mo•lo qun cuur cilm elle a qn~•tii:o ·da crise fln•nceira e asou de 
nilo 1ncor~a 0~1 multas qui'!Xl.S ". cAn>ora•? . ex ree~cl·e rosseiras ...... 

Entendi, po1s, qo~ oi\<1 devta vtoleotar os puucos tachy· p g · · 
grapbos que SâQ empreg!L-10~ publico~ pnm 40• OD •lei o Sa. z.c~RU.S :-Eo nll.o disse ilso. 
Xass~m seus empr~gos <•li ~· .. m~es•~al o~ co••ln>tus qu•. 
teem com o Jornal do Commerc1o '' o D<ario do R<••, e su11 
ngu~rdar qus o Diario Officiat, qtíau•tu H<" m~•borH.• C<•ll

dlções, pose~ satisfazer " d'"e interes~~ pnbtic,. que, '"P''" 
eerá completo so do1mo~, como in11cou "· oobr" •~n .. rl .. r 
psla plOVlUCia do Rio clu Ja.n• iro, ~ publtCR.Çil.O dQS t·r~b~
lbos dM duas camaras aquella !ulha olilcllll. 

O Sn. VlsCoNDI Do R1o Buru:o (praside11te do con
utho) : -Ail I m '" porque a Na filO já começou a dis
··ou.. " ""brft senadur amAaçou-me logo, dizendo que hei 
•~ re•pon•tor p-.ion exce~8os que ella cometter neue 
l"b,te, qnd S. Ex. ba de discutir comigo tanto mais 
a~ver11.mente l)Uanto mau so deslJlandar ' :Na~iJO I 

· . 
. · .. , 
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A.' vista· des~a amMça, para 11 qonl ollo doi motivo 
enppuz que o nobre senador se liuba ollo~udido daa breves 
reflexGes que a· Nafi'lO ~nlepoz á noticia d•1 nosso debMe 
Desra camara. 

Nilo lem, poi5, o nobre senador ruito em suu qoeix ,s 
O Diario Of!iclal lambem tem servido· ao minislerio acln~t.l, 
tomo aoe eeos antecessores, semrre que é precis•> .razer 
l>lgumr.t declaraç~o qoe leoba caracter omcial. 
. ó s~. F. OcnvU.NQ :.:....Troco de bilhetes na ca'ix~ da 

amorliM~ão e outra~ cousas ••• 
O· Sa. VISCONDE o o Ru1 BnANCil (preside!\ te do con•elho): 

.:...i·óra disso nos .• oe &.mitt"s nos ddondem, como sempre· 
ae procedeu em_ lodos os tempos. · 

·-o· Sa. MENDES 01 AtHEro• :-0 Diario Official é que 
parece mais enjeitado do que a Nafãt. · Dnra e, lar 6m 
outro pé. , · · 

·O Sa. VI!COICDE. ·o~ R1o Bu.Nco (preridente do conae-· 
lho) :-Soa sorte 11il.o data de boje ; elle tem lido muitos 
paes e nós, que o deix•ram no m•smo eslatio. Tenho fe11o 
o poeeivel a r avo r do Diorio Olficial, mu oãu conto fazer 
lodo, e coos•qoeol~meote· ~spHo em D•os que os nobres· 
senadH~ft, que m•·str•m Peotim~oiOII li\o p~leroaes por 
eese orgão uffidal, al~um dia, que r!•s•jo s j' bn''"• tome.~. 
a si tareh de d~r-no• um Diario Olfictat que nil•l s11j~ 
oojeihdn, m3s· o filho pr~~iloclo tio mmisterio, seu orgão 
mais a clivo e ma ie bem iospirado. 

O Sa .z.cuus: -Se V. Ex. me dis•nsse alguma cousa 
' a respeito aos tacbygraphos porloguezes que mandou 

vir ••• 
O Srt. VISCO !IDE 110 R1o BRANCO (preside"t~ do co"ulho): 

-O·oubrA 8~Da~ur cutn seu ap~rt• ·!I~ I(· r• m · om• re• 
fi,.xAo . .\ lllaror diffi<~ol,lade, par• qu" o Otario Offic•al se 
eucarrega•se da publicação dos. d·b•te~ rto s•·na. •o, era a 
_ralla de tacbygrapbos; e ~o, innocento c mo sou, •• 

O Sa; Z•cuus:-E' verdade ••• 

O Sa. Zua11ru : - Já. dt~ciHei qoe oito qaerG eer 
miorstro. 

O Sa. vrscol'IDB DO Ru- BuNco (prea\det~le do COII
Ielhe): -Nao e e pó de fazer dessas declaraçllse, 

o Sa. z~c!BU8 :-Já_llz, está reita. 

0 Sa, VISCONDJ!: DO 810-BIIAI'ICO (prnids!lle dO COII-
selllo}:- Não. registrei. 

O Sa. Z1CU11.U :-A Naçilo r~gialrou. 

Ficou adia d' a discO!! lO pela hora • 
O Sa. PIIBSIDBIITB deu a ordem do dia para IS : 

:.V olaçilo da~ m:alerillir coj" dieeoeello fteou encerrada. 

O resto das mil lerias ·iá deaigoadas. 

Levauloa-ee a seesilo á~ 3 horu da tarde. 

EM 29 DE lUBÇO · DE 1871S 

PJIESIDB!ICil DO 81· VUC•>NDB DI lAGUU1' 

Sommario.-EXPIDIBNTE.-Diecorso- de' relicilaçilo; 
-Discurso e requorirnenlo do Sr. Figueira de Mello.
OrtDI!l\1 no ou .. - Eetrada de ferro . de Piranhas a la• · 
lobá.-J:Sublic&ção dll.s.dllbalee.-Discur~o do Sr. Duros 
Barrelo.-Discu•!O e em~nda do Sr. F. Oclaviino,..:_ 

_Discurso e emenda do Sr. Jobim.-Discursos .doe Sra. 
Srlveir~ da Moita, F. Octaviano, Dtu de Carnlbo e 
Mendes de Almeida.-Drscprso e emeoda do Sr. Fi
gueira d01 M~llo.-Discorso e reqll6rimento do Sr. 
~lendes de Almeida. - Discursos dos Srs. Dias de 

. Carvalho, M6.ndes de Almeida, Si! veira Lobo e Zll
cari~s~ 

O 811. SILVEIRA .'n MoTu:-E' moilo inooceule •• ; 

O 811. VlscoNDI. oo· Rro Bu~c·• (pre&ide~t. do con•tlho). 
...:., , • entendi qoe não bav1a JnC•·n•••ll•nt·, ,.,. acb .. ·s· 
mos e CODtrala~SeffiH8 algUÓII hcby!(••pbu• portUjlU z··ll, 
porque pPnsP.i qo~ elles hil•vam o ·u~sm·~ i~iomn qoA uó• 
MaB o nobr~ s•nndor, 011 anllu pnesndu, C<•DIO sti "'" qur
zesse embarnçnr 11 mi~silo de qu~ me encarrtgw .. , mettAu 
Jogo á.bnlha. a i~é• de 1:ootratar tar.bygrllpbos •m l.1"b""· 
e disse-me : " Não u8 mnune tir, nil.o eetão at~oetomadu• 
ao ooseo lim}1re d" VI z, não no• oov1rJ\o bem, oão ll•·dem 
ser bons tacbygrnpboe DO Brasil »; de 'maneira qn" r e 
cbou.:..me S. Ex. a. onica por I& que. me eslava absrta p11ra 
obter la.cbygrapbos, ee ''s nossos se declnrae!em, como se 

A'• tt b'oru da manhã r~z-ee a cb\madl\ e acharam
_se presentes ~2 ~rs. !eoadores, a eaber : visconde de 
Jagaary, llrrerdh " Albuquerque, o.,rroa Barreto, Dias de 
l:.nalh ., barão de M~mango pA, Silveira Lobo, Cunha 
Figo~ir"dn. Ribeiro M Loz, Cbicborro, visconde do Rio 
Rraur.li, U ·bih Cavalr.antl T"1xeira Juuior, visconde de 
Nitb·'ruby, Di11iz, doqu" de C.xias, Figo~ira de Mello, 
bMilo d" Laguna, Silv•·ir11 da Molla, li;conde do Rio 
Gr,.nde, Job1m, bari!.u de Prrapama, viscolttle de Abaelé, 
b;,rão de C•·t•g1pe, marqoJez ·de S. Vicente, Mendes de 
Alm6id~, viscoode do B m Relrro, Jagoaribo, Vieira di\ 
S1lva, Leilão da Cunba, visc?nde de Muritiba, Paranagaá 
e Zacariae. 

decl~raram, já compromellidoa. • 
Deede enlllo, Sr. presidente, eu vi qo~ o nobre senndur 

pela Babin oào queria· que o Diario Officia! conlrs,ló~se a 
publica~ão due nossos debaleN. Ao quo parece, o nobre 
s~ondor liga tania glori11 11 osso cuulrnlo doe deb~les p~lo 
Díarío .Oflicial, que qn••r qoe Allll ih• !lqne ree6rvaáa, e 
en creio que a .re~ervarei pMa S. Ex: . 

Comparectlram depois iu Sra •. Sioimbü, visconde .de 
Cnravellas, visconde ~e luhomirim1 Firmino, F. Oclaviano e 
Cruz 1\lacbado. 

Doilhnu:n de comparecer com eaaaa participada oa 
Sra. c·•nd~ de l1ae11eody, JuuqoAira, Fernandes da Conba, 
N11boco, Pompta, visr.onáe de Camaragibe, visconde de 
Souza Franco e visconde de l:;uaee!lna. 

~.·.J 
I 'f ., ... 
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.. ------------------------~-:-------""':'-----·~~\\~,~~~~~7-- ~\ ··~-·\·,. 
_ Deixaram de· comparecer sem causa participada os 

Srs. Nunes Gonçalves, bar~o de _Camargos, barllo de 
Maroim, barllo d6 Souza Queiroz, Paula Pessoa, "Paes de 
Mendonça, Antllo, Godoy e Saraiva. 

O Sa. PIIBSIDBNTB abriu a sessão. 

···\ \:ú, "t 
'\\:",.,.:\.." ç.·,. 

ramo, que o rlirige ao~ grandes fin~, que a Providea~ia 
reberva ao lmperio d~ Santa Cruz. - \-)·,.::'-,'--

E' por ilsn mesmo que e lia já O!tnnta r~speitoso ~;.p;c,l~·· ~: -. ,·; , , __ <·
~erular, sen~o depois da cou~tilui~ito britannica e íederab;~_: _: ·. 
•loa:!tado~ Uo1dos da America d'o Ncrle a mais antiga-·· .... -
d••s pu vos _livres. 

-, 
\ 

Leram-se as actas de 22 ri 23 do corrente, e, nlln 
hateDdo quem sobre ellas fizesse ob•erva~ões~ foram dad.; 
por approvadas. 

NI\Q ha, nem h~v•rá p~vo algum ~m cuja vida ener
-~~,M ··il.o 88 •D•CII•m ~olgo<nM cnmmo~õ-. politica~, mas, 
~DandO O~ rundllffiMIL<I< soCiaes .eSlitn •S,8DtadO! 00 amor 
"v•nera1_:1lu· DllCiooal, eMes ab.,!o·· oito turbam eenito pai
•ag•iram•nte alguu~ pontos di!. saperfici" do seu oceano 
politir.o. · . 

_ ....... 

O Sa. to ~BCIEUDI~ deu coot11 d1 sPgointe 

EXI'EDIENTE 

Offieio de 20 do Clltrente do minist1rio da guerra, re
meUeodo.lSO exemplt.re_s. da l•i o. 21S!I6 de 21i de_ S"temb~n 
do' anno proximo passado, estabeleceodo o modo e cnodt• 
çlies do reerut]lmento para o exer.cilo e armada, e o regu• 
lamento de '!7 de Fevereiro oltiino, approvado por dew>to 
n. 5881 da mesm·a data. -A.' secretaria para _serem <!is-
triboidos. · 

Dilo do pre•ideDte da província de ·Santa Catbarina 
de 1 t ·do cor"'ate, _remelteodo tres e:umplares da r .. lla 
qae dirigiu á auembléa l,g1slativ~~; da _ me,ma pr_oviacis. 
-A.' commie'sll.o de as.•embléas. provinciaes. _ 
. Dilo da. preaideocia de_. Mauo Grosso de 17 de Feve

reiro ultimo, remetteodo um ex•mpl11r impresso das actas 
da as•embléa Jeg1elativa daqollla província, poromalgada! 

·no aoao pauado.- A.' commteslo de as_~tmbléas pro
'inciaes. · 

Officio do Sr. Fernandes dll Conba,· commonicando. que 
1110 podiâ ·co'mparecer á4 sessihs por bav•r Í4llectdo ~oa 
aogra.-Fieoo o -senado ioMrallo e mandou-se desanojar · 
o Sr. senador. 

O Sa. MAIIQUIZ DB S. VtcENTB, pedindo a palnra pela 
ord•in, declarou que a d8plli.,.Çl·•. eocarreg11da . de felicitar 
• Sua Mageatade o Imperador no ~ia_ '!8 do_ cor~~Dte pelo 
anniver•ario do juramento da coostitUJÇIL'!,. camprtra a •Da 
m1111o, pronunciando elle como or~dor. da mesma depu-
t•çlo o seguinte ' . · 

JIIICOISO 

. O que teria Rido d · Br~sil ~em esse grudê palladio,· 
sem ~asa ilnag8m mil~llrn~ll, sem a ré e as eeperan_~-~
que el.la in•ptra e prot•ge 't 
- Senbur; VÓA sois o cb•(e supremo da naçft:o, uma das 
grandes column•s que tem su~tentado e sn•tentuá o · 
templo magestoso d" lib•rda.de, d11 lei roodameotal da. 
nossá p•trJa. O s•D~dn do Bra~il Dos manda·, poiiJ, pe
rante o ''"so "ugo~to soho, · par11 qo~ o flertAmos &oli. _ . 
re~p•itou coogratol•çito pelo aoniVersario d~ mog1111 l~lll, 
qoA a n'acito e o ftPU pr~rneiro · reprf88Dbllte boje 
celebram. • ' · 

Paço do P~Dado, iS de M .• rço de 18711.-MGrfUit: 
da S. V1ce111e. · 

Soa Mageatade o Imperador se dignou responder : 

« Associ~-ma jubiloso ás congrAtulaçliAA qoA_ me. dirige 
a cam•ra dós Sr8. 8eoadores pAio aooi•ersario do dia em · 
que se firmou o ruttiro da_ naçito· brasileira.• 

O Sa. PftBBIDBNTB declarou que a re8posta de Sna Ma..: 
g~stade o Imperador era recebida com muito especial 
agrado. · 

·O filr.Pigoelra de Belloa-~ Sr. presidenle, · 
pedi a pala na para . apre•entar ao 'eoado om renoeri
mento, po.lo qual pr~teodo que se elef~ ama eommiullo es
pecial, afim de ind.agar qoae8 a8 e~osas por que tem no 
lmperio apparecido grande eomma de. crimea, e quaes-os 
meios de preTanil'os oo rep~imil-oà._ Peço ao •. 1eoado toda 
a. st'a beoeTOia_atl!'nçlo, porque o ~t,asumpto,- _de qae ·vou 
tratar, é ilnp~rtaole e os homeoe que 1e. interessam :PIIl& ·. · 

. Senhor.-Para a felicidade do Brasil 0~ 0 bàstan qo C•usà publica oito podem aer lndlil•reote_a ao 110sso_. t~iele 
elle loodaese a soa nacionalidade independente,_ DiLo bas- estado. - · · · · 
lava que estabelecesse o poder politico, aymbolo. de sua Senhores, 1e bem teodea attendido ·para o. e1tado dos 
1oberania e !orça; era demais iodispensanl que firm,.sse negocios ptiblicos -no D0810 paiz, banis, eem ~dotlda. de 
em bases solidas a eu liberdade, a dignidade e os d1- ter conclnido qu~ elle é õ mais doloroso· possível. A rHli
reitos de seus cidadloa, g11lo do Estado tem !tdo perseguida pelo gDTeroo da ina-

Era 8 é essa trindade politica quem garante a autDilo- çouaria,:"qoe se enthronisou no goYerno do Estado. A 
d b · mooarcbia, qoa tem sido sempre o objecto do· respeito de 

mia, a ordem e a proeperida 6 ra•Uetra • todos os brasileir.os;' eua monarcbia, pela qual eo t~nho . 
O prodaclo da iotelligeóeia humana cortam•ote nlo trab•lbad~ 40 annos, por cuja defe!a minha boca sempre

póde ter o cunho. d~~o perfe1çito 11b1.olo1a; eolretanlo a 88 abrtu ou publico, no particular e no parlameat_o; essa. 
eonalituiçllo do Brasil exctta admiraçáo por ·soa aabedu- mooarchi, é ID~olll\da impu_nemente por di~colo~, que n;eo. 
ria e pela previslo _r~laliV• ao eea traoquillo, !•gilimo r~cem ser qoaolo antes ro·priopdos e punidos. A. indO!Iria, 
e progressivo aperfeiÇoamento. _ a 8 gricoltora, !l commercio naciooal g•mem dtb~ixo de 

E' por isso que mediante o clarito desse venerando leia iuiqoas. E, p!.ra moolrar_ que osae estado, com Ell' i to, 
pharollominolo c povo brasileiro tem aeguido sempr•\ nr.· ), axiele, peço ao eeoado qoo !~ta. as repreeenLIIÇli~e da Asso-
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ciaçll:o Commercial dos Agi'icult•res de Ser,::ip•; 11 r•pr~
seotaçilo da Associaç!lo Commercial.d·~ RecaCo; llrofiru todoo 
eues muitos documentos qoe Coram apresentados ao eeo~<do 
e em cuja coll.ecçll.o vem claras ioCormaçõ1s sobre o estado 
do trabalho nscional •. 

cont>~r\a é a vez que a Impunidade não lhes venb& d~a
anJmar novos e•forços e outras dillgenciaP. 

Todo e todos andam armados : cml~>dos são os que 
tran~ihm p~la• rui~ fr~qu•nt11das estradr.~, que não este
jam carregados lle bd•gas, pistolas. e rewolvars. 

Mae, eeohoree, eu nilo quero referir-me De•le momento Em geral descbofiança. 0 viajante que no longe avista 
a estes 11181Umptos, que teriio, _ eu o e~pero, uma .dieco~~ãu outro, oão raras v••zeo deixo de prep~rar-se para uma 
larg& e conveniente, umll dis~oMslto illuminllda pelos f .. ctos aggreesão. 
e peloe grandes alvitres dos lflgisl&dores e estadistne do . . . . . . 
paiz. Huje quero somente chamar IL voss11 htl•nção para o ~ae cadades, ~ prtncapalmente n~s Vlllas ~o tnleraor, 
eetado de segurança individual e de propriedade, para es'e 1 a feaçilo não é dner~a; o prtsma é o mesmo. . 
estado dolor·oeo a todo cidadão qae ainda ama o .seu paiJ, Em qualquer rixa, a meo11r .troca de p~lavru vio-
e deste aioda não desesperou. leota!, logo armae !!lo- arrallcadae, uns emponbaódo C&-

~enbores, pó de-se dizer actualmente que a noua vida, CM, outros engatilhando bacamartes. · 
a ito!u liberdade e· a nossa hoo~a estilo em perigo e que E qoaotae veies a "propria 110.toridade, correndo a 
1111 realiea actualmente no lmperio do Brasil este pensa- atai bar delicio~; não ca h e victima· de criminosa rAsi•
menlo de um escriplor antigo, que se aclía na boca de tencia, ou não rPcoa medrosa dhnle da audacia dos 
todo mundo. assassinos e lad1 ões 'I - ' 

_Sen}lores, para declarar quaoto é desgraçado o e8lado Em 11lguns monicipios reina o pavor; a desordem 
do lmperio brasileiro, permilli-me qoe eu 'os leia doeu- chegou ao ~eu auge. · 
mentoe parlicolares e officiaes, que veem trazer loz ex
tr.aordinaria e dolorosa a todos ar:uelles que porventura 
nlo teem prestado sua m~j9r att~nÇlt!' ao estado !}e eegu
rança de vida e de propriedade individual. Eu referird 
primeirameo.le o que nos diz o Eco do Sul, dia rio que se 
publica .na cidade do Rio Grande do Sol, em o seu nu-

B ~odoR de salteadores. os pe~correm, . 
·Assaltam-se ·as cas,.a, mahm-se os -moradores e rouba-

se lodo quanto tem valo~. · 

Jagoarll.o, D. Pedrilo, S. Gabriel e ~anl'Anoa do
Livramento contam já looumera! viclimas e contarão mero 7 de 10 de Janeiro deste anno. · 

Eis, senhores, o que diz este jornal, fallando da s~gu
rança publica de Ioda a provincia de S. Pedro do Sul •. 

cr E' sempre com a. m&is hone~la e justa indign1ção 
que vemoe realisar-se a pri!ão de um homem ccb~rto de 
armae, caminhando pelas ruas da cidade ; e contrista-nos 
eeriamenfe, e mais ainda nos pungem a alma as contiouls 
nolicill!l <los a Caques a. 'fid:1 e assallos á propriedade ia
di v: doai em toda a provincia, socccdendo-se uns coe 
outros com insistencia dolorosa. 

· Na nrdade o quadro da província é triste e mere
cedor por isso mesmo de todos o8 esforços, qoe poss11m 
cencurrer para que outro e mais ameno seja o sea co
lorido. 

Póde aer que as mesmae ·scenag 88 repitam nas outras 
provindas; cremos me!mo que assim s~js, quando a ·im
prensa só consigM nae noticias do llllpario crimes so~re 
crimes, auassioaloe e (drimentos, roub~s ·O estelho
natoe. 

Niio ha um só dia em que um àcto de crueldade nilo 
derrame cm holocausto a vinganças plrticolares, a desen
freadas e brutaes paixões, om sangue precioso e nll:o ra
ríssimas vezes ionoceole I 

Estado tão· precario, e· mais que funesto á organi
eaçll.o social e á sPgorauça iu :lividual, não 6 para ficar 
sempre paleoto e ameaçador. » 

Depois de. algumas considerações, o mesma jornal con
tinúa, senhcres. (C.sndo) : « N11 cidade, falleceodo " rorça 
publica repressiva, os roubos slto continuo•, e sem qoP, 
infelizmente, as aotorid11Jes, por mais que se de~vellem, 
poel&m desc.obr.lr os crimlnoeos, e quando o coo~esoero, 

ainda outra!. · 

A IPgurança nilo está em parte alguma e eim aqui e 
alli eó ha perigos e, por estes, con~lantes receios, com 
prejoizo da iodaslria, do commercio e da paz do lar do
mestico diante da audacia dos assassinos. " 

Senhores, este quadro não pó de dei:~;ar de eotrielecer-nos, 
de nlerrar-nos e de eoscilnr oos nossas espiritoe medidas 
conv~nieotes a lbzel o desapparecer da face. do Imperio. 

- . 
Ma8 eu não quertl jostiftcar a minha opinião sómente 

pelo qae diz C! jornal de uma grande e nobre província, 
o qual bliás nih faz senão referir o estado de todas as 
outras. 

Eu podia, senhores, ir buscar -_documentos igua~s em 
cada uma dessas ·.províncias, e por elles mostrar-vos que 
voa falia a "Jerdade e só :11ente a verdade. E para que as 
minha~ palavras SEjam mais acreditadas, como o éco da 
imparcialidade, poderia lambem ir buscar na minha proviocia. 
Cactos importantes. M u deixo de o flzer, porque o e! ta do. 
della é igual ao de todas as outras, e não quero jsm3is 
que se diga que om de seus filhos veio aqui apresentar
vos om quadro horroroso acerca ·deli a. 

Eu quero agora, senhores, referir-me a um documeulo 
especial e iosu~peito, porquJ elle é official e foi publicado 
à face de uma assembléa provjncial, e elab~rado po.r um 
delegado do actual governo : ·re6rc-:ne, senhores, ao re
latorio que o Sr. prosid~nte··da Parnhyba do Norte leu 
no dia 7 de Ago1to do anuo, proximo fludo.-

NMte relatorio, f·llando o presid6nte á as~embléa pro
vincial eobre a •egurança p~btica, par,icular ~ de prC!
pri,dade, aesim se eXjlrtrnirll (Le.,do.) 



Sessão em ~9 de Março 41 

cc A audacia doá ladrões chegou ao ponto de se rtuni· imprensa só com a imprensa se destróem, e1n Jicenç11• 
rem em coutos ou quadrilhas e dos seus antros ora hív!ls- desbragada, ~~tá. diariame~Le oll~ndeo~o aO honra, a 
tirem oe viandantes e ora ee dirigirem aos povo.adoa visi- virtude, eroOm, tudo quanto h& de m&is. respeitavel· e caro 
nhos. Noe proprios povoados e villae ollo ae podie. estar õo uos!o paiz. E esse estado, que chega a ser defoodido 
de portae abertas das 6 horae da tarde em dia o lo e por ám j ornai conceituado, é o que produz os seguintee 
nem ter aoimaes,uas eetrebarias, Collocaodo dootacameo- efl'eitos ·ua cidade de Jagun.rilo e o& proviocie. do Rio 
toe de policie. em diversoe pontos, proximos desses coutos, Grande do Sul, e podemos dizer em todas as provlocias 
deabaratei·os completamente, arugeutaudo-ee para bem do Imperio. . 
longe oe que eacapare.m á mio h& in'caoea vel perseguiçilo. • Peço ao ·-senado licença para ler-lhe o que diz o Eco 

. Pó de dar-se idé& maia triete, mais dolurose. de um& do S"l, o. de Janeiro ultimo, referindo o e efl'ei&oa de. 
provincie. do que a que deu seu proprio presidente, o filho hberdade da imprensa na provinci& do Rio Grude. 
deli a, nas palnraa que acabo de ler ? · (Le,.do): • . 

Mas e~las palavras se acham tambem ju~ti6ce.das pelo • Causas divereae e complexas crearam no espírito 
que disee o chefe de policia da mesma província, no re• publico um s.enlimento commum, que não eram ae me-· 
latorio, que lhe dirigira no 1• de .Julho do meemo anno. lbores ge.ranliae da c:.rdem publica, nem 'da conservaçilo 
Lendo eue relato rio, o senado roconhe.:erá que o orador do ·Estado, para serem Ião somente as sementes de perigos 
que aqui falia nilo o faz eem molin funde.do. · soei áea ooe.tempos presenlee. 

Acostumado, eeohoree, a procurar' nos' autos a prova doe « E, na Terdade o que é que neetea ee vê, ae aente e 
crimee, eu qoiz lambem procurar nos factos as provas das a palpa todos os diae? 
aea!lrçiiea, que emilto no Jogar maia elevado do paiz. " Emquanto. uo•, mesmo liberaee.: ·de elende. posiçllo, 

Eis o que diz o chefe de policia da Parahyba, nas suas atacam as primeiras autoridades do paiz, firmam mesmo 
obeervaçlies acerca dos criminosos captur~ios por grave! a pnssibilidade de t» expulsar dos cargos aos calllaç/Jes, 
crimes c11n1ra &e pessoas e a prorriedade (lendo): como já. o disse a Reforma de Porto Alegre, referindo-se 

• Relatando a V. Ex., como acabo de fazer, os acon- ao boore.do e beoemerilo presidente da província, outros 
tecimeotoe qlie refe~em-se ao eelado da segurança iodi afl'ronhm em publico e de Crente todoe oa princípios, con-
vidual e da propriedade da província, sinto profundo tanrlo com a impunidade. . - · 
pezar em ·reconhecer-me o menos habilitado· para fazer Habitas funesto•, doutrinas de!eteriu, e muito ao pala• 

sentir, de modo aproveilavel os motivos peculiares da sue- ! dar das massu, a cujas paixiiee presta maioree sabores, 
cessão dos delictos praticados de maoeire. espantosa e dão ao paii reição especial, e qoasi á emitar a e.narchie. . 
contristador& oo interior da província, e a que meios effi d&e republicas visinbaa; 
cazes deveriam os tribunas e os agentes d& autoridade A autoridade é aggredidll e insultada por todas as 
publica recorrer, de_ conformidade com· a esphera legal, fór1nae. Os 11ue se lançam em lil:o escorregadio caminho. 
para que diminuíssem coosiderluelmeote, já pre7eoindo-os vangloriam-se de males, de que -maia tarde podem eer 
com actividade e energia e já punindo-os com todo o rigor vi climas, e oãn poncos teem applausos pare. o que é· um 
das leis repr~ssivae do crime. perigo á sociedade e á familla. · 

Se 'é verdade, como me apraz reco11hecel-o, que 0_ A igno~ancia ti~& da propria audacia títulos para estar 
governo da província tem-se empenhado em debellar a em op~o~rção á le1. . . . . 
causa do crime, não é menos certo que, a·. despeito de . E a lei vé-~e sem VIde. e sem acçllo, porque fi~er~m da 
tão ennobrecido empenho, mqito se .ha. excedido o alga- fl~e~dhde 0~ ~o der, qa~ndo nit~ 6 .seoilo um dueJio, e 
riamo delictooso, parecendo que o sentimento da mait he• direito com hw1tes, como e. pro~r•e.d~de. » 
dionda barbaridade encontrara seguro apoio no coracão Est11 observação geral, que 1nteuamente adopto, é de
doa qoe desbonram a humanidade com os seus respectivos pois desenva!vidiL em factos especiaea relativamente á ci
acloa. ,. dade do Jagaarão, cidade que parece progredir em alguns 

· Qoand~ em um d. comento official para e!lygmatisar-se melhorament~s materi.a~s, mas q~e em relaçito á. morali
um crime D& província se usa das expresslies-caoibalis· dade e á. pa~ das famdlae e doa Cidadãos tem retrogradado 
mo, selvagerí& e bárbaridade-, tem-se dito sem duvide. o pxtraordlnammeote. · · 
mais qoe· é poasivel para denotar a hediondez du a factos, E~s o que diz o mesmo Echo do Sul n. 19 de U de 
e para, por assim dizer, senhores, ju8tificar a opioiilo dH JaoelrG deste aooo (Lendo) : 
um escriptor da Allemaoba; que dizia que o Brasil actual- n T<mcs cartas de amigos do Jaguarilo, que nos ecien
mente se achava quasi nu mesmo estado, em que se tifir.am do· lastimoso estado, a que chegou aqnella tocali• 
achava a Europ&, r.o eahir. do meio da barbaridade. d~de por ~!leito doa iadeceotes e criminosos exceàsoe de 

O quo resulte. desta successilo do crimes ? Roeulta qoe algnn~ orgãos da imprenea periodica, que com criminosa 
o! odios eontiuuam, qoe as vinganças apparecem, o que o aud~cia arrastam para o domínio publico ae sceoas do lar, 
sangue se derrama por toda parte I , f•riad,o repdtaçõas de. caracteres conapicuoe e atando ao 
Qu~nlo á ae•urnn~a, da honra, J"nlgo, senhores, qoe 0 poMe ignomi.aioso da dill&macilo as mais reapeile.veis fa· 

" ~ m11ias. · · ' · 
quadro ol!.o é eómenos em suas trisl39 é ofgras cOres. 

A liberdade de imprensa, , . a liberdade não, porque Converten-se aquelle Jogar em uma ver~adeira pra~a 
toda a liberdade é reguhd" pelas leis., •. n Jic"nça, .de•· de armas, onde &3 indisposições e os odios se manife~lam 
bragada da imprensa, que um jornal dia rio d~ Côrte diss•·· ern tragicae ameaças, brandindo a. face. e a pistola eat 
nos que deveria continuar sem~re, porquo os erres da todos os canto~ e e!quinaa de ruas. 
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De aorta que, ante o aspecto bellicoso de uma parte da' oh~re! ; nilo defendo taes homens ; porém, desde o mo
população, o cidad!io pacifico vive no recolhimento do lnr, meato em que Coram <an~idos, desde o momento em que 
assaltado por constantes receios; e quando â noute se ~é o poder da~ !~is pôde sopeal-os, esses desgraçados ficaram 
obrigado a pôr pé Córa de eua casa, neceesib levar apoz aob a protecçilo dellas tinham i' direito deD invocal-u, 
si uro cortejo de guarda-costas para ee prevenir. contra nunca se podia contra el!es ultr~J ar essas !eh. 
eventualidades fuaestas. Ea, lembrarei, senhores, ainda a expaleilo do seis jo-

Mas nilo é somente isto o que exa.cerb~ o espírito do •uitas qne se r.chavam no lmperio; n!lo quero tratar deeta 
observador l!e ta.! situaçilo ;' o que punge fundamente a questilo profundamente, porque a Neervo, p~ra uma outrà 
coneciencia, é o võr-se aggredir com o ios11lto audaz, que o.ccaeii!o, quand., se di~catir a falia do throno ; mas direi 
leva de permeio os epithetos de lndrão, auaslino, etc., do antemilo !J:l.e o governo não tinha o menor fundamento 
etc., os mais honestos e· honrados habitantes d11quella par& assim proceder. · 
desolaria .cidade. 

E' notorio qua nil:o anda alli tão escassa a civilisacilo. 
como o está parecendo ; o que ioOne par~ um tão pa~o
roso estado de cousas é o serem esses orgã.os de publicidade 
confiados a entidades qne nunca _souberam qnr.nto vale a 
honra da ramilia, nem t:!.o pouco sabem (\ que é a ,repu
tação. Silo consciencias vasadas em cndinhoe de ouro, que 
teem a elasticidade precisa para, crpor dinbeiro.,,insultarem 
qualquer individuo, e apoz ele'"l'al-o nas il'avens da lisonj &1 

igualmente comprada. 

O Sa. MENDES DE ALMEIDA :-Apoiado. 

O Sa. FIOUBIIU. DE MELLO : - Para provar o que 
digo ba$ta olbllr para esses tristes e desgrac~doe docu
mcntoe·, que foram publicados pelos jornaes, ·e que eccu
param as columnas d~, N•fão, o periodico favorito do 
governo. .\ccresceotarei somente que, qoan~o um e'stran-· 
g~iro entra em um paiz, sujeita-le t~citamente a todas as 
suas lei~ e a autoridade tem sollre elte o mesmo direito 
que tem sobre todos os mais cidad!lo!. Se, pois, os je~uitas 
viola~am as leis, cahi.sse sobra eli"s a Corça dessas leis, a 
aulondade os perseguHse e condemnasse ••• Triste e -lame11tavel situação I» 

E' possível, senhores, qno esta estado de cousas con
tinue'! 

Vou Ílgora referir-me â LIDEI\ DA DE 11-D CID!DÃ~ ••• á 
liberdade do cidadã.o, senhores,· qae é, por assim. dizer, a 
cansa primaria deste artefacto, que nó3 chamamos go
verno costitucional, e em que procuramos em bem dos 
direitos iodividuaes dos cidadãos estabelecer todas as ga
r&.ntias p;~ssiveis, e 'em cuj& dbfaea devemos trabalhar 
noute e dia, ea não quizermos mais tard~ ser e~cravns do 
despotismo, se o,ilo qoizermos um dia vêr a dignidade do 
homem livre abatida aos pés de um senhor. . . 

Senhores, para provar quão pouco sa respeita ns~te 
p&iz a liberdade individual do cidadão, eu trar.;i em i!d
meiro Jogar como prova notavel e transcendente a prisão 
de 27 allemães, a quem se imputava o rrime de terem 
entrado, na revolta dos chamados mucl,err. Esses hom~n9, 
quer como cidadãos brasileiros, quer mesmo como estran
geiros, tinham direito a que se respeitassem nas soas 
pessoaH os direitos iodividuaes do cidadão. 

Estes homens, senhores, presos quas~ todos no mez de 
Julho de 187i, sómente foram soltos por accordilo da re
lação de Porto Al~gre, proferido em 3 da N~vembro do 
mesmo anuo. Gemeram elles quatro mezes na pri5ilo sem 
pro cesso, mas essn relação, que em re~p~ito ás leis tio h a 
dado estas ordens de soltara 11 2ã infelizes, é a mesma qne 
achou, que aque!los que tinham procediJo com drleidia cri. 
minosa oa:orgaoi$a~ilo do processo dos mnckers, não haviam 
commettidu crime, e absolveu o ch~re de po!ici~, qufl era o 
culpado de um semelhante C tCLo. De s~rte qae, oenbores, 
nàü é aro facto crimiuoBo pcblico e não se acha o d~-
linquente que aesim o pr~licoa. · 

Senhores, eu'n!lo qaero do(endur ~1ses estr::.ngein:s qu~,de 
uma maneira tão 1lagrante, quanto odioea, l~vadoe por fS· 

pirito de CaonlisJDo, attacaram a vida de seus proprics p11!ri
Cios, de cidadãos brasileiros e finalmente 1\!S~ssinaramR,•m 
bonemerito e brio~o militar, que e~lava cumprindo ne ~uae 
obrigaçõee, o tenente-coronel G.enuiuo Sampaio. Nilo, se-

O Sa. ME~DBS DE · AtliiBlD.l : - Apoi11do. 

·o Sa. FIGUEIRA DE MEtto : - • • • mostrando assim 
que, apezar de jesuítas, a lei tinha mais poder do que 
elles. 

Direi ainda que o governo n!o podia. de nenhum modo 
delegar ao presidente da provir.cia de Pernambuco uma 
semelhante autorisaçilo, houvesse ou não motivo de crimi
nalidade, mae que devia exercer por si mesmo esu &ttri
buiç~o magestatica, com pleno . conhecimento dos hctos, 
que a deviam foudameutar. N1IB é negocio do simples 
admioistra~ilo a ·expulsão do um estrangeiro ; ~ negocio 
qunei internacional, e o governo, segundo todos oe prin· 
cipios de direito ioteroacionll.l 1 de justiça e de equidade, é 
quem deveria tomar 11. e i e~te assnmpto, e deliberar sobra 
elle, conforme pedissem os interesses publicos. 

Eu procuro estudar as Qilestnca anteB de vir fallar sobre 
cllas na1t·1 casa, peço-vos licença pa,ra apresentar a· 
opini!lo dll Sr. Silvestre Pinheiro, esse portuguez illDB
trndo o benemerito, que foi sempre amigo da liberdade, e 
que n&a matarias de d!reito pnhlico e das gentes tem 
autoridade írrecus~.vel. 

R~foriodo-se o Sr. Silvestre Pinheiro â opiniilo de VaUel, 
quo dizia que o Estado tinha direito do impedir a entrada 
do estrangeiro no territorio, e puuill. expellil-o quando 
a~sim o quizessc. sob pretexto do que era o senhor, o 
publicista portogu.•z diz o seguinte : 

cc O direito de recu~ar a eutrad~t aos· estl·aogeiros não 
é arbitrado. Para ~x~rcel-o, o gonrno dev·J allegar ra· 
zõeB con{(lrmes aos principies do justo e devo aliegar 
di auto do poder judiciaria., O govorno nilo é senhor e 
dono ; é apenas o maudu!Mi~ da nação, encarregháo por 
ella d1 fazer execnthr ns leis. Ora, dosl!e o momento em 
que um estr,.ngeiro, chegando num paiz,~ reconbeceudo-eo 
por esse flicto sujeito âs ~aao au!~ridadee, iovounr o· apoio 
de~'AS autoddadee, e principalmente em nome da lei das 
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leis, o respeito á liberdade do homem, elle tem o direito 
de razer o que a niogu~m cfi'ende; se, atacado neste direit'l 
pelos ngentea do pod~r execalivo do paiz, o eetraogeiro 
appellar pára o inry do p~iz, como poderão o~ ageotoo 
desse poder sohtrnhir~m-se ao dever de re~pondecr,m pelo 
seu comportamento? E se nenboma razão de incompatibi
lidade com o bem geral ror por ell's allegada parR justifi
car a exclosn:o do estrangeiro, quem poderá onlhficar os 
direitos deste ? . • • O laço da cidade ( citá) é a vontad~ 
expressa de sobmctter-se á e~ta condição onica (o ro~pei
to aos direitos ·de todo~), e essa vontade o. estrangeiro ~ 
maoiresta de mQdo muito menos duvidoso, do que a maio
ria dos habitàntes nascidos e dEJmiciliados no p&iz. Ne
nhuma ditierença dá-so, portaato, en,tre E>lles quanto au go!o 
e exercício dos direit~s· civi~, que não são outra couea do 
que os tres direitos natnrMs de segnranç .. , de liberdade ,e 
de propriedad~, garantidu pela lei do paiz ; e qaa ndo se 
dá identidade de razão, deva h a vor identidado de di~ po
sição. " 

Senhore's, quando uma tal confissão sáe da boca de om 
agente da autnri:!~de (digo agente da autoridade, porque 
os juizos "ctualm~~te oã.o silo ontr& cous"), e no momento 
em que os furores do governo convorgam ·todos para a 
expulsão dos jesuitas, e perseguição d11. religiil.o e eeus 
ministros, devemos suppôr que essas palavras resumiam 
em s·i to da a . verdade. 

Os jesaitas foram sempre em todos os tempos e paizee, 
e, portanto lambem no Braeil, os homens da lei, do dever 
e do respeito á a.ntoridade. Esse mesmo virtuoso sacer
dote, que linba por si a população inteira de Villa Bella, 
que ~~~ esforçna por d~fendel:-o, e queria conservai-o no 
Jogar, como um Deu~, eue m6smo jesuita, ·i!lndiodo as 
1istae detsa população morali&ada e nobre, porque . oito 
saoccionan a violeocia do governo, sahiu no outro dia 
occultameote, veio apresentar os ·pulsos aos ferros, ás 
cadê,,o do governo, e seguiu immediatamente com os 
outros para a terra. eMranh:•, levando a convicçito de 
que o governo rlo Brasil era inju$lo, e a recordação dos 

·Quanto ao dever, em que estna o governo de exercer 
por si es~a . attribuiçlio, eu aP,pell~rei para o exemplo de 
todas as naçlles, para o que se. tem feito no nosso proprio 
paiz, appellarei tnmbem para ditiorentes ~>scriptores, cnjas 
opiniiies deixando de citar neste mllmento para não e!t~n
der-llle demais, sil.o accordes em declarar, que o poder de 
expulsar o estrangeiro do solo do paiz resulta immedia
tamente do direito de soberania, e este direito eómente 
compete ao goveroo, que o representa. 

Dir-vos-hei, porém, senhores, qual é o motivo de seme-
lhante procedimento do governo. · • 

O governo entendeu que niio havia causas soflieientes 
para a expulsão dos jesuítas, e que, se a. decretasse por 
acto immediatamente seu, tomar-se-Jba-iam estreitae con
tas, como en tomo agora em amena lingna gem. Q11iz, poi~, 
qne· os jesuítas fos!em expnleo~ pelo seu ~gente, ~ qnP, 
consnmmado o (acto, a expnl!ão nilo podesso aer desLruida 
pela prompta execuçiio qne se lhe désse, ao mesmo tempo 
que Dilo lhe poderiam ser directamente imputadas as falsa1 
e apaixonadas apreciaciies do seu devotado e sub eerviente 
delegado.-lmprocedeÓte descolp•, porque este sóm~nte 
seguiu as ordens, que. lbe foram dadas. · 
• Eis a razão, senhores, por qne o governo deu ao pre.:. 
sidente da província a incumbência de examinar os factos 
relativamente aos jesuitas, e, apoz esse exam~, mandal-us 
sahir immediatamente do lmperio, obstando assim todo 
o recnrso ·ás victimas do sen odio. 

Não fallarei da injustiça de semelhante acto, in
jo~tiça que se patenteia á vista dos dncumeotos que fornm 
publicados nos jornaes ofliciaes e uiio oillciaes ; mas 
chamarei YOUa attenção para o procedimento desses 
benemeritos ~acerdotes ••• 

O Sa. ·Ms!IDRS DB ALMEIDA. :-Apoiado. 
O Sa. FIGDBIU. DR MRtLo:- ••• dizendo-vos que, 

quando se mandoo prender o ultimo, que estava na Villa 
Bella, e ahi se occupava em obras de caridade em officios 
de religião, o juiz municipal oo de direito, . escrevendo ao 
presidente da província, diese qu6 esse jesuita. ora consi
derado pela população como um Deus; o qno, bem tradn
zido qr.er dizor, ·homem justo, benllficente, honesto, e em 
tndo respeita~el. 

se otimen tos ca tho lico3 da população brasileira. 
. O Sa. MKIID~s DR· ALMEIDA. : - Apoiado ; os crimes 

dhlles !itO as ~ua.s virtudes; por i~eo é que silo ,perse• 
guidos. ' 

O SR. FJGUEIIIA DE MEtto:-A.h I senhores, o que direi 
eu dos aiteuhdo$ quu na Parabyba do Nort~· se'commet
teram contra a liberdade dos cidadil.os a pretexto de sutro
car movimentos desordenados ; moviln'eotos criminosos, é 
verdade,.porém niio seàiciosos, porque os homeós que se 
lev.tntaram nill> tinham por fim demittir oo repellir as au-
toridades dos seus cargos 1 · 

. Sob pretexto de acabar com essa desordem, qa~ in~uie
tava todos o~ cidadãos, espalhou-se por todo temtor1o a 
força, dividida em tres btigadu, quan4o nilo hnia 'mais 
movim,into algum temivel e devia ~omente dominar a auto· 
ridada das leis e dos magietrados. 

Desejosos ele mostrar que,embora não tivessem combatido 
Mm ns ar&llas oa mão . para assegnrar a tran~nillidade 
publica, eram essas brigadas todavia capazu de substituir 
os recrutadores e os alg.uazis, prenderam a torto e a 
direito, recrutaram velhos, forcaram homens encanecido• 
a deixar a terra de seu nasci~ento, a. virem para aqni 
expiar arbitrariamente o seu crimP, ou gemer sobre sua 
innoceocia .. Tragol documeo.tos qne comprovam o que digo ; 
ma~. por·ngora, limito-me a pedir ao Sr. eeDador F. Octa
vi~oo que so levante da soa .cadeira, e nos diga quantos 
foram os recrutas, cuja soltara. obteve; diga-nos taro
bom o Sr. ruioi~tro da guerra quantos velbos·enc~necidos, 
qnantoa homens CI\Sadus, qnantos cidaditos valetudioa• 
rio6 foram recrutados na Parahjba do Norte, e depois 
soltos por ordem de S. Ex. 

O Sa. MENoBs n~· ALIIIRIDi: - E. qáe indemnhaçito 
tiveram? . 

O SR. FIGURIRA DE Mstto : -Sim; e qne indemnisaçiio 
tiveram esses inf.,Jize8 ? O governo .impoz-lhes a pena de 
mnlt11, porque ellee pagaram com sna fortuna a desgraça. de 
que ·tiohnm sido victima~ ; impoz-lhos a pena ~o exílio, 
porPne elles deixaram ·a patria e a familia ; expol-os a 
tc.d' d os tormentos em fim, que pó de soffrer o homem, 
que deix~ o Jogar, onde tem tudo que ha de maia caro 
oeste mundo. 

' 
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E senhore~ oito ha de haver um meio de fazer ena1isar · acto todo especial, deelroe-lhe o terrível é deaneceasario 
os d~fei:os d~, nossa legialaçil:o, o o a ores as videncias e rigor. Bnteodo lambem qiui de~e. ha~er perdlio;·q.oaodo se 

·arbitrariedades do poder; de fdzer com qoe ae ·arbitre- trata de reparar os erros, as IDJOStJÇas: doe .trJbaoa~e; 
riedadee do governo cessem um dia, e os brasileiros sejam erro8 quando os _trlbunaes condemnam ~ Jnn_oc~nle8! ?om_o 
reetitoidoe á paz e ao socego? nos mostram maltas- vezes os anoaes JUdJcJarios; IDJnstl-

. . ' çu, quando o magistrado, avaliando irretleclida e desequi-
O Sa. PRBSIDBNTE : -D_evo lembrar ao nobre Moador doeameote os crimes com mais severidade do qae lhe era 

qae e~tá fin~a a hora de8tJnada para utes aseumplos. permiUido, impõe aos réoe uma pena, que não tem logar. 
O Sa. FIIUBJU DE MBtr.o ·: -Sr; presidente, te ado de Entendo nioda. qae o direito de perdoar deve ser exercido 

apresentar am requerimento, 1lesejo fnndnmental-o d.a qoando ee,trala de quebrar os ferros a c•·iminoeos, qae por 
melhor maneira que for possível aos meu8 fracos !alentos; RCtos not~<vei~, por circumstaucia8 observadas e provadas 
se acaso não o fizer, como deixarei de ser accasado de teem mostrado que se corrigirão de sea8 crimes, e que po• 
defectivo; de inexacto 't Peço a V. Ex, ao s~nado qoe mo dem voltar á sociedade sem perigo della. 
consinta proseguir nesta materia; ella é de importancia Quando taer·circamstaocias olio 88 apresentam, enteod-
vilal para o paiz. • • qae o perdão dado ao8 criminosos 'a e inqaeitar ,e ateraos 

O Sa. PRESIDBÍ'ITE : -Convém que 0 nobre 8eoador lo.dos os bons cidadit~8, é uma iojur~a, ~m apodo .rar · 
resuma o mais possifel as 6uas 11bservações. 1r1bunaes, porque os tr1buea~s. se esfo.çam para apphcar 

· , · a lei, e o poder ab~olve o cnm1noso. 
O Sa. FJOUBIR! DE MEtLQ :-Serei breve. Quando o perdi!.o é dado tem essas condições torna-se 

Perguularei agora,. senhores, qoaes são as eaue:l8 qaA 
concorrem para tão deploravel estado de coasae, em que 
perigam a no8sa vida, a nossa. honra, a nossa propriedRde e 
a no8sa liberdade 'l Será por falta de moralidade publica, 
de boa edocaçiio? Então, senhores, eu peço á _com missão 
que vós tendes de nomear,que examine se porventura rasa 
immoralidade resulta de 8e terem despresado a8 lei_9 e ltlr
naa de josliça, que ae estamparam nesse codígo divíoo,que 

. se chama Eva11gelho. Será porqoe as nossas leis tenham 
'·j/dem11siada fraqaéza, e 8eja uecessario retemperai-as com 
ir"' melhores o a novas 4isposições? Então é esse assnmpto 
f uma nobre foocção, á que se vae entregar a eommissão 

especial, que requeiro. Será por elf'eilo de ,,ue as auto1 i
dades do paiz ee acham 8Bm força, 'deearm~ das inteira
mente, como alguem snppõe, depois qoe se adoplo'u a l.ei 
de 22 de Setembro de 1.871· que reformou oos~a le~gí~la
ção judiciarh 'I Eoti!.o, senhores, é ainda mais um motivo 
de estudo ; niio deixemo• qoe eun lei, essas autorid!ld-.e 
sem força, c8sa immoralidade dos costume8 contirio~, por.:. 
que lei eem costumes de nada vale. Quid prosur~. legss 
lifiB morlbUI. 

_ Ma8 a eesas tre8 grandes causás, que nuignalei pcrfanc
toriameote, .se liga outra 'não · meuoe podero8a, em minha 
humilde opinião ; refiro-me ao abuso cio8 perdõet: e dr.s 
com!Jiutaçõee de penas, que se tem leito nestes ultimos 
tempos. · · 

Não penseis que eu me oppooho a qne réos coodemna
do8 sejam p_erdoa~os. A. jusliça divina. perdoa aos pecca
dore8 arrependidos : no8sas leis con~entem qne o particu
lar tambem perdoe áqaelle qae o oll'endeo, sem atncar os 
interesses Yitaee do Esl~do; ao poder publico, 1'1 torça 
collectiva do pmiz não deve faltar· essa facald:1de, qne a 
nossa 'COn81ituiçiio depositou ·nas mãos do lmp~rante, 

· ou,indo SAUs conselheiros, para que com eHa a jueliça e a 
equidade no Imperio se oscolem, se. encadeiem, de modo 
a reinarem ao mesmo tempo. 

·E' ido, porém, que tem a'eontecido? Não. 
En entendo, que o poder de perdoar de.ve ter logar 

quando 8e lero uma legi8laçiio c!ura, drac~niaoa; en1i!.o, 
n:to tendo sido 11. lei reformada, o poder ooeial, l'or um 

am arbítrio qae nil:o pode ser admittido ; por 'isso o 
.direito de perdoar tem sido comba.lido por a18UDS crirni
·oalishs, qae fizeram vulto na seiencia, e mesmo eo.tre os 
qae o permittem alguns o reslrigem á certos e deter
minados casos. 

Assim, senhores, o celebre Beccária dizia : «A.' medida 
que as pena o tornam-se mais doce81 a clemencia e ·o pérdlo 
tonam· 8e menos neceuarios. A. clemencia, essa virtude 
que é' talvez para o soberano o eapplemento de, todos os 
deveres dB lhrono, deveria ser excluida em uma• perfeita 
lagi!laçilo, em que·a8 penas foesem brandas e o methodo 
de julgar reg!llar e' expedito •• , • Se considerarmos, que a 
clemencia é a virtude do legislador e nilo do executor das 
leis ; qae deve. resplender no codigo e nlo no8 juizos 
particulares; que o fazer ver aos bnmeos,que se pódem per-. 
doar os deliclos,oo qae est .s alo teem a pena por a neces• 
saria consequencia·; é fomentar a esperança dâ impuni• 
dade ; f~>zer acreditar, qae podendo-se perdoar, as con
demnaçõee que não o Corem silo antes Yiolenciu da Corça 
do que emanações da justiça.~ 

O Sr. Leviogtoo, que nil:o seguia theoria tilo absoluta, 
dizia : aO poder de perdoar nilo dava ser· exercido senA
nos casos: 1•, de ionocencia reconhecida depois da cono 
demnaçito ; 2•, de rehahililllÇio sincera. e completa do' 
condemn•do. » · 
, Ora, senhores, póde ac~so o governo dizer-nos que ao 
menos ooa dona ca,ao8 qoe venho de indicar seguiu a 
regra dn Levingloo 'l ·Não o podemos eaber, porque elle 
apenae diz noa decretos imperiaes que . perdOa ao réo a 
pena tal e tal, e naoca qual fora ·o motiYo preponderante, 
dominante na concessilo dos perdGes ou na commntaçil:o 
das penas. . · 

Mas, 8enho(es,. eu disse que para o governo exercer o 
direilo de perdoar era necee8ario que a legislaçito do paiz 
losee draconiana. Nosso· eodig.>' criminal, porém, obra da 
boa fé, obra de liberaes e mooarchi8taa convencidos de 
qae a JiberdadA e a ordem de,iam combinar-se ; ene en
digo criminal que tem merecido os applaueoe du eatran• 
geiros-, e que nos oouo8 tribouaes é executado com muita 
racilidadt, esse c:odigo qae quanto mai8 examinado é mais 
patenteia a philosopbia e sabedoria, de suas dispo8lçies, 
tem porventura penas injustu 'l 1'em penas terrivel• 1 
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imp1ie a morte a grande numero de crimes ? segue o ays
tema:O das ordenações do livro li•, em que por acto ás 
vezee pouco importantes e.ondemnava á morte 'l Nilo, se
nhores, é um codigo de penas braf!dll!, e póde-se dizer 
que . nelle ~e verifica aquelle pet~samen~o de Horacio, 
quando queria, que houvesee uma regra" que aos crimes dos 
homens impozesse penas. justa~, 'e snfficientes para os 
conter 

Agora vamos aos deste anno: quanto a Manoel. da Silva 
Santos, condemnado a galés per.petuu por crime de 
homicídio, o .governo contenton-so com 40 ano os, dhse que 
por isto estava o réo limpo de culpa e pena ; quanto a 
Candido, escravo, e Antonio Avelino Vieira Guimarães, · 
al!lbos coodemoados a galés perpetuas por crime de homi
cídio, o governó: conteoion-se que tivessem este a· peóa de 
13 anooe, e a queiJe a de 16 annos; quanto a Maooel João 

AdsiL 
Begu.la, precàtis gure psllal inoget re,qua• ; 
Nac scuticd dignum, horribili sectere flagelo. 

de Saot' AnDII, condemnado a prieão perpetua com lra
tll>lbo, o governo coot~ntou-!e qoe elle tiveue apenas 
H bnoos: Francisco Paulino de Pioho, . coodemnado a 
pena de prisão;com tr3balho, em 186i, obteve perditq' 
depois de 1 O ii o nos somente. 

Senhores, permitti•me dizei-o, ch~mo 'a vossa a'teocl1o Portanto, senhores, não h a regra nenhuma. 
para e8te ponto : silo tantos o~ pedidos de P.m111o e" de Deveremos soppor, que nesses casos o governo deu p9r-
commutaçito de peoa,que elles já rorm11m por as·im d•z•r ~llo, porque .os réos se tinham emendado ou -corrigido 'l 
um ac~rvo de nona auto~, que eão •dados •o ex• me do" "'as podA!oos oós ~nppor que essa emenda . se. deu com 

. membros da secçii.o de justiça do cons•lbo rle E•tado. efi'eit3: qoaodo nés vemos que sii,o condemoados a galés 
Como devereis. pensar, não ba um eó criminoso, fer•d·• pel•. P"rpeluas, a pri~do com trabalh'• réo~ de bomicidio, réos 
mii.o d•· ju•tiça, que nii.o grite que ..foi condemnado IDju.•- Já endurecidos DO crinse, · réos que viveram l-otos annos 
tamente, e que não venha com um requerimento AO puder entre cdminoaos, e que por assim dizer aind;, mais se for
moderlidor pedindo lhe perdii.o. Para ~xaminar t~ntos re- taleceram n1u tri~tes theorias, que aprendem na• prieii•s 'l 
querimentoa, que são realmente. todos a• proceuos do• pudemos DÓS dizer, que boove emenda quando não letnos no 
réos cond~mnados, existem Ppenas Ires homens, que são pa1z bastantes casas de correcção,. onde a regeneracão moral 
os SrP. conselheiros da secção do conselho de Eslado, a. Ílus coodemoados poss• ser observada, conbeci~á, "provada? 

. que m~ hei rererido; e pergunto eu : estes tres hom.,ns, no Ponaoto, essa d~sigtialdade na concMsão do p~rdão ·aos 
meio de 'imp.orlllntissimos nego cios, em que intereHsam ,. réos condem11•doa " galés perpe•u&s denota , muito bem, 
nivação do Estado, ou assumptos de magna importancia qo~ o p?der agraciador mal aconselhado por sena minis
politica_. e social, estes. poucos homens podem ex:u:oinar troe p•ssou " dar perdão a quem o não devia ter. 
tantas petiç1ies de graça, que wdas •devem vir com nov .. s, Senhores, eu vejo qo~ entre os 16 réos, que Coram .per-
documentos? . • . . doados cu que tiveram comn ntação ,de pena este anno no• 

dia da Sograda Paixão de Ohri~to, 13 ,erão réos de homi• 
cidio, do crime mais horroroso, e !lnico b. que nossa lei 
i·"ro~ a m'aior pena ; um de injurias impressa~, um de 
crime de roubo, e outro de rallencia rra uduleóta. No ,anno. 
anterior dentre 30 indivíduos agraciados no mésmo dia 'da 
··aixii.o 28 eram réoa do crime de bomicidio·, úm do crime 

.de est~lliooato, um do crime de prevaricaçito. Entre os 
perdoados ha um condemnado á morte. Ora, lenhares, 
pode-se dizer, que marcha regularmente um Estado 
quando nós. vemos, que os criminosos de morte são os que 
mais merecem aeeympalhias do poder? 

Se examinam, senhores, a esses negocias sito sempre em 
·grande numero, entito direi com toda toda lranqoeza : o 
conselho de Estado tem-se loroado lima S• in•tancia para 
rever as seotencas dos magistrados, que condemn aram os 
réos; e sd ,eeseâ.perdii~s são em tii.o graod6 numero, com .. 
eu ao depois mostrarei, enlllo, senhores, os ínágistrlld os que 
assim veem seus julgamentos, deeeonceituadoe, sua jueta 
severidade menaepresada lambem formam tbeorias especbes 
e por sophis.pa aobre .,eophiema, deixam de applicar .as 
penae da lei como d~vem ser applicadns, e disso po~eo dar 
testemunho. -Casos vi eu na relacii.r, do' Rio de J.in~iro, 
em que a pena de morte estava indicada claramente na~ 
leis; mas os m11gist~ados, que 'ia.m o poder moderador 
aconselhado pelos Sra. miniolros ctfnceder perdão a todo• 
os réos condemnados á pena de morte, lambem deixavam 
de spplicar.essa peoa,e applicavam a immertiaia, app~llando 
para a tbeoria . ·do respeito á vida humana, e viol.lndo a 
lei, de que deviam ser meros execotores. 

Senhores, não ba rfgra ainda para a concessl[o õeue 
illimitado ~umero de p~rd1ies. Se examinarmos os perd1ies 

,e commutaç1ies de penas concedidb8 em 187 i, veremos 
que á Antonio, escravo, condemnado a galés perpetuas 
por crime de homicídio julgÓu-se que ae devià dar o 
perdii.o depois de 39 annoe; a Sebastião José dos. Santos, 
condemnado a galés perpetu!ls por crime de homicídio, 
julgou-ao que eram bastantes sómente 31 annos de pena; 
a Justino, escro.vo, condemnado lambem á galés porpo
tuas, julgou-se que era sufficiente quatro annos, e as!im 
por diante. 

Senhores, percorrendo um por um todos os diarios 
•fficiaes do anuo de 187 i, o, fazendo consciencioso 
extract!), eu conheci,· qne se tinham nesse período per
doado . a 82. criminosoa, e commutado penas a 3i. Entre 
os primeiros eram incursos i3 no crime de homicidio, e 
tentativa de homietdio ; 9 no de forimeni111 mais ou 
menos graves, 2 no de estupro, ·1 no de armas defezas, 
16 no de injurias verbaes ou escriptas, 5 no de des
ol;eJiencia, S no de stelionato e bancarota rraudolenta, e 
furto de escrnos, 1 no de prevaricação. Entre os 34 
réos,o cujas penas se commutaram, foram condemnados 
12 á morte, 5 á gnlé:l perpetuas, 1 a prisii.o perpetua com 
trabalho, e os 16 . restiLDtes a outras penas. 

Senhores, eu· vos p~rgo'ntarei depois de expostos estes 
dados estathticos : existe lei neste paiz ? A lui determina 
que -o réo condemnado á morte sej.1 executA do logo .que 
a sentença se tornou i.rrev.ogavel ; são expressas as dispo
sições do nosso codlgo criminal, e ellas são conformes 
com a razii.o, porque a razii.o de Estado exige que aquelles 

/ 
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que um dia acometteram a sociedade, e . perpetraram o 
maior crime contra o cidadão, tiraodo·lhe a vida, o que 
só Deus tem direito de fazer, estes no outro dia, depois 
de coos1 grados todas as formalidades legaes para conhecer 
ena crioalidade, sejam executados ; mas podemos dizer 
que se executam esbs .leis quando vemos que réos coo
. demoados ficaram · presos 1 O, 12, 20, i O aono~, e depois 
veio opoder agraclador dar-lhes a liberdade 'I 
· Podemos dizer que ainda eubd!le a nossa lei de 1 O de 
Jnoho de 1831'1, que observando os actos de iosabor
dioaçilo de insurreição; de barbari~mo dos escravos, qaiz 
assegurar a sociedade contra soas tentativas criminosas, 
quiz aeseg'rar· os cidadãos proprietarioe oo meio do deserto 
contra o pnobal dos escvavos que o rodeiam ? 

Podemos d.;zer, que ainda subsiste essa lei quando os es
cravos, contra os qaaes se fez uma legislação especial, 
teem do poder. agr~ciador toda a protecção, demorando a 
execução da pena legal que lhes foi impo!ta, e acabando 
por perdoar-lh' a· 'I 

·Senhores, en concebo qoe 'no antigo governo imperial de 
Roma,q Ceear que reunia em si todos os poderes esse hom.em 
a respeito do qual os juriscon~ultos romanos diziam: quod 
principi placuit legis habet vigorem ; ea colicebo, senho
ra!, que esse chefe podia dar a vida e a liberdade, coo
forme qaize!se em seu arbilrio: um Imperador, parece-me 
que Aotonioo fora elogiado, porque em seu tempo não se 
deu uma só execução .de morte ; mas no nosso paiz ha 
quanto tempo oilo vemos uma só execaç~o ? 

O Sa. Srtvsra.A. · D.&. Moru:-Hoave ainda ha pouco 
tempo,. 

O Sn. FIGUBIU. DB MBLLo : - Diz-me aqui meu coi
lega que hon'l'e ainda ha pouco •••• 

O Sa. SrLVBIIIA. D.&. Moru:-0 aono passado: 
O Sa. Frausru DB Matr.o ;-. • • mas tem sido raras, a 

lei tem emmodecitlo, e em nosso paiz todo está sujeito á 
força das Ieb, a autoridade uiio pode levantar-se contra a 
mageatade, della e dizer : ~ Calem-se as leis, eu maado, 
Iii pro ralione voiunlas. • · 

cuo o qna quereis que o conselho de Estado faça mais 'I 
Homens carregados de &Dnos, e enfraquecidos pelas en'
fermidades, que se desviaram pRrR tralialbos extn.or
dinarios, podem ter tempo sufficieote para se votarem ao 
exame dos oegoci.os p~blicos ? E'; isto, senhores, o que 
elles ni;o I::zem, o -que não vejo. Se o Sr. mini•tro da 
a,:ricoltura quer o exame de materiaa respeetivas á colo
oieaçilo elle o incombe a um encarregado particular, jul-· 
gaodo que com i~to illnmioa os legisladores da oacilo; 
quando se trata de nego cios de outras· repnrticões o meémo 
aéootece; o· conselho ·de Ea_ladC! ollo passa" os olhos por 
todos oe pr11jec'l'os qqe o governo quer apresentar, e que · 
deviam vir aqoi depois de eelladoe com o cunho da expe
riencia e da sabedoria. Mas, senhores, deixemos isto. 

Emquanto assim fallo sobre o abueo dos . p~rdões, e 
commutaçõee de pena aos réos, ne!le momento vem a meu 
e•pirito uma dolorosa lembrança, qno o crucia, que o 
•illige extraordinariamente : emqnaoto o aono ptesado. · 
116 ré os condemoados, réos. dos maiores crimes, de homi• 
ci di o, de roubo, de bancarota fraudnleot&, passeiam im
punes, ou t.ão perdoados, dons homens illustres pela scieo
cia, respeitados pelas Auas ,virtudes, glorificados, qaasi 
santificados pelo martyrio, jazem em ferros I e jazem, 
porque Y Porqae· e~teoderam que deviam obedecer, nllo· 1\ 
vontade de nm hQmem, mas .sim ásleis·do Edado, porqa11 
as leis da igreja cathol!ca apostolica romana se acham 
admillidas pela propria constituição, e o concilio de 
Trento; ultima reforma dellas, foi admittido pelos Reis de 
Portugal, cuja legielaçiio rece~emo~, como ee vê do decreto 
de t 2 de Setembro de t 56, i ... 

O Sa. SJLVIIJII! LoBo :-E' eimpl~emente ~ma mi1eria. 

O Sa. FJGUBJR! DB MBLLO :-Jazem em ferros, seoboree, 
porque em vez de obe.decerem á vontade de om bomóm, 
qaizeram obedecer á voz immorredoura· de suas cooscién
cias. Vivem nas prisõe8, senhores, -porque entenderam 
que se etleÍI cedeseem neste ponto á vontade' do cesa-
is mo ••• 

O Sa. MBNDBS DB AtMBID.&.: - Oh I eotlto era outra· 
cousa. • 

• 
Não, o árbi.trio não é permittido naqaelles paizes, que 

arvoraram o. estandarte da liberdade, e eob fórmas mais on 
~enos complicadas procuraram assegurai-a. 

Senhores, para mostrar quanto se tem abusado desse 
salutar poder de agraciar, permitti dizer-vos, que oa 
Belgica entre 2i 1 indivíduos, que foram condemnados á 

. morte no decennio de 1851 a 1860, conforme nos diz o 
Quadro gçrol da situafãO da Belgica, publicado por orden. 
do ministro . do interror, apenas 20 foram executados, 
porém nenhum dog oatros 221 teve perdllo ; mas somente 
uma peria mais ou menos commutada, segundo a gravi
dade de seu delicto. Nenhum teve seus ferros quebrados. 
Este documento oillcihl dove servir-nos de liçii.o, modra:
nos que na Belgica, o ode o, governo constitucional march• 
em toda a sua pareza, ondo a vontade nacional é respei
tada, não se deu perdão a nenhum criminoso, que tivesse 
sido condemoado á morto pelos tribnnaes du paiz. 

O Sa: Frausru. DB MBLLo:·- ••• então. a religiAo 
, calholica apoetolica roJpaoa, qoe subsiste ha 19 secnlos 
iDtacta como a creon no primeiro dia o !eu fundador,: nAo 
seria mais a•religiilo do crucificado, porém.sim uma feilura 
do E~tado . 

O Sn. JoBrM : -O Imperador da Allemaoha atéjura 
não perdoar a criminoso nenhum. · 

Senhores, já o disso, vós occnpaes o conselho de Estado 
com o examinar 300, iOO, 500 petições de, ,;raça, o oeste 

E, senhores, permilti-me dizei-o, e com uma profunda 
dOr de meu cornçiio, que quando nós vemos que officiaes 
homicidas, aos grilos de umri imprensa comprada, officiaes 
do exercito em campanha,. o ode a disciplina é mais rigorosa, 
onde o militar deve obedecer e respeitar os seus superiores, 
c•• mo uma força morta, Jler inde cada!•er segncdo se diz a 
r•·s~peito dos jesuítas, .es!sos vfficiaes foram perdoados. 
T Ambem ré o e de fallencia fraudulento, que foram condem
n•dos a leviesimas penas, foram Ae vozes de alguns amigos 
perdoados. . . · 

Q Sa. MENDKS DK ALII!RIDA. :-E de' in~eudioe para re
gular ~ootas. 

O 811. Frausru DB MELLO : - E eotrett~nto, sonhoru, 
quando a favor doe· dons prelados brasileiros, a que me 
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refiro, sabias,. respeitados, glorificados e sanctificados,'' grita: Que progresao I Mil }locas compradas oa. corram
pedem 1C milhões de catholicoP, que elles sejam reetitnidoa pidu se abrem para amrmar·a gloria do governo; ·entre-
ás soas dioceses. • • tanto dez milhões de cidadlloa gemem ao. fundo de eea 

O Sn. SILVBJIIA Lono :-Isto honra a este paiz. coraçllo contra.om semelhante progreuo. . . 
· -Ah I o progresso tem cbeg.ado a termoa extraordJoa-

0 Sa. FIGu~·~· DB MBLLo:- •• • qu~ndo a fa~or dellel rios 1 Mas nós estamos sobrecarregados de impostos, 
~ bello e. rehg1oso e_exo, com eupphcea mãos, pede ao vemos o crime levantar-se aem temor da pena legal, vin
Jmperante_ qae os reatltaa aos eeus rebanho~, eaaaa vozes moe no meio da _fome. Os generos alimenticioe estio por 
eão repelhdaa e aeepre~adas pelos conselbeuoe da Corôa, um preço cariuimo. 
e esses prelados colltJnuam a permanecer no mesmo es-

0 8 1 
' ' •-
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tado. Qàaildo vitá o dia da repar&çlto? 11. O!Jilll :-Apo a o. . 
o Sa. MBIIDBS DB ALHBID.l.:-Modem de religillo que «? s~. FJGUBIR.l. ~· MBLLO : - Nilo ha fortuna, por 

·erito maia felizes · • aaum d1zer, que reaJsla ás extorsões que nos fazem os 
• . · importadores de generoa de que o paiz oeceliaila. . · 

O Sa. FJGUEII.l. DB MBLLO:- Sra., ama multidão de No Pará tamb6m apregoa•se este progresso, porque a 
pensamentos me occorre agora, mas . vejo-me obrigado, renda geral (perdoe•me o senado esta dig~eaailo} tem 
por assim dizer. a sollocel-os.:.~ augmentado, renda lirada de prodactos qae a população 

Sa. SJLVBIU LoBo a- Qaall diga tudo para qae se extrahe da natureza, . maa que n_io é o elleito de aeo 
possa ouvir o pensamento de cada om de nós. trabalho. Mu, senhores, , o que é verdade é que. a popo-

Sa. FIGUBJR& DB MBLto:- ••• para que 80 Dilo teuba laçito definha· e deii!Doralisa-se, e entretanto vó,s, apre-
de. receber uma advertencia do 00980 digno presidente. goadores doa grandes progresaos do Amazonas, vinde-nos 

Peço-:-vos, porém; ~enborea, que me desculpeis ter-voa aqui pedir, qae · ausmeatemoa a representação nacional. 
· d As cidades, as camaraa municipaee, todo que tem uma 

toma o tanto 0 vosso precioso tempo. . · · · ·voz livre, reconhece que o Pará 111 esvae, definha, e está 
.. O Sa MsiiDBS DB AtHIJU :,;_ Nilo apoiado. prealea a morrer. · 

OSa. FJGUEJJIA DB MBLLo:-Eo nilo traria esta materia . Senhores, estou cansado. Tenho fallado com maia algu-
á discnsallo, oito poderia a nomeacllo da commisaito ea- ma aoimaçõo, porque o aasampto a . isto obriga. Jllas · 
pecial ai entendesse que o Sr. ministro da justiça; colloca- permilti ainda qae ·apresente ao senado as apreclaçGes de 

. do como se acha á frente da magistratura, toma v a ao Mr. Galzot sobre o eetado dos povos, a que tem chegado 
seria o cargo, de que se acha investido, e •tinha olhos o aosso palz. (U.} · · 
abQrtos para perseguir o crime em todos os antros, 6111 • Quando, dizia o sabio estadista, o grande historiador, 
que elle se acoata. · · o homem que sempre bem observara. a al.tore:ia bamana 

O Sr. ministro da justiça durante 0 seu longo minis- nas soas evoluções e desenvolvimentos biatoricoa, quando a 
te rio tem nomeado Gffi.ciaes do lôro e magistrados,. -tem natureza h a mana oito pó de ostentar-se plena e harmooi
remóvido alguns destes de uns logarea para outros, 00 eamente ; ,quando o. homem oito caminha para o ver• 
passado desta io.atancia para aqaeila ; mas nós ainda nilo dadeiro fim do seu destino, torna-se excentrico o seu dea
vimos, doraote todo- este tempo, om projecto qoe (osse envnlvimento, e em vez de aceitar a sua propria ruina, 
obra sua. Eu e mesmo. projecto sob r~ a guarda nacional, elle se arremessa, apezar doa maiores riscos, ás mais 
aenbore,, nilil é obra delle ; acha-se redigido quaai ipsir estranhas situações. Para que viva e obre dê modo regular, 
tlarbis no relato rio que elle .recebeu do Sr., visconde de rasoavel, a humanidade necessita, que os factos, no meio 
Nilberohr. dos quaea vive e obra, aPjftm até certo ponto raeoaveie e 

o project_o sobre à cre~çito de novas relações tam_be~ · regnlares ; que as e o as faculdadesencootrem occasiito para 
se empregarem ; qae a S!la coodiçllo oito seja dama

não é obra soa, mas sim do paiz, que ba muito tempo siadameote dura; que 0 eapectacolo da -corropçito não 
reclamava alguma· r•.la•õe•, ou obra do parlame•to qu'e 1 m · r · 'd 

o u ~ o u revo te, o6m a iJa as alma:a ortes, cuJa _morah aele oito 
lhe designava o numero, e cbegoa a .crear mais sete ~e· p6de e'otorpecer-se. ,. (Civilisation eu France, Jiçllo H•). 
la~ões. O Sr. mioiaito da justiça, senhores, dil-o-hei em, Senhores, ., estado, que. deacreve;:o sabia historiador, 0 
uma palavra, porque devo toda verdade ao ecoado e ao estadista cooeomado, 0 ·bom~m de bem, é boje 0 que se 
paiz ; come, bebe, passeia, fuma 'e depois dorme I Os verifica entre nós. E dir-vos-líei, seohorda : emiUindo as 
crimes se cummettem, senhores, porque oli.o vela o pri- opiniões que ouço em cada canto desta cidade, de todu 
moiro magistrado da justiça solire os meios do os pre.: 88 vozes que_ eympattisam coo:. a minha dOr, e vila pr_oca
noir- e reprimir. . rar na similitude do -sentimento a•expansilo e desabafo, 

Quando uma velha da Macedocia foi á presença de oito laço mais. do q'oe transmittir ·à opioiito geral : Qne 
Felippe e queixar-se <le ter sido.atacada·e roubada em tristes tempos se ·preparam para o nosso paiz I 
soa propriedade, elle porguo toa·IIÍe: «O que razieis eu &Ao? Pe~o ao senado, qae destrúa esae horoscopo, e assim o 
-Dormia.» Retorquindo-lhe, o Rei: «Eis o motivo do vossp e~ paro, porque e senado se ·compõe de homens patriotas, 
damno.» Elia replicou-lhe immediatamente: rr Ea dormia, encanecidos nos trabalho$ publicos, deiejosoa de malho
porque pensava que vós por mim vela veis.» O mioistori~, rarem este estado,o capazes ainda de pOr om prego nessas_ 
sanbores, dorme sobre as cousas mais sériaS', mais .impor- in~asões do poder •••• 
taotei, mala urgentes do nosso p11iz. Quer somente o· E' o senado, senhores, na minha opinião, o ultimo reta
progresso material. Quer a crençllo de estradas de ferro, gio desea moribunda liberdade, dessa liberdade que ae vê a 
do aulas noctarllaa, privile gioe ex\raordiaarios, e ·então todo o momento combatida, e que parece recuar aterrada. 
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Sempre amigo da liberdade ; pr~curei lfg~r _a. 1 no parecer que ae acha em discasa!o ella aconselhou qae 
liberdade com a· ordem, ligar a monarch1a com aa 1na11- semelhante contraio. alto se faça. Ora, bem vê o nobre 
tuiçiiea democratas, porque é deet!l juncçllo sapiente e senador que autorisou a mesa para fazer aquillo que ella 
philoeophica que resulta o ·bem do Estado. Vem , desEa entende não dever lazer, não me parece muito ácertado ; 
convicção o i mpnlso que me c briga. a falia r nesta tribuna, melhor seria que o ao nado positivamente declarasse que a 
pelo modo porque 0 faço. mesa fdca o contrato com o Diario do llio, aceitando esta 

Defendamos, senhores, .a monarchia ; defendamos com ou aqoeÍla proposta que porventura ap
1
roseatasse. 

a mooarchia as ioalitaicões democratas; defendamos a Foi sóments para que a discu,sito oito ficasse encerrada, 
·liberdade moribunda 'de 'nosso paiz, como o a nico asylo como disse, que pedi a pala·rra, e mesmo para convidar 
que ella encontra. o nobre senador a apre!entar ama emenda maia explicita, 

Tenho dito. (Muito bem; muito bem I) que tire á mesa e~sa responsabilidade que, noa termos em 
· que a e acha a qaeatão, oilo é ruuito airo1a. Foi lido, apoiado e posto em diacas~ão o sega10te 

Requerimento 

Req~eiro que ae nomeie ama commissão especial para, 
á vista .dos factos que trago ao conhecimento do senado, 
dar um parecer, assigoalando as causas da falta de ~e
garaoça individual e de propriedade que h a no lmperio, e 
no caso de ioaufficiencia. das leis indicar os meios Deces
earioa para remediar e~aea males. -

!9 de Março de 1875;-Figueira de Mello. 

ORDEM DO DIA 

E!TI.I.D.I. ,DE FIRDO DE. PIRANHAS A. J.I.TOBÁ 

Devendo votar•se sobre o requerimento do Sr. Fernandes 
da Cunha com cs additamentos doa Srs. Mendes de Al· 
meida e Zacarias sobre o projecto Jelntivo á estrada de 
ferro de Piranhas a Jat••há e ma1s scbre a proposição 
n. C de 1874, concedendo isenção de d~reitos para " 
coostrucção de um chaforiz na cidade do Recife e não 
havendo numero, ficou reservada para a se~aii" segaiote a 
votação. 

PUDLICA(_:ÃO DOS DEDUEB 

'ProsAguiu a 1• discussão adiada do parecer da m~~e 
n. 60 3 sobre o requerimento da emprez>~ do Diario do Ri" 
de Janeiro acerca de oma clausnla do eeu cootrbto d• 
1871. 

O Sr. Barro• Rara-e to: -Prldind~ a p•lavno 
D• Ultima o6oSáu, foi DÍilU llli6Dto f••.~r Com qoe a diSCO•· 
alto do parecM não 6cas~e encerrada, por isso qu• a 
emenda offerecida pelo honrado senador pela província do 
Rio de J&oeiro, na m10ha humilde op10ião, não está conce~ 
bida em termos que, sendo adoptada, habilitem a mesa a 
tomar uma deliberação segura. 

A emenda do honrado senador presuppiiA a existenei• 
de uma proposta da empreza do Diario do Rio de Janeiro 
para a publicação doa' oos~os trabalhos'· c~m. o nome de 
proposta não existe cousa alguma nesse sentido ; ha epeoas 
o requerirneoto quo a ~mpreza apre~eoton na s~ssão pAs
sada, pe~iudo que oo contrato, eotiío ViAente, foBSB inserida 
a clau,ola do contrato anterior qae oil:o e~tava em vigor, 
segundo a qual a empreza publicbria os trabalhos do 
senado, emquanto a roscisiio oãe fos~e denuocil•da por 
alguma das parles. 

Se o senado determinar que se faça o contrato com o 
Diario do Rio, a mesa o fará ; mas aatorisal-a vara 
fazer tSse contrato, deixando-a de braços atadoe, não me 
parece que s~ja conveniente. 

Desculpe-me o senado a impertinencia destas obser
vações. 

O SR. F. -OCTA. VHNO respondendo ao orador 
precedente obser•a que já havia 11do advertido por alguns 
·memb;os da mesa que a saa emen~a oilo satisfazia ao 
detideratum do momento. Como sempre, está prompto a 
aceitar a ad,erteocia e 11 substituir a emenda por outra, 

Na questão da publieaçilo dos debates só póde haver· 
uma destas trea soluções coobecidas : - ou a imprensa 
rica e livre da loglat~rra e Estados-Unidos, ·OU o sys
t~ma fraocez ou o ~yst•ma belga. 

Consiste este ultimo >ystema na distribuição quotidiana 
doe Annaes Parlamentare1 em que se vão publicando aa 
aes~ões dos corpos· clvliberaotes, mas que oilo teem uma 
eotr•ga immedia ta de ses!ãa a sessão .. O sy&tem& Craocez 
obviou a iuo, fazendo o gue o nobre senador pela Bahia. 
ta o to daseja e que o o r~ dor crê est~r no espírito da maior· 

'parte dos oradores do senado, isto é, ·a noticia aualytica 
do corpo legislativo da França. 

Como porém póde haver diversas opiniões e oradores 
quA d~s~jam quA .as ~uas palavras sejam textualmente 
public<~d:.s, '' m•lhor é combinar os dous _system~s. 

As~im o oro dor. proporia ao senado; a ·publicação 
1mmed1ata a cnda s•~sllo,, de uma ootici~ re~umida, a na .. 
lyLic•, á .e···~lhança da noticia fraoceza, e a distribuiçlto · 
•lo~ A1111aes do Senado, como se publica na B•lgica com 
lut•rv~ilo dH duas a tres ses!iies {e 'oilo no fim do mezJ 
contendo os discunlos iotegraes dos ·aeoadorea. 

.Como bem observou' o nobre senador pela Biihia é pre-. 
ciso acabar com a rotloa,de entregar o steoographo roloa 
do papel ao orador, sem que ,este tenha tempo nem pa· 
ci~nci" para rever o discurso. E' preciso passar-se ao 
•Ydtem a dos stenogrophos redactor~s e pelo menos, ao 
sy8tem" de redactores attentos que acompanhem a diacus
oão e sobre as aotas tnchygraphicas façam um resumo do 
que sA disse no senado. 

Naste sontido, accresceata o orador, mandará uma 
ernond,t, 

Qaaoto a ter autorisado a mesa e oilo ter imposto, o 
Sr. 2° secrttario lhe perdoe, ruas ha de continuar a usar Alóm disto, a emenda do nobre senador autorisa a mesa 

a fazer o contrato com a empreza do Diario do llio, quando dessa formula do respeito, oilo prescindirá delis. ot 
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Foi lida, apoiada e poeta em diecoseiio conjuntamente 
com o pa!e'cer a seguinte 

Eme11da 

Fica !l mesa autorisada a contratar com a gerencia do 
Dia rio do Rio a pohlicaçiio dos d~ba te" do eeoado, esta.:. 
bei6Cendo-se neue contrato: . . 

Qae no dia seguinte á qualquer 1essão, o Diario pnbli
cará uma oóticia aualylica deeaa· sessão, toma.ndo por 
norma a noticia analytica dos debates da. assembléa 
legisletin da França; " · • 

Que os. aonaes 'parlamentares aer!Io publicados e en
tregues, acompanhando com brevida~e aa see~!lee, toman
do-se por norma os aouaes parlamentares da Belgica.-F. 

. Octaviano. 

,f 

Portanto eu acha~â que era melhor deixarmos de pu• 
hlicar os· ooe~os debates á cosia do theeouro. J'á allo são 
P<•ucas ae noesas deapezaa em comparaçil:o dos tituloa qutt 
pogamos. luo niio é contrario á pllhlicidade do que aqui , 
se diz ; r.s portas e&tilo abertas, é perminido a qualquer 
ouvir o que ee dieser. Já houve tempo em que ee publi
cava aqui extractos e muito.boas; davam. idéa do que 
diz:a cada. orador, passamos um,' doas ou Ires aÍinoa 1em 
publicaçito dos ct<·batea, e entretanto ae idéas dos oradoree 
eram publicadas com a maior exaclidã!J poesivel. ' 

Podemos c~ntinúar a fazer o mesmo. 
O Sa, Pa~SIDBNTB :-Para regularidade da discussão e 

d11 vot"çll.o· co11,iria. que o nobre senador maadasse ama 
emenda no dentido de .eaae observações. 

Foi lida, apoiada e posta em discuasllo a seguinte 
Eme.nda 

O Sr. J,oblm a- Sr. presidente, teado ticcapado . Proponho que niio haja publjcacllo dos debates. á cusia 
por vezes um logar na mesa, já manifestoi a minha opi- di) tbesouro.-Jobim. · . • · 
nião sobre a publicação dos debates. Continúo .na. meema 
opinilto ; estou persuadido dé que é melhor nilo &:l encar- · O Sr, Silveira da .Jiotta :-Sr. presidente, 
regar a.joroal .algum dessa pubiicaçlto, deixando que esse o discnr8o. do nobre secretllrio suscitou.:::me ·uma duvida 
so~rviço seja feito por qualquer folha qua possa e queira qoe desejo submeller ao conhecimento do seaado, por1foll 
maadar os seus ~tenographos e red~ctores ao senado. me parec~, até certo ponto, proceder da susceptibilidadé 

do illu!\re membro da mesa, a respeito da talta que notou 
Isto niio é cousa lembrada por mim r.omo novidade ; é na emenda do .honrado senador pela pro,incia do Rio do 

Cacto praticado no paiz que serve de exemplo, de moddo Janlliro. 
do sys tema· que nos rege. · Essa d!lvida consisto em sabermos se acaso a mesa: 

Creio . que se ~ivessemos adoptado e~ te systema, .acon- te o do ·de contratar 1!. publicação doa. debates para eeía 
teceria o mesmo que alli acontece; bave~ia quem publi- ·sassã:o, recebeu differ~otes propostas' ou mais de uma. 
casse os,debates sem db~pP,odio do dinheiros poblicos. E Cr~>io que ella oii.o ·recebeu proposta do Jornal do Com
aote•se que nll.o é só e que o thesooro gasta. com a as-' . . mercio, mas só do Globo e do Diario do Rio. Portanto 
semblé geral ( despeza que oii.o é peqaena, porque princi- a soluçiio que o nobre senador pelo Rio de Janeiro deu á 
piou talvez pela deeima parte da em que boje eetâ), as questiio nilo foi complete, porque, se ha·oiais de· ama 
assembléas provinciaes seguindo o exemplo, fazem a propo~ta, se a mesa deu conb~:~cimento disto ao senadq, 
mesma. deapeza1 e eu. oiio creio qoa o dinheiro qtie sQ a: tmenda autorisando o. contnte com um dos proponen'les · 
ga·sta com a poblicaçiro dos deb~te~ seja compensa.dó j!Clu~ da ·~luçll.o â qo~stã:o nesta parte, in~é excJutj o Globo.· 
bencficios que della resoltõm. . D~claro. qoo oão 'l!ei quaea as CGod'içõas coui, que o 
. Portanto, s~. presidentA, acho quJ deyemos d.~r plena . G~ob~ ~" pr~p!le fazer .eese trabalh?; sei apenas qoe .o 

'liberdade, abrir ·a! portAs a quem qcizer vir pnblic~r D'ar1o do R1o de Janeiro quer c_oniiila&r ~ fazer a pnbh
aquillo que. diàiiermos. Isto é .t~mbem Dai meio d~ pro- çaçíto do• debates como a tem feitO até boJO. 
gresso, porque pód~ acontecer co111 nos1:o o mesmo qoo oa . Não me oppoobo a que o faça, mas! havendo dua~ pro
Ioglaterra ; "cbfgarmos a um alto gran ua adiantamento a poetu, entendG qu~ a soluçiio dev~ria ser oo seniid~ de 
este respeito. Sabemos que em outro tempo era crime ficar a m~sa autor!sada para prefer~r a proposta que !ul
Jla IDglaterra publicar-se as discus!ões do pa.rlamento, e ga.sse maia vantaJosa. Ido entendaa ~o qae era dar-lhe. , 
apparecendo uma. infracçiio dessa probibiçiio a camara .. ama P,rova de confiança; mas ~a maneira por que se quer 
quiz eondemnar a pessoa que a commeUe1·a e a con- ·solver-a que~tiio, _tol~e·se ~.mesa a escolha das propoelal, 
demnou realmente. O crimenoso só foi solto por ter ai- 0 e e nado em1Ue Já ena opaniio •. 
cauçado habeas corpus. · · Não co.~testo a vantagem da emenda pelo lado de se 

· · . dar a. pabhcação doa trabalhos do senado á mesma folha 
P~r consequ~ncu::, apezar de il~O haver o~ Inglaterra que ba muitos ~anos tem fého esse serviço ; mas me pa

pobhcaçii.o ollic•ah f11Z-se uma publicação tão completa e rece qae para este fim niio era preciso que bnpozeasemos. 
perfeita qu_e muitas vezes ainda os ~iscJmos niio estão na á mesa : « ConÍrato com tal ou tal foÍha "• bastna que 
metade e Já grande parte eslá pobhca~a, ·0 11, _pelo mllnos, diesessemo~ « Contrá~e a mesa com o proponente que me:
quando o~ oradores acabam de prononctal-os; Já a. metade lhores condições b!Yeroeer, comtanto que, etc.»; e entllo se 
está publicada. poderi~ impór certas condições, como o nobre autor do 

Até os tacbigraphoo rião podem apresentar-se no ro- roqnerimeoto apresenta, e eu concordo inteiramente no 
cinta das .camaras; collocam-se a traz da cadeirp. do eystoma. que· elle quer adoptar. 
presidente e abi é qoe tomamaa' palavra~ dos sanadores ; Disse que a mesa conlinoaria a dar ao Diario do Rio· 
e essa publicaçiio faz-se com muita. exactidiio, e niio de Janeiro a publicaçllo dos nossos debates, embÕra tivesso 
como no Brasil, onde o que sabe publicado n!Ie é maitaa •autorieaç!Io para ·escolher entre os pretendentes, porque 
vezee aquilo que (o1 dito .na. camara.. creio que a empreza do Globo, nascente como é, e debaixo 
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de bons auspicios sem duvida, niio. apresenta todavia a Ainda ha pouco tempo o· administrador daquelle esta
alternativa de ter o pessoal neceuario para esse serviço, , belecimenlo foi maodado á Europa para ver e c~mprar 
por falta de steruographos. r..lchioas e oulr?e apparelhoe oeetssario!, e creiO que 

A. razil:o principal, por que pedi a palavra, não foi tanto alguma cousa ma1s. O nubre presidente do conselho até o 
pelo requerimento do nobre seoadór pelo Rio de Janeiro, IIJ&odou a Portugal procurar tachygrap~os. · 
foi porque queria conversar com o nrbre presidente do o Sa. ZAcuu.s :-Um carregamento só •.•• 
conselho a respeito deua publicaçil:o de debates. O senado 

11 
·-C d' bre 

8 
_ 

desculpe-me se ando sempre importunando S. Ex., cha- O Sa. SJLV~III.t. Di O'rT.t. • omo IZ 0 :o os e e 
mando-o a terreiro: 0 nobre senador pelo Rio de Janeiro nador pela Bah1a, U'll carregamanto d~ tachy~r ph , qu 
já me extranlíou isto outro dia, • • entr~tanlo alguoa e~le!ldem não poderem semr por causa 

0 Sh 0 · ... , d, d1fficuldade da hngua ••• (Riladar.) 
• F. cuvu11o :-•,iio, senhor. 0 8 11 · A. I t '•ért'a no pr1·0• a. BliDBS DB LMBJD.t. : - S O o 

O Sa. SILVIUa.t. D.t. MoTT.t. :-••• ji disse que eu queria cipio. · 
fazer do Sr. visconde do Rio Branco o leacler do 

· senado. O Sa. SJLVBJa.t. n.t. Mooru : -Ora, uma vez que , o 
nobre ·presidente do conaelho j i 'deu estes passos todos e 

O 811. F. OcTAVIANo :-Elle é; V. Ex. nil:o o quer ji se disse aqui que a typ~graphia naeionl estava appa
fazer ; o qúe eu disse aómente foi que em ma teria cone li- relbada para fazer este servi2o ••• ~ 
tucional elle alio era o meu leader. 

O 811. StLYBJU DA MoTTA' :..;...Nil:o foi por ser constítu~ 
cional a maleria que eu nessa occaaíil:o o chamei a ter
reiro, foi pela importaocia do asaumpto. Quando em uma 
camara legislativa se chama a terrei~o um- miniatro, 'Dió é 
porque se o considere tcader em materia coDatitucioolll ; 
é porque o assumpto é muito importante. E' direito prin
cipal do parlamento chamar o8 ministros á responsabl
dado das opiniões com que olles preparam a execu211:o das 
leis. Portanto, senhores, conlíoúo a querer conversar com 
o nobre presidente do conselho. 

O Sa. ZACABI.t.S : - E estava. · · 
O Sa. StLVBta~ D.t. Mooru :-••• como é qae o nobre 

PIJSidente do eonaelho agora vem nos dizer que ainda nio 
está prompta, .que falta muita couaa ? · 

O Sa. ZAcuus :-EIIe diz que eatá se ·traneformando. 
O Sa. StLVEJRA n.t. MoTTA : - Vio ·fazer um ediftcio 

novo ••• 
·O Sa. ZACARIAS :-Deu o cupim no antigo ••• 
O Sa. SJLVBJ~; o.t. MoTT.t.: - ••• porque sem isto a 

typograpbi11 nacional não ae póde incumbir de fazer a pu-O nobre seaador pelo Rio de Janeiro até achou 
de minha parle defeito de doutrina política em estar cha· 
mando para as discussões · o Sr. presidente do conselho, 
estranhou que eu, radical, estiveue fazendo do Sr. pre· 

' sidente do conselho o nosso conselheiro nas questões 
constitucionaes ; mas hei de chamal•o sempre e muito 
mais por que elle já tomou conta desta terra e.nós deve
mos, portanto, querer saber em tudo a sua ultima pa-

blicação officíal. ' , 
Ora, senhores, tlido isto exige alguma explicaçito, terbi 

gratia,se o nobre presidente do conselhe desistiu do çarrega• 
mento de laehygraphos. Se desistia ha um obataeulo; a falta 
de tachygrapbos. Entretanto observei que a maior parte dos · 
&achygraphos sil:o empregadoa pnblicos e o nobre pretidente 
do conselho poderia, sem prejuízo deaaes .runccioaarioa, 
aproveitar os seus serviços. lavra. · · 

Nosso maior direito DO parlamento é ainda perguntar 
aos ministros o por que elles iazem aa cousas e o que 
tencionam fazer. · 

O Sa. F. OcTAV!Allo : -Estamos de nccôrdo. 

·O Sa. SJLVE1ft1 DA.. MoTu :-Portanto, nã:l! me levem 
a m~l que eu esteja querendo que o s ... - presidente do 
conselho entre n~s discussõe!. Nesta,. t~erbi gralia, acbo 
importantiasima a opinião de S. Ex. 

Creio quu fui eu qnem propoz ne~ta casa que deseemo8 
a publicação dos debah~ á folha officíal. Esta idéa pare
cea merecer a attencão o acquieecencia da scnadQ. 

Creio que o nobrê senador pela província da Rahia qo,,' 
era presidente do coaeelho e depoie. deli e o Sr. visco ada de 
Itaborahv, oft'erecer11D1 dilntorias á realissçllo da idéa. por 
falta de mate•ial na typographia nacional para fater o tra
balho. Entrel;;nto um presidente do conselho já teve occasiao 
de aqui declarar que a typographia nacional estava prepa

·rada, apparelhada, e com todo~ os meios para fale.- a 
publicação. Agora que se julgava que o Diario Olficial 
seria incumbido deste serviço, e que se autori!OU e o~br~ 
ministro da fazenda a preparar o estabelecímonto para 
fazer a pablícaçito o11lcial, vem•nos S; Ex. dizer que a 
typograpbia nacional oito está preparada I 

Não queria, verbi gratia, que os tachygraphol que silo 
empregados publieos e prestam serviços que não silo da 8!YL 
repar&içio, ftcauem privados · das vantagens que teem óaa 
emprezas particulares. Mas hoje que ba todaa estas facili
dades, não a~i porque razão a mesa nio se entendeu pré
viamente com ·o governo ·para sdnr esta difficuldade. 

O Sa. Dus nB Cuv,uno B Buaoa B.t.RBBTO :-Enten· 
den-se; consta do relat~rio. 

O Sa. SutvBJR! D.t. Morn :-Bem; se se entendeu e o 
governo declarou que oito estava habilitado, estranho, que 
ba doas ou -tre4 a unos tivesse um presidente do conselho 
declarado que a typographia nacional estava preparada 
(ao menoe o Sr. viRcoode do ltaborahy o disse) e agora 
ee.diga que 'oito esti. · 

Ora, uma vez qae se fez este reparo para obter algumas 
explicaçõHs maia do governo, eu pediria ao nobre autor 
do reqaerim6nt9 ·(vialo que lenho vontade de. votar por 
elle) que nos dé!ae ama explicação a re~peíto deeta l•ri
meir~ clan~ula oQ_ e.oodiçito lembrao:!a p&ra a public6~ito 
dos úcbP.tes ao Diarío do Rio de Ja~teiro, «DO dia !egulote 
a qualquer sessao o Diario publicará uma noticia ana
lytica dessa eossiio':• Ea quízera eaber o que o honrado 
senador entende por noticia analytiea da sessão. 
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Do meemo modo que elle, estou adivinhando o que quer 
(rúGdat) ; mas creio que u~m todos adivinharão como. 
é eua noticia aoalytica 'da sessão. 

O Sa. Pu.A.IUGUÁ : - ... Cir'cometaociada. 
O Sa. Srtvsru DA. Moru: -.Um reeumo, um ex

trato ; ~as noticia aoalytica, c' est trop fort. Para que 
havemos de p6r o Diario do Rio à1 Janeiro nesse prece
picio de lazer noticiae aoalyticae qae lhe podem e~hir 
caras '! (RI•ada•). Acha melhor substituir 

1 
: extracto, re• 

sumo, noticia, porém analytica,-oilo. 

O Diario do R10 d~ la111iro ,com este direito de dar a 
noticia aoalytiea a: sessilo póde julgar-se autorisado a 
dizer: cO Sr. ! 0 seeretario fez algumas observaç<Jes i• rRs
peito da emenda do nobre senador pela província do Rio 

· de Janeiro. Depoie o: Sr. eeoador pelo Rio de Janeiro ex
plicou o eentido de sua aotoriaa9Ao. E depois (noticia a 
analytica) o Sr. senador fulano de tal, et~.•-

f) Sa. F. Ocr~vuNo :-0 Sr. senador Jobim ••• 

O Sa. SrLVIIÍJU. DA. MoTTA. :-Ah 1 é verdade.,, O 
Sr. Jobim ineistia na aaa id6a velha ••• 

O Sa. ZA-Cllll.A.S : _;E• exacto. 

O Sa. SrLnru. DA. MoTu :-••• do seaado- nilo ter 
jornal privilegiado. 

O Sa. uaio DB CoTII:GIPB :-Principalmente oa época 
actual. . . 

O Sa. SrLvaru DA. MoTT.L:-Depoie um outro Sr. Fil-
ano .... 

9 Sa. F. Ocnvr.u~o:-Si!Yeira da Moúa. 
I 

O Sa. SrLvsru Dl Mo Tu:-. • • • tóra de viU& e 
termo.... · · 

O Sa; Ztll!ruu:-Fallou sobre o_ carregamento de 
(achygraphoá'. 

O Sa. SrLVBJU DA MoTu :~Ae&im me exprimo porque 
o direito da aoalyse importa o de emittír juizo sobre o 
acerto da~ obeervaç<Jee qoe ee fazem aqui e então o Diario 
do Rio dtla~&eíre póde-ee julgar antorisado a _aquilatar os 
discurso• e os argumentos que aqui se proferem. . 

E' precl.a tirar-se esta puta.· Eu confio muito· no cri
teria da redacçilo do Diario do Rio d~ /arteiro e creio' que 
ella nilo fará isto. Porém declaro que ó direito qae olio 
darei a oeabama folha incumbida doe deba~es do seoad~ .... 

O Sa. F. Ocuvr!l'lo :- Estamos de acc6rdo; 

O Sa. SJLVBIBA »4 MoTT.I. :- •• •• o de lazer a noticia 
aoalytica do que 111 pasea aqui. 

O Sa. F. OcnvrtNO :-0 nobre ·senador sabe perfeita-
mente qoe.nil:o é este o meu fim. ·· 

O Sa. SrLVBIII4 DA. MoTT4 :-Não me animo a offerecor 
emenda a cousa alguma que o nobre se11ador laca. Oa 
papeis estilo invertido! : fui mestre, mu boje son' discí
pulo. Maa pedia ao nobre senador que tirasse eate artc-
l!llico. · · · 
· O Sa. F. Ocrivul'lo :. - Isto oito, porque fica incom-
pleto o peoeameot~. · 

O Sa. Ztcuus : - Resumo, póda ser em duas linhas 
e eotilo oilo eerve para dar idéa do projecto e das raz<re1. 

,O Ss. ~ILVBUIA D4 Horn; -Portanto, eenhores, pedi 
a palavra somente para ponderar ao senado que me .pa
rece que a autorii&Çllo á meda devia ser eem· declarar a 
(olha preferida ; a mesa q11e preteríaae e no1 que estabe-
cessemoe as coodiç<Jes. Além di1to me parece qae 111 de-vlt 
sobetiluir eete termo, porque é máo para . o senado e até 
para ·a imprensa. 

O SR.F. OCTAVIANO diz que a expreull:o fiOticítz antz• 
lytictz foi consagrada em urn contrato feito com ama dai· 
aasembléa!l 'maia ill11stradae do' moo do', o corjlo legislatifo · 
francez, que adoptou a· palavra a11al!llica· para significar o 
que convinha á publicaçilo dos sena debatei;. 

O re1omo seria cópia incolor, e portanto oito serviria. ' 
O nobre preeidente do conselho póde explicar muito bem, 
que a pala-vra aoalytica, é claaliiea, se se põe em duvida a 
legitimidade do seu emprego. . 1 

· Nilo quer por isso ·dizer ·que a (olha eocarreg'ad~ dá 
publicaçilo, fica com o direito de diecu&ir ou avaliar das 
opioi<Jes doe oradores ; nil:o. A noticia deve traduzir o 
peoeamento dos oradores com ·toda a t;xactidão. 1eeo foi 
demonstrado oa tribuna fraoceza e assim a ·p!llavra foi 
consagrada. 

Todos eabem o que é o Compl• rsndlk afiGI!IIique. · 
Qaa~to ( questilo ·da delicadeza com a mesa, que se. 

quer achar na redacç4o da emenda, o orador, depositao.do 
sempre inteira cooliaJÍça oa mesa, oll:o lhe deixa entretanto 
a liberdade a qne o nobre eenador se referiu, pelas razões 
que S. Ex. mesmo expoz·; isto é: o Globo oilo esLá ha
bilitado com o numero .Je tachigraphos oe~uario a e1s11 
serviço. A meaa mesmo não quereria tal reaponsabi- .;;, 
lidada. · 

O orador àympathisa com o Globo, tanto como o nobre 
senador. E' ama rolha nova, merece todo o aseentimento 
e particularmente den-lhe grande fineza. 

Portanto, . nem desconfiança da mesa, uem deecoofiaD~a 
do Globo, lhe fizeram redigrr a emenda no sentido· em que_ 
está ; foi para que o eeniço se faça como todos desejam, 
e a mesa tambem ·deseja. 

O Sa. S. DA. Morn:-Deve dar uma noticia. 

E tambem não crê que o honrado Sr. 3° secretario, que 
de,u todae as explicaç<Jee ao ieoado esteja resen&ido pela 
má redacçiio da emenda. Elia até deaejará que o senado 
emitta a aoa opinião franca sobre qualquer de seus actol, 
pa~a que a mesa possa 'bem fiscaliear o serviço da· pu-

.bflcaçlio. _. · . , 

O Sr. F, Ocr!VUI'IO : - O nobre senador ha de con
cordar comigo quando me ouvir. 

O Sa. S. DA. Moru : -Dar uma noticia ; mas noticia 
analytica, oil.o. 

' \ 

• 

o Sr. Dias de Carvalho :-Sr. pteeideote, 
não era inteoçil:o minb& tomar parte oeste debate e 1im 
esperar a votação ; mas, havendo prestado atteoçlio ao 
lliscurso do honrado senador por Goyaz1 entendi que ~evia 
dar ao senado algumas explicaçiies. 

r~-----
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:O meu o~bre collega 2° secretario, tendo !aliado sobr~ · trahmos agora de examinar ou se a discussito lambem 
esta ma leria, perece-me que nilo foi 1 erfeitamtnle cm- comprebende o edital com u condiçiies que foram · publí-
prehendido. cadit~. ' , · 

S. 'Ex. dis~e que havia dnas prop9slas do DlfJrio do .Rio E lambem desejava que a mesa· me informasse se as 
de Janeiro, uma feillt. o anuo passado, a res)Jeito da qttnl condiçiies desse edital Coram estabelecidas por alguma 
a mesl\ deu o parecer que se acha em tliRcueelio, e outra previ!\ volaçlio do senado o a era-das J•&la mesa para im-, 
Ceita ein virtude do anouncio mandado publicar pela rr.esa por aos jorn&es que concorressem ••• 
depois que s~ fez a convocaclio extraordinaria da a~sem- · o So. PRBSIDBNTS :- No relatCirio da mesa 0 nobre 
bl~a geral. Haveudo, poi~, ~uns propostas O, a emeoda du senador acha todas as ioformaçiies que pe,de. 
nobre senador pelo Rio de Jautíro, dizendo que .se flzes~t• 
P contrato com a empreza do Diario na fórma de !Ua O Sn. MB!IDBS DB ALMBID.I.:- Creio ~que nil:o houve 
proposta, era necessa~io que ;,e de6nbse a, qoal du daR~ votaçlio algom11 a este respeito, ao menos oito t6nho Jem• 
propostas o nobre seuador se referia em soa emenda. Na braoça; portanto foi a mesa que estalíeleceu eesas con
_ultim!l sesfll:o eu disse ao illustrado seo~dor, autor da diçiies. 
emenda, qne era preciso que a sua emenda foste mais O SR. PRB~IDB!ITB:-Lendo o relatorio, 'o nobre senadQr 

. explicita pela mesma razllo que deu o meu nobre collega. ha de 'l'êr. 
Não h a dez ar algum para a mesa em que o senado re

!Diva definitivamente a qnestão e dê prPfereocia a um dos 
ílous proponentes. Creio mesmo que a mesa deu occasilio 
ao senado a tomar esta delibcracll:o, porque, trazendo liO 

seu conhecimebto as duas propostas que lhe foram apre
sentadas este anoo, alio emittiu n respeito dellas nenhum 

•juizo .de preferencia, pediu ao eenado que r6solveSlB o que 
jul~asse mais conveniente. · · · 

Tem se feito pooderaçães r!:lati..,amente a . uma , outra 
em preza. Alga os Srs, senadores f>otenderam que a do 
Globo olio • estava ~m circulnstaucias tão favoraveis como 
a do DítJrio do Bio para continuar a desempenhar a ta
refa de que este tem sido encarregado nestes ultimos ao
nos. Como o proprio nobre senador, a quem estou respou
.dendo, pareceu dar a entender qne, se o senado appronas• 
a. emenda, ~ ~esa tomaria esta votaçiio como meno! a!ten
ctoeo, eu d1re1 que não, que, pelo contrz.rio, !\ tlles& esti
maria quo 11 senado tomasse a de'iberacão definitiva . que 
jul~asse conveniente, visto como ella deu logar a que essa 
debberaçito fosse tomada, deixando de emiiLir uma ópiníiio 
·entre as dna~ propostas, que lh~ foram apresentadas. 

Dou eómente esta. explicaçiio, porqàe, quanto ao mais, 
nada tenllo. que dizer. 

Votarei pela emenda do nobre senador. 

O Sr~ Hende• ·de Almeida :-Sr~ presi-
dente, .eu poço a, palavra para uma informa~ão. · 

Ped1 os papets á meaa sobre a materia em discu·aailo, e 
os qne me Coram remettidos oito explicavam· o que eu qoe
ria ,aber, porque eratn projectos que estão· na ordem do 
dia e esperam discussão, mas não os que se referem á 
questão ; a respeito della só encontrei a· em~oda do nobre 

. senador pelo Rio de Janeiro. 

Mas o que eslá.n11 ordem do dia e ora se 'discute é o 
parecer da mes11 sobrn uma clausula do contrato com 
o Diario do Rio de ltJ11eiro, questão que já vem da sessiio 
-p~ssada. EntretaDio, oo principio deste annu a mesa pu
'bhcou uma especits d.e edital C11nvidando ·os jornaes' para 
.concorrerem ao serv1ço da publicaçilo dos debates desta 
casa, estabelecendo certas coqdicões. Nilo encontro eete 
edital entre cs papeis. • 

O Sn. Dt.I.B DE C&avA.Luo : - Está uo relatorio da 
mes8. 

O Sn. MENDES DB ALMEIDA. : - Por ias o· pergtÍuto á 
mesa 5o ó dessa clau~ula do parecer do anno passado que 

O Sn. MENDES DE ALMKID!:- A mesa podia chamar á 
concurrllncia os jornaes, que qoizeseem publicar os nouos 
dbbates, marcando condiçiies que podem ser muito ra
eonv6is,, mui ·justas, mui convenientes, sem' uma prévia 
votaçiio do senado ? Parece-me que· não. 

O Sa. PRBSIDBNTB:-Se o nobre senador ler o relatorio 
ha de 'er como a mesa procedeu dilferentemeute do que .o 
nobro senador está expondo. · · 

O S11. Mli:NDES DB ALMEIDA: -!lias se o nobre 3° se
cretario pos dbse que nii.o houve votaçito prévia, se essas 
co·odi~iies Corão crea~n:o da propria mesa. , • 

O SR. PRBSIDEnE--0 nobre senad~r 'lendo · &. rela- . 
to rio, ha de vêr qne essas condições foram estabelecidas, ou 
cro{\da~, como diz o nobre senador, pela mesa, porque as 
julgou rnzoaveis para depois trazei-as ao conhecimento 
do senado e 11 e e nado resoher o que julgasse mais . conve
niente a este respeito, 

O 811. MEMDEs DB A!.MBID.I. : - E' o mesmo que estou 
dizeudo .•• 

o Sn. PRB!IDBNrB :-Mas a mes~ não impoz condiçiies,. 
O Sn. MENDES DE ALliiBID.I. :-)las publicou um edital, 

declarando que só receberia propostas. conforme taes .e ' 
taes coudi~ões. • • ' 

O Sa. PRBS!DBNTB :-Para serem ~ub~e!tidas ao co
nhecimentu do' senado. - ' 

O Sa. Mn!IDES DE À,LMEID.I. :-Portanto, tÕdoe os )ornaes 
qoe concorressem haviam de fazer suas propostas de 
acc~rdo com eetM condlciies. · · . . ' 

O Sa. PRBSIDENTB :- Oa. fóra des~as condiçiies, pro-
pondo outras: , 

. O Sa. MBNDBS DB ALME!D.I. :- Eotlio digo eu, a mesa, 
sobre todo haveudo uma qucstilo. com o. Diario do Rio a 
r~speito de· uma clausula.· do seu contrl\lo, objecto desta 
dtscueeito, é meu parecer, não podia abrir concurrencia 
nesse, sentido sem qne o senadó votnss.e antes, "dizendo : 
" Oca a me!a auLorisadn a contratar COI)l algum dos jor
naes que concorrerem, d~bai:i:o ·d~ L&es e taes condições. ,. . · 

. O S11. PRESIDBNTB :- Mas as condições oito 'coram pu- . 
bhcndas para." mesa contraL11r,. mas para informaçiio do 
senado que torta de roiolver como entende!ee mais conve
niente. 

-· 

. .li 
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O Sa. MBND.BS DR ALIIIBID.l : - Era justamente por 
isto, desculpe-me V. Ex , que eu C•zia " p~rgunta : podA a 
meu por ei aó, no int•rvallo das ·eeesiles, crear coodiçtle~ 
eaae, convocar os jor~a.,s para concorrerem á pobliChÇil" 
dos ooesos trhbalboe eem votacito previa do sen•do '1 Eo 
peollo que a mesa, sinto dizei-o,· exc~dea ·se, o e eu maodalo 
na:o ia tilo longe. · 

de economia dos dinheiros poblicos estna i?m disposto 
.a ,vot~r pela em~nda do nobre eeoador pela: l'hv cia dó ~ 
,Espírito Santo, sopprimindo a desp~za com à: ,.,., !l*llo · ~· .: 
doe nossos deb~t•s se oito tivr.;ae muito llmor ~-~~q:,~'1fní.i\ ,.;,. 
~ ás ooseas ínetituiç!i.es, que desejo vêr bem firnilfuti:h~: 
paiz. .....~ILP.t~ ..... 

O s'a: P~JISIIIBNTB : - Mande o nobre senador uma 
noção Óeste aenlid,o, e, o senado reao)n. . 

O Sa. MxNDBS 1111: ALI!IBlD.L: - Creio qne a.meaa nlto 
podia Ca.zer isto, .sobretudo' existindo uma questiio com o 
jornd da casa ainda nilo. ra•A!·iida, e que. interessava ao 
11eu ·contrato, cujo lõrwo nito tinha ~xpirado. Era neces
sario que essa questiio prévia .se resolvesse para que 
depois que Coesa adoptado o parecer da. mesa à respeito 
dessa clausula; se càamauem a concurso os jornaes que 
quizeesem .se' apr~eeotar com as cundições eetabeleci~as 
pelo senado, e niio creadas pela me~a no intervallo , das 
eeuões. 

Esta é a minha duvida. Quando li o edital e vi qnaee 
eram as CO!!diçiles, algum~s das qoaes interleriam com a 
J!ossa liberdade de discussiio, iocommodei-me . baetante, 

• porquaoto a. mesa, posto. que' muito bem intencionada, 
não só excedia· se determinando o concnrso, !lst.abelecendo 
condições Sfm votaçil"' do · senado, c.omo além disto 
interferia na noli&& liberdade. 

O Sa. PRBSinENTB .. :·- O nobre sen&dor, lendo o rela-
torio da mesa, ha de convencer-se do contrario. . 

O Sa. ·MsÍinEs ~~ 'AtMBIDÃ. :-Limito-me a estas pe-' 
quenas . renexiies,· purqne não quero que passem actos 
assim caracterisados, sem a, menor ob~ervaçito. Desejo tito 
sómeóte reulvar· o meu direito. Voo ler o relatorio da· 
mesa, mas estou .p~rsoadido de que a mesa co~ as ·me
lhores intenções, Caço-lhe inteira justiça, excedeu-se, e 
excedeu:..ae a tal ponto que interferio m~smo na nossa 
liberdade de discussiio. · 

Sinto nil.o ter aqui as minhas notas; tinha annotado· esaas 
condiçiles para analysal-'as aqui, mas infelizmente oãõ as 
tronxe, ·11orque não me occorreu que haveria hoje· esta 
diecuesllo, e pensei qne a que•tão er~ simplesmente sobre a 

. clausula do contrato ·do Diario, niio resolvida· na aliima 
sesea:o. · · · 

Tratando dá emenda apresentada pelo honrado eeuador 
.pelo ,Rio de Jaueiro, direi que estou dieposto a votar por 
ella, sobretndo depois gue o seu. illualrado autor explicou 
o gue era a expressio anall!tica, . porgue, entendida como 
demonstrou o. nobre · seoador . por Goyaz, en oito podiot. 
votar pela 'emenda; suppunha que o que se ~esejava era 
um resumu dos debates, posto que niio rigoreeo, mas com 
algum detalhe; niio é um extracto, simples mas uma noticia 
mais detalhada. E' preciso procurarmos uma expressilo que· 
melbor determine a medida que desejamos ver consagrada, 
deraçiles porquaato o termo anQ!yfico presta-se ás con!i
que fez o nobre sen!.dor por Goyaz. 

Receio muito o. abuso, pois estou persuadido de que 
f!O dia em ·9Ue se oito pnbliçassem os discursos, como ora 
se faz, as diScussões poderiam tornar-se intermina veis, nll:o 
teríamos ~m casa o cel~brado rolo · das notaii ~·achygra
phicas que nos atemorisa tanto, por certo e limita as vel-
Ieidadel da di~CU!sllo. ·· . · · · 

o Sr. Dias de c:larvalbo a..;..:O nobre sena
dor que acaba de seotar-!o, C~z nma ceusora A m!!ea, 
porque, eU a entendeu elitar em.seu direito convidaudo pro
postas para a publicaçil.o dos debates do sen&do ua presente 
$&asilo. Para , que os nobres senadores facam uma idéa 
aproxim&.da .desta qoestito, cumpre que examin(!m o qne 
~e, tem prat1c~do em ootros ao nos. O senado coetu~Mva 
3Utorisar a mesa nes oltimos. dias do 'cada se~são ·a con
tratar a publioa~ito dos sena trabalhos no anuo seguinte, 
sa~meltendo-lhe depois o contrato para ser approvado ou 
rbJellado ; mas, dep~is que o contra.to cGm o Díario do Rio 
conteve a cl'ausola de uma especie · de permanencia,' em
qoaoh niio Coeae denunciado p~r parte do senado ou por 
p&rte da empreza, deixou o s~nado de tomar a deliberacll:o 
de au~oi'isar previamente a mesa para contratar eâs., 
aerviçCJ. Na sessão 'do .anoo passado, porém, o con
trato com o Diario do Rio de lansiro nilo tinlia mais a 
clausula de permanencia, .. tinha sido eliminada a con'
diçiio tri• ; _a: empreza do Diario dirigin ao senado um 
reqaeJ"llllento 11u uma proposta, como qoizerem chamar, 
pedindo a. inserciio deua clausula e mostrando as van
tagens . que dellâ resulhrillm : sendo o negocio enviado 
á ·mesa, deu esta um parecer contrario; 'decl&rando que, 
bavendo o governo dito qne, se (osee préviamente avisado, 
poderia o Diario OIJicial fazer e.ete anuo ~ publicaçlio dos 
debates do senado, oilo era admissivel a io!erçiio daquella 
clausula,· porque a publica!)ilO ele via passar ao Diario 
Oflicial : este parecer .·n.ão .pMe ser votado na seesii.o dÓ 
anoo passado, começou a discutir-se e ficou a discust!ii:O . 
interrompida por faltll de numero Para a votacito : estava/"C" . 
pois, termin!ldo o contrato com ó Dlario do RiÔ ds laneir,o, 
desde qae a condiçito por elle proposta não foi approvada 
pelo senado. · _ · · 

Nestas circomstanche a mesa, a quem ci' senado todos 
os ~anos costnma inc~:mbir a tarera de Caze·r o contrato 
da · publicação dos debates, julgou que eatisfai.ia o· voto 
do senado, nilo fazendo Dlll contrato, porque isto é qne 
seria usurpação de 11ttribuições êlo senado mas convidando 
proponentes debil.ixo de condiçiles que q~asi todas slto as 
que constam do .ultimo contrato, ••• ; , · ': 

O Sa. ·MBNDES ·na AtiiiiUD.t. : - Só esse quaai. 

o s~. D!~S ,DB CAIIULIIO : - •••• e qne nad&. teem 

O 811. F. OcnV!ANO :..:_Não se póiJe'pmlar, desde que 
:> parlamento fixar o sen sentido ; ficará ·sendcr palavra 
/conv~ocional. 

O Sa. MENDES DR A:LMBIDA :- Neste sentido" convenho, 
approvo a emend& do nobre seo&dor. Dominado pela i dóa 

de attentator1as as attribuicões do senado. . 
Ha apenas uma alteraçiiÔ, que vem a ser a do publicar 

a empreza a quem estiver contiada a tarefa da poblicaçilo 
dos debates do sen!do, um resumo dos discursos, que oito 
Corem restituídos pel11s respectivos oradores ; .. mu esta 
m~sma. clausnla .e todas as ontras condiçiles qu~ u. .mesa 
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otrerecea ao• proponentes allo foram deOoiLiYAs ; diue-se 
no edital que er& preciso serem ellae preaent~e ao aeal\do, 
e a mesa, trazendo IRia aea acto ao conhecimento do 
aeaado, diue : • Tendo conaiderado o assumpto. resolvPa 
a mesa que 111 jaohailem. 'ào relatorio oe documeutoa coo..: 
carneat~a á publicaçao dos debatea, afim de ,oe o 111oado 
flcaaae habilitado a reaober o que em 111a sabedoria Julgar 
mais coDVenieote. » · 

Fei,11 esta• primeiras observaçiJes, delo tambem dizor 
qae coocordo com a itléa apreaf!otada pelo Sr. aeaador 
Octaviano, qáaodo preteode qae primeiramPnte o Dlsrio 
dê ama noticia doe diecaraos li depois publique em A11111111 
a integra doa mesmos discaraoa. Mas ha ama. dnida sua.:. 
cilada oo mea espírito pelo facto de ter o mesmo Sr. ee
oador empregado a& emenda as palavru-noticia aoalylica. 
Diue S. Ex. que no dia aegainte á qualquer aeaallo o 
.Diario do Rio poblicará ama noticia aoalylica deua seasllo,· 
tomando por nórma a ao ticia aoalytica doa de
bales da auembléa leglalatita de Fraoça. Mas entendo 
qae oó1 oilo pod_emos aaloriaar . o Diario do Rio a 
fazer a aoalyse doa nossos. discaraos, porque elle · · vae 
tomar uma autoridade qae aào póde ler, vae apreciar o 
merito e o demerito de tal oa. tal discurso, sem qae, por 
aeeim dizer, poeaa-mo1 reconhecer-lhe autoridade scieati
flca e politica para o fazer. Pela emend_a terá 'o Díario do 
Blo a autoridade qae lhe dá·o contrato, porém nó• nil.o nos 
sujeitamos á. autoridade de sua scieacia; alo reconhecemos 
que o Dlario possa ter oa soa redacç'o uma pessoa sam
cieotemenle elnada pela ICieocia, para vir aoalysar os dia
corsos doa seaadorea; não é poaaivel dar-lhe · esle direito, 
po. qae •eria ia lo fazer com que disci.iraoa muito impJlrtaates, • 
discursos que fazem grande impreaeiio, não lenham pela 
aoalyse do Dlarlo a inaoencia que devem ter na opioilo , · 
publica. 

Onde eatá. pois, aqui a inY&IIio da mesa ? Onde eatá sua 
falia de direito 't Pois se pó de· qualquer empreu oiYerecPr 
ao aeoado aa condiçiJes qae julgar conveniente, alio podia 
a meaa dizer : «Eo,tendo qae a publicaç&o será feita com 
mail perfeiçlo,- ae contiver taea e taes clauaahu, com 
tanto, porém, qae o aenado resolva a,eate reapeito• 't Hoje 
compete ao aenado eliminar a1 condiçiJea oferecidas pela 
mesa aos div~noa proponeatea, se forem exorbitante• ; oa 

· ap;::oval-ae, se o merecerem;· está agora no caÍio de poder 
proferir aea juizo a este respeito. 

A emenda propõe qae se contrate com uma empreza de
terminada e aobre cert.ae baaee ; maa parece-me que falta 
ama declaraçllo : até quanto o senado julga cónna.ieate 
aatoriaar a de1peza 't Aliás flcará.aind~ dependente o coo
trato de neva votaçllo do senado, porque a empreza do
Diario declarou que se aujeita va ás coodiçiJea propostas 
p,ela mesa, mas que a re1peito da publicação doa resumos 
nilo podia,· emquaoto esta mataria nlo estive1ae re
IOitida pelo senado, oferecer proposta, porque alio e_e
tna habilitada a fazer oa c•lcalo• nece11arioe para saber 

· qaaoto deteria pedir por es111 exceaao de trabalho. Pare
ce-me, portanto, que seria maia conveniente ·que o senado 
declarcsae que a mesa ficava aatoriaada a celebrar o con· 
&rato, podendo despender at6 a qaao&ia de '•ato. 

O Sa. F. 0C'l'!TI.ll'(O : ...:. Nilo se pó de flur o qaaatam. 
Desde qae se aatorisa o aerviço, aatorisa-se a deepeu. 

O Sa. D1u DI C.liVALIIO : - NeeÍe caso terá de voltar 
o contrato ao aeaado para apprníl-o deflnithameole •. 

Creio que pela explicaçllo que dei, de que á mesa limi-
. toa-se a oferecer am trabl\lbo para que o eeoado sobre 

elle toma1ae a cooveoieote deliberaçlo, está ella ieeola da 
cansara; qae ó oolire IOII&dor pelo llaranbllo lhe fez, de 
&er aaarpado 11 attribaiçilea do 10oado oa de se ter ioge
rido em ama mataria, para que o 1enado Jillo ·a tinha aa-
torieado. · 

O l!ilr. ll'igaelra de llello a-Sr.'presideote, 
ea me r.faelo um pouco· da opioi4o emittida . pelo meu 
nobre eollega e &migo o, Sr. aeoador pelo Maraobilo1 

qaaodo pareceu impagoar a reeolaçilo, qae tomou a me~a, 
de publicar peloa jornaea as. condiçiJea qae ella julgava 
conveoieole ao contrato para pablicaçilo doa trabalhos do 
1enado. Parece-me qae a meaa fez o aeo dever, apresen · 
tando ea1u coadiçiiea, porque seria um meio .de no_a pre
parar de anl• mllo trabalhos sobre que dnia ler logar a 
nosaa resolaçlio. 
. · Além disao, lendo e li as coodiçiJes que foram ~apreaen
t,daa por parle da mesa, observei que ellae eram as 
mesma1 que o senado tem admiltido em outras occaaiiiea; 
portanto, a me1a, "seguindo as inepiraçõ~a que, em outras 
occasiõea, lba tinha dado o senado, fez muito bem; pre
parou o a osso lrabalbo, de a Jogar a que as ~propostas. 
lie11em am pouco faodamootadae e regalares. 

O Sa. VISCONDI Do R1o BIIÀNCo ·(prerident• do CO"(d
lho) :-NÀo é aoalyae critica. 

' . 
, O -8a. F!GUBiu DI MBtLo :-Diz o nobre presidente 

do cooRelho qae nilo é analyae critica; porém a palnra 
aoalyae já coutem essa idéa de critica. Aaalyee quer dizer 
a descripçllo de todas as partes compooeotee de am todo, 
e é tambem a consideração do merllo qae f)llae devem ter. 
S_e aós repararmos na accepçlo da palavra aoalyse, segando 
o• lexicographos',veremoe que ella significa: reeolaçllo, de
composiçllo de nm todo nas aaaa partes compoaentet; em 
malbematicaa: . arte de resolver oa problemas por meio da 
algebra; figurado: exame que ae faz . de algum escripto, 
exame de arteftcio; . belleza e ornamento de · q·aalqaer 
diacareo oa poema, aep'araudo e considerando pelo miado 
todas 11 partes de qae se compõe etc. Por cooae- ·· 
qae11cia a palayra aualy1e traz comaigo a idéa de 
critica, e ea aio quero dar aos redactores do Diario 
do Rio de Janeir(j o direito de. criticar oeohum di•
curao doe aeaadorea. N&r, eatllo na aliara de• · o 
fazerem, nilo o devem fazer pelo respeito que devemos 
merecer. Apresentem elle• ooseo1 diecuraos taea qaaea 
aahlrem, mas nlo os possam • naoca deformar · por uma 
aalyae que um a tirar-lhe• o meri&o, qualquer que alie 
1eja. 

Para evitarmos . semelhante ·inconveniente, peço ao 
nobre senador a 1 liberdade de apreseolar um.a peqaeaa 
ccirrecçilo, se aaaim me posso explicar, á emenda que elle 
mandou· á mesa. Em vez de dizer-se-noticia aoalytica
diga-se simplesmente o resumo. Um resumo alto é aenilo o 
extracto, a aamma da cousa, rer summa ; e por ia~o se 
diz tambem- a somma de S. Thomaz.- quer dizer, a 
abreviaçli.o de Ioda a tbeologia. de S. Thomaz. Portanto, 
a aemoa da palavra rasamo. 
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E11e resumo pó de ser maia ou menos lo o go, conforme 
Ocar ao ·arbitrio do redactor do Dieno ; mu em todo o 
caso é 1empre · ó diecano abrnh1do que o •enador f~z ; 
serve para que o publico conheça mais ou. meoo1 a marcba 
e coocatenaçllo de nos101 trabalhos ; mu ilar á analyae o 
direito de criticar 1101101 discar1o1, julgo que nllo noe 
dnellioa abater a semelhante ponto ; ea pelo menos hei de 
ntar sempre contra. Nlo qaero que oa redactore1 do 
Dlario do Bio .sejam meaa juizes, mal apaoas o éco ~e 

· minhai. palavras; mais oa lllenos prolongado,- porém 
sempro o éco. . 

Tenho dito e maudo a emenda á me1a. 
Foi lida, ·apoiada e poata em dlscassllo conjuactamente 

a ieg11inte 
St~b-sme11t11 

Em vez de noticia analylica, diga-1e:-o resumo.-
Figusira ds MeUo. · · ' 

O Sr. llende• de Almeida:- Sr. pre-
.. eldeote, ea Dilo diaae que a mesa tinha feito o contracto ; 
disse que a meaa 'iaha eetabelecl~o coodiçGee sem ama 
.pré•ia votaçilo do eenado, o que é muito d1flerente. Ainda 
que foeeem as me.amas., coadiçiles como aatigameote, oa 
·com am pequeno accreecimo, eegundo confessou o aobre 
eeoador 3• eecretario, em todo caso, sinto dizei-o, sempre 
foi am excesso, is&o é, a mesa Dilo podia fazer isto ; al
trapaaaou aem duYi'da, 1J /leu mandato posto qae levada 
dae melhores inlençiles, maxime hanado uma qaeetllo an
_terior a reaolfer eobre am contracto já feito. . .. 

. E' por isto,· Sr. pre1idente,. que na 111bmetter ao 
seoado um requerimento de adiamento, aOm de que toda 
ella · materla, que já tem lido diacatida, e occapado taoto 
a no1sa atteoçito volte á illu1trada commiulo da ioe1a 
para que ella; entendeodo-le com 01 joraael que le pro· 
p11zerem a desempenhar. e1te 1eni~o, chegue a um Í'esul
&ado pratico, e 001 d6 o 1111 'parecer manlfe1taodo qual 6 
o jornal que melbor póde 1atiafa1er. o 1eniço, e o ftlltdüm. 
da despeu com o re•pecliYO accre1clmo. 

~ortanto, Sr. presidente, voa mandar o req11erimento 
de adiamento, e o 1enado deliberará. 

Foi lido, apoiado e poata em dlacaasil:o o aegalnte : 

Betumm••lo . 
Re,qaeiro o ,adiamento detta diacasa~o, até (DI i. mÍ1a, 

e:~telidendo-se com 01 dilrerentes propooente1, declare em 
aeu. parecer o guatiiUIII da detpeza. provuel e_ 11 coa
diçlies que jalga mail conenientes a admittir o uno coo· 
trato, e qual a empreza preferida • .....: S. R. - Msndet .ds 
.tlmrid• • 
o Sr. Dia• de C::arvalbo a-Sr. presidente, 

nil:o po11o votar pelo adiamento. . . 
Esti. em diacusslo o parecer ·que a meaa dea o anuo 

paaaado. A eate parecer otrerecea-1e ama emenda; iacam- · 
biodo i meta'de fÍ1er novo coatrato com o Diario 'do Bio 
ds J••dro. ·Está, poie, adiaotada a eolaçilo deale negocio. 
Para que adiar-se eeta materia, quando póde Oear de1de 
já reaolYido o que o eanado entende maia coueDieate a 
este respeito 'i · / 

O Sa. IIJGUIJU, aa MaLa.o': ~Apoiado. 

O Sa. Du.1 DI .CuuLao : -Portanto,· 1110 pouo VO· 
lar por este. adiamento. 

Nilo d~ecooheço, Sr. preeidente, que a illaetre commia.; 
elo da mesa· intpirou-ae em razilea de malta importaacia ; 
repito, faço jaaliça áe boaa intençilea qae a conduziram • 
dar eate.pasao. Mal digo, e penso qae com fundameato1 
qae eate passo allo eatava DOI poderes da me1a. 

\loata de lado eeta qaeetito, eotando, Sr • ... rllidence, que O Sa. lllftDIS DI A.Luuu. : - .l qaestil:o da de•peza . 
d r é importiDte a exaainar de an&e.--mlo. nil.o po em~• tomar ama dellheraçllo sobre ·atte negocio 

eem prilqe1ro saber a quanto poderá montar a deapeza O Sa. D1u·»l Cuvnao : -.Ainda inaiato: para que 
com a alteraçlo uo eerviço que ee vai ensaiar, porquanto ha de fazer-ee novo appello aoa propooeote1, quudo, de
leito o cootrato sobre ai baaea apresentada_& pelo honrado pois do convite da meaa, ji se reconheceu ·que alo .havia 
senador pela prOYiocia da Rio de Janeiro, ~•ta das- mais do que dou•~ porque, ae maia tiYe11em de concorrer, 
peza deve · nultar muito. E hoje, no eatado em que teriam concorrido naquella occaaiito, e nlo 6 de esperar 
se acha o orçamento, pelo . qae aqui maaifeatou " 11ue agora ·concorram no voe em preza rios. Por coaaequeo cia 
honrado presidente do conseltto, Dilo podemos deli- " qaestilo está elucidada ; o senado pó de inlerpor a. sua 
herar sobre eartlll deepezae . aovas sem primeiro ea:- opioiilo desde já a reapeito da eaeolba de qualquer das 
ber·se a quabiO poderio moatar, porque o cootrlllu propostas. . · 
bOVO deve dlv.ergir muito do contrAto paesado. Or11, di.;: Perd6e-m'e 0 nobre ·senador que me exprima desta ma
zer-se: -eoolrale-ae H obre eda b11ae- eem priweirt• neira. Entendo 'que a qneatllo adiantada como 111 a!lha,. 
sabermos o quantum a· despender, oe;a aproximadamenlto, 
Dilo me parece muito prudente. · é melhor qoe seja decidida desde logo. So o senado en-

tende convoaiente, approve a emenda do oobre a~aador 
· Peoeo Sr. presidente qae seria mais. conveniente adiar pela prov•neia do Rio de Janeiro ; Oque o negocio deci
toda esta discauito aOm de que a illustre eommissllci d.. dido. O parec~r tem de passar ainda por outra dlecauilo, 
mesa Oque aotorisada a eotender-ee com os juroaes quP. porque e1tes pareceres, oa fórml\ do regimento, teem duas 
qu1zerem tomar este serviç~, e então indicar em' seu 'pare- discossilee e·1;a 2.• ae poderã ·tratar de novo da ma teria -
cer qual é o que pode melbor sat1efuer o nosso dii'Óde- e otrdrecerem-ee as emeodae que os aobr,11s senadores jal-
t"atum deotro das o ovas coodiçõe~. 86 eotllo é que po- garem a proposito, _ , 
deriamos discutir com pleno conhecimento da mataria; e, . A.gora que tomei a palavra, ha de.me perdoar o nobre 
aabendo approximadamcnte o qua11tum da despeza, deli- eenador, que eu lhe diga qu.e nllo tem razio na soa inaia· 
heraremos sobre a convenieoeia e· opportiiDidade 'da me.;. teacia contra a mesa. A meaa Dilo Ce1 eate anuo mail do 
di da propoata. . que Unha leito a do anuo p&aaado. 
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O anno pasoado o omprezario do Diario do llio de Ja- qner ontra couia, qne .mais convinha. ao àenado. Mas 
ileiro dennnciou a ceasaçll:o do sen contrato e ·declarou . iusim perdemos tempo, oo passo qne se agora aprovaue
que oilo podia continuai-o, porqne niio, lhe eonvinha pelo mos e!le adiamento, na 11• discnsslto de parec~r .estaríamos 
preço estipnbdo, e qne havia de fazer nou proposta. ínais habilitados a votar uma materia tiio grave c11mo esta, 

Em virtude desta denuncia a mesa rennin-se, mandou Ir qua niio acontece agora, porque estamos as escoras : 
publicar aononcios, CODVidando pessoas que qnizessem l!n- OeS&tl negocio owa pequena demora nilo prejodicafia 
carregar-se da publicaçll:o dos debates do seoadó, na f6rma {. meza . niio cogiton disto, e nem podia cogitar, quando 
do contrato anterior. Aqni e!lá, pois, o acto da mesa·, estabel~ceu as condições .para ao proponentes no intervallo ·. 
adiantando informacões e preparando trabalhos p~ra o d1u sessões sem prévi11o votaÇão do s.enado. 
senado decidir, sem' qne houvesse sido encarregada aoté- Pelo que me parece a illnstre commissito da casa foi 
riormeote de preparar taes trabalhos o informações. ilomioada sómeute por .uma circumstancia:-·o senado nada 

Fizeram-se·· aoonocios ·e em virtude delles concorreram ais~ e ·da outra vez quando se renovom o contrato· cooi o· 
·só dous proponentes, se bem me recordo, o Diarlo do Rio Diarío do .Rio de Janeiro, podemos continuar nesta rotina 
de Janeiro e a empreza do Jor,ndl dos Deb1Jte1. A mesa e e!tabelecer algumas condições mail attiÍieotes ao · mos
trouxe ao cnnbecimeato do senado as doas propostas e deu ino fim, se o senado qnizer, .approva, ee nito quizer nito 
deede logo a soa opioiiio eobre qual dellae devia ser pre- approva, mas nuoca com altaraçito da despeza, que entito 
ferida. Se o se.oado não fez então a menor obser-vação era imprevista. . , 
coaira este proce.dimento da mesa, póde-se entender qne Ora, Sr. presidente, eu· entendo que as cousas alto se 
o approvou; e tendo feito obra por elle, autorisada se devem fazer por esta forma. Entendo qoe oito se deve · 
devia jidt?ar a actual mesa a proceder do mesmo modo, chamar proponentes para um éontr,.to seoiio depois de eer •· 
isto .é, preparando estes'trabalbos a respeito dos qnaea o o senado declarado qoaes as coodiç'iles que aceitarâ, por:. 
senado tem de. tomar a !D& deliberação. · · · qoe do contrario obriga-se moità gente a trabalhar sobre 

Creio, pois, qae não ha razãu c.Jguma para qne o ne· .o qne não devià trabalhar, a despender improficuamente o 
gocio se adie e volte á mesa. seo tempo, pois o senado póde dizer-:não yotei &llterior-

. . E' mais conveniente qae se apprúve, se o senado eo- mente isto, .lill:o approvo;-ou então yae-se obrigar-o se• 
tender qoé deve Rpprovar, a emenda do aobro senador nado a approvar por defereocia á mesa o que !llla honver 
pela província do Rio de Janeiro, ou qne tome qudquei' resolvido, cousa que nll:o faria se tivesse toda a liberdade 
outra deliberacão. de poder votar approvaado ou negando. · A.uim coage-•e 

Portabto, e~, como já declarei qO:e hei da votu psla de certo modo a vontade do senado, ·por~ne a deferencia. 
emenda, voto contra o adiamBnto e espero que o negocio qua lia para com a illnsti'o CJmmissito da ·mesa, qoe tlim 
seja sabmettido á 'decisi\o do senado para dar 'o meo ·voto toda confiança do senado e a merece, obriga-no! a acei.tar 
como entendo. · sem txame o que ella fizer para ~~o parecer que a dea~ 

o sr. llendetl de .~lmelda a-Não queria, moralisamos. E isto nilo é conveoieota: a discnsaio dete 
Sr. presidente, fallar mais sobre este àdiamento, mas con- ficar. livre. . 
vem que 0 raça, porque a qnestão da de~peza que deve Parece-Qie lambem que' a questlro do quantum deve 
acrescer é mnito imporiaote. . merecer a attençlio do senado, porque oll:o ficâmos no sye• 

-Antes de todo, lSr~ presidente, eu muito admiro que, tema.actnit.l, V•mos gastar indubitavelmente Diais; qual
tratando-se desta materb., que aliás tanto interesa á pasta quer emprezá jo~oalislica para poder desempenhar esse 
da fazenda, o nobre presidente dó êooselho esteja tão cal- novo serviço de dar no dia eegoio.te am re1omo detalhado 
ládo I S. Ex. ua sessão anterior concordou no adiamento e oito um resumo seco ••• 
de um projecto por causa da despeza á que ia enjeitar O Sa. SJLVBIU. Louo :....:.Pâra mim é uma grande ques
o t~eeourci nacional porqae não sabíamos quaes as forças tão; é o arbítrio que s& vae deixar sobre a .palavra do 
do orçamento. Boje trata-se de uma proposta qae, approvada, orador . 
sem doviila sobrecarregará muito· a despeza., ouerao'do o. 
orçamento, e S. Ex. couserva-se em um silencio que não 'O S11 •• MBNDBS DB ALMEIDA. :-••• ha de ter um trà..; 
acho nada eloquente I Era coovenieute que o honrado mi• balho muito grande, llteciea de mais algnns redactores , 
nistro dissesse alguma coasa para iii ostra r o eeoado, afi10 . bem lntelligeates e activos que preparem esse resumo no 
de que visse se podia com segnraoça a utoriear este novo iotervallo. que vao das 3 borns ·da tarde a o começo do dia 
contrato, cujo oouo nãO" sabem'os a quanto mootuá. A seguinte, á meia noite pelo menos, para que logo de 
deepeza antig• já é conhecid,, mas a que vai dar Jogar o manbll: possamos ler o trapsumpto 'dos discnrsos d~ ves; 
novo contracto é ignorada. E' iodi~penoavel fazer-se algum pera. leto nll:o se ha· de fazer pelo preço do actlial ser-
estudo. viço: a em preza ha de. rever os discarsos ••• 

Assim, parecia conveniente que o se.oado votasse por 
este adi•mento; d1zendo-oos antes nobre president~ do O Sa. F. OcuVIANO :-Isto "já era dever della ; se 
cooselbo o que julga sobre esta m~~oteria, porquanto S. Ex. nós ·não revíssemos os discu!sos, os seus redactores 
que não ~ó é prMidente do conselho. c. mini~ tro da fazendA · fal.:.o-hiam. · 
ma~ membro do senado, deve interesear-sc por um• O Sn~ MENDEs ns ALMEIDA:-Mas não poderia dai-os 
qne~tilo de!ta ordem1 pois nfio sGtrata de uma bagatella ." com a promptid,llo que se IJ!llir agorn, c quo exige nnmero 

Uma das rnziles que o nobre senado~ por Mio as allegou não _pequeno de redactores. , 
contra o adiamento foi que. o parecer, pelo nosso regimento, 
ainda tem outra discusslto, e nessa podemos resolver qaal- O Sa. F. OcuvJA.No:-Muito poucos. 
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O Sa. MEIIDBS DE ALMEID&:-Portanto, a mA~a, h~bili
tada como d~ve e&tar, de ante milo examlnll, llx" as condi· 
ç!lese diga-nos qual a empres~ que A~ acoitou. A emprBa,, 
que, contratarmos será c brigada a fazer ieto e aquillo, 
mu o resultado é estr, gasl!L-se tanto, e LÓ! com perf6ito 
conhecimento de causa dacidiremos a qoostilo. Entretanto 
sinto que,· em questão desta ordem,o nobre. presidente do 
conselho se conserve mudo. 

Continuo a votl\r. p~lo adi.amento. 
. O Sr. Silveira Lobo 1 ....... Sr. presidente, voto 
pelo adiamento, e voto, porque ligo grande alcance á~ 
emendas mandadas á mesa sobre o assnmpto em dis · 

I , ' CUS!ilO, , 
Careço furm:n jnizo a respeito ; e o me o est~do de 

saude n!o me deixon ler o rela~urio da mesa. Fallo, é 
· verd&d~. em nome de nma necessidade 'individual, · mas 
nem p,or i!so deiu de ser legiLima a minha pretençlio, o 
uso da minha p~la•rra. · · 

O facto de se invocar o costume da Franc& nada inff11e 
em meu e~ pi rito ; sPja oosaJia ou niiu ; • &t;l contrario, 
obri~o:a a exigir da mioba consciencia a maia séria atlen~ão. 

D"scubro grandes perigos na innuvaç!o que se qa~r 
fazer nos c••etnmes do nosso parlamento ; pretiro mil vezes 
o que se ~egoe entre 11óa, porque e8sa ionovaçiio, em ul
tima a.na lyse, vem dár um arbitrio sobre a palav~a do ora
dor, vem mutilar as inrJividnalidades dessa entidade qoe 
niio f~lla por si, mas em nomo do pa.iz. Basta esta coooi
deração para me parecer -.t~meros.a ~ e~enda ~o meu ~oh r~ 
ami~o, senador pela prov10cia do 810 de Janeiro. D6lxarei 
a <~~mprezas, dfpendontes on não do governo, o direito de 
realriogir, motilar palavras, cuja divulgação lhes possa 
ser nociVa; irei ds algum modo demo.1ostrar 11 negação, a 
inatilidode de uma arte qne foi um grande descobrimento, 
a eteongraphia, cujo merit" está em exhibir em eua inte
g• a todo· quanto di!se aqoelle. que falia, oito em seu ia
Cer•sse, mas ern nome dll dos seus .commi~lentes '!I 

Todo. quanto tende a restringir isto, todo quanto .tende 
a dar idé" m~nos compMa daqoillo qoe se falia no 'parla~ 
mHDto, d~ opwiiio daquelles que teem obrigação de pro:
pogaar pelo mt•ree~e dos que o m&ndaram para aqo1, 
d8quelle que deve dar contas, o maia· integralmente )lossi
val . a quem. o enviou pllÍ'a eeta casa ; tudo quanto é res
tringir eale papel.; tudo quanto pó de constitnir o arbítrio 

. para mutilar, estropear o que diz cada um dos membros 
de um parlameoto, r~pogna á minh~ consciencia, .repug~a 
aoe meus ioetmctoe de liberalismo, nllo pó~e ser P'Jr mtm 
aceito sem muito estado, muito séria· medttaçllo, principal
lllente desde' que se traz com·o escndu o ex~mplo de um 
povo (temeridade ou n!lo da minha part6), que não póde 
dar exemplo ao mondo em mataria de respeito aos direitos 
individaaes, em ma.teria mesmo de adillntamento politico, 
no· que ·efle tem de mais real, de mais apreciavel pelos es
píritos sisudos e circomspectos. 

O ·Sr.· SILVEtft.l. Ltino:-Como? 
O Sa. F. O cu '/u,!io:- O eystema ·ac!ual ~em a matar 

o pa'rlamento. ' 
. O Sa. Sn'.vstu Lono : -O que h a de matar o parla

meato nu Brasil é o exercício do arbítrio sobre a palavra 
de quem Calla. E~sa palavra o nobre senador pela pro
víncia do Río de Janeiro entrega, contia ao. arbítrio.,. 

o Sa. F. OcTAVI&No: -V. Ex. nllo conhece o eya
tema . 

O Sa. SILVEIRA Lon~:- Tenho idtla delle, já imaginei 
que tal é 'e1se eyslema, s•j~ qu~l lór. Ma8 já lemos idéa 
pratica do que quer o nobre senador pelo Rio de Ja11~iro. 
As folhss niio contratadas por nenh11ma .du rasas. do par
lamento, quando se ventilava.m grandes .queatões politicas, 
q~andavam os seus redactores tomar oa dis'carilos que eram 
publicados em tercei.ra peu~a, por ieao que ô direito de 
repradnzil-oa taes qoaes pertence á folha encarregalia da 
respectiva publicação. Nós já passámo• pelo arbítrio, 
apezar de certa iQlparcialidade que reinava no trabalho 
d··esa:e Pmprezas, . que nllo eram nem dependentes nem ia-
nuenciadas por, governo algum. ' 1 Não é a vaidade de querer em sua integridade os ·meus 
discureoe, parqoe nunca ine distingui nem pela. facilida'det 
o.o diacorrer nem pelo primor do est:ylo, e tenciono infe-. 
lizmeHte muito· pouco intervir 'ou diecuasõe~ ; ·pro pugno 
cuiÍtra uma restiicção de direitos, contra essa iunotaçilo 
oa qua.l vejo grandes perigos, porque entrega-nos ao ar
bítrio do uma em preza, deixa augmentar ou. diminuir 
aquiUo . que sé discuti, ti. confia apenas aos .Annaes, que 
só á historia -podam servir, a integra cabal doa diecursos. 
Ningoem terá .o trabalho de .comprar .Annae~, que outra 
cousa n!o .trazem eeniio ess~s discursos, mormente depois 
quo uma idéa dellea ror dada maia ou menos completa. 

ú que acolllecerá então ? E' que muitas vezes o orador, 
que vê o seu pensamento estropeado,terá necessidade, para · 
jostiflca~llo eua, quando esse estropea_mento. trouxer con
lradicta em •!las idéas e convicções, de fazer publicar em 
sua integra e â aaa caeta os diacaraos entregues aoa ar-
chifos deliberativoa. · 

Careço estudar para aceitár, . embora seja illimitada 
acoQflan~& que me merece o DQbre senador pelo Rio 'de Ja
oeiro, a emeoda de S. Ex. ,,e por esta razio volo pelo 
adiamento. · 

o SR. ZAC!RI!S pedé, ao honrado se~ador pela p'rovin • 
cia de Milias licença para, abundando em seua motivos de 
escropolo e liberalism~, discord~r da· necessidade do adia
mento. No intervallo debta á discusslo que ha de vir quem 
quizer ler o relatorio raça-o, prepare-se ; o que hauver 
p~a~ado desta vez cnbirá ou modiflcar-Je-ba na outra. 
Compro qae findo e~ta. discussão, porque a materia urge; 
Para aqo~lles que ·não seguem a opinilo raclicGl do hon
rado senador pelo Eepirito Santo, de nllo querer puhh• 
caçllo contratada, official, é urgenle que !e dê aoluçllo a 
esté parecer. 

' O aesumpto, pelo que tenho dito, tornou-se de grande 
ponderaçlto, de grande importnilcia p'ara mim, pela inno
vaçilu que ae traz .a um costume, . donde Dbnhum inconv~
niente fie derivava, nem para o pa1z, nem para a regulari
dade da marcha do parlamento. 

C~reço, meus senhores, portanto de eetàd ar ••• 
O Sa. F. Oauvu.No dá um aparte. 

O nobre senador pelo Maranhllo deseja o adiamento 
para que a me~a, · dentre as propostas rectbidaa, pretira. 
·ama. Ora o orador pensa qoo a emenda' adianta trabalho. 
prefel'indo já uma proposta, e nlto tem merito eeta es
colha, porque ella está feita pela naLuro~za das couaa1. 
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O Jornal do Commercio nll:o concorre, o Diario O!Jicial 
não póde concorrer, a NafllO idem, . o Globo não póde 
lambem ; e nunca concorrerá para a preCerencia do Globo, 
porqoe o Globo mantem-se por nma loteria e o .orador 
considera a loteria nm crime. Nilo .. , qaer qne depois essa 
folha. allegne, como- razilo jnstiftcatiVI\ 4e · aen procedi
mento, a adhesão do senado, chamando-a a conlratar. Vi 
o Globo dizer nas razões addazidas em ena doCesa': « A 
aasignatnra com a clausula da loteria 'tem sido tomada por 
minietros déEetado, por tribnnaea.»; e, se elle Já allega 
ilto em ena de!eaa, qnando o senado chamai-o a coo-· 
tratar, dirá : «A loteria. está legalisada "· 

O Sa. SJLVBiai Di .MoTu : - Já não tem a loteria. 

O Sa. Z&CUIUS : - Acabou isso ? 
O Sa. SJLVIilaA Di MoTTA : - A'cabon. 
O Sa. ZA.CAJ!IU :- Como len h~ pouco tempo nos jor

naes ·as razões· de appellacão, pensava qne isso era nego-
cio ainda pendenfe. • · · · 

MaP, emftm, ee o governo não póde contratar a pnbli· 
cação dos debates, e não póde porqne não tem hcbygra

.. pho~, o Globo, ainda qoe livre deosa respon~bbihda.de 
! moral em qne estava, lambem não póde contratar, porque 

não tem tacbygraphos. 
Se chego o algnm carregameutct, da maneira qne llO_ mer

cado ha tachygraphos a fartar, então a queslllo moda de 
figura ; mas o orador pensa que não ha. 0d tachygrapho! 
mais capa_zes-'de ser ch~mados a desempeoba1· este serviço 
estão aqui, ~!lo os do l>io.rio,' e elles não 5iio homens àe 
acudirem a quem mais ~>lgnm oickellbes offereça ; logo a 
folha apta para publicar os debates do eooado este anno é 
o Diario do .Rio._ A emenda do nobre s~oador pelo Rio de 
Janeiro tem, poiP, merito de ~diantar trab~lho,.livra á mesa 
da C!diga de procurar fazer preferencia ; decide a questão. 

Mas disse-se : oHa uma innovação na. primeira parte 
da emenda do nobre senador pelo Rio de Janeiro». Não 
;ha innova~lo ; o Jornal do Commercio tem nesta casa um 
extractador, qoe serve infinitamente aos oradores do senado 
e ao menos no principio.assim era : publicava no dia se
guinte ao da sess!lo nma conta dos trabalhos e o orador 
qae tinha de responder a on~ro, rasgava os seus aponta
mentos, porque alli acha v a com nm caobo de imparciali• 
dade qoe não tinha o tra~alho do individuo empenhado 
na lota, a discusslo havida. · , 

O Diario do .Rio ds Ja,.eiro moitas nz.es pnblica tra
balhos do senado, que servem grandemente aos oradores 
e ao publico. Tem sido esse o estylo. A emenda qner le· 
galisar, 110er dar uma exibtencia rt•gnlar a esses trabalhos 
ne são ntilissimos. 

Quer o nobre senador por Goyaz ·. que se -eliminem· as 
palavras-noticia analytica-para, om Jogar dellar, em
pregar-se a palav.ra resnmo. Na opinião do orador, o ·ar
bitrio está no resumo e disto ha tX6mplo I!O senado : ha 
algo os individues qne conver~am. o mais ·qne podem, ruas 
vezes manejam o lapis e no dia seguinte dizem : •Deba
teu-se no senado tal mat~ria e o or!ldor tnl impugnou on 
snstenton." Ora, esta noticia, não satisfaz a nioguem, é 
uma syothese exagerada. (Apoiados. J 

Mas as palavras-noticia ao•lytica-qoerem dizer que a 
rolha qne ftze1· o contrato com a mesa: ha de dar conta 
da materia qne se dbcntir e. das razões todas, razões 
principaes. Mas esse trabalho não tem a responsabilidade 
do orador. · · 

E' uma obrigação imposta para adiàntar os trabalhos 
do senado. Pelo· systema· actual -os discursos eão publi· 
cados semana8 depois de proferidos o ~ntroe nunca o são. 
Isso ni!o é parlamentar, nli.o é dar pohliéidade aos debates. 

Ningnem lê Annaes, que não pasnm de nma obra de 
consolta nas bibliotbecas. 

O orador, portanto, adopta a palavra-an\lytica.
A regra.rranceza vóde. ser cen~nrada, mas a sua situação 
tem o merito de mostrar qual 'é o peusa~ento do autor 
da emenda : · e a flOticia, ano.lytíca, como em França 
se Caz. 

Eg&amos em nma época om qae é preci~o poupar tra-
balho ; ninguem tem tempo de ler .pela rnaobã todas as 
rolhas qoe se pnblicam na Côrte, com os discursos ·por 
inteiro. A fiOticia remedia a pr•,Jixidade do estylo e fa
cilita a todos a acompanharem .a discussão do par
lamento. 

' Se as doas· emendas p!~sarem, e ellas ligam-se perfoi-
tamente, ter-se-ba uma elaboração. ·prompta, uma conta 
do que se pas!ar na camara para guiar os oradores, para 
o publi.co saber o qae se discute.' · . · 

Depois, com um pequeno iotenallo vae o discurso para 
os AflfiCies •. 

Como se inculcam na Europa· os grandes Íivros ? E' 
por um compte-:-re11du. 

E quem vive áqnem do Atlantico, guia-se pelo compte
!'elldu do livro para mandai-o vir se o julga importante. 
Niío se pregantando aos' livreiros: qne livros teem che
gado nos nllimos vapores·? 

Pois a primeira emenda do nobre senador pelo Rio de 
Janeiro habilita.o publico qne quizer ler os Annaer a vêr 
que discursos merecem esta consideracão. E hoje quem 
qnizer ler os jornaes ha de afogar-se em 'nm mare mag11um 
de pnblicaçõs,e qoe innitas veze1 Dada valem. O que acon
tec~ é qne nilo se lê. 

o' orador mesmo nlo póde acompanhar a discnseão das · 
calbaras cómo deve. ' Escolhe -urn on outro discurso e 
deste discurso cortando tndo. quanto é phraseologia da 
oratoria, qae o publico nlo quer saber. Entende, pois, 

A noticia analytica não póde mutilar o discnrso, não 
póde emprestar opiniões qne o orador não cnnncion, salvo 
erro qne immediatamente h de ser corrigido. E~se auxilio 
qae o senado recebe. dos cnrioaos que fazem extractos, 
adoptado o systema da emenda do nubre seoador pelo Rio 
de Janeiro, nm a ser U!Jla regra, vem a ser obrigatorio. 
No dia seguinte saber-se-ha o que se passou no senado e 
os fundamentos com que tal ou tal idéa foi impugnada on 

. qne a primeira emenda traz nin grande melhoramento .aos 
debates. 

sustentada. . . 
E' esse o grande fim dos debates. O publico, por outro 

lado, lambem ficará orientado a respeito do qne se paasou 
DO senado. 

Se esse trabalho tivesse o cnnho oillcial, então poderia 
nm o noutro orador qneixar-se; mas não tem; é uma noticia 
sem tal importancia. O discurso com a reàponsabilidade 
do orador. é o q_ue vae para os Annaet. 
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Ainda que foue com a condição de calar-~e àe uma 
vez, o orador deeejaria vér o ~y~teina da Pllblicidade ele
vado á ahora devida. Entre nós oito eetá. 

, O o obro presidente do. conselho, tratando deste. as-
e amplo na ultima diacnuão, metleo a gr11cejo o afao com . -
que o orador trata todoe os ano.os da alta cooveniencia 
da publicaçito doe debates, já do senado e logo. depoie da 
camare, confiada a: o· Dia rio 0/ficial. _ Dl~ee 8. Ex. que era 
ama_ glorit\.qoe incalcii'Va muito e qao S. Ex. brevemente 

O Sa. F. Ocuvul!o :-Agora nito 'há. publicidade. 
O Sa. ZAcuw:- Poie nilo ha na_ Inglaterra liberdade 

_ dé parlamento 'l . . . lhe deixaria. · 
O Sr. F: Ocuv!Al'fo:-E' verdade. · Não aceita do _ nohre presi4ente dÓ conselho le~ado 
O Sa: ZACAIIUS:- E lá cada jornal dá 0 een extracto. ,algum; nem ndmitte qae se ria de uma ldéa tão eéria, 

~· ~ system.a . preconi~ado pelo_ nobre senador pela pro- Convem que o eenado se lib~rte da ·industria priVada, con
VJDCJa do R1o do JnneJrn. Algaem dirá que 1l liberdade do ·vem que confie este trabalho ao Díario Oflicial. Porque 
orr.dor ~ .~atilada na Inglaterra? Nilo. Os tacbygrapboe não se tem feito ht_o até hoje 'l 
silo admJttJd>'ls, tomam 011 trabalhos. Se algaem se-queixa, Em 1867 o presidente do conselho,. ministro da fazenda 
tem ou nllo reparaç!o' ,foi ou~ido eobre a possibilid~de de levar ao Diarlo OtJiciaÍ 

E ase é o typo. O typo seria a Iogla terra. Ahi o ora- a pnbhca~llo do~ deb!lles do senado, e a sua resposta· f~i. 
dor nlo vae dizer·: Accrescente eete aparte que eu dei, ..que .a typogra~b1a nacional ~lo ~stava preparada pllla essa 
ou tire este aparte. semço; repeliu o que h!'-Vla d1to o seu antecessor. Mas 

Esta é a liberdade de publicid •de. O eenador, porém, •mmediatamente a typograpbia prep~ron-1! a em 1868 se 
allo póde admittir esta exclnall.o, porqu~ seria preci1o re- 0 governo race~es~e consulta reepondeua que esfava 
n~ncia~ a pnblicida'de. N!io temos imprenaa rica, enOl- promplo: . . . · _ 
Cientemente preparada -p:.ra, a sens riscos e perigos, itr- Ex~m10e-se o . ar~h1vo dn secrehr1a, e ~ér-se-ba que 
cumbir,;.se della. E' preciso reconhecer que nllo ba. em 1868 niio . fo1 fe11a nenhnmR pergunta. O orador, que 
, O Jornal- do Commercio é a nnica- em preza rica, esti- e~tiio era presidente do conselho .• entendeu que o governa 
pendiadá pela. ~açilo; ,mas nilo o póde fazer. Retire a 011~ esta v~ no.c~eo de fazer propost~; nilo q.aeria snpplanhr 
camara a pobhcaçlo dos debates no Jornal do Commercio a 1ndnstr1a pnvada por esse me1o, e ase1m nllo maodo11 
estipendiada,,- e o publico verá que 0 Jornal do Commercio fa~er pro~oeh; mas se tives~e recebi~o a consulta como
nã? continuará a fazer a publicação, porqae sabe' em que BOJa a mea~ fazer .no~ annos. anteriores, resp~nderia qne 
pa1z • atá .. O eeuado, portanto, é obrigado pela dura ne.. estava prompto o D1ar1? · Offic~a!: nllo allegar1a, falta de 
cesRidade a,pagar. s~m pagamento nllo terá este serviço. tacbygt·aphos, sem todavta mandai-os vir de .Portugal. 

O Sr. 4.• secretario levantou uma qaestil:o, que é de Qae comp~ração ha, port11nt~, _eotre o sea proceder, 
dinheiro. O orador lambem pede ao nobre presidente do qao~do. em 18_67, por não. tsr hav1do te~po, respondeu que_ 
eon•elho que lhe faça a justiça de confeesRr que oão tP.m 0 Dtarao O(fic1_al não pod1a fazer a pabhcação .e·o proceder 
votado despeza~ s•m a s11a antoridacllo. Este aóno aca- do nnbre pres!d6ote do conselho, que est?- 11 embalar o 
bon-ee a combinação. Vuta contra ·todas. Acha, porém. ~eoado ha tres anJJos, dizendo qae não eslá.prompto, mas 
·esta desp~za iodispen5avel e .accrescenla qoe, àntorisada a breve est~rá pro~pto e _nunca fica prompto ? Ha uma 
mesa. para adoptar este n'ovo servico, . implicita e virtual- dtff~reo~a 1mmrnsa. 
mente fica antorisada a chamar o· Diario do Rio de Ja- O s_enado s~be. a raz~o por, que· este serviço não está 
•neiro e ollo outro. Não ha . contaa á orcar . !e a mesa entregue ao Dtar1o Oflicla! ; é- porque o gov~rno nào tem . 
qni~er, está f6ilo. !o menos este é 0 senÍid; do voto do querido, o orador não_ .descobre outra razào •. O nobre pie-

. orador. · sidente do coo38lbo deu uma explicaçllo, qne compre ser 
Se não foese esta idéa do. nobre sen~dor pela província analysada. · 

do Rio de Janeiro, diria que voltlisse com o orçamento Disse 'que a !Jllographia eeti passando por uma transe 
para eer enllo adoptada pelo senado. Cormaçilo. Mae que trannormaçllo é es~ ? Dizem ·que 

,Vota na meea com fé implícita, a qnal, se passarem a~ d~pois de ter o _governo gasto so;'l'lmas. enor~es com bam
dnas emendas, llca antorisada a chamar 0 Diario e vér 0 bJDell~s e._ flllf~nes da. secretaria do Impeno sem se ter 
augmento que quer ao seu snbsidio actual. exam10ado o telhado, o capim tem feito· o seu ofJlcio f 

ludo aqnillo está em ruínas : é eata e, transformação por 
Entende,- porta o to, ·o orador que a antorisacão, paa

sand? a emenda, implica ~atar· o senado pellt dêspeza em 
que 1m portar esse angmento de servi~o, porqae com effeito 
ha angmento. 

Vae, porém, estudar o rel(ltorio para s• discassilo, 
porque está· liberal, generoeo com o Diario, para conseguir 
este ensaio, que acha importantíssimo. LouvlL a .idéa do 
nobre eenador pelo Rio de Janeiro, mas nlio esti disposto 
a,, dar o seu apoio a um contrato ~ne estabeleça serviço 
permanente, isto não; até a denuncia d~ parte a parte. 
Fa~a-se este serviço, mas como eosaio ; a meea fique 
):rompta .para 110 anuo eeguinte fazer o contrato com•qnem 
melborPs. condições ollerecer ou com o governo pelo 
DirArio.Official. 

que está paseando o uiario Oflicial? Cabia Já o cupim e 
Se aquelle b&irro e~tá todo 'infestado do cupim, cumpro 
dizel•o. O a o nobre presidenlo do conselho· alinde a 
novo edificio que eslá fazendo· para.. a typographia nacio
oal? Póde ser. Ou eerá ac~so a transformação prove
niente de novas machinas? Tambem póde ser. 

Mas esta tran!forma~ão nada linha com & resposta, 
affirmativa de que o lJiario Otficial estava proD'pto a fazer 
a 'publicação dos debates. ! razilo allodida áqui tem. ·aido 
sempre esta: que o pessoal lhe .r.ua. Nnoca se den outra. 
Agora é que veio a idéa da traneformaçllo. 'Este 6 um ne-
gocio muito importante. . . -

Por isto se póde avaliar do rdsto do serviço do paiz 
Coneas que parecem Caceis, de uma aoluç:~:o prompta. 
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obvia, ou nlio teem solnçlio ou teem contraria aos· inte-· 
resses pnblicos. 

O S11. 2• sBCIIEUBIO, servindo de 1•, leu o seguinte 

EXPEDIENTE 
O orador nlio sabe por que. E' p~la trans(ormação.: ••• 

é essa razlio latente que entorpece todos os negocies do 
Estado, encaminhando eempre · par~1 o interesse prifado. 
E' esta razão suprema, que tem até hoje erilbarl!lçado qna 
niio o Diario 0/fi~ltd mas outrae typographias se incum
bam deste tra!lalho. 

Vota, port.anto, contra 'o adiamento. Ha de votar pelas 
emendas, salvo o · direito de, na 3• discussão, examinar 
este ponto em que Celizmente está de acc4rdo .110m. o 
nobre. senador pelo Rio de Janeiro. Isto é um ensaio. 
Contrato permanente, incluindo l!elle certas no,iilades, 
n!o~ 

Tomemos ·ao. menos um anno de experiencia. Por ora 
seja o cont~ato por uin anno só. · 

Votará com esta modificaçlio : por nm ano o. Não 
olha. á despeza. Que import& que em vez de 9:800~ seja 
o contrato de 18:000,1 '! Vae se txperimeotar uma. ordeo1 
de cousas que é luminosa e promettedora para as liber
dades publicas e para a liberdade da palavra e do pen
samento. 

Ficou a discuss!o adiadjl pela hora. 

O Sa. PBBSIDBNTB deu para ordem do dia. 30 a mesma 
já .designada, começando pela votaç!o das proposiçõ~_e, 
CUJa discuss!o ficou encerrada •. 

Officio de 24 do Feve.reiro oltiooo· do vice-presidente da 
provincia do P.iaoby, remettendo um exemplar- do rela
to rio com que o preaidents passou-l~o a adminislra~lto da 
me~ma provincia.-Ao arcbivo .. 

O mesmo Sr. secretario leu o parecer d11 commisslio de 
pensões e ordenados. (Foi publica do no Dia rio de 2 do 
corrente.) •· · · · _ . · 
. Ficou sobre a mesa para ser tomado em consideraç!o 

com as· proposi~ões .a qoe' se re(~re, iodo entretanto a. 
imprimir. · , 

Tendo compàrecido mais os Srs. senadores vi~conde 
do Bom Retiro, Croz.Machado, Mendes de Almeida, Anlilo, 

. marquez de S. Vice9te, Silveira da Molla, Dtoiz, · Para
nal!oá e Teixeira Jnnior, o' Sr. presidente abriu a se8eão, 

Leu-se a acta da sess!o,, antecedente, ~, nlio havendo 
'quem sobre ella fizesse observações, 'deur-se por appro- · 
vada. 

O SR. ZACARIAS pedindo a palavr,a,- obmva qoe no 
dia .19 •apresent~ra ao senado um requedmef)to,' ~oja dis
coss!o foi interrompida em conseqoencia da semana. 
santa.-· 

Como tem em summa importaocia a materia. desse 
requerimento, recorda que se compu~l!a elle de duila 
partes. Na primeira pedia ao Sr. ministro da fazenda qoe 
com clareza. se ennocia~se sobre este ponto: -se h a na práça 
do Rio de Janeiro e no looperio crise monet,ri», i!to é, 
crise· oriunda da escassez de meio circulante,· como em 
geral asseveram muitos, como asseveran positivamente Lnantou-se à sessão' ás S 11 fi horas da tarde. , um importante estabelecimento bancario desta praça na 
circular que jll. teve occa~iito de ler. A. outra parte referia
se aos expedientes que certa imprensa recommeodavil. ao 
governo como proprios para remover o mal que ·se de-

EM 30 DE ~ARÇO DE. 1871i 

PIIBSÍDBNCU. DO SI. VISCONDB DE JAGUAIIY 

tilnmmarlo.- ExPEDIENTE- Parecer da commiselio 
de p11u.ões e orden•dus,- Discursl) e requerimento do 

·Sr. z,carias • .,;_ 0RDI!M DO DIA.;_ E• Irada do ferro de 
Ptranh•s a Jatobá. -I~encllo de direitos.-Publicacilo 
dos debates.-D1scor.os ·dos· Srs. visconde .. do ÍHo 
Branco, Stlve:ra da Mona e F. Octaviano. -Projecto 
de respo•ta á falia do tbrono. -Estrada de ferro do 
M&deira e Ma:i!oré. -Discurso do Sr. Stlveira d, 
Mo &la., .. 

A's 1 t horas da maohilfez-se a chamada, e acharam-se 
preeentes i9 Sr~. senadores, a saber: visconde de Jagoary, 
Barros Bam to, Dias de Carvalho, barão de Mamangoape, 
visconde de Abaeté, UcbOa Cavalcanti, Cbicborro, vie
conde de Nttberoby, . b•rão, da Lagnn11, visconde do Riu 
Branco, bardo de Ptrapama, Silveiro Lubo, Cunha Figoei~ 
redo, vi,coode dA Murillba, duque do Caxiae, Ribeiro da 
Luz, J, bim, b11rdo de Cut•gipM, Vtdrn da Silvu, Ftrmiri", 
~sconde do Rto Graud", Vl~ooude do lnhomirtm, z,r.arias 

. LeiUlc da Cunha, JaguarJbe, visconde de Souza Franco 
Swimbú, Figueira de Mello. e F. Octaviano. ' 

plorava. . . , 
O Sr. presidente do conselho respondeu entlio o ·mais 

satisfactoriamente possível á int~rpellaçAo, na parte que 
se releria aos expedientes lembrados por essa imprensa a · 
que alludiu o orador, mas déixou sem respost~ poeitiva, 
como· ee lhe pedira, e com'o. pode o nobre pr~~ideote do 
cvnselho dar, á per~uota principal de que 'depeo~iaoo as 
outras, isto é, sa S. Ex. em sÍia sabedoria reconhncia 
existir cme monetaria ou escassez de meio circulante .. 

O· nobre preeidenle do ·conselho illodiu a. q~re~tiio;·a 
pergunta era :-h& escassez de meio circulao t11 ! S. Ex. 
d_ie8e: -não se póde negar que ha c~ntracçiio do credito, 
isto é, que ai9da por mei~ de apolices, titnlos acrcditadis
simos no paiz, niogoem consegue levantar dinheiro. Ha, 
pois, na opinião do Sr. presidente do conselho uma. cm.a 
contracção de credito. 

A contracçlio de credito porém nada tem com :1. qoe~tlio 
dll esc•s••z do meio cirr.nlante. Coolraccãó de credito 
m•donh•, tiv~.mol-a em t 8,6 t; e então nlio ·havia r .. u~ de 
meio circulante, o paiz regorgitava de nomerario o ,havia 
car.trlicç!!.o d~ credito. Logo 1·o cre4(to pode contrahir·se, 
pud• 11balar•se por m'oitos m'otivos, sem qoe seja devida a. 
~na contrncçit, A ""c"ssez do meio circulante.' 

A P•rgQnta n' or•dor, portnoto, foi-illo.dida poJo perspi
caz Sr. presi~cnt~ do conselho. Perguntou-se e e S. Ex. 
opina com os IJUB dizem que h a escaese z de, ~ei~ circo-
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)R~te; S. Ex. reRpondeo qoe ba contracçilo dA credito. do colooizaçi'to e immigrnç!to, que tem por fim principal 
Mas pó.ie bavef contracçilo de cre~it" com ~oporabood~n-. ~1eilitar a i.mmigraçi'to e a colonizaçito em todo o Imperio. 
cio. de meio circulante e moiliiH ve~~s n"Ma. mPsroa ~Dp6TII•' E' assigoado por pesMnas respeita veis e precedido de een
bondancia d11' moeda fiduciari~, do pap~l incunv~rtrvel Batas rffi•xões, justificativas das medida", cuja appro
vae-se eocontrar.a verdadeira raiz da cont~acção do cro:.. vaçãrl ee solicrta ~ que me parecem adoptaveiii. 
dito; oxemplo, 186<1.. · · O Banr.o em per8pectiva é de emissi'to. Reconbocida, 

· S. Ex. ni'to respondeu se exi!lia ou nlio esca~sez dll meio . com•1 e8tã, a ineufficiencia do meio circulante para as 
circulante; .Jllae disse:- ba muito quem pense que M- 1 eransncções do paiz, penso qno a autorisaçi'to do' governo 
cast~z. existe. Ora que ha muito qáem isso pense, sabe para qun esse banco se incorpore, satisfará• uma urgente 
o orador; mas o p~osameoto do governo <lo paiz, do aecessid'adA publica. SPja-me licito recordor a jã citada 
no.bre ministro da fazenda, é·qne elle quer· conhecer. opinii'to de Chenlier-o.rei' dos··econoínietas do secnlo-

Nem procurava sorprender uma resposta para a qual ~obre an vantagens da mnltiplicaçilo .dos bancos do cir-
precisaese de tempo o nobre míoietrll da fazend11. quhçi'to e perigos do monlipolío da emieeilo, coneedida a 

Sa S.' E i. Dilo tivesse estudiitlo e~ ta materia,se não tivesse qm estabelecimento previl6giado de. credito. , · . 
. formado até· a abertura .da· assembléa geral o s~u juizo · Seja-me licito' recordar o que diz ~ue illuetrado eabio 

sobre a queixa geral da escassez do meio circulaot6, · ••iio ~ r~~ peito das •anhgens da liberdade bancaria: oa Eec_ocia; 
fóra digno da pasta que occop•; mas S. Exc. tem ~stud•· aeja-ll!e licrto rerord .. r- que .elle aponta comó deploranl. 
do muit~ a questi'to,.é digno da pa•IB, e, jã tem por V•- ~X•tl!jllo do ~y·.tema · re~trietivo nesta mataria a cataatro-

: rias vezes enunciado o s~u pensamento sobre esta mesma .. ~e. d~ que loi tlleatro a praça do Rio de Janeiro em_ 
guestilo· perante o parJ'amento. ' 1~6(. . . . . 

o, nobre preeidente do conselho nada disse quando afir- O 'cõmmercio e 8 lavoura. estorcem-se. na· auguattJ 
moo qne .ba quem pen~e que sente-se ereassez do meio D'"n"~ da escHB•ez .do .nnmcrarro, qae v~e. ~m?rtec~ndo e 
circulante. •nrquilando o.es_vrr~to 'de elllprezll e de aaeocraçllo; re

Bastl!.va o documento que o . orador citoo no seu pri
. me\ru discurso ; a. circo)ar de nru importante estabelflci,.. 

roento· bancario dirigido a sens Cregoezes, oa qual- se fie
clara que por falta de meio cil."colo.ote via-se obrig«do a 

·mudar de systema. · 
E' essa uma opinião autoris~da, qoalificada ; e como 

esse estabelecimento bancaria opina nma pane da im-
prenPa. · ' 

Estava pe~euadido de que era menos nutnerosa a ,Pb~
lange,dos qne entendem que sente•!e escase111i do meio cir
cul.ante' e propoem o alargamento· da emissão .. do .papel 
moeda ; illudia-se. 

Não é só um banco desta Côrte que .altera o seu sys
. tema de emprestar, dizendo á praça que. o meio ei'rr.u
lante não.chega para· as. tr.ansac~õ6s do paiz. ·E~'a con
vicção jã paira .no tbeaonro ; (, n~bro pre~ideote do con
eelbo tem ·hoje a sen lado qnem assiro o1>iue. De,de ~otã" 
n· pergunta que o orador fnz ao nobre presid~nte do con
selho cre~ce de inferesae, porque já não é S. Ex. em~fhca 
de um estabelecimento bancario, é .o nobre presidente do 
conselho impellido, pelos 8008 conadbeiros, por seus c.ol
legas de tribnoal. 

o orndor pede licença ao uenad~ para: dar noticia 
analylica de uma opinilto de um membro d., tribunal· do 
tbesouro e opinião, que motiva o requerime~to que vaa 
vér e jubtificar, nilo deixando para aabbado 11. discussão· 
desta m11teril\. 

velam-·e llor tàda a parle os symptomaa ou antes· os 
~ro~romos de imminsnte cri~e de C11pil&es. J • 

Tenhamo~, JIOI ém, confian~a na r.nbusta intelligeneia; 
no tino adminis:rauvo, na cooeom11da experiencia, e na 
eolid11 iu•trocção do estadista abalizado, que preside os 
con~elhos dll Coróa. Todos sabem qn<l elle estuda inces
saotsme~te, sacnfic"ndo relJon~o e sande, ns provideociaa 
apropri~da~ a snher os difficilimos probl~mu, que se 
prendfm ao credito publico. B~peremus de sen acry.nlado 
patriotismo: e ePcJarecido criterio a autorisada palavra; 
qne na proxima reunião do plrbmento d·ará sobre sete 
vi1al assompto á nação. O estado do paiz é melindr.oso 
cumpre, poi~, qae se proccd!L com prudenci'; e sem pre- · 
·cipilacllo nest~d· reformas sociaes. · 

Peéo perdão de tocáÍ' nesta questão, qoe está snjeita a 
superior exame dos orgãos consultivos. 'Trata.ndo-ae, 
porém, de um banco d6 emieailo ·com o fim de introduzir 
immigrantes, não p,odia deixar · de manifestar com frao• 
queza. o, o:eu pensamento. :o • . 

O orador perdoa ao· autor ria ob'ra. ·a noticia que deu .. do 
projacto, com a condiçãu de quo elle e o Penado lhe per
doem a curiosidade de razer a este. respeito ,am requeri• 
mento. 

Pensa que difficilm$nle He eilcontrarilo. em letra redonda. 
taolll~ dis·~on~ncias como ba IID período que acabàva 
de ler. 
· DeR de a coroacl!.u de. Micbel CbeJalier como· rei doa,. 

Receio ao· de que o nobre presidente do conselho vá economist11e do eeéulo, aÚ a a.!!everaçito de qne o· nobre 
para a outra camara discutir o orçamento da far.enda,ante- p'residente. do conselho, cuja 'sande cada vez é melhor, 
ciparã o deb3tO pari\ lho pedir uma respoota qoo ~ a sacrifica para. t6solver .eotes problemas; desde .a con
tranqoilliee. fnHi'to q11e ra~ entro a crise pro:venieote do meio circula.nte 
· Mo~tra. um livro intitulndo Theres sobre colo'lllisaçif11 do ~ · a crise de capital, tudo parece dissonante. 

Brll8it • .. O jornalismo diz-. que e8tl\ obra é um mo nu-· ' Mas 0> oradvr nada tem eom essas dissonancia.s·; o que; 
meoto. Se é mouum~nto, tanto, peior para o nobre. not11. nos períodos· que' leu, é· a dectaraçilo 'de qoe 
pre!idente do conselho, Lé o livro o pagina 39 i. Dente-eH tJngusta, 'prensa da escassez do numerario, e 

' CC Pendei de estudos na respectiva secçilo !dO Consolh~- q,ue, reconhecida ll falta de meio circnlante, a· providenci• 
de Estado um projecto para crea~ilo de um Banca Anxilia~ .. ~ej a um banco de emissilo • 

- .. 
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Nilo é portanto, . como disse a pnncJplll, om banco 
aómeote quem pede augmeoto de moed11 p11pel. fundado oa. 
escassez do meio circulante ; é lambem esse quahfi

, cado fuoecionario, eollega do nobre presidente do con~e
lho no tribunal do thesooro oacioMI. 

As!everava, portaoto '' nobre ministro que existi a supe
rabundaocia, pedeorlo baver um dA~oquilibrio pau11gefro, de 
praça a praça. Está claro que pó de dar-se este desequili
brio, mas logo desappareee. Assim r.om.o ora se sente falta 
no Rio d8 Janeiro e abuodancia em Pernambuco, ora virá 

Cresce, pois, de importaocia a pergunta que o . oradftr 
dirige ao nobre presidente do cooselho:-n:iste escassez 
de meio circulante ? · 

S. Ex. pôde asseverar que existe esca~tez de meio 
circulante 'I Que a maua do m~io circnl~nte é iofel'ior á 
massa das traosacçiJe~ T E•ta é a pergunt'a. 

O autor do livro cU• do dechra q11e. o. Sr. presidente do 
conselho está app •relb•do, está preparado, e~tragando até 
a sua sande para rAso I ver este· problema. ·E sendo o pri
meiro problema da época- auxili11r a emigração e a la
voura, o nobre preai~ente do conselho tem sobre istó uma 
opinião feita, e se não tem, p~ra que convocou extraor
dinariamente o corpo legielali v o ? Para estudar agora ?. 
Não. 

O ,orador espera qne o nobre presidente do conselho 
reconheça e d•ciAre ao senado que o paiz não tem eecas. 
eez de meio cticalaote e que o meio circulante oito se 
cooruode com capital, como diz essa obra. 
- Ht a palura solemoA tio nobre presidente do eooselho. 
Em !PUS relatorios de 187! para r.á. ·S. Ex. tem sempre 
as~e•erado que exH~, (e oo de 1872 até com alguma exa
gPração, pois qne confundiu nesta occiLsllto cum papel
moeda, bilhetes do the!oaro,) excesso de meio circulante. 
' Questionou então com o orador a este respeito. o ora

dor excluiu da cathegorill de m~io circulante os bilhete~ 
do thesouro e apolices. Nenhum desses tilulos ·é meio cir
culante. São meios de obter dinheiro. dando-os de penhor. 

Mas reduzida a expressão meio circul~'nta ao que dev" · 
eer, S. Ex. tem sempre em seus relatorios maotido a pro
posição de que euperabuoda o papel moeda. Ainda no 
ultimo relatorio de Maio de 1874 (nll.o laz om aoooj'S.Ex. 
dizia á pagina 21 (lendo). 

« Avultada. como é' a quantidade de meio r.irculaote, oe~o 
por isto deixa,' pelos defeilo's ioherentes á sua oatureu,· 
de escaeseiar periodicame.ote em ama ou outra praça do 
Imperio.» Logo, S. Ex. asseverava, em Maio d~ 1874, qo~ 

- hll•ia superabaod .. nci.i d" meio· circulante, mu que eecas
seiava ora em oma praça, ora em outra, por um defeito 
qae lhe é ioherente. - · · 

O orador pede liceoça ao nobre ministro para ·dizer 
que esta proposição nli.o é uacta. Não é defeito, é da 
natureza de. todo meio ·circulante, ou sej•l metallico o a 
papel, que ora escasseie em uma praça ora· em outra. 
Qnaodo o meio circulaote é metallico, então elle ausenta
se das plagas da patria e viaja ; percorre o mundo em 
basca de mercado onde m•is valba. Qnaodo · é papel 
moeda aae de o ma prr. ça p~>ra outr11, mas está circnm
scripto ao Imperio, porque lóra não vale nada. Jlt..s 
aqoillo que fHZ em larg11 eae'J" u met•l, faz no eeu taotoo 
papel moeda. Não é, portanto, o d6l~ilo do papel moeda ; 
é uma propriedade do meiu c1rru '"o te, sobrar ás v, zes nqu1 
e faltar acolá. H~ e••e •mp•clho : cu mo papel percorre de 
um ponto a oulro, como moed.• m•tallh'a percorre o. globo 
para estabelecer o equilibrio nas dtvers!l.'d praças do lllundo 
commereial e eivtlisado 

de Pernambuco par~~. cá ou sentirá Pornambuco falta e aqui 
sup•rabundancia. Não ha aqui providencia alguma a dar. 

N:lo é ~ómeote o pAoS&mento do nolire ministro que 
leva o orador a crilr que h'\ superabuodancia de meio cir
culante ; o voto tio parlam•nto AID todas as leis do orca
"'ento desd_e 1870, tem reconhecido a urgente necessidade 
de reag111ar o papd moeda. . 

E!le re~gate 'otado pelo corpo legidativo é um. indicio 
claro de que o meio circula11t" é soperab.Jindante ; 
porque o corp~ legisll\tivo oão..autorisoo o gov~rno a C.tzor 
operações psra uma retirada promph e. completa de papel 
moeda, roas 11 0111 resgate paréial, de'marad~, para que 
pouco a pouco fosse cessando, até extinguir-se. Então o 
corpo lfgislativ_o foi inepto, oilo aahi& que, cumprindo-se 
a !Da disposiçito, a cooseqoeocia .era• atleouar, desfalcar· a 
massa de pap6l circulante? ' . 

E o seu voto nlio é DO seotido de qoe se opere o res
gate até a ultima noh ? Essa coodiçlto oilo é iodispen!li
'el?, Essa limpeza do terreno do credito o o Brasil oito 13 
condição 1i11e qua fiO" vara o estabolecimeoto de um banco 
de emissão oo fatoro, r.Hm de rcguloris~r-se o meio circu
l.<ote ? Emquaoto houver esta mas!a de papel póde-!6 
Caz•r !llguma cousa? Qu•l 11. providencia qne mandava 
o legislador tomar ? De começar o re~gate e continuai-~ 
p~ulatinamente até de todo extingoir-so. · 

Se se deixar os relatorios e os artigos de lei, e se se 
pedir á sciencia a chave do pheqomeno, ella a dá CG>m 
t .da a segorahça. Se o m~io circulante é.m•tallico,o cambio 
e•traugeiro é a bossola, o tbermometro por onde se póde 
com certe~a d~cluar se ba ou oll.o escassez de numer11rio • 
Se o ~eio circulante metayico abunda, o cambio é desfavo
UV6l; n teodencia é retirar-se o metal; si ha escassez,esta.
belece -se a , correote opposta : o c11mbio ~obe e os capi• 
hes immigram para o paiz •. E' o grande meio qoe indica
va a commissito oomeada para estudar em 1819 a crise 
commercü 1 da Inglaterra. E! ta com missão opinou. pela 
idéa de qoe o governo todo 'devia deixar ao· criterio do 
banco de Inglaterra, regalando-se elle pelo llnxo e refl11xo 
d11 moeda metal,lica e pelo desconto. 

Mas o nosso meio circulante é miserrimo ; olle tem o 
direito de viajar ae~lto cosia a costa e nas costas dos muares 
para o iotelior. Não saa do paiz, as tá atado ao poste ; 
aqui nasceu e aqui ha de permanecer até exti11guir-se. 
O principio, a bnssola, o lhermometro do cambio estran
·geiro aqui desampara um poucó o economista. 

. . ' 

Ha puróm um meio fornecido pela scieoda : é compa
rar o valor do ouro com o valor de om bilhete de 
igual aumma. · 

O nobre mioietro da 'fazenda sftbe que um bilhete· de 
2ó,j)OOO nilo compra em um cambuta, porque boje o ouro 
ó mercadoril.:,- um11. moeda de 20$. Uma libra esterlina· 
que ao par vale 8$888, niogn~ro alcanca por menos de 
9$400 e mais. Logo o papel e~tá aviliAdo porque· oito 
nle o ouro; e~u. abaixo de. seu valor li 1/2 a 6 "I•· Este 
tbermometro é fornecido .pela sciencia e com 'eile1 embora 
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ci cambio e1trangeiro est•ja am pouco Cavora.,líJ, até lnnte, porque o m~io circolHnte tem am prestlmo secan· 
pela .razll:o da ccincurrenci~&, do nobre ministro· a-dar lei- dario, _muito secondllrio ; Bflrve de instrumento para as 
tras que raçam pa~sar para o lmperio o seu emprestimo; p~rmotas, e até é obsArvaçilo 'C·•t~ que qa•nto mais civili· 
com elle conrronta-sil o valor do papel com o do metal e sa-se um paiz, e ere~ce ~ •a~ industria, menor somma de 
14-•e que ainda eeti\ avilt~do. msio circnlant• é oec~suri3, dA maneira que ull razão Pm 

Portanto o patrel é sup~rabnndante, cootioú11. o ondor qoe ~resce o credito, di~peo"a-se o nomerorio. Nunéa por
porque si o governo hoav•ase comprido como podia e devili, ·tonto o meio cirmalante pasn de ilicomm~do passageiro 
o preceito d•• !Ais .do orçamento, e logo que sentisse ai- para ama nação ; o qo~ ba ,é C•lta de capital. São as do:aa 
gama sobra tiv•sse · amortiudo o .pll pel moeda de modo tb~ses qne o .orador vae demonstrar. . · 
que Pm vez. de 188 mil contos houvesse hoje em circulação Nos•o c~ pilai não chega, i8te é evidente. Tem vindo 
t50.0óO, naturalmenle a moeda de ouro bombreariajá com do estrangeiro algum, m3s este e o pouco qoe temos, 

'um bilhete de iO~OOO ; e se fosse continaandó o resgate, em vez de ser dedinado a empregos reproductivos 
o papel desacreditado pHla .superabuodaoeia, podia até em peq•Jeaoa praso•, tem-se lmmob~lisado em empre-·· 
adquirir valor acima do ouro, o que nilo é pbeuomeo'! goa, embora muito Ot8is, mlls qàe- ~ó pagam o jilro, 
novo·na Europa, ,on'de os bilhetes doa bancos acredttados e_ restab~lecem ·o cajlital no ftm de U•!• grande ·período. 
eem tgio sobre o ouro · "' . Ora, quanto .i\ deftciencia du capil"l nem o parlamento 

Em mataria de moeda só um cu1dado incumbe ao go- nem- o governo é culpado. O orador absolve o governo de 
verno, dizia sir Robert Pe'el, que o orador é obrigado a toda a critica que se. lhe raça pelo Cacto do nosso capital 
expellir da realeza doa economistas 'deste secolo, desda nll:o chegar para as necessidades da nossa industria. Nór 
que Michel Chevalier a tomou l!ara si. somos um paiz novo, de grandes recnrsos naturaes, grande 

Dizia o ·grande financeiro, o immortal ministro da ra- riqueza latente, mas, cujas economias, cujo capital nllo 
. :ienda da loglaterra : «Em mate ria IJe moeda, o coidade uóde razedace. i\! grandes aspirações de .melhoramentos. 
que de.vemos :er é na sa11. q.nalidade, na soa qa~nlidad~ Não ha culpa aqui de ·gregos, nem de troyaaos, do go
não. 'aSe' é moeda metallica, a sua qaantid~de p'roporc1o- verno, nem da opposição, nem doa b,.acoa, nem de aea1 
na-ae.i\s. necessidades reaes do paiz: Supera~nudante, re- rr•goezes. 
tirase ; se. ha (alta, vem~ · · Mae oo. que toca ã desproporção com que o nosso capita 

E sendo meio circulante o papel, ainda todo o cuidado circulallle, esse poo_co qua · ha é lao~ado a empreza1 
do governo, e das camaras, prosegae o orador, deve coo- que ·SÓ pagam oiuro, e que não restabelecem o capita 
Verg r para .f!~te ponto ; melhor qualidade do papel, e a Senão em largos períodos, a CD)pl\ é dos b!DCOS e do 
melhoria. que 11 lhe pode dar é diminuir a quanlidade ! governo do paiz, e doti lPgisladores do pail lambem, e 
e ji\ que el:e aio emigra, corte~se, resgatem, ina!ilisem por conseqnencia o or{ldor tem. parte uella. · . · 
ama parta até que elle sob a de valor; e desde que, mar- Falia dos bancos ein geral ; diz que as nossos bancos. 
chaodó o governo gradualmente nesta salutar ,operaçllo, de deposito não respeitam ·as regras ~da eciencia b•ncaria 
fôr~se aproximando do flw do reegate, ver-ae-ha resta- ao proceder que teem Toma-oe, em geral, nllo. parlicula• 
belecido entre nós o meio circulante metallico~ ri•a, não -pôde proceder ao estado· de cada um delle1, 

E porque nllo ? pergunta 0 orador. Qual é 0 motivo m~s vê qus os diV•rsos ·bancos, iaclo.ivll o do 8ruil, e 
porque o ou~o nllo vem para terra do ouro ? E' ·porque k começando por elle, leem em depo~ilo 72 li!: 000~, a 
ena presença. é, si . ee pode dizer, elixovolhada por um em caixa, segundo as poblir.acii•• ultimu, tem apenas 
papel incouvertivel. Reduza-se a quantidade deste pap~l 5.387: no o& ; ~ãB portanto 5,000:000& para fazer Cace 
extioga-se elle, estaremos nu coudiçiies de um paiz de a 72,000.000& ao todo •. · . ' 
regímen· regular 'em mat•ria de moeda ; 0 regimen da Alguns bancos procedem . mais regularmente do qaa 
Inglaterra. Nio é 0 regimeo da Austria nem da Ras~ia ootros e garantem muito bem a •a' caiu, aproximando-ati 
onde alé 0 ·governo já perdeu . a lembrança da solllma do á r~gra indicada pela sciencia que é a de ter em caixa um 
papel que tem eiDillido. · • terÇo dos depositos : é a re.:r" qOÍÍ g•ralmente seguem 01 

O orador esti\ proCon.dameute convencido de que nllo proprios bancos de emissão;· t•Di "m ouro um terco doa 
temos escassez de meio circulante. Jura ·nas p~lávras do bilhetes que emiltem • Miis, •é "" qu• eua regra ali:~ está 
ultimo relatorio do nobre presi,lente do, conaelbo e acre- ob!ervadll por.qoll lemoó li 000:0000$ para fazer Cace a 
dita que o que elle está rormuJ.ndo para Maio, não pôde 72 000:000~ lta, portanto, grandes. descuidos. e ha 
dizer 0 contrario, poriJUB de Maio de t8H para hoje nllo gr .. odes peccadua· na administraçlo desses estabeleci
houve na màssa da producçilo · qu~ aliás tem decreMcido mentoe• 
DO ultimo exercício, excesso de prodactos para que (OSSQ Entretanto o orador pede lice~ça para dellacar um 
nsnfficiente a massa· do meio circulante que n~qaella que é aquelle, que, separando-se doe aeae collegae, levantou 
data o nobre ministro accasua como superabundante; é "voz na praça e d1sse : «H• Coita de meio circulante•; 
mpossivel. E depois o grande valor que tem o ouro nunca e•te, h" de cón~Aotir que se a.nalyse o sea e•tado. · 
deecorã emqaanto'hoaver papel na somm& qoe exbte. . O banco HU•or da circular, t•m de CRpital :f. 1,250,000 

O que o orador peusa que ba, é escauez de capital, on • r• al••r•d" :f. 500,000 oa 4·750:000&5. O que fez dessas 
inconsiderada conversão de capit•l circoldnle em capit•l 5000 00 ? 
fixo. Nosso mal ó d& ralta de C~!.pltKI, Dilo é r~lta d• . o .. r .. dor recorda a hi~'tnria da Companhia Sorocabaaa 
moeda. Sempre os grandl!s economistas disseram qoe " E-t~ compunbili ob\eve rlo banco a qqe se reCere nm em
que limita a industria de um pa.iz é o c~plt,l e m .. i. ~resiimu de 600:0008, ·e Iugo depois um de .AOO 
nada ; nunca economista algum disse que é o meio circu- contos; e porqqe ralholl-lhe a esperança de dietrillair neata 
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praça acçlles, cujo producto servisse ao pagamento dM!II. fructiflcar e g&nhar dinheiro. O banco:que ~ae de!t& esphera 
enorme eomma fez um contrato para elle "mittir. 1,800 de- modesta, anica que a Sciencia lhe reconhece 6 assignala, 
benturer de conto de réis co.~a um11, destioadas ao paga.~ para comprar apolices, envolvo-~e na especula:çito da 
mento dos 1. 000:000$000. Não entra na historia desta práça, e sajeiti-su ·aosvaivens della. 
emissilo, não ten~o sobre ella dados, ru(ere-se somente ao E' port'anto muito natural, continúa o orador, que um 

' que coada das publicações. ·Empregou portanto os$a banco ban<Jo que empregue seu c,apital re!ilisado em empresas 
na .Strrocabana 1. 000:000$000, e abriu credito de dessa ordem, teuba necessidade de moiu circulante, mas 
400:000$000·para o Brazillnduitrial, (abric~ de tecidos não é só disso que elle precisa; é de summa 4iscrição, 
de algadão, ao todo 1. !1:00:000$000. Comprou no príu- . e ob~ervaocia das rfgras que a sçieocia e a. pratica doa 
clpio do , corrente· anno 3,184 apolice8 na razão de paizes commerciaes indicam, para não ser apanhado de 
1:030~ cada nma,importaodoem wais de 3.200:000~000 surpresa, par11 poder fazer face a ,qualquer. emergencia. 
Es~as parcellas sommadaa dito uma somma qnasi ig~al ao Mas, se se ref~re a esse banco, porqne é aquelle que coi-
capital realisado. locou-se na vanguarda, dP.nuoci!iÍido a escassez do m11io . 

Ora, um banco bem dirigido eml>nrca-se em taes em- circulante, que com a autoridade do nobre presidente do 
prezas ? póde fazer 8e especulador !f conselho o orador acha ser superabundante, outros oito tem 

Ha regr~s da scienci!\ e da experiencia. O orador cit!l marchado mais regnl&rnoente. · · -
a i.tnportante obra de Wilson sobre os bancos para indi- Diga o nobre prê'6idente do conselho, o qae vem a ser . 
car essas regras : Diz esse autor os empreetimos do banco do Brasil e de outros bancoa 

c O officio do banqueiro coosbte ·em toma.r e dar aos governes· provilrciaee ? · ' 
dinheiro ; mas· como geralmente o .. toma com a condição ' A. melhor Justificação de am' emprestlmo desta ordem, 
de restituil-o a .todo o tempo, é preciso hm'bem que o . de consiste em dizer qne o governo prnincial não tomou o 
e111 cood!~llea taes, e Bobre títulos taes, que,lbe garanlam dinheiro pár~ gastar." com eleições, mas parà fazer, por 
um reembol!ll de. fundos dentro de prazo determinado, ou exemplo, do S. Goaçalo do Pi!).!lby- á nntiga capital da 
que o faça repres,otar por valores ta eM, que num mom~nto província, uma estrada de ferro. Diz-se i!to, mas seme
de necessidade, possam ~er convertidos ~m moeda. Tão lbaote desculpa. nada justifica, pol·que o .banco sa~iu da 
oecessario é pois,para o b~nqo,tro atteod~r á coovertibili- espbera e nem ao menos conserva em sua carteira títulos , 
dade como á sfgurança iotrinseca dos seus valores.• . mas nma conta de livro, um cnntrato sob a palavra do gc-

Ha outra regra do economista ióglez: veroo proviocial e a garol\tia do governo geral directa Oll 

a: Embora os emprestimos pessoaes feitos p~los b•n- iodirectamente. 
queiros com taes segnr.oças {l~tras do thesooro, apólices Es~es empreslimos na opioião dd orad~t',tem concorrido 
da divida publica, ~cções de com1•aohias e~c .. J se pus~am p.ra " desgroç~ da• pruVIocias porque se .cada província, 
con5ciencioearnente considerar uso legitimo dos de,,o~ítoe, como qublqu~r 10div1duo, não coota~•e com outros recursos 
é claro 'JUB mal ·se 1 póde dizer hl, 0 emprego df•ctívo alem do seu trali.lho, du 8oor do seu rosto ; se ás pro
destes em valores de tal ordem, pois que, prnced.,ndo aesiw vincras fossom aqaillo que eram em outro lempo, quando 
se exporia o banqueiro a todas 118 cun~tqneoclas de uma •8 despezas eram Coitas na razilo da receita , não -
variação do· v•lor em taes artigo•, e em lt•g•r de empr·es- e•tariam quebradà.s como estão todas, desde a do Rio de 
tador de dinheiro a premio se tornaria um e~peculador J.oeuo até a do Paraná. Para isto teem concorrido os 
sobre ttieitos do governo, acções de estrad<~• de ferro ou. b'ancos, concedendo 68~ 68 emwestinoos. · 
generos eetrarigeiros con(orme .fo•s• 0 caso. • Se o orador inüuis>e on acouselb~sse a uin banco, diria 

Diz ainda o mesmo autor. (U.) ao do. Brazil por exem~lo, que na parte bypothecaria. deve 
« Em uma palavra, podem 118 letr•s de cambia striet - ~mprestar á lavonr11 nas condições qoe à lei est~belece e 

mente Callaodo, dizer-se. a urlica g~ranti~ 11m que •s bru,- u• outra parle deve reger-se pelos principios'co,mmerciaes; 
queiras podem com cooveniencia. empr~gar ab>ofo\•m"ot~ ·mprestar na forma por que um bauao de depusito pode 
os seus depositos, ou com que 08 banqueiros prudeot~• e111prestar !Krgamente e não erigir-se em grande· capila-. 
efi'eclivamente os emprfgam.» liota p~t.ra emprestar ás província~ que bem·tarde pa-

.Asaim, para que' compra .um banco apolices? p~osPgut~ garão. 
o orador'; para revendei-as. E' eepeculação. Em 3,184 O governo examina ou. deve bXI!.minar a marcha desses 
apolices podia. haver uma perda coneiàer..vol ee por voutura est.beleclm•ntos ; tem 0 'direito àe 0 fazer 0 rião 0 tem 
o governo urgido pelas necessidades do Lbesouro, flzebStl l•ito, porque 0 "overno vive á sembra de uma toleraocia 
uma emissão. " 

No momento em que 0 ~overno emiUis~e al~>urnas apo- compl~ta. Elre é o priweir~ promotor desses desvios. 
" " A mania d•s viRe ferrAas é hoje urna. febre. As es-

lices o.u constasse na praça, que tint~.>m de ~er eriliUit186, tr11 das de lt~rro offereeem. am phenomeno já estudado 
desceriam ellas abnixo do pnr, e então a• npolicos cem- pelos grandes e ubalisadoe economistas inglezes na 
prad&s pelo banco a 1:030$ seriam um pessirno negocjo. occasiil.o em que a Cobre' de estradas se desenvolveu .na 

Ainda no Times de 23 de Fevereiro veio um belli~simo · Grã Bretáub., é o desvio do capital fiactaanLe para 
nrligo sobre finanças om que se noostr,, que um banco não fixai-o nas constru.,cões dessa oatnrezn. 
póde envolver-se ew especulações, comprar para revender As intençii•s d" gov~~roo si!." moi lonvavei~, prosegue 0 
ti tolos do governo, sem eabir da soa ~8Í'b6ra. orador, o 1mtrtotiomo das c•maraM é ilÍcontcstavel, mas o 

O qlill é um banco de deposito? Limita~se á mode!ta, urro é grande, porq~e toda .vez qu& de am pequeno capital 
mas importantíssima faocçil.o de haver subr~>s de quem 11s üuctaant~ como o o no~so. dtsünado a prodocçil.o annud 
tem, para passal~as a quem dellas precisA, p11.ra as fazer se deavião aommas pllra, obras de granile !olego, que Dilo 
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podem restituir o capital seoll:o no IIm de muitos ennos, e inefitavel de dietrahir da pequena mau& de capital na
·ha um desequilibrio, faz-se senLir carencia de capitaea, ha cional, à porçilo que de outro modo empregada, prodaziri& 
crise, como a que sentimos: · ·bom resultado para a populaçlio. Por conaeqn~ncia, oa ge~ 

~ara filia,. pois, tem concorrido o governo em larga ntros hlio de encarecer, o pobre ha de so!Irer; todo a san
escala. O Sr. presidente do coaselbo tem a Rloría de havér tem esse mal ereado pela imprndencia do governo. 
estendido a rede de lrilhos .de ferro pelo. lmperio ; pois . 0 meu reqnerime~to é este : ' · 
soft'ra a imputação que lhe faz o paiz de que com esse 
proceder pertarbon as proporçiiea em que deve ·estar o " Requeiro que pelo ministerio competente ae peça ai). 
capital circulante para o !:apitai fixo. governo uma cópia do proje_cto do banco auxiliar da colo-

O orador aliude como um testemunho. evidente da incon- nisaçlio, qile consta ter e ido sujeito ao estudo de uma 
aidoraçilo do governo, a essa profusão de banda grandes e ·aecçlio do conselbo de Estado; assim como, não havendo 
pequenos de todas as côres e dimensões, por'lodas as ruu nisto inconveniente, .uma cópia do parecer d& mesma 
e viella'e. Isto o que é? E' o dinheiro que ae immobilíaa .secÇão. " · · · 
na esperança de um intesesse, de um juro, de tlm lucro, O Sn. v1scoNDB DB Soun- Fu~co :-Ainda nlo h& tal. 
com Jtrejuizo da . lavoura, porque 01 braços ·.que deviam sajeiçllo. 
lá estar vem para eale serviço ; o dinheiro que ba. de 
manter aquella ind11atria vem s~ empregar ern acções O Sà. ZACliiU.S :-Entil'.o é o primeiro defeito, o pri-, 
de bonds. · . meiro erro do monumento intita.lado-The•u de color~(soçclo. 

Essa •gloria dos bonde, o tempo h& de mostrár que é · Diz-!e ahi que. está sujeito ao estudo da secção do · 
uma nodoa para a adminiatraçil.o actual. conselho de Eat&do um projecto qae, um orgilo desaa • 

Eatabeleceu~se a linha de bonds do Jardim· Botanico, s•ceão declara uão 0 estar ainda 1 
l!ssa linha aurea, porque eó teve de Jevanh.r os pa· • · ' 
rallelepidos e coliocar. 01 trilhos. E!tabeieceu-!e de" Todavia, como a obra está publicada deede. o principio 
pois uma empreza lambem muilo lucrativa, a de deste anoo, e -diz que esse tnojecto está sujeito ao estudo 
S. Cbri!to'l'ão. Acendeu-se a inveja ; nilo houve com- da secçlio do coosoiho de Estado, o orador· pede ao nobre .. 
padre, não houve amigo qlre 'não se' ioccorresse do go- presidente do conselho que mande c6pia ·desaé projecto 
verno, que nilo pedisse e' demonstrasse a utilidade de bonde para ser estudado desde jfl. 
para aqui, para· &Iii, pata aco}â; bonds para IIII) pedaço de , . 0 eol não naace em pino j apparece_ DO boriz~_Dle e., 
rua, ll9nda para rua e meia! A. cidade é um labyriotho;. em nouoa olhos debeis vão se acostumando com a 1na lu.z, até, 
breve aerâ preciso uma Ariadne qae nos dé o li o para guiar- que podemos encarai-o já elevado. O nobre presideate do 
mo· nos •. O homem tropego, quem tiver· as pernas um pouco conse\ho guarda na aecçii.o do conselho de ~stado o ien 

· · frouxas, o qae ouvir _mal, não saia á rua; o Rio de Janeiro trabalho, que um dia ha d4! tra~er .âs camaras; prepare a. 
deixou de- ser cidade para surdos; qaem se arriscar serfl opinião, pnbliiJUB isto. O orador quer crê r quu o nobre. 
esmagado. Ainda bem ~ue. essa industria de bonds que presidente do conselho nil.o pó de adoptar a idéa de eatima.
qaebra lautas. peruas, empr~ge. tambem.mnita gente sem lar a immigraçilo por meio de um· banco de.emissil.o. 
peuaa, muitos homens, que,·· de bandeira em punho, se Todo o eystema .qae tender a melhorar um eerviço no· Im

. assentam em pequenas cadeiras nas esquinas, para dar perio, por meio de emissão· do papel· moeda é um deaser
aviso, fazer signaes, etc. E' justo. VIÇO. (Apoiado•). Se S. Ex. bafejasse qualquer projecto, 

Mas que necessidade havia de prejudicar ·essas daas cujo base fosse a emiasãa de papel moeda. com esta on 
linhas lucrativas tpergunta nioda 0 or:~dor: com a creação aquella qualificação, deslustraria a sua vida administralità 
·de tantas outras? A prim6ira,lioha é de capital estrangeiro; por uma vez.. · . . . 
a segunda ainda chamou algnm c~ pita!, ~strangeiro, que· é Mas o orador nlto lem do nobre~pre~idente do conselho· 
o nosso fim,· o nosso grande iot~resse. O governo, porém, uma palavra oest& sentido; note~u-lhe apeou n& ultima . __ 
éomeçou a proceder de maneira tal qne o Ol'àdór duvidll qae disénssão um" certa h\)sitaçil.o. s,· ·Ex. que sempre e cone-
de ora em diante, capitaes estrangeiros veohão empregar-se ta,otemeute diz que o meio circalante 6 superabundante! 
em em prezas desta ordem, porque immedialamente a secre- agora cala-se, beaita, sem dizer que. é escasso. E quando 
taria de estado começa a ·rural-as, como um tunoel, ·para fosse escasso, ainda IÍII'.o favoreneuo projecto algum sobre a 
que pelo caminho delias . passem outras requeninas. Isto 

1 
lnoura oa colonisação,cója base fosse a emissão de pape, 

estraga o Cu tara das cilmpa.nkias. moeda. Qaa,ndo fizer isto, enlilo a oppoaiÇ.lio do orador ha 
Qne mal fatia que no Rio de Janeiro bouve~se iomente de se tornar mas infensa, ou talvez neste dia deixará de 

· dnu grandes linhas, a do Botafogo e a de. S. Chriatovão. fazer . oppoaiçilo . ao nobre presiaente do' conselbo. 
Tornando-se respeitavei$ por sons lucros,. seriam mais iote· Por motivos que reultam, é escusado combater a um 
e!sados em propor oa ramaee que ahi estilo ,subsistindo membro do pa!tido conservador, elevado â posiçll:o do 

como amprezas principa~s, quando nlio sil~ senão ,ramifica- presidente- do conselho, que ·comba_le o pap~l·moe~a, o 
cõea dessas duaa importantes . companhias. Mas houve combate muito bem ; g11e só, o adopt& cemo melo. do 

· fuveja do lucro d~ssas. <:ompanbias ; começou-se a myeti- gnerra, quando .as. circumstancias . .aa:o urgentes, e que en
ficar a concessão, óra ·coitando-se por um lado, ora illudin- tretanlo quer melhorar a lavoura, quer chamar a colonisa
do-se por oulro e agora lá. se ne à . Copacabana Curando çilo com o papel moeda, desacreditando o palz perante o 
morros, inclu5ive o de Santa Thereza. . • estrangeiro por uma vez. De,uma. vez, porque.entil:o llcarllo 

O orador ·revele :-a gloria do governo tem sido essas aabendo que este. paiz estfl como a Russia, a A.ustria 
grandes emprens, mas tem ellas cansado o e!Ioito natural destinado a ser um paiz de. papel moeda i!lconvertivell 
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Foi lido, apoiado e poato em discusallo, qae fic.ou adiada . pugnada pelo ministro da fazenda ou por um dos ministros. 
po1; haver pedido a palavra o Sr. visconde de Souza da CorOa, nllo seria obstacalo para que o senado deixasse. 
Franco, o seguinte de autorisar a publicaçllo de se1u debates do modo que 

julgasse mais conveniente. . 1\BQUBI\UIEl'ITO 

Requeiro que, pelo miniaterio ·competente, se peça ao 
governo uma cópia do. projecto de banco auxiliftr de 
colonisaçllo, que coneta ter sido sujeito ao ebtado de uma 
secção · do conselho de Estado, assim como, não havendo. 
nisso iaconveniente, uma cópia do parecer da mesma 

Eu voto. pelo melhodo de publicação, quo o nobre sena,. 
dor pela província do Rio de janeiro propoz ••• 

O Sn. Z.léARIAS :-;-Apoiado. 

, O Sa. VtlCOl'loE Do Rio BRANCO ( preridente do con~ 
selho) :-••• mas sem tomar a peito a adopção' deste 

secção. · · 
Rio, 29, de .Março de 1871i.-Z. de Góer e Varcon

cellos. 

ORDEM DO DIA. 

ESTII.lD.l DE FEl\110 DE PIRANHAS A, JUOBÁ 

Votou-se e foi approvado, salva a emenda do Sr. Za
carias, o requerimento do Sr. Fernandes 'lia Cunha sobre 
o projecto do senado relativo á estrada· de ferro de Pira
nhas a Jatobã. 

Foi approvada . a emenda do. Sr. Zacarias para que 
fique adiado o woject~ até que se disca ta_ , o orçamento, e 
ficou prejudicado o additamen to do Sr. Mendes de Al
meida. 

ISEN~ÃO DE DIIIEITOS 

Votou-se em 3• discussão e foi approvada, para ser di
rigida á !!IÍnccllo imperial, a proposição da camara · dos 
deputados n .' G de 187l, concedendo isenção de di
reitos para a construcçilo de um cha.Cariz na cidade do 
Recife,_ 

PUBLICAÇÃO DOS DEBUES 

,.,, Pr~segniu a discuss~o do requerimento do· Sr. Mcmdes de. 
Almeida sobre o parecer da mesa. n. 603 acerca de uma. 
clausula do contrato de 187{ do Diario, do Rio de Ja-
neiro. 1 

O Sr. visconde do Rio Branco (presi
dente do co11relho) :-Sr. presidente, ·foi estrai\hado que 
eu nilo interviesse no dlibate que ora nos occnpa. Mas os 
nobres s~nadores, que notaram eua abstenção não podem 
deixar de reconhecer que tal censura nllo f~>i justa, 0endo 
certo que SS. Exs. correram pressurosos á tribuna, sem 

en~a1o.· · 
Vivia bem, .sem queixas, sob o regímen anterior. Se não 

111e era passivei, pela extensllo que teem tomado ós ·debates 
parlamentares nestes ultimas tempos, rever todos· os meus 
discursos, a maior parte tlelles foram rev'islos · e correm 
impr.eesos. · . . , 

O nobre senador ainda insistia em qae o governo devia. 
autoriear a typographia nacional para contratar a publi
cação dos debates do senado e que não o faz plirque não 
quer. S. Ex. niio cessa de affirm1u-oos que deede o 
tempo do seu ministerio a typographir. nacionâl habilitou-se 
para desempenhar aquelle serviço. 

E' notavel, porém, que o nobre senador, tllo severo 
para comigo ••• 

O Sa. ZAi:uuu :-Ao con~rario. 

0 S11. VISCONDE DO lho BIIIANCO (presidente do COII$elho): 
- ••• porque não' me animo a tomar semelhante encargo 
(o qae actualmente seria impossível · por falta. de tachy
graphos); ó notavel que o nobre senador, estando a. ty-. 
pographia ·preparada·desde então, não promovesse a rea
lisaçilo da idéa por que tanto, pugna. 

O S11. ZACA!IIAs :-Já declarei : nito foi mala consul
tado pela mesa. 

·O Sa. VI!CONDE DO Rio BRANCO (pruidente do con1elflo): 
-Eu ouvi eeta.razão do nobre eeoador, e desejo que, o 
senado atleoda á escos11. qae ella ~ocerra. 

A typographia nacional preparou-se para public:~r os de
bates do senado. O nobre ministro da fazenda desse tem·po, 
o nobre senador a quem me estou referindo, concorreu 
p11.ra isto e tiob~ certeza de qae aquella. repartição publica 
podia. bem desempenhar o serviço de• que se trata. Mu o 
nobre senador, nem ao menos em particnlar, jufgon pru
dente ouvir o nobre presidente do senado a esse res-
pJlilo. · ' que nenhum se dignll!se, ceder-me o passo. 

Os nobres senadores, ao dirigirem-me _sua adva~tencia; , O Sa. Zlc.I.RIAS :-A. mesa não me consultou mais. 
nilo se recordaram de que na sessão anterior én havia O S11. v1sco~nE DO R1o BRANCO (pres'identc do con'relho): 
dado as explicações qua me cumpria ofi'erecer ao ~ui~o do · -Este prudentiÍ silencio... . · . 
senado, em resposta ao nobre senador pela prov1nc1a da 0 SR Z.1.c 'RIAS Dl'g d · Nã d" 
B · r 11 h t lt' 1 A.· d i , · • : - a pun onoroso. · o po ta 

ah .. a, que a ou . OD eo.t em u Imo ogar.. lem es e deixar de ter pandonor em não edir. 
motiVo outros pod1am dtspens~~r-me de pedir outra vez n · P 
palít.vr~ sobre a discussão do contrato 'para a publicação O Sa. VISCONDE DO R1o· BRANCO (presidente do conselho) ~ . 
dos debates do senado. - • · • esta resern de S. Ex., que nem ao menos quiz 

E' na tarai, aeeta materia, ai gama pre'fençilo da purle da dizer· • • 
opposição contra o par~cer doe ministros. Isto e~ tá na in- 0 SR. ZAcuus : _ Ora. 1 dole de todas as oppos1ciles. , 

A razão da despeza,quê .o nob~ senador por Goyaz inv?-
1 O S11. VIS.COl'IDE no R1o BRANCO (pre;idente do conrelho): 

con como devendo determmar a 1nterveoç1to qne elle quen& - ••• em particular ao presidente .do senado ••• 
que eu tinsse neste debate, esta razão tambem não pro-
cede. A differença de alguns contos de róis, se fosse iln- _ · O SR. Z.a.c&nu.s :.-.Nilo mo perguntaram. 
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O Sn. VISCO)'iDE v o R1o-Bu;;co (prelir.letde do conac
lho) :-.... " ..\ typograpliia nacional está prompta ; se 
o governo. for ouvido, aaeim dil-o·hl\ ao &enado " ; essa 
prudente reserva do nobre senador pela província da llahia 
joatillca os escropolos com qae tenho procedido. O nobre 
senador jalgava o neg'ocio da poblicaçll.o doa debates do 
senado pelo Diario 0(/iciat lll.o melirulroso, que, tend·o 
preparado a typograpbi,; para esse serviço, caloo~se •••• 

isso, e então accrescentei: «Creio que lhe ficará. resernda 
a ghnfa. desse contrato, se gloria ha em reali8Ar seme· 
lb.ante idéa... · · 

A typographia nacional nlto está bem collocad'; está. 
no pavimento terreo do · edidcio da aecreta.ria de Estado 
dos negocios do lmperio; lrllta•se, como ii disse, de dar
lhe oatro edificio; esllio se preparando olllcinas novas· e 
assentando machiniamo; ba de ser aogme~ta.do seu peaaoal; 

·parece-me, JJOis, que, quando a typographia nacional se 
O Sa. Z.&cuus:-Nito foi mai~ consultado. 

,. 
O Sa. VISCONDE Do. R10 BnA!ICo (preaidente dÓ consel/10): 

-:"• •• guardou o mais discreto silencio." •• 

O Sa. Z.1.cuu.s:-Ora, esta é bóa I 

o_ Sa. VISCONDE DO lho Bll.l.l'ICO (presidslltd dll conaelho): 
--.... s deixou a todos na 1goorancia. de qae,. se o sena
d,o preferiftse a Colha officiàl, esta poderiá satisfazer os 
s·eos desejos. . · · . · . , 

O Sa. Z•cu1r.~s : -A mesa, que· todo~ os anaos con
sultava •o governo a rei! peito desta pablica~ão, não con
softou mais. 

O Sa. vucoNo.a: Dll 1\Jo Bn.uwo (preside11te do '.cot~se
lho) : - 0' Dfll'_OCÍO é COI,ll eft'~ito melindroso. 

O Sa. ZAC.I.IIIAS ! - Não lb.e achei melindre nenhum. 
. " ' I 

O · Sa. VrscoNDE DO Rro BRAI!ICO (presid811te do con-
lelho) : .- Desde qae foi aventada a idéa. da publicação 

_ dos debates do senado no Diario. 0/ficiat, appareceram 
receios de que a inUoencía do governo podasse prejudic&r 
a . publicidade dos discursos dlf. oppo-sição. Mas não· foi e 
não tem sido _este o motivo qae me impedia de aatorisa.r 
a typographia nacional para concorrer. · · · 

Eu eot6ndo que a. typographia naciona.l, quando tome 
a si tão importante éncargo, devo desempeob.al-o perfei
tamell(e, e na:o creio que ella o possa lazer nas cir
cnmstancia.a &ctoaes ; não quizera, pois, oo,ir .queixa.s 
continuadas, ou por demor& ou por incorrec~ão doa dis-
curso!. · · · 

ache em melborea condicli'ea e tenha o pessoal e os meios 
materiaes neces1arios para prestar um bom serviço, ·qual o 
·qae deve .exigir o senado a respeito da publicação de seu1 
debate~, só então deverá, ella concorrer,. se o julgarem-. 
conveniente. . 

·,Não obstante este escropulo, como informei ao senado, 
tratei de babilitu a typographia · nacional, mesmo nas 
condi~ões actoaea, para encarregar-se da publicação dos 
debates· desta camara, se obtivesaemos tachygraphos;. 
mv.s as diligenoias feitas para con~egoil-:-o foram mallo· 
gradas ; nem os que residem na C6rte, nem alguns que 
tr.:~balbam nas provincias se prestaram. . 

Eoteodo tambem qne, a querermos melhor publicacllo 
de debates, ha de haver àlgum augmento' de despeza; e, 
se a typographia nacional começailse por pedir mais do 
que as ontraa, nao lhe faltariam graves .censuras por este 
motivo. ' . 

Conseqnentemente, &eoho por mais acertado qae conti
naemos cómo temos vivido até hoje ou que Caçamo~ a ex
perfencia que propõe· o nobre senador pelo Rio de Janeiro, 
e haverá tempo 1-a•a resolver se· convém ou oito entregar 
a publicaciio dos dDbatea das duas camaras ao· Diario 
O flicial. • · - , . 

Repito o que disse quando fallei pela primeira vez sobre 
est~ m•teria: o fim que se tem em vista co111 a publicaçil.o 
no Diario Offici:a! n!io ficara preenchido, se essa folha 
não -publicar lambem os 'debates da outra camara. O m.ai11 
é prejudicar as e01prezas que boje ~ódem concorrer 11ara 
a. pablicaçiio dos deba&es do· senado, mantendo-se de Cacto 
nm privilegio' para outra. Se este serviço deve sahir da 
industria particular para a do Estado, como tanto se inaiste, 
creio qoe o estabelecimento publico . deve desempenhar o 
mesmo serviço para uma e outra camara. ,-. ' Demais, estou ~o c&so de responder como o capitão 

que não salvou porque não linha. polvora :· não ba. ta· 
cbygraphos disponíveis,· e o nobre senador pela· Babi~ 
loi o primeiro a toliler-me o recurso de contrata.r tachy
graphos .estrangeiros, que (dilam o idioma portugoez. 
Os n&cionaea sabíamos que pela maior parte, e de certo 
os melboree, esta.vam. já comprometlidos ; mas · S. Ex. 
entendeu que devia. metter á bulha a. idéa. de chamar 
tacbygraphos portuguezes para o nosso seniço, ·.quando 
aliA8 algans já existem entre nó• e teem servido bem. . 

Voto, poi~ pela emenda do nobre senador pela pro
. vinci&• do ªi o de. Janeiro, con~iderando-a como um ensaio, 
como uma experiencia, da. qual retrocederemos se nllo 
provar bem. ' · 

.Não Cai, portanto, eu quem procurou amenisar estll, dis
cussão c~m algum gracejo; foi o nobre senador quem 
gracejou a respeito dos .tacbygrapbos .que podiam· eer 
cohtrutad:os em Lisboa. Nilo diga S. Ex. que eu nilo 
gnardei a devida seriedade na presente discussão; o gra
cejo a respeito dos tachygrapho!, gracejo !JUO tem variado 
de fórma, partiu do oobr" sen~dor. 

Eu• A1'ena11 dis!e que, vendo o ~eu empenho e soa con
tinuada censura, porque o Diario Olfici.at aind., não vnblica 
os dellates do senado ou oão se propõe a fazei-o, ucre
ditava que o nobre senador ligava grande importancia u 

• 

- l'r .:u 

O Sa. F. Ocuvu.No : - Está. claro. 
o ·sr. Silveira da llotta z-Sr. presidente, _ 

oào posso deixa.r de-dar' ineu voto a favor do adiamento, 
porqne o Juodamento com que elle é propoeto me parece' 
muito. razoavel. -

· Como já tive océasião de dizer, nlo tenciono contestar 
que se dê ao Dinrio do l!io a publicaclio dos debate~; como 
propõe o nobre senador · pela pro'!inéia do Rio de Janeiro. 
Soscit~a-so, porém, a que!tlto da de1peza. qae acarretará. 
o novo sydema de pnblica.çào, ss for adoptado, e essa des

·peza, que vae accrescer á que se fazia com a poblicaçiio 
pelo eystema ant6rior, ha de ser grande, e o senado não 
tem ba.se algonia. para. determinar o qua11tum. Creio mesmo 
quo os emprezarios da pnblicaçíio, se aceitarem as no,as 
condições impostllS pela emenda do honrado senador, biio 

-~ -~----· ... -- -
r • ' '• • ' ' ~., ' ~ '...,' ' /, 1·'- ' 

'' 



68 Sessão em 30 de Março 

de ver-se na necessidade, que o senndo hoje tem, de estudar -
o quantum da despeza que vae accrescer. 

O SR. MENDES DE ALMBID.I. :-Dissoram isso na sua pro
posta. 

O Sa. SILVEIRA n.l. MorrA : - De maneira' qne nem o 
!enado, nem a mesa, n.em os emprezarios teem nm orça
mento exacto para o novo ~ystema de publicação. · 

Vejamos em qoe póde consistir a despeu accrescida. 
Segun,do o· novo systema, vem a haver dnplic~ta de pobli
caç!o. 

O SR. StLVEIR.I. LoBo : - Nlio apoi&do ; suppressão de 
. publicação. ' 

O SR. SILVJUR!. n.l. Moru : - Eu argumento co'm. a 

O 811. StLVBia.&. n! MorrA :-E~te systema, Sr. presi
dente, ou é uma. duplicata de pnblicaçito ou é a continuá· 
ção da publicação das actas. No primeiro caso,' a empreza 
Cari uma grande despeza, que ha de ser convencionada 
com a mesa, e· nós devemos saber previamente aqnillo 
para. que ailtorisamos a mesa ; no segundo caso,, se. é a 
continuação da publicação das actas, não precisamos fazer· 
mais nada do novo. 

Eo, Sr. presidente, estou observando, e creio muito 
acertar, qoe este negocio é daquHlle:s em qne não póde 
haver prtvençõo de n11tureza ·alguma·. O meu interesse, 
como homem do parlamento, em qne professo as opiniões 
politicas qué o paiz sabe, é o conhecimento das lutas par
laroeotRres ao accesso mais facil e mais p::ompto que for 
'poB~ivel do povo. ' 

O StL F. 0cTAVI1ND :-Apoiado. ,. base que cft'erece a emenda. Depois ;;Jonderarei eis peri
gos que tem este systema. Ha de haver duplicata de pu-
blicacão em extracto, em reHumo, em noticia analytica, 0 SR. StLVEIII.I.. LoBo :-E mais éompleto.-
como"Jhe qoizerem chama~, posto que em proporção menor; O SR. Sn.vEtRA n.1. Morr.l. :-Ora, a ma~eira por que 
mas a em preza,· para poder fuer uma publicação no dia . !e quer innovar o systema actual, perdõo-me o n.obre se
seguinte por meio de redacto'res, que ha de contratar com n·ador pelo Rio de Janeiro,. que foi o autor desta. contenda, 
as habilitacões necessarias para fazerem extractos:.. vae dar lognr a uma mysttficação completa de nossoa de-

• bates. Eu entendia que era uma abre,iatura dos discursos 
O Sa. F. OcTAVIANO :-Não ha extracto~. no dia seguinte, um extractosinho ••• · 

O SR. StLVEtB.I.'LoBo :-Menos a integra dos discursos; O Sn. F. Ocuvu.No :-Não, senhor, é o contrario. 
~or isso digo qne h a snppreesão. · l1to é synthótico e não aualytico. · 

O SR. StLVEIII'.I. n.l. MoTT.I. :-Senhores, este· é o !YS· O SR. SILVEIRA nA 'MorTA. : -0 nobre senador,. porém, 
tema que se quer snbstituir ao antigo : como a pnblica~ão Teió com a su~ idéa de ~oticia analytica e aind& não pude 
dos debates ~r a mnito retardada. e o ·publico não os· podia comprehender em ~ue proporções fica o debate ••• , . 
ler •••• os poucos qne qaerem ler.... O SR. F. OcT.I.VI.I.IIO:-V. Ex. está zombando de mim ••• 

O Sa. MEIIDES DE AuiMID.l : - E' preciso lei obriga- : V Ex. re.cebe os jornaes francezes: 
toria par& se aprender a ler e lambem pllrll ler-se. O Sn. StL'VI!IRA DA MoTT.I. : -0 nobre senador honteln 

O SI!!. StLVEIIIA n.1. MorTA : -A. razão principal por convidou-me a examinar. esta ··questão e ver os typos 
que o systema. representativo 'neste paiz tem degenerado que temos no parlamento 'francez. Te~ho aqui es!es 
ao ponto em qae se ·acha, é porqne o povo não quer · typos •·• • • 
saber·do que fazemos aqni. (Apoiador.) Eis a caàe11 por qne 
,se quer adoptar- u_m systema novo: é a retardliçii:o d:~ 
publicriçiio dos debates, é para haver .. pnblicação mais 
pi'ompta. Este syetema consiste em se pnblica.r os debates no 
dia seguinte, não por extoneo, mas em um peqneoo resumo, 
dizendo a ordem em qôe as discussões correram, o quH 
fcii jndicado e o resultado da indicação. Mas, se isto que 
se quer substituir é o resumo, o extracto ou ·a noticia· 
ailalytica que já se faz com a publicação das actas •• ~ 

O Sa. F. Ocuvu11o:-Essa é a synthetica. 

O Sa. SILVEIRA n.1. MorTA:- •.•• entito oito ba novi
dade. Por ido o nobre senador por MinM tem ·razilo •••• 

O SR. SJEVEIR.L LoBo :-E muito gr:l.ode. 
O Sa. SrLVEIIIA D.l MorTA : -· •.•. em· oppor-se ao 

que se qner_ introduzir, porque, se .acaeo passar a emaoda, 
póde se reduzir a noticia analytica ·ao que ~e quizer, a 

· uma dóse homroopathica de pnblicaçito, o retardar-se com 
esse fundamento a publicação in extenso. Tem razão, pois, o 
nobre senador por Minas em achar que ieto 'é a snppressão 
dos debates. · 

o. 811. F. OcrAVI.I.No:-Niio. tenho duvida em retirar a 
minha idéa. 

O Sa. F. OcuvuNo : -Ea tambem tenho. 

o ·sn. StLVRIRA DA. MoTr.l.:.....;.~ •• e por eiles vejo que 
no parlamento frAocez não ha estrl. pratica que S. Ex. quer 
estabelecer entre nós. 

O SR. F. OcuvuNo:-:-Isto é contra a oTidencia dos 
autos. 

O Sa. StLVEtll.l nA Moru:-Tenbo á vista, não o Mo
nitor, porque não ba mais Monitor em_ França, mas o 
Jornal Olficial, que substituiu áquelle, e nelle encontro os 
discorsos por extenso da assemllléa nacional franceza. 

O S11. F. OcuvtANo:-E' o qne eu quero. 

O. 811. SJLVBift.l. DA MoTu :-No proprio s,nmmario do 
Jornal Olficial lê-se : Parte. official, parte não official, as
eemblél\ nacional,· comple rcndu'in eietenso. e não comple 
rsn.tu 'analytique. · 

O 811. F: Ocr.I.VIAIIO·::_Jostamente os nossos annaes 
parlamentares •. 

O SR SILVRtll.l. n.l Moru :-Eu não tenho nesta ma
teria muita vontade de seguir os typos fraocozes ••• 

O 811. Mz~nEs nB AutE.IDA :.:..:..E o~ allomãos ? 
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O Sa. SrLVBIIIA Di. MoTu : --: Os ~llemites o que 
apresentam'? O reicth'slag é uma assembléa que tem as
pecto parlamentar e subst~ncin nfo parlamentar: '· apezar 1 

de ~star alli desenvolvido o antagonismo dos partidos po
liticoe, representado por homens inuito eminente~ e ter-se 
listo o Sr. de Bismark ás vezes a braços com inimigos 
respeitaveie, niio podemos chamar em nosso soccorro tts 

do que o meu e que o nobre senador tem das coueas da 
nossa torra. Póde ser que isto seja muito ionoceote ; mas,· 
no nosso paiz, entregar .nas mii.os ds .uma em preza parti~ 
colar qne publicBr os debates o direito de fazer noticias 
analyticas, a que se ·pó de dar uma proporcii:o diversa, 
'etgundo os interesses, as inclinl\\)iíes, as predil;cções. dessa 
emp~cza, nito me parece pruàeole. 

' praticas do rei~hstag allemão. 
Mil!, diz ii\ eu, não desejo seguir os typos fraocezes, 

porque estamos vendo· que a França oestes ultimos annos 
tem-se prestado pouco á imitação~ · 

O Sa. SILVBIRl. LoBo :-·Apoiado. 

O Sa. SrLVBIM Di. Mon.1.:-0 systema de publicáçii:o 
da França. é inteiramente dive~so do nosso. Tenho aqui 
:varios jornaes fraocezes que publicam os debates da as
sembléa ·nacional. Das notas etnographicas, cujas provas 
o Journa!·Oificíal faculta a todas as outras folhas, tiram 
essas (olhas extractos dos discursos e os publicam. Assim I 
a Liberté, o Jo~~:rnal des Débatr • ••• 

. O Sa. F. OcuvrANo:-Nã:o, se.nhor. 

'~ Sa. SILVB!~A. DA: M~TU:-•••. ,Publicam esses ex
tractos em terceira pessoa ••• 

O Sa. F. OcuvuNo:-0 D~bats, oii:o, senhor. 

O .Sa. SrLVBIIIA J?A MoTu:-V •. Ex. obriga-me en.tiio 
a ler um deues namoros. . · 

O Sa. F. QénviANo: - Perdõe-me ·V. Ex., i~to é o 
compte rendu sommaire. H& uma especie · ·de co·nru!ão 
.nesta questão. 'Eu desejo precisamente o que quor o nobre 

· , senador por Minas.. · · · 

O Sa. SrLVEIB~ Lono. -Prouver~ a Daus .. que estiv~s
semos de accOrdo. 

'' 'I I 

O Sa.''F. 0CTA.VIA.NO :-0 que eu desejo, no fundo, ó o 
· que V .. Ex. deseja~ . · . :~,. 

O Sa. SrLVB!I\4 DA MoTu :-Aqui está o dypo da pu
blicação auxiliar dos dehtes da . assembléa · 'nacional 
franceZI!o da efs~ão de 21S' de Fevereiro de 1875. (U um 
periodo do periodico france:: que citou.) . . 

Está 'endo o senado que é o discprso o& terceira 

O Sa. SJLVBIRA. LoBo : - Apoiado ; e se o ~:overoo 
metter o dedu nisto, ainda será peior. No Díario 0/ficial, 
o perigo seria maior com este systema. 

- O SR. SrLV.I!IIU. DA MoTTA : - Eo podia· citar o que se 
tem dad~ já aqui no senad~. · 

· Acho mesmo q11e esta noua discussito de'e ser uma 
espeeie de discussão e'D. communhão ger.al, como havia 
antigamente : uma· conversa ; e· é o qne nós estamos fa- , 
zendo, mesmo ·porque não estamos em . sessiio ordinaria. 
Como as matarias indi!)adas para a sessito extraordinaria 
estiro ainda na Cllmit.ra doe Srs. deputados, · somos obri
gados a encher este tempo alé que venha alguma questão· 
que nos occupe. · . . 

Queria citar um exemplo, e n;ais de um poderia citar, 
de abusos .de tomadores de discursos • 

Aqui honv6 uo senado uma discussão muito interessan
te, na qual proferi -'um discurso fundado em documentos 
impo~taotes, co111o era, verbi gratia, uma_carta do Sr.mar~ 
quez do Hernl. Houve uma. contestação muito eéria sobre 
este assum pto. · · . 

O nobre presidente do conselho aclual, que entii:o era 
ministro dos oegocjos estrangeiros, respondeu-me, e entre
tanto p11blicaram à resposta sem o meu discurso. 

Ora, aiod'a h a dias, o Globo, publicando o meu .discurso 
·a favor do adiamento do Sr. Fernandes da Cunha sobre o 
projecto di\ garantia de juros á 'estrada de Piranhas a Ja- . 
botá, deu primeiro o 'liiscurso do nob.re senador pela 
proviocia do Rio de. Janeiro e depois o do nob~e .senador 
pela Bahia, que tioha sido CODtra. a mioha· opinião, ·e s6 
no fim me colloearalD. · · 

De maneira que o' diScurso do oob;e senador, que era 
em resposta ao meu, .foi p~blicado primeiro . e no fim o 
discurso a que se respondeu. Emlim, slto cousas de 
oossa terra. · 

' O SR• F. Oc-uvrA.No :-A empreza do Globo oito tem 
culpa ; é falta dos orgaoisadores do trabalho. 

pesso&, o que nós chamamos extracto. • . . "" , 

O Sa. F. OcTAVI!Nil. :..-J11iltamente _o q11e eu não 
quero. 

o Sa: SrLVBiaA DA nloTTA :- Por h to 'appéllei para o 
conhf~imeoto formado que o nobre senador tem melhor ,do 
qne AD das coueas de uossa 'terra. Não foi a redac~ilo do 
Globo, (!li o Cl>!Dpositor, o paginador, o' revisor. 

O Sa. SrLVEIIIA. DA Motn :-0 que v~ja, pois, é qo• 
o eystema (raoeez hoje ~stá reduzido ao selluinte: o lorrtat 
O!ficial publica in extenso um compto . rendu; as nota• 
dos tacbygrapbos offid•es •er~em para auxiliar o jornn• 
.Jismo, para se dar a publicação dos d iscor~os em •xtra
clo. Tenho aqui doas numeros do Jornal Ofliciat d• 
Fran!,!a e não vejo oellcs nenhum compte rendu ànalv · 
tique. ·• 

Já disse hontem qoA julgo adivinhar o que o nobre R~· 
nador tuer, e' pro pendo muito p&r;r. quertr o que S. Ex.· 
quer. A.ppello, porém, para conhecimento· mais profundo 

' 

• li 

Pois bem, qaaod<> se tratar das noticias allalytica8, oh I 
. qoao~·~s modos de explicar as noticias aualylicas appare
ceri!.o I 

o SR. SILVEiftA.' Lono :-Apoiado ; e o escalpello ha de 
trabalhar a torto e a direito. 

O Sa. SILVEIRA DA MoTTA. : - E~tou tiio inconsciente 
daquPIIa em que con•iste a notici~ aoafytica, que, ,se fosse 
pu••ivel. p•diria ao honrado se.nador pela província do Rio 
'~e Jnoeiro quo no~ désse uma nmo~lrl\ do como se Caria 
umi'L noticia aoalytica desta eersii.o. Acbo qoe ó preciso 
dar até uma oorm~ ao redactor do Diario, porque publi-

( ' 
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cacão i11 extenso ou de extractos de discursos diz o nobre 
serÍador que não é. , 

O Sn. SILVEIRA DA Moru :...;... • • • se acaso o nobre 
senador pela província do Rio de Janeiro cDnsentir, e voto 
pela noticia analytit'a •... O Sa. Su.VEIR.L Lono: - Reealllo tambem não. 

O Sa. SILVIIIB.I. D! Morr.L: -Resumo .diz que não é; 
e fica a noticia analytica entre estes systemas todos, sem 
~e saber a: difi'srenga que ell& tem. . 

Parece que o nobre senador, .comprehendendo o pensa
mento do senado de tornar conhecidas as liossu se~sões 
antes da publicação por extenso, o .que quiz foi aotorisar 
a mesa para contra ta r com a em preza ama publicação d~ 
extractos em terceira pessoa, mais abr.eviados, dando 
somente noticia da opinião do .orador, sem dar noticia dos 
seus movimentos de· eloquencia, de su" oraloria. 

o Sa. LEITÃO D.L CUNUA. :-Foi como entendi. • \ 

O Sa. SILVEIRA DA MorTA. :~E é cc.mo entendo tAmba{n 
Mas, o nobre aenador, que foi quem indicou a idóa das 
noticias analyticas, diz que não é isto,. · 
· 01a, ·estou em ama grande difficuldade, Sr. presidente •. 

(H a alguns apartes.) 
Posso continuar ? Estamos em commonhão geral. 

O· S:~. F .. OcuvuNo :::-Foi V. Ex. qaem o disse. 
O Sa. SILVBIU DA. Moru :-E estimo muito. 
O Sa. F. OcuvUJ'!D :-Está claro I . E chega talvez 

para se tor~ar o discurso maior. 

O Sn. SILVEIIIA. DA. llforu: -Não tenho interesse 
nisto. 

O Sn. F. OcuvuNo :-Talvez chegue para isto. 
O Sn. MENDES. nE !LMEIDA.: - M~s lierve para escla-

recer a quest~o. · 

O SR. SILVEIR.L DA. Moru :-Se acaso me demoro, é 
porqu& n![o quero interromper os nobres senadoru. 

O Sn. F: OcTAVIANO :-Muito obrigado. 

O Sa. MINDBS DE ALMEIDA:- Sempre se ganha ·com 
isto. 

O Sa. SILVEIRA. DA. llloru: - E estamos em sessão 
eX:traordiuaria, eem assumpto de sessão extraordioaria I 

Mas o nobre seuador pela província do Rio de Janeiro 
ainda me ·põe cm embaraço maior, porque, dando eu idéa 
da maneira por que entendo esta publicação do dia se
guinte, tlisse-nos · S. Ex. : « Pois é isto mesmo que eu 
quero. ,. Pois, se é por isto que estou insistindo ba muit~> 
temi'o a estamos coocorded, nós queremos a mesma cou~a. 
Estamos.adiviuho.udo o nobre senador : estamos querendo 

· a mesma cousa. E' só por cansa do uome de noticia ana• 
Jytica. 

, O Sa. F. OcuvuNo :-,Não terá este iucommodo,. 
porqus eu a retiro já, para satisfazer a V. Ex. 

O Sn. SILVEIRA. D.L ·MorTA:;- ••• porque V. Ex. aca~ 
ba de dizer que noticia analytica é ietD que eu disse que 
se devia fazer; ' ' 

O 811. F. O cu VUND :-V. Ex. sabe melhor do 
que eu. 

O· Sa. SILVEIIIA. DA. Morr.i: ::.....Entretanto entrei neste 
debate por causa da questão de despeza. 

O Sa. ·LEITÃO DA. CuNHA. :..,.-E esta é ed8encial. 
O Sn, SILVBIIIA DA Morri :-A mesa nã!> sabe ainda 

·quanto a empreza ha de pedir, e eu creio que nem mesmo 
a empreza o sabe. 

Ha muito tempo que pugno por este system2... As em
prezas de publicação d11 debates devem ter redactores na 
casa (apoiados), e homens habilitados para poderem com
prehendor legi~h1dores ••• 

O Sa. SILVKIR.L LoBo :-Apoiado. 
O Sn. SILVEIRA DA MorTA.:- ••• e estos homens· não 

podem deixnr de ser muito vantajosamente retribuidos. 
Eotlto a d•speza tem de .ser grande, pDrque tomar os 
nossos debates durante quatro horas, fazer extractos, o 
qué exige aÚenção para tomar a argumentação sem vi
ciai-a, !em desnatural-a; reduzil-a á mendl'· (órma, para 
isto duas pessoas só em uina cam01ra o farão com muita 
difficuldade ••• 

O Sa. MENDES DB !LMEIDA. :-E imperfeitamente. 
O Sa. SILVEIR.I. LoDo :-Muito imperfeitamente. - . 
O 811. SILVEIR.i. DA. Morn : - ••• serão precisos pelo 

menos tres redactores ••• 

o sa: F. OcTAVIANO :·-Não chegam. '"' 
O ·Sll. SILVEIRA DA. MorTA : - •••. pa~a darem alguma 

pausa ao seu espirito e poderem tom.ar o~ discursos que se 
seguirem. , 
· Portanto a. questão de despeza é moitD importante. E 

qaando estamD! · agora em época de comprar trancas de 
Cerro para pôr nas. portas •• ; . 

O Sa. Sn.VBIR.L LoBo :.-E até nos rios. 
O Sa. SILVEIRA. DA. MorTA.:- ••• que é o que acon• 

tece quando a casa é roubada, põe:.se trancas nas portas ; 
estão se queixando todos de_ dissipações, desperdícios, 
exceS$0 de abusos da camara, etc., e ieto tem assustado 
de tal maneira o nob~e presidente do conselho, que eu 
creio que elle qaer trancar G thesouro. Devemos ajudai-o 
nesta tarefa, que é patriotica, de economias p11blicas. 

O SR. F1GUEIR.I. DE MEL"LO :-Apoiado. 
0 Sa. MENDES DE ALMEIDA :-Pois eu proponho: 

resenha analytica. 
O Sa. SILVEIRA DA. MorTA :-Não, senhor; hei dã 

votar pela emenda do Sr. Figueira de .Mello ••• 

O Sa. SILVII:IRA. D! Moru :-Entendo que não póde 
~er hoje, neete pniz, um programma .de ministerio a eco-

O Sn. MENnss DE Aurl!IDA :-E' mais portuguez e 
exprime melhor o objecto. 

nomia. · 
Por isto, oa falta dt.l informações a respeito da despeza, 

ee ao meoDs alguns dos senhores da mesa pode~se dar 
uma idéa da despeza q11e vae accreacer ; se podesse 
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calcular ••• No relatorlo mesmo está o !andamento para nos ainda, porque alguns máos jornaes copiam a acta do 
esta minha· ohservaçiio. senaao pura e simplesmente dizem : Fali ou o Sr. F. ou 

O Sa. MENDES DE ALMEIDA :....;Apoiado. o Sr. S .. O jornal que publica isto n!Io se preza, nem se 
· · respeita. O orador tem visto por vnzes, em j ornaes de 

O SR. SitVBIIIA DA MoTTA:-{!~ndo) « Á empreza do grande circnlaçilo, no dia em 'qoe o senado ou camara tem 
· Díario se obrigará a prestar mais este serviço, no cuo debates importantes, contentarem-se com meia dazia de 
de lhe ser determinado, não apresentando já o orçamento linhae, dizendo: Sobre esta dhcuseã:o !aliou o Sr. F. Acha 
da 'despeza pelo receio de contratar o pessoal indispenea- que a imprenea · deste modo nilÓ 1~ re1peita a si propria. 
vel ant~e qne o senado decrete o aerviço, 'porque, no caso Em um paiz repres~ntativo em que 0 jornal orienta, 
de nã:o Cazel-o, -ficaria a empreza onerada com a deepeza dirige 8 interpreta a opinião publica, Jimih.r-1e a noticia 
dos contratos qu~ previamente houvesse celebrado.» . sobre ractos tiio importantes a essa . aimples mençlto, é 

- Nito ach~ ·muito procedente esta razlto . da em preza, esiJaecer os deveres rigorosos da imprensa. 
porque podia ella entender-se com essas pessoas condicio- E' .eete o typo do extracto ou,noticia das camaras que 
nalmente ; mas emlim serve isto para mostrar que a ha no Brasil. Na Inglaterra não é assim. 
empreza mesmo oiio_ tem idéa da despeza a· Cazer-~e e O orador receia muitas vezes de rallar sobre assamptos 
oentiio o requerimento do nGbra senador fundado n~ qua todos conhecem; todavia é levado em muitas occaeiiJes 
neces~ldade de informações sobre a despeza é um requeri- pela natureza do debate a razer eese"retrospecto. 
mento mnito bem baseado, e por isso hei de votar por elle. Na Inglaterra nã:o ~~~- pnga a publicação. Lá a iodas-

O SR. F. OCTAVIANO reconhece que 11 sua emenda. teve Iria é livre,. mas os joroa•' Ja industria livre nunca ou
merito de provocar de todo 0 senado iL maniíestacão de saram sacrificar a opinião do nenhum de seus adversarias. 

que estava mal servido a respeito da publica cito dÓs seus Ultimilmen"te mnudoa o p& ·.lamento inglez fazer um ioqne- . 
debates e que desejava melhorar esse aervicÓ. Não cal- ritó sobre a publicação do3 debates, porque suscitou-se e 
pando o paiz da pouca atten~lto qae se dá á discusslto da8 ldé~ de se crear ama íolba especial do parlamento para · 
duas camaras, 3 pontll as cansas que na sua opinião ex· essa publicação. Fizeram-se ouvir o8 orgltos de todos. os ' 
plicam esslr'indift'erença e são ellas: 08 longos discursos, partidos e foram accordcs em dizer : por mais elevada 

-as queetões mais academicas do que populares largamente que seja a industria do governo e das camaras, por mais 
debatidas e a demora na . pablicacão das sessões. Já tem ~abiamente dirigida qnr. seja, nunca terá' superioridade 
indicado os meioa de tornar mais interessante a leitura sobre a lealdade com qu•J o Time• tem publicado os noasos -
d · debates. - • as di!cassões 41 do senado, pois é preciso que alguma 
cousa se raça. a esse respeito. Para isso. apresentou a Por occasião desse i .liJUerito, o maior elogio qoe se 
emeod~, IJDe não. 16 Cez sappOr ao Sr senador por Minas póde obter em materia de publicação official foi dado ao 
Geraes que o orador queria sacrifict.r a Jiberd•de da tri~· systema. francez moderno. Aquelles h_oroens não tiveram' 
bana, co~o provocou do Sr_. seRador por Goya~ uma medo de sa.r.rilicar as suas liberdádes e acharam que e!se 
advertenc1a sobre o emprego da palavra analytica. •Yltema tesnlvava. doa5 grandes princípios:· primeiramente 

A questão, porém, é qne, estabelecendo se sempr~ nos 11 parlamento via as ~II?.S opiniões reproduzidas DO dia. 
C?ntratoe a publicação das ses~ões em 48 horas, tal coo- Kegainte, na occasião o .a que era necessariõ qne o publico 
dição não se realisa por não poderem os oradores. corre- as conhecesse', e em eeguado logar o publico tinha o gosto 
gir nesse prazo os seus discursos e estes eó apparecem de ler o qae se havia dito no parlamento •. 
-muitos dias depois de pronunciados. . , Ha, porém,. ainda· na lngl_aterra o systema de longos 

Póde esse trabalho niio ser pênoso a quem não pretend· discursos, que occapam tres ou quatro horas. Como se 
discutir activa!Dente todas as questões e tem. tempo para corrige esse systema ? Pela P parte da ordem do dia. 
reíazer discareos. · SaL e-se qae na véspera da sessão to dos os pares, todos 

O orador deixou muitas vezes de fallar, pelo medo .de,. os membros da -eamara .doe communs mandam entregar ao 
ter de fazer de novo os seus discursos em casa, pois pnsidente perguntas a respeito de vat'ios assumptos:, • Por 

· de~eja que o que diz no senado, . seja conhecido pelo que razão o governo fez isto, aquillo ou aiJalll'outro? Por 
pa1z. .. . que razlto a carroça tal (como eu vi fazer) se quebrou no 

Qaando em Franca se quiz acabar com a dictadarà dos cant? da rua tal? ,. São 20, 40, GO perguntas de ordem 
partidos por meio dÓs joroaes, uma das idéas que se apre- pabhca grande e pequena, como qaizerem, purqae o povo 
sento~ f~i qno nenhum jornal podasse apresentar resumo não pódo inventar todo_s os dias grandes qatelões, tem iu 

, das d!scus!õeo do parlamento, porque os jornaes Jibcraes suas pequenas, que tambem quer -vêr resolvidas. Todos 
davam resumos supprimindo as bons razões dos seus esses papeis são pela mesa entregues sem· mala :peço a 
adversarias e !Ó pondo em relevo as opiniões dos seus palavra aos diversos sub-secretarias de Estado, oa no 
amigos e os jornaes conservadotes luziam o mesmo. O pa- mesmo dia em que são enviados, ou no dia segainto pela 
blico não ee p~dia guiar nem por uns, nem por outros. manhã, e os 8Ub-secretarios não são· apanhados de eor• 
Eese 6 o systema dos extractos. · preza,, porque já Sllbom o que lhes teem de perguntar a 

O orador proteo'de acabar coro os se systema e procurou "PPOHIÇao ou qalllquer membro do proprio partido. · 
am melo termo entre a publicl\ção compl~ta, IJOe será 1eita Reepood~m nessa 1• parte. da ·ordem dD d1a,- que leva 
om li_vros,formando Annaes, e a publicação quotidian8 ~empre mela hora· oa an;a hora. E' oma conversa. de por
correcta, mas se~ ficar falseado o pensamonto do orador .. gantas e rospostas pau e eimplesment~ ; não ba pergunta 
.. E.n~re nós ex1~te o que se chamou extracto. o que tom alguma que possa levar mais de dons oa Ires minutos e 
serv1do para dar Idéa. do comptc rc11clu somma1re ou me- resposta qae tome maior tempo. Esta parte é 11 que 0 

- • -
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publico ioglez Iii con8t&nternalll8 ; a outra fica para o~ · ~eve es,tar; se. tortuámos o pensamento· do o.rador, foi 
homens· polilicos, para os directores do partido, mu o porq11e elle Dito quiz rever o seu discureo ; ee oito lhe 
povo O que lê é a colamo~ que Vem as {0 n 60 per- ~emos a animação e ea(or da triblloa, foi por Dãll 008 ser 
ganias de seus repreaent~ntes e ao re~post~s de sons mi- is~o pos~ivel, porque, como diz Mich•l"t, ae~te caso o 
nistros, porque oito ba fugir a nssompto onnbum sob pre m•lbur extracta~o.r seria uoia pbotogra,obo, visto que JIS 
texto d~ qoe o governo pede t•mpo, excepto na.! q'u•stõ•• '"''''m•nto~ do orador pbotogrnpb~<dos produziriàm mll'is 
diplomaticas, como o bom oenso mostra ; n~M•s o ~:ov•rn•• <"n~acão oo publico rio qae as soas 'palavras. 
moitas vezes diz: aNão p'osso r~apoorler pllr ora». Quand•· E•s" o 'qu• o or~dor quer; nli.o é um resumo, não é um 
ó a•~umpto é da natureza a occupar e prenrler a 111teneã•• •xtrae.to ; é uma neta tomilda •oh a iospecçilo do Sr. se
dll Inglaterra, quando se veotil•m qoeslões' exteriores, • d~ r,r~llorio, mns com grande liberdade, pelo11, stenograp;bos.; 
print:ipiOl .ou para formar ,lei, marca-se dia para u de- é um meio de . preparar o senado prra a industria 
bate solemue. l1vre. · 

Com este systema tudo é racil, mas éom o que· lemo~, Este é ,o seu pensamento ; · póde ser máo. 
não. Entre nó~, prosfgue o orador, ba o ~ystema francéz, Está di•posto, logo que termine a questão do adia-
de faz~r interpellaçii.o sobre todo, formal e magestosameut• meolo, a retirar a su emenda, posto que sPja preciso que 

, sobre questões aioda as mais pequ~nas; as gal"rias encbem- .ntes peça liceo~a ao oo~re senador pela B~hia, •porqúe , 
se, etc., etc., e nada. se adianta. Os Srs. mioiotros talv.•·z desde que um or&dor da ordem de S. Ex. adopta uma 
só .queiram ioterpella~õ~s desea na tu reza, porque e lias nãu odéll e a formula no parlamento, essa idéa niio é mais do 
suscitam senão uma exbibiçãu de phrazes e logares com- orador, que não póde retirai-a sem mostrar-lhe o .grande 
maus e o governo não se julga com obrigação de trabalhar; re•peito em que o tem. · . . 
entretanto que as simples perguntas do parlamento irglez Está disposto a isso, porque conseguiu o· seu fim, isto é, 
obrigam o governo a cuidar dos negocios d.o paiz tudos obrigar 0 senado a externar o seu desgosto pelo modo 
os dias. . . por que tem sido feita a publicação dos seus debates e a 

O que é, por 11m, esse extracto ou essa noticia analytica reconhecer que blvez questões de dinheiro tenham ioflnido . 
do que s& passou no senado? ao espírito do Diario. Em preza mais rica, n do Jornal do. 

O Benado tem um contrato com o Diario do Rio de Commercio, nunca pôde dar no dia seguinte ao da sessiio · 
Janeiro com duas partos em que lhe diz : publicará a• a publicação de todo 0 debate. ' 
discussões -depois da correcçito das Dotas steoographic~S e , · 
fará um livro chamado -Annaes do SeMdo, qa.e é .o que Queria chegar a este ponto e chegou, porque ~~. expli-
hoje se distribue aos doas e tres yolumes no fim da sessão. caçiies teem servido para .provar que .t senado deseja . 
quando não h~ tempo para reclamar-se contra qualqner erro. melhorar o . serviço e deixar ao cri te rio da· mesa, sal.v~os 

· Pois !lsse jornal, que é entregue no fim de um· mez e mais, todas as observações feitas, celebrar o contrato como 
seja entregue todos os dias, acompanhando a rolha, cujos entender melh_or. 
assignaules o teriarn tambem, porque a empre~a niio lhes Na questão de economia, pela qual se podia pedir o 
recusará. · • · adiamento, o orador não quer estar de accôrdo com o 

Por inais uma ou duas braça.geos de !eus margeadore,!l, nobre senador, porque tambem esse motivo impediHa o 
por mais uma resma de papel, não privará os se11s assi- senado de votar qualquer melhoramento. - · 

'goaotes de ler~m todos os dias os àonaes parl~meot&res. · Em ve~- d;nequerimeoto de adiamento do nobre senador 
Mas, para estes serem corrActos e petfeitos, .otlo podem mandaria outro. Confiando todos u meea, que representa 
estar em dia., niio' de ir acompanhando ao seesõss lenta- o senado; dever-se-hia m~odar um additamento dizendo : 
mente. Ficam assim salvas as susceptibilidades de todos o> « A mesa adoptará oeta ou qualquer outra providencia 
oradores e resalvad~s todas as liberdades, porqne niogoem ·que a jolgae convenient& "• deixando ao seu criterio 
ousará truncar o pensamenlo manifestado na tribuna·. res,;lver se n's dospezas são excessivas ou não, porque 

. Além disto, no dia seguinte 110 da sessão o jornal da ca~a então a mesa ficará natorisada pan continuar com o 
sob sua responsabi!id&.de, pelo seu corpo de redactores· •ystem~~o actnal, em que não ha nublic.ação alguma. 
com os sons stenographos, publica o discurso, que tem de " 
servir depois da revisão dos oradores para os An11aes. Nâo havendo mais quem pedisse' a palavra, nem numero 

Niio 56 exia:e na noticia qne. venham p·ablicadas todas sufficiente para votar-se, ficou prejudicado' o requerimento 
v de adiamento. -

as flores de rbetorica, mas que se respeite a pensamento , 
integral, a ordeno das idéos, e o orador qao quizer que 0 Prosegaiu a 1.• discussão do parecer da mesa com as' 
publico admire todo~ os enfeites do seu estylo, aproveile emendas offerecidas anteriorment·e. ' 
as garnnLia:J do rr gimen que a mesa ba de estabelecer : Ficou encerrada :1. discussito pelo me!mo motivo .. 
o jornal terá. aqoi cm uma mesa as. decifrações prepa
radas · pelos redactores para serem revistas por quem Nesta occasião foi lido o eeg~liote parecer conten'do o 

quizer. l\fas não fiquem ~cm etooographos, nem TC- PROJECTO DE RESPOSTÁ Á FULA. .. DD TBRONO. 
dactores Hojaitoe á tbrigaçiio do mand~rem para a c&sa 
dos · orr.dor~s os discursos, e aolicitarem o fayor de Senbor.-0 sens.do reconhece'! com o governo de Vossa 
esperal·oo no fim de doua, tre~ nu quatro di~~ Mag~stad.e loDperial a urgente necessidade do se resolverem 
bem ou mal. Darão na folh11 do· dia sa.guiote o oeu tr•· o~ projectos do lei do orçamento o d~~o re(orma eleitoral, 
balho e se alguem se queixar, !loderão dizor : esllvemos coja adopção determinou a preoeute reanilio extraordina .. 
na hora e no Jogar proprio no eonado, onde o senador, -ria da assemblóa geral legislativa. 

.1 .. 
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Correspondendo ao appello solemne da Corôa, empc
·nhará o senado todo o sea zelo c dedicac:to para slltisfa
zer aos salutares fins de. sua extraordinaria convocaclto e 
camprir aesim o rigoroso dêver que o patriotismo lhe pres-
cr~~ , 

Senhor, o senado deplora .profandunenle qaa a ordem 
pablica tivesse sido pertarbada. em varios pontos de qa&tro 
provincias do Norte, onde bandos sedicio~os '·em geral mo
vidos pelo fanatismo religioso e preconcait·os contra o sys
teina metrico, assaltaram povoações, dcstrairam archivos 
publicas .e qnebraram- os padrões dos novos pesos e mddi
das. Ma~, se dolorosa foi'para o senado a impressil.o pro
duzida por tito lamentaveis desatinos, que claramente pa
tenteiam a insnfficiencia de cultura intollectual e moral 
em grande parte do.povo no interior do Imperio, cnltara 
sobre qae muit.o se desvella o governo de Vossa Mages-

, tade Imperial, grata lhe foi ta1pbem a certeza da· prompta 
repressiio do movimento criminoso, sendo a autoridade 
publica auxiliada pelo valioso concur~o do cidadãos dos 
mais prestantes das mesmas localidades asealtadas. 

Folga. o senado, senhor, de saber que o t>stado sanitario 
se tem mantido em condições mais favorav.eis do qae as do 
anno passado; e se compraz com a certeza de permanecerem 
inalteradas as nossas relacões internricion&es. Por este! 
assignaladoe beneficioa ellê rendo graças á Divin11 Provi
denci& . e applaade a lealdade. e jasti~a da politica do 
governo de Vossa Magestade Imperial, quand", sem qaebra 

· da dignidade do lmperio, lhe tem sabido assegurar a 
paz externa, indispensavel ao seu progresso e foli-
cidade: c . 

A. demarcaçito definitiva da fronteira do lmperio com 
a Republica do Paragnay e a troca de ratificações doe 
accórdos postaes com a Allemanha, 'ltalia, França e 
Belgica são, senhor, factos impnrlantes, que hiio d9 con
tribair para a segurança e tranqnillidade do Imperio ;. 

• evitando o primeiro as irritant~s questões de limites e saae 
perniciosas conseqnencias e estreHando oa segundos as 
nossas relações ds commercio e amizada tão profict:as ao 
desenvolvimento e progresso das nações. 

Senhor, assim como Vo~sa Mage~tade Imperial, o' se
nado, sempre animAdo de ardente fé na protecção do· T~do 
Pod~roso· _espera e confia d11 excellencia dus imtitn1çõee 
juradas, da' eabedoria do governo de Vossa 1\lagestade 
Imperial e do patrilltis'llo dos brasileiros qne continua
remos, todós unidos, a promover com ardor e perseve
rança o engrándecimento e prosperidade de nossa querida 
.patria.-Visconde do Rio Grande.-Visconde de Nilherohy. 
-J. J. Fer11ander da Cunha. 

Foi a imprimir para entrar na or~em dos trabalhos. 

ESTRADA Dlll FERRO DG li!ADEiftA E MAII!ORÉ 

Proseguiu a di•cassi!o adiada na. ses&ão passada do re
querimento do Sr. Saraiva sobre o projectó do senado 
-ll'- de 187 4, relativo á estrada de ferro do Madeira 
e 1\Iamoró. 

O 811. SILVEIR! DA MoTTA: -;- Peço·a palaVra. 
1 O S11. PRBSIDENTB : - Em viela das notas, o nobre se

nador nilo pó de ter a palavra sobre o adiamento, , porqno 
já. fallou duas tezes o anno passado. · 

• I 

- ..;::~ 
I , ' ';ti r\' . ~. . ~\ 

O S11. S1LVBlllA DA MoTTA:- Mas· fo ~~!~ilo or.. O 
diuarir. e nós e!lam_ os em. sessão extraordi fi~.,. ~ 

. h,r~ -
O S11. MENDES DE ALMEIDA : -Apoiado. & (!.< ~ 

1/f[/ . ~õ. 
O S11. PRESIDENTE : -Os precedentes alio de 8 nili!~l\ 

as vezes qne se fallou. 
O S11. S1LVEJnA· DA Mou! :-Prccurei -tambem con

sultar os precedentes. Não sei se o regimento manda coo
lar !lS vezes que se falloa em ama sessiio ordinaria •. 
V. Ex. allega o precedente de 8e contar as vezes que se 
fallon em ama sessiio finda.. 

O Sa. LEITÃO DA CuNnA :-Foi na sessito passada. 
O Sn. SILVEIII.l DA. MoTTA :-Mas foi na sesalio or

dinaria e, repito, estamos em ses&ão extraordin_aris : o 
caeo é dlfflrente. · · 

O Sa. PIIESIDEI.'ITE ·:-Se o nobre senador deseja fallar, 
eu, sein que i6tO constitua precedente, ouvil o-hei COlll 
prazer. -

o Sr. Silweh·a dn Hotta:-Vou fallar, por 
qne entendo qne a pro poeito deste adiamento o nobre pre• 
eidente do conselho l!a'de querer ser ouvido. 

Não posso deixar de 1 votar pelo adiamento • propost11 
pelo nobre senador pela Bania, qae se aclla. ausente •• ; 

O Sn •. MENDES DE ALMEIDA : -0 qae deyemos sentir. 

O Sn. SILVEili.L DA MoTTA :-••• para que o projecto 
sej 11 remcttido ás commibsões de obra9 publicas e fazenda. 
A. ba!e de toda a minha argamentaçlio con~ra este proj~cto· 
o anno pilSsado foi a falta de estados para podermos 
fazor idé~ da opportanidade, e conveoiencia da linha 
projechdl\; · · 

' O senado M recordará de que invoquei nessa occuiito 
as leis do 1852 e ·1860, quando estabeiecem a necessidaqe 
da a pprovacã:o do corpo legislativo pua os contratos com 
em prezas de constracção de. estradas de f11rro, qne !igam ./ 
mais de ama província. E!tes contratos presappoem estu-
do! prévios, que o governo tem diante de si o qae lhe 
s~rvem de ba!e para as estipalações ; mas desta vez in-
verteu-se a qrdr.m seguid11 . ·. · 

Decr8hram-se as estradas de ferro D. Pedro· II, de 
·s. P11ulo, d1 B ~h h. e Pernambuco, tendo precedido estu
dos, h~vendo contratos e o corpo legi!lhtivo sendo cha
mado sómente a fazer a concessão de jnros de 5 •;., que 
foi elevada a 7 °J0 pela garantia addicional das provin
cias; isso ·qao ee fez a respeito dessas importantes edra· 
das de ferro é o qae se deve fazer a respeito da do Ma-
maré... · · · · 

' O Sa LEITÃo u ColmA : - E é o que se fez. 

O Sa. SILVEIRA; DA. M·o'ITA : -O c'ontrato celebrado 
com o omprezario da estrada do Mamoré foi feito com a 
estipulação expres'a de qae elle não podia pedir garantia 
dejnros.'.. -

·-
0 Sa. VISCOI.'IDE DE ABAETIÍ:- Nem subvençli:o. 

O Sa. SILVEIRA D.l MoTTA: - • • • nem subvenção ; 
portanto, todos os estnd9s foram feitos, c9ntando-se com· 
elementos que nlio podem servir para a concussllo de garan-
tia de jaros. · 

lO 
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Qu~ndo um emprezario como o Sr, coronel Church vem O S11. SILVEIRi D.l. MoTT..I. :-E Iam-se ; eu sei que se 
aci governo e diz : eu quero fazer a estrads do Mamo ré, 1 •m. . . 
e a cousa é um Eldorado tal, uma empreza tlio vantajosa O 6mprezario pretendia forçar o gove1·no .da Dolivia a 
quo nli.o preciso que o governo me dê garantia alguma de 1 mpn•g~~r na estrad" o rebto· do emprestimo qne esse go· 
juros~ ; o que é que ea segue? Segue-se que o governo, terno flz~ra n11; praça de Londres e qne até certo tempo 
quando se lhe apresenta um pedido de contrato sem ga- utava rosolvido a não dar empr~go·, 11 que primi!ivam~tte 
rantia de juro, facilita tudo, porque a parte contratante é ·o destioara. O senado sabe das questões que enlilo se 
que tem feito os estudos, é que tem a responsabilidade do~ l~v~ntaram na praç~~o de Londres entre o empreza.rio e o 
revezes, e o governo nssse contrato não tem que seres· .representante da governo da llolivia a respeito do .deposito 
crapuloso; deve ser facil r.a. conceesão, como foi a respeito das 1!80,000 libms. Este projecto diz que a subveoçlio 
dos terrenos, ieençi!o de, diroitoe, etc. leio não implic&.va a ~~ efl'ectu .. rá dep-ois de coutar qne foram ga~h.s essas 
responsabilidade, que agora se quer lançar sobre o tbcsouro a80,000 libras, que estavam destin,das para a ~strada. de 
publico, da garantia de 7 •j. a uma estrada, quo oito está fmo o anno passado, e do anno passado para cá pódo 
estndada para t&l conceseitu. · ter havido alguma innovàçito. Havia _um pl6ito a respeito 

Agora, çorém, depoi5 do emprezario se arrepender da desse deposito ; u1r.a companhia importante tinh11. prelen
obr:. ou de v~r que era impoGsivel fazei-a sem gnranti11 çõ~~ como credora a ser paga com o prodaclo de~ee 
de jurts, vem ao governo e diz : r: Da~-rM 7 •/o " I ' c'epaeito. Não sabemos qua.l é a umma dessa pretençit" 
Pergunto : ne~te caso o governo não tem o direito de ''em do exilo que elLL teve perante os lribunaes iogletes ; 
resp.llnder: cc Quero 1êr se as vantagens são tlle~ qne ou 11 ·estamos aqui legislando, concedendo subvaoÇõe3 para. 
possa dar a. garantia de juros e tenha m6ioa de re!gatar? » 11rem eft'dito depois qne forem conmmidas 580,000 libras. 
Sem duvida nenhuma. . · Mas podemos saber u consom~• qu'' es>as 580,000 librae 
, Lego, para est&. concessão não ha ba5e ; a base que vão ter sem ser na estrada. d~ ferro ? Se serão appli

ha.via era para a primeira. DJft'ereute couôa é fazer a cadas ao pagamento ds compromissos iguaes aos que 
conces!ito para uma estradit. garantida ou para uma estra- .vimos aqui no aono passado, porque só com commis!õa.l 
da s·em garantia. 1 x:traordin~ri&s a e.mpreza tem de de~ pender talvez 600 

('!i 700:000$0()0? . E note mais o nobre seuador pelo Amazonas quu im
pugnou outr'ora o adiam.outo, o que é a caUMa desta dis
cussão ; note o nobre senador pelo Am~zooa~, que todas 
as princi,t~aes e!tradas que se tem (dito no lrr.perio o f~ram 
com garantia do governo geral sómente de a •j. j r.s pro
vincias de S. Paulo e de Rio de Janeiro é que completa
ram a garantia dos 7 °/0 com os 2 ° /o :~ddicionae~. A 
estrada de ferro da Dahia ao Joazeiro, tendo sido contra
tada com a. guantia. da província dos 2 °/o e tendu os 
empre~arios obtido os a •;. do governo geral, a empreza 
te1e de reunir a compaohi~ ec Londres on oesta mc!ma 
praça, e ácharam-se em condi~ões de inferioridade, c 
então os qu~ tinham, de dar ecu dinheiro responderam : 
nós não damos por menos do qns aquillo por que damos 
para a ~strada da Bahia.. 

Entretanto. veja o nobre senador se tem comparação 
qualquer dessas estradae, n que o governo geral deu 5 •j., 
com ll est~ada do Macnoré, que vae atravessar desertos. 

O Sn. MENDES DE .\LMEID!: -- Entrctacto é uma grande 
. empreza. 

O Sn. LEITÃo Di Cu11n! :- E' grande, e V. Ex. não a 
quer auxiliar. ' 

0 SR. VISC~NDE DE .h..DAETÍl: ·-Vae a 10 OU 12,000.000$ 

O Sn. SILVEIRA. DA lUoTTA :-Muito mais. Ellss querem 
apanhar este pouco parn depois pedi:em ma h, porqn~, uma 
,vez gaatas ae 400,000 librae, não se ba de dr.ixa'r a obra 
cm meio. 

E depois, aonhures, esto reqa~rimento do nobro senador 
pela B~hia, que se acha ansunte, tem aindn. urna r~zão 
mais para ser ado~tado, e é que, tendo decorrido om anno 
ou quasi um anuo de ent!io para cá, alguma cousa· deve 
ee Ler innova.do no estado da questão. 

O Sn. 1\IRNDEd DE AtMBID! :-E tem•sJ. 

Ora, não sabondo o resultado das reclam;.ções dos 
constructores dasse pri•Jcipio da estr&d~ qu3 foi feito, 
nesses dez palmo9 qua foram abaõd~n'ado~, r.om algum 
material que lá fico11 perdido, ~odemos sab:!r a sorte da 
g·arauli& de 7 "/0 , depois de empregadas as 580,000 libras, 
Q ne hão de ser absorvidas pelo pagamento de dividas ? 
Em preciso qne o seuado cerrasse os olhos, porque, se está 
ealculado. qne a estrada não pó de ser feita senão com 
1,100,000 libras, se dermos para pagam~nto dos compro
rni~aos eontrnbidos a80,00() e vamos garantir o juro de 
q00,000, a cmpreza ha de abalal!çar-se a começar uma 
t br& do 1,100,000 libras com a garanti& de 406,000 
!Ómeote 'l Nã11 é possiycl. 

O Sa: MENDES DE !LliiRID.Í.: -Conta com a benevolencia 
dos brasileir~s. ' 

O Sa. SILVEIRA. DA MoTU :-Isto demonstra a neceesi
dade de aproveitarmos o tempo que decorrep para tom1l'• 
mos uma deliberação m11is segura nesta ma teria ••• 

O Sa. MEIIDil~ DE ALMEIDA :-Apoia~o. 

O Sa. SILVEIRA ll.l 1\luT.u :-••• e, pois, acho o reque
rimento de ndhrnento muito fundado. O tempo decorrido 
t <::U servido até para se ter uma melhor idéa do que é esta 
rstra~a e aind~ ba pouco na correspondencia de Lcndrt! 
para o Jornal do Commercio veio a noticia. de que depois 
de ter o governo da Dolivia,a instaricins do éoronel Churcb, 
declarado novamente qu•l continuaria a empregar as 

·asO,OOO libras ua estrada, reconheceu-se que nlio só nilo 
'e podia fazer a estrad:' com esso capit&l, como era 
inutil 8~melhante obra, porque a navegação pód•l fazer o 
•arviço qno se tem cm vista com a eetr/l.da, Nilo esta
m>~, portanto, a cada passo achando razõas para apro
V'eilar o tempo decarrido, afim de esclarecermo-nos a res
l•eilo deBsa emproza ? 

·; ,, 
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O Sa. MENDES DI! ALMEIDA. : - O tempo, que é t!i.o 
bom mestre. · . 

. O Sa: StLVBIIIA DA Moor'Í'A.: - Além disto, Sr. presi-
dente, a remessa deste projecto á commissilo de fazenda 
equivale ao requerimento apresentado pelo nobre abnadi,r 
pela Bahia para que !6 adiasse 11 discu!são da estrad11. de 
ferro do Jatobá até á lei do orçamento COfi.Cloida. Não l1a 
m&.ior eqoivalencia, porqon, rcmetteodo-se o projecto á 
commie~ão de fazenda, esta á viela .!o precedente a re~
peito di\' estrada do Jatobá, tomará o expediente de dar 
parec~r quando, ee tiver di~eutido o or~amentó. . 

E' m~is om3. razão para approvarmos este reqoeriinento 
que, se na fórma é diverea, na FUbstnncia. é a mesn·a 
cousa. 

O Sa. MENDES DE Al.liii!IDA:- A[loiado. 
O Sa. S1LVBIRA DA Mooru ; _:. Acb~ que oãG se deve 

substituir, que dev.; pae~ar es!c,p1rqoe 6 melhor do que o· 
outro. ll:ete remette o projecto á. dua8 commis~ões r.co:

. peteotes para este a~nnmpto, o que dá Jogar n que "e 
es~udo as dependencia.s goe tem esta conceõsão do estat1ó · 
das rendM publicns. . ·, . 

Ora, uma vez que ató o nobre pre~idente do Cllnselho 
acquiesceu e coocor;lou com as pondeBções do nobre !t:

nador pela província di\ ·sabia a respeito dl!. neces•ida•le 
de restringir estas r.onc<ls!ões de grandes desp~zas p•>r 
causa da diminuição da renda poblicn, parece .qu,n'ã·l, 
podemos deixar de reconhecer que um adi11.mento para s·u 
ouvida a commislão de orcRmento tem a meellÍa vanb-. 
gem, porém JírefP.rivel ~ioda, porque 118 commissõP.s de 
obras publicas efazanda poderão acompanhar oe estud"e 
durante a discnssito do orç~mento. Por is!. o 11cho pre! ':
rivel o adiamento dPsta discu~eão ao da di!cn~são 1\11 
estrada. de ferro de Piranhas a 1atobá .••. · ( Apoi.1dor). 

O Sa. MBNDB~ DB AUIEIDA:-Porqne pelo meno~ se ha 

lei do orçamento e conforme ella for darão · parecer ou 
não, porque· d~ maneira por que pasuou o adiamento a res
peito d~ estrada d~ ]atnbá; póde ainda durante a di!
c~ssão do orçamento apresentar-se o mesmo projecto em 
diSCUSSãO. . · 

o mctivo principal por qna na ses~ão pusad& acndi a 
eeb diacuselto foi um escropulo conltitocional, que cada 
vez ee ~:pura mais. . 

O Sa. MENDEs DB AtMIÚDI.:-Bem entendido. 
O SR. LetorXo DA Curua:- E~te escropulo constitu-

cional pretendo tirar a V. Ex. · . · 
. O Sa'. MENDES DB ALII!RIDA:- V. Ex. neces8ita ainda 

de!enYolvel-o. 
O Sn. SILVEIRA DA Mon.l: -Foram os primeiros 

projectos que. appareceram no senado, de concessão de 
subvencão ou garantia de jaros a estradas de {6rro, e!tes, 
do M~moré a. Jat•Jbú. Não ba éxoroplo de ter o senado feite 
conces~ão alguma destt~o natureza sem a iniciativa da 
cam~ra tnmpuraria. 

O Sn. MENDKS DB AL~IglpA ::__Apoiado. Esta qna~tão 
deve ser ventihdll par.i ficar firmado o princlpill. 

O Sa. SILVEIRA D.l l!Horu :-Ora; sendo remettido este 
projecto r. duas commis1õe~ e tendo npparecido já. a 
que1lào dn incompeteocia d'J senado p11.ra iniciar despezas 
de&ta ordem e adianhr-3o a propOr garantias de juros 
para emprezas sem contrato, sem que o corpo legi~l. .. tivo 
poge& 1ar a soa appronção á conveniencia e opportoni· 
dade da linha projectad8, o unico meio é remetter o 
projecto a uma commissil:o, que, tendo em C?Dsideraçil:o o 
debate que honve, aprrsente opiniilo, que possa ~ervir de 
base pun uma discussão !éria no senado à respeito de 
soa competencia para iniciar despezas desta ordem. 

O Sa. MKNDE~ DE AtMI!rDI. :-Apoiado~. 
de fazer um ·estudo ·sério sobre esta materia . 
. o Sa .. SJtVElU DA MaorrA: - •••• porque o adh- o Sn. SILVBIR,I; DA MOTorA: - N!ío é questlto para se 
mento p_a~son, torn.1ndo dependente a disrasslio desse pw- tr'!lnr ligeiramente e dizer-se se é copelitucional ou não: 
jecto da discussão do orçamentu Isto mesmo· já roi, a é uma ljueetão importaotissim3, qo~ é preciso e~tabelecer 

A m p uc · · eolemnemente, pua qn~ o senlldo dê uma decisão que sirva meu ,.,r, u o o eqo1voco.... . de base ao juizo da camara electin sobre a ~ompetencia 
O Sa. LEtori.o DA CuNIU:-Apoiado. da camara vitBlicia pan iniciar deepezas. 
O Sa. MENDBS DE ALMEil>!:-F oi um anxili~ á ent· ~ o ~R. MBNDES DB ÀLliiii:ID.l :-Esta questão merece ser 

preza. muito bem tratada ; é indbpensavel. · 
O Sr. SILVBJ~! D.l Mooru =~· · .. porqne devia-s!> dilsr 0 Sa. SILVEIIIA DA MonA : -TenhG insistido na ur ces~ 

quo a discu~sã? do projecto da· e~trada de 1ntobá. de~ ia' sidadg deai~ adi~mento, porque continuo, à11ós um decurso 
ter Jogar depois da approvação do orçamento-, porque ,,ó de qoasi um anno, cada véz precisando ~aid de in(t~rma
então é que nós podemos saber as forças ~o Estado pa,·a.' ções para poder dar um voh consciencioso sobre osta. 
uma nova subvenção· ma teria, m6smo e obre a qnestilo principal d& cuacessil:o, a 

O Sa. MENDBS DB AtMEll>.l.: -Se ha !aldos.' · que ~ontesto. Principio por contestar a conveo.ieneia da 
0 Sn. Sn.VBIII.l. DA MonA. : -Então é quo poderemos e~trnda e contesto. a comP'ltencia do sen.\do para ini-

saber se h a sa.ldos. ctal·a · • • 

0 811. MENDES DB ALMBll>J.: -A11ui não cabe o mesn:o 
adiamento.· · 

O SR. SILVEIRA DA MoT'rA :-PQrtanto, este reql!el i
mento de adiamento do Sr. Sars.iv11 li·mnito pre(erivel ao 
outro do Jntobá e muito mais regular. 

Remette-se o projecto n do~s commisslits, estas pedi
rlio infGrmações, observarão a m11rcha d11. discu<sito <I~ 

0 SR. VISCONDE DB hAII:TÊ :-Apoiado. 

O SR. S!LVRIRA DA. ~I nu :-... e contesto a regula
ridade com qae o governo procedeu fazendo este . con
trato sem garantia de jaros e consentindo qoe este pro
jecto est,eja andando aqui apressadamente no senado ••• 

O SR. MENDES DB Atm:mA : --Qo~ndo dioe~ que e!t\Vâ 
soli~it~ndo informações~·' Bolívia. 

' > I ' .'~ • I I ' "' ' I I I I ' 
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O S11. SrLvsru DA Moru: -.,,quando se disse que 
estna eolicilando informações do goYerno da Bolivia e 
ao me«mo tempo quando elle nos diz qas o estado de 
flnan~as do Imperio nlto autorisa despezas novas. 

I 

O 811. LEITÃo D.l CuNn.l :-H~ um anno 't 

O Sa. S1LVEIR.L DA Moru :-Portanto, hei de con
tinuar a votu pelo requerimento do nobre senndcr, p3r
que acho-o preferivel e . mnito 111ais rPgular do qao o 
adiam"nto qa'e passou em relação á estrada de Cerro de 
F'iranhaa a Jatobá. 

Ficou a discussito adiada pel!l hora. 

0-Sa. PRESIDENTE dau aordem do dia para 31: 
A me.sma 'já designada, come~ando pel& votação do 

parecer da mesa, cuja discussão ficon encerrada. 

Levantou-~e a sessi'!o ás 3 horas. da tarde. 

ACTA EM 31 DE MARÇO DE 1875 

PIIESlnENCIA DO Sll~ VISCONDE DR JAGUAIIY 

A's t1 horu da manhã fez-se a chamada, e acharam
se pre~entes 23 Sra. senadores, n saber: visconde de 
Jnqoary, Almeida c Alboqnerque, Barros Bnrre.to, Dias de 
Carvalho, visconde de Abaetó, . visr.onde de Nitheroby, 
UchOa Cavalcanti, Jagoarihe, barito de CoÍAgipe, barão da 
Laguna, Godoy, · barão de Cam11rgos, Chicborro, Cnnba 
Figueiredo, Firmino, doquG de Caxi~s, vj~conde do Rio 
Branco, Silveira Lobo, Cruz Machado, Sinimhú, Johini, 
visconde da J.tio Grande e Paranagná. 

O SR. 1• BECRETAnio den conta do segninte 

EXPEDIENTE 

Otncio, datado de hontem, do Sr. senador Jgnquoira, 
participando· qoo por acbar-se doente tem deixado de 
comparecer á5 ees!ões.-Ficou o senado inteiradv. 

Dito de 20 do corrente do pr,esiden te da província d~ 
Bahia, remettenda doas exemplares 'do. relato rio com que 
abriu a assembléa legi!lativa daquolla provincia;-Ao 
archivo, 

Requerimerto de D. Rita de Cae!ia Alcibiades, pedindo 
o mfl,io soldo do seu finado Ilibo, como consta de uma 
proposiçilo vi o da da1 camartL dos Srs. deputados. -A.' com-
missão de faze o da. · 

O moemo Sr. secretario participou flUe o Sr. Saraiva 
lhe communicara acbar-so na Côrte· prompto para os tra
balhos, não comparecendo á eessão de hoje por incommo
dos de sau~e. -Ficou o senado.'inteirado. 

O Sa. PftESIDENTR declaron que não podia haver sessão 
por falta de numero safiiciente de Srs. senadores. 

ACTA. EM 1 DE ABRIL DE 1875 

PRESIDE!CCU. DO sft. VISCO!CDB DR 1AGUUY 
I ·, 

A's 1 t horas da mánhii fez -se a chamada e acharam
se present~s 24. Srs. senadores, a saber : visconde de Ja--
. gaary, Almeida e Albuquerque, Bawu Barreto, barllo de . 
lila'mnngaape, visconde de Souza Franco, Cbichorro, Go
doy, Cuaba Figueiredo, duque de Caxias, Ucbôa Caval
canti, bari'!o da Lagana, visconde de Nitheroby, barlio de· 
Pirapama, barão de Maroim, Joh!m, Leitão da Cooha, vis. 
conde de AbMté. Mendes de Almeida, Jagu&ry, visconde 
do Rio Gr~ndl.', Zacarias, Cruz Machado, visconde de MiJ
ritiha e S'inimhú. 

O Sr. 1• SECRET.UIIO deu conta do seguinte 
EXPEDIENTE 

Officio de 3 t 'de Marco ultimo, do ministerio do Im
perío, remettendo o antographo sancciona.do da resoluçi'!o 
da asscmbléa gerr.l, que approva a peD!itO de 100$000 
men3ae~ concedida , rep'nrtidamente . a D. Maria Lniza 
Sampaio e aos menores Aristides Olympio Sampaio, Hen
riqae Olympio Samp&io, G8nnina Cesar Sampaio, Carlota 
c~sar Sampaio,, Ermelinda Olympia ' S3mpaio, Amariles 
Olympia S:1m paio, Maria Laíza Sampaio e Alice Olympia 
Sampaio, viuva e filhos do coronel Genu!no Olympio 
Sa·mp~io.-Ao archivo o autographo,' CQmmunicando-se á 
o o tra camara. 

O Sn. PRESIDENTE declarou que nilo podia ha;ver sessão 
por falta de numero snfficiente de Sn. senadQres. 

Ddclarõu mais ·que a ordem do dia para 2 era a mesma 
já designada, ·e convidou os Srs •. senadores presentes . a 
se occaparem c~m · trabalhos de commissões. 

ACTA EM 2 DE ABRIL DE 1875 
PRESIDENCIA. DO Sll. VISCONDE DE 1AGUARY 

A'~ t1 hor~:s'da maiihit f6z-se a chamada e acharam-se 

presen!es 22 Sr~. senadores, a saber : visco.nde de Ja
gnary, Alroeid~ e Albuquerque, ·.Barres Barreto, Dias dB 
Carvalho, barão de Mamanguape, ·Paranagoá, visconde 
de• ~onza Franco, Figueira de Mello, • Chicharro, barão 
de Maroiro, Fir:nino, barão d6 Cotegipe, visconde de 
Nitberoby, barão ·de ·.C amargos, visconde d~ Abaeté, 
Ucbô& CaYhlcantí, vi~co'nde do Rio Grande, Leitão da 
Canb11, Teixeira Jonic.r, Cnnba Figueiredo, Ribeiro .da. 
Laz e visconde do Riu Branco. 

'Não hoavo · expediente. 
O 811. PRR~IDEIITE declarou· qoe não podia haver sessão 

por fAlta. do numero sufiici~nte de Sr~. 'senadores!' 
Declarou mais jjUe a ord3m do di>L para 3 era: 
Diecuslão dos reqa~rimentos adiado! do corrente auno: 
1 o do Sr. senador Zacarias, parA qne ee peça ao governo 

cópia dos esclarecimentos colhidos sobre a intitulada crise Declarou mais qne a ordem do dià parn o 1 o do Abril 
era a mesma já designada. 

Em sesuida convidou os Srs. senndore3 presentes a oc
caparem-!e com trabalhos de commissõos. 

da praç11. , . . 
2° d~ Sr. eenador Figneira de Mello, para que se no

moie ar.Oa commissão especial, afim dt~ dar parecer, assig· 
nalando as cansas da falta de segurança individual o de 

~ propriedade, c indicando os meios do remediar esses males. 
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S• do Sr. senador Zacarias, para que se peça ao g11verno 
cópi!' do projecto de banco auxiliar de colonisacilo, enll
nsettida ã respectiva secçllô do conselho de Estádo, e do 
parecer da mesma. 

As rnateriaa anterio~meote designadas. 
O Sa. PftESIDBNrB convidou os Srs. senadores presentes 

para se occoparem com trabalhos de commissões. 

. ACTA' EM 8· DE ABRIL .DE 1875 

PRBSIDENCU DO 88. VI!C?NnB DE ,JAQUARY 

A's 11 horas da manhã fez-!e a cha'mada e,:acha
ram-se presentes 2{ Srs. senadores, a saber : visconde de 
Jaqu~ry, · Almeida e Albuquerqne, Barros Barreto, Dias de 
Carvalho; barão de M~mangoape, Nobnco, visconde de 
Sonza. Franco, visconde. de Ab~ot6, Mendes de ·J!!:endes, Chi· 
chorro, Vieira d:i Silva, barão de Camnrgoe, Figueira de. 
Me \lo, barão· do · M•roim, Jagoatibe, barão do Cotegipe, 

' visconde de . Maritiba;' barão de !'irapama, barlto da Ln-. 
guna, ~uoh11 Figoeire.do, visconde· do Rio-Grand~, Za
carias, Teixeira. Junior e Leitlio da Cunha.. 

Nii.o houve expediente. 

' O Sa. PRIISIDENrB declarou que alto podia haver sessão 
por falta .de numero aufficieote de Srs. senadores. 

Em ségnidá deo para _ordem do dia ti : · ' ' 

t• parte, ate dr 2 horas da tarde.-Discnssão do pro-
jecto de resposta ã falia do throno. · 

i• parle, dcpoi1 dar 2 horar.-As materias jâ designa-
das, menos os requerimentos. , · 

O Sa. FRESIDENTE convidoii as Sra. eenador~s presentes 
p~ra se occnparem cQm trabalhos de commbfões. 

· 'f• •e••ão 
EM li DE ABRIL DE t87lí 

I 
PIIR!lDIINCIA DO Sll, VISCO~DII nB JAGUAIIY 

8nmmarlo.-Discnrso e projecto' de lei do Sr. Fi
gueira de Mell!l.-OIIDEM Do Du.- Poblicação dos de
bates.;_ Voto de graças.-Discnrso do Sr. ZacariiL!.
Estrada. de ferro do Madeira e M am'oré.-Discurso do 
Sr. Leitão da Cnnha. 

Deixaram de comparecer, com canea participada, os Srs. 
conde de Bae11endy, F, Octaviano, Jobim, Nabuco, marquez 
do S. Vicent", Pompeu, visconde de Camar~gibe e vis
conde do Souza Franco.· 

.Deixaram de comparecer, sem causa paticipada, os Srs. 
Nanes Gonçalves, barlto de Sóaza Queiroz, Paula Peuoll, 

'Pae.l de Mendooca e visconde do Saaesuna. · 
Não .houve e~·pediente. 
Tfudo -comparecido ·depois oe Srs. Cruz Machado, via

conde de Caravellas, Diniz, Junqu~ira, Teixeira Jnnior, 
Godoy, Firmino, Diàa de Cuvalho, Saraiva, Fernandes da , 
Cunha, Paranagoá, Silveira dá )lfoll!'- e Menãea de Al
mPidà, ·o Sr ... presidente abria a eessito. 

Lernm-se as actas de 80 e 81 de Março ·ultimo, e de 
1, 2 e 8 do corrente mez, e oito . havendo qaem sobr_s 
ellas fizesse. ob~cvações, foram dadas por ~pprovadas. 

Não h ou v e expediente. 

O Sr. Pigneira de llello:-Sr. presidente, 
em nmn .d&.s antariores ses1ões do sénndo, tive a honra 
de apresent&r ao senado um projecto pelo qual se decla
rava !em eft"eito o regimento de cnshs qne acompanhou 
o decreto n •. 5787 de Fevereir() deste anno. 

Julguei-me então n-a obriga~llo de dar as razões do 
meu procedi!llento, fnudando-me .nos grandes princípios de 
direito constitucional, que dev6m dirigir esta camara. 

·Sei, porém, que ha senadores qoe sem fazer a devida 
distincção entre. actoa que são propriamente ,do poder 
ex~cntivo, e actos de"se mesmo poder, que resultam de 
uma. U:ten~ão do podClr legislativo, que eS\8 delega ao 
lJOder executivo, . entendem que nlto devia ser approvado 
esse meu projecto }leli\ fórma por qu~ eu o havia con-
cebido. ' , , · . 

No fundo do meu coraçllo, Sr. preeideute, eu mante11ho , 
ainda ns mebmaa idéas ; porém como pertenço ao numero 
dnqnelles que não querem simplesmente derribar, mas 
tambem conetroir, entendi qile devia anonir á opioiilo lle 
alguns Srs. senadores, que approvando os Jundamentoa 
principaee que apresentei para suatent11r'o projecto, toda
via. diseeram que concordavam em tudo, m'noa n& lórma 
por qne eu queria annullar um projecto do poder executivo. 

Entre as pe1!oaa que emiuiram ~sta opióião tomo a 
liberdade, senhora~, de apresentar o nobre ~enador o 
Sr. Chicharro que, apenas acabei de (aliar, me disse algu
mas palavras de louvor ~ animaçito. Sou gr~~oto á ta:o· im
portante voto, e tanto mais qaanto elle re~ulla de oma 
pessoa que, depois de proficuamente ter servido ao Estado, 
em differentes cargos. em que· patentes tornou sua. probi
dade, eeu e~pirito de rectidão e justiça e seu patriotismo 

A's 11 horas da. manhã lez-se a chamada, e achando- illoetrr.do, hoje descan~.a á sombra dos sena gloriosos 
se presentes 2 9 · Sn. senadores, a SAber : Visconde de lonr~s e entrega-~e ~em perigo aos neg'ocioa de seu paiz, 
Ja.goáry, Almeida e Albuquerqo~,. 'Barros B~rrsto, barr..o rez.li~ando a opinião que Op:JiLtira .Cicero, de que ~e deviàm 
de Mamangnapo, visconde de Abaeté, Figoeh·n de Mello considerar felizes os homens qtie chegavam a tiio glorioso 
1Jcb0a Cavalcanti, barão da Laguna, Jagnaribe, Chicborro' e~tado do !ocego. · 
visconde de lnhomerim, Antllo, Cunha Figueiredo, viscond~ Mae, aenhore~, tendo emittido a minha opiniiio sobre 
de Muritibk, visconde de Nitherohy, Sinimbu, dnqoe de eeta maleria e lendo merecido o voto do digno senador, 
Caxias, barão de Pirapnma, visconde rlo llio Grande, permiLta-me o ~coado que nioda lembre o de um notave( 
visconde do Bom Retiro, Vieirh da Silva, vi~conde do Rio cidadão que bem ~erviu ao lmperio com as armas ; que foi 
Branco, barão de Maroim, Silveira Lobo, b~rilo de Cote- a noss111. eRpada nos campos do Rio Grande C()ntra os 
gipll, barão de Camargos, z~caria.e,. Ribeiro da Luz, e rebeldes qu' po~ 1 O ao nos pertilrbaram a paz e a Lran
Leitilo da Cunha. _ quilidade publica. Refiro-mo ao Sr. barão I!~ Jacuby, que 

-
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· procurando-me em minha residencia,e oito tendo ainda cbe- nacional ou provincial, que exercerem os ,seus officio11 na 
gado aos nllimos dtgráos da escada dizia-me que vinha Côrte, ou cidades que forem sédes de reiP.ções •. 
Celicitar"'se, porque en ctneurando o novo rtgimento da Art. S. • Os juizes de direito Dito recebarão custas 
costas tinha allendido ao bem do povo; qne elle deplo- pelas contraminutas aos aggravo8, que se, inter_poserem 
rava profundamente que os cidadãos, já i:arrfgado! de dos seu desphchos, nem os desemllargadores pelos rela
tributo~, fossem ainda mais victimas do tributo das cnetas .torios que fizerem nos autos de que são revisores. 
que lhe sae da bois,, com as lagriJilas do coração. Tambem não .se pagKrih pelo jolgamento das partilb11s, 

Ainda m11is, senhores: anima-me no'desej.J de impug- jodicialmcnte Ceifas, mais de 111,1, qualquer que sejl\ a 
Dllf esse fatalis1imo rtgimento de custas a opiniito expres~a importancia do monte ; nem doe objectos ou lotes arre
em toda a parte do Imperio ; e que no dia seguinte ao em matados mais de 7,1, qualquer que seja ·o se a respectivo 
que en tinha' tratado do assnmpto, foi lambem a_pre!entada valor, nem pelo jalgamento'das contas de tntella~, qna~s
por um correspondente de S~rgipe para u Jornal do Com- qn~r qae ~vjam os seus rendimentos anauaes, nem pela 
mercio. Abi dizia elle, senhoref, qae o regimento de ca5tas tomada de contas de capellas além de 9~, qu&lqner que· 
inba alli sido rr.cebido com dolorosa impre!SI!:o ; qne era, aeja o se a valor. 
tal a exurbitanciP. deuas custas, que ningoem se anima- Art. ,,. As procaraçõbs'poderão ser pastaaas Córa do 
ria a intentar demnndas em en~tenta~ito de seus direitos ; livro das notas, na fórma pfaticada antes do decreto 
e que o resultado seria acabar-se o fóro das peqaenl\s · n. 5737 e r~gimento de custaa 'dü_ 2 de Setembro de 1874; 
províncias. 1 e os bonorarios .dos advo'gados serão rogulados e cobrados 

Senhores, é para mim ama verdade, 0 verdade incon- pel;1' fórm11. por qne até entl!:o se priltica u, ficando revoga• 
h do nesta PI!-r te o e.rt. 202 do cit&do regulame11to. 

cusn, .e recon ecida geralmente, que o regimento de cus- Art. 5 . 0 Continú~ em . vigor a di~posiçilo d:1 art. 10 
tas oito pód~, não deve ser por' um momento nele~ lado no 
Estad!). Se 0 governo entendeu facilitar a administração da dispoeição provisoria sobre a administração da jnstiça 
da justiça creando no Irop6rio mais sete relações; !e tem civil, que obriga o autor vencido a pagar da cad~l a~ 
qnasi animado que 0 numero de comarcas do Imperio, cnsta.i', quando o oito faça vinte s quatro horas depou de 
que em 1856 apenas occnpava duzentu juizes de direito requerido por ellas. 
boje occope mais de trezentos e cinc~enla õfim de che ..... u i'j).Art. (lo Não serito in~luidas as procurações nas carias 

" de scntenca, qnalqner que Peja n soa natureza, e nem á uma pr1•mpta administração da justiça, o governo do • 
Imperio não deve tolerar um regimento de ca~tas, que na~ escriptnras. que lavrarem os tabelli!!:es, se as partes 
della a1l'asta os cidadãos o1l'endidos em seus direitos, que contratantes o nilo ~xigirem. 
peranta esses tribunaes e juizos vão prqcurar a soa re- Ira~~: 7° Ficam rovogadae todas as disp~siçõeo em coo· 
paração. 

S Paço do Senad•, S d• Abr1'l de 187". -Je' ronymo Mar-. eo.horel, se o governo creon essas relações para fdcilitar " ., "' ,.. 
a JDStJça, não ae póde dizer- que e~tá em contradicçlto liniano Figueira ds Mello. 
quando eleva de um modo extraordinario o compacto d~ts Senhores, ten1o-vos apresentado o meu projecto, permit-
castas ? Tal procedimento põs' ás portas dos templos da ti-me· que em'· breves palavra' eu o fundamente. · . 
justiça, . que se abrem ao povo, a chicana e a extorsão Senhores, um regimento de cnstll! é uma obra impor
de famintos escrhães, procuradores, advogados e juizes, lanlissim~, porque diz respeito alto só á adminidtração da 
que a1l'astam os homens, que julgavam que a justiça era jnetiça, mas tr.mbem á mesma politica, e é por isso que 
alguma cousa neste mondo. E' ama contradicçiio,. por- tenho insistido mais nesta questão. E rara que a minha 
tanto. · opinião se mostre corroborada pelos bDm,ns da ~cienr.ia, 

Como, porém, en quero edificar· e oito destruir, por is~o peço licença, senhores, pua ler a opinião do M. Bordeanx, 
TOU apresentar o seguinte projecto, que me parece ~ar entre muitos escriptores que f&llam no me~mo sentido, oa 
!ufficiente par:i modificar os grandes inconvenientes, que soa obra intitnh.d~ Phu!osophia do Direito. 
rosaltam do regimento do custas, que publicou o Sr. mi-
nistro da justiça. (U): M. Bordeaux dizia : (Lti) • um& tarifa judiciaria a laca 

os maicres interesses, á santidade da mdsma , !nstiça, á 
A &ssembléa geral legislativa resolve : cQnsideraçii.o dos seus o1llciaes, á fortuna dos litigantes, 
Art. t.o As castas e emolumentos judiciaos em tod•ls e á mesm11. ordem politica. Se a tarifa dá azo á fraude, 

os jni7.os, aoditorios e tribunaes 1lo lmperio civis ou ecclo- ella instigará OJ homens cnpidos a procar:.r as funcções 
siaslicos se c~brarão com aogmento de 110 °/0 sobre 0 do officiaes do fôro ; os litigantes serão então esbnlbados, 
quantitativo marcado pelo' regirocn\o, que acompanhou 0 e oito ousarã11 mais recorrer aos tribnnàe~. Se os emoln-
decreto n. ,11)69 de 3 de Março de t8lJ5. · meoto~ forem muito elevados, o~ otnciaes auxiliares,da 

A justiça adquirirão tal opalencla, que os collocará Dll sacie:.. 
ri. 2.• Não terito direito a esse ang~eoto: dado acima. da magistratura, .a formar"so-ba 'no Estado 

1.o Os juizes municipaes, os juizes de direito du co- uma cllaasH demasio.da inBaente com quem o governo terá 
marcas geraes on especiaea e os promotores publicos de de haver-se. Se pelo contrario o poder enfraquecer dama
qualquer dessas comarcas. siado o qnaninm dos bonorarios, os homens instruidos e 

i. • Os presidelites e desembargadores das relações do qn~lincados ee afastarito de uma carreira, onde não encou-
Imperio e seus respactins coolinnos e secretarias. · narão a jueta remuneração do soo trabalho, e as profis~ões 

3. o Os labelliães de notas e os' do registro das bypo· judiciaee, ·que te em necessidade de consideraçito, fica rito 
thecas, os escriviie~ da provedoria, dos Coitos da fazenda aviltadae. » 
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E' soli eata imprenSo, senhores, que vos apretento. o 
pri'meiro artigo do meu projecto. Eleto a líO 0 /o aa coslae 
qoe anbsiatlam pelo regimento de S de .Março de 18lllí, e 
fazendo-o rebaixo lambem multo e mutto ae cosias que 
foram elevdas extraordin&riameate pelo regiment~ de i 
de Setembro de 2874. 

Para demonstrar-toS quantó é e:tcessl'90 o J10VO reei .. 
meato de custas, addazirei igualmente o que se regulou 
quanto i r&Ja pelo• sea• arllgoa t!IG, 2!171 1!!8, 229 
e 130. · · , 
. Diz o art~ 116, que 01 eacrl'911ea doe traslad.oe que Yra· 
rem dos proceaaos no todo ou em parte, das cartas tea• 
temanhayei!, e de todoe os mai• inatrumeatos que extrabi
rem doa autos perceberllo 11i11t11 rei1 por linha ou regra, 
que alio tenha meooe de trinta lettraa cada uma. 

. Ha, portanto,· um meio term\ ilesla minha deliberaçllo, e 
' este meio termo é fnntlad'·'• porqa~, se nós examinarmos 

os dUI'erentes pontos em que a eleV&~o de castas é extra
ordioaria, ficaremot admirados de qoe o Sr. ministro d.t 
jueliç& tivesse &ssignado om regimento· de tanta extorção · 
contt·a os pobres cid_aditos, qne se vecm obrigados a re-

Aqui o augmeot'o da rasa é de tSS •;., porque pelo re• 
gi111eoto de 1851.1 11penu se paga•a ~ais reis por linha ou 
rt•gra, que não continha 111enos de 30 lettrae cada ama. 

Pelos arte. U 7 e 128 devem .os eacri'911es perceber . 
tlinte rei1 de cada regra de 30 !aUras pelas aonteaçae que 
extrahirem dos processos ordinarios ou summarios, dos in
vaotarioa, da eacripta do l.\oçamento das partilhas ele.; 

correr á -justiça. · 
Senhores, lembrar-vos-hei em primeiro Jogar as dispo

sições do art. 3• do novo regimento que trata dos juizes 
Ahi dobram-se to doa os ·emolumentos de· castas qo8 
devi&m ter os juizes de direito em virtude do regimento· 
de 1851), 'l faz-se depender ,...o ma~or ou ~enor qoan~i
tivo deU as. dà maior ou menor tmportancta do pedtdo 
dos autores. Esta dependencia era t11.mbem admiltida pe!o 
regimento de 1851$; mns por elle oito podia a IISsignata~a 
do joiz exceder de 11$, entretanto que, pelo novo regt• 
mtnto, se vae ella ~levando até !0$, qu~ndo o nlor. da 
causa é de 16:000~ para cima. Não vejo toadamento 
para es:a diversidade de aaeignatora em relaçllo _ao tra
balho 'dos jolga<loe, porque, como já diua em outra occa
sião, ~entençaa podem muit.as -vezes ser. dadaa ~om maia 
facilidade sobre demandas de elevada tmportancla, entre
tanto que as de pedido ineignifica.nte pela complícaçlto de 
difi'erentes queetlies, pela chicana mesmo doa adfogados, 
tornam-se muito mais difficei! para oa· jaizes. Digo_ mnílo 
mais diffic1l1 senhores, para me acommodar ao modo 
commum de fallar, porque em verdade parece-me qoe alio 
ha quesliio qoe seja mais difficil do qne outra para o 
magistrado~ que conhece as leis e procura a_dqoirir o 
nome e o saber do verdadeiro joriaconsolto. .\s aen~.enças 
devem fnu.dllr•SO nas léis e quando" o jnrisconsulto sabe 
aa leis, conhece ae dietiocç~es, á. qoe ellas estito sujeitas, 

mas pelo r'gimeato de 181.11) a rasa era somente de oito rs. 
para os acto'a, de que se trata nesses artigos; e portanto · 
dea-!e um aogmeuto de 1110 "/o em escripta de nenhuma 
tranacendelicia, e de eumma facilidade. 

Pelo art. 129 de determina qae os escrivlr.es percebsm 
vinte réie por linha de 30 leltras das certidlles,que pauarem 
doa livroe ou aatoe e papeis a pedido daa par.tee. ! rasa 
oe~te caso era somantll da 12 réis pelo regimento de 
1851.1, e foi portanto elevada a qaaei 80 "/•· 

Ora, vA-se qoe o nobre minidro da jaaliçà no nu re
gimento elnou de 6, 8 e 12 r6ia a rasa a .iO réie, e q'ue 
esta elevação é extraordioaria para actos de nenhuma im
portsncia no fôro. 

Pretende a secçiio do conselho de Estado, no parecer 
qao deu ~obre o regimento de coeta,, saadir·nos de que 
oito ha razi[o alguma para que haja dill'erença de rasa 
nos eacriptoa dos eacri'9ães, 111ae eu enlen4_o qoe como os 
actos eào dill'erentoe em trabalho material, porque é dill'e
'renle copiar simple&meate um papel, oo o copia! em re
latorio, caso .. ' em que é preciso maior cuidado', tambem 
maior oo menor deve ser a rasa. · 

Ha, senhora~, no art. 130 do .. novo regimento a seguinte 
di~posiçiio, que não' póda deixar de parecer extraordinaria. 
Diz elle : ll A.' excepção du certitl/Jes, todar ar maia P8fa& • 
referidas nor artigos antecedente• deverão ter 21.1linhat 
ou regrfJI escripta1 em ,cada pQgina, meno1 a primeira e 

e sabe applícar soas diver!as dispodções, ás diversas 
bypothesea das demandas a su& sentença é facil e justa 
ao mesmo tempo. Quando o magistra-do, porém, é igno
rante, ou alio tem examinado as leis, ou não tem pratica 
de julgar, etc., ne~le caso uma. sentença muttas vezes é 

. para elle om problema mathemat1co. , , · _ 

a ultima.» E digo que eeta disposição oito póde. deixar 
de espantar-nos, porque desde o regimento de 1855 se 
escreveram os traslados em folha de papel com 38 línha9, 
e nenhuma difficuldade se dava nessa escriptá, porque o 
p8pel já era de aotemllo preparado para recebei-as ; e 
se 'ó! peeardes em qualquer folha de papel almaço pau
tado, que por, ahi se vende, achareis qne elle contém 
u:actam~nte 88 linhas. 

Portanto, em these, não ha motivo para se pagar 
mais por ama sentença que devo recabir 'sobra trinta 
ou qnarenta ·contos do que quando e lia deve recahir sobre 
tres oo -qoafro. Foi isto mesmo o qoe reconheceram ambos 
os regimentos de cust~s, ·velho e novo, com a ditrerença 
de qu l o primeiro exigia eómante como maxima a assig- Pergunto &gora ao Sr. ministro da justiça, qual é a 
natura de 511), entretanto qno o segundo .quadrnplicon. tanhgem que descobria para reduzir a 21l linhas .a es-

E!IC8 mesmos excessos se observam no novo regimento cripta qne íacilmeale se podia escre'fer a 33 ? , 
de costas no jnigam~nto das partilhas jodicialmeole feitas, ·Diz-nos a secçiio do con~elho de E!lado em seu parecer, 
das contas de tutella~, da~ contas do capelhd ; pois náo qne tenho aqui presente, e que vós podereis lêr, ~ue o 
excedendo as castas nestas b-ypotb.eses de 511), Gp o .tOt, escriYão niio acharia difD.culdade, embaraço em acommo
eegnndo o regimento de 1855, qualquer qne fossem as dar su lettra a 211linh~s somente ; mas se ellse papel já. 

, qu~ntias, elevntam-se alá 20~ e 50~, como se vô doe o1iste pautado com 88 linhas, qoal 11- raziio da difficul• 
arts. 13, 30 o 38 do regimento novo do Sr. ministro da .a.la 'P Nenhuma. 
justiça. Esta extorção procuro evitar pelas disposi~!Jes do Portanto, essa disposição não tem o menor fundamento, 
aJt, i• do meu projecto. · _ou utilidade, salvo se o governo entendeu que devia au-

-. 
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gmentar o rendiment.o do eello, visto que por cada trea lverDos, que não ~e do~presam. ,Auim lambem, poJo de
folhas de papel almnço de as linhas, devo ter maia cm a creio do •' 6 do .Novembro de 1873 os ordenados dos 
folha para ·o sello do 200 r$. j por outr&, antigamente es- contilluos das relações foram igualados 'aos dos contínuos 
crevia·so em Ires folhaa do papel o que bojo somente ao dos tribuoaes do. commercio. Finallnenlo, os empr~gados do 
póde escrever em quatro, e o governo tem por consequen- Mupremo tribunal de justiça, pelos decretos de 29 de Se
cia o sollo mais de uma fol)la de papel. E' ma h uma c o ti- lembro e 20 de Outubro de 1870, tiveram aogmento de 

· sação que recahe sobre o pobre povo, qllo litiga no fOro ord;;m•do e gratificnçõ~e que não eão ioferiorea a tiP •J •• 
Senhores, trago um outro exemplli de exce~so de co1ta1 Por ceo~equencia, ~enhores,. parece que so acham bem 

cobradas actoalmonte. Pblo regimento de 18lill cobra~a-se justificadas a5 dispoalçlles dos ~rts. 1• e 2• do meu pro
por cad& termo de d~sistencia, transacção, fianç~, c.essão jecto; mas permiLti-me que accrescente ~!gomas palavras 
.de hypotheca e quitação, somente a quantia de 500 rs. ; sobre o § S• do art. 2•, que n~ga o aogmeoto de ISO •/. 
mas pelo art. 118 d~Hte Catalissimo regimento .Jeve-!e aos escrivltes e tabelliães, que· servem nesta Côrte e nas 
cobrar o mesmo que pelas _escript_uras publica~. Ora; o que cidades, que são :édes .de relações. 

·se deve pagar por uma escriptura. publica é 8$ pelo menos Este artigo, 6eohores, funda-se em OIJl facto publico, 
, segundo o art. 97: Pergunto ea agora: quantos por centos conhecido de todo mundo, e vem a ser que esses escrivães· 

elevou-se a quantia de .8$ sob.re a de 500 rs., que anli.t e tubnlliães r~cebem emolumentos avultadis~imos, e até 
gameote se cobrava ? Certamente 1,600 .;•. l:ito é de muito superiores &.os vencimAntos que recebem os primei
mais. · ros magistrados da oaçã'o. Um ministro do supremo !ri-

Esta allegação, senhores, é rondada nos factos, e já bunal de jastiça r.ecebe 9:~00i%, depois da ter servido ao 
um illustrado advogado, Cal! ando oà camnra dos Srs. ·de- Estado não menos de 40 annos, entretanto escrivães ha 
putados, mostrou essa exorbitaociá ' do regimento ·de cus- que recebem 20, 30 e 40:000$, sem que para os mera
tas, e em relação ao juizo dos feitos dl'l fazenda, onde me cer tpuham feito d1fficeis e longos estudo~, e nem solirido 
cons~a,. que se não admittem embargos uas execuções, sem os trabalhos e desgostos, por que passam os magistrados. 
documento de qoihção ou paga, jurisprudencia que não ·Ainda ohimameute se referiu na camara dos Srs. de
posso admittir senão quando !e trata do recebedores dos pulados um Cacto, que é lie incontestavel verdade, e vem· a 
dinheiros do Estedo,.de arrematantes, ou de depositarias der: que o tabtlllião Fialho, tendo de fazer lo!ar seu officio 
publicos ; nesse juizo. dos feitos, digo eu, em qne pa~sa 'para s~rbcr qual o terço da lotação que lhe devia entregar 
uma multidão de demandas mais ou menos impor-tantes, o a pessoa chamada para .substítuil-o por algum tempo; 
chamado devedor fisca:l oito pódo julgar-!e livre de nova provou que o officio rendia 24:000$, e que elle ~orante 
perseguição, sem que obtenha certidão de quitação, e pa- seu impe,dimento devia receber 8:000$000. 
goe 8$000 pala denominada escriptura de qaitBção. Iode pendente . desta prova,· é faéto roéouhecido· que os 

Or~, á vi!ta destes o de outros facloe qae eu podia iu- escrivães, os tabelliães da COrte recebem ordenados. Cabo· 
dicar, pllrece-me que n'ós teremos toda a razão em re- leeos, e foi por caoRa disto mesmo que vós entendestes 
pellir todas ss exorbitancias, ou extorsões do regimento de que devíeis crear mais quatro Jogares de tabellião, afim 
1875, e restabelecer as costas do regimento d~ 181i5 com de que a justiça fosse melhor administrada, o o publiço 
oaccrescimo somente de 50 •;.. mais bem servido. O qae acontece_ nesta. Côrte, realisa-se 

. Este accrescimo, senhores, foi aquolle moamo que vós. lambem pouco inais ou menos nas cidades, ·em que ha 
vota.~tes qoand'l tivestes de marcar 0 augm~nto ·de venci- relações, e por issso unirorme é a disposição do pro-
,mentos de diversos cmpreg&dos da administração aa jus- jecto. . ' 
tiça. O• ministros do sopremo tribunal, 03 dcsembnr~1"- O art. 3• mostra que os jaizos de direito não devem 
dores, e os juizes de dir~ito tivoram 0 aogmeoto d~ õO "/• receber emolomeutos •operiores,á. certa quautia, quando 
nos seus vencimentos, art. 12 da lei do urcameoto de 28 íeem de proferir certos julgamentos ; e a razão desta 
de Junho de 1870, comparados com 08 que lhe foram . disposição funda-se om que, tend,'l-se elevado a mais 
marcados vinte aonos antes; os juizes municipaes, pelo ISO "/• os emolumentos fixados pelo regimento de custas 
art. 13 da mesma lei; 09 promotores publicus pelo ar I. 3• do 185'1S, podia alguem entender que continuava-se ainda 
da lei de orçamento 0·, 2348 da . 27 de Agosto de a receber emolumentos superiores âs quantia.s que es-
1871, e decr~to o. li42S de 2 de Outubro sesuinte: por• tão marcadas ns regimento' da 1851S, n1u hypotheees 

· tanto, Go teor!o marc~do os vencimentos destes emprega- a que se refere o mesmo art. 3•. Essa falsa interpre
dos em 1850 a 1852, entendestes dezoito anoos dopoi 8, tação eu desejo arredu-' pelas disposições que nelle se 

. que pelo exce!so dos preços dos generos devicis aogmentar indicam. 
tiO •j. somente, pareco-·mo qoe com bom fundamento No art. 4• estabolfiÇO que as procurações possam ser 
quero augmeotar com mais 50 •;. 0 compacto da~ costas passadas fóra dos li nos das notas, como se praticava antes 
e E>molomeotos, que foram marcados bll 20 annos para· do decreto n, 5737 de 2 do Setembro de 1874, e que os 
as pessons do Côro, e que sem duvida tiveram attencão bonorar.ios dos advogados sejam rei)nlados e cobrados pela 
ao preço do~ geoeros e objec(os neces~arios á vida decente. fórma por que até então ae praticava. 

Os cont~oos e secretarias dno relações, 0 secretario ilo Eu não v•jo, senhores, utilidade,,, 
supremo tr1bnnal de justiça ti.ver~m aogmonto dé venci- O SR. PRilSIDENrE :-Eu poço licença para ob!ervc~r ao 
mootos. Pela rosoluco:o o. 20!12 de 11 do Janeiro de oobre s6nador que ~stã dada. a hora .marcnda para a jus-
1873 elevaram-se Ôs vencimentos do secretario d11 re- tillcaçiio. de projectos ; !lostinou-sc parà a ordem do dia 
ação da COrte a 3:600i%, o o~ das· outras relações a.· mataria importante. A discussão em que eetá o nobre 
2: .iOOi%, e em virtude das leis teem ainda emolumentos di· ~coador oito p6de continuar alem da hora. ' 
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O 811 F1GUEIU DE MÉLLo : - St. preaideute, ev voo parecer, e nllo aerilo capuea de mostrar diapoaiçllo aeme
termioar percorrendo muito nbreviadameute os diversoa lhante em lei, nem em votos de algum joriscouanllo do 
topicoa do meu projecto, e peço .para ia;o a at\eoçiio do paiz. A ord. do, liv. S• til. 29 princ., · diz somente qna a1 
1eoado. procnraçil ea d11 peuoaa nllo prhi!egiadas sej lm feilàe por 

.· • Digo qn.~ Dilo ha utilidade em determinar-se, como fez hbeliilles, ma• ullo, em livro de uotaa. . " 
o novo rcgimeolo de cu&t•s, que 'todas as procnraçiies , : Digo lambem que .os houorarioa doa advogados devem 
aej sm passadas no livro das uolu, porque se um11. moi li- ler cobrados do mesmo mC!do por que eram antes ; porque 
dilo de cida~ilos pod6m passar procoraçllu, por seu p~oprio assim me parece acertado para repellir oa infame •contra-

. pnobo, uilo e& lá· revogada a legialaçllo, que assim o tos de quotalilir; que o Sr. ministro da jus liça estabele• 
· dispiie. nllo é po6einl cooseotir, qne o Sr. ministro tb cen pelas dispoaiçilas do art. iOi d~ sea regohmento. • 

juAtiça no arl. 98 do sen regulamento dig& que as procu- ·A quot11 liter, segando oa princípios do direito romaoo, 
rllfller de ora em d•ante rd pode1ii selo (~itas ,no li11ro dar ~e verifica nllo só qn&ndo os advogados pedem certa part~ 
notar, ··ndependenle de dedribuif/io So ae nossas leis, da demandai oa couta demandada, pprêm lambem qnando 
ainda nêo revog~~odas· até buje, dào a homoos de certa ca• pedem vautllg&Ds extraordinariaa e por iuo a lei romana 
tbegoria o direito dil. hzerem procoraçilea por seu proprio 11• cod. de porta'afíofte ordeeava que fouem repellidos 
punbo, o o somente de as assisnarem, "como é qae o rega:. da pro6ssilo de advogftdos, oe qae ae deilaYam arra!lar 
lamento deslroe essa Jegislaçllo, a pretexto d~ co&tas ? . p~r lncros exagerados á pretexto de booorarios. Nilo de-

.Por . outro lado, em seLOelbaDie legislaçlo mioisterial vemos tolerar leia que eat"beleçam ou permiltam a quota
Dilo ha vàot&gem aenilo para os eeçrivlles, porque, se todas li,ter que é uma infamia para lodo 0 fóro moraliaado e 
ae procuraçiles bllo de ser paeeadfts oo livro de notas, e, q~e ~ra ~te ·:dvogadoe toda 1t. dignidade ~e 'eu officio, 
dellae se bllo de extrahjr traaladoe para serem entrega~& ás quao 0 e 68 88 proprias p&rtes, qoe lhes coofiaor a de
partes iotere&sadu, regue-se que ba uma daplieata de ~à': a~o~;;:~r~~:L:s~ d:~!~~a!":pudeotemente valores, ., 
trabalho pua os escrhlles, e, por~nl'!. de de•pezas para · Quanto a permanecer ai11da a dispoeiçilo pro,isoria qae 
o pnbl(co; o 'que dantes Dilo acontecia. mandava pagar as cnstas da cadéa qaando a parte, van-

Se as procoraçiles doa particulares de certa ordem cid& Dilo o fazia depois de ser inlimada, como determina 
podem ser feita~ 11 asaigoadas por'·elles, ou. somente por " art. rs•. do meu projecttt, é esaa dispo&içllo de tal jaet ça 
ollee aesi,oadae, porque vlio se bilo jolgar rPgalares e qae e~tou persudtdo que oenbum doe Sra. senadores, qoe 
legaes· r.s procnraçiles de outro! cid&dil.a, qnaodo' feita• euteodem de assnmplos juridicos- e foreuses, se lenutará 
polo tabelliilo publico, ·a~sigundaa pelos cooslituiotes, e para coutrariarem. Como já dhss em outra oceaaillo, foi 
por doas testemunhas, e, tendo toda authsnlicidade ne• mais omlí. exorbitaocia do Sr. ministro da justiça, mal 
ceaaaria para serem admittidas em· jnizo ôn fóra delle Y aconselhado pelo Sn. conselheiros de Estado, que eqni-. 

Eu sei que a secçiio do colls~lbo de Estado' qniz per• _ pararam a divida resultante· das eu atas com i qne é o rt
euadir que es~as procuraçõ;s deviam ·ser escriptas Do lhr" •UI Lado de nm eootrato especial. Se, pelo codigo criminal, 
de notas, em virtude da ltglelaçllo vigente, do mesmo senhores, todo o cidadllo é obrigado a satiafazer o damoo 
modo por que o silo os contratos. Mas é o con~rario, se· que causa a seus concidadllos, como nlo ha de ser obri
ohores. A ord •. do 'Jiv. t• til. 78 § 4•, indicada pela secçilo gado lambem, aquelle ·litigante doloso qae· foi veacido e 
do .. conselho de Eatado, refere-la eómente aos coolratos, eoudemnado pelo juiz? · : 
o qae é cousa muito dilrerente de procnreçilea. :Possuído da maior bondade para os litigantes doloaoe, 

O Sa. PaBUDINTI :- Devo obaervar ao, o~bre senador · 0 regimento do Sr. miois&ro da jasliça Dilo· quer que elles· 
qae está pa11aodo o tempo dedioad,!l para estes assumptoe pagliem u. custu da cadêt, nem ao menos se tire sentença 

do proeeuo, para que aejam cobradas pelo• meios urdioa-
0 Sa. FJODIJIIA DE MILLO:-Parece-me, Sr. pre•ideute, rits. Uma tal exorbitaocia oilo pó,je ser tolerada. 

IJU•.leoho o di•~>ito de fnndameotar o meu projecto. Finalmente, lambem estabeleço no art. 6• do mea 
O Sa. PIB ·JtlftT8 :- Eaae direito nllo é tllo a~plo ; 011 ~roJ•.clo que ollo é nece11ario gae as procara~ilea tejam 

prec~deDies Dilo o autor.isam. N, ordem dó dia ha materiaa taclaldas nae cartas de eenteoça. Se examioarmos o art.16 
muito 1mportan1e1. Pude o nobre senador fazer ltimaDhil d_a . nosia dispodçilo provisoria aobre admioiatraçllo de jus
um outro rtlqo~eÍ'imeoto. · upa, veremos que a muito poucos documentos ae limita· 

vam· as . carias de sentença para ae poderem executar os 
· O regimento a respeito da apreseotaçilo 'de projectos diz ré.os coudel!'nados. lllaa tendo-se reformad~ 0 codigo pela 

que elles aerilo mo1indoa snmmari8meole. A discuullo ha lei de S de Dezembro de 18U, tendo-se fello o.regimeuto 
de ter Jogar d~>poisl de cnelas, determinou-se que nas ·.cartas de seo.tença 

O Sa. F1ou11U oE MILLO :-Perdoe· me V. Ex ; tal· eotraseem laes e taes actos do processo, afim de se 
tam-me os i ultimo• arligoa a jneti6car ; serei mnilo conhecer por elles se o processo tinha corrido regularmente. 
breve. lllaa as pr.ocnraçiles alio eram inclui das, porque tudo·le' 

En vou concluir. 
A lei nilo determina, nem ha jarilconsnlto que ensine, 

deverem aa procnraçilea aer feitas oo livro daa notas para 
terem valo~. em ja11o. Os aabioa conselheiros de Estado, 
q•e, emittiram oplnillo contraria, erraram, no mell' humilde 

11 

conhecido da legitimidade dellaa o a 1 • e 5!• instaocia, nilo 
era possinl que ainda uo juizo da execucllo ae trataaae di 
agitar tluvidaa· aobre semelhante materia. E se acaao ee 
tiveue de tratar, como DO juizo da execuçilo tinham princi·
piàdo a cansa em t• inslancia, poder-ae-hia ainda recorrer 
ao1 ao tos, que aella deviam permanecer, para se conhecer 
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qualquer erro qu~ h ~avesse sobre a legitimidade das 
partes. Admitlir . nas cartas de sentenças essas_ inaleis 
procora~ões edmonte tem como resultado aogmentar 
exlraordioariuro~ntu 0.1 lucros dos escrivlles, com ''Obre
carga para os litigantes; é por esse mo1ivo qae eu desejo 
qae nas carta~ 'ila eentenca nilo eatrarn as taes procura
ções, como já erd determinado ·pelo regimenlo da custas 
de 1855. · · 

Eu• podia coclinuar ainda ; as observações mesmo que 
lenho feito sobre differentes pootoa teem sido mais que 
mo!to abreviad~s, mlls deixo de continuar, p,orque dev;o 
-Obedecer á voz do no3110 presidente. 

Tenho dito, o remelto á_meBa o meu projecto. 
O projecto foi lido e ficou sobre a mesa. 

1' PARTE DA ORDEM DO DI.! 

PUBLIC!~ÃO DOS DBB.I.TES . 

As finanças slto o primeiro cuidado do Sr. pre1ideote do 
c'inselbo, e ellas hoje apresentam um aepeclo triete, irrecu
savelmente trista I O Sr. presidente do conselho encontra 
duas grandes ditllcullfl\des. A primeira j!i .enunciada pelo 
orador em aro requerimento, cuja discuasa:o tem eido in .. 
terrompida, é a tlefficiencia do meio circul~nle, que, rorma 
o tbema da queixa geral. Lavoura,. commercio, particu
lares, asaociaçães, todos cll\mam contra a defficienci~ do 
meio circufanto. O Sr. presidente .do conselho deve ~ar 
uma eoloçiio a este rc~ilpeilo. , 

A defficieocia do mei.o circnlanle é aft'agada por todos •. 
Cara.vanas numerosas .pretendem : atraveJsar oe desertos 
da crise monetaria com o· auxilio dó. máoá que lhe bâja 
de cahir do the1oaro ; o papel moeda I Todos o querem. 

Essa opiniil:o apt~zar de eer a aspirac;a:o de muitos é lo· 
contideradiseima. Mas se e assim, se se pede o augmento · 
do papel-moeda que exi&te e 83 essa providencia depende 
d~ affirmaliva de haver deficencia- do meio circ~Jlantel 
compro que o nobre presidente do conselho dê uma ex-

Passando-se á ordem do dia; votou-se e foi rejeitada a plicaçilo clara, explicita. S. Ex., porém, nem no senado, 
emenda do 'Sr. rJobím ao parecer da m~sa n. 603 acerca. nem na camua dos .representantes' immedl~tos do povo, 
de uma clansnla na contrai() da em preza do Diario do enunciou a soa opinia:o com ePgorança. Nilo atnr
Rió de Janeiro sobre a pnblicaçilo dos trabalhos do se- mando nem negando a aathenticidade dos extractos que 
nado. · publica o Globo, o orador, 18 o que é ,rel~tivo á seeello da 

Posta a votos a emenda. do Sr. F. Octaviano, de 29 Jé' cóimara dos depatadol da i tio corren~e. Disse S. Ex.: · 
Março ultimo, foi apí'rovada. : o: Entretauto como não des•ja dar corpo a ,certas ap-

Posta a voto5 a emenda do Sr •. Figueira de Mello, do prehensõ~s sem (andamento real, dirá, que nem atnrma 
mesmo mez e data, foi r~jeitada, e ficou prejudicada a do córn o illostre. est~di~~a.· da ou.tra .camua. (o Sr. Zacaria•) 
Sr. F. Octaviano, de 12· do mesmo: mez. · . q~e não ha. de~c1eoc1~ de meto carculaate, e nem _tam~em 

Foi adoptado o pa.recor com as emendas- para·passar á affirm~ que haJ~ falta ab!oluta. 
2• e ullima discossãu. . J « A nou~ Clrcala~ão. tem por a~ente o .Pafel. do Es-

_ta;do, papel aneouvert1vea, de qoaotadade hm1tada e aem 
condições de elasticidade, porqae oilo póde ir além das VOTO DE GnA~AS 

Entrou em diacus~ão o projecto de resposta 
lbrono. 

á ,ralla do rrontei'ras do looperio. Nestas. condições perguntaria 

O SR. ZA.CARIAS acha extranbo quo, sendo o projecto 
da lei do orçamento ·um dos do os mo.tivos• e o principal 
assumpto da eonvocação extraordinarl&, nada dissesse h 

falia do throno n respeito das circumstancias do lhe-

áquelles que atnrmam e sustentam a escassez do meio cir
culante, para onde poderá ter· id~ esse méio, que niio cir• 
cala· e na:o tem valor sena: o no Imperio ? » . 

'Essa interrogaçilo ealrelanto do nobre preeidenls do 
conselho parece negar perem~torianaente a deficiencia do 
•11eio circulaale. · · louro. . 

Ou o est!ldo das. finançaa é boje o mesmo . que em 
·187 4, ou é diverso. Se é o mesmo, cumpria que a CorOa 
o dissesse ao parlamento; sll .é outro, e peior, .a.inda cor~ 
ria á Corôa ou aog seus conselheiros, o dever de indicar a 
mudanç& que no intervallo da sessão se haYia operado nas 

. rendas publicas. Entretanto, a falia do throno nilo traz 
Úma. palll.vra sequer sobre o estado financeiro .do paiz f · 

O anno pnssado dizia ll. CorOa: « As rendas publicas 
diminuíram em ·algumas. províncias no principio do cor
rente exercício, nllc• ee prevendo, todavia, _que s~u resul
tado desça da ~slimativa anterior. Não obstante o'accrea
cimo do de' pezad com o; recentes melhoramentos auto ti• 
aados o a renov;: 9<10 de parte do material do exercito e da 
armada, calcula-se que esse exercício , e o anterior apre
sentarão exccs;o de r~<ceita." 

s~ e~se Ci.dcul• Verificou-se, descesse do tbrono 11. gratll· 
noticia ao 1•aiz; so nilo verificou-se, (e o nobre presidente 
do conselho cm um di!Cttrao ha pouco proferido declarou 
que nuo, polo con>ideravol decrescimento de rend& qu veiu 
prej11dicar o actual eX&l'Cicio) era -de toda necessidade que 
a Coróa 11iio occullas8e essa mudança. . 

.O meio circulante nilo. saa do Imperio ; o melo circu
lante era saperabundanle em todo· o decurso da longa 
admillistração de fazenda do nobre presidente do cons!lho ; 
era superabundante ainda em Maio do anuo pàssado. Como 
não se póde atnrooar que elle sahiu do [mperio, ou que 
dilacerou-se, ou que perdeu -se, o o que o governo resga• 
loia, é claro que es~e· oo,merario abuadaate ha ineooe de 
um ann.o niio deve ser hoje deficiente a pónto d~ occasionar , 
uma cme. 

la imprensa tem censurado acremenle o pro,cedlmeoto 
do orador nesta- ma teria, ~ue aliás antevia, iniciando o de• · 
bate sobre esta questão, que des(echar-se-hia contra si 
tremenda tormenta. Mas não se embaraça com a guerrá• 
qae lhe fazem, pois compre o seu dever. 

Pertence ao no mero daquelles que considerariam o Sr. 
minietro da fazenda réo de ·grave attentado, se porventura 
animasse directa ou indirectamente ·a idóa de melhorar à 
·~'orte do paiz (Mlva a hypotbese de 'defendel·O de' am· 
inimigo estrangeiro) lançando mais papel'-moeda na circo-' 
laçã11. Se procurou, por um requerimento, tocar na es,iiecie, 
fui porque era o meio mais· comasiuho que se cill'erecia' 1 
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.pois nllo aabill quando entraria em diacuasllo a reepoeta á 
C alia do thro no. . 
· A praça geme eob a pressiio de um~ crise, e cabia, 
portanto, esta pergunta que fez. ·Essa pergunta já tem 
quaei vinte diaa de feita e ainda niio teve resposta satie-
latoria. , 
. O nobre presidente do conselho declarou á cama.ra que 
estava emprando para discutir a ma teria no senado. 
Assim esquivou.se airos~mente a maior debate lá. E' che
gada a occa&ill.o de dar n·• s•nado a re~polita: .sim on nll.o. 
Se 8. Ex. poder convencer ao senado de que ha de6cfen• 
cia de meio circnlante,faz urr. serviço publico. Será preciso, 
·porém, que a demonstre com facto~, com augmentos e não 
ladeando. ·· · 

Nll.o é ·essa uma questil:l) que ee decid~ arbitrariamente, 
O orsdor já teve occaeião de a Iludir ·a um principi.o da 
Jciencia, com o qual qualquer pó de atllrmar se ha . í.upe
rabnndancia ou de6ciencia de papel fiduciario, aind~> 'no 
eaeo em que o meio cirC!ulante s~ja pa-pel·inconvertivel, 
como desgraçadamente é o que po!suimo8. 

Quer. corroborar esta opiniilo que enunciou no requtri
mer•to, com a au\orídade de um grande economista. 

Seja· Stuart Mill. 
.Diz elle (lendo): 

vale 8~888, custa 9f15SOO a 9~400 ; logo, tem um 
agio ·de perto de 8 "/o e grande oa · peqn~r.a; tem agio 
aobre o papel. O agio do ouro denota su,1ernbundancia de 
papel-moeda ; quer d1zer que a massa do papel moeda 
não dimióuiu ainda ao ponto de copscntir a. presença do 
me.tal pre!)ioao na cireolaçilo. . . . · . • . 

Se está em erro, erra ·com estes mestres. A eeíencia: na:o. 
deixa o economista ás escuras nesta investig1.c1í:o. 

Qoando a circulaçllo é 'de metal 'o·pa pel, • mixta typo 
que o orador considera melbor) mn.e papel com convertibili;.; 
da de executada pontualmente,, ,a apreciação · é . f~ila da 
maneira a .mais clara. Quando o. individuo &e o te que os bi· 
Jbetes qoe Jbe dio ulem menos do quo· ouro, vae ao 
estabelecimento e troca-os,. e nocando ba de red11zir-se e 
papel circulante justamente ás proporçiies em que elle 
11óde impunemente circular. Mas para ·O caso de ser todo o. 
meio :circul~nte inconvertivel, a. sciencia. oito é omiua ; 
ensina o aignal que acabou de indicar e que o faz 'decla
rar que nilo e_xiste deficieoci~ de m~io circulante. E~tá 
persuadido de · qu~ JaperAbnnda ainda., u~o ·com a lar
gueza lle ha. seis ·oa oi~o anaos, porque as traotacçiiel 
teem-se. angmentado e muitas c.edulas ~e tedm dilacerado 

,ou perdido, mas ainda existe com sop.erabuodancia •. 
· Na exposição do seu requerimento, 'disse que o mal nil:11 
estava· na deficiencia do meio círculiinte, mas Dilo deficien.;. 

c Póde-se mant~r o valor do. papel inconvertível ao pár cia do capital 'e no abuso que faziain ·os »ancos e o· go-
do ouro. Verdade é que aqui des• pparece o regulado·r que verno. Este' topico do eeu di.scurso .tem sido a.ba.lysado da." 
a. convertibilidade traz- comsigo ; mas t..xis.te nm signal por · m&oeira a maie cruel. 
onde podr.-se .reconhecer, sem expllr-!e a •engano, se o 0 orador é eombranceiro a taes aggressõos e h a de. 
papel moeda eetá· depreciado e até que ponto ; este sigo ai cumprir 0 !eu dever á risca. · 
6 o preço dos m• taes preciosos. Pede, porém, licençá para. voltar. á. qne~t.lio . dos baneo.a 

c ••• Qut, se uma onça de ouro, transformada em espe- 'porque vê nella envolvido um grande principio. 
eles, pro.~oz ~res libra~ esterlinas, deseaele s~billin.gs e de% Disseram que 0 senador que se levantou para foliar sobre 
e me1o aJDheuos, vende-se pDr quatro oa cmco libras ·em 08 bsncos · tinha· invadido os domioios da. vida privada; n~o 
papel, o valo! de~te papel baixou hnto quanto é a ~ilfe- :Unha elle 'que vêr com o modD por que os Bancos comprem 
rença que sx1st~ eotr~ este preçQ e o da moeda metahca:• ; com 0 seu. dever,· pois que se .trata da estabelecimentos 

Eet~ é au.t_otldade 10ghza •. C1tará t.'mbeJ_~~· ua:.a auto.r.. par&icula.rts. · , 
Jade franceza; o Sr. Wolow6kl, que' é Indubitavelmente um · · . . . • 
dOJ primeiros economistas da França. .. 1 • Um banco P?r acçtses não. é u.m banco pnvada ·. nanca 

•Em 1861 houve em França om& criat, e a aeu respeito , Co1. ~ banqueiro qae p~de Jnsp~rar cou6an~a e .res1de em 
abrio-se um vasto inquérito em que depnzeram as primeiras . um p&Jz em que se pe!m1Ua a cada. um a em.usão d~ papel, 
notabilidades, quer e~.tra.vgeiras qaer nacionaes. Tràtando· 1 póde fazei-o sem de1xar de ser um banque1r? particular-; 
s.e da ch'cJtlaçll.o fidociaria, quem_ mais 80 . distinguiu e , mas um banco por acçtse~, um banco q.na ?~ec1ea da ap;;:ro
hrilhóo, confuodindD nas perguntas .. qu~ lbe faz1a. a cada : vaçli~ do governo e. que, só a consegue suJeitando-se 6. aua 
passo Micbel Chevatier, foi 0 Sr. Wolow!ki. Este MU ) fh_cahsaçll.o em deVJda fórmll, e~so banco é um banc.o. pu
dep~imbnto, abrangendo tres aecçiies, forma um livro que , bhco. Tal é _pelo menos ,a ~enom1nação que os economistas 
corre impresso e destacado do grande inqaerito que conta .fraoc~z.ea e mgleJ~a dlo a taes estabeleCimento e. S.il.o esta:-: 
cinco volome~. · , • 'b&leclmentos. ~nbhcoa porqoe nelles ee faz publicamente 
. Di& Wolowski: je com a a.otor1~ade da approtação do. governo; um appello 

« Quando a. ditrcrença entre 0 valor doa bi!betes e 0 do !& todos os cap1taes dormentes do p~z. ·. ,,~, 
ouro qoe estts bilheles em principio representam, eleva-se Quando a casa Souto, eeea 'enorme es~ooja, que attrllhta? 
até fazer descer o. valor de uma. libra em bilhelea a U 'a aeos cofres todas a& economias. dos pobres da cidade'e~•tél 
achellings em ouro, isto é 30 •;., nll.o se póde desconhecer .dos ricos, era um estabelecimento privado; ·o go-v'é11laõlnl••, 
a aoperabnndancia .relativa dos bilhetes. » . :Linha·. responsabilidllde alguma; .oi!.o tinha ~decta.l'll'd!Jil á; 

A.esim, é com a autoridade dMtes mestre~, deates homens praça e ao· paiz·que confiassem naquclln o~Mi.J~·:.\.<!Ilint.ei~l 
· praticoe, qae a questão entre nós se resolve da maneira 11 .vençao 'do ·governo começou tarde, colltb'ldlc.~"dilr ~ 
mais facil. . 'occasiilo de· censurar. A tutella do go~lí)nlill';e'il enende1 

Não temos em circulação moeda me.ta.lica, mas ba libras 'aD 'ponto de··aodu indicando os negll'lll&:nte!f'l}UIIldlltemllill"'t 
esterlinas como mercadoria, ba da mesma sorte moedae lrecer· coDfiança aos particulares;o1 MMI'j -tt'ltlutflltli:0'11le -'1!11'!1 

. DOSSU de ouro expeJiidas da circnlaçll.o pelo papel, &B :poeitoe, OU de emissfio, Caj a CreSÇit11:111.ependtflde<> n'Jijl-.'lJO.! 
quaee podem eer oblidas por este ... Mas como ? Com agio. 1do governo e caj11. exletenma1' d'ep~llllb. ttmbe.W-' d"l'l flllbalioú 
O orador já moslroa que e. libra esterlina, que ao par 'saçll.o do g~veroo,· é eMl~leelmeltl/tlpctblioo.,ult,~i11 11 •"''UI~ 
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Dabi vem, que todos os mezes se publicam balanceies 'inapirar.; mas na~ca deve em :Ires .transacç<les empregar 
dessas sociedades.' Dahi vem qae todos os annos o Sr. pre- toda a 1mpor~an~1a. do seu capJtal; Disto está o J!lal: . 
si dente do conselho ou qaom é mini1tro da fazenda, eecrev~ O orador Já JD,_IJcou. euas transacç<les : a pr1me1ra é a 
um capitulo no relalorio. dando conta minuciosa dos br.ncos. do ~raeil lodastrial ; o Banco Allemllo emprestou ao 

.Por exemplo, no ultimo relatnrio a paginaR 118· o ae Braa1l Iodastr!"' (00:~00~000. . . 
gniole : «(Lendo) Bancar de auociaçaer con.tituida• Em um art1go publicado em uma das folbas d1~r1as se 

' fóra do pai~ : New Lo,.don and .Brasillan Ba"''' Engli1k ~iz que o orador !leVJa ter. remoreos. de levar a mal eue 
Bank o( Rio de Janeiro.• N!Io menciona os bancos fraucez .empreslimo, quando a .fabnca de tec1do~ do BraeJI Indu
e allemlo, porque d1z umR notR do relatorio: ~tComeçaram Iria) ~berta no dia 3, irá talvez iucommodar aos tece-
suas operaçifes em fins do aono passado.» l<111s da Grll-Bretaaha. _ . _ 

. . . . Quando .õ orador criticou o empreslimo de nm banco .de 
. . Acaba o arugo do relatono da uma mane1ra sJogulllr, ,:lepositos a uma empreia de dilll'il re~~liaaçilu, nlo dhse 
d1zend~ : o. Como todos eSlet. bancos oll.o apresentam no· qae a empreza era mi. Tambam ceusurou 0 emprega tn
relatorJoa aonuaes o seu ~n1men\o, nllo se sabe qual 1 •:onsiderado de capitaes em YiC~s (frreas e até em bunda, 
taxa doa descon!o.a e depos1tos de cada um ; qual a co- •nae nllo reprova 811aa· em prezas. 0 que diz é que 08 em'.. 
taçll.o das ae~ile , qae numero de traasfereo~l~s se r.~ vrestimoa feitos a ellaa emprezae, çoiJocam ~ b11 ncu que 0~ 
em um anno , a qDBDIO . ~orre~pondem os dlfldendos , faz em larga escala, em apuros, 00 cumprimento do seu 
a quvolo moncam as dmdaa -mal par~das ; e qual •· am 'prlDclpal que é 0 de soccorrer ao commercio. Ha ·de 
fundo de resena. • . . .. contecer que o banco despe,ça um cliente que lhe pede om 

De••e periodo vê-se qaa o governo julga-se com di-· ngmento de fornecimento . oa uma oon quaolia, porque 
refio de saber de um banco até. a somma das dividas mal fmpregou em u·ma fabrica o seu dinbeiro. Elia ol1o foi 
paradas. · 11ei1o para crear f.bricas, foi feito para o eommercio ; eis 

Se o go•erno. está obrigado a ioaerir easas informaç<l•~ censura. 
no relatorlo, ~ deputado e . o senador teem direito de· Cumpre, porém,. examinar u lransscç<les em ai mesmas. 
apreciai-as, ollo indo aos bancos, nem envealigaodo as sua• Nilo o. valia um estabelecimento sob a inaueneia do cópo 
operaçõ•a prindas, mas rrguludo-se pelos balancete!. O d'agua; estuda-o pelo dizem os seus director&! ; por coo
representante da naçllo póde ·declarar ao paiz ee proce- .• ·eqnencia, lendo, como fU, o relatorio de iii de Fevereiro 
dem mal esses bancos. Foi o que fez.· de 18711, procede de uma maneira irrepnbensivel. E' 

Os bancos, na sua opiuillo, teem commetlidn nma falta. rnoito lacooico o relaloriu, mas r.onclnindo disse. (Lendo). 
Em geral todos elles àão noticia de ter 72 000; 000~ em " Achan~o-ae a fabrica completamente colieluida, o 
doposito. D dnzindo-se os dPposi\os a pruoa lixos, fic11m uoico obiee qQe agora ~dá entorpecendo a mareba da 
~6.000:000~. Paflt 'f•zer face a eases doposilos apenas uoua em preza é por aem duvida a difficuldade nll.o eape-
teem todos elles, 6~000:000~. rada, da falta da promp~~ extracção dos nossos prodoctos. 

Tem-se inventado, " theor1a de que oAo ha regr~,. isto ~. Do gradual desapparecimenlo desse empecilho. depende 
que oa bancos pod•m fnzer o que qnizerem e gastar como o prosre~sivo ·augmento da producçllo, no qual só póde 
lhes aprouver. Nlio é assim, ha uma regra. · . haver coo1enJeocia. com a condiçilo de 'bater prompta 

A regra não eslá consignada . em lei alguma, está oa xtraccllo. . 
praxe e na praxe do· maia impo,r.tante eatabelecimeuto que A' "r11Ua de prompta extracção accreece àinda a iode
ha na Europa, o Banco de loglat.erra. A directoria do elina vel oece•sidade das vendas a pra zoe excedentes a 
Banco .de Inglaterra entende que dne conseJVar em notas trea mezes, sendo para receiar...;ae que jl acçllo combinada 
e ooro pouco mais oa menos o terço da · importancia doe deatas duas causu venha a tornar lnsafllciente para ·o 
depositos que lhe eeuo confiados. E' a esta regra que o livre meneio da eopreza c · capital ~o gyro repredentadp 
orador alludiu. pelo etock da fabrica. 

Se o• bancos tem 46,000:000~ de depositos sam prazo 
e só 5,000:000~ para lhes fazer face, segue-se que, em 
uma ·crhe como 11sla que se ,apregóa, é lacil estarem eui 
.apuros, porque empreetaram mais do que deviam. O ora
dor poderia mostrar que um delles tem 10,000:000~ de 
depositos sem prazo fixo e apeou iOO: 000~ em cai;~a. 
Como 'é que com 400: 000!1) póde fazer face eese banco 
c ama corrida que appareça? Não 6 possível.· Um dos 
bancos em tres traosacç<les empreetou quasi todo o séo 
aapital realiaado. . 

Disse-ae na imprensa: o: Mas um banco de deposito 
. não empresta sómeote seu capital, empresta muito mais.» 

Está claro. O argumento do orador foi que, se um banco 
em Ires transacc<les abaorfeo o seu capital, a mesma 
regra seguiu nâs operações eubsequeotes, o portanto, 
fiCOU sem garantia para resistir a uma pressilo. E' o seu 
argumento. Se o banco é de depositas e desconto, como 
ha de ter só o seu capital 'l Ha do ter alem delle o 
duplo, o t~iplo, o lfUadrnplo, coafórme a coDftaaQa ·que 

S~, e~ vista d~ q~e prec;da, • co~pre' nã~ dfs8Í~ula; 
que a situação. financeira da oos~a em preza. nilo é ~atisfa
loria, todavia eendo da natureza transitoria os embaraço• 
que a iohibem ,je attiogir o seu pleno desenolvimruto, 
a directoria (que tantos outros ni.lo menos· momen
tosos tem Yiato superados) ollo tem motifo !Jara'de~
crer do auspicioso futuro, que Jhu · augurou quando 
disse ao terminar a primeira parle do r~ la to rio- antece• 
deole:-qne com os elemeotoe de·proeperidada, de que ella 
disp<le, sobram-lha forças para •upporlar oe tncargos do . 
emprestimo, o1l'ereceudo aiod11 margsm para dar r11zoavei• 
dividendos, que irllo gradualmente melhorando,á proporção. 
que pelo efl'eito da amorlísaçllo da divida aqnelles encar• 
gos Corem decrescendo. -

Estas palavras iodic)lm que o eslabelecimeoto ollo se 
acba em éslado Jisooge1ro. O orador deseja-lbe a maior 
11rosperidade; tem maia patriotismo talvez du que mnitoa 
qae apregoam o contrario, mas a directoria diz isto : 

·' 
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-appella para o futuro, depnaita esperauçaa no progresso deberdur, llo valor de conto de réie cada ama; e pa
que ha de vir, mas diz que a em preza nilo ae acba em es- rece que foi com o prodoeto deat~ operaçilo que o banco · 
lado prospero e lísoogeiro. ·pagoa-ae doR 1.000:000,. (lersdo): · 
. Foi " ena empreza que o banco empreatcu 400:000~ c Para aRtifRzer estes compromi•so~, o presidente una-
com ene claoenla: (Z:ersdo.) mente foi á Córta em Janeiro prciximo pueado, afim de 

Ealipulàodo uma das ctaustdas do contrato que, passa- trat~r em tempo . da eminilo daa acçGce ; porém,. tendo 
do1 veis mezea, qual~toer .das p"rtea poderia dar por Iludas até IIm dn mesmo mez conhecido que 111ta oparaçilo 16 111 
es reapectivae · operaçGes, precedendo aviso com tres mez~a podia fazer com · um gra.ode prejuízo para a. companhia, 
adaoteeedencia, o Deutach Braailiauische Baok, usando em Jogar de. emi.ttir as acçGeli, contratou com o Deutach 
cletla-faculdàde, fez o competente, aviso, cujo pr&zo ex- B'roailiaoieche Bauk a emiss!o de 1,800 debet&lure• (obri
pira em tO de Março proximo futuro. » . gAçlies), cada um de 1:000!1 nominal, ao preço de 

Bia aqui a prolecçilo retirada no momento da erieP, 91 1/2 •;., e com u coadiçGea vaatajoau que vereis pelo 
porque foi em Dezembro 'e Janeiro qae a crise ae tornou contrato (annuo n. i), reservando aos Sra. accioal1t11 a 
maia ameaçadora; hli neilea· occasião que o banco pre- prelerencia. parA a tomada doa me1moa. No dia 18 aeha
vinio á empreza de qae qoer~a relirar o empreslim«! e e nm•aé todoa ellea snbscriptos e a directoria Jailhil!&ada 
retirou. Um banco ·que bem reftectiase, deYia vér que a para pagar 01 empreátimos aupramenciooadoa, Cl ealdo de 
saa obrigaça:o é circumscrever-ie á sua espbera, e nil.o todo o material, e para satiafazer ae diveraae despezas de 
animar ama em preza pa_ra . depois e de repente (é ver!lade eonslrocçilo. • 
que a empreza sujeitou-se a eela claoanla) retirar o B'll- Mas, ae naqaelli\ occasi~o aluguem queria acçiJea da 
prealimo, e retirai-o em occesiilo de cr,iee,· pondo a companhia, p_orqoe hhvia defteieoeia de meio circulante, 
empren em grandes diffieold&dea. como 1,800 :000~ de deblttlur•• emiUidas por um banco 

Mas, aluda quando se demonstrasee qae edtn& nas tiveram logo tomadores para toda essa importaacia f 
. melbóres circamstancias o Braeil lodostrial, nem por isso E1ta a~serçilo depGe em sentido desfavora.vel ao• que 
qoebrava-ae a Corça do argumento, que é n!o ser da io- dizem que ha. de8ciencia de recnreos. Se a oper~çilo fez-~e; 
dote du bancos de depoeitoe empregar dinhtiiro que nii.o Ae com o prodacto das. ltebetaturu pagoa· & sociedade 
poaaa voltanm prazo corto, de mueira qoe se habilite a 1,000:000~, a praça eatan folgada em J'aoeiro deate 
fazer Cace aos pedidos de eeaa clientes e á relirada dos ao o o. 
depoaitoa. Qoe estiveu,., que o banco recebeaae em dnido tempo 

A. outra empreza a qoe 1o orador :~Iludia loi a Sornca- esta quantia, o que nlto saccedea, 11inda assim, tinha 'aido 
bana, regulaodci-·ee lambem pelo relatorio ·da187i da irreg11lar a aoimaçilo de oma•induatria tilo"alheia á aaa 
companhia, no qual se lê á pag. 8: d. directoria, com- espbera. · . 
patentemente autoriaada por v6s, realison em 7' de Abril No principio. deste a ano ou noa fina do anno pauadca · · 
am empreslimo com o Deotsh Braeilianische Babk da qa~ntia aonaociou-se uma operaç,lto de d11b11rtluru, quinze. mil no 
de 600:000~ em coodiçlies vantajosas, como vereis pelo valor di 6.000:000~ para bo!lds de Paris. A.o orador 
alioexo 11. » pareceu singular aua tentativa. 
· Tem tsmbem 0 relato rio deste ao no; que a directo• ~.Brasil .que carece de c~pitaea, o ~raail q~e pede, lf._UII 
ria publicou, e que vem traoscriplo 00 Globo de .8 de sol~ctta ca~t~aea do eatraogeuo, o. ~rasll, o Rto de J'anetro 
Harço. Diz 0 aegainte : co&1~andu-~e para dar &os partateoaea bondl com o aeu . 

. · · . . . · . capital '11 
. c Além d& qoantta .. de . 600: 000a6, .emprestt~o reah- Esta tentativa mallogrou-ae felizmente ; pciis ailo era 

aado c~m Deutsh Brae1haut~~he Ba.nk, Jll menc~ooa.do no de mloeira alguma beoeftc&.. ao· o~aao eatado ftnaneeiro 
r~latorto paa.ll\do, tomou a d1rectom. do mesmo eatabel~- porqae 0 oosao interesse é attrahir capilaea. 
ctm~oto mate iOO:OOO~OOO. _Eata e. aqn~lla qnanua. Eiles faUam.:.noa, escaaseiam, aomo1 pauperrimo• 1 en
deviam ·aer pegu em 30 de, Novembro proxtmo passado tret~olo procuramos fazer bonds em .Pa.rie. Felizmente 
com_ o pr_odocto :das ~cçGe_s. a_ ew11t1r; para este fi~ a isso cabju, mas·" tentativa mo1tra aa dispoalçGes qlle ba 
preatdeocta da dtrectorta dlrlg111-se á C4rle o o relertdo para beoéficiar 0 pnbl ico. 
mez ; conhecendo, porém, o estado deafavoravel do mer- . . . . 
cado mooetario daquella praça, que inspirava Bérios re- O orador r~fena-ae atada á compra fetla em J'aoeiro, 
ceioa de ama proxima crise eommercilll, a qual de bcto ,de 3, 18-i apohcee, compra que 111~ podia ser ~rectoada 
quui rea.lieoo-ee em fim do mez de ·D~zembro, chegando senllo para revt~oder • Comp~ar apoltcea para revendei-as 
a ser descontadas letr~a do the~onro oacioo•l a om juro é e~pecol"r em !nodos pubhcow e e1pecnlar em luodOI · 
despropositado, e ainda assim com b·~tante difficaldlide, :ilubhcos nllo está Dll alçad& do~ bancos. 
julgou que imprudente, e me&mo impossível seria Inçar Um banco distribue o aeo capital e os depoaitos qae tem, 
no mercado .com f,voravel e.tito a emi~s!u de acçJJes ; em.tres partes, isto dizem 'os mestres: uma parte é para 
em vista dieto, e oolrindo a esper an2•\ de coo!egoi~ emittir fazer Cace á retirada dos depoaitos ; a outra para adiantar 
as acções até o mez de Fever~iro, entende o-se com o a sena clieolea; a terceira, qile recebe o oom11 de Coado dil
menciooa.do estabelecimeotu b11ocorio, pedindo prorogaçilo (loniYel, fica para ser applicada do modo mais couveaient!· 
do prazo daqoel!ea debitas até aqnello tempo, o que lhe· Coi Pirgonta-ae.na Europa : qual é o melhor emprego para o 
concedido.» rondo dlsponivel de lllh banco .'f Bilhetes do thesouro com 

Ficou por cooseqoeocia devendo a companhia ao banco pra11o corto, consolidado~ (as nouas apolicee) ou letras 
'1,000:000~ 1 que oii.o pôdo'· pagnr em ·acções. Co"' .<te c•rnbio •. Uma grande parle doa economi1t11 prali
pollca demora lraloll com o banco a emiseito de 1800 coa quõrem qlle o !ando diapooiYel por exeelleocia 1eja o 
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qufil conai~te em letras de cambio de primeira ordem. Ou;. 
troa mais prl!dentes dtzem qo~ nlio ; que um banco dev~ 
ter Mrae de cambio 8 comprar londoa poblicos, títulos· 
da dtvid" llnctoaote ou d• consolidada. A. estes destino~ 
ae applic~ o dinbetro que nll.o faz falta : t• áa retirada~~ 
i 0 aos -clientes. 

Mas um banco qo• tem .f SOO 000 realisadas e que _tem 
-~~ deposito• tO,OOO:OOO~ sem prazo fixo, nlo podia a 
ti talo de fundo disponível comprar 3, t Si ap~lices. NAo 
Bram pa~a segurança, eram para revender, eram p~>rõum·a 
transacção alheia ás attribuições do banco; sobre isto 
não p6de hner duvida. 

O Sn. SILVBIB..I. DA. MoTu:-Q .. z mil conto• de depo
li&oa sem prazo, nenhum banco do Riu de Janeiro &em.· 

O Sa. Z.I.CUIU:-T~m um,.yeja os balancetes de Fen
reito. Tem dez mil e tantoa contos. 

O !ila. SILVBIJ\.1. Dl. ·MoTTA.: -Nã:o sll.o depositos lines. 

O Sa. Zl.cA.au.s:-=- Vem 'eita nos balanc&tes a. decl•
raçll.o : sem prazo fixo 10,0U:OOO~, com prazo fixo 

Qaando S. Ex. •nnunciou· · receber .dinheiro a 6 •/•, 
~u· banco podia fazer operaçGe• f E'· necesaario qae eeae 
provisorio que a guerra estabel~ceo, aebbe. ' 

A lt.i do orçamanto é muito previdente quando dis
piJ.. que o governo lenha autorisa'çil.o para ~miUir até 
8,000:000$ por antecipaçlo de receita, entendendo que 
eeses 8.000:000$ silo um recurso de momento, haviam de 
ser pagos conforme o governo fosse recolhendo oa tributos. 
M 1 dabi' a ter faculdade de challiar fregueze~, de chamar 
qaem lhe leve economia•, ha gJande distancia. ~110 seria 
tornar permanente ama dieposiçlo dictada pelas argeatea 
circuínetanciu da guerra. O gonrno tem ntoriaaçlo. para 
fazer emprestimo!_ e operaçGes da credito, pa~a acabar 
com a divida ftuctuante ; faça-o, maa de modo que · ae · 
saiba que o thes~uro nilo pode mail _receb~r aem autor!• 
• -çll.o do corpo legielativci. Se nl11, é eatar illudindo; é ter 
nma porta iberta para o abuso,: como a dos creditos ex-· 
traordioarios e sopplementares. 

O orador quer, portanto, dizer que o estado financeiro 
do Brasil é melindroso neste momento, e que a lealdade 
pedia. que os c~ nselheiros da Cor6a a fizessem dar alguma 
·•oticia dessa mudança de .circomstaneiu. E ·como iaeo 

' .,. nlo fez, quer com o seu discurso solicitar do nobre 
·Eis aqui, porqoA disso que os bancos tem concorrido .. ,presidente do conselho declarações que tranqoillisem. 

t. 7118:000$600. 

no seu tanto para o mar ~st!'r da praça ; teem sabido da ' Na. Inglaterra 0 ministro das finanças em occasilo 
iua orbita para soccorrer outras. emprezas. A. intençilo é. upportnna levant&-se e descreve o estado ·do tbesooro. 
boa, mas o fim não é Jvovavel. E' 0 que se pede ao nobre presidente do cooae-

0 governo por seu lado tem commettido nma grit.nde lho. Faça S. Ex. essa · descripçll.o ; deixe-se de subter:" 
falta. Emqunto o governo tiver no thes~nro um banco fugi os; diga a .bem do paiz que honn ·um estreme.:imento 
J>ermanente da deposito!, a industria bancaria no Rio de na renda ; exponha a verdade. Isto servirá de advertencia 
Ianeiro nlo tem fundamento, não r.óde prosperar; .~ara 0 corpo legislativo ser cauteloso na votaçlio . de 

Producto da necessidade extrema da guerra. o banco do d"spezas. -. . · . 
tbeeouro va.e-se mantendo. Emqoanto, porém, o go:vern o orador passa a outra serie de consideraçiJes. 
dispozer da faculdade de, além doa 8,000:.000~ que a lei o nobre presidente do conselho encontra diante· de si 

·do orç~mento o autorisa a emtttir por .a.otecipaçll.o, ler ainda na ordelll economica, uma. dilliculdade.loimensa, é a 
20,000 e mais, emqaanto tiver o direito de receber ecu- . crise da lavoura, que o assoberba. S. Ex, ouvio a qqem 
nopnaa, oito ha banco qu~ po~sa prosperar; o dinheiro qoiz : flirmuloo um ealvaterio para a lavoura, que é 111 
correrá para o theaooro e entlo os h.ancos começarão " creacito de bancos que adiantem dinheiro a largo praio fP. 
proteger compras de chacaras para dividir em rnas ~ jnro ·modico, limitando-se Õ governo a fornecer i··/. ad..; 
outras operaçiJes que nilo alo. du commercio. · · dtcionaes. Â soa palavra acha-se empeohada na apresen-
. O orador oito censura que o governo teaha recebid·· . taçilo desaa proposta ; proposta. que aliás já eatá repellida 

dinheiros ; censura o modo porque o tem feito. Qnando o pela lavoura. e pelo commercio. · 
corpo lejli•l•tivo autorisou o governo. a. consenar os · 
20.000.00tt$ da divida ftnctoante, indicou-lhe que elle O Sa. FIGOBII\.1. DB M'BLLO : - Unanimemente. 
se não des~e pressa a resgatai-os inteiramente, que O Sa. Z.I.C.I.IIJ.i.s:- Repellida '" limine. Essas reuniões 
einqoanto o estado da praça .o p~rruitttuH, foue man- que presidio o nobre barão de Cotegipe, declararll.o ~lto 
tendo aqnella somma. O governo, porém, foi precipi- e bom som que plano menos soetentavel do ·que o do 
tado, porque ao' principio applicou o dtnbeiro que .ti- Sr. presidente do conselho, nll.o podia hner. Partilhavilo 
nha disponível ao resgate, cb•guo a ter tómentA tO ou esta opiniilo os oradores da opposiçll.o qae o anuo. passado 
tt,OOO:OOOI), mas depois, colhido 'por orna orgeucia:, iiDpllgoaram este aalvaterio, que realmente é uma nolli• 
elevou a taxa a 6 °/o e então bllioio. ontra vez o di- dade perfeita. 
nheiro para o tbesonro. E' isso uma díllicnlda.de. O nobre presidente do coo-

Este modo· de proceder foi um erro da parle do nobre Melbo tem diante de si a crise da lavoura; adiantou ama 
presidente do .. conselho. Se S. Ex. tivésse · conservado receita ao enfermo, mas este diz qne nilo toma o remedio, 
&qnella somma, deixando-a escoar-se sunameotA, conaeo- porque .nlo presta. Se inaiete, obra imprudentemente; ae 
lindo reformas, linha procedido de conf•·rmidade com n adopta outra idéa, or1meiro à eogeitar a SQI\ creatura. 
espírito da lei. O espírito da lei era que S. Ex. não ex- E' neceesario, portanto, que o nebre presidenlo do con
pelliue com violencia, como se eatua fazendo, tod" ,, oelbu esqueça easa pobre e nolla proposta dos 2 •;o addi• 
divida lloctoante ; S. Ex baixou a taxa, foi ~xpellindn doo"e~, e apresente nmll outra medida.' 
até ter tO on 11.000 00$, ou menos do que isto; mft" E ,que medida eeró. e~ ta? qual~ o ontroealvaterio? O ora
depois precteon do dtob· iro e elevou repenttnamente ;; dor f•lla na presença do ex-presidente da Babia· que tcimoll 
2.8. QOO: 000~, J!ledhua,te os 6 "/•. conhecimento das informações colhidas, As qaaes ajnutoa 

•:· 
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as propriaa em am import~nte relatorio. Em ama repre 
·aentaçllo do aooo paas.adfl e em outra que ollo t~rtla vir 
ao sen~do, má!to se extranha, e com razão, qae o nobre 
presidente do conselho encerrasse as camaru sem da r 
uma 1olaçlo á crise, deixando isto para Março, para am• 
1esallo extraordinaria. O commercio e a lavoura da Bahia 
dizem que· sil:o dnas as ordens de meios qae podem salvar 
a · aaa sitaaçil:~ : um hlnco de emluilo e o allivio de 
impoatoa. 

Está de accordo com o allivio de impostos; hà de votar 
at~ pel~ suppreuilo doa. de .exportação de certos ·geoeros, 
reproduzindo a emenda do ao no ·panado. Tratará porém 
do banco de emiulto. E' a iiiéa qnerida, predilecta dos 
selie a-migos da Bahi11 e de amigos poderosos perante o 
governo. Q aal é, .porém, a opinião do governo a estA 
respeito ~ E' preciso que a dê~ e não raça desse ealvaterio 
da' lavoura um meio. para se manter por algum tempo no 
poder. 

.:0 orador tem amigos estimados qne . figuram uesaà re
pre•entaclo; todavia, discorda dellea.ioteiramente. Ach· 
lflie'' o alvitre do , banco d~ emissão é am ab~ur~o talvez 

. ma.ior do que. o pbno llo nobre presidente do conselho do• 
i •;. addicionaea. 

"" 'A. 
· A palavra do nobre minhtro está empe ~·e, como 

p6DS• que oilo ha de qaerer· m8tar a gal ~~ pile 
ovos dft ouro, está perau8dido que S. ·Ex eon .· \<v'l>"" 
os deputados e senadoree que lbe pedi•em a di•P lllllaiõl!!~'ií' 
~lgum tempo do impoeto, ao men'os Ílobre a indaatria o 
assaear e do algodilo. 

Esta C••nvocaça:o extrao.rdinaria é uma anomalia ; dev!a· 
ter eido antes uma prorog,.ção. duraote a qaal conclnir-se..J · 
hia o orçamento e fazer-a~~hia etrectiva a diminuição doa 
2 •j.; deixando-•~ o resto para Mar~o. As provinciaa geme-:o ·. 
~am todo ess• tempo e ettllo desanimadas, porque pensam ' 
qae o governo DAo (,.z caa• dellaa. 

lá na· justificação do. requerimento . Callou nease bane .. · 

l Q11i1-se a creaçilo de ama proviJicia e a falia do throno 
l,embrou á cioneideraçilo dae camaras eesa IDedid~ .. A· la
toura das províncias por meio de asaoci~çiliu,. por. meio ·de 
~aaa assembléas, reclama sém, eessl\r por ama P!Olidenci~, 
• DilO con1ta ·Qe a (alia do tbroao tivesse a·leailrailça de 
.i,odicar de preferencia eaee objecto á coiÍaidtiraÇio do , 
Çorpo legtelativo, como ss os constituintes pedisaiini 
~lgum ravor, ,quaodo dizem com' documentos em ma:o: 
.os nosso~ prodactoa eiulo · tllo b~ixos, o seu nlor é' tal 
que, pagando os impost\Ía, ollo podem ir . á concurrenci&' 
eatrangeira. » E' ravor nesbs tirc.amatancias extremas 
cessar o imposto que p6.1e ser renovado e.m todo e tempo? , 

Isto se ·pede ha h atol annoa e ainda. nilo se fez I O 
nobre presidente do conselho alto o consentiu o auao paa-. · de emislião ; tne .. a temeridade de percorrer um livro: 

qae intitulou monumento mre pereAD~UI, a reopeito"da 
immigraçllo e da lavoura ; e é aabido como tem aido tra
tado nos jornaea pel~ autor do livro. 

Pongunta ao nobre presidente do conselho n que é um 
dvro, ' que o governo manda compor por um cidadlu 
qualquer; cajaa de1pe1aa paga, e o, distribua peloa mem
llroe das camaras 'f E' ama obra pa~rticalar 'l E' nm livro 
lado de .presente'l Não; é um documento do parlament•" 
destinado a solver ·a ·maior dificuldade da época, solaçil·• 
confiada a um Cauccionario, albeio a essas· questões, mas 
emfim, qae tem grande talento ~ podia razel o. 

O orador portanto tem o direito de examioal-11, )la d111 
analyaal-o"em muitos topicosi principalmente noa que alo 

· relativos á l~Yoara e .á colii.!Jidaçilo. . . .. 
Mas empreg•-se contra o. orador am argumento ad 

laom(tlem, Carioso. Disseram: -11: ao menos é am 'olum~ 
qae ·fica na bibliotbeca nacional, onde nilo se acha um só 
do Sr. Zacariau, , 

Pensa qati: qaem escreveu este artigo anoaymo é anlll
pbabeto, porque: se fossa á bibliotheca nacional ha.ia de 
achar alguns volumes do orador na estante onde. se acham 
oa do illarqaez .do Paraná, do viscon~e de ILaborahy e de 
todos os homeoa qile tem dirigido os destinos do lmperio e 

·que na:o tem o o troa livros. Se eu e analphabeto pro corasse· 
bem, bS'ia de ver algum livro do orador junto doa qn• 
tem eacripto o nobre presidente do conselho,· porqu· 
8. Ex ... justamente é antor de obras iguaes; discar~os, 
pareceres, debates, etc., etc. . ' 

. Quem· é qó.e argum"nta desse mttdo contra am eenador. 
que .cita am lopico infeliz de .ama obra impressa á eu t 
do Enado 'l Antes alio prod11zir obra alguma do qu. 
aquella. 

· •ado, porque o se~ or!iamento ficada desequilibrado, e 
·fica desequilibrado este anuo com a mesma colicesaio, com. 
ci · servico do emprestimo ultimamente contrahido, etc. 
S Ex. que por quatro bDoos br.doa " temos saldou, sen• 
te~~e compungido ao ver-se ratalmente. obrigado a dizer : · 
"~" os saldoe foram-se, voaram, emprAgados em estradas 
de ferro, em augmeuto de ordeodoà etc., e em 
todos esses· serviços que S. Ex. indica i mas deaapparece
ram. A pretexto de sal doa·· votou-se no a] timo orça- · 
meoto accreacimoa de deipeza de u:ooo:®O~OOO I' . 

Dizem amigos do nobre presidente do cóosélho quê 
elle bl\ de permaoecar no po~er por largos annos: . Nilo• 
é, tal o voto do orador, mas eatá. certo ~~~ qae se S.,;Ex. 
eativer no ·podér doa• o a trea annoil maia, ba ·de cantar. 
a palinlldia. A sua liogàagein ultilnaaíente liilo é a meama . 
de outro temp11 ;. 8. Ex. já declarou que era p~eciso muito 
caid:ldo, porque a ren~a diminuiu e mais dimlnuiri. com 
• raducçllo de impost111' que por força' S; Ex. ha . do 
aceitar. ' 

A qaeata:o, porém, · é que t~doa querem um banco do 
emissllo. 8 Ex. coa cede. o banco d!l emia•lo ? PHde a aaa 
!Jpioilo como guia, afim de poder dtzer aos amigo• ae 
esaa esperança é raadada. . . . . 

Ádmittirá como ~eio extremo de re pellir am mal, :aej 1\" ' 

ain11 innsilo on ama guerr .. , o papel ruoeda: ·m~s·nAo 
~dmittirá o papel moeda para •~aelllorar o fi&&. do d~ paiz.Na : 
França. quando se tr11t11a do u•t~belec•meato do credito ; 
r ai bavia. idéas de emiaeã .. , porque tilo seductoru ; por • 
m'a1s que os·aonoa decorr~m, a experiRDCI" .. valte, aindà. 
ba ·muita. gente qae peoa" · qu11 o ou r·•· é a rlqaeaa, que.'o 
papel-moeda· é rtqneza. Se •S•im fosse,' nada mais racil 

Mas a questão é seria. Qman\o ao allivio do imposto, o 
qae em tempo aerá discuti~o. já existe a opiniAo do oobr· 
preaideate do conselb~. S. Ex. diue que admitte os 2 o I .. e 
alo ,. 0/e que detfal.cam em maito a roceila do Imperio, 

do ,'fUe u gonrao n.tandt~r: c~mprar resma~ de pápel e 
•:onvertel a1 em riqaeziL•. E' a o:reoça ·de muita gente, e 6 
o.eua crença que 811 fuada Q pedtdo do banco de· emisslo 
pira a Jatciara. 

• 
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88. Sessão em 5 a·e Abril ·. 

O banco de emisllto parA a lnonra, qundo muito peve · Lon~rea, que ae propanh~m r6aliaar a operaç~o a preço 
eer de letrae hypothecarias. Mu a ex(•eriencia ~stá. de- de . 98, aceitanlfo tambe10 condlçiles m is favbraVbie, en
monatrando que esaas letraa não podem preencher o fim· Lenden que. ofl'ereceodo 88!es .. capit~liat1u aa gArantias oe
proposto •e o governo consentir 011 mandar que se coo· cessarias para ~e encarregsrem de tal operação, á vista 
vei'taw em meio circulá.nte. Mas o nobre prdaidente do das vant•geua de eupe prupoatas nilo podia deixar .de 
conselho nlló Carl isto. Um banco porl~oto em taes coo- preleril-u, . · 
diçiles nllo poderi prosperar ; as iDas. letras nllo aerllo Encarr~go11, poi!, ao repreaeotRutA nestA .Côrte dos 
aceitas. Sre Erlaog6r & R•pbael de se entender .êom elles por' 

O governe nllo pode aulorisar um bloco de emiesllo, e meio do telftgrapbr,, sob M coodiçil~s geraes, que eram. 
no emtauto no livro cihdo, lê-se que o pode autoritar. de uma emis~ilo R 98 e de ama caução 'de 1/1 •; •• 
E' caso ~o~o: · . · . . O 811 • .viSCoNDE no Rro BuNco (pre1idenle do cotuelho): 

No prmc.Ipto da noua vida b~ncam. ~e se póde asetm -Nllo·ha caução,·ba commiuão de i 1/2 •fo· 
fallar,houva governo q11e de11 amts•lto a d1versoa bancos... 

0 8 
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. . . Jl· .lClRIAS ac a Iam em qne • Ex. nll:o po 1a 
O Sa. StLVJIU D.l ,MoTu:-Fot antes da let de 1860. r aliar de canção (lendo): · 
O Sa. Z!Cliii.lS:-Hae em 1860 cohibi11-s& date.rminan- ••• • deixando o demais concernente ao contrato deli-

do-5o que nenhuma emissão pó de ser concedi<!a, senão por nitivo de credito para ser fixado em Londres; porq11e seria 
acto legislativo. Este priocipio é salotar, porque a emissll:o exigir muito, q11erer tudo aqui decidido. · 
é' serviço publico. Deposito e desconto é serviço de outra « Quando as baau do contrato chegaram a Loudrea, ae 
ordem. Cada um p6de ser banqueiro particnlar, ou membro circumstauciaa do mercado eram diversas, o que é racil de 
de um banco de deposito com autorieação do poder exe- verificar consDltando-se as nossas gazetas ; a taxa do 
cativo somente, mas emittir papal,· ainda com clausula banco de Inglaterra tinha sido elevada ; niio havia affiueo- · 
de converlivel, nllo; é preciso que a lei autoriae. cia· de capilaea que podassem concorrer a ea•a operação e 

Eete é o nosso principio e é um beneficio que ha de porh•o oa Sra. Erlanger & Raft'del receiaram máo exitó,· · 
recommendar umpre á'· estima do Brasil a memoria do encontraram dovidaa em algumas. clauaalas, por exemplo ; 
conselheiro Ferraz, qu~, apezar de adversario do visconde s. bre a que marcava as prestações meosaes e compromet..: 
de llaborahy, homem de grande tal~oto, 1 ecoubeceu q11e o til o do-se por metade do emprettimo e dependendo a oatra 
visconde de ltaborahy s!lsteotava 0111 principio salvador e meL•• de do concurso dos capilaes da praça; pensaram ellas 
por iaso inseriu eala clausula na lei de ii de Agosto. A que 'ficariam obrigados a concorrerem com capihl duplo. 
emjsallo hoje não é direito individual, foi e coueiderot!-se Por isso Erlanger & Raphael não se limitaram a pedir ex
aasim até certo tempo ; de 1860 pata cá, nio. plicaçil6e, 11em sobre eshs, nem sobre outras clausulu 

Cc;~mo é, poi1, q11e se diz no livro alludido que o governo que julgaram duvidoue, abstiveram-se justificando com 
p6de autoriear um banco de emissão 7 Isto é sonho. as .. circamsiaocias do mercado, aprils!ntando receio de 

O orador nllo pretendia dizer uma palavra sequer a rea- máo exito á operaçli.o e limitaram-ao a declarar ao noaso . 
peito do ultimo empreslimo cóutrahido em Londres. Maa a ministro em Londres, que não podiam ractificar o contrato; 
explicaçao . dada 1111 camara do.s depuLadoa pelo honrr.do que 'algumas das clausulas não trad11ziam inteiramente o 
presidente do' coneelho, obriga-o a fazer breves reflexões pensamento das instrucções dadas a seu representante 
(len·cfo) : nesta Côrte. · 

• Foi censurado por aceitar uma proposta C{Ue não era c Feitas 6Stas declaraçilu pelos Sra. Erlanger ~ R \li de! 
doa DOIIOS agentes financeiros em Londres. Em identicas e bem verificado que elles não ratificavam o contrato, ficou 
eircametancias acredita quo oenh11m dos nonos ministros ~ete de neohum ~!feito, assim lhes roi declarado e ellea o 
de fazenda proCIIderia do um modo eatranho do que pra- aceitaram. • . · 
ticou. O orador está persuadido de que o nol.ore presidente do 

c Por ter o governo do Brasil, uma ou muitas vezes conselho expez, como costuma, " verdade inteira. .. . 
negociado empreatimos em uma praça qualquer com certo Consoltou a casa Rothechild, ella indicou um typo de 96, 
e determinado banqueiro, oilo ae eeg.ue que seja a-d- teve propoatas de Erlauger & Rapbael para 98; aceitou e 
atricto a negociar 1empre com o meswo, e privado por coo- porque aa clausulas dhcutidae aqui e remetlldas para lá, 
eeguiilte de aceitar propostas mais vaot11josas que lhes nll:o foram npprova_daa,.rompeu a oeg~ciaçllo. Mas a im
forem oft'erecidoa. prensa daqui ~uateolou até a ultima que Erlanger & Ra-

« Nii.o de1conbece que os aeniços que a casa Rota- faPl não recusaram as cliluAulas. Isto é um ponto que 
child.,. • deve ter elucidado. A palavrà ·do ministro é que, Ceita 

Daqui começa a duvida do orador, porq11e o governo aquella proposta e aceita, ficando .os pormenores para oe
tinha recebido propostas, por intermedio d, banco allemão caaillo opportao!l.1 não fôra em ·Londres ratificado · o 
desta Côrte, de capilalietaa de Londres que se oft'erec1am contrato. 
para realiear a operação ao preço de 98 •;.. Moetra o orador oA11glo Bralilian. Times de 23 de Fe~e-

0 Sr. presidente do cobselho diese na cam ra o:que pre- reiro, que diz o repele: «Sll,t~utamos q11e Erlauger & C. 
cisando· de um emprestimo, perguo&ou a cua Robchlld con• .. a .. re•:uerHam acelt;or " t~mprootimo nem obstaram As 
q11e coodiçilea tomaria a ai a uper••çllo e qne a c~•a de c .. ndiçil"s discutidas oo Rio de Janeiro. » 
Rotbechild & Ftthos disse que a 9 li, seodn 11e outra• eoo- Em q11e ficamos? Se os propóDentes sustentaram. o 
diçileu como a do emprestimo de 1871. » Disne ainda trRbalbo de 6eos prepostos, " governo nllo teve mottvo 
S Ex. que pouco ante• linha recebido propoelae pur in- plausivel·para ir á. casa de RotbachiJd. Mas ee recaaarsm, 
&ermedic. de. baoQo allemlo Delta C0rle1 dt capilaliltaa dt • cr• o orador qtlo e11a 6 a verdade, aeja ~abido que quem 
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diz exactamente o qne ae panou em todo esse· negocio, é 
o governo do Brasil: -roi recae11da a propost11. Nem 
pediram explicaçiies sobre as claa!alas ; não ac~ila ram e 

o~ capitaea, por conaequencia, niio quereriam j a maia 
.entrar com Erlangar · & Rapbael em um empreatimo a 
98 °/o• . 

Diue o nobre presidente do conselho : c Maa o certo ·é 
que o Braeíl oilo aoll'reQ nada, porqu.e quando a casa 
Rotbacbild soube qoe tinha-se. mallogrado a. operaçlo 
Erlanger & Rapbael; disse: caqui eatoo, venham •; o qoe 
fez-se , o que teve Jogar porque o uouo credito é ro-

acaboa·ee o contrato. . 
Mu o nobre presidente do conselho podia. ter ficado neate 

ponto da su" explicaçil,, e tijr-~e sabido muito bam d~ di· 
ftlcnldade. Não qaiz, porém,'Cazel-o e accre,centou : •Não 
Cor11m aceít11e porque a.e círcan:;stancíu mndua.m ; o des
conto no ban~o de laglaterra ee elevára. Os capilaes nAo 
affiuiam, oito podiam emba.rca.r nesta em preza.» Esta des• 

, culpa do nobre presidente do conselho poderia ter lugar 
ae Cus&ft apresent&da antes do 6o electrico, mas com eue 
rapido 11geoto de communicação é incompatível tal d6s
culpa. S.e os proponentes aqui nlio qllit,euem a condição 
tal, podiam communicar imm~diatamente para Londroa e 
ter11m· a resposta. ' 

Nilo si\ admille. hoje madanç'l de opiaillo por um facto 
occorrido pouco diar depois, qaRndo o estado do mer· 
cado em Lulidres era aqui conhecido minuto por miouto, 
em virtude do cabo sub-marinu que felizmente pa.r&' o 
uo,bre presidente do conselho acabua de priocipiar a 
funccionar e prestou bon• aerviços neu·a negociação. 

O qné· é certo, é qae antes da elehÇiiv e depois delta, 
. elevaçll.o co:~hecida aqui imme 1 iatament~ pelo. 6o electrico, 
a: operação jalgou-ee impoaeivel. Em Lon~res oitu ae com
prehendeu corno o governo do Bra•il pudesse alcanç!r um 
empreaUmo a 98 e esh emprestimu achas~e qUdDl " 

aceitas!e· naqa~lla: prâÇa. A. recun de F. rlaoger o!! Rapbael 
.foi a coosagraçilo da voz geral ; elles ·. conheceram imme..: 
diatamente· qne o JiAo põdiam realis~r. 

A..taco'Q-le o emprestimo Ceito pelo oobre presidente do 
conselho, emq~llll'ó' b'o.'lil!. espuranpa de ir adiaute, éO'niO' 
podeodo eer maia vlinlajoso do qaill rllra. O orâ'dor aaoca 
pensou assim. Pànsa que um emprestimo como o oobre 
presidente do·conse11io tez· com; a caea Rotbscbild, é optimo 
e que a 98 era bom dB· mais. · 

Ceniar•l~o-hia. por ser. impouivel de (a&er•ae. Só por 
uma.teotati\ra de pe1aoaa nlo. habitoados 1 a este genero de 
eommercio. B· se era lmpoesinl,. o nobre preai i ente do 
conselho allo p6de deecalpar-!e muito bem de·. ter-ae en
tolfido nella·. 

Depoie de receber u propoetu, peiguotllu á casa· 
Rotbsehild ae queria. Logo que teve' a; resposta «a 91Su 
adoptou a de 9&, ~fl'er~cida• aqui nesta. C4rt~ por 'um esta
belecimento· representante de casas que nio podem com
petir com' a cas11 Rotbachíld. 

O orador· oilo quer nem é seu iotento, qué o· go~rno sif 
eacravise á cua Rotb~cbild. Em um caso dâdo· pcfde, Cazer' 
operaçGes de credito 'sem ella, poi~ lhe paga pootudmente, 
e esta casa tem graodfli! lucros do aeniço que lioll' p'reeta'. 
Pó de mudar, pód& Cazêl· o, mas franca·, dob'reme~.re· e ó~o 
por uma tent•tiva deat& ordem que falbou e não podia 
deiillr de falhar. O grande banqueiro rlcl'-aa· destírtenta'tív~ 
por'que vi o que o nobro· preaideoto·du conse'lbd h~ via d'e 
'9olta.r a elle, como voltou. 

&' uma casa e~pecial nuLa me;teria. A. casa Rothscblld 
eatá rel'aclonada· com· todaa as gra.odea cana da· Europa ; 
acll1hr e lia. um emprestimo é mo ti To de· ser bem acoito 
na' Pl'llÇ~'; e· o· facto de· o• repellir é um· Indicio· que pile 
11*• aQbrenlto · os• capllaet.· 

busto : n~o é o prodacto da boa fé deste 011. daquelle mi
n hterio ; é de to doa. 01 ministros do Brasil ; e está !Ao· 
acreditado que reaiate a eatas tentativas mallogra.das. 

Pelo que o orador leu DOS extractos dos debates da 
camara, n&o podia o governo penaar que ft'con muilci àir'oso 
como iu calcaram os arligoa dà impreosa que ~ elogiava 
pelo golpe dado na éaa& Rotbachild e pelo T&ntajoao em-
pr~etimo negoci)ldo a 98 °/0 • · 

Porque razio o aobre preaidenta do eonselbo alto a·e· 
dirigiu ao seu antigo cliente~ o nobre barilo de . ·Penedo 'I 
Se hoaveue em Lou~rea um Cuucciooarh qoe nllo tiveseeo 
os precedentes do barão de ·Penedo, natu·ralmente o go
verno com elle · ee ·enteoderia párticularmeote para saber' 
qae casa estava nss condiçiies de · concorrer c'om a da 
Rotbachild e ter boas ·informaçiies. Maa nAci fez isto : 
porqae 'l Qoe me~o· teta do ba•llo de Penedo 'l Porque 
razao 16 lhe deu entrad~ para· ouv•r.de R•ph~·el & Erll\n• 
ger que nilo aceitava o contrato 't Fui pelus precedentes. 

O orador Dilo quer nltar a ellea. Mas se voU asso, per:. 
guo1ari11. ao nobre preaide11le do cooselbo, o que 6 
ferLo da commtssAo do emprealimo 'l E' eatylo que· a 
ca~a que em:tte um ~>mprlletimo, dê uma, coQJmiasllo a: . 
~OBID o Cez. Na uU1ma operaçilo o uu1co negociador Cai o 
o obre pretideote do cuoaelbo. Quer saber 111 pó le da'r 
ao seo&do alguma notiçia a respeito desh com111issilo do·· 
empreaLimo. Eeta coiÍimiaaa:o nlio ficou nos cofres de 

· Rotbaebild; elle a deu a qllelll Cez o contrato: quem " Cez'l 
Se· Cone Erlaoger & Rapbael~ o seu agenle aqui' a te'ria'. 
Foi o n"cibre presidente do r.onaelbo por meio do fio electrl
co. A: commisJII.o veio. para os corres 011 nilo 'l 
· Taltes ~ casa nlo. a dlhse: Se n&o a deo a alaguem, 
lill.o 6 iouriavel a praxe aegoida em Loudres de d11r por 
força algamá commiasilo a qaem laz o contrato. Bot4o' 

·dÓ dava quando 111\e alguem era certa' e determinada 
oeasoa, quando um diplomata, cootra os costume•· de 
todol oa diplomat11.1, rec•bia commbsiio •. 

Silo taea as diftlculdades em q11e o governo ae acha 
quando oito trilha o caminho ferdadeiro. · 

Em Lo11dr~s dne h&Yer um homem da &Da inteira 
confiança, porque em .Londres ae debatem graodea inte
resses do governo do paiz e elle deve ser conhecedor da 
111uaçilo commercial e bab.ilíta.do a. dar ao governo uma in
rormiiÇãú verídica aubre aqaillo que poasa eervir-lbe. Se 
essa .Peasoa existisse; o gonrno nAo teria paasado pelo 
di~s~t.bor .de pensar que obtivera victori" cootra Rotscbild, 
quando Dilo tinha feito cousa alguma, rorque aqoelle em
preatimo nilo podia ir adiante, segando a opiniilo de todol 
os capitalista& da Europa. 

Dine a Calla do Lhrono que boan desordem· em algamae 
provincial• (Loodo) : 

ot· A. ordGm · publica foi perturbada am varios pontos 
·do iateriar de i provinclaa' do No r te ; bau1oa do ae
dioivlol 'em &eral mnidol por fanatismo e preconceito•. 
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contra a pratica do syetem& metrieo, anal taram ae po- o ~11. Frousru liB Msr.LO : - Sito. razlles de cabo de 
voaçlles ~te. » Este topico é inexacto (Apoiado•)· esquadra. 

Primeiramente o governo omilliu uma eircumstaocia o Sn. ZlClRIAS deixa de parte 0 merito du razoes ; 
é·que 01 quabra·kilor tambem bradaram contra a lei do ~uns d~vi 11 m SAr pro~uzidas por aqaelf 6 qne · Jota com 0 
recrutameuto, e talvez que nenhuma des~as providenci11• representante da naçlto, por aquelle que é obrigado 8 res
do governo moti•aue mais deegosto do que a lei do res pooder ás interp~llaçlles. O governo, qae é 0 poder 
crnhment~ (Apoiado•) • sopremo, é quem pódê u!llr dessa arma, eojeihn .Jo-pe As 

O orador appella para a memoria doa que leram 01 correcçlles da lei ; maa d11r a um pre~idente de província 
jo!'naes do tempo. ' essa faculdade de que o governo deve ~ervir-se sómeate 

O 811. MB!IDBS DB AtiiBIBA:-E' borroroeo o recruta- em caua gravea contra .o estrangeiro, é 11m exemplo 
meato alli. triste. 

UH Sa. SBII&noa:-E' o facto, alto é a lei. Nito eerá mais longo sobre este ponto, porque os jeeuitas · 
O s11• ZAc.uuu:-Tambem é ~xcellente 0 systema me- 11•t1Io no senado sob a guarda do nobre. viacoude de 

trico; maa, se foi apontado na falia do tbrotJo como Nitberoby. · 
causa, nos ~o:umeotoa que foram presentes ao governo, se S. Ex. já demoostroc e'fidentemante qne ae leis do 
diz que oa sediciosos alleguam h'orror ao recrutamento. marquez de Pombal promu!.gadae em odio aoe jesuitas, não 

Onde o governo é maia inexacto foi .. em aeseverar que tem vigor neste paiz, .e por coneeqnencia o estrangeiro.· 
o ranatiemo religioso moveu aquel111.1 maseae. I ;to é a'qui eó podia eabir .na forma da lei vrg6ote. ' 
imagiaario (apoiados.) No Brasil niio ba fAnatismo re- O orador, niio contesta ao governo o.direito de fazer· 
lir.ioso. Sa fanatismo religioao é a tenacidade, o entbu- eabir do Brasil um estraog~>iro que se torna infenao. â 
aia amo, o furor com que a e defendr uma'· idé~, eete fana- cauea publica. Nilo nega este direito ao governo, m111 
tismo alto exilte nas mauas populares do Bra~il. nega-o 11 um pre~idente de província. O governo pôde pra-

Pelo contrario, ha quaei descrença, domina a iodiro. ticar eue acto por um decreto parn aer executado peloa 
fereoça ; isto é o que ha (opoiador) O povo em geral é presidentes de provinci•, mas um presidente de província 
catholico, mae na manifeetaçlio dH seu catboliciemo elle alto pó 1_e praticar esse · acto por uma portaria mais ou 
não julga necee.sario pegar em armas, empregar a vio- monos florida. . 
lencia, até porque dorme á sombra da coo~tituiçlto que Sem entrar no valor ciae razlles adduzidas, diz que eram 
coneagra a religião catbolica como 11 rl)ligião do EstAdo,e ellas improcedentee. Apreciando-se cad• um dos docomeotoa 

. o PO'O pensa que 01 poderes publicO! 1110 os qóe em pri· como a boa hP.rmeneutica exige (e elles devem ser pro
meiro Jogar devem reconhecer que cumpre respêita·r a re- sent~s ao parlameoto) ee divia~ uma couta, e é que todo 
ligião. Por isso ou por outra qualquer rnll.o o povo. é je1uita é adberente ao p•pa, (q"' novidade!) e quem aio é 
catholico, sem duvida alguma, mas não é fnoalico. j·so•t~, mas obP.dece ás leia du catholocismo, O!tá com os 

A pr .. va da falta· do fanatismo e•tâ no m·odo porque o presos, com os perseguido< do g~v•rno e niio com a seita 
· p1lvo d• Peruambuco,jlo Pará e desta Côrte aeaietiu á prisão ~ fabatica que per~egue a religi!o (apoiado•). · 
condemnaçlo dos bispos (apoiado•)· O rervor manireeta•ee no Fanatismo! se b11, oiio é noa c .. tbolrco~, é na 1eita que 
prazer com que essee doue · prisioneiro• de Esbdoe ão pro- gnlgando o poder, quer p6r no lagar da lei de Cbristo, a 
cnradoa por todos os que pódem dirigir-::-se aQS Jogares eo; lei maçonica. Esta seita é que é intolerante, fanatica; 
que estlto, pela adbeelto que prestam á ena doutrrna; m111 .oilo se contenta com as sue lllanifestçll•s, com ae euu 
a reeietencia, o emprtgo da força para manter a religiiio, fe!t~s, e com os aeua beneficios, quer expellir da .Jgr~ja. o 
isto que conetitue o fanatismo, na:o existe. C!tbolico. Nella é que ba ranatismo; mae chamar o mauo 
. o s11• MBIIDBs 111 AtiiBID.l: _ Foi um recuno. povo do Brasil, eete povo cordeiro, um··pno fanatico pela 

religilo, alto. (Apoiado•). · .. 
O Sa. Z&cnus:- Foi um recurso para colorir o arbi- .Mas o orador deixe eue topico da falia do tbrono a 

trio que praticaram com os jesuitaa que ellee fizeram sabir quem e~eU: mais apparelbado para examinar esaa medida, 
do Imperio. que cheira a pombalismo, sem nenbuma daa circumshn-

Esda serie de doeumentoa que a policia publicou para cias que explicl'ar:~J o pombalismo, sem nenhum resullado. 
exp•llir os jesuitaa, não prova nada ; oito prova acto B1emark por motivoa políticos guerreia a ·religiito catho
neohàm praticado por ell~s que coostilulue crime e me- lica ; o marqoez de' Pombal e oa ministros da Eur~pa do 
recesae eeaa peoa. (Apoiodor.) seu tempo guerreanm os jeeuitas, porqne eatanm ·já 

E o que admira nino é a abdicação que o governo f~z obftdientea â doutrina diuolvente de Joito Jacques Roueseau, 
de attribuiçllea mngestaticae, para con6al-aa a um presi- . e. Voltaire eram inimigos da religilo e s.obretudo da mo
dente de província. O estrangeiro alio póde ser expulso oarcbi" que queriam deitar abaixo, como deitaram. 
'do Brasil aenlto por um decreto do governo; é o governo No B;aail olo ha motifo. algum para esaa peraeguiçlo. 
geral quem o expede. Mas o governo geral nlio se animou a E' a cousa mais estupenda que póde haver; pensar o go
iaao, porque, se o fizesse, teria de eslend~r. essa penalidade verno que eatá em risco r. soberania nacional e prender 
a muitos jeauitae que. existem em divereae partee do Im- bispoa e governadores de bispado sem receber dellea o 
perio. O govoroo preferiu mandar que um presidente de menor vexame ; dnendo. ao contrario, contar em cada 
província, o commendador Lucena, désse a decisão, e biapo um .defensor da. ordem. publica -(opoiodor), em 
aeaim a autoridade qae devia publicar a ordem recebida, cada parocbo um amigo sincero daa inelitui~llea. E' a 
foi quem addaziu aa raziJes qae daqui lhe Curam recom- eeee8 amigos sinceros que nuuca falbaram ao governo e 
mendada1. que nlo &em onlra ioapiraçlo 1enllo consetnr a reliailo 
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no Jogar em que os eabius redacloros da collstiluiçiio a 
collocaram, é a esta gente que o gonrno persegue como 
se fosae adversaria da ordem publica. 

Dirá algallla couaa a reapeito daa relsçiiea ealran-
geiras. , . 

A. Republica Argentina arma-se, divide o eeu territono 
em didtrictoa militarea, fortiOca Muti11. G~rcia. No diur 
dos correapondentea daa nouaa folhaa, aqoella Repablic• 

· u prepara para. flizer uma viole11cia ao Braail. O o· ador 
nil.o acredita niato ; perteocd ao nnm~ro daquellea qoo 
p•oum que a Republiça A.rgentina eetá fazendo o que 
nós fazemoa. 

O nobre ministro da mllrinha mandou construir por de
traz das coriÍIIIIS, orn ItadependenciiJ que absorve oa .. ·aldoà 
que poaaam br.ver nos cofres. S. Ex. declarou 110 eenadu 
que eue Independencia podi.& trancar o Rio da Prata ; 
ontroa nnioa teem-ee ftiito de t~l modo e com tanta• 
queixas que, aegu11do urn bom olllcial de marinha,, oil•• 
havis eín Lil11dres qoem 8egurasse aa vidas doa que •r. 
embarcas~em oo lAdepeAde,.cia. Mas o Rio da Prata qaP 
tne ootic:a da ameaç" d11 111r trancado I prepara o 8eo 
territorio. A. qai ll3 am~ eqaivocaçii<l fatal .no~ cofres d• 
cada nm dos E.tMoe. rlh.nim Garr.ia é ama re•posta "'' 
tranca, o tranca é uma re"po~ta a M • rtim Garcia, 1!' &e8im 
!ilo os cootribuiotea de am e outrll paíz quem sc•tl'rem I 

Pensa q_ue, bem avaliadi a quest!o, a Republica A r
geotina dn nos brá gaHrra sem motivo algum, porque oiio 
o ba. Entretanto a palavu do orador é de coojsctora. O 
o obre presidenta do cooeelho que á cireumetaocia· d11 ter 
cbefe do goveruo, ren11e a de ser o creador da politica do 
Rio da Prata, que conb11ce aqoellee esca~~inhos todos ; que 
conhece os fto8 daqiiolla poliLica, console o paiz· com ama 
palavra o deelarB que o governo nllo mantem serioe · re· 
ceios de ama invasão de Boeooa A.yres. · 

Faz-lbe .. ntra pergunta a reepeico do Estado Oriental. 
A. Repoblica Oriental foz baocarota, tremenda baucarota ; 
oa bancos sotl'reram com jsto e om bà.oco brasileiro, o d · 
Sr. 'fiscoude de Maná teve co11tra ai oma seot~uca de f·l· 
lencia, eenteoça de que houve r~cnrso para· o tribo11al 
80premo de justiça, a6tn de que 8e concede8se uma mora
toria, e11tregando·se ao Sr. visconde de Mauá a liquida· 
çil.o da aua casa, :. ' . · 

O orador quer que o nobre presidente do conselho avalie 
a soa prol'osiçiio como ella é .: nlo diz qoe o juiz pr~ 
cedeu Sflosatamellte nem qoe o supremo tribunal procedeu 
mal, decidindo como decidiu. Ha, porém, em tudo 1~so 
um i11cldente de~agradrLvel. 

Honve por fim a desejada deeh!o; o membro do lupre
mo tribunal que dava-ae por doente, a6.1al comparecen 
;, rntriogou·se a'O viacoode de M'uá. & liquidlçio de se o 
b~oco. Nio lh~ deaagrad!l. eeea ee11tença. e deseja que o 
liquide til.o promptame11te que 11m breve se veja livre 
•l•~uelles gauchoa. Mas diz a correapondeoci& de 23 
·1e Março : tt Nilo .se realizaum porta11to a e a.meaç as 
do Urugua11 que tiubam o cnnbo de oOlci•ea, e creia. o 
g .• v e roo imperial que muito concorreu para 11il.o as8ietir á 
consagraçil.o de maia uma violencia, á sua decidida reso· 
luçii.o de proteger os intere8ees braeileiroM; eu o applaudo 
por ter assim comprido o aeo dever em uma aircnm8tanci& 
llto critica. O paiz ha de r11conhecer em breve as vantagens 
que adqairimos tomando eua altitude eoergica. ~tA. altitud& . 
energic& co11sietjo em .se considerar argumeotD jurídico e 
preseoca do Ama~onar e a notici& de que-iria uma eeqila· 
dnlba. "que 11a verdade foi. ' . . 
, O orador de noYo obu"a que e11a correapoodeocla 
Íllo é de ag•nte do governo, mas é de peeeGa muito bem 
nf .. rrnada. Tarob10m a correspQndencia de Loodre• qoe ee 
oobl1ca ao Jornat do Commercio oito tem cunho olllcial 
'IIU ~ab11-ae que é verdadetra quasi eempre. lo governo 
1ncumb~ saber quem escreveu a correapondeoci& de Moa
tnideo, incnmbe-lbe contestai-a. Pois o gnerno tomoll 
p•r t•l modo a peito a defesa dos interesses do viaconde 
>111 Maaá que foi preciso mandar para alli ernb~rcaçiies de 
guerra, aOm de que os jnizee do 8Upremo tribon~l totas
eem em sentido determinado 't O qne se diria no Brasil S8 
o& c riso de t 86i, qaaudo o governo rnogou aa leis 
dD commercio para r~vorecer a certos quebrados, a oaçil.o, 
cujos 8Ubditoa fouem prejudicados, m•ndasee .. para aqui 
•8qaadras- pe.ra forçàr os tribanaea a cumprirem o seu 
~ever ? · · 

Pois é licito em de(eaa de um 11acional, de um com· 
patriota qualquer que eeja a . soa qoaliftcaçilo, emprilgar 
am .gonrno a força pa.ra livrai-o de 11mbaraços Onan• 
r.~iros 't . 

O orador dirá. ainda qoe em parte foi um acto do «ovar
no, que nane& deixará de criticar, a causa de cb~ga.rem as 
cooaae a e8sll tstado. O banco Maná era depositàrio doa 
dinheiros do Bra8il. H11. pouco t~mpo em um doa npores 
Lransatlanticos vieram 200,000 auberanos q11e nilo~ dea
embarcararu, foram para o Rio da Pral& e nesse meemo 
vapor eegoiu para alli o Sr; vieconde de M11uá. Esae 
diobeiro, diz-se, era destinado ao pagamento do serviço 
publico naquellas regiiids; para se pagar o soldo da tropa 
de~tacada. oa Paragoay. Mae a casa Mauá eotolve•ae 11& 
fallencia ; lá eslava o dinheiro do Brasil, e o minietro do Lê 11m docnruenta que oito é olllcial, mas do corres

pondente de um jornal de primeira ordem. Depoi8 de fallar 
do recurso, disse o correepoodente : 

« Penso que d~va•se por do~nte um doe membr.oa do 
_supremo tribunal e que huia diOlculiiade na decieilo que 
tioba por fim con6&r ao vi8conrle de Maná a liqoidaçilo de 
~ao proprio ba11co, mas felizmente o governo imperial oito 
dorme e a legaçilo tem tomad,o seriamente a peito a 
qoestã:o. A. cbegada d" fragata Amazonar til.o opportn
nameote e o annuncio d:~ vinda de 110ssos navios de 
gnerra, ba de ter alguma infiuencia favoravel, eH
paro eu. » 

· Br111il dizi11. aos inimigos do baaqueiro (é o que coneta ; o 
nobre preeide11te do .coneelbo explicará isto): tt Na;o, n8eae 
banco h!i lanlol mil soberanos qne 11ilo silo do banco, 
maa do governo brasileiro. » E o mi111-8tro do Brasil dma 
o verdade.... ' 

Eslá. isso oo trecho de 'iO de Março. 

o nobre presidente do con!elho razia muito bem em 
resguardar e8sa quantia que de maneira alguma. dena 
eQvolver•ae .nas operaçiiea da casa. 

Mas porqne motito o 11obre preside11te do conselho, IJUe 
aàbo que nitu é 11 primeira •ez qne a casa M11ná ee en
VIllve em diOlcoldades deaa" ordem, que Jabe qae o cre
dito mal estabelecido. entre ·nós, no J.Uo d& Prata é um& · 
chim9ra, em 'Vez da co11ti11uar a ter em Monta•idéo uma 
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agencia, como teve o governo durante a guerra, e que . Hs de recordar-se tambem o eenado de que ullimamen
tã:o bons eerviços prestou, confiou dinheiro do Eetado ao te, apoiando o honrado senador o adiamento ora em dis
~ieconde de Maoâ 'l Pari\ qoe ~ porqoe !100.000 sobera• cusftão, ain~a voltoil á questão consLitucion~l. Disse-no~ 
1101 de uma ~ez em Montevidéu 'l Deviam ter vindo para o S. Ex. que o pt·ojecto, que ee pretend~ adhr, .não .podia 
tbesouro; porque a preeença do dinheiro, ainda que nãn merecer a llpprovação do eenado, porque tinha o peccado 
eej~ no11o nem tenhamos de gastai-o, consola a vish. O ,original de ferir a conslilnição do lmperio. 
gnverno que tem commonicaçliHS eeguidu, fizeu" saqoes Peço liconç\ ao honrl\do senador p•ra começ:n as brAvee 
a proporção que quizesee, on mandaese o ~inbeiro em es- .reflexliee, qoe vou fazer, por este ponto, qoe, como se vê, é 
perie directa ente. o mais importante, porqoe, rlt&lm•nte, quaesqa•r que sejam 

H•,ia no Rio da Prata uma agencia,, composta de poucas as 't'llntageoe que tenha um pr .. jeclo Aujeilo á decisão do 
peesoas, que atrneseou a crise da guerra, libertando 1\os senado, na:o póde merecer aua approY•Ção, d•ade qoe pro. 
miniatroa de eota:o, da dependencia de qoalquer banco; :v~r-i" que elle é inconuitocioQIII. (Apoiador.) · 

· porque razão Qilo se manteve essa age.ncia, redozindo-a a Espero, porém, moatrar ao h orad" s•nadur que aaa 
menor pe•soal, pois que nio ae trahva mais de avultadas 11pioi1o; poeto qoa· mai1o .valion e .sempre aotorieada para 
d~apezas de guPrra, mas de se· mand~r algum dinheiro pHA ;~~~im, desde que tive a fortnoa de oovir suas aabias lições 
pag11r a tropa que eotá no Paragoay! A.tsim oa tOO,OOO 1111 1\Cademia de S. Paolo, .oeste partic~tlu nl.o pó de deixar , 
aoberanos estavam no banco Mauá e a (allencja apa- de BHr contest11tla, a meo V6r, c11m algoma vantagem. 
abon-o ainda grande parte dellea , que lá iam no .tone- Est11 questilo, Sr presidente, tem duas partes distinclas, 
ltnbo. • • que cham11rei thénrica e pratica : a parte que se rofere á 

Não Jonta a sentença doa joizea nem· condemoa a de- intelligencia doa 11rtigos di\ conatiluiça:o qoe lhe dizem 
ciaão do tr1bunal; mas esse (acto (ai causa do triste inci- reApeito, e a que se ronda o.oa are5toa do parlamento. 
dente dA que .trata. S.e o governo nio ti,esee o seu Qaanto á primeira, a que se ronda nos artigoe da 
dinh~iro em tamanha porçlo no banco, àe m'aoti•esse em ~onslitaição, me parece qoe am· breve eume dos q·oe ee 
Montevidéo uma ageAcia, deve ri I\ dar ao visconde de MAná ;Prendem á materia provará a sem razilo do honrado sena
essa protect:Ao geral qoe se deve 11 qualquer sub1ilo que, ;dor. Peço, portao'to, licença a S. Ex. para entrar ligeira .... 
reepeita os tribanaee do paiz em que reside, em cuju 1mente nesta analyse. ' 
trensacçliRS se en•olv•a. O governo tinha dinbeiroe seus a Os art1gos dll constituiçle qoe 'dizem r11epeito á quest~p 
zelar; aquellea credores tRivez tiveuem já visbs aohre ;aujeita ell.o os segoint•s: H, tiS, § 8, 36, 37 e !5 •• 
esaa porção de sober~nos, e foi eue o motivo por qne 'Vej~tmos o qo.e .elles. diepoem (l•n:lo) : · 
tanto interesse tomou o governo ne negocio, de que podia « Art. 11. A &a!embléil geral compile-as .de doas ca-
est8r litre per{eitameote. 1maras : camara de depatadoa elcamua de senadores ou 

O orador antes ds coocloir fará ainda uma pergunta. ,senado. » 
Pede noticia do· Sr. visconde de A.raguaya, em Roma. V. Ex., Sr. presidente, e os nossos illastrados collegas 
Quer que o Sr. presidente do conselho opportnnameote jbão de deecolpar-me por ler artigos de qoe todos temos o 
lbe diga o qoe faz elli o Sr. 'isconde de ArAguaya, se ha 1mais pleno conhecimento ; mas soa 11brigado a fondamen
eaperaoça de conciliar. a Santa. Sé com o lmperio, e diga ;tllr· a mioha opioiilo da ma.neir11 mais explicita, pelo rea~ 
em qbe e~tado se acha a questão, salvo negocio pendente. 1peito e pela autoridade qoe me merecem as paluras do 
( muito bem I Mmito bm I ) · !honrado aenadur por Goyaz : 

Ficou ·adiada a discussão pela hora. " A.rt. tli § 8. Compete á auembléa geral fazer leia, 
2• PARTE DA ORDEM DO DIA. :interpretai-as, ao5p.en~el-aa ou revogai-as. . 

A.rt. 1St. A propus1ção, oppoelçio e apprnaçio dos 
projectoa de lei compete A cada uma das caml\ra!. • IISTJIJ.DA. DI!: FIIRIIO DO IIIADBIÚ 11 III.I.IIIOftB 

Proaeguio a discussão do reqoerimento do Sr. Saraiva 
eobre o projecto do eenado -Ii"- de 1874, relatin á 
estrada de Cerro do Madeira e Mamoré. 

O Sr. Leitão da Cu~Jha 1 - Sr. preeidente, 
pedi a palnra e voa deli"' nnr com o maior constrangi
mento , nilo só porque estou no' firme .proposito de ni~ 
tomar tempo ao senado n& presente sessilo, eenio quando 
isto me Cor absolutamente imprescindinl, como porque, nas 
obsanaç~es, qae tenho de sujeitar á sua apreciaçilo, hei de 
'er-me obrigado a divergir da opinião do meo honrado 
collega e amigo, o Sr •. senador pela prov.incia de Goyaz. 

Foi !o~ado, porém, a pedir a palavra, porqoe o senado 
ha de recordar•!!! de que, em ama das sessões pasaadaa, .o 
honrado senador estranhou qne a qoestllo constitucional, 
levantada. por S. Ex. acerca deste projecto e de um outro 
cuja discnaeão ficou ha diae .interrompida, não 1tivesae tido 
reapoata por parte daquélles qoe estavam em posiçilo ad
Yersa á S. Ex. 

- Ora, o senado vê que· por estas di3pnaiçlioa cons1ita~ 
ciooaes toda proporição, opposição e approvaçilo de gual

;gu81'- projecto compete a cada uma .das camar&!, compo• 
oentes da aasemblêa geral. · ' 

Esta á a regra geral estabelecida pela conatitoiçlo do 
lmperio. ' . 

V~jamoa, porém, '" ella limitou esta dbposição ger.al. 
,Sem dov(da alguma; e o fez nos arte. 86 e 37. Mas o qno 
:dispoem esses artigos 'l Vejamos (lendo): 

" A.rt. 36. E' privativa da camara dos deputados a 
'iniciativa: 

t•, Sobre impos.toa; 2•, Sobro recrotam"oto; 3•, Sobre a 
,escolha da nova d.J.wna.stla no caso d11 extiocção da impe
rante. 

" Art. 37. :l:ll~~m,principiárão na ·camara dos depo
.tadoa : 

1•, O ~xame da ·administrAção passada .e reforma dos 
•hnsoa nella introduzidos; 2• A disco.asão das ·propostas 
feil1u pelo poder exe!i!»ivo. 

y 

I 
I 
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Ora, pergunto eu, onde encontramos na cnnstituiç~o, 
eoDto excepçlo da regra geral estabelecida no art. rii, 
ae ao senado nil.o combaete iniciar projectos que antorí~•m 
deapeza 'l onde acba o honrado senador ~emelbante d1s
posiçllo 'l Eu vejo que a constituiçil.n apenas e•tabe\eceo 
aa Jimhacilea contidaa nos arte SG e S7 ,. qoe acabei de 
ler, e, a· menos qne o boor!ldo senador e aqoellea que o 
acompanham alo me pronm q'ue iniciati.a sobre impo~toa 
6 o meemo que iniciativa aobre des~eza, como me parece 
que j& aqui se disse, nll:o pocierA:o ao11te01ar a opioillo que 
adoptam. 

lias, Sr; preaid~ate, para mostrar que os honrados se
nadore1 nito podem .asaimilar a inici&tin sGbre 4mpo~tos á 
iaiciativa eobre da~pezaa, bastará uma simples e ar!ic 4 

cooaideraçA:o, .e vem a ser que nem todas 118 despez..s exí~ 
gem a creaçlo de um on mais impostos, pois ~oe ha 'des
pezaa que se podem fazer, e ee fazem elJdclivameote pela 
renda ordinaria, pela extraordinaria e pelos aaldoa do Es
t_ado ; em 'mgladepeadentei de creaçio de novos impostos. 

· Nao quero agora, Sr. presidente, e áeria mesmo ím~ 
pertí11encia de minha pa,rte, apreciar a definiçlo qus o• 
economistas dão daa palavraM- impolfo e de~pe•a, para 
moa&rar aoa honrados senadores que aA:o. objeet!ls inteira 
mente diversos; e, portanto,- quererem· SS. E Ex., para que 
va.lha sua. opinilo, austeotar que iniciativa sobre im 
posto 6 o mesmo que iniciativa sobre despeza, é realment• 
viciar a argumeotaçil:o. ·se, para fazer qualquer despez,, 
publica, .J;~;~eos senhores, fosse aempre imprest:in·liV6I 'eata
belecer um' imposto, concordaria eu aem duvida com oe 
honradoa senadores •. 

O Sa. LBJTÃ.o D4 Cu"n : ( ta~tdo.) -« A dla~aasllo .das 
~ropostaa feitas pelo poder executivo.» 

O SR 11Bl'IDiil~ DB A.LMBID4 : - A.hi está incluída a do 
prçam~nto. ' 

O Sa. StLVBJRA. D4 Morn :-Por luo é ·que o or~a- . 
meato começa lá a pela des.peza. 

O Sa. LB11'Io D! Cul'!llll. :-A. despesa aaaaal, forçada; 
mas nllo a nentual, a· de aerviç!la aupeninieotea. Mas 
~i~se-nos o honrado iieaador : .~ N4o ha ,tim facto qae 
~ntorise a voau opiniii.o e quo conlle dos A•'"'" da 
tllflado. 

O Sa. SJLVBJU DA Moru :-De aabJençio. 
O Sa. LBITio ·DA Cu!IJU : -PeÇo liceaça a 8. Er. para 

recurdar-lbe varios casua em qme o senado tem iniciadG 
~espeza, aem contestaçll!l, DO 11" !le ISO ll!lllOI de Yiaa 
p&rlamentar, a oll:o aer q11e o nobre senador oppó'&· na 
,eu!o de .3 de .$etem~ro do aDno passado, pela pdiJleira 
,ez. · · 

O primeiro aresto é a Jei· de DGzembro de t8U, que, 
cree.odo os quadro• do exercito e da àrmada, mucon a 
~abella dos veaeimeotos qae pertenceriam aos offteiaea ; 
al!toris,ndo, por consequencia, a respectiva despsn. 
O proje~;to dessa Jei tave iQicialiva ao eenado, foi aqui 
discutido, e adoptado pela camara doa deputados, e, 
s11ncciooado, licon sendo lei do pai& até qae foi de
.rogada. 

O Sa. MB~DBS DB A.LliiBID! : -, late ponto nito se dia· 
cotiu. 

redllllda · O Sa. StLVBIII&. o.&. 'MoTr.l : -0 senado tlmbem. já fes 
O Sa. llfll'IDB! DB A.LIIIBID! ·: -:- Toda despeza . , . .nmalei de orcamento. • • · . 

em tmpoato. • , 
O, Sa. L~ttio DA. CUIIJU. : - Já observei que ma i tas ce~o~!: VJSCoNDB Dlil Ausd : - Mas iato· nSo 6 p1e

desi'ezae ae podem fazer independente. da cteaçito ·de oo.vos 0 Sa. LBJTi.O 111 Cu!ln : ..,.o honrado senador eusteo .. 
impoatoJ.; e os honrados senadores nã6 podem demonstrar ,toa aqui na discussllo, ·que Dão baJia procedente alg•m 
o contrario. · sobre iniciativa d& deapeza Bll•abelecida ou feila pelo ,as-

Portanto, Sr. presidente, limitanifo a demonstraçito a .aado e esloll demonstrando qae ba eetee, e oe eegaintes 
que me propuz a .estas observaçi!es,. porque ~ i!luatr~pão precedentes : 1 

do senado 111& dlspenea de proaegatr, resumtrel a mlnh•' . A. lei de 1870, que autoriaou o gonroo a mandar eu
argumAotaclo, recorda.odo aos nobres 8eoadores qae, tendo , b d d 'k 1 1 b r · d - · · t'v.a d ee..
a cooatituiÇilo dispono no aen ar&. lU, q1111 a cada uma' 0 ~r a mot ~ 8 

;
1 8 

• ~m em 01 a I fliCta I.· · o 
dfts camaras de que ee compila a asaemblé' ger•l, co!ll aa 0 e ao orteou odpeza • 
pelaria a ifticialit~a de qua,.~qoer proj •ctos de lei, nl11.• E' lei o p ~oj~eto sobre .relaçiles, de iniciativa do senado, 
liniituu e"sa lata fo<cold&de senão nos 'l~tso~ expressos nos e qoe autort,aava despezu. 
ar&s. 96 e S7, nos qu"es nil.o vemos incloid" a iniei&tivn · .. 
~obre despezas publica~; porqlle. ai••d" que os bonrftdo• O Sa. IIIBNDII DB !LJI(BID.1 : - Ve10 da c:amara dOf · 
senadores ae e~forcest, oil.o poderil.•l coovencer-:-oos d• Srs. deputados. 
que, s•guodo os princ1pios d.. scienc1" ecoonmic" e os 0 g11, Lsrtio D! CUNH.I. :-Veio depois oalro; lljail 
do nosso direito coostltllclonàl, qijem diz -imposto, diz- "queiJe a que aliado· teve aqmi ioici~tiva ; roi eu até qnem 
deep•za. . · o apresentou: passoa em t•.discussA:o, foi & commisalo de 

O Sa. IIIBNDBS DB ÁLIIIiUDA. : - V •j" o § 2• do justiça civil, voltou com o parecer desta commíulo, foi 
art. S7. enbm61lido a 2• discnasao e niogoem aqlli se lembrpll até 

o s11 • LBJTÃD DA CUNIIA :-Já 0 Ji; mas, p~ra aatisfazer eotllo de eem·lh•nte impedimento collatitacional. 
o desejo do honrado senador pula provtacia do Nlaraohll.o, O S11. MRL'IDBS DB AÍ.MRI04: - Mas n!o .é precedente, 
voo reler o § 2• do art. 37. O qao diz e4te paragr .. pb .. 'l •isto que olo se discn.tiu esta questito constitQcio~al • 

. Q $11. StLVBJI\,.1. D4 Motu :-Que a propo1ta das de1- O 811. LRIT:i.o DA CuNnA : - Niogoem increpou de 
pe,z~s pnb(ic.a.s 6 d& iniciativa da camariP. .~oa Srs. de- mc:ooslita.llion•,l .a. 'lua.lqqor de.1,llf projectOJJ, porque co.n-
Pll.tlldPA~ ,, ~Ilibam despezaa. 
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Finalmente, e. o que é m•is. de not~r, é o projecto dn 
proprio honrado Sr. 'sen~dor por G".y•z, autori•ando de~
p~u por inciativa do ~eo~do Aliado ao ~a lettr" E fie 
1866, (nln está datad") que diz no art. 5• : •O govern•• 
fica aatoris~do para r•zer op~MIOD\lllentll, d~ntro do 
prazo marcado no artigo "nt~c d•nte. as operaçõe• cl• 
credito (este é mais lat .. ) qm• for•m neeen.riiLs p•r• 
fff•ctuar u .. r•~gatA d. •m•·•il·• do B ·n·,~o do Bro\SII, qo• 
fica a s~u cargu. • As•ignadu o Sr. Silveira da Mott". 

Ora, b 'm vê o eeu'ldo qn• nlo posso ter como proe·
dente a opinilo do booralló s"nador boj", quando elle pro
prio já foroec~a om •resto em conlra.rio ao qae actual
mente enatf'lota,eom relaçio ao projecto em diseasslo. 

O Sa. MENDES DB ALKIID.&.:- Ainda assim alo 6 pr~t 
cedente. 

O Sa. Lsrrin D! CUI'Rl :-Se, porém, a qu .. stlo é de 
finanças ; S8 o E8tado Dllo pó de garantir os juros de que 
trntll o projecto, qaestiio é essa muito diversa daqaella 
f!m qaA me tenho emp•ubad11, e em caio terrllno me t11obo 
encolitudo com os nobres senr.dores ; e docil. como sou 
s:mpr.,, niiQ mil opporei a que o projecto ftque adiado 
ptra qOilndo tenhamo~ certeza d11 qae se poderá fazer 
••sa despeza sem ucrifteios do thesouro. 

. O Sa. vrsc •NDE DR ABllrÉ :-Apoiado. 

O 811, MEI'DBS DB ALMBID.&. : - Muito bem I Entilo 
votft p•lo adiamento ? 

o Sa. Lll:tTlO o.&. CuNn :-Mas o qua alo poiSO ouvir 
é . dizer-ee que o proj-eto contém 1ispo••çõ•s pr•jad1ciaea 
por outr11s eoosideraçõea ; o qu8 nh hdantto é ,que o pro
jecto s•j &, como teem dito ai ~tons fios honrados sena-

O Sa. LErrlo DA. CuNn:- Esta propoaiçlo, Sr. pre!i- orfls, um projo,ctq qae aatorisa um·· d•sp6Za 1mprodaetiva, 
dente, foi discutida, emPodadll, r11m~ttida á enm\ra do! 1nutil, por ter de r11alisar-ae nos duerto1 do Amazonas ou 
depata~oa e finalmente é a lei n. 13i9 de 1 i de Setembro •ie M~uo-Grosso. ; qae a eatrlld~ projectada alo terá 
de 186G. · fatoro algum haoogeiro maia oa menos proximo, étc., etc. 

Teve a iniciativa do senado aatoriaaollo desp~z" sem Por ".t~ la~o nil.o posao por Córma nenbama concordar 
os escrapalos constituciooaes, boje maaiCestadoa. E como ''om os nobrea s~uado··es 
senhores? Da nma maneira lata : auotrisaudci o governo Doas argameatns, Sr. presid•mte, apresentou aiod' ha 
para razer operações de cr11dito. dills o honrado sen,.dor por Goyaz pari\ combater o pro-

Portlloto,já vê o honrado senador qaa tenho toda a· raz!, ject .• e ac•itar o adiam~oto em ~iscauil.o. e roram: em pri
para saateutar,que o projecto, cnjo adi•meoto •e ped~, ui\" meiro Jogar, a questão judicial levantada em Londres com 
tem o vicio radical que S. Et 1usiguala, quer fiDCI!.fAmn• o .. mprez~rio da estrada· do Madeir"; ern ~egond••. qae o 
a questão pelo bdo tbeurie .. , pela aulyse dos artigo; g••VArno . bollviann tratava do oppôr-se ás JDteq,·õ~· do 
da eonatituiçlo a que alia di, quer a encaremos pelos ~mpr•zario, o Sr. Church, e retirar o depo~ito das 600;0011 :t 
arestos do parlamento. que exl•ti•m no B"neo de Londres, pl\ra dar-lhe destino 

Creio, portanto, senhores, que e~tá ja~tiftc"d" a ouaadia <1tii•reote daqaelle qae lbe dava a empren. 
com que Die oppooho á . opinlil.o do boorltdo senador, que Peço licença a V. Ex. ll&ra ponderar qae, quilato ao 
reputo ~raodo autoridade nestas matarias. primetro ponto, os escrapalos de S. Ex. deviam ter ces 

sado de"de que lea, com•1 naturalmeo.te leria no Jor~&al do 
Este projacto, cujo adiamento se pe I e. já. me tem causado r.ommercio rte 1 i' de Outab~o de t86i, o s~ga•nte tele

alguns dissabores, porqafl o senado .ha de recurdar-ae d• graa1 m~· expedido de Londres : " O Sr. Gbarch pre~id~nte 
qu11 algumAs observaç!i"S mal iot~rpret~d~s, sem duvida,- •la eomp .. obÍI• da eetrada de ferro do Madeira e ·M~~omuré 
partidas doe bonndoa s•nadores qn" impugnam o meemn t•l•~trl\pbou em Loodr~s em dab de boatem ás i boru 

. pretj"c~~. aatorisaram até .11 um dos s•o~ aigoat~ri~s, 11 bon- ., Sli minutoil d., hrde.' a um negociante- d~ata praça, a. 
rado 'en•dor pe~a prov10c1a. do. Bab1~; a qaeaxar-se II.P ~ •egu10te noticia : A qo~stão. su.~citada ·entre a companhia 
elllpr11ssões o1Ieos1vas que ouvtra de. SS. KEx~. •h e•tradil de ferro do M•d•Irll e Mamoré e a Pub!ic 

O honrado senador por Goyar., o to e•a dis•larso dfl 3 d• Wortkr conrtrucioft coropatt!/, relativamente ao depo~ito .de 
Setembro, que reli h~ puueoa dias, d•n-nos as •xphcaçõ"· :t 600 000 r~''" por aqoella eomp~olua p11ra coa~trueçilo 
que nos b•staram, p•ra 6c11rmos convencidos de que d•. •h cstrad&, fui aa;igavel e motc,.mt~ote resoh d11, desie
parte ,de S. Ex. olo houvera a mioima ioteuçil.o do rerir o lindo as parte~ da ~&cçiio jo,Hciaria qae ha"iam iotento.do. 
melindre doa sigo.hrio.i do projecto, po•to enx•rgusem .\s obras da estrada vão • m breve começar '! em pouco 
nelle um futuro llsonP.eiro, mesmo um ravor á. emprez• tHmpo ftc11.rá. coocluida esta importaut' linha {errea·edra.:-
qoe se propanba- a fazer a e~trada de forro, d11 qoal legica e eommereial. • ' 
trat• va. Portanto, senhores, julgo que seria. impertinencia 0 SR, Snsnu. n.&. Morr1 :-E' noticia do coronel 
de ruialla parte voltar boje a este ponto. Cbarch 1 
. Eotreta.nh, devo as•everar aos honrado~ seoador11s que, 
qu~~oodo me resol•i a ase1gnar eBte projecto e a sn•teot•l-c• 
nesta casa, foi por estar. iot~ir~<mente eonv•n•~ido de qu• 
nãe haveria serviço maior preslndo á provincill onde tiVe 
o meu berço e áqaell" qa~ me maodoa pllra •st& ca.~''• do 
que a medida contida oute proj~cto. E~tou ainda bojA 
intiml\mente convenCido, senhore•, de qo11 a estrada pro
j~etada no Maneira oiio servirá. eó "o~ grnnd•o ioteree8es 
daquellas proviochs senão aos do l•nperio todo. 

O Sa. Msrwss DB ALMEID.\ :..:... Apoiado ; oe~t11. parte 
tem razll:o. 

O SR. Lstrio D.l Cu~n~:-Eo já previa esta. objecção 
do nobre senador. PuMeru-lbe, 'porém, •1ue •••ta. ootioia de 
Cburcb Miá coalir"'"d". por am jMnal de LoodreA, que 
tem por tito 'o 0/ficird Amarica" Gazelt5, de 2i de 
hneiro deste an1.o. · 

E•so jllrnlll, traLando do assumplo; diz qu~l tendo-e& 
apr•e11otado á C••mpanbill qae se organi~ara o grande em
bM•Ço •la demanda a qoe'allud•o C! tdel{ramllla, a lnoaci& 
•lD" r.lizm.,nle f•1i el111 resulvidll de maneira. eatisfatoria.. 
á companbin. E, eonLioundo a tratar do assumpto, como 
que previniu as objecç<ies do honrado senador, poia ae-
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erescentll que, qu&nto aos embllraçoe do governo boli· per~tuntou-nos, a mim e aos nossos boorados col!egAs que 
viancr, elle, jornaliPh, tem a uthfacl!.o de transcrefor o comig'• u•ignAum o projActo, se ae~itnamos umll emenda 
primeiro artigo de um11 resolnçãQ promulg•di!. ultim~:.. qo• S Ex. mandaria a mesa d1spon~o que " garantia das 
mentA pelo congreeeo h Bolívia, qua diz o Reguiote (le11do): :t 400 000 niln •e tornar1<~. ~IY-ctil& sem se ter prondo 

(( Os Condoa f!eposit•dos no Banco de lnr;!aterra rA•Ul- que com lU :t 6110 000 " eotrada se achlll& em estado de 
tantee doe 83 "/• do empreatimo contratado ·por. George ser concluída com e~sH aux1lio, e oóa dfclaramo1 ao Sr. Sa
Eftrl Churcb em nome da Republica da Bolilia, conli- r11iva que aCHII~>vamos de bom grado essa emenda, visto 
nuarão a ser applicadue ea:clt.u\vamartte é. nalegaçao doe que o nosso fim eu ubtermos o melhoramento com ae 
rios orieotll~S e á construcçlio da estracla dH ferro do m•iorea garaulias e lego rança para o thesouro do Brasil. 

'Madeira e Mamorê. » · Já veem, portanto, os honrados senadores que eeita nova 
O segundo artigo de~tll lei, 3Ceroscenta o jornal, recom· objecçl!.o nlio tem valor. Se, d~pois de flscRli•Rdo pelo 

meoda que p,ara o prompto e efficaz andamento das ohrae ' ~tgente do ~:overM imperial o empr6go · das f. ·&00;000, 
da estrada de ferro, se solicite . a cooperação do Brasil. prohr-ee que eiYectinm~otfl a 11stra~a &A acha er.J tal ea

Como lie poderi" manife~Lar mais claramente ad .boas ta do que o aux1lio de f. 400,000 ser é. sufficiPnte para p6l-a 
intençõee da Bolívia ? em trafego, t•rcmos sem duvida nHoburua roalisado o 

O Sa. Ftausta.t. DR MBLLO :-Veio no Jornal do Com· R"raod~ melbor.mento com o empr~go de um milhito, em 
mercfo. · que fot orçado • 

O SR LJI:ITÃO DA. Cut~nt :-Portanto. senbor~s, as doa• O Sa. StLVBIII.l D.l MoTu:-Creio tanto nll poutbi-
objecçõea, que .realmente pnreciam _ter algum peso, 00 lid,.de da tmprez11 com om milhão de libras a&erlioae, como 
mesmo, 8~ q.uzerem, qoe t•nham grande peso, e eram-~ de- acreditei na posoih1hdadé de fazer-se a estrada sem suhven
muda cuj" soloçilo. nio pudiam os pre•er e os embaraços çlio, segundo propoz o empr~zario. 
postos pélo proprio govarno da Bolívia, estilo felizmente O Sa. LEITÃO D.l CuNn :- Nilo tem limitei o ecepti-
vol•f~ae, como acabei ·de ·mostrar ao senado, de maneira cismo do bonrad·• ~~~n~dor por Goyu I _ · · 
aati•fatoria Jara ~queiJes que d1·f~ndem e apo1am o pro..; Embora, porém, S. Ex. Dilo llllredJte na possibilidade da 
jecto da eetrad~ de ferro do Madeira e Mamoré. factura da. e•tr•d" • com um milblio de libras, o que eu 
. o Sa. SILVBIU D.l MOTTA. : - E' um argumento illu- qoiz provar e digo é qUA nlio bav•rá o menor risco de 

qu~ as f. 400,1100 garantidas pelo gnverno do Brasil não 
sor1o.· Nem a estrada ae f•z com esses fundiu que o go- 11rodoz11m resulta<lu q,,e Dós aigoàtuio~ do projecto temos 
verno da B.,Jivia concedeu. • • ~m vista. A.o qoe PU •JUiz r.begu é que naaca dari•mos a 

, O Sa. FtGUBIB.l ns MBLLO :-E' preciso o triplo ou 0 garnotia das f. 411 0,000 eem ler a certeza de qoe com 
quadruplo. este auxilio a eatr11d" e•ré. conclnida. Emb.ora podesee o 

· , . . . bonr~~do een•dor ter uzlo em crer que. a eetr~~da nilo se 
O Sa. StLVBIII.l D_.l MoTTA. :- E só p'lra pnn~lplar. fAré. cnm um milblo, eu lambem a tenho quando auatento 
O Sa. LBtTi.o D.l CuiiD.l :-Sr. pr~sidente, pr .. metti ser· ·que as f. (00 .000 'nilo serão g~rantidu, que o governo 

hrne; por isso farei por concluir com as seguintes obaer· do Br~sll nilu dllspenrlerá um real senão para concluir a 
nçêlee : . - . e•tr~~>da e pol•a em etrec&ivo trafego. 

Os bonrados senadoras, na boa fé com qae .sem d~virta No1arei aind"• Sr. presidente, que '-os honrados eenado-
argumenhm, .parecem •squ•ce· as dt•pos1c!i•8 do proJ~cto, res ·que impugnam 0 proj~ct11 divergem entre . •si na 
9uando no~ d11em : "' Com esaae 400,000 f. que 0 pro• apreciaçllo qne fazem dolle •. O nobre eeiaador pelo. M~ra
J~cto perm1tte . que o g .. veruo garaot.a, a estrada alo. ee ohão encara o projec,o, como eu entiaro, com_o projecto de 
acllará. em estado de prestar os eenJÇull que vós autores grande alcance, como um grande eeni~o, feito o6o só 
do proJecto eepera~e. • • • . . · é.<tnellaa proviocias com" ao l•operio pel.os ladoe maie .im-

O Sn. Ftausnu. DI MaLLO :-Sem duvida nenhuma. portàotee: pelo l•do ecoAumj,,o 11 p-Io ! .. do p~tlitlco; •ntre~ 

(i S11. L li Tio D.l CVIIDl : - ••• pois be JB ; voà ler o 
proj<ecto par" re•pond11r á toBBa ohjecçilo dos honrados s~
nadores (lendo): •O governo fie" autoris,.do 'pu". g · r•ntlr 
o juro de 7 °/e sobre a quantia addiciooal de f. 400,600 
á companb1" de e•lrada d" ferro da Madeira " M"mu1é 
depoi• ds empr•gada na mesmA estrada a reserva de 
f. 508,000 4ue se acbam em deposito. » 

Já vê o sen•do que o governo oito d11ve garantir essa• 
f. 400,000 eem que se prnv • qoe ~ll'ecttvamente foram 
eml'r•g .das na eetradll a11 :f. 600,000. 

M""• rliz•m 11in~" os b~orados •eoadores : " Se ·a, 
f. 600,000 !orem insoffi.•lentu e o governo im.,t~rial g11. 
r11DI1r 1u f. 400 000, pó I• al~Ont•cer' qoto amd11 a•eim a ee
trRda Dilo se con .. lua .• E•t"'obj~cção dos bnnra·ws sona
dor~s jé. fui resolvida ~oté por um· •ll•qoelles qU• se np~o~w 
ao projectu, porque o b:~urado e~Dadur pul" B·bia, o l:lr. 
8araita, quando 1e dieell&ia o11a m•&oria o .uno pmado, 

tMato que o honrado l!enador pela pruv10cia de G:Y•Z ooe 
rilee aqoi que ttrll Ullllll eolratl" lauçada no deserto p.ra 111 
dequent•da por jacaré• to j.buti• ••• 

O Sa. StLVBIU n.t. M· TT.t. :-Stm do•ida aeaboma. 
Por muitoe anuo. e•ra fl>trada para indJoa de arco e llexa. 

O Sa. LBtTÃo DA CuNu :-0 bourado aentldor; na ulti· 
ma voz qoe fA!Iuu sobre o projecto sust•otando o adiamento, 
.v~nçou uma propoeiçao q11e me cansou realmente eumma 
es•ranbtoza. D1ase 8 Ex.: aPnr" que f,.zer-se uma estradal 
qu11n~o a o• fec:AÇllu flovi.l •e•á b •• t .. nte para cOIJ9Car-no, 
em immertiato c~tnt•· '" com .. B<~lrvia, e, portanto; para o 
serviço qae se tem •m •••t~ ''"m estrada de ferro f » 

S•nbores, o h•• nrn do e•n · aur oào r•11ectiu muito nesta · 
ltropo•i~aCJ .. T ~s ell .. •U• lll~•tr•ça .. 8 •Da boa. fé, que. eu 
qu•ro acredilar qu". o ~"·"'•elo eeuador nlo podia avançar 
111111 propo•içlo dta&at rolleç"datllea&e. . 
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Nilo quero canaar a attençll:o do senado .com a leilura 
de· um· jornal inglez que trago• aqui, e que é imparcial; que 
Dilo é• subvencionado pela empreza, senil~ mostraria. ao 
boarado senador que não ba doae opioiiies a respeitO' du 
relaçiiee commerciaes roturas da Repnblic'&· da· Bolivi a com 
o mundo todo eenlto .pelo Amazonas, pelo Madeira e Ma-

lado da economia, pelo lado da subvenç~, leria razlto o 
honrado senador; mas atl•nda o senado que nllo foi por 
e• te lado só•nen1~ que o pro j~r.to fui comb,.tio:lo. Agóra elle 
reta undu cumb~ti~o por ap•rlf(S de modo muito dit'erii'O 
do que o tem ~•du, E. depui~, aiod., quando a questilo fosse 
encarada uoic•meut~ por •see lado, pergunto aos hon
rados •eoadorfts : qual t•m sido o oosoo procedimento até 
boje? Em qne IH tHem baeearlo· todus os actos de angmeoto 
de de~p•za feito& pelo porler executivo e pelo pnder lrgie· 
IAtivo? Nao tem sido sobre a base de que temor melot 
para eesas de~pftZ&S ? Mas agora que se levanta essa que s
uo de emb•raçoa lloaoreirios; que se ~iz que olo temoli · 
díobeiro para cou•a lilgnma, vê o honrado senador qoe nllo' 
posso fechar os oovi~os a esses, clamores e dizer ao leoa-do: 

morá. · 
O Sa. SILVBIII.l DA. MoTTA.:-Póde ser pelo Paraguay 

tlimbem. · 
O 811 LBJTio D.l. ColiDA.:-· Atravesaando paatanaes e 

a.cadéa. doe· Andes?! Est& qnestll:o já tne aqui .largo 
desenvolvimento dado pelo meu bonrailo amigo e ciolleg& 
senador pela Bahia;. e por mim mesmo; entretanto repeti
rei que o caminho uaico da Bolívia é pelo Mamoré e 

· ~Madeira •. 
Os Sas. SitVBJIIA. n.1. MonA. s Msllnss DB AtllliiDA. :· 

- U nico nilo. 
O SJr. L&ITio n.t Cu!llíA. ; -Considerando, de um lado 

n fa1:ilidades de commuoicaçio pelo Madeira e Mamoré, e 
de outro as diftlcnldades de communic11çllo pelos .bdes e 
pelos pantanos que separam a Bolívia do Pacifico, a dif
ferença é tal, que me julgo autorisado para dizer, uoico 
caminho. Não e&be o honrado Menador por Goyaz que é 
impossível transpor com a eimples naveg~çio Bavial ISO 
leguae de cachoeiras eitae no rio Madeira 'l De qo8 ~ene 
á Boli•ia ter navegaçio franca no Mamoré e no Alto Ma
deira e nós termol-'a no baixo. Madeira, se tem •s ali i ama 
tranca (sem· ser o eocouraçado que está em coostrncçilo 
em Londres) que eilo as cachoeirai!' qoe nos· impedem · de 
paesar além o nosso commercio com a Boli via 't 

E, pois, o que tem em vista o projecto é t~st~b81ecer 
uma estrada de ferro q.ue, margeaudo aquellae cacbot~iras, 
eolloque em eou;muoicaçilo facil. o bailto com O' alto Ma:
deira e e~u confluente, o Mamoré. 

O Sa SILVJUIIA. DA. MoTTA:- Pó'ile-se fazer alguma 
couea· com a navegaçiio por Mano Groeeo. 

O Sa. LBITio DA. CID!D.t.:-Sr~ presidente; a bora está 
preenchida,. é ea, poeto que tivesse, como ·,os honrados se
nadores podem apreciar, muito que dizer sobre este as• 
l!llmptol privo-me disto alio eó porque a hora está dada, 
como porque alio quero con~tranger mais os honra·dos se· 
nadorea. Desejo tanto concordar com os honrados eena- · 
dorn e dar pron tlto cabal' de' que sobre as nntageos 
que enxergo• no projecto estão para mim as conveniencias· 
das finanças do lmperio,· qoe, com11 disse,nli.o me opporei· a 
que o projecto aguarde oecasião segura de ser adoptado 

' sem prejuízo das mesmas finanças. 
O Sa. Msr~oa:s 111 ALMBIJ.I.: -E' uma prova de seu 

patriotismo. · · · 
O Sa. LBITio o• CuNn.t.:-E•peremos qoft se di·cuta o 

orçameotu1 <jUe o nobre ministro da (~zrDdll 0'18 demonstre 
q10e o tbe~onro ee acha em eetado de cooc~der eata snb
veação ••• 
. O 811. Msr~oss· DI A·LMIID.t.:- V. Et. m••mo 11st. eon-· 
t,standu o seu projllt,to. 

O Sa. L81Tlo· oa Cul'IUA·: ·- Q•u••· r.nn,.],,j··, A n tino- : 
rallu eOUilllllr llolll-ulll düud1l · "p&t lcll quo b11i!;~ou l\<•pOotlll• 
Se o mea projec~o ümte•lidcr,cljmbatillo; Ullitalllllll~· pelo• . 

« Approte o projecto », porque podem ser empre'gadirl' 
em pouco tempo as f, 600 000 e o· governo 'rif ... llll. na oe
cessidade de garantir as f, 100.000 de qae trata · .0> pre-
jecto. . . 

Pois bem, ouçamos o Sr. ministro da fazenda, . nilo eó 
a respeito do projecto do honrAdo senador pelas A.lag~lis, 
que principiou com tlio bons auspicioe e qile,quando manos 
se esperava, deeappareceu da acena até sem voto ••• . . 

O Sa. CA.NuNslo DB SJ!IJIIlJU' : -Foi votado o ad.ia
mento, alio pelas raziies dadas, mas pelas circumetanciae 
do theseuro. · 

O Sa. LllTlo D.l. ColiDA.: - Foi votado o· adiamento 'l 
Pois te11ha a mesma sorte este projecto ; creio q.oe 't'OU 
perfeitamente, iodo em compaDbia do .·honrado senador 
pelas A.lagôaa, com o protesto. , •• 

O Sa. M1No1u DI ALMIIDA. :-O projecto é bom •• •. 
O Sa L11Tio u Cm~n :-0 honrado senador pelo 

Maranbilo, nesta discnesào e na do Jatobá, tem toma,do 
uma posiçllo muito li1ongsirA para nós. autores dee3ee 
projectos ; d1z que oiio acha nada .melhor do que· elletf 
mas· na pondo~lbes embaraços, vae dizendo que- llb' 
ealterga nada igual aos dons projectos, e vas lhes opplln• 
do quantos embaraços lhe teem findo á mente. I · 

Mas, em fim, como ia dizendo, protesto, Sr. preBide'llts, 
que, qnaodo o Sr. ministro da fazeod& nos informar dàl 
que póde concorrer com essas eubvançiles, sem detrimentO' 
do tbeeooro, bei' de voltar á questlio · e pedir ao llellado" 
qne prosig" na discussão do projecto. 

'· O Sa MINDIS os ALIIllUDA. : - Eu faço votos para qa,e 
V. Ex. trínmpbe. · 

O Sa. SILVI1114 o.t. MoTu : - Ell'tambem' Jlilo do'ttcl'c;• 
qúe a estrada seja boa; mas prefiro ás dai Bulivia· &I' 
DQSSIIS, ' . 

O Sa. LIJTio·n. Co!ID& :-Graças a Deus, q.ue at'é: o· 
nobre seoa.:lor pur G·uy,z ja uao duvida de qoe a elllra.dli' 
do Madeira a~j- bo~. ~mbura vr~ftra u nouas (como abas 
é ~ do projecto) as da Bjhvia. Já algum terreno tellioí 
ganho. · 

F1coo adiada a ·discossllo pela hora. 
O· Sn, PRBSIDBl'ITK d~u para ordem do dia G. : . 

A• mat"r1aa ja de&ignll'lla~. 

L~fantuu-ae. a aes~ilo á• 3 boras· da &arde. 
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Sessão em 7 de Abril lP ""_,...--, .. -· . 
1t{r' f::(' · _,9~~' 

·ACT1i EM G DE ABRIL DE 1875 

PllliSII)E!'ICI1 JIO SI\. VI!CGIIDB DE 1AGUARY 

A'e 11 borns d!l manhit fez se a chamada e acb~ram
so presentes t 7 Su. !Bnadores, a saber : visconde de Jll
guary, Almeida e A.lbuquorque, B&rroe B~rroto, b~rilo_ de 
Mamangua~e, b11rilo de Pirnpama, barão do B~m Rottro, 
Cunha Figueiredo, Diniz, barã., d11. Laguna, •mconde de 
Nitberohy, duque de Caxias, .visconde dH Abaeté! Znca
rias, bardo de c~tt>gipe, Fern~ndee da Cnnha, vuccnde 
do Rio B·ranco e Ribeiro da Laz. 

Não· houve expediente. 
O Sa. PnE'IDE!'ITE declarou que não podia b;;ver srs;ã•• 

por fali" de nom~rp ~u!llclente de Srs. cena_dores. 
Em seguida deu a ordem do dia 7 : 

(\ :::.:_ '-. .~\\ 
. .i~-·' \-'_..\\1 

CoiJipareceram mais os Srs. Cbi~~ ~~ AnUto, Ri-\"):':\, 
beiro da Laz, Sinimbú, Mendes de Almef $?,St~eira Lobo, 'r·· \í 
Ianqncira, visconde do Bom Retiro, Par~~~.n~ Silvtira:j' .·.';i 
da ~J.,tta, Tdxoira Jnoior, Fernandes ·da 'C.ulili~}-. Diniz, ·'"' !(' 
Godoy e Leitlto da Cunha. ·· ·~. "". 0>;;~ ,•i;j"• .~ 
. . ··:-~ '""'.r{\\"'' •' 

O Sn. PRESIDENTE abriu a sessão. ' · .~2;?::;~ ~, •. ; .• >'' 
L~ram·!~ as acta~ de 5 e G do corrente, e, não havendo 

quem sobre ella~ fizesse observaçõ&s, foram dadas por 
a pprov~ das. -

O St•. Zacarias : - Vou apre!entar o reqae
rimento que prometti fazer logo ao começ~r· a presente 
ijes~r.o, relativamente aos bondl· de Santa Thereza., 

O !e nado sabe que, por decreto de 30 de Ontnbrci de 
18H, foi c~ncedido a dons cid~dão! brasileiro! o privi
legio de con!trnir uma linha de carris de ferro por certas 
roas de! ta cid•de e nos morros de Santa Thereza e Paula.. 
Mattos. Os concaesionarios não cumpriram seu dever, Dito 

A mesma já de~ignada. cnmaçarain ~~~ obras no tempc estipulado, mas tiveram o 
O Sa. PRESIDENTE cnnvidou os Srs. senadores presentes cuidad.o de pedir uma ampliação do prívilesi~, iato é, um 

para se occuparem com trah~lhos de 'eommi~!G~s. . rn~al qrre do Riachuelo í~sse pelo Lavradio ao largo de 

EM 7 DE A.BBIL DE 1875 

• PRRB!DEIIC!A DO SR. V!SCONDS DE UGUUIY 

.Snmmarlo. - Exi'E~IEN.TE. - Di!cars.o e requeri
mento do Sr. Za.carias. -. Di!cureo do Sr. v.i!conde do 
Rio Branco.-OaD~M DO nu •. - Voto de graça . ...:: Dis
curso do Sr. vieconde d Rio Branco.-Estrnda de ftrro 
do Madeira o ~bmoré.- Discurso do Sr. Fernandes da 
Canha. ' 

A's 1 t bor11s da manhã fez-~e a chamad" e acharam
se presentes 29 Srs. s~oadores, 3 saber : Vi!conde de Ja-· 
guary ~lmeida e Alboqnllrqu~, B>.rros B .. rreto, Dias de 

. Carv.;lbo, bllrão de Momanguh~e, Fign,ira d6 Mello, Jll
gukribe, viscoodA de Sonz~ Fran'Co, visc~nde de Nitht!
roby, barão· da Laguna, l.ruz Macbll~O, U"blh. Cavalcanti, 
visconde de ~laritib~, viscnnd1r do Rio Grõ>nde, bari\o de 
Cotegip!!1 viscoodo· do Ab~eté, bar[n de Pirapama, barão 
de Camnrgos, bar1t~ de Mltroim, Cunha Fíi!Uoired••, doquo 
de Caxia~, viecond• dn Rio Branco, vis~?nrie de Inhomi
rim, SD.raiva, Vieira da. Síl v a, Firmino 1 visconde de Cara
vellas, Z..:Cariàe e F. Octaviano. 

S. Francioco. Eeta exteoaão da. linha era solicitada por 
V:\rio,5 bàbitantc's daqnelle's morros. 

Ex~.min!J.do o negocio, · o governo· dereria a pretençlio 
por decre:o de Mr;,rço de 1873, permitlindo que eegulue 
um11. lioh do Riachuelo ao largo de S. Francisco, com a 
clausuh, porém, de que nito abririam ao traftgo a .linha 
baix:t sem q~e primeiro· I6VMsem os seu! carros ao largo 
do Grlim:>rl:es, em Santa Thercza. 

t>~rgnnluU·S6 O aonG passado nesta ca·!a ao gov.erno O 
que entendi& elle pela linhl, a qce se devia applicar a ci
tada restricçl!o : se era toda a Jioh:l. da .antiga concessão, 
ou se apenas o ramal da reeont~ coocessã.IJ. 

O nobre ·presidente do con~elho. declarou, em respôeta, 
que so inehnuu a pensar .que linha baixl\,, a que ae re• 
ft•rla a rcstricçl!.o do. decreto, era tllnto a da nova como a 
tla nntign. conceseão ; mas, quando S. Ex. aqui SB enun
ciava dbndo s~melllantc íntHrpretacão á clan!nla- do de
cr~t•· dft H de 1\l<~rço de 1873, a ·companbiil. fazia correr 
s .. u, ca.rro~ por Santa Luzia e ontro5 Jogare!, a saber: 
p~la linha antiga. · • 

N• àideurac-, com qae 'fundamentei um rcqnerimento 
olferecid~r em Iunbil do anno passado, disse que cumpria 
·entend~r a cl~n1u1a r11strictamente á nova concessão, 
mostran~o-me assim mai~ bencvolo para a complinhia do 
qnc o nobre presidente' do conselho. S. Ex. queria que 
nenhnma parte' da linha b&ixa se abrisse ao 'trafego antes 

. Deixaram do comparecer com cama participad·a 
Srs. conde do B:.epAndy, J biro, N;•baco, mnrqu~i: 
S. Vicente, Pomp~u, vi~conde de Camarngibe. 

o e qn9 ·os bo'n.ds sabis~em a Santa Th~reza ; eu cootentava
!la mo com a interprela~a:o restricta de que só erl\ prohibido 

á compaohi~ abrir áo trafego o ramal ultimamente con
Cléido, do Riat:baelo pelo Lavradio ao largo de S. Fran
ci~co, :~ntes d11 subida dos bonds ao largo da Guimarile~, 
em S.lnla Tberr,zll. · 

D~ix11rnm du comparecer eem caua p?.rticipnda os 
Srs. Na nos Gonç:dns, b ,r[u do. Souz:l Q.1eiroz, Panla 
Possoli, l'aes 'de M~ndonç.< e vi!condu do Sun"sona. 

0 Sn. 1• SECRETMUO Jon O seguinte 

EXPEI}IENTE 

Officio, do 26 do Fcvareiro allimo, da prcsidencia da 
prcvincil, dn Go;y.1z, romettendo doa'' cxt~mplaros dr. Col
lccQàO da: luis uaquolla próvincia, promt1:gadas no sono 
proximo pass$ado.-A' commiseã•l do assemblóas· provin-
cines. · 

Qunndn fiz o r~querirnanto em t 87 4 corria o boato de 
, qoo algn_ns moradores dns ruas por·.onde pa!!&VIl o ramal 
qne ia t~r a S. ·Francisco aspir11vam a qoe a companhi11 
abrisse logo ao trafego o indicado ramal, fir.ando para 
depoie a conclu~ão da linha para o larGO do Gairnarl!es. 
Assnstnram-so os hnbitantos dos morros do Santa Thereza 
o Paula .MaUos, e fui orgiio do setu su~!os apresentando 
ao scn:1do aqaello requerimento. Compre recordar,Sr. pre~ 
sidento, os lermos ~m que re1pondeu á minha interp~lla-

l3 
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ção o nobre presidente do conselho : Coram elles tão bene
volos,qae eu em seguida retirei, o requerimento, visto como 
tinha conseguido o que queria e mais do que· queria. 

·Eu desejava que 'ficassem os habitantes de Santa Tbe
reza. e Paula Mattos tranquillos de que o ramal se não 
franquearia ao publico sem que os bonds subissem ao 
morro. de Santa Thereza; restricç~o, note bem o seoadJI, 
di,ctada espontaneamente pelo governo aos concessiona.rioe, 
sem que alguem a solicitasse. Foi. o governo quem, de,. 
confiando dos concession:r.rics, disse-lhes : rt Coricedo 
o ramal, .que pedis, mas COJl\ a clausula de que não o 
abrireis ao trafego antes de apromptar-se o serviço do 
morro. » O governo pensou como aquelles que entendiam 
que a companhia; logo que tivme o goso da linha baixa, 
deixaria rara as kalendas gregas o subir a montanha. 
' Espero que o nobre preaidecte do conselho me atlenda' 

.porque vou citar aÍ! suas palavras. 

O Sa. F. OcuvuNo .: - Está attendendo ; estamos 
con,ersaodo sobr~ esse mesmo assum~to. · 

·O Sa. Zo~.cnu.s :-V. Ex. tem razão para conversar 
com o Sr. presidente dq conselho a este respeito, porque 
teve parte na alteraçiie do serviço de que se trata ; mas 
agora o nobre presidente do conselho deve attender-me. 

Mas, como ia dizendo, era por esse receio (o nobre ee
nador pelo Rio· de Janeiro estava ausente do Imperio) qne 
os habitantes do morr~ dil Santa Tbereza tinham, á 'lista 
das pretenções, ,de desligar o r.erviço da linha baixa do 
eerviço da linha alta, que eu fiz o alludido requerimento. 
Vejamos ae palavras do nobre presidente do conselho, em 
resposta (leRdo) : 

« Era pensamento firme do governo fiscalisar a execu
ção do contrato,· de maneira que não fosse elle borlado em 
uma das suas partes essenciaes, que é o serviço do morro 
de Santa Thereza. A experiencia demonstrou que os em
prezarias se iii adiram ; elles. não podiam, sei!l considerava! 
prejoizÕ, 'cumprir o primeiro contrato. Solicitaram uma 
nova concesslio, esta c:oncessão lhes roi feita, tendo-se 
lambem em consideração o pedidu dos habitantes do morro 

· de Santa Thereza ; esse peoido influi11 muito na delibera
ção do ~overno •. 

que outro ministerio vieJse, os carros não sobem ao morro 
de S'anh. Thereza o a empreza Plinio abriu ao trafego o 
ramal como tanto desejava. 

Qaalquer que 5eja a explicação dada boje pelo governo 
a eete respeito, a ferida no seu decreto e~tá Ceita por elle. 
Dizia o decreto de U de Março : « Os emprezarios não 
goso.rr::o da ultima concessão eem qme os bondr vil: o ao 
largo do Gnim11riies " ; mas o b.rgo do Guimarães ;;inda 
não viu um bo~d e os emprezarios estãó .no goso do toda 
a linha da cidade ·baiu. · 

Den-ee, no dizer do nobre presidente do conselho, moita. 
importancia ao pedido dos habitantes do morro de Santa 
Tllereza ; mas que habitantes do morro de Santa Tbereza 
ped.iram a di•pensa dessa clausula ? Nilo me consta a 
existeocia de um nós abaixo as~ignados, que se contra-· 
pozesse ao que em Jnnbo de 1871 rol apresentádo contra 
a pretecdida dispensa da clausula do decreto· de t 87 i. 

Senhores, eu desejo que o senado saiba qne eulnllo sou 
inCenso aos i~mãos Oliveiras ; pelo contrario ••• 

O Sn. F. OcuVI.!.No: -.Eu lambem sou o primeiro a 
animal-os. 

O Sa. Z.Ul.lRIAS :-••• toda a vez que ró r preciso meu 
pequeno apoio para que progridam, dai-o-hei.. E~tima'V'a 
muito o Beu fin;,do pae, foi elle quem iniciou entre nós a 
id.éa dos bond1, de que não logrou·ee, e eu quizera que a 
empreza concedida a seus filhos fosse prospera e até 
mai~ prospera do que outras, que limitam-ao a levantar 
parallelcpipedo;, t asgentar trilhos de ferro, ao passo que. 
essa tem de voncer difficuldades Dalnraes de não pequena 
monta. 

Examinando o seu contrato, acho que o governo não 
devia celebrai-o tal qual, e, se ainda fosse tempo de re~ 
formal-o, porque é evidente qae os coocessionarios . não 
cumprirão aqnitlo a que se obrigaram, allhial-os-hia das 
condi~ões inexequivais que alli ha, cortaria por essa doação 
inqoalificavel de 20 "/• da renda para o Lyceu de Artes e 
Officios, isental-os-bia da obrigação d8 fazer um caos ; 
emfim, já qae em occasiito cpportuna o governo arredou 
outros empreurios, e deu a.linlia aos dons irmãos, agora 
que elide .emprPgarnm seu tempo, soo dinheiro e o seu 
credito na empr~za, en, se tora governo, reformaria o· con
trato, e o a habilitaria . a mêlbor desempenhar a eu ardo a 
tarefa. Taes são minhas disposições para com a empreza. 

« Não é possível, pois, que nem este nem qaalq~er 
outro ministerio con~inta em que a empreza so aproveite 
da ultima concesaão, deixando os habitàntes do morro de O meu fim, raiendo boje um requerimento, é m11strar 
Santa Thereza sem aquelle sarvi~o, quA' é necessario a um que o governo, que declarou oii.o ruer. em Março de 1873 
bairro tão impnrtante de$t:l capital, (íUando por amor jn•- a cvnccssão senão em certos lermos, violou esses termos. 
hmente dos habitantes de ·santa Thereza foi que o go- Podia comtndo o nobre presidente do conselho dizer: «E' ' 
veroo se resolveu a dbCerir a preteoção dos· emprezarios." certo que o gov6rno dispensou a clausula, que elle proprio 

Eis aqui uma promessa de mais, 8 toda a promessa q08
1 lembr~ra~ mas obteve para os habitantes dos morro R d~ 

é de mais, ralha. Eu, Sr. presidente, não plldia garantia Sant~. Tnereza e Paula Mattos vantagens, compensa~ões , 
de um ministerio futuro, inqoeria 0 penBamento do go- o serviÇO <los morros agora, emquanto n~o vão os ?onds 
verno actual a respeito da abertuta do ramal ao trafego á Sa~ta Thereza, é melhor do que o serviÇO que haVIa. » 
aotes. de concluído 0 se1viço do morro ; mas 0 nobro O_ r a, 1st o ó o qu.e não succedo. Aqnelles que estllo ~empre 
pre!iàenle do conselho, rall~ndo por si e polo9 ministros dispostos a. elogm.r todos os actos do governo, a1nda os 
vindouros disse-n~s com toda a Sll:l autoridade : ~Nem mala abu~Jvos, disseram logo·: 
este, nem' outro algum governo do ·p.iz conccdorá á em-. «Os habitant~s do morro da ~anta Therez.a duvem satis
preza Plinio abrir ao trafdgo o ramal da vllima concessão razer-so com duas grandes e mcontestavus vantagens : 
sem que tenha levado os bond1 ao morro de Santa Tb~- 1•, redacçãp do preço; !!.•, maior frequencia das viagens.lt 
reia. » Entretânto1 está feita a conce~são ; não foi pr~ciso _Mas, senhores, vamos ás cifras. 

r .: 
~ '', 
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Com as antigas di!iget~cial, qne faziam o serviço entre · A companhia tem relogios; mas parece que nlio regulam 
o largo de S. Francisco e o morro de Santa Thereza até · 0 o loga.r chamado PoÇQ!, que é muito mais a.cimll do largo SR. F .. OCTAVUNo:-Tambem o publico nlio deixa 

G 
rogul:1r. . 

do uimarães, o pro~o dll snbida era de 500 réis e .a · 
empreza, que para o serviço d~ montanha compron as O ·sft. ZAc.uuu : - Mas o governo que invente algnm 
velhas diligencia& com . os respectivos animaes, leva ao Carlos V para, acertar os relogios da companhi~ e deixe 
alto do morro um passageiro por iOO réis ; economia de que os do publioo regulem bem ou mal, contanto que 
um tostão. . qoando o passageiro chegar 110 ponto determinado e· á hora 

Ora, Sr. presidente, ha de se dizer que o novo serviço aoounciada; ac.he conducção. O qne acontece hoje? Chega 
é toleravel, qtiB' o g<tverno fez bem em rasgar a clausula o bo11d ás vezes do largo de S. Francisco de Paula e a 
que· inserira no contrato por motivo de nm tostão Y que diligencia já enbiu ; outras vezes chega a diligencia do 
beneficiou com isso O! habitadores de Santa Thereza. ? Esse alto do morro e o bo11d já partiu. · 
mesmo .tostão, porém·, de diminui~ão n1 passagem, deeap- Qaando se dá o ui limo caso,. quando não se acha bo11d 
parece quando. se considera que, pelo contr~~to de 187lt, da compiiJlhia, a. ·linha Crauee atalha esse inconveniente, 
cujas dauanlas a emproza. deve cumprir, oe passageiros porque otrerece excelleote ·· conducção para a cidade; me.s • 
para o morro devem pagar um tostão na linha. bai,xa e ae o desencontro é para a subida, quando chega o bo11d á 
outro tanto para subirem o .m!Jrro; . estão, portanto, pa- roa do Riachnelo e !i 'dil~ge11~ia nã:o o esperou, o iacom-
gando pre!entemcnte o duplo do que dõvem pagar pelas · modo p~ra os paesageuos e mator. . ~ 
estipulações do primitivo contrato. Eu, etto um facto verdadeiro. Uma aenhora respeitavel, 

O contrato de 1872 não sei ee Coi bem calculado; mas , filha ae pessoa que todo11. conhecümos, um helio dia, coo
está nelle escripto qn(l a comp&nhia levar1tL os passa- 1 tand.o com a regularidade do relogio e a pontualidade do 
geiros do largo de S. Francisco á parto supérior do serv1ço que o g11veroo deva flscaliear, apresentou-se á hora 

. ·morro por 200 rs., e agora leva por 400' rs. Logo, nilo é annuociada .c.om o seu bilhete para subir o morro. e nii.o 
o toetii:o motivo pua que os habitantes. dos morros este- encontrou dtltgencfa. 
jám aaLiefeitos ~ agradscidos. . · O empregado, envergonhado talvez d! declaração que 

V:amos á. maJor freqoenc~a · das v1ageos. Está ? nobre seria obrigado a fazer, começou a dizer entre ai e á meia 
pre!tdente do conselho perfeitamente eoganado. Est1mo ver voz .• gue não 5abia Cilmo o cocheiro, tinha subido tão cedo. 
neste momento tlntrar .no salão uro nosso collega. que,_nã:o A.' força de ouir censuras ao cocheiro, a senhora compre
sendo mora~or de Saota There~a, ó f1eqaentador ass.1~no hendeu que não tinha diligeneia, e perguntou· ao empre• 
daquelle bairro, porque moram la ?essoas de ena Ca~1ha. gado (eram 11 1/2 horaij) quando ha~er,ia diligencia, 

. Declarou~~e. qoe. o numero de Vl&gens ser~a supenor ~o e teve em respoata. que dahi a doae horas Y.. A senhora teve 
das velhas dthge~&cla&, de qne todos tee.~ saudades hoJB de galgar o morro a pé, em ·um desses dias de ao! arden
no morro. de. Santa Thereza; choraodo as cebolae do tissimo e chegou á casa bem incommodada. 
Egyplo, porque as velhu diligencias, confh da e á direcção ' ' · 
de um h~mem activo e trll.balbador, desempenhavam mnito Como este f<~.cto, outros se teaí dado. Posso citar 11 

melhor o serviço do que actualmente. P~lo syitem<l a.ntigo, :;a~·:h~e muitos que ee teem achado n&:e mesmati circum
em meia hora ia-se com certeu· do largo de S. Franciscó· 
de Paula ao alto ào morro; hoje oito ha quem conto; gásbr Em que melhorou, pois, o serviço por esaa concessão do 
menos de uma hora ou hora e meia em: tal viagem.. governo, 't Em nada. Foi uma díspenea precipitada. O go-
Falle El 01 p•rém, do numero. de "Viagens. E' verdade quJ ve1·oo sal,iil que os concessionar;os não davam conta da 
se diese a principio qnB o numero de 'Vi&gens aeria aug- obra o por iseo poz um freio á em preza.; depois tirou elle 
montado; mas o governo, pa·rece, deixou á companhia o. proprio esae freio . .Não sei quando os bondr subirão a 
poder de ampliar o numero das viageus ou diminoil•o, sem Saotll Thereza; mas aflirmo, porque' ó Cacto cario, que ·na 
dar cavaco a ninguem. Ora. dispenaa uma, ora outra via- parle inferior- da linha o trafego está aberto e· a compa
gem. A'a vezes allega, para a dhpens& arbitraria, que nhia no go~o daquella vantagem e' nada de bonds no 

·não apparecem p~ssageiros. O ~enadu sabe que desdtl que morro. · 
uma companhia deste gcnero se obriga a fazer um corto Sr. presidente, ou .sou franco, fallo com o coracii.o oaa 
numero de viagens, deve realisal-as, tenha ou nil.o pas~ Olii:OI. Um nobre senador qne me ouve, homem IÍamaui
sageiros. · · tario, de boa fé, que, como· eu, eympathisa com a empreza, 

O nobre senador pelo Rio de Janeiro que nos diga se alguma parte teve nhto.· ••• 
o numero das viagoli.s oito tem alterado a 11rbitrio da em-
preza. · ' O .SR. F. OCTAVIA.NO :- Grande parte. 

o' Sa. F. OcUVIA.l'IO: ·-·Tem SidO alterado. o Sn. Z!CA.RU.S:- ••• -porque ouviu nas dilig~ncias 
nlgnmas cfeclarações de que, _rie os Plinlos sábstituissem 

de provisoriameoto o serviço do morro então existente, por 
outro mais regular, ou pelo menos tão regular, os habi
t~ntes po.deriam esperar uns qudro ou sei~ mezes até que 
os bonds eobissom; deu passos nesse sentido. 

O Sn. ZACAluu:-Logo, a vaotágen:: !lo numero 
viagens é imaginaria. 

. A perda de tempo ·e a incerteza da viagem são. males 
incontesta veis~ 

O chefe de Camilià que, tendo &ffdzoros na cidade, costu
mava retirar-se para o morro a hora determinada, podia 
fazel-o pelo syetema antigo, poJo actual nãu. 

· Mas o nobre eeoador, a quem me refiro, foi completa~ 
mente llludido ení suas· esperanças c as pessoas sens11ta8 
e gradas do log!lr, cujas declarações no sentido que acabo 
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de expcnder, serviram de base ao nobre senador para in- "Declaração.-Por decreto de iSO de Onlnbro de 1872, 
. tervir u.fim de obter a dispensa da re&tric~~o, dizom boj•' ccnced~n o governo no engenheiro Jannario Candido de 
e confessam que· se e:1gl\navam. . Oliveira e a um seu ir mito, hoje fa.llecido, privilegio para 

0 n~bre senador poJo Rio ilo Janein, ~epito, nll:o foi 0 con~truccão de uma linha de carrh de ferro cm diversas 
rn~s des.ta cidade e nos. morros de Santa Thereza e . nnico que illudiu-!e; algan3 mor~dore~ do morro illadiram- Paula ·Ma.tlos. . 

!e lambem. d · 
Um de)le• é 0 Não tendo começado até princípios o anno prox1mo 

Franc.a. g digno cidadão Sr. Balbiao do 5" uz& paseado as obras dos morres, 11lguns. morador_e~ e pro-
prietorio3 dell~s representaram ao governo, sohe1t11ndo a 

Quando •zdguom condoído (e todos nós nos condoemo1: conce~sau de um r~mal que segui~se pela rua do L~vr~dio 
do e~lado da empreu, po'quf; calcolaruos que clla deve ter· até o tr,rgo da S. Francisco de Pa.ula., ni:lo só porque IS>O 
ga~to muito dinbeiro) diese que, so fos~e poEBivol adiantar <: Jbes. conviuha; senão tambem porque tal favor facilitaria á 
abertura do trafego da liuba ba.ix:t fJar;, ir percobend<· <."!llpteze. 0 deDempenbo das obrigaçõe~ que aceitara. . 
alguns lucro~ que cm p3rte ajudaaMrn a Ci:mpanbia para O d~cre:o de 14 de Março do mesmo anuo attcndeu a 
a obra da sern, seria i~~o toltravol, uma vez que o eer- es~a rspreBentação, como expreesa.mnte declara.; im
viço não peiorasse, o Sr. Balbino Fr~oça. concordou na pondo, porém, ;10 emprezario sobreVIvente . a cond1çlto de 
idéa; mas boje diz a qliem q«eirt• ouvir e n. mim decloroo oão poder abrir ,,0 tr~.:fegn o dito ramal sem lavar seus 
que enganou-se redondamente ; porque 11 compa11hia, con· c~rros ~~té 0 largo do Gnimarães, cm Santa Thereza, para 
segt~itlo o uso da linha baiu, que era todo o s~u desejo, o que mal'cou-lhe o prazo de quatro mezes. 
abandonou ao acaso- e ã a na r chia o ger9iço d!< subida, Estaudo à c,xplrar e!se prazo, correu o boato de que a 
feito por pes~imo4 cocheiros e animacs cansado~ uu bravioe, ampwze. tratava de promover uma representação 'das 
que só á força de latego se movem, parando conlt&.nle- mor;;doras das ruas do Riachnelo e Lavradio para come
mente; se ás vezee ni!.o voltam carn rapidrz para b<,ixo. çar 0 serviço oa re•pecliva linha, embora não estivessem 

O nobre presidente do conselho. esquec~:u-se de s~nt:- principiadas ns abras dos morros. . . 
Thereza. Não direi que é iagrato, mas é osqnecido. .E~te procedimento, que confirmava a optmão geral de 
Qaando lá morou, Santa Tbereza era m:.is feliz ; ti!Vt' que a empreza. nunca. peneàra. sériamente em estabelecer o 
nma rua (oodt; S. Ex. muron) macadamisada, levo nes~;·, 11 ervico de sau~ carros na montaoh~, forçou os moradores 
meell!.a roa algun3]ampeões de gaz; mas S. Ex. desceu du dos morros a representar ao governo, pedindo qne f?SBB 
morro e .• não cuidou mais d~lle. Hoje clbo sóment•. ma•1tid'l r. cb usnla. do decreto de 14- de Março, e ainda 
para o nobre ministro da guerra, que pr~sentemcnle J:, uma. vez (orarn attendidos. . . 
eslã eorn su&. f~milia.. E' do nobrB ministro d~ guerra que Con.ecaram então as abras do morro de Santa Thersza., 
eeper'l & lguma benignidade. S. Ex. bh de ter ouvido on. 8 coutináaran:1 lant&mente,cooformo o syatema da em preza, 
larga e!cala queixas no sentido que, em rssnmg, est:u aqo1 até qno em F"vdreirq ultimo, teu do ee,ta. aberto ao .t~al•_go 
expendendo, qunnto ao serviço da eorra. o r;J,mal da roa do Lavr:~dio, começou a (az•r prov!sorla.-

0 que tonbo dito, Sr. presidente, é confirm~do nestr, mente 0 servico da montanha,por meio de diligencias. 
representação (mostrando um ·pape!) qua deixo sobre 1· A maioria· dos mor~>dores doe morros recebeu com 
mesa par;. ser publicada com o mau discars•~, re11rasenta- disconfianc:~. ·esta novidade , á vist& dos precedentes · 
ção, Em qoe se acham cento o tantas assignatnras de mo- da ernpréza ; não' obstante, aguardaram elle~ os [actos, 
radores do morro de Santa Thereza.. Este numero é ignal qn~ in(dlizmente· vieram confirmar so.as . prevts~es. 
pelo menos ao dos habi~autes daqoelle morro e de P~ull. Foi irr~galarisaimo o serviço nus pr1m&1ros d1as ; en-. 
Mattos, que requereram ao governo em 1874 IJ cuja peti- trotanto era isto até certo ponto desc!!lpa.vel, por não estar 
cão, segundo as declara.cões do nobre ministro, tanta &I- ainda montado convenientemente pela falta de animaes 
tenção mereceu do mc1mo governo. Pois bem, esse~ Cid<\- habituados a subir a montanh!l. . 
dãos que Coram atlendidos pdo governo naqnella ocea~iã." Jlla~ São ;Jecorridos mez c meio depois que come~oa o 
são oe metmos quo aqui libsignaram, não uma ce~~rua ao servico d~ em11 reza, e a irregoiiLridade continúa. 
gover~o, mas a declaraçll:o de que peior não póde ber '' A ·ampr~za estabeleceu Jogo maior numero· do viagens ; 
~erviço do morro do quo hoje -é. todnia 11m ido supprimindo-as n seu arbítrio, e stm 

Peço ao governo que examiae esse documento, veja S<• annaocio, como as das 1 t o 12 horas da naote, e algamas 
os habitantes que !az~m esea representaçll:o não são o:• vezes a da. 1 hGra da tarde, bOb pretexto de não haver 
qoe ha pouco temp<l foram attendidc5 •. onmero tufliciente· de pas~ageiros. · 

Tenho tambem em abono do que d1~se ao Mnado do.. E · . · a tid das dW encias • 
cumentos assignados por accionistas da comp110hlu qo.: 'slabeleceu um horar1o par~ &. P r a . .g • . 
moram n~ morro de Santa Thereza. São cartas em qnc · mne, além dtl não dim1noi.r o~ IDterva!los das vu~ogeus. o de 
esses accioniitn• pelo motivo de 0 serem recos .m assig. alto fatel·o executar pontnnlm~nte,d~Jxon do. harrnon1sal-o 
nar 0 nós abai;~ assignados mas declara~ que.&. repre. com o da ehegadl\ de seno ·bonds,dd fórma que o~ Jogares 
eentaclto diz a pura verdade.' ·Peco licenca para ler dna:; d~quel!as s.Jto muitas vezes ~omado~ por ass~lto, facto que 
cz..rtas neese sentido. (L~.) • . • nnncu. eu •nu, quando o s~rv1ço era desempenhado por ou-

Tenho ainda de um distiocto medico, qne pa.sson o . Iras em prezas. . 
verão no morro de Santa Thercza, carta o.llegando, parr• Esta falta de cumbinA.çlto dá tambcm Jogar a que na 
não ae~igoar a representação, motiv.o de relações poesoae.. dAecida do morro esl~jam os pll.seag~iroe,.de pé, o al~am~e 
com o engenhairü conceesionuio, mas reconhecendo on vezes expostos ao máu t~mpo, durante o, 1 O e IDalll ml-
fandamtntos da ~·eguinto represent&ção (lendo): natos, á o~pcra dos bonds. 
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- Ainda h~· qae notar a redacção doe preços das paMa:.. T~vMee, Henrique Aug11~to Bandeira. Junior, João 
gcns, que n~o foi o!Tectnada. ds accord'> com M di~posi- Tduira Poga.~, Manoel · Alves Cardoso, Jo6é Gomes 
~ões do d~crolo de Outubro de 1872, e cspeci~lmcnte ,, Leite, ~ rogo de 1\hnoel Pereira, Henrique A. Ban.lelra 
modo de arrecadal-u, que tom provocad.o rec!arux~õ~" Juoior, Jo~quie~ Per~ira. de Souza, tenente ·coronel João 
de,subridv!, por uão quererem os empr•gc.dos da emprew Fr,.ni·.isco da Costa Ferrdra, Francisco Pereira dos Reis, 
restiluil-a~, quando os pass~g~iro~, tendo vindo nos b'Qnds Juã~ Lniz l'~reira da Co!t111 João José de Oliveira. Cabral, 
e não achando lagar nas diUgc_ncitu, preferem subir " ' Fraoci;co Marque~ dos Snnlc~, n rngo de Patrício Car
murro a pé a. e~p~r.1r nova conduc~ão, dnm.ote meia hor:· ~liMl dq Out•iro. J•raquim Pcr~h·a de Souz~; Manoel Pinto 
ou uma hora. , r dos S:1ntos, JontJuim d' Oliv~ir:· Ramalho, Domin~os Jo~é 

'Porlanlo, em· V3Z de !~rem vbg~os frequent~s e pelo~ , Roo1>linoo, Hanri!j'ue da Stlva N•zi\.r<lh, Jo~é Arthur Farme 
meemos pre~os do rererido cecroto, c, mo esper,.vnm, rr.1- de Am~edo, José P,ulo Pereira d" Soo~a, J;·sé A.rthur Far
boró. SOi>portaeeem ainda por algum tempo as iocoromr,da~ mo de Arnocdo Juoior, . Maooel Joaquim da Silva Pinto, 
diligencias, os moradores da locali~bde de qu~ "e tr""t" 11nno~l Jnsé M~rquPs, Jo-.qairn Pinto C"rdoso de Me
qoe ba tanto tompo reciam"m o m~1buramento do•• bonds, n•zee, João Jooé rloe S•«tu~, Luiz PMAir& da Silv11. 
~ãoubrig·•dos ~~abandonar aqnella·mM<~lla cunducção p•r;. M •Du~l, ·A~:~touio A!fr~do H•lbert, F. T. diÍ O:ivcira ·Sobral, 
nt'i.o ee eojeitar~m á hregularidade com qoe.é {"ilo o ::ar· ~nt• n•u Carnlbo d• 'onza. • 
'l'iço, n~m upo eru-~e ás cons~qoencia8 dr•S !IF~Liton. Cunclutodo, digo que não se pretende que o governo 

Os abaixo ~s~ign~do~, moru.dores e proprietarios do· <ie&facll o · qne r~z; pede-~o . apcn;•s que fhr.alise o 
morroe, decl,.ram, pois, mui positivamellle qne o ~ervrç•· ~6rviç·o p;•ra <\Vilar os abu>o• que 56 e•tào n•lle d.udo e, 
d~ empreza é de tal màneira pessi:no,_que coo~ideram pre- pela 'minha parte, CO!DO não vi ainda publicado o ultimo 
ferivel o antigo, 1111ezar de pouco ~atbf.>torio.-Rio d" ilVor fdto á empreza sacrifican1o o servrço da eubida 
Janeiro, Março de 1875. dos mom.•!, desejo ~bter, por meio de meu requerimento, 

z~carias de Góes e Vasconcflllc!, Jo,é Figueir~do d.. un1a cópia. ela. recente deci~i!:n, ~ue annull•JU a clau,suh •. do 
Andr:ide, A:ntoni() Lopes Saraiva, Dr. José Maria do Couto. decreto de 14 de àlarço de 1873. 
Dr. Caet•oo Ar•ujo, Gomes & Pinto, B·lbino José d11 Eitl o m~u Hqnerimento (lendo): 
Fraoç& Ribeiro, Fmncisco Bapti!ta Marques Pinheir,, An- : " 

REQUBbiM&NTO tonio nlanoei Cordeiro, Urbano Moura, Ju,tino de Fi-· 
go~iredo Novaes, Manoe\ Rodrigues A.lves Ferreira, 
João .Abrant~s Mar~ces, s~verino Chaves da Miranda. 
Dr .. Francisco elo Assis Pereira de Andrade, Bf,rtioh·' 
José Conêa da V•iga, Pao.lo Ferreira. (!e Carv•dbo, 
Manoel Paulo Virirl\ Pintõ, Jonqnim do Almerd., 

« Requeiro que ee p~Çii &o governo, por meio da secre
l~rin t!e Estado dos negocioe d:~. a(,!ricoltnra, cópia- da 
decisão !JU• permiL!iu á compnnhi~ ae bond.s dos morros 
rle Santa Tooreza e Paula Mattos, àbdr ao traf~go na· 
l1cba b~ixa o ramal da nltima conces!ilo, antes que . a. 
mesm1• ccmp:.nbill lev,;sse os (609 carros ao lorgo dos 
Guimarães, cm Santa Thar,·za. • 

. Foi apoiudo e po!LO em discassii.o. 

liir. "iNconde do Rlo Branco (preli
dente do conselho) ·:- Sr. preelrlente, o nobre senador · 
pein. B.tlia não reforiu ex~ctdmente tudo quanlo se passou 
entre oó! p~rante o een·ldo, quaudo S. Ex. provocou uma. 
declaração do goveroo ••• 

O SR. ZAcAnus :- Ea li as s'nas palr•vras. 
O Sr. VISCONDE. na R1o BIIANCO (presidente do conse

lhu) :-••• a respeito da emp~rza de bonds do morro de 
S. Therez~. · 

Respvndendo de iiD1lfOVi~o ao nobre senador, .não 
dfirmei qne ~. nova cooce,aito F.e ,prcnd~sso á anterior, 
por modo que otl.o fosse lícito ao tmprezario abr.ir o ser
viçC! caquella linha, eem que ao mesmo tempo le,asse 
srus carros a.nnorro de S. Th~r.za. Ea disse o.o aabre 
senador que me inrlínava a crer que a pesundn concessão. 
levuva e~~a claoeola, mJs que ignorava a iotelligencia 

. que o nobre ministro da agricultura dava ao seu acto ... 

O Sa. ZAéum.~ :-V. Ex. ass~veron. 

· Ramos, Francisco Xavi~r Lop~s do Arr.ujo, Duarte 
Claudio Huet de Bacollar Pinto Gue~~s. Larlislá.o Ndto, 
Antonio d~ CoMta Mi r~ nda, a rogo rle mio h>~ Mgra, por nilu 
saber eser~ver, Antonio da Co8la Mirand•, Luiz Antooio d~ 
Alrííeid• Brhndão; Loiz Franr.isco Shlgado, Antnnio Pereira 
Machado, G J. de Almeida, Con~tante d:, S.! v" Jardim Nu
nes c!r Santos, João Jo~é de lNtencoorl, J o1'to da Rocbn 
Tristão, Fraocieco Joaquim de Mag•lhãe91 11. rogo de Antoni" 

.José doe Santo~, M'noel Alves dos Santos, Aotoliio J,,,tl 
de·A.raojo, J. C. Monrn, José lgna.cio da Rocb~, José 
Fraoci!Co da Silva, Maooe] da Rosa Silveira, capitão J oa
qnim Aulonio Màg••lhães de Mtraoda, Victorino JoPé da 
Ro~a, Antonio R1b~iro Marinho, Domingos J~sé Jorge, 
!'rianoel Tav.res da Silva, J~sé J~aquim di\ Cnnh\1 Josó 
Joaquim • Gooç•ilves Maia, ·a ro~o ·. de Antonio Cont1> 
M. A.. dos Santos, HoqrilJD6 Joa.quim da Almeida, 
Antonio Dias de Souza, Francisco de Oliveim Guimarã•g, 

·Liderio. Dias Guimarães, S,b'~stião Antonio de Suriog, 
Antonio Ft~rreir~o da Rccha, Pedro Pinto Ferreira, J,p;é dH 
Siqueira Dias, Guilhorwa Lunrenço Schulzc, nlan1•el 
Du11rte da Silva, Antonio Jose · L-.it~ Gonçalves B·b'to~ . 
JoatJUÍDI Bornardino Pinto Machado, José .Borges Ribeiro 
da Co,ta, O. Sebestiana Velho de Brito Lim", Frr.ncisel! 
Maximiano d~ Rocha Leão, Firmino da Silva Campo~, 
~oão Igoacio v~igll, D.lmião Antonio de Sonza, M.tb~us o Sa~ VISCONDE no Rxo BRANCO (pr~sidc!\tC do COIUe• 

· Al.ve~ de Souza, Fmnktin Doria, Miguel Bn1ga, Anionin lho) :-... pois oito tivera tempo d.o c~oCorcnciar com 
Gomee Leit~, Augusto José de· C.arvalho, Bernardino moa culloga 11 esse re!peito. O nobre senad••r, como hoje 
\\lr.rtios •do Almeida, Thvmaz Quint~, !llanuel Joaqnim record,·u, m~>nifestou a opinião üe que essa primeira linha 
Ferreira de Araujo, Jo~é So11rcs BBpli!ta, Jolio Ped[~. não .fi.ça va dep<·ndtntc d~ eegunda. 

~~~::! if ·r,··,..;·~~ 
.1-'····~~0>'1(-'.:..o '" .êC..:;,"'r.~~ 

/(•' •f}·'' ' . . ~ ... )(' 
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E1Yectivameote o nobre ministro da agricnltura, interpre- - pelas ccndições da nova cobcessão fazia coln que alguns 
tando o seu acto, entendeu que os emprtltarioe tinb~m dos particnlares qae deviam. ceder-lhe o terreno necas
direito de abrir o trafego na linh1 da primeira concessão sario para o1 estabelecimento das linhne se mostrassem 
Eo não podia obrigai-o a seguir õl opinião que do momento muito exigentes. 
aqui enunciei sem ter á. vista oa artig~s da ultima coo- ' o. 8 Sas. F. OcTAVIANO il n . .umos BAnnno:-Apoiado. 
CeS!ãO. 

E' verdade que eu disse ao nobre senador qno o governo • .O Sn. VISCONDE: Do R1o BnANCo (preridente do conre
não pormittiria que os emprezarioti ex~ torassem a linha da lho) :-Dar, pois, alguma folga á. em preza, d~r-lhe , m~ie 
seg~nda conco~são, sem que satiGf!ze~sem a neeee8idad,o que tempo para qoe c lia podosse preencher toda e as . con
sentia a população do .mouo de Santa Thereza, oeces9i- dicões do seu contrato, era 'um acto de ~aniresta. eqoi":' 
dade que tinha dAterminado e~sa conces~!o. .da.de. 

Entende o nobre s~nador que por esta declaração devia 
O governo joJgar-!A preso f, fossem qu•es fo~S600 RS cir
CDmShncia<• 'e os fandnmentod de Pquid•de, <leve~a ('errar 
os ouvidos á nova petição da empr~za O sen•rlo julgará 
se esta OJ!.iniilo do nobre e••oador é h~st~ot" 1 odicios'a. 

· O governo eJtava no pr!Jposito de fazer cumprir rigoro· 
samente squella clausula ••• 

O Sn. Z.UlADIAs:-Depois passou a outro proposito. 

O S11. VISCONDE Do R10 BRANco (prcsiacnte do conse
lho):-, • • e exigiu o serviço &imultaneo nas linhas da 
cidade e na do morro, em virtude d~ segunda concessão. 
Mas em nome d.os proprios interessados, habitantes do 
morro de Santa Thereza, ponderaram ao governo pessoas 
respeita veis que este demasiado rigor era prejudicial a to

-dos, á em preza e ao povo ••• 

O Sn. Bunos BARRKTo:-Apoiado. 

O Sa. VISCONDE: Do R10 B111Nco ( presidente do conse
lho):-. • • a quem elle devia senir. 

O S11. F. Ocuvu.No :-Apoiado. 

O Sn. VISCONDE DO R1o BRANCo (preridente do conse
lho) :-Esta empreza como outras lotava com grr.ndes 
dilliculdades para satisfazer os seus compromissos. Tendo • 
as linhas da cidade já construídas, por que inotilisal-as, por 
que privar a empreza •do rendimento, que podia dar esse 
capital, quando ella mostrava cmpenbar-!e eflicazmente 
para construir a linha do morro de Sa01a Thereia? O 
testemunho de peesou insuspeitas e os factos publicos 
mostravam que a empreza esforçnva-se para levar os 
bondr ao morro de Santa Tbereza. O nobre senador pela 
província do Rio de Janeiro, a quem S. Ex. tantas vezes 
ss dirigiu, dará testemunho de que não digo todos, mas 
uma parte dos habitantes daqnella localidade empenhava
se para que ó governo consentisse no trafego di'. li11ha da 
cidade. ·· 

O Sn. F. OcuvuNo :-ú nobre senador já. o declarou 
O Sn. ZACARIAS: -Na:e~ são. os b;bitantes do morro.. de 

Santa Thereza ·; alguns passageiros da diligencia foi 
quo représentaum • 

O Sn. :mcoNDK Do R10 DniNCO (preddente do conselho): 
Nilo eó a em11reza lotava com as difficuldadas proprias 
da quadra e tioba por isto necessidade de colher renda do 
capital já e1Yectivamante empregado nas linhas da ci
dade ••• 

O S11. F. OcuvuNo :-Apoiado. 

O Sn. F. Ocuvu!lo.:-Apoia.do. 

O SR. VISCONDE: Do R10 BRANCO (preridente do conrelho): 
-0 governo, se acaso se persuadisse de que não havia 
boa fé da pnrte dos emprezarios, que elles procuravam 
11lorlir as obrigações que contrahiram pau com o mesmo 
eoverno e para com o publico, de· certo que seria rigoroso. 
Mas quando a sna convicção era outra, quando não só a 
palavra dos emprezarios, que são dignos de credito •••. 

O SR. F. OcTAVIANO :-Apoiado. 

O Sa. VI!CONDK DI' R1o BRANco · (prelidente do conse· 
l/10:- •••• senão ainda ci testemunho de pessoas insus
peitas e desilltereesadaB , o a ' que , se. tinham nlgum 
iotP.resse, era o interesse commum a todos os habitantes 
de Santa Thereza, fallavam em favor da empreza, acon
selhavam MI governo que cedesse do sea. rigor e prati
casse o acto de equidade, quo boje lhe é censurado, 
c~eio que niogoem, colloc11,do em igual posição, procederia 
de ontro modo. O rigor qne o governo manife!toU: pRra 
levar_ aos em prezarias a convicção de que seria nimia· 
mente rigoroso, se blles nãa se diepozessem sincera e elli
cazmente a cumprir as suas obrigações, essa manifestação 
qno !e lê no discurso que Hqui proferi, hoje citado pelo 
oubre orador, nliu inhibia o governo de ser equitativo. 
Sei-ia preciso que eu fosse pedir ao nobre senador que 
me di~pensa!se daquella declaração .á. vi1ta das circum·
sla.ncia~ e das razõll4 de equidade, qne fallavnm em Cr.vor 
do emprezariu ? 

O Sa. ZACAI\118:-Ainda não allego,u nenhuma. -. 

0 SR. VISCONDI do R1o DRAIICO (pre1idB!II~ do conselho} ; 
-Não julguei uecessario. Se a palavra do nobre senr.
dor, se. o aeu parecer merece muito peso, tamberu muito 
peso e muita coosideraçii.o merecem-me as pnla'vras e o 
par~cer de homens como o nobre senador pela província 
do lHo de Janeiro, qne estava habitando o morro de Sa!lta 
Ther~za e qne, porhnto, podia fallar com perfeito co- · 
nhecimento de causa. 

O SR. ZACAIIIAS: - FaUna com o apoio- dos mesmos 
babitf-ntes de Sl!.Ota Thereu e eu tambem boje fbllbi; 
V. E.x. deveria dccl11rar qu&l é o período. da conces~ilo .. 

O Sn. VISCONm: Do R10 DnANCO (presidente do conse· 
lho):-Não tenho do memoria e nem tenho aqui a cópia 
da concc~são. O requerimento do nobre Benador trará e~se 
documento ••• 

O· Sn. VISCONDE DO R1o BnANCo (preridentc do 
lho):- •••• senno lambem a urguncia em que 

canse· O Sa. ZACARUS :-Mande antes da sahbado, para que 
8e vil1. saibamos 56 ó ató Jalho ou ntó Setembro .•• 
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0 S11. VISCONDE DO RIO BRANCO (pre1idente do COII- . 

1e!ho) :-Se ba il'l'egularidade no serviço, o governo exr.
mioarã oa factos para pGr cobro a qqaJqoer violacão do 
contrato, 'quo se tenha dado por pinte dos emprezarios. 

Cumpre, porém, Sr. presidente, atteoder lambem ás 
, difficnldades com que htt&m estas 'emprezas ••• 

ACTA EM 8 DE ABRIL DE 1871.1 

i'RESIDENCI.l DO 811, 'VISCOIIDB DB UOUUY 

A's t t horaa dà manbit rez-se a chamada e acbaram-ae · 
prese~tes. 27 Su'. senadores,a saber: visconde de Jagouy, 
Alme1da e Albnqoerque, Barros Barreto, Jobim, visconde 
de Souza Franco, Chicharro, barão ~e Camargos, barito 
de Pirapama, visconde de Muritiba, bilrilo de Maroim, 
barão de Cotegipo, Antão, J agoaribe, visconde do. Rio 
Grande, Cunha Figueiredo, lisconde dé Caravellas, Para
n3gnã, Diaiz, Crnz Machado, Godoy, UcMa Cavalcaoti, 
F. Oct~viano, Vieira da Silva, Zacarias, Figueira de Mello 
e Sara1va. 

· O Sn. F. OcTA.VUNo :-E esta partieularmente. 
0 811' VISCO!IDE DO RIO RIIANCO (presidente do COIII8• 

lho) :-. • • e essa se propoz a om serviço dos mais. diffi:
ceis; ás exigeocias dos cochei~os e de outros empregados 
contra os qnaea é algumas vezes impotente o maior es
forço e a boa vontade da parte dos emprezarios. 

O golerno, fazendo esta cooceasão·á companhia do morro 
de Santa Tbereza, impoz-lbe, a obrigação de servir ao 
publico 'provieori11mente por meio das dilig~oclas, qne antes 
faziMn todo e~le· servi2o. O publico de Santa Tbereza, 
creio ~u, não tom hoje poior servico do que tioh1 antes. 

(Ha algunr aparte•, o Sr. 'pruidente reclama atlenção.) 
O Sa. VISCoNDE DO Rio BRANco (pre~idente do con•e

lllo) : -Póde ter havido alguma irregularidade, mu acre
dito que em geral os habitantes de Santa Tbereza nlio t_,em 
hoje peior eerviço do ·que tinh~m então. Não quero, 
porém, recussr os factos de que o nobre eeoador tem no
ticia. Creio firmemente que o que S. Ex. affirmou é exacto 
ter observado por ei ••• 

O Sa. ZAéA.aiAS : - E' a verdade ; fallo por conto e 
tantos habitantes. 

O Sn: VISCONDB Do Rro Ba!NCo (presidente do con-· 
$elho} :-••••• assim coroo lambem creio que 11 a obre 
,senador pelo Rio de Janeiro diz aqnillo que por si tem 
observado. . 

Em coilclnsão, Sr., presidente, voto pelo requerimento 
do· nobre senador pela província da Bahia. E!le dará 
Jogar a que venba ao sen~do informa~ão mais precbs, 
que demonstre as razõe~ de equidade que teve o governo 

. para deferir. a petição desta. em preza e o escrupulo com 
que o fez. 

O Sa; F. OcuvuNo :-Mnit~ bem. 
Ficou a~iada· a discussão. 

t• PART,E 'DA li)RDE~I DO DIA 
VOTO DE GRA~1S 

Próseguiu a discas!ão do projecto de resposta á falh 
do throno. . . 

O Sr. vt..cond~. do Blo Granco (presi
d~nle do conselho) pronnocioo um· discurso, .que publica-
remo9 no Appendice. · 

Ficou adiada a discussão pela hora. 
2• PARTE DA ORDEM DO DIA. 

-Presegoiu a discussão .do reqooritneoto do Sr. Saraiva 
sobro o projecto do sona.do-F-de 1874, relativo á 
estrada de ferro dD Madeira e Mamoré. 

O Sro' Fer111andes da Cun:íaa pronunciou 
um discureo,·qoe .publicaremos no Appendice. 

. Uicoo adiada pela hora. 
· O Sa. i'flESIDRI'lTE deu a ordem do dia 8. 

A. mesma Já !!e~ignada. 
Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde. 

Não hoon expediente. 
O Sa. URES!~ENTE declarou. qtte nito podia haver senil o 

por falta de numero so11iciente de Srs. senadores. 
Em seguida declarou qae a 'ordem do dia para 9 era a 

mesma já deaigoa.d!l, e convidou os Srs. ~e011.dores pre
sentes a occuparem-se com trabalhos de commiesões. 

ea •e••ã9 

EM 9 DE DE ABRIL DE 1875 

PflESIDBNCI.l DO SR, VIICOIIDB DE UGU.I.IIY 

Summario.-·EXPEDIBNTB,-OanEM Do DIA..
Voto de gra~as. -Discursos dos Srs. visconde de Souza 
Franco e Figueira d~ Mello. 

A's t t horas d.a n;Ianhã fez-se a chamada; e acha
ram so prese.otes 29. Srs •. senadores, a saber : visconde 
do Jagoary, Almeida e Albnqoerqoe, Barros Barreto, 
Dias de Carvalho, barilo de Mamaogoape, Cbichorro, 
Jobim, Diniz, ov:isconlle de Nitberohy, Croz Machada, 
barão da Laguna, visconde de Abaeté, duque de Ca
xiM, lisconde de Souza Franco, Godoy, Uchôa Caval
canti, visconde de Mu'ritiba,· bariio de Maroim. Figueira de 
Mello, visconde de lnbamirim, Vidconde do Rio Branco, 

tlisconde do Rio Gr&nde, bariio de Camargo!, 1Meodee 
de Alm •i1a, Ribeiro da Luz, Siheira Lobo, Paranaguá, 
Sinimbú e Cunha Figueiredo. · ' 

Deix .. ram de comparecei' c'om caos:\ participada os Srs. 
Nunes Gonçalves, b~rão de Cot@gipe, barão de Pir~pama, 
C·•nde d" Bllepfn~y, Jagu•ribc, F1rmino, Junqueira, Nabnco, 
marqoez de S. V1cente, Pompeu e vi!conde de Camaragibe. 

D.Hix~ram de comparecer sem,causa participada ·os Sra.· 
barãn de 'Souza Queiroz, Paula Pessoa, Paes de Men
dooga e visconde de Suaesona. 

O Sa. 1 • SBCBETAII~o d8o conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio da..tado de hoje do Sr. senador Nunes Goncnlves, 
participando que, tendo chegado hontem a esta CôrÍe, oito 
pódo ce»mparecar á sessão de hoje por iocommodos de 
saude·; mas que o fará: logo .que cessarem. -Ficou o se
DI\ do iotelrlldo. . 
. Tendo compa'recido mais os 'Srs. Zacarias, Vieira da 

Silva, Saraiva, Leilão da Cooba, Toixeira Jonior, Ferna.n-

• 
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·,:des da Cunha, F Octaviano, Vi!conde do Bom Rotir~, vi•- · ·lmittir na Ingla.term na quantia de on:e milhõ•5 e tantos 
conde ds C•rllvclbs, Antão e Silv.eira da l'llolta, o Sr. pre- mil, e m1.i~ Ires milhõ~s que depois sr! addicionaram ; e 
eidente ablin a ses~ão. (larn os bancos proviuciaes, ~f'gando uma quota do termo 

Leram-se as actas do 7 e 8 do corrento e, não havendo ·~·édio que el~es emittiam ·até então. Tinh·l, · port.anl?, 
quem· sobre ellas fizesse obscrvacõ;.s foram· dadas por tix~do a qoantldade ex~ctamente M ternpo ero que se d1z 
approvr.d~S. • 

1 
ljU• til:> entendia qa) niog,uem tinha nada COm a qcanti
lado·d:. mocd,. 

ta PARTE DA ORDEI'II DO DIA 

VuTO DE GRAÇ'S 

Outra contmdicção tt.mb~m se póde not<>r neste abali
sa•lo financeiro : Acnb>lva ella de salv,,r 11 Grã-Bretanha 
dos embm1ço~ de orçamentos com de{lcit e difficuldades 
financeiras; tinh5•l feito" entrar em um cnmiuho de 

Prosfguiu a di!CU~si'io do proj~cto de re~posta â fo.lla gr;.nda prcsperida.de. Não peoson, porém, esse grande hc-
do .lhron~. m~m qué e~sa pro3pcridade pa~snsRe da c~rto limite ; .não 

O Sr. viNconde de Sooz4l. IJ'I!'O.'DlCO :- ·~votou com o de;envolvimeoto dús idóas mode•oas, tr~çou, 
Sou t&mbem dos qoe pen;am, s •. vre.;identc, qu'· na fnlla fix<•u para a Inglaterra uma quantidade de meio circo
do throno higumas paio vens e e de•1ia ter dito lll respeito da~ 'antt< que ainh em sua vida foi julgada in~ufficieoto e 
finanças do p«iz : a convOC'ação extrnortlinaria fui Pi\1'" o g•.1verno tr·.va mhlor de,violando a lei, a.utoriear urna maior 
este fim; a especlativa pnbltca o'ccupa-se priocipalm~nt" "mi· são e p~dir um bill de ioclemnidad~.. . 
doBas; os discursos na camua eot"s poucos dias, de de- D.qni se vé que, se taes regras gerMe, ainda mesmo 
put"do~.e sen~d0res, e do Sr. po·esidente do conselho. 11os pnizec• em que elibs são appl1cavois, segundo suas 
toem-se principalmente occupado das finanças com prefe- on~trtui~õ·s, falham; em nm paiz em q·ue JJão ha ioiti
rencia ã !ti de eleicõe!. E' .!!ma ma teria importbnti!sima, tui~ões p•ra regular a moeda, para o regímen monetario, 

·no juizo de todos; do estado das finanças, do juizo que ;erih!ÍI fóm de todo o proposito. 
as camar:.s formar6m a e;te rBspeito, dep~ndem muito ns Ea darei blguns d~8eovülvimentos a estas proposições 
deliberaÇÕ"S qna se devem tomar Dl ld do orçamento. E· a ao correr do meu discurso. 
portanto muito apropriado, muit<> exigovel que a falia ao Vou desde logo trnt•r das qne!tões que teem s~Jo objecto 
throno se tivesse r~ferido lambem ás finanças. · tos cuidados da prnça do Rio de JMeiro e do lmperio 

O SR. FIGUEIRA DE 1\btr.':J: -Apoiado. lodo' e qne teem foito'o assum;rto de repetidas, continuadas, 
O Sa. VI1CONDE DE Souu FIIANC .. : - T.tmando p~rte tiari&~ discussões na imprensa e particnlumeato. 

netta questão, devo dizer que me regularei em gorai p•J,, A~ questõ·s são as seguinte! da m•is perfeita actnali
princi~ios da !Cie.ncia; m~:s n.<o, de csrto, qu~ eu prefir,, ·!~de, 5ão d··qudhs cuj~ soluçãu' deva contribtdr muito 
regras geraes de direcçito âs regra' e•p•ci:;es 9uc· nascem 11ara as·medidns ueC;;•sarias a rogn!~r as nossas finr.nç;;s: 
da~ circumslilncias e~peciaes de DllS~o paiz. Se os governo~ t•, p~sa sobre a pr.<ça do R1o de Janeiro e sobre o lmpe
se tive~3em de dirigir pelos princípios geraes, f11cil era. r h tod~ uma crise ? 2•, qual a nnlurr.za de~ ta crise ? é 
ou aliá~ talvez muito difficil a direcção, pela· difficnldadr· ·órnecte de c•pit,l) ou d" c~oilal e de moedn, crise com
da applicaçãa d 8tes princ1pine gerllefl. - »Metal e cri,e moott:~ria ? 3•, .e muito importilotissima 

Entendo, porhnto, qUtl um exame aprofundado d~s 111e;tão : até que pontuo govaroo.~e jnlgr. ~brigarlo, não 
circumst~oci'·~ especiaeo do urn _paiz ó que dov .• d~c1d1r !Ó a promov<Jr a regol!•ri•açito d•> nosso ~y•t11ma mone- · 
dae pr~ov!d~ocw~ a !•>mar e nao a~ regm~· ger~e~ f,.,_ · t>Uin com me,Jid,•s pr.rm1~neot~s, mas a acudir or.ca~iomd
mnilr.dae D<•S autos. Ent•n~o mesm~ quu. e!sas regras meole a ewba~aç~s q ;e podem trazsr comsigo conseqoen
ge~aes dependem. scmp:e do cort{!s ID!IltuJgõ•s .e esbbe- cias litCB, qne c~ss regime'a permanente, duradouro ao 
leCimento~ do pa1z a qu~ eliM eo t"cm dn upphc~r. :n nos não se posea conseguir sonão depois de muitos sa-

Quando o abali~ado fir:auceiro, o ·Sr. Robert l'eol, fir- crifici~s ? ' 
mava (~u não verifiqod se elh> firmou c. regra) o prinCifJÍO 
d~ que oe g•,vernos n:lo tioh•~m nr.d11 co:n a qnnnti~a:le dft 
moeda, porém com a stHI quallll~d,,, elle o fazia em vista 
da in~tituição qn~ tinba creado, que tinha modoficatfo .in~ 
cumb1odo ao s.,nr.o· de hgh.terra a emi8!i'í:l de p~pAI nlé 
uma cert11 q· ata o f,.z•mdo ct•a~jnval-~ pelos baucus pro-

. vinciaes, c p•l•>s soa~ cains filme~. Era, portan:o, n&tn

·Sochore>, no tr.•rmo cr8io que o mais proprio de crise 
cu não a vt•jo. Que ella se ~11nnocia, qn~ Mtá no tt11nor 
de muitos, acredito; mas que ella exista. nfio. U1na 
<:rise aor.oncia-se pela· retr:.~ão dos c1pilne!, mnnifestn-se, 
acto:>. pelos pontos. fallent1i's o liquidações iutem~estivas 
o quasi sempre ruinosar. que se lhe segutom • 

ral qoe, tendu o•tabolllCido o meia do ~apprimentc d" Nó~ não t·mos aind11 nom pontos, nem fallencias, .nem 
ll'iOCda p<~rr.L a Gril· Bret11Dha, dis5esse qae o gr,ve~no d, ~i l1qu idaçõil;: ruinosas. A praç 1 do Rio do J11D0iro o todi\S 
em di;tntH não teria nild, qul \Ô< c~m "qu •ntlrlllde. ''·' ontras do Imporio m:orcham ro;gularmente. Folizmontn 
Ou de, puré•n, or.dit b.t, di>p0s!<J a e;t~ respeito, di~~r-~·~ o;l.o t;1mo3 mn~mo n~'ticia do qnebra9 ; ns ordinarias. são 
que c guvcrno não tem DilUi• C(IOO :":1 qn•tntidado, é ciebnr rarM. fila~ as extraordinnria~, M qnc s~hem do circulo 
insuluvol ama' q11estao qu l pó,!o tr,\Zc•r á~ vez•Js grand~:~ ordinario do commorcio, dos tas ni'io tnmos noticia. Nó~, 
diffi,~nlt!adcs. ~ortro.otu, não toroos cdse corumnrci~l; não· temos cri~e 

N:lo :i11 pó.Ja deinr do notar qu·J " nbalisa~o fiu,,necir., a.:. &ii> r1e JnDAiro. E é mnilo 1111ra d~>plorar qne, insis" 
o Sr. R·Jbert Ptul, se firmou cstil priocipio, firmou-o curu linclo-zd na. exiutenciu nolla ~o possa contribuir para que 
uma especiu do contradicçlto, porqu~ exactameQte ncssl. ell~t app,rcç<~ nwi;~ c2do do que dovr,rb, pelos receios qne 
occasWo elle tinba fixado o papel-moeda qu 1 se pod·lrin in~ulu em muit119 espírito~ timo ratos. 
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, Em materia de dinheiro o receio de perda actua com 
inaila força ,e as bolsas se. fecham muito facilmente a 
qualquer aa·aaocio que )la perigo _para seu conteúdo; ora; 
o fechamento das bolaas, a retracçllo do crédito, a pertur
baçllo nos 'negocios é qae trazem comsigo aa crises : Dilo 
fazem portanto serviço ao paiz aquelles que exageram as. 
cireumstancial, qaà faliam em crise, oa proximidade ·da 
crise, Da. existeocia de crise em tempo que uioguom &ioda 
a -vê. 

O que digo do Rio de Janeiro, digo do I mperio todo. 
Os . embaraços que & lavoura sofre ha mui& o I &DDOS silo 
claufllcados crise, mas embaraços oilo silo crise em forma 
commercial, porque a pres1ilo sobre a •avoara, a perse
guicilo ruinosa, a perseguicilo judiciaria creio que Dilo 
. tem· apparecido. · • · · ' · 

· Vamos á segunda qaestilo : . é crise de capital, é c:ise de 
moeda, falta capilal ou· falia moed_a 'I De ordioario_ a falta 
de capital oilo se torna seosivel seollo priocipalmeote pela 
de moeda, . · 

Em geral DOI paizes bem orgaoisados, . qaaodo o capital 
ordioario principia a fallar, o supprimeoto é feito pelos 
Baocoe sob a forma . de um titulo, de am bilhete ; os que 
nllo olham para a questllo no fundo dizem : c Faltavam· me 
bilhetes, fallava-me moedà e o Baaco eupp1ia a moeda;» 
toma-se, porlaato, quasl sempre como falia de moeda aquillo 
qae pela maior parle das nzes é fdla de capital. 

E ailo admira que eatre aó!, oode a 1cieocia ailo está 
muilo _adiantada, aes_im se enteada ; que qualquer sup
pooha que lhe faltà moeda, IJUaDdo a moeda que .lhe 
fosse dietribuida, ielo é, papel sem credito· ailo seria de 
adjutorio algum, e por cooseqaencia n~o poderia te~ feito 
falta. . 

O Sa. Z.lc.uu.s : ..:... Apoiado. ; 

O Sa. .'VINCONDB DB SouZA. FuNco : -:- Ora, é di11icil 
dizer até que pauto ha deficiéocia de capital no ooaso 
paiz, por am principio gorai a questllo é simplis
aima : pai1 o ovo, em que as riquezas accumuladas ailo silo: 
muitas, em que o campo·· da producçilo é immeueci, o ca
pital falta, deve fot.ltar mesmo sempre ; o credito é de pri-
meira neceseidade, ·é como o ar para a viaa. . 

Se ·na loglaterra, paiz oade ·os capita~a ab~oda·m, e que' 
os distribue com o muodo inteiro, ru-se grande uso do 
credito, e onde por cooseqneocia, póde~se dizer1 raltam
noa càpUaes ao meoos para certas operações é para 
certoa oegoci~s ; se lá o dizem, como nllo diremoa Dós 
·que temos taalos prodoctos a fazer aahir da terra 
pelo trabalho do bomem, tantos .prodnctos a colher 11peoas 
da terra nessa immeasa massa de riqueza extractiva, que o 
paiz coutem em si ? _ 

Fallam-aoa capitaes; mas examinemoa bem as cir
cumstaocias do nosso paiz. 

Houve um tempo :~nteriormeote á guerra de t 861i, em 
que· se dizia: «Nilo te'mos economias, oil:o temos capitaes 
accomnlados " e o facto posterior' mostrou quo os tiohn
mos seailo em graade abnDdaacia; em sn1!iciente, para fo~· 
necer as despezas ordiaarias, e as despezas .extráordioa. 
rias da guerra que pela _mor parle pesaram sobre o capital 
do pa1z. ·. 

,Despois da guerra as em prezas alto guardaram o mesmo 
de~eovolvimeato; os. trabalhos se por certo ladÓ se dés
eonlveram, outros não continuaram; nóa podemos dizer 

.• "i 

que eetamos . em ama eipecle de liqaldaçlo de1de l88i 
para cá : · nilo ha .graode creaçilo de .emprezas, 'alo ae 
eaganeo aluguem pelo naoiero das. qae apparecsiJ! DOI jor
naes auto risadas pelei .governo ou formad11 pelos ladivl~ 
doeis ; gr"ade parte de lias oilo. ·tem passado do papel. 

E' aohvel, · seoh11res: ha ama retracçllo · do• capitaea, 
ba muito tempo ha alguma dt~acooOaoça é lambem de 
ootar que ;eSS!L descooOaaça actua nos ·doas· extremos do 
capital-nos pequenoa e aos avultados.Aoteriormeote a !86~ · 
todas as economias do pobre, ao meooa graod~ parte da eco-
o o mia doa pobres, eram levadas a baocoa e eatabelecimentoa 
que reauindo·as, faziam-n'aa entrar para o uso da agri
cultara, do commercio e dat maia iadatlriu: uta parte· 
ceuou, nil:o direi que_ completamente, mas cssaou muito ; 
ollo. ha mais essa aceumulaça:o ..te P.Miaeooa · capltaea ao 
serviÇo 4as ind,astrias ; . alguma que tem havido é ao l&r· 
vlco do governo, que em regra nilo o emprega Dll indaa- . · 
tri"as, ao contrario di-llie am destino que sob o ponto de 
'Vist4 da protecçilo · lll!cessaria' 6 muito reapeitavel, mas 
abusa-se muito ,'della, e a de1peza vae sempre além da-
quella que convém que se faça. · 

1 Por o11tro lado, 01 graodea capitaliataa, tambemha muito 
tempo avaros dos ieus capitaea, em regra nlo silo os 
que teem sustentado .as emprezas que se tem formado , até 
agora, DilO entram nellaa; peJa maior parte guardam 1eaa 
capitae!, teem-os retrahido e esta -descooOaoça contribue 
para que o capital ao servi~o das iadastrias esteja muito 
dioiioaido. \ 

Nós vemos, portanto,qae todo o peso do detenvolrioieoto 
oa da maior parte do 'deaenvolvimeotó tem • recahido.aobre 
os medios capitaes, sobre aqoillo que se chama a eape
culaçilo, especalaçlo que, .s~m motivo, se ceoaara, •e. 
desacredita, qaaodo ella parüc1pa da natureza de todo• 01 
actos humaaos ; ha especala~ea arriacadai, especulaçiJea 
até pooco coofessavei1, ~as ha tambem e1pecala~1Jea muito· 
latais, muito, neceasariaa para a marcha 'doa aegocios 
como elle vae hoje, porque o commerclo oilo cooailte maii 
oa troca do dinheiro p~la nrll. do panoo. Fi&em' um ser
viço aquelles que se arriscam á especulaçiJea bem pe11sada11 
e que nrão as !evam ao exceaso,, em que ellas truem 
perigo. . 
· Eo dei essa direcçllo ás minhas idéu para vir a uma 

conclusão:· ó paiz tem capitaes ainda; nunca o auiBciente 
para o seu grande g:y:ro, mas o paiz tem capilaea. E~ tio 
rico; prod.az taoto, -ganha-se taoto, as _economia• ain~a se 
Cdzem, apezar . de que ama som ma superior. á permittida 
seja exigida pelos impostos, apezar de que· Ullla parte doa 
capitaes •á a ·.obras qàe poderiam etperar algum tampei 
mais, e oatrae que deveriam ser outra dlrecç~ de. sorte a 
ailo 6e tornar ioutilisado esse ·capital dentro em pouco 
tempo, como por exemplo estradal que Dilo sejam o reaal• 
tado d& um plano,:e que ·teham de tenir sempre cada nz 
a melhor. 

Nói temos capitaes em óouo pai&; ailo ha portanto uma 
ciise de capitaes no sentido de temeram descalabro, como 
a muitos parece. Não temos -capitaes solllcilsotu para 
aossas emprezas, nll~ temos capitaea 11111Bcieotee para am 
paiz, que tom ta.oto .a explorar, .Dilo temos capltaes sn11i• 
cieote~ a credito,_ porque ailo temos estabelecimentos para 
os f"raecer. O credito qae coaslete eimplesmeote oa pas• 
sagem da riqueza creada oa mllo de Peclro para a mio de 
Paulo nllo é o que ·trll o grande doaenvolvimeato doa E~ 
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tadoe, o desenvolvimento de um paiz uov~. qae. tem em 
si um grande futuro ·como o Brabil. é preciso cred•l•· 
sobre ae riqueza~ exietéoles no seio da· terra, e que ama 
nbii se vllo extrabir, nae arvoree cujos froctos ainda não 
58 colheram,· e bmbem na c•pacid~de do· individuo, por
que alguma cousa se deve dar á esperança de que cHtu~ 
e determioadns ,indivíduos leem uma .actiVidade, .um coub~
cilllenlo, uma probidadê, que o capital entregue a ellee. h• · 
de rruct1ficar. · · 

Eele credito é que nos falis, este credito que duplica, ou 
que pelo menos angmAula muito os capitaee; e qo•ndu 
elle nlio exiote ha f•lta de c~ pi tal,· ha defici~ncia de ca 
pihe~, DO sentido de OS ler eofficieoteS para O trafego e 
desenvolvimento de um pllÍZ. . · . 

Eu, portanto, digo que no sentido de criae de capilae• 
eu nlio a vejo. . · 

Quanto á crise ou deficiencia de 'moeda ba grande di
vergencia a ilete respeito. Nlio se quer acreditar que nm 
paiz que ha dez ou doze aonoe tinha moeda no Vblor d~ 
80 e tantos mil contos, ni1o a tenha 6Ufficiente hoje que 
tem 180 mil contos em PllPel. Eu creio· 'que apezar de 
tudo não podemos deixar 'de ser levados 'a acreditar que 
ha deficiencia de moeda tambem. 

·Nilo deficiencia local on deticiencia occasionai ; esta 
dá-se sempre ••• 

O Sa. Z.t.cur.u:-Apoiado. 

O Sa. viséoNDB DB Soou Fu11co:-... seja qual for 
· a quanlidade da mo~a. 

O Sa. Z.t.cuus: -Seja qul for a circula-ção. 

O Sa. VISCO!IIlB .DB Souz.1. Fu11co:-Em um local falta, 
em outro sobra e dahi resulta que ha todos os dias esse 
movimento de fundos; isto é nataral. Eu digo deficiencia 
total, e vou demonstrai-o. 

Primeiramente os impostos estilo q11asi que duplicados 
no lmperio, e se formos ás rrovincias o qne é que vemos? 
Nilo entro na moralidade, por ora trato do lacto. A renda 
geral cobr~ ainda impostos de guerra, impo~tos superiore8 
aos que lioh•mos. de pagar ainda anteriormente a 1864. 
A.s provinciM, estas lee'm-se excedido extraordinariameot6 
nos impostos que cobram. Ainda boje oa jornaes trazem 
uma representaçilo do commercio do Pará ·em que se diz que 
a b~rracha paga 22 °/0 de direito3 de exportação ••• 

. O S11. LEITÃo DA CUNDA:-Paga 2.1 °/0~ 
. O Sa. VISCONDE D~ Soou FuNco:- ••• outros generos 
17 °/o· Ora já se vê que é o duplo ou o triplo ilo. que 
d·everia pagar, e que isto exige muito maior qusotidade de 
moeda, que não se desloca, porque é necessaria para esse 
fim. · 

duplo. Muitas destas obras silo tambem pelo interior-; o 
Sr. ministro da J.zenda o disse e é exacto ; O! empre::
Zilrios levam eommas ás vezes a voltadas para as compras 
~la rias, para os pagamentos, ele., alio dinheiros que andam 
·mprpgadue em diversas direc~ões, e dahi resulta que o 
total da moeda qae entlio baela va, hoje nlio basta, e Dilo 
basta tanto mais qoanto nilo sendo elaslica, aiognem se 
de·faz della ; porque quando ha bancos é f~cil dispor da-
40811& que JH IHm, porque prechando ne-ee buscár·; mas 
·lU•odo. não ba · ondn ir basear, guarda-se maior quanti-
d.de, e istó torll'll eensivel a falta no gyro ordiaario. / 

Portanto, creio que geralment~, na maior parle do Im
pftrio, falta até moeda. N4o teobu duvida em sustentar 
e•la minbil opioi!o, todos o dizem e eu acredito qae esta 
(,lli\ é ~fl'ecliva, real; mas isso é conseCjn~ncia neces
saria em todo e quai•Joer paiz onde um cre!lito . bem 
dirigido não accommoda o capital e a moeda ás cir
cnm~t~ncias mutueis das diveraas proviacias ·, regiões ' 
ou localid&des, ele. Quando isto nlio tie dá, a moeda ha de 
sobrar em um tempo e faltar em onlro, porqne nllo ha 
quem a euppra quando falta, n~m quem a recolha quando 
sobra; de fórma que os bancos·de emissilo silo ama neces
sidade de que os paizes bem organisados ni1o teem prescin· 
dido; e, quando sli diz que os bancos de emisslio não 
podem· combinar com uma exislencia grande de papel de 
!órma a occorrer á retirada· desse papel, adia-se por 
muito tempo um melhoramento, aem o qual o paiz nilo 
póde marchar. · · · 

· · Ha combinações por meio das quaes ainda com a exis
lencia de muito rapei 'se póde entrar em am systema de 
credito em que bancos com certas g\Jàntias vlio snpprindo 
a moeda que falta e recolh~ndo a qne sobra. Esperar do 
tempo esse resultado, quando em geral o commercio e as 
iodo~trias padecem e nao se desenv:olvem é eotr•gar ao 
acaso, ao mono~ aos inconvenien~es de um prolongamento 
exce~sivo, o mtlhoramento do paiz. . 

Entrarei. agora na terceira questilo : até q11e ponto o 
. governo se julga obrigado a iott>nir para a regalaridado 
do regimen monelario rnlre oós ou para evit~r embar&· 
ços occasiooaes que tornem cada vez mais d1fficll, pela 
perda e sacri.ficios que o paiz lenha feito, a obteoçilo 
deste delid1ralu'll de uma regularidade do systema mo-
netario ? · · · 

Onde quer qoe os governos deixam plena Jiberd~de ou 
liberdade ao credito, ainda assim elles não podem declinar 
da obrigação que leem de regalarisar o eystema monelarie . 
As instllai~õ·s humanas oão •ão perfeitas, u4o ha nenhuma 
na qual ee diga: eH& de se fazer isto e não .ha rxr.epçlio.» 

Nossa constJ~oição, tlio previdente f.m todos os casos, 
depob de ler mMc .. do os direitos, as obrigaçõ;s, as attri
buições, as garantiu dos cidadãos, cbega adiante e diz : 
or Mas suspenJem-se em certas e certas circumstancias.» 
Nao é dad~ ao h9mem prever todas IIS circumslancias; e, 
desde que c~maras iodepeodentes11 a vonlàde 6Uperior da 
Ddção zela. a execação desse principio excepcional, nilo ha 
perigo . nenhum; os perigos estão na não fiscalisação 

As provincias pela maior psrto emprehenderam ohru 
consideraveis, umas uteis, outras em· ·que o dinheiro sa 
desperdiça; em lodo caso obras qne precisam muito de 
dinheiro, e este diob6iro nilo ·sabe com tanta lacilldade a 
procurar outros c.n~es, quando tem oas provJaclas 
canaes em que se empregua com juro~, com lucros m11iore~. 

delle. · 

Os impo~tos pelo interior lambem ee tem augm~nt•d ... 
pela mesma maneira; localidade~ qa~ guardavam tO, 20, 
30:000~ que lhe bastavam para seu gyro preci~am do 

Ora, o que se diz da politica, diz-so das tinanc~s
Aa. · re~ras slio para os casos ordinarios, ca!os "ex
lraordinarius podem apparecer em que a accllo do 
governo, qne no senlido lato é a acçll:o da naç~Ó, ou a 
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acçllo do governo em·senlido restriclo seja de absoluta ·prompto para auitilios.peco. niarios. A. queslil:o;~J~ .. é'QJ. ' .. é que @{) ': 
necessidade. entes auxilios para uma industria provém dae\óutt:a·a e, se. ' 

O govefno n!o pÓde deixar de reconhecer a obrigaçil:o todas estilo 'sobrecamgadas,como impor sem mliiíi':~,Jin· a~ :C. l 
que Jem de trazer o regímen monelario do·Imperio a coo- do ~obre as ootrll.!l Índnstrias sacrificios em favo·r;::~(~.• . _, 'I 
dições exequíveis, satiefatorjas, porque nil:o é possível quP embora seja ellil a· m_il:e das outras? Dahl reeu~ePab\\"''b..:Jí 
contioue no paiz a moeda limitada, aquella que o gonrno mo~tre o governo .a vontade que mostrar, mostrem ~ 
em uma época dada entendeu emiUir -por necessidades ll vontade que mostrarem, os anxili~s bil:o de eer moUo 
da guerra. límítadoe, nil:o · bil:o de Slllie(azer âs neceuidades da lavou• 

r~. priocipalmeottl do Norte. 
· · A.ugmente ou diminua a precisil:o della, o governo nllo E uma eon~ é preciso ter em vista : N!o se anima as 

tem mais ac·çilo, isto oito se entende ; é· preciso regular, industrias de um P.aiz seollo. quando se mantém ou quando 
é.preciilo que· a moeda se accommode ás necessidades e se desenvolve .o espírito da liberhde na.s industri1u, 
tenha a elasticidade necessaria, sem a qual não presta quando se con~titn~. um paiz verdadeiramente indnetrial ; 
bons. otlicios. . ora nm paiz industrial é aquelle que 1 em liberdade de 

E' preciso que 00 Rio de Janeiro baja 00 tempo vocaçõe,, é aquelle que tem liberdade deJrahalho; quandô, 
das· safras. mais dinheiro diMpnnivtJ .. Co\l~ém que quaodo porém, se quer .unir doas cousas oppostaa, como 'é a mili-
01 neoocios . ,aram um pouco entre nó e. • • 118 esta- tarisaçllo do . paiz, com preferencia dos serviços militares 

., r sobrH a liberdade de vocacito e animacão das industrias, 
ções nilo • ° Capam parar de uma vez, como acoo- encontra-se um antagonismo 'perfeito,' autagoni~mo que 
tece em outroà palzes, onde ha eeta~ões' em que pouc~ · . 
88 fu. Nestu eslacões de muito trabalho ha o~- havemos de :vir a re!;onhecer, porque acredito·qne nil:o ba 
Ce$Sida4~ de grande qu;ntidade de meio circulante, e de forç:u humana~ (forças brasileiras) que façam revogar a lei 

. pequena quantidade nas . estações de nenhum trabalho. ::!:~ :: :n;o:~!~fllt~~~ar~~c:~~;~~ ~::::-~~P:mm~Íi~!: 
· Ora, eate regimeo precisa ser regularisado e o governo 

e indU!trioso, no sentido. ila palavra; ee 1\·pos~ivel contar deve. pr~parar-se nesse sentido. 
que este paiz, fazendo ucrillcios excepcionaes para o 

· Mas êircumstancias urgentes appareeem, as camaras reg imen militar, possaJavorecer o rPgimed industrial. 
estilo ou niio reunidas; o governo nil:" póde deixar qoe, Afinal e infeliLmente esse regímen militar é o menos 
por examplo, o paoico no Rio de Jan~iro pos~a ,ganbar efficiente, porqoe o grande prin·cipio que o apoia, que é 
forças com as inst1gaç~~s daqnelies qne dizem : «!Da uma a defesa do paiz, esta cada vez se ... torna mais fraca 
crise, faltam capitaeb. estamos na cratera de un. v~ leão, pela diminuiçli:o on . nil:o augmento da populaçil:o, pelo. 
estamos · qnaai Iançllills nelle. » Se !iesse uma grande abastardamento do raça e pela dimioniçil:o das riquezas, 
criee, as camaras nilo acudiriam'! e se o desenvolvimento boje que o dinheiro é a mola do systema militar. 
da criae fosse t!o rapido, tllo prclmpto qae a acçiio do · O S~. SILVBIU LoBO :-Apoiado. 
governo, no ·sentido restriclo, fosse neceuaril\, haveria , 
governo que se recusasse -á responsabilidade d6 intervir, O Sa. vrscoNDB DB Souu FuNco:-De Córma que a 
sujeitando o paiz por falta _de resoluç!o a solirer emba- todos os respeitos lixaram-se princípios- · antagonieos , 
raçoa que lho trariam sacrificios sem conta 'l Eu digo oppostos entre ai, e o governo com todo o seu desejo de 
que n!o .. devia haaitar. âesenvolver o. paiz e bvorecer as· industrias maltratadas, 

não b11. de poder (azei.:.o, ha de fazei-o insnftieielitemente-0 'gnerno deveria apparecer, e, felizmente o que aeon- T . d . d il ê té 
teêe ,, quasi sempre é que á si:nples noticia de que 0 go· . Hremos occ;u1ito e, exa~man o esta quest o, ,. r a_ 
'VOfDO•:eatt disposto por rneio das ·camaras OD por si. ,qD~ ponto SO pótfemfazer baiXar OS ~DC~~gos para a a~rl-

.·. · ' . . . · · · cultura ; ba .. emos de encontrar nm hm1te em·que nm Juro . meamo, . a provtlr. aos roe1os Jodupensave1s pa. ra ev1tar b . - it ód 1 d fti 't p rque ull:o ha di · 
essa. s. grandes catastrophes, ellas se desfazem, porque oh 111~0 0

' 
0 P e 'eer . 81~ 0 ah. ~ 81 0

0
'nd• 0 

0 
dl'nhei·ro tem-r · é d fi . . D ei!O para a !Dppnr a JOrO &IXO, u 

, que• ·. avorece as cmes a escoo ança. jllro aho ninguem 0 dá. com menos ganho. Hnemos 'de 
=·~:Ia muilo _dinheiro entre nós guardado ~as. ~Jgibei~as, cb~gar a: recooh&~:er que 0 juro menos baixo tem grandes 
em": logar de 1r para· o~ bancos, porque o IDdiVIduo diZ : defeitos. , 
c' Hei d~ precisar. amaobil . ou par,~ a. s~maoa,. é ~elbor O t • é· n!ó ebeg.u a mór parte dos que precisam,, por• 
9ue ealeJa em m1ohaa mito~. ».O mdiVIduo d1z aJod• : •1ue, desde que o juro dá g11obo, ha muita gente qne 
·c Para a semana, me dará ml\lor JUro, é melhor goa!dal-o queira dinheiro dem necessidade, e as pJotecçile~ b!o de 
para ~n.tAo. ,.. E a desconfiança que apresea as cr1ees e. fazer correr esse bvor para aqoellee que meoos mere· - · 
se esta deacocfia~ça deeapparec~ na ~sperança de ~ue b• cerem mais do que para os outros. ( .tpolado& L · .. 
uma Cor~a supeflnr que ha de 1otervu para afastar es•e A.lém di~so apezu de tod,o · o dee•Jo humano de enrl
perigo, reoaa~e a c~nllança, os capilaes entram ~m gyru. lJu~cer, ha~er~ quam, tendo nm joro baixo de 4 o.u li,· dirá: 
e o nosso pa1z,. repito, não está tilo ralto de __ capuaes qut. n Ora, 0 juro baix~> de 4 o,u 5· dá-me para a flda calas-
com .seus propr1oa nllo poesa pelo !Denos sall•f~zer o. ~eu •eira qne live aotes ; pago 0 juro e vtu viver.» Estes hllo 
gyro ordioario, esperando doe cepuaes a credtto o maJor ~e ser em pt•qu•·no numero porque o deeejo .de enriquecer 
desenvolvimento de que elle precisa. é oatnral 00 homem e, quaniio fallumos na desid~s, na 

Ora nestas circnmatallcias eu (aliarei doa embaracos d• falta de iniciativB, devemos reconhecer que no Braa1l esta 
lavoura. Siio visiveie, ningoem os nega, o governo· reco· uão é a g•oeraiidade ; que o brasileiro ~lé iniciativ~ te!B 
ohecea-os, está promplo a coadjuvar a la,oora, e já dhs• " graode; allo a 1 óde. exercer. contranado: pelila lnstt
es~ar prompto á reduzir de parte dos impostos, eelat . •utçõe~ ••• 

' . 

,. 
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O Sa. SrLvsru. LoBo : - Pela· centralisaçllo. entendia qae sua ioter,enç!o na1 qaestiSiis religiosas era 
O Sa. vuco~n• 08 SouzA. Fauco : _ • • • mas elle um perigo para o Estado, R!'rc;ue ofl'ende á religilo .éatbo-

1 tem. . lica apostolic& romana qae a propria coostitaiçlo cousa-
Tendo, portanto, expri.miao minha opinilo devo concluir, •grou em obedieocia ao voto de muitos ·milhões de caibo

mesmo pórque oilo poeeo fallar muito. Sejam quaes forem licos, mas lambem porqati . entendia qae a adminietraç!o 
minhas objecções á politica em geral., do mioi!lerio, financeira do Estado pelos sena gastos exlraordinarioa, e a 
quando ee. tratar de grandes m~~idaa uteis ao paiz, qaaodu adminietra9ã.o ·da justiça oilo podiam continuar pela ma-
se tratar principalmente de finanças, mea voto. ba de estar o!lira por que estavam~ · 

· com 0 mini,sterio 011 qae elle intentar· (menos emisailo Se acaso, porém, o governo actua I tivesas mudado de 
de papel) 011 sentido de fazer cessar· 0 panico,de fazer mar- coadacta, já emendando aeua erro a, já dando eatísraçio á 
char as finanças do paiz regularmente, e 00 aentido de opíoiio publica, qae contra ellee reclama, eu viria, senhores, 
·regalarisar 00810 syatema monetario, que eltá completa, de1ta tríbaoa elogiai-o, defendei• o, prestar-lhe meu sin· . 
m te eslragad Es& é · h · "ii. (" 't b I) ero, embora' fraco, apoio, porque e dever do representante 

en o. 1 a mio a opiDI' 0 
... u. 0 em da naçio oito é satisfazer c~prichoa: tomar vinganças, ca-

0 Sa. Ztcnus :-Exceptuando a emissão ; a tudo minha r em via tortuosa,· tão indig,oa do boiJ)em de belfl, 
mail apoiado. - como legislador, mas sim ter a força de caracter oecea-

' O Sr. F'lgoetra de Helio :. - Senhora~, sarh: para render á vard:; de todo devido culto. 
não tomarei parte na quest!o financeira, que actualmente Enganam-se sem davída, senhorPs, aqnelles que enten-· 
se agita na camara por parte de algaaa dignos seoadore~ d•m, qae não podem 'eusteotar um governo a que ao aono 
do lmperio, que teem dado anaoe ao estado desta qoeslio; antecedente tinbam guerreado, ou que nio p'~;~dem guerrear 
quando, porém, observo a maneira por que é ella tratada o que no aono antecedente tinham defendido. · 

· sem applicar-ae-lhe o remedi o maia conveniente. • • (ru- Semelhante conducta· não tem a appro'vaç!o nem.'dos 
mor.) Peço ao senado soa beaevola attençio sobre 0 qne aabioe, nem da razilo. Sapienlil ed mutare conrilium, 
tenho de dizer ; tratarei de asaumptoa importantes que. se dizia o grande orador romano. Se alguem soppiSe que 
referem á administração do. Estado, e eu entendo qae 0 h a fortaleza da animo ·em eustentar hoje aqoillo que per
senado, que nio despreza os meios qae se podem adoptar dea oa títulos ao nosso apoio e addliraç&o, eou, pelo coa
para promovermos soa prosperidade, alio póde deixar, de trario, 'direi que ha oeue, proceder ·fraqueza. de. animo, 
prestar beoevola .atteação ao humilde orador que lhe iporque oa caracteres fortes, os homens conscienciosos só . 
!alia. · · ~e deix~tm levar· pela verdade e não por caprichos indignos, 

.. • Outros podem ter c~osegaido na tribuna grandes louros IDem por vinganças mes.qaiohas. . . 
por sabiol diacaraos, ou por eloqaeocia com qae arreba- Tratarei, pois; de moetr~t,r qae a oppoaiçllo, qme fiz ao 
tam e mostram 01 animos ; porém declaro ao aeo&do que ministerio o anno passado, cootioúa na se~são presente, 
nioguem falia nesta tribuna com maia sinceridade de que ,porque ainda subsistem os mesmos factos, qae a funda
eu; que nioguem tem maia elevado 0 aeotimento do dever ·meotavam. Na exposiçio destes ·factos, vereie a _defesa 
do qae eu; que ninguem procura 0 bem do paiz com m•is do meu proceder e me fareis jaatiça. · 
afinco e com mais pertinacia do que ea; portanto, aenho:, Referindo-me á administraçilo da justiça,· em primeiro 
res, espero qae estes tituloa sem duvida merecerão a voua· ;Jogar, ea não tocar~i maia oeaae' fatal regulamento das 
beoevola. attençio, de que aio abusarei. relaçiSea,·· contra o · qual jll me· pronunciei em .outra occa-

Dizia eu qae não trataria da questilo fioanceira, porque ·Sião, e a respeito do qual alada me hei de pronunciar 
a deixo aos homens qae ae h!o eapecialme11te applicado quando 11oaao presidente der para ordem do.· dia o projecto, 
aoa estados qae lhe s!o concernentes; mas declaro que que offeraci para que esse regulamento foaae declarado sem 
qando 01 vejo fallar nesta camara, lembra-me da coa~ 'efl'eito, e o Sr. ministro da justiça vier aqui defender a 
1nlta qae. fa1 o doente a differeotes medicoa. Sentados á aaa obra. . · ' 

. ·aaa cabeceira, discutem todos as differentes theoria d:l 1'ilo tocarei tio pouco nesse regimento de custas, tra
aclencia; todos classificam dlfl'erentemente a moleula que balbo incompleto, imperfeito por isto mesmo ; acabrunha
devem curar, e, entretanto, o doente conlioúa a padecer e dor da justiça, porque repelia doa tribunaes pela exbor-
6 talvez 1'ictima da · morte: E' este o estado do 1:n. bitaacla das castas os cidad!os qae precisam recorrer a 
periofl ellee. Reservo-me para a diacuaailo que ae ha · de encetar 

Nio diacntirei,. pois, ae exiate ou aio crise financeira 00 sobre tilo importante assampto, e espero qae todos os ae
sómeote crise commercial ; se aómente ba contracçio do n~dorea, qae entendem dos negocioa foreoaea, n!o. deix&rilo 
credito; sa temos , ou alio capitaea para o manejo ·de de ~restar-~e o concurso de suas ·Jaze•, e o seu patriotico 
nouaa industrias ; desde que data começaram 01 aparos apoio. · 
da lavoura : ae temoa 011 aio deficiencia de meio circo· . Não tratarei da segara~ça de pessoas, e de propriedade, 
Jante ; 'qual deve aer a intervenção do go,erno para obl\tar porque vós todos conbeco18 quanto ella aclia-sa abalada • 
aos. embaraços do syatema monetario; qaaodo se deve .dar alio é oeceasario encarecer maia este ponto.; elle é d~ 
maJor elasticidade á moeda. Nito tratarei destas obstrnau evidencia extraordiaaria. 
qaestõea, maa entrarl!i francamente na admhihtracilo do , N~o faltarei mais sobre · 01 perd!les, c.!Jio abuso tem 
paiz,· e direi,_ cGmo e~oador conacfeo~ioao, oa erros· que 18 81do mtoleravel ; mas permitia-me 0 senado dizer ainda 
tem commetlldo de~ots da aeulo ulllma. . , em accrescimo a esta mate~ia. que case abuso tem aido tal, 

Seoho~es, .na alt1bla seuão, vóe o. aabeJa, ou !at franco que os Srs. ministros ~e Eetado 86 animaram a cooeelbar 
adJer1ar1o do governo actual; e o fa1, alio aómente.porque _a CorOa, que perdoasse u penae impoa,as por crime de 
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injuria. O crime .de tnJorll\ é qrime particular, porque 
eomente-otrende ao cidadão, e eete póde perdoar por si 
mesmo o seu'offenaor, ee assim o qoizer por seu eepirito 

· de caridade. A iotervençAo do poder moderador qoaodo se 
trata dos crimes pnbliclis que o\acam a soci~dado inteira, 
cuja .defesa lhe toca, tem toda a razilo de ser ; mas em 
crimes que 1omcnle (erem o inditidoo, es•a iot•rvencilo m• 
parece ao.omal" ; ~na denota ou~qoe a coo:lemnaçAÕ pelos 
tribunae~ (ora iojo•ta, ou que o conrlemoado não come· 
tera o crim~ imvota~o. · 

· Falla.rá aos 'magi.tra.dot o oece~Pario bom' senso p~ra 
conhecerem o qu• é mjor!'a 'I Não é a me~m" lei quem 
reprova toda a· de(eea da iojuri .. ? . . · 

~· verdade, senhores, qae· a coosihoiçilo do Irnp~rio, 
facultando ao poder moderador o direito de p•rdo"r e mo 
derar as penas aos réos cood~moados por e•nteoça, oilo poz 
excepçlio algum11; porém,niio obtante a g•ner&hd·~e d~suas. 
palavrae, uwa e:i:cepçilo já Côra (oit" na l•i de re•pons•bili 
dade doe ministros de E•tado; pois a Corót não pó1 p~r
doar-lhes a p•oa imposto, qu•ndo · condemn~~:dos. Ma•, 8" 
nAo exiete aiode lei que re81ri.oja essa attribuição do poder 

- .moderador. em o atroa casos, o bom senso dos conselb~iro's d• 
Corôa devia animal:.:oa ! demonstnr que a acçilo do poder 
moderador ollo devia e81•nder-ee a indultar· o8 criminoso• · 
de. injuria pessoal.· 

pena !fl re111ise. Seguiu-se . na lei criminal uma, justa· 
humanidade, que inspirou 11 luvenal, o apophet~gma: 
Nulla nunql6am de morte hominb cu.nctafi~ longa · est. · 

Mas,. quaodo se iotentrim recursos de graca, ea entendo· 
que o mioi!tro da. jostiça, que 08 recebeu,. qu~ o~~conee- ' 
lbeiros que elle ooviu sobre files d•vem dar immediatll• 
meotll seu p&recer, áll.m de qoe a Coról\ os po~al\ decidir 
•em d•mura, pirrque então a j o~l' indign•çiio do crime 
sobre todos os cidadãos d~ve ir.lluir subre o aoimD' desee 
grau de ma.gislr11d0 e 8 execuçli:D d~> criminO•O. deve servir 
de salutar exemplo aoa qu" o qnizer~m imit~r. Mas guar
dar esse recnr~o de !(raça por' 13 ann,&, como no caeo por 
milll iodica4o e só eotllo dar-lbe dP(erimêoto, é gra,'e erro; 
ama falta de ex~cocAo d" l•i criminal. 

~e o tfovt~r~o. ·entende que ~ peDI\ de mort• é inj~<ta &04 

olboe da ru~o ou int•fficaz em seus tli•itoa:.porqar~ nAo 
pó de reprimir o crime, d•t!li' a rnil.o. do aseae•rn ... ; s• o go
verno s~gue os prioCJpios pbil,.otropico~ d~sses philoso•· 
pbaa que te~m. humanidade' no cor~çào, m'a• qu~ nAo teem 
a PXp6rieocia pratica da administração dÕs Estados ; prin-· 
. dpios qne ~u lambem sigo .debaixo de certas fórmu e· para 
cerlo! casob,' então deixe -se de hypocrbiae, veobll apresen
t••r ao corpo ·Jegislalivo a soa proprill opinião, diga-nos se 
• · p•n• de morte deve ou. niio ser conservada.· EmqÍJantci 
oão o fizer, o poder jorJ.iciario ba de ,applical-a na fórma' 

· Seobore~, se beoí rrfliclo nesta materia,. eu .entend" ~~s lois e õ poder· geral do Estado nilo pó de sopbismal-as 
qae do perdão dado ás iojurias peeeoaeo .re•ulta graud sob pretexto de humauidade. . · • 
mal ás mona~cbias, porque, segundo diz Mootesq!ll~u, é A. respeit-o dos crimioosos, senhores, ha 'tanta bomaoi
pelo sentimento da honra qoe 111la~ ee susteot•m, e e•s• ~ade oo governo (a qual bem. se póde chamar criminosa 
sentimento,· em vez de ser deatruido ou amoequinhado,Ílev• bumaoidado), que, tratando-se de executar ilma seotenca 
str cada vez mais animado. ~·- por isto qoe nos paize• que condemnava um · escralo á pena de açoutes, e que )á 
em que se procura desenvolver e regular esse seolimento0 l!r& irrevogavel, ret judícata, coo!ultou o juiz municipal 
tem-se estabelecido 'tribuoaee de honra que decidem ~e se devia ou nllo suspeoae,l-a, no cuo de provar-se que alie 
houve ou não injuria em um Cacto; peraote os quaee &. se· acliava liberto por ter sido abandonado pele seithor_; o · 
esclarecem as parles injuriosas e injuriantes, destroem-s• governo oito respeiteu a decia.llo do jury, e mandou que o 
mutuas prevençõe• de ambas e ee podem dar eatisfaçõe~ juiz municipal, mero executor das. sentenças, mudasse a ' 
dignas, que a nenhuma aviltam. • • : . · .,ena que tioba sido imposta· ao réo )!cravo, lhe impoiesse 

Permitti ainda uma consideraçilo a este re~peito. Tendo a de prisiio, que lhe seria· apl'licada, se livre fosse. Antes 
sido. condemnados á morte não menos de 13 ·iodi•iduoa de provar o erro desta decisii;"• ·no meu. entender., lerei o 
o poder agraciador commutou-lbes a ·pena 011 perdoou; av;so do Sr. mini~tro da joeliÇil, que cbamou a mioba 
maí a um desses criminosos, como noto 00 mappa que fiz aJ.ieoção de m~gistrado e de legislador (lendo) : 
e de que já. (aliei em outra occaeiAo, que 13 aooos aote• « i• secçito.-Ministerio doa ne~ocios da jn•tiça.-Rio 
fora con'demnado, 0 perdito .·somente lhe. foi concedido 8111 de ~aoeiro, 1 O de Dezembro de 187 .{. · 
1876. Que pena,. pergunto-voa, àoffreu esse homem coo- " Illm. e Exm. Sr.-Com o oftl.cio n. 120 de 27 de 
demnado á morte em -1862 'l A de prieilo simplesmente. Abril proximo fiado, remetten V. Ex. por cópia o do juiz 
que. a:lei e os ~ribuoaes tinham julgado iosufficteote para municipal e de orpbiloa do termo do Caétbé, consultando 
puDif 0 seu _crtme. se, no caso de coodewnaçAo de um escravo a aço11tea por. 

crime de morte, deve ser novamente processado ou solto, 
Elle apodreceu na prieilo, e a lei ficou sem ser execu- quando, antes de aplicada a pena, provar-se que elle se 

tada i o sahttar terror, que ella de,ia inspirar aos crimi- acha liberto por abandono de sen. senhor •. 
nosoe, que tentaram co11tra a 'Vida humana, ~eixou de " E Sua· Mage'etade o Imperador, coli(ormaudo-se, ~ar-
existir· su11 immediata resolução de 3 ·do corrente, com o parecer 
· Eu, senhores, entendo que nilo é assás demorada a exe- das .secções reunidas dos negocios da justiÇI\ e. do lmperio 
cuçito de uma pena de morte emquanto restar um meio do conselho de Estado, em CDosulta de 30 de Outubro 
de evitar nm sacriftcio ir.reparavel. As nossas leis aseim 0 ultimo, manda declarar a V. Ex. que, na e•p~cie suj•llta, 
teem entendido por bem entendida homaoidade ; porque de- deve-se executar a pena cõrrespondente ao delicio, e. oilo 
clarl\m que, quando .um réo Cor c.ondcmnado ao pat1bulo, a ,de açoutes, em que (ora ella commutl\da, nos termos do 
o juiz de direito presidente do jnry ap~elle ex-officio para arl. 60 do codigo criminal, e. q~e nito.p.óde ma~• ser· cum
a relaçilo, e que, ainda depois de terem oa tribunaes an- prtda, por haver mudado a condtçilo cml do réo. . · 
P.eriores dado a sua ultima palavra, ae recorra impre&e- " Deus guarde ~ V. Ex.- Manoc! Antonio Du.arlo de 
rtvelmente ao poder moderador, antes que a oxoollçilo da • .t:~oodo.-Sr. presidel)te da· pr.ovincia de Miniu Gerae ... .-. ' 
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O Sa. VJSCOII'DB DB Sot:n Fu11co : - Contra o meu minam lltduteberi DI Jiogaag11m jaridica, olto acirrem a 
nto. pena que lbea deveria ser imposta como escruos, mas a 

O Sa FIOUBJII! DB MBLLO :- Enteado, seobcres, que p•na reservada aos homens livres. Eotrt~taoto, p11las leis 
por esse av1so se violou a~graotemeote a Dessa l•i cri- roman.as, ainda essa pena do hnmem.livre oll.o lhe era im
minal, s~gundo a qoal uma seut8 nça dada pelo j ory Dãn post", e e este escravo era réo de crimes caJiilae~, d~ crimes 
póde eer mudada senão primeiro pelas rel11çiie•, quando, a.oj~itos. ao .juizos pob~~c~s As~im, d.iz a .l.ei de 29 D;g. d1' 
indo·lhes os açtos por app•llaçAo, ellas eoten~em que. a Statu l1berll: ln pub.tc_Jr quo~ue Jud·ctll· easdem paulal 
peDa impost~ r6ra mal apvlicada; em segando Ioga r, pelo, pat1untur quam cçeter1 •ero& . . Ora, o. escr~v? de que se 
proprio jôry, quaDdo, em virtude de. prot•sto do réo, por trat~ nã" .t~rll. statu l•ber, e, se _o Cosa~,. olto podia merecer 
Dovo jolgam~oto, ou .de appellação dp ré,,, ou da parre o ravor da 1•1, eeodo réo de crime capital. . . 
publica, a relação manda proceder a novo jory, e este jury Portanto, sen~ores, me par~~e um ac~o ~1gno de VOS!& 

declara os Cactos al&ineutea ao crime por modo diverso do reprovaçiio _o av1ao do Sr. m1n11tro da JUStiça, á que me 
que o anterior jary, e então fur~oso é que o juiz impooh~ t•nho rerer1do. · · . · 
nova pena; ou; Unalmeute, quando o réo invoca, coru" E apezar de se acbu eJ.le ro~e11do, da auton~ade de 
extraordinario recurso, a justiça e a equidade do pod~r ~oa~ secçii~s do cooael~o íle Est11do, as do lmper1o e' da 
moderador. Fóra dertes caeoe vós não me mostrareõs am JD811Ç 11 (tão grande Co1 a dJfficoldade que encontrou o 
s~, pelo qual uma sente'nç~ possa ser lllodada. Nem 0 Sr. mi~istro para reaolv~r esta qoestilo, eu dir•vos-~ei : 
poderia ser nunca peh juiz municipal, que é méro executor oil? reconheço es~a. aatond11de em. race das nossas le1s,. e 
de uma eeDteu~a e quP, aeete caracter, perde toda a qo1zera que a~ m1n1str~ ~osse ma1s fiel executor das le1s, 
autoridade para rever aquillo que não estava sujeito á sua do_ que sectar1o de optn1iie11 que as ollendem. . 
jutisdiccão. Acaba de dizer-nos o nobre cons•lhsiro de Estado o 

• Sr. viscoDde de Souza Franco q_ue a opinião emiltida pelas 
Senhores, ~razão invocada pelo mioiaterio, de que eat• secçiies·oiio roi de coDrormidade com ó s~u. voto. Eo. o 

réo se achava abandonado pelo senhor,. alo podia ser ad,.. applaado por isto, e me consolo de ler aqui impugnado a 
mittida em boa jurisprndeacia, porque ti réo escravo. opinião de homens para mim mais que muito respeit11veis. 
quando vae ao jury tem, ou advogados seus, ou ,um corA• Dir-vos-hei aioda, senhore~, qae ·um semelhante acto 
dor que apr.eseata Iodas as excepções allegaveis, Dlto só não é executado em nação alguma de que eu tenha ooti
para reconhecer a innoceacia de seu clieot.,, como tamhem cia. Se acaso DOS rererirmos á Inglaterra, direi que ahi 
para firmar-lhe a personalidade jurídica. Pó se ~a~pende a sentença em tres casos. Peco liceaca para 

· Ora, aio era possível que escapasse ao coraltor do réo ler.;.voe a opioilto do Sr. Stephens, Dos seu~· Comme11tarío& 
o declarar que elle se achava ou não abandonado pelo da1 leir de Inglaterra, Torno IV. Ahi diz e!le (leftdo): C( Os 
senhor e, oeste cuo, devia ser coa·demuado, não como ea- meios unicos de evitar.;.ee a execuclo de uma sentenca 
cravo, mas c, mo homem livre. consistem na sospenslto ·de soa execÔção, ou DO perdão," e. 

Eotretanto, senhores, o facto do abadono Dão se pó de delles o t • 6 sómeote temporsrio, e o segundo perma-
verificar, porque pelo art. 6 da lei de 28 de Setembro de nente. · 
1871 ultimamente reita sobre o elemento servrl, sómeDte rcA. suspensllo é a suppressão de uma aeateDça por certo 
se cóDsidera abandonado aqaelle escravo, cujo seJhor o espaço de tempo; durante o qual fica suspensa a respectiva · 
expelia do lar domestico, nilo auatenta maia e nem quer eiecocil:o. · · 
ter IIObre elle a menor iutervença:o e autoridade. Qqaado CC I~to se pó~e realisar,primeiro 'fll!~mandafo regir,islo é, 
111 alio diio estee caso•, subsista sempre no senhor o ·PO- a arbítrio da Cor6a, communicado ao tribuoal(a:quem 
der dominical ; quer o escravo fuja, qo~r alio, quer esteja comp~te a execução rêepecliva. . -. ' 
sollo ou fugido, quer esteja em ferroa, esse dir~ito Tambfm dá-ee a soppreaslo em eegundo Jog~r til-arbítrio 
subaiele aempre, e, portanto, alo pó de este escravo ser judicia; como qo~Ddo o juiz não está. sati&Ceito .com o 
considerado abandonado. verdict, ou a prova. é duvidosa, ou a eccasaçiio é insum-

·Poderemos por acaso pensar que o Sr. ministro da jus- ciente, ou taiubem algumas vezes, se Cavorueis circum
tiça sappiie que se dera esse abandoDo, por alio ter sido o etaucias apparec~m ao caracter do criminoso, que diio 
réo escrllo defendido pelo eenbor ? Se assim é, t~ssa logar a appellar para a Cor6a, para um absoluto ou coo-
opinião é contrll o direito. O réo eacravD, emb .. ra oito sej& dicioual perdiio. · · 
defendido .. pelo senhor, alio se considera abandoMdo, Tambem podem haver suspeusGes ez fiiWiitatelegii,. 
porque o jús do aeDho.r subthte sempr11. como 1JUaodo uma mulher é coDvencida de crime capitlll, e 

Eu vou apresentar· vos o texte da lei 8 • Dig. de dat11 declara:..ae grávida : porque: embora não seja ieto causa 
homi11um. E~ta lei diz-nos: • S6rllll& in cawa cap•tati P•ra impedir os efle11os .do julgamento, o é todavia para 
(orturtm juditio a dom•llo commtsur d 1í àb1olutu1 fuerd, retardar a execução até que ella tenha parido. E' uma 
fiOft ~el libcr. Como esta, ex1et•m munas oalraa leis coa- graçA. dictada pela lei natural ifl favorem proli1 : 
cordantes, que omitto por bre•idade. • Outra causa de regular suspeaslto · h111bem dá se se o 

P_ortanto, quer eetrja absolvi to, quer esteJa cond.em· crimiDos se tornou non compor (aliea~do) no tempo decor
a ado o réo escravo, cuja ddesa criminal rõra abandoDada rido desde o julgamento até ó em que a execoçiio devera 
pelo senhor, CoDtinú~ a sr r escravo d~atP, e depoift da pena realiear-ee, pois, pela lei commum. • • • embora seja 
cumprrd~, passa o domiuio do 'séahor, manei domíni, cu mo compo• quando commetleu um cri mo capital ••• · ae depois 
dizem as leis rom~oas. •10 julgamento se Lornoa no" compos, não póde ser eucu-

Senbor~sl lia u~ r.aao em direito em que os homens, tl\do ; pois (uriotul solo furare punítur, e a lei reconhece 
tue danomiaare~ meios ebcràvoe, ietu é, os que se deao- _que, se eativesse em aeo juizo, poderia ler ofl'orec1do alga-
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ma raiko, em virtude . da qual se lmpediHe o .seu j alga- UDico juiz de dir~lto ~m cada. uma deaaa cidades, ·Dio 
meoto. • . rourm aufficieot•a para dar ua&o é.a qu~atõtlll ja·ticiuiaa, 
· Eetea casos alo exactamente os meamoe admittldos pela que peraute ellea ae agitaaaem. A creaçlo. po•s, .a Mm de 

noua Jeglalaçiio, e, portanto, o acto do . Sr. ministro ~~ •Ilegal é tambem ioraadad~, e, direi maia. creou maia uma 
jaetiça, que .01 descoabece, ou oa amph~c~, é teatatorro despeza que recabia aobre oa correa naciooaea, para eó~ 

.dae leia, 11 digno daa repronções dos JUnaconsultoa, e meote latiarazer a deaej.a do patronato 11 da a81badasem. 
aioda maia doa l~gisladorea do paiz, que· devem velar naa , O Sa. MBNDIS DI ALIIBID.t. :-E' bom qáe V. B~t. dea• 
execucõ•s das leia. , enolva·iato. · 

. Se~boree um· outro acto do Sr •. ministro da. ja!ti~a O Sa. Fràusru DI MB!.oLO : ....:.. Nilo era, porém, eate o 
chama a mioba atteDçiio para têl-o condemaado perantà o ·noico· moti•o qne dirigia o Sr. ministro-da justiça; 8. Er• 
grAode Lribn~al da.. naçiio. . t•mbem qneria,que ae relaçilea.de Coyabé. e Goyaz'tinaaem 

Hoje, seoborea, apresento-tos u~ bbello coatra os jaizfts, a8m d~ poderem trabalhar coonnieotemente. Mae 
Sra. miotslroa .da jnatiça e do lmperto: ?raza a Dena que alada aqui. v•]o ama violaç&o de lei, porquuto na minha 
eu ttnba rorça, a capacidade, e. a fehctdade ~e apreaen- op•oiilo 01 tribnóaeaJ'adii:iarioa de t• ioatancia nlo pu. dem 
tal-a rieeta rasa com oa plectaos deaenvolvamentoa, e 

1 
t 

coneioa convencer-voa' de que ellea teem faltado ao afta ~rab~lbar· aeo!o com os maglatradoa, que para el ea o~am 
" d IS857 ~•eigaadameotll nomeadoa, 011 desembargadores, e 11to 

dever. QDero referir-me, aeQhorea, ao ecreto n. ' porque, detendo eaaea tribnaaes aer ama garantia para 
que crêa maia um Jogar de j aiz de_ direito em . cada ama d d 

· G 6d d 1 4 " bua admioistraçiio da juatiça, nem compor-se e 
du comarca• de. Cayabé. e oya;~, 8 ea e re aç e• 00 magiatradoa ioljepeadentes peJa·Jti. Taes Iii~ os deaembar- · 
lpiperio. · · · · b 

,. 

Senhores,· pela lei de 22 de Setembro de 1871. qae g,a,lorea em razio de maiores venclmeotos, que perca em; 
1 · r d por nlo poderem eer faciiiDeate remo,idos, por terem de • 

rerormoa a organiaaçilo judiciaria do mpeno, ui eter- responder uaicamente ao sopremo tribunal de justiça pelos 
minado que os juizea de direito exiatentea nas comarcas, i . . 

1 st\dea de relaçÕes, exerceuem tod~ a jarisdicçiio de pr_i- eeus cr mes pubhcoa ou parttcu ares.·· 
meira instancia, e occop&Siftm &I datrerent•s. ·~raa mUDI- . o Sa. VrBJI.t. DA SILU:-Só teem acceiiO por anti- . 
cipaea, que nellas at6 . eotilo estavam, ext~ltado. Por gnidad~: , , 
excepcilo desta regra, foi •omente creada mata ama vara o Sa. FIOUBIR.t. 01 MBLLo:-... para onde sobem
de orpbiioa para a Côrte. O digno miniatro da justiça de por mera antiguidade, -indepeadentes doa favores do go
enliio procedeu de conformidade com a lei· . ver ao. O magistrado. qae cbega ao Jogar do deaembar-

Creando-ee polleriormente novaa relações pela le1 de 6 gador, senhores, e conhece a força qne lhe dilo as. lei~, a 
de Agoato de 1873, essa lei nada i_an_ovou neata parte. aljara da 'ena miaailo, nilo depende do governo, repelia 
Cís' juizes de direito, portanto, que extstJ&m nas comarcas aaaa ãmeaç11, ~ até rejeita os favores,. qu~ado lhe alio 
de Mano Grosso e Goyaz, oade ae crearam relações, olrerecidoa com duprezo de· aua conscteaeta,· porque a 
deviam coatiauar a exercer nellaa toda a jurisdicção de conscieacia do juiz vale mais que 011 meaqninhoe aorri101 
.t• iostaocia, e o .Sr. ministro da justiça niio podia aogmen-;- do poder. ' , 
tar o aea numero sem que a lei o tivesse expreuameate Ora, senhores, ae vós compondee os tribuaaea de segunda 
autorieado. Ora, par., se augmentar o numero 'de juizes de iastaacia com a maioria di jnizes, de direito, ou ·eó,de 
direito em qualquer provincià _do ~mperio s~m~nte silo juizes de direito, porque o que 111 di ama vez pode-se dar 
compéteotes ae aaaembléas legts!atavaa proVIn.eJaes, em .~or muito tempo em provinciaa Joagioqnaa e d~sravorecidas, 
face do acto addicional á coa!Lilulcllo do lmper1o, porque· podeis ponentnra di1er qne tendea cooatitoido trihooaee 
IÓmenle eJias podem crear &I Comarcas, em qu~ leem d~ IDdependeodel '/ que sejam Dma garàati& para OS Cid&d!OS

1 servir esaee ruoceiooarios. Ea nAo encontro le1 alguma, pára a justiça? , 
qae dê a outra autoridade semel~a.ote attrib~içilo, e • por- Nilo ; tendes conllituldo lribnaaea que siio agentes do 
ta111o, vejo ao acto do Sr. mm11tro da J~at•ça, neaaP poder. Nilo d11vido continuar a empregar eata expr~salo, 
decreto de 187i uma grande violaçll.o, pn_octpalmente. c:Om d6r do meu coraçilo porque desgraçadamente reco-:
quaado nioguem pó de igaorar qae a aUribaiçAo de crear o beco qae os mag:atrados 4e primeira inatllncia, ·com &I 
ou anpprimir ewpregoa é excludiva du poder legislafivu, dbVidas e honrosas llXcepçõ3J

1 
chPga~~m, pela coaelitaiçiio, 

CGD forme a no~sa coutituição, e esu o lo r .. I del~~~:,.da au a e oosaaa leaa, e &IOda miL! a pelos abusos do poder, a oiio 
gonroo p•lo art 2• do decreto D: i8U dn ~2 ~6 Nuvnw• ~er mais do que ageotea bumildea do me_lmo.poder.' 
bro de 1871, com que 0 Sr. miDtBlro da JDe&aça se pre- Maa, aeaborea, ao facto ;de violaçlo. das leis, á coalti-
tendejostJtlcar. toiçilo indevida de tribuaaea de i• inetancia, ao deaper-

Poder-ae-ba acas.o dizer qae esaa creàçilo autorisava-se dic1o doa dinheiro• poblicoa com .a cre!IÇilÓ doa doaa jaizee 
em fundamentos rnoaveis 't Seria o grande oamero d~ •le direito em Cuy~M e·: G .. yaz, accreece outro motivo de 
processqs, on qae;LG•s forenses oeseas du~s p•quenos .censura,. .e vem à.eer qoe o goveruo ollo lioh~. maiil.o di· 
C'l:lades, que alo teem maia de dez o a doz~ mal babu .. utes, rello do proceder por b&Sa r6rma, porque a leJ qoe creoa 
n c<oacentram .em si por aa11m dizer qaas1 toda a popula- as ouvas relhçGes liuba. aido ~xecutada pelo P"der execu
çllo das Com•rC&81 em que ae, acbam 'f . LIV01 e1 VBrlfic,.da esl11 bypolh•se, d• coururmld8d8 COm 01 

Eu 0 oego, e nPgo reda.odameote.' Segundo o conheci· 'ut•resse• que o governo aoppo~ auend~r, Dilo ponia, olo 
meolo que teah11 a•qu•.llea ·Joghres, d11a causas que t•eoo ••via elle roais .locar aes·~·a ·actos sem arvorar-se em 
corrido pelas relaciies de Cuyabá e Guyaz, eateodo ·qoe poder leglslaLi•o,· e ao me•mo aempo deaapo•aar-no• da 
nlto er11 poaslnl qv.o .os masiatradoa alll exialentea, um gloriqaa o con•lilaeional allribuiçlo'de molhorar •~. leia. 
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Ah I senhores, melhorar ·as leis por actos do poder I e- · O ·Sa. F1austu DB MIL LO :-Eu entendo,· seuborÍI1, q11e 
gialativo I ·é o que n!o quer boje 0 poder exeéativo. O essa decbão, essas raziJee n!o se cciuforuiam com oa ante• 
que elle quer é que .todo o bem venha somento delle ; que cedentes, com o postulado.· · · 
a lei ePjll esquecida. pelos magialradoa, que a leem de exe- o s1 • MBIIDBS nl !L!IfBID.L.::-Com euaa doutrina até os 
cotar; e que so.menle, os actos mioisteriaea, que a lolerpre- s~b8titutos doa jaizes municipaes podem tomar aueulo 
Iam, ·explicam· e promovem eua execuçllo, sej•m lem uaa relaçiJes. · 

1 
· 

brados I E~ o que estamos presenciando todos os dias ; 
quando 08 actos do execalivo app~receram, 08 seus agen• O Sa. FIGUIIR! DE MBLLO =--O presi~eote da relaç!o 
tes perdem de vista a lei, para somente .allender ao que do Maranhllo poia tinha Ioda raz!o de nlio·querer tra
nelles diz .o· governo. . baibar com maioria de jaizes da direito, a preferir suspeo..; 

der as sessiJea do tribunal do que expor-ae a uma illega- , 
~ ·. Para cb~gar ao fim de fazer tràb!lbar as relaçiJes com Jidade. O Sr. ministro da jas~iça (Célizmeote para o .con

membroe que alio Jbee pertencem, " que ficam dependentes eelbo de Eehdo, n!o foi este 1 ou•ido em queatllo l!o 
do gonrno, qaaoto ao seu Caturo,. determinou o Sr. mi- importante) decidiu com uma .peonada chamar eaaea jaizae, 
niatro da jus liça, por aviso de 21 de Fevereiro de t 87 (,. e Cazal•os competentes para foocciooaram em maioria .nas 
que oa presidentes desses tribunaea deviam chamar joize" relações, ae Cal tarem todos os desembàrgadores menos um, 
de direito, qualquer qu·e fosse o seu numero, para que as e 11té para presidirem-nas, •I! este desembargador re~tantll 
reiaçliea trabaibaes~m; que, dado este caso, ellea exerci•m vier a (aliar, como já aconteceu na relaç!io do Ceará. 
tqda jurisdicçito de 2•· ioetaocia se.toroavam m~gistr~dos Ora digam-me oe senhores que entendem de direito, se 
permaoeotes, emqaaolo não fouem substitoidos por desem- ama eemeibaole decislio ·póde ser tolerada sem perturbar 

1bargadores. · ou destruir toda a orgaoisaclio dos nossos lribanaea . de 
·Devo, porém, antes da ler esse aviso, dizer que o digno 2• ioetaocia? ·· . • . · · · 

preaideole da rel&i;ão d·e S. Luiz, o Sr. Antoo1o 1oaquim E' desta decislio e de outras que com ella concordam, 
de Albuqo~rque Meilu; hoje f4llecido, recasou chamar que proveio na minha pro!iacia o facto aaomillo,. extraor• 
juizes de direito .~m maior numero do que os desembar- dinario, a que já 11llndi, de ser a relaçlio presidida por um 
gadores nella exiatentes, e pediu providencias ao g .. ferno, ju1z de direito, alim de verilicar-ee o julgamento de ama 
no intnilo de fazer cessar a s.upeosão doa trabalhos, que cansa imporlaole, em qae·o ex-cbeCe 'de policia figurava 
se etr~ctuara no mesmo tribunal. como réo em crime de responsabilidade. ' 

O digno preudenle eateodeu que o.!o poêia cbllmar 
juizes de t• ioslaocia em maioria,. porque o arl. 83 do 
regulamento das relações de 1833, somente admitlia qu" 
se chamem jaizes de direito para· o jui,amento de algum 
feito, e não para completar-se o numero dos desembar
gadores, que formam casa. 

Eis o .aviso do Sr. ministro : 

O Sa. ME~DBS BE !LMBrD.l : ,- Apoiado ; o go,erno 
pód~ lu lo: · · .. 

. O Sa. VIEIR.L D.t. SrLV.I. :-Póde Indo, e estraga tudo. 
As proviociae silo méraa feitorias hoje. 

O Sa .. SiLV.EIRl L ou :-Apoiado. 
O Sa.' 'FIGUBIR.I. DE IIIBLLO: - Senboree, quando pelà 

primdra vez vo• apr.,seot•i •s lfleg•lidadee, oà iqcoove
«Accaso o recebimento do otllclo,'qae V. S. me dirigia 01eotes e os abaurdn~, que cnotiob4 o novo e desoece~~ario 

em 1• do corrente mez. commun1c.aodo qa~ a rei11Ção d• regulam•nto das relaçõoe, pabliclldo em prioc•pio ~e.187i, 
S. Luiz não póde funceiooar por acharem-se ausentes c1oc•· ~a 1odiqo•i entre elles u de 8e ter imposto aos presidentes 
de 8eDS membros, e solicilaodu provideoci'l\8 a tal raspeito, das reJ.çõea a obrigação de serem os relatores •xdusivos 
visto parec~r-lbe que oeste caso não é admis,iv•l Cb•m•r-se de ,todos os aggràvos de ioslrUmtntos e de ,,·etiçõ ·& que 
juizes de direit••, já porqae o arl. G• do regulam6otl) dJ oellas se houv,sse de resolver. pisse eotão qan o pre-
3 de Janeiro· de 1.833 exige p&ra o começo do d•sp•cbo 8ldeote da rolaçr.o não t1oba tempo para ex•mioar estes 
no' relaçilo a pre~eoça de ~inco desembargador~s. alé'o do · negocio•,- a d".c1dil-.~s com a devida "jus11ça; qoe olio era 
presidente, já porqoe o art. 83 do me.mo regulameot" •ó pos~lfel qu• (:s deeemb•rg.duree; depois de haver em um 
per':DIIt• q~ti ee cbama ja1zes de diroit'l para o j~lg~meoto dia jalg .. du aa cansa•, e tendo ainda n•S eaae casas muitos 
de •lgum f·ilo, e não para compltlar o numero ~e de~eiD- , •utus a revor, a~abissem d•lla para irem julgar no dill se
bargadores que formam casa... guiote oe aggravos em se•ailo exlraordioaria, como se 

O Sx. VIEift.l. D! SILVA :-Esta é a doutrina verdadeira. 

O S11. FIGUEIRA. DB MELLo:-. cc Em resposta, declaro a 
V. S. que t"m apphcação á e~ pAdo· o Citado are. 83 do 
regulamento de 3 de J.ueiro de 1833, p ~rqaaoto, se para 
o jul_gameoto de algum feito ou a.. r .. ltll de des•mb.rgA.: 
doreM, a . prov1denc1a legal é chamar j aizes de direito, 
preferindo os mais visiobos, com força de maior razi\u •a 
deve u•~r d~lla quando ba1 impedimento prolongado ·IC 
membr .. s do tribunal, e tlc11 e.~te uuposbibilito.do de tra
balhar.- Deos guarde a V. S. otc.» 

., o s"". Vnllll.l D.t. SILV.L :-Está legislando. 
I~ 

determinllVa DO f~tai regulamento. . . . 
E<h qoefttlio, fteolloree, Cur cabal e brilbanlemenle elu· 

cidada pelo nobre eenador o Sr. visconde de "Ab1eté, que 
eb•guo 11 diz" r. qae com um eemelbaute facto não se dava 
m.,ls a IIURIInJStra~ito. d4 jii.SiiÇ•1 que este imporiiiDIO ramo 
1lo serVIÇO publico lmba s .. [ 1do grande d·mno . 

deobore,, ao palavras du Sr. viscuode de Ab•eté est!o 
cunfirm8dos pelos factos: não hn. m~is prom~la hdmioislraçll:o 
da j a~tiç~. ParhCB qae on.tre nós se ver1fic" aqaelle peo~ 
s•w"olo de urna das nossas leis, d1zendu que quando a 
Provid•oci11 i)iviua quer catitigMos povos, tira-lhes a admi~ 
oietraçilo da jasti.çn.. Ain~a muis tito gl'ande castigo de-
via recahir sobre oe mM(adados brasil~iroe I , 
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Digo, aeohorea, que era verdade incootestavel eua de- ceenria independencia, que i!e attribae aoa jui&ea de •irei
mora, po'rqua de um docum~nto que foi public~~octo pelo so to ; d~zia-se que, p~ra maior deegnça doe pona, os julze'l 
cretario da relaclto desta Côrte am Janeiro deeto ·ao ou. muotctp•ea. pela mator parle bacharela formadoi, tinham de, 
vê-se que se achâviim no tribuual da relacil.., á espera d~ ser e'obatitui~os pelos ,eas. aappleotea, qaaai todos igao• 
decisilo 60 aggravoa de petiçilo e de instrâmeotoa, sem o rantea ou alheios 110 euado e pratica das lei!. o deaid6-
devi~o p~eparo, quando antes todos estes aggravoe,' eo- .ratum da lei era que 01 juizes· de dlreitQ., magtalrados 
traodli em um dia, e preparados logo, eram immediata- vi&alicioe, permaoeceaaãm, em aaas comarcae, e que 0 go
mente dietribuldos aos juizes pelo presidente da rel•çilo, e verno tivesse um meio legal de reger a policia por 'outros 

julgadoa na sesailo seguinte. A. rapide~: dos Julgamentos cidadilos. · 
dos. aggr~~ovos apreaeava o julgamento das causas, á qnp Esta lei existe ha quatro annos, e até hoje ailo foi 
eller ee referiam ; mas depois do fatal regulamento isso. executada áo lmperio aeaiio dn~s vezes, quando se nomea• 
ae alo dá, e ne~ se póde dar. ' ram chefes de policia do Parao.á o Sr. Dr.. Ea!rauàio Corrêa 

Releva ainda notar-se que, al6m desses aeuenta aggra- boje deputado pela mesma província, e ds 'Minas Geraea' 
vos o!l.o preparados e exiateote11 na secretaria d~ relaçilo o Sr. Dr. Benevides, ·,hoje presidente do Pari. To doa. os 
da Côrte, .existiam ainda e~n milo do respectivo presidentA, ·ma1s cb'efes de JIOlicia for~m arraocadoi de aíaaa comarca& 
como elle me commauicou, nilo menos. de quarenta a cio- e o dPiideratum da lei ficou inteiramente esquecido. ' 
coeota preparados, porque elle n!o tinha tempo para exa 0 Sa. MBNDIS DE ALIIBID.t. :- .\ lei foi defraudada •. 

- minar a todos, e apresentai-os aos coJlegaa, que devim sor-
tear para o julgamento. . . O Sa. Flausiu DE MBLLO : · ...:_ Qnizera, aenhores, que 

Por conaequencia, !enhore!, nil.o menos de cem aggravos o nobre visconde de Nitberohy, · q~e defendeu· esse artigo 
'ae acllavam•por julgar em fins do 1874, quando nos fali- de lei, yie~s.e tambem ajuiar-me a censurar o~ ministro, 
zea dias passados .da admioislraçlro da justiça nil.o existiam que· desconheceu os votos de lodos os amigos da boa 
por julgar aenll.o quatro,. seis ou oito,· que eram aqoelles adoiinielrAcil.o da.jastiça, e as jaatae iutencilet da lei que· 
que, dietribnidos em ama sesaiio aos juizes, deviam ser jul- os tenha a'ttendido. · ' '· · 
gados na sessão seguinte. O Sa. · MBNDBS DB ALIIEID.I. :..:..Eue nilo deixarli do o 

O Sa; MBIIDIS DI ,ÂLIIIIID.I. : - Eolilo · andamos ·para fazer. 
traz I O S11. FIGUBI~.t. DE MÉLLo :- E, seóhores, oilo é 

O Sa. FlGVBII.I. DI MBLLo :-E', senhores, isto grande 
progresso . na administraçilo da j ustíça? o~' litigaotee 
dolosos acham-se agora no seu elemento : elles pó dem 
interromper com .aggraus o curso regalar de toda~ as 
causas; estas só mente hilo de ser decidíd!ls muito. tempo 
depois. da decisilu dos aggravos, e o's aggravos, quando os 
presidentes das relaçiis(tiverem tempo para oR examinar e 
propor ao julgamento. ~~~lo' decreto o. 5886 ·de 13 de 
.Março 'jolgou o Sr. ministro da j'ustiça, que eotes inconve 
nientes cessaram; mas eogana·se certamente, porque o de
creto eómente evitón,que os desembargadores compareces
sem~ para, julgar os aggravos, ·DO dia segainte ao, das 
aeaellea ordioariaa ; 'maa oão augmenloa, nem podia ang · 
meotar o tempo, de que o presidente do trípaoal carece 
para examinar esses aggravos e poder j.nlgal-os juridica
mente com os juízes sorteados. 

Senhores, consenti que, lendo os artigos do meu libello, 
eu n!o esqueça que existe lei n~ paiz qne permitte ao 
governo nomear bachareís formados para os cargos de po
licia, e que esta lei se fez .por motivos de atilidado pnblica, 

eómente oeste po~to, que se .dá falta de execacilo das 
leia. H& muito tempo · que se acham ngos os 'togares 
de presidentes da relaçil.o desta Côrte e da provia
ela de S. Paulo, e pergunto eu : que difficaldades 
tem o Sr. ministro_ da justiça para nomear os magis
trados, que devem dirigir esses tribanaea! Residia do o 
Sr. ministro neeta Côrte ha cinco annos, estando em ·rela
ção com todoS' os magistrados de !• iostaocia, ainda nilo 
s~be o Sr. ministro qual aqaelles, á. .quem deve conferir o 
bastão dé hoo'ra ? Ba oilo vejo oeste proceder senil.o 
motivos mesqu!n!Jos, um p~tronato, que ha cl!!'. apparecer 
e desenvolver-se em occauilo dada. Mas o mioiaterio da 
justiçlll. que deve ter como primeiro .dever cumprir as ,leis, 
que tem o direito de roprehender os empregados inferiores 
da j_astiça, que d_ellas se af~atam deveria eer o pri
meiro n dar os mais nobres exemplos. E' breve o cami.:. · 
11ho ~eguido pelo exemplo, e longo pelo preceito : Breve 
per BllJBmplum ífer, longum p1r prmcepta. 

O S11. MBNPBS ns ALMBID.t.: - Muito bem 1 · 

porque em virtude de nossa conatitniçilo nenhuma lei se faz O Sa. FuiUBII\.l DE MBLLO:- Senhores,: tenho recoohs-
sem evidente utilidade publica. cido, que o,Sr. ministro da ja_stiça se ha acostumado ao 

Dizia-se então qua a administração da justiça sotrria papel de vtolad.or de nossas leis. Elle quer fazer ensaios e . 
muito, norque os m•gietrados vitalicios, que d~viriâm ser a ionovaçiios, que redundam em damo o do paiz, em desres
garaotia dos bons jnl&,ameotos, eram desviados pelo go- peito. á lni: Darei ?isto ~mli nova prova. Por ama justa 

. verno dos eeue logares íJara serem empregados em com- tuter,Iretação das lets, aottgas e modernas, todos os ma
mi.siies administraüva~, ou mesmo na! cargos de che(e do . g!stra~os, ~o~eados pHa prosidencias de provin
policull1 em que sómenlo figuravam, alio como juizes, mas cta, t~nbam d1rctto a~s sena orden~dos _de~de o dia em que 
como inslrnmeotos do governo. as detxa.vam,até o dta em que reassnmtam o exercício dos 

O 
. sens logares de justica. Ent.ecdeu-ee sempre quo o tempo 

S11. MEIIDBs DE ALMRID.\: -.Apotado; era um mal. de ausencia dos ma~islrados durante estas épocas eraoi 0 
O S11. Ft.GOEIR.l DB MsLLO : - Dizia-!e, que os Ioga rosnltado inovltav~l da nomeação do guveroo e oil.o devia 

res doa jntzaa do dirello passavam a ser preenchidos po~ prejudicai-os no vencimento de seus ordenados. Dava-se 
juizee ·municipaes, que nllo tinham ainda a oe- ao -caso ama como que tacita licença, pela' mesma razilo, · 
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por que os màgidrados ·nada perdiam quando ubiam pau 
as preaideociu. Os Cacto~ confirmaram sempre esta doo· 

matida proceder a eleiçllo da aeuadorea por am procu1o 
con~•moado, estaodo a n~va lei na Corja. 

trinil. ·. , 
Existem nesta da1a, Sr. pre~ident~, muitos mBgi~trad"a 

que occuparam log~res de pres1d~utea de. P.ruviocis, • · 
depois reas•U~t~iram aa IU~a fon•~Çõ"~ jorliCIIHIIl• ; l~va.o· 

.'te-se ·Um PÓ, e dig": (o oilo r•c•bi o me o urd•·nado,qo•ndo · 

O Sa. FIGVEIU DE IIBLto :-Com d'eilo, aenboru, 
P"lo decreto n. 560 de !!8 d11 Jonbo d~, 181SO e~iBbele
•:•ndo oe ordenadus ·e a1 grftlr6caçõ~~. qoe d~'em perctber · 
''"· juiZes de direito dftB cnmare.as do lmperio, e dando' 
. utr•s providrncias a rupeito doa jorzes rl'ml•'fidoa, de
LMrninoo-•e n·• nrt 11• o seguinte : oOr juize1 da dirBito tome! coota do meu log•r. O mesmo 88 dá ao miu1ster~o 

da "uerra; os militare•, dr pois de. d·•iurem Ali comrm.-
sõrs pr~1ideociaes conlinoMn a. recel>"r u ~oldus· e ~ra
l!llcaçõ.eo, qon log;lmeote lbes competem no serviço onlilar, 

Nu ll•Jobterio da fazenda, os emprrg.dos .desp•cbado• 

· emnvido• IJ!je rffeitar~m 01 notm lognre1, or que· nada 
•leclá .. .,em, os IJIIB, trndo acBitado: não erltrarem em 
eaJercic o no pra~o' ma~codo, rsrifo consid•ràtor avu/101, 
e "ào , e •her cvnla· á onl gu. dade do tempo, em que a11im 

. para d!ll'~r•otrs comn,i••tl~e, .q o e teé_m veold(D~ntua ou grn
tifica~õ·S e•p.eclaes, 8p•oas IIS t"rmJDam, pa•liAm a r•c•be~ 
08 StUS ordoDkdoa d~ eo•proghdua de razeqda. 0 m~>DII• 
acontece em lodos os outro~ mioisterios. 

""'Verem (óra ·ao· emercício ». · 
A '"'• portanto, .,Mah~lece •ómente tret hypntbPaee para 

tid ~~~cl•rar avulsos os joiz~s de direito: t• quando re
l•it~r·m' os ilo'fus log•:re~ psra que f9ram reroovidoe, 
2~ quando Mda d~élar~m, " 8• qu~ndn,tfludo ac~itado, Dlo 
eutr&rem em I'Xerciclo no pruo m'•rc.ado. lh alguma lei 
que e~t. beleia quarta bypotbese para o caso de cxceuo 
.,e Jir.en~a, a que· se rét•riu o Sr. ministro da ju•tiç.a no 
l•crrto de 3 de Abril de•te ano o 'l Eu .nllo a coobe12rt, e,, 
dotretanto, · como magistrado e senador, procuro estudar 

Como, poi~, s~odo e~h. a pralicn gflral de lodns ,as rf'
partiçõ•s do lmperio, e pratica (ondBda, o Sr. ministro 11a· 
ju•Üça, pnr ~m acto esrerialm•n.te ~eu, como ~e vê .•1• 
aviso de 17 de Jonbo de 187i, decide qoP, com os m·~~~
trado• que deixam presidencins de provlncia, ella ull.o t•obá 
log•r 'f Em que lei ~u decr•IO du •xecutivo ae foo,Jt 
S. Ex. '! Como elle a e atreve a fazer por e i • ó. uma JDou · 
uçll.o em coutradicçAu manifesta com o qoe pratic4m seu· 
outros collegaa ? . 

Seobor~s ba ainda um tacto que nllo posso deixar de 
trazer ã · c~osideraci!.o do senado, para mais provar como· 
o Sr. mioi.stro da ju;tiça vae deeembaraçadamente violando 
as leis, e alacandu os direitos dos cidli'dilos. 

Determina o art. 1 li7 de codigo cri mi o a I, qoe o empre
gado publico que exceder o tempo de licença concedida, sem 
motivo urgf.nto e participado, fique sujeito á su"peosllo ~o 
emprego por um a Ires aDoos; essa pena somente lhe póde 
ser imposta por meio de um processo regular. . . 

Ora tendo um juiz de direito, qoe se arha va no exerCicto 
de soa' comarca, ob1ido nmlf lic~nça do governo ~ excedi· 
do o tempo d.ella, poderia o governo ea; pr~pNO marte 
determinar, qne elle Jicllsse· avols11? não deVIa elle orde· 

· nar, que e11ee juiz respondesse á um proce~~o de r.e~
ponsabilidade, e mostrasse que esta v a dentro d~s requlet
toslega. s, hlo é, qne o motivo do excee~o da hc?nça. era 
urgeule; juslificado 'f Apezar de ela leg1elação, eta o que 
n·Jê oo Dia,io O!ficial. n. 7 6 de 6 do corrente me:t, 
aob a rubrica ministerio da jultifa: 

c Por decreto de 3 (Lo corrente,~ foi declarado av"llo o 
juiz de direilo da comarca da Barra do Cord11, taa pro
víncia do Maranhão bccharet Jo1é Mariano da Coita, por 
não ter reassu.m1áo ~ eaJeroiC:io de seu. cargo depois de finda 
a Ucenfa, que lhe {o' cancedida " · ' · 

'" oo~s1u leis. • 
S•nborea, permiui-me ainda epilogar todo quanto tenho 

dito, 111uto s~hre o serv1ço clu refa~ões como sobre &I 

dlsposiçilea qoe tem tomado p. Sr,: minis.lro da justiça, 
apreeeotaodv-vos as exJ:r•seõ'as textoaea de uma ca.r&a, 
que , me eod•recoo um desembargad~r meu amigo. Nilo 
declinarei' o s~u ·nome; porque n4o o quero exp4r As foriaa 
miuisteriaes; mas as suas queixas por mui&o fandadu 
m~recem ser attendidas. · ' · 

Diz el!e : « Tendo a r&forma judiciaria anarebiRadci o 
p&iz inteiro, e atropelbdo a boa· adminillraçllo da jaaliça, 
o regulamento 'de 2 de Maio veia co~oar a anarchia, como 
melhor do que nioguem, sabes, e expeodeatea, no eeoado. 
Como é pouivel, que estejamos quaai que em ae.ullo per
manente toda a aemlloa '! como é que teudo. de presidir o 
jury { i1toja' "acabou ) em .quatro cómarc~a, tendo 
tle fazer rel~.otorios est!rlptos, tanto nos procrs•os crlmeA como 
aos civei,, teremos tr!lJpo de estudar os autos,·e apresen· 
tal-os em prazo- tilo limitado? Isto nllo é querer que, 
julgando-se a. Vdpor, nilo se estudem as qo~attlea de alta 
rrnpottaocia que aiJ:ectam o direilo de propriedade e a vida 
doa cidad4os ? 
, Como 6 que o presidente, estando no tribun~l todo~ 01 

~ias· de ses~ão ordinaria, lerá tempo p~rrt. no d1a segutnte 
julgar uma immeosidade de aggravos, cartas teatemonba• 
veis, de que tanto abunda este fGro 'f ollo é isto aliarcblsar 
a administração da j os liça ? , 

O Ss. VIBIU. DA. SILVA :-E' provavelmente um dos 
candidatos do governo na f11tora ele1ção. 

O. Sa. SrLVBIR.I. Lono :-Vem com ares de pena. 
O Sa. F10URIR.I. DB MELLO :-Tendo referido o acl1> 

do mioi..íro, q11e i11 do encontro ao art. 157 •lo codigo 
crim10nl pnss~rei a mostrar agor~, quo po!l;~~ nus••<·S lor. 
aó ee p6

1

do d1•clarar avulso o n••·.gistraoJ&, IJU"ocfo reo.ovid•· 
Jegalmeoto para urnll. comarca não a'aceita deutro do prazo, 
que para ieto lhe foi marcado. 

O Sa. VIKIRA DA. SILVA :-Nilo esqueÇa V. Ex.. que o 
governo declara que quer a incompatibilidade do juizes, o 

Porventura o Sr. mioi•tro da joetiça· será algum Sllp3• 
teiro, que oil.o sa1b~ o que é j olgar 'f onde irom<>a parar 
com ~em6lbaote rd,rm• jud1ci~ria 'f com o novo re~u'a
meoto de r~ladlo• pre•id8udit. ·ae ju•y, relatorrns eocrrptos 
por juiz~s qu~ ;éem de eatod~~or ~>Dios ? Que aoArcb!a 
jud1ciar1" I 4u" deslocamento• se fizeram ern tudo, a pooto 
de diotrahlrern-stl os d11•ombarga~.ores para o jory, e Vlrom 
u~ ju1~os ·de direito .ás rela.çile~ . ·para ju'gar. aJ'P'"""r, 
~anccionar o qo" fiz·rnm 011 t• inbtaocin 'f A que ri~icolo 
rulo se reduziu um tribun,,) eoporior, com o tratomeolo de 
M'ageetnde Imperial, anjeitan~o seus membr~s. ao. po~to, n 

. a dosconto de seus voncimentos,como operartos. e.arltetas 'l 

! 
,:; 

~ 
~ 
~ .. 
& 
~ 
~. 
~; 
r:; 
i< 
fj 
.~ 
:·;_~' ., 
·'! 

-~ 
' 

' ' .... 



li 

• 
" I 
.I 

. 
"' ;,3 

li 
I 
J 
I 

Sessão em 9 de Abril · 

~· 
' . '~ .... 

Qae prestigio qu~r o governo ter deeprestigianio tr1ba- reito de ,limitttr ainda mais 11 jurisdicçii:o · ~~ . 
naeP, corpor8Çiies, e pessoas que o rodenm de pre•tigio e nadoree. Edou !Aliando diante de doas ju çqa' 
considera cito 'I Ba. tantós anooP, que as rel~elies ronceio- Sra. visconde de Abaet6, e Maritiba; digam-o ' · 
nam aMisÍactoriameote com o regulamento de "3 de Janeiro se n!io é uma. verdade o que estou dizendo. <f' Cl.; . .,~ 
ds 1833 sem ser preciso palmatoria ou ehi~ote; agora é Os goveroadoree dos bispado~ de. Olinda e !l'ál'nb\\: 
que áe tornam credoraa de taes ferrlies p .. ra cumprirem tiveram uma mis•iio, limitada em geral pelas leis canoQJC , 
lfU• ~enres I » · · e especialmente pojo expresso man~ato. doe respectivos 

l!to, s~obores, 6 a expreasil:o de dor de todos os ma- . bispos, v~dAndo-lho! suspender os interdicto~, que elles · 
gi!lr,ad•'~ ~o Imp~rin ; rase, cujas palavr11s li, nii:o fez tinb<~~m legalmente h;nc~do cofltra as irm"-ndade.s .dea
eenii:o dizer aqnillo que tenho ouvidu ao~ meu'!! collegas· dii obe.dienlea em materi~ • e~piríta~l. E Mm i•lo mesmo era 

. relação da,Córle. necessario, · porque está d~termioado p•las leis canonicas 
Agora, eeoboree, p~Psarei a dar lu razões por que que os presbitaros e vig3rio• na rtior.ese nada façam ~em 

tal!lb~m me afaeto da Sr. ministro do l111p~rio o a pre~erite ordem do~ 8eos biípo,, . •ihit fiant ''"' episcopo; e cons~
l&es!o legislativa, e faço-lhe a <•ppo•ição que me é possi- guiotemente nil:o podiam os .goveroadore•, que elles dei
tei fAZflr dentro da8 forcas do meu fraco talento. xaram na sua atisenc1a de~rriaccbar a obra, que e!lee 

Nlo lallarei da nllim"a· reforma da secret.ria do Impe- , linbam feilo dentro de •soa juriadicção. . . 
rio,· nilo lallarei oa abhrtnra do ullim•J credito para. a Os tempos correram. Um ao ao depois o gnverno· deter
c~nliriuação doa lrab•lhos da r•partiçito da e~tati&tiea; mina. que esses vigarioe capitulares levantem os in~er-:
nllo fallarei da extensa lista de jlen•liee que se Leeill dado a dicto.•, qiJe os bi~pos nll.o quiz~r .. m levantar. Pergunto-vos 
d•lferfntes pessoas sem judos fandam•DJos, chegando o ·agora: O qoe queria o goveruo que fizessem os gover
e~caodalo a taL ponto ee deram peneões á militares oadoJes dos bispa.dos , se elles tioham jnrisdicçil.o 
que, ubindo sãos~. salvos, da guerra do Paraguy, mo r- limitáila pelo !eo mandato? Nilo é . i!SO da pane do go• 
reram depois em suas casas, dizeMo-se que Linb '•m fal- ver no o d~sconbecimento de todas aa leis e princípios 
Jecido em eon,equencia de moleetias adquiridAs na glierra. jurídicos? · 
~or este m_odo de interpretar as le!s, .as pene4es teem 0 Ss . .SJLVII:IIIA. Lollo :-Depois de executAda !J. sen
Sido demasiadas, e pazam exlraordmanameote sobre ~ tenca que revogou 0 inlerdicto 1 Isto só neste paiz se 
thesonro as despezae 41ae co111 ellas ee fazem. Nilo _fall~treJ faz ·1 · 
destes trea pontos, porque res~no-me para tratar delles 

' .mais paasadameote quando se discutir ó orçamento do 
lmp~rio. 

Hoje, 1enhorea, quero trat~r da. chamada que8lão reli• 
gioaa, deala questão encandeceute que tem bll'elldido a 
tanlos brasileiros, que traz a todos nó~ em eobresaho, e 
que n&o póde eer resolvida pelo áctual gabin6te em face 
dos facto• que tem praticado. 

· O Sa. lrsNnls DB ALUBIDA : - Nem por nenhum outro 
qae segui~ as mesmas pisadas. 

· O Sa. FJCIUIJII.t. DB MBLLO : - Seobo~e~, depois que 
foram. presos oa dignos, 'iltutrados e vinuoao~ bispos do 
Pari e de Pernambu~o ••• 

O Sa. MINDBS DB ÂLIIBIDA.": - Apoiado. 

O RL. FIGUBIU DB MBLLO: - ••. ficaram no gonrot• 
de enas di11c~au os governadores que ~~h~ t1obam deix•do. 
na conformidade das leis caoooicas, que &iio. tarubem' Jeie 
do Eatado ••• , 

O Sa. MINDBS DB ALMBID1 : - Apoiado. 

O Sa.- FrGUBIRA.·':Ds MELLo. :-Não era de couforp1idade 
com o bom senso, com as leia ecclesiastica!, com todos os 
principioe de direito, ·'JD~ os governadores dos bispa:d~s 
oii:o fose~m. obrigados a um· acto que elles oã.o pod1am 

'praticar, segundo o seu mandato 'l Póde o governo,_ em· 
um paiz conetilucional, arrogar-se o dirtito de,deetrulr de 
um momrnlo para outro todas as leis, e dizer-nos: faça-se 
porque as~im o mando 'l . ' . , 
' Não póde ; e os brasileiros que ti"'erem conhecimento 
doe !eas d1reitos deve·m, por· ena h~nra e digoid,.de ·.de 
cidadllos. livres, re'ei•tir ~ todos estes actos· qae offdndem 
as ~nAs reg~&lias. . 

O Sa. 8JLVI1111 L~ao :-Apoiado, isto é até contrario 
ao• brios de nos•a oaçã.o. 

O Sa. FJGUBIRA DB MBLL~ ·: -Aqaelle qae tiv~r cor~~ 
f:Am deoobedeÇ" ; exvooha-se 11: todos os perigo~, pAr& q~e 
~ao m~ooe" dljlnldatte 'du bo111em e do cidadii:o, nAos•J& 
r•~•ihd•, é oil:11 se vá áe acto em acto, de despotismo em 
de•poli•mo, aviltando a lli•ÇitO brasileira, e Mil • coas1~&· 
lllocar~lbe o Cr-io de aervil 'temor. E' por eaeos JoVatliel 
do poder; a que se não oppõe. legal resistencia, que oii.Po
·,os perdem a sua liberdade. O Sa. FIGUIIU BB MBLto :-••• e. que não. pódem 

aàm criBlft ser deecoob~ci~as pelo go9eroo. 0~ re1s da 
anliga monarchia ae prezaV3m di\ ~erem os d~feosores doa O Sa. MsNnss DE ALMBID.I; :-Peço a pala.vra. 
canooee , como de•iam ser das proprias·lers, que fazi~m O Sn. FJGUEift.\ DE MBLLO :-S~, porém, o governo · 
promnlgar. ti11h~ tanlu d•s•j'' de . vér . levantados estes ioterdictos, 

o Sa. JIIBNDBS ns .. ALIIIBID& :-E e.ssim se ensina b8S porqne o li o o determin~n logo que os bispos tinbam sido, 
ooesaa eaeolaa. .presos e coodemnadoa ? 

o. Sa. FrGUBIII.I. DB MBLLO:-:-Por eelas leis 08 gover- " O Sn. SJLVBIRA LoBo :,;_Os juizes de direito já tinham 
nadorea tiobam um rnandalo limitado, ainda. qn•odo o nilo evaotado. . 
tivesse sido p~loa b1~poe, que por motivos p•rticnlares ·~ O Sa. F1GUBIRA ns Mnto: -Se os jnizes já os tinha111 
ausentaVAm do auaa dioceses. E~lua b1spua tinb~&m.o di-. levantada, ae a lei já 11nha auío executl\da, • ·, 

:.. 
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O 811. SrLVBIII.t LoJio :-:-lllegalmente. 
0 811. FIIIUBIII.A III MILLO : :_. • • • o que mais pode• 

riam fazer os governadores dos bi&pados ? 

' o Sa. s;~VBIIIA LoBO : - Excitava-se DOta queatil:o 
pára dar pretexto á nons perseguiçGas. 

O Sa. MBMDBS DE ALMBIDJ. :-Apoiado. 
O Sa. SILVBIII.\ LoBo : - hso é o mais ridicolo p'os

sivel. Eatretanto, ha de haver quem o defenda, porque o 
governo dispGe dos cofres das graçse. 

O Sa. Frausra.t- DB MBLLO : - Este fact<> denota bem 
que o governo entrou em uma oova ph~ee, dirigido pela 
maconaria, que dos seus antros ou orientes; está gover
Dan'do o Imporio. 

O Sa. MENDES DE ALMIID1 :-Apoiado. 
' O Sa. FIGUEIRA DE MELLO :-Se o gavel'no tinha o seo

timeoto de eeo dever e .. o coohecimento de seu direito, devia, 
immediatameote, que soube . ter sido trao;mittida a ju
risdiccão episcopal aos governadores dos bispados, declara• 
· â eetês que Jovaotassem os interdictoi. Porque não o fez, 
e _deixon passo.r um anuo ? . Foi-lhe neceasario um ao no 
de estudo para resolver uma questão sim~les ? Niio certa
mente ; soa final resolu~:a:o nã<! foi aéoão o efl'eilo da• 
ordens, que partiram do centro faccioso, á que eu alludi. 

Senhorés, todos os actos" do gnerno denotam qoll til~ 
procurou e procura, ,por todos os modos poaeiveis, peree• 
goir a religião ca~holica apostolica romana; que abraçam 
todos os brasileiros. · 

O· Sa. MBNDBS os lLMIIDA : __: Apoiado. 
O Ss. FrausrR.A. DE MILLo :-E ainda me vem confir

mar nesta pereueasão a expulsão de seis on sete jesnitas 
que exesliam 011. província de Pernambuco, e que receberam 
como o bode expiatorio de que falia a esc!iptura, tllda• 
as culpas -.que o proprio governo tinha per~nte a população, 
porque era neceeaario velar a indigna~:Ao, que os actas do 
governo tioham produzido ua população. 

Senhores, niio ha fnodamento algum que autotisaue 
a expulsão dos jesuítas, e nem foi ella competenlemllnte 
determinada. 

O Sa. MBNDBB DB ALliiBID1 :-Apoiado. 

G Sa. F~tuzru DB MBLLO :--Neste parté j! foi 
ajudado polo digno ftenador o Sr. Zacarias qoando disse 
que o goveroo nilo podia .. fazer esta expolsllo, por inter
medio de seu presideote, coccedendo-llle a autoridade e o 
direito de rever os fuod&mentos desta determinação, 

O Sa. MBIIDBS DB ALMBru:-Precisava de um iustrn
mant.o. 

O Sa. SrLVBIII1 Louo:-E elle confessa-ae tal. E nin
guem mais proprio do que o homem de 14 de Maio. 

O Sa. FI&ÚBII.A. DB MILLO :- Já diase lambem, seobo· 
res, que não havia lei que autoris11sae o governo par" pru
ceder contra esses sacerdotes. As leis antigas do marquez 
de Pombal, que mandn&m . expulsar os jesuítas da .mo
narchia portugueza e dos seus domínio~, leis ·eivadM du 
odio qne as tioha escriptc., es~as leis não deviam· mais vi 
gorar, depois que se publicou a, nossa !labia constitoiç!io. 

O Sa. MBIIDIIS DB A.LMIID1 :-E o eodigo criminal. 

O 811. Frausru 111 MBLLO :-E admira; seobores, que 
o Sr. mioistro da fazeoda, presideote do cooselbo, foue 
dizer oa camara dos Srs. depotados qoe esses bomeos oito 
podiam ter eotrad& no Brasil, ein virtod~ das leia ·do mar
quez de Pombal •. 

O Sa. MBNDBS JIB ALIIIIID1 :-Mas podia ter a maço
oaria, qoe lambem estava .coodemoada por essas leis 'I 

O 8ft. Frausru. DB MBLLo:--Cbamo em meu apoio a 
autoridade do Sr. viscoode de Nitberohy, que, 011 eessllo 
de 1873, disse oesta camara .que esus leis odiusas e io
jastas tiobRm. cabido diaote da coostituiçilo. Creia qoe 
ainda o nobre viscnode nllo mudou de opinillo, e espero 
que· elle v eu ba defeoder a mesma doàtrioa, porque é legal 
e con~oieote. 
. Senbore~, qoaodo nós examinamos a por~aria de ex
polsão, redigida e poblicada p•lo presideote de Pernam
boco,oós vémos q·oa elle, para jostificar o aeu acto, addoziu 
factos int~ira.mente insrgoificaotea •.•• 

O Sa. SrLVBIBA. LoBo: "-E iooocentes; lícitos todos. 
O Sa. Fra~~ru DI MÍILLo:-•••. a todos lícitos. A' vós, 

que sois jurisco'nsultos, pergnoto-vos : torieis ~.nimo de · 
lnrhr uma senten~:a da coÓdemoaçil:o destes homeus, como 
perigosos ao paiz, ee a causa dellea vos fossti sobmettida ? 

o' Sa. MBNDBS DB ALliiBIDÂ : -E' um doa atteutados 
d~ssa época. 

O Sa. FIGUBIII1 DB MILLO :-Não quero, seohores, aua
lysar ponto por ponto eua portaria nefanda, indigna de 
todos os homens de bem, portaria que na administraçlo de 
nosso paiz se apresentarA sempre como um escarneo 'vivo 
do sentimento do.direilo e do· dever. · 
'O Sa. MIIIIDBS DB ALIIBID1 : -Muito bem I 
· O Sa. Frausrll.l. DE MBLLo : --' Seohores, a historia da 

todo mondo chrietão, ahi se apresenta para defender 'a 
condncta dos jesuítas em todos os tempos, e ·em todos os 
paizes... • 

O Sa. MBNDBS 111 ALIIIIID1 :-Apoiado. 
O Ss. · FrGUBIII! DB MBLLO : - • • • porque tem sido 

ell~s sempre os defensores da religiil:o pela sua scieneia, os 
mestres da moral pelo seu ensino ; elles teem dado sempre 
a todos os cidadãos dos paizes, em cujo seio se acham os. 
exemplos da moralidade, da. paciencia, de homildade e de 
todas euas virtudes, q!le devem ornar. o c&tholico e o ci
dadão. 

O Sa. MBNnss DB :AL!IIBrD.t.:-Eete é o seu crime. 

O S11. Frausru DB MBLLO : "- Mas, aenhores, eu olo 
irei basear ee~es documen~os oa historia doa povos ; I•O 
mente quero referir-me aos factos que se passam em nosso 
proprio . paiz, apresentando-vos o que dizem sobre os. je
snitae os allemães da província do Rro Grande do Sol., 

Alguns dAstes homens cunbeceram-me naqu.Jia província 
qiraodo tive a haura de governal-a ; e, fazendo justiça ás 
minhas opioiõe• c••tholic•s, elles me diriginm elitaa tres' 
representaçGes (mortra11do•ar), em ·que abonam o procedi
mento dos padre3 jesuítas, e pedem que eu advogue a per
m11nencia des~es padres entro elles, ou pelo mrnos que n!to 
sejam expulsos d~ Imperio,emquanto Ddo torem sobstituidos 
por padres allemites, com quem ~o possam entender 
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E' a primeira dos habita.otee da parochia de N11saa · tanto, elles oilo' faziam mais do ·que exercer uma misiÍilo 
Senhora da Cooceiçil.o e S. Leopoldo, com 34.6 assigoa- ••grada, de conformidade com ae lejs do Enogelho, e sem 
taras· a Setlunda do~ habitantes das pa.rocbias de S. M•gn• otrooea das leia do Estado. · 
e de k Pedro, do t• distrieto 'daqoAile mooieipio, COJP 438 O Sn. Mslloss DB ALIIIID! : --:Faziam bem. 
aseignaturas, e a terceira dos babitantrs.da fregnezia d• O Sa. FIGUBIIU. oB MsLi.o: -'Por onde elles paesánm 
S. Joil•• do Monte Negro, do dito município de S. Leopoldo. C•ziam o bem: per lransivil b6"e (acieftdo. . 
com 525 aesigontoras. Esses allemiies dão o maia 'elo
quente teotemonho de quautos bons serviços teem prest~d·· 
nas IDif! fregoAzias os jesoitae, que allt se teem encar
regado a'à admioi•tr11çilo parocbinl. Peç11 io senado licenç · 

' para apresentar- lhe parte das expres~ões da,qoelle~ io_d,
viduos, ~fim de qoft so conheça qoA na soa proprta stm 

O Sa. MBNot!s DB ALIIBIDA : - Apoiado. 
O Sa. FIGUBIII.l DB MBL'Lo·:-Disac•oos o Sr. presi

'•nte do CODft•lbo, e disse-o t11mbem 11 (alia da tbrooo que 

plic1dnde se encontra a. nrdade. (U).: (•) · , 
Conf<Jrme ee 'é dessas representaçõ~s Coram OK je~uihs "" 
reaee fundadores das colooi01s, · qoe ée eshbelbceram n· • 
ermos e solidões do acto.u.l mooici;~i11 de S.Lft~tpoldu; forau· 
os mestres da mor•lid~de e r~<hgiosidade dos cu lo nos; ou o" 
deram 'motiVos para se desaboou.r o seu pruef'dimento c1vi· 
e· SIIC•rdotaJ ; 8011 j"floeocia Sempre fui saodaVel, COm 
verdlldeiroe snec~s~nres dO! Santos Apostolus, tanto pel. 
palavrà como pelo rxemplo; teem o maior mer,cimeuto par 
os .colonos allemães ' por· sua v1da austera, por •Da abn& · 
gaçilo, por seu zelo oa instrucção da mocidade, por su, 
indilferença mesmo plli'a a~ questões .Politicas • . !! que m11i" 
·podeis desejar; senhores ? ·· 

Seobores, os. catholicos allemilea co.ocloem sn11.a repre
sentações pedjndo que eo intervenha, oão só p~ra que oã•• 
sejam excloidos daqnellas fregoezias os jenitae que nella~ 
corar:a das· almas, mas para que ao meoos o governo lbe• 
dê tempo para' poderem mandar engajar oa Europa padre• 
.catholicoe allemieil, que lhes veobam eoe.inar os 61bo.s com 
ellee entreter-se de religião e elevar. seu aoimos desta 
terra. mesquinha para .as rPgilles · mais con(ormés a·a· des
tino final da humanidade. Não' sei, Sr. pres1deote, 'se deve 
entregar á mesa os documentos a qàe acabo do referir-·mf; 
e eu delles farei ceuão se for necessario. 

O Sa. · Ms!loBs 'os ALMBIDA. :-Esses docomentós são 
_ trieteiÍ para o nosso paiz. 

O Sa. F!OUIIRA Dili ·MaLLO :-Eo oilo peço nada an. 
_governo, disse-o oestU.: eaea uma 'ez, e ·eu espero que 
D~ns me dará bastante forca de animo para eooserv•r
eete bHIIo proposito, que as;egnrâ a mioha indepeo~enc•• 
e a mioha dignidade no parlamebto. Peço licença par• 

· mandar imprimir estas representações no fim do meu 
discurso: 

o sa: MB!IDBS DB ALIIBID! :-Apoiado. ; o paiz dele 
conhecer todo hao, chegamos a esse deploravel estado. 

O SR. FIGUBIRA Dili MlliLLO: -Seohore~. é extraordioario 
que o Sr. presidente do coosel~o . viee~e diier-oos em uma 
das ultimas stS>ões, que oe jesuitas da província do Par· 
oamboco tinham tomado parte oo movimento sedicioso qu• 
ahi teve logar, pelas dootrillas que eo•ID~Vatn. Essa· acco
saçll.o; porém, não passa d" 'às palavras, porque o~ facto 
Dilo a corr<•boram. Os jesoitas, seobor~s, oa pro'l'incia d• 
Pernambuco ollo faziAm pela !Da prú,iica eeoão en•ioar a• 
doutrinas do Ev.•o'~-:olbo ; efles compri-.m orna obrigaçd ... 
que abi ee acha escripta, e é o doclle orrmes gàr~le•; pu r-

' 
H As repreaentaçiel estio no:ftm · do di~cnrso. 

· · movimentos doi Pernambuco, d • P11r•tlyba é de outras 
p· oviociaa eram o resultado dn fanalirmo. Eo o nego, se 
·• Sr. preeidénte do cooselbo se refere ao fanatismo reli-
11'"so, ao f1111atiemo cathollco; mas concurdo inteiramente 
m que aqo6ll~s rt~ovimentoe se devAm ao •f•oAtiaoio Dtaço
•co, fanatismo qoe appMecea dAede 11 isuspeoitão -de ordens 

•o p•dre. Almeida '!11rt10R, eirado r i! o grande· oriente1 e fez 
·ooir a maçonaria de todos oa tres orieotes desta Corte, 
•llt•s dAsharmonisados Afim de por trab~lhoa communs, 
..ty,n~erem á igreja a pretexto de· defeuder o padre, que 
untH< raltado ao •eo dever. E' desse fanatismo, Sllob•lree, 
que provieram os. tri•tes· acontec•mentos· que enio tuam a 
~~llde do Recife, no rat~l dia H .de Março de 1873; que · ' 

fiz•ram .incendiar uma .typograpbia, · que Pe dAdicava . á 
tefesa da igreja, expulsar d·• casa em que erigiam Fi'eces 
• Deus os fiéis, qoe· allf estavam, . queimar e profanar 
imagons, e ferir .até os inermes mintetros cia religião, qua 
presidiam os actos du rnlto·. · 

E' o fanatismo da maçonaria, qDft por meioa teoebro
sos que eó ella s<be excitar, lev!'o ·ll multidão insciente ao 
ualacio epiocopal para alli commetter A•sordena, e talvez 
·~erramar o sangue do digno preladn, bcto qoe;nlo se 
<l<•D•nmmou, cio porque a força publica o ob&tou, ,on porque 
as mollldões des•ofreadas á5 vezes recuam diante da nobre 
curagem, que já lhes apparece resplendente das glol-ias do 
muLyrio. Foio que se viu oa pro,incia de Pernambuco, 
ue'rqoe. o nobre bispo daqaella diocese abriu as portas de 
seu palacio, ·e pediu que a multi dilo entrasse. A• moltid4ea 
~ão sempre subjugadas pelo heroismo. Foi isto mesmo,'qne 
vimos "m Fráoça, onde um magistrado que tioba occo-: 
pado •ho!i, cargos, apreseotoa-~e de ptiilo nú á mnhidilo 
••senfread:~, e fez recuar oe pnobaes, que se desembai-
nhavam para o ferir. . 

. E', aenbores,. desse fanatismo · maçonico que 'l'eia a 
irléa, o a . provincia do M11raohilo, de eoulverem em uma 
sediç!o o d1gno vigario de Caxias •••• · · · 

O Sa •. MBIIDBS llll ALIIBID! :-Apoiado •. 
O S11. F!GUBIU DB MBLLO :..;...·,: •. que, cheio' de cora,;. 

gem, pnsiloido de soa .missilo ·de·vig11rio, de_ mestre, da 
gni"' !!e seus fregoezes, oo palpito e em cooversaçll~s par
ticulares, refcilua oe erros, as beresiu e s.s .injurias, que 
• mRçnoaria· lmprndeotemeote espalh•va ·por om• folba 
qn• tinba á sua d1•posição, sabidas de uma loja Ju&tif!l e 
Equ,dade. Levado por informaçõee ,particulares, todas ma• 
~·•DICa~, o presidente dil provrociia passou a maodar para. 
• cidade de Caxias oma du ala~ do corpo de lioba da 
proviocil:''; mas esta Corç11 no da encontrou qoe perturbasse 
• ordem publica, e o resultado de todo foram despezas 
~ara os corres poblieos, incommodos para os soldado~, 9 
desaeocego p11ra ,todos os, cidadão·~, que oiiÓ podiam ex
plicar a razito dene movimento de for~as militarei. 

r • 
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:O rauatitmo maçooieo s1t'lenotava pa" ver ae por algum 
meio. podia enredar, .compromettRr, pereeguir, viogar-•• 
do corajoso .vigario, o Rev. Luiz Raymuodo da Srh~ 
Brilo. 

·seohorea, é e~se f1oatiamo maçooico qo8 aiolia receo
temeRte na terra do m8o o~acimerilo animou um juiz mu
nicipal a. fazer intimar, por meio de port.ria, a 11l~uo• 
padres (oito aei ee jeaoitaa, lazzariataa ou capuchiohoa) qu~ 
nllo de,i&m prég&f- ao povo, e até cootea~ar os li~ is aob 
o futil pr~texto de que oo cooliesiooario forj~vam ellee •~ 
macbioaçii•e. Póde-ee dar maior atrevimento, maior dee
coLhecimento das leia do pai1 '1 , . 

O Sa, Vuuu. Dl Sriu :-Ieto lambem 6 obra da ma
çonaria? 

O Sa. MIKDIS ~· ALIIBIDl:-Sem duvida. 
O Sa. FIIUIIIIl DB MILLO :-Nunca· ae fez ie&o em paiz 

nenhum, que ee di~aeaae cdholico ; mas aeel8 lmperic• 
o espírito maçooico gnerna o· Estado ; eateo.de aoa 
acçil.o por. toda a parte, chega ao1 ultinioe magie&rado~, 
qae ea&!o depeodeo&ea do .governo. Qaal o j11iz maoicipal, 
depeadeate do governo, que oilo l'ê ao eeo arquear-de aom
braocelbal um aigoal para aegulr esta ou aquella · <Ji-
recçlo ? · . 

I' ainda este faaatiemo, que raz .com «!DII cer&o1 joroaee 
da prO'fiacia do Rio Grande do Sol se luao&em com ex,
preleiiea iuaoleu&ea coatr~ o digno ·prelado, IJUe obediea te 
á1 diapoeiçiies do Concilio de Trento, se animara a viaUar 
a ~na dioce1e, ao correu te anuo. Nil.o teu h o aqui o jorual, 
em que 11 Jeem e11aa expreaaiJea ; mas puaso amrmar, que 
ellae uietem. · 

( B11 ua Gplrll. ) 
Se alo fo1ae eete eepirito, meu collega, dar-1e-hia o 

facto de 1erem censurado• oa acloa mais aaaloa, mai~ 
Jegae1 da DOIII reliiilo '1 A maçonaria enteadA, pelo or~h 
de 1101 joruaea, que 6 coD\'eoieate deamoralisar por todo~ 
oa meioa 01 aeto1 .doi preladoa, para que ellea pelo dea 
aulmo ae tcirn•m io&eirameate iodifrereu&ea, alo eatief4ÇJ'm 
a 1ua mieelo. Quaudo iato for alcaoçado eatil.o a maço
Daria ·triumpbuá, &l!t~ coo1~ gaido 1eua llo~. · . -

Senhore1, dir-l'Os-bei que oil.o é o fauati•mo qa11 l11nn · 
toa aa maaea1 ua prowioeia da P .. rabyb~ e o. traa do Nort11 
Oa IOYOI ae aclluam ID&f'iramrute uppriaido• por pez•do~ 
impoa&oa ; a admiois&raçAo da juatiça alo ~~ razia eeu&lr I 

01 crimel er•m extraordioarloa ; ama hnrda de ndloa. e 
criminoau 'fagn" por · tud.a a parte. Qne muito é, por
tanto, que ~p l&receudo um& l~i de recrutam~ ato, que o• 
ameaçna cbam•r para _o exercito, que' deeeogaoadoe qD• 
nllo aeri"m miaorados e~5ee tribo&nl que lhe arraacavao, 
o pil.o de1tioado· 'lO eua&Hoto de au•a familiaa, alo 11 aoi:, 
masaem euee homens a dar um ,grito de desespero '1 Foi 
o que -acou&ecru. 

Para o pronr, aeuhor;a, dir•'foa-béi, aute1 de tudo, qu~ 
quaudo chegaram a eata Cc\rte ae primeira• Do&icias aobrt 
oa mo'fimeu&oa da PArabyb& e cem ellas o pedido d~ 
aoccorroa militarea para o prompto reatabelecimea&o da 
ordem, alo se (AJian em um !Ó acto de fanatiemo. 
'Foi preciso paÍsAr•m•ae · alguua dias, ,pua depois, por 
&el•grammu que aqui se corrrglum, a11r1buir-ae ao raua
ti&JJIO aqa11lo, que oilo era l!lPAO o grito doloroso da 
popola~llo, 

, . 
q Diorio Otficiol o. ·t, de 3 de J11neiro · deste auuo, 

taudo noticia& deeeea tactos; alio os altribue ao ranl&ismo; 
.1iz que eaae1 bandos apr11aeutnam-ae com bandeira11 uaa 
1011118 ae ~ia a tmgie de Nosso Senhor CrociftcarJoill e de 
N .. s~a Seubou, e ·que a· altita le . en,.igic& do delegado 
•IIDIIO concorreu para qu11 111 olu pralicauem allentRdOI, 
Or11, usas bandeiras que ellea acb~ram eram aa que ae 
4estinam para certai fe•h•. «No Bom C11oaelt.o, porém, 
''" sediciosos, invadi~do a villa pela &Pgnoda vejj de•at
tenderam ás oxbor&a~ii~a do vigario e do capacbiobo fr!!i 
Jueé. » E' feito em nome do rauatrsmo um· movimento que 
·1eeal.teude ás exbort~çiiea do 'figario e de um capuchinho, 
p~asoaa aempre respeit&Yeia para homeus que outrem ·e~aea 
eeotimen&os '1 
, Sabemos lambem que o a 'rill& de Garaubaas,. oa em 

logar proximo, o vi gari o teve de combater corpo· a corpo 
com um doa aed1cioeoa para ·tirar-lhe ·as armu, e re
peli l-o. Factoe ideuticoa · 11 deram em outru partea.
Como, pois, dizer-se que o mO'fimeoto r~i efrHito ilo fana
tismo '1 

O Sa IIIKDII DI At•lrDl :-0 gonroo precisaYa 
~isto para aeos arranjos em Roma e aqui. ~ 

O Sa. FIOUBIU. DI III'ILLO : - Terbo aiada ama outra \ 
prova. O coronel Severlano Martiua da Fouseca roi felici
tado por alganl cidadlloa da comarca d11.cid~cle de Arêa, e 
0118~11 felicilaçilo que roi imprfn&a DO Dlorio 0/ficiol de !~ 
de llbrço ultimo ae diz o seguinte : · 

c Pc\de V. S. mediau&e aa medidas acertadas que em
pregoa, de combinaçil.o com o Exm. preeideote desta pro
'locla, chegar ao eetado aati~factorio «"m que uoa acha..; 
mot, •• t~llo ob1l11ttl1 o 1dallo d• u:oc1Jf'boç4o do• po•t:6e• 
popular'' , do "aid111cia, e• IJtAe •e oc:liiiiiiiDl o• 11nimor 
cor~lto .., ouiiJI"idtJrt" coA•IiluídiJI, • a u;ecufiiO de olgti-
aaor de AOIIII~ lfil. • , 

Logo, era coa&ra a1 aa&oridadea exi1teute~ ·~ coatra & 

111aoeira por que esta• ae executnam, que e~ta&ta exall!r
a ·Çio de animo ; se bau'feaae um outro motl'f" era mo1&o. 
b ttural ·que os. cidÁdiloe aigaatarioa dee&a fellcltaçlo &H m7 
b•m o aaeigaalaaaem, diaeudo, por exampln: • CIIAirtJ 01_ 
111/JfOtl' ftH ,.ú,.guea a AOIIII religldo. Isto, porém, fui 
on.lllfdo, porque 01 aignatarlo1 da reprea11ntaç1o uil.o 
JOdiam faltar á nrdade de facto•, que conheciam. 

O coro~er Senriaao, que foi para aquella . prnincia 
restabelecer a ordem por ·meio da· força publica, 'f•odo-ae 
.cr.uaado em dilrer~nttl joruae1, pedru ,a alf!uoa cidadlloa 
r•spei&neia que lhe · dec~araeaem q~al a· opioilo em que 
tinbam 01 1eas acto1. O dtgao coronel recebftu de todo• 
ar&eatadoe elogiat!,ol do eeu procedimeuto e de •~ua eeu-
tim•nloa. , · 

Em um& carta, que lhe di1igi11 em aea abouo o 
•ig.rio Cbacoa, da fregaezia de Ar6ae, e qae nm pu: 
bhcada, eaae wigario trata de deacre,er 01 factoa que alb 
se deram e aa cáuus . da a deeordeua, e ,eatre o e f11ctos 
referidos Dilo meocioo,. um eó que demonatre faua-
Lilmo. · 

Ei1 aqui o que elle escreveu (M) : 
.· • E1a aqui, aruborea,· d~acriptna mioociosameute todos 

oa factoa praticados pelof quebra kilor, e eo&retaato, DilO 
se eacoutra oellea um só acto de laoa&lsmo. 
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Seabore~, é maaireata .a peraegaiçlo feita i igreja ea
tboliea pelo mioiat•rio actual aaa pt~IIO&I, de1 biepoe, e 
ljgarioa eap1talarei, que exidem preaoi , proceaea
doa e coademoadoe iajuatameale is peDAl do rata.l art 96 
do coaígo criftlioal. Ena penegu çlo exía\e alada au 
pe11081 doa •igarioe da religilo eathoftca, alguoa do• 
qoae1 ee acb.1m perarguidoa; preaos e coademaadoe ••• 

·ama ajuda' de 

. ' ' \ 

O Sa. MJJ:ftDIB.JII AtiiiiJDl :-E' a paaac6a.do miaie-
terio o arl. 96. ' 

O Sa; FtGUIII.l DB llfltLO :- •••• e oatro1 11lo teem 
11 aaaa c~>ograae, como 1e . moalroa em tempo• aaterioree, 
e jolgo que alada boje eab•iítem. B~tiete igaalmeote eaaa 
prroegaiç&o ~~ aeg..ç&o da ju~tíça fel&a ao vigario capi· 
talot ·d• Babta• .· · · . 

. Embora:' eu eatt~ja. algam tanto eaaeado, permi"i·m•, 
1011borea, que .voa de•lara em qae llltá a perogai~lo feill 
a IIII" digoo eacerdote. 

O goieroo portagae&, par ama prolialo de Ago1to ·dr 
1681, tiub declarado, q•Je ao CIIO de vacaacia do arce
hi•pqclo da Sabia, a -eoogrua que lbe era coaeigaada ro~a• 
dl\'idida em &ree parte1: ama parle para •tr coaaenad~ 
ooe · cofres d$8 aoligas jaatas de faseada, e eenir para 
·pagamt'ata das despe&u, que o DO'fD &Jcebill!O teria dr 
lazer, leodeatea • eaa cooOrmaçlo pela Santa 86, e qa• 
a• ua&r•ll daa• parles fo1eem eotregae• ao vigario capílalll 

· para a saa decerree aob•iateacia, oa alimeDtoa. 
Recoobeceo-ae, po1ém,·· em 1868, qae eaaàe coagruai 

reaenadas aos ra&urqs bbpoa e arcebiepoa Dilo eram ba1-

t~ates para •• graodea deapezae qoe1 ellee em. Buiaa 
tJobam de fazer com a aaa coaftrmaçlo, · porquft, ·•• oe 
preladua roaaem logo aomeadoe, e •ieaeem aem demora tomar 
p~a~e do· logar, oada encontrariam ao lmperio, qae podeaae 
almal•o• deasea o ou e de outros· para o aea eetabeleci. 
meo&o, rac&o qae poaeae lOZea ee dava no regimeo auügo, 
porque oiD biapo oomeado em Portugal, e coallnnado p&la 
tiaa&a 86, eó chegava Cli. depo11 de um aaao ou doae. 
Actaalmeate Dilo acoatece aseim •. Vaga a diocese, póde-íe 
aomear IC!go. o prelado que o dne. aab~ti&oir, a coollr
maçlo póde eer dada em mai&o poaco tempo e o bispo 
towar prompcameo&e poue da dioceae. . . . 

O Sa. V111Ú D.l SILVA:- 416 ptlde vir ptlo tele· 
grapho. - · . · .. 

•O Sa. Fiau••u DI IJ&Lto:-Levado por e~tae conei-

O Sa. FtGUIIU o• llnL~:_.Porhoto, aeoboret, a ia
&uprtt&açlo, que ··e de'i" dar i• ezpr1111ll"a d~• re•oloçile1 
d11 1870, era limpleameoto reetrlct~n, e alo aimpleameo&e · 
dt<cl.raun. A. lei diz1a. maia em eaa1 palnr•• do que· 
1ialii oo · eaa p•aeamoato ; e · por&aoto a lotérpre&iaçlo 
devia aer ree&ricuva. O peatamealo d'edaai•-•• de &odo1 
ó1 actoa do gonrDo e da l•g•ol··çlo. . . 

Seabore~, &&ada ama pro•a da p•ra•gDiçlo ·do go\'eroo 
coDira a rellgilo· catbuliea, oa contra oa aea1 •defeotoru,. 
~ccleaialliéoa ou leigo•, eocoolro DOI acto1 d'o lflDhur· 
m\Diatro do lmperio em relaç&o i l•aociaçllo Ca&bolica 
·leaia C6rte. Beta 111ocia~ao se &iuha formado de éalbo-. 
hcu1 1Íocer01 e de•o&adoa para o j ullo fim, que 1e atba 
upre11am~Dl11 d•clarado DOI ... , ealato&oa, e 6 o a•gaillle:' 

c A a,ociofclo Cal/aolica, iul•lui411 aob • prof•efllo'd"' 
SagradOI Coro~411 d• J11u1 e .tlaril, 11111 por ~· 11 IU(ua ' 
• ,ropag .. f40 da' t'lliglclo c:at•olico, apodolic1, roma11a 
flOr llldoa· 01 •••o• que 01 leir penaUiir,... • 
· Póde,, 1eaborea, dar-~e ao Imperlo ama a••oclaçlo, 
tfoe poaaa ter raacçlleel . maia othre•; mail elna
das e · atei• do que ae , de 'defender a religllo · ca- · 

·&bolica, apo1tolica romana que 6 a relílilo d.o B1&ado 'l 
Pudia. apreaeatar-18 mai• opporlaaamente 

1 
e1ta aa~o

cla~o do que qoaado doalrioaa deleteriaa e immoraes, 
prop gada1 com ioaialeacia notnel pelo ruioaaliímD, , 
1iDbam iandido a· sociedade· brasileira 'l P6de-ae diser • 
~ue e1sa sociedade 1e · afaatava daa leil quando ella, DI . 
coaaecaçlo de nua flDI, ae co!Jipromet&ia a empregar 
eómeote . os miio• que ellaa permitti1em 'I E 11 tal era a 
A.eeociaç&o Ca&holiea llumiaeaae, Dli.o era alia digaa de 
merecer todo o apoio do 11o•eroo '1 , · 

Qaado o gonrao, alleadeade. ú 11piraçiie1 de bomeJI.a, 
tfUI artorando-ae em propagadora• da iailtrucçlo. publica, · 
abriram eecolae Dormael e eacola1 ooctaraat, de1peadeu 01 
raados d11 Esl.1do com gratilleaÇiill " 1occo~roa pecaaiar101, 
cuja legalidade 111; Dilo qaes1ioaarei actaalmeale ; DIO de
veria a · A.neciaçlo Ca&bulica Bra~ileira uperar qae elle ao . 
meoo1 lhe déaae a aua approvaçlo '1 . . · 

·O Sa. M1111o•s DI ALDIDA : -Era ul&ramoalaaa ; Dlo" · 
devia \'iver. 

' O Sa. l11~U&II.l DI B&LLO : - A.Dimado,.pllrém, o go- · 

, d~raçCJes, o tlr. n.ioittro ·do lmperio, Feroande.a Torres, 
prop.z ao poder lrgielacivo que se CQDaigaaaae umft 
qaau,ia dada para ajuda de coJ&o doe fataros biepo1, e 
Da re~oluçao· qoe ae adoptou em ,2870 ae declarou, ao 
aeu ar&. 2°, que ficava revogada a proviallo de 16 de 
Agoato·de ~681. 

O )Ígario capitular· da provioc:ia da Bahia requere a ao 
gover.oo, que lbe maiJdasso dar as duas lerçae par tee, que 
as ltts aotrgas re~~rvnam pMa os •iguioe capitul•re• 
na ao~euci .. dos prelados. O que fez porém o Sr. m·DI~ll•· 
d' lmpenu ? aniwndo do e•plrilo de p~retgurçâo, d~•·idtu 
imm~dl•tllw~ot" qu" ·elle Dât> tiob<A airelto a esdaa doa· 
prutlls, p"rqu" a proYÍbilÓ eo ncb11V<A tx~reeehweole re•o
gada. So, perém, ou\ro Coase o eepirilo do Sr. mioistro do 
Imperio, 8. Ex. veria que, lrataodo.;sa eapecialmeate de 

verno por outros priueip1o~, e toado oulroe llaa, elle 'ia 
que nlo u pu~eria consrgair emquato e11a &laociaçlo 
permaoecease, O ae 'je.•se a forllflcar DO B~tadO; e por 
ldlu o~guu·lhe a ~pprovaçilo requerida'pcr mu1to tempo; 
., ttll'l arr• bello dia, ette mez~s depo1•, pedra-lbe que ~alÍ!!
tlz~s~e a c,lau•ulaa impo~~ivel~, qa1ndo p••los ~•as proprio8 
t1•l~ID\ve deVIa recunb~c•r, que a A.•soclaçllo C~tthotlc~t era 
.Dili& aaa~>CI~çao leg,.J. Hm cooaequencia deaee facto, ou, 
qoe me bunrava, e me bunro de ter perleacido A Ansocia
~lo Cacholica1 di1111 ai'Bia · tribuon, que a Aaaoclaçll~ linba-
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pedido ao. governo a sua approvaçilo para ter a persona- Senhores, emqoanto Deua' me consenar am assento . 
lidade jnridica perante os tribunaes, e perante o governo ; ne~ta camara, emqu~nto Elle me der voz. para defender a 
ma~. qae argando-lh~, o governo negava-lhe 1ua approva- religiil:u catbolica, estarei sempre disposto a aaar da. pa-, 
çllo, t~mbem ella desistia do seu pedido, e funccion!lrlll, la~r•; e a camprir meil dever. Pode o go•erno conseguir 
como funccionam os clubs liberaea, republicaoou, conser• •odC)K os aeua 6os,· fazer plantar no paiz o protestantiamo, 
ndores e maçonicos,,. · •lfl•ligar nos do. chsre · da igroja catholica, introduzir. todos 

. 0 . Sa. MB~DBS 01 AtMBIDA. :...:os mac.ons teem mais •eses princípios que elle tem em vina; porém,· se t~em de 
ser d~rrocados os ~oasos · temploe, derribadas as imagens' 

privilegio•. , venerandatl dos not~aoa santos, extincto o magestoao culto 
. O Sa. FIOUBIU DB MBLLO =~· .... qao continuaria ·le nossa igrej~, peço, senhores, a Deus que oltD me deixe· 

a troba)bár; olto ou trévas, mas á luz do dia, .como Ira- a•sislir a tão borroroso . eepectaculo. A morte qoe.eotlto 
b~lbam homens q11e teem se eeotimeotos dos seus direitos, me vier, seobores, não será para mim um mal, mBI 11ma 
e oilu maquinam a ruloa do Estado. r.,licidade, verificar-se-ha nesse ça·~o· o peoaam.~oto de; 

Parecia, eeaborea, qn11 o mioi!trô se tinha contentado Cícero acerc~ da ripportnoidade da morte de Locio Crasso:. 
com semelhante decl.raçilo. Mas ou fim de um an11o & ioda Vila non eí erepla a dii1 immorlatibuÍ, 1ed mor1 do111ila 
eU e veia com a primitiVa exigeocia, deixando entrever (uit. · 
qQe outras ainda poderia fazer, de~ois de satiefeitas as O Sa. MBNDBS DB ALIIIBIDi:-Vá dissertaad~ assim qàe 
primeiru. ·, . · vae muito bem. 

A Associação Catbolica nilu quiz satisfazer as exig~uciae 
do miohtro, não sómeule por que não devia recuar de sn• O S11, FIOUBlfti DB MBLto:-Seirbores, ea' quizera 
primeira resoluçii.o, negando-lhe ess~as informações, com~• ·•gora dirigir-me ao Sr .. mioistrÓ da guerra e dizer-lhe 
porqoo pareceria fazel;..o debaixo da preseão de amoaça que, apezar d~ respeito e dKs atlençiles que me me~ec~ 
do Sr. ministro do lmperio, isto é, dissolução, molth •· S El., nilo posso d~iur de notar que elle violou a lei 
responsabilidade criminal,. como facciosa. Nós, senhores, olllma sobre o recrntameoto.,. 
preferíamos não obedecer á voz prepotente do ministro ; 0 S_a. MINDBS DB ALMBIDA:_:.Apoiado. 
e. conservando entretanto as. auKsaK idé!ls, não no! expor- . . . 
mos a al'parecer di~ate dos agentes jodiciaes do governo, O Sa. FJOUI!RA DB MBLto.::-. •·• qua~do. determiD~u 
como réus de polici~ crim1nál, e-.vêr 0 00880 direito coo- qne os vulu~tar1os do e!erc1to, os estrangeiros e oa. substl
testado por uma jorisprudeocia falsa, meticulosa, maçoaica · .mtos dos ah•lados porlessem entrar para o .sernç~ com 
e infernal. · 17 annos, e nil:o com 1 t,como me parece ser determinação · 

legal. 
Deixamos portanto de nbedecer á ordem prepotente do 

governo, e preferim~s dissolver-nos, · mdS fique o governo 
certo de que os cidadi!.os, qn,. formavam a Associaçilo 
Catholica, ' aiQ~a separados, continuam no seu posto d• 
honra a trab&lhar pelos mesmos santes fins que tin!lam 
em VIsta ; Oqtie o governo ~certo de que todos os' eeus ma
nejo• · ~eráo inaleis contra os catholicos, e nllo prodnzirã•• 
a Eot11do senil:o. uma immeaaa desmoraliaa~ão, om 
desordem exlraordloaria, 'com qúe se. abalarllo costume., 
religiilo, inslltoiÇâo e mooarchia. 

·Senhores, vós tendes assistido á lota extraordinaria. 
herculea, que tem havido na Proseia entro 11 religião Cll

~olica e sens peraeguidores: bispos teem sido preso~ 
cómo entre nós, presus teem sido 1,500 ·cal'as das fre· 
goeziae catbolicae ; tem-se tirado ao clero catholico os 
vencimentos qao lhe davam as leis, a &.dministração. dos 
bens, que os catholicos formaram com seus pequenos ca-. 
pitaes ; . mas a religillo catholica, que tem por fundador 
um Deus, não h~. de recuar nunca, e ba de fazer rom 
que seu~ tyrannos tenham um dia de abaixar a gr\mpa, • 
reconhecer que ella 1e acha estabelecida sobre pMra 
inabalavel. Ea queria apr~sentl\r-vos agora a~ d•cl.
raçiies do· corrospoodante dH Berhn part\ o Jornal do. Com
mercio : mas nil.o a encontro entro os moas papeio ; 
mas dir-vos-hei que a per~egoiçil.o dos Bl&marke f•it" á 
relig11i.u Cb.lholica t~m dado 1og~r a que o povo pruoai"' no 
se leoh~ e~qnecido dos padres, a10da meHmo pro1eatantt.~ ; 
dimiooiram-se os baptismos ua razão de oO •;.; o9 cae .. -
montoa da mesma ~orte se tenm realisado som nr;nbom~. 
solemnidade religiosa, resultando de lado Isso um11 IW• · 
moralidade extraordinaria. 

O Sa. Ms~oBs DB ALIIBJD.\:,;_Condemnou o principio 
da lei. 

O Sa. FJOUBIRA. DI MBtLO : - Seahore~, o principio da 
l~i era que Dm cidadão não deiia as8umir ás armas senilo 
depois que tivesse chegado á plenitude de soa .forÇa 
pbysica ; este principio foi sustentado na caea, com os 
lltoÍS sulidus rundamentos, e o Sr. mini8tro da gqerra, que 
ao pnncipul queria que os aliet~dos ealr&urm para' o ser
••co com 18 lloooe incompletos, e depois !Óm•nte com 
'!i ao nos cowplelos, viu-se obrigado atinai a c~ der ás de
IIIODdraçiies que aqui se fizeram no sentido de exigir maior 
Idade para ·o~ nossos primeiros alisladoa. Mas, além da ne
cessidade da força physica, os legisladores do paiz enten
di;•m que entre uma mollidão de homens de costumes di
versos, de moral-deeconhecida ou estragada nas tarimbas, 
era preciso, que ee apresentassem homens que tiveseem 
moral assentada, princípios. filos para poderem resistir ás 
teutaçiies dos máos costumes, e o .,Sr •. miois,ro da· guerra, 
com um lance de peona, disse : te Os voluatarios, os 
•Ub6li1Dtos, O! estrangeiros . podem entrar no . exercito 
com 17 aonos eómente " Donde tirou 8. Ex. iat .. ? Póis 
a wenl' do legblad•)r não era exigir 1.9 anoos 'l . Cu mo 
pnssou S. Ex. a. exigir 17 ? · . 

O Sft. V una.. D.l. 'SILVA.: -Mania de legislar. 
O Sn. FJOUBift+ DB MBLL~:-Em relaçãc, aos sQ,bstitutos, 

a viulnção d" lei é ainda wâis ruanifa~ta; .porque, s~ o alis• 
Lado devo ter t 9 annos. s•gue·ee nae co deu· sabstitnto deve 
ter as mesm•s qualidade~ que elle; er1tretru1to pelo rbgala
weoh> do nobre wlnl3tru o oubstitn to niio é o moamo que 
o sabslituido, nem eni força, nem em moralidade. 

.. 

' I· ... 
' 
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. .0 Sa ·MBNDBS.DB ALMBIU :-Eile queria 17 aonos e 
·nove mezu; e entlto. appllcou,legiBiou. 

O Sa. FrauBIIIÀ DB MBLLO :- E11 "tambs.m, . ~enbores, 
• nlo posso, r~feriodo-me á mesma lei, deiiar de notar que, 
· sendo · ella promulgada em· Agosto do anoo passado, só

men_te em Fen'reiro deste aano o Sr. ministro flzeue publi
car o rea!léctivo regulàmerito. Nilo pouo. explicar tamanha 

·' ' d_emo~a_;. nllo vejo rulo aigl!ma para que uma lei que se 
: . trnha proclamado urgente, ficasse na pasta do Sr. ministro 

'da. guerra aeai execaçilo dura.nle seif mezes. . . 

o, Élll, MBIIPBS DR ALIIBID.l :_;EU~ precisllva de outros 
recrlltameatoli par,; llagellar as (iopohições do Norte. 

º sa: FrGUBIIA rBB MBLJJO: -- Se eu tivesse entrado 
para·. o mlniet~rio da guerra no tempo, em que· a lei foi 
promulga da, ~eria. talvez neceaeidade desse prazo para 

• bem eetudal-a e conhecer como· devia· desenvolvei-s e exe-
• catai-a;· porém o Sr; miobtro da guerra, que, como de
putado, como miniatro e como senador, assistia _á discnalilo 
deaaa lei, tomou' nella activa parte e aqui concorreu 'para 
que suas disposições foseem adoptadas, não linha razlto 
alguma para por· tanto tempo esquecer-se da execução 
della, . · · -

. Nilo mo refiro ás tnnsrerenciu qae se razení em con
seqaencia de acceuos ou promoçõe,, mas ás que silo feitas 
em coneequencia de pedidos; Officiaes-geoeraea me teem 
feito , ensaias ob~ervaçõee acerca .deste assumpto; e ·ali 
acredito na aua experiencia. · ·. · 

Senhorês, fallarei ainda em hora ta:o adiantada das. ft.o 
naoças do Imperio 7 moetrar-'ios-hel como os ministros 
teem sido racliis em conceder commiseilee, 'ferdadeiraa 
sinecuras, a dilferentes peuoas pira se encarregarem de 
trabalhos oa dlepensaveis oa proprios das repartições. res
pectivas, COJI!O .por exemplo uma :celebre commiulo · dada 
a um emprrgado publico para r&ver 'e colligir as consultas 
do conselho de Estado, trabalho aliás racil, de que se po
deria encarregar .um oficial da secretaria '1 · ablndonando 
entretanto o .exerci cio do seu 11mprego, .e continuando .en
lrt~tanto a receber os veiÍcimentoe respectivos ?. e tudo 
isto Co!JI escandaloso patronato 7. 

Eu admitto que um empregado publico poaaa ser: reti
rr.do d\1 seu emprego para outro, em que entende ·o go
verno, que elle desempenhe ·com m~ior vantagem para o 
Bst~do ; mas crear commi~!lles para afastar os emprega
doa dos seus logares, dar-lhes uma. licença indefinida, 
quando esta nilo pc)de exceder de seis mezea com orde
nado, é o que nllo posso consentir, por illegal, arbitra• 

Expliquem outros como qoiz11rem sooielhaote demora; rio e prejudicial. > · ·. . . • : · · . 

eu nilo poeeó deixar de peo~ar que 61111 foi inconveniente e · ·Ílallar-vos-hei ainda dos creditoa extraordinarioa .. e· 
fatal. Se a lei tivesse sido e~ecuhda lwmedialameote, nós sapplemenlares qae se tem feito em grande·numer.o, com·. 
boje ·j~ sa)leriamos com quantos cidadilos aptos poderia- verdadeiro abuso, em todas as S6te repartições do Estado 'l. 

. mos· contar para reei! ti r a~·. inimigo externo, .ou defender E' impos!ivel Ca1:el-o neste momento; espero que outr.os o 
a ordem e a traquillidade public" do Estado. Todo, porém, façam em occaeiiln · mais opportuoa e com maior pro'fl
hoje é Incerto e novo ; e, portanto, deste (acto devem re- ciencia. Mas· desde já declaro que me pareceu inteira~ 
sultar .males ao serviço publico. mente me·gal o credito que abria o Sr •. ministro do llllpe->:' 

Talvez se poslia · dizer, ~omo depr6bendo de um áparte rio para pagar séniços da repartiçilo de · tlelatis\ica, · 
do nobre senador pelo Maranhil:o, que o Sr. miuistro d1 porqoe essa. reparliçilo já se achava ·montada,· e suárdes
guerra reaervou a exacuçlto da lei para o tempo em que pezas deviam ser pagas pela coosigDI!oÇio l(Ue' 111~ lioba 
ae devem (aier u eleiçiles geraes. Eotilo, senhores, mui- mareado a lei do orçamento de Agosto de 1873. O Sr. 
tos dos alislad9B .teriam de entrar para o ~xercilo e como ministro do Imperio n4o podia, abaeando da lei, ioterpr_e
lhes era permitlido daT.aabatitatos, S Ex .. ós aceitaria ou laudo-a indevidamente,- violando-a, abrir- um novo. credito. 
nllo; 'em 'irtude da an·toridade; que se arrogna, de decidir Se 01 trabalhos do cer.so dà popalaçilo :brasileira nlo 

· se o aabatituto possue 011 nlo a moralidade precisa. podiam ser impreuos nesta C6rte por falia· de credito, o' 
Ora, o governo que ollo pó de julgar d" moralidade do caso ni!.o era urgente; S. Ex. devia .vir pedir ease credito 

alialadn, .porque. basta que este lenha 118 qo.llidades mar- ao corpo .legililalivo, ou que ae aagmeniasse a consignaÇilo' 
cadaa. na lei' para qa~· seja 1.pto a pegar ·em armas; por conceaida,· afim .de que o serviço pod~ese se.r qaàoto·. 
que razio introduziu no seu regnlarnenu a condiçilo de antes feito o impresso. · · · 
qu o sobditato deveria. ter a praci1a moralrdade? porque A minha .opposiçiio,. senhores, .ao gabinete actual.uilo 
alo marcou 01 ·re"allitos, · co:n que el.Ja deve ser co- . pó de . ser ccinaiderada" eenllo cooio a maia 'fundamerit~da 
obecida•? que póde appresentar-u. ·Além das ,vlolaçllea :de lei;. de. 

Porqoe>eenhores, (olo tenho duvida em _dizei-o) convinha, 'que vos .. tenho Jàllado, observo qa~ o a cidadlloa viiem. 
que eaea dispoaiçllo fosse aseim concebida nonermos mais , carregados de impostos, que a · mieeria · publica cresce 
geraes, para que no dia da• execuçlo da lei, ou da acei- :todos os dias, que uma inqoietaçito gera' a e tem apo~ 
taçllo do aabelitato, tenha o poder 1odo arbilrio; se qaízer derado de todos os eapiritos, que a·agricultora; o commer
repellir o substilato,.o governo dirá-nilo tem a precisa :cio, a industria, tudo padece. noete paiz. Parece 11ne nos_ 
moralidll,lie; e se qoizer admillir, não haverá immoralidade :achamos fim Dllla ver~adeira crise, que o estado procura 
que o obate. · . rans(orm~r-ee,.qoe vamos para o desconhecido. · 

Tenho lambem uma qooiu a faz€r do ·nobre ministro-· 
da guerra, queiu que ·uão me (oi snftcitada pur estudo 
proprio, mas pelo de pessoas moito competentes. Coneiste 
ella no (acto de haver S. Es. feito grande numero de trans
ferenci.u. de offiqiaes de uns para oalroa corpos, oll"eo
dendo aaeim à· diaciplioa do exercito; pois sabe-se que 
muitas dessas traneCerenclas elo o resultado de caprichos. 

O ~~. MBNDBS DB ALuriniA. :-E' para onde mar_. 
chamos. · . 

O Sil. Filmara~ MBLLO :-V Me c{que Be. diz do 
'commercio e da agrioliltura da p~ovio~ia de Pernam~uco 
DR represeotaçi!.o de ama · assoclaçlto . commercial, iode-· 
:pendente, composta de negociantes illnstrados. ,'. 
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. nO· SR•· MBNDII DB ALMBID.l :-A provineia de PerJ!II.m-. 
buco leali ialn : expulsaram de lá oa jesuilas I 

:;';t.i; ~~::~;iiPuBIU. n Mat~~ :-Diz ella : ~Que o eom-
mereio de Pernambuco definha é .ama verdade, que re~ulla 
doe ~.dou.I!~W,tiatieoa seguinte• : (ella 01 aponla) e esse 
oolll,lll•~~o ~eflqba, porque, em Jogar de p~otecçllo e am
pAJP.;.J!l!l~~4e•!!f~ esperar do gove_ruo do. pa~z, ~em ~nton.
t.l'l'd~1ÇCIQ!Ple~~.~-~diirerença e abandono, aenllo rJgonneon-
~n.i~n~~lfl·l.l\~l;P\Insado. » . · 

proprios ao· sou mal, aban~onem um poel? que niio 
ubom exercer e ·quft colloquemos outro medtco á cabe
ceira do enfer:Oo, e a outro piloto c~nftemos a direcçll:o da 
lláo do E&tado 'l 
· E' por h to, senhores, · qae ~a~o opposiçit~ ao gov~rno 
actual no dia em qoe elle · cab1r1 abeo~oareJ os deallnos 
da mi~ba patria I (Muito bem. Muito bem.) 

1\BPSESBNUÇ!iBS, QUI OS .lLLBIIIBS ClTROLICOS DO 1110 
ORU'I'DB DO SOL DIIIJG!RAIIr 40 811, SBNADOII FIOOBJIIA DR 
l\IBLLO PltDJl'IDO-LDR QUB ADVOGASSE PBIIANTB O GOVERNO 

I . • 
Bill FAVOII DA PBR:IUNB!ICJA DOS IR!UITAB !f.I.1AIR8M.I. .P~O-
VINCI.I. DO lHO GRANDE DO SOL, 

... r:vede•o'qiwdl_~' outra aesoeia~lto eommereial da pro!ineia 
d~JPâfi;'•n• rapreaentaçlto pubhcada no Dlorlo de hoJe ; a 
a-gricultura• alli definha todo• os dias. A repreaentaçilo, que 
aô•· tegiíJadóre•~ pro-.lllciaea dirigia a anociaçilo commer
eiài' do>IParâ'j'é'~'olíCebidt. em termos 01 mais desanimado- " Jllm. e Exm. Sr.-Saodo ainda recente nll memoria 
rd·uqae a~eusairl~a--completa nullidade de uma agricultura a epocba 'feliz, em que se 'aéhna a pro•incia de S. Pedro 
oair•ora florescente, aUribuida á enormidade dos impostos do Sol debaixo da adlliinistrllcllo tllo justa, como aabia de 
com 1 que 18eliloo "Oherlidas todas as r~nt_es ~e pro~.oc- v' Ex., por iuu DÓ5 abaixo ·assigolldo5, parocbianos. ca
çlloJ; "OB''•impoeto•r' de·~exporla~lto da _prinCipal JndnstrJ&, a iholicos d~s fregaezias de S. Migael e. de s; Pedro, no 4• 
borracha·: 'obem• a" U·•/íí•; a Jndoatna do aseaclr, da fa- dislricto d.r s. Leopoldo, recorremos á gra9a e asafls 
rinba:·re,:de-colltrós· generoe que sustentavam a populaçilo; reconhecida justica e 'benevolencia de V. Ex., pedindo 
h~j&:lieabóu/e'•o:•PaFâ"~' obrigado a manter-se de generoa respeitosa e submiuamente a inlerceasa:o de . V. Ex. iu 
importadot•. :;"·' ·''"' '«•·· ' :. .,,, que!\iio acerca dos Revms. padres da Companbta. de Jesus, 
""()id4~e ,r~fr~l: 1a1~gsp'J1iit"'a&:' provincia da hrabyba do. a qual, como é de esperar, ha de decidir-se na proxima 
Norte 'l o estado desta. província é lambem o mais deao- fatora seeeiio da augaata assembléa. legislativa geral deste 
lidof'lpílsai~ei!''EI!i o'iJUií"dizii<:Ó,seu presidente 00 relato- fmperio, como estamos informados por algnns artigos do 
riõ('3qué1"em''2('dé'•A.gosto 'dli'Í871 dirigiu á asaombléa Je- jornal t.llemllo, de que é redactor o Sr. Carlos Kosei-
Jegisl4li.a"proiinCr.ah''' . J..•·. l• .. i '· l· . ritz. . . . 

• "r · · ' ., 1,, .. u·· ··'-' Saberá. V. Ex;, sem da•ida algama, que a •icfa·do. ".~'
0

ó· 
1

~ptli.àó de'âbalíme9io'.em, que se acha a agricultura, colono allemito é, por assim dizer, penetrada e traspaseada . 
aif~~~)r,, l~~~~ AB" ~~J!~~~-,~~ )!,~iWl,,i. Dito pó_de ~~ixu de pelos sentimentos religiosos, assim como foram esaea padres 
d~~pe,tt~~ ~,-~~~~~na~~~~!I~~~~,,.I\I~d~.,!l'+~ a~ ~nmeJras me- os me!mos, que a11s colonos allemlles .fizeram llflU,Diar, nos 
dia~~~·,.~ ,',t,ito.:~en.~!~~!,Pii!o,l,d~P,~0~~~npnnclpalme~te dos ermos e solidões da ex-colonia de S. Leopoldo, as fadigas 
p_cid,!r~~~~~ ~-s~M~~.,~e ,p,ar,e~~DtC.~~P.~.~?'rar-se mtamente immensas, ó est~do de abandono, e os perigos diariamente 
d~~~~~ &!DJ~tl'~,.a1 !p~ç~gd~,,, ,r .. , "'>· q immioontes; que ~lles tambem louro o moli1"o principal 
. ·.Eu(julgó <q.ue i:oopresideJite ·da ··P.ar!lhyha tinha toda a do estado llorescente, em que actualmente se acham grandes 

razil:ov-nlio ,só' quando• descireJi&;' o:abatimento em qoe ja.zia terrenos, antes habitados pelos selvagens. 
a(agricultura• da •• provincia, ~o~ó.:ta~bem:,.qnando acredi- Saberá V. Ex. tambem que nos primeiros decennios 
tua que lo ;gdverng:·.dol :p&IZ':nparecJ& cbmpenetrar-se da de exislencia di· colonia de S. Leopoldo, aos colonos 
necessidade de remédiarqesseil:·males.l ·~:··,,,._,, . allemites fattara a eaudavel inffuencía, que.boos padrea 

t;! Â's'palà:vralildói 'iihe~li~' ariiaaf a!!e~cà.'i' das grandes exercem aobre 01 animos, e que, em coneeque_neia disso e 
n'eeeá~ill~il~i d'o''pa!1 1J'Ilo'~jleiiaa'ulà(piue~hl'à~'llJue cegam, pelas conaequenciu funeataa da guerra ci•il, se introduzi
q'lúi' êngail'i.m;'1íllô'1teeüi!:iíoli~fa~tos<~f ré'alidli'd~' que deviam ram entre oe colonos irregul_aridade~ e desmoralisaçlo. 
t ·''"'.r:·;vru o • Constará, porém, a V. Ex., que a inllaeneia aaadanl 
er • , . · dos Rvms. padres da Companhia de lesue; (do• qnaes 01 
-:if:ni'verdadtV~ioli'ores, U1~ii!IB'ib1le'cfir~~hfue'''a qur.tro primeiros chegaram ao. anao de 1818, chamados pelo ga-

, a'iin~W~e'·~e'b'it.tea't'e"~óverf.~''n'~',â1recê~o·,aii1 h'l~ô' do''~etadô, verno), aa:o eó eilcbeo a lacuna sentida, mas &ambam em 
e'lfêdês hojo':'per~e~uillà' .a"religia'lf\Wf;st'il.'~o~"rêli&ixada breve curou as chagas Ceitas á moralidade e religiosidade 
a'moralliládé 1publiea~'d~aof_gânl!adila a'tHina'o~~s: a~ atido~, dos colonos. Nós garantimos que a inllaencia dane• 
a·.agfi~lil~ilr~; ~.'i.íid~etr.i~. (~~?~~#~.r~!oi, a'j_us~iÇ~·pu~li- sacerdotes é saudavel, porque elles, como verdadeiros 
ca·":selll.: f~rç_a; e,,!I,S~gnr~~f.a .• \~~lY~~.a~~ ~~f!J';~~ra,~'JIIB, sncceesores doe Sanloe Apostoloa, teem tanto pela soa 
P,Õdlil&.':. P~Qn~~r,'d,qu~ ... ~s~~ ... P,IdO,!,o! .. ll .• '.~!~ ~~f JJJ ~~s;_dc~- palavra. como pelo aeuexemplo, o maior mereeim.ento para 
uii'nhoa 'i · ua'JI o ·o meu1co e um· en,ermo,·eru vez e o os colonos allemães. . . , • . 
c:lirlll{~o~ '"seus ''re0:.edio'8,' 'h a à' ~e·z 'o··'lllí1r&qó'éce'"íí\i1~8~ Não queremos tratar , das falsas impataçil'es, nem daa 
coadazindo..;,Jj;'·p'or'''as'slit!' dizer;':léncamérít'i!Pá/mo'r'te; 1ri'lloqé calumaias que se derramam contra estes benemerltos 
j.11sto.que se procure':·Jivrar~ ordoente :óes_ee::<·Perlgo~o'lratn. sacerdotes', nem do imaginario perigo, que por causa de 
meu to ? Não devemos, pou, nós, braslle!ros, UDirm~;Dot, ;sua· residencla neate paiz correriam a nosaa bella patria, e 
t~dos e.m ~ma· eó, v.o,z:,Para llD.fJ,_~ss.e mt~.o .~.•.1,?~~,,-qll~ l~va. a lo throno do nosso venerado · monarcha. ; mas queremos 
n~o .do, E.etado:_,á ,~.W~-~.' .~!JI.~~.~r~J~~ .. ,d~~~n.fr~~~,al,.e r li: jsomente nllegar, que .desde a entrada d.P. primeiro padre 
cop,d,~z a, ~m.I.~.~~J.tar,~l .. ~~p.,fr~GI~ ,;,,pa,~~ q~e •. ~~~~- ~~-~lco,. ue~'!-ila até boje, lliio se tem .. ac~ado ~OIIVO algum, que 
quo ~ebe~·~~ -~ ae.~ -~~-~n.l~d i~~~~ .• ~c:~~~a,.,Ç~.~"~~. ~~WM~o~.; !Pos~Cl jastllicar semelhantes recetos e Imputações •. 

, 
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Â SQI vida austera, a brandura, O CUidadO e O esmero, 
Ct>m que 'tratam OS i!eas rebaahOI.; SQ& abn~gaçilo, SUl 

liberalidade, o grande intereese que mtistram na edncaçilo 
da mocidade, o 7.elo com que sobre ella velam, a soa in· 
difereaç& daa questões politicas, os •eos e·stadu e emflm 
o m&is profnndo sentimento .de religiito, que ellea animam, 
e que dim&na oito só doa seus l&bio~, mas qne tambein 
caracterisa todaa as suas aeçlles ; todo isto é que o8 faz, 
Exm. Sr., verdadeiros apoatolos de noasa aanh religiii.o : 
6 o que dedu lado o qae.se lhes imputa falsamente; A li 
a flanç& maia idonea, de qne pela BUli. reeidenci& neste lm-
perio, .a 1alu1 publicQ nlo pó de ser prejudicada. . . 

Peh~ presente . verá V. Ex;, que a nossa aalvaçii.o e 
intereue erpiritlial ealilo ealreítamenle ligados com 08 
ditos Sra. padres da comp&nbia de Jeaua ; e poderá, por
tanto, calcular quanlô prejuízo eapirítual noil causará a 
sabida doa mesmos, e que profundo sentimento eeo~íremo' 
alio sómenle nós, que aasigoamos & presente como repre
sentanlea dos 8,000 habitantes ·catholicoe das fregàezi11s 
de S. Migo~! e de S. Pedro ; nJaa lambem de mai~ do 

. !11,000 cbristloa catbolicoe residentes ooa man{cipios de 
S. Leopoldo, S&n~a Cruz e eeua:arr!ldorea. _ 

Po.r todas estaa raziies, · recorremos á. graça de V. Ex. 
para na qnestlo meocíonad& interceder por uóa, pedindo
lhe que ~e sirva de eua: íntlueaci& · para 'que aos Revds. 

· padres da Compaohia de -lesos, na: proxíma fatora ses!lto 
da augusla aasembléa. legíslatila ger&l d·eate lmperio, oilo 
sej& ndado o solo braaileiro ;. e que, ae isto nilo se poller 
evitar, sejedhes ao menos licito residir· e funccionar o&s · 
rregnezias h~biladas pblos allemltes desta pro,iocia, M.té 

- . que cheguem dll Allem&obà clerigos conslituidoa em or
dena aacr&a p&ra. rendei-os. · 

Estamoa persuadidos de que assim V. Ex. oito sómente 
preservará., perante o mundo catbolico, a nossa bella pa
I-ria de uma yergoubon·macula, mas lambem accumulará 
sobre ei a gr&tidilo e aa bençi!es de milharee de cbrislilos 
catholicoa, rc~sídeates neste lmperio, e esperamoa que 
V. Ex. aceitará o nosso humilde pedido com benevolenci& 
ígnal á conft&nça, com· que nos lemos dirigido a V. Er. 

·conflamo8, pois, na p&terna.l bond~de; n~ reconbeeid& 
justiça. e 0:& religiosidade de V. Ex., depo•itando em sua a 
milos & noaa' sorte, e a de milbar"a de. bons ebrielilos,. e 
assignando-noa como 

D~ V. Ex. atlentos e gratos criados.- 111m. e Etm. 

bom e am~no tràto que· os ·mesmos paoires lhes teem dia•. 
pensado, como por eerem.fleia cumptidorea doseena devere•, 
veem respeitosamente · aoreaentar a. V. Ex. as eeguíntes 
observações, aft•n de· V. Es. tomar na de,ida ,coneide
r&çilo e interceder ao governo .do paiz pelos nonos eu.ras 
e coadjiltores, os quaes se portam ao· agrado de todos 
os puocbíanos; e vem a ser: . . 

1.~ Qdll, ·sem o anilio espiritual, lllo .neceanrio á 
pu das ramiliali,· e ao desenvolvimento d& verdadeir& ci,i
lisnçilo, a provinci& nllo rõde prcg·redír eonvenienlemente, 
mormente na· pa.rte constante da populaçlo allemli, cerca 
de 211.000 almas; . . . 

t.• Q11e aquellfs, que conhecem oa padres convenien
temente no exercício de aeu augusto mínisterio,· sabem 
que ellee nii.o ae intrometiam na politica, e que allo sem 
rundamento 11.1 accusaçiSea d11. conepiraçilo contra o go-
verno; · · 

s.• Q11e os referidos sacerdotes. ensinam a obedieneia 
~os magistrados , concorrondo quanto lhes é possível para 
1\ paz e felicidade dos babilantee, tanto calholicos como 
rr.c&.tbolícos ; . . . 

1. • Além de cumprirem á risca os seus denre1 de a&· • 
cerdotea, dedicam-se. &o ensino da mocidade. 

Assim, pois, Exm. Sr., a expuhlio desses padres seria 
para oa ab11íxo ·aaáigQados de · gr&nde . prejuízo, já _pela 
r alta de padres, que se no li" no paíz, com o conhecimento 
do idioma allemlio, e já pela dedic&çiio, que caracleriea 
oa actuaes. Os abaixo auignados rcigam, .·portanto, a 
V. Ex. pua apresentar eala manifeataçlio; se pqr acaeo 
for aventad& eatq, discussl~ n& illaatrada auembléa geral; 
lfgielr.tiva ; pedindo & V. Ex. su& valiosa. .cooperaçlio 
par& este assumpto. · · 

S:. Leopoldo, li de Março da 18.'111:. 
Seguem-se 3(6 aseignatnras, todas reconhecidas pelo 

tabel!ião publico· Joaquim José de Oliveira. 
Ficou a. discusalo adíad& rela. hora. 

O Sa. PBESIIIBIITB ·deu a ordem ·do dia para 10 : 

1.• parle até 1.hora depois 4o meio1Uo.-Discuulto do 
projecto de roeposl& á. falia do tbrono. . · _ 

2• parte a' 1 hora.-Dlacasslo dos requerime~tos adia-
dos d() corrente anno : · 

Sr. conselheiro Jeronymo Martiniano Figueira de Mello. 
Fre,;uezi&. de S. Miguel e S. Pedro, t• de Fenreirs 

~1HL . . . 

Seguem-se 295 assigo11tnru de allemiles. » . 

t• do Sr. senador Zac~rias, para que ae peçá. ao g._: 
verao cópia dos eaclar~cimentos colhidos aobre a intitulada 
crise da ·praça. - . . · · 

i• do Sr. senador Figueira de lllello,para que se nomeie 
lima coinmissllo especial, lillm de dar parec~r, a~aígaalando 
aa causas da falta de segurança i!idividual e de propriedade 
e indicando os meios de remediar esses males. 

{ 8& outra repre~enlaç&:o do mesmo teor, assignada 
por 1121S. allemiles calbolicos da freguezia de S. Joilo de' 
Montenegro, no mnnícipi~;~ .do mesmo nome). · 

.I( lllai. e- Erm. Sr. éonaelheiro aeliador Jeronymo Màr-
tíníano Fí.gueira de Mello. · 

Os abaixo asaignados, habitantes da \)aroebi& de Noua 
Senbor& da Cooceiçilo de S. Leopoldo, â vista doa ru
morea qne éircul&m sobre a proxima expulsllo dos padres 
jesuit&s de todo o lmperio, o que causaria graves emba
raços, pois que prezam os sens sacerdotes, oito a6 pelo 

3• do Sr. sanadur Zacariaa, para· que. ae pe,ça ao go
verno cópia do projec~o do Banco Auxiliar da Coloaisaçilo, . 
anbmellido á re_apectiva aecçilo do conselho de Estado 1 e do 
parecer da m,esma. . · · 

,t,• do mesmo Sr. senad~r, para que se peça a.o .. governo 
cópia da decialio que permitlin á comp&nbía de ~onda de 
Santa Thereu e Paula M&ttos a abertura do ramal ollí-
mamente concedido. · 

Se hou,er tempo, resto das malerias já designadas, 

Levantou-se a aesslto ás 3 horas da tarde. 

; 
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ACTA. EM 10 DE ABRIL DE 18711 

PIIKSIDEISCJ.I. D.O 6R, VfSC:O!IDE DE 1AGUAr.Y 

A'd 1 t horas da manhii fez-se 11 chamada e acba · 
tam-u' pr6sontes 28 ,Sre. ~en~dorcs, a saber : · li! conde 
de J&gnary, Almeida e Albuquerque, Barros Barreto, Dias 
do Carvalho, bar ii o de Mam 'ngnape, barito de M11,roim, 
Jagnaribe, visconde de Muritiba, barão de Pirapama, bariio 
de Camàrgos, bariio da _Laguna, Je~~!m, Silveira Lobo, Cn-

.. nha Figueiredo, ·visconde ds Nithero)ly, Godoy, visconde do 
Rio Grande, Figueira de Mello, Dinir, Chichorro, vis~onde 
do Rio Branco, Zacarias, Ucbôa. Cavalcanti; hrilo de Co· 

· tegipe, 'Vieira da Silva_, visconde de Abaeté, Mendes de 
Almeida e dnqae de Caxias. 

Nllo houve expediente. 
O Sa. PRBSIIIBNTB declarou que nll:o podia haver sessilo 

por falta de numero sufficieote de Su. eeoadores. 
Em seguida deu a ordem do dia para 12 : 
1• parte, até tJI t h~ra1.-2• discussão do parecer d~: 

• meea n. 603 de 1874: sobre ama clansala do contraio 
da empreza do Diario do Rio de Janeiro com a emends 
do Sr. F. Octaviano. 

Deixaràm de comparecer, sem causa participada, os 
Srs. barão de Souza Queiroz, Paula Pessoa, . Paes de 

·Mendonça e visconde· de Suasenna. · 
O Sa. to sscnruro den conta_ do seguinte 

' . '\ 
EXPEDIENTE -

Representação da camar11 municipal da Therezioa, para 
que e01jam confHidoe aos deputados do segaints qnatrien· 
aio poderes para retocer a conetitpiçilo na parte relativa 
ao regimen eleiLoral.-A~ commiesllo de constituição. 

Tendo comparecido os Srà. Paranagaá, Figueira de Mello, 
visconde do Bom Retiro, tiscoilde · de lnhomirim, FernAn
des da Canh8, dnqae de Caliar; Antilo, Silveira da llotta, 
Jonqaeira, R1belro da Luz e Leitilo da Canha,-··o Sr. pre· 
si dente abria " 1eesão. 

Leram-se 1111 actas .. de 9 e 10 do corrente, e, nilo ha
vendo quem sobre ellas fizesse observações, !oram dadas 
por approvadu. · · 

Foi lido, apoiado e mandado a imprimir o projec'tu. d.o 
Sr. Figueira de Mello, oferecido na eeuilo de 6 ·do. ·co.r
rente, eobre o regime"nto. de castas judicius. 

PRIMEIR! PARTE DA. ORDÉM DO DI! 
PUBLIC:.I.ÇIO DOS DBB.I.TBS 

Entrou em !• discassilo o parecer da mesa ·a. 603 
.de 187~ sobre uma clausula no. contrato· da empreza do 

O Si. PIIBSIDBNTB convidou os Srs. 1enadores preaen- Diario do Rio ds Jaflsiro, com a emenda do Sr. F~ Octa--
tee a se occaparem com trabalhos de commissiles; vlano. · · 

Discneailo do projecto dê resposta á falia do tbrooo. 
!• p11orl1, a'1·2 hor11o1.- O reato das materiaÍI. ji de

signadas, menos _os reqaerime_ntoe. · · 

EM 11 DE ABRIL DE 1875 

PBBSIDBNCI.I. DO SJI, VISCOJI'DB DE UGU!RY 

O Sr. Hende• de Almeida a-Sr._ presi
dente, ou tenbo de apresentar ama sob-emenda A emenda 
que o nobre senador pelo Rio de Janeiro oftereceó a~ pa
rer.er da mesa ; creio qne com ella satisfazem-se mais 
neste ponte~, .os desejos de S. Ex. e: os da maioria da. 
casa. · 

O nobre. senador propoz. ama reforma na pablic~çilo, dos 
&ummarlo.-ExPBDIBIITB.- OaDB!II DO Dl.t..-Pa- nossos debates, seguindo nesta parle a pratica estabelecida 

blicaçilo doa debites. -Dis.~arso e. enb-.emenda do em .França. e lambem na Belgica •. Neste aeniido, Ira
Sr. Mendes de Almeida.-Diilcarsos dos Sra. SilveirB daz1ndo a . expressil.o franceza compla rendu IJr&IJIJitiqua 
Lobo e visconde do Rio Branco.-Discurso e sob-emenda ·indicou que se fizesse na., poblicaçilo doe nossoe de!Jatee 
do Sr •. F. Octaliano.-Diacarso do Sr. Silveira da .. ama alleraçilo, hto é, que além da pnblicaçil.o que se faz 

. Motta.-Diecnrso e requerimento_ do Sr. Mendes de AI- por extenso nos Al&fiiJII, honv.esee outra.· d~aria do ~ne · 
meida.-Discnno do Sr. Zacariu.-Voto de graças.- occo~reue n~sta ca~a, sob o l1tnlo de.notic'a tlf&aiJIIIt:tJ. 
Discurso do Sr. visconde de Nitherohy. E a respe1to deste termo, fiOiicla, que voa apresentar 

uma sabemeuda. - · 
. A's 11 horas da manhA fez-ee a chamada e acharam-se 

Presênles_ 29 Sra. senadores, a s11ber: visconde de Jagaary, A pal.avra, r&eticla qnasi que é equivalente a traasumpt~ 
ou resumo. O compte-rendu alltJI!Itlque rraocez: q_ne de · 

Almeida e Allloqnerque, Bllrros Barreto, Dias de Carvalho, ra;to existe e o tenho visto em dill'erentes jornBes desse 
lieconde de· Abaeté, yiscond~ de Nitberob~, Nalluco, Chi- pafz, nilo ·é o cornpte,rendu ~accinto como aqui se r~• 
c~orr~, barilo ~e.Marolm, Jobnn, barito de Ptrapama, C11~ba com as nossas sessiles, isto é, simplesmente o resumo da 
Ftgaeuedo, D1n1~, baril.o c!a Lagn~a, barlo . de. Coteg•pe, :acta, é outra cousa. Mas lambem oito é o compJe-rendu 
Ucbôa .Canl~ant1, Cruz M~chado, llsconde do Rio Branco, ln exlstuo como o, trabalho qne apparece nos noase~e an
Jagaarlbe! .v1scond~ do ~10 . Grande, b~r~o d~ Camargos, t&aes, e que neeaes paizes igualmente se publica. 
Godoy, V1eua ~a fhl~a, Sdve•ra Lollo, Stmmbu,, Mendes de O compte-re11du anal11tique portanto nilo' ~ propriamente 
Almeida., Zacar1as, VISConde de Mnrillba e Saraiva. um resumo, occapa ama posiçllo mé~ia.entrA 11s .actas e a 
. Deixaram de comparecer, com cansa participada, os pnblicaçilo dos dtecorsndoe .. 1J1111ass. E' por isto que a 

Sra. barilo de Mamanguape, . Nanes Gonçalves, conde de expressilo tJIIalytlque nestr.e _condiçiles é limitativa, qa11ndo 
Daependy, Firmino, Teixeira Jonior, marqaez de S. Vicente, á primeira vista parece qne eerià de om gran1e desenvol
Pompea, lisconde de Camaragibe, visconde de c~ravellae e vimento, e aaloriearia .renexii~S e jniSO do que fizesse o 
vlscopde de Souza Franco. . . ! trabalho. 
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Tenho aqui um jornal franeez que confirma o qne o 
nobre 88Uador pela província do Rio de 'Janeiro dies11. 
Nelle leio o seguinte : cc Aasemblée nationale.- Compt1 
rendu Gllfllytlque, • Aqui retilo publicados na discursos 
niio em terceira pess~a, mas em primeira, como p_oderei 
provar lendo o principio de qualquer desses discnrso8 neste 
jornal (modrandoJ contemplados. . . 
. Mas, Sr. presidente; a .palavra 11.otici1J a meu 'er tom o 
inconveniente do resumo, . do traneumpto, nilo r~prodaz 
bem o een\ido da expressllo compte-rondu, e por hso eu 
proponho que, em Jogar de noliciG,. termo que mesmo os 
francezee dizem que é. uma exposiçllo succiota, se .tra-: 
daza por ntra palavra portugueza que julgo sntisfazer 

. perfeitamente. ao que o honra de senador teve em vista. 
·Em· vei . de se ·dizer noticia antllytlctJ, será melhor, a 

meu nr, dizer rese~ha analyli.ctJ, · 
. • Â palavra reun7ta é 10 que· tradu i, no meu ·entender, 
p~rCeitam~ote o compte rendu Crancez •. A expreesilo G.na
lllfica, qne no sentido politico não tem o alc&oce da sigoi
f!IJ&Çilo nsual, . é mais restricla do que á primeira vista 
no• parece. 

. Desejava, pois, que o honrado senador pelo Rio de Ja
neiro .atteodesse ao que ,acabo de expor, aOm de ver se 
acolhe o que proponho. . ~. 

!erencia á este ·ou aquelle orador, por isso que nada per .. 
cebe jlos coCree publicos, · . 

·Mas, Sr. presidente, ba.aquiuma qaeelilo que nlo deixa 
de ser importante. · · · 
· A. illaatr11d11 m.esa consultou o gerente da empreu do 
Diarfo do Bio de Janelro,·fjne publica os nossos debates ; 
e, pelo que cowmanicou esse gerente, vé-se que além da 
deepua.· q11e actualmente s& laz, é neceuario pelo menos 
ga1tar um accreecimo de USO •;. sobn o que boje ei 
d3speode. . . · · 

Encarada a qaeall~ por. eate lado, 6 aem da"ida maUo · 
importante, e para e !la chamo a. attençlo do honradõ. mi ... 
oistrQ da r~zenda para .qae:S. Ex •. nos cemmunique alguma 
cou!a a este re•peito, nos diga eeco orçamento ae acha em 
estado de. poder carr.egar com mais eate oous. . ·. . . 

Reconhecida. a necessidade, ··como eu reconheço, da 
publicaçilo doa debates na Córma por qlie foi proposta pelo 
honradC! senador. pelo Rio de laoeiro, a diftlcaldade todi 
é se o thesouro p6de carregar com a deJpeza na altura 
em que a propõe o emprezario, ieto é, f,ISO •/o mais do 
que hoje 111 gasta. · . . 

Nll:o terei duvida em vohr. por eue accreacimo de des- · 
peza, ee ·o nobre ministro da fazenda declarar que o 
orçamento ainda. pOde com elle ; mas, no caso contrario, · 
perderei o amor i reforma que se projecta, e direi qae,noa 
resignemos com aqaillo que já, exiete poeto que máo. -

O Sa. F. OcT!VIAI'O =--Qae ee chame resenha e_m ·vez Qurndo o orçamento tiver forças, enLio propoohamu·e 
de nolicia 't · · . adoptemos es1a reforma· como no1 apresenton o nobre se

O Sa. Mlll'DII DB ALIIBJDA:-Sim ••• 

'O Sa._F. OcuvJuo:-Pois não. 

nador pelo Rio' de l!'neiro a quem acompanho. Somente 
pedirei a S. Er. qae hmbem me acompanhe na sab-emenda, 
que voa oll'erecer, para que em Jogar de noticia tttallllic4 
se diga re1enh1 anal!llica, pelo que já· obllenei: 

.. , O Sa. MBI'DBS DB ALHBIDA: - .••• porqus me parece Silo e~tas !IS rrfl~ril·s que tinba a fazer. 
que resenha é a. palavra de nossa lingua quo melhor repro. Foi lida, apoiada .e posta em discuaslio com o parecer a 
duz a expreulo compte-reAdu, mantendo-se o qaalificativo segain~e 
Gllalytíca, por isso que esse term", em politica, é maie _ Sub-smetirlà 
Nstrictivo do que extensivo E' além disto erpressilo 
CJ,Ue no1 par1ameotos, ao menoa européu~, jli se 'tem 
adoptado como tal. A. elgniOcaçl'l anterior daria loRar " 
reclamaçil~s iguaes ás que aqui toem apparecido a respeit" 

· da p11lana a~talytica, e, com tal !enlido, tamb,.m· nilo 
aceitaria. · · 
. Eu leio no1 diccionarios francezes que essa palavra 

· analytíciJ no ponto de "ista politico, tem ama s1goi6caçr.o 
limita&iva ; e isto nos deve tranquilli~ar na reCorm~ pro
posta. O que queremos nilo é propriamente um .reliam" 
arido,. nem tilo pouco que ee dé direito ao redactor do8 

, discnnos a fazer reflexile! sobre· o que o orador di~se na 
camrr.ra, podendo restriogir ou· alargar o seu p~ns~mento; 
sua ohrigaçilo é expor com fid~lldad• o que dis~~r o . ora
dor, o em primeira pessoa. podendo retirar Eómenle 
aquelles argumentos repelidos e amplillcaçiiP.s, · ou liind11 
aqu~llas. expressilee que para a qooetilo nll:o teriam im
porlancla. 

· · · O Sa. SJLVBJU LoBl: -A. juizo delle. 

O Sa. MENDES DB ALMEIDA :-Em França e!te. 5y~tema 
tem sido :ldmittido sem rrcl~macõ~s, e o autor do discurso, 
aotqs da impressão, vê quando quer esse trabalho ; · nilo é 
o eystema ioglez em que o proprietario ou director de uma 
gazela escolhe o discurso. que quer publicar,· e dá pre· 

• Em Jogar ·de-noticia analytica-diga-se-reseoh.: 
IIDalylica.-S. 8'.-Me"tler de Almeida. • . · 

O l!iJr. l!iJIIwetra Lobo 1-0 ealudo que fia 
sobre esta que•ltlli coollrmoa a íninba primeira. inteaçllo: 
voto pelo parecer da mesa· e contra qualquer lnnovaçlo .oa 
alteraçilo que lhe. q11etram fazer. 

Afigura-se-me de todo o .ponto inconnnieote a modi
ficaçil.o "presentadA pelo meu nobre ami~ro aenador pelo 
Rio de hneirn, e certamen_te é coatra o· grande principio 
que nos dne -dirigir na ma teria. 

. E' um• 11pinlll.n a contr 11 gosto da do nobre senador, a 
QUA eu eigo. Se S. Er. apresentasse ama medida, ama 
bléa qn,dqoPr parn ~ar maior erpan~ilo á publicidade dos 
nosso• d•b•teo, 11staria de acc6rdo com o principio que 
nos guia neftt~ aseumpto. Além da· reatricçilo quil esta 
idéa do nobre eeoador traz ~ um doe direitos da indi
vidualidade dô. senador, que 6 ·exhibir-•e aos seus coneti
IDJDtes tal qual, no papel éxactamente que fez na tribuna, . 
ba inconveniente muito maior, uma infracçilo ao· prin
cipio da. pnblicidade, a meu vér de grande alcance. 

A publicidade dos debates é a base e ao mesmo tempo 
a condiçilo des!a respon~abllidade aoica que todos nós 
temos ante o paiz : a responsabilidade mou.l. Se. o nobre 
aenador, portanto;, 'deue 6. &Qbana fa1n uma iladicaçlo1. 
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embora despendiosa, p&.ra que tivessem um ambito muito 
mdor as discussões do !enado, para que se hhbilitijsse o 
mais poasivel o povo brasileiro a julgar de cada um de 
nós e ter conhecimento do que 8& puMa nesta casa, era 
coherente com o principio liberal, que· {avooeia o direito 
de tomar contas aos aeus delegados e agentes áquelles 
que para aqui nos mandaram. 

Mas pelo contrario, com grande detrimento desse direito, 
de que aliás estava de pos!e a so1:iedade politica bra&ileira, 
o nobre senador quer nxertar no nosso paiz, em nosso 
ayslema parlamentar, IliBa ionovaçito {ranceza, aliás de racil 

. conteataçlto, aliás nll.o averign•da, porque eu tenho entre 
mil.os o Jor11al Oflicial de 3 ele Fevereiro do corrente 11nno, 
em que vem publicados o.s diftcorsos em sua iot•gra, em 
primeira peuoa, de todos os oradores d& as~embléa legis
lativa rranceza. A impreua da França, longe de dar 
conta analytiea ( deixarei da parte a Jocaçlto que vem " 
ser .um gallicism11), longe de se contentar com esse resu 110 

ou resent,a, executa ·&. publicaçito em soa iategra. 
A innovaçll.o que eu peço permissão ao nobre senador 

pelo Rio de Janeiro, meu amigo, a quem tribato o maia 
alto respeito, para qaalifio&r de qoiniJ:uilharia franceza, 
traz grandes perigos contra esses direitos, a qne fiz refe
rencia. 

N!o considero o abuso, que por inflneneia do governo 
póde haver na revisilo ou correcção dos discursos dos ora
dores inCensos· ao ·mesmo governo ; dou como fóra do· 
qaestilo a probidade mais escrupulosa por parte de quem 
quer que seja o emprezario, encarregado dessa rePenba. ou 
resumo i. a d8sidia, o deleixo fatia mutilar, faria desme-. 
recer em exactidão e conseguintemente em importancia-os 
.discursos que aqui se proferissem. 

Mas n!o posso deixar de tornar saliente que o lntro
mettimento do abuso no dar conta do· discurso, on 
pondo de parte considerações de menos valor, ou mesmo 
mutilando trecho~ dos discursos, e de um grande perigo ; o 
uso do escalpello fica ao arbitrio do empr~r.ario e a sen 
criterio, e, apeZilr da sua boa inteaç!l.o, pó:lo causar dam
nos immensos, porque póde illudir-se a respeito do aban
dono de partes do discurso e argumentos do orador, ·qab 
aos olbos désto e da opiniil.il publica. tenb\m.graude valor, 
maa que aos sena olho~ se ligarem de pequena monta, me-
recedores de ser excluídos da publicidade. · 

·Esta só reflexil.o, esse intromallimeuto do arbítrio em 
todo e sPmpre, reclama da minh parte e d11 pnrLe do meu 
nobre amigo &tteoçiio muito eéria. ·nastl!t. o fnlseamento do 
system&. e as coneequencias des~e falseamento com que 
carrrga o paiz para ~otriatecer-nos I 

Não· estava cert~mente na cpiniilo do meu nobre amigo, 
nem do uohre eeoador pela Bahia, tirar impurtancia 110 

senado,. nem está na mioba intenção, se bem que, ••• sou 
franco, devo dizer qa~, se eu podasse tirar iollnenci& ao 
eenado brasileiro, constitaido como eetá nos negocios pu
blicos, oa pelo menos eoarclal-a muito, de bom grado o 
faria, a;·rastado pelo men patriotismo. · 

Mas, senhores, nli.o encMo a questão por e~ te lado; con
sidero as cousàs coóio deveriam ser; coneidoro cada um 
cumprindo os seus deveres ; con~idero o~ corpo~ !'lllitic"os 
concorrendo para a felicidade pablicn, lev11dos somente pelo 
impulso da con1cioneia. de seus membros. 

Em todo o caso o que convem muito ó que cada um de 
oó! responsaveis · pelaa soas opiniões, demos ao publico a 
bas~, para que se torne elfectiva essa responsabilidade. 

. Um grau de inconveniente resal,ta .ã primeira vista da 
medida lembrada pelo· nobre senador pela província do 
Rio de Janeiro : estas discursos publicados em resenha 
não reaponsabilisam 01 oradoreÍI pelo que rielles se co ntém. 
Aiuda ba poucos diae nós vimos qoo, para se fazer luada
mento em uma opiniil.o do cbete do gabiaete, teve nll
cessidade ·o nobre senador pela Bah'líl de primeiro. per
guntar-lbe·Be autbentiflcava o ,}~~~!D:~ .• ~e .. ,um discurso do 
nobre presidente do conselb~-. )~u-~~a!z~ra:, .. ,~.,a,ebo pre
!eriYel que se publi e11sse a i~t~~~.~~~ d:~ .. discimo: • 

Disse o nobre senador qn.~,,é,,este õ seu .principal argu
mento: que a celeridade da publicação aproveita muito ao · 
publico. Est!l proposiçlio n!lo tem o v~lor q~e á primeira 
vi6t&. parece. Em relação á Côrte, CUJ? pabhco nos '!lere
ce sem duvida toda atlenção e respeito, de~ta celendade 
poderia vir alguma cooveoiencia. Mas em relação ao 
reeto do paiz a morosidade é tal qne elle pouco ou aada 
ganha com est& presteza. Pllra mai~ prompta communica~ 
çll.o com as províncias le.riam precisas reformas no corre.ío 
e nos meios de traasmissiio do reclamo d~a iotorel!ados. 

Portanto, meemo por e!te lado, ~ue é o uuico .pelo qual 
se póde defender tal innovação, elb. não tem o valor nem 
o alcance, nem iu consequeacias que !e lhe empresta. , 

·o Sa. SrLVEtRA. DA. MoTTA:-E nas provinciaa lê':"se 
ma.is do que na Côrte. · 

O Sa. S1LVBtii.L LoBo:-E lé~se com mais calma; longe 
do torvelinho, avaliaado com maia precisão o merito moral, 
que é a grande qnalidàde nos homens publicoe, e llquila 
tando, niio pelo palanfrorio eloqneot9, que nlio. actua sobrEI 
ellos, o v~Jor moral e politico de!sas entidades que flgu· 
ram . em primeira plana e com vulto de .magestade nos 
&rreblitamentos da imprensa,. ás vezes mars. que subven
cionadas e mais que suspeitas. Esta opiniiLo, senhores, a 
de todo o paiz nli.o puha e perdia se fosse deahabilitada 
para ··rormar juizo consciencioso e ~reciso, tendo por base 
a integra do discurso de quem fallon neste r~cinLII, não eó. 
para avaliar os caracteres encarregados da defesa e pro
moção da causa publica, como para avaliar a justeza e 
conveaiencia das medidas que defendem. 

En eó terh um rep&ro a fazer ao ·parecer da mesa e 
esse é a seleccão dada a uma ·em preza concorrente ilob o 
!andamento d~ qn11 est11 é a noica q11e tenha a capacidade 
e os meios precisos para levar a e fiei to o ·eerviço que ee 
pro v ii e 11 fazer. 

Inimigo como sou do. arbítrio, sempre faia! á cansa dos 
·povo!, sou n~luralmente infeoso. a tudo qoe ó ostentaçlo 
desse mesmo arbítrio. Entendo que oem a meu nem 
nenhum de uós tem o direito do averiguar quaes e!l.o .os 
meios e a capaoid11.de p~cuniaria do proponente, afim de 
fazer a publieAçll.o •. A. mesa, como todos aq.uelles que care-· 
cem de um eerviço feito por um e~prezar1~, está em .seu 
direito exigindo claosalns e g11raotru que Julgue pre.c1sas 
para ex~cur-ito do contro:to; mas não ? de SU·\ alçada ·~da• 
gar 11 fonte donde os concorrentes trram estas garantJaB: 
seri11. este o unico reparo a fazer no procedimento da 
mesa. 

. ' 
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Qoanto ao maia, voto contra a emend& do nobre senador', 
qoe ró podia ser· admíttída em om caso, e é salvando a 
pablícaçllo na í~tegra, como tem sido feíla até o presr.nte. 

O 811. SILV«IRl Lo& o:·- -}Serdóe-me, all~ndl muito 
" V. Ex. . 

V. Ex. diue que o inconveniente le.mbr~do por mim 
nllo se da vil, por ís80 qoA tinb~m dft ser dlstríb'uidoe.' 01_ An
nDel em nul!o eonjnnctamRnte com o Dlario. Ainda aeahn, 
rAdotiríamos 08 discurso,, qn~odo publicndos integralmente, 
á sorte dee~es carhzcs da leílii.o, qne acompanham os 
jorna.s e que estil:o dependentes do arbítrio daa agencias 
do correio hnçat.os lóra. 

O Sn. F. OcTAVIANo :-Está declarada. 

O Sa.- SILV&IU J,oao :-N11:1 está tal. Fallo na publí
ea~il:o do D'ario, n& rublícaçil.o que faz a clrcolaçlto por 
melo de todos, 6 não nesta pmbliCI.Çito nos 4nnaes, qae é 
illaaoría, visto como· oingnem comprará Annaas. 

O Sa. S1LV&IRA DA MorTA :-Fica a publicaçil:o por ex• 
ten1o. 

O Sa. SrtvErR.I. · Lonl) :-No Diario? 

O 811. MEIIDICS DB ALM&ID1 :-A poblicaçil:o por iot~iro 
· 6 feita noa Annaer. 

O Sa. F. 0CTAVIAI'IO: - Ora r' 
O 811. SILVEI~i LoliO :- E depoh disso o nobre se

nador, quando apr~8eotoll esta .idéa, oito. nos demonetroa 
qne eUa se contive;se na eaa emenda, vhto como só era 
obrigada a em preza a ~ntrégar o .sea joraal ~ nllo oa An• 
naes, em avulso, tanto que o nobre senador dtsse que, por 
meia dnzia de braça~e!ls m~h e:alg~m,papel, ella nil:o se 
dedignr.ría de Cater uto E sem~re tornar dependente da 

O sa: S1LVRIIIA Lo no : - Mas nllo éstava as•im na vontade, do, arbítrio ds · om(ireia a. satiel&çlo deat& be-
emeoda, perdóe-me, dei toda attençii.o á qu~stil:o. E hnto ceeeídl\d~, que julgo a mais imp!)rhnt~.. , . 
nil:o eatav11 que ha de se lembrar o senado de que o. nnbre . Ténho lavrado o meo protesto' e . h!li· de continuar a 
senador diase que esse inconveniente era nenhum desde votar contra. tnd11 qunto pa.recer opposto ou. contrari11 aos 
qne o r,mpreza~io se encarregas·se de fazer acompanhu a dogmas que constilusm -u grandes inscripçiiea do mando.to, 
entrega da folha da distribniçito dos An110e1 em avulso, qoe 0 povo me confiou. . . . 
á proporçil:o qoe se Cesse pnblic~ndo.· Esta explicaçii.o, . O Sr. vl•conde do Blo. Branco {prui
esta homenagem rendida ao principio qne defendo, e6ta dentl do cl""elho) ·:--0 nobre senador pelo M&ranhlo 
satisfaçil:o a·u~na grande'neees~idade de completar a pu- d b 'd · d 
blicidade do que occorre no parlamento, foi infelizmente exigia que eu é'sse 0 meu parecer 10 re a provt eneta e 

que se trata, cLneiliando-a com o augmento do despeza. 
dada pelo nobre senador. Tambem o nobre senador pela , Já que tenho a palavra direi,. em resposta ao nobre 
B11.hía, reconhecendo a procedeneía da observaçiio que 6z, 8811ador que aca~a de fall&r,. como entendo a. lnnovaçlo 
teve-lhe a bondade de dizer· nos qne isto niio era mais do 1 · 

· d propostP, pelll · qaa nte1. · : . 
que um ensaio e que a altera~il:o .nil.o importava maiS .o A pnulicaçllo dos deb!tes, a meu ver, nada_:perdl& e etm: 
qne .a; publícaçilo em terceira. pessoa. Mas, senhores, Já . ll -
mostrei. que ilada disto, embora paire nas boas inteoç<Jes ganhava com essa lnnovaç 0• · 
doa nobre1 senadores, 1e Inclue na emenda, que lenho a o 8ll. ZA.CliUU :-Apoiado. 
honra de combater. .· . . . . 

Embora a muito a respeitos ( DilO 11. todos) sejam dignos o Sa. SIL'I'BIRl Lon) : - Sendo publicada. . Iió jornal 
de medita~il:o os costumes parlamentares da França e in\egralmente. 
tambem os do parlam~nto íoglez, n~o entro nesta. disca!- o Sa. v1sco!lo& no Rto BRuci:o (pradde11ta do conrll
ail:o, porqae a_ ',julgo desn~ceuaria, . o exemplo oiJereci!fo 111 ·): _Teria moa diariamente do qoe ti•e!ee dito na vea
peto nobre eenador p~lo R1o de Jane~ro· soll're contestaç~o. pera cada orador, noticia mais rigorosa do q~e noa dllo, 
Tenho entre milos o Jornal franeez 6Jll que nil:o se pnbhca.l os· jornaes que nenhuma. aubvençilo recebem eu admiro o 
~ tal noticia analytíca, mas sim os díscurso1 em sua ·trabalho qne el\es· desempenham. : . . . .' . 
integra. • . . , 

o Sa. F. Ocuvu~o : -0 jornal official' E' e1te que O Sa. F. Ocuvul'lo:- Apoiado, lambem e11. 
proponho ·como modelo. . o S11• v1scoKDB Do 810 Bu!'ICIJ (pre~ideRfs do coniB• 

O S11. 81LVBIIIA. LoBo: -Se o nobre seoa.dor concorda 
em que, ao contrario, d11. intenção que tinha qnando apre• 
sentou a soa emenda, sej& pnblicad~ no Diario a integra 

. do discurso, eu dou o dito por nilo dito. · 

· O Sa. F. Ocrn1ANO :-E' uma qne!lllo de declaração, 
depende do ssn&.do somente. 

O Sa. Srtvzml LoBo :....,.Ab I bem. E.' uma qoestilo de 
declaracilo, màs uma que•tilo importante, o modo de pu
blicar-a~ 08 debates acnoselhado ou lembrado pelo nobre 
senador, exelllindo aque\le outro conhecido, é innovaçlle 
para mim nimiame11te perigosa, como já mostrei. 

O Sn. F.:OcuvrANO :-Contra doclaraçil.o expressa 
no meu discurso. 

lho) : ;_Comqoanlo ae possa· notar no1 extnctos uma o a 
·outra inexactidil:o, em geral vem o peneamanto de. cada 
orador, o discurso é dado fielmente aos leitores desaea 
jornaes. 

Pela emenda do nobr~ senador pel& provincia 'do Rio de 
Janeiro, o Dir&rio do ~o ·terill de dar uma noticia exacta 
de cad& discurso no dia seguinte. 

O Sn. 81LVBIU Lono :-Q11ero islo, mas 'sem prejoilo 
do mais. 

O Sa. VISCONDE no Rro BuJ'Ico· (prtrldente do conae
Jho a-Além disto, daria co~ a demora, que é inevitavel i 
publicação integral de cada discurso. Nilo viria o díecu•so 
impresso no jornal, mas viria em !~lha avulsa como 
recebomoa o• projectoa de lei. 
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O Sa. SJtVJiftA LoDo ;-hto é para nó,; mas para o· andienci~ do poder ex~cntivo. A oppo~iç1io nilo quer tomar 
povo? re~ponRabilid~de de laes ang.,~ntoa . 
. O Sa. Vlsco~liB DO RIO BuNco (prelidente do co11, 6 • AMsenlindo, ·port~nlo, á prescripçllo lio' h11nrado presi-

1110) : - O publico, eada u 1igoante do joroBI que pobli- dente do conselho, vae mandar· a sub·emenda no aeutiào . 
ca!ae os deb.ates receberia o discurso intPgral, em uma que S. Ex. indicc u. 
folha avulsa... Foi lida, apoiada e posta em diàcuaeilo coojunct•mente 

a seguinte 
O Sa. BltVIIII! LoBO :-Maa ficava isto dependente do 

arbitrio da empreza. Sub~eme"da 

0 811. VISCONDB DO 810 BIIANCO (pruiden.l~ do COI\16• 
lho):-••• com uma vantagem, perdôA-mll O· nobr11 sena
dor, e é que hoje os assignentu do Diario do Rio de 
Jontlio ou do 1ornal do Commercio que querem 111r os 
diecunos .das duas eamaru ou· con•ervam os jornaea, · ou 
silo obrigados a cortar .e a collar os diecurpos. 

O Sa. F. OaT.lVI!I(D ;.; ... :Eiachmenre. 

O Sa. vJsaoKDB Do Rro Ba!~co (pre&idents do cot~•elho): 
-Por este modo Unhamos os dhcnreoa em avulso e cada 
aaeignante·destes jornaes podia fazer a sua coll~cçilo. 

O SA. M'BNDBI BB AL11BIDA:- Apoiado. 

0 Sa. VISCOIIDB DO RIO BIIUICO (pre1idenfe do conulho): 
-A.lêm desta pnblica~lio, que· satisfazia aos ~ssigoantes 
dos jornaes que publicam os deba tea das duas camaras ... 

O Sa. F. OcTAVIA!fo:- Apoi!ldo. 

O Sa. vrscoNDB no Rro Bu~co (presidente do con1e· 
lho:- ••• teríamos a seu t:;mpo os· Annae1 brochados 
.diatribuidoe nas doas camaras como boje.: a pnblicidade 
nlio perdia, camo dlue, ganhava. 

A questlio que mais peza no meu opirilo é esta levan
tada pelo nobre senador pelo Maranhtto. A' vista da fxi
gencia do Diario do Rio de Janeiro, parece que h3Vfrá 
nm aagmento consideravel de deapeza ••• 

« Caso pareça ã mesa excessiva a despeza com a pu
blicação doa debates, segundo a emenda em dfscns!!o, Oca 
Alia autorisada a renova r o contrato com o Dlario enm as 
mesmas condiç11es. do contrato anterior. ,;_1!, Octaviano.» 

o sr. llililwelra da Hotla a-St. preeidénte, 
•laanitn entrei hoje nesta ula e observei que o senado se 
nc·upava com esta ciseussll:o, fiz tençilo de pedir a palavra 
para retractar-me da opposiçilo que fiz i emenda do nobre 
~eo11.dor . pela província do .Rio de Janeiro, proprrndo. que, 
rllém. d~ publicaçito por extenso que se faz ordinariamente, 
se publiqu~ uma noticia Rnalytica, resumo ou re~enha, 
como agora se lhe chama. Pretendia retractar-me,porque a 
opposiçllo qGfl fiz a essa idéa tinha-me illumioado. 
· Aspiro, seoboreP, á maior publicidade dos. debatei do 
senado; acho ca~á vez maior a importancia deu& pobli
cidadP, porque é muito preciso tornar eft'ectív11 a respon
ubilidadA do~ nossos bomens publicos, no parlamento ao 
menos. · 

O Sli. SrLVEIIIA_ Lo no: -Apoiado, afim de habilitar-o · 
paiz a reformar as instituições que sil:o damnosas. 

O Sa. Dus DB CAávuno :-Apoiada. 

0 Sa. VISCONDB DO RIO BII!NCO (presidente do COR· 

1elho) :-••• e entilo erelo que conv~m eetudar melhor ••• 

O Sa. Cauz M!CHADO :-Apoiado. 

O Sa. SrtVBIU DA MonA:-Como os qàe se afadigam 
n11s discnu11eo e te em. contriboido para o desgosto publico 
da leitura doa discursos, com a extensilo que llles dilo, 
all:o ~ão sómente os que devem carregar. com a reeponn
bilidade das opiniões que aqui emittem, mas lambem 
aquelles que deixam de fazer discursos; eo, por isto, eatãva. 
·disposto a votar pela noticia analytica, pelo resumo ou 
c pela resenha; listou disposto a isto; e sinto qne o .nobre 
:senador pela provincia do Maranbil:o tocasse em uma 
tecla, que deu Jogar ao nobre presidente do conselho vir. 
intervir nesta discuesil:o de um oiodo desanimador para a 
publicaçilo doe debates pelo noYo systensa. 

O Sa. v•sco11nli no ·aio BR4NCo (presidente do con
aelho} :-••• os meios eeonomicos de rulisar a innova~ilo, 
e,. entretanto, continuemos como alé hrj~ a contentar-nos 
com a publícaçilo que temos tido. 

O Sa. SJLVEIII! Lo no:- Eu voto pelo parecer da mesa. 
O Sa. F. OcuvrANO:-A mesa nilo deu partcer. 

. O 811. VI!CO!IbB no Rro BUNCO (presidet~te do conselho): 
-!leio receio da de!peza, porquo eu vi qno póde subir o 
angroento a 9:000$, convido o nobre senador pelo Rio de 
Janeiro a redigir a eaa emenda por modo que deixemos ã 
mesa o arbítrio de fazer o contrato, ou renov~~r ll con:... 
\rato eob as condições annuaea, se o angn:ento da despeza 
for consideravel. · 

. Eie aqui o meu voto. 
O SR. F. OCTAVIANO diz que em ma teria de 

despeza todos os membros da opposiçiio teem seguido o 
principio de nilo augmentar um eeitll ao orçamento aem 

Lamento esse resultado, senhores ; entretanto 6 um phe
nomeno pelo qual nos devemos felicitar. • • lá é a segunda, 
vez que se toca na tecla da economia e o nobre presidente 
do conselho responde muito harmoniosamente; Quando .se 
tratou da estrada do ferro de Piranhas a 1atobã, o que 
fez passar o adiamento do projeéto foi a idéa de economia. 
Agora o nobre presidente do conselho (faca-lhe esta jus
tiça e o louvo) sempre que se allega a razio do economia, 
acolhe-a, dá·lbe peso, faz com que o augniento de des
peza tenha &lgum correctivo. 

O Sa. SJtVBinA Lono :-Nrto ~revaleceu isso .,m re
lação á conscrip~i1o, apezar de ser a consa mais nociva 
do mundo •. 

O S11.. Srtv&lftA DA MoTTA :-Isso foi o anuo po.saad~; 
a veio. da economia principia ~gna. 

O Sa. SrLVBII\4 Lo11o :-Eatá bom. 
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O Sa SJLVEIM D.l MoTTA :- O anno pa~s11do n~o ti
Ilhamos orçamento; mas agora o ncbre presidente do 
cuns•lbo, a braçoa com a organisação do orçamento, está 
poasuido da· nPcessid•de de economia ; e, portanto, foi em 
parte bom que o nobre senador pelo Maranhão· levantlme 
es~a qu•slllo; já serviu para que o nobre presidente dó 
conselho puzesae um peso na p&~sagem desse novo expe. 
dien1e. ·: · 
· Mu, senhores, . eu nil:o ac~o que a publicaç!lo doa de
bates . aej8. o aaeumpto · em que o governo deva pn•cnrlt.r 
fazer economia. A publicação completa dos debates das 
camarbs legislativas merece alguma de~peza e esta despexa 
producliva. 

O Sa. VIBIU D.l ·SILVA :-:-A public&çil:o doa debates 
' é .tambem uma eecola de educação para o povo. 

O Sa. StLVEIII.i. D.l MoTn :-Eu v~jo que .quem con
correu talvez para esh nova difficuldade foi a empren do 
.Qiario do Rio. A emenda do nobre senador pelo Rio d8 

. . Janeiro passava ~>té com meu voto ; mas a empreza do 
Díario do Rio veio amcdronl~>r-IJ.OS; porque, tendo a meu 
proc'arado saber della um orçamento ap(>roxiro&dll da 
dea·peza provava(. 'com o accrc~cimo e presteza da publi
caçiio, a 11m preza deu a entender que ninda. niio podia dar 
uma idéa d116nitiva da de:peza, ma$ creio qoe semp~f! deu 
um mínimo do aecr~scimu, qae foi de 8 .a 9 :000~000. 

D6claro que acho .!!'&e miuimo ·muito elevado. Pois,. se 
a empreza do Diario publica por extenso os debates do 
senado nessa folba. e rep,roduz os mesmos trabalhos n,os 
Annae•, esta dupla pubEcaçilo. pó de porv~otnra. corree
pond~r á de uma. noticill aoalytica ? Por certo que niio ; 
a despeza com .os redacturl!s que a emprf!Za lt'm de tomar 
para faxer a noticia an~<lytica nil.o import;• rie maneira· 

. alg11mà a despeza. que ella boje (az com os tarbygnpbos. 
• Os tacbygraphos teem razão para exigir uma P•.:a maior, 

porque ellea exorcem uma industria d• qo" Lte•n o mono• 
poliu e, portanto, de9om ser remunerados mais vanhjo-: 
samente. Pois a em preza do Diarto não ~ó 1e achar por 
1100~ ou 600~, m•usaes redactores hab•h para fazerem a 
noticia 1\Dalytlca? Ha hoje muito moço h•bll que se pres
ará a esee serviço por om bonorario desses. Tres r~
dactores a· õOO~ ou 600~ mensaes, e o accrescimo de 
despeza com a poblícaçlío de mais uma meia· folha, a 
qual custará 100~ ou 120~ por dia, nil.o podem im
portar em S!OOü~ a 9:000~; creio que a empreza po
deria (se esta era minha idéa até' I) subministrar i rueeà 
um mínimo· de despeza uao e~ced6ut.e n 6. 000~ meosaes. 
Mas a re;posta · da emprex,a foi 'que v o ln trazer os ta. 
queslil.o_ de economid, porque nu. verdad6 vem a ser d~
brada ·a despeza por um trabalt.o qu.e não é ,dobrado, o 
qu~ não. é razoav.el. 

Portanto, eu continuo a votar pelo DGVO 5-yôtéma ,de 
publícaçil.o, 

O Sn. MBNDIIS ÔB ALM!liDA :-Apoiado. 

O Sn. SrLVBIR.l LtlBo.:- M11s sem prejoiz~ do outro. 
' 

O Sa. SILVEIRA Do\ MoTTA :-Ee!á. entendido~ e é 
como o nobro autor d·a· emenda o entendeu sempre •. 

o Sa. SILVBIU. LoDo :-Sempre, nito •. 

O Sa. StLVEIIIA D.l -MoTT.l :-/Eu~ disse aqui; quando 
i~iciou seu eystema •conforme o da Belgicu ; o. que que 
dizer que, além da pnblicaçilo da noticia analytica feita 
pela rolha o'fDcid no dia seguinte, deve baver uma publi· 
caçiio por extenso, e por iuo eu chamei' duplicata de pll• · 
blicação ; mas continuo a recónbecer que a publicaçil.o doe 
debates dt1 senado, pelo' ayatema actual, il muito defeituoea. 

O ·s11. MBIIIIES DE ALIIIBID.l ::..._ E deve acabar. 

O Sa. S1LVEift.l D.l Mo~n :'-Deve acabar; é muito re- . 
tardada, .e a dtmora contribà.e 'principalmente, maia do que 
a exteos!lo dos discursos, para que ninguem 01 leia ; 01 
discnraos apparecem IO~~Jpre fóra de occasilo. 

' 9 Sa. F. Ocuvt.tl'lo: ~~Apoiado. 
\ ' l,'.t.J:.<..tf,.) . 

O 811. StLVEJII.l D.l M"Tri:~~P.ortanto, ae estamo• pos
suídos da. .necessidade de acabbr com este ayatema 1 actual, 
que é defeituoso, qno nii.o aatiafaz o 6111. da publicidade doa 
uouos debates, como ii que havemos de ir ·agora matar a 
emenda do nobre senador pelo ·Rio de J~neiro slÍmente . 
,pela idéa de economia? Que principio é este que o nobre 
senador pelo Maranhão veio trazer a eata discusslo ? · 

O Sa. Msllliss DB ALJIEID.l: - Nilo apoiado. Peço a 
pala.vra. · . . : ~ · • 

O Sa. S1LVBJR.l u Mou.a. : - Porque veio S. Ex. to
car na .tecla do sr: presidente do conselho, que til:o afio ada 
está para economia?. • • , . · 
· E agora ficamos sabeolio qae o verdadeiro exp•dienlB . 

para se obter um adiamento é allegar-Je economia. 
A !Ub-emend~ daôdo á mesa a faculdade de renovar o 

contrato. da publicoção dos debates pelo sy~tema IICIU•l, · 
não me parece boa. Nilo se· devia dar esta alterá.''"". . 
Era melllor qn11 •o nobre ~ena dor, que foi autor d• Idé!l 
do DQVO ':Y•ttma de publicação, tives•e cooeert· do a &11/l 
emenda; a mesa faria seu ·dever, e~ too certo ~ís~o,- 'Jtroco
raudo tornar a pnblicaçilo o menoR de~p•ndr.•~a 'qo" fo!Se 
possível';- enlretar.to que, dizendu ~gora a sob emend• : 
caso- pareça á meu exceui•a a deop;lll com a pubhcllcilo 
dos d•bAles, nnove o Cl1otrato an1er1or, com .é~ la •··é• ·de 
nos conten1armos já com o sysl•ma velho, cómo P•r•Cell 
recommendar o nobre preaidenie ·do con•~'h" ; , f'SII•U cerlo 
que a mesa talvez Dilo qneritl-f•zer o contrato 11ara o novo 
i!ystema, deade que baja qualquer _.angm•nt'' do· de~p··za, 
porql!e todo o augmento de despe"' lhe parecerá. ex
cessivo. 

Por isso h~i de votar pela emenda primitiva do 01 bre 
eenn.dor pelo Rio de Janeiro, e contra a anb -~men,da; po(- 1 
quo eeta. vae dar motivo a. que a mesa ponba de parte io
t"iram •. nte o novo ~y~tewa de noticia an•l:ylica ou rest~ .. ha. 

O ~r •. Uende• de Almeida : ··Sr. pr?.si
donl•, VISto qu~ .nâu se acha na casa.u honr•do autor rle&la. 
sub emenda, a quem eu des~jára onv1r em r~l ·Ç~·· .ás 
r• flexões quo acaba de f11Zer' o I\ obre eeoador por G. y •z, 
eu tàmbem vejo-me fqr211do a einlllit mioba op1o1àt> •~br~ 
11 fUb-emenda, á qual me opponbo por t~nl~oder qu<: é 
mu1to .prejadicíiLI, sulírctndo eslu.ndo ·as cousas no i>IÍ em· 
que ee arham. 

O systema antigo· ealá cond6mnado ••• -

0· Sa. StLVBIIIA Lo&o:-Na:o apoiado;. 

17 
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O Sa. ·MII'DBS' DB ALIIIJD.t. ;_.. • pode-se diur por reputa custará eue desconhecido ; pó de até importar 'em 
guasi todo ·o ltiDado. A emenda do nobre senador pelo Rio muito mais. Assim elle diz: •Entretanto, pelo que se collige 
de Janeiro pelo contrario, aurahiu aa sympatbiae, quasi das expre~eiles genericas da emenda, a empreza calcnla 
geraes, e até do nobre senador por Mioae,_ que acaba· de que lhe será Jiecessario fazer um accre~cimo de 8 a 
interromper-me; depois que ouviu ás expliéa~i!es do autor 9:000,5 meneaes ás despezaa d? actua.! contrato. » . 
da emenda. Ora, Sr. presidente, isto jnaliflca o que disse o nobre 

. Ora, Sr. presidente, parece-me q·ue a e.ob-emenda do presidente do conRelho. A em preza oito sabe o que ha de 
illoetrado senador pelo Rio de Janeiro oito tem agorv fazer, porque é uma prO!lPSia geoerica, nil:o tem base certa 
cabimento, porque, comqiÍsnto eu jlrovocasse a manifes- para o seu calculo, e por isso procurou segurar-se.· · , 
taçilo que fez o honrado Sr. ministro da fazenda a respeito O nobre senador pelo kio de Janeiro, que fez esta pro
do quaftlum da deapeza, isto alio deve demover S. Ex. do posta, parece-me, devh. acolher' a lembrança do honrado 
antigo proposflo, pois o honrado ministro o que pediu foi presidente do conselho, isto é, apresentar sua proposta com 
maior esclarecimento quanto á reforma pr.>j~ctada. Devo, alguns d6&albea, mais definida, de manein que· podeue a 
po~ém, declarar que exagerei, quando dine que o acres- em preza do' Diario , do Rio 'fêr claro ao assumpto. 'E~tou 
cimo da deapeza era de 1110 •j., suppoodo ainda em. certo de 11ue se as Cllnaas se eollocarem. nesle pé, aól te
'figor o anligo contrato, que ·marcava 6:1100,5 mensae! remo:; o eystema novo, sem o terror que inspirou a,tantos 
pela publicaçito dos debatea, quando hoje est~ publi- 'membros do senado esse mínimo que ainda é incerto. E 
caç!to custiL 9:800,5, e portanto, oito ha propriamente polle-se dizer que o maximo iria muitó longe, por não 
nem o duplo a despender. saber o gereote. a quanto poderia montar um trabalho 

Direi ainda, que o nobre· senador pelo Rio de Janeiro desta ordem, uilo precisado. 
nllo linha razão para. manda.r á mesa esta sub-emeada, 'Assim, Sr. presidente, não posso acceibr a censura que 
por quanto o Sr. mini~tro da fazenda o que· disse 7 S. Ex. me fez h& pouco o nobre senador por Goyaz, dizendo qae 
tachou em verdade excessiva a ~espeza proposta pela em- eu tinha prejudicado a queal!lo- com a minha lembraoca. 
preza do Diaf'io, e então diue, e parece-me que disse muito Eu, pelo contrario, ·auppooho que a qaestiio ganho a c"om 
bem, qae a emenda,da maneira por qae foi apreseotada, não esta minha lembrança. Concorri para ella flc,r bem eacla· 
exp~z tudo quanto convieha dizer sobre eeta questilo, era rec(da. ' 

· millér qae o nobre sen&dor pelo . Rio de .Taoeire des~nvol- O honrado ministro da fazenda faltou ; fez ver claro ; 
vease· saa idéa de modo que a mesa, e m.esmo a empreza e enlão poderemos chegar ao que desejamos-a publicacllo 
do Diario, podesaem comprehender o alcance e o trailil.lho, do~ debates do ·senado sem sacrillcio doa membros dtÍata 
a fazer e a remunerar. • · . casa,. que.ee dedicam ao estudo das queellles, e com graa·de 

Da maneira porque foi apresentada a reforma era' para interesse do publico. . · · . 
o gerente do Diario o desconhecido, como se deduz de ena , Ea, portanto, acompanho o nobre presidente do coose
proposta. :E' mister que se s~ib& o:om exactidão o qce ao lho ( e isto é raro) nesta questão ; mas peço encarecid&
vae fazer e c6mbiuar-se em um · pre~o qü5 aa~is!aça a mente ao honrado senador pelo B.io de Jane•ro que retire 
todos, sem aturar ao honrado pre1idente do conseiii.G, e a soa sob-emenda que, approvad&, mataria uma idéa provei
outros membros do senado. · · 1 ôoea. Eotretaoto 'fOU propor um adiamento por i8 hora. 

.Mas, Sr. presidente, esslil retirada do honrado aenador até qae se possa fazer a Jaz sobre eue negocio. ' 
pelo Rio de Jaoeiro, veio matar inteiramente a idéa. Nilo Em 48 horas pó de-se chegar a um resultado pratico e 
h a uma razio plausivel.para S. Ex. a~andonar a sua pro proveitoso no interesse do senado e do publico ; oilo se 
posta,, sobretudo dopois do acolhimento que obteve, o que sacrifica dB um golpe a queatilo, como. esta sGb·emenda 
me animou a ull'erecer a minha sob-emenda que vae tambem vem fazer •. Exclnida a reforma, preferiria dar todos os· 
morrer com ll. emenda de S. Ex. · votos que tivesse· ao qne propoz o honrado senador pela 

Neste caso, Sr. presidente, e em vista do que disse 0 província de Espírito Santo,, isto é; nada de deepezas com. 
nobre ministro da fazenda, vou propor o adiamento da a publicação doe debates, ganhar-sa-ia maia do qne com 
questão até que ao possa chegar a um acc6rdo, que muito 0 velho syetema. 
interessa a publicação dos debates, porqnauto o eystema Foi lido, apoiado e posto em discusalo o seguinte 
actual me parece ·que não deve conlioóar. Entio, seria 
melhor aceitar o que propoz o honrado senador pela pro- Bequerimen~o 
vincia do Eapirilo Santo, .nad:.. de despezas com a pabli- Proponho 0 adiamento desta diac~aeiio por iS horar. 
cação dos debates, porqu11 o 1yatema actual é máo, uiio se ·-S. 1\.-Jf':ftdel de Almeida. 

. deve fazer cabedal deile: · 
Nito obstante, p&rece-me, que o syatema novo deve ser 

eatAdado com mais cuidado, afim de qae a emprtlza do 
Diario possa fazer uma proposta conveniente, alto essa 
qne apresentou, e· que na realida.de lambem julgo excea
aiya. 

E uote-ae a propria empreza do Diario oito acha a 
quantia que indicou sufficiente, porque na verdade eUa 
n!lo conhecendo ainda a responsabilidade que iria tomar, 
imagina um traha.lho excessivo. Da maneira por que se 
exprell& o gerente o preço propo1to 6 o millilllo em qllo 

O SR. ZACARIAS alto éompreheade qne o adiamento 
por 48 horas trará luz á queslilo. , 

Qual é o lado. obsciuo de lia ? O pecuoiario. Segaodo a 
emenda hoje repudiada pelo seu illuslre autor, ticou.a 
mesa aulorisada a contratar com a empreza do Díario do 
Rio:d~ Janairo a pobllcaçil:o dos debates, eob certas ciao-
6Uias. ~ meea coneuitou o. Dlarlo e esíe re~pondoil que 
nllo pod1a apresentar um orçameillo... . 

O S11 • .MaN»BS DB A.LWIIDA.:- Por causa das expresaGos 
ge11erlcal da eme11da. , 
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O Sa. ZAcARJU: -. • • dando taes razõe8, e se gora-' Esea poblieaçilo no dia ftsgointe fica sujeita á correcçll:o 
mente DO decurso de iS bons nll:o ficará mais habilitada dos oradores, qne podem pedir a palavra e dizer• :- " No 
pau emitlir idéa opposta. No sen oftlcio diz : (U) men discurso ha taes e taes angmentos, taes e taes dimi-

0 adiamento por, iS bol'aa demora a discn~silo, mas nil:o nciçiJes. ·" -· 
dá a esperança de obter do Diario oma potra resposta ; Haverá poblicaçli.o integral eom alguma demora o ha 
nem a mesa do aeLa~o irá nesse curto espaço fazer cousa outra para as necessidades do debat11 para orientar o pu-
algoma.v, O requerimento, portanto, do oobre senador pelo blico a respeito do qoe ae paua no parlamento. ' 
Maranhão retarda sem proveito a decisão, nilo resolve a ·O Sa. SJLVBJRA. LoBo :-E por e1ta oito. 6 reaponeavel · 
qaeatlo, nlo dá Jogar a novoe esclarecimentos. 0 orador, · 

Louva Dloito o temor de que 1e acha possuído o Sr. pre-
sidente do con1elbo; outr'ora nllo era assim. Logo qoe se . O Sit. ZAc.un.u :-0 orador póde corrigir, porque é 
falia em despeza, s. E~:., qne aceitava a innovaçlo pro- a Colha da casa. O discurso integral que o orador corrige 

· e entreg& sáe éom mil bares de defeitos. posta pel& emenda do nobre senador pelo Ril'l de Janeiro, ' 
recuou. llaa que despPza é esta? -0 S11. SJLVBJIIA. LoBo :-Não duvido, mas nlto silo 

A empre~a do Díario dia~e que pouco. mais ou menoR. defeitos de dootrina •• , 
importaria em 8 ou 9:000~ a despeza & aecrescentar á o Sa. z1c4111u •• .'obs~~va qne a objecção de S. E1.' 
qne actualmente faz, que é 'de 9:800". Silo,-pois, 18:000.S. é qne se mutllla a,publicidade. . . 
lias a empreza nil.o diue · definitivamente qne ba de gss-
tar mais 9:0001, porque oito tinb& comprebendido.~em O SR. SILVEIRA. LoBO:- V. E1. fallon no maneio do 

·o alcan.ce da ionovaçilo apresentada .pelo nobre senador escalpello, é e~:preasão soa. O arbítrio do maneio é qne me 
pelo 'Rio de Janeiro ; boj~ ella ha de estar habilitada a faz medo. 
conhecer melhor a questão e sobretndo a meu deve agora O Sa. · ZACARIAS :- A. folh& dá no di& seguinte ao da 
compreheoder perf~itamente o pensamento d" emenda. discuGsi!:o uma ~oticia an&Jytica; pó de ser inflei, maa DÓ! 

O grande pens~meilto da emend& er& estabelecer a obri· corrigimos o essencial. Se hoover alguma parcialidade da 
gaçllo de no dia Sfgaínte dar-se um" conta do· debate. Essa parte da folha, a mesa ba de · thcaliear os direitos . ~os 
obrigaçilo oito e~:iste actoalmeote. AI gomas folhas .oftlcio- oradores. Q1ú1tro di&s depois &pparece o discurso integral, 
~ameote publicam· deb&tes quui sempre inexactos, mas que que oo systema actu&l é o o nico que orienta a diacaua:o e 
Mnbum membro do aeoado póde corrigir. ~ioda qn&odo qu11 raras vezes ou mnito tarde apparece. 
em vez de 6,000:000~ ftl·he poblicado 4,000:000&, vá; Vota, portanto, contr& o adiamento das 48 horas. Qoi
maa 10ppiuecem erros considera veis. O qoe bit. de fazer o zera antes qne· a meu Qcaue antoris&da a contratar· nos 
orador? Pedir a eas&a folhas qne corrijam o erro? Elias termos da primeira emenda de Sr. seo&dor pelo Rio de JA• 
ailo teem neobnma obrigaça:o disto. oeiro, marcaodo-se 'Um m&ximo que ella nilo exceda. O 

O que •e quer hoje, é que no dia. segointe ao debate Diario do Rio boje conhece a sua obrigaçilo ; &· mesa el
appareça em om& folb& contratada pela mrsa, UJI.! resumo, plicará o trabalbo, que vae confiar-lhe, e ·eotilo póde ser 
qne oriento a discuasilo, qne dê ao poblico o.oticia do que qne em vez de 9 o accrescimo seja de 4 ou 6:000& 
ae passou e qoe habilite os oradoree.a conhecerem os ar- ·mensaes, porqne a folha tambem Iocr&, 
gomentoa apresentados pró on contra uma mataria. Pede licença para propor uma emenda no 'aentido de 

Elle 6 o grande de1iderafum, a primeira idé" da emen- ficar a mesa autorisada a contratar dentro de um maximo. 
da, que o orador vê aacrillcada. Se não poder fszel-o, dê contas a0. senado, porque para a 

A segunda é que os .dísco\'sos n& eua integra, dahi a sessll:o ordinaria, ee acaso esperar por ella; virá o melho
- qnatro dias; sejam distribuídos com a folha, de modo que, rameuto da poblicaçilo dos debates. 

separando-se della cada assigoante do Diario, posu ir Findo 0 debate e posto a votoa 0 requerimento, foi 
. formando a sua collecçilo. approvado. · 

Em que Sft prejudica a publicidade com este sjstema ? Proseguiu a discussão do ·projecto de resposta á falia 
Em liada. A. integr& do discnrso, em vez de sahir em u.m 1 

jornal qne- se amarro'ta, qne· é de um t&manho. immeoso do 'tbrooo. 
para se guardar, sáe em um& folha &ouexa,' de modo a O l!ilr. vt•eonde de Nltheroh)" :...:E• de· 
poder aer collecciooada. A poblicid&de, pois, não fica pre- meu dever, como membro da commisalo de reipoata á 
jodicada. fali~ do tbrooo, eatrar ne!ta di~cuseilo, e 6 com grande 

· Boje nlio ba syetema algom, e me!mO muito~ di,cursoe · &caobamento que o raco, em atteacilo á importancia daa 
não 840 pob)icados. materias qne foram aventadas, e e·m I tleD~IO ao anima 

eusceptivel de muito• doa nobres aenadores qoe, uo tocante 
Todoa devem ceoeorar .o systema actual, porque por elle; 9- qneetão religiosa, Dilo soll'rem qne ae 11,eoture qaalqoer 

'em oe discursos ao orador ; este, o~ae está empenhado llO expreesD:o em sentido de defenaa do go'7erno; .a que .aliás 
dt>bate, nll.o o pó de rever, e, passado aquelle período dei atac11m com acrimonia, dando-o por·peraeguidor da reli
quatro on seiH dias, perdi! .a qnestito todo ó interesse e gillo catbolic& apostolica romana I Eu me aoccorro da 
torna-se laetidioao Colbear tantos papeis. O discurso assim indolgencia do senado, e peço licença para com franqueza 
Dilo se publica. . manifestar as minhas opiniões e nilo ser perturbado nuta. 

Isto é publicidade ou obscuridade ' Mas, se no dia se- discosaD:o importaotiuimll. Emfim nlto peço aeJÍilo. uma. 
goiote 1111 debate, impreterivelmente, 11pparec~r nm resomo justa reciprocidade, porque a ninguem iaterrompo em 
eatisfatorio delle, orienta-se a diecussll.o. qualquer discoulo, · 
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O nol>r~ Penndor quA 11hrio 'este deb~:n tratou, ~ já 
~r.l'~rintl!l''"t" .:n, um r~qoerimento tioba IIVIJn\ado a dio
cu·r·àn. ·d· m•t•riR S•mJJrl'l import•n~A e, ~indn mais no· 
p·~··ule, &Ctlrca ·das Hoanças do Eollido ; e, posto que 
S Ex. l!>ais parecesse tratar esta questão como tbese dou
trin•l antes do qoe como leader da oppoeição,- emp~nhado 
em· IICCU!ar o governo, em 'demonstrar-lhe os defeitos da' 
admioistrRçilo financeira do Eelado; S. Ex. ainda. ~ssim 
trouxe á tél" da dhcuePão mnteril\ muito importante, qu~ 
não ~óde oelx~r de chamar a mftis seria · alteoção. e obr\
gar a todos quantos ~e ewpPnbar~m no d•bnte a trazerem 
o a•u cuntingeota man•l•stando PU s con•icçlle • 

Não BPI!Uird a S. Ex. no que dis•e de mBis positivo eo; 
r"l~c;Ao aos hanc• s e o~~ssigualadaiJ\ente qnanto a um cerll> 
b- oco ; 11. P~l~ rr~p•ito c um razão já se fez a obeeus cll.o 
d" qne •di•r.os•ão stmelhaote era in.cooveoieote e po di .. 'ser 

· u,~•uro n•t• rnrentoea ao pobl'rco, aos intereeses desses ee
tobeledor" ntns dli credito; 

S. Ex. priucipioo ·por propOr a questa:o: se o governo 
rtconbecia que havia crise monetaria ,e se tinha o pro !lo
si to de, recoobecendo, fazer emis~iies de papel-moeda ou 

'aot••ris11r bancos de emissão o as circumstauci&s actoaes. 
S. Es. ao mesmo teoipo pare'cea resolve~ a ·questão que 
pr~pouba. porque entrou em demonstração sobr ... os verde· 
d~tro~·príocipios da scieocía economica: que não havia crise 
mnn~t•ria; que o papel• em circulação era bastante, não 
podi• M hir do lroperio, nem o seu estado de valia, de· 
moootrado pelo cambio, accruava hl escassez, visto como 
elle ainda estava abaixo doa metaes; se estiveeee em min· 
~oR 1 se (altaue, devia o seu valor subir a igualha e ao 
mesmo tempo attrahir Cl ouro que necessariamente devia 
acudir ao mercado. Nisso, Sr. presidente, estou de accôrdo 
com o nobre ,senador e entendo que não ha. essa mingoa de 
meio circulante em absoluto, como bem o declarou o nobrt 
prt~eid~ote do. conselho. Accidentalmu1te, em ·um ou 1lolro 
logar; póde elle faltar, como sempre mais ou menos acon
tece; mas tão depressa. acode áa necessidades, logo que se 
laç11m eeotir. 

Esta qQ.IIstilo do meio circulante já tinha sido anterior
mente considerada e implicitamente decidida qna!Jdo fot 
decretada a progressiva retirada do papel-moeda. 

o Sa. z!cAIUS :-Apoiado. 

O SJÍ. VISCONDE 'os Nn~nnonv :-Com a continua reti
rada do p~~opel-moeda era de ver que elle iria progressiva· 
mente miogoaudo até ioteirameote faltar , que a soa 
aubstituiç~o. njlluralmente se faria pelo, ouro que havh 
de acudir o ainda mesmo o na:o cunhado no Imperio. O 
ouro, segnodo as relações commerci11es do mundo civili
ndo, a1Doe onde ha uma producção vantnjosa e sempre 
que ha mercado que demande-lhe os prodnctos. 

O Sa. ZACAIII.U :-Apo-iado. • 

O Sa vrsco"DE 011: NrruRaouv:-Nó~. jr\ flxperim~ntá mos 
Q!lfl oi'lo r~l\oVIt ouro n~ nos~a r.irculaç~o quandót o pap~l 
ni\o avoltav~t, cono hoje, que quadruplicou em relagãu 
áqudlo. época. ••• 

O Sa. ZACAIIV.S ::-Apoiado. 
O Sr. vrscolio•:' Dll NITUli:;OUY: .... ) • •• ~•ndo dtl ot~tar 

qu11 'oaqnella époc11 a producção n~o B" tinbl!.. av:~nt~jado 
tanto como agora, nem M mercados e~tr110geiros otfo~reciam 
ao con~nmo uma dBmaoda em ·h manha. o~cnla. e ptil., pre~o 
v•u!njoao, como actualmente oft'aracem, quer nos E'tados 
U01doc, quer• na Europa. Em' 1851 e segniotft~, em qne o 
pap~l do lbesourn • o circnlaniP. t>~tava na razão d11 'lU~rta 
parle do actual, 11ão faltava ciuro n~ n'•ssa circuiRç.ão ; " 
o bneria por rerto 'agora, s~ oi'l·o (o•stl 11 dift't~r~u')ll dH 
valor ainda PXi~L~nte de 5 a 6 •j. da ouro sobre o papr•l 
iocoovrrtivel e qH, por i e to mesmo que é ·papal i11,conver• 
tÍ'I'el, exclue o · metal precioso da circulação; mas· não o 
excluirá ·qu.nd~ oa:o 'l6r bastante para todas as .trans
acções. 

O !ta. ZAcuus: -; Apoiado. · 
O Sn. vrscONDE DB NITUBROBY : - Argunienta-~e,. po

rém, que, aind~ 'obr., ~~ caocáo oll'erecida de mofos ola. di
vid·l publica, não ''e tem enéonlrad~ credito, p~ra · ~trer.tivo 
empre6timo de r'i"b"'irci. Esta circumetan.cia, se axisre, e 
eu davido muito qu6 tPnba existido em gr«nde rscal~, 
como feição geral di\ época,· !6 o que d~mun~tra é qu~ 
acciden,talmel!t6 r~)tou dinheiro 110' banco ao' qua i roi d~
mandado o empre!Limo sobr!! caução de apolices db divid:~ 
publica. · 

O Sa. Z1CARUS : ...., Apoiado. 
O Sa. VJ!CONDll: NITREROnY:- E, vbto que se falia em 

. apolicas, observarei ·que as apolices encontram demanda
dor~!; e, apezar •le terem cotação vantajosa sobro o. oar, 
qualquer que se rtd~lva a otrerecer em venda apolices,n I gama 
cuuea a mPnos· da cotnca:o, oocontra logo <!ompru.dores 
certos e in(alli,ei!.Logo, existe meio circul11ote',qoe c .. nco'fre. 
para o emprego rn1 apolices. Este pbenomeno não ·é novo; 
tem apparecido om paizes de nwa circcbçilo nMmal e a 
mais rPgolar pos1ivel. Por acaso, lendo um!\ R~vi•ta Brilau
oica do principio do anno do 1869, vi na' cbronic~ finan
ceira, em que se dnva conta das or.currenciaH 6o81lc~iras 
da França e da IJ•glalerra, que em FrnnÇil os, CApih~S ru
giam do empr~go ~m c>peraçõM iodn~tri&ee e commerciaes, 
e acudiam qnasi oxclo8ivamente ao~ e·mprestimus ao Es
tal!c, ainda aos Estados ··~traogeiros'; c um llxc•pç4o de 
tres ootaveis emprezn: do l~th1no da Suez, do C• h" Trani!
aotlantico e da CompMbia ri~ Vap,r.re~ Trun~antl•nticoa, 
raltavam os CApill· ts a todas ns outr~~ empr~z•s. E~ te ·r>he· 
n• meno, cootinu;,va n dita cbr.,nic,, fin•nceir• da Revi•ta 
Briu•nnica,. not•n· ~e Íla loglaterra m~is n~tnvllmente, por 
quanto taes circumstanci"8 em Franç~ ~ram explicaveis 
por sérios motivo~ r!e perto r Ilação d" ordem no conlin"ote 
e desse receio. r·~lural aos cnpilaliohs de empregarem os 
seus capitaee 6m •·mprezas. 

!\las na Inglaterra em diver~a po•içi'IO lornav~-Me mais 
ootavel o mesmo pbenomeuo. Eis o extrr•cto da < b•onica 

0 811. VUCOICDB. DB NITUBIIODY :7-Portanto, desde que 
no Brasil houver uma producção importante, desde qne os 
nossos productos forem demandados uos mercados euro
peo8 ou nos dos Estados Uoidoa, necenariamente nilo fal..: 
tará o meio circulante para alcapçal-os. 

O S11. Z1c111us :-Apoiado ; é um syatema. Agora se 
11uerem outro, é outra couta. 

·a que me refiro (leRdo) : . . . 
« O mesmo pb ~oomeno se produliu nn lnf:I•IMr~. Erll 

para se crêr que não hnia mais fabricae a montar, minae 

•.t 
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a .cavar e <1 ~xplorar, nem, estra.dr•s, nem portot~ e o~m 
canses a construir, .nem terr~MS I< hr·ndhi« r, nem ~s!n~ 

·cíações a eotabelncor ; qu~ nã.u exi;tí:• 'outro DPIPCio S{• 

não o de ~mpreuimo ao E~t11do e n cid•de~, etc. • 

onlra idéa a mani!~star ~eoi'IO IJoe a r'emiss:io dos impostos 
de export~~~.o era c> meio que dHvia ~p,lllicar-se ~m taes 
circnmMancir.s. · 

Ora, Sr. prvsideute, Mse· meio aconselblido pelo aoore 
~eundur, sobre ~er iroproficuo e a(é illnsori•J de facto, ainda 
lfa~ o in~oov~nienle de rningoar a receita publica, faz . 
nm~< brécha M rllndt< do Estad11, qu.:~ndo o tbesooro tiiil 
·~t•htec«rr"g~l{o nl!o pórl<~ prescindir dolla. S. Ex. de 11m 
iadi! devia. lllten•ter qan a ramí~sitn d:l impostos, em qae 
alrás o gov6rnn concorda em termos babeis e j~ tinha aa~ 
·seoiado propOr . naqaella .escalo. compatível, ninda assim 

No e[Jtretnnto, ·quer em .Fr~u~a, quer em l•lld&terra, 
PUnca ee I .!I ou em flSC~~soz de m•1iu cirrul~ n\~. Nem tJ'ra 

pos!ivel qa~ !<Hlccasa~se eomelhanta can~ .... A tircolarito 
. methllíca da Françn é immen~a·; nr, Ingl!l.terrr, no nC/1. ihi
Joo. Em tollo r.nso, o que ern. fórn ~e duvidn, o o nt•hr" 
~~narlor di•Via ll!)r U<>r certo, &iod.< lllJtes qu<~ o n<>l1re prr
·std.ent~ do c-onselho o ti.ve~se explic.itam~nte ma.aire,tarlo, 
era que, aindtt e1islind~ escae~ez, mio~oa rle meio circn
l8nte; 11u.o~a er11. parn Fa Eapprida por smis,,ito rle pnpel
ml•eóa. Isto oeri;• oro ab~ardo, veriJ,,d.,iro cootra~euso · 
A: emissão ·d.e papbl-móed;, p~lo the"vuro aggr·,varia a 
dJlllcalda~e, .lrari11. a verdadeira t:rise.. . ·· . 

. traz~odo á rénda .:lo tbesonro DIDI\ qoebra qoa anfill. em 
.2 OIIO:OOO>l!·; que fSS!t. remissito nilo sane, não é ba
D6ficlo1 já,. não digo quo ~aete, mas que sirva ainda em 
pequena eec1l.la; porquanto, Sr •. preatdi10te, de facto é 
verdadeiramente illos,lri". Experieoci& .coneummada nos 

O S11; · SJLVBJRA D.\ MoTT.\ :-Sem duvida algurna." 

·O Sa. ZAC.I.P.J.\5:- Apoiado. 

O Sa. Vtsc'ormE DE NITRBIIOAY:-, ••• des~cred:tari.a o 
IJ!flÍO ~irc.alante, faria com que tosse necessario mai"r quan
lldade ·para <bte~ o~ mMmo~ productos; em voz da.rem.~" 
dio, seria mal moitr• peior; era' em6rn, o priocipi'o d•~ 
banca rôta. . O qae dig11 da .em111issã•• do papel
moeda pelo thesoaro, rlevo lambem dizer a re~peito da 
autorisação de bàocos de emhssão ·sobre a ba!e d., papel· 
moeda do tbesooro.... · 

Os_S"s Z.icu1~s E C. DE Sn'lmuú: -Apoiado. 

~ 811. 'VISCONDE.OE NITU8Rouv:-.... o qae não impor
tarJa senão .... . . 

O Sa. ZAcuus :-Pa~elorio ••• 

O Sa. VtSCII!IDE o11· N!TDII!1~>6Y :- •.••• entrPga; a um 11 
~ssociação particular par' lUCI'" t• pro v~. i Lo ~e o.. . . 

0\811, ZACUIAS :...:..E' v•·rrla·lll. 

o SR._VISCONDII: ~E N!T·DEn••DY: - ••• a r .• c~ldad~ de 
multip!icH o me10 ciréui .. uie do tcesouro. 

O S11. ZACARus::- Qae ó um~ nttriboiçit•l ~obornca 
O SR. VJSCON()E DE NITDERf·RY :- Quanto a estas l>rin 

·Cipio8 ·duutrinae~, e~ too d6 ar.c,•rd,, com o uo•bre sfload 11 r. 
Não ccncordo, poréfl', eom S. Ex Q1J>orl.,, pà&s,nd·• á •er 
!ladeira qu•slno econ.)mic" qo" d•Ye ch•mnr n nu~ncil•· 
dão PÓ do governu.'cto pai: como <los ·••en~ led,f,~•or•s, 
ae lodo o J•ahlico, porque é qn"••I;Hr viL• I, ,. ha,r .•. p,r. 
IJUe o seja ser ella a da verdad•ira c•i••• qun a,,;,.ac10 , · 
ln•1itr" do puiz,,ll iodu>tria por ~xc•lllen•'l><, ., cr•·e inf.l 
livel qoe ch~gorá com a •xtincçl!.o cun•pl•t• do t•···h•lb 
e~·cravo, qo,e ainda ~ln· graude pa•l•• f••·nnda n .• 11\rrà• ll• 

paiz, vidn que 6Miá decrdada a 1•1ttno·cno rt .. sse lrbbalh•· 
que boj~ é res un•us rolal•s,- cuj;, exr;1enci1• rüh s~ 1 ó 1. 

a•alrar Am mat~, e é evnil•r. em ru1dto dan 1,, qu~ aiud<t 
possa dnrar )IOf 20 ann"s .•. 

O Sa, SJLVBtiiA DA MoTT• :-N1io cl:Pga· III. 

O Sn VJ~coNDE IIK Nnu~"' nv -- ••• ·~ r•~oll:t 11 n•
CA"'~ic:tado CJI'Im_or'~~a cit~ ·4\1 1" H ~ vourn e4' j'' 1inL1111n dh 
m,IUO DCC,;;oa!luS p&I'O. lar Oll;, nv •• f~IUI!lt.lu o doS o:lljiÍI~tl> 

qae ha mister para isto. S. Ex neste:ponto nilo achou 

leva a r~cunbecer qno nllu . é pell\ mingoa' d'!. impoaiçito 
que se banefkià. o ~er~<l dos coosnmidore~. · Taea são ae 
clreametancias ciracterietica•, já do nosso commercio, e 
já mesmo d11 g~r.!ll enjeito á imp11siç:to : ·c qae se observa 
na exigenciiL de precos e ·a anjeieão doa qae deman~ 
dam os respoct•vos p1odact•JS oit<J · do1x • do vida. . · 

Qoalquer impoetu torn&-se razio aproveitada para de~ 
term1nar a alta do prodncto em qae elle cáe ; os ho~ 
'meni! d!l com me reio., os vendedores ·a r6hlho (e ainda bhez 
os. qne uáo são ·a nta.lho, mas refiro-me a est~s porque 
tenho dell~e Gxpari~ncia.) immedia'tamenle servem-se deste 
pretexto para consider~velmo.nte aagoent'ar o preço do 

· resjleüvo' produ~t~ ; ·e E>~ te preço um'•· 'ez estabeler.ido, 
aiudo. que seja r~duzido o iro posto qae serviu de pretexto 
para alça, ti~a sn~eisteota; 

Ora, trar~i, por exemplo, am cascr qae significa bem, 
rouitQ princip11hr1uot~ não sendo ell6 prepriamente do 
commn•" dos cummerciantes, po8lo qoe o 68U graode pro
duelo se intllule tio commercio. Pu r occasião da gaeru e 
quan~o·.o cambio tiob~< baixado até 15, e&t' na lembrança 
ote todos nó~ que o Jornal do Commercío Wl\oifeatou a eeas 
assiguonte~ que via-se na necessidad& de augmeotar o 
prtço das aestgoalUras a 30~ 1 por isso qae ,O preço ante-. 
rio r não da v:. nem par" slmp!es compra do papel da. im
pre>eào ; foi est11. "' razã.o, qoe nllâs éra procedente e 
rele~ante. Concloio-sc, porém~ a guerra, o cambio subiu, 
tem com perei!leucia. pa.Jrado aciml\ de 26, e o preço da ; 
•••ignatnrn do Jor .. a! do Commercio. é o mesmo ; os eon
·u· .. ,dor•" "CO~Iumil.r!IM•!tl Jl pagar O subido prego e elle 
m~lbor •erv" •• a1~r~veita 11os empreMri•ie deeu.industria 
•10" o ~o•t•·nl·•m. l•~o qoe fez o Jornal do Commerçio 
f,z•m • te·m f••Jto lnVIt.r iftvdm•ole .toilos os commerciantes 
ou em~r·zarin• de oO·•lqaur i•HiU>tria. 

H j • e se o rn~o•~c~u •m veqo•DII' e~énla, como eetá pro
mdL d,, e D~S ÍnLel;ÇÕ~• do guur.DO fazer 1 redOCÇiO Creio 
tje ':! 0 /o, 00 nqudlo qU' fOr, DO~ lmpoetoS de exportaÇãO; 
\upvõ·• ·.vorveutur.. o o bre .eo~dor qae tal reducçilo se 
IH do Ir .• 1o~.1r 1110 b"n•ficio re11l p~ra ·os prooluctores · bra
,.Jelru> '! Su,·~il·• ·o n• b e >euador que DhS contas qne o 
''"il'MI•"•no I·• n" dar •1" V•od" do aá•a··ar, no do ·café, oa 
1lu •d!:'"'il", o!Tort•ce•iL L.l VoRLag•m &O produ•tur qn" tlle 
··u•h~ V•·•d,,deltu b., .. , fi Ju? N"" o ertHa o oubr~ 8en~dor. 
"i• rt~olm~ule "" tll""'n un~ justi• ab.timento p~lll re.mis~ilo 
~o impueto r•ru 2 •to do·"'~xpult•çilo, avantajaria quando 
muito em l 00 rs. mais por arroba de .café, e este aenqe 
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accre~clmo leria um beneficio, p~rém beneficio 'que no1so 
productor, se nil.o drapreu, nao tem em conb de nntag•m 
com que possa melhorar sua eorte, d10r de~Povolv:meuto á 
soa iodoe&ria. Não hã que duvld~r, po•é•o que o ·productur 
não receber6 este ten11e b ·u.flc•o; o seu c~ fé vendido, ee
gnndo as condições do merc.do, o IMá c••m maior on 
menor vantagem, a~m ·que n~da. inftoa a miooreçAo do im
posto. Todo mondo aab" que os preços de~a11s productor 

- Yariam maia ou menos segundo ae contíogencí~s do mer
cado; o easaccador qa.e, por via rle regra, immtdíatam~nl• 

. paga o imposto de exportação allivlado em i 0 (0 , qa.si 11110 
faz conta disto para compra do product .. , rujo preço é 
determiaado, como eabemos ~toe n é tft".:ctinmeat11, pel" 
maior ou m•nor demanda; maia ·100 ,.. ou menos 100 r~. 
por arroba não é, praticamente, d11lerença considera'fel nas 

. traneacçiiiÍs·do produclor e do comprador, de sorte que da 
remieeão de i 0 fo· do imp~ato de exportaçil.o resulte ver
dadeiro e reconh6cido beneficio. 

Senhores, o estado da lavoura aeeasa am mal e" gran
de escala, e ha mister de remedi o heroico a esse, mal ; não 
j§ elle a remisslo do imposto ; se a tempo nlo o appfícar-. 
moa, ee ficarmos. em remi,alo do imposto de exportação, 
elle será anoullado com a auoulhçll:o da mataria aohre que 
6 lançado, Dilo ~averá producçilo oo p~iz. 

A lnoura demanda· aecesaariftmente meios aulllcientes 
que eirva.m o agricultor no dennohim~nlo da fa~ indus
tria com a acqulaição do trabalho qoe vae f>~lt•odo; e is!o 
6 &lo urgente, que o mal vae progrueivameote tomando 
proporções medonhas, a causa é oec~~•aria,e ne cada .vez 
maia se deeenvolvendo ; esse traba•ho eacruo, re1 uftiu• 
~tatú vae neceuaria e progreasivamente miogoando, até 
absolutamente faltar. 

ex11cutar-s~, porque a eorrupçll:o do optimo é o peasimo, 
•U o creio, Sr. preeidente. Aeeim como e!ees . estaheleci
~~~~uto,, 111onlAdoa regularmente, (unecionando conveniente
m•lntP1 pree&am optimoe serviços em grande escala, áasim 
•amb~m Mus.abueos podem trazer grandes rlesaatret, por
•JIIB rmftm a corrupçil.o do optimo é o peasimo e ama 
~raode força mal dirigida,, pó de causar gravissimoa damuoa. 

C· ner bo nm estabelecimento de credito real, e111 be
~P8cio da luoura, ·mon'tado nas dnidas propor~iles, de
'"ndo,. pela s~a parte, lambem promover a coloniaaçllo e111 
grande esc~ la; para a sn& inatitui~il.o e mantenpa deve 
concorrer o Estado com grande coadjava9i!.o, an,imaudo os 
capitaes particulares e e~pecialmente doe mesmOJ Jura- · 
dores, qne silo oe primeiros ioter.es~adot no detenYolvi..; 
meato e execnçilo de taes estabelecimentos • 

Conhece-se a theoria : um banco de credito real faz 
diaponivel parte do nlor represen~ado pelo gags, pela 
terra, pelo fiem immovel qne tem o lavrdor ; este, cau
cionando o seu nlor, alcao~a ama letra bypothecaria , 
sitci é, alcanç11. am titulo aegociavel e aplo para a cir
culação do nlor que estaria inerte, incapaz de servir ao 
proprietario para qualquer tranaacpll:o. Bem se , vil. qaa 6 
condiçil.o eueocial que o gags seja de preço realisavel, 
que a terra hypotbecada, se falhar o pagamento, te coo
varia em dinheiro para ser paga a obrigaçllo. 

Ora, quem conhece ai terras 'do Brasil v& qae ellu 
abundam e nil.o teem mercado certo. ·Na Europa 6 de facil 
~xecuçlo, porque todo terreno tem um valor. certo e pro
corado, e. am mercado &Pguro e.. infallivel. Contam.-se em_ 
França, por ex~mplo, tantos hectares em tal província e 
~m taes coadiçile!, para a industria viohateira oq terra de 
i~meadura ; represdando cada um valor claro e liqal

Segundo a aciencia e o esclarecido exe01plo doe paize• davel em qualquer occaeill:o i dispoaiçlo do eatabeleci-;
adiantados, que nos dnem eer os verdadeiros exemplarea, meato de cr~dito real, que oilo faz eenil.o aftauçar o pàga
ease remedio é tilo facil em theoria, como difficil na pra- meato das letras hypothecarlas; tem assim eegii.; · · ~aga
tica; consiste na fundaçlo de estabelecimentos de credito meato do proprio .devedõr que aceitou ou aaccoa a ·letra 
real, que fa~am nler ae proprias faculdades do agricultor, hypotbecaria e garantiu-!' com um tal gag5, que 6 de reali- · 
pondo a sen alcance, como meio .Jiromplo de que poua aaçil.o infallivel; maa no Bratil, onde a terra superabunda 
dispor, ama parte do valor de seu ímmovel. Este é o e nllo tem mercado certo e infallivel, como ma11ter-ae o 
«rande remediÔ que toda a Europa, a Allemaaha, .a eq11ihbdo oeceasario para que eabsista e fioreça o esta-
1\ussia e a França, tem adoptado, desenolvido e provado be!ecim(jnto de credito real,· que a8ançou as letrae hypo
'Jieloe resultados .magniftcoa que convenceram a propria thecariaa e faz bom o pagaJDento no vencimento dellas, 
loglaterra, que nilo é racil de aceitar innovaçiles, que nil.o sem a precisa aesurança do respecti•o P,agamento do 
111 aceita aeulo depoia de bem demoostrarem-ee re1altado• proprio devedor 'l 
efficazes e eegu~oa. A lngla.terra tambem des~e 186~ Eua é a primeira grande difficuldade que só póde 
adop_tou e ellectlumenle .P~atJca-o oito. eó n~a 1lb~s hrl· aer resol,ida' mediante medida• adequadas por uma admi
tannJ~aa, como -n~s Maunc•as e na lud1a, CUJas. cu~um- . niatraçil.o a. maia attenta e cuidadosa. Tudo depeade de 
atane1as loca~a m11a se conformam com as do Brasil. E e_!le preQieae cautelas e devida execuçil.o. Facil é comprebender 
o gra~de melo que devemos proearar, porque 6 o aa1co a theoria, porém difficil executai-a nas circamstauciaa do 
remedto que póde salvar a lavoura. Brasil. Ainda aendo muito aolici~a e altenta a adJDiniatraçl!o 

Entreta.ato o nobre simador desde logo dea-o por muito eecrapolosa em acolher propostas, nll:o aceitando 
inexequível, aaaeverando que nil.o admitia eatahelecimeutoa seull:o as daquelles que ti;verem valiosos immoveis, fazea
com emisail.o, ainda os de letras bypolheearill~, porque a das, tilrras de .vàlor certo que estejam no caso de eer de
experieucia está feita, e moatra a iueuquihilidade entre mandadas e achar preço, ainda. auim ter{L em maitoa 
nõa, oeomo foi reconhecido, quer da parle do Banco do catios de fazer annços .pela demora dos recebimentos De
Brasil, quer da parte da asaociaçlio predial; aseim S. Ex. eesaarioa, e muitas vezes ee terá com terras para as qaaea 
em 11bsoluto repelliu o unico meio de dar remedio seguro, nil.o achQu preço realisuel, nllo houve mercado. 
tnrallinl e .aeceuario para l~vanlar nossa lavoura e abrir A eesas terras .é q~e eu entendo que 0 eatabeleclmenlo 
aiaa nrdadeira 'poca de prosperidade a e1t1 I~perio I deve dar destino, promovendo a coloni112IO, es'-belecen•o 

Que a eoa1a 11ja dilllcil em 1i • muito arriscatla de nella• colonos. Já qae nll:o podem 1er vendidu, eej~m 

.f 
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aproveiladaa para colonisaçll:o, e o eetabeleclmento, Dai 
eaas operaçlles, dne ter em Tieta e CPDtar sempre com 
a pelor bypo\beea de qoe o immonl nlo possa ser nD
dldo, mas que ao menos tenha ae devidas proporçllea para 
aer aproveitado por uma coloaiaaçll.o fecunda; 

Ea concebo que . eaeis_ estabelecimento, para aer bem 
montado e deaeovolvido, deve ter o exclaeivo da emiasio 
de letrae bypotbecariae · para evitar ama. concurreo~ia 
ruinóaa. .b letras hypotbecariaa demandam neceeaarta· 
mente a conflanca publica e esta, eatremeeida, descrê, 
deaapparece. Só â póde manter -um ·eetabelecimento mon
tado com graodea proporçllea e em que o Estado tenha 
altos intereaaee, para melhor ter o direito de flecaliaal_:-o, 
e meemo para que o eoppra doa meio• neeeasarioa e aot!Jie 
01 eapitaea particulares ·ao mesmo emprego. 
'' E' sabido que na Europa, menos na Inglaterra, os rei• 
peetlvo1 governos teem feito grandes ~~rvaoços oo euhveo-_ 
ç11a1 aoa eat~helecimeotoa do credito real.' Na Roseia o 
,primeiro banco ~e•tabe,lecea-ae com dinheiro do Estado ; 
poateriormente foi qoe ama aeaociaçlo particalar alcançon 
·a tranamisal.o, depois que se demonstraram as nntagena 
reaes qae deaie eatabdeclmento resnltavam. Na Prauia, 
na ·A,IJemaoha sempre o Edado tem concorrido. Na França 
o e~;edU {oflcjar foi estabeleeido com a auhveo~lo de d~s 
mílbllea, de fraocoa, concedidá pelo Estado. Aqut no Bras• I, 
em que a1 circumataocias elo maia diiDceia; em que 11 • 

mfogoa dos capitaea menos habilita uma empreza semt• 
lbante, ba miater· que o Eatado. concorra, m~s nio (6 a. 
minha opinilo) com, donativos, porque o donaltvo do tbe
.1ouro neste aaaumpto é um contraaeoso. Quando se trata 
de fazer valer o credito, 6 sómente' a favor 'daqoelles que 
teem · condiç11e1 propril.a; ae faculdades naturaea. d~ ter 
credito ; nlo é por eamolaa qae 18 pó de dar cr8dtto a 
quem nll.o o tem; porque nem cabe na• fo~çaa. do_ theaouro 
fazer eemelhantee donativos, nem era de JDSttça que elles 
111 1J1111111m,, porquanto. -com &oda a .raJlo poaderava o 
nobre aeoador pelo Pará, o ultimo que .falloa ne~ta ma
teria, que nlo era admi11ivel que 18 hatxaa•e o J aro por 
modo que- tornaaae em ama doaçlo, beneficio paro, qa~ 
aaturalmente se eocamiobaria a favorecer protegidos, _que 
nlo podia ser. diatriboido com igualdade, nem, senhores, 
é cousa exequivel que, poasa chegar a todos. 

Dizia o nobre· eeoador :- 1 experiencia está feita ; as 
letras bypothecariae nlo teem sabida, nilo a podem ter no 
paiz. - . 

Ora, Sr. preaideote, me parece que com ama mutto 
1imples obaenaçio eu demonstrarei que·nio prnalece .•ssa 
objeeçlo ; ·&aeim foue a anica, qaé dtfficllltaase o estab6-
lecimeoto de bancos reaes I 

comarca de Cautagall~, na proviocia do Rio de 1 aneiro, 
que era enllo comarca maior do que 6 hoje, reduzida iioi~ 
phumeote á cidade de Cantagallo, qundo eotllo compre
bendi& Ulll circulo que hoje occopam trea dillereotea _co-
marcas e abrangia entlo Santa Maria Magdaleoa e Fri
borgo. 1 imoortaocia dessa& divida em 186'7 oa 1868 era 
de 301000:000' eó naquella comarca I 

Ora, quando 1e diz-comarca de Cantagallo, diz-se 
talvez a mal• rica comarca da proviocia do Rio de la
oeiro, e q aem falia na pro1iocia do Rio de bueiro diz a · 
maia rica proviocia do lmperio. Portanto, 111 eó a comarca ' 
de Caotagallo tioba ama difida registrada (esse documento 
era tirado dó regiAtro daa bypotbecaa) oa impor&ancia de 
30,000:000~, nilo 6 muito computar .a dl~ida de toda 
província do Rio .de :Janeiro em 100,000:000~,e a de 
todo lmperio em dez 1eze1 111ta somma. • 

Assim, calculando a importancia da divida passiva da 
lavoura em quantia tl.o crescida, digo que 16 os . credoree 
da lavoura, com segurança, 111rio os melbores freguezes 
das letras bypothecarias. 

Pooba-se eata qaeatll.o a qualquer credor ' da lavoura 
que Tê no presente aua divida coti1lada a um iodu1trial, 
cujo trabalho vae falleceudo, que, perdido o trabalho, nlo 
terá prodllCÇI.o (ieto fallo em geral), 111 pornntura rejei
L.,á a liqoid~çito por um titulo que com a qu~lidade de 
circular, .. ,com '"' ou qual reditó proprio, e caucionado por 
••m baoco que ahnç&' · seguro pagameuto do principal . e 
~remio no veocimeoto da letra, qual o credor da lavoura 
ern geral que recuaftrá de tal sorte liquidar a sua di
flda 't Qo•l o que, oll.o 11.eeituá da prompto &ll.o notajosa 
liquidaçlo t · l• letras bypotbecariae nll.o podem ter circu
la cio tI · N'ngaem o aiDrmara com razll.o, de~de que se 
pÓoderar que •omeote e!le grande numero de credor&~ 
actuaea da h voura nlo deixará de acei&al-11 com a 
melhor YODtade e satiafaçlo. 

Nilo teem sabida 11 letras ~Jp,otbecariaa I Para mim é 
fóra de duvida que ellaa serll.o aceitas, procuradu, lfll~e
jadas muito e muito pelos proprios credores dos lavr.•do
rea. · 01 actuaea credores da lavoura nll.o elo em pr.qu11no 
numero, por quanto bem se póde·anliar, sem exóg~r~ç4o, 
a importaocla da divida que pesa sob~e a DOf&a lavour• 
em maia de um hilblto. 

A. outra condiçlo com que considero que deve ser .crea
do o estabelecimento de credito real.oll.o 6,. como )á di11e 
de pauagem, para fazer e•mola á fanara e auenaar·lbe 
o juro por modo que 1eja mal doararçada doaçlo ; mas 6 
com veocimeoto de am juro . razoavel, adequado ,, cir· 
cumataacias do Brasil. Em um paiz novo, como 6 o nosso, 
com taotoa meios de maximo deaenvolvimeoto, de muito 
pro?eituaa• ezploraçire,, o juro. o lo pó de deixar de ser 
alto, e ruim~ ate o 6. Eoteodo que o juro nunca póde ser 
cooaideràdo em menos de 6 • 1 • e com uma amortiuçll.o 
.te 3 • /o; e direi qo~, se foose assim regulado e propor
·ion•do ao geral dos nonos lavradores, era o maior be
••·O~io que ae lhes podh fazer ; beoefleio . cabal e o mais 
••ti•fatorio, porqu•, co•ll ta~a meios, aegurameate o la
vrador capaz de aproveibr os recursoa do credito faria 
r.,rtuoa DO 00880 paiz. As ' DOIIal terras aberrimaa, 01 

Jrodoctos tll.o valioeos, acbando mercado certo e vuta-· 
j ,,ao o a Boropli e nos E4tados Uoidos, 'aBaoçam redilos 
'•IDII dlo para V•DtRjoaiiSIIIIOIIur.r08, ' 

Nilo é uma avaliaclo. inteiramente arbitraria a qu r •eo. 
Um documento me'foi commnoicado em 186'7 ou 1868, 
pelo Sr. conselheiro Paulino J. Soares de Soa&a acerca da 
llil~da hJpotbecarla que sravava a laYOura da 16 aatlsa 

Procurar, cogilllr "duzir a 6 •Jo o juro e amortizaçllo 
, meoo« de 3, é pr•teader o im~ossifel. Eda 6 a _ razilo 
.oor qu11.dero decl~rar ClOID fr11nqueza e O faÇO COm mágoa0 
qllo ace1t.o a propo~ta que o nobr• preeideot~ do conselho 
1einbrou d11, á costa do tb6~oaro, alliviAr o juro dr~, lavoura 
"m 2 o; •. E' 11111 doaatho aimples e peDIO que o &besouro 
alo p6de fazer ; RIO · 6 de ju1tlça que o faça i ca1&a ele 
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todas as outru iodu•tria•. á eost•• rl11 t~>d•·B o~ ront•ihuin e'o•rl!i• nt•xt•nl•ão dnN i"•"Íl••, vi•t~ qu" pugnava por:nm 
tes, qoe, ·mai,;; Oll menos, tambeiU d ovem H"' ra.vlti"•C•duM. a to ltg/01 O r•, ll l~tu é 40•·•0 rn~ uppnub•. ' 

, á !>ela simvles. l~itor~ qn• fiz d • iotPg'ra das.l"is:rPferidas, O juro, pnrhn!o, ·ollo d~ve ~~r red · zj,,,. ·jU•m 1!11 
razoavel. 0 credito ol!.o' 1:ód~ ~H proporciun"d" ••nli·• eno ~ l1ge1raM r•fl•xõ•• qne >obre ~ll.ls ·rxpnz, Ocou evid~nle 

d · r •{116 t••• I"'" 01\o poili•m eet •r em vigor entre. nó•. L•is 
prcvoito daquelles qofl !~•m c .. n IÇÕ•S.propn>~•, .• ru''lad•~ ·I· ~xt•lminln, e~." uue "" b~fatAkVa a morte, o-s•qu•~tro.,. 
suas de terem credito, e niln' do• nrroiondn•,· nt•hdi~·os 1111 , 

pobres que preci~llm do aUXIlio da carid .. d•, purq.U" o• st•· .' bnnlm•utn, e l•t' nté por actus qoe a no•~a l~~:••l•ção 
auumpto nilo prevalecem as r~gr11 ~ d:a cari·l .. d" ev." g•· rln.j•,,f pn•itiva niitJ •CRPitulava de criminosos e até ex- · 
lica, tiio bem determioada naquella seut"nç•• d,, E•cri!liUr• ·1ui·-lh·• qonl~oer crunin•hd.de, vielo como t'ão crueis e 

•ev r•s p,iJ., 11ram .. rulmin•d"s aiod& contra aqoelles que c-os ultimoa serão os prim~iros. » Aqn1 O< prim·irus s~•· . 
os qoe dispoem de meio~, que são c~>pa~~~:de os ter e teeul •é ••m slaipl•s ·bo•p•llili 1ad6. aos jesuítas, assim como 

áquelles qu~ '" o•\11 d~nonc1assem I 
bue positiva., Ora, a• loz•s do !ecolo, tu essénciaes determinacões da 

Senhore!, releve-se-me a ou~adia de. expór assim 0 noe•a con••uu•çil••, o t~spirito genuíno e positivo da· deter
meu pensamento a respeito dos estabele~imentoe de cre- mioação dn nus•o cod•~te crimin»l,. os 1entimentos gene
dito real, tão neceaearios, tilo recla.mado6, unico remedi o roeoa dns 8rasfl.iro• o:l.o ••1mitliam, excluil~rp absoluta
beroico que pó de acuciir e salvar· a lavoura, a[a6t11odo a m•ntA o subsHeuCia ri~ um•< t.,J leg1sl'ação. Era obsol•ta·, 
cri~e ·medonha que a ameaça e vem cbeg~ndo, porque o estava der"/:''d" i1udil:it>1 e es~eocialmente . pela coasti
tempo é uma sangria desatlldll j urge desde já trator-8• lolção no E 1«10, i~phclta q •S•AnCialmeote'- peb. JegiA-" 
disto, emquanto'temos folga, e .o~ meios nece!sarios que é lação crimloa), """'o co~igo crimioal. F.oram e~ta.s I!S 

mbter enipr~gar com.o avanços. Não é quar1d<' a crise .ee •uinb.•s opio1õs• m•nlreotada• em tal ••~nmpto. 
fa.ça sentir, quando já tenha. definhadtl a producção. do Por' ellas so>I.,•IAi a opi~•ão d• qoe os je•ui.tas estran:. 
paiz e·raltem ao tbesouro recursos, que ~e poderá r>~o!vAr ~eiros ~ram priy•l·gi.dos? 1 E•t11va•n nc1ma do dir•itô 
tão momentosa questão. Urge prr.vonir com as poesrv•i~ -~~ommam, da obrí.:•Cil.•> re•tricta qaü t1m1 o e!itrang"i.ro de 
providencias, po1que o mal ameaça, e vem co,;n certez• re.pei>•r u •olo hooJitllleiro,. não eer horSJied~' ·unpórtlin~, 
chegand~, e no9 aesis!e o dobr.ado <tever da prove1·mcs a prrjndidt.l, fata.l? 1 Su•t~otej. pJrventura, que o goveruo·. 
tal respello, porque peaa-nus a ~reme~da r~~poosablhdade, ~o ao unha es!" (deu Idade natural, propria, e e•a alguns 
na:o só do mandato qne temos para dtsto cmdar, qu«oto á ca•os d"ver imperioso de arrHda.r, expulsar do solo d,. 

, provideocins legielativ~s,·. c~ mo ~ioda porqub votá·uos a palria e!trangeiros aámoosDs ou prejudiciaes e ainda' os 
indispensavel, necessarta e IOdech.navel re!orma do. ele~ suapeitos? Ns.o, Sr. presidente. A. re~peitu do~_jesuitas fiz 

. me o to seni.l, de que é o nece1s~no co,mp~emento a ade- as reflexões que acabo de expOr: emquanto elles Jimitaa
quada subsUIUIÇilo do tr~b~lho hvre •. E m~s~er. complet~r sem a aua actividade a prestar os bons officioa na instroe-
a obra que com tanta prevtdenc1a, prudeocta e aabador111 cão da mocidade, para o que 11ram muito , aptos e 
foi tomada ~qoella me~ida que.a~alhou uma explca.i!.o, que capazes,. como tanto ,prqvaram em França e o·ntros 

:necessariameate· haver1a, pr~Cipltaodo os acon~ectmentoa, paizes, deviam eer bem acolhidos, acatados e· garantidos ... 
sem deixar pausa, e a reflectida escolha dos me1os necea- n!> paiz como hospedes uteis ; mas não lbea reconheci 
nrioa nil.o só para ee acudir ao de•.,•tro d t .lavoura, ·como vrivilegio algum, nem mesm·o lhes admitti · oulro titulo de 
para: levantar•se nova época de prosperidade para o recommendacl!.o · ~enilo esee~ · · , ' 
pair. · Longe de reconhecer-lhés tituloa de recommendacil:u) 

Apoz' a discuss!o da intere~sante malfria financeirn., em devia com. razilo, r~jeitaudo. as leis ~e Pomhl ~oõio norllla · 
que se emp~nbou o nobre sen~d,,~,. S. Ex. pi\ss1·U para de proceder e_ ob~1gação 1mpost~, nã.o repnihal-&.a como 
antro asenmpto e fez graves censuras ao governo qoaol·· documentos b1stor1cos; oito podta apagar da lembrança 

, ao modo, que elle qu•liftcou do irbitrario, violo nto e i o- do povo_ os antigo.s feitos dos jesuit~~. a sna lliá indole' e 
· juelo, por qu<~ procedera o mesmo governo quanto •o8 tendeoc1a a maquiDações ••• 

jesuítas ; e S. Ex. nominalme'nte me cb~m"u á di,ca!são. · O Sa. MENDES DE A.LUEIDA :-Não apoiadl). 
referindo-se á ópioiilo que ou maoi!est..ra em anoo ao~ 
terior; provocou· ma, assign~lando que e!~bS j~suitns, 
vicLimas da prepot~ncia do gonroo, esthvam até debaixo 
do abrigo da minhe. opinião, porque eu sost~ntara que não 
subsibtia a legislaçilo do Pombal, que os hi\Via extermi~ 
nado, probibiudo-lhes o ingr~Rso e reRidencia em Por
tng&l e seus domínios, e, port11olo, 110 Br~t-il, que' era 
successor da autig<> orde~:-1 de cousa~ portoguezas 

O Sn. vJscoNoE DE N•roEaORY :-••• ~oci~dade secreta', .. 
de pe1ores abit~ll~, conspirando sempre para adquirir riqueza· 
e por intrigas disporem do poder, donânaodo o gov.erno e 
gov~ruado!. 

O Sn. MENDilS DE ÂLliiEIDA :-Não apoiado. 

0 Sn. VIRCONDB DE NITIIRRIII!'Y :-Não podia apagar d!l 
lcmhr110ça de todo~ Oil ·bofMU8 clSr.illrecidoa ••• 

S. Ex. não teve r~zão, nem ncha apoio para o seu pro-
poslto 011quella miob" opinião. O s; oud" hn de lembrar-eo O Sn. 'ZAcuuAS :-:- Ióto .·é a justificação daA leis de 
de que ~u apeoiiS vtmtilei nma. questilo ,juri~icn, rMpoo- Pomb~l. · 
deudo a um illustre senador 11da proviuc"' lia Rahia, qoc, O Sn. VISCONDU DE N1TnEnouY :,--... que por tnl ~roce
~·guudo ntinbas remiui~CôiiCi~~. ~u~ltlutf:va qoo os jesuit~~. 1 diinento as qn,.trtl naçõos mai~ co.tb;~lica~ da Enropa, a 
por lei vigente, nll.o podiam pai;ar no Bra,il; qne o poVI• A.u,lt·;a, a Françll, a Be~pnnba e Portugal, se colligaram 
qae ae havia congregado em uma das praças da cidade do pari!. alcançar do s~nto Padre a eír.tincçl!.o desta companhia. 
Recife estava no sen direito, qnando reclamava com , N!o podia arredar da.lembraaça da noas" popul!lçlto, sue• 
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ceesilo da rortugneza., esee prMoncflito ,, .. ~tur~\ '' ~~rr;, ig.ldo · O SR. v1sr.~NDII Dll Nn~IIB&ony : - ••• desses qne se 
de que je~níta. e jesuitismo s~mp:1.1 significaram· uma ín- alcunham os de!ensoree do e~tholicismo e que nilo silo 

. fhieucia pernictuoa, Ulll~ tr~~i4 ti" qt.run'J alh6iCI e pcú- s~uii~ úS otlD!i cuml'l'•HI>ültcdoros, vistll c~mo 'lDO taem re-
veito proprio. baixado essa causa eanta a arma pro!aoa de ariete politico 

O 8~. bbNDES d~ÀLMBI!JA:-Parao~ inimigosda igreja. para-combatdr o gov~rno •.• 
O 811. VISCONDE 'DB N!TBRIIODY: -E devo notar 'que, O 811. BAIII\os BAIIRBTo :-Apoiado. 

ainda quanto aos liberaes, eB!e preconceito sobe de ponto; O S11. VISC~NDll bll N1TDEROBY : - ••• que obseco.dos 
o lado liberal do nc!Bo paiz sempre roi extremecido contra prÍia p~ixtto pnlilica. Ae exprimem mo~trando o fogo· das 
jeeuitu., ' · · p1ixõ~~r aH m~i~ cootr~ditorias á. ind?le do Euogelho de 

Senhores, a minha ~pini!lo foi .como 11 exponho; aMilo, Cllristo, !\Uja dnotrioa é toda de amol" 11 caridade •• , t: 
porém, a di1C111e!lo que o ·nobre senador aventou e que O SR. FIGUBIIIA DB MBLLO : _, E' do que não nea o 
mereceu de outro nobre senador. pel!l- provincia do Ceará governo par<> os eHh!•licoo. · 
grande desenvolvimento, no proposlto manifeeto de hostí- ,Q SR·. ISJLVEÍRA.- L ono : _ Apoiado. 
Usar o governo, ~;inçar-lhe invecUus, baldões .... 

O SR. 'VIôCO!IDB bE NJTmmànY :·- : • • davo com fran-
0 S11. FIGUEJB.l· DB MELto:- Justos. qunza manirestar-rall, e peço ao senado R indnlgenda do 
O 811. VJsCo:NDll: DB NrTBBROBY : - ... os mais cruei~ ••• 

· O Sa. FIGUEIRA. DB MELLO : -Inslisdruos. 
· O Sn. viscoNDE DB NimuonY :-S. Ex. doo largas 

.a oma declamaç1to que ~e t6rooa ·eHCilndnlosisRima, não 
·passou de uma enccessão de IMldições, de condBmnAÇõ"s, 
emfim um continuo pr~gnbjamento, para Dilo diler :tiog~~.. 
mento •••• 

ouvir-me por alguns io~tante5, sem ser intnrrompido, por
que o roea c~:a.io e t•l qna ni1o póde eotrrer sem gcande 
iwturb~ça:o qual~uer interropÇiill ou provocação. O' meu 
eystema nervo~o não dá p~ra me contBr o eu Lemo cahir 
em -~xcBs~" e comprometter a canea. da justi~a. ·e verdrr.de, 
que é d~ 111~U dever defender oeBta tribuna. . 

Senhores, a accosaçãu é a seguinte: « O presidente do 
c~nselbo e cbere da m~çonaria constitue um governo ma• 
çou : portanto, ó àoti-catbolica. O SR. FIGU&Íiu. DE MBLL\1 :-Be!ll merecido. 

O Sa. VISCONDE DB NtTBERunY :-.... contra ·., ~o
veroo, uma e muitas v~zee recriminado de ~er o pane-
gnidor da igreja I • • • · -· · 

Os Sas. MENDES DE ALMIÍ:IDA. E F!GUlliRA DE MRLr.o : 
-Apoiado.· 

O 811. vtsc.oNDB DB N1Tmmonl' :-. • • • perseguidor 
empenhado. em u~urpar o o aoiquilar o pred:ominio oaquillo 
qne cabia ao poder espírito~! d~ Brasil, a igreja c~tho
lica, apostolica romana. 

O Sn. F1GUBIJU. ·DE MELLO :-Apoiado. 

O Sa. vuco!IDB DB .. NITRBIIOBY : ·- E tal' recrimioaçilo 
tamhem 'já o nobre seu11.dor, leadar da opposi~iio, oma e 
mais vezes tioba feito e· contínua a Cazer, dando, senhores; 
pDr toda a demon!lraçilo 'qno ·o presidente do conselho era 
c\e[e da maçonaria·, como ora .do mínisterio e que, por
tâuto, era este um governo ma~oo •.• 

o·~ Sas. FIGUIIIBA. DB MEL LI) B Z.I.C!l\IAS :-E é. 

O Sa. vtscnNDE .DB NlTRBROnY : ••• e assim inimigo da 
igreja calbolica. Ora, C()mo C8te assompto tem muima 
imporlancia pelli gravidade ·d~ materia em si mesme e pelo 
alcance da injust&. coo1emoação e censuras a ume. ordem 
de cousas a que eu dedico o Qult'o. de. mioba confiança a 
mais bem fundo.mentada, conhecendo qae oo recriminado 
procedimento do govorno tem h r. vi do sertiça o ·mais rele
vante; presta~o ao Estado_ e á. igreja.~. 

U Sa. FIGURIBA. DR MBLLO .: - Nilo apoiado. 
O Sa. SJLVBtÍÍA. Lono :-Isso é irrieito. 
O 811. v•scuNDB.DB NtTnsaón~: - .••• e com o élevado 

.fim de livrai-os de riscos e perigos que correm pel,a apai
xonada actividade ••• 
·,.o Sa. FtOUIUIIA. JlB MIILLO :- Na:o .corre perigo nenhum 
ao E1tado. 

Ora, seohoie!, v•j ~mos o que ha aqui de falsidade em 
to~'' o sentido. Não ·qaPren1o ·referir-me ~eoão á·mortos,. 
Rusteoto como verda.de iocootestavel que ncit&veie entre os . 
m~is not~veis estadistas do lmperio do Braeil, foram ma
çijos, lnram ·cbefss da mnçoneria, ocuparam as mesmas 
po8ições do Sr. preei.d~ote do conselho e ainda superiores, 
tendo sidCl alguns reg;,otes dG Imperio e que ee a maço-· 
oo.ria' fossa essa Chosa efficieote, se o hcto, a circums
taocia de um chefe da maçooeria ser .tawbam che!e do go
verno determiouse desenvolver se o esp1rito de hos.Lilli
di\tle da maconeria contra o catbolíciemo, esta caus~& 
teria operadd o mesm.l.f.téio em circomstaocbs que eram 
para dar maito mais facil, prompto e aggr11vado llesenvol
vimeolo do-que D!le em que ~e ·acbou e se acb.a_o Sr. pre
'ideote do conselho. PMa, como disse, nilo . re!erir-m11 
seoii.o a mortos ncordarei os Aodr!Lda~, Olind~~, os Hui• 
landas Cavalcantis, d•ipoie . v.isconde dt!, Albuque~que, os 
&I onte-Aiégres, os Bmulios, os Abrt.otes, os P&Ji?.nás, os 
Urugayas, os Eazcbios, os It~borabys e os Furtados, etc. 
·O S11. JoDIM :-Apoiado. · 
O SR. VISCO!IDB DE N!TBEI\onY .:-Todgs estes porteo

ceram á. maçoosria, ~qu ~si lodos foram· chefes deli a como 
o actual Sr. pre~illeuto do con~elho. · 
· O 811 •. MBNoss DB Â.LMBIDA. :-íllas não o peneéniram 

como .este. 
() Sn. vtsco~IIB os NITBBIIOBY :-Muitos occoparam esta 

mesma posicao politica que occupa hoje o Sr. presidente 
olo conselho,' outros oc.~npl<ram suparioc, como a da re.• 
gencia do Jin~erio. Coliocadoe em taes posições, com a 
intlueocía da que dispunhum, coru graod~ prestigio de zoas 
pessoas, em épocas bem diversas em que o fervor politicc 
6 a .. oisposíçll.o gemi da popolaçãu dl v a. pi!. r a maia. facil
mente. obedecer ou aceitar o impulsu, qae a levasse a de
mooalraçõ~a libertinas contra o. cler11 u a religião ; esses 
estiveram por vezes no governo, ~ram · maçons, a nem de 
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' leve roram suspeitos de menos adbesoe á religião do Eô-' las providencias que imperio~amente devia dar, e que eram 
tade, e nem jámais incorreram nas censuras ou odioea1 iodeclinaveis. 
impotaçlies dos detractores do actaal . governo, qaaudo Ease rompimento, qoe principiou em Peroambaco 1nitre 

. entendem e asseveram que• o governo· hostilisa a igreja. ? bisp~ e o~a irmandade, resultando o prelado lançar o 
catholica, visto. que o presidente do conselho é cbere da ,,,lerdlcto, d1zem os qoe de perto espreitaram o acooteci
maçooeria, e a maçonaria no Brasil é aoti-catholica. mente qoo de pequena causa resulto o tamanhll efreito, tAo 

Ora, senhores, as circumetaocias de eotiio, em que flo- d_osastr.osas cooe~qa_e~cia~· =· que om importuno· repique de 
receram e tanto ioflairam aqoelles estadistas auigoãlados, 8100 foi caou prlmttln •. 
durante a quadra regencial, em época do rervor doa par- o Sa. MBNOBS 08 ÂLMBJDA:-Admira que 'V. Et. repU~ 
lido1 politico• e exaltamento dos eepiritoa, eram tanto. uma calumoia dessas. · . 
mais asada• as circomataocias pa.ra violencias e persegni
çlies, como absolotamsote ao contrario, a1 da quadra em 
que o Sr. presidente do conselho se achava quando se 
deu o rompimelito com o bispo de Olinda. E bem assim, 
de seo natural eram· quasi todo1 os esta dietas rererido1 de 

· ootra decie&o e·eoergia,ee alio de pendor a medidas violea
tas, como alguns eram sem raslio accoaados, do que o 
Sr. presidente do cooeelho dotado de qualidades 11 predi· 
cados peesoacs da maior brandura, preferindo sempre· os 
meios coociliatorios, incapaz de lançar mito dos violentos, 
e.demais ainda á soa natural moderacio, prndeocia e co
medimento imponha a gr&Vidade dÓ encarrego da admi
nistração do Estado naqaella notavel época da regeocia, 
quando · a . nosea virto!ln prioceza imperial eetreava o 

' sopremo governo a qoe é destinada a efl'ectinmeote exercer 
em om futuro que Deus traga bem remoto ; e quando por 
parte do governo era promovida a rerorma do elemento 
servil a que se emprestna, e com raslio até um. certo 
p_ooto, a .mais ponderosa gra,vil1ade·e mesmu grandes pe
rigos e r1scos •• .-. 

O Sa. MBl'IDBs· DB ALMBIU : :._ E' om ente miJa-
groso ••• 

O Sa. VJSCOl'IDB ·nB NrrBBIIOBY : - Era em tae5 cir
comstaocias que um homem prudente e comedido por soa 
vocaçiio natural, e jã pelo dner de soa posição, sentindo 
a oeceuidade de 1e -abater de coofliçtoe, qoe elle, illostrado 
como é, e creio qae bastava o 1enso commom, devia co
nhecer qne eram para trazer immeosas difficoldades, c~ne
titoiriam o mais sério embaraço, sem nenhuma provocaç:to 
da parte do clero, e eapecialmeote de. seu che(e na C6rte ; 
porque as1evero ao senado, '-visto qoe nesse tempo fazia 
eu parte llo governo e dou . testemunho proprio, com per
reito conhecimento de causa : o venerando bispo do llio de 
Janeiro tanto applaodio a rerorma. senil que elle se digo ou 
honrar a casa de cada om dos mioietroe, oaquelle tempo, 
iodo levar o agradecimento, em nome da religh!.o, por eua 
obra polilica que tinha lambem reiçllo de caridade eno
gelica ; ·nenhuma provocaçiio da soa parte, antes conforto, 
e aragos qoe mais deviam estreitar 08 laços qoe DODCa 
se tinham afrrooxado entre o governo e a autoridade 
eccleaiastica. E anim era possivelj·cabe em 1raelo admittir, 
que de amor em graça roe1e o preeideote do coo1elbo pro

, tocar um tal conflito,qoe oaoca ae levantou peloe regente•, 
peloa mini1tros, cheree maçonicos em circumetaociaa tlio 
diveraas? I Porque motivo o raria I ? Isto a pr1'ori. 

Cooeideremos, porém, 01 ractos positivos e reconhece
remoa que da parte do governo nlio houve iniciativa algo
ma, nem actividade, o seo papel rol todo paeeivo, aceitan-, 
do 01 acontecimentos, obrigado pelo dever de aeo cargo. 
a executar a lei e regotamentoe, limitando-te a dar' aqael·· 

O Sa. v:•scol'IBB DB NJTBBIIOBY:~B' .o que· se. diz. O certo 
é que o b1spo rompeu oeste exceuo : ordenou que tal in
dividuo· eu: ill(ormala:colllcietdili,porque olio creio que sobre. 
isso houvesss regular processo, nem era caso disso ordeoo11 
que tal individuo Como m&ÇOn (OSIS.exp!Jlao d~ ir:Oaoda.de. 
A. i!maot!ade respeitosamente re~resentoo qae nllo podia 
prallcar aqoelle acto porque era contra os eeas compro
mislos; qne o irmllo alio linha i ocorrido, por viltode delles 
em caso de perda de direito de irmlio e ella o&o podi~ 
prAticar est~ a~to iojo•t.o, io_iquo _e tyraooico, aioda quanto 
a. ella propr1a umandade. Ora, a esta respeilo1a e a~e,oada. 
representação, correapoodeu-se da parte do bispo com in
terdicto I A irmandade interpoz o recorto i cor6a. lotar•. 
p01to o rec~rao e·apreeeotado, o qa.e havia de (azer o go
verno 't Aceitai-o na (6rma da lei e regolameotos, man
dai-o ao cooeelllo . de Balado. que era o &r.ibanal. eompe., 
tente para ser coneiderado e provido oo nlio. O governo o. 
sujeitou ao cooeelho de Estado. · · 

Como-se proooocioo o cooeelbo de Estado? Pronun
ciou-se de moto proprio, !egondo eoas · conYicç!Sea 't Cada 
om dos membros 1e eounCIOil com extrema liberdade . dig
name~~ deu seo parecer, ou roi tlctleotado pelo 'go:eroo, 
~o alllcudo pelo gonrno para se eooetitoir soa manivella 
aeo instrumento de odio contra o prelado ? Senhores aap~ 
ponho qoe oiio haverá ooaadia bastante' para acoi~ar 01 
cctoselbeiros de Eetado qoe decidir&J:D· eata qaeetAII de terem 
·Sido maoi~ellas das más paixlles do. g_nero11; e b_aa&a atteo
der que dignos conselheiros do lado liberal alio foram os 
que meooa se distinguiram .DO acc6rdo. tomado. pelo con
selho de Estado. Niogoem dirá que um Sr. Naboco de 
Araujo, qoe om Sr. visconde de Souza Franco •e conati
taiaaem iostromentoa de peraeguiçAo ao aceno do govera~ 

O Sa. F10UBJU DI· IIBLLo: - Nae ee. arram111te com 
01 nome~, mas com os ract~a. . 

O Sa. VJSCOl'IDB ni'NJTBBrosl-: -· De outro lado . nia• · 
g11em p6de diz~r que o Sr. doqoe "de Caxiaa, qoe 'o Sr. 
marqoez de S. V1ceote, que o Sr. Sapocahy, que o Sr. •is
conde de Bom Retiro, e o Sr. Inhomerim qne nlo rende . 
coito de alfectos ao actual miaiaterio se coaetituisaem ena 
mlloivella ~e odio. Ea calo o meu nome. porque nllo tenho 
o deavaoectmeoto de avultar a par de tllo digli'Os aenhoree 
que constituem a maiori~ do cooaelbo de Eatad·o· i elle~ 
o graade valor da· autoridade. para -. decislo, r;apeituel 
deste _oe~oclo. O cooa~lbo d!J Estado decidia. pelo aeo mot11 
propr1o, sem nenhum 1mpaho do governo: nem o governo 
era para imprim~r eemelhaote impoleo, nem o coaselbo de 
E1tado para acettal-o, -

Decidido,. provido o racareo; o· que reatava· ao· goverao'l 
Mandai-o executar. Ora, ~andando executar • compe-
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1iado u f6rma do regulamento ao juiz de direiCo levantar 
'O interdicto, eaae·foi levantado. 

Mu por po~rte do préla.do e que houve entilo ama ae
ganda phaee no aea prl!cedimento. 

O Sa. FtGUBIU. DI Mltto : - No que fez muito bem. 

O Sa. vrscona DI NarauoBY :-E11 um ,arecer, qae 
em outra 1esalo foi referido pelo nobre 1euador, opinei 
·que, Do ' tocante á irman~lde, 18 elle 18 tinha excedido 
leria . caso da re,poosabalidado de soa alta aatorld~!.le 
epiacopal ••• 

O Sa. Frauiru DI MaLto : ~ L•go, o ~e11ocio ·era es-
piritual. · . . . 

O Sa. vrscoriDa\ DI iuruao11Y :-•••• e o tribuna~ 
· ·1eria entro, seria segando a maior o a menor gravidade o 

·Concilio eynodal, seria o Santo Padre. Mas nesta aegan~ 
da phaaa, &ea procedimento é de outra natureza, nilo mais 
se limitou a . um abasu de soas attribaições episcopaes, 
constitoia-ee ·réo do crime qa~<lificado no art. 96 do Co~ 
digo Criminal, obata11do por todo• . 01 meiot a seu diepór 
a1 execaçõe1 daa orden• legitimas do poder publico.-

(). Sa. FrouÍra.t. DIÍ MBtLO .-- ·Nio ob1tóa. 

O Sa. ·vrscoNnB DB NrTBBIOBY :-Levantou-se ahivo 
nlo 16 negando as ·facold~des constilacionaes do governo 
imperial, negando o recurso á corh o.a elipremacia da 
1oberania n~tiooal,. como monroa-se emancipado inteira• 
mente do. vinculo de êidadllo brasileiro, aujeito 'ao go1'erno 
de eea paiz, oatent~t:ndo-se exclusinmeote 't'll&sallo oa sab'
oito do s~oto Padre, em quem 16 reconhecia superior e 
capaz ile lhe dar erdens. 

O· Sa. 1on111 :-S~guia. a regra. doa jesuítas : obediencia 
e6ga. 

O Sa; VISCOI!IDB na NJTBII:IOBY :- Elle abusou du 
; toa• raclildades para lt~vlú á deeobediencia . contra as 

ordene imp~riaea todo o clero de sua diocese, eob a preuil.o 
da ea; i•formala COttlcle•tia, faculdade aliás gener!lsa
mente concedida -pelo governo imperial. 

O Sa. Frousru 01 MBtLO :-Entre na ques~iln- nnva. 
0 811. VISCOII'DII: Dll: N!THP:ftOIIY :-Hei de entrar, t~nba 

pacieocia. ,Apezar de fraco e debil cumprirei o meu denr 
tocando em todos os pontos das eoaa iojoetae argàiçiiee. · 

Orl\, eata manifeetaçllo qne · fez o bi~po de Olinda, esses 
factos positivos constituíram o mail qualificado e notavel 
abuso de om prelado e aabdito do lmperio contra o poder 
publico, ci•il e até com mu:ima afronta á soberania ná-
ciooal.. • • · 

O Sa. loinM :-Apoiado. 

mais alta no apice da pyramide, em que paira de facto ii 
de direito cercado de todas 11 condições propriu para 
rnanter-lhe a indepeadencia e dignidade. E qaem p6dil 
dizer, que ousadia tamanha p6de haver qoa chegue í. 
acoimar o 1npremo uibanal de justiça de· maninlla, de 
ioatrnmento de o di o•, de sabaenieocia ·ao gnerno 'l 

O Sa: Fraus1u' os Mltto· : - Maa pode·•e declarar 
qao errou. 
' ·O Sa. vascQN~~ bB Nn:anoav:·- Qaem. pdlle. dizer qae 
o julgamento quR profttriu o eupreuio tribunal do justiça' 
nilo' foi legando SIUII coovicçõea, com . toda tiberdaíla de
liberad~ e proferido por taea juizes '1· Basta attender-ae· 
ao peasoa.l: os .Montserrata, os Chicharros, 01 Valde&aroa, 
oa Mariaob, e todo~ o~ outros digooí· me1abro1. daqoelle 
tríbànal Dilo podi1m, nem por forç" .daa atlas convicçiiu 
conhecidas, pelo aeu constaote procedimento, nem por 
·principio algum, ceder a qualquer que fosse a tentação do 
governo. Proferiram um voto proprio: condemnaram. · 

O Sa. Frausru. DB MBtLo:- Mas erraram. 

O Sa. VISCONDB os NITBBROBY :- M~a essa condem
nação proferida pelo· tribunal competente; o primeiro do· 
paiz da ordem judiciaria •••• 

() Sa. FrauBIU os MBLto:-Iocompetentemente. 
- ' o Sa. VlBCOJ!IDB DB NITRBIIOBY:-••.• como tem ai o 

interpretada ? Como uma determioaçllo do g01'erno. E'do 
governo que condemnou o encarcerou os· bispos. F a1-se 
uma syncope do Papremo tribunal de ju1tiça, faz-se uma 
ayncope do conselho di! Estado, fica ~ preside~te do coo· 
aelho com. o eeu predicado de chefe da IIIIIÇOnoraa, como o 
nni c o autor de todo. 

Ora, dadil. a cond~moaçilo,; o que cumpria e podia fazer 
o governo ? Vejamoa a a.cção do governo. · 

Foi condemnado o biÍipo a quatro annos de pri1ilo com 
trabalho.· Em atteoçilo · ao c.racter de soa dignidade e 
segando ás crenças religiosas dv povo brailileiro, u redpeito 
e '•eneração votado ás vestes e á cruz episcopal, o governo 
aconsell!oa, talvez mesmo que o chefe sopremo do Estado 
fosse o primeiro a logo· delib'erar, a minoraçilo da pena e 
a arredar della a parte darl\1 Uo incongruente com a 
qnalid&de da pebsoa do condcmo11d ~, a parte doa trualhos 
e a severa disciplina 11a ca~a de correcçlo que tanto de~ 
gradariam o prelado ae para lá enlrasse como réo con-
d8111nado. · · 

O gonrno ;reparou·lbes ·uma prisllo, e .:qui pilçó li
cença aos nobres miniatros que apoio, pua com fran
qo~za marii'restar a minba opioillo. O governo ·ai!l•l cabia 
em abuso, praticou uma ll.rbitrariedade, que aerá 'rec~ 
nhecida por todos que tiverem noçilo ju'atll; daa r~coldades 
do governo e das determinações. da ooísa lei criminal 
qnaa" aos réos. ' . . · , 

O SI. FIGUEIRA DB Ms&Lo : - Na:o senhor. 

0 81. VISCOJ!IDB DI NICTBBIIOY'- .• ; • nil:o podia, ficar 
impune e eer admiLtldo OJ! passar cbm iadilferença do go
verno imperial ; nllo poêJi'a este trandigir a hl respeito · 
era obrigado pelo imperioso denr de 1eu cargo ii reprimir 
am tal excesso criminoso, lanlo mais escandaloso que 
desta arte convertia-se um principal elemento de ordem e 
paz publica em ama pedra de eacandalo e gr&vissimo auen~ 
tado ; e entilo aobmettea o Governo ao conhecimento do 
poder judiciaria, ·poder independente, e na ena expressllo 

O Sa. VISCOI!IDB os NrTDBIIODY :-Essa prl!lo a que 
etrectivamente foram entregues oa bispos, foi desnaturada, 
deixou de ser prisito, de ser a pena decre~ada 'Dil lei e na 
fórma da nossa constiloiçllo, , quando daz : • As .penas 
serão iguaes para todo•, auim co!D~ a~ recomp~naaa ,»t 
isto' é1 o mais eleva~o nlo tem prmleg1o para ie telinr, 
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porque o mais elev~do é mais eensurav~.l quando cabiu 
em coutravençito á9 leis; deu in~~ior es~.andalo, aufira m.1is · 
por b!o mes01o ; tal é o principio de noesa constituição, 
Mas a priaiio a que foram entregues os bispos, no que, 
dependia da administração, nó• o sabemas, é r;olorio, 
ficou · desnaturad~ ; o governo cabia no excesso do hté 
assignar para maoteuça do cadJ, um. dos condfmnado.l, que 
se nlio Coase li remis~ão da pena estaria sujeito ao cal
deirão da cau de correcção, mni~ do que o duplo de ena 
congrua, 25$ diarios I ••• 

P~lo direito Mnonico, que nesta parte nito póde ser 
invocado porque contraria os princípios reguladores, é só 
e exclnsivam6nte juiz o bispo, quanto ,aos crimes de alta 
pondenção, que determinam a pena de prislio, o papa ; o 
direito canonico de~conhece que haja lribonal civil que 
julgue os bispos aio dá qnlinto aos crimes commnns, o. jul
gamento dos bispos é referido ao. papa; e porque é r•ferido 
&o papa, que condemnando á prisã:o ipro facto provê sobro 
a occupação d" diocese, ~u nomeando vigario apostolico, 
ou determinando ao .cabido qnB D!•IMie vigari·o capitular ; 
não se falia em enspeneão ,episcopal em tal especie. 

O Sa. 1oBIII! :-Niio agradecem nada di~so. 
E aiod~ nilo 6 ella ponder~da por ·d~cencia, ·porque, 

O Ss FIGUEIJU.~nE MELto:.:....com esees 25& elles co• ~siRndo as!im prevenid& e regulada a especiA, era e~cusado 
mem o pão qae o diabo· ~massou. llgurar a hypotbPse odiou do bispo cahir em crime tilo 

O SB. TI!C~NPE DE NITDilllllnY:- ••. ordenou que~ se· grave que determiilasse eemelbaute pena. 
tivesse o maior re8peito ás pesso.s dos co11dewn~d os ; foi PerguntQ eu : póde-ee contestar que, segundo nossa lei 
franqueada aqueiJil prisão ás vi~itas de l11dos 08 amigoe ; e ConformoJ .as ret~rae CODblituciouaes, em que não ha die
duzias de devotll! vão· alli pedir a benção e saudar ~>qoel- crnpar, no·BrMil ,,g bispos não !(·em e~se fOro privilegiado 
les prelados. O goverfHl·Cootinúa 11 tratai-os com a meooa eccle!ioetieo qnan\o aos c!"imes C'·mmoos, ,que ~ão ellea 
brandura, e com tanto mais notavel m9deração e gene- jnlgad~a segundo a lei geral; qae eaLilo suj~ito~ 110 julga
rosidade, quanto é certo· que efles em vez da d&rem como ·mtnto e condeo;nação. pelo sopremo tribunal de justiça? 

. coodemnadCl! pl'llo tribunal superior do p~iz exemplo da 0 s11 , SILVIIIRA DA MoTTA :-Nos crimes r.ommu•1s. 
moderação e c~medimen~o, que é tlio conforme a es!il es• 0 Sn. VISCONDE DE NITDEROUT :-:-No~ 'crime9 c~mmuna 
tado, e ~oe mu1to se ~evu1 espar~r d11 pa .. te de um pastor, ! que é de que "~ trata. o,11 , 88 era· sujei!~ · 0 bispo', se 
de um blPpo,. pa~a ed1ficaçlio de ~.uan;velh~s, fazem cons- e[cctivamenle foi julgado e condemoado, 88 está mellido 
tantemeote~ já pel~~ brad~a da I~Jlreo~a, Já por boa ~~r- ! em nma cad6a, prevalecem a respeito delie todaa as ma
reellond.e~cJa, manJfe~tações, de cd1o, alardeam o eepmlo ' cõe' e corul!arios proprios d~ condemnaçito; 0 bispü em- . 
de bosiihdade contra ~ governo,. mobtram·se ahanadus e quanto coodemo~dll, emqua~to réo na cadê a, ipiO facto 
com ~o~o .o orgulho diz.~~ : .Ep!S~Optu IUm, não ceesa eetá arredado do ttxercicio, desapparece-lbe toda ·a acti~ 
a actiVIdade do nos~o mm•~teno epl~copal. ' vidade do seu episcojial ministerio; phieica e moralmente 

O Sn. ZACAIIIAB • -Mas é. ficou incapaz , do exercei-o ; pbyeieamenle, porque eet~ 
O SR. VISCOl'ÍPE DE NITDEIIORY : - Não 6 por' oosens constrangido em uma cadêa, que se oito fosse relaxada, 

leis, eofirendo a prisãv, o réo ·condemnado. como foi por bonbom!a do governo, o poria incàpaz de 

'Vozxs: -E', é. 

O ·sa: 1oBIM: -E' um crimioaso. 

O Sa. FIGUEIM DE. MEtto:-Niio, eenbor, é um bispo. 
o Ss. VISCONDE DE NITDE!\ODY : - Seohore~, a res

peito deste iocidellte, permiLI<~o· s~ uma reflexão. Arg'Jmel.l• 
ta-8e muito com Qs principios de direito canonica. 

O ~a. FIDUEIR.!. nE MEtto : - São os qua regulam. 

O 811. VISCONDE DE N~THERORY :- Vou explicar-me; 
\uça-me ; e se oilo tenho razilo conrnnda-me. 

O Sa. FIGUEIRA DR MBtto :-Se ha de fazer i!so. 
O S11. VI!CONI!E DE NlTDEROBY : - Não me Interrompa, 

não se sirva de um meio tumultoario para abafar minha 
debil voz. 

Di.~-se : ~ Pelo direito caoooico nllo se póde dizer que 
ainda crimioosn um bispo e coudemuado a prislto perd" a 
actividade do seu alto mioisterio, porque o concilio de 
Trento falia em morte, em diocese viuva para ser provida 
&ioila interio11mente, não falia ~m provimento de dioces& 
tm coosequencid de su!plioslio do bispo condeinnado,, Ora 
senhores, a resposta é facil a dar, e 011 creio que, firmado 
em verdadeira. jurispmdencia, cem os princ!pioR dll ber
meneutica jurídica demonstro que nlio procede semelhante 
argumento. · 

dar ordens e aceitar correepondenCÍil! ; pGr e dievOr de 
qunlquer coaea e de ~i proprio; moralmente porqlie niio 
•e conforma com a dignidade do seu alto mioieterio, esse 
ePtado d~ a~atimento, eesl\ pnsi~ito de réo coudemuado 
que exclue nec~ssari111Dente o poder de exercer runcções, 
prejudica~lbe a digoidade e o deemoraliea. Isto me parece 
nngocio. tão eimpl~~ como iDconteetavel. 

Se n1t9 admittimos o Côro ecelesiaslico' para os crimes 
co:nruuns ; se reconhecemos o bispo juetiçavel no tribunal 
civil, uo ·sopremo tribuna.! de justiça sujeito em tudo e por 
tudo á lei do pail, &egtoe-se que elle está enjeito a &~das 
as normas e r11grr:.s, a todos o~ corollario8, que, dimanam 
de ~na condemnaçi!.o. Cumpro ~~ioda attender, que " bispo 
tem um:. nl.ta representaç:to .politica, exerce io.portaolia • 
~ima jorisdicção '· ue entende .com serviços da ordem social 
de qut1 depende a regularisação do ealado do cid&d:to, os 
direitos de succes~lto e palrimonio das familiae ; basta 
aUender que decidem elles elos casamentos, que, com eer 
um sacramento,.C(!D&Iituem, a bape primordial do toda o~
ganieação socl11l e ·a!snmpto gravíssimo, que nlio esc11pa 
da espbera do poder t~mporal. Réo condemuado nilo p'óde 
o bispo exercer o seu alto emprego (que nlio é exclusi
vamento espiri!na i) nem phi-sicll!otnle, nem. moralmente, 
nem legalmente: Emfim sem absurdo niio ee· pó de con
ceber o autagonisrno entre a justiça civil que condemoa e 
a igreja do Eatado que niic.> respeita as euae decisões ; isto 
·só setia realisavel sendo a igreja livre no Eetado livre. 

i 
[ 

' 



• 

Sessão · em· 12 de Abril 141 

Condemnado o bispo, Cl que fAzo. governo no qal> d•pr·ndin O Sn. FIGUEIRA DE MELLo:-Que devo ser tudo oeste 
de acçl'io udmini~trll'tiva? DastiO.turou a prislin, <:o:~sli- mundo. 
tuiu-a ·par~ as~im dizHr nm leito d~ rosus, cone~deu-lh·\ 
sa· não a. liberdr.de, o. menqr constrangimento !JO,Iivd, </.d • O _Sn. vrscu~DE Dlili NrTnEnonY: "":"": •• que era um& 
sorte que recebem a todos e até c.-.nr.ta. qu~ t.sm ccni lo. ·lmpo!I~ãe, urna prolung,çao des~~ e~pmto de rebeldia, do 
subscripç!ies 11fim de haver um tronr.o, nmn bo\en. con:.- .'~!ano assent11ào · de, f4lt&ndo o bispo, ulío ialtaue qnem 
mum para occorre(ás de~pP.zas d.1s •levot1s, que quixercm ainda continu&ese na obra de combuter, de embaracar a 
ir visitar os bispr.s. (Apoiados e riso). jasta ~ctivid~de do 11.oder supremo. ' • 

• . I 

O Sn. MENDES DE ALMGI~A.: -,.l;so nii~> so de'l'in <•pra
sentar aqui. 

O Sn. VISCONDE DE NrT!lERonY : - E' publico e no-· 
torio. , 

·O Sa. FtauEIRA. DE MELLO :-Publico ~ que? 
favor de expl 1cr.r .bem i1so. ' 

0 Sa. PRESIDENTE :-Peço sttencão. 

A.' ~ilta dis~o, o que cumpria fazer,_ quando eiiectiva
monte intim~dos ~sses governadora~, já. depois de con
demn:•d~ o bbpo, qoa levantassem os embaraços para que 
o proviment•J do recnrso ã CurOõl nlto ros~e burlado, elles 
be ncast~ll&ram r: a· r:on!ndicta: « Niio temos . faculdade 
para. i~•o ?• Niiy era.f;.culdade paraJevautar osinterdictos, 
porque ,e;tev dioctiv&menttl já cst~vam levantados pelo 
jui~ d~ direi~o. , , . , " 

' 
O Sn. VISCo-NDE D.E NITDEROUY : ., .... : V ~mos ncomp~- , O ·SR. FIGUEIRA DE liiELLo:-0 que mais queriam? . 

nhando todo~ os factos. Fn.lla.-oa c~;ntrr. o pr,;cedimer.to · O S · N . : · 
do governo em relaci'io a•IS ~overoadc•ras <los bi•i!~do·· é I n. VI~C,·NDE DE ITUER.OUY ·-:-· • • er_a para remo-
nutra accosae~o art·1·cuta• ... d , 1· . b d ·' verem os embarheos o~lOStos ao5 e1Ie1tos praticos.do Ievan-
. ." "~' ~ uzem, aqo1 sos, "·ponto ·t· d ·L ·d. · : , 1 
a tyrania do governo, o 1>tlentatlo é c\;,mor•lRÕ I O ·ae . ~u.euto o m ~r Ictu, ~ra para que ce.sassem a ota 
porém ba de o;erd>

1
deir.o v. Ex, eomureb" 06 , r q é activa empe~h'".d~ pe!.1~ b!~po~ contra o acto d~ governo e 

aabed~r de todas a.e circuoostancin.s qu~ ~~ de:.~~ q~e da contra cs prwc1p1os ·C<>Il•trtuclo~aes e prerogat1vas. da. co-

parte do 
,

0 
•. roo nii.o bouv· 

6 
n" -

1 
tt _ rOa com oprees;J.o e cons.raogunento de todo .o clero das 

"' •!' . r ,, ;,(1 111111 1!.'1\ enca.o e mo- ' . 
deração. Qu~ndo coo~tou q!l11 0~ bispo~ t.ioba~ nomeado rl1oce~es ; ~ra emHm pu.ra q_uu niio. cootmuass~m a eomet-
goveroedor~s C(;m certll. Dr essa, Jss.im que lá, lhe~. cbe o o ter o atttntado, que os bl~po~ t~o~am prallcado, e que 

O .conb Cl. nento do' pro 
8
' .

8 
. . g elles coop"radored prolongavam IB!IStlndo n& mesma oppo-

e r c ~ o r1 que Iam ser eotregae~; · lí R 1 · · d · ·1 · á 
. debaixo de~tfi impressão foi f•litl\ a oomeaeão, e ci foi e!Ç o. • :c.a cllrao o! BOJei avam-se. portanto m~sm& 

Conbecl.d• J"á de. p 
1
·• d pr nu c

1
· . t · • d •1 responsab!hd~de, cabu~-lbes a mesma censura que t!Dba 

~ o " a o n a ; cn rü!l. em aVI<,, se o · h b' ' · 
governo devia. tor por boa e fi: me t~l oom~Mão pelos. cabido so re os !spoe. 
bispGs, que 6zeram nas su11s ~h•c%as, quandt> na· Côrte 0 O govarno não po-dia ser iil.coberente deixando de pra
julgameulo da pronuncia· já tillhii Ioga r ; e ni!t> · r~lton ti c~ r para com ell~s o. que com ranão tinha praticado para 
autorieada opinião, que ~ustentasae .qu~ e!sa .nomeac[o com o~ prelados, e o que (cz, ::.r. ·presidente, em ultimo 
era nul[a, porqu" nas circuCL:o,Mte:as dada3 o bisp~ uão· a easo? Sojeitou-os ao 11oder judiciario, e'ntregou-os ao 
IJOdia fazer, que. u governo não o devia. aC:mittir, e julgam~nto da autoridt<de cowp~teute, que oão. obrou como 
cumpria-i h~ .ordPnar ao cabido~ Mmeaçiio ile ~i!(Mio capi- 'in!Lrnmeoto de.odio do governo, obrou no txercicio .de suá 

. talar e ac~itandn ~ iosinu~çi'io. d<> gov~rno (Oh. 1 Oh I) O jnrisaicçac Bem 's<i!Irer compre~são nem allici&mento 
governo tmba o d1re1to de de~Hilr ero Sllil prucl~ote arbmio ~olgum. A jurisprod6ncia estava firmada pelo trjbunal o·· 
se era ou.·uãu valida a nomeação; e ~ão [l,llr.u, como mais competerittl, o mais a.utoris11.do .; o supremo tribunal 
disse, pesooa. autoris,\da qn~ o ~ust~>ít:<SM~, que d1:Viu de justiça tinba. resolvido essa questão pa~a com os su
r?geihl:-o e ins10uar o clorigo de soa coa6~>DÇ>l par"' viga- p~riores jnstiçnveis; a autoridade judicial nio fez maia 
r1o capllnlar. · . . do que applicnr a. meema jurisprodenCia, firmada e tão 
. (Cruzam-se diversos apartes e 0 Sr. preside~te toca a· aotorisada pelos supremos. julgadores. 

camp_ainlla. . O SR. FIGUEIRA. DE liiELLO :- Obedeceu ao governo, e 
já roi recompensado. Entretanto, o ,governo a.coiheu o outro arbítrio, a oulra 

opinião. ( refiro-me ao conselho de Estado) que ~e pro-
nunciva pela aceita~ão d~<H nomeações, qne. lo;· um feiL~M O S~t. BARROS BARIIETO :- Re~peite os ·maia, não in-
ant~e .da intim"ação do1 E~nten~a de prouuncia; que se devia jarie. · ' 

O Sn. FIGUEIRA DE MELLO :-:-Está nomeado presidente 
do Piauby. ' 

presnmir que ·esse acto [osse praticado pelo pre.õ.:lo. com· 
pias intenções, sLm n~ubum doia, nem ruá fé; que pro
vendo ao eerviçn de ~un. dioca'" a~ contingonc1, delle 
poder faltar por algum t6mpo, r>raticav;~ um 1ccto oito ~ó 

, proprio de sn" compotenci~o., como ainda. f,,~mde honra a , O Sa. BARROS BARRETO:- Tambem V. Ex. foi pre-. 
olicitude e zelo do vastor. T••l foi ''· drCibáu d1• g.,verr.o: , s1dente. 
consid~rou regalar a. n"mtlil eiio dos governador-es. 0 S • · N y Fo' co· d d • · 1\. VJS(;ONDE DB !TDEIIOD :- I n emna O o 

Depois foi. conhecido quo <~a nomen.çõ~a r.,rai!J rei 1M governador nas .mesmas peuas em que o bispo tinha sido 
com reservas, com con11i~.ões impo~tas que impnrt,1vam con1lemnn.do; e o que houve d~~o parle do governo imperial 
nada . men~e.quo uru meio ageitado para se continuar u.·J que so possa estranhar .ou. ter em conta .do meno1 regular 
embaraçar os actos do poder executivo. • • • para merecer a minlma censura? 
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Houve, logo, commilblçlo da pena de qilalro annos de 1 lhe foi declarado pelos proprloe padre• jeaailae, qae, 
. prielo com trabalho em am eimples anno de degredo para ~raçae a diligencia. doa padre·• de ena ordem, que expres.a-· 
fóra da diocese; o governo imperial a&leoaon o maia poa-' mente foram a Roma a serviço da caaea do bispo, D. Vital, 
eivel, limitando, &auto quanto era neceuario, no propoeilo foi retirada a carta do geda tua 1101& lauda11tur, eft'ecti
d~ arredar elementos de diecordia, de pôr fóra do imme- nmente dirigida pelo .Santo !ladre ãqnelle biepo ; e bem 
d_Jato contacto a perniciosa inftaencia do governador, que. ia vé que eata declaraçlio 6 confirmada pela correepoa
IJoba recalcitrado contra o poder publico,· qae teimara 011. dencla em quanto 1e referi poeiliVIImeote ã ida doe js
criminoea oppoeiçil.o, limitou~lll como que a dizer: c Va. 1uihe a Roma e ee peJe a renovaçlo. E já o linha 
para lóra da dioceee, e fique em paz.» Ba porventura neste sido declarado· por autoridade inenepelta a uietencia 
procedimento actividade do peuegoidur7 Ha feiçAo da loi- da carta do Santo Padre, a ena importancia, e era 
migo maçou qae condemna e encarcera biepoe, que ee .coa- iotuitivo o seu alcance· para pôr fim a toda a dis
•tltne o peraegilidor da igreja catholica 7 I eençlo do biapo, 1e porveatára · ail.o foese eapprimida, 

O julgamento foi do poder judici~rio e por juizes muito obatioando-ae o biapo cada vez. mais nas eua1 demoa
competentes, muito autoriaados e muito aupeiioree á acçlo .~raçilea contra o gover~o e ~xc_Jtaçilel . ao cler11 de 1111 
'do governo ; eotretaoto 0 governo 6 0 alltor, 0 uoico d1oces! •. O ven~raodo JoternuncJo,_ o d1goo moasen~or 
l'elponsavel, 6 o crnel peraegoidor da religilo 1 Soa unica SaogaJgnl, que &1oha eldo o prop~1o a en~rega_r a dila 
iniciativa foi, como filho · e~piritaal reepeitoao, maodar carta ~ dava teetemanho da ena IDJ_portancla, Tlo-ee _na . 
uma mieailo extraordioaria a .Roma representar ao Santo oece_mdade de fazer declarar 11a Imprensa a ena Bllll· 
Padre. s~Ucitando, providencia• -efficazee qne só' 0 chefe do tenc1a ,e e~lrega, quaado pelo 

1 
Apostolo se o oegava ca.vi-

. eathohcJemo. pod1a de ,prompto dar para acabar com &Ao loeameote. .. 
escandaloso confiiclo I Veremoe como foi oullificado este E por fallar em molisenhor Sangnigni, como 6 elle tr~
meio conciliatorio. Cabe aqui re~ponder á arguiçilo,. que e e lado oaqnella c~rrespondencia .? I E' recommeadado á ln
fez qaanto aoe jeauitae: c Com prepolencia expalsou o go- triga jesuitica; delrabido até o ponto da aer posto de pre
verno os jesuiaas e maodou pelo eeu delegado executar judicial a causa da igreja e comprome&tedor doa intereeiea 
iuo. » Senhores, em_ meu conceito, para que o governo da Saota S6 I 
podeaee e mesmo devesse iodecliôa.velmente expulsar os Mooaeohor Saogagoi, esse homem que por annoa residia 
je,nitae, baetavam oe documentos qae 111 acharam na cor- oeata Côrte e a ~odos edificou com seus eumplos de prn
re•poodencia dellee com oe biepoe e outros, em que ee deocia, procedimeoto exemplar e moderaçlo ••• 
revelavam_ oe ~riocipaea iaatigadores, e iotrigaotea, •!im~o- o Sa. F. Ocuvui.o : _ Àpoiado. 
tando a eJzanJa e diaseoçil.o eotre a autoridade eccleaJaeuca 
e o poder civil. O governo, que tinbá a dupi1L neceeaidade 
d~ reaolver a qaeatll.o, restabelecendo a barmooia eoti'il o 
poder temporal e o eapiritual ; de acabar com eaea dís"'" 
eençlo qae tanto escandaliea a popalaçAo, compromelle 
a B&~ta t:auea da _religião, e ameaça do maior doa males 
a aoc1edade braelleua, o governo que linho a dupla rea
ponaabilidade já de goveroo do paiz, oo preaeote, admi" 
niatrando o Estado, jlt. com a coasciencia que detia ter e 
tem da • nrgencia de compôr, em uma eitnaçil.o cooserva
d_ora em que maia ·prepoodilra a prudencia e moderação, 
tio prejudic~al. diaaençllo, para oilo cahir em mil.o dos 
que dào oav1doa ao orgão de 'Ganga11elli e de outros exa
gerados, , qae c~amam pelas medJdas ae ·maia rigorosas, 
pelae temporahdadea, pelo banimento doa bispos, e que 
iriam ao ~~:~tremo de provocar um ecisma, e acabar com o 
pal_adio da aociedade braeileira, a religilo catbolicá apos
tohca romana, o golerno nilo dnia hesitar, era de seu 
rigoroao dever expulaar oe activos agitadores deata omi-
no•a dieeeoça:o. · 

A. parte actiYiaeima que tomuam oa jeeuitaa oesta 
deploravel questAo religioaa e a sua perniciosa ioOaencia 
em Roma, oode por ardilosoa maoejoe e sob r•fereociae 
adrede preparada• pelos padres residentes tm Peroambace, 
coneta. da toda a correspondencia jeeuitica. descoberta e 
até de proprias e origioaes cartas do bispo de Pernam
buco, ~m que positivameote pede que os jeaoitae reoovem 
as sou remeseae, qae um novo anjo lu e~ e á Roma .•• 

O 811. FIOUBJIIA DB MBLLo:-Esclarecer. 

O Sa. v1saol'IDB DI N1rnaouv : - • • • qáe sempre aaa 
relaçilee que teve com o governo nil:o eó manteve-ee na 
altura daquella eaphera jnata ·em que dnla pairar o repre
~eolaJICe de Sua Santidade, como perspicaz e attento, em 
largo periodo, por. experiencia propria, devia bem avaliar a, 
boa· dispoeiçilo e recto procedimento do governo. imperial e 
a moralidade doa acootecimentoe que con1tituiam a· cb.a- · 
mada quee&Ao religiGI& ; e como era oatural e proprio. de 
seu nobre caracter, que o venerando internllnCio d611e te•
temuoho d& verdade, que informaue a Santa Sé, eaclare
_ceue-a aobre as verdadeira• circum1tanciae do Brasil, 
eobre a adulteraçllo que o espirita r! e partido, a paixllo po
litica, e peaeoal que ee maoirliatava, por parte deaee bispo, 
que ee levantou em verdadeira guerra cootra ·o governo, 
com eeue aeqaazes, que faziam delle até· arma politica para 
combater o governo ; como ae receiavam ·de monsenhor 
Sanguigoi, 6 elle posto como suepeito, como homem detri
meotoeo aos intereeaes da Santa Sé, recommendsdo á per
segniçilo H logo diramadG I lato bem demonstra a paixiG 
mã qae obsecll os detractores do,governo qae, alcnnhaodo·
ee os defensores da igreja, não eecrnpnlisam invectivar e 
calamoiar até o proprio representante do Santo Padre,..._ 
quan~o mais o .mesmo goveroo I . 

Ora, demonstrando a toda lnz oa docaoientoe da cor
respendencia jeeuitica a actividade, peroiciosiseima que tem 
desenvolvido taes padree oeste grave cooOicto, que pódA 
alada ter desenvolvim•nto maia fatal, o governo aem faltar 
ao seu dever nil.o podia iodilferente cooseotir que cooti
oaasaem a· reaidir no lmperio aemelhaotea estrangeirod, 

O Sa. VJBCO!InB DB NJTBBIIOBY :-Consta da depoeiçil.o mais do que euapei&oe, declarado& agentes de ama tal dl8-
de nm certo lllanoel Joaqaim1 profe11or ilu Vertentes, qaer 1ençao. E note-ae.qu elll l'tlllguanlo ·da caa1a pábiiN, 

j .. 
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em ponto t'lo grne como 6 este, baatan a eirnplea sua- 't:1ram a B\hia, Pernambuco, llfaranhllo, Ceará, Alagou e 
peita para levar a qualquer governo. a expulsar do paiz o outras províncias; o.e atlenladoa da Bagagem, em lllioae, 
estrangeiro, qll& nenhum direi.to perfeiLo t~m a reaidir nelle em qo&, maghlradua encorreolado• e algemados eram ar
lena:o aoh coodiçlto de atlaaçar procedimento regalar e raatad11e para fóra do lermo 'l I Apontam-se· oomeat como 
nunca ameaçando a perlurbaçil.o da paz publica, ou ainda os Vinagres, Sabinoe, Moorilea e FeiLous, Vicenlea de. 

... qualquer damno ao paiz. Paula, MilitGea e outro• da mesma nefaata memoria 'f I 
E qae privilegio& ou. lilalo da recommadàçil.o lhes po- E ainda na mais proxima província da Côrte, na do· Rio· 

. duoia,.tale~, quando ainda alto . envolvido& nos, ~ovimeotoa de Janeiro, falia-se do m1111mo -modo n.:u prepo.teocias de 
eedú:ioeos qae acabam de perturbar qa«tro províncias com mandila1, que abusavam de sena meios de fortuna e clien
um, cortejo de graves crimes 'f I Fo~am encontrados aeme.a- lella já. como chef~a pu&iduioe, já como influencias das 
do.a P,elo eert&o, disfarçados, sem suas neles. clericaea e lo~a.lida de a 'f I Como e de que modo 6e aagmenlaram 01 
CCIIltitaidos nrdadeiros cab~çaa doa mo.vimantoa aedieiq- c!1mes e avliltaram oa criminosos; o' que accuaa prog:ea
eoe. concitando 01 animoa contra o governo e autoridades. 11n falta de aeguranç11 publica, f&lta de aeguruça inditi-

0 S.. PJOUIJU DI MILLO : - Isto alto consta doa dual a de propriedade ? ! ~l':l q.ae ea (anda o nobre lena-
documento•. dor, membro, do pode~ JUd1c1a~1o, que daraa~o a passada 

quadra calam11011 sen1a 'flm d11lerentee proYIDciae, que 6 
conhecido por innstigador e coltecciooador de dados eata
lillicos, para aventurar por este modo 'praposiçilel ah;rola-· 
lu, til.o odiosaa, tlto infamantes ao Imperio, e que por iuo 
mesmo partindo da 1aa boca alo. mail eicandaloaa• 'f I 
Para .os l(ue de perto o experimentam, a 'sua linguagem 6 
a labareda de ama· paixil.o· e nlo a mani(eata~lto da ver
dade; mas qae idéa se dará ao · eatrngeiro ··do· estado do 
Brasil, quando o pinta por esae modo" ao. eeaado, am mi
nistro do supremo tribunal de justiça 'li 

O Sa. VJSCOftDB DB NJTÍIBIIOBY : - Isto estt demona· 
trado e bem conhecido ; o governo . nlo ·· só po~ia, como 
de,ia, era necessidade indecfinavel pôr'fóra easee peroi
cio•o• agente• da dillen~il.o,. es1ee fomentadoree da dia• 
co~dia. . 

Tal 6 o acto ile prepoteacia que praticou o governo f I 
E' por ilfo aceuaado . de estar hoatifiaaado . a religia:o ca
'tbolica, apoatolica romana !' I Assim alto todas as outrae 
argai~aee. !e que o nobre eeuador pelo Ceará articuloD 
em eeaa praguejamentoa contra o governo, e quando des
ce• a factos para po1itinmeate d'emonslrar .os maletlcioa 
doe. membro• do actual minitterio, e especialmente do no
b~e. mioiatro da jaaliça, tanto demonstram a cegueira da 
paix&o odienta, como a absoluta falta de razlto, e aó pro
nm eo.ntraprodaceatemeate que. as victimas do . seu odio 
11ta:o acima de accueaçao fgndada e extremes de qualquer 
CBDaara, .visto qae no· proposito de. doprimil-os alto achou 
para formular o eeu libello famo•o senlo. 01 ponto• de 
argaíçlo 4ae expoz ao eeoado • • • · 

.O Sa. PJOUIJU. na M&Lto : - Trouxe 01 err~1 do Sr 
miaiatro da justiça. 

O Sa. TIBCO!IDB ·na NJTBIIIODY :-Voa moatrar o Talor 
dt· cada am doe taea artigo• do libello accaaatorio, para. 
qae bem se •reconheça o merito daa crueil iovec!i•as ••• 
· O Sa. PJGUBJU DI liatu :-Diacata e alo declame: 

0 .S.. PftBSIJIBitTB :-ltlenplo. 

O Sa. FJGDBJU DI MBLLO :-Diz-ae. • ve~ 
O Sa. YISCOftDI DB NJtBBIIoBY:-Ora, o nobre aenador; 

q~e censurava o seu ·colle&!l. da· mNm• prowiacla, qae 
VInha sempre com a relaça:o de crimes commettidoa; no 
Ceará... . . ·' . 

O Sa. FJOUBJU DI MIL to: - Nlo. admitto r.epr~ · 
henailes. . · 

.O Sa. VriC!ImiB DI NJtaaaolll' :-. • • e deplorna quo 
deat'arte ro~ee infamada a Slla província,. agora. geoeralill 
por ~DI C~D&a a todo Jmperio mail g.ra)ee aCCQI&ÇiJ811. qae. · 
qoer1a etltar que se lançasse contra o Ceará I · · · . 

E que pr,ovat, que razlto 11.ddaz, aenhorea, o Dobre 1e• 
na dor no seu propoaito de recriminar o nobre ministro da 
justiça, com~ di11e que formalmente accuaa'fa. e apresen•· 
lava-lhe o llbeile accuaator.io ? ••• 

Sr. p~e1idente, peço· a V. Ex. que coasalte.o li!D&do 111 
.me dá licença para faltar eentado,. tio abatido. me acho ... 

O Sa. VJaco•DI DB N;TBsaoai :-0 nobre aenador alo 0 Sa. PIBIIDIIftTB ( depoir d8 cotmdtar o· llnado): - O 
" nobre senador póde eentar-ae. . , · 

diacalia e aó declamoa, dominado pelo furor de tudo depri- , · 
mir; batia· attender que chegou ao ponto' de inYeclivar O Sa. VJ6COKDI na NJTBIIOBY :-Que prnal· olltrecea, 
todo o Imperio,. apresentando-o como entregue á anarchia que facto• allegoa o nobre een1dor 'f Nlo tomei aponta
perenne, prêa de ladrilee a asaaaaino1; nunca, na opinilt•> meatos quando faflava S •. JU.; coatlna Dll minha memoria; 
de. S. Ex., formigaram t&Dioa crimee e criminoso• como ma~ o nobre senador me adnrtirj; 1e faltar alguma nre
agora I E iato . se diz impavidamente no seio do aena1o !reocia, m'a lembre para dar-Jbe. respo11a. 
brasileiro contra a, terdade doa factoa, 1 · . 1 Vejamos os artigo• do libello· · accnutorio contra o· 

!Sr. miniat~o. da jnatlça. Primeiro arligo·: • Nomea9&o· 
. O l!a. J'JOUBJU DI MsLto :-Refaftl o que ea disse. ;contra a le1, com aaarpaçAo daa Cacaldadea· coDatitacio-

.'Daea do poder legislativo, de mail UQI jaii de direito• na 
O Sa. VJSCOftDI DI NJTDBROBY :-Estou reCatando ; capital de MaUo Groaao. » 

taça. · Foi este o primeiro facto arliculado, e o nobre eeaador O· 

O Sa. Phi!DBI'ITB :-A.Uençlo. fez com grandes relleziJila, in•i•lindo que. era· ama uenrpa• 
210 de attribuiçGel legislatiY&a, que a lei da reforma alo 

O Sa.TJBCOIIDB 111 NlTBilOBT:-Repe&em-•e hoje as car·· autori1ara aena:o.a. c,eaçlo de 1lJII, Jogar do jllil' dt orpltiOI' 
nlfleiDal do Pará, 11 do llattct-Gra~~o. 11 qae en1angaeo-: . DI. Côr&o, e&c., , 
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Resposta, em contestação ao artigo r; r. lib•l:o : E' a 
lei de Setembro dé 1871, design~da l~i de I'Drorma judi
ciaria que diz, ip1i1 verbis, qu~:~ u.s cúw .. rc~~ do art. 1 (que 
forem sédés de relações) fica. o goveruo aat~fieado ·a lixar 
o numero doa juizes de direito, comt&nto que' não 
exceda o numero actu~ol dos jnizc! de direi!~~ municipacs 
e o'rphãoà. 

O Sa. FrGUBJll1 DB MBLLO : -Nã~ diz is lo. 
O Sa. vucoNDB DB NrTne:aony :-Ora, o termo de 

Cnyabá, capital de Matlo Gro~so, hoje séd~ de uma rela
cito, tinha um j niz de direito e um juiz municipal ; jior lei, 
êstava o ministro autorisado a crear mais nm juiz de 
direito. 

O Sa. FJGUBJll! DB MBLLO :-Não di~ isto. 

melhr.nt~ ldilud~, r~baixavn os tribnnaes do 2• .instancia 
~om um pes~onl menos ciÍp~z e na inteira de\)eodoncia do 
gowrnu, e por lll~o ciillpostu 11. julgar a sen ~cc~no.» 

Stmhore~, nEtava determinado, pela necessidade de pro
vur a am >erviço que não pódo cr:.hir em syncr·pe, que deve 
t6r condoua aclividadu impretcindivel e necessaria, o 
'principio ~a suhslituição do dMemhargador pelo juiz de 
direito,··e td é a lettr11 do regnlamenlo : aQuando houver 
[alla de de~embltrgador pHa O julgamento de ((Ua)qn'r (eito, 
será chamado um juiz de direito para substituir o -~eaem
bargador o constituir u numero necessario .para o julga
gamonto.» O Sr. ministro da justiça, consultado sobre a. 
r~lta de numero, de desembargadores necessario para ae 
coo!titnir o tribunal, determinou que se seguisse o que es
ta vi! disp· stG no rognla!Jl~nto quanto ás substituições : 
fo:;~em charnadud jniz6s da direito para onbstitai~ a falta 

O Sa. vrsco!IDB DB NITHBROHY: - A lei 11ão 0 di :I:? 1 do no mero nilcess~rio d~ de~embargadores ; declarou qae 
Lerei 0 texto da lei. o principio ~stahalecido' no r~gulamento cm referencia ao 

julgamento d~ um ou outro feito tinha Corç" maior, e era 
O Sa. PIIESIDB!ITB: - O 11obre senador pelo Ceará já mni~ rclennte a rlizi'io pKra sar applicado, quando era 

pediu a palavra; ·r~sponderá ri' outra occasião; o mais é nncils51uiG jJ&ril a totalià<ode dos julgamentos, e para O! 
perturbar a discnssãG, principalment~ em rel?.ção M .ora- uni~ act•1s da competencia do tribun~l. · . : 
dor que o oaviu e_m silencio. E, senhl•roe, quand.o so attende que não ee trata ao mente 

O Sa. FrGUBrn.t DE MELLO:-Certos apru-tes potlem ser dos julgome:~tos eiveig, em que· a ·dem(lra não é tão preju-
dados, muito mais quando não interrompem o orador. dicir.J, mao ii Iflda do julgam~rito de feitos cril~; ioaee e ai.nda 

das conco~eões de hcbeas c rpus e outros recursos, podta.o 
O Sa. PUBSIDENTB:- E~tes apartes tão frequenteB não mioi~tro aclmittir que cahi~se em syncope 00 se nullifl· 

IÍão permiuidos e .não dev~ro continuar. c•Úo o triban~l do 2• inataocia, quando a lei determinava 
O Sa. VISCO!IDE DB Nrmtinonv:- O nobre senador as~ em la~·~· u tM:J provincias a exi:!tencia destes tribonaes 't I 

severa que a lei não diz isto. Já Di!O é SÓ . o mini~tro o Em que faltou o minhtro, em·. que é reprehensivel pela 
invectivado, é a mesma lei. Ei~ aqui· o que diz o ·art. 2!!,, üpioiã•J que ~mittin e pela medida que adoptou ? E' oe
termo 3• : · · ce.•sario · reouaciar não só ás mais c~meeinhas regru de 

c E' o governo aotorisado ~a fiiar o numero d~s juizas berm,,nenlica, m&s aicd~ uo eim~les dictame do bom sénso 
de direito em cada uma das comarcas do trk 1 (que são para a>severó.r; aO ministro commatten um attentado, por1ne 
as sédes ,de relações) sem exceder ao corrospJndente a.s ,,,,plicuu de conformidade· tl com rdevancia de razão uma 
Jogares actualmente creados de juizes de dirdto, muni- r~gr1: já estabelecida e' goe era. literal e substancialmente 
cipaes e de orphãos. » ' para o CH!O. » . '· 

E' esta a regra geul, e não podia ddxar de ser, por- Terceiro artigo do libello: ccDechração da juiz de direito 
que a. nziio desta dispo~ição foi qoe cow a ir.novaç:lo que · da.cum~>rca c a Cord~,n l provincia do Mar&nhiio,de _ter· per
se (azia quanto ás comarcas, sede~ de r• laçõe~, tir;.ndo-se • dido a. C<iiMrc~ e ficas· avo!~ o por ter excedido a licença.• 
dos juizes m:nnicipaee a jorisdieçllo inteira no> julg«n.enios O r r., ~;is nq!li orna argni~ão uotavel : que o ministro da 
civeie e ~ind.a Dll prono~cia no crime, e outregnndo-H(', ju1tsç" com prepo,teocia. privou a um juiz de ~ireilo, a um 
essas attnbnições ex~lnssvamente ao i?iz d~ •l!r~ito, un1 nwgi~trado vitalício de. ~1\'l comarca, p6lo simples Cacto. 
só não basi&Va para Julgar todo~ os fcit,>s csv;,ss e túdo, .de ucedr1r o tempo di!. hcilnç.1; e qur•ndo,' accrescentava 
os processos crimioaes. ·Era necesdarill p~eeuclwr a la~nn:•. s. Ex., por !~i crimioal tem o rca~istrado que excede a 

, estabelecendo um pes~oal c& paz de d11r cont.< dH taruxobu iiceuca, que cá:1 em desidia, que abandona o Jogar com• 
exerci cio; e eie a razão ror 4ne n:•s comarc«5 d~ ~rt. 1 o ru~ttfcto cri!ue de corta ord~m ~ujeito a certa penalidade 
da lei, as que são eédes de relações, ficou o governo auto-· qa~ 1, 0 nc" em a pr.rrla.da comarcà. Aqui, não arguirei 
·risado a fixar o namoro dos jniz~~ d,, direito, c~mtanto u.o u• bre ~~'"''-~"r de commetter uma iojnetiÇil' intencional 
que n1io excede8se ao nnm~ro do~ juiz~s de direit", m~- ,.. r~ .• peito én reíerido neto do Sr. ·ministro da jusli~a, 
nicipaes e do orphãos ~tclu~lmente existente. putém· sim, nmn lernr.ridade odio!l, eem inteirar-se do 

Vamos ao eegundo arugo do li~allo: cc A decisã11 em ca~o, sem s~ber Ao effectivamcnte .o ministro, sómen:e pelo 
aviso para que toma!sem a~sento "''~ rd;octl~s juizes di ~x·'~Pso d;,. licenna dasautorou o magistrado. · 
dir~ito, supprindo o ~~r.nero de d"sPrnbargad~•us, e por!JUt Sim, o nobre senador pr0cipitou nm joizo temerario e 
assigoava o. nobre minsstro da ju:>tiça qtw o expediu que odi.o~ü.simn, soro conhtcini.,nta de cansa condemna, quan~o 
a supplencia do d~sembargador pelo juiz de dirflitio qnr o· fac;'J quo o,;tou :.utorio/\(lo a ~>xpôr é bem contrario 

'era determinada pelo re~ulament~ d~s r~l<lcõ,s pur~ jul- do ~!lO fi~;urõu o n1,'br~ s~n,1dor. E;te juiz de direito da 
ga~coto de u~ ou ontro feito, por; forç11. dé maior rn1.ão, Cor 1l~, eru •·art.~ nirigi•1a ao prcbiderite do M:~ranhão, qile 
devsa ter apphc~ção ao caBo de ser nece~snria &o e:x~rcic1o Ml .. clia com n~s nto na cnmara dos Srs._deputados, o 
do tribr.~al; e ob~ervava o no.hre senador que a respectivD Sr. Olympi11 do Castro, •d6clarou que não voltaria á co
snpplencta e~ p~dta sez· especial para alguns feito~, e niL~ marca, ainda depoi~ do finda a licença, que requereu a. 
para a anballtatçiio completa ; e que o ministro, dando se· • alcançou, por· motivos relevnntes de aaude proprla ou do 
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aua mulher; qoe':e!la razão era sabebt:.ute; vi6to ter a naquella aecçllCJ), Sr. preaideote, é que aa eenteaçaa da 
coo•icção de qoe era iucompati•el a aua e:datencia com ,pená. crpilal que aolrem aaaas modillcaçBae teem sempre 
a reaideocia naquella comarca; que alli mais o&o podia por baae ~- votu de u.m conselheiro de Estado, . que, opi-

•reaidir, ·e que ·aaaim não voltava para a comarca. naodo, deduz aa razllaa por qae entende que a juati9a ou a · 
Ora, disto ,in(ormou o presidente do Maranha:o ao mi- humanldadereclama a. modillçaçlo da sentença. V.· Ex. 

niatro da justiça, e eate o decl,rou avnlso. Declarou-o aabo perfeitamente que muitas nzea tem acontecido que ea&e 
ualao, não com a vantagem de ordenado, que. allo lhe voto diaerepaate, o digo em honra daquelle que ae tem 
podia competir, aimpleameote aVDiso, como querià o mas• separado da opiui&o mais snPra, é o nobre aenador o 
mo jui1 de direito, aem prtjUilo de terceiro, aem prejudicar Sr. cooselbeir o Nabuco de Araujo, um doa ornamento• 
a ordem do 111niço, nem a principio algum. Eate acto p6de deeta coea e uma das autoridadea. maia qualificadas do 
aer ceo•uruel f Seria attentado gravieainio; 111 foaae uma· ·nosso foro, jurisco_neulto cai" opinião 6 de tamanho pr.to e 
prepotencla ou eabalho 'do cargo •italicio do magistrado. a~mpre merPC6U n mai~r consideração: é muito _incli
lllaa eate nlo ae queixa, este o proncou: que Jojaatiça oado o Sr. Nobt~eo a acoaaelbar a .modiOcaçlo da pena 
praticou o ministro da ja•liça 'l I . · , capital, e, de con(ormidad' a tio esclarecido voto, Aquelle 

o Sa. IlliNOIS DI ALHBIII!:-Vfljl: quando v. Ex. que ex.rce a aU& prerogativa de decidir do perdlo ou da. 
dilcate com razio; 918 tio . bem. . . _ minoraç&o 'da peua tem aempre pe~doado oú coínmat&do. 

O Sr. vrsco!lollll NITBIIOBY:-Quarta: cperdllo anual- O Sa. Z1cnus :-V. Ex. tem assim levantado a poala 
laudo aa condeinaaçilas cri_miaael; pena capital bbsolu.__ do véo. , . 
lamenta. oulli6cada ; se eotendebl que ella é deabamaoa e o su. visco1101 ns NrTna:nour:-Sa digo lato, é porque 
deve aer abolida, teobam a coragem de propGr ao corpo· julguei-me autorhado, ollo 16 porque previamente pre9ial 
legislativo a &na revogaçlo. Quanto ao crime de iojuria, 10 meu digno co~lrg& qa' alio oppoz embaraços a esta re
o perd&o oleiÍde ·a bonra individual, a houra que, segundo 90Jação, como me parece. que ella de sat natureza alo é 
Moateequieu, é a base daa moaarcblaa ; emllm compilei- tal que c~tuae escudaloe. , •• 
dade criminoea do ministro •m taea perdi! as.• O nobre se-
nador cheg'la a proferir « compl:cidade criminosa em taea O S a. Z&cAaus :-A. o contrario, folgo muito ver oiPoder 

. perdiJea I». . 
1 

· , moderador decidindo, tendo por baae a opinillo de um coa-
·seahoree, esta aecusaçlct doe' abusos dOI perdilea· por, ai aelbeiro de Estado; mas a pe1aoalidade . é que eu ea- · 

meema 6 de tal ordem.... tranho. . / . 
O Sr •. P1ou11u DB MILLo:- Uso dê meu direito. O Sa. vreco!IDB DB NITDIBOIIY: - P6de caber cen-

earae em que A.quelle que nercila · eue alto poder leoha 
o Sa. l'ISCOIIDB DB NITJIBIIOB'Y :).,.. • • • . • que não faz em attençlo o voto de tamanha· antoridade ' . . . 

estremecer muito á libra do coraçito de quem 'o tem. o- ·o Sa. F. Ocuvr!IIO :-A reaponsabilidade pelo perdlo 
sentimento generoao do p_ovo braaílelro aOança que esta' é do mioi!tro que aaaigua o acto. · 
aecnaaçllo feita ao a obre· miuiatro alo é de natureza a 0 Sa. vrsco!IDB 118 N•niÍaonY : _ Bntebde 0 nobre 
caaear-lhe grande damno na opinião publica. · aeaador que é· conia eetraohavel que o homem Jllneroao 

O Sa. FrouslilA DI M'ILLO :-Ha de cauul-o. que tem coraç&o bem formado, naturalmente inclinado 6. 
, · O Sa. VIBCO!ID.- DI Nnn1aonY :-Mae, no propoai&b do, clemencia, reai1t11 a opiaiilo tio antorieada para ciogir-ae 
n~bre aeuador, ha mail do" que um exceaao temerarlo, ba · a aDia eeveridade que de aua natureza é aempre repagnanle't 
mais . do que ama grande injuati~a, ba &ambem ·um ID•' P6de eer objecto de cenaura a repeliçlo de11ea actos de 
qualiflcavel deeac&to, deeacato 'feito á maior altare... clemencia imperial, eenhoree 'l lito 111 conforma i raaao, 

'O s 11• p10u8111 111 M'BLLO :-Esta é boa 1 Uao dei .ao direito, á moral, r\ religilo de Christo? 
meu direilo de senador, que é tambem o qae V. Ex. está; O Sa. FioÚBJBA DI, MBLLo : -Courorma~Je, porque aonde 
faseado. ba abusos, deve haver uma voa que os eetygmatiae. 

O Sa. VJSCOIIDI DI NI'IIIIIIIOIIY :-•• , pa;a. aquelle que - O Sa vucÓIIDB DB NrTusaonY :- Em que ee .firma o 
·e1pecialmen~e uerce esta eaprema prerogaliva, que é m11.-· nobre senador para ue .. ver~u : ha abu1oe 'l A. ·aua opiai lo , 
geatatica. _ é &Ao segura e inCalli•el, que queira p4r-ae acima de 

O Sa. FIGUBIU DB MBLLO :-Depoie d~~J esclarecidO! outra, que ae manifestam em contrario e que mer.eceram 
pelos conaelbeiroa de Bst ado. · a aceilaçilo daqaelle que, euperior a tudo, patrando em 

ama eephera, em que paixiSaa, intereaaea e preconceitos 
O Sa. vrsco!IDB DB NJTBBIOIIY :-Aproveito-me deate não chegam, é menos· aaac~ptivel de erros em auumpto, 

seu dilo para logo entrar, quanto á accuaação, ao tocante aliás de aua discriclonaria decielo ? · 
á pena capital. A.es•garo.: é 'pratica constante de que ae- O Sa. FIOIIBIIA DB MBLLO :...,.,Eo~retanto p6de aer 'fic-
llhuma sentença de pena capital f6be ao alto conhecimento lima delles. 
do Imperador 'em preceder esté preparo da aadieaeia da 
eecçllo de juetiça do eonaelbo de Estado. Fallo nisto com O S11. vrscoNDB DB NrTnaaonY : -Permitta-ae-me, 

' Inteiro conhecimento, porque tenho a honra de pertencer eeoborea, que aqni raça· outra revelaçlo e enteudo que não 
a eata ae-cç&o. B' facto real que 6 muito repetido o per- .commetto iodiaeriçllo ceosuravel. 
dlo ou antes a modiOcaçlo da pena capital na lmmedial&\ Qual!,do tive a honra de aer . mioistro' da justiça;; oa 
a de galé• ou prlaão com trebalhos. con1tancla da regencia da virtnoaa prioce1a imperial, em 

O que lambem auetero ao ••nado e exponho ao palz ama occaailo eiforcei-me' mriit~ com elll: para que boa• 
(1 v; Ex. o tabe perf.l&alilll&e, Plll'llt 6 111111 colllaa , •••• por bem acenar' uma Colldlmali~lo'i pena cr. morte 

19 . 
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A "não embaracas!e a execncilo. Ee!orr.~i-me muito ; es- · O S!l. VISC•>NDE DE NITDEIIOBY:- Assim ~ em todas_ as 
g~tei todos os· m~ios de persuasão, porque o facto me outras' eapecies, porque A~aelle qn6 exercita esse !dto 
parecia digno da mais severa punição, e a secção do coo pod~r tem muita sabedoria e juízo recto em suas dehbe• 
eelho de Estado fõra nnanime em aconselhar a execuçiio. ra~ões. 

Empreguei o ultimo argumento sempre eflicaz : cbeguci o Sa. · FIGUBIR.l DB MEL Lo:- Cento e 'inte commu-
a ponderar á ·virtuoea, prioceza: orO Augusto Pae de Voss3 tações e perdões é muito. 
Alteza não impediria a execução desta sentença. • 0 Sa. VISCONDE DR NITBERODY:- 0 qae me &dmira é 

A. 'irtnosa princeza resistiu a todos os meus esforçod e qae haJ· a qunm os aponte e censure como o1Idnaas .do di· 
me disse : «Sr. Fulano, não me fac.a consentir u morte lt 
de um homem.» · . rdto, eile mesmo contradizendo o direito na. sna. .mala a a 

0 Sa. P.lRANAGUÁ. :-Muito bem 1 expre!~ão e corrompendo os factos qae calamuia. Segn,ndo 
o direito consagrado na constituiçilo do Estado, o perdilo . 

O Sa. vuco!IDE DE Nnn&aomr: -- • •• porque dill e é atlributo da. pes~oa sagrado. e ioviillavel, e de saa. es• 
ooute essa imagem me persegaíria '; para todo semp~e. s~ncill este attribato é sempre t m bern qae exclue a Jdéa 
teria o coraéão confrangido ••• • Curvei n cabeça admt- de mal e de crime: e nG sentido jurídico restricto, lung,e 
rando tão sublime expressão de clemencia, e eeuti remorso! de br.ver lei que qualifique o perdiio, ainda excessivo,··de 
de haver torturado com tamanha insistencia aquelle the- crime,. a coostituiç!'1o eem limite! o autorisa; portan~o 
souro de bondade. Quando, tão ao ~pposto, oavi ao nobre repijgoa ta~to ser o perdão um crime, como· poder ser cri
sEnador bradar e cl.mar pelas execoçi'ies capitaes, e te- miooeo 0 seu supremo ageotij. Como,· poi~, IICC?rnu a~ 
criminar o perdão ou minoração dellas, occorrea-rne logo nobre senador, em nome do direito· e em res~e1to ã le1, 
o caso referido com a Imperial. Regente; .fl fai levado D exprvbrar os ministros de crimíno8a responsabílid~de ?li . 
expol-o ao eenado como quadro digno de sua atlençã~ e Ora, 0 nobre senador é juri~cououlto, é mngistrado, t~m as
qce tem o valor. de argumento victorioso contra a eutbu- sento nq mais alto tribunal do paiz; sbbo muito bem ~ue 
siastica severidade qoe arrtbata o nobre senador alé á ~ó póde haver crill!inosa re~ponsabilidade onde ha cnme 
eetigmalisar de complico crimíno!o o ministro da justiç~ e autor criminoso. -
que referenda o decreto llo perdão I I ' 0 Sa. FIGUEIR.l DE MBLLO : _ Responsabilidade· moral. 

Senhores, a virtoo~a Princeza niio despresou, nem coa-
calcou a lei como inculca a opinião do nobre senador, que O Sa. VISCONDE DE NtTnRRoHY :-Póda haver crime na 
co1o insistencia , repete ora pena de morte é disposição da •imples concessão de perdões, mesmo excessiva ? Já 
lei, seja execútada.» .E' disposição da CllDstituição, que é não r.Jio em possibilidade de praticar crime Aqnelle que é 
lei das leis, qae Aquell" que tem o .poder de agraciar possa· inviolavel e sagrado I 
sem· limitação agraciar; a Conte das graças é inexhaurivel, o Sa. FIGUEIII.l ~~ ·MBLLO :-Eu me referi ao conselho 
porque· para o bem não ha limites ; ~ó por obsecaçilo da máo dos minídtros. 
paixão odienta que turva o lume da razão sabstitnindo-o O Sa. VISCONDE DE Ntrnnonr : - Emfim, senhores, 
Pelo• t"n•t1'nctos de •~ra· se dt'rá : o perdão é u111 crime. • . 

• • "' basta : este artigo do libello famoso nilo tem procedencta 
O Sa. Fu:iUEIU. DE llfELLo : - Quero o cumprimento alguma. 

da lei. . 
0 Sa. VISCONDE DE NITBEROBY :-Quanto ao crime de 

injuria, o nobre eenador não tem razi!.o, cabe em ridícula 
contradicão aeeeverando que os pe~dõ~s alluem a base da 
monarcb.ía, porque na opinião de Montesqoieu é a hónra a 
base da mooarcbia e e!ta base se allae com o perdão á 
iojaria. Primeiramente, nl!o ha e>se grande numero_~de 
perdões de iojuria, e nua que se dão ha razllo atlendivel ; 

. por via de rt•g:ro. são proce~sos que se reproduzem entre 
pessoas que dão aso á pratica dessa crime o em geral não 
BUCeptí,eis do ponto do honra. O perdão. de iojuda, .que 
talvez chamasse a attencllu do nobre senador porque foi 
vnblicado ha pouco t~m"pD e teve Jogar na sexta-feira llh 
Paixão, conheco as círcuruotancias do caso: um ~ajeito linha 
defraudado a Õatro em quanli11 emprestada que não queria 

. 5° artigo cdecbào aceitando a consulta de suspensão 
de execução da pena de ·açoutes a qU:e foi condemnado ~m 
escravo, depois reconhecido lib~rto por di!posiçilo da lei.» 
Senhorei, isto mereceu constituir um artigo do libello ac
cu$atorio do nobre senador I Um réo considerado escravo 
foi julgado autor de õm crime a lfUe corre~ponde a .Pena 
de ;.risão · por, algum tempo e, como nilo se apphca a 
escravos a pena de prieão, foi alia .convertida em açoutes; 
quando se passo a á execacilo, o juiz mno!cípal executor 
reconheceu que o réo estava liberto por disposição da lei, 
visto como sendo preso e processado, Silo senhor de.cl.a
rou que o eotregava ã jastiç.•, retirava delle o patrocinto, 
não cumpria o dever que o senhor tem dn proteger o 
escravo. 

Ora, foi, na minha ausencia consultado por daaa secções 
,do conselbo do E9tado, sendo relator o Sr. Nabuco de 
Araujo, voto aulorisadr ••• 

O Sa. FIGUEIRA. DE MBLLO ·:-Ea não argumentei com 
autoridades, mas com a lei. 

O Sa. 'I'ISCONDE ·DE NITDEl\ODY :~Ea arguinenlo com 

. pagar, e o outro despeitado o cbamoa d~ 'ladrão que se 
apropriara da seu dinheiro ; e~tn, niio contente do rotar o 
. alheio, aproveitou-se do desabafo do outu e alcan~ou ama 
sentenç"' coudemnaloria ; ora, em r~lação a um f~clo 
semelbliote, e outros de ordem quasi identica, póde o per
diio eeéaodalisar, quando aliá! se commut:. a pona de 
prisão em uma multa qnasi sempre applicada a um fim o voto autorisado do Sr. Nabaco de Araujo, nilo in verbo· 

magislri, pertendeodo fazer prevalecer caprichos oa inte
:- Era um resees, mas apresentando razões e argumentos taes que 

pio? I 

O Sn. JuNQUEIU (minittro da guerra) 
homem velho de muito bom procedimento. - ~ convenceram ao ministro da justiça como convenceriam a 

~i 
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.. 
todo bomem razoa.vel; e releva dedarar que o Sr. conse-- gondo as regras ·da. lei, em açoutes; .mas, 08 acootes nilo 
!beiro N11bDc•' nlío fez mais do que fazer V h ler o are·sto da ~ito npplicaveis a libertos 8 0 nobre senador • qo•r por 
relaçlto do Rlo de Janeiro, a jnrisprudencia fir111ad&. por furça qo? Be applicasse a penp. do açoute~ 1 não eei que 
essa relação, digoa de ser regra regnladum desta espocie. sympatbta é eat~ pelos açoute~· ••• Como 0 nobre üenador 

O Sa. FJGUBIRA Dll: MELLO :-As relações dão regra! ~çonta agora a reputa cão dos acloaee mioi~tros em 
regtlladoras? continuada diatribo, · talvez teuba twr conforme oq ade· 

O Sa. V!SCOIIDB Dll: NITIIEROnY: -0 dito areãlo da r e-
. IIIÇII:'l do Rio de Janeiro PAtabeleceo o principio que me

recia ser adoptado como regra reguladora, principio con
forme á nossa 'ltgislaçiio e que não podia deixar de 11er 
applicado para se evitar nm abmrdo tal, como a fiagella· 
çllo por açoutes de um bou•em lib•~rto. · 

O 811. FIGUEIU. DE MltLLo:-Peço licença para diz~r 
que os acco~diios da relação nliu silo arestas. 
' o· SR. VISCO.IIDB DE NtTBIIftOBY; -0 aresto 'OD julgado 

da relaçllo da COrte, de 7 d6 D&7.euibro de 1844, ~s!im 
ee exprime: 

-.. Não será, porém, comprida a sentença que bouver 
condemnado o réo á pen& de· aç.outee e eerá antes. deli a 
relevado no j oizo da execnçli~, quando sa veri6car pos
teriormenl'l a 'concesslio da liberdade do condemuado .•. 

E eis aqui c~mo C()Ocloe o Sr. coneelbeiro Nabuco: 
~ que cabe no. poder do juiz da execução P.xecutar 11 pena 
Jmpo!ta ao crtme e não 11 pena em que foi ella com• 
matada, porque nilo ha mais um réo escravo, mas sim um 
réo liberto, como reconhece o citado aresto da relacil:o e 
dizem os princípios mais triviaes de bermenenticn.» • 

Senbares, o julgamento estava feito segundo a.e regras ; 
_no presopposto de que o ré·> 6ra escravo, o juiz, applicando 

a. pena, coo,erteo-a flm açoutes; .m 1s a condemnacão, 
aegondo a lei, era !Ó de _prisão, e por ser escravo ·rê o 
foi que 6e conver\en a pena em açoutes: quando se tratou 
de dar··a execuçil.o1 reconbeceu-se qoe o réo esta. V& liberto, 
porque o senhor o abandonara, nilo o qoiz proteger, não 
qoiz delf~ndel-o pere,nte ,.. jo!tiça. 

O 811, FtGUEtR.I. DE JlsLM :-Não é caso de aban-
dono. ' 

O Sa. vtSCJ>NaE DE N1THEROUY :-A lei CIIDSidera esle 
abandono c~u!a de alforriacão do escravo ; e o honrado 
conselheiro Naboco até pondera que a ciréumstancia de 
qqe a liberd&de vinda ao escravo, por vir\ade ·de de.terroi~ 
naçil.o d~ lei, é maie va!i?sR, porque bem ~e vê qoe nil.o 
foi por capricbo,.nem de plano aceintoso que o senhor, 
querendo arredar a pena, deu a.lforri:.. ao escravo. · 

O . qoe h a, portant.J, de menos regular ? Era applicavel 
a pena. de açoutes ao rl:o '· Não, porque já nllo ora 
escravo, era liberto. ·o que devia fM,er o juiz? 

O Sn. FtouEtll.t. !'E MELLO :-Recorrer ao po~er _mo
derador. 
, 0 811. VISC•JNDE DB NlTIIEROUY :-Pois O poder mode~ 
rador bavia de conterter a pena · de açoutes em pena de 
prisão.?, 

O Sa. FtoUBIRA DB MELLO :-EIIe é qoe póde diminuir 
oma pena impo~L11 pelo tribunal. 

0 SR. VISCoNDR DB NITUEilonY :...,. 0 j nry tinha re· 
conhecido eese réo como auiQr de oro Lal crime a que 
cabia a pen!l. de prisi!.o ; depois, porque ~e tinha o réo cm 
conta de escravo, converteu-se a pena de prisão, se-

qu~do_ con~titnir o juiz socio correspondente para açoutar 
um !•b~.rto (riso), pó de-se explicar i~to pela lei du 
sympatlita. Raziio, nem ainda mero. pretexto póde ser 
ap~renta.do. · 

E'. -verdadeiram'en.teotc. contraproducente este . artigo do 
seu hbello accns•torio. o· ministro da ju~ti~a, adoptando o 
~arecer das duas secções de que foi relator o illostre 
Sr. _Naboco de A ranjo, fez aquillo gue era de lei e que 
era tndAclmavel que !e, fizesse. Não !e poài& applicar mais 
a p~na de açoutes, por~oo o réo nãu era mais escravo, n!l:o 
~odtr.L por-se nbaixo o julgamento, que tinha pauado 11m 
Jal~ado, e ~ra subsistente e não potlia ser reconsiderado; 
e _'I>IBto coroo a convera/Io da pena de prisão que se tinha 
fa11~ em açoutes era iaap~licavel, e era tão nata~al como 
f~cil rep"l-a o juiz da execução. na pena de· prisão, cor
respondeu te ao cri~&e reconhecido; !oi esta a determina
ção proposta e aceita, de conformidade com os. julg!!odos 
da Relação· do Rio de .J1tneiro; era a. jurisprodenéia fir
~a~.t p~lo poder competente coberente cP.m todos os prin· 
Clptos e precisas dieposi~ões da lei ·e tanto mais devendo 
regular, ~ne. nenhum outro. expediente hnia para 'se evitar 
o. attentado d~ ser applicada pena do açoutes em liberto. 
Em que ee funda. portanto o oobJe senador para accosar. 
esse acto do Sr. ministro da j a~tiç~ ? I · 

P~ssemos a oatro artigo do libello :, a porqae não tem 
~rovtdo os Jogares de presideat~ das relacões do Ri11 de 
Janeiro e de S. Paulo. » • 

Até nisto o nobre !~Dador achou grande eaeandalo, 
raz~o de um:; arguição severa que e\le fez com a aspersit<t 
mahgn~ e odiou.de attriboir a motivo reprovado a acçu
sad& falta de provimtnto. 
. Senborea,'qu!l inconveniente ha. em que nilo seja pro· . 

v1do logo o Jogar do pre~idente da Relação do Rio de Jã
oeiro ? Em lugares de outra ordem é possível que as 
interinidades prejudiqnem o aervico, e então requer a con
veoiencia do serviço que eejaoi ·providos com eft'ectivos ; 
mu qoanto ao tribunal da Relação é caso excepcional ; 
não se 'dá a mesma raziio e nenhum é o inconveniente 
da interinid~de. 

Do trib ~ual da Relação ·é presidente interino o de
sembargador mais antigo,. o que não póde deixar de aer 
o mais grato po!sivel a todos· os membros do tribunal. 

Esta circumst&ncia' o recommenda e assegura-lhe bene
vola aceitação, como a experiencia o· tem· demonstrado, 
que até moitnB vezes o ínteriM é melhor aceito, do que o 
imposto pela nomeação do governo~ 

No cn!o ·de qoe se trah, não_ ó a primeira vez que· o 
actual_ Sr. ministro da justiç., demorou o provimento do 
logar da presidente da Relaçiio do Rio de Janeiro. Ante-, 
riormente o nobre senador ~abe, porqu~ foi pela vaga que 
deixou, decorreram mezes em qne es:eve em interinidade 
o_pNferido logar, que depois veio a ser eiioctiumente pro
VIdo. Nilo tem import,ancia algo'lla semelhante arguição : 
mas, emfim, desde que esta circllmstancia roi asslgoalada 
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e extraobda, c.umpre explicar e pôr patente para se fazer 
inteira ju•tlça ao honrado ministro aulm accuaado; áa 

I . . 

O Sa. FlGUBJil. DI IIBLLO :-E' faleo, falsiseimo I 
0 Sa. PUSIDIIITI :-P<IÇO atle'oçilo. 

· IUU intenções dignae, e arredar hda iaaiauaçilo maligna 
que fez o nobre eenador. . O Sa. VISCOIIDB DI NJTBIIODY :-Esta obsernç&.o, ea 

reconheço, Dilo é ar~:umento a 'deduzir, mas vale como nota
.vel exemplo a oppor a theoria de S.Ex. de que ·era mister ' 
um ell'ectifo presidente da Relaçilo para ter toda autoridade 
com inteira força moral e manter o bastlo do poder dig
namente. 1 autoridade do Jogar da presid~ole da Relaçllci 
,e o serviço Dilo Cem solrrido por esta interinidade ; está 
excellentemente occupado aquelle Jogar ; alo h~> razilo al
guma que determine essa preaaa de pro•imeoto ; o miois
lró teve razilo 'boa e adequada 11111 sobréatar nea'a ao· 

PLohamos que o nobre ministro da jnsliça entendeeae 
pronr o Jogar de presidente da Relaçilo do Rio de Jaooir11 
de modo que .paua11e o actual procurador da corô1, qae 
é o mais antigo deaembug,dor da relaçilo 4 presidentt, e 
em subeti&niçilo escolhendo um desembarg~~odor no seu 'BD

tender maia adequado para aquelle importantiuimo cargo 
de procurador da CorOa. Supponb\-se, e creio ser ,0 real, 
que eue magistrado assim considerado pelo no-bre mioi~tro 
da jualiça fosse membro ·do poder legislativo , ' tivaase 
auento aa camara .dos deputados; tendo-•• dado eaaa vaga 
de prelidente da Relação na1 veaperaa da r-euniilo da as
•embl6a ~eraJ, COmO interpretaria O Dobre liDador 1 DO prO• 
poaito •ratematico em qne ea&á de accasar o nobre ministro 
da justiça, a nomeaçlio pua iua cargo importante, que 
requer tanta actividstle e_ assidaidad~, de um membro da 
camara 'doa depuadoa, que dlu depois tinha ·de tomar 
assento aella? Diria: esta nomea_çlo Dilo foi feita com pro
poaito a6rio de 111 pro•er o aer,iço da adminiMtraçllo dll 
ja•tlça ; alo 111 nomeia um homem qae 'tem de aabir do 
tribunal, qae em breve nlo lerá lá aaeento. • • · 

O Sa. Fra·UBru DI IIILLO. :-Isto ·é oma nova accaea• 
çlo qoe ae.podia fazer. · · 

0 Sa. TISCO!UB DI lfiTBBaOBY :-Havi!l de iotrepretar 
como acto de corrupçilo parl~mentar e nilo ama nomeacill)
adequada ao importante serviço da adminletraçlo da jiÍs
tiça I 

Cumpre reconhecer : apreciaçlo eemelbaate qaa fizease 
o nobre senador eeria com outro fundamento, com outra. 
proced&neia, pelo menos apparen~e, do que a que S/ Ex._ 
fez-que Dilo foi provido o Jogar de preeidente, com des
preeo do serviço, qaando o logar eslã preenchido pelo m~is 

. antigo desembargador depois do .procorador da corOa, e dig· 
namente preenchida; a Relaçilo ne bem, nilo se dilo euas. 
1cenae de alarido e tumulto, que tanto eecandalo causa
ram ao fOro do Rio de J.anelro no t~mpo quando · o presi
dente ell'ocli•o eu o nobre aeoador. • • . ' 

O Sa. FrGUIIU DB MBLLO:-Perdoe-:ae nunca .houve 
1cenu de eacaodalo. 

O Sa. •uco11n1 DI NrTBBIOBY :-Tamaobu, qae mar
cario uma época nos annaes do fOro da Côrte ••. 

' 
O Sa. FrGUIIU DI llfiLLo:-Isto Dilo ·passa de chioga-

mento. 
O Sa. VISCO!IDI DI Nnnno DY .-E, direi mais; o nobre 

1eoador ollo é capaz, recorrendo aos eeaa antigoe collegaa 
da Rehçlo daqaelle tempo, de conseguir uma simplee de
claraçilo on fldr ab~ia;o G11lgnado1, que nunca ee negam 
e por coDdeacendeocJa todos alcançam, de que foi presi
dente qae nllo deu aao a discussiiee ardente.r a alvorotos 
que moitae vezes eacandaliearam muito e ~uito ••• 

. O Sa. FrGUIIIU DI MILLO :-Faz-me o favor de de-
clarar ae scenas ? · 

O Sa. ·mcolfDI DI N1TDIIIOBY :-Po110 ainda dizer que 
o nobre senador nilo deixou de brigar com muitos dos 
1eu collegas e a todos desgoatou. 

meaçlo. _ , 
Quanto á Relaçlo de S. Paulo, o digu deaem bargador 

Joio José de Andrade Pinto ' o presidente actual, como 
o membro mais antigo da tribunal : é um magistrado que 
6 a honra e o ornamento de aaa classe. Tenho o desvane
cimento de ter feito a sua nomeaçlo por maia ·de o ma vez. 

A tlle necesaariae~ente tocaria a nomeacilo efr~ctiva de 
preaidente : e é elle o proprio qae occapa ·o Jogar interi
namente com_o o maia antigo. Porque razllo o ministro 
Dilo o ncim~i.a efrdetivo '7 A razio 6 esc~ : porqua elle como 
anterior membro d.~ Relaçlo do Rio de Janeiro já maoif111• 
toa por eacrlpto, perante o governo, que qaer a realieaçlo 
do aea direito de preferencia a am Jogar na rdaçlo do 
,Rio de Janeiro, oilo lhe conviodo.continuar em'S. Paulo. 
O ministro, com razio, considera eata tranaferenci!l prealel 
a realisar-!11, porque é elle doa anteriorea deeembargadoru 
da relaçllo da Côue o maia antigo, a quem nella &oca ter 
allenl!J em_ a primeira vaga qaa ollo pó~e tardar cumo 6 
facil de reconhecer pela notoriedade ilé circamatanciaa. 
Ora, em napera talv~z de ser ~randerido da Relaçilo de 
S. Paulo pau. a do R1o de Jane~ro, qae ·requer e tem di
reito, como nomelll-o efrdétivo presidente, qaa.ndo elle de 
facto o é, ·e perfeitamente sene com a força moral e dig
nidade propria de seu nobre caracter ? 

·O Sa. Fr!IUBIIIl DB MILLO :-Nomeie ou\ro. 
O Sa. vrscolfDI DI NITDIIIOBY :-Nomeie outro 1 Ha de 

preterir-se o mais antigo e tio digno que eetá aenindo o 
melhor poaaivel f I - · 

O Sa. FrouBIU DB MIL LO :-Compra a lei que manda 
nomear em caso de vaga. · , 

0 Sa. V18COIIDB DI NITBIIIORY :-Nilo tem razilo na 
1aa recriminsçilo que alia. Dilo couscitue materia 'para 
estranbesa oa merecida censura. -

Ontro artigo : « Audaciosa innovaçllo da regra aampre· 
eegaida com a iojruta determinaçilo de aàspender o ven
cimento do magistrado que acaba de exercer uma com

'mieallo admioiatrativa, con~ra o principio geral de que o 
ordenado nunca ceua, au1m como o 1oldo doa mili-
tares. • - · . 

Senhore1, cabe observar aeete ponto qae o nobre lena
dor, contra a saa iotençilo, honrou muito ao nobre min:s. 
Cro da jostiç& affi rmando qae foi elle quem iniciou a 
pratica de ea~peoder o vencimento de ordenado do magia
Irado até reassumir o exereicio, · porque teria cortado am 
verdadeiro abuso, impatanl aos 1eaa anceceaeoree. Tal nilo 
existia,- opponbo embargos : antes delle já eu o tinha 
Cêito, ·e ante8 de mim j! e•tava aeseatada a pratica agora · 
arguida; e voa apresentar oa facto• para o demonalrar. 

' 
(~ 
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O Sr. ministro da justiça. commelleria um auentado de 
deaperdicio doa dinheiro• publlcos se, sem autorida~e e aem 
credito, mandaue abonu vencimentos a um magistrado que 
Yoluntariamente aceitou utna preaidencia, que renunciou a· 
sua comarca, ou que passou a servir em qualquer eom
misallo adminislrallva e, cessando a commiaaa:o, preten
desse ter o ordenado 111to iotorrom~ido de magistrado, aem 
ter ·reueumido o exercieio que só com a 'actividade do 
1eniç11 do seu omcio reabre-lh~ oa ven~imentoa. Ora, a 
ttulen'taçllo desta regra Dilo é inóovaÇilo reita pelo Sr. mi
nistro ds juatiça; ollo fez mais d,, que eeguir a pratic& 
firmada; 11 direi que, por uma resoluc&o de consulta, f,i 
sustentada em relaçllo a um juiz 'de direito que é bem 
conhecido do nobre aenad.,·r, vbto que é eeu aobriuho por 
amnidade, o Sr. Barros Pimentel ••• 

Aconteceu iato ao Sr •. Antonio Candido da Rocha, IJU& 
aervin na presidencia de 8. Paulo e depoia reqa11reu or
lieoádoe; 1 o governo iadeteria, porque alo \loba credito, 
nllo tinha filculdade para os conceder, e faUna direi&o 
ll.o reqoereote ; deaignava•lhe, porém',, uma comarca 
IJara qne tivesse o maia a~rompto exerclclo e pode11e 
ttencer os reapectivos nncimentos, que alo poderia &er 
••m exerticio. . - . . 

Nilo h' diapoaiçllo alguma da lei qae autarise, _nem ha, 
tredho · pua ordenado ao jui1 de direito' que deixa. au·a 
comarca que é logo· preenchida por outro •. A.o jal1 de ti• 
rei to, deapachildo deaembargador, ceua, com· o abaadoaõ 
d11 comarca em qaeaeni&, o veneimentu de juiz de dlreit~ 1 
o de deaembarg\dor !6 lhe póde ser abon\do depoie di 
:eaa eleclin poue e enrcieio nll Rela\)lo-6 qaaDllo p6de 

O Sa. FIOUIIU DB MBLto ': -E' cvasa muito diversa: 
• e\\e nl!.o · tinln. comar'ca. 

O Sa. :VISil•ll'fDB ,DI NlrBIIIOBl' :.:... ••• quando foi tirado 
de jaiz de direito para servir em' presidencia de provi11~ia. 
Deixando a a;lmiaistraçllo em que foi por algum tempo 
empregado, requereu elle o eeu ordenado, foi ouvida a 
aecçllo do conselho de E'tado e reconhecido e declarado 
que nenbam direito tinha ·ao ordenado de' jui: emqaanto 
allo reaasumiase o e:urcicio. Fui sempre esta a regra in
nria'fel deade os antigoa tempos : o magiatrado niio tem 
'f&Dcimento aenll.o em conseqoencia de tll'dctivo ae"iço do 
Ioga r ; e eata regra era manUda com tal aeveridade, que 
ainda' um jaiz de direito sem o requerer era remo,ido, e 
quando tinha oeeesaida.de de maiores reL~raoa pua f&zer a 
'liagem; · safpaadiam-se-lhe oe v~ncimentos e só se lhe tor
oanm e1rectivoa quudo entra'" em exerci cio Dfl. nova co-
marca. . 

Dapoiai nio o decreto de 18110, em ·que ae regulou os 
ea1o1 em que ao juiz de direito nlo se aaspeodeaae o or
denado, quando remo,ido, quando declaran que aceitava 

· o logar e deutro do prazo designado t.1rectuava a sÚ!l en-· 
trada em esercicio. 
. Fó.ra dos casos reatrictos "que contempla o decreto de 
18110, naaca fui abonado ordenado a magie.trado ~em éf· 
ftJcti'o .exercício, a lileoos que por acto legislativo ou do 

.gnerao em termos lhe• fosse· conced1do com a preciaa 
liceaça. • · · , 

O caeo referido do Sr. Buros P1mentel se repeliu com 
o Sr; Antonio Candido de. &ocba, que deix~a a eu ct
marca de Jagaary em Minas para· aceitar a preaiclencia de 
S. Paulo... ,_. 

Sa. FJOUBIU ÍIB MBLLo·:-Bouve renuncia. 
O Sa. VISCOL'fDI DB NJTRBIIOBY:.:_Boave a reoancia que 

[ar; todo aquelle que acoit~ logar incompativel. 
o' Sa. FJGUBIIU. DB' liiBLLo:...:.. Eu Cai Dt.meado presi

dente e aceitei •em renunciar o log~r de deaembargaclar. 
· O .Sa,' VIBCONDB DI NJTusaoBY:- O joiz de direito que 
aceita ser preaideota de província oll.o renuncia o exercício 
de juiz de direito' 

O Sa. FIOOIJIIA. na MILLO:- Rennnclo1 apenas o exer
cício, allo renuncia o logar. 

0 Sa. VISCOIIDI DI NITDBIIODY :- R~oaneia de facto 
o logar, deixa de ser juiz de direito, pasaa a aer doleg~do 
da executivo. . 

:ser e é coot,wplado em folh&. Daranle o tempo iaterme
diario qa3 decorre da deapedida da eomarca A entrada na 
!Relação, qoe póie ser longínqua, alo ha .veacimento qae ·lbe 
poasa aer abonado· : e que Ylncimeoto aeria eate ? o de 
juiz de direito ol!.o, porque deixou· de ter, nlo tem mail· 
exercício em coma.rea algu111a. O de deaemhargador lam• 
:bem nlo, porqn aimpleamente deapacbdo, aioda lbe· ralta. 
a elrdelhidade de poaae e· exercício, tem o que nem ao 
menos' se lhe coollrmou a · 1oa nomeaçl!.o ·de jaia da 
i• ioatancia, quanto maia o abono de nacimento1, que 
!Ó percebem 01 inclnidoa D1 competente folba dos qae teem 
·regalar esercicio t O ode o credi&11, qoal a aa.&oriaaçi!.O 
des•e ordenado anonymo ao magbtrado que deixa de aer 
jaiz de direito e aiada ollG é etreclho desembargador? I 
Ci.e a acca11çl!.o do nobre aenador, 'alo ha priaclpio al
gum jarioiico, oem dispoaiçllo d11 :lei que autori10 •••, 
opinillo ••• 

O Sa. F'1ousru IIB Mnto :'-Hei de mostrar. 
O Sa. v1scona DI NITBIIOBT :-... e que foaae 

menospreead" pelo mioiatru da justiça quando &umoa 1111&, 
determinaçll.o. eeguindo a pratica çonstante. 

0 811. F'IGOBIU. DI MILLO :-Porque DilO f11111 O 
mesmo os ~atroa miniatroa? , 

O Sa. vrsco!IDB DI N•ranoar :- Tron~:e. o nobre 
,íenador o , aimil• do militar ; mae, que analo«l& teem 
um e outr.o uocimentoa ! A.s orgaoiaaçil31 do1 111niçoa e 
veotimeotos silo diveraaa, a Jegielaçllo diveraia•lma. letea 
argumento• de anl.logia quaai. aempre peeeam e aaaca 
proQt!dem no aaaawpto poaitin de dil&ribai~o doa di· 

· nbeiros publieos. · 
Ootro artig_o do hballo : « Quanto á caaaad_a mataria 

regimeato de cnJtu e regolamealo dae relaçAJes.a Qaaa&o 
ao regimento de costas, o verdadeiro ao&or delle l..taral
mente· defenderá a au' obra; aea&a di~easallo já ,me rlleri. 
a elie maia de. uma vez, 6 o Sr. conselheiro Nabaco de 
!ranjo, que nesta tribuaa terá occaaillo de espliear~ae 
aobre o regimento de eaataa; elle m'o ~eclaroa. . 

O Sa, FIGUBJIIA DI MatLO : - À obra é do Sr. ml:
pistro da juetiça. 

O S11. VI!C'I~DI DB NITBilODT : - ! obra Coi aceita 
pelo 8r. minhtru da justiça ; maa o Sr. Nabaco delrnjo 
ollo renega a paternidade • 

Qa~nlo ao TegGhmeoto daa Relaçilas e Dt poalo eiJIII
cial arsuido pelo nobre aeaador, quato aoa atgram, 
aqui digo eu-Me, ,., .,,..,. f"' (~el • .• 
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O Sa. FJOtrRIRA. DE MEL Lo : - Fez pessima cousa. 1 O Sn. Fwurnn.l DE Mcr.Lo :- Nunca chegaram a este 
O Sa. vrsCQNDB DE NrTrrEilDDY : -Fui eu quem aeon- nun.ero no meu t~mpo. - ' ' 

selbou ao Sr. ministro da jo~tiga a reforma do r~gulamento • O Sn. vi~CONDB DE NrTn&nouv :-Ea f.tllo com dados 
das Ralaç!Ses quanto aos aggravos; e fuõd~i-me, Sr. prr.- · positiv~s qu~. lliltnralmente appareceram no relatorio do 
~ideote, nlto tó na experieneia hntiga, como na experiencia Sr. ministro da jnstiç~>, vindos do tribunal da R~.lagilo do 
modero!, e tendo princip•llm~ote em vista acabar com Rio do Janeiro em correspo'ndeocia official com o \governo 
uma putica que muito pr~jndicàVJ. a ordem e conveniente (lendo) : cc Até o dia 30 de Abril do dito anno (o anno 
expedição dos julgamentos principaes do tribunal da Re- pas~ado em quo se pnbhcou o regulamento) existiam com 
laçlto do Rio de Janeiro. dia para julgamento (no~e-se, COlD di~ para julgamento I 

A e !te respeito invocarei a mesma experiencia do nobre afóra outras moitas em estado) appellaç!S~s I civeis t li2, 
eenador. Nu sese!S's . ou .eonferenc.i~li ordinarias, 118 de- commerciaes 21~ crim.inaes t5S, revistas cíveis 3, dia de 
cis!S!s de aggravos ronbQJFam considoraveJ· espaço de apparecar 5. » Ora, esh. accu-nmulaçlt~> de cansas para 
tempo, taiYez mais da metade. do tempo nlil que devia ser se jolg~r era principalmente determinada pela mingoa de 
applicado aos princlpaes julgamentos dos feitos. • • • tempo, consumido· na decisão de aggravos ; o modo por 

qoe elles eram julgados, em mesa e logo ao principio d!!o 
O Sa. FrauErR.l DB Mstto :-G.3ralmmte eu um1 hora. conferencia dna Jogar a desenYolvidas discnss!Ses, tra

O Sa. Vl!CONDII: DE NITDEMUY :-Doas e algumas vez~~ 
Ires beiras se couumiam com aggravos, faltando o fempo 
~~ecessario para o principal. o~ 'teitos se accumulavam por 
modo que•cada um desembargador tinha algumlle vezes 
80, iO e mais feitos qo~ oiio podia rxpôr por f~lta de 
tempo. Tenho ·dados positi•os dos feitos acr.nmnlados fl 
espera de julgamento no tribunal da r.elaçlh d~ Côrte &(\tes 
da alteração que argue o nobre ~ena dor; e 4!1les di!. rã o· a 
medida dos defeitos da ordem anterior que foi alterada e 
da vanhgem desta reform11. tão iàjastamenle censarada. 

Consideremos, primeiro, . a experiencia antiga no modo 
do julgamento de aggravos em mesa espeCial em que ti
Ilham assento provectos desembargadores : não havia di!
triboiçito antecipllda de' aggravoe interpostos, e logo qor, 
eram · apresentàdos ao tribunal, o chanceller os distribui• 
a cada desembargador -aggravbta ; em acto coo~ecutivo e, 
para aseim dizer, primo vi1u eram jnlgados. Nada havi.\ 
de incompatível ni!to, porque quem sabe o qne ~ão aggra
vo~, o modo por que veem preparados, compreheorte que' 
um juiz amestrado, sabedor do sen offido, primo vi1u, os 
pode julgar ; nllo só a maior parte dos aggra vos sGo r~
cnrsoe de mera chicana, cuja repolsii-l é ~ntuitiv.t, como 
ainda oe que oft'erecem. materia digna de con!ideração ao
bem preparados com a instrucçlto adequada a 'facilitar a 
prompla decisão; a partR nggravaote em ~ua petição expõ~ 
todas . u suas raz!Ses e elucrda a fell modo e DO proprio 
intareue a materia; o juiz a quo, pelo seu lado, so•tenta 
o seu despacho e refuta as razn~~ ou all~gaç!S '~ do nggr.1 
vante; e assim é a ma teria exposta e esclareci~a, que 
para um juiz amestrado é . pua· ser primo vilu decidida. 
Deste modo . eram julgados os aggravo5 na resp~ctiva 
men sem o minimo inconveniente ; tal era a experiencia 
antiga.· 

Qaanf..o á moderna: é recente e conhecida a pratica 
seguida no juizo commercial, qoaode o havia oep~cial em 
segunda instancia; o presidente ~o tribunal jnlg11vP. singa
larmenle os aggravos, em .nultadissimo numero, interpostos 
neste fóro da Côrte ; entretanto, o presidente eó por si 
decidia e trazia em dia os aggravos comm~rciRBs. 

I . 

Or.l, quando se tratou da reforma do regulamento da~ 
relaçõ~s, sobree~<hia o def~ito na ordem sognid& da demora 
doe julgamentos, o avaltAdiseimo numero de cau iaS accu
mnl&.das dá a medida: 3S4 appellaç1S1S com dia para jul· 
gamento na Relação .do Rio de Janeiro exiatiam I I 

vando-Je verdadeiros certameDs de palátras, como é na
torai Dos corpos colleclivoe, quando ha apparatosa discn•
silo em publiciJ •• _. 

O Sa. Frausru DE Msti.o : -Nlt~ hnia mal nenhum, 
e as discos~ll9~ conliuaam a ser publicas. 

O Sa. vr;c•>NDB .DE NrTRBIIoBY :-Tal pratica, bem se 
vé, em muito prAjudicava o regular e cooveDien ta anda
mento da 11dmioi!tracgi1o da jultiça, constituía um gra.ve 
defeito qae devi'a ser corrigido. Foi minbil opiuilto mani
festada ao nobre ~ministro da ju81iça, qoe se o corregia 
s"parando-se o' coohecimenb e decisão dos aggra.vos do 
julgamento ordio\riõ d~s. causas, principaAs julgamentos 
dos tribnnaes de 2• in~hocia. Sem inconveniente, como 
foi €Xperimeutado dur&.Die o e!pecial· tribunal do commer
cio, podia ser o relator o presidente d;~. Relação que rece
bi li. os aggravos ••• 

O Sa. Frausru DB Mstto :-Nisto é qna ba todo o in-. 
conveniente. 

O Sa. vrscoNDB DE NrTnRRODY :-••• e .sorteando dons 
adjuntos qu·e o auxiliassem em um julgamento qoe no 
geral dos ca~os era para ser feito primo vis". 

O Sn. FrausrnA· DE Mstto : -Aggra.vos não se decidem 
primo visu. · 

0 SR. VISCONDE D'11: NITUERODY : - Quanto ao iDCODV-6-, 
niente nohdo pelo nobre senador em aparte, de (ser o 
proprio presidente d 1 Relllçi!.o quem lambem julgue os 
aggrwo~, posso a8sev.ru que o mesmo Sr. sanador Coi 
qoe provocou e!la attribuiçlto, sendo presidente da Re
lagilo. 

O SR. FrauEJR.I. DR MELL~ :-N:I~, senhor. 

O SR. vrscoNDB DE NrTrrEROnY : - O nobre senador 
foi quem sugg~rio ao Sr. ministro da justiça que convinha 
dar alguma attribniçto de j algamento aos presidentes das 
Relaç!Se~, por exemplo, do julgamento do~ aggravoe, por
que os presidentes ee limitavam ·a ser tesLemuobu, de 
.braçus nrozl\dos, dos jalg11meoto~, e pel1 50.\ parte nlto 
eram effrlcLi 9os julgador~s, e bem o podiarn ser dos 
aggra voe, como crc.m os dos tribunaes ·do commercio. 

O Sr .• FlGUBJR.l DB MRLLO : - Mas não exigi que o 
ministro fizesse por acto seu ; é cooe" muito dinna, mea 
caro senhor. 
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O Sa. VISCONDE DB NtTRBII~RY :-Daqui resultou qaa 
com a reforma qoe se rez e 6 tão censarada, ~xecQtadt) o 
novo regalamento, aliás com nótavel acanhamonto do pre
sidente da Relação, qne então senia, fÓde o tribunal; ;ias
embaraçado dos aggravos quo tanto estorvavam os jol-· 
gamentos principae8, pó r quasi am dia o seu expedieot~. 
julgando de 28 de Maio a 21 de Dez• mbro de 187 i 
993 Ceitoe, a saber (ls11do) ': dppell&çõas civci! · 338 ; 
ditas crimint~es 2í2 ; dita! coromerciaes 87 ; recureos 
crimes 86 ; cartas testemanhaveis, reqaerimentos para 
prorogação de ioveutarlo~, revista.s, habea:-corput> em
bargos . infrlngeotes, et,c. etc. Ficaram c<rm diõ\ para jul
gamento 48 appellaçõea, _sendo 36 civei~, i crimes e 8 
commereiaea. ·E, cumpre notar, até o dia 80 de Abril d11 
dito anno elieti~m com dia pára jalgamento' no me!mo 
tri~anal 152 a ppellações civeb ; ~i tas commorcia.es 2-1 ; . 
dit&s criminaes 153 ; revi! tas civei~ 3 ; diu · de appa-
recer 5. · 

P~la referida h: i; e que, uo entret~ntó, o honrado minietro 
~o .I.~•perio, para perseguir o vigario capitular, julgou-a 
revogada em todiiS 11s parte~, não sómente na do deposilo, 
mas 11a. outra, que era dire!to perfeito do vigario capitular. 

A. gora OUÇfl•me O senado : 
Nunca houve p~ovisão que conferis~e ao viga rio capi

tular .qualquer parte da congrua de bispo ou arcebispos 
!eds vaca11te ; o que e r e., determinado é que foue a res
péctiva con~rua subd!vididll . em tre~ partes, ficando nma 
~ell11s no tbe~uoro para indemnieaçã.o das deepezaa daa 
bailas do ~leit.o ·e de. aj ada de . custo da viagem para a 
soa diocese, e s.endo entrcgues"ao fabriqueiro as outras 
da a~. dn• qoaes uma devia ser .dada ao novo bispo para 
compdr a· sua residencia, e ou'tra appficaüa á fabrica da 
cathedml. 

Não era determinada cougrua alguma, nem partícula 
delta para o vig_&.rio cnpitular. 

. . .· . I Nego, port>tnto, o direito qne tinha. o vig11rio capitlll&r 
Este resultado não se coosegotru1, se não Cora a. refor- á congrua,- Nilo h a disposição de lei, não ba verba do 

ma. que' o nobre . s~.nador t~nt? ~ensurn, e em verdade orçamento qoe dê conjl'rna ao l:igario .@capitnlar. A. dispn-
mutto serve á admtotstraçiio da Jasuça. . sição doa alvarás de 22de Agoalo de :161!8 e Ude Agosto 

O Sa. FtGUBIU DB MBLLO :-Não apoiado. de 1689, dava destino diverso, qae foi alterado pela lei de 
o Sa. VISCO!IDB DB NtTRBIIORY :-Tanto melh,orou que 1871, em_que 88 proven com creditó ce_rto! verba especial, 

nncen a grande accumnlação de trabalho a. execabr-se, para acudtr .a todas as despezas da expedtção de bulias ,e 
que 0 tribunal tem posto qaaai em .dia, 05 julgamentos gastos de vtagem do novo _prelado ; o nosso orçameo~o 
mais eJpeditoa, outr•ura muito e moito relardadus com decreta verba certa pa~a talo e occorre com o neceu.ar.to 
damno da administraçllo da justiça, maxime na phrle cri- p~ra ~ amaono da fabnca _da cathedral. ~ão ha, ~ots, 
minai. Bmfim o presidente d~ Relação se jalgon habilitado Jispost~io algama que a~tome qualguer apphcação da 1m
para pedir qae se facultasse a· decisão dos aggravoa nu portancr& da coogru&.eprsc~pal, 1eds VIICallle; e pela regra 
mesmas tesaões ordiuarias em segunda parle, 0 que era g~r.ai est~ de~pez& _nio. é (ell~ em quanto n~o entra !m exer
exequivel sem prejaize dos priocipaes julgameotos; e isto crcto o b1spo. O VJgarto eapuular da Babra .não troba que 
já ·foi aulorisado por um decreto deste anno, salvo maior r~ce~er ~oograa nem parte del!a, nem para s1, q_ue nenhum 
amaencia · de trabalho. Portanto injast& é a ceosara do dtret~o ttnhP, nem pua deposito oa outra app_hcaçio,, q•11 • 
nobre senador; não:procede 0 asa artigo do Jib6Jio famoso. & let de 1871 acab~ra provendo o necessar.to por mo~o 

. ' ~~ . 
O Sa. FrGUEIJU. .DB MBLLO :-V. Ex. pode-me confiar E~ta é a·verdlideira doutrioá. Vejamos agora em rela-

eases documentos 'I çito ao mioisterio do lmperio se havia razllo· para 'qualquer • 
. O Sa. vtsco!IDB DB NtTRBBOnY:-Preciso delles, porque argaiça:o maligna. Era de pratica constante e legilima da 

tenho nelles notados os artigos do se a libello,·a que estou administração o que resolveu o actual ministro ; . em 
reapondendo. nad& innovon; com as pruvidencias da lei de 1871 melhor 

o Sa.' FJGUBII.l DB MsLLO: _ Felizmente. tenho de se attelideu ao respectivo serviço, e se lixou a regra que · 
responder-lhe. se devora. guardar qnuto á coo grua episcopal, uds. llQ

canlt, qu.e nanca, om tempo algum,· em qualquer· circ:am-
0 S11. VISCONDE DB · N1TRBIIOBY : - Reata outro artigo stp.nriia, porteocen, no todo,, ou em parte, ao vi gari o capi

do libello, mas este ·é contra a repartição do ~mperio, tular. 
cootra o Sr. cooselheiro AICredo, e é elle: « oppressão do E,demais, se o indeCerimentD que o nobre-mini;,;,o deu ao 
clero em persegaiçiio da igreja; que o honrado ministro do requerimento do vigario cnpitalar oaenden direitos, havia 
lm11erio lambem atropellara os direitos do vigario capi-. recursos, usas!e delles esse vigario, recorrendo para o con• 
talar da Babia, nPgando-lhe aqoella parte da coograa que· selho de Estado. A parte interea'sada nilo recorreu, reco
lhe pertence. » Expoz o nobre senador que, s6gnndo ama ub.ecea qne niio tinha direito, e, coovicta, se cdou. O nobre 
antiga provisão, a congru de arcebispo, sede vaccante, se seo!ldor, porém, brada e cla.ma contra a oppressão do clero, 
dividia em Ires parte!, ·devendo ftcbr um:~. em deposito para coutra !lo P.erse~oição da igrej~ com este fuodamento da 
occorrer ãs despeza~ da sub~titaição, e as duas outras . atroz quebra de direitos de nm vigario capitular 1 
pertenciam om proprio ao vig11rio capitular ; e porqne S6 Sr. pr~sideute, a hora está muilo .adiutad~ e eu cao
recoobecesse qae a parle depositada não li~slllVIl p~ra as sadis~imu ; l~nho commettido um' grande exceseo, O 
despezns necees&rias p11ra a Bnbstitaiçiío, quando a aome11- nobre scnn.dór ainda ha pouco proyocan.•me em .. apartes, 
çilo dos bispos era Ceita sem demora, .a lei de 1871 occor- dizendo-me que eu o xingava. 
reu a iaso com verba e&pecial, positiva, de uma hjUdl de 0 Sa. Pi•BSIDBNTE :-A expressão nito é parlamentar. 
custo baeLante para as desjlezaa ; e assim ficara revogada . , 
a antiga provisão l!eeta parte do deposito, aubstitnidó por O Sa. FtaUBIIU. DE MELLO :..:..o Sr. senador é que uaora 
quantia certa e bas~ante de um credito especial autorisado della a respeito do men diacurao. 



I 15.2 Séssão em ·12' de Ahril 

O 811. TJICO!IDK DI NlTOIBOD'I':-Ora, senhores, o aeoa
do qae DOb ouvia, recoabecerã qae, como me era pouivel 
teobo expo1to razlieP, nllo me limitei a ama odienla e 
cb6cba declamação •••• 

O Sa.· FIGIIKIU. DB MBLLO :-lstD é novo xingamento. 
O Sa. ~•sco!IDB' DB NJTBIIIODY :-... exprimindo-me 

com vinleacla e ao propoeito de doestar unicamente •. O 
Aaado qae nos oavia e o publico que ler, avaliarâ a lm
port&acia daa ruGes que deo, e da moralidade doa raetos 
que allegou o nobre senador para tio virulentamente re
criminar o aobre miniltro da jastiç' de iojU8tP, de ter 
poeto o pai& anarchiaado, de o ter iaondado de crimes. 

O nobre senador, ·aapprindo. a rrlvolidad e e contra•pro
daceacia du aua1 r.rgoiçlies pelo deseomedimento·de lin
guagem e manifesto propoeito lnaullooso, é q'le desceu ao 
xialt'ameolo, e outra cooea nilo. exprime a. sua· declama~ilo 
D& rormala e eueocia. . . , 

O Sa. Fl&DBIIIl DB 'MBLLO :-Foi do que V. Ex. asou 
e .o qu• utâ fazendo comigo : hei de ttmbem xingai-o. 

O Sa. vuco!IDB DB NJTDBaooY : ..,.. Tenho dito. O ae
·aado qae no• .onia, decidirá. 

O Sa. FuWKIU oi .MBLLO: -Responderei a V. Ex. 
llbl tempo. 

Ficou adiada a diacaselo pela hora. 

O Sa. PISSIDIIITI dea a ordem do dia para 13 : a mes
ma já deaigoada, meno1 o parecer da mesa. 

· Lnat~toll-SII a 1esailo ia S hoi'aa e ISO minutos da 
ar~e. 

ACTA EM 13 DB ABRIL DE 1875. 

PJIBIIDBIICI.l. DO· 811. VISCO!IDB DB UGUAIIT. .... 

Dito datado de hoje, do Sr~ senador Teixeira Joilior' 
participando que por motivo de sande. deixou de compa· 
recer á seuilo de aole-hontem e nlo póde ainda -compa-
recer.-Ficoa o senado. inteirado. . 

O Sa. PRBSJDBL'ITI drclaroa. qo&. nlo podi~ haver reselo 
por falia . de numero anfficieate de IJre. 1enadorea. 

Declarou mai• que-a ordem do dia para 1' era I mu11a 
já designada. · . 

Bm 1egaida convidca oa Sra. aenadore1 pre1ente1 a 111 
occuparem com trabalhol de coaimi11lie1. · 

ACTA. EM U DB !BBIL DE l8'71S 

PIIISIDBIICU. 110 SR. VJSCO!IBIIl DB UGII'UT 

A's 1 1 'horas da manbã féz~ae a cha~áda, e acharam• 
se presentes i9 Srs. senadores, a s~ber : vl~conde de 
Jaqoary, Almeida e Albuquerque, Barros Barreto, Dias de 
Canalbo, barilo de Mamaogaape,, b&rlo de· t&margot<, 
visconde de Abaeté, lubim, Chicborro, barlo. deo Pirapama, 
Ucbb Cavalcaoti,· vieconde de Nilheroby, Cruz Machado, 
Caoba Figueiredo, visconde· do Rio Graod~t, lrgoaribe; i'. 
Octaviano, visconde do Rio BraacP, Fernandes à Cunhr, 
Figueira de Mello, Leitilo da Cunha, Mender chi; Almeict., 
Sinimbú1 barlo da Laguna, Paraoagoá, Vieira da Siln, 
barilo de Cotegipe, Diolz e Godoy. · 

Na:o houve fXpediente. · 
0 811. 2• BBCIIIT!RIO leu _o s~gainte : 

P.liiiCIIII D.L COIIIIIJIS!ÃO DI CC!ISTITUICÃO . 
Na pasta da co;nmiaalo de coastitaiçlo existem os lt- ' 

gaintes papeis : . . 

· 1. • Projecto do· finado senador ~iaconde ele. Jeq,ui&il!ho
nba apresentado em !3. de Maio de 181S 1 aagmeataado. a 
dotaçlo de Sua Magesta'de a· Imperatriz. · ·-

l• 11 hora• da manha: rez-a~ a chamada e· acharam-•e~ · t. • Prop?sf~lo. u. 79 de 186& da camara doa dtpa-. 
pre1eote t9 Sra. aeoadorea1 a .. ber : ~iaconde de Ja- tad?'• autonaando o governo a rerormar a. secretaria da . 

· gaary, llmeida e Albuquerque, Barro• B~~orreto, barlo de, agricultar":. . . . 
:Mamaogaape, visconde de Abaeté, visconde de N!theroby,, ~· 0 Offic1o ~o mm1stro e secretario de Est&do dos ne.:. 
Nabaeo, Marqaez 'de, S. Vicente,· loblm, Silveira Lcibn,1 goc1os eatraog_euoa de ~1 de lalho de 181St, acompa
bar&o da Laguna, Jaguaribe, barlo de· Camargo1, barilol nhado de cópias aathentlcat dos tratados celebrado• em 
de Pirapama, visconde do Rio Grande, Craz Machado,, 18~0, 1851 e 1851 com 11 Republicas do· Parasaay, 
Chicborro, visconde do Rio Branco, Mendes· de Almeida, ~nental do Uruga&y e 01 Eatadoa de Entre Rios e Cor
Figueira· de Me \lo, duque de Caxias, Ribeiro. da Laz~ r1e11te~; 1obre o1· qaaes, nada hnendo a· .deliberar, 6 a 
Uch6a 'Cavalcanti, Saraiva, Cunha· Figa~ired.o, Godoy, -comm1sailo de parecer qae •"jam archi~a:doa' 01· do ae- . 
'riaconde de Carnellaa, Zacariaa e Paran~ guâ. · nado· e.. que 1110 seja approvada ••· prvpoeiç!o da oiHra 

O 811. 1 • ISCIBTAIIIO deu conta do seguinte 

~XPEDIENTE · 

0fficio. datado de 10 do corrente, do mi Disterio da fa
IIIDda, remellendo o aatograpbo· sanccionado da. reeolaçlo 
da aaaembléa geral que autorisa o governo para conceder 
i1ençllo de direitos de importaçilo de ·t.odoa os materiaee 
oecesearioa â cooatracçilo de am cbarariz na praça de 
Conde d'Ea; ua· cidade do. R1!cire1-Ao archivo:o•aato,. 
arapho, commulcando-1e • ~ outra c amara. 

camara. 
Sala· das commia! lies, tt de· lbril de 1·8!7:1),-BtJrcJo 

· 'de Cehgipa.- Virco~tde· de AbtJdé.-Vi1cond1· d!t Ni-
therohy. ' , . 

Ficou sobr~ a• mesà para ser tomado· em consideraçlo 
com a prvpos1çilo a que· se refere. 

O Sa. PIBIIDBNTB declarou que 11ilo podia hà,er·aen&o 
por falta de numero snfficieote· de Srs. seuadore1. 

Declarou mais que a ordem· do dia -parr 11S· era. a 
mesma já deeigoada. . · 

• Em aeguida conldoa os Sn. senadores• preseatettpara 
i 111< ocouparem co~· trabalbN• de comuriuan. · 
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Sessí'io em 16 d~ A~jl· 

EM 111 DB ABRIL DB. 187~ 

~ . . . 
llnmmarlo.-OaJilll Do DU.-Voto de graçae.

Dileureo do Sr. ,Mande• de Almeida.-Eetrad& de ferro do 
Madeira e Mamor6. 

A'• U hora• da manhl fez-ae a chamada, e acharam·•• 
pre11ote1 llt Sn. ••aadore•, a saber : visconde· de Ja
gaary, Almeida e Albaqaerqae, Barros Barreto, Diaa de 
Canalho, harlo de llamaoguape, visconde de Abar.té, 
Jobim, barllo de Cotegipe, Cbicborro, duque de Çu:iaa, 
Paraoagaá, :vilç!IQde de Soau Frao~o,. figueira de Mello, 
viacoode 'de Nitheroby, viecoode de C"ravellaa, Dioiz, Cruz 
Machado, . barlo de Camargoe, U~b6a Cnalcao\i, barão 
de Pirapama, lnoqueira, visconde do Bcun Retiro, viscoode 
do Rio Graade, visconde do Rio ·Branco, barão da Lag11na, 
Canba Figueiredo, Feroaades da Cuaba, Mendes de Al
meida e SiniJJibú. 

Deixaram de coJJiparecer com causa participada os 
Sra. Naaes Gooçalva., barão de M'aroim, conde de Bae
pendy, Firmino, F. Octaviano, Silveira L~bo, Teixeira 
Juoior, Antão, Godoy, _ Saraiva, N;abuco, marquez de 
S. Vicente, ·Pompeu,- viscoode de Camaragibe e visconde 
de M'uri.liba. , _ 

Deixaram de compuecer sem causa participada oe 
Sra. barllo de Souza Queiroz, Paula Pessoa, Paes de Men
donça e vi1conde de Suanuoa. 

Teudo dado a hora, o Sr. presidente deu para ordem 
do dia 18: 

- 1• parle alt! As i llor111.-Votaçlo do requerimento, 
cuja di1cuulo ficou encerrada, · 

t• dlscuullo do parecer da mesa o. 60S de 1 8'7! rela· 
'tiYO á.publicaçllo dos debatei. · - , -

Coadnuaçllo da discuasilo do p,ojeeto de reapo1t~ . á 
falia do throno. . 

t• parte 61 t 11ora•.-Re1to da~ ma&eriae já detlgaa- . 
,dae, a eaber : . · 

S• discuuão (oito sendo ~pprovado o adfameo&o) . d~ 
projecto do snado -P- de 18'71, relativo á eatrad& ~e 
ferro do Madeira e Mamoré. . 
, 2• dita da proposição da camara do1 deputados a. 6iS 
d~ 1873 eobre a aposentadoria dos empregados du cuat 
de correcção e detenção di. C6r&e. 
· S• dita da propoeiçilo. da meema camara o. r191 de 
187S, relativa·i escola_ de pharmacia ,de Minas. 

t• dita da ·proposiçllo da meema camara o; 157 de 
1869, permitliodo que ~;~s brasileiros form&d!ll em medi
_cioa por Cacaldades estrangeiras possam eotrar em' con"' 
corso para oppoeitores e lentes. · 

1• dila do projecto do aen.ado de 187&, maodaado que 
~que sem eiJeito o decreto o: 5618 de t de Maio de 18'71, 
que dá ilovo regulameoto ás relaçiles do lmperi~1 com " 
parecer-eJ-da commiuão de legislação. · 

Levaotou-ee a aeullo ás S horas da tarde. 

J2•Se••«o' 

_BM 16 DE ABRIL DE 18'7rl Nilo houve expediente. 
Te ado. comparecido mail DI 8;1. Vieira da Silva, Si!- PRBSIDBNCIA DO sa. VISCONDB DB U.GU!BY 

veira da MoUa, Leitlo da Caoba; Ribeiro da Luz,· 
Zacariu e visconde de lnhomerim, o Sr •. presid~nte •iammarlo.~ExPBDIBNTB.-Oar.u DO DIA.!""'""E•~ 
abria a aeeelo. tr«da, d~ ferro do Madeira e Mamoré.-Pabllcaçllo : doe 
. Leram.se aa aetat de 12, 13 e ti do corrente, e, alo , debatea.-Discnrsos doa Sra. Meadas de Almeida, SI-
havendo' quem 10bre ellas 8zeue observafiies, foram_ dadas nimbú e Dia• de Carvalho.-Observaçile• e eab-emeoda 
.Por approvadaa. · , do Sr. Vieira da . Silva.-Discar•o e sob-emenda clQ 

Sr. Zacarias.-Requerimentos dos Sra. F. Octaviano e 
PRIMEIRA PARTE DA ORDBH DO DI~ Vieira da Silva.-Voto de graçu.-Diacurilo do Sr. Sa

raiva.-Discurso e emenda do Sr. Jobi.a;7-Discurao do 
VOTO DB OUÇAS 

Proeegaiu a discueall~ do pr.ajectD de respOita ' ralla 
do tbroao. 

.O.Sr. Hende•,de Almeida proaunciou um 
discurso qae p.ublicaremoe ao Appendice. · 

Ficou adiada a discussão pela hora. 

$EGUNDA PARTE DA ORDEM DO' DIA 

I&TU.DA. DE · FEftiiO DO ~11DEtn.t B· 1\f.\MORÉ 

Proeegoio a discussão do requerimento de adiamento, 
relativo ao projecto !obre a eetrada do ferro do M11deira 
• Mamoré. · · · 

Nito ba:vendo quem pQdisse a palatra, aem numero para 
votar-lo, flcou e11cerradaa diacuuão. 

Sr. Fernandes da Cuoba. . . 
A'• 11 horas da manbl fe~-se a cbámada, e .acháodo-18 

presentes 26 Srs. eeudoree, a saber: Visconde de lagilary, 
Almeida e Albuquerque; Barros Barreto, Diiu de Carvalho, 
barllo de Mamaagaape, visconde de Abaeté, Jobim, Meo•·· 
desde Almeida, F. Octaviano, barllo de Camargoe; Chi choro, 
Duque de Caxiae, Saraiva, Figueira de Mello1 Cunha FI· 
gueredo, barão de Pirapama, Leitilo da Cunha, Godoy, 
barão de Cotegipe, JaguariLe, visco ode do. Bom ·Retiro, 
visconde de Caravellas, viecoode do Rio Graade, Uchaa 
CavalcAoti, Dioiz e Paraaaguá. 

Deixara'in de coinparecer com cau1a participada os Srs. 
Nunes Gonçalves, barão de Maroim, conde de Blepeody, 
Firmioo, Silveira Lobo, Teixeira Jaolor, Anilo, Ribeiro da 
Luz, Silveira da Motta, Nabuco, Pompeu, viscoode de Ca• 
maragi~e, vi1condo do lohomeriní e visconde de Souza 
Franco. · · -· 

20 
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Deixaram de éomparecer sem causa parUclpada os Sra. · · O 811 F. Ocuvwco :- ·Eollo, maudJ-Ie um outro 
barlo de Souza Queiroz, Paula Peeaoa, Pae1 de Meadooça adiamento. com essa base. 
• Ylscoade de Suasauna. O 811. MBIIDBB DE AnBroÀ. :- A base exietia na de-

O Sa. t• IJCIIJUlJO deu conta do aegninte 

EXPEDIENTE· 

Oftlcio datado de t S do corrente do Íllipieterio da 
guerra, remettende a fé de officio do . alCeree, Francisco 
Luiz Moreira Junior, ·afim de ser j11nta ao reqaerimeato 
em que eBie om1lial pediu 1!. gradaaçlo do poeto de, te
JIIIIlte.-A' commieelo de marinha e Kaerra. 

Teado comparecido maia os Su. Vi~ira da Silv~, Si
nlmhú, Yiacoade de Muritiba, Craz Machado, marqaez de 
S. ViceDte, barlo da , La gana, Z& carias, FerDande~ ~a 
Cunha, vleconde do Rio Branco e Junqueira, o Sr.· pre-
aidente abria a eeeslo. · 

J.ea-ae a acta da eeuito antecedente, e, alo havendo 
qaem aobre .ena flzeeee observaçilee, dea-ee por appronda. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DI! 

BI'EII.I.Di DB FB8110 DO M4DBliU. • B M4MG!IÉ 

· Votou-se e foi approvado o· requerimento ·do Sr. Sa· 
raiva sobre o projecto do eeaado- F ,_de 18H, rela· 
&Ivo & estrada de Cerró do Madeira e Mamoré, afim de 
-voltar âe commie1Gee de obraa publicas .e de fazenda. 

PUBLICAÇÃO DOI JIBBU'BS 

Proseguiu a t• diacaetlo do parecer da mesa n. 603 
de 18'1 i. sobre ama clausula no contrato da empreza do 
Diario do Rfõ de IIIAeiro, ·com aa emendas oft'erecidae an
Ceriormente. 

O lilr. llende• de .&Im.eida1-Sr. preel
deDte,. y. Ex. e o •enado alo ignoram qae eu tive a hoora 
de propor. um adiamento dedta disca~silo por ~8 horas, 
afim de qae a illaetrada mesa ae podesse entender com a 
empresa do IHario do Bfe, e mesmo com o nobre aeaador 
pelo Rio de laaeiro, que apreseotoa a.idéa de ama reforma 
no eyefema de p11hlicaçlo dos nossos llebates. 

Dando-se para ordem do dia· e ata ma teria, parece qae o 
eeuadó preclea ser informado ~~~ chegou-se a algum aec6rdo · 

claraçllo que fiz ; nlo apresentei o adiamento ,Jem j.a !ti6-
caçio, e parece qae o aenado, appranudo-~, ·au~ndea ás 
raziles que expaz. 

Eoi Yietà das r asile• de V. Bi., Sr. presidente, eu 
ntoa embaraçado. Deeejarir. propor um outro adiamento, 
mas nlo me atrevo, uorqoe se o-primeiro alo produzia 
t lleilo e neste eaeo .dever-ae-hia ter coademoado desdi! o 
principio, alo tenho aolmo de propor outro, mesmo com 
uaa declaraçilo a qae alladiu V. Ex. , . 

Aa~ioi, é melhor deixar continuar a dieeoseilo, e o ee 
nado reeol,er o que jnlg~r mais acertado. 
· O lilr. Can•an•iio de 8lnlmbit1 ..;;.sr. pre
sidente, nj o-me embaraçado ilo 'modo po.r que hei de 
votar eohre a materi11 e quizera que a mesa dtl!se ao 
sendo algumas explieaçile!, afim de poder votar coaecieo
rioeamente. 

Ente_ndia eu, que o adiamento, q1e .1e propoz por 
48 horas, era um meio de permittir am acc6rdo entre a 
mesa e a em preza do DitJrio do Rio,. afim de. ver se as pro
poetas oft'erecidae por alia eram oa DIO aceita .aia; No caeo 
!le o eerem, a mesa daria diato noticia ao ·liDado, e o se-
nado appronrla ou nãD o qne ee propozeaae: . · · 

Mas, tendo passado o adiamento, sem que. aada •• ti-. ' 
vesee Ceita,· eetamoa ao meemo . estado que anteriormente. 

CooCés;o. ao senado qne realmente alo sei . como Yotar 
eobre eeta matiuia; peço, por itto, alguns esclareci• 
meDtOI. 

0 Iii r. Dia• de Carwalho (S• 11Crel4rio) :
Doas nobres seaadores teem eatraabado que a meta nada 
fizeese no internllo decorrido desde a appronçlo do 
&diamento· até hoje e. e1peranm qae a meta tivesse pro
cedido a iavesligaçiies ou diligencia& a eate respeito. 

Devo informar ao senado qae o qaa se approfoa na 
eeseilo de 1t de Abril Coi o seguinte requerimento : c Pro
ponho o adiamento desta dieeaaslo por 18 horae. • . Póde 
se ver aea&as palavras alguma autoriaaçlo dada á meea 
para ella enteader-ae com. a empre&a ·e trazer ao senado o 
'resaltàdo de qualquer connnçito qae fizeue t 

Nlo hoaYe reaelaçlo aenhama . do 1enado neste sen.;. 
tido. . · 

eohre. eete negocio. · 
O Sll. P"BSIDBII•B :-A. mesa não tem iocumbencia /do O 811. BiliÃO DR Co'rB&tP::: - Agora é que a mesa ne 

• ser iocambida disto. 
ieuado a este respeito ; por coaseqaencia nada tem que 

. accreeceotar ao que dieee ao seu porecer. . · O Sa. Dru DB CunLHO:-Jadamente, o senado alada 
o Sa. MBliDBS DE· AiRBIDA :-Mas o adiamento Coi pro- nito incombia a mesa de tratar com a em preza a respeito · 

posto por mim; e as raziles que allegaei oram 81aa11 qao j&, desta ma teria; por . coneequoaeia, alto ha ·razio de eltra-
expendi. 'obar-ae que a meaa alo ee jalgas1e bablli&ada para colhe~ 

. i oformaçiles qne eaclareeeuem o eeaado. · 
· · O Sa: PaasrDBII'rB :.....;Jito nlo eettl. no requerimento que E' certo que o aobre aeaador pelo Maranhlo Cez algamae 
o 1enadD approTDa. ob•ervaçiloll fundamentando ·o aeu requerimento; ma11 o 

O s11• MBIIDEI DB ÂLMBID&. :-Entendi que, tendo ·a aeaado aabe qa11 aa oheenaçiiea de qualquer membro desta 
me1a ouYido o qae eu eutão disse, digoaado-se o senado' r.a111 alo impoem, nem a cada um de oóe nem á meea, o 
approvar 0 meu requerimento, aeria escusado esse adia- dever de ·eatislazer ao11 reqoilitos que forem apresentados; 
meato ae nllo se eaperasee o acc6rdo. é preciso que o eenado o determine para que i ato ae faça. 

Mas diz v. Ex. que, nll.o estando escripta eeea declara- , O parecer está em discas11to. Se o nobre aeaador en~ 
~lo no requerimento, aaCia ae fez; calo-me e votarei aobre tender que 6 aece11ario, antea da appronçito deste parecer 

·a materia eomo·entendar. ~m i• diaeasello, qae se proceda á alguma diligencia, que 
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a· mee.a ee entenda com a em preza do Di~ rio acerca desto" . O orador porém havia formulado uma emenda aatu de 
11egoc1o, ofi"dreça uma. emellda. neate eenttdo. Se o aena.do ou•ir a leitura da sub-emenda do nobre senador neste sentido 
aeaim _resolver, a mesa. ha de cumprir, como tem aempre d'íca meaa· autorí111da a contratar o eervi~o da publicaçlo 
cumprido, eaaa d~lermmaçilo d_o senado. Por ora, nilo b doa debates com a empreaa do D1arlo até t$:000,000.» 
nenhuma determ1aaçllo ,a respeito. · A. dilrerenÇa entre as duae emendaa é pe1JIIea&, maa a 

O Sr. Vieira da 8llwa z - Ou 1e aceite a meu dca com o arbítrio de chamar a empresa e dilcutlr 
emeoda de adiamento ou se aatoriee . a. m11aa deáde já v este aecrescimo de trabalho, e o ,seu qu~nt1i~R. A.. empr~za 
fazer e contrato, creio qne teremoa chegado & um resnl·: euppuoba que o trabalho ora mntto ma1or e por 1eto d1zla 
&ado. Dê-ae autorisaçi!o á. meu para cõntratar 011 88 es• que nilo podia fazei-o P?l' menos de 9:00~~ mais ; mas 
pere pelas iatorm~ç<les, uma couea importa quaei qae a agora que o alcance da 1nnovaçilo é·coahoctdo, qu~ a em-. 
outra, porqno dcando a mesa autorisada a contratar, ter.t preza '" qae o trabalho é· n:'enor,· p6de_ ser elle · fetto .. por 
de trazer neçenarlamente ao .. unado o'cootrato para eu~ U ou tlí:OOO~ .. P~efere eata·antomaçito, por honra .á 
appronçllo e iato importa o me8mo que d~r iaformaçlJeJ. meaa; está ~ers~ad1do .qae :ella ha · d'! dentro deate 
· Mandarei, por conseqnencia,- uma aob-emenda á emead:i qua~&tum, reatrtnglf ae ex1genctas da empreza n mala q11e 

do Sr. :Octaviano. Como acaba de entrar o Sr. presideale .poder. .· ' . . . · 
do conselho, elle dirá· ae a aceita ou n&o. A. ~ub-emenda é A. empreza declarou qae nilo poderta fuer o t~a.balho_ 
eata : c Fica a meea tnt•niaada a contrátar a pablicaÇitOJ por -menos de _8 a 9z0001 porqae 'alo com_preheadl& bem· 
do1 debates do eeaado, alo excedendo 0 aagmento d.1 o ·alcance da JDnovaçllo, ·por ee achar a aatorlaaçllo vo
trabr.lho A quantia de 6:000~. 11 Entende-eu 6:000,i .t&Ja pelo senado em termos geraee. N1to111 tendo e1t11dadct 
mensal•ente. ·· • a queetilo n~o se p6de dizer que o maximo seja. 6_: 000-' 

augmentadoa aos que 1e despende actualmente. O melhor 
. UM Sa. Ssnnoa : - Angmcoto de trabalho '1. • é auloriear a meaa &. eontr&tar o seni~t ne limite tle 
O Sa.· VIBIII! DA SJLV.l':- Por caaaa da reaenh11 9:000~000. ' 

analytica, por euaa da reforma . que se propo&. Entre- o Sa. VIBIU D4. SJLU : _ Maode a 11111 emenda :que 
taoto, olo terli duvida ,em· aceitar a emenda de ,adi&• eu retiro &. 'miab,., 

· mao&o, para qae a mesa dê ioformaçilee. . . · . ' o Sa. z .. ü~IA8 :-Animado por esta deelara~S:o, ID• 
. O. Sa. F •. Ocr.nu~to : - Esta emenda ea&i ·mais de via a emenda e accreeceuta que se Cor ,poaei•el fueH8 o.' 

accc\fdo com a oploillo do Sr.· conselheiro Zacarias. 0001 , I . • I . . .. . contrato por U: ,., aaça-o a meea1· se nilo aor posetve, 
· O 81. VIBlB!. 01 StLU:- Acho _·que ·convem ter-· en&lo dê contae ao senado. . 

minar eeta qae~tlo. M~ndo a émenda como meio da Foi Jida, apoiada e poata em diseunilo coojunct&men~ 
lol•er a qneetlo ; entretanto, ae · o aenado entender que a seguinte · 
de'e. preferir o adiamento, lambem o aceitarei. 

F~i lida, apoiada é posta em diecuasilo coojuncl,mente 
~ seguinte · . 

Su~-emendo 

Fi~a a me!&· . antorisada a centratar a .publicaeão 
doa debates do · senado; oito excedendo o aagmenlo ·do 
trab,,Jho (L quantia de 6:000~.-Vieiro da S!lva. 

. I "I 

O SR. ZAC!RUS ó obrigado a C"llar eolire o ae1umpl•1 
pela obaervaçllo que em voz bnin fez um membro d ~ 
mesa, dizeodo que ao menos a emeo~a do nobre aeaador 
pelo lllaranhlo oito designa tal ou tal e 111preza. · 

Ha Mgauo nisto. O que o nobre senador pelo Maranbilo 
propile é ama sob-emenda á ama omenda do nobre sena
dor pelo Rio de Jaaeir-o, qae já tinha outra e a que o 
orador acc~escentará maia outra. Todas ellas modificam 
-eaea clauaula ; mae eatá determinado qae o contrato ea 
Caça com o Diario do Rio de Janeiro. 

Desejava qne a men tiveaae liberdade para regalar 
as ch.uaulu eatabeleeidaa. para o aerviço. Pela natureza 
das c.ousae, está a mesa obrigada a contratar com o 
Diono' do Rio ; este ·ponto esta vencido pelas volu~i!ea 
bavidaa, mas emqnautn o piaria Olficial oão. tom&r conta 
deste serviço,, porqae ha de tel,o no Mnro~ Qaizera . poiP, 
qne a mesa tivesse tQdo -a.rbitrio quanto ás clauealas, e 
por iaao se inclina ao . pensamento · da emondt. do nobre 
aeaador pelo llfaraabilo, porque dá·algum arbítrio, dizendo 
•até G:ooo,çoeo maia pode contrata~~ aeniço: .. . . 

Qne fique a meaa autoriaada a eontratar o aemço 
da publicação doe debatee com a. empreza do Diario at6 
18:000,.-Z. G •. e. Va•concellor..· · 

O SR. F. i.ICTA VIA.NO adopta a aub-emenda do nobre 
aenador pela BAhia e P!'' ieto pede licença,· ·afim de nlo 
haver conrueito depois na ntaçlo, para retirar a. emenda 
que apresentara em aeaailo anterior. Essa emenda auto..: 
ri11n a mesa a fazer o que qaízeaae e eotendeaae ; como 
a autorieàçito agora têm um limite, acha.... preferível. 

. Pede pois licença. p&ra retirar. a qne propo1 •. 
· Consultado o senado con•enU 11 na retirada da eab
emenda. 

O Sa. 'VJBJU DA SILVA reqaeren igualmente para 
retirar a a na sob-emenda, e, poato &. 'votos ·O requerlmentt, 
roi approvado. . 

Findo. o debate e posta a 'otos a emenda do Sr. Mea
dea' de Almeida, oferecida ·em 11 do corrente, fel ap-
pronda. · 
. Foi · igualmente approvada a emeida do Sr. Zacarias. 
hoje oferecida~ · 

ORDEM DO DI! 

VO'f~ DB GUÇU , . 

Prosegulu a diacnulo do prolecto de r .. pott& i fe.!l& 
do throno. · 
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O Sr. Saraiva z-Sr. presidente, não me propo
nho, como nas sess~es anteriores, abrir' um debate politico, 
pois elton connncido de que o mioisterio não faz conta 
das di8cuse~es politicas. Pedi a palavra para fazer algamas 
ebservaçiles ao que tem •ido dito por parte do mioisterio 
o solicilar informações que me habilitem a discutir o or
çamento. 

A primeira observação tem por objecto a crise da agri
ealtara. 

O senado sabe qaé-as províncias do Norte atravessam 
ama crise -agrícola bem cara.cterisada, ou pelo menos pas
sam por um período muito diiDcil. 

O anno paaeado o nobre ministro da fazenda. e presi
dente do conselho exprimiu-se a este .respeito da aegaioto 
fórma: (~e11do). . . · 

« 1 lavoura do Norte lata com obstaealos que a simples' 
acçllo do tempo alo póde vencer sem arruinar avultados 
lntereasea ; para ella aargem embaraços de todo• os lados 
eom os inventos indastriaes e a concarreacia de productoa 
eimilària. » 

Foi, pois, o honrado presidente do conselho quem no 
IIID&do affirmou que a cris11 por· qae. passa a lavoura do 
Norte, eatá bem caracterisada. ' · 

E seguramente, se pela forca natural do tempo a Ja.:: 
voara nlo p6de progredir ; ·se lhe alo neceuarios aaxilios 
e aalilios fortes do Estado, nós todos tínhamos o direito 
de esperar que o ministerio ne"sta ses11o nilo moatraue 
tanta indiferença para com ama das principaes industrias 
do paiz. · 

Pergunto : 111 a 1avoara se acha no estado deagraçado 
que o nobre presidente do coneelho reconheceu, nilo tinha 
ella o direito de vêr inscrlpta no discurso da Corôa uma 
palavra de animação e. de esperança. 'l Creio que si~. 
Creio que o nobre presidente do conselho devia ter, maia 
oa menos lembrado ás camarae algamaa medidae que po-. 
deuem auxiliar efficazmente a nma lavoura moribunda, a· 
uma lavoura que começa a vender até os eeus inetrumentos 
de trabalho. 

O Sa. PAB.lN.lGUA.' :-Apoiado. 
O Sa. S.turn:-lllas sou tilo pouco exigonte qne pres

cindiria de bom grado de vêr no discareo da Corôa nma 
palavra de animaçilo á lavoura decadente do Norte. Ea 
desculparia . o nobre presidente do conselho se ·ouvisse 
S._ Ex. falia r no senado com algnm interease · por e~sa 
latoura, qa.ando foi interpellado a aémelhante respe1to. 
Ma• o que é que onvimoe ao nobre presidente do conselho 'I 
S. Ex. di1ae que estava diapoato a acoaseiiiar ás camaru 
(aataralmeate á camara . doe depu~dos, que trata do orça
manto) a diminuir ! •/o dos direito• de exportação. 

Quem conhecer o estado da .lavoura do Norte e ler ae 
palavra• proferidas aa eeu&o do anuo pa1sado pelo'. nobre 
presidente do conselho, admirar-ee-ha de vêr o eangae frio, 
a calma, a lndift'erença com qne S. Ex. promette a _eata 
iadu1trla IJlle decahe, á lavoura do Norte . que morre, o 
meemo auxilio que elle vae dar ia. iadustrill que progri
dem, porque aegnrameate,. ae o nobre pruidente do conae
lho diminue 2 •;. do impoeto de exportaçilo aobre todas 
as.lnduetriaa, sobre o café que 1!ore1ce na província de 
S. Paulo, eobre a borracha cuja colheita augmenta no 
Pará, aobre toda• a1 industria• que podem disp&naar esta 
dlminui~llo do impoalo ••• 

O Sa. VISCO!'IDB DO R1o Bul'lco (prelidcnts do co11sdllo): 
- Sobre o c&fé·, niio. 

O 811. Su.uVA: - .• ·. neoham beneficio faz á industria 
que elle reconhece estar moribunda, que elle meemo diz 
que não se póde salvar sem medidas emcazes e grande• 
aaxilios. . ., · 

O Sa. VISCONDE: DO R1o Ba!Nco {prelidentc do contBillo): 
- 1 redacção de 2 •;. é em favor do aseacar, algod4o . 
.e couros. 

O Sa. SuAJVA : - O nobre presidente do conselho 
acha-se muito atarefado com a miseão politica qae elle 
tem de desempenhar, e só por isto talnz ha deixado de 
dar attenção·devida aos interesse• agricolae do l•perlo. 

, O nobre pr,esideote do conselho h a de reconhecer o 111-:
guinte : oa a iodoetria do Norte perece pela _concnrreacia 
vaiitajosa dos prodactos eimilares, e então S.Ex. ba de. aer 
arrastado a pftdir a extlncç&o · completa do imposto de 
exportaçlo sobre o asaacarj nilo querendo coacorre.r com • 
índio, qae corta a arvore para colher o tracto ;. o a ha de 
dizer, contrariando o que amrmon antea, que a industria 
assacareira pó de medrar, progredir , que ai.nda póde 
sustentar-se sem o auxilio do Estado. A qaeatU é simples: 
póde-ee · pedir impostos, póde-se pedir dinheiro a quem 
nada ganha? Fallo perante fazendeiros do Norte, que eo
ohecem perfeitamente , o estado das proviacias da Babia, 
Sergipe, !lagoas, Pernambuco e oatrae, que produzem 
assacar. Engenhos ha, tio favorecidos pela natureza, com 
terrenos Certeis, com apparelhos motores tio facei8 como, 
por exemplo, a agua, com 08 terrenos pi'oximo• dae fa
bricas de eogenho, IJDe ainda podem ViYer e mesmo dar 
nlgom lacro aós agricultora• ; . mas pergunto :·duas terçae 
111irtes dos engenhos do Norte eaiilo neatae condiçilsa ? Nto 
"8tlo ; e todoe estes engenhos teem de ser fechados impre
terivelmente se o miaisterio continuar a ser indift'ereute á 
sorte das industrias do Norte, levado somente pelo desejo 
de só cuidar em ama rdorma politica, que niagaem quer. 

Mas, seahores, nilo admira que o nobre presidente do • 
conselho se mostre indift'erente á indaetria aaaacareira do 
Norte, poie que ri~s regiilea ministeriaee se teni entendido 
qne a extlncçilo do lmpoeto de exportaçllo nllo faz nem 
bem nem mal á lavoura do lmperio. 011vimo1 ha tres dias · 
dizer-se neeta casa, que a diminaiçlo de ·2 ou. 3 •/. nos 
impostos de exportaçilo não altera a• contai qae o1 fuen
deiros recebem. doe commisearioa. Fiquei paamo com aeme-
lhante doutrina I · . . . 

. O Sa. Z.lcuru.: - ~o"uaa nova. 

O Sa. S!UIVA :-Elia já foi anteriormente aquienua 
ciada pelo nobre preeidente do conaelbo, quando 8. Ex. 
proferia uma propoeiçlo Íllllllleotnel1 disendo qae 01 im
poates de exportaçilo eram pago1 pelo con1amldor e nllo 
pel~t· prodactor. · 

O Sa. VISCOl'ID• .Do R to Bul'lco (prelfdatlll· do c:ot~•eiAo,l: 
-Nem sempre. 

O Sa. 8ÀÍiuu :-Ainda vae mail adiante a doutriila 
apregoada' no senado. Por ella póde-11! dizer qae é .fadlf
ferlinte que a ••~embléa geral .aagmente c.a diminua ·o• 
impol!toa. Se é illdifferente que 1t1 aagmllllt~m ou dimi
nuam impbltos, podemo• ter tlla~ ril~lt~' ~IIIYa'da, a'n-
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gmeataado os impostos de esportaçllo,.sem queas induatriae O Sa. su:uu:-A lavoura precis~ do auxilio• or-
lloll'ram. _ · · gentea ••• 
· Mas q11ein li ver noções u maia eomesinhas de com- o Sa. ZA.cuu.s:-E efficazes. 
mercio ha de reconhecer que i1to· é 1impleamnete uma 
estravagaocia. Qual é a relaçllo entre o preço do prodocto () Sa. S411AIV4:-Todos devem ser eficazes. Mas pre
no e11rangeiro e entre nó1? No estrangeiro é a concurrea- cisa élla di! auxílios urgeates, e do outros que podem ser 
eia com oa prodoctos similares. · demorados peb natureza daa coosas. Eu não exigiria. que 

Porque 6 que o-nosso auocar aa&á expellidll de todos os o nobre presidente do cooaelho tratasse de resolver de 
mercados ? E' porque nllo faz~mos aeaucar de qualidade um 111omenlo · pará. outro. as ·difficuldadea do credito 
capaz de concorrer com .os prodnctos 1imilarea de outras agrícola; desejo que. estas qnestões aejam Jlerfeitamente 
llt&cedencfaa. elncidadas, perfeitamente discutidas, p_orqlie não quero 

E' porque, emqaanto 08 productoll similares, emquanto que · as primeiras instiloiç!ies de credito· agrícola nau-
o ·allucar de beterraba de Frauça, da Allemanha, e de fragaem, e ellas na'afragarão •eguramente, se o aesumpto 
outros paize1, uhe par& 01 lll&rcadoa consumidores; eahe não for perfeitameute meditado e bem contider.ado. 
para o mercadO-da Inglaterra, que coueome a maior parte Kà,· porem, medidas por soa. oatnreza urgentes, e eutre 
do no810 a1eucar, sem despezas de exportaçilo, 0 no•so é éllás permitt!l o aob.re pre•idente do ·c~oee)ho ·que eu collo
Càrragado com ama deapeza auperior a 16 11 17 •; •• ,. · que a ext!ocçilo completa dos impostQe de exportaçlei aobrll 

o assucar. . · 
_O Sa.- VISilOl'fDB Do 810 Ba.un:o (prelidfllllfl do co~tlfl- O 811. F. Oc'J:.l.VÜNo:-Apoiado. 

lAo):-Nio apoiado. · o Sa; S.l.UIVA:-E' uma medida urgente, indeclinatel. 
O Sa. S.uJ.rn :-••• sobre o ateucar .dli beterraba: N4o se póde pedir dinheiro a quem DãCl o ganha, niio se 

de•e pêdil-o ás industrias ·que des!all!le~m na p~ra~e do 
O Sa •. ·'YIICORDI. ao· Rro BII~NCO (pr11id1nle do eonts- . nobre presiriente do con!elbo. Essa medida oão lnbib.e o 

ll&o):-Soll'rem impostos ~ob outra fórma. nobre presid&nte do conselho de. am~ohA reata~r~r o Im
poato de ·exportação, seu industrias tne~em .reviVIdo. Em 

O Sa• S.l.UIV.l :-Estou !aliando no imposto de expor- regra faço tolos para que 0 pod.er l8glslativo acabe de . 
taçlo •obre o• prodae&ouimilarea do nosso aeeacar. Desde uma vez com os impostos de exporlaçllo. . . 
qae o uos1o .. a,.ilcar paga 16 e 17 °/o de imposto, repre· · 
.een&a isto uma deepeza, que tem de ser augmenlada ás des- O Sa •. VISCO~DB ao R1o BM~co (prfllidetllfl do CO!IIelho) : 
pezaa de embarque, de eommiesllo e outras, as qoaes ainda -E•:·preciao aub3tiloil-os por outros. 
teem de aer toda• deduzidas em grosso do preço do pre- o sa. S.I.IIAIV.A. :~O nobre preiidente do conselho niio 
dueto aos. mercados· estrangeiros em concorreocia c~m oa t! neste ponto maia governamen~al do q~e eu soo ; nunca 
prodac&oe similere•. Se me provarem o contrario disto, quererei desarmar 0 poder 'PDbhco e de1xar .de dar-}be os 
reconhejlllrei toda a minha ignorancia, direi que não tenbo meios de que precisa p,ara lazer progredir a eociedade 
idt!a nenhuma de traàaa.cçõea commerciaes. brasileira. Digo. que a nossa aapiraçtto consta.ot~ d.e•e eer 

De lodo quanto tenho dito as póde deduzir uma eoose- a diminaiclto até á extincçlo completa doi dlfalloe de 
qaencia, e é que o mioisterío &em nec~Jsidade de dar mais expC)rtaçãÔ, porque nenhum pais tem deixado de recooh!l
atteaçllo a este auampto; e se o trago para a diacossão da cer que é preciso que 01 seaa geaeroa,qoe os se!le p~odnctoa, 
reapo1ta á falia do throoo.é porque sabemos qae ae disco te para ~erem ·vendidos e consomidos no estraogeuo, cbe-
ua outra camara o·erçameolo e ,que eó agora se póde gnem Já oas melhores condições. · , · .. 
tomar em coaaideraçllo a exlincção ou diminoi~ão gradual E' preciso que easea generos possam semp~e ~er o1Ierec1• 
doa impodoa. dos a melho,r preço do que os generos s1mdares i por 

Qnaodo o orçamento vier parJi o se'!.ado, apparecerá t conseguinte a aepiraçlto de todOJ o a povo~ queleem est~dlldo 
beceuidade. de aer elle :a~provado pelo .tempo que vae de com madureaa eeue intereaeee commerciaes, é a seguinte : 
Maio a Junho, e o senado ficará sem neuhuma acção a _ diminuir, extinguir , completamente oa (mpos&os de 
eôe reípeito. . . · exportlÇlO. . . 

Por eonaegulate, meu fiÍII, tomando a palavra neate Auglllenfae 08 impostos de consnmo, se careceia de di-
debate, foi eapeelalmeole mo1trar que o nobre presidente oheiro ; fazei qu11 a populaçiio que consome pague aqalll~ 
ílo coDselho Pio telb dado a devida iOJporlaacia a eate qne deve pagar para as necessidades, do Estado ; rare1 
gran, aa,Íu'illpto oaa circamstanciaa ac&úaes ; e bllo será' que a àgricnltnra, sob outra fórma qualquer, dê para as 
uma. es&ravagancia dizer que, sempre q11e o nobre presi- neceAsidadea do Estado; maa Jembrae-vos de que o pro~ucto 
dente do conselho •• lembra de algum auxilio para-a· deve apparecer 0011 mercados eatraugeiroe em cood1~õ~s 
lavoura, eue auxilio é ineflicaz. . muito fe.vorania e nnnca inleriorea aoa prodactos aimi-

15, ·Ex. Jembrou-ae de garaulir 2 % addicioaaea para lates. · · ~ • · . 
a creaçiio de bancos agricolal, a lavoura da Bahia e Maa, para qQo 0 nobre preaidente do c.on•elho podeaae 

. _ ou&roa pon&oa do lmperio, composta de miniateriae• e extinguir QS impostos de exportaçilo, seria preciso tratar 
oppoaicioniltaa, rejeitou tal favClr, Dilo o quer, porque da eubatiloiçllo de um imposto por ·outro; e por cons~
acba-o loemcaz, incapaz de poder trazer a organiaaçlo de guiote s. Ex. já deveria ter estudado esta queatllo, deteria 
bancos, que foraeçam dinheiro. · ter posto em · contriboiçlo oe· ~~na empregados, oa seus 
· 0'Si. Z.iCdtis :-...;.E' lliexe~lli'Yel, 111lnca haverá bancd amigos maia íllaatrados, mais aab1os, para qne e~lea eatu-

com 01 I "/• addiclonaea. dassom quaes ot impostos que podde nt~taJOUfllllate 
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eabstituir os_ de exportação. Nito' o fez; é preciso qu~:- O Sa. Cauz ftiAcn.uio :-0 contrato nilo autorlta iuo 
pense nisto• e que trate de o fazer. o Sa. Su.un : - Mas v. Ex. Dii.D eatabelecsa 'no 

O Sa. ZAcuiu : - Mande escrever theeeJ. contraiu claasola algama que possa evitar que o. empre-
0 Sa. SAuJn:-Na actualidade, f&ça 0 nobre presi- _ zaril'. g•nhe mais do que deve. . . . . . 

dente do conselho 0 que ftzer, entendo que elle tem oecee:- O Sa. Cauz ll14cru.Do :-P.t:ohrbr até a venda ~o coa• , 
eidade de. nlo pedirá industria ássucareira imposto algum, trato. . . . . , 
ecib pena de nli.o aer exacto o 11ue t nobre presidente d~ O Sa. S.tru.JYi : - Se eu fosse o ministro. ·que , tiveue 
conselho diue nesta caaa o aooo paiaado em relaç!o â! de organiear aa fabricas centraes,· dirlgir-me-hia i1 om,. 

-questlo agrícola. · cinaJ da ·Europa, afim· de uber_ exactallleole oa preços das 
Nilo é 16 a aboliç!o do imposto de esportaçll:o a medid~. fabrica•, porque o nobre senador eabe que algumas nzes_ 

urgentemente reclam_ada pela lavoura do aasncar~ Qual a dá-se como comprado por cem aquillo que é comprado 
ra~lo; dada pelei nobre presidente do cooeelho, do eetado por Yinle -cinco ou ciocoeota. 
ruiil~110 de81a iod~strla f . , . 0 o obre presidenta -da Bahia de ria ter-:se iuformado , 

Drese no ~en dtecureo do anno. paaa!do: •foi a coneur- do preço real do machinismo, devia l!lr feito' preriamente 
re~cla nataJol& do8. generoa•lmllarea no mercado estr.u• nm orçameato axactt) para poder ftxar 0 capital, !fJ entlo 
getro.» O qae qaer 1ato dizer ? Quer dizer que o nouo delermiaar. me.1mo no contr&to qual.o Incro qa.e poderia 
genero 6 mal feito, que .o noaao prodocto . alo 6 aperf(lf. ter ·0 homem que ageaciou ;880, 
çoado, que nlo póde dernr de ser exclatdo por outros . . . . 
prodactoa eimilarel, qué elo perfeilos, que sli.o fabricàdos ·· O S_a. Cauz M.t.cnuo.: -0 contrato contem claueul~s 
para entra! em coneo.rrencia noa pailea comamldDrea de gar&Q,ttd~ras; até asa~m~a todos oa. Juradores á. proprta 
asaacar. Ora, se isto ' nrdadeiro, ae o Mbre presidea&e comp&ahra e pife um hante ao l~ero. . . :. 
do _coneelho reconhece que a I&Yonra Dilo tem recurso! os •. S.t.UJV.t :-.baociará os lavradores, 18 qaizererft· . 
actaalmeate para transformar-se, deYe S. Bx. conYir qae é e poderem. eatrar. Eu _alo digo ·qoe ·o· contrata111e : a16IIA . 
. preciso qae o goYBrno anime. eeaa ,traaaCormaç!o, isto~. 0 exemplo detea aboegaç!o;.o qae digo é qae o Jiobre pre•. 
a lnnonçlo de que resulte fabricas qae poaeam dar 'logo aldeota da _ Dahl& nlo determiàoa oa _lucros 411111 elle 
ao· conaamidor o prodacto perfeito. Quero fallar das f4- dnia ·ter. ' · ' ·· 
b~icaa centraee, qae teeDi tanto prosperado na Martinic01. · o Sa. Cau1 M.t.~D.tDO :-DetermiDDil-81, alo excede :d~ 
e em ootraa poaaeasiles fraacez11 e iaglezas. 15 •J., 0 ·que .exceder répirte-n pelo1 lanldorea, que 

AI auembléas pro.inelaea &eem tomado a eltà respeito fornecem a cana&. · · · · · · · ' 
a lniciaUn, mas eabea;oe qué ellas nlo o podem faaer, · ·' · ' · 
e que eó por ama impradencia inqaalillcanl . &éem dadll O Sa. S.luJvú-Rellro•m~ ao lacro que o · coalra-
garao&ia e aotorindo' deapezas, que talvez nlo ·po11am tanle,deve ter pela ena agencia .• Se. o mlnlaterlo nllo tiver 
pagar em poaco1 aonos. (.tpoiadot.) Por coa•eguinle, u o cuidado de lixar o capital,de tomar ~troridenelu para qae 
eesa traneformaçlo agrícola 6 iadiapenaavel, ae as fabri;_ at fabricas centraea · nl.o 111 tornem· uma eapeculaçl.o, como . 
cu centraes e_lo, a meu •Ar, mataria urgente, aalndora dll se teem tornado os melhoramentos de .bondt· e outro•, 

.la nora at~ncareira,· é mister eoaYir qae o gónroo geral teremos de ·presenciar aioda uma •ez o deacredlto .de am 
dne tomar a iaicia&in a este respeito e tratar de pel11 aperfeiçoamento, que promette _ máito, e que 111. minha 
menos orgaaiaar ama fabrica m~delo em cada uma da! oploilo deYe ter talfez o qne bado ret&aararalavoara da 
proYiacias aeaocareiraa do fmperio. (Apoiado•)· cuna. Nli.o vejo outro. ·. --~ · 

o Sa._ V••ru Dl SJLU :-E' preci•o garantia da Eu e o meu nobre amigo eeoador pela provin.:ia daa 
jllroa do governo geral. . -. ·. A.lagoae temos conte~sado ·a ·e11e respeito deade o allno 

- pauado. · · 
O 811. S.tll.t.JU: -Sem a garantia do jaros os capitae1 

nlo se reunirlo para teatar eue melhoramento, que ainda 
o!o estA prnado no paiz. · · 

O Sa. Vrsru DA Srtv.t :..._ Muito bem. 

O Sa. Su.t.rn :-Senhores, o nobre senador o Sr. Crut 
Machado como presidente da prnincla'dll Babia ·foi o_ pri
meiro, creio en, qoe contratou para· aquell& província tres 
fabricaa centraes. Sen contr&to nlo foi moito bem lavrado. 

O Sa. Cauz M.t.cuoo :- Ma~ servia. de modelo para 
oa de Pernambuco e oolros : o Sr. Lucena copion•o qaati 
textualmente. 

O Sa: Su.tlfA :- En'qaizm que o aaxllio das fabri
cas ceatraes oito fosse des<le agora ama especulaçllo com u 
a dos boode. ( .tpoiado1.) O fo&uro das fabrica• conalsle em 
alo se fa~er dellaa o que· ee tem feito dos bonde e eatradu 
de forro. · 

O 811. ZiC!JIIU :-~_reaeales a amigos. 

O Sa. C.tiiB.t.llslo. DB SJIIIDU' _: -ApQiado. 

O 811. Su.t.IV.l : -Entli.o ji eo· dí&ia que. áchan naa 
fabricu centraes a o nica aalnçilo da lana.ra do aleucar, 
e o meu. nobre amigo me respondia q11e elle a aeb&Ya 
tambem, em ter o proprietario_ · algum auxilio para me
lhorar o seu auncar, de modo a poder ·ser veadldo bem 
nos mercado~ de I agi aterra e, outros. Nilo . é lato ? 

o' Sa. Cl~Sl!I!ÃD DB Sl!IIJ.'IIBÚ :.;.Hei de expllcar.:.me. 

O Sa. S.ta.t.JVA. : ..:..Ea creio achar-me . ainda ao mesmo 
ponto em qoe estava o aonci paaeado. A,tj§ . bem pouoo 
tempo oito do,ldava qae os engenhos actuaea melhorados 
podeuem d;::r algum resultado, mas , o . espectacalo que 
·preseociei este aaoo me fez crer qoe é 1mpoaaivel q11e a 
Juoara- do asencar aebe a sua aaiY&çlo oo melhoramento 
doa engenhos ac&aaes aem aa fabrica• centraea, pelo Jaeto 
qae YOD expor ao senado. 
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. Vlsiobot meus e parenter·melhoraram or 1eus proce1ro1 · fastam saague, se traoaformarlo em armamento efficn1, 
de fábrlcaçllo de a~eac·,r, ·compraram macbiau a npor, c&pll de paeillcar 01 dona palze1 por ama vez. 
tarbi1a1, e apreseotam 110 mercado IIBUÓ&r muito melbor , N6r temol oece1eidade de paz, de traaqalllidade; DilO 
do q11e o ·meu ; pois bem; como e1111 a1rucnr tem de rervir podemo• continuar esta vida, que d11raate iO IIIDOI len• 
para ae relloariaa, 6 nadido pelo meamo preço qae 'o meu, mo1 contra o Paragaay, arm,ndo-nos. todoa 01 dias, fa:.. 
qiae ali» 6 tarbioado nem cozido a vapor. Desde que re- uado despesas excAslivae. Se a Republica Argentina 
caabeci' qme 01 asaacarea melhorados de11a . f6rma alo torooa-~e am ano Paraguay, ~ preciao qae -liquidemos . 
obtinham sealo am 11agmento J11qaeoo de preço, cooveDci- oou11 qaeatile8 com ella; 6 preetso qae ella DOI deixe em· 

. me de que ·a lavoura alo p6de melhorar 1enlo aa1 tabrlea1 paz 8 'em soc•go, porque temos qae tratar doe .. aos1oe 
centraea. B' m~is aceítnel, e creio qae o meu aobrê · caminboa de ferro, de nosea· iadiiRtria par.ada ·e de muita 
amigo pelas ·Alagou já tem ·chega4~ a eata reaul- eoas11 de qae alo podemos no a occupar diante da ~meaça 
&alio. · · · de ama guerra. · · 

0 Sa. CA!fiA~alo nlli g1111111u• :-Hei de explicar-me. liacta abi o nobre prealdeote do coas~lbo 111o mostrou 
a sagacidade politica que os lena amigoa lbe attriliaem. 

O Sa. 8Aurn : - . Ha1 quer. a luoara trate de Conetituir perm&nente e aorm&l o eatado de p&} armada· 6 
melhorar u 111&1 fabricas actaaee' com peqaeaoa capitael, r~almente lotrr~r o mal que a Republica lrgeatioa lhe 
quer trate de aasoeiar-se pll'a estabelecer as gr11ades fa· qaer impor. A Republica .lrgealiaa por ~~~• fórma poderia 
hricai. ceatraea, é impossitel tanto am como outro melbo- •uraioar o Bra1il,. comprando doa• eaeoaraçadoa,.emquato 
ram~ato, porque ella alo eaeoatrarâ dinheiro para isto o Brazil compr11.10,eompraado·to,OOO armas, emqaaato o' 
em ,praça a8abama do.Imperio. Co111o emprestar dinheiro .Brasil compra 110,0001 eatonaado anlm o aosao progrea1o, 
á lavoura, cujas propriedades alo podem dar lacro, e trauado-aoa ama 'inqaietaçlo cteraa, prorauda 1" · 
quaadci m•itaa deltas nlo reodem para o 1ea e1uteio ' '· · B1ta politlt.a p6d~ ser boa;· póde ser Je.ol&la ; pód~ 11t • 

· . " . 'Se qGÍI8118 falir CIDdDr&t ao nobre presidente do COQ• ugaida por. miaiateriol, que .~lo , querem embaraçar 08 
. · .· •ilho, a primeira qae lhe dirisiria era alo ter dàdo · 8. E:t. tampos em que B!IYeraam e deutam toda. 11 dimcaldadet 

Ioda atteoçlo ,que de•ia a 81&11 a11ampto. 1 para o fatoro. lla4 alo pódo~ .ser a politica aegaida 'por 
E ji que teimei a palura para trat11r da .· agrieallara, um miaiaterio, que alo 16 tra~ o preaeate, com,o procura 

reduirel I diiCDIIIO da .resposta io diiCUriO da .~orh á llltagaardar 01 iatereslll do fatoro. . 
qae•llo arrlcola· · ·.. Um outro ponto .do. diacurao da Cor6a sa1citoa reparo 
. O nobre preaidenle do cooaelho me permlttlrá que além meu. -

da ceolura que lhe cabe de alo ter dado merecida a~tea-. · O aobre pre1ideate do coo1elbo, que vê a qaeallo reli
Çio a tio grave 111ampto, ea faça algaaa reparos acerca ~losa em toda parte, dis1e 'fUI oa acoate~imelitos du pro
do qme g. Ex. dlue aobre os ooa1o1 armameotos, oa &atea viacill do Norte ollo podiam eer explicados · aenlo pelo 
da qaoatlo .e:a:terler •. l . . , .. · haitiamo religioso: Peço llcençJL a S. Bx para dizer-lhe 

Notei, com admlra~o, ·que o nobre preaidente do coa-· que 8seas agitaçilea revelam aia mal profaado. B' poael•8l 
·aelho di111111 ao senado que ha qaatro.aaoos a61 noa ar-! qae o fanatismo religioao, que algáu pádret, qàe am oa 
mamo1, porque a Republica Argeatiaa •e arma. Esta pro• ootro lodividao se aproveituae da• circamst&ac!ae'i mas 
poalçlo feria-me. oa oavidoe. Nunca poderia esperar qae o que usegaro. ao· nobre presidente do collaelho é que e1111 
am e1tacliata da o~dem de S. Ez. vie-ae.: dizer ao parla- j.erlurhaçiJes do Norte alo podem ser. explicada• pelo tina-
meato, que o Braetl se arma ba muito• &DDoa, só porque t1amo religioso. · 
ama republica viaiaba tambem 11 arma, lato 6, que temo• · O nano paaaado ao eeoado e na outra camara, a oppO- . 
acellado COIJ!O·.facto· regular e normal' a pil armada, a eiçlo eanserv&iora dea•ideate e a oppo1içlo Jiberalaul
pelor de todanultaa~ile,, como o aenaduabe. (Apofalfor). goalaram· um racto, que era de conaequeacíaa deploraveie: 

De daae ama : oa eet81 armamento• alo nos pod~DI aj lloaaçu proviaciaea eatllo arraiud11, arruiaadiHimu.· 
urainar, coa•tilaem 11111 eatado D!Jrmal dae torçaa. do pa11,· o gonrao . em vez de eecolher 01 1eu1 amigoe mail pro· 

. oa aoa blo de arruinar. Neste ~ao, .pergao~o ao . 110bre émioeat~s, · aa capacidade• mail prondaa para a preai
prealdeate do cooaelbo : por que olo tem liquidado eata dencia daa provincial, eacolbe para todas eU11110mea quaei 
.qaeatlo de lrmameato f A. Republica A.rgeatiaa tem direito ueecoahecidoe .• , •• 
por aaa aUUade, por sua po1.iç1o a impor-ao~ ama paz ar· 0 Sa. Zia!tUAS :-Compsdres. 
mada, sem qoa o nobre presidea te do coaselho tenha o , 
direito de ir liquidar com eJia eua qaeetll.o e, mumo pro- O Sa. 8nuv1: - .•. e,ràcto mais deploravel ainda,quando 
vocar a guerra, .. se iato ror aecesaarlo, para aahirmo1 da um presidente ~eseea chega é. protlacia, mostra qa~ tem 
peior de to'dae a1 posiçiles- a paz armada'· t\lento, que tem energia sumcieale para arcar com os go-

Segaramente nenhum eatadlata earo,11eu rará com que o varnistas, que lhe impoem muitas vezes o ilescalàbro daa 
aea paiz flqae permaaeatemeate armado, a6 porque ama 6a11açu, o nobre pr~sldente do.' conselbo e seue eollegas o 
outra aaçlo aegae a politica8rrada· de armar-se aem ra• retir&lll para outra proviaeia e assim· recompeaeam o zelo 

· alo,· 1em. causa. . qae eues presidentes revelaram, procur11ado salvar eeta 
B' oece11ario qae o nobre presidente do coosolho eeme- o a aqnella. província de uma crise medonh~. · · · 

rilhe eata qaestllo com o g.oterao argentino; examine as As popalaçile' aabam o que se pasaa ao paiz mais do 
· razGee qao elle tinr; diga-lhe : c Se -coatinaardes DOI que .o nobre preaideata do conselho preaome. Elias vem, 

voaeoa arlilameato•> que 111:0 ameaça• ao Brasil,. Dós to- por exemplo, as admiaialraçifea aurcbludat, · 01 impos
maremo• provldeaciae para qae ce11e !llt&do de cousaa. » 101 aagmeatadoa, sem que 01. melhoramento• appareçam, 
B eDtlo 11111 armamea&o• ralnoaoJ, deapeadioloJ, qllll ao1 nem 11 re11daa provlaciau redu&idaa ; e QIADdo e1ta1 
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circamstancias apparecem, o prestigio da autoridade co
meça a decrescer. (Apoiado•)· E' o desrespeito ã aatorl· 
daile qae lavra por todas ·as provincias ; é o decre1ci~ 
meato do aea pres&lglo qae produzia os acontecimento• do. 
Norte. (ApoiadoB). . 

A fortuna do nobre presidente do conselho é achar em 
todos os brasileiros arraigada a crença de que .as revo-. 
loções alo teem concorrido ao paiz senlo para. rõrtiflcar os 
governos. ('poiàdor). A oppoaiçllo liberal, como •.manhll 
a opposiçlo conservadora, como depois qualquer op poai
çlo, o lo levantará mais o estandarte da revolta,· persu~~o
dida de qae o governo aproveltar~ae-ha de t~doa os movi-· 
méot~a revolacioaarios par& aagmentar o sea poderio. , 

Maa o qae o nobre presidente do. conselho não calculou 
ainda, foi que a par dessa rcsigaacil:o forcada dos partidos 
o govérn·o perde cada dia na. estimá e no "respeito publico, 
que a1 camaraa lambem desmerecem na opioiilo, e eatil:o a. 
aediçil:o armada desapparece. para um dia. surgir revolaçiio 
geral, isto .é, a revolução do' desprezo de todos para com 

·o gnerno do paiz. 
O Sa. Z!C!aus: -A,poiado; é pagar na mesma ÍDoed,a: 
O SI!·. S.A.UJV.L:-Se os Enzebios. reanssitassem, espao~ 

tar-se-biam do estado· das provin~ias, do desprestigio da 
autoridade aellas, veriam que o partido cooserva.dor vae 
faltando á sua missão, porque essa mislio,.· diga-se o que 
se qaizer, é restaurar o prestigio da. autoridade e não 
augmentar o seu poder, que era demais, porque só assim 
se póde evitar as revoluções, só assim se póde manter a 
ordem e segurança publica. 

Mas, se com effeito o mioiateriD cr6 que o fanatismo 
. religioao foi a cansa dessa .agitaçil:o d!U proviocias do 

Nor&e, então elle dá ao conflicto religioso uma impor
taocia extraordioaria. 

Eu me tenho conservado sileneioao e pretendia assim 
proceder nasaa questão, porque aio' dou a ella o alcance 
que se lhe tem dado. Mas o nobre presideot~ do 'Conselho, 
que diz que quatro ou cinco províncias do Impario revolu
cionaram-se pelo fanatismo religioso, liga a .essa qnestllo 
am alcance immeaso, e eatio dá-ma o direito de perguntar 
a S. Ex. : o que tendes feito para molvel-a 'I· 

querer perturbar· ssm motivo a paz da lgrej a . brasileira. 
Jl:!ltlo comecei a crer qu o nobre pretideate do eta.elho 
'iàha sido infeliz oo1 meio• empregados. Bn mo1tro· a 
S. Ex. esta infelicidade. , · 
. Ou S. Ex •. qneria resolver a qoesllo com o Santo 
(ladre ou preacfodia delle. O qae fe1, porém, 8: B:t;. t 
llecorren aos trlbuoaes e recorreu ao Sa.oto Padre; encar
~er~~ os biepoe e ao meamo tempo pedia ao Papa que .o 
anx1haue, que flzesaa com qne os biapo1 toltitaelil A 
pbedieacia. · · 

Estes dou' meios 111 repeliam;' nisto coníiate a Infeli-
cidade do ministerio. · • · • 
· O Santo Padre veio em aairilio do ·gonrno; como disee 
o nobre ministro de estrangeiros o anuo ·paesadoj' eacronu 
a um . doa bispos, a quem aconselhou abedieocla, e depois 
retrabJa-se •. Porque · retrabiu-se o Santo Padre 't Porqu . 
o nobre pres1dente do conselho encarcerou 01 bispoe. 
: Ora, aquillo qne alo se podia vêr no principio, ci nobre · 
presidente do conselho, atilado como é, devia ter visto no 
meio da· qaestlo oa qaas\ no ftm, porque é aqaillo que boje·. 
~~~ mli.ita gente sem talento nem capacidade~ O .Santo .Pa-. 
dre retrabia-ile, porque os bispoe eetavam . encarceràdos .• 
Logo, emqaanto o nobre presidente do conselho tiver 01 
~ispos prisioneiros, à eolaçito é impossível; . Jogo; ,III o 
nobre pre~ideate do conselho por dignidade, .por qnakper. 
outro sentimento alo se resolver a soltar os bispos. ·eem 
condiçllo, não obterá do Santo Padre o 1110 auxilio para· 
que os bispoe Yenbam á obediencia qae o governo deseja. 
. A qneetlo, portanto, parece-me in1oluel com o mlni•
terio actual. A sua· insolubilidade ainda torna-ee mai• · 
faciJ. de provar, desde q1111 III reconhecer qae O nobre pre
~idente do conselho por seus priacipios, por seu caract~r 1 · 

pela circamstaocla de ser um Jiiioisterio longo, que Ji f&l 
p1nito esforço para viver, alo p6de Jablr desea politica de 
111edo, de&~a politica de meiae medidae,' dessa pol~tica de : 
~oadesr.eodeocias, que tem Calhado ha doai aanos e meio• 

Nunca ceaearel o governo neste ateumpto, p.orque sem
p~e eatíve persuadido de que o governo estava do lado· da 
lei, que os bispos tinham mais oa manos sabido do domínio 
da lei, maa pergunto agora : os meios que ·O nobre presi
de'!te . do conselho tem posto em execaçio, lhe deram a 
coovicçllo de que é possível re!olver por. elles a qaestllo 

· Se .a côrte de Roma, se 'o governo ·do' Santo Padre Jilo 
eatá diaposto a vir em auxilio do nobre 'prilideJite do eon- ' 
1elho, o que fará S. E:r. 't O a bispo• nflo cedem ; f preciso ' 
que 8. Ex; se convença diitci. Homena como o1 doae linear;; 
ceradot, que· teem crençaa, ac~editam qae a Igreja e~t! · 
1nperior ao. Estado, que ee· resignam· •ao martyrio, alo · 
~edem. Dtno nada ba eeperar. Se o Santo Padre alo eede· · 
lambem, o que fará o nobre preaidente· do coaselhct 'I' Re-
correrá ao corpo legisfatin 't · · · · · · · 

religiosa 't · . 
Permitia S. Ex. que lhe diga. que tem sido inreliz nesta 

qaestilo, como foi infeliz na da paz armada, como tem sido 
infeliz na exposição dos meios oecessarios para salvar a 
lavoura. Em poucas pala.vras justificarei esta opiniio. 

Ha dias dine o leader d~ opposiçiio na camara: oc' O 
conflicto religioso naecen de ama peqaeua circnmstaocia. li 
O nobre ministro de estrangeiros, cujo bom senso sempre 
reconheci desde os bancos da academia, onde tive a honra 
de ser seu discípulo, disse•DO! o anno passado: " Está 
averiguado que a questão religiosa alto. nasceu em Roma, 
naacen no Brasil. li Ouvindo provar isto, eu disse comi· 
go : nlio poderá haver difficuldade em Roma para re.:. 
solver o coalllcto religioso, por~ue o Santo Padre alto pó de 

Ha tres caminhos, ·p~los q11aes o aob~e preai.dent.e dq.; 
conselho poderia resolver a qàeat!o sem auxiUo da Saulo : 
Padre. O primeiro era fazer ama legislaçlo. maia elJLei~ do· 
que a empregada., porém mais doce. Niio 6 ponivel acre-.. 
.ditar e conceber-se que legialadores decretaasem .prida , 
çom trabalho para cr.imes da. ordem d.oa ,ae foram praü
eados pelo bispos do Pará e. Peroamb1.1co ; alto 6 p,onivel 
fnppor-se que os legieladortls llecreta.mm prislo. ,com tra
balho para punir os autores de aDi coaflicto reli$ioso, que 
póde ser elendo á ca.tegoria de crime, meaoe perance a 
moral. Se o legislador decretasse a. prisilo cem tra
balho para punir' taes crlmee, seria um loul)o. Logo, 6 
preclsu convir .que a pena de prisito com trabalho 11este 
caso alto foi prevista, e se fQj previs~t~.o ca•o,. nitQ •e lho. 
póde appllcar senito a pena do .do•obedien~l•· . 
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·• • O qne deyfi, 'pCirlaato, fü:er. o nolire. presidende do _, Sr. Jotilm:.:_Sr. presidente, voo occopar-me 
coueelhó ! Vendo que a ·nossa · te'gitilaçllo er& imperfeiti;, com ma teria relativa, á saude publica. Talvez .pouca 
deficiente, imprevidente';d~via dizer qoe·era · pre~iso adoptar• attençllo oiereçà. (Nilo apoiado•).. • • . ' 
111 uma nova legialaçlto, qne punisse crlmea,.4~8ta natu~eza, o Sa. ,FJGUIIIU DB MBLLo :-Merece toda • 
. COIJIO, ae tem puoid.o em todos o8 paizes os bispo• que 
._que~A!m olhar mais para Roma do que· para· a aua p~tria:: () Sa. loBtM:.-.;. porque estou conv_encido 'de q:~e 
mandando-os . habitar Roma. A pena de deportaçllo é a· estas ma terias pouco ou qnasi nenhum cuidado despertam 
a.nica bem applicada em um. confticto. religioso. . eot~e nós. Entretanto compro um dever, do qual alo 

Podia, poie, o oobre presidente do l:onse\ho recorrer ao' deststo • 
.corpo legielativ_o para .. obter essa. medida, e e queria Diz ·a falia do thronÓ eoi um per iodo : · « O estado aa- -
.reaolter ,por ea1e modo o. eonflicto •. · . . nitario ·tem-se màatido em condiçiSos mais favoraveis do 

Tem ae dito que o ministerio poderia ir ,além, qae hil qúe as do anuo panado. » ' 
outro meio de resolver esta ,quea~~o. !:»ara mim; o mioia&erio RespliÍidendo a cômmitallo. ·a esta· parte dit. falia, diz o 
:que_,aoltaue, ~s ·bispos obteria immediatamente de R:oma .. aeguinte : · «'Folga o senado ·de saber que o estado sani
uma ordem para oa. biepos entrarem em obediencia ; para tario se tem mautidó ein condiçiles Dla.is fanra'Veia do que 
.mim,,aioda, se .os biapoa recaleilra,uem ou se .o Santo as do anuo passado. • · .. - · 
Padre Dilo flzeue isto; uma l~gialaçilo mais eflicaz alcan~ A ' este ' peri(!dO, ou _antes a esta oraçlb, apre~ento eu 
çarla·o meamo.reaultado. uma emenda, conthiuando .a aenir-me de um verbo que já 

Ma.a tem-se levado a queetlo religiosa a um ponto tal foi aqui- injustamente reprovado nesta diaeuaslo da ree
qlje é preciso perguntar-se : se esaa1 duas . medidas ra- , posta A falta do tbrono, o verbo fôlgu. Aisim digo eu: 
lbarem (~qui começa. a fraqueza do ministerio, porquê niió (~êndo.J. Muito folgaria. o aen~do, senhor, ae ji tivesse · 
ha no pa11 um bomem que eupponba os .nobrea ministros ltdo extJqcto o tllagello da. febre amarella, que ha. 
capaiea de fnicia.rem uma Msaaa medídaà radicaea, de que ~aia de !O' ~aaos · tem sido ora importado ora conservado 
se lembram oa maie exageradoa)

1 
se o governo alio puder entre nós de anuo para anno, e, confiando na nba

resolver a IJUeatA~ peloa. d~ua meios indicados, s~ria. capa~ doria .. do gonrno; espera qae esforços mais adeqnadoa 
de 1eparar. a IgreJa brast,etr'a de Ro~a. f Qne estadista da selencia. consigam repelllr do paiz e11e cruel adveóticio, 
commetteraa es&e erro ?.1 civilisação ·ao eecnlo permitte qae · desgraçadamente tanlo deea.credita .ae disposiçiles 
a~ lmpera.do.r ilo Brasil ser · ebefe ·de igreja catbolica? salutares ·ae nossa ameno clima.» · · · · 

'Qual é o outro meio 'I A separação. da. Igreja do Estado, Sr. presidente, desde qae àppareceu a febre amarella no 
o meio que todos oa liberaea adiantados e mesmo 08 · paiz, moleatia q11e nunca aqui existiu no Rio de ~aneiro, 
menos. adi•n~1doe .lembram, :m~s que foi .. repellido pêto; DÓ! oe medicoa que linba.mos:mais conhecíinentos :della, 
chef~ do parttiio liberal ~esta. tnbnna, po~q"a elle, re-; Jlc~mo~ P.ersuadidoa de que er& oma dsegraça, qae nunca 
flectido como é, enxergou .todas as diflicoldades della; ma.Ja aahnia do pai~. porqae as dispoaiçGes u;nita.rilis da 
~olnç&o~· _Maa Roma, e oa bispos nlo. sabem::qne 0. nobre' nona terra eram propria.s pa.ra esse llagello aqui perma
,preeldente _ do conselho é inca,pa.z de promover essa re- nece~, e com o seu cortejo de mates nos per!egóir 'et~rna-
forma ? ' · · · · · ' mente. Entretanto, easa molestia, que · tem corrido quasl 

T torto o· mundo, tem sido repellida dé muitoa paizes com a 
' odoa aabem fJ •sabem .porque todos reconhecem que o sabedoria, que ilelleJ existe, ao passo qae entre Jiós ô 

p_oder q11e quer IB:>toraar l'iol~nto e :arbitrario, tem neceh flagello continúa ·da mesma maneira ha l'inte e iaatos 
·••dade de alo emancipar ... ·:Igreja, de ter 'bispos com' .annos, se alio na cada voz a' ma. is ; e qoandÕ o go
·~celleacia, anda.ndo ~m carroagena e morando em pala-i veroo devia estar, bem certo. de que um onico caso,· que 
CIOI, e;,Jilo 'um clero dRmocratico; que se reuna ao povo i exiati1se ainda no paiz, seria bastante para qae ella coa-
para ·defender ·as liberdades publicas. . · · ! linuaase perpetuamente, vem agora nos dizer, quando este 

O. 8~~ F. Ocu Vl4!{o : _ Apoiado. . ,
1
· verão ainda .temos doze, quinze e até vinte casos . 

. , . de mort~ por dia, vem nos dizer, como umã eaperança coo-
O ·sa. SAII.lJVA:~O nobre presidente do conselho ·-que!: aoladora, que o llagêlio vae diminuindo é conioque,promette 

Dilo quer a liber~ade de votó,, pela mesma ,razii,o nilo
1
p6de deaapparecer. Entret~nto deixa-se todos os a.nnos repro

~querer :a· emane1paçlo do clero, a separaçllo, a liberdade/ dasir-ee. Quando nllo se conserva nó paiz indi1lerente 
·da IgreJa, porq.a~, em· vez de um clero democralico e popa-i me~te do~nnto o anuo hiteiro, na época em que era mais 
·lar; ~ nobre m1nutro aó quererá ter um clero avassallado I facll combatei-a, ella. nos vem de fóra, por esses vapores 
pelas eoogruae, pelos pidacioa e ·rela aub!istencta, ao go~; qne passam pelas Antilhas, deixa-ao encra.r com a maior. 
~erno. · facilidade posaivel, sem se oppór-lhe as medidas preven-

it'enho dito. tivàs, que existem em pratica severa. em outros paizes, 
l s dtapresaudo-se esses meios, cu, recorrendo-se a outros 
ALOUI'Is 11s. BBIUDOIBS:-Muilo bem I Muito bom I ab~olntamente inemcases. 
O '811. PIIBBIDBÍITB: -Tem a palavra o Sr. I!'igneira de Fazendo ~stns observações e apre·seotando esta emenda 

'llello. · Sr.· presi~ent~, não é minba ioter.çiio fazer 'oppoeiçlo ao 
. o Sll. FJGUBIIIA DR MBLLO: -Cedo da palav;a porque governo. Não tenho propeoçiio para isso. A minha. ln
não .se. acha na casa 0 Sr. visconde de Nilheroby a qnem . tençllo é unicamente procurar convencer . o ~;overno de 
quero relijlonder. . dn11s coqg~s .: & primeira ó que o governD deve persuadir-

se de qne esse · tlageilo pó de ser expellido ·completa-
O S11. raasJnaNTB :...:Tem a·palnra o Sr. lobim. menlà do palz, uma 't'e& qne sejam poataa em pratica ae 
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medidas !ldoptadas em outros. paizee, com aquelle zelo e ~ de febre amarella, 11 . raaa er~m i:otraali&atei•. a certas 
coidado com ,que convém applical•as. , , horas, e não tiohamos ,febre • amarella. , . 

Até agora nilo tem sido posshel convencer o governo o Sa. FtOUBtiA 111. MBLLO : -Apoiado. · 
desta verdade e à principal razilo deeta eapecie de fata- . ' . 
Jismo silo desgraçadamente as diuenciles, que a reipei!o O Sa. ~OBIH :-De r~peate apparecen esta mole~!'• 
da m'oleatia e Í!aa natàren existem êntre os proprioa me- e_nunca mata noe te~ derx~do; porque 'l Por. caal.a prr~-
dico1 crpalmente dessa trrete dtaeeoçllo e 1e mats alo faz o 

• . governo, acredito nos seus bo111 desejos, e na sua boa fé, 
O Ss. ZiCAI\US :-Apotado. é porque nilo tem bastantes meios de informaçlo sobre a 
O .Sa. J'oaru : - E' ama desgraça ver o que vae materia, nllo te~ uma corporaçlci com bn~taate força 

moitas vezes de, ignorancia no paiz, e é bem lamentavel moral, o que um individuo só nllo póde ter, 6 ile-:. 
a facilidade com que as: nossas eeeolaa admittem, e appro- ileesario que o governo procure esses meios de '·il!fór';. 
nm estudantes aem a capacid11de necesearia. Ha annos, maçilee, porque, se os procnru, ha de proceder de modo a 
~r. presidente, em que de 600 estudantes que fuein exa- livrar-noa de semelhante flagello. · 
mes nem um só aahe reprovado I Era uma das cooeas Dizem que a molestia é detida a ama ia!ecçlo geral 
q'ue muito me deegost&l~o quando era director da eacola doa pantanoa, daa lamas, daà immoadicias e perseguem-se 
de medicina. Nilo é possivel, nilo está na natareza du com maltas a todas essas ·casas .de negocio, cajoa donri,s, 
cousas aemelhante abnndançia de aptidiles para a medicina., ás Yezes uns miseraveis, são condemnados por ter ·am 
'Nas outras .universidades, a terça parte dos estod11,11tes, pouco de cisco a.traz da porta, como ae abi e!tive!se o 
pelo menos, é reprovada ~ uns por estopidos, outros por m11l, attriboindo ~_. eues ciscos a propagação .· da febre 
vadioa e outros por máo 'procedill\ento: Entre nóa, porilm, amarella, quando eate.· flagello acha-ae espalh11.do por 
não há do6lea estudantes; todo saha approvado. Isto sein qoasl toda ·a parte na a tmoepb'era, e não se' procuram os 
duvida contribue para essa dissenção, que se dá entre mei!JB de destrnir~ na suà origem, o principio contagioao, · 
muitos medicas, por ralta de eatudos sufficientes, e àe qoe o produz, ao menos quando os casos estão extrema..; 
conhecimento profundo daa materias. · mente redazidoa no nosso·ia'ljrao. · · ' · 

Est& é uma das causas dos embaraços, .em que se vê o Passémos agorA ás opiniilee dissidentes, . saatantando 
governo, porq11a oovil:rdo a alguna medicos sustentar em alguns, medicos, ·que a moleatia é contagiosa, de um modo 
ger~l, ,e de nm modo absoluto, que ~ mcilestia não é con- absoluto, e outroa que não é contagiosa. A nrdaae 6 que, 
t~grosa, e a outros que é, o r~sultado,é que·elle nilo, acre· a molestia é,,e nllo é contagiosa, conrorme aa circama.,. 
drta em nada~ torna-se scepllco e n~o sabe •O que ha de· . tancias em que ella apparece. 
razer, que medtd&a ba de tomar, á Vtst& de pareceres tllo U S · Oh 1 11 

h t d' ,. 
deaenconlradoa. 111 a. SBII!DOB :- eu o a coo ra, tcç .. o. . 

o Sll. z18uus :-Apoiado. O Sri: JoJtu:-Aqor Dilo' h~ contradicçilo nenhÚma, 
· Sr. P,resrdeate ; ba outras moleatras, que. tambem apresen-: 
0 Sao JOBIM :-0 C!lllbaraço do governo é extremo, por- tam, .por- influencias partic~)area1 esta CODtradicÇilO ap

qne elle nil:o aabe a que opinião h!' de inclinar•ae, ·se h a parente, como, por exemplo, o eacorbato, que .toma, ás. 
de eegulr ·as coneeqoencias da contagiosidad~, ou as da vezes, 0 caracter contagioso, conforme aa eircamatanciàa ; 
inCeccito geral por pantanos e immandiciaa. Um dos me- as opbtalmiaa, as dyaeaterias, a peste babonica, até ai! 

· dicos· que entraràm para o conaelbo de hygiene publica, por febrea perniciosas. Mas oão ae vá concluir. que ~llo as 
pedido meu, antee d~ ser nomeado mostrava-se muito coo- ·lamaa, as immondieias e os pantanoa que produzem ealaa 
tagionista ; inas depois Jazendo parte do conselho de hy-:- dill'erençu ; na febre amarella aaaaa circamatanciaa. alio 
giene parece ter abandonado esta opiaião, e seguido a muito apreciavei! e. reconheciadaa pelos aabioe, ·que teem 
torrente da infecção. Ao menoe os grandes sacrificios qaa melhor tratado desta ma teria, e com o maior eriJerio dia
se fazem, debaixo du soas vistas, me parecem justificar tiogoido aa cau1as da dill'erença. .. . . · 
esta mudança para uma opinião contraria, , Portanto, · 
Sr. presidGnte, á vista d~stas diss_eoçil~s, niio posao censo· O 811. vr!coNoB no Rro BBANCO (pre1id1AII diJ COAselho):. 
rar o governo, antes me parece que elle merece toda a -Qoaeuão aa caosaa ?IDdique alguma caala. . 
desculpa. Todavia, é netessario.qoe ello procure melhores- O Sa. J'osr111: - Sr. presi~enle, para que a febre~ama:
informaçilos e é a segund11. cousa qo11 eu eetimari11. poder relia 1se torno contagiosa, doaa. condiçiles silo necesaariaa,: 
convencer ao governo, isto é, que procure melhorea, infor- a primeira é que a temperatura se eleve. acim&. de !I 
maçiles, maiór numero d6 gento habilitada para dirigil~o e gráos do termometro centigrado, e a outra é que a, atmos'
aconselh&l-o ; não se fie somente de nm ou outro, um só phera esteja sobrecarregada ou saturada de vapor aqnoao. 
director néstas materiail, tão graves, póde ter prevençiles e Se qualquer destaa duae condÍçiles deixar de existir, a 
preoccupnçiles, que só podem ser destroidas por adversa- febre amarella deixa . de ser conta!liosa, porque o vapor 
rios babeis em um conselho de sande bem orgaoisado ; aquoso á beira do mar e dos grandeuios, chiucos e lagos, 
compadeça~stl o governo desta mortandade, que nos apre~ é o vehico!G do principio contagioso, que, segando oa . 
senta aos olhos do mundo camo um paiz doentio, qoand<> americanos, vae até á dist'~ncia de 300 Coezns, par.tiodo 
pelo contrario elle é extremamente, benigno e andio. do um doente, como vão outros contagios -volateis; v. g., 

Esta moleatia nunca aqui existiu ·'durante dàzentos o da variola, a~rampiles, 'da coqueluche, da escarlatina, etc., 
e tantos a.nnos, e agora' qoer~se que ella seja devida ás onde o terreno. é secco, sem humidade, nilo apparece·a 
immoudicias du praias, quando antigamente nós tínhamos febre amar,eila ; onde a temperatura desce ,de 22 grãos, ·a 
ahi monlanhas do immundiéias, e oito havia um só. caso febra , amarella não ae commaoica mais,. ou a11tes de~ap-
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. parece completamente, porque uma temperatura Cria mata grande· quantidade de gente p~las inCeccões contllgiosas e 
cempletamente o. principio contagioso, cuja essencia 'nin..: ·.nilo pela iníecçlto geral.de panta'nos, etc. Qae singular 
gue.m conhece, e cuja .existencia denuncia-ee· pelos ,seus causa que onde e lia existe, alio se vô o mal, e onde o mal 

· effeitos. . . · , existe não existe a pretendida causa.· 
Entre nós ella póde permanecer duran,te o inverno, o· · Permitia-me o senado que eu leia a.re1poeta dada pelos 

quo não acontece na Ear~pa, ma~ o nosso inverno não é 1 medicos a.mericanos 1108 m6dicos Crancezes, qu6 •pergun
como' o da· Earopa, oade ella de anno para anuo .desap- 'taram áqnelles qn~l éra a Cllllli!L por que tendo a cidade 
parece completamente, porqaet cómo din~e, a temperatura ~de Nova York, . fJUe é uma ciriade commerci11\ de primeira 
mata o princlpio cont~gioso1 em 'qualquer ponto onda esse : impCirtancia no mundo; com t~lvez 2,000,000, de' ba
principio. se contenha no interior de um quarto, agarrado bitantes, tendo sido antigarnf.nte tão ·fl~geiiMla. pela febre ' 
â't substancias .conlumases, etc. Entr~ nós, como a tempe- amarella, so:trrendo frequente~ epidemias, ha mais ~e 50' 
ratara nunca ,.baixa consideravelmente, o resultado 6 que aonoa, não se tem dado alli mai~ um cae.o dessa molestia. 
tendo morrido alguem em uma casa de febre amarella, nos Os medico& americano' re~pooderam nestes termos : · 
aposentes immediatos ou mesmo reliriid~a, hil quasi sempre '! Os abaixo assignados affirmam que está hoje unlver
il.m bafio, e u'm calor, que entretem o principio contagioso, salmente reconhecido, que a applieação · dos regulamentos 
àssim como o conservam as · maleriaa qua existem ahi, sanita rios, e o ~&tabelecimento . de quarentenu tem .sfdo' 
como sejam · roupaa e outras 6Ubataocias que chamadas origem de beneficio~ incalculanis para Nova. York, · re- · 
conlumaaes conserva~ .o mesmo principio, e então, ee 1í~llindo a mole~ tia desta importante cidade commercial ~ 
alGDem vae habitar neaaa c.íaa d.urante o veriio, o re- Estes regula~~nlos são alem dia'o motivo poderoso 11arll 
slillado . é esse individuo conlrahir a moles tia, e della acreditarmos, que esta cidade pagou bem cato oa defeitos do 
·moi-rer. ,E' cdmo · aconteceu a · monsenbor FérriDi DO noaao antigo codigo sanilario, os deamuellos, e 'os déscui
convento de Santo Antonio, lá .estiveram muitos doentes, dos da soa applicação.Depois que·o·nosso codigo'foi conve-. 
lá deixaram o principio. Assim tem acontecido em muitas nie.ntemeote modi6cado e rigorosameDte executado, temos 
casas. Niio ha vigi111ocia alg.uma a. eate reapeito; Morre tido a felicidade de ficar livtlls do semel~aotes epidemias ; 
um individuo de . febre amarella, a familia . abandona a . ha.liO annoa que não DOI visitam, e a febre àmarella. nilo 
casa,· nibguem ·móra :maia nella, aoonncia•se para alugar, ·é conhecida seniio de nome pela nosaa mocidade. Devemos 
sem. ter sido deseníectada. accrescentar, que qiJa~i todos os anooa· apparecem casos de 

Mas lá. vem do norte. um coronel Cypriano, flUI! não febre amarella no noseo l&zareto de Staten·Ialaftd;-mauub· 
sabe disto, vae m·orar nessa casa e morre com quaei toda. mettidos â disciplina medica pelos medicos empregados no 
a sua familia. De quem . é a culpa ? A culpa é da pouca estabelecimentll, . e, graças áa disposições do nosso codig'o 
vigilaocia, do . pouco cuidado. que ha· a respeito da nu de .aoitaíio, nunca app&recem (óra do lazareto, .apeur de pro
publica. Nilo se devia· consentir qae niugnem morasse pagar;.se ás vezes aos indi•iduos qoo. ltatãm dos doentes.» 
e~ um!' ciua destas, sem que se procedesse á. desin- (Diccionario cncyclopedico de mediciná e cirurgia, lorr.o 
fecçllo,;como se ra~ em toda a p_arte •. E porque. razao ,to pag. 99.) 
não lia•emos de ter a mesma dtapostçito sat~itana qoe · · 
existe Dos Estados Unidos, v. g., em.'Nova York?'Quando Entre nós, logo que appareceu a Cebre amarella, peDsoa-
apparece na cidade um cn.so qualquer de molesti!\ aua- se em crear nm lazareto. Mas em Jogar .de Jazareto creoa-. 
peil~ ·de contagiou, 0 medico. que a v.ê, tem rigoros~ se. um hospital de portas -aberta&, . onde quem quer vae, 
obrit,a9i1o, . deba~o de uma pena ror te, de rarticipar im,- quem quer aahe, onde Dilo ha regimen. nem ordem alguma: 
mediatamente, ao. conselho da sand.~ pliblica, para que a rehre. amareila de lá vem e p5ra lá .vae, e .aaaim não é 
vá ·ou mànde examinãr, estudar a filiaciio do caso possível acabar-se. com semelhante flagello. . . 
e dar as pr~videncias que elle pedjr. • · Sem a fundaçilo·.de um lazareto, feito·aegundo os regras 
. Entretanto, entre nós niio se traiA de desinfecção alguma, e .ultimos dictamea da acieucia, sem os cuidad.oa que é 
tud~ se limit11 á moita que se Caz pagar a um pobre taverneiro oeceuario · applicar-se na saa administracio, nilo é poaai•el 

· por ter um· pouco de cisco atraz da· porta. Esses homens que ae extinga a febre amarella :· ella "cem-nos •indo de 
são atormentados diariamente c;om essas muhal (apoiado•), Córa quando extingue-se em algum· inverno mais Corte, ou 
quando dahi nilo resulta beneficio. nenhum. Nós tínhamos. ,permanece meemo como tem acontecido nestes dous .ou 
em outro tempo esse mesmo deamaselo doe taverneiros, as tres anoos ultimoa. · ' 
mesm~s immundicias, que h a hoje, se nilo m"ito ·mais, e O oco dizer que muitos doentes de febre amarella teem 
oito havi& aqui febre amarella. ido pâra . 0 hospital da misericordia,. e nilo se tem propa-

. O .Sa. vtscol'IDB 110 Rto Bu!'lco (prBrideAte do conaelho): gado a molestia nos doentes que lá estlto. Ora, o que 
-Eotio de· onde provém .f qual a causa? ·Vapores aquosos prova isto coDtra a coDiagioaidade da moleslia? ella ililo 
havia lamb.em nesses tempos e grandes immunlliciaa. ,\ dá ordiDariameDte senilo uma vez, e a maior parte doa 
· · O Sa. Joutlll ;-Mas n~o havia o principio, o priDcipio doentes brasileiros q"e lá e~lilo já a teem tido, porque ella 
nos veio em 1849 e 18110 ; deixaram-no e:ttrar, e coo· já reina no paiz ha 20 e tantos annoa. Além disto, a febre · 
tinuam a deixar entrar aqui, e outras parles. :Nile' sei como amarella é' uma moles tia 1ymo&ica, como: lhe chamam os 
já nll.o eatá matando gente em Santos,. om todoa esses inglezes, ialo é Cermenticia, a·sua. séde principal é DO aao
outro• por&oa onde~ nilo ha pantanos é joetamente onde· a gue, que ·ae altera, decompile e perde a· 8Qa plasticidade, e 
febre amarella rar. as vezes maiorea estragos,. COJ!Io, por fermenta. Esta moleatia nilo pó de em Íodoa os indhiduos 
exemplo, na cidade do Desterro, que é nllla cidade muito desenolver•Be. Hr. individuoa hypoemicos,. cujo. nngue 
atleiada, -collocada. em Jogar alto. Elitretanto lá morreu . nlo coDtém aa coudiçGes ~eceaa&riaa para a lU& 1ermen-, 
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tação: é am !&ngue aquoso, qaa~i sem fibrinl\,. nem gf~- 1cnmmodo~ e incommados do! habitant~s da uma cida_de. 
bulos verJ!lelbo~, como· acontece nos paizes quentes ; este, ;um visinho estabelece uma fabrica nociva, ou iacommod& 
Jl&ngue nito póde facilmente. fermentar, .~ é emfim, iaos yisinbos, estes reclamam, é aecesaario que o conselho 
no sangue que está a origem do m(ll, como· acontece 1 de sande venha dizer se a fabrica ou estabelecimento é 
com o veneno das cobras; ora, alterado o sangue· todos ·os' !'nocivo ou.nito, o ee 4á ou nll.o grande iocommódo aos vi· 
orgiios eoiTrem, porque, c~:~m bem disse Moyséa, é no sangue sinhos. . 
que e!tl a vida dos .aniinaes, é elle que alimenta todos.' ! . Na Franca. ba um cónselbo de. sande, compoato dê 
os orgiiu • .t.esim 'pois, o não tran!mitlir-se a m~lestía aos 1homens coropletam.enté habilitados, aó patisli que entr!l' 
doentes, que estilo no hospital da Misericordia, não :é isso ; nós .se commetteu a falta de. n.omear bomcu menos com-· 
uma prova da não· contagiosidade da- moles tia, com tudo, , petentes par11 servir em semelbanté repartiçito. · . 
duvido muito da asse~çito de que a molestia.lá.· não se t~m ' Que habilitaçliB~ tio~& o presidente d~jonta de vaccin 
communicado, uma falsidade destas é alé criminosa, porqua ; para perleucer ti eale conselho'? Fora UI despreaados oa. · 
é um engodo mortal, aos estrangeiros sobretudo, que par11 ; me,stres da ecieocia, 'niio sei por que ciume o li malícia ; ~~ 
lá 't'iio por outras molestias. , . ! proft.asores da faculdade de medicina, que eram .o• Jllals 
, Qae de~mazelo, que desprezo pela eaode publica. e, pela i capazes de pertencer a ·um co1uelbo de s&ade publicli,, 

vida humana deixar-se ir doentes de febre ama reli o. pp.ra 'foram deepresados para se no!llear, a quem 'l '-o chefe da. 
um hospital, onde se acham e para ou de vito estrangeiros e ! repartiçito da vaccioa, ao cirurgião mór. do ex., cito, ·ao 
outros indidduos,. que não contrabiram &ioda essa moleati~< ! cirnrgiAo mór da armada, como se es&es bomeJ!I eativea
e.teem toda a dispoaiçiio pars contrahil-a com toda a in:- ;a.em babilib.doa em todas~~ materiaa nec:e~sariaa em um 
teosidade I . Nal~glaterra, na França, em qualquer outro i cooalllho de ~ande publica; .O resultado . foi qa~ alguns 
paiz ci,iliaado niio se lê metterem-ae doentes de molestias :cc!nscieociósos reconheceram que nlo podi8111 senir, e uA~ 
contagione, como bexigas, ear11mp~a, e~carlatinas, etc •. nos 'quizeram .continuar.· . . · · 
hospitaet, onde se recebe a pobreza. i Além desse erro houve outro muito notavel; quando a , ' . ' . 
. O Sa. Z.Lcuu.s :-Assim é aqui. :conetituiçit" expressamente determina, que perlanc~ .. ao 

O Sa:. J0111111 :-Naquelles paizes ha. hospil~e~ espe- 'corpo legislativo crear empregos ~ só a~ poder execati•o:. 
ciaes para bexigueutos. . · ,prover. a esses em pregoa, .a lei . nit~ ·só creoa .. _ os. em~ 
: · . !prego~ como os provou e o. gonrno aceatou eaaa:lei I · 
O Sa. Z!cuu.s:-Nós temos um hospício para moles- · · · 

tiatJ contagiosas, 8 só vão para a Misericordia 08 doente~ Depois dos iudividuos, a que ac'abo de referir-me;· mette-. 
de febre amarella, perque os rpedicos dizem qae oito e ;ram:.se no conselho de bygieoe oulros que lambem oito 
contagiosa; decidam a questão.· 'figtlràm, 'oito apparecem,·nem se ·aabé se' alo consultados 

:pelo presidente; que figura só e em seo nome em todas as 
O Sa. Joaa111:~Devem•se tomar todas as cautelas; com : cooeoltas. Por· toda a parte elo prócarados pa,.ra os con-

à!ltecedelicia, ao menos se nada mais se fizer· • • · : aelbos de sande o~' homens que mais elibem, os ·que alo 
O Sa .. Z.Lcuu.s:-Ieso é com o governo. 1 mais capazes de 1ledicar-ae aos trabalhos da sciêocia com 
o Sa •. JoaaM:-. ,·.••orque de outro modo nito. é posai..:. 'o m!iof zelo possível. Veja~~~~ o qne se praticà na Proa-

.. • aia ; a IIi o· conselho de sande até faz parte do conselho de 
vel livrar a cidade· da propagaçii:o· dessa moleatia. Na, Estado, tem ioapecçAo sobre todo quanto é relativo· á 
Misericordia nem nos outros hospitaes nossos ha essas cau- saqde publica e em todo 0 Reino sobre 0 eiercicio 4a 
telas; muitos doentes de bexigas e de todas as moles tias medicina, sobre a vaccioaçAo e revaccinaçio. O·. exerciéio 
a1 maia contagiosa•. lá 1ll:o ter, e sabem sem serem deain~ dia. medicina está inteiramente perdido 'entre·nóe, em ea
fectados, nAo se con~ece o e&poglio, e a deainfecçlo d& lado · repugnante .. e degradante, em· estado deploravel, 
roupa dos doentes. . . e desae esta_do deploravel d~ mlfdicinuesalta· que o povo 

O Sa. Z.lC.\IIU: -Perdóe-me, oito ha lá nenhum bexi" toge doa oiedicos, des soas exaçllea' injustas e extraordi
guento; temos um hospício para molesliu contagiosas, e nariBs ; até um professor da eecola, ·para. ir da cida.~e ao 
a febre amarella nito é considerada contagiosa pela sabe..; Engenho Novo, animou-se a exigir 1 00~ de um pobre 
doria medica do paiz. dóenle pnr uma 'Vizita, que nenhum 'beneficio lhe-fez, qae 
· o Sa; JoBtlll :-Todas as molesliar contagiosas iam ser bello exemplo pam os diilcipulos~ O reaultado é que o po'o 
lá 'tratadas no meu tempo. foge de. tanta· avazera e vae laoçar·•e nas mio• do chal-

latanismo, recorre a · esses engodos, que-. uoa vém do es-
. '· O Sá. Z!C.li.IUS :_;_'Nilo viio ,agora. trangeiroJ~m quantidade enorme, a· eaa~a j~rop\s~a ~riso) 

O ·Sa. JoBI!Il :~ Nós temos, senhoree, DIA . conselho de perigosas' que;' segundo nos disse' nm membro da J.anta de 
hygieue publica, que na sua organisaçito é absolutamente bygiene, constitue ama das causas principa~s de maior 
incómpleto e incapaz de fazer todo o beneficio que se dete mortalidade; Taea charlatanarias ou silo substancias lner~ 
esperar de taes inetitaiçlies. Era melhor que niio ae tinsse te~, que fazem perder· .o tempo, ou· aAn aubstaocias ener- ' 
creado semelhante. conselho, ao qual se dá impropriament~ gicas e muitu · ve&ea-mal ·applicadas, nu quaes fia-se o 
o nome de conselho de byglene publica. A. hygieoe ·é. ape.,. pavo e o reanllli.do é moitaa~ezos a morte. · · · 
na~ um ramo da medicina, muito importante sem du,ida, e Essa immenea qaalitidade .de drogaa:qae nos vém d{l 
um conselho de saude publica neceaaita senir-ae·de todos fóra, e que oitl),.a8· ·aabe. como alo Ceitas, e•de qae.s~o 

·os rauioa da medicina'; tem necessidade de concorrer compo1taa, lambem tem completamente ·de1traldo .no. paaz 
para o. cteacobrimento :dos crimes, ou para a justificação da a .trte· pharu.aceatica, anoallando. • eac:ola·de:pha:rmaoia 
innoeencia, procedendo · a analyseai e tem de attender ao• da racaldade ele' liíedioina.: ~· melbo.r qu nlo uja u~ 
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ta doa de pharmacia, que !li acabe com elle8, de uma vez .• tbeoricae · mas que cbimica se eoaiaa 'l' Poie ehimica. 6 
PI\Í'a que· ae. exigem, preparat()rioe; o, estado . de taoíaa 'materla q~e ae' eusiue tbeoricameute? Não •e póde aprea
IIJ&Ierial, e que o pobre .~et11daate. pague malricuiB, e der _eenlo pratica~ea~e) ~rabalbando multo, pr•t(c~ad~ 
emolume~IOI de diplomas; alo ha hoje Dó praall bo.ticari!l; muito, porque qualquer cousa exjge mail~ ex~erieliCia, 
que alo ee queixe de qaa estio redazitlos a simples cai-. maica, pr~tica, ~ 41\qu~llu acieaci~~ que alio ~~~ apr•J\~ó, 
xeiroa .desses •elbacoa, quo DOI maodam euu jeropigas, aeal(l P,r~tiéand~ m~i~~~ ~"aioa,r c~i~~~.~ca, theoricllmep.t~\ 
eaeaa . fmmuodieias que ae apnegoam por Ioda a parte,. Dii:CY quer. dize~: aada, p qae ·~ diz .em 111!1 !1Uflo. th11~~i~~ 
até. á face de todos oa mliroa, .e que alo outras laotat •.ot.,ra .por ~!» o.nid. o dCI ea1a .. ~a.~~e, .11 ~~bo.l.og~ pe. Jo o~~.'-qi· 
peatea, 'qu.e Jienbum paii chillsado tolera, maa eatre· oóa auim ·para que aervem· duas e~de•ra~ theOJ:ICat dll qb~ 
6 permittido aos eatraageiroa• abu&al assim da aimpliei- mica Da 'eac~la d~ medici~a? ' · · ' 
da.de; da credulidade, da igaorllacia do aoeao povo, com 
promeau pomposaa e enganadora•,. · .oceaaioaaado •:dea-' 
graça' daa familia•, e moitas vezes a morte, 'q11aado ·alo. 
Mja' por .commiaa&o, ao menoa por omiáalo doa· recur•o• 
,...,eiloaos da aciencia. · _. 

O Sa. Z1t:uus : - jpoia~o. 

E' como a •eteriaaria, de IJUI cemos ama a ala na etcola 
mílí~a:r da Praia Vermelha'. Que nterfD~riil: pó~: .ealioar 
um homem aó; quandO eata ar&e 6 tio importaute f Baata 
a importáacia da anatomia comparada. Botre aóJ ti. qà~ ie 
tem feito a este respeito ? NadJ' abaolatameate. · · · · 
, Na ·roa- do Coade tratou-se de eitabelecer am labora
tario chiinicioi ·. ~~imàdo p~lo naco!lde ·~e· •·~'· '·e' of; qil~ 

. O·Sa. J'OBIJI =~P.óde nr ,permitlido adepta.,.IIJ algum eatraram aesn empNIEa ·perderam o aeu tempo e o· aea 
remedio eecreto, qae uja realmeal!l recoahecido como util, .diabeiro ; quaado maada.am 01 1111 prodac&~J para ai 
p4d8-ae 'tolerar, ainda qae é'·coaaiderado como desairoao repartiçllea. pablícae, dir.ia•ee IOJO : dito é ct dt; terra f 
para um med.ico hoaeato e qae ae re~peita, receitar.coaaae, E' faleillcàdo; aó 0 que nm ~o ·eatran$!1iio é lllim'•; ma1 
que alo aabe o que 6, aem como alo preparadu, e caja o· falaario do fina alo póde · 1ér r.rocehado; ·o do' pa~ 
D&tareaa elle aio conhece •. Desgraçadameate> graade ·parte podia íel.:.o I 18 'f8bdia' CIUJII. falaai· oa imperfeita•. I • 

t:aao!:~~=-~~d~~o:~:'!!:g:::~~~r~::P!::':r~:e&ae::~: '· ~~~ ·~'''r.•~ o~lr? ·~ •. ~~dio o~ 8111\\çe~a.ri~l~ll~~o.,~!lq.. 
jeropigae, a ease1 imileleco11, a ea~s. emhas&et, eom que o. d11aa~ eaee l~lior~t~nq, porql!e !IIO gau~aralli ~~~~·· 1:~~~· 
eatranpiro ne1: •6m arráuear ,dioheiro 11 carrada~: o q~~~~~~ vem do eetr~D$eira ·~ ac~i~a ~o':'l ~~ ~o~,· ·~~-~· 
mumo:&onrao·pareee qae goata ditto, porque augmeata pqf C~d~~ 11 nos~,•• !0~1~,,iç~~~ ~ui!I~RII~,~•em S!lb~JAl'l~t. 
IDDito . aa renda• da alfaadega, e 01 qae veadem tae• "~'~~ 111!! ~rog,1.1 ~~~til' '1'111\~, ~.I! .. P.~JSil'~~; 
droganoa armariahoe pedem. por ellas um ~propoaito, ~o coneelbo eh. ~nieaa pul!lica ·. alo ha•. qaem · .. -., 
allegaado' oe direito• que ·pagam. Ha ilma lameata9io .fazer aq~a aaalyae. Q11al e o' pait. llll· eaj". couelho de· 
geral doe pbarmaceuticoa. Nilo somoa aenlo caixeiro• . eaade publiC4' a-. •. haja um cbimiao perito, que. aaiba; fuefo 
deeaa geute, deuea f•laarioe impoetore•, alo -.eademoa, aa- uma aaalyae chimica ? Eotre uóe,, qu~ado 6 preciao f11e11 
Jilo o qua"ellea aoa querem eaeaixar, teademoa por ellee, .uma aaaiJie, maod&-ll 'á eaola de aediciaa ;-H qaa 
CCim hene!leio deU•~· •• c,ouea• mais . iMsigai~eaates, . ~amo · aene e1ae coaselho, se. ala •&em. todas. 111 habihtafiee ·a~ 
remedioa.Jqar~~tilhoeo•, agua de alcatrlo,· por exemoJo, eo~q, eeuarias para tudo qu·anto é .. eoateai••'• ao. lllltiço , da 
a capa ~Q myaterio. Qu~ato alo ·~ h~o da ellee rir de n~t; aauda publica f Gomo• o exame· doa· co~mesLi,aia, daa ~~~ 
~ aoa~' a trazei e da aoa,a q~e~olidad~. · ·. ·h idas, a doa viahoa faleillcadoa. /. 
~ a~te pba~aeeuti~a, all~hor p.reaideate, é um" arte · Além' dia~o, par& a iaapec9&o ·do porto cumpra· 1J118 

m~tto .'mpotlt,Dijl, . mwto attl, m~t~l-a .deste modq .6 a_m sejam e~pre~ad~s ~omea• qa.e_&eoba~ ~1!: ~a~ei:i~éa_~· 
c~uDe '· ~ pb_~rm~cJa. é '. ~ile } 1 h•s1or1a P,a~a~t,l, CUJo aeceatarJoa pa~a· manter a pohc1a medica, dmglr ae ilena-: 
eatudo pr~cl8a!IIOI ma1to. an1m~r. no., ao11o,pa1z,, e CJlle · fecçllea, e a _estes aeniçoa póde presidir lim hômem, •~r PU! 
tantas vaotagen~ &~~m traa1do ao ~u~da todo. . hahil qae aeJa ' · · 

To.d9B aaheml!f qa!l;graado~ cW.mt.eo• teem si~ ph~rlha-, . . . _ . . . 
cta&icoa porque da pbar~acia tira" os eeas meios ele · . Só em ~ma repart1ç11o de bomeaa todos .pro811~oana li 
_..baia~~c,a. Auéioaqiaa, quef, j~speculati•ai' qner up~ri~ bem habe11 6 qae podem desfazer-•~ ·as preoceapa~ii'N dn':D 
.. en&at~t, 4~• muito ~ahalbo, ~em r~•qde int'r"'ae, é ~ces~ · ou o_utro, Todos oa homea~ teem ea_aa preocc.apaçlfee, m~rs 
aario. q0e ,qaam. u ~ta da tenha ~!II b.ordiq para vi\'er, q rea01d01. em ~· ctmpanhJa· cl4l "'b101, um ~·ama ~ua, 
eene-lbea a . pharmacia ; . o8 d~!IOB daa pharm~cial. ti!PQI outro contrar-. e a verdade .tlllll-!oll · ~ coahecu, '!l'r!'"''' 
11111 o11lcjaea empregado• para o st~nlço ordia,do deli .. , 8 quaado ae eatrega~ todo~ oe negoetta a am 16 ~ditidM., 
o.ccapam:-ae em ~azer expt~ri~acia~ c_l}imicaa. q~e,~~o d~.· m'tl~~~ -co?l podere• des~ricioaar•o• •obre. a saade puhlica,. ala 
utilidade. Jntrelai!&C!, ea'e', eoahe~t1011Dio.-tio impor~ant,., d~1x~ de ~er per1goeo, 6 o que 88 tê eatre aóa, por i~ao 
~mbem. !!l)lre u6s ~lo !oleir~eale .. ~e.pr~•. ~4ps.. . . . . . · . ~'*lt. . q~e . o · go-.erno n~o ~~~~ '-ulllc!eatem.~te ••~la-

Aqui, tt~ ~a:vid~ p~u~~· que. . t.,.:o P~P~l!f&d~ · e~tall,el~ ~~WH· , . . . · . . 
. ~~ 1-l!pr~'ortoa ~e cb1~1ç~, p ~~ora.d,o •uc:.oa4!1- ~~~ &1.~~~ .. À. ~'-u.de. pu\lhca, IJIIU e~t~ ~~•. ~~ t ... • ; J,Ol''lt' 
ll!lf uq~plo, ~~~ .· .es~b,elecb"e!l.\98 . de maila utijjd~de P,~~ 4!1'l yj~a aJo 6 po!fi~M fwr-n .aem..g••~••· • ..., ~ a 
twlif, a P4!:1e, eu,'~~~~DlCI oiio ex~Je el\\f" n9a u!ll e'~fl~ele- "'!lia • a. aa~4e 88Aá .., pri1J1PI~o lo1ar, - a b1"' 4ll tod.ta 
~imo»,19. stA•t08, Ql!l .t~:abal4.e. t;lliU.ÍarRJ~!l~f. e aprq•e.ll.e as oa ~~·q. da ~da bnQJQa, 11 p, Qllna,U.o ck aaqe ,Uiiç11 

.110.., 11111'tlfi&U~~·· ... , · . . , , · · . : . . . . . ti;~~ ~ !l;~.II'~'~Ç~ 44 . •Ida; ft· ,aqdfl ~· ci4•• i: 4tMI 
~. l!Wil>P'~ IIP~.JI~·.t~. f~l.~lça:, .. !h,~\11•· U, aç .. M;,t," ~ ~19, 19111~~"'~ .1-'~ M.98· .~4WM • •lktWttnt&J ~ 
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. Trata-se de resto um con~elho de saude ; di~-se: morre . E e.saa. outra despen. que se tem !e(to para resolver 
gente d~ mesma manetra, qualquer qae ~eja a medicina, os loitos dos ·rios ? Nioguem os entende, governo e.,,con-: · 
é o fatalismo arabe, mas, pergunto eu, tambem nlio se aelho de sande publica ; dize11;1 q11e o mal vem das l~,mas, 
commeUem crimes; 11pozar da enorme ~omma qv.e 'se des- do~ pant11.nos, e é no verão; qua ee ·manda revolver la.m,a dos · 
pende com a. administrnçlto da jnstiça 't .A.esim ccnio rios. 
basta que a admioi8tl'llçlto da jndiça posea prevenir~ Se a molestia é d~vid~, nrl Tossa opinUto, á.,evapo
metade on pelo menos " quarta parle para ·mesmo doe racão dos pauta nos, como fazer-se a limpeza dos . rio1 
crimu, para' ser de muita utilidade ; a~sim t11.mbem buta, 00• verão, quan~o esta evaporação é muito maior ? Devia• 
que a mortalidade seja afastada, e reduzida á metade. ou -se fazer ilto 00 inverno, quand~ á evaporação é menor; 
a quarta parte para ser muito importante,· muito· utíl a e•sal immandlciu, easea pantanos alto certamente nocine, . 
reparliçlie de sande publica. Como neobum homem escapa mas para 0 actual fta.gello,· outros 1erviçoa elo ma~• ur- . 
á lei natural da morte, segue-se que deva-se deeprezar a, gentes. A. relire amarella não está no !ando deaaea rega

·medicina 't. Tambem com a magistratura oito se evitám toa proximos ded& cidade, e seo contagio, principio nlatil 
totalm~nte os crimea, e as paixiles bumaD&s Mo de sempre em certas condiçilea, como disse, eatá ua' almoapbera, está 

. prodas1l-os. · · · • · · no ar, elle vae, segundo as e~periencias doa americano•, 
Sr. presidente, o Brasil ua:o é o nnico paiz que tem . alé a distancia de 300 toezaa. Quereis uma pro~a nidenle 

ei4o ftagellado pela febre amarella. Em 1861' ella foi B desta asserção? Tem ido doentes· de. febre amarella para 
S. Nazario,•na embocadura do Loiro em França· e imme• o Campo ·Grande cujo territorio ~ -inleitamente aececi e 
diatilmente o governo fez exlraordinarir.s. diligencias para arenoso, não ha lá lagoas, ha até falta de agua ; e a 
evitar. que fosse á grande cidade de Nante• ; mandou nada molestia não se commanica. Vae um doente de febre ame
menos de 20 medicos que fossem estodar a molestia, de relia para Maxambomba, onde ha muilaa lagoaa, ·e le~renos · 
ende •resultou em França a convicçlto d11 ena contagio;,.; encbarcado·s, vae um doente de lebre amarella para Belém 
sidade e para desinfectar os Jogares em que .linha ap- e a moles tia ·commnnica-se. A. febre amarella nilo ne. a 
parecido ou apjlarecesse aqnelle flagello adventício. O Petropolis, onde a temperatura auda abaixo de .t2 gráoa 
proprio governo portoguez parece-me que linha maia zelo e .ainda que haja alli alguma humidade, não é isto bastante 
do que n6s .a respeito da sande publica ; porque levuodo para qoe a. molesli& se propago_e, o germen morre com o · 
uma embarcação franceza a Pernambuco a febre all'arella abaixamento da temperatura, eJá.bora morram as · peuoaa · 
em 16i5, elle immediatamenle maodou 'um homem muito que para la levarem em ai o germen veneuo~o; demais a. -
illastrado, o Dr.· Joito Ferreira da Rocha, medico distinclo, quantidade de vapor aquoso, existente lá na· atmoaphera, é 
que escreven uma memoria, ain.da boje digna de ser lide. menor do qne aqui neeta planície, e o que faz parece~· o 
sobre essa mole!lia até entiio desconhecida na . A.merica, contrario é a di1Ierença de temperatura, o ar satura.do de 
que ail:o linha u'ome e elle chllmou bicha. Hoje oito se bumidade, que é para lá continumente impellido pelas vi
faz caao de nada, ama .epidemia é cousa indi1Ierenle ; a raciles, parde a humidade e esta latente· tornll.-;&e pa~ · 
febre amarella appare'ce no Rio de Janeiro e vae correndo tente, eis o que faz parecer o clima. muito hamido. 
qaasi todos os portos do Br~sil sem que . nelles haja. c~ a- Sabemos que quaÍido a Europa ao1l'ria a .··invasão da 
t~la. alguma. Santos, a BabJa e oatroe Jogares teem sido peste· bubonica do Oriente, no.s paize~_inteiramente aeccos, 
TJCIJma• ~requentes da f~b.re amarella, por essa _causa, .e oito se propagava a epidemia; ·ena a.taena d11 preferencia 
cama se ,Julga q11e são os _panl:.noa ~ can~a, de1x~-ee Ir 31 cidades á beira mar ou á beira de grandes rios, ou 
matando ~ent.!l e deeacredua~do. ~ pa1z. Mas :~qut perto aqoellas em que havia moita humidade, e . quando appa-· ' 
1!-a, um pa1z pant~ooao que ~1nda nilo teTe a febre ama- recia· em Marselha, ou Na.polea, o -yento millral dos fran
rella, p_o!que ? Não houve. a10da um doente·;. r~ftro-me ·a et~zea, ou. 0 siroco doa itbliaaoa, ceseava a epidemia. Esta· . · 

. Itapemmm e a outro Jogar ao . norte do Esp1r1to Santo, peste que ll'agellou a Europa de um modo. horroroso, e 
S. lll.atbeus... que até o seculo passado aind11 appareceu maia passag.ei.; 

E,m S. Matheus ha immeusos pantanaes, attribue-ae a ramente, determinou a morte DO nv .s.eculo. na Europa. 
elles a .febre amarella ; entretanto não appareceu lá ne- de mais de 25 milhile! de habitantes, ieto era, a' quarta 
aham 16 caso de$ la molestia. · parte dos habitantes. da Europa, e que depois ·no começo 

- Agora o governo, Sr. presidente, anda fazendo despesu 
inuteia, gastando centenas de contos de réis; sem pro
veito ueohum, para exlincção da febre amarella e abandona 
o eueucial. 

Quanto gasta .o governo, oa a camara municipal, para 
a. limpeza das praias ? Ouço dizer que nada por 100~ 
por dia, que nm a ser 12:000i! por mez e 1 UiOOOj5 
por auno. Pois a tU.:OOOi! por anoo nilo podemos poupar, 
em· qllalfO OU CÍDCO IlUDO~, 600:000j5 para eo'nslroir_;se 
um lazareto com todos os precllitos da sciencia ? Es
tivemos durante dons seculos com as praias cheias de 
immu.ndicias , sem ler febre amarella, e agora . nllo 
podiamoa esperar quatro ou· cinco anoos p11ra conllroir-ae; 
dentro ou fóra da nossa babia, um bom lazarelo 't 

do. XV weculo em 1620 foi lenda para o Perú em uns 
fardos de fazenda de algodão, e lá matou quaai todos 01 
habitantes de Calláo de Lima, desappareceu finalmente e 
porque 't Diz um escriplor cnjas palavras, permiua-se-me 
que leia aqui : diz A. Hirscb : « Póde-se eeguir a\ marcba 
auccessiva da peste do Oriente até a Europa, aos\aeculoa 
X VII e X VIII, mas desta · époc& em diante extiagnin~ae 
qnasi . lola.lmente na· Europa. Este reaultado marchou de 
accGrdo com as medidas quarentenaria•, quer~ aa Europa, 
quer no Oriente mesmo d& 'paiz a paiz. Nilo CC!IICebo como 
se p6de pOr em. duvida, que à esta• medidas quarenteu
nariae aejA devida a extincçllo do mal. » Duraole a 
guerra da Crlméa . não 11pparecen, porqne bone toda a 
cautela, para que ella nAu Tieue das boeaa do Nilo, o11de 
co•tum& a deaeutoher-ae, e· de oatro• logarea · do Oriente. 

l 
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Mae ·o que podemo• nós eeperar ! Seallo a contiaaaçtlo 
perenae da noesa bi~~:a. Se nlo ee tomarem outrae medidae, 
ee queremos, que el8a febre amareUI' seja exlincta, nlo 
continu'emoe com· o Diumo desmazelo que até agora tem 
hnido, nem com a impropriedade dae medidas adoptadas 
até hoje,. dae quaea nenhum· beneBeio tem-nos vindo, nem 
ee .espere que. ella. deaappareça:. eei que o combate em 
regra contra ella 6 muito diependioeo e trabalhoso, mas 
que remedlo ' Neeta vida nada se obtem sem muito tra
balho, ji o diue Horaeio. ; ; • • Níllfl lin11 magllo 11ila 
·labora· decJiC morlalillur : Limitá-me 10 qoe tenhó dilo por 
hoje •. · 

O _Sa. PBB!IDBftT~ declarou que nlo podia hanr seullo 
por tal~a de numero sull,lcieilte de· Si'e. senadore1. . 

Deu em seguida para orllem 'do dia 19: 
·;ta parle altl ct.·t horar/'- Dillcuàalo .do ·projecto de 

·resposta á falia ·do throoo. . · · · · · ·; 
. i• parla 61 2.horal'.,.... Q reato dae materlae já desig
nadas, meno:s os reqoerilnentos. , _ , , . . . ,: _ , 

O Sa. PIIBUIIENTB .. co'a•idou os sr-. eenadores para ae 
occoparem com trabalhos de_ commie!iles. 

Foi lida, spoiada e posta em di.scussilo eonjunctamenté -
a seguinte ,, 

'1.'3•. •e••ão · 

EM 19 DE, ABRIL DE 18711 
Em indo 

NÓ período que começa cfolga o senado; senhor•, 
diga':'se cmuito folg11ria o senado, aenbor, se já tivesse 

. sido· exlincto o flagello .da febre nmarella, qoe ha mal! 

' PRBSIDBftCI.L DO SI. VlfCOftDB DI UQ11UY • 

Summarlo.-Ex~BDIB~rs . ....:.·oanBH. no ·DiA.:.... Voto 
, de. gracas. -· Diecuraoe. doe. Sra. ·Mendes de Almeida e 

Figosira.'de~Mello. . ' . ·. · • 
. . -· ' . . . · de i O annoa tem sido or1 importado, o.ra. consertado entre 

nóa. ~e li~no para anno ; e, confiando na aabedoria d_o g~
nrno ·.espera qne. eeforçoa maia adequados dll 8CI8DCia . I A's 11 boraa da manha: féz-se . a . chamada e aeb'aram~ 
consigam repellir, do paiz eu_e cruél adveulicio, qae dea- ee preaentes SO Sra. senadores, a &aber.: viecoôde de Ja!. 
graçadamente ,tanto desacredita as dieposiçilea salutares do gaary, Almeida e Albaqaerqne, Barros Barreto; Dias dê 
··noa·ao ameno clima.• . , Carnlho, barllo .de Mamanguape; Uch4a Cavalcanti, barlo 

E ~oatlnne assim em período Aparte : da Laguna, Junqueira, '9hiconde de Abnté, barllo de 'Ma-
« Muito 8e compraz 0 eenado com u. certeza de perma• roim, Mendes de· Almeidâ, Saraiva, Figaeira :de MeU~, · 

necerem etc., etc. · Paranagaé., Cbichorro, visconde do Rio G'raad~ daqae de 
Rio deJanei'ro, 16 de Abrifde 1875 I 16 Marlirar' Casias, .Cruz Machado, Di~iz,;· harilo de Camargoe, 'ia-

.' • -. 0 · co.ode de Maritiba, Zacariaa, viae·oude de Ca.rnellaa, ·Lei.:. 
da .Cru$ lobim." , · . , · . tllo da .Cunha, Siaimbú, barilo dei. Pirapama, Jaguaribe, 

o·sr~ ll'ernandeil da Cu,oha prouuoeioa 
1m di1corso que)ohlicaremos ao ·AppeAclics. 

F}cou adiada a discu•alo pe!a. hora. 

visconde do Rio Branco, . Cnnba Figneiredo.e Antão •. ·.· ' 
/Compareceram depoia oa Sra. visconde do· Bom Retiro, 

Ribeiro da Luz, Vieira da Silva, Fernandes 'da Cilnha,· vi•~ 
conde de lohomerim e Sil.veira da Motta. . ' 

·· Qeixaram. de. compareeer ·com cauea · participada· o~ 
O S.•· PIIBBID•ns deu ·a ordem do dia p~ra 17; Sra. Nanes Gonçalna,. barilo. de Cotegipe, ·conde· de. B'ae:.., 
1• ,parta alé a' 1 .hora.- Coolinuaçílo da .diiCUI&ilo peody, Firmino, F. Oclniano, Silveira Lobo, Teixeira·Ju

do.. projee_to dt~ reapo1ta á raUa do &hrono. . olor, Gpdoy,. ,Jobim, Nabaco, marquez de .. s: Vicente, 
· 2• parte a• t hora. - Dlscosslo dos requerimentos Pompeu,. visconde . de Camaragibe, viaconde de Nitherohy 
adiados do corrente anno pela ordem da sua apresentaçilo. e. viac_oude de Souza Frro.nco. · · . · .• · : 

O resto das JD&teria~ já deaignadas. 
Levantou-se a seuilo ás 31/1-hor~• da tarde: 

Deixaram de comparecer sem eaa1a. participada · 08 

, Sra.· barilo ds Souza Queiroz, Paula Pessoa; Paes de 
Mend,onça o visconde. de Suasauna. . · · · .. 

.' 0. S11. PBBIIDBNTB abriu a 1111110. . ' --
ACTA EM 17 DE .ABRIL, DE' 187!i 

· ' . · Leram-la as àctas de 16 e 17 dó corrente,· e, nio ha
vendo _quem sobre ellaa fizesse obaervaçilee, Coram. dadae 
~or app~ovadaa. ' . · · · 

PIIBS.IDBftCU, DO, SR •. VISéONDB DB 1AOU!IIY 

A's 11 hor~a da manhll: fez-se ·a· chamada e acha
ram-se presentes .!6 Sra .. senadores, a ~aber ·: . visconde 
de Jaguary, . Alm.eida e Albuqae.rqllo, BBrros . Barreto, 
Dias de Carvalho; ba.rito de Mamangnap~, visconde de 
Abaeté, Jobim·, b&rito de ·camargoe, visconde' do Cara

' vellas, Paranagoá, Cbicborro; visconde de Moritibn, bar~o 
de Pirapamn, · Diniz, buito de Maroim, visconde do R1o 
Grande, . Uchoa Cnalcan-ti, Mendes de Almeid&, R1belr11 
da Lnz, Crnz Machado, Cunba Figueirodó, visconde do 
Rio Branco, Zacarias, Flbueir.a de Mello, baríto de Co
tegipe e. J aguaribe. · 

· N~ó Ít~u,ci· espédiente. 

0 Sa. 1° BBCRBTAI\10 deu_ conta do eegulnt~ 
EXPEDIENTE 

Officio de 16 do corriulle do miulsterio do .Imperio, 
remettendo diversos inform11çilee relativas· ao padre· Ber
nardo Antonio ·da Silva Penedo, vigario coll&do. da fregue
zia do Npsftn. Senborn. da Conceição d11 tagóa na proviocia 
de Santa Calharina, requisitadas pelo senado~- A qoom 
(ez 1i reqnisiçito. . . , 

Requerimento do de!ernbargador da relaçlto do· Maranhilo 
Manoel 4e C'erqaeira Phito, pedindo pr,orugaçll:o .por mais 
· nm aiioo d& licenÇa que lhe foi cpJicedida • .:- A' commissio. 
de peuaile• e ordeue.do•; 
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~ó: ·erií ·19··de ·2\t;rif 

ORDIII :Do .DIA. · __ Jiis, :senhoris, piiller-~e•bâ disjr qae .declama o 'arl'lor, 
:VOID Ji•.GUp.ls qU~ Vcitlaado•SI a 'dllliiOJiltrar '01 erro'i •ao gabiaete ; ~III 

Yeado 'a''jl'itfia em m~eria; o ,:Po'fo dêaixo ·de um ·jugo de 
Pro~t,4aia a di~elo,~arapQI"- Ualla,,do lbroao .. eam ferro; u leii viola'du, a col'r~pçlo triampbaate''ll •yite• 

a emea~a do Sr. Joblm. matinda ; que veado, por ae~lm dlur, romperem-se todot 
:0 .,._., Meade• de .&'lmettlá::}ftDGteioa':IIDI êuea · laço•, ~e formam a. toilied&de, qae ·contem •lot 

dlac~rao, que pabllc&remoa ao 'jfJ_plflllíce. _ b'?meas aeaaa gra1ide aggregaç&o- do povo_; 'Poder•te:..Jra 
d1zer qae declama o _orador qae, passai do· ,doe eiiltimeotoa o Sr. Wl~ruelrà de Heliê''i~Seal(o'íils, em patriotieoi, que actuam_ DO leU C!)raçlo, lnalita um pouco 

uma dat teuilee aatilrioru ün de óccupar a vo••• àttea- ~â'ls .• 'foz. _ e proca~& lac_alir aó1 . to~so1 ,coraçileil _ o 
çllo, ceaaliràtado o gO'ferao peloe aetoe por elle praticãiloa mesmo patr1oUamo e.o mHDJo fogo qae o den~a'' ··Nto; 
depois qae DI SeiiiO .f!M~a-• 14!;~Dí:erraraai 01 DOI808 IIDbores ; I IDiaba pala·tra póde 111r ardente, 11111 O·IDê'li .. 
trabalhos. O Sr. viecondi de Nitberohy, o leatlar do gO- pensamento é pi acido, hefleetido, porque elle 1'eluómente 
1'eroo e membro_ :lia :ee~ietlo de :r••pc~•ta á falia do do estado. · 
throao, digaoa-ae .de me dar ama. .reepoata em defesa doa A.ntea, porém, de proseBair -•a minha etpecial rÍtlpoata 
actos do Bl1'fllll0, .. e-ea combatia. · . . . ao Sr. 1'ÍI~onde de Nitberoby, eeja-:-me licito, aeaborea, 
· ,R a teaeioaan, seaboroe, nlo occl!par eeta tribuna, em- de..de agora, referir-me 'ao ·nobre eenador pela. proYiíiçia 

·quahito Dlb 'flies'é: ·publicado · o .• teti 1liacarell ou ~lle do da. Dabia, outro membro dà commiaalo de reepôita A 'fàllá 
'compli't'Cllle á CAIA'! e lli'ÍII!. 81Dtido 'me •expliquei, quando do tbroao, que: DA aesi'lo dti aexta•Celra Uf&ima 'IÍO de{ea
IDte•IIODtem me foi dada a palnra. Iafelismeate allo ·o der o governo. Refiro-me,ao nobre , teaador, porqa~ '~!Di~ 
~jo pl'e•eate; ma• em campr!meoto _do mea deyer, em reapoata a um ap.arte qa1dbe dei, diese-ine qae ae qM'í
âtleo~to •• 1'0Sel. de amigos' e CO•t'eJigionafÍOSj 8Dtêado 111811 de qae eu Íioha me' OCCUpado, eram queeiiiOI mel;_ 
que a'lo ileYo dfiiar 811ceírar eata !fl•cullló íem dizer quiabaa. 
aJpma,cci_~atàjlto,.e~ja•tiBca~lo du cilna~r1u e i~cre• 0 Sa. FJialul'fn•• DA Cm.n :-Nio ap~iad~; meaqai-
.P~~eí· ~~e: B,~ ,~o ~?'lirno, CC!mO ~àmbem .em d~fea~ de abaa, nllo : alo disse· isto. . 
m11iha , propr1a ~~aoa, _que o Sr. '1aconde de N1$baroby _ 
trouxe ao debate; iem ·que eu para 'iaao'déue ô menor O Sa. Frauatu- 11• M'atr.o :-Como alto dl1ae·.ll .Eu 
motito. Entro, -iJéabôi'es, oeata·a.gaesliles 'selii ter &omado eslua sentado. aaqaelle banco e pareceu-me tel-a .ou-
o '111elicir .apont&m"lito daa _ paià'ftas . do .nobre 'viaccióde, , .tdo. · • · - . , :. 
Pl!fqae íiio li os jo~!ia'ils 'em que se publicarafil mui llmi- . . _ , . , .. . • _ 
t&dot)eaiíliio'i' 4a 'ae'n d!ilcúra~, e IÍipe~ava a ililpreeall:o; . Os Saa. VISCOI'ID8 DB _AB18TÉ B SrLvirKl 111 ·~!u : 
deaee ,ilb'cãr•o 'pàra ~ -tomar 'li& maior coaaideràçlo. !léin i .~sue .amrma.;qae ,~ d11ee; ..acallo_u-,-e .. a.q~~e~ti{o. _ 
'diaio _., •. llcfO o nobre seilàdiir dli!a pparecldo da·· eaaà e dea-·: o Sa. Faan'Nns IDA Cumu : --Ba dilll que o. •DObre 
·àmparatlô ·o een poitb ·d.& 1il4~4f. ae àendl. p,oeao:diiW, • aeoador · tiaba-ae occapado aa diacaaslo da respoata & 
~eis.oa;ID~ ~~ graaae· diftlcaldá/le~ _q~al_ 6. ~.de· re!po~r; fa~la do tb~oao deiJiieatba te· àdaíioiit~açllo ·mal~·,ro
a u.111 ~as.eate. N_l~ ob~~~~te .pr~ca_rar~• e&ll~fa&er .o meu: P.r1as .da. d1acun&o _doa o~ça~entos d,~a ~~~~r~~· ~IDJite
dner. '-nUI quaaw é p~eal1'el ~~ mmhas}o'rçls. _ i nos. Maa, se por notara algaaia pa(ây~·meaonl'igaa 

Dliài'qiieaUiea :priac!paea dividlraa(_ ~- 8iac.nrsl _do ~obre ·e deC'oroaa da caea me escapaste, 'eu á· ·retiraria·. · · 
a'aa4~r : ·ama me era ,pea1oâl 1 outra 'd11f~-reapeito . A . . , 
'ailmlíusli'aÇio ·do Bltado. Mas ·deYo diter-voe, aiiilborea, _ O Sa. •SJLV.JU DA Bo'l"u :-BtiA ludo·aoabado; _ 
que alo ael porque ext~aordinaria 'trlll'liÇ'Ió, iiilm po,-qlie : . , · _ - _ , .. 
i»oíito;o mobre~aéaa'dofveio 'lra'iér 'Diillha IDdi1'iaa'&lnJade. o Sa. FBal'f.t.IQlBS D~ ~~l :-O.mea PIIDI&m~nlo. era 
para "a· dlicall•lu e ·pró,ócar, .~éri- anim · dizer;··oma luta: este : que o nobre ora_dctr·t•alía traztdo para a 11i~cdislo 
entre mim e elle. Portlliit~; terei ·de respoódér_ a lfl'taí da••: q~utiln- ·de Brande' ·utillllad11,· .por6m ·mala -Proprtll' d~ 
_pute1 .do diaeurao _do ·nôb're ienàdór e ·de•'dll ji 1 dizir.::,oa- dtlcaealo do orçamento _d_o _que da reeposta A falia do 
. hei 'que ô Carei com tO'da a mciileraçito, que me ê pOIIivel. tbrono. .. . . .· . .... 

Sen'licire•, diiie o nobre senad~r· ao seu diaearao que eu. . O Sa. '11'Jiiusru nl W•tLO' ·:-i'Colifôrme -cJ.iúobre sena
tinha apenas feito declam~ilaa contra o gabin,ete; Mu, ee dor_ ae ,tem. ~xpli~ado,. foi ~eu .o engano ; eu n&o proai-'6' tiYBrdes.atteadido para oa meà'e diSliilraoe '(e 'ea julgo guirei ·aobre éate ponto. · ' , ' · • 
ter-vo• mere~~o esdta·&Ube111çb~o) vdós,ter,eiad reconhecido q

1
ue 0 Sa. PuA.NiGIJÁ. :-Apoiado. _ • 

ellea alo o euetto o tra a o e o ea a o, e que eu a o - _ ,-.. , . • . . 
nnbo-declamar. En procuro utndar com todo o e1mero O S.•: Frao•ru D!l Mstto :-Batretalito dlteJ,,senborea, 
aa quealõea, qaa ae auacitam nesta casa. • • CJ.De .lodo ? di~curso do aobre·seaador ver~oa eolire mala~ 

0 Sa. VISCONDE 08 AIUBTÉ: -Apoiado;' •isto ê ama .r1a 1mpert1neate aos ao~eoa aetuaea debatlla. , 
verdade. O Sa. F•azul'IDBS 111 Co!lnl : - Perdôe·Q!e. • • . 

O Sa. F1ouEIIIA. DE Mstto:-... porque enleado, pelo O Sa. F1~UEJIIA 111 Mst_to :.-Ni? ~~~ Ira lava, aenhores, 
respeito que coaugro âa vossas pessoas, no grande tri- de conhecer se· a maçonaru~ t10ba sido on nll:o exco!Dm~a
bunal da -naçll.o, ·que oito devo aqui di~er baoalidades. e gada pelas b~ll~s ~os Santos Padres, que ~~o os pr1me1ros 
oceap,ar .com ellae a, auençl!.o' que o e legisladores' d~ · pa1z cb~[ee do cbrlatlan1smo; alio ae ~ratava de· sab.er -se estas 
devem dedicar prcílicie'lltemeate ao1 grandes negoc1os • de bnllas íudanm•ae em ra&i'ies solidas ; ae tinham ou nlto 
Eatado. . ~ 1ido placitadaa no Imperio • 110 Imperio deviam: m •xe-
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cntadaa .pelos grandee dlgoitMfos da Igreja, a quem io- · O Sft. FJG'UEJRA DI!: MELLO : -Porque e para que, poi11, 
c11mbe 118 erecaçiies·d~ eaas leie; qa11m finalmente provocou o nobre eeuador ~e arroja ·11 dizer que o ex-presidente da 

. a· qurstli.o .religio"a, qae o os vex~. T.udo isso teve jâ o seu relação do .Rio de Janeiro, ieto é, o orador, que agora está 
.&•mpo em oou11s dhcoRsiies. As qaestiies.d» actnalida·de. rallaodo, oilo podia aprese~tu aUestadoe de que a aaa con;-
•llo: se do Caoati~mo réligioso ou macooico provi~ram dacla naqnelle lribuoai:fosae reg11lar 'P · • · 

' ~ses movimentos deplora veis que eurgir~m o a Parahyba, Porq11e e pa.ra que, o!Lo sabendo•. conter bastante ol 
.ee com .fondarneoto 111les Coram aUribaidoe 1101 jeeuitas.e' impuhos .da nua liugua, ·qo'e nilo qualificarei nesta occaaiir.o 

',ao eete1 deram causa â sua iojost11, infundada e iocom-· de maldizente; mas qÍie de outros tem recebido e11e epi
··P·•Jente . npul~lo. Silo utes e .outros 11ctos da admioie- i theto, veio di1er-vos que o· ex-presidente da relaçlo ilo 
.ttaçlo .que chamar11m a .minha atteoçllo e devem chamar! Rio de Janeiro tinha praticado acloa eecandaloso•·'· ,· 
,a de lodoe os hraeileiros , .. delles eu fiz uma resenha ao a- · 
lylica 11 propria deete togar. · · . Senhores, eu de!o , tra!ar aotea de tado deet.a IJ.Ue~tlo, 

• . . porque o orador qu voe dirige a palavra tem d1re1to ,a 
. o. Sa. Fsa~A~D.BS ~·:·cu!IRl :-V: Ex. eotll:o ePqueee-ae ,mere~er. voua co~flânça e YÓI&a estima. Se ·~CBI!~ .•.J.a 
que .eu re!ntr.l como IDJoeta. a argll:tçilo de que o gover-; pal~vra nllo (o.s!e sempre . a· fiel expre~ello do ieotim"Q~o 
oo linha. etdo .. ·o prnoeador do contltcto.. . ' . pr!lfaodo ·de ena . couciencia, ee essa pal'nra. alo, lo11e 
' O Sa. FJOUBIRA. DB MBÍ.Lo :-·E· queetflo que jã. eetã. proCerid\ por qoe'm prDCorou _e,empre. ter .Jirocedimen~o 

,decidida, e' que .oito póde. eer-traz;da todos os diae á die'"; regular, incoo~aseo, e póde co~bater e ~e1aftar. todos oe 
cassio· do senado. . . . . ·~eos ndversarlo,e desde. o menor até o mau eleyado, eeea 

pal~vra nllo.)lllere'cer~a a .!~esa e~tima. . _ ·.. . , 
·o Sn; FBnÍUIIDIS DA. Cu!IRA :---Para ee julgar de ·um11 Neste assumpto, eeoho.res,acbo-me collocado na. uissru 

q.ueelll.o é preciso .investigar· lhe a causa. posiç'a:o,. em. qae . estav.a· Íl gmide orador dé A.then\~, 
Damoethanes, qo!ndo Eschioes, soo ad•eru.rio, dilput~udo-

'0 .Sa; ·FrauEr•• DR M&Lto :.-.O nobre senador, enjoa· the " gloria de, uma conh, veio impu,tar-lhe_defeitos; .ifn
talentoa eo .adiJiiro, co}•dacilid:de, popriedade e elegaocia · moralidàdes, crimes e traiç/Jes á patria. Dizia .eatlo 
de·e::rpns!ii,. oeeta tr1buua eu JDV~Jo, defendendo os actos Demostheaes : · 
do governo, apre~entou-!e cqmo ~o~ levado de uma I orca,- « Está na naJareza humana oo.vir _ com prárer à accu
a_ que nilo reeiatia o seu a~imo. uçao e a,iÍivectila. e com desgosto .a. apologia pes~oal ••• 

Se 'por t"'oior eu' omi.llo I aliar de minhas. acç/J~s,. vós jlll
gareis que uão posso detitr.uir .as impataç/Jes do. me i :ad
vereado, nem moetrar os. meus tit.ulo• a uma r~c;ompeoea, 
.~e peréorro a mioba vida P.Dblica.e priY~da, .eis-me.ror
çado · a C aliar mllilás vezes de mim. Pr~cu'rarei,. poré111, 
fazei-o •. com , reserva, e a .liogugem qJitl a na tu reza da 
cansa 'me· impoze'r,' deve .s.er illlpatada ·ao prov,ocador de 
tilo"estranba · lota •••• Ser deapoj~do. de 'tudo.é co~sa 
iriete e crnel •. ; porém perder a vossa benev~lencia e 
vossa ail'dição é d~sgraça tanto maior qu~oto maia pre-

O Sn. 'FBIIKANDBS DA CUNHA :;_Nã:D obedeci senão .â 
. força interna .e.aubjectiva da minha rullo e dll minha 
1.cóntciencia •. E' mioba· coovicçllo moi to intima e siocP.ra •. 
Nll:o tenho. palnrae· para dizer o· que ollo tinto. e nem o 
que oilo Caço·: razll:o· e r.ooscieocia livre, como quem a 
tiver~ 

ciosa é ILpoSPe deli a. • · • . . , . . · 
Eu· me applico .estas· palavru,senhores, porque voíaa ·III

tim a como cidadllos, como co\lete~ ... como· homens de;ele~a· 
da posição, me. é aoperior a todoseasee pequi!.DI!I beas,. ·que 

·me, poeeam 'ir oeste mando. · , 
. E' pela eatiuia publica, seohore11 qu~ eu tenho combaU

. O Sn.- Fra~unu DA CuNHA :~Cada 'um .deC~nde coo- doaempre; é para conseguir a approvagilo ae, m.ent conci-
rorme auas r orças. dadiio.e, · que em .. ti)doe os. tempos votei.:.uie .á causá ilo 

sacriflcio. e. da honra, e que ·servi· ao meJI paiz com dedi,;. 

O Sr. FIGUBIU DB Mnu: . ..;, Senhores, quando' vi o 
nobre seuadór membro da C'!mmiaello de reeposta â Cafla 
do tbrouo, no, intuito .de defender o actual. gabinete, tratar 
de qaestiies que .. elle nilo :linha. estudado c.oll_lplehmeot~, e 
por isto se , limita. v a a geot~ralrdades, que tloham perdido 
no parlamento.; toda razão de ae.r, p~receu~me. que .o -oo.bre 
IIID&dor rl!curan il'elicadameote a missiio . de defender o 
·goye~uo. · .. 

O Sn. LBITÃO DA CuNJIA:---0 nobre senador deu provas oa~ilo que, posso diter, ouoca f9i excedida •. 
de ·qu11. estudou as: questG'es de· que ·tratou.· . .senhora,,, eu tiv~ a .inf~licidade de eo&~ar emJuta com o 

o sa: F!OUBIRA '·DE Maí.Lo :-V. E r. di~se :que não, uobré.senadpr, quando deputado pela prot.incia. do Rio de 
tinha... • · · 

1 
·· Janeiro, ·h:1 20 a unos passados. :Nilo aei que p~iltiJu pe-:-

0 8ft, FEIIIIA!IDBS DA Curui.l. :-leio ó que.eslâ tr.uito quenas, mesqoiohne actuaram no 8oU coraçilo para que lia 
•:amllra dos deputados viesee impugnar . o meu procedi-

pessoal. . mento como chore .de poliéia da Côrte; e as razilee· jitri· 
O s~> FIGUEIRA DE MELLO :-Não pro~eguifei, !enbo:- ·iicas que o tinham movido nos eeíie actos; Eu pude rea.::.-.. 

ree;:qoaoto ao nobre sen.dor; e voltarei ás doas questiie~, pooder-lhe felizmoole oo mesmo Jogar e momento e mos• 
que me traz~m a eeta trihaon, e qae são: uma pessoal e: tr11r ao~ qna no~ oo,irem que os factos que S. Ex. tinha· 
outra ndmiui;trutiva. ou geral. N11 qoe~tfí~ Jle~~o?l, a que, .• preaentado eram inexactos, qae a verdade delle~ servia' 
me provocou'.o nobro aenador poln provlnct.l\ .doUto de J"- á minh11 gloria. Ainda h?je, quando. me lembro deues 
neir.o,.o Sr. VHcoode de N1tll,erohy, vó~ devtels ter recoo.he- ,factos, meu coraçilo se e:r:pande, porque tenbo.··a co·n- · 
cido q11e Cu i. chamado a ella eem ter dado o, menor motivo. sciencliL de que• servi á verdade e· â justiça e alo vi~le 

O Sn. MBIIDIS 115'ALIIBJD.i.: -:-ls!o.é verdade.. . ,uleil. · 
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Pelo lado do. direito, o meu tilumpho foi o maior. pos- · fazei-o, com abuso de minhas attrlbu!çõas e com .de aer
eivel.; e em duas palavra! direi em que consistiu. Accu~ viço publico 't Tambem não o pó le, porque foram ·muito 
eava-me o ent!to deputado pelo Rio de Janeiro de ter poucas as licen~ae que concedi e o meu rigor chegou a hl 
violado a lei de 3 de Dezembro de 1811 e o respectivo ponto que, quanilo um digno juiz de direito des&ii cidade, 
regulamento de 30 de Janeiro de 1842, fazenda escrever o Sr. Dr. Serlorio, me pediu a 'pequena licença de um 
nos termoa de segurança e bem viver os. amannenses da rnez, eu Jb'a dei, eem ordenado, por entender que, quando' 
policia. Moslrei'!"l.be que elle se achava em completo erro, o magistrado ee acha no mesmo lagar. em que eatã o· go-

' porque, segundo o regulamento a que alindo, pertenciam os vern~ geral ou o presi•fenle da província, 1Í estee devia 
termos de bem. 1iver e aegnrança â policia .administrativa antes recorrer, do que ao preaiaente da relaçil.o, que pó de' 
e para actos desn policia muito competentes eram os ama- est~r alheio das necessidades .da adminisl raçilo'o, portanto, 
nlieneee, que as leia lhe tinham dado. · da connniencia de conceder-se . ou nilo a licença, com ou 

O meu lriumpho foi o mah completo possível peraíit~ sem ordenado. . · · 
os homena rectos, repilo-·o ; o o nobre senador no espaço Di!se 'tambem o nobre senador que eu eahi da .. relaçllo 
de ~O annoe entendeu que nilo ·maia devi11•conlender comi- inimisado com lodos o~ meus. collegaa. Declaro ao ~ena do 
go. Foi,preciso decorrer lam~~onho espaço de tempo, para alto e bom som, que a asserção do nobre sen •dor é ihlei
que S. Ex. esquecesse a sua derrota e viesse provocar-me ra.mente inexacta, -e que elle nilo podia encontrar ningnem, 
sem motivo nenhum da minha parte. . • que o in(ormasse de sem~lbaut~ estl\dO de minbu relaÇões 
. E~pero. demonstrar-:vos, senhores, qae a minha cooducta, com meus ·colleg&s. Sómente um se achava Inimieado 

como presidente da .relaç!to de!ta C'Orte, não póde !oiirer .. coiJligo; mas essa inimizade nilo datava da relaçilo destà 
os stygmaa, qne S. Ex:., no· desejo de ser agradavel.ao Côrte, mas dos tempos da academia jurídica. de Olinda, e 
governo, lllle eu combato e. combaterei sempre dest.a tri- teve apenas intermittencias, dll sua parte, por móti9o . de 
h11na, r.té que elle. caia podre, sob a. inftuencia da opinião civilidade pan com o. presidente da provinc,ia1do Maranhilo 
p11blica, qniz lançar-me sem o menor fnodamento. ··· em 18i3 ou por eiietto do interesse. politico, .visto que Dili 

Pergnntar•vos-hei primeiramente , senh~r·es, em que putido queria alliciar•me. e levar-me á.s snae bandeiras. 
podem · conaistir as irregularidades de condocta de um .E~sa interlllitlencia, porém, desappareceu em breve, porque 
presidente da· relaçilo? Sem duvida na maneira por que· a pessoa, a que alindo, passou f,goerreaf mioha administra
alie ex~rce as aUribuições, que lhe "Conferem as leia. , ~ii. o de um dia para outro, e inteiramente divergentes noa 

Póde o nobre senador diaer qUilato a di1lribuiç/1es de sep3rámos em Ab~ll <le 18U. De minha parle · lambem. 
a11tos dos papeis julgados na relação que o presidente essa inimizade cessou 15 annos. depois, .Por eleito da' 
deste ·tribunal oe mandasse a desembargadorea que lhe mnha civilidade, porque e~se magistrado, que vós -já bem 
apontavam as partes 't Não é capaz de fazei-a. conheceis, .foi removido para a relaÇilo de PernambiÍco, e 

Póde dizer qlie o presidente da relaçiio (no espaço de e~ entendia. dever visttal-o, por~11e n.ilo queriar na genero
pouco mais de anno em que eiiectivamente exerceu e~se &Idade de meu eora~il.o, lembrar'!"'me de pequenos factoa1 
Jogar pedira a alguns de. sena collegas que julgasse desta que de•iam ficar .em esquecimento . e não amargar-me 
ou daquella maneira.'/ Nila póde dizei-o, porqne fiz-me o meu coraç!o,. nem perturbar a. tranqnillidalte. do espírito 
sempre 11ma lei ·de ·abster-me· de toda intervençilo neatas no meio de um tribunal, a.que eu e elld pertenciamos. . 
maleriu. · · 

Será C!lpaz de asseverar que abusei de minhas aUri~ 
buiçõ'es, . dando provialies de advogados e solicitadores 
a pessoas qae n!o as mereciam ou niio eram necessarias 
para o serviço forense dos diiierenles termos do districto 
da relaçilo ? Tambem não, porque meus actos ahi estão· 
para.· o demonstrar, e o Côro lodo dll Rio de Janeiro conhece 
·muito bem, que eu oppnnha todos os obetaculos para não 
dar provieõe! z: 'es!ee indivíduos, sem primeiramente conhe
cer que tinham não só os conhecimentos precisos, como a 
moralidade nese~saria para b!lta exercerem o emprego. o 
merecerem a confiança. dns partes. Eu exigia para mioha 
ecienCia. informaçõe~. dos jni:c~. d6 direito o municipaes; 
e, quando certo~ procnradore~ reconheceram qual era o 
animo do presidente da relação,· dcixara.m de apresentar
lhe seas. requerimentos e, esperando que elle sahiue pau 
aeni~ no een Jogar de sen&dor,. 01 reservavam para o meu 
B11cceuor. Por docnmentoa que poesno, ·estou habilitado à 
demonstrar q11e era tal a.minha isençiio neste ponto, que, 
quando eu recebia apenM mesquinhos ornolameutos por 
essas conceseu6&, o meu soccessor, talvez maia justiceiro· do 
que eu, talvez com menos impertinencia, (azia .o d11plo ou 
o triplo desse pequeno rendimento. . 

Poderia dizer ainda o nobre aenador, que eu concedi 
licença a magistrados do ditrorentea provinciGs eom dever 

Qnanto a todos 01 outros magistrado• da . relaçil.o du 
Rio de Janeiro, 'eu aahi dease lribnnal com a mesma ami
zade q11e com elles sempre tive, quero dizer com eua aml:.. 
z&de qae pro1ém de rela~ões .eommunli e ordiuarias, embora 
não aejam elJectuoeaa, porqae nem sempre estas pudem 
existir entre homens, que o serviço 'PUblico reune m11ilaa 
vezes, sem lhes permitlir tempo aufllciente para as expan-
eõoe de coração. · 

Qaaes foram esses acto3 escandaloaoa, por mim prati-· 
cadoa na relaçilo, que Ozeram com qll8 eu sahisse obrigado 
com meus collegu ' Não existe um só ; e niognem pó de 
elttvar á esta categoria as divergencia de opiniõss, que 
sempre se deram entre o presidente de um tribunal e os . 
1eus collegas em rela~ito ao modo por que cada um ·entende 
que deve cumprir os seus deveres. 

Eu procurei sempre exercer as minhas attribniçõ•JI com. 
·a.quella isençito e independencla, que· a lei me prescrevia, 
e que me parecia O melhor meio do correi,POIIder á justa 
cocfiança do governo. Querendo executar as lei~, entendi 
qae, durante ii. minha adminietraçilo ellas nito deTiam per
der sua ·Corça, eeu elaslerio. Dlr-1oe-hoi alguns factos. 

Um doe meus illustrados collegas da relação, a que 
em virtude da ullima reforma judiciaria tinha tempo 'certo 
e limilado para renr os autos, eoneuliN-mli no tribunal 
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se, era obrigado ou não a datal- os. Respondi-lhe que dos deeemb&rgadores, e que a jasUça. ae devia distribuir a 
a.asim o devin. fazer, porque tal era a pr~tica, tn.l a d~ter- todos til:o promptameote quanto era poaaivel, e sem acctip
minacil:o de uma lei d111 constituinte portogoeza, cnja. data çlo de peseoaa, qoae~quer que fanem, :aa1entei q1u1 as 
.não .pode apciotar·lht>, e porque era t&mbem conveniente c&osas clv~b cu crimes deviam ser jolga'dili:coaforme. a 
moatrar-ae pela data do vilto, que o magi&trado tinha soa antiguidade, resultante do despacho, em 'qüe<eu mar~ , 
'isto e e~tregue ,01 .autos deotto ,do . prar.o IUI!rcado ua CII.V& o dia para o jnlgam~nto. Dizendo liU a um'dos~juizel ' 
m'esma reforma judiciaria •.. "Esse magistrado, pGrém·, mao- relatoreA, em certa occasiito, que elle expozeue certo'-feito 
doo-me apr~aeotai' · os autos e pediu dias para-o julga· de conC~rmidade com eata r•·gra, respondeu-me qoe Unha 
monto, st~m entretanto os haver dat~do. Entendi que outro de n.omeraçlio mai~ bntlga; e ea rPpliqoei,.;Jhe 
aemelbaute violação das leis, que podia t~r o iotuHo de que a ma.neira por que r·u queria dar ordem aos julga-· 
encobrir uma C&lto, qual a de nilo dar os aotof dentro elo meotos me pã.recia mais nzoavel e que !ómente. a 
termo logal,.nilo podia p.'ssar .sem que como pruidente mim compeli~ ltirigir os trabalhoa-do trtbuoal. Re~poo
moetratue eu que tinha olbos -vigilantes 'para conhecer a1 deo-me alie que por este modo queria eu ter tol\a. a io· 
-violaçil.o da lei. e a coragem neceaearia par& nil.o c'lnsuntir ternnçllo na e:q~oeição' e julgamento dos feitos, eolret&o:o 
nelln. . . . que o relator nenhuma podia ter. Disse-lhe eu : Meu 

Foi o que fiz; disse no meu despacho: • Detigno o pr~ cGllega, àqui oilo ha oéohoma· intervençã~; adoptando.esta 
meiro dia derempedido para julgame11to elos auto1 e dtclaro regu, qae pretendo _aeguir inVAriavelmente (como de Cacto 
ao1 S,r~, jui:eer rcuilorer que .o• VIST.tS devem· 1er datados, !egui), to nll.o tenbo à menor influencia a obre o dia em q•l6 
como p pralíca, ,,fim d_e se coohe.eer ~e os autos são d6ve ser julgado cada feito, e oem tão pouco a tem o meu 
Vlatos e eotrtgues dentro do termo da le1 ; qul\odo elles collega; o melhor juiz é aqoelle qoé·toma o menor arbítrio; 
oil.o tiverem ten•po p1ua isso, o preeidecte do triboo&.l es:ã oil:oaeremoa incommorlados ptlall partes vindo psdi:-nospre- . 
aotorieado a conceder m3 i•1r· prazo. " Es~a conducta.não rer<ncia par&. o julgamento de seus processos e, por con~ 
11gradoo ao · desembargador re,isor, ,;orqne .~lia. de ce.rto segoiote, que Caltemoe á. regra adoptada. E1poz-se o feito, 
modo patenteava ena falta; e, se não a apres~nte1 de ma~ o honrado magi~trado relator podia ter opi,oillo contraria 
neira muito saliente e tive com elle toda cooslden~ilo que á minha, mas oão podia ficar meu inimigo ou dl!aatrecto 
lhe dni11, aosteotei todavia as '-tlribuiçiies do meu Jogar por motivo tilo insignificante ; e en auatentei o meu acto, 
e .nil:o dei causa a que me imputassem descuido. ou porqn11; como presideote da relaçil:o, competia-me dirigir ?S 
fraqueza. ~· trabalhos. · , 

Em outra occasíilo os tres magiat~ados, maia modernos Eu poderi~ c!tar-voa, senhores, muitos' outro!l pequeoGS 
dutlaç&o, oa ul\imlls nomeado~; coofeuam sobre a decisão factos; que IDCideotemPnte apparecem e_!!). to~aa n c~rpo:
de uma. .causa, em que tioba havido uma acção e uma ra~~es,_ mbs e!tes bast~rilo para qo' p· ssa1s aprec1ar o 
recouvençii.o •. ·Pouco aco&\DmLdos ás .praticas de julgar proce~1mento do tX-prtBid~nte da relação desta Côrte 1. 
das re);oçil~s e ainda. não b1m C• ob~cedorcs dosfondamentoa Seoborc!, parece que o ?obre senador, qu~, sem motiVO 
juridic~s, •m que ellaa se fundam, e•tavam resolvendo na nenhum de m10ha pa~te? ve1o pr11v~car-me, • ~1ueceu-se ~e 
soa cooenlla, .que os auto~ deviam volt&r ao juizo de todas a~ r~gras ~o due_Jto, afim de poder_ fenr-me. Se. vós 
1 a in~taocia porque 11hi .ou ente tinha eido julgada a entendeiS que o procedimento do tX-presldente. da relaçil:o 

· acçil.o, e nild a recou-ven~ão, e o 11ccordilo da relação nito da_ Côrte, do ~rador ~oe_ i'?pugnae~, foi irregular, entlto 
podia.eer proferido a1.bre a reconvençll.o, sem que houvesse a JOrl~prudeocla, aa le1s 1nd1cavam a esse nobre seoador 
antes· senleoç~, que a jolgaea~. Do mea log&r di:isç-lbea que v1e~se apresant~r os (a~toe,para qae 11(1 lado_ de. aecasa• 
qoe a pratica das rela~iies era jalgar o feito em todas as ção. est~vesse a pr~n. De$ te mo~o, ~enh~res, lllDguem po
eilas p&rtes, porque devolvl.-se pela· appellação á relaçiio der111 d1zor q11_e o nobre seno.dor satisfazia apena.s .um een~ 
todo o couhecim~oto da cau~a., tal qoa.! ella tinha sido timento d~ od1o, e oilo á voz da razilo e d& verdade. . 
constituída pelalitis contestação, e o magistrado da 1" ios- ·Senhores, disse o oobro senador .qoe o ex-presidente da 
t~ocia 'não' podia mais pela lei jnlg~r es~a can~a, porque, 1 relaçlio da CGrte nilo podia apresentar docnmeotoa que 
tendo (eito ~ggravo .a uma das panes, ~llo podia. a ~~~osa, mostrassem a reg11laridade . do seu procedjmeato ,; e eu 
depoi~ de interp.ost& a appellação, .ser eubmetttda a. um posso retorquir-lhe e rtítorqao·lhe : jlóde o oobrll aeudor 
juiz, que dóha (alta do com a iusti~a .'. Di!seram me esses apresentar t&!»bem atte.tado~, que demonstrem a regula· 
magistrados: «Agradecemos & hção que V. Ex. nos dá, rid&de do:seu prc,cedimento'como juiz da. direilo, 'como 
porém nós st•gliimo~ ?utra · opi?i~o.~ A. minh~ r?spos_ta inspector da alfaod•ga delta CGrte e como ministro de 
roi: uE$tlio no seu dmrtto,, Não 1os1st1, oem podta _lnstsllr, Estado? Se. elle nil.o pó de apresentar useB attestados 
para que mioha opinião lr~u!'-p.hasea, mas. oito pod_u~o deu~ com1·r~batorios de soa probidade 'e bons ser~içoa nesses 
Cacto resulta: -me.~ m~nor. 1~1m1zade com ~·ses m,ftglstrados, emprrgos, porque. nit~ ba de pedil-os aoe o0ic1aea da se
o aclo. que prattqnel hmttou-se a simples recor~ação cretaria. onde Cvl ministro nem Sua Magestade o lmpe
juridica, o todos o· a moas antecessores sempre. fizeram o r ado r, nem til:o pouco oa' procuradores e adrogados.·de 
meemo em bem do direito. 1oa comarca, como , q11er que o presidente da re~ação 

Em uma oulra occaeiil:o, eeobores, don-se o seguinte: apresente a\test11.dos da regularidade de sua condocta,? 
pda nova organisncão dos tribunae~, devia o magistrado E, senhores, póde o nobre senador apresent~r attestado 
rola to r a preseotu • os autos d.eot1 o de 4 O dias, contados da regularidade de e )la cooducta no. Ioga r de m1pector da 
daqnelles

1 
em qoe lhe fossem distribnidos, e ~s mais re~ , a!fao~ega d~sta COrte, o~d~ um contrabando extraor~ 

visures dentro de 20 ,ómento; e como entendi que a le1 d1uar1o, achv.o, sempre v1g1laote procura por. t~llos os 
queri11. qne o julgamento, oãd Coase demor&do '-' arbítrio modos e manenaa rurtar-ee ao pagamento .de dtrettoa de· 
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vidos,· corrompendo desde os guardas e continnos da ~1-
íandega até óa primeiros empregados ? . Onde achará 
S. Ex. Bsse attestado ? 

. Sou incapaz, aeobores, de dizer que o o obre senador ae· 
prestasse a man~jos dos contrabandistas ; pelo contrario, 
digo que elle procedeu honradnmnnte no· Ioga r qae exercen; 
porém quero aómeote mostrar,. co111 a indicação deste facto, 
qne o nobre senador, se tivesae mais contioeocia na a na 
lingua, se aoubesae melhor ponderar as soas palavras, niio 
havia de proferir anathema contra miru, porque· não apre
lento atteatados da regularidade de meu proceder como 
presidente de um tribunal superior. ' 

Senhores, q11e atteatado posso en apresentar, senll.o dB 
nina cooducta sempre honesta e· regalar, e sempre a mes
ma em· todos os tempos de minha vida publica e parti
cular? Eu foi secretario do governo da província de P~r
nambuco. por quasl tl'es annos e, apezar .de- demitlido por 
novo presidente da província, foi nomeado juiz para o. pri
meiro Jogar da capital do Recife, que era o de jni~ do! 
leiloa da fazenda Apenas tinha-me empoaeado nesse Jogar, 
o entilo presidente da província, conhecendo minhas h•bi
li&açilee; veio pedir-me que aceitMse o logar de chefe 
de policia interino, e montasse · a policia, qne entilo 
ee 'dnia organisar na conformidade da lei de 3 de• Dezem
bro de 18 U. Eis os meus attestados. Deixei a . p9licia. 
ccim elogio do preeidente, ·e, regressando ao meú Ioga r de 

· magiatrado, foi nomaado preaidente da província do Ma
ranhlio, Jogar que nll.o-eolicit~ij mas que o gover-no . veio 
dar-me voluntariamente, assim como já em 1838 me ha.:. 
lia nomeado presidente da província da Parahyba do Norte, 
eem que eu lh'o pediue e nem a oingnem, e tanto aesim 
6, q11e entendi nll.o dever aceitar eeaa honrosa com
mieailo. 

Voltando da província do Maranhão para· meu Jogar de 
juiz dos feitos da fazenda, na cidade do Recife, minha 
condncta civil e politica ahi foi tal, eenborea, qae tive a 
honra de ser chamado em tios de 18-i8 para dirigir <no
vamente a província de Pernambuco, então completamente 
revolucion&da; nll.o eolicitei esse Jogar e o nobre 'senador 
pela província da Blihi~, o .Sr. visconde· de .llfuritiba, sabe 
muito bem. que eu tiv:e de oppor á' euae ao licitações ins
tantes ae relnctàncias que o conhecimento da mioha pouca 
capacidade me impunha ; · mas accedi aos seus des~jos, 
deixAndo-me levar pelo patriotismo; entendi que devia 

·servir á causa do meu partido, que eu auppanha lambem 
1er a cauea do meu pai:&. e a maneira por que o tiz é minha 
gloria. Em todo tempo das anteriores lntas na provineia 
de Pernambuco, em que eu era um doa bomoos que maia 
tomaram parte na pol!tica, já pela palnrà nas reuoiõe~; 
já pela redacçil.o de uma folha patriotica, nunca houve um 
artigo de jornal, qne Se atreVB$S6 ' 11 deéeonbecer nem a 
moralidade da minha· condncta, nem a proticiencia, com 
que eu exercia os meus Jogares de magistrado. Não ha, 
senhores, uma aó folha, que me tenha deeabonado 11 estes 
respeitos, o eu desafio os meus inimigos a demonstrarem o. 
lootrario. . 

Quando se acabou a r.evolnção do 18i8, eu entendi 
que devia contar os factoa taes como ellcs ao passaram,, 
e gloriticar aqaelles bons cidadãos, q11e tinham tomado as 
armas em defesa da ordem, da monarchia, das leis; e; 
.essa obra, senhores, foi (eila, oito eó com -.erdade, porérn• 

eom m~dernçiio do lingung!m, e ainda aqui oão··pód~ ser 
'reprovado mea procedimento. 

,Certo dh moralidade do meu procedimento partieol:~r, 
cla IPgalidado dos meos actos oJliciae~, mandei por dill'e
rent~s caoaes deaaH11r 11os chefes do partido · opposto para 
!JUP,...de!feriodo contra mim toda sna eloquencia, me aa-· 
crilica~sem ao odio 'do mundo iateiro, '-tomando assim o· 
papel do Cicero a· respeito de V erres e de Antonio, oo o de 
D.emostbeoes contra Felippe da J"tfaceclc:nia; mas nenhum 
atrcven·-se a aceitar e1sa !ova, e rMu nome de magl$lrado:· 
e homem honesto pa~sa intacto na .opinião poblica. 

Senhores, tindarei aqui a .minha defesa •. Agora ·per
mitti-me diter-vos que, ee Cai accusado de nilo poder Bpre· 
sentar att~!tado de procedimento rego!~ r,· to~mbem posso 
accoear o Sr~ 1i~conde de Nitheroby pelo mesmo motho ; 
mas nãD me· limitarei a simples asserção, passarti &os 
(•ctos. E11 voa · apreeeotar•voe documentos· de. que elle 
proce~en ·com de!idia no exerticio acÍ suas ·auribni~&eli ; 
que elle deixou de da;r soloçilo a certos aetumptos; para" 
sómente atlbnder a pessoas·; que 'elle violou leia claras, 
que no Imperio tinham sido reepeiladas por espaço de 
qaasi -i O annos.' . 

O 811. PIIB!iDBIITll :-Rogo ao nobre senador que atlendá 
á ioconvenieocia de um" qnestão, que ae J16de considerar 
pessoal. · 

O Sa. FJGUBIU DB' MBLLO :-Eatoa na ordem fallClodo. 
na di~cnseão da resposta á_ Calla · do throno, e procurando 
cde(ender-me. • • - . 

O Sa. PIIBSIDRME :-Contio na discrição do nobre ee- . 
oador. 
. . Permitia-me o nobre senador dizer-lhe qu, pelo que 
'OIIli da diecuailo, nll.o h~ motivo para alongar tanto soa 
, defesa, e ·entrar em ama reconvençi!.o.· 

O SR. ·FIOUBIIi! os MELLO :..:_Perdóe-me V. Ex. ; o · 
·nobre senador disse que eu não podia apresentar attes
tados de lim procedimento regular, pbrase que ae rerere, 

·não !Ó ao procedimento do empregado publico, potém ao 
:procedimento da pessoa. · · .....-

0 Sa. PIIBSIDBNTB :- O qúe ouvi niio tem a eignÍfica
.çilo que)) nobre. senador parece ter entendido, e nem era 
motiv<! bastante para o nubre senador alongar-se tanto. . 

O SR. -FIODBIRA DB Msúo : - En ouvi o Sr. visconde 
de Nitberohy com todli attençll.o, arrectis auribut. Edou 
certo qoe V. Ex. nada ouviu, e qae, por seus sentimentos 
de· justiça e igualdade para com todos os 1enadorea,Y. Ex. 
teria cbamado logn á ordem O. nobre visconde de Nilheroby 
se lhe tive~ae pre~tado maior attenç4o ; mas era eu a 
pessoa refntada por elle, era eu· a victirna de suas invecti
vas, e por iS!O eu o ouvi muito bem. Prometto, porém, a 
V. Ex. que oilo hei de exceder-me no. ataque ; e já disse 
q11e não sappooha que o Sr. visconde de Nitherohy fcme 
capaz de faltar aos deveres da. probidade quando inspector 
da alfendega, embora oll.o podesae-qos apresentar attee
tados do een regular procedimento. 

Agora voa mostrar certas irregularidades do homem 
publico, atim de que o Sr. visconde de Nitherohy nllo se' 
anime facilmente a atacar aene collegas.' 

O Sr. senador, a qnem me retiro, tem nesta casa .to7 
rnado o tom do cbamar continuamente declam&2ilo a tudo 
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qoaoto dizem seos coll~g11os; de affirma~ qoe elles fdllarain Ago!a, s~nhores, perguntarei:_ Qualfoi'·~~~~l~do deste 
com UIIJB de!commonal acrimooia, e excede.;.se em soa procedimento em re\açil.o ao presidente ~-- re,l~ç~~-~ O pr~
Jiogaagem, ao ponto .do repreheode\-os' em face, no pro- si dente da. relação jolgou que oii.o devia deeil!!.:<~~-~i~_ dl-
prio parlamento em que elles leem assento. ·: · rigir cunsultas ao Sr. mini~tro. da justiça; eóteodeU)!toe~~~~ . , . 

Assim, quando o digno senador pela. província do- Pará, vez qti~ elle ol!.o resolvia· a duvida que lhe fora Pt!lll~ J•;• ., '. 
o Sr. visconde de Souza Fraoco, emiltio, na seuii.o de com todos 08 fnodnmento! (o d11vida que consta já de umoc:· · 
7 de Jooho .. de 1873,' as opiniões que tioba como peosarlor officio, 'que 86 11cha · pnt.liclt.do nos An~~a_e~ do 1 senado), 
ivre a reepeitci da Santa Sé, o nobre sennd,lr lovanton-se ioalil era ·eoderessar-lhe outras,· que eu tmba em mente, 

daqoe\le as~ento, na· de 13 do me~mo me r, a diun ·que o para terem igual sorte · Entre essas reereaentaçiles, devia 
'nobre senador pelo Pará comÍnettia um:~ crus' o{fronta,. figurar a de s>bar se os pretendeo\es,l\ provisões de 
um dSJacalo .'acrilego,, em ·TB,OfàO ao c/1e(e da cllriltan- advogados .nos Jogares onde nil:o ba bacbareis. lor~adoe, 
dade, e .que até havia escand~beudo o-áenaolo, p1oleriudo deviam ou oiio r.zer os seus exames pereole o presidente 
que aio. acreditna em Pio IX ; {a plllavra escandalo é da rela cito como eo eÓteodia, e ainda· entendo, qlle · era 
favor lia do nobre sanador). · ' determinado em lei ou ·se bastava que o Couem perante 
. E talloi, senhores, a acrimouia, que. oiio pode deixar 0 juiz ·de direito 

1
da comarca, em qoe os pretendentes 

de aeatir eemelbante Cacto, embora eu eatiweeee em diver- residiam. · . 
gencit. de doatrioas com. o- nobre senador pelo Pará. Tambem deixou de fazer-lhe o ma oalra coosolfa para. 

Passando, porém, .a demonstrar as irregularidadgs do indicar se oR d•1~r.mbarglldore~ da re\açl!.o, qme se auigna• 
procedimento _publico do nobre senador, lembrarei primei- vam vencidos uos ac'c6rditos podiam abaixo d!ssea .acc6r-
rameote,.seobores, um Cacto de desidia do nobre· senador, ditos expor os (andamentos de seus votos disaideatea. · 
e é que elle deixou de decidir 11 consulta do presidente do •. Eu enteodi11 que u!lo o podiam fazer! porque as ord~oa
Ma.raohlio, feita por officio de 30 de Agosto de 1870, ções Philypiou nlo lbes permitliam aeeJgnarem-•e veoc1do1 
sobre a legalidade de ser nomeado um juiz de direito. para, para que não revela~sem. o segrHdo da ntaçio; e tendo, 
pro.curador da Corôa ·na causa. fiscal dll. Eduardo Fran~ ·ama lei das côrlea ~ortaguezll's, que adoptam~a,apeoas de-. 
cisco Nogueira de A.ngelim, pois, deixando a direcçiio do · terminado que ellee pozefsem ·o . aeu vencido para sal
mioisterio da justiça no mez de Maio de 187i; at41 eotao vuem•se d~ toda e qoalquer reepón~&bilidade. peeeoal, · 
ainda nio havia ·decidido essa consulta, e sómeote em as ra1ões dadas abaixo dos acórdãos eram um abaeo, 
Setembro de 1872 ·recebeu tUa a.. eolaçio definitiva pelo que tendiam s6menle a desconceituar as decisões do. &ri
Sr· Doarte ~e Azevedo, como consta da decisitó' o. 3i8 do .banal. Para que consultar ao Sr. minietro dajusti~a, se elle 
mesmo aooo. ' ·oito d11va 0 valor devido ás. repreeentaçêea do prestdeote da 

Qual o motivo disto, senhores? Sem duvida a perniciosa :relaçilo 'l VÓs vêdes, pois, que a aaa conducta era ir~egalar, 
deeidia, a negligencia magna e culposa no exercic1o du :e· produzia·. pessimo~ •re~ulladoa quanto ao aerVIÇO Pll~ 
funcções, e esta negligencia p6de 11lguem attribuir ao ilya· ,blico. . . · . · 
tema, que tem o nobre senador de uiio perder nunca o ! Senhores ba ainda uma outra irregularidade, que· devo 
aeu voltarete todas as noutea e dias que Deus nos dá. I notar, a respeito do o obre senador, quando foi ~io.i~tro da 

O segundo Cacto qne. lenho de lembrar ao 'senado, para i justiça, e is lo com muito mais força, porque Co1 VJolaçil:o 
mostrar a irregularidade de coodocta do nobre 'en1dor, é j manile~ta da lei. · 
o.segoiote: tendo eu consultado a S. Ex. em, t8 de Fe· 
vereir@ de .1871 se os desembargadores que deixavam de : Pelo art. 316 do codigo do processo criminal; publicado 

.. comparecer . ao tribunal da relaçlu por muitos meaes, por em 1833, · se ar.bna determinado que na Côrte e Das 
um aooo, sem que, entretanto, apreseotasaem licença do c.apitaes de Pernambuco, Babia· e Maraaniio s6m~ole hou
goveroo, deviam ou aio eatrar em folha, e receber os sena ve~se seis sessões do jury anonalmeote e que em todos oa 
vencimentos; o uobre senador ·nunca decidiu este .. as- outros termos bonveue doas sessões cada a uno. Esta dis
snmpto~ E' porque, senhores? Seria para ter atteoções com posiçii.o Coi executada durante 4.0 anoos ; aeohnm mioi•
o· orador qne lalls, não repronodo o que elle, como pre- tro de Estado se anicou r.. violal-:a ; tio claras e expressas 
sideate da re\açilo, dizia qoe lbe parecia conveoitnle e eram as e nas' disposiçõ~s, em~ora lodos . conhecessem que 
jGJto ! :Blltio, eeohoree, o nobre senador faltou' ao seu rouiloa crlmes na Côrte do R1o de Jaoeuo e nas outras 
dever deixando de dar a decisão, que lhe perleecia dar, em grandes cidade.s do lmperio deixav~m de aer jolgad~a e 
cnmprimeDio doe seus deveres. ponidos, porque o jury oio ae reunia· bastantes :vezes par~ 

Nilo foi, porém, este o motivo, q9e impJl\liU o nobre· decidir as suas cau8as. · 
senador; o .IIm foi oito querer o nobre senador, como mi- Pergunto-voe, porém: a connuieocia de tal ou ta~ me
nistro de Estado, ferir aos dona desembargadores que Cal· dida p6de ~er admiltida por nm governo que res_pe1te as 
lavam á relação ; e foi de certo por· cau&a de amizade leis, q~ando a lei expressamente oiio _tem reconhe_cJdo ea~a 
que m&ndou:..lbes pagar o ordeM do sem terem eenido, e· conveniencia ? qoando a juri~prudeoCia da _Proprla adm~
iosiooou-Jhea que p~dieaem soa apoaontadorio, como de ministraçiio ttm assentado qot1 a lei, por .multo clara, dev1a 
facto o flzoram. ser fiulmente executada? l'uis bem, o Sr. senador, quando 

· .O Sn. SJLVBnu. DA M·oTU: -feto é o que não podia 
r.a~ . . 

O Sn. FJGUBIIIl as MsLto: -Mas o· Estado, .na minbll 
opimiAo) pasou-lhee iodevidamente ordenados que alio' 
~iabaJD· •ido le-galmente w~idos. 

mioielro da j aatica violou a lei pelos decretos na .• 47'U. 
do 9 de Maio de itht i8U de 2 de Janeiro de 187t, 
que .fixou a a o aume;o de sessões no jory d" Côrte e a 
dona as aeasiles dos outros termos, com excepção do jury 
das capitaea do Rio de Janeiro, Bahia, P~roamb~co, Ma
ranhão e Pará, em· que o jary deve reuou-se seJa naet. 
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~is uma manifest~ viol~ ç~o da lei ; eis um proced:m~nto 
Irregular do ministro e a. que não pó de ser coo trapo~tc 
cenhom do presidente da rol;~~ão da Cllrte. E, se é Clll'•'z. 
apreaonte-o. 

· Senhores, o acto do.-sr. visconde de Nithert.by, quando 
ministro, neste ponto, considerado, oito pel11 lado da ntili
~.~~~, mas pelo lado do direito, foi. e~tygm~>tieado aqui c~n:. 
jur i~prudencia pn,fondt pelo Sr. visco ode de Murit1ha. nc 
seo discnrso do .1° de Fevereiro de 18731 e ~s r1>.1ões· em 
que elle se firmou não podem eor nfutadas. 

Scnpore~, · pMaarei ngora. ás q~teetõfs edminislriiLivas, 
e rspeciahnec•te á qce"til:o religioen, .. m· que, o Sr. stn~doJ 
1isconde de Nitherohy tom1•n parte na ses!ãO de StXl~
Ceira nhím~>; m11s do~dejá declaro·108, qne para rcfut~>r a~ 
a!sllrções que S. Ex. enâttiu ness& sessão e na . de 1&7~ 
antes .de retirar-ao para ll:uropa, com licença, qne uós lht 
eoncedemt e, nll.o n;e canearei em cxcogitar argumentes, 
mas me limitarei a oppor o Sr. viecllnde ·de. Níther•·hY de 
t873·ao Sr. visconde de NithoroLy 11m 187i e .1875. 

Seuhoru, rm 1 !178 o Sr. 1isconde de Nitherohy,chamad~ 
a dar seu pare1·er tanto sobre o r~curao interposto pela 
irmbndade do Sautis!imo Saánm~nto de Santo Ant11Dio d~ 
Recife, como st.bre as m~did&s que o ·governo dt1eria 
ndoptar para chr.mar o bispo de Olinda a obedecer á1 
ordens que lhe· dé se para o Ievanta.mcnto do interdicto 
lançado sobre· aquolla irmandadP, e e olle se lhes· oppo· 
tesa,, dis~e o &egníute na conferencia do c~uselho dt 
Estado de 12 de lnnho desse 11nno (le"do): · 

o: 0 que OUÇO propo<tO p'elo tllllÍOr numerO dos nobre! 
conselheiros, que já opinaram, é o processo de reept n
sabilidade ~o prelado pelo sopremo- trib~nal · de justiça. 
Não o .ter.ho por cor•(orme a lai, e é tãó repl•gnanta cum 
os principias de jtulifa, como atlentalorio da competenc a 
do (óro ecc(ería~tíco, ao qual Cl\be e xcloeivameote o auto-· 
risado 'rouhecímento e correcciío é os t.bns<•S no cxerclcio 
do e pise• pado. A comp~teocia ·do snpr•mo tribun~>l de jo:.
tiça ~e I mila a conhectr e julgar os bi~pos pelus cnmt! 
con1muns i ó tribunal aecalar, não conhece dr•s causas do 
fóro ecc!e~ia~tico : e, sc·m irr1 gar irJu.ria e· desacato á au
toridade ccclllSÍ~<stica, ~ão poderia intervir em joli;ameutoe 
e decidtr da ri'gularidade de prllceder de·~ biepo! .i e nom 
de fa~to· se ~'ódc es}erar, nas condições deste tribonhl, pro• 
vide,.cia ••(fico.:;, que ~utorisadameote reprin:.L se e cor
rigiaoe ts u:ces~oe do bi"po e ~ssr·guras: e plena sntbf,.ção 
á soCiedade.» • 

« Para que nt·nbum fosse o re~ultado de qualquer pro
cc:<so crimin,,l intentndo p~rat,te. o eopr1,mo tribunal de 
j u~ liça, h~<~ta a. pondorhÇII.o de que flãO póde ser capitu..• 
lt do de crime punível, SPgnnde o codi~;o crio,innl, o acto' 
P,P• ticudo pelo bispo., C< m !IS pi11e inten~ões, ·que niosuem 
~derá jnstan;ente de1•cor.beccr no prelado de Porn~>.m
buco. » 

Om, senhores, quando um ~en1.dor e con~clbPiro de Ea
lado diz q~e o !Ji~~o de Olind11 ni!o commttteo criu1e 
~lgom lavçando iuterdietn sobre cortas irmhndailcs i qut 
tsle facto não ó crime n~>m I•e!ns Ide da juetiÇ!i universal, 
nem pelas do Eetado ; que o Baprcmo tribUPI•l é iocompe
tonte para conhecer dolle ; que o procoa~o do biapo não 
produzirá re~nltado t.lgnm c:fficaz, e im•{:IIIÓ. oma ~ll'rout11, 
um deeac11to no episcovado, pudia cote conselheiro de Es

-\Qdo ecr o m~emo, que 1·pine p&ra que o governo ( ll pro-

vimento a nm recurso, que por eua propria natur~za eaca~ 
pe.va á acçllo do poder do Estado, . ser o meemo que 'em. 
um anoo. depois coutrariar tudo quanto :e.conse!hara an-
tes?.... · 

O Sa. MENDES, IJB ALMBJnA : ....:... Apoiado. 
O Sa. Ft~UBiftA. DE MBLLO :-.' ••• e. decla~ar qae 011. 

bidpoa estão proc< ssados compelenlcmente ? • , • . · 
O Sa. Msl'IDEs DE ALMBln& : · _ _;; E. Ir.mentr.r o qae áo 

g6voroo teom C11ito. 
O S11. FIGUEIRA Illi MsLLO: - ; •••. \1 que· o governo 

que ~ajeitou ·a julgamento iocompeteo~e .biepos iooocentea 
contra aeu proprio vo~o, proced~u l~galmen!e e com mode
raçãll' fi' txtrallrdiuario i mu, para que tiqoe bem pateot& 
á contradição, lerei o que eU e disse aqui em aess!o de 1 O 
de Joi\bo de 187i. (le~&do) : 

« Desconhecer tJii.O t6. a compettncia, como ainda pôr. 
em du1ida a força mc:.r11l do venerando tribunal, lfUe, p~la 
ena organisaçil:o •nprema e pela dignidade do s~o pessoal, 
está. acima de qualquer suspeill\1 é commetter grau at-
teotado, .etc. • · , 

Em 187 i era comp11tente o tribunal que nilo o era em 
1873. . 

Póde-se notar uma mais flagrante conlradirçiio em um 
homem de Estado, que deve ter uma razilo ~ólida para oa 
cunselboa que lhe cumpr6 dar f ' 

O Sa. MENDES os AtMJUD.l : - E. applaodir a mode~ 
ra~ito do go,erno.. · · · 

. O Sa. FIGUEIRA llB MHLLo : - E' um escaroeo ao bom 
sonso, é zombM· da conséiencía, é adorar boje. aqnillo 
qae qneimoli holltem, e vicc-veraa. 

E é 'rxlraordinario que. o no'bre sen&dor, para· de
monstrar a moderaçiio com qne o g~ vt~rno trata o a hi•pos, 
viesse nos dizer qoe com cada um dellel ae gaetavaoi 
iii~ diarios. 

O S11. ZACARIAS,: - Em vez do caldeirll.o I 
. .\ 

O Sa. F1oUBIIIA. ns: MELLO : - Purventnra os bispos . 
pediram alguma coesa? deixam-se ~l!es J,ur pelos pra-
'leres materiaoe do estomago, da ga&tronomia ? . · 

Não, . senlioreK; para ellts· t~nto 'ale que te Caça essa 
ll1peza, . c~ mo redrzil-.os a pilo e ''gua, feijão e carne 

.. ;~ca. I E' nma me~Jiuiuharia vir produzir .no seio do par~ 
h meu to uma semelhante razll.o l · MePquiubaria só igual a 
assa, .de. dize;-se que o bi~po de Pernambuco fóra am.s:
. ta. do a l11t1ÇIIr iottrdictoa,. porque na igreja da Soledade 
repicLVMD aio~~ na uccadii!.o,~ em que elle aa.bia ás auaa 
visitas. . . 

Deixo de estender- me a11bre esle ponto, porque é dolo·. 
lOBO' f~ze o, e, tanto qoauto foi pOSSÍ1el1 já_delle tratoU O 
meu cc.ll~ga, o Sr. eonanor pelo Maranhã:o. 

O nobre senador . pelo Rio de Janeiro • Iii p.ouco 1empo 
mudou a <•piniao, de qlie os bispos eram apenas. réos de 
crimts llcch sia~tic~s, e nil.o tinham commellido crime. civil 
ou cummnm i porqnanto, no seu medmo parécer, para de 
certo modo s;tidfo.zor ás paixões da gente que o rode11.va, 
não llnvidon 11eoneethar ao g~vcrno a providencia de 
! os pender do t•xe: cicio episcl•pal o bispo refraclario oll 
dcsubedlonlc, a~ezt~.r de .recunhecer qu.e, pela naturo:a 
especial do caruclcr e cargo episcopal, 11 rcrpectílll 11u-
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1J8111àU eo:ceditJ a COÍllpetenc!a Qrdlnaria, que tem O governo' padres aos bispos, O. que é O fundamento da Unidade da igre-
. em relafão d claue commum · dor empregador publicar. jr, e religia:o da lruperio 'l Não está bem demonstrada a falta 
Realmente, senhores, 'é absurdo, grande absurdo, querer de razão do nobre senador, quando exige· dos bispos que 
que, por um lacto, que eu recouhe~o todo espiritual, tenb& elles obedeçam ao poder tomporal cegam::·; \t. e os dispensa 
o go•eruo o direito de snsp~nder o bíapo que o praticou de obedecer ·aos papas 'l . · · ·· · -

. no exercicici de sua jurisdicçii.o. · · M u, senhores, o que· admira ainda mais (: o qne o nobre 
O Sa. MBIIDIB DE ÃL~BrDl : ::_ Depob que yeio da ·senador, sendo chama({~ m.~i~ um !i vez a inJicar os meios, 

Europa 0 oobre serMdor reforçoÜ 0 séo regalismo. p~Jos. quaes eo ~avia re.prrmrr, a santll. ousad!a e desabe-. 
!.. . . . dreocr& . dos brspos, dtuesse a 2G de 1ulho 'do. mesmo 

O Sa. Frausru. ~E MELLU ::-• Na. hypo&b&so de pertur· anno, 'em conselho de E~tlidO . pleno, o eeguio!e (lendo) : 
haçli:o ~e ordem, drm. então o nobre sena lor, nessa bypo- a Na previsão da reluctaneia dos bispos de aceitarem 
tbeae, que trará a necessidade de . providencia prompta, a as deeie'iles · do v governo no provimento destes recursos, e · 
urgen~ia'das,ccircumstancias. jostjficará.a medid• de prestes atê de chegarem ao extremo de embaraçarem, obrigando 
emcacJ.a, de: que o gnver~o póde laoça~ 11;1ão, qne é a s.s- os· parocbos ·sobro a: pre1são de suspoo!õ~s ew•fll,'l'l"l!l'ata 
p~~sli.o d~,b~spo refractano, até CJU6 _soJa J nlgado pelo coo- corucientia, seria muito conveniente por lei 1 estat:!i: a 
crlro· pro~Jocral. » , . . . admiesii.o do reeureo á Corô~:. de troes suspensões ••• E 

Eo qn1zera que o nobre cooselbeJro de E•&ado me d1s- assim tambem conviria aventar ·a idél do casamento civil 
seese em que _se rondoo ~ara aconselhar a me.dida de s~~- e de outras providencias adequadas, como medidas por-' 
pender um brepo. Os bispos recebem sUi\ musa:o .esptn- venturd nocessari111, se a rebelde .reluctaocia dos bispos 
toai . somente do papa, ~ão sã11 empregados publtc~s, tocar ao excejso de la.n~ar mio de i_nterdic&os no plano de 
embora o affi-mem os sopb1stu do poder: ; não tratam contrariar as determinações da aotóridade civil, e assim 
de auumptos &emporaes, mas ·só dos espmto_a.es : eomo consolidar. o predominio excluivo, qoe se arrogam em 
é que o poder .temporal ee póde julgar habrlr&ad'' :para todo, que de qualq:oer modo participa da acçli:o espiri-

, euspender um altó fun·:cionario da igreja, que pela na- &ual. " . . . - · . 
tureza de suas func~õas escapa á acçllo temJloral 't · A primeira observ~çilo que temos de · fazer a respeito 

. O 811. MBNDBS DE AÍ.MBID1 : - 'Sapientír ert .tiauta1 e des.tes . trechos é que o oobre · senador e· conselheiro de 
c:ilnlflium. Estàdo disse ~xactameote o contrario daquillo que elle ap:. 
, O Sa. FJous1" 1 DE MELL'I :-Se o nobre senador eu- provou nesta casa, na sessão de Agosto de 18G9, quaodo 

tende que é ec~llt!iaetico 0 ,çrime imputado ao bispo de se debati;• a proposiçilo d& camara dos deputados revo
Olind&, e que· o seu uoico ·juiz é o cooeilio provincial, g~ndo o decreto de 28 de M.arço de 1857 e admittindo 
eãe elle em contradição, lfOando aconselbl all' governo recurso d'as suspensões e ln&erdictos ea:-iR(ormata conrcia
que euspeoda esse prelado, eem ter para hso a menor entia, qae os bispos impoem aos clerigos para soa emenda 
eompetencia. _ . e correcção. 

O 8ft. MBNDBS DB ALHBID1 :-Isso era antes de ir á O fia. MBNDBB n.B ÃL!IBID1: ~Que Ruocl houve em 
Europa ; V. Ex. n&o faz.es&a dis&irieção. P11rtugal. , 

O Sa. JiJGIJBru DB MELLO :-0 nobre senador, quareo-. O Sa. FJGUJUnA DE IIIBLLO : -E111 tiio manifesta cun·· 
do nesse mesmo parece~, de um lado cortejar a maçoo11.- lradic~b ollo devia eahir um senador do lrnperio, om 
ria, e do outro lado mostrar-ae bom, chegou. a Pmittir estas bom em traqneja.do o os uegocioe publicos i pois elle oilo· ' 
proposiçõJa : podia votar em 1869 contra a proposipii.o da camara doe 

Srs. depotados sem. ler a eonsciencia de quo o fazia com 
" Se, porém, desgraçadani~ote, o bispo, primeira vie- v:snlegem para o paiz e com respeito. ás leia da igreja. E 

lima de um zelo indiscreto, arrastado pela · c~ga obedie"- boje diz o os conselhos· da CorO,, que admitle o recurso á 
cia, que nii., ube dis&ioguir o verdadeiro: preceito da Corch da suspen!ão ea:.;.,i11(ormata ·conrci1111tia I 
Saat& Sé, e oilo' acerta na eu, justa applicação, des,co- · 
nheeer 0 imperio da lei civil, a qóe · eatá snj~>ito como 0 · E' taoibam notavel a contradi~io ein que cabe o nobre 
minimo doa h\bilantee do Brasil, nilo. devo fahàr ao go- sena'dor relntivam•ote ao casamento civil. N~ aeu parecer 
veruo deci!ilo para ioliibir-lbe activo procedimento, eotre- de 2G dd 1ulbo de 1873 elle ac .. nselbava lambem, para 
gando-o ao jnlgame11to dos seus pares reunidos em coo-. conter a. rebelds reluctancia dos bispos, que se aventas~o a . 
cllio. ·• idéa do casamento civil e de. ou~ras providencias adequa• 

Antes 0 nobre senador chamou' tambem indircréta a das.; e eotretanto mez e meto antes, na sessilo de 13 de 
· obedieocia, que 0 bispo de Olinda pre~&ava aos preceitos 1 fanho, o. nvbre ae~~d9r se pronunciava energicamente coo-
da Santa Sé. . . . tra o· casnmenlo ,cm I. 

Ora, senhores, póde um cooselbelro de Eetado aventar Assim, tendo declarado o Sr. conselheiro z~carias, que, 
semelhantes proposições, sabendo, como deve sabor, qne o se o gaverno tiuba algumu medidas a &presentar ao corpo 
bispo pramette obedieoci& ao seu superior, que ó o papll. 'l· legisla tive sobre a questão r.Jiigiosa, como o casamonto 
Sabendo que; pelos canones, que são lambem lois d" Ee- civil, claraments o · diseensc c enjeitasse suIS idéns em 
lado, esea obedieocia, p&rll ser perfeita e meritorh, deve propostas ·ao parlamento, pnra que e!to a~ disculiteo, 
ser promph, forte e cega, oito perguntar as razões por que levantou-se o· nobre senador da .na c~deira e, eeosaraudo 
o superior ordena taes oa taes factos? Pó·ie o nobre se• as pal&vras do Sr. z~carias, que aliás não indicavam os 
nador, oa qual!dade de conselheiro de Estado, reprovar a seus ve~dadeiros sentimentos sobre O· casamento, disse•coJ 
~b.ediencia que os bispos catbolicos prestam á Santa Sé e os ·• que ollo aventava idéa! contra cujl\ opportunidade proles-
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tavam as ckcuolBianeias criticas da ~~etualid~de, para p<lr. mente· do 111\per.io, oe..jeanita.,s ,,por(JAe. as leis · do~ marguez 
em difficuldades o governo; que o nobre senador bem dA .Pombal.contra,elles tinham cesaado. de dqmipar .depc!ls 
como todos os ·adherentes ás ·dou~rinas d11 i~reja · catboli(~a que foi promulgada e adoptada ,a conetitui~iio do lmperioj! 
apoetolica romana repe!liam o cuamento civil como: concu- !JDB essee p&!lres eram _inteiramente uleis á sociedade, por-:
billato, e que eua igreja nunca poderia admittil-o em que ~e dedicnam somente ao ensino, . com grande prof!':' 
II!JpOiheae alguma. • . eieocia, e como. taes deviam ser !!,proveitados ; enfrétanto,, 

Entretanto, uiez e meio depois o nobre senador tinbn dou~ annos dapol!., .em o nobre senador dizer o conrrario, 
leito a•eua educaçllo de eetadish. e aconselhava ,ao gabi- attribniildo aos j~s·auae factos qu'~ ·nlló.·pratiearsm, ·eómeote 
·nele C!:Uctameóte o contrario. A inopportnnidade do casa- porque o governo sem 11Ume oe aeeilon ·para poder orde:. 
mento civil e a santidade .do CR~amento religioso tiobam oar a expnbllo doe mesmos jeenib.s .e ,acceder. aoe odloe 
deeapparecido aos seos olbos. Era neceuario .marchar. de da seita maçonica. , 
accOrdo com as idéas, que domin&vam n••gabinete, a que Senboree, voo coaclnir, dizendo que todo• •a males 
o nobre senador predava o ~eu apoio. Como eontrarial-oR.? acontecidos no Imperio desde ,que se eascitou •entré ,nós a 

Admira tiiP•bem que o nobre senador diga: nesse .pare gueslllo religir.1a, teriam sido previnídos, se acaao rodell
cer a qae me refiro, que eelae medidas podem ser adop~~- sêm a CorO& conselbeiroa, que liveuem, ou .pelo menos 
das .(le11do o 11arecer) "·na1 'actuaes circumstancias -com comprabendeasem, o espírito da religillo .catholica aposto
patlnte:deniOIIItrttfiiO ds arsentado proposito de .nã~ :recuar lica romana ••• 
a autorídad~ civil na eustentaçl!.o de· ~n~s faculdades cone.,. r O Sa. Z.1.c.uu.s : - Apoiado. 
titucionaes,' e que ellas poderiam talvez impressionar o 
Santo •Paare e trazei-o a melhor accôrdo, porgus de outro 
modo llão •tr.an•igira'. " · · 

Parece que o nobre eenador ignora a historia doe ·an
naee·da igreja catbolica .e a Corça do santo ancilto, qu~ 
se senta na cadeira de S. Pedro. Elle nllo p6de·tranaigir, 

. com propoeitos, qoe vão de encontro âs constantes don-
trillas da igreja, quaodo entende que deve manter tod'e 
em ena integridade. 

Senhores, ~os papas ·não morrem de careha como o~ 
saga ia ; e·ee~es papas, que o n~bre ·llloador quer aterrar,· 
são os que resistiram aos Henriques IV, da Allemanba, 
aos Henriques :VJII,:da Inglaterra, aos Loiz XIV, aos Na
poleóes Bonaparte~ sem se importarem com as persegui• 
çõee, com as. prisões e ferroe que os manietavam. 

O Sa.llfEIIDBs DE iÂLlllBID.I. : - Sem se •lembrarem · de 
tbeocracias. 

O Sa. FJGIJEJU DII.MELLO:"'"'"'Seuhores, •é.eJtraordinario 
que o nobre senador julgue que com actos de tàmanba in-

. justiça e com adopçilo âe medidas anti-catbolicas o go
nrno actual ba de induzir a Santa Sé ra ordenar ol! .bis
pos; que levantem os interditos, que ellea fulmiDaram com 
pleno direito e no exercício ,de sua jurisdição. A Santa ·Sé 
nlio o fará, porque não ba de deemen\i·r ·os actos,· que tem 

. " ella pratieado.,eempre com,a.meama:eonstn.ncia; nllo ba dP 
desamparar os mini!troe, que servem com ze)l) e ~acriOcio 
as doutrinas do catbolicismo, e que são, .por aseiín dizer, 
o apostoloe da religill.o catholica nas dilferentes partes do 
)UUndO. 

O Sa. FJGUKIU. DE MBLLo : - ••• e que desempenhas· 
aem a eua mieeão, aconselbaodo s6mente ~~~,tdidae justas, 
prudentes e opportaaas ao Estado e á .religillo ·do Es
tado •••..• 

O Sa. MBIIDBS DB AL11BIDA. : - ~poiado. 

O 811. F•ausJu DB MBLLo :-••• se oito houvesse. em 
roda da CorOa ·conselbeiroa que se an.imam ·a dizer ·que 
•Um Erlado .ao tem f&etll póde ter religído alguma, que não 
fJOISUB corpo nem alma, (jUB é Um 8Cf·'filalol ; ·e llfl ICUO 
nllo bonvesee conselheiros de Eetado .que perante.& ·Cor6a 
vão ·orgulhar-se de livres ·pensadores. e de· ioimigos · •dtf8 
crenç:u, qoe constituem . a . no eu ·religillo, a ·rellgillo. do 
Eetado, que el!ee mesmo jararam.manter. . 

Eeses conselheiros, senhores, que assim teem ·se :expri
mido, esquecem certe mente as· lições q,oe .deviam receber 
e guardar, dadas ,pelas leis aoiJgae .: pela 'lei :de IS .de 
Abril de '1768, quando nos diz que importante é o nego
cia de religião; pela carta. da.Jei·de ·ts de·A:brll de•t6S6, 
que noa ~iz ser a religilio christii a unica verdadeira ; peJI) 
decreto de 10 de Março de 1'161., ·e!ll que se proclama ser 
o príncipe soberano o ·protector da igrtj !, doe ·'Canooes, 
das soas ~agre,das instituiÇõ" ; pelo decreto , de 2 2. de 
lunbo de 1769, em'que os reis portugaezes ee.diziam os 
zeladores ,daa ,doutrinas dll .igreja, como. protectores du 
sagrados ·canonee e obrigados a conservar em seus domi
oioe o sagrado deposito da !é e . da religillo eem schiams 
ao innovaçilo alguma. · / . 

Ta.l era, senhores, a linguagem o1Hcial de outr'ora; hoje 
conselheiros de Eet11do apregoam· em seus folheto e e dia• 

Em face de qnaotl) hei exposto, podem-se notar contra- cursos dentro e fóra do pa.rlame11to; que o Ea&ado alio 
dicções mais manifestas do que as do nobre senador ' E deve ter religião, é um 1er ideal, e com eata. tlieoria falsa 
um homem lll.o volovel em doutrinas e tão acceseivel•aos em todos os sentidos, e mais. que muito perniciosa, querem 
de!ejos do gabinete, ~enta-se nos conselhos da CorOa e modelar 'as leis e o governo. ,E' este procedimento . que 
quer dirigir a. náo do Est~do ? O nobre senador reprovou noe tem feito tanto mal. 
hontem certas doutrinas e boje a.dmitte-as por deMpeito _Senhores, aooqoizera, conlipuar a, minha 'refota~o .a 
ou por vingança, e eomeote para abater os bispos do respeito do~ outros pontos, em que .tocou o nobre senador 
Imperio I o Sr. ~iscondo de N1tberoby; mas deixo-os para quando 
~Senhores, admirei-me tamb~m, e comigo se admirara'm se tratar da resposta á !alla do tbrono, na eessilo ordi· 
lodos os brasileiros, que o nobre seo1ldor nc~ta casa de- naria, que se deve abrir. 'proximamente. Pretendo, tomar 
tendesse agora a espuleil.o dos je~oitas, quando na mesma enllio em consideraçllo Iodas 111 razões que ,apresentou o 
sessão de ts de Junho de 1878, ,a ,qne me.hei referido,. ·Sr. visconde de Nitberoby em defesa do gabi'.ete e mos
elle tinha mostrado que nenhomà lei repellia presente- .. trarei que elle, ou. nGo reeponden As ceuanraa que e11 fiz 
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aos Sre. ministros, esquecendo-se intairnmrnt~ de quanto 
diese eu acerca do Sr. miniuro ria guerra, ou diss~ cou8as 
contrarha a direito. Eotito mostrar~i que o nobre senador 
estA atrasado uae quPSiiie~ que discuti e ·deve eetudal-as 
melbor para pod~r combater proDcieotemeote o· orador, 
que falia nesta tribo na. · · . 

Eehs miobu p~lavras, Renbores, que podem talvez pa· 
recer um signal de vaidade ou orgulbo, alo bem mere
cidas pelo nobre aen~dor, porque ello !llh devia limitar-se, 
para refutar-me, a palavrões, "·vagas declamaçilrs, nem 
aos·chlttgamstttol, que Í!em ser provocado atirón contra 

· mim, contra os blapos de Pernambuco e do Pare\.. U~o da 
p~lavra chingame•to, porque foi o nobr11 eeoador quem 
primeirO 8 empregou, quando trato o. de avaliar OS, diR
CO.~IOS. por mim proferidos nesta casa. 

O Sa MIIIDBS DI lLMftlDl :-Mas a expr~sslo oito é 
parlamentar ; ·é africana. · 

O Sa. FrGUBJU DB MBLno: - Na:o fui en qo.em trouxe 
para a· discusslo. 

O. Sa. SJLVBIII1 D1. MoTu: -Já passou, já estâ tolerada. 

O Sa. FJGUBJU DI MBLLo:-Teaho concluído por hoje; 
o maia Dcará para outra occasiào; não qoero tom11r mais 
tempo ao senado; e está dad<i a bora. 

Ficou adiada a discuslão pela bou. 

0 Sa. PBBSICBIITB. deu pua ord~·m do dia : 
Acmesma já designada. 

L11vantou-se a seulo ás S horas da tarde. 

·-
ACTA E~ '10 DE ABRIL DE 1871i. 

PJBSIDEIICU DO Sll. VISC'·IIDB DE UGUARY 

A'a 11 hora1 da maohl fez•se a chamada e acbaram-ne 
preaentea !8 Srs. aenadore1, " saber : visconde de Jagaary, · 
Almeida e Albuquerque, Barroa Barreto, Dias da CRrv&-: 
lbo, barilo ·de MamanguapP, visconde de A.baeté, barilo 
da Laguna, Paranaguá, · marqoez de S. Vicente, visconde 
de Maritiba, barilo de Cotegip•, Mendeil de Almeida,. barito 
de Pirapama, Chicborro, Jobim, Junqueira, Figueira de 
llello,. visconde do Rio Graude, Diniz, visconde do Bom 
Retiro, viacoade do Rio Branco, Ucbóa Cuvalcanti, vil
conde da C~aratellas, Sinimbú, Cunha Figueiredo, daqne 
de Caxias, Fernaadea da Cuoba e Z~cariaa. 

O SR. 1° SBCIIBT.uuo deu conta do srgainte 

EXPEDIENTE 

Represent11çio do cidadão MBnoel" Clemente Caldaa·, da 
cidade de Nazareth, província da Babia, c'onlra a lei de 
1868 que aujeita ao imposto .de G 0/o os doaçõP.8 C6ilas 
ás easaa de misericordia 11m apolices da divida publica. 
-A.' commiasAo de faze ada. 

O Sa. PIIK! IDENrK declarou que oito podie. baver sessão 
por falta .de aamero eum•:ienh de Sra. 1enadores, 

· Decl~rou mais que a' ordem do dia para 21 era a 
mesma já designada. 

Em seguida convido11 oa Sra. senadores presentes a ae 
occupareJI! com trab~lboa de. commissiieJ, · · 

ACTA EM 21 DE ABRIL DE 1875 
PUSIDB!ICil DO Sll, VISCONDB DI' J.&GUllll{ 

A's 11 horas da m1obã rez-se ·a cba111ada e acharam, 
.. e presentes '!8 Sra. senadores, a aaher : visconde de Ja · 
guary, Almeida ~· Albo.qaerque, Barros Barreto, Diaa de 
Garvalho, buão de M~Amaognape, visconde de Ahaeté, barlo 
tia Laguna, Jobim, laguaribe, Cbtchorro, visconde de Ca
ravellas, barão ·de Cotegipe~ Godoy, Meadee de Almeida, 
barlto de P1rapamll, barão de. Camargoa, Ucbh Caval
canti, visconde dG Ritt Grande, Sinimbú, Cruz Machadei, 
visconde de Mo.ritiba, Zacari~a, Nuoea Gonçalves, Figueira 
•1e lf, Jlo, Diniz, Fernandes da Cuoba, Vi3coode de Soun. 
Franco e Cunlu. Figo.eiredo. · · 

O Sa. 1 • SECBBTARIO de o. conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Omcio de 17·do correntemez, do miniaterio da razenda, 
remeltendo o aatographo aanccioaado da· reaolo.çlo da 
1\!Semçlêa getal, determinando que a D. Mauricia Teixeira 
de Carvalho fie" competindo o direito de perceber o melo 
soldo da patente de seu finado marido, nllo obJ&allte a 
proacrlpçlo em que incorreu. -Ao archivo ·o .autograpbo, 
commuaicando-se á outra càmara. 

O mesmo Sr. 1• secretario participou que 'o Sr. Leilio 
da Canba coinmunicara alo poder cpmparecer A aeuão de 
boje e talvez Aft de amaubit e depois, por ioccimnJo.doa· de 
uúd~.-Ficou o senado inteirado. 

O Sa. PBBSJ DBIITE dechrou que alto podia hner aeuãÓ 
por f&Ua de numero sumciente de Sra. senadores. 

Declarou maia que . a ordem do dia para 22 era a 
mesma já designada. · · 

Em seguida convidoo. oa . Sra.. eenadore1 preaeatea a 
ee occaparem com traba.lboa de cominisailes. 

14" •e••ão 
EM 22 DE ABRIL D~ 1871i 

PIIBSIDBIICU. DO 11, VJSCOIIDB DB UGU!~Y 

8ummarlo.-ExPBDJBIITB.-0bserv~9iies do Sr. 
Dias do Carvalbo.-OIIDBM DO DIA.. -V o lo de graças. 
Discurso do Sr. Fernandes da Conba .• -Aposentadoria 
dos empregados da ca~a de correcção. -Discursos doa 
Sre. Silveira da Mot111 e Vieira da· Silva. -Discurso 
e emenda do Sr. Dias de Carvalho. · 

A'8 11 da manhit rez-ae a chamada e acharam-se 
~resentes 30 Sra. · senadores, ·a ·saber: vtacon~e de 
,je Jago.ary,. Almeida e Albuquerqo.e, Barro• Barreto, 
Diaa de Cartalho, barlo de Mamansuape, bar&o .de Ca~ 
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margos, visconde de Abaeté, Diniz, barão da Laguna, 60U induzido a enunciar agom algum~s obsarva~õa~. O 
Cbichorro, Jaguaribe, visconde do. B~m RE>tiro, Teixe1ra nobre senador 66 oppoz ao projecto e f~l-o ir á commis-
Junior, Sar&iva, barão de Cotegipe, duque de Caxias, Cu- silo por motivos pode1·osos. . 
nba Figueiredo, Figueira de Mello, visconde de Moritiba, O projecto com.> vaio da camar1.1. dos d~poto.do8 estava, 
barão de Pirapama, Nunes Gon9alves. visconde do Rio com e1leito tão inddinido que podia dar o ditHito de apo~en• 
Grande, Mendes de Almeida, visconde do Rio Branco, Crnz tação até as guardas, da~ enfermarias, 'das olficinas da 
Machado, Jobim, visconde de Caravellas, UchOa Cavai- casa de corrcccão. Poderia ter essa extensão. 
canti, Sinimhú e Fernandes da Cunha. · · A .commissãÕ sempre limitou ·OHSe direita, creio eu, a 

Compareceram depois o Srs. Parailaguá, Zacarias, F. cinco cla8ees de empregadG~ : G administrador, os capei
Octaviano, Silveira da Motta, Vieira dá Silva, visconde dH lães, os medicos, o 1 • e o 2• vedcres e os amannenses. 
Souza Franco. Ainda 11ssim acho que a commissil:o quiz applicar aos 

Deixaram de comparecer com cansa participada os Srs. ompregadus da c~sa d•l correc~ão 11s regras de apos~ntação 
Leitão da Cunha, bariio de Maroim, cónde de Baepeudy, do~ empregado~ da repartição da roarioha. Isto impmsio• 
Firmino, Silveira Lobo, Junqueira, Antão, Ribeiril du Luz, no u-m e. Nó~ facilmente reconhecemos que os serviços ·de 
Godoy, Nabuco, marquez de S. Vicente, Pompeu, visconde que trata o regulamento do ministerio da marinha para 
de Camaragibe, visconde de lahomirim e .visconde de N1- uposentaçõ~s, ijfio por su~ naturtlza. muito diver~o9 d&qnel· 
thero~y. · . . leo da casa. de correcção. Deve-!e e8tahelecer para bade 

Deixaram de com~arecer eem cansa partiCipada os Srs. da aposeota~ãG dos empregados da casa de correcção uma 
barão de Souza Qne1roz, Paula Pe~8oa, Paes de Mendon~a , outra que nã;, seja ~o d~ repartição militar, ~mbora tenha 
e visconde de Saassuna. esta alguns Bervigo• de fonccionarfoe civi~. As razões da 

O Sn. PRESIDENTE abriu a ses~ão. apasenta~ão de um empregado da marinha não podem eer 
Leram-se as actas de 19, 20 e 21 do corrente e, não as· razões da aposenta~ão do um e~ pregado da essa de 

havendo quem BObre ellas fizesse observaçõ~s, foram dadas correcção; a naturez_a do dervi~o é Inteiramente diversa. 
por approvadas. Nes8e regulamento d11 rep&rtição d11 marinha, verbi 

Sll. i o SECIIETAIIIO deu conta· do sea:ainte gratia, estabelece-se como regra que nas aJI'Iseota~iies se 
~ possa contemplar berviços nteis feitos pelo empregado em 

EXPEDIENTE 

Officio de U. do corrente mez do 2• vice-presidente da 
província do Rio de Janeiro, remettendo um exemplar do 
relatorio com que o presidente passoo-lhe a administra~ão 
da mesma província. -Ao archivo .. 

o Sr. Dias de ~arvalho : -Sr. presidente, 
a camara municipal de Barbacena incamhiu-me de entre
gar ao'senado uma represenla~ão, que lhe dirige, pedindo a 
decretação da lei eleitoral no sentido do systema directo. 
Cumprindo este mandato, tenho a honra de enviai-a á 
mesa. 

ta PARTE DA. ORDEM DO DIA. 

VOTO DE GR!~!S 

Proseguiu a discussão do projecto de resposta á falia 
do throno, com a emenda do Sr, Jobim. 

O Sr. Fernandes. da Cunha pronunciou 
um disc~rso, que publicaremos no AppendicB. 

Ficou adiada a discussão pela hora. 

2a PARTE DA ORDEM DO DIA 

Proseguiu a !1• diacaesão da propoei~ão da camara dos; 
Srs. deputados o. li23 de 1873 sobre a aposentadoria, 
dos empregados da casa de correcção e detenção da COrte .. 

O Sr. Silveira . da Jllotta :-Tem decorrido, 
tanto 'tempo' depois que se iniciou no senado a discueslto1 
desta materia, qoe já. se perdeu a memoria das idéas que! 
então vingaram. Entretanto, lembrando-me da opposição1 
que lbe fez o nobre aenador pela protlncla de Mlnae•Geraes~ 

outros logarejl que tenha exercido. 
Entretanto, senhoree, sempre que se trata de aposen

tação, é preciso estabelecer uma regra-que o empreg~ do 
publico não possa ler duas apo~enlaçõce. Esse regulamento 
mi>nda contar os serviços uleis do empregado em outros 
empregos, contanto que não lhe lenbato dado direito a 
ama aposentação. A commissão, fazendo applicação do 
regala111enlo da marinha, nilo pOde sahar es11e principio. 

Não sei mesmo se eo póde applicar com identidade de 
razão a um empregado da casa de detençllo o que eelahe
lece o regulamento de marinha para oa empregadoa desta 
repartição. 

Um capellão de marinha é um empregado militar, tem 
serviços de guerra, tem direito a uma reforma. Que rela
ção ha entra o seniço que elle desempenha e o que faz 
um capellão de um estabelecimento como a caaa de de
tenção 'l Nenhuma. Como, poia, applicar o que diz respeito 
ao capellão de um na.vio de guarra ao capelliio da casa de 
detenção, que vae ahi celebrar certos officios divinos· e 
talvez mesmo leccionar aos condemnados ? 

E prouvera a DenJ qn~ prestasse elle este serviço I 
Mas não faz isto, o que é máo, porque nas penitenciarias 
o elemento religioso dev11 · ser muito aproveitado, muito 
mais efficaz. Todos os criminalistas que teem appellado 
para os beneficios regeneradores das alm~s dos condem
nados nas penitenciarias, esperam esse resultado não só 
da acção do trabalho e da concentração como, do conselho 
religioso. 

Entretanto, segundo me informaram, os capellães da 
caea. de currecção só dizem missa aos presos I Ora, por 
dizer missa aos presos por 3 O annos, da vem elles ter aa 
mesmas vantagens qua teem 'O! capellães de um navio de 
gaerra; que assistem ao• comba1e1 e ee&llo eojel&oa á 
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disciplina da armada? O facto de dizer mis~11 por SO · Entrei no exame desta proposiçlto . de Improviso, e so
annos oão dá direito a essas vantagens. Um padre deve meoto pela circurJl~lll.nclas de ter-lhe feito opposição o 
dizer missa toda a soa vida, e dê graçaa a Deus M iempre oobre sen11.dor por Mill_as Gsraes ; foi S. Ex. quem me fez 
tiver igreja para dizer. crê r que nisto bavia: qu1à. . . 

Como estes, outros repr.ros me suscita o projecto. O O 811. Vlecormn DE AB1ETÉ : - A commissão alterou 
medico, por exemplo. o projecto. 

Nilo é um emprego muito procurado o de medico da 
casa de correcçã:o ? E' peqoeoa vantao;em para um me
dico ler um fregu~z r.~rto e nm frrgoez destes ? Se é uma 
vant~gem para alguma~ profis~ões ter um serviço c~rto, 
por se dar esu vantagem dor~nl.e 30 annos,ainda se h11. de 
gosar de uma aposent~çiiro. que só deve ser concedida 110 

empregado que pelo seu ~meio priva-se de todas as outras 
occupaçi!ee ? 

Ea acho, senhorM,que nao ba incompatibilidade algum~ 
em certos serviço~ prestados na. rasa do correcção. E, 
poiit, para as pe~HOII~ qoe os d-.sempenham, não póde ser 
extensiva 11 aposentação. , 

O medico. di\ marinha quando emba.rc11 não póde ter 
clínica, porque a ~na. estada em terra é intermittente; nã•J 
póde ·razer oulr&s van.IRgens; hrl de contar som~ute com os 
senA vencimentos; ee'tit. sujeito lt. disCiplina militar; está 
exposto aoa revezes de g11erra, nos combates, aos y&rigo8, 
Nad" disto acontece ao medic.o da casa de correccão. 

O SK. SJLVRII\o\ DA. MoTTA. : - Ma9 ainda precisa ser 
mais alt~rado .• E' preci~11 limitu maia o numero de em
pregados a que Aeja applicBVf>l o regula 'Dento do conde de 
Lipp<J, o. regulameoto da repartição de marinha. Dispo
sições rel:ltívas a uma repllrlição militar. ollo podém ser 
applicll.dM a nm e~tabslecimeoto desta ordem, Além disto, 
é preciso.providenciar algum!), cousa a re~peito das accu
mulaÇões ; sempre qoe se tratar de leis de aposent~ça:o, 
o s~n~do deve adoptar 11m artigo para todas ellas : « fi
cam probibida8 M Rccumnlações de aposentaçã:o. " 

O Sa. DJAS DE CAnvun~ : - Apoiado. 
O Sa. SJLVBIIIA DA MoTTA :.-E' ielo o (que mMda o 

regulamento da m11rinha. Os serviços uteis que "o funccio
uario tiver prestado ern ontro emprego, antes de ser . 
~posenll\do, podem ser coatado~, se um empregado qaizer 
aposentar-se e na:o· tiver todn os trinta anoos na ma
rinh~. Aqnelles, porém, que tiverem completado 30 anno~, 
não podem allegar serviços uteia feitos em outras repar
tições, qn~ ndo já estejam aposentlldos por elles. Esta é a 
minha questão. 

0 Sa. VISCONDE DE AaAETÉ:-Podem haver doas npo• 

Oa medicos procuram casas de partido para tratâr, pois 
ama família, depois de d~r a nm medico a vantagem do 
partido, no fim de 30 <1noo~, hiL de estabelecer-lhe uma 
pensiio, qu~odo elle já gánbou durante todo esse· tempo ? 

E' isto o que se quer razer eom os empregados de que senttções. 
trat11. o projecto. · O Sn. SILVEII\A DA MoTu:-Não. 

Parece-me, portanto, qoe não é bem applicado o regnla
mento da mnrinh~ aos empregados da casa de cor
recção. 

Falla-86 t~mbem 011 projecto do administrador, no vedor• 
nos amanuensM e oo carcereiro, que são empreg~dos pro
'jlrios do estabelecim~nto e ~>stito no caso ~os outros 
funccionarioe publico", que dedicam-se ao sen officio e 
ficam privados de outra industria. 

0 Sa. VISCONIIE DEÁBABTÉ:-Não está claro. 

· O· Sn. DIAS DE CA!IVALDO:-V. Ex. nilo mllnda emenck? 

O Sa. SILVEIRA. DA MoTTA: -Não preciso· mandar 
emenda, se a vot~ção fôr por partes. · 

O Sa. DtAS DR CAIIVALU'l :-0 additivo que V. Ex. 
rallou Dão est,á ahi ·no projecto; é idéa oova, e, portanto, 
é preciso uma emenda. 

O Sa. SILVBIIIA. DA. MoTu :-Como estamos em 2• dla
cus~ão, hei de votar por pàrte~, como o proj'ecto está 
redigido, ·e segando a emenda da commissiio, qne já me
lbnrou o project•>. Oes~jo mesmo ouvir a commisalto. 

Trlltando-Me, porém, de llposenlaçõPs, ou niin pos~o 
deixar de voltar-me para o Sr. pre>idcote do cooselbo. 
Est&mos na maré da~ Monomias ; parece que raiou a no
rora da parcimoni:>. n~s de~peza9, e, pois, sempre qu~> se 
trata de um projecto qnA dá logM 1\ angmento dll despeza, Nito offerecerei por ora emendll, conteotar-me,.bei· em 
o orAdor t~m o d1reilo d~ voltar-'e pua S.· Ex. 8 prr- ~ota.r contra esta generalidade do projecto di\ camna 
guntar-lhe: ccComo vamo~ do orcam~nto Fia cama r•? ., dos deput~do9 a todos os empregados da casa de correcção, 

• ' que podia comprebeoder até os guardas du officioas e 
O Sn. MENDKS DE AUIII:lDA:-PMs~u em 2• discu~siio. corredores. 

. Vot11rei pelas parte!! d1.1 parecer da commissão com u 
O s~. ZACAUIU:-Com bonitos artigo~. qu~es concordo. 

o SR. SJLVKIIIA D.\ nloTT.\:- Ha. saldo~? o sr. Vletl:'a da Silva I -Sr. presidenre, a 
O Sa. MEIIDES DE ALMEIDA:- Ainda não 8e rez a cootR. censura capital qu~ irrog., •o projecto o nobre senador pela· 
O Sll. VISCO!IDE Do RIO BIIA~co (presidente ào·cofllelho): província· de Goya1, limitou· se á applicaçilo que ~e Jaz 

_Ainda l!i'!o ~e ~rib~. . de um regulamento da marinha ás apos~ota·doria dos em
pregados das cas&s de correcçiio e de detençlto. Acha 
S. Ex. que oito se pócle fazer Bpplicllçilo do regulamento 
de uma. repartiçlto militar a. um11 repartiçiio civil, porque 
nllqnella tráiiL-se de serviços de guerra, e o~ serviço~ 
prestados nas casas de correcção e de detençiio nilo siio 
soniços da mesma natureza • 

O Sn. SILVKIKA D.l. MoTTA: -Se b11 e11ldoP, aind~ póde 
S. Ex. conde~cender com nlgum augmeoto de dcspez~; mas, 
se oito h11, nada ~e póde razer. Teoba o oobre pre8ideoto 
do conselho paciolncia; sempre que se tr11tnr de quostõos6 
destao, havemos do nppella: para S •. Ex. 

•• • 1' a te: __ #., • 
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Pondero ao senado, porém, que o projecto qne veio da . viço, e pelos. já prestados concede-lhe os eeue nnci
camara dos Su. • depntado~, fazendo applicaçilo para a meato~, ou parte destee, conforme o tempo de serviço. 
aposentaçlto dos empregaãoe da casa de correcçilo de dou" Conviria, pois, rrgnlar-se desde já,por loi. geral, qnem é· 
regnlamentoe expedidos po.ra outras repartições, limitou empregado publico e co111 diroilo á apoeentaçllo e regnlan
esea applicaçilo nnicamente áe aposentações e isto aind11 do-se as condições em . qne esta se deve conceder. 
no que 'osee applicavel. 

Diz o pojecto da camara dos Sre. deputados.: uS!Io ap- O Sa. VIICOIIDE DE ÁBAETÉ :-Apoiado. 
plicaveis as disposições doe dec~toe os. 4259 de 29 de O Sa. VIEIRA DA SILVA :-Mu, na falta de uma lei ou 
Abril de 1868, e 1646 de 16 de Abril d" 1846 na parte de um codigo administrativo, que nllo lemos, nlio se eegne 
relativa ás aposenllldoria• dos empregados publicos quo que Oquemos inhibido de legislar a e~te respeito ; seria 
eervirem nas casas de detençllo e de correcçilo da Côrte.» · injustiça que os empregados de uma repartiçlio gonasem 
Foi ieto impugnado •. O modo por que estava concebida esta de favores de que nilo gosas,em os empregados de ootra. 
resoln~!o da camara dos Sra. deputados merecen reparos Ne~tas circumstaocias, a!o ha grande iocoove~iente de 
por parte do venerando ancião qoe por tantos aono~ pre- adophr o que jà se acha estabelecido em di.veraos regula
aidio o senado e a commissilo, aceilando as oh- meotos, nos qoaes. já ae acham estabelecidas as eondiçiiea 
aernçiiea apruentadas por S. Ex., oito duvidou formular para a aposentação. 
projecto tobdtitalivo do que veio da camara dos Sra. da- O Sa. MsNDEs DR ALMBIDA :-E' 0 máo ayatema das 
pulados, declarando qnem eram Ob empregados poblicos· a nossas leia. 
qoe se referia a resoloçilo. . 

Noto, Sr. presidente, qoe, nilo havendo no paiz binda 
um codigo administrativo, em qoe nllo só rata como ontra~ 
materias estejam reguladae, eomoa por e~te motivo for
çados .a marcar, á proporção que se vilo crean~o ou refor
mando as repartiçi!Ps, as attribuiçiies doa empregados 
pnblicos chamados a prestar serviços nessas reparli
çiles, e• por esta occuiilo o governo costuma estabelecer 
os casos de aposentadoria, josta. e dovida remuneração dn 
longos annos de serviço. · · 

Tratando-se das casas de correcçiio e de detenção da 
Côrte, é sabido que não havia providencia nenhuma a res
peito da aposentação dos aeos empregados, e foi isto o que 
motivou o presente projecto, qne teve origem na outra ea
mara. Seria talvez conveniente que, em vez de applicar as 
dispoaiçiiee desses decretos, tivesse Jogo declarado os casos 

. em qoe deviam ser dadas as aposentações para os empre
gados da casa de correcção. Isto oito ee fez. E' coetumr~ 
velho do nosso parlamento, que, para se poupar, talvez, 11. 

trabalho, quem formula om projecto de lei aproveita o quo 
á se acha feito eprocedc-se como agora, fazendo-se a 
applicaçllo de dons decretos onde ae acham já consignada~ 
as regras sobre aa aposentadorias dos emprEgados. 

Sou o primeiro a reconhecer qne coo Tém oma lei quo 
estabeleça principioe geraes relativamente aos empregos 
publicos, delinindo·ae o qoe é empregado publico, poi» 
ha regras a . estabelecer ; no exercito, por exemplo, os 
officiaes silo empregados publicos, mas os soldados niln o 
silo, ·~egnndo a deOniçilo de alguns poblicistas. Convinha, 
portanto, qoe, tazendo-ee algum estudo sobre esta ma
teria, procurassemos firmar, por uma lei, regras gera~~. 
bases ~egaras, desde que n!o podemos ainda organiear um 
codigo administrativo. Repito, conTém formuiJHmos CdBM 
princípios geraes regnladores das relações dos empregados 
para. com o Estado, e do Estado para com aeas fonc
cionarios. 

O Sa. VI RIR! DA S1L VA :---Isto é um defeito de le
gislação, à verdad!! , sou o primeiro a reconhecor; mas 
não sei se, por cate motivo, devtmos abrir n111a exc~pçllo a 
r~apeito dos empr~gados de qoe se trata, para repellir e 
projecto que se· apresenta na. casa. 

Avenlou-ae lambem a reiipeito tla apoaentaçilo doa 
empregados a idéa de qoe nilo deveriam accumular duas 
e mais apodeotaçõ~s. 

Confesso que a este respeito não lenho idéa firmada. 
Entretanto, desde que o exerei~io de um emprego nilo 
repugna com o de ootro, nilo sei porque a aposentadoria 
Dilo possa lambem acompanhar o empregado, em relaçllo 
tanto a um coo1o a outro emprego. Desde qàe o em
pregado exerce cn rgos que oilo s!o iocompativeis, porqoe 
nilo se ha de conceder aposentadoria em ambos os empre
gos, preenchidas aa con·Jiçõee legaes, tanto mais quando 
moitas vezes as despez.la correm por ministerios dill'e-
rentee 't · 

O Sa. S1LVBIU D.t. .MoTT.t.:-Na repartição da marinha. 
não póde acontecer isto. 

O Sa. V1BIIIA Dl SILVA : -Estoo fallaado em geral, em 
lhe se. 

O Sa. 81LVBIRl D.t. MoTT.t. :-Por isto é qoe digo qoe 
é mal applicado o regnlamento da marinha. 

O Su. VIBIRA DA SILVA : - O nobre senador parece 
conte~tar este direito ao~ medicos e capellile~ ; entre tanto 
esses funcciooario.• percebem por estes aerviços o:n orde
nado, eil:o obrigados a comparecer a hora. certa., a retirar-se 
depois de um certo tempo, e muita• vezes leem de tratar, 
nilo de um doente, mae do dezenas de doentes. 

O Sa. S1LVBiftA DA Moru :-De centenas. 

O Sa. VIEIRA D.t. S1LV.1. :-De centenas em tempo de 
epidemias principalmente, que de preferencia atacam os 
lugares onde ha agglomeraçilo de pessoas. 

O Sa. ZAC.UIAB :-Nito tem havido i&to. 

.o empregado tem para co,!ll o Estado deveres a com
pm; o Eetado para com o empregado lambem os tem 
Se ao em pre,gado chamado a prestar eerviço ao Estad . 
se impõe a obrigação no exercício do empre~:o, em com- O Sn. VIBIIIA DA SILVA. :-Fel!zmente; o qoe prova em 
pensAçã:o o Estado dá.-lhe oma remooeraçilo, paga-lho favor da ordem o da regularidade do aeniço do estabole
om ordenado e, em certas condições, dispenn·o do ser-, cimento. 
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O Sa. Z&cuus : -Elle faz a. soa visita de ma nh!l:. 
O Sa VlBIU DA SJLVA:-Não te1ho a este re3peilo 

or-inillo firmada. Pnrece-lne que o ernpreg&do que pódt~ 
aecumolar dons empregos deve lambem accomular as 
aposentadorias. 

Estabeleça-se um ptincipio geral, eu o aceito. Se o nobro 
senador totender que neste sentido deve mandar emeodl\ 
a esta propoai~ilo, e~lá na seu direilr. e a discueeão o11nca 
será perdida. 

Silo estas .as obsenaçiies que· oeste m•·mento julguei 
dever oppor ao que acab11. de dizer o nobre senador . por 
Goyaz. 

Nilo sei se. sit.tidazem ao nobre senador, a quem pareceu 
repugnante a idéa da applicação do regulamento da· mari · 
nha á casa de detenção. · 

O Sa. SILVBIR.l D.l. M oTTA :-Pela diversidade dos ~er
viços. 

O Sa. VrBJIIA DA SJLV.l:-!Vas note -S. Ex. qne é só 
relativamente ãe condiçiie~ da aposentadoria, r~gulaodo-sn 
o tempo e os ~a.soa finalmente am que ella se deve dar. 

O Sa. S!LVBIIIA D.l. MorTA:- Oa servi~os são diversos. 
O Sa. VJBIU DA S:LV.II.:- M1s a sua applica~il:(l não ó 

repugnante aos empregados de que sa trata. · 

O Sr. Dta• de "arvalho :-Sr. presidente, 
a proposiçllo que se discnte, quao1o veia. da camara do" 
Sra. deputados,· foi rematlida, na fórma do r•gimento, :\. 
comr::alasllo de pensões e orden&dos. 

Ne!se tempo nlto fa.zia eu ainda parle da commis~ll~, 
porque só entrei pa~a e lia dep!lis da ~abi da de um de se os 
honrados membros, com licença para Europa. 

O Sa. Du.s DB C.uvuoo:-Sei diuo; maa um dos 
decretos é de 1856, muito anterior. A proposiçito man
dava obs~rvar as disposi~õea dos decretos os. 4059 de 
22 de Abril de 1868 a 174:6 de 16 Abril de· 1856, 

0 Sa. VIIC1NDE DB ÁB!BTÉ:-Manda applicar 08 doua. 

O Sa. Dus DB C.t.anLuo :-Mas a commiseii:o na sua 
emenda citou o· regulamento da marinha, e eu digo ·que é 
m~lbor olio se fazer e!sa referencia, por'lue os regula
mento~ das secretarias. não ditl'erem entre ai; ee alguma 
dift'ereoça rxiste entre elles,· é apenas de· palavras e nilu 
quanto ao essencial: ~ara que, pois, havemos de emendar 
a propC>sição e, tm log~r de citar o r~gulamento da .jus
tiça, referir-se ao da marinha ? Não vejo necessidade que 
justifique essa allera~ão, tanto mais quanto a casa de ccr-
reçiio pertence á repartição da jostiça. · ' 

O Sa. VIBJIU·o.t. SrLVA :-Tal~ez tiveÍ!ee escapado isso 
na cópia. 

O Sa. Dus DB Cuvuuo: -Portento, 8e o meu coi
lega dá licenç~ •..• 

O Sa. V!BIIIA nA SILVA :.-Pois não ..•• 
O Sa. Dus DR Cuvu11o :-••.• vou aft'erecl!r uma 

ewenda nesse sentido. 
O Sa. S!LVBJU DA Móru: ·-Oa C·lpelliias devem ficar 'l 
O SR. Du.s DB CuvAL&O: -!io:la não cheguei lã 

Declaro a V. Ex., Sr .. presidente, que não soo pala~ino 
rl~ proposição; ei o senado qnizer approval-a, approve-a. 
Se, no C!>rrer da discas1ão, mo•trar•se que um ou outro 
empregado dos que a commiasão incluiu no. soa emenda 
oito deve ft8t aposeot11do, nilo terei dnvida em votar pela 
eliminaça:o. Cumpri o dever que me foi impoetil pelo ee
oado enumeràndo os empregadoe que deviam ter esse di
reito; se a discussão mostrrá que & commiesão foi além do 
qae devia, declaro ao nobre senador que não · defenderei 
com :•finco a.qoillo qu~ as~ignei o anoo passado. Julguei 
dever dar estas explicações em atteoção ao nobre eeos- · 
dor, que, me p&rece, ~eve alguma. razão de censurar a 
comtnissilo por citar o regulamento da marinha, deixando 
de parte o· da justiça. . 

A commissão, quando deu teu primeiro parecer, limitou·· 
ae a dir.er que a proposi~~o entraese em discussão; 6zc
ram-ee, porém, no debate t•lgumas obsarvaçiies e notou-s .. 
que a proposiçilo não podia. passar como esta v& redil;id1•, 
porque era nimiamente uga ; e estendia o beneficio r. 
rooitoa empregados, a aeaaiaril\dos m~smo da c111a d., 
correcçilo, que oilo devem gosar desse direito ; e entãro, 
em virtude de um reque1imento · do nobre mioistro dD.< 
oegocios da fazenda, presidente do conselho, foi enviad" 
á commbsão, pua que ella indicasse quaes deviam ser D, 
empregados a quem competisse o dir~ito de apceentadorin 
Obedecendo a esta· deliberação do ~enado, a com•nissã" 
formulou a emenda que ora se discote. 

O o obre senador notou a i oco oveniencia de se e obre· 
carregar o thesoaro com d~aa aposentadorias ao mesmo 
empregado. 

Eu niio roi o relator do ~egundo parecer; foi apena· 
ouvido a respeito delle pelo nobre ~~n:dor que 11caba d 
sentar-se, e concordei com o seu trabalho; mas, á vi~ta 
das observações do illostrado eeliador por· G~yaz, confee''' 
que elle tem razio em fazer uma especie de cen~ura pc r 
se haver citado o regulamento da socretaria de mariob11, 
quando não havia neces~id&de dcela alte1 acl!o; aceitarei 
pois, a correcção, porque me parece ju~ta. • 

Entendo que não ha neceaeidade de fazer-se emenda à 
proposiçlio da ontra camara na parle em que se refere au 
di~p.oato. no regulamento da secretaria da justiça, a cuj .. 
m1o1slerto pertence a casa de correcção. 

O Sa. VuiUII.I. DA SILV.I.: -A propo~iç~o refere se ;. 
dons decretos •. 

I 

Estou de aw\rdo com a opioii!o dij S. Ex. e oilo duvido' 
votat pan. qoe os empregado~ que j:i estiverem ao goso de 
uma aposentadoria, ee preelarem depois eeniço, ·por es-

. tar~m em circumstanci~s de " ra..zer, recebam os venci
mentos corr~'~PO<Jdentes, mas não tenham o direito de 
ubter outra apoHotadorill. Esta remuneração não deve aer 
concedida somente em attenção 110 tempo de serv!~o pres
tado, m·as lambem á impossibilidade em que o empregado 
!11 acb<, de continuar a e< rvir. 

Eu era mais inc'tioado á prfitica, que ee observou por 
11lgum tempo oo thes~uro, de conceder uma gralifl.caçilo ao 
empregado cujo tempo de eervi~o excedesse de SO aoao1. 
Deete modo evitava-ee a aposentadoria Jogo que o cm
pregado chegava a completar esse tempo. Hoje creio que 
nil.o ha mais essa disposição nos regulamootoa de fazenda. 
N!to me lelllbro agora qnal doa senhores mhliatros ·e li· 
minuu ~eta dbpp•ição, mas tenho idóa. de que ella roi 
eliminada. 

• ' '• . . 
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Peço, porta!Jio, ao nobre eeuador que offereça uma emenda - Leu-se a acta da sessão antecedente, e, oito havendo 
no sentido de oito poder ser apo~entBdo ~egoodl\ vez o quem sobre e !la fir.e~se ob!ervações, deu-se por approvada. 
empregado qM já o fôr. Como S. Ex. é o autQr d~ idéA., 
parec~t-me de ju~tiça que seja o ao to~ da emenda. 

São estas ae explicacõAs que eu entendi dever dar, vi~to 
ter assiguado como membro da commisúiQ. a eooenda que 
ae discute. 

Foi apoiada c poeta em discu~são 11 s~guinte 

Sub-em8nda 
• Em log~r de decreto o. 4t 7 4, diga-se 4 tri9 de 22 

de Abril de 1848. 

22 de Abril de 1875.-llias de Carvalho. " 
Ficou adiada pela hora. 

O Sr. presid1nte dtu a ordem do dia para 23 : 

fl parte até a'1 2 horos.- Discus~ão do projecto de 
re~posta á falia do lhrc no, com a emenda do Sr. Jobim. 

2• Jlartc 11'1 2 horas.- As materias já de~ignadas, 
começando pela 2• discussão das proposiçõM da ca
mara dos Ses. deputados de !873, ns. 57, !86, 188 e 
190 sobre peo~(les, com o parecer d~ resoectiva com-
missão. . • 

Levantou-!e a ees~ão ás 3 horas da tarde. 

JG• sessão 

EM 23 DE ABRIL DE 1875 

PIIESIDENCIA DO 811, VJSC:ONDE DE JAGUAIIY 

O Sn. 1• sECRl!TAIIIo deu contl\ d~ 8egniote 

EXPEDIENTE 

Officio, do 1!) do <;orronte mez, do mini~terio. da agri
culturn, commercio e obraR publicaR, rPmett,.ndo as in
rormncões reqni~itadas p~lo- Renll.do em 1 de Setembro do 
11nno 'proxim~ findo, acerca da molestia do g~dn, que ol
tlmam~nte lavrou DO Rio da Prata.-.\ qnem f~z a requi
gic!to. · 

·Dito, de 9 de Abril, do p.e,identll do coll~gio eleitoral 
de Pouso Alegn•, reruetto_ndo uma elas autbeoticas da acta 
da e)~õicão, a qoe se procedeu nllquella cidade, para pre
~nclliménto da vaga do finado ~enador marquez de So
pucaby.-A' commiseão d~ coo~titaição. 

Dito do Sr. vi~conde de lohomerim, particip,odo que, 
por motivG d~ molestia, não lhe ·t~m sido possível compa
recer áe ~es!ões.-Ficou o senado iotelrad o. 

ORDEM DO DIA. 
VOTO DE GRA~!S 

Proseguio a discos!ão do projecto de reoposta á falia 
do tbrooo, com a emenda do Sr. Jobim. 

O SR. Z!CARI!S riuá alguns reparos sobre o discurso 
proferido oa eessão anterior pelo Sr. Fernandes da Cnnba, 
na qualidade de membro da commis~ito de re~poeta á fiilla 
do throno, depois qu~ tiver ajustado com o Sr. presidente 
do conselho uma conta puramente temporal. . 

Não estando presente S. Ex., demorará a discu~são até 
que elle cht>gae. . . 

Summarlo • .....:ExPEDrE!ITE.- ORDEM Do DrA -Voto A imprens;L oa antes uma peqaeua l•~rte da 1mpre.ns11 dll 
de gracas.-Discurso do Sr. z~carias. ~ Côrte, por lodos os meios a MO alcance tem procurado 

, • ~edu:ir, á força de lisonjas, o nabre presidente do con-
A.'s 11 horas d·a m11nbã fez-se .a cham~da e ~charam-se selh~, arr~st3ndo-o á emissão de pnpel moeda. Cumpre 

presentes 31 Srs. ~enadores, a saber : vi~conde d'l Ja- que S. Ex. se previna cootra esses cantos de sereia, III\ 
guary, !lmfida e Albuquerque, Duros Bureto, Diae de verd~de arl'ebatadorts. 
Cnrvalho, barão de Ma'llanguape, visconde de Abaeté, Diz om artigo da imprensa interPeMda no augmento da 
Diniz, barão da Laguna, Chicharro, visconde d~ Nitherohy, emissão. (Lendo} : . 
Teixeira Junior, barão de Camargo~, <:unha Fil!'ueiredo, ~ O decre~cimento das rendas publicas é já onl indicio 
doqoe de Caxias, barão de Cct~gipe, A.nti'io, VIeira da da crise Cntur~, e o Sr. pruidente do conselho, que occupll 
Silva, Jobim, Saraiva, viscood~ d~ Muritib~. .Tagnaribe, boje nn politic~ do paiz uma po~i~ito vantajosamente ex
barito de Pirapama, Ribeiro da Luz, Zacn ria~, visconde do r.epcional; do! lastraria n. ~na carreira A e por covardi11. 
Bom Retiro, marquer. de S. Vicfnlo, vi~conrle do Rio mo~al, recuasse diante dn exigencia da opinião que o 
Grande, Nunes GonçalveR, Mende~ de Almeida, Figueiu acooeelha 11 impelle 11. dar aro pMso definitivo oeeta impor-
de Mello e Par!'naguá. tanle questão. 

Corupueceram depois os Srs. Godoy, Uchôn. Cnalcall- " Estamos c~rto! de que sem distiocção de partido~ o 
Sinimbú, F. Octaviano, vi!Conde do Rio Branco, Silveira Sr. presidente do conselho encontrorá o apoio de que 
da Motta e Feruandee da Cunha. carece para levar ao cabo O! projectos solicitados pela 

Deixaram de comparecer com cau•1n. r•.rticip~da os opinião, tendo a certeza de que róde, C(lmo Tbier~, como 
l::rs. Cruz Machado, Leitão da Cnnba, h~t:to dn Maroim, Léon Sny, como Pouyer Qaertier l~gar aoe eeas successores 
conde de Btependy, l!'irmino, Silveira Lobo, Ja,;queira, um e~tado prospero, rico e animado. 
Nabuco, Pompeu, ~iec1•ndo de CamnrBgib~, vier.oudo de " Nenhama ca~a · commercial fpcbará 118 euas portas, 
Carnvell~s, visconde d11 lob.omerim e visconde de Souza "!!enboma rabrico. dc~pedirá o~ SOtiS operarlo~, nenhuma 
Frnnco. lavoura flc~rá dMerLII, sP, c~mo esperamos, inspirando-se 

Deixaram de compHecer sem causa p~rticipadll 0~ nl\ so~rema .-ece~~irlnrlc tfl\ hora presente, o Sr. visconde 
Sr~. bluiio rlo Sooz11. Qadroz, Poola Pessoa, Pnes de .to Rio .Brnoco tiver n coragem de iniciar, com o masmo 
Mendonça e visconde do SuMeun~. arrojo e a mesma nbMgaçiio de Sir Robert Peel, o 

systema financeiro que mais de accôrdo se m~nilest!' com 
as condições economicM do paiz, que ~ão temerotae. O Sn. PIIESIDE!ITF: abriu a scs~il;o. 

.... ,_ 
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« Sómente os bancoa de circalacilo podem presl~r o 
eervi~o que ~e deseja e que é imprésc11ndivel no e~t.do 
economico em qne se encontra u paiz. 

~er.missão pu"' termin11r aqai, ante~ qne a extensit~ do 
art1go enfastie o leitor. " 

E de !11cto, no namero segainte o &rticolista completo: 
« Até aqai tiuhamo~ por nós &5 cooj~ctoraM. Hoj ~ temos o seu pensamento dizendo quanto ao 3° ahltre. (C.endo) a 

<eO parlamento e~tá fauccionando e o gabinete conta 
com a maiori11 na cessaria pa.ra exercer livremente a inicia
!iva q11e lbe eotá delegada ha · tantos aonos I Conceda o 
(lllder publico a OS3es bancos a faculdade da emittir notas 
(verdadeiro pape\-moeda) eob a garantia de deposito de 
taut.!1s 8l'llliCeK . da divid~ pablica, quant&a baatem para 
eqwvaler &o· ça1Htal banca no posta em ·circala~ão. 

oe dad42s oillciaes. . 
« E elles não podem 8er nem mais da~animadores nem 

maia eloquentes. 
« Qualquer demora na adopçiio das medida~ conveni

entos para lacili lar ao trabalho os m'!ios de produzir 
póde ser fatal no fatoro " 

.. 1( Temos capital; mas o C(Ue nos falte. é drculaçiio de 
valores nelle compreb.~ndido. 

«. E sem a circulação o credito é impossível e sem o 
cred1to nita ha. valores apreciavei~, cambiavei~, teprotiu•·
tivos; nito hll finalmente. trabalho, prodnccã<>, tranucci'i.o 
commorcial, actividade e progre3eo.» • • 

E' com elf'"ito o canto da. sereia a convide-r o nobre 
presidente do conselho a lancu-se ao syateroa da. emissão. 

o orador não está no nnmel o daqnelles qu~ desdenham 
a intervenção da imprensa nas altas questões ,lo Estado; 
ao contrario, deseja-a. Ainda qu1ndo, julgando-se elln 
oft'endida, procura represalias, hes repr.,u.~lias nlh O· 

embaraçam, antes estimulam-o a examinar o pensamento 
da imprensa. Desej 11. qna rJrocnre esclarecet· " l~g1shdor, 
porque é elh o gran:l" collo~.borador do system<• rapre~en· 
&a&lvo; deePj.a que oaa grandes medidas, procure emittir a 
&'!a opinilio, a vêr se pensa bem on mal: se pensa bem, o 
legislador deve abracal-a; se pensa mal, deve repn. 
diál-a. • 

A· imprensa a qno se refere, não ficon somente nestas 
apieciaçiies geraes, nes~as que o orador chamou seduccões 
ao nobre presidente do cons~;lho, aliás muito inclin.ado 
a fazer o qna ae eereias pedem. 

A. imprensa apresen&on diversos alvitres que lhe occor
reram, dando a nm dellea toda a prefereocia. 

() · orador enunciará cada nm desses alvitre!, e talvez 
algum delles pareça tito ntil, Uto bem combinado qne md
re~ a. adheeito geral. 

·Ha Ires meios na opinião do articulista, para sahirmos 
dae diillcaldades com qae dizem alguns lolam a lavoura 
e o commercio. (C.endo). 

«l.•Por nm grande emprestimo contrahido a 5 •1., p&ra, 
com o prodacto delle, resgatarmos toda a nossa divida 
consolidada, fazendo reverter para. a lavoura para a in
dustria, para o comoiercio, o capital improdnctivo, repre· 
sentado por essa divida onerosa •• 

2° expediente: « Por maio de igual emprestimo des
tinado ao reegate da divida llac&aaute, {oodando-se então 
oe bancos de circalação provineiats e muoicipaes, sobro a 
bass da emissão de moeda-pap~l, garantida pela reserva 
metal~ica, qne seria o {ando emprestado aos bancos pelo 
propr1o governo.• 

O S• expediente, a qne a imprensa ee inclina, é este: 

NeetH . ponto modificamos o bystema americano. Pela 
lei redigid11 por III r. Ch~so : cad~ B .. oco era apenas obri
g~do a fazer um ddposito na proporfão de um ler{!u do 
set1 capital. A nossa idéa é mais restrictiva. CircnQecre
vemos o capit~l da emie~ão ao capital e[dC&ivamente re
preoentado pela~ apolices. A divida interna do Estada sobe 
am taeH titulas á eomma de ~ã7,li98:900il!, oito contando 
us 28,6.88: SOO$ represClntados pelo~ titnlos do empresti
mo nacional de 1868. Presumimos qne, daquella somma 
57,000:000$ talvez pertencem âs corporaciies, entid&dee 
e ~ssociações que em virtade da lei on dê eontratos slh 
obrigadoA a ter Od aeo!J {andos immobilisados nesses &i&olos. 
Reslam 200,000:000$, qne e~tando heje inertes on inac
tivos, podem amanbã, ·Iançlldos na circalaçlio, p;eencher a 
necessidade do noo~o mercado monetario e abrir ao paiz 
os largos horisoute~ do credito, etc.• 

Embora a imprensa depois de expender Ires alvitres se 
inchna.ese logo de prompto ao 3•, com os deeenvol•i,. 
meotos qna posteriormente lhe den, o orador percorrerá 
cada um deH~es alvitres. 

O t • 6 contrabir no exterior nm grau de empreetimo 
para resgatar toda a nosu di•ida interna. cousolidada. 

Primeirameoto, onde e~tâ a certeza de obter no exterior 
a 5 •;. tão avaltado em~restimo para extinguir a nossa 
divida consalidada ? Náo ha cei'lu.t. Tàes sejam as con· 
diçõ~s do mercado na occasião e tal seja a má impressão 
que na Europa pro data essa tendencia pua o papel-moeda 
e eeta Ca.Ua de firmeza do nobre presidenta. do coneelho 
em repellir semelhante expediente, &&I seja a má im
pressão prodazid~ por esta nova altitude do gonrno· do 
Brasil em relação ã emiuito, que lá não haja disposii:ll:o 
para emprestar dinheiro em condiçiias lisoogeiral. sé o 
emprestimo não puder ser obtido a menos de 6 •;. o 'unos 
será pelo menos ignal. 

Mas, snpponha-at~ qn11 tal é a ventara do nolire presi
dente do. conselho, qne Cu_ e desfaz contratos eempre bem; 
qne obllvesse nm empreet1mo. de 15,000,000 esiorlioos 
para resgat&r a ooua divida consolidada a 5 "/o· O em
preetimo externo de 5 •/o resgstavel em tempo certo póde 
ser equiparado a um emprestimo interno a 6 •/o aem prazo 
fixo de amortização? Será esse onus o mesmo que o qae 
pesa agora sobre o governo quanto ás apolice11, que nin
gnem o obriga a pagar, qne todos dasejam qae não ee 
resgate? De certo qUH não. Este conselho niio é de· au
xiliar sincero do nobre presidente do conselho. Se S. Ex. 
u adoptasese errcJ.ria completa111ente. Preferir ama di vid:~. 
externa, embora a li •/. á interna de 6 °(01 que não tem 
tempo de vencimento, é um absurdo. . 

« Por m~io da emissão co~cedida aos mesmos bancos 
ora existentes ou outros qae se creaesem, baseada e!ta 
emissão 1111. garantia do deposito oflicial dus títulos da 
divida publica consolidada, correspondendo a emissão au
torisada ao restricto valor do deposito effectnada. 

« Doa tres processos preferimos o ultimo. Como, porém 
o a11umpto requer uma demonatra2ão mail ampla, pe~imos 

•. O segando àlvitre é contrahir outro empreetimo para 
:resgatem a divida 1lactuanle1 fllndando•lll bancoa de circu .. 
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laçao provineiaes e muotctpaos, sobre ba!e de moeda
papel garantida por moeda met&llica, que !eri<l o foodo 
empre!tado aos bancos pelo proprio govHrno. 

Ora, quo rela~ão, pergunta o orador, tem a dhida lluc
loaote com a sopposla oecessi iode da emissão de papel ? 

· A. divida lluctoaute podi:. ser o triplo da que é hoje e já 
o foi ha alguns anoos, e lodavb se o pnp~l-moeda em cir
culação estivesse todo repgatado, se estivesse extincta 
a circulação fiduciaria, seria occa!iilo de estabelecer-se 
banco.s. A creação de bancos nada tem ct m a divida lloc
tuante do governo. · 

Onlro -eegredo que !e envolve nts~e alvitre que o orador 
não póde comprebender: o governo, etrectnado o resg~te 
da divida tloctuante, permillirá bancos de emis!ão, ga
rantida es~a emissilo em (ando metaliico empreetado pelo 
mesmo governo. Logo, oito é om empreslimo eó : um será 
para resgatar a divida llctuante, o outro para comprar ouro 
que o Sr. min~slro da razenda' emprestaria aos bancos. Tal 
systema 'uilo .conta a historia financeira de paiz nenhum. 

Qoe empre!limo teria o nobro presidente 'do conselho 

,Jepre~iação, nito equivale a ouro. Por coneequeocia, o bi
lbete emillido sobre títulos do thesouro, moeda papel 

As no!sas apoiices valem hoje 1: 040~ mas daqui a 
•JDAiro annos, qnando o nobre presidente do conselho · co
rneçar a emittir ap~liccs em pagamento dei inge_Qaos da 
J~i de 28 de Sblerubro de 1871, abrirá para a eminilo de 
apoiices uma porta •scancarada. Póde S. Ex. dizer quan
tas wilapolieds de 600~, terá de emiltir para trocar pelos 
iib~rlo! da lei, quu aos oito anuos roram apresentados ao 
governo? Não tardará muito portanto, que a quantidade de 
"police! tenda a crescer, ·a pois a perder do se11 valor. 

Daooais, qnalqoor circumstanci4 extraordinaria q11e oc
''orra, por e:x:P.mplo, se a questão do Rio da Prata otfere
<:er máo a1pecto, se a guerrll vier (o que Deus aparta de 
nós (apoiados), o nobre presidente do conselho uilo ha de 
ir pedir aos capitali~tas da Europa dinheiro para razer a 
~:oerra. E1se pedilo ba de .encontrar obstaculos. Se 
S. Ex. agora achou acolhimento na casa Rottschild, 
•I e poie de um repudio, foi porque C aliava em nome do pro· 
l•lngameoto de estradu de Cerro. 

de contrahir? quantos bancos iria crear? ~m quanto moo- Qoando fór pedir ama quantia para liquidar coutas ao· 
taria o fnn«lo de cada um dellt~s ? Tudo era preciso saber .Rio da Prata, para fazer uma guerra; a difticmldade ha de 
para o nobre presidente do ·conselho comprar moeda me- ~er outra; entilo hade lançar mllo do bordão de casa, ba 
tallica aftm do a emprestar aos bancos que se quizesse .te vender em gr'lndes sommas ·o o pouco a pouco por toda 
crear. a extensllo do imperio, apolicea da divida nacional, como 

O Sr. presidenta do conselh{l em resposta alleg~rá que r~z o gabinete de 3 de Agosto, ll o seu successor tambem. 
ua.d& tem com o que diz a imprensa, mas o orador repete Se apparecer, pois, a possibilidade deste facto, as apo• 
qne a imprensa collabora com o legi~lador nas medidas I ices descer!o a 1·000~ e a muito menos de 1: 000&. Que 
importantes ao estado. Se a imprensa falia em nome do base, pois, é esta sobre que iria firmar-se a emisslo d 
commercio, e está em contacto · com elle, merece que as que falia o. terceiro alvitre proposto pela imprensa ? I ••• 
soas opiniõts srjam examinadas ; é 0 que está fazendo. E, ainda o regímen americano era mais digno de con-

Tem mostr&do que nem 0 · primeiro, nem 0 segundo a!- stderaçito do ql:le o proposto. Pela lei americana se deter":' 
vitre silo dignos de ser otferecidos. Passa ao terceiro. rniaan que os bancos .ncioaaes iossem obrigados a trocar 

O terceiro expediente é autorisar aos banco~ e:x:ieteoles bilhete! por ouro ; impunha-se-lhes esta obrigacllo. No 
ou a outros que já hoj&m autoriaa.fos por dispo!ição legis- r~gimen que o orador está analyaando tira.,se-lh~s esta 
lativa, a emiUir, tendo a sua embaito por b~>se titulo~ da obrigaçito ; começa log(l P" r papel•moeda. Note-se' que 
divida con!olidada. o regímen americano, como defeituoso que era, deu logo 

E' esse o regilueu americano, estabelecido por lei da os fructos devidos. Não podaram os bancos trocar .por ouro 
União de 15 de Fevereiro de 1868, lei modificada por 0 papel ; mas ·ao menos salve.ram-se as apparencias ; 
vezes nos aunos sobeeqoentes. . decretou-se na lei que cadll banco tivesse em moeda lege.l 

Eeaa lei adoptou 0 expediente de crear bancos uacionaes, a terço para fazer Cace ás exigeucias do trocos de bilhetes 
os qoaes emittiam na razllo do deposito de títulos da di- e retir.1da de depositas. lllail· pelo alvitre que auàlyu isso 
vida. publica. não se dá ; é papel moeda, nilo se converte ; as apolices 

Tal expediente nenb11m econooiata ~erio da Europa • tlcam lá somente para conetar. Não ha obrigaçlo imposta, 
excepluundo o Sr. Chevalier, encareceu; todos a uma de- porque um banco que Cem por fundo apolices da divida 
clararam que era um meio da Uniito obter um empree- publica, não póde com ellas salidazer aos bilhetos qne 
timo forçado, mas nilo um modelo a segoir-11e em qualquer eh~gam ; começam, porlinto, quebrados, comecam, por-
palz a respeitG de emissilo. tanto, sob o regimem do curso forçado. • 

E a rullo comprehende-se. E~so systema pecca pela. base, 
porque a emissilo firmava-se em titulos da divida publica, · Outro engano. Nos bancos. nmericanos a emisslo não 
cujo valor. tlucloa, que, ainda se mantendo, nlo eqoiule ~ra o triplo dos fundos depositados ; nunca tal· houve. 
a ouro para pagar os bilhetes. Nilo se pode com o titulo N11nca o deposito de um certo numero de titnlos da divida 
obter ouro immediatewente; é preciso paasar por uma publica aotorhava o triplo da emiuão ; ao contrario era 
operaçlo merc~ntil, na qual o titulo pode produzir menos expresso em lei que em caso algum se desse e valor da 
do que o seu valor nominal. totalidade dos depositos. . 

Não é, portanto, uma garantia segura. O mondo civi- A regra era esta: se a emissilo n!o. pas11ava de üOO,OOO 
Usado oito conhece como base de emissilo, 'seniio o ouro. •lollars, eo se dava 90 °/0 ; se aUingia a um milhão de· 
Se o bilhete pó de á vontade do portador trocar-se por ooro, ·1ollars, o thesouro dava 80 "/o ; se chegava a Ires 
'Vale ouro e ás vezes mais do que o ouro ; se (nada-se em milhõos. só se dua 60 .•j.. Por consequencia é o opposto 
uma apolice. embora reapeita,el como divida do governo, do que diz o atligo ; dava-•o uma margem aos titol01 
em &ilulo que nllo ae reall.a immedla&ameul•J e póde eo!Yrer. para a aaa depreclaçlo poaainl ; de 10rte que 1e o buco 
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era • importante, _de Ires milhões de dollars, só UC6bia i resgatar o ,papel moeda, porq11e era a11perabuodao~e, e· 
60 (• de depos1to, &o . era um peq1111no b~nco enlli:Oi porqne a ena superabuodancia inft11ia maleficamente no& 
~eceb1a. notas 90 "(• do d~pos1to. . . / -negocio& do paiz, er& a causa principal da oscilla~ll:o e 

A. :titula de ·modificar-se ute syatema, d1r; ·o alv1tr6 : 1 incerten do nosso cambio fite • 
« A noasà idéa é mais vantajosa, porqpe &utorlsa a emíttirl . ' • . . . . . 
tanto quBJ:to é a somma doa depo~ítos. , N&:o h&vi11. .jsto N~ relatono de 1872 S. Ex. ped1a mau do qne ped1a o 
-na Uníilo .\m~~rícana. :Emíttir .10,000:000~ em :bilbetea,. Sr. VISconde de Itaboraby. ~ finado ví~con~~ ~olíci_til.~a d_,_ 
com a ba~e de 10,000:000" em apolices, é razer umal ca~par~, lembrava·lbe o alvitre ~e apphcar ao resgate do 
op oraç&:o · de pura · fallencia, é 11.utoriear a clrculacll:o de papal m~eda . o exc_esso da receita sobre a deapeza .. Ess" 
papel que 0 governe eabe q11e nlto se pó de troêar em i bene~erllo ctdadllo, comprebendendo bem, o pensamento 
ouro. i do. pa1z, era de parecer que o papel moeda devia extin. 

. , J gu1r-se gradualmente, que era o· maior embaraço, ess& 
Em ulttmo resultado, temos 188,~00:000~000 ~el mass~ de meio. ~írculante á regnlurídade do' syotema mo• 

p~pel moeda, aos _qo~es: com a em!ss!Io, va~·se add1- 1 netano do Brasil; mas elle modestamente pedit~. que fosse 
clonar um~ somm~ JodJfiolda ~ p_apelmco.nvert~vel, como i a_pplícado ao resgate do papel moeda o excesso· da receita 
o qoe ex1ste. Qnando se considera a totahdado de, sobre a despeza. · 
188. 000: 000~ da papel inconvertível; comprebende-se ai .. . 
emiseãu du B11.nco do Brasil, que 0 Estado incumbiu-se de· O ,nobre. presidente do conselho em 1872 P.~d1u alguma 
resgatar. . .. cousa· mau; 4 ou~· 000:000~ para essa applicaçilo~ 

. . . · . .. A pag. 17 do relatono desse aoao encontra-se o quadro 
o. orador admua que om es.ptrltG &ttlad.o, cnm o o. nobre da n.uctnaçito do cambio, devida na opinião do S. Ex. ã 

presidente do comelbo, n!Io v"J a om. tnd~ 1stu ll?J dJs(arce .. existenci_a d~ pape!. A pag. 19 do. mesmo relato rio de t 872, · 
~a~a obter papel moeda,e avultar asmn a1nd~ mau a somma: pede 4 ou ü. 000:000~ para resgatar o papel moeda. N.o 
Já 1mmens~ de nosso papel moeda. As sere1as ce.ntam e o: ultimo relatorio gue rez cm 1874 dizia ainda que havia 
nohr~ prendente. do conselho se at~ender ao orada r _ha !le superabundancia. Não declinava da s.ua excellente opíniã,o 
aegnir o exe~plo de Ulysses: ·entupir de cêra os OUVIdos e( anteriormente emittida. 
<&marrar-se ao mastro da náo do estado. As sereias de que: · . , . · 
·falia o poeta alliciavam os nangantes a uma praia qae al~, E como hoJe S. Ex. duYida, ~esJta em aftirmar que ha 
vejava de ossadas humanas, consequencia dos repetidos: _papel moeda ~m snpe~abundanc~a? Eot!Io os da,dos do ,tbe
nau(r&!ios que 0 meu canto prod_llzía. As sereias,·cnjo can.: souro, os seus rela to rios . antenores, nada _valam, 011 co:-. 
tar o orador está denunciando ao nobre preAidente do con-· meç& uma non ér/11, ~recJnmente ~a occaa1ão em qae se 
selbo, querem arrastai-o, levar a náo do estudo 8 uma: levanta para l~r . o dissabor de. d1zer ás camaras _que a 

··praia. que negrej~ de banco~ e tripecas quebradas. : _prodocção dtm1nu1u, q.11e a. receita decresceu na raz!Io de 
·E por que todo esse. canto de ser{l!s? Porque o nobre: i._OOO:OOOtJ.OOO? PDIS qnando decresce a receita, qqan~o 

presidente do conselho nllo 188 resolv~ a ter a rr~~.nqneza: a l_ndustrla, e.tremece, a s_omma das transacções a razer é 
qne deve ao paiz. ·Em todas as questões, desde que cbega maJor e exl~e uma qnantldade d6 moeda como em 1872, 
a uma certa ,altuJ:A, o nobre pr~idente do cooseiho tem 1878 Oll 1874, em que era superabundante? 
aperreiçP,ado o systema dil nem. dizer sim,' nem dizer não. i !inda se o nobre presidente do conselho, co,lhendo ia
Neste ca}lo .é,lbgra.nte a dubie~ad,e .de S. Ex. Se o go-: (armações maia exacta!, viesse boje djzer-tado quanto _eu 
v.erno,garantíue com.a sua palavra qne nll:o ee sente es-J disse nn.quelles .. telato.ríos era uma illasão; novos do:
cusez. de meio circulante, todos estavam calados. a respeitoj cumentos se colheram pelos q11aes se verificou uma 'deffici
da emuaill) do papel. Se tantos pedem a amissilo do papel,J encia ua qunntidade do moio circulante-S. Ex. teria razão, 
ee o orador incorre na ira de' tantos, é porque tem a; porque o nobre presidente d" conselho não bàvia de ser 
ilençlto do dízor o seu peneamento c~m toda a. rranqueza,; como aq11ella testemunha que em um certo anno declarou 
é porque a alguns, animados pela vacíllação do dísciirso) ter certa idade e _dailí · a muitos ,anoos tornou a declarar-~ 
do nobre présídente do conselho, parece que ha. escassezj mesma idade, naturalmente para não mudar do palavra. 
d~ meio clrculaute. . . i S. Ex. pod,eria dizer tambem : entilo _super6bnndava, 

.Esta qnest!Io ó fondamental; o orador a agita desde o i boj~ ralta, graças a Deus, pelo crescimento da riqnezll 
princípio da sees!Io ext.raordioaria na diligencia de obteri pabliqa, pelo excesso · das transac~õ.es que de Maio de 
do nobre presidente do conaelho uma resposta deci&íva.. 1872 para câ. .~ouve no Brasil. Assim estava Ju~o · explí-
8. Ex. não lh'a dá. : c~odo. MP-e o nobre preaidente do conselho· não allega 

Essas hesitações silo tanto ;~nais notaveb qu.anto é: isto ; allega pobreza •. Para S. Ex. começa um_a nova 
decisiva a qeclaração do nobre presidente do .conselbo em' pha~e d.a. Sll!l- vida, a phase do ._choro, porque alé agora 
todos os relatoritis qae t.em feito desde 187! no sentido esteve na. phase dos risos. Entra na phue da seriedade 
de qae ha superabundancia. de papel moeda. E' um racto senão· da,s lagrímas, _perque o nobre presidente do coó.selbo 
incontestavel ; é a primeira cansa das desgraças do com-: diz que os saldos foram-se no ultimo cxarcicio 11 qne, por 
mercío e da ln:oura, .dizia S. Ex. coneequencia, os exercícios seguintes hlto de apresent11r um 

O nobre pr,esideote do conselho · nnnca. em sua vida deficit, esDe deficit preseatido, reconbecido por todos aquelles 
politica _,se acho11 em mais dilficilsituaçi'i.o. Não roi em. que medítavhm no. desproporçii:o em que ia a despeza com 
ministerio, antigo, oito roi quaodó wíhtava sob outras relação ,á receita, o por aquelles que sabiam q11e a receita 
llaud~iras, que S. Ex. emitlin a opinill:o_ q11e hoje se vê .do Brazil av~liada uo thesouro niio tinha p_or ann,o . um 
obrigado a conlrarj.ar. Nilo, 6 o ~obr.e,p~esiden\e do coneelho1 .. f+ogmento ma.1or de 2,000:000~, quando só em um anno 
etp .1,&'12;,,eau ;1873 e ~1,11.1.8,7 i_ a agl~~ar, qq,e C!ll!lPria: ·o ,augtnento da qespeza !4ra de 11,000:000!)SOOO. 
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Qual foi a expreuito do nobre presidente do conselho ?'"' aabs como escapou á pmpicacia do illastre estadista, 
Falia absoluta de meio circulante n!o ha ; ha escassez capaz de ser seu mestre nesta materia. 
relativa. Dizer isto e nada é a mesma coasa, continúil. o O imposto, embora duplicado ou triplicado niio tem 
orador. Quando haverá falta absoluta? Eta preciso que que ver com o meio circulante. O iwposto é a parte 
Dil:o houvesse 1:000~ em circulacil:o. Falta absoluta dê.-se do prodacto do. p!lrticalar qaa p:usa ao E~bdo. Se 
quando ne.da ha de certos objectôs. Sabe-se, porém, qae uiio houvesse o imposto, o particalar o qoe ia fuer 
ba 183,000:000' em papel; logo, falta absoluta não h1, desse .excesso de prodncção que tinhA. ? l1~ r aduzir a di
e nunca niaguem disse CJDe havia. O qae se perganta é se abeiro para empregar ou dar a um banco qae o fosse 
ha falta relativa, n!o relativa no seutido do nobre presi- emprestar. De maneira qae, se aiio houvesse imposto, esse 
denle do conselho, mas no sentido que indicGu o nob1·e excesso de producçiio seria empreg~tdo directamente pelo 
senador, visconde de Souza Franco. S. Ex. disae muito prodactor, ou pelo banco a que elle o confiasse. Interpõe-se 
bem que nil:o comprehendia o que era escassez relativa porém o governoe diz : cc Qnoro uma parto da vossa pro
como um defeito do meio circulante, que solicitasse uma dacção, o duplo ou o triplo do que era até agora » ; mas 
providencia, porque é propria de todo systema monetario Q governo não vae guardar esse dinheiro,porque é o maior 
essa vacillação, eua escassez relativa em um ponto e não perdulario do l1operio. Na9 provincias e aqui, o governo 
em outros. Qaer-se uber se a totalidade é ou niio escassa niio se satisf~z em quanto não vô o ·rondo do cofre : por 
ou como bem disse o nobre senador pelo Pará ; se a coasequcncia se com a e3querda arranca ao contribuinto o 
totaHdade, se os 183,000:000$ chegam para as traos- imposto, com a direito o dá para o sen consumo; da 
acções do lmperio. Se se lançar o dobro, . ainda . assim força pablica, de e~col!\s, etc., em fim. o dinheiro vae para 
h a de haver falta em um ·mercado e abl!ndancia em o mercado. 
outro. Dessa falta passageira em um ponto e dessa sape- A difi'erença e~tá em que o particuJ.r podie. economisar, 
rabundancia em outro ponto não cuida 0 legislador; ~odia cspitalisar, e o governo vae gasta.r talvez improduc
deixa áo commercio o equilibrio. Se a moeda é metallica, tivamente. No ponto de vista do meio circulante· porém, não 
é, como dizem os economistas, fluida, insensivelmente ella ha a menor alteração, a qu&.ntidade da circula~ão nilo 
corre para onde é precisa. Se é papel ainda assim, vae ~e altera, é se.mpre a mesma ; houve apeaM deslocação, 
eom mais di.lliculdade, porém vae. sabia das milos do prodactor para as mãoll do governo, 

Assim, o nobre presidente do conselho dizendo 11ue ha- mas o governo recebe o dinheiro para gastar ; o governo 
via escassez ·relativa, porque em certas occasilias, na do Brasil é como um jogador, cuja tradição o orador en
Bahia, Pernambuco e Rio de Janeiro, sootia-se algums · controu no Piauhy. Era um moço de alguns recursos, que 
falta, nada disse, ladeou a qaestilo. A questão é esta : ha · esbanjou toda a soa fortuna ao jogo ; contava-se. delle 
falta no total Y A. somma total ó insuflicieotc para as tran- que quando vinha para casa alta noite e não conciliava o 
l!acçilea'l som no, lembra va-sa de ir ãs algibeiras, e se descobria 

O :Sr. presidente do conselho não póde enganar ao se- algnma m?eda. ati~ava pela janella fóra! porqu~ •quelle 
nado com essa resposta. Diga qual foi a época em que resta de dmheiro tirava-lhe o somao. (R1so). 
houveue em um momento dado igualdade de meio circu- O governo do Brasil, é perdulario. Qoer fazer eatradas 
lante em todo• os mercados do Brasil. Qualquer dellea faz de Cerro ? Faça-as, mas não as pó de ·fazer mais economica• 
uma remessa, e ha um ncuo, ao menos por algans dias. mente 'l Nã:o podia inflQir melhor na administração e Dilo 
Isto não é 1icio, é vi.rtade, é condiçil:o inhereate aos sys- admittir ta.ntas obras que poderiam ser feitas com mais 
temas monetarios. S. Ex. trouxe isso para illudir a questilo economia ? Todo o dinh~iro que o governo recebe oilo 
capital que o orador formulou : se o ministro da fazenda foz falta á circulaçib, porque immediatameote a ella 
entende que o papel circulante é no total sufliciente para· volta. 
as nossas transacçires commerciaes. 

O nobre senador pelo Pará, cujo discurso o orador achou 
logico e harmonico com as suu idéas, sempre as mesmas 
sobre a matena, disse com todo o desembaraço : « Ha 
falta no tot&l. :» E' preciso esta aflirmaliva para se prégar 
a idéa de bancos de eminito ; S. Ex. disse : -ha fAlia, e 
den as rasi!'ea. Com essas raaires o orador não concorda. 

Diue o nobre senador : « o imposto geral augmentou ; 
nas provincial! teem duplicado e triplicado ; a borracha 
por exemplo, parece que paga o imposto de 22 •;. » con· 
cluiu S. Ex., a quem o orador reapella muito nestas mato
rias, a quem em todo o caso louva pelo modo porque tra
tou a questilo, reconhecendo com o pensamento dos bancos 
que ha deflcieocia de "apel moeda, nilo deficiencia passa
geira, e sim em relação ao total; mas as suas rasiles, re
pete, alio são conducentes. A primeira dellas é o aagmentu 
dos impostos ; dis11e S. Ex. ( lendo ) : 

dá se ve que é dnplo ou o triplo do que deveria'(lagar, 
e como o: imposto é o duplo o o o triplo, isto exige maior 
quantidade 4e moeda. ,. Esta rasil:o é quo o orador nllo 

O nobre senador pelo Pará, por cooseqaencia, quando 
deu como motivo da supposta delicieacia no tol~>l do meio · 
circulante, o augmento de impostos, não attendeu que 
niio póde haver alteração do meio circulante, quando per· 
manecendo a mesma qaantidade de ~oeda, as traasacçli6S 
niio augmentaram, dimiauiram ; o governo foi que exigiu 
maia isso. 

Deu S. Ex. outra ra.eito ; foram as obras que se fazem 
nas províncias. O orador acoita esta rasão ; ella porém 
nllo inliae no meio circulante. Ha um desvio de capital 
flactoante para fixo ; o dinheiro que podia estar aqui, au
xiliando o commercio vae por exemplo para a extrada de 
.Minas. Isso quer dizer, que· o meio circulante não pode 
~ervir ao mesmo tempo a diva.rsos fins. E' elle em quan
tidade safficiento para atteoder ao commercio e á lt.voura 
e o empregam em salarios ~nas construcçlias de via.
!erreas, immobilisa-3e ; mas a quantida.de de meio circu
lante é sempre a mesma. Ba um desequilibrio e a Ire o ca
pilal circulante o o capital fixo, mas esta questi'io não &cm 
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nada com o numeraria. · Haja prudencia em propor- . « Depois da suapena!o doa pagamento• em e~ecie1, 
cionar ás necessidades das vias ferroas do paiz tanto quanto em 1796, oa bilhetes do Banco da Inglaterra continuaram 
não f•ca falta ao capital Ooctuant~; se se desfalcar e ap- a circular ao par. Um excesso de emi1silo da parte deate 
parece~ nm deseqDilibrio a culpa não é do meio circulante, banco e doa b~ncoa depreciaram maia tarde a circulaç!o 
mas da má applicaçf.o dada ao capital. fiduc!ar!a, a qual, porém, levantou-ae Jogo que a emlaa!o 
· O orador neste ponto rendo homenagem ao nobre vis- restrtngtu-a.e. Em~~anto oa a~1ig"ado1 n!o p~suram de 

conde de Nitheroby, qne concorda com a sua opinião, ~ue .iOO ou 500_ mllnê'ea, mantiveram-se ao ntnl com a 
é a opinião do bom senso, que era a upinilto do nobre pre- moeda metalbca. O. mesmo phen~meno obsenou-se ~m 
ddente do conselho até Maio do anno passado, de que não Portugal, Sa~e, Suec~a, Estados-Unufos, França e ~elgtca 
havia deftciencia alguma de meio circulante • bnvia sape- em 1848. A.tnda mat~: durant~ algum tempo, oa btlhetet 
rabundancia. ' · do Ban_co de _França _&nera~ ~gto aobre o metal, plftque a 

respectiva emtssiio fot restnngtda. ,. 
O ora.dor adduzira nma ras!o para explicar o pheno~ E' mais uma autoridade mostrando .que o papel .jncon-

meno da superabnndancia e confirmar a aeeer~iio do no- vertivel que niio depende. da especulaç!o, mas 1omente do 
bre presidente do conselho em aeus relatorios passados : governo, póde relrahir-se ao ponto .de valer mail do que 
era confrontar o preço do ouro em relação ao papel. Se o o ouro. Valendo elle entre nóa t a 6 °/• menos do que o 
ouro vale mais do-que o papel, este está depreciado, está curo, eatá depreciado. 
na circulação em quantidade superior ao_ que é preciso. O Sn. vtscol'IDB no R1o Bu!'lco :-lbi está o contrario 
Esse cri te rio foi o que apresentou .e Co1 o que adoptou 
o nobre visconde de Nitherohy, reconhecendo que emqnan- do que V. Ex. acaba de di1er ; nlo é crilerio a confron
to a moeda de ouro· valer mais do que uma porção de pa.:. taçil:o do papel e do ouro. 
pel de valor nominal idenlico, o papel eatá ~eprecia~o. Este O 'Ss. ZAc.uu.s obaerva que o periodo citado 6 da 
criterio não sll diga que é theonco ; é mnt&o pratico, não suspensão dos pagam~ntos do banco · da Inglaterra. A. 
ha cutro nesta q11est1o. Inglaterra teve por muitos annos o regímen em que nos 

Disse 0 nobre presidente do conselho : " Esse criterio achamos levada pelas neceaaidadea da guerra contra 
li d I · d r.ue encetou o debate da falia do Napolelto. · · · 

a ega 0 pe o or" or .. . Continúa dizendo que sendo a circulaçito constante de pa
throno pode servir para outra cirCulação, mas não para pel inconvertível, está n~s m!oado 'governo dar a eaaepa.pel 

· a que temos. " . . . . . o valor do ouro ou mo.ior que o do ouro, ae reduzir a quan-
Ao contrario quaee são as_ wcnlaçõee dt_versas da que . &idade; e o meio pratico de reconhecer a auperabundancia ~ 

temos 'l São duas :. uma ~1rcnlaç~o que SeJ~ . puramente sempre comparar o valor do papel com ofouro. Se o Sr. pre
metalica, e outra que seja m1xta, e que na optntão d~ ora- aidente do conselho ti,ease reduzido consideravelmente o 
rio r deve ser o typo, como a da log~aterra ; Isto é, gosao papel, teria talvez premio' sobre o o aro ; e quil era 
de emissão regrada sobre o ouro, de maneira que o por:- o plano do legislador 'l Era paulatinamente ir reBgatando 
tador do bilhete tenha certeza que chega~do ao h~nc? tem 0 papel. 
ouro. Se a circulação é puramente metahca, o_ cnteno não Porventura o legielador teria adoptado esta dispotiç!o, 
serve, porque pela hyp;~the~e não ha. pllpel,_ ua~ ha co~- mandando re~gatar o papel, se visse que de tal providen
frontação do valor do p1Lpel e do ouro ; se e !l:nxta o cr1- cia sahiria uma crise 't 
terio está. na convertibilidade. Se o ban_co emtlte um pot:- O Sr. presidente do conaelbo lembrando um argumento 
co além do que deve, .e ee por alguns dtae não se conhece ao orador disse que podia invocar o alto preço dos 
i~so, o instincto do povo o adverte logo que ha ~xcesso, generoe. Com efeito isto aiada prova que a moeda está 
e corrige o cxcasso iodo a.o banco. Portanto para a depreciada, que o seu valor de compra é menor. Nilo ha . 
ci~culação metalica o corr~cttvo é o e~c~~meoto dos me·· duvido que na carestia dos generos !la uma parcella que 
tacs, e pa1•a a círculil.~ão m1xta a convertll:!hdade. A regra, se póde auribtdr á depreciaciio do meio circulante. O 
o criteriu que o orador apresentou é snme?tc para. o c~~o nobre presidente do conselhÔ, porém, forneceu o argu
do papel fidnciario inconvertlvel. Como, po1s, o nobre pres1- mento porque tinha lido a obra de Bonnet. 
dente do conselho diese que essa regra é boa para outros Bonnet ha tempos sustenta que a abundancia doa me
paizes o não para aqoi? Para od outro~ é que ella não taes qne trouxe ·~~;o mundo o descobrimento dá .A:merica e 
serve. Sel·ve somente vara G _no6so pa1z, e par~ aqllel- n!timamente o das minas da Calirornia e Aaatralia, nli.o 
los onde haja pav6l iuconvertml ; e esta reg:a Já ~e 11P- produziu deprecia~ão proporcionada á quantidade accrea
plicon á. França e á luglaterra, ~ a outro~ patzea que por clda. Esta verdade já tinha sido demonstrada por Joio 
desgraça tiveram ou teem · papel mconvert1vel. Baptista Say. 

E' exacta a regra ? Ei~ o que o nobre presidente. do Quan~o ee descobriu & A.merica e ca~iu no mercado 
conselho devia ll.Valii~r : se é exa.cto. ou não, se é plausrvel mo.netano da Europa aquelle ouro, pareci& que a moeda 
00 não. E' muito plausível ; o orador já citou !1-utoridadee tena ~e depreciar-~e muito; maa . nito foi em propor~lo da 
de primeira ordem. Não é o cambio edtrang~tro a .nos~a q~anttdade accresctda porque o _luxo apparec~u, a tn~oa
bos~ola para conhecer d11. abundancía ou da 1nsuillclenc1a Ir!& ~esenvolveu-se e entiio o ouro teve mo1ta1 apphca• 
do meio circulante, papel flduciario ; é o valor deste çõea. De sorte qne a lei ecooomica qae reçula o valor 
papel em relaçll.o ao ouro. · da m~eda, co~o de qnalquer outra mercadona _pela sua 

Diz aqui 0 Sr. Lnveloye na ?bra-J?o• mel'cados mone• quantidade, Cot ~ontraria~a ou em parte ne~trahsada por 
tarios e ruar. crire1-nos u1L1mos e~ncoeula annos (ella· ootraa cauaaa. E a lheorta que Bonnet appbca agora aos 
é de 186li) (lendo) : · Cacto• occorridoa na França. · 
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Bounet, referindo-se á França doo D!lssos dias, disso : 
«O que se passou em França, depois da: guerra, em 

materia de circulação fiduciaria, o qoe acor.tece ainda. 
hoje é um pheuomeuo muito curioso e capaz de illudir a 
muitos. Na·npparencia, é a Inversão das idéas economicns 
e financeiras que os melhores espíritos tinham procurado 
fazer triamphar até hoje. 

Ernitliu-se ,de chofre em meio de nossas desgraças 
1nais de 1,800 milhões com a reser.:va mMalliea de menos 
de 600 milhões, e os bilhetes se mantiveram ao par ; de
preciaram-se por um momento, quando tivemo! de etrac
toar os primeiros pagamentos á Pru!eia. O premio' dos 
lnetaes preciosos Coi então de 2 a 2 1 j2 • / ., e, cousa 
curiosa, baixou logo que se autorisou a transpGr o limite 
de doas billiiies e quatrocentos miiMes, que Cõra a prin
cipio marcado á emissito dtls bilhetes. 

Em .Novembro de t87t a circulação fiduciaria aó 
tlllingiu a dous bílliiies e· setecentos mílMes ;. e a depre
ciaçito era de 2 1/2 •;.; em fios de Janeiro excedia de 
dons billiões o quatrocentos e cineoenta. milhões, e a depr~
eiaçito não era maior de 1 •; •. Emfim,. depoi~ de certo 
tempo li de uma nova autorisação, o limite· foi aind11 
recuado e levado a trei! billiiies e duzentos milhiiee ; 
ningueln mais reparou niseo. O premio do ouro tinha-se 
tornado hiliignificabte. • 

mais vasta na importancia de .:e .48,000,000 ; primeiro, 
para a dita convcrsito e segundo, para o resgato dos 
:E 33,000,000 devidos pelo Estado ao banco da França. 

"' A primeira operaçito importará .uma grande econo
mia,l'orém, a ultima trará aagmento de juro, listo. como 
o banco actualmente apenas recebe t "/o' pelo seu adian
tamentll em con~ideração á circulaçiio Corçad" do seu 
papel. . · · 

O paga.mento produzirá, entretanto, os seguintes doas 
resnltados : economisarã ao Estado· om reembolso annual 
tirado da receita do :E 8,000,000 que o bane·~ t~m de re
ceber, e babilihl-o-ha a voltar hOS pagamentos em metal.• 

Se fos~tl indiferente este estado de co11eas, a França, ou. 
o seu goteroo, não tratária com tlinta urgeucia de fazer 
o ma grande operação para resgatar a divida e permitllr o 
pagamento em ouro. A autoridade de Bonoet, por conse
qutncia, é coutra o nobre presidente do con1elho. Dizer 
o e~criptor que, em uma circumstr.ncia dada, o efeito oito 
foi tão profundamente malefico, como era do e~perar, não 
é dizer que é indill'erent'B ao sy!temiL mooetario. 

O nobre ssoador pela prov1ncia do PA'rá, uo correr do 
seu discurso, nventou esta Pt:oposiçilo : que actualmente 
não ha em nossas leis Jiad11 previsto nem est~beleeido a 
respeito do eystema monetario, que. estamos ao Deus dará;· 
qoe portanto, na opinião de S. Ex. convém que o· governo 
saia deste ltatu-quo com o auxilio de providencias legis
lativas.Qoe se estabeleça uma ordem de cousas tal, que o 
meio circulante se adapte a tod&.s as necessidades da cir
cnlacão. 

O· orador per guota a nobre presidente do conselho e o 
Mas os economistaa explicam estes pheoomeuos perfei- ooocordól que nada ha providenciado no Brasil a respe,ito 

tamente, contando com o desenvolvimento da industria. d() meio circulante, se e81á isto abandonado 't · 

Com eft'eito, prosegue o orador, é admiravel que dando
se em França uma largA emissão, motivada pela neces·si
dade da divida da guerra, a depredação não fosse muito 
maior. 

Não ba nenhuma vordade absoluta na economia poli· Se essa asserção {Gsse aceita, seria ella uma pecha 
tica no sentido que outras cusas, tambem previstas pela. i 11ocada á memoria elas ca·maras transactas, do! diversos 
sciencin, podem neutralhar até certo ponto as leis que ella mh~isterios ; uma pécha ao paiz : paiz tão cego, tiio myope 
estabelece. A lei da procura e da offe~ta é esta. E' certo, que deixou ao aca~o o seu meio circtila.nte I 
que, quando se angmeota a quantidade da moeda, ella. · 
decresce de valor; mais póde crescer a, procura, póde a O Sa. SILVEIRA. DA. MoTT.t :...::..A lei de t8iG, fallou da. 
industria do paiz desenvolver-se, e entli.o, não ~er lama- libras esterlinM ~~~~ relação a nossa moeda e porlaoto está 
n h o o augmento, cem o era de esperar-se. marcado o padrão monetario. • 

Mas o que diz Bonnet ? Que em todo o caso havia o O Sa. ZAcA.Ru.s :-Está marcado o padrito monetario e 
premio de 1 •;., ist.o é, 1 "/o na depreciação do. papel. está reconhecido por votos do parlamento mui repetidos 
.Entre nós a depreciação é de G •j •. Logo, ha snperabun- a n•ceeeidade inaeclinavel do resgate do papel moeda. 
dancia de papel como ba superahundancia na França.. . O Banco do Br&eil foi creado para esse fim ; foi " 
A que veiu a citação de Bonnet ? . esperança . Cagueirt• do governo. Mas todas as esperan-

Note-se, que ao tempo que o Sr. presidente do conselho ças !e desvaneceram; ~ governo teve de comprar a 
traz a autoridade de Bonnet para mostrar que a depreciação emissito concedida imprudentemente a alguns bancos, e 
da moeda fiduciaria em Fran~a não foi tão vasta, t!to extensa teve de extinguir a emissão do Banco do Brasil. Mas 
como devera eer segundo as regras geraee, havendo, toda- ficou nisto 't Não lia um systoma nesta providencia? 
via, a depreciação de 1 •j •. a França ou· o governo francez Então, quo ~aber financeiro teem os ministros da !a
entende, que é preciso quanto antes .resgatar a obrigação zenda que ha tanto ttmpo dirigem os destinos do 1m
e restabelecer o pagamento em ouro. perio ? Que saber tinham o senado e a c3mara qoa, dei-

Diz a correspoudencia de Londres para o Jornal do xuam 11.0 acaBo, ao Deus dará e á. ventura, um syatema 
, Commercio de 20 do corrente, Callllodo do minislerio guH tanto importa á prosperidade do paiz 't 

rancez (lsndo) : Não está ao acaso ; o legislador tem estygmatisado 
« D11rante ae férias, o ministe1iu hade provavelmente duramente o papel-m"eda e ordenado o Mu resgate. O 

chegar a uma decisão relativamente ás leis que tem de sor legislador não faz guerra a bancos de emissão ; oito a 
votadas antes .da dissolução, concordando todos os par- póde fazer. E' da. natureza dos paizes civilisados terem 
tidos que se. deve recorrer. a ella este nnno. ~missão, maa emidsão convertível. 
, Entre as referidM leis existe uma para a co11versiio do .. Presentemente não é possível haver emissão de bilhetes 

emprestimo de ;t 10,0001000 em roniDs, levantado em . eonvertiveie, porque uo mercado ha 180,000:000~ que ee 
Londros durante a guerra, e falia-se de uma trausac~iio • niio convertem e qualquer tentativa de um. banco seria· in-

• 
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. . ~ ~\ .. -fruetaosa, visto como todo8 oa que recebes~em os eeasr BoJO é u~a opinJIIo corrente n ~çN_a. . que o ?radar .. 

bilhetes iriam permutai-os por ouro. acha· mais ctrcamspecta em finan~ ~~ a .emtsslto é 
~mqunnto, poid, não resgatar-se o papel-moeda, oito é a.m serviço pnblico, e attribn!çilo · !~~nia ; não é' 

possivol hanr ne8te· paiz emisslto de bilhetes convertiveis. negocio. Negocio é o deposito e ~;u~~~~ogo,, 
O orador quet· que fique bem determinado que o legis- os bi\ocos de deposito e descont~ alto ne · ~- 'ii~S~ I~~~~j
)~;dor niio coridemn" a idéa de bancos de emissão. Oppor- o quer, com certas e determtnadas gara --=~ ,_. 
tunamente se decidirá· se deve ser um banco, se muitos· a emis~ilo como funcção soberana pertenco ao governo, e 
bancos. Está persuadido qne h;•de prevalecer a idó!!. de !Ó o E~tu.do 6 quem póde delegai-a a· um banco qne. 
um banco !Ó, um banco nacional, com ns caiJ:a11 filiaes fnncciono sob soas vista~. Este principio ficou aolldame11te 
q11e Corem precisa~. estabelecido nàs grandes discuseiies ·que honve na lngla-

·Mas deve haver ista 00 futuro, depois qoe ficar livr~ 0 tem, por occasiito da lei de 18U, de Sir Robert Peel:. 
pa;iz do meio circnlante del~itu090 que temos. Esse sye- Eotilo ficou bem averignado, na opiniiio dos que· teel!l· fats 
tema é lnmiooso ; 6 nma esperaoça de se chegar ao voto nssta mataria, qae a Concçi'l.o bancaria é parttcll ar ; 

1 d ~tne a roncçiio da emie~i'l.o é leg slativa. Confiou-se a emiasio 
sy!lemà: ,regu ar os paizes civilisados. , ao baoco· de loglaterra, mu cemo ' Tando elle duas car-

O systema do obscurantismo, da dubiedade, é o qne teiral, nma das quaes p6de 81tsr em um logar e a outra em 
afaga a id6a de bancos de emissi'l.o, quando temos uma Jogar maito divmo. Uma n~da ·tem' com ~ outra.: estilo 
emiasi'l.o inconvertível que nos assoberba ; bancos que bi'lo na mesm& cidll.de, mas podtnm estar ADI ctdadelt dt9erau. 
de emittir com emprestimo da governo, qne bi'l.o de lançar Mas aia da assim Sir Bobort Peel tinha· em mente que era. iuo 
na circolaçi'l.o moeda-papel com a base de ti!oloe da dhida uma concessiio temporaria ; que breve chegaria o· tempo 
do Estl!.do, cujo valor, ~óbe hoje acima do p11r, mas que cm que a emissão voltaria para o Estado donde ·nunca 
em· um momento dado póde d~scer muito abaixo. deveria sahir. Boje a emiaslto concedes-se ao banco,. é 

O orador assim tem vindica<io ~ men'oria doa illustres verdade ; mas 0 governo tem uma parte do Incro, .P~rque 
ministroa da fazenda do lmperio e a repotaçilo do nobre a emilsilo tambem é lacro. Entretanto o grande mtnta,ro,) 
senador pela proviocia de Matln Grosso, actual presidente . 0 autor do acto de t8H, entendia que ePsa mesma facol
do conselho. Quando S. Ex. pedia soft'regamente quatro ou da de dada 110 banco de Inglaterra devia casaar-sa am dia e 
cinco mil' contos, todos o~ annos para resgatar o papel, voltar para 0 Estado estl\ Concçito msgestatica. Agora . o 
é porqu11 sabia que era conveniente remover esse mal que Sr. Gladstone, que abandonou a direcçi'l.o do seu partido; 
nos ar rui na, porque da morte, da extirpaçlto daqll'elle cancro p~diu a palavra e, fazendo o maior elogio á memo.ria de 
ba de sargit· a opportnoidade de estabelecer- se 11 emis~lto de Sir Robert Peel lembrou que era chegada a oéasilo_ de 
bilhetes convertíveis. O nosso paiz degradar·se·hia de nma ·cassar inteiraU:ente a emi8silo do 'banco e' reftituil'-a ao · 
vez ee o ministro da fazenda se animasse• a não impugnar Estado ficando 0 banco de Inglatert'a um gr&~~de banco· 
a ídéa daqaelles bocas. O rFgimen americano, endeosado de dep~sitos, mas alto de emias!l:o. A. emisslto nilo entra na• 
por Michal Chavalier, foi o fructo da: guerra, a grande esphera· do commercio; apezar do resgate, deve estar Dili' 
emissão da França. foi lambem o frncto da ~o erra ; a sos- 1 mitos do governo. Si o eete~ os exemplos que slll:vlidl, 
pensito de pagamentos n& Inglaterra. Coi igualmente o fructo porque não ~lio o.s exemplo! dos Estados U.nidoa,. p~iz 
da guerra • a nossa su1pensão de p~agamentos em ouro foi ainda de finanças embryonarras, que nos de1em dmgtr,, 
ainda fructo da guerrl'. E' sempre a guerra que, entre uutro! ·mas aqoelle paiz que ost1•11do ha tanto tempo ameaçado 
horrores, traz comBigo e~te : impõe ao governo a obri- de morte pela elevap!l:o da soa divida, tem o prazer de 
gaçiio ds. emittir papel-moeda. . . . ver 111gora esta divida &tteouada todos os .annoe pelo 

Se ·estes alvitres alto adoptados em occaHtlto do calamt- exceseo verdadeiro da receita sobre a deapeza. . 
dade 1 n!l:o podem ser lembr;;dos qoaodo o nobre presidente Se aven\a esta idéa, como é, poie, qne o nobre presidente 
do conselho diz qne o pa.iz está ás m.il maravilhas; oito· do conselho empenha a sua palavra t!l:o ligeiramente n~eta 
bio de ser lembrados qu&ndo apenas se alfega alguma de· · discnesão, dizendo que para fazer face á escassez r~lattVa, 
ficieocia de meio circulante em certas praças. 0 meio que conhece é a creaçlto de ba11coa de emtllilo 'l 

Qnal é o remedio para a esc11ssez do meio circulante? Se . S. Ex. deve retirar esta expreulto e reftectir melhor •. O 
o orador diz que Dito ha escassez de meio circulante e •e o nobre presidente do cooselbo ba de ser ministro por muitos 
nobre presidente do conselho ta.whem entende qne não ha, annos ; mas 0 orador d~seja que ao largar esta tarefa re
nito precisa de remedio. Aos· qne dizem qne ha escassez é colha-se a nm ponto de onde possa es.todar seus .desacertos 
que ior.am'bé'a obriga~ão de apresentar o remedia. par& .depois voltar com melhores vrstas, e drzer que a 

S. Ex. disse : " Nilo conheço outro systema se oito emissilo é fnncçito magestatica,, que oito ae pode coo~ar ~o 
bancoe de emissão.» Mae, para qlle o nobre presidente do banco do Brasil e muito. menoe a baocos de provmcta. 
conselho aventurou uma proposi~ilo que jl\ eatá no' discurso, Entretanto está escripta a saa opinilo em discurao impresao;. 
que. n11 para a collecçlto e qne S. Ex. talvez nilo possa S. Ex. nilo descobre outro meio eenilo bancos de emiasilo, 
sustentar? A. nossa lixperiencia eelá Ceita com os bancos como se ni'l.o podasse haver emisslto sem pluralidade de 
da~ províncias e com o banco do Brasil. Daq11i a 30 aonos, 
qoaod~ oiio haj~~o mais papel-moeda e qne se trate de ant.o- bancos. . 
risar emiulto, o governo e a assemblb geral permrt- No que toca a bancos de emissao, o n?br~ . Slllllldor 
tirito bancos na Côrte e nas provincias, on nlll' só granrle pelo Pará coherente aempre com O I· aenr prtnctptolf, pro
banco com as garantias do banco de França ·e do banco de rerin um ' periodo· que o orador reproduzil'á, ~orqaa• 
Inglaterra? O orador pensa q11e este é o · typo. Esta é a achou-o jnveoil, ll'énilo poetico. O nobre eeoador dtz qu-e 
oplnili.o mais sensata. Íta dou qualidades; de· credito;: o que tr~nafere ID' prOio 
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dueto da mito de quem o possue para a mito de quem o - use ~e~Ia, appl!cando os pronntos que deduza ã cxlincçito 
póde fazer fructificar, credito na opioiito de S. Ex., ~eguro, da diVIda publlcB. . . 
mas oito bastante para um paiz novo • , , E$ ta circum- E quer-se dar aos bancos a emtJSiio porqne é prects o 
etancia de pai& novo é um talisman para os amigos dr. acreditar em certos indivi duos ; porque ? Porqne tem bo~ 
emisaito 'bancaria. Como se paiz novo· oito quebrasse I nitoa. olboa, vivaci~ade, audacia. Esae~ bomeoa, segund? o · 
Como se o filho de nm fidalgo oito p11deeee chegar á mi- . adagto, sito protegidos· pela fortuna, audace~ (oreuna JU
aeria I Como se os r~cursos de um partic11Iar ou de uma vat ; eutito, emiasã:o a ellee, porque é preCiso confiar na · 
naçlto fossem incxhauriveis 1 gentileza do individuo, na sua perspectiva, na sua espe~ 

S. Ex. continuou dizendo que ha outro credito que é rança, no seu futuro ; e depois, o banco estai!\, e .o go~ 
toda a esperança de um paiz novo, e ao qual ae inclina o verno paga as notas. 
b()bre presidente do conselho, homem pratico, mathema~ Qner o n.ubre presidente do conselho, quer o nobre vis· 
ticamenle pratico: conde de Nttheroby, r:xtranharam que o orador 88 OCCil• 

. c O credilo gue cooaiale sio;.plesmente na· pass~gem da paaae doa bancos da pra~a do Rio de Janeiro. 
riqueza creada na mil: o de Pedro para a mito de Pa11lv O que é estranho é que se. recuse a um membro· do 
nito é o que traz o grande des~nvolvimento dos estat' os, o parla~ento a faculdade de .a v altar balancetes .. Uma cousa 
desenvolvimento de um paiz novo . que tem em si um é avertguar ~perações p~rttcularea de um banco e outra 
grande futuro, como o Brazil. E' preciso credit.o sobre a~ cousa é ~vallar a so~ dtrecçito em geral. pelos balancete a 
riquezas existentes no aeio da terra e que amaobit ae vão que publica, e apreciar o aeu comportamento ã luz d )5 

extrahir, naa arvores, cujo• froctos' aindà oito se colhe~ documentos e relato rios do do mini o publico. 
ram, e tambem na capacidade do individuo, porque algo~ O Sa. StLVBiaA DA MonA : - Nito se póde julgar do 
ma cousa 8e deve dar á esperança de que certos e deter- estado de uma praca som vê r os balao: eles doe bancos. 
minados individuoa tem uma .actividade, um conhec1men~ • 
to, uma probidade, q11e o capital entregue a ellea ha de O Sa. ZH:U.t!S :- Para ~11e s~rvem essas pe~aa, eeaes 
fructificar. » balancetee 'l Para não serem hdos 'l 

O orador nito acredita nesta segunda fórma de credito. 
Considera credito a primeira especie ; credito seguro, ido 
é, funcçito doa bancos que aceitam oa capitaea de quem 
oa tem, para dar a quem delles precisa, medi<.ute certas 
coudi~õee. 

E' na couvicçito de que este é o 'Verdadeiro credito, ~ 
credito solido, que alllrma que os bancos de deposito sa
tisfazem as necessidades do credito em todos os paizes do 
mundo, aem neceuidc.de do credito phant~s tico, icareo, 
como é esae da emissito do papel moeda. 

Pensa que a riqueza que es tã no seio· da tarra é ri
queu. latente, nil:o tem cotaçit11 no mercado, Se oito róra 
ieto, a provincia de Minas podia levantar om cmprestimo 
monstruoso com a fiança do o.uro que tem nas soae en
tranhas. O Brazil podia dizer aos capitalistas ,do mundo : 
nnba todo o vouo dinheiro, que eu vos doo por garantiil 
todo o meu ouro e os meos brilhantes. Mas antes que se 
extraia o ouro e os brilhantes que dcsp~za so não tem de 
fazer 'l Que incerteza ? Quantos ttesabamentos de mi
nas, etc. 'l , 

O Sa. StLVBIII! DA MoTT! : - Os bancos são o ther· 
mometro do estado da praça. 

O Sa. ZACAIIIA.S pergunta qual é, portanto, o limite 
que lhe impõe o nobre presidente do conselho para não 
examinar como procedem o~ bancos do Rio de Janeiro·'l 
Pois essas c'lrporaçõea, ligadas ao E8tado pela appro
vaçil:o de seus estatutos, pela caso em que ealito . coi
locadas de serem inspeccion~~odas, se · (ôr preciso, po
dem levar a mal q11e om representante da nação, 
avaliando os seus documentos, diga : a dire.cçã:o desses 
bi!.ncos oito vae bem, n!l:o está de ~>Ccordo com as regras 
da pratica, da ~ciencia 'l 

Mnito diverso ó o exemplo que estito dando ne!te mo~ 
mento mesmo o p~rlamento e a imprensa ingleza. A. im~ 
prensa inglez~, analysando a politica dos banqoeiroa da. 
Escossia, que pretendem introduzil-a no commercio ban
cario cm Londres, quando são diversas as condi~ões de 
um e outro regimen, rcprGV& muito isto, e diz que ·nil:o é 
possivel tolerar-se o byalema escossez em Londres, ou a 
tolerar-se será preciso que o regimen desta cidade passe 

A. di!tincçil:o, portanto, entre riqueza latente, natural, por oma transform;:~.çiio. · · 
com projlorçõee para aer grande cousa e o capital creado, A. imprensa insleza. tem ·tambem analysado a politica dos 
é grande. bancos allemaes em Lonttres e a resumem em duas palu.vraa 

O orador só considera capital o prodocto, o etl'eito do a querem hbarcar o mundo com as peruas.» O banqueiro 
trabalho e capital anterior, que se economisa, e se Jnglez é circumspecto, acantoelado, motbodico ; não se 
destina. á reprodncçilo (Apoiados). Nilo é o capital senão envolve em emprezas temerariae ; · mas o banqueiro alie~ 
aquillo que resultou do trabalho, do capit11l anterior, qoe mão em Londres lança-se a elhpr~>zea d6 todas as partes 
deixou de ser consumido improdnctivamente e que se des- do mundo, acontecendo que lambem quebram estrondasa
tina á (trodocçiio. Lugo, o ouro qne está no seio da tom mento. A politica (é. o nume qne dilo) a direcção, portanto 
l!ito é capital; ainda nlto foi extrabido, não é riqueza no dos b~ncos allemã.es é censurada na imprensa de Londres 
sentido rigoroso da pah:.vra. ' . e no 11roprio parlamento. 

Nlto quer diz~r com isto qoe a er..1issil:o não saja uma ú orador mostra o Time1 dos ullimos dias de Marçe ; 
vantagem, o governo póde dellu. tirar recur~o para pagar a di5cussã.o é franca no.parlament(l e na imprensa ; é ue~ 
a divida l'ublica, FOrque, como diz Gladstone no eeu gocio publice ; procura-se avaliar se esse oyatema trará 
po~ueno mns sobs~ancial discurso de Março dtimo, a ou nã.'o ruina. E' o que o 11radur tem feito no a~nado.em 
emtasiio deve ser rellr11da dos bancos, para que o governo ~ponto muito pequeno. 
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E p'orqne razi!.o, perguntá (voltando a eete aesnmpto,' .!ades extraordinarias, appareeem liquidações desastrosas, 
fallando do syetema doa bancos em geral entre nós, do resultados de empenhos contrahidos além doa recursos. No 
modo porque elles guarnecem a cai:l:a e ficam obrigadGs aystema de depositos em contas correntes ha um perigo 
a grandes re&ponsabilid~~odes), por que razão se lhe tem mui grave e é (azer passar como capital disponivel o que 
atlribnido motivos mesquinhos de odío a respeito de um realmente niio é.• 
banco determinado? O motiro é publicu ; foi por ter Nos to ponto o orador pede ao nobre presidente do coo~ 
sido elle o unico que lançou uma circnlar, dizendo qne. delho que note como 6 S!lnsata a observaçi!.o. (Continuando 
emquanto o governo nlto libertasse a praça da pressão em a Mr): · 
que estava por Caltr~ de meio circulante, ellt~ não podia « Assim um individuo possue um capital, de que preci
voltar ao systema antigo, que era depoeitos livres e em- ~nrá dentro de.· breve tempo; entret&nto o deposils em um 
prestimos a prazos. b~nco em con~a cGrreote. Este, pois que paga. a.o deposi-

O Sa. SILVEIRA DA llloTT.I. :-E.te foi 0 mais franco; Lante algum juro, é obrigado, por sua vez, a aproveitar-se 
delle emprestando-o. Eis um capit!t.l contado dou vezes, 
primeiramente pelo depositante qoe pretende retirai-o aem 
detença, depois por aquelle a quem o banqueiro empres
tou-o e que o empregeo em uma operação qualquer. O 
capital, todavr~, é om só e não póde ser applicado a dons 
usos ao mesmo tempo: quando o deposita.nte o exigir, como 
poderá o banco restituil-o se por ventura nllo houver sido 
restabelecido por deposito equivalente ou se a operação em 
que tiver sido empregado, se não houver liquidado 'l · 

os outros estavam no mesmo caso. 
O Sa; Z.\c.I.IÍI.lB fallou em gemi. O que dis~e foi que 

esse que esperava as providencias do governo, tiohii obri· 
ga.çi!.o de acp,.ntel~r-se, que elle menos do qne nenhum 
outro podia dizer aqoill(l, !lorque de todos tinh& sido ~ 
menos cau\eloso. 

O Sa. SILVBitu. D.l. MonA:- Tão cauteloso com os 
outros; ahi é qne V. E~:. foi menos josto. Se ana.lysasse 
as caixas dos outros bancos havia de achar os mesmos 
elemento!. · 

O Sa. Z&C.I.IUU raspo ode qu~ analy•ou todu como quer o 
nobre senador que deu o aparte; como podia ver no seu 
discurso. Disst> que os hncos, em geral, tinh~m em Fe
vereiro 46,000:000$ de deposito! sem prazo fixo, e 
tinham, para lhes fazer face 5,000:000~. ls condições 
não eram pro1peras. Esse estado di> praça dete ser apre· 
cia.do; cumpre que os b '\ocos digam se procederam bem 
ou mal. Censurem embora o orador qne faz estas observa• 
ções; mas não ha. duvida, que com IS ,000: 000~ alio se pó de 
fazer face a·retirada de iG,OOO:OOO~. O banco allemilo 
\íohaem Fevereiro tO,OU:OOO$ sem pra.zo fixll ••• 

Suppando que tal systema se pratica em larga escala, 
como succede em certos paizee, segoe-se que existe gra.nde 
massa do capitaes depositados em contas correntes que oito. 
são realmente disponíveis e que, no emtan to, silo empre• 
gados como se ci [o asem pelos banqueiros que as recebem. 

Dahl illueões sobre os recursos rea.es do paiz: os nego
cios desenvolvem-se em demasia. e, em um momento dado 
quando em consequeneia de semelha.nte . excesso, o capita.l 
torna.-se raro, os bancos acham-se em apuros por todos os 
lados ao mesmo te.npo, a saber; pelos mutua.rios que pedem 
a continua~il:o . do• mesmos creditas e a reríovaçito de se11s 
empenhos e . pelos depositantes que reclamam os seus 
deposltoe taato mais fivamente quanto a procura de capital 
é maior na occasillo. • 

Eis os perigos da conta corrente, o grande perigo a. que 
estilo sajeitol os bancos de depositos. Abrem elles as 

O Sa. Z.lc.uuu: -Sem pra.zo fixo, •• e com pre.zo fixo, caixu, recebem um depoeito, uiio inquirem ee tem tempo 
1,778:000~; e, para lhe fazer face, Unha i2t:000~000· lixo, quhndo o virito basear; se dahi a muitoe me1es ou se 

om doas ou tres diae. · , 

O Sa. SILVBIR! D.l. MoTn:-Sem-pra.zo fixo 'l 

O Sa. StLVBIII.L DA Moru:- Não h~, creio eu, hanco No. tempo em que florescia o visconde de Sento, sagei-
no Rio de Janeiro que tenha 10,000:000~ sem prazo. tos que tinham. na• mlos uma somma avulhda, entre-

O Sit. z~~.cuu.s: -Em Marco esta. situação modou; gavam-a no sabbado a eue banqueiro, e na segunda ou 
houve uma pequena alteraçlto. Já esse banco linha sem terça-Ceira lã iam recebei a com juro. Assim, o banqueiro 
prazo 10,941):000~ e 1,022:000~ em caixa; já estava recebe o deposito sem aaber. se é por pouco ou muito 
mais reforçada a saa caixa. tempo; 6' segredo do depoeitante, nil:o lhe pede satilfações; · 

O orador ainda notoo11mli. diifereDÇil, e é que no serviço e vae enprestal-a a ama pes!Ga que alio póde restilail-a 
da pra.ça, no desconto de letras j,á foram 32,106:000~ senão em tempo certo. 
qoe se applicàram ao desconto, quando anteriormente 
tinha. sido 27,5l8:0001) O commercio [oi melhor servido· Pedro destina 50:0001 para fazer am predio; emqaanto 
neste ponto. nito cbtga o nrlo, eetaçlto mais propria para obras 

Assim oito póde ser censurado qnem, servindo-se desses ~estas, põe essa quantia em u~ banco. Paulo tem .ta.mbe~ a 
documentos pensa que ea os b~oncos estiverem em apuros. tntençiio de fazer um ~redio, ne ao. banco e rettra 
passa&'elros é porque tem, empregado os seus capitaes do essa qnant~a. Mas a qnantta. que o banqueiro deu a Paulo 
modo a nil:o. O! poder haver promptamente para Cazer face . oito póile Já p8gar a Pedro. 
á retira.da doe. deposito!. . . . E assim, esten~endo-se as hypotbeses, é evidénte que, 

Torna a Citar Bonnet ; é precieo que fal\o um pouco e. Ne nil:o houver muita cautela da parte dos ba.ncos de de
respeito do sy~toma. de depositos em conta corrente, que é positos, elles estih sujeitos a uma corrida, porque recebem 
a base do mal que indica. (Lendo): ·o capital sem prnzo fixo e empreet&m-no a peuoa.a que niio 

oc Um modo de abu1ar do credito, é pelos depositos em podem pagar senão em prazo determinado. Esta. dillerença 
conta' corronlos. O emprego immediato das economias tira de prazo fixo pa.ra o devedor e prazo livre para o depoei
\oda reserva a9 imprevielo e quando sobrevem necessi.. lallt~, 6 o e~colho dos baacoJ d, depo1it01• Toda• as cau~ 
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telas silo poucas para que se 11vite esse abuso. E' neces. · Isso nllo é causa para que os bancos queiram mal ao 
·Sitio que o banco, a nllo aer por ·um pra:r.o razoava), alio! orador ; ao contrario, hilo de ver que essa a.dvertencia é 
receba deposilos ou os· receba •em ·muito pequena quantidade; saudavel. Diz-lhes qne oito se· illudam, eelndom as liçilei 
e é precilo que Dii:O faça diligencias para obter dinheiro a i do passado. Qual foi a razio d11. quebra do visconde de 
alio juro, porque comprometia-se no fim de pouco tempo. i Souto?Foi eBta, Mo houve outra: recebeu de todos os do-

Todas ·as insliluiçiies leem inconvenientes: a emissllo tem, positantes as quantias que elles levavam e,.prelendendo que 
·o ioeonve~aiente do e:s:cesso della ; o banco de depositos tem: aquillo era um mar se111 margens, emprestava para abrir 
o inconveniente muito grande de fazer passar por dinheiro! ruas, fazer casas, gaatar 40, 50:000~ em om gallinheiro, 
disponivef o que nllo é ; de maneira que a praça avaliando: um viveiro, em uma cosinha, etc. O orador refare-se a 
a sua c&rteira, diz: aTemos diaponiveis 72,000:000~.»~' factos; os dinheiros depositados Bem llrhZO fixo eram im .. 
Mas nllo 611:0 disponíveis, muitos estio alli á ilspera de em- mobili~dos em banheiros, viveiros de passaros. , Mas um 
prego que immediatamente apparece. · - dia cessoo a torrente, os depositantes disseralll : Qoer.o o 

Esse é o perigo denunciado eloquentemente pelos alga-/ meo dinheiro e o visconde de Souto qaebroo em t864. Qoe
rismos-que traz o Sr. Bonnel; é o grande perigo dos bancos: brado esta.va elle desde o dia em que aceitou este expe-

--de depositas que, n& opinião de- muitos, é maior do que· diente. · · 
os inconvenientes da emissllo. • · Passando a occupar-!e da agricultura, o orador re.corda 

Os hBiancetes dos ·nossos bancos de depoeilos mostram; ter dito que o nobre presidenta do conaelho está cnllocado 
·que elles nllo observam es1sa regra. O que fez o banco· em uma diffic_uldade insoluvel. Reconhecendo o mal, apre- · 
allemllo·? Declarou na circular que d'ora em diante nilo' sentou S. Ex. a proposta do poder executivo de tO de 
recebia a juros dinheiro sem prazo. Julho. de 1874, em que o governo promeUe i 0 /o.ad-

Fez muito bem, e é o. que devia ter feito ha mais tempo. dicionaes ás companhias qoe se estabelecerem para fornecer 
Emllm. a s&hed~ria do ~anqueiro .está nisto : qoe nunca á lavoura capitaes a longo prazo e p~queno juro. . 

filjue · desgoarnectdo, esteJa sempre preparado para uma Dizi11. a proposta: c O governo fica aolorisado.pilra con-· 
corrida. Par11. bto é neceseario que nio ao ~ngolphe a dar ceder á~ sociedades que se propuzerem a fazer elllpresth:nos 

-juro grande, de modo qae, qaando se exija a retirada, elle á lavoara nos termos da lei de 1864, 2 •;. addicionaes "m 
a possa tornar eft'ectiva. A. declaração do banca allemão · _relação ao capital efectivamente empregado com as condi,;. 
denuncia ·que até entio elle linha eido docil, e que esta· çiles seguintes : 
facilidade era a causa dos apuros em que· se acha-va,. " to o juro annnal do cmprestimo feito á lavoura nio 
quando pedia ·ao governo providencias para alargar a será maior de 6 "/o nem a _amorLisa,ilo 80 •erior a ü •; ••. » 
emhsllo. - r r Tal é o eyatema da proposta : as aesociaçiles nilo 

Em 31 de Dezembro de 1863 havia em varies bancos podiam exigir do lavr:~dor mais de 6 •;. de juro nem mais 
de Inglaterra depositas na importancia f. 79,505,UO; deli •;. do resgate da divida, e com os 2.•;. addicionaes 
em caixa havia f. 9,885,608, na razão de 12 •;.. que o governo lbes. dava, conSQgoiriam fazer 8 •; •• 

Duran achava fraca essa reservs, achava qoe ban.cos Mas cota proposta ainda não foi discutida. H& llXemplos 
de depositas nessas circumstancias estão em peiores con- de que uma propoota levada pelo poder executivo ás 
diçilos do que bancos de emissio. · ·. camaras, tivesse sorte igu•d :á · de~sa I· Taes propostas são 

Portanto, a idéa que o orador aventurava no intuito de apparencias; ha mi"iBtro que faz proposta certo de que 
explicar as exigencias. dos h&ncos pelo desregramento do não eerâ discutida. O Sr. presidente do conselho ,teri.a)eito 
seu procedimento, apoia-se em boas autoridades. . · essa para niio ser discutida? E porque nllo se disr.utlu '? 

Nilo se diz, que baja regra invari&vel de om terço dia- E' porque estâ condemoada na opinii!.o·geral. ·Ala voara da 
pooivel pua os bancos ; isto depende das circumstancia. · Bt~hia e o seo commercio proclamaram a ineffiuacia dessa 
Gilbarl, cuja autoridade já cito o, diz que a r~gra varia medida. A. razão é clara. · 
conforme as circom!tancias; mas que o banco da Inglaterra Como é qae uma associaçlio de capitaes estrangeiros 
admitte um terco do~ depositos invariavelmente. A lei de ( é o ·que convinha) se animaria a vir •fazer ·esse· forneci-
1863 dos Estâdos Unidos ordenou qoe cm todo o' banco menlo de capitaes á nossa lavoura pelos ! 0 / 1 addicionaes, 
houvesse um terço de moeda legal em relação ás sommas ficando os 6 •1. á ·sua conta:? Si os 6 ·0/ 1 falhassem, o 
reunidas do deposites e de bilhetes. • : jlrejuizo da comp~nhia era certo. 

O nobre presidente do conselho apoia-ae na autoridade'du' Qonndo •SO quiz attrahir para as vias ferreu capilaes 
Bagehot, o director do Economilt; mas o que é que diz estrangeiros, qual foi o procedimento·'P Ga1oantio-se ·B·•/o 
B~gehot 'l Diz o mesmo que Bonnet. •Nos bancos da Iogla- em 1852 M suppo6ição de qQe era bastante remunerador 
terra a tendencia é para exceder, é ficar com pouco dinheiro esee joro ; conheceu-se depois qu~ era pouco e as proviu
para fazer face á corrida. Man cumpre notar qoc Rqoelle~; ci11s deram mais 2 •;. ; o go-verno tem hoje a respouso.
bllncos teem doas reservas ; leem em cnixa algum di- bilidade de 7 o /o ; mas garantiu-se o loro de todo o capi
nh6iro, e tem sempre o que chamam reserva buncaria no tal quo se empregasse na empreza. Portanto, si O· governo 
grande banco da Inglaterra; o, todavi• nem som pro elles queria seguir o trilbo aberto pelas vias ferreas, então garan
sl'i.o muito prudentes. » E' o que diz Bagebot, ó o que o lis!6 o juro de 7 oo 8 •;., porquo deste modo os capitaos 
orador diz, é como dizem todos. A tendencia dos banco~ podiam emigrar da Europa para aqui, dizendo : Nós vamos 
de d~positos é angariar o capital disponível· dando gmndee pela promessll. do governo brll.si.Jeiro e com a certou de' ter 
premius ; mas, como o emprego desse capital é qoasi: 8 •;. emprestando á lavoura.» Mas pelo modo por que· está 
sempre fixo, ·dahi o perigo que to doe apontam com a ex-] a proposta, os capitaes virio g&nhando problematicamente 
perlencia .e:dados,aciontilicos. · ' , 6 °/0 e.com· certeza oa1i·"/• addiclonaes. Isto é irrisorio,.ó·um 
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ediflcio a8m baa~, uma eaperanç~ vi, eeis porque eu~ pro•(;c~mmi~slie!V··:i!e pfetende eo.aelliar oa doa• ayatemiu, reco-· 
poeta eahiu antes de ~er diacutida; morren ·no MICftdoa'ro; · :nhec.er-8e·h~ que amo lnconcilinela; · 

Perguntou. o Sr. prMident~ o eoo~fllbo moitas vezea : 1 O nobre presidenta do cooaelho nllo deve ter .um pl~no 
r: ·Nilo. aceita a prnpQata qoe 11presentet, e : qq~ proposta iea!ad~do, porque se ·este· aea · amigo éoltbeeao qtie ·ti aba· 
apre~~ot11 ' que idéa ? · olano,. depende'nte ou nllo de 'couaalta' do conselho de 

Enhnd •-~fl o nobre mioi~tro com . a lavuara ; " da Da- Estll.do, ter-ae-bi& cohlbido. Nilo cohibin··ae porque sentia 
hia. diz que:a prnpot!ta;do g~veroo nad11 vale. ·O·eommer- ci ncao e·quiz preencher e·Jacanâ. Por coaaftqUftbcia o que 
cio e a lnoara da Bahi11. aprfla'-utaram um proj~eto;•dis- eaté. ae passando na camara pron que S. Ex. nito tem' 
aeram que •aaa esperRnÇII~ pousanm flm um b>\neo d~ preatlid·) attflnçllo., a isto. ·O anuo pau11do qo:r.odo ~e per
emia~llo e •IIII •oppreaeilo ou modiflcaçllo de impostos. O ~notava : • Não se tratA de a Ui via r a lavou.ra'? • respoil.;' 
or•dor r.nm a rr~qqUftU com que combate • .. a proposta dia•ae:: r: Veja-~e a minha proposta:·• '!loje aatoriaa-se· 
manca dn nobre pr•·i~nDlfl d11 eooselbo, combate hm.bem o empregado !lo lhesoaro a emhtir id6aa sobre· o anumpto'• • 

. o pensamento d01 seus amigns da Babi", sobre •emíMalln e diz.;.ae•:· «E~ti lá se tratando! diuo;» 'Poie S; Ex~ eit"" 

. que o nobre presidente do conselho já diue qae alo acei- tende • qae··a camara· é que den agora· eitudar, ·nas' horas . 
tava. · ' . ngaa, uni. plano para soecorrer' a • lnoara·?. S; El.' 

Mas o qon aceita?. O quA, faz 'l No que pensa? .iadmiué· qáe a eommluilo ·da eamara •po•u ·'apresentai-
A lno11r1• está. em cri~~. listá moribunda, e querem dar- : mftdld11á dee&a ordem que de"m partir da admioia&raçilo '! 

lbe I '/. addicionae~ que ella rep••lle.· Elia quer baoco1 dA Puis ·S. Ex, ft&lá ba &rea aan01 no mialsterio 11 nlo tem 
emia~llo .. D.ilo lh'os qoerem·dar. ealndado o ~atlldo' d& lavoura 'l s .. Ez. 'dizia: d. !&voara 

Está em etabouçllll algom plano '1. E, pergaota:::sa a um· e"tá moribunda», adina o orçamêoto· e 'depois 6 qUI! ae 
membro d& oppoaiçAo qual o seu plal)o' I · ' lembr&Ya d~ redneçAo de I 0 ) 1 nos. imposto·a ·de ·e:rpcir-

Nlo . roi o .orador quem conucon extraordinariamente t~çao. Nilo • ba propoata ·estudada r ha a couciliaçilo teo..; 
a aeaembl6a gftr&l. Elle niio tem:•naa mlos o limito do tada entre ·as• .dau idéu da proposta de 10 de Jalhu; 
E~tado. Foi o governo. quem eoovoeoa a auembl6• geral r•pellida• pelo com.lftercio· e · pela luoura, repellidas a.l6 
por IIIOti'I'OR tXlf.\OrdiB~rfoa entre 01 qa,ea 'devem 8ftlar pelo seu propria aat~r;. Há a 'idél' da Babia, lambem re-' 
aa oec~ftsidadea da lavoura; ·é o Sr, presidente• do coase- pellid&' por1todol, po_rq!UI>.tamb~m aa'••erdade 'alo 6 com 
lbo quem dete· ter e!luttado um plano oa uaegorar qliA p11pel-moeda<qué,,ae:•p6de.Jevantar a·lnoara'." 
eJtá etaboranljo am pl11no .a •e&e respeito. Qoal.aerá-elle~ , '·.\. opioi!o• ·do ,,orador,, 6 eeta:. que comvmedida imme.;, · 
O orador nAo lb'n 'pergonb pnr earioal~~de, m" por seo diata IÓ :ha:·o allivio d_õ impo1to. 
perreito direit·o. Tem algum projecto ·esto<t~do no conselho 
dA B~tmdo ? N!o tem. . · 

O orador· :vê ~na ootr~ C~tmll•a qa~ um membro do tbeaoq .. 
ro qa" e•creveu 111 TlleiBI, incumbiu-, •e de pr.d1Í' .um' nota 
commiaeAo p~r11 com '" d~ rAzend" ~~tudar um phuo qur 
concilie o qUfl elle 11preeentou, r.om o da luoora da .. B•hiA. 
E' teotu .conciliar e que é íocoacillanl Zombam do p•i& f 

O que p,ropih a Babi& •ubstaoci,llmeai~ em primeiro 
logar? A cre•,çil.o .de. b&D~o8 dA err.iulto. O :gov~r,oo oiin 
os qaer, mu o que propil,• elle? 

Qu•l 6 o ·projBrto d•l mAmbro do lbasouro " quem·· afl 
está referindo? E' 11 pro~o~t" do 'nobie · p•e·i lea·te do con
aelbo,· .. p:op·,sta· rep~llida, só com um c dill1rdnça iosigotft:O 

'·caate (lendo) : · 

r: Ar.l. 1°:_ O govnrno garRote jar)S addit:ion\e! ole 4. 0/ 0 

até o .maximo. de tOo,.ooo~oo.o.& á ~ociedade de credito 
real' qn11 ,ae o~ganisar, .p;ra"o.llm e:rcloslvo de ('leilitar 
c:apilaea.á lavour.a. etc." · · 
cEm V~l de1 60.000:000&11 ,•!• 100,,000:000$; em vez 

de I 0 / 0 aotdidioa .. ea, fih i ·0/a; mu o ~ys1ema ,_é,,o 
mesmo, tanto qne oa ootroe .ar&igoe atl.o li~teralm•nte 'cn-
piadol da propDat• r!l(6rida. ' 

Na parte anbua·aehl o!o ha dltr:r~nça, porque d.r 
4 o;• ou I •j. é a mesmoà cou•a, alo alt lra. o ayaaeio·a. 

Se a propoata da B~bia. lepe:le a do g~vernó, ellas 
dasa idéae s!o lncóocaliaveia.· . 

O Sa. vuconns no R1o Ba.ucco (pmldcnl• do couelflo): 
- Qaem deu a 'torallibilidade a estar· repreaeolaçllo da 
Bd~? . . .. 

O· ·811. Z4C41UAS :. - Todo• . oa ,qat;impugull.m o ayatema 
de· V,. Ex.: O qa11 :diaiar·,é .que, quando arora ao selo das· 

O 811. Cmi~~I~ ·Sll'lllllú:-Ãpoiado. 
··· 0·81. VUCORDIII'o' Rto 8u.ftCO (prelldtnle do COIUillio):, 
-Pau já ? ,Quando vem entilo o. outro' reme~ió''l ' · . 

O Sa. 'Z•cn•u~ -Esta. ~diminui~lo · do' imposio é jã. 
E n~m .se•,. vóde considerar 'como· um '•beoellcio porqua ba 
itoa i111postoa de ftXporta~llo t· •;,: creBdos para óccorrer b 
oteapezas da' g;1erra com· promeua, de ·que, llod~ ella, seria 
allívi&da a h~v•>ara •desae·onus: · 

E11a promessa ,:de•8 'eer·:camprida ·para b~bilita·r o. 
governo ·dm di•l, ·qaaodo'J hoa'tilr :una eriàe,. a pedir 10' 
e.orpo· :legi•l~tí·o·11m augmealo'e. élle seja· concedido'' aeni' 
receio·ds. qne· nllo,:ftque pe;maaeate. ·' ·· 

l ndncçlo ~d~ :t' •j,; porlaa&o; 6 .. ama abaegacllo 'do 
gonrno em deaemp~nho> d!l,'Sil'A'::palnra dli,honra.< E' ·do 
pmndoaor,do governo utisfazer• a'esu· promesn·.•;Sobrt' o 
quonlum da redaeçdo o uradar ·~r~ll~rA <depois. -Eile 6 iqae 
á o grande remedia era,~ já devia ter aidu' da~o> o aono 
passado e o nobre p·reoid•nle <lor-con,eJho ollo .dea. Guboa 
~e.la mez~a' e ftm seis m~zu ,de.ixou cor~er a i.d6a de aaldoa,, 
esaa id61 a&Craclivl\ ~ ,animadora• · , ; . , , . , . . . 

O or~dor paàs& a. relerir-se ao discurso.do. Sr •. •iac:onde 
de Nactberohy, r.aja primeira P•rle~hato applaildin:· Des:-.. 
coobeceu ~ argamenlaçllo dé S; Ez. qaaudo.1tratoa da. ioa.;. 
titilicno de· cre li to real. S. Ex. ·pen~oa qa11 o orador repellia 
a .ldé,. em si ; ·mal tal alo ba. · • · .' .. , 

Tem li~ii't sobre a ma teria e aabe que a·,Javoura ha•de ' 
aalerir gr.aode proveilo das . institoiçõea qao lhe pouam 
adtantar por l~rgoa. praaoa qaanlil\a a módicos ~~~oe;· 
libertandll-a c.d<t inllaeaeia dos; commiuario~ e _b_~~~~ifos. 
babttuados a dai-os mDilo cnrtos. Nito ·6 1Dteo•~':fd6a·; 
o que diz é qao a idé&· ndo está· ettodada:pelo·go:.eroo."e. 
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accre1canta que ha uma difticuldade intrínseca para a de colonbaçllo, com a faculdade de pedir ao . theeonro o 
realisaçito do plano com a P.resteza que ee deseja. subsidio preciso para este serviço. E dine : est& a colo-

O nobre senador Callouaempre com os linos frADcezes. nisaçito resolvida com estes doas projectos : um qae 
)!las 011 livros fruce~ea faliam de um paiz onde o elemento propriamente é ·da lavoura, e o outro que se cifra em 
de trabalbo alio falta, de um paiz onde h a snperabundancia crear uma repartiçiio. ! • 

de braços. · O serviço exi11tia, agora 11mplia-ae, ft, por conseqaencia, 
A. prodDCQilO agrícola é o Cructo do trabalho do capital a de~peza é augmentada. Mas. o q~id da ditllculdade, o 

e do terreno. - motiTo por que até hoje a immigraçito não tem corndo em 
L& havia tudo isto: capital em larga escala, o trabalho larga escala para o Brasil, paiz·afortnn&do a t&ntns res-

e o terreno aberrímo da França. · peitõs, fica ás escuras. Ao contrario, o orador 'é ali adir-se 
Mas porque foi difticil a transplantaçiio dessa institaiçilo a outro projecto com a idét do banco de emiaslio que (diz 

germanica para allí; porque levou-se tanto tempo, exci- o liv.ro) podia Ger autor.isado pelo governo. Mais tarde o 
too tanto o riso ironico de muitos e eó á. força da dieta- autor advertido pelo discurso do nobre preside11te do coo-
dura de Napoleão 6 que se pôde estabelecer essa insti- selho feJ esta errata. . 
tuiçiio, aliáa. tito ati! 'l E' porque o negocio o11'erece em si rc Qnem n!to vê que a. autorisaç!to de que trata o meu 
muitas difficuldades e em nosso paiz essu difficuldades livro é a homologaç!to do 11cto. legislativo que faculta o 
silo mnito maiores. · direito da emissão 't » 

Temos terras fertilissimas, vaatas, procuramos oLter ca- A: principio tioha-se dito que o governo podia alllciri-
pital mas, o trabalho é que nito temos, A. fazenda que em sar. E~ta idéa f..!izmenlo está morta. O nobrft presidente 
um anno tem 200 o a 300 escravos, da h i a pouco tempo do conselho reconheceu que é expmso em lei, que de 
tem menos e vae declinando.· Note, portanto, S. Ex. que, 1860 para cá nenhum banco póde emittir papel conver
para o Brasil ha uma dilficaldadB qoe oito. hnia nem ·Livel on oiio convertivelsem autorisaçilo legislativa. ~u 
ha naquelle paiz ; a deficiencia de braços ; e é por isto como o hvro tinha dito que o governo bem podia ao tomar 
que o problema da colonisaçilo é o da maior importaneia. qae o projecto podia ser aproveitado, agora diz o autor que 

O orador levaria a b~m que o governo tivesse despendido pó de ser homologado, Essa emenda ii peior do que o eo
algum dinheiro com a publicaçito das The16S se ellas neto, porque a homologação é um acto de autoridade sopa· 
trouxessem um raio de 101 á queatilo, porque esta é a rlo·r. De maneira que a aaaembléa geral legislativa auto
primeira necessidade ; a. do colono que venha a cultivar risa a creaçllo de om banco e o governo homologa eua 
as nossas terras. Mas sendo ainda a colonisaçilo um pro· . aotorisaçito. E' inverter as posiçiles. A assembléa. g~ral 
blema intrincado, a instituição do credito real niio se póde legislativa pódo votar alguma cousa (como o subsidio . 
transplantar senão com uma difficnldsdo immensa. Nitn para a sessão extraordinaria) para o governo· homologar ; 
ha de ser nesta seasilo nem na seguinte que o governo hto é, tornando-se autorida.de superior, gyrando em uma 
Caça alguma cousa. . espbera mais aleyada. 

Procure porém fazer. O orador nilo se oppõe ioteirameote ' Continoando a occapar-se das Theus, o orador achou 
á idéa; O que diz é que DilO dar~ fructo já. Quer acudir UIJII\ IIOlidade curiosa : O autor 8Dire 01 m.otivoa que 
de prompto o enfermo que padece, que parece prestes· a encontrou porque a colooisaçito não tem corr1do a fluxo 
expirar, e portanto nilo dizer-lhe qne espere algum tempo para esse lmperio, determina oito causas, sendo a primeill~ 
em quanto ae, inventa um meio de toroecer capital barato. dellas o conllicto· episcopo-maçonico (le~tdo): 

Volta ao livro· das l'llelel. O assumpto de que elle " A falta de liberdade de consciencia • a nKo exiateocia 
'trata, a colonizaçito, c~mo disse, é da primeira lmportancía.. do caumento civil como instituição; a imperfeita educação. 
Nilo e~cont~ou neue hvro luz qu_e esclarecesse a q.nestito a ignoraocia e a immoralidadd do clero ; a ambi~ilo de 
e ~o r 1110 Impugnou a detpeza íe1.ta com a .soa pubhcaçlio. poder temporal da parte do episcopado brasileiro, tr.adu-· 
Fo1 censurado acremente por essa temendade até pelo ziodo-se na lota impropriamente chamada-quertclo reli
nobre presidente do conselho que disse que o livro podh giosa , 
ser lido por quem gostasse da sciencia economiea e eatatis- ' • . . . . 
tica; que podia-se discordar de uma 00 outra idéa maa alio ~ orador desde que Tl.n elevada á altura. de ca~sa 1m· 
deprimir 0 autor. ped1ente da. torrente de Jmmlgra~ito o coof11cto ~pu~opal, 

traduzindo-se nelle a falta de liberdade ~e consc1euc1a no 
paiz, convenceu-!e de qne _ uilo se ba. via tocado o o .as· Mas este livro o que é I Como foi" distribuindo no ~e

nado 't E' um documento parlamentar ; foi escripto por 
ordem do governo ; começa por nm aviso ; a lmpreuilo é 
feita na typographia nacional : por conaegainte, c governo 
que o espalhou, deu a entender que incumbia a alguem 
tlesse estudo, na persuasão de que guiaria. o legislador. O 
lino está sujeito á apreciaçllo do senado. Não se occnp, 
da parte littoraria, mas somente da escarid!io em que li 
cou depois de o ler. . ! 

Já mostrou que a primeira idéa do lhro foi um projecto 
de juroa addíccionaes, systema em ludo igual ao do nobre 
presidente do conselho e já reprovada. A t•, é um pro
jecto de colooisaçito que se reduz a crear uma reparliçll o 
conelderavel, com 16 empregado•, etc. ; uma directoria. 

suiupto. . -
Sabe~se perfeit&montR qul! eue! motivos nil.o po~em 

militar para os colonos catholicos. E não eram cathoheoa 
os colonos &llemães que ainda ba pouco tempo eDTergo
nharam a nona cililisacllo nas rnaa desta cidade até 
obter do governo a sua reêxpatriaçilo 'l 

Todoe oa colonos que procuram o Brasil aito -protes
tantes? Oa italianos que vito para os Estados do Prata não 
silo catbolicos ? Deixam ellea de vir para o Brasil pelo o 
receio da sneridade do catliollcismo entre nós ? Algum dia 
um estadista brasileiro disse, com àerit~dade que. a immi
graçiio era estonada por estea motivos ? Do'! 186i- para 
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cá, depois do1yllabus é qae calnmnioaamente 8e tem Cal- '' · O 811. VJ&CO~DE no ·aio BuNco (pruidenf• do conll• 
lado na pretençil:o do Po11ti6ce i dominaçiio do mondo. lho) :-PedJu demisaão. 

Antes de 1864, desde que ~omos naçiio, vieram colo- o Sa. zu:uus: _ Pediu porque era preciso r~sponder . 
nos 'l. E havia ne:dll. dlsto 'l No tempo em que· dominavam á interpellação que ~e lhe fez até pela imprensa. Quando foi 
8!S81 bispo~, boje llto gabados pela ao a toleranci~ e mao- nomeado. barll:o de Ourem 0 Sr. coe1ejbeiro A.rêa•, appa
suetnde, pela reslgnaç:i.o com qu~ ·sofriam todo, 0 qu11 °~ receu um artiguinho, attriboido llO Sr. b&rilo de Penedo, 
biapos de boje diz-~e que repellem, havia co\oaieaçlio 'l perguntando pela commiBsll:o e dizendo qae ella buia sido 
Como é poia que se diz que o eonflicto religioso tem eator- recebida; ~. consta,va que elle repetia ;810 a quem queria 
v ado a no asa colonisaç!o? . ouvir. . 

E', temeridade do goveroo escolher · certoa indivíduos, Eota:o o ministro de estrangeiro• oa ocellill:o, que por 
enearres.al-os de certas obra~ e. depol8. • •. nioguem toque' cauBa deaae iocideote sabia do mloiaterio, pedia uma 
oellu, porque soiYre bordoa.das de cego I O orador pediria e'lplicaçilo ·ao Sr. Arêae, e o Sr,. !ré as previuiu a'rea
todavja ao nobre preeide.nte do cooeelho que lesse no posta, s.olicitando a todo transe . a aaa exaneraça:o •. Foi 
At~glo Braailiafl Tim~• de 8 de Abril ama apreciaçilo exonerado,' é verdade, mas consta 4IUII recebeu a com-
deaaa obra;~ 'ferá ahi um typo de crltic11. fina, ~arcasticll.. miua:o. . . · 
Na:o foi o orador que a fez, pois nem me~mo manta~;~~ ,re-· Como, poi~, o nobre presidente do con~elho, d_iz: crcomo 
l~lJes com a redaeçilo desse jornal. · Coram probibidM as commisslJea em 1870, nilo houve com-

Leia S. Ex; a beiJa analys~,. eob o ponto de via ta litte • miasa:o." 
rario, qtie ee faz do tom com qae o autor do livro diz que . Podia haver, o.ito ae fazendo caso dessas ioslrucçlJel, 
ae incumbiu do (iat creador' em matarili de_ immi~traçilo. 'óorque o negocio é particular, é de quem faz o contrato. 
Tratava-te de pronunciar o ~at creador; era· estA a quee- Qae segurança pó de ter o nobre presidente do conselho 
ta:o, e ella íoi commeUida ao autor da obra, «Bem que a(! para dizer que desta vez oiro houve commiasa:o 'l 
m~noa lhe possa ad•ír a esperança de_ dar cGm o seu O orador nilo duvida declarar. que ·se alguma vez o 
Cllmmettimento icario nome a 11lgam mar desconhecido.» nosso ministro em Londres recebeu . ama eommiaaa:o bem 
Leia o nobre preaident., d·> cons~lho o Ataglo Braríliafl méreçida, foi esta. O· passaro batia a suas, já voava longe; 
Tim11 e veri como o escríptnr resumia do com verdade o ~apoie '7Clltou e entrou na eua Rottschild. . 
qae o livro contem, depois de 11pontar muita coan diz S. Ex. diz, que o Sr. Penedo, .chamado 11 intervir ao 
que ó melhor que ba a re~Jeito de immigração é aqoillo dm da negociaçilo, . prestoa os melhores serviços para que 
que o goveroo está fazendo. Então p~~ora que . se ~screvea , ~e. reatassem as boas relaçlJes com a cas11. Rottscbiht e se 
este livro ? Se o· melho-r do~ planos já ~atá em execuça:o, lite~se o empreslimo. I;ogo, podia tet recebido e nunca 
eet&Va 'fisto que nada mais era preciso. . mereceu mais do que agora. 

O orador passá a .OUI~os pequenoS' pont•>s qu~ . .ttim rela-· :; O. orador accrescenta qoe se podesse retirar a c11n1ara 
elo com a fazend~ . .\ commiaelto do .emprestimo ultimo que já u'ma ve., (et e acima repeliu, ao Sr. Arêas, por ter 
na Inglaterra é um delles. . . . aceitado a comrnissil.o. o a pelo meu os por alio se defender 

· Perguntou ao. Sr. pre~idenle do conselho se houve com• cabahnente, retinria, nliD deixaria permanecer essas ex
missilo; S. E; responde que oito. A. resposta é séria. «Desde ~re~sõe~, por que o paiz chP.g:t. a um ponto em que ao 
1870, se~iio ante1, disse S. Ex., o gQveroo declarou á ~~nador ou deputado fallece o direito de censurar serne
nü!l& legaça:o que, Co!s~m qnMe fossem . ns C!lylo~ da lbante procedimento, eem~lbantes actos, quando por cá os 
Londres, o repree.entante ón qualquer agente dn Brasil que ba. em hntk quantidade que .mai~ não pó de ser. · 
iutervies~e em taes negocio~ oito ~evia ~eceber commi~sil.o•: Da mesma fórm\ foi infeliz a resposta do nobre presi~ 
e, portanto, asse gora S. Ex. que não hcave. commissi'io. ·l~nto do conselho a re~peito da iutenença:o da nona (orça 

Tambem o medico de Moliére, considerando mnito etlicaz niiVIil. na questão 1\laaá, no Rio da Prata. . . 
a tisana ,que havia 11pplicado a um doente, qa11.Pdo 'lhe . Viu na corraspondencia do Jortaal do Commerc\9, ama 

·foram dizer qne esse doente lallecera, 6Xelamoa : E' im- ~oticia, cujo. inlerpretaçil:o era-esta: crque o tribunal sa
possivel I tal era a eua confiança no reruedio que julgou premo andava duvidoso, mas que com a chegada do A•a
conveniente. Este impossível do medico de Moliérft é uma zona• as cousas mudaram, qne com a de~laraçil:o da pro~. 
das be\lezas de gr~ndo eecriptor. .,r xima ,ioda de outros navios de guerra, desappareceram os 

incommotlos, o tribunal Caoccionoa e decidia em fa•or .da 
casa Maná. " Pa.recen-lbe, pois, que . o A.macoRas fizera Pois o nobre preaid~~~~ do coo8elbo pr~edea a rM

peito da commiesão, como o medico de Moliére. Em 1870, 
o governo mandou um aviso dizendo que nllo recebes8em 
commissilo ; do 1870 para cá houve cmpreslimos ; logo, 
nilo houve commhsilo. 

Em t87i tambem? pergunta o orador. Di~a o nobre 
presidente do conselho, se o Sr. Anhs aceitou ou oilo 
commiasilo ? · · 

O 811. VJSCor!DB DO Rto Burico (preridet~te : do co~&-
relllo) :-Nilo eei. · · · 

pressilo sobre os juizes. · 
A ultima correapondencia, transeripta logo preasurosa

ment•l oa Nnçifo, disse qne o orador -se enganara;. q~e o 
correspondente noticiara t~ne o governo de Montevtdéo 
queria exercer pressão sobre o tribunal; que a chegada do 
AmazofltJI e a·espera de outras embareaç~ea, influiu sobre 
o a.nimo do governo.- E'. uma emenda pe~or do qae o so
neto. O erador sappanba que a lofluencta do Am~?"~' 
era sobre os juizes; agora diz-ae que oito; que fo1 !Ddl
recta por meio do governo ; declara-lo que o. go'feroo 

O S11. ZA.C.llll.t.S:.- Aceitou ; se nilo aceitasse, não queria empucbar oa juizes para darem uma decu~o cnn-
seria demlflido. forme a da primeira instancia. A nossa ·pressilll lo1 eon,ra 
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o governo oriental, que largou a ,presa, deixou . os juizes' pasaado) acooselbr.ram a da agencia do · ,llio ·da Prau. 
!'ires e eotllo appareeeu a abaolviçllo .. Em todo caso, boun, qo~ pre&t9D op1icoos 8eniçoa e que. lá deveria·eontioa~~r, 
preullo, houle ioftuencia de for~a contra om poder sobetiluido o preaoal, a orestar .eu•a aetv.iços. Se h·•u
toherano. . · vesse ouro, fize•ili os a&qoes ; 1e não houveeae recebe1se 

Figure '&:.o nobre presidente. do conselho uma bypotbeee. os cunbetes que daqui se lbe mandassem. Asai"', .como o 
Suppooha que o Pootifice fone omll poleocill que tive~ae npor. Minho levou 01 100,,000 soberano.; ao. Sr. 'Wiscoode 
muitos 'naos de guerra, q~Je quando lhe con•tasse que os de Maufl, podi" (en-los e entrega-los á .. ooa~.a sgftDCia. 
biapos estavam aendo aqui proceasadoa, por crhn.6 de Sito 11l1oa myatedoa que o tempo, h" de reniB.r. 
ordem meramente eccleaiastica, ioventaodo-Je contra elles Coocloidas essu observaçiies; o .Ma~or posa" a fazAr 
um artigo, e procurando-se exercer prea8b (é uma BDPP.o~ '11lguns r•p11ros ao discurso pro!•ri~o n • RH8~ilu Rnlece
sicllo) 1obre os juizes, com visitas frequeotes, despacho•, deote pe!o nobre s•nsdor p~la B•bh, digno meoibro da 
e te., etc. ( todo .isto é hypotbetico ) , mandaliee para aqoi éo~nmi$São de respo8tll á falia rto 1hroon. · · · 
uma força respeitavel, ·oito para ioeotir medo :oo rec~io Segoorlo os eslylot dei ser•do ~ os de todos os parla
bOA juizes, mas para chamar ·a ordPm o poder executivo. m~DtM d•l mun~o. o~ membro• deu~" comrni1•iln d,d 

que queria. com 1t toga fazer aquillo qoe o acep~ro oito r•sposta á !alia do throoo, f'lorimem o 11eos..:meo1o do go
podia alcançar; seria isto regular 't Nilo. · "eroo, eslito em bumoni11 com o seu pr~gramm~, . nada 

Se o go.verno nilo .Po.dia exercer pressilo aobre oll juizee, devemllizer que ~~~ nft'a1t• do p•os~meoto politic? .. do ga-:-
oilo o podta tambem aobr11 o poder executivo do Ealado' binPtB . 
Oriental. Se o goveroo de om p11iz abusar de um lrib~aal, O oobre senador pela B'ohi' collocoo-se ero terreno 
a colpa é do paiz ; . nioguem poderá ir de Córa tomar J1•0ito incoovPoieote em todo_ o ,leu. ~iscu•a11·· tJor,,uA aahio 
contas dieto. Vem aqui nsos de guerra deter o poder d~ e8pbera qu11 lhs tr .. ça•am 11s vielas e .tendeociu do so-
executivo na senda errada e· criminosa em· que vae? Elle "eroo. · .. 
é poder supremo e independente, orgilo da oaeiooalida~e ·Na qoestlo religiosa, qoAslã.o ioMiz au~citad" pela MI-

para com os paizes estrangeiros. . urudeo,cia do .:-overno, o rnioisterio t11m-se acolbido a ao-
Por cons6qoeocia, a explicaçlto do corrAspoodente de·. beran;a oacional,,ás prerogalh11• do Estado, rlizeudo como 

· nada vale; vem, ao contrario, .confirmar o que o orAdor. que' ern'aynthese 'o chefQ (h Estado por· Heos mioi~tr .. s :.
dbia, que houvera pre~l!o contra um pod~r soberano. « o Poottftce tem o ~eu Syllabo~. eo tenhll a cenatiluiçl•l ; 
. O nobre presidente do cno!~lho explicou o facto por ~ll.o negamos a iofallibilidade do Pootific~ oem os do~~:mas 
outra fórma; disse que oito foi por aqoella causa que oa ~a lgrPj~,· o qoe dizemos é,que·elles ant•s de terexecoçlo 
vasos lá estiveram, mas por tactica ; poderiam ser pre- 11est~ ~mperio dBvem ser plar.itlldoe e que a execoçilo Dilo 
ciaoa. S. Ex. ollo era capaz de decl~rilr outra cousa. placi1ada soj•ita n clero a uma responsabilidade em virtode 

O orador perg!lnhra 0 mQiivo por que 0 governo. acabou d~ recurso ao cnoeolho de Estado.». 
'com a. agencia. flsclll do Rio da Prat& ' Se ollo a th:eese · Este terreno í fievado ern relaçito.~áqoellft pari\ onde· · 
acabado, ollo bneria tantoa laços entre 0 go,erno ;_do. l'~voo n deh<te o nobre sen"dor pela .Babia. o~ a•tvenari,os 
Brasil e 0 Sr. liscoode de Maná. o Sr. visconde de llau&, do .governo dívi,dem ae soas con•ideraçii~~ "~ dus ordel!e: 
correria alli a ~orte de um aobdito do lmperio, sim, m•a ,Cilm ~~gomeo~os atacam a soppoda.legtllmtífade dn plaet' 
nllo envolvido com os ioteres•es do Bra~il, 88 a age'ocia e a prepoteoCJa. qoe o poder execoltv? em ooroe du. ao.be
tisc~l·doolinoasse, se para. alli foesem 08 dinheiros do go- r,u.oi .. , p~~teode exercer, porqne a lgrej~ nllo pó.de reco• 
vei'óo. Se ollo houvesse agora 86~ 11 contrato/dÓ Sr. liacondft r,obAcer como legitima no pnder civil à atlribuiçlto de dar 
de .Mrouá com 0 gonroo, oa 100,000 eob.;raoos (o tele- licença para que corram as soas deflniçiiee e aeoa man
grllmma qu11 se poblicoo dizia que ·coram !00,000; 0 nobre d~dos ee compram. Sego.orfo n princípios intrínsecos 
presidente do cooeelbo declaroo que eram 100,000;) ?9s direilo, a lgr~ja. o~m aq11elies que all.o nrdad~irameote 
iriam para a agencia, e oilo para 0 B,neo Maná, e, por ·c~tbolicoe podem reconbecer isso. 
cooeeqoeucili, o nosso mioielro hilo linha iniPreaee em ver M•s DO 1err11oo "" l•galidad~, no. terreno dos. factos, 
como a queelito era uecidida 00 triboDal, com receio de com. os qoaes s8 v6 a Igreja moitas veze ,· obr.igada a 
que fossem enolvidaa ·oella quantias pertencentes ao the- tolerar, existem Da coo~lhuiçft.o certa.a dispoeiçiie&, cujo 
eooro do Brasil. ~.lcanee de•e ser investigado e avaliado . por meio de oma 

O nobre presidente do cooselbo dine que sopprimiu-se coàcordata. · · · 
a agencia porqu11 emquanto havia muito ooro o.o Rio da Ah: os adlere~ri"s do governo mc.slram como o governo· 
Prata, ella podia sacar; mae depois, já ollo podia fazer t~m cbRmado temporal oma qne•tilo que é e~piritoal ; 
esse senico. mo•Lram porl&nlo que o go•erno tem com t~repolencia ar-

A rullÕ não é satisfactoria, porque assim como o Ba.oco ·raalado bispos hOB lribon~es pQr cdmes .mer·ameote eapi
Maoá tem cofres para receber o dinheiro qóe daqui se rito ;ee, violando &8SÍm lt.S pro priaa leia, .iCis proprioa de-
manda, a 'agencia podia tel-oa, e o nobre presidente do crelos qoe r.ita. · ·. . ... ·. · :'' .. ·. 
conselho qoe tem hoje lá ama deepeu mini ma em com· · Nesse terreno, compr•heode-se a lacta!': lueta que dele 
paraçito com a que ee razia em 1867 e 18&8, na força ~er nma aoloçllu qoo o g•»veroo ~~.lP pódil dar,· mas que 
da guerra, podia enviar para o Rio da Pr&ta pelos pa- ;deve haver; u~na soluçao. regol~pd,~.,· o modo de ioter
qoetes o dinheiro que qnizesae. Nito se .explica a extincçll.o ,prelar o plactt, uma ,combinaçilo, fiiQfi~· .no .s~olido de 
por n.llo poder a agencia· sacar. As rasões que aconse- permil~ir qat~ a lgr•ja coolinue sem.'·ioY&sll.o das eoas at- ·. 
J bara.m a ereaçllo de uma agencia fiscal em Londres (que lribuiÇiies e que o Estado nllo seja de todo despojado de 
hoje está dinirtoada, como o orador moatroo o anuo uma allriboiçlo eacripta oa constiloiçlo~,A:;~ereja nilo póde 
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coneordàr .com nenhuma altrlboiçll.o do poder civil qoo 
ponba em duvida a soa autonomia; mae oeste terreno· 
a queetilo, a luta se comprebende .' · · 

Um ou outro amigC! d'o JlOVHroo deatG& desta~ priocipioa e 
lenota doutrinas sobferaiva.a po.r ena Cl)llliL o rhco ; mas 
os membros do governo tein:.aa contido. :Ellos eeUlo, em um 
terreo" falso,estib no terreno da incredalidade,do sophism11, 
da prepoteocia, do d6apoliamo ; oenhuro, . porém, ailldi< 
ousou ·dizer : c Nilo recoolteço~ no pontiftce a qa•lid~de de 
ehefe da Igreja~>, nem outras co11s&a qo0 11 aenado'.C!DVÍ.II 
ao nobre eeoador pela Babio. O oobre e•oador, portli'nlo, 
procedeu com· a maiur. ioconvenieor.í•.... · 

O Sa. Flllli'UIDBS P.L COliDA : -Na~ rect~Dbeeo 'a direc-
çilo abeoluta. d~ Igreja sem concilio.. • 

O Sa. Z.AClii.U ,: - ••• aahio da. eaphera que as coa
•eoieneiae politicas lbe tra·çav•m, quando, em;;nz de 
con•ld• r ar a qae&rAo no terreno. . • "' · .. 

O Sa. Flllll!IDIB Pl CuliRl :. -J& linha considerado. 
O Sa. ZlClii.LB :-•• ~em qne elh. hm sido co\lo.,. 

eada pelo .g!l•erno e pelos sena adverearios, atacou a· rli
ligill.o e o Pon&iftce 4e · uma mao•ira cruel. ( tpoiailo1.) 

p f Uemp\o, 0 DObre Sao'ndor disse : « A. igr~j IL ,é 1·. 
renoilo .. de 6eia, oito prMisa de chefe visível. • Haverá 
no governo on. eotrl.! o.e amigos do governo qoem 
diga isto 'l - · 

-0 Sa. Faa!l.uriiiÍIDl Curcn:-0 cbefe é sempre inviai•el.< 
O Sa. z.éuus: _:.A lgr"j' é visivtol. Ba a lgrej• 

trinmphaDte, e a igreja militootfl. E1ta tem ou oito .ie~ 
um cbe(e 'l S. E~: dis" que 111!11 DAo,o &em, e i!lo é ~ma·. 
heresia de tal ordim, qne o pG• u nobre ee11ador fóra dll' 
discutir com os 'membro~ do senado que oélle entrara~· 
pres~andÓ. um jàramenlo de eerem fieis á religiilo caÍba·' 
lica apoetoliça rom&Dil· . . · 

S. Ex. disse qDe a igreja universal o!o tiDb& o~ceui
dade da chefe visi•el ; ieto é contrartar a p~iucipios máia 
eabidoe. A lgr~>ja militante tom aoi chefe· visml, a_pedra 
angular dá Igreja. · 

O Sa. Faan!loBs u CuNB1 :-A pedra é Cbrhto, é Úé. 
O Sa. ZACllll.lS: -Isso é o mesmo que dizer nada. 
e Sa. MiiiDIS DB ALIIBIDA.:-E' duutrioa prote~laote; 
O Sa. Fs11114:NPBe ol CuNn.r.:-E' a doutrina dos san

to•· padres. 
o s;. ZlClal.l8, ha de C•IDV&ncer ao nobre senador 

que Dilo póde dilculir uaim' esta mataria. · 
Dieee S. Ex. e . aiodli: sustenta que e lgrej11. 11iio tem 

neceaaiclade de chefe ~ishel. Eo&ilo quem é que a gover
na e protege 'l Qoe ioepcia. 6 eua do pocier do Brazil,. que 
mantem oma legaçilo em Rom" péraDIB nm homem 'que 
nlo é cbe(e da Igreja ? ' 

..... 
·.,; ... · ,. 

~-~ .. ~.>;:: 
· O Sa. Z1aU1U eatl combatendo argDmeqlol. · S. Ex .... : .. ·_;,.·,,;· .. :.~ .. :_:;, 

negou o cbere· •i•i•el d~ igreja; logo 6 p~~.~~· • .. te •... • ........ ·. ,:;(;!···'.'.·~-'{' .. ; 
O Sa. FBR!(A!IDIIS u CuNn : - Nilcuoa"' ' , : .r.::r::1:;,~1· / 
• "'f .:.Y.tl·' ;·;·,·!';f:--~'.1:'1 
O Sa. ZACUI.U: - ••• porqae os .. proteatliit.,\ll(rl(i~~~; . .'~~; 

I aram ,& igreja calbolíca. • • • ·· ·. · · · ; :;: '' ::~(!(~~' 
O Sa. FBRIUNDI!Ii P-' CuNu : -lá. decfarei mnilat:C: 

v~zes1 sua \'elbo catholico, nilo admitia a io(allibilidade · 
nem 11 tb.,ocrHcia papal •. 

O 811. z,cu·•s contioh mo8trando que os protestantes 
mutilararu o Cithuliei~;oo, desligando-se do surnmo. pon
li6cft e t•m um cll6f,. qu~ ·6 boje uma seohura, a graciosa 
1\sinba Vrc~·.r;,,,; :•orqo~ •mH•ll SHmpre ha de haver um 
r.befe; se Di' ã (< ;; llh~f• c;;tholico, o eucceseor do S. P~dro, 
eerá o IIDI' ..... ,, ... P~liro II on qn·lqur oolro que ae ar
vore em •lJI. • ; 11 Raiob-. Viciaria é chefe da Igreja an
glicsu. S · l>x. é protestant6 vurqoe o. pro&ee&àntiamo 
diverge do c"ttJ .licismo principalmente nisto-em _mao
ter-se aeepb•.lo, e oão dar. obedieocia a .. Clleld da. lgrejlli ' 
é o qo~ S. Et. faz .. 

O orador duvido.n uve · s~ua ouvidoe, qu~nd., onviu ao 
oobre senadr.r eatM p<llav{aS; pergllo&ou a dinraoa qne ' 
~ondrmaram, e no e~:tracto do., 6/4bo ·.11\·se · textualmente 
•IDe .o 'lobre senartor nib reconbeceo a necesaidade di nm 
chefe Vleivel d:~. Igr~j a. ' , · . 
. O Sa. 'FIIIK!IIDBS DA. CU!IBl. :..:..o e~:lracto p6~e eer 

:oflel. Minba argumeotaçlo demoo~&reo o mtu pensamento. 
(Troc•m-•• ~tiver~ o• · aparla~ c o orador p~rt• Jlllr& co•-

liftullr o 1eu liucur~o aam aer ift,.,onapitlo) . 
O pontifica "romano, d·••e o .Dobre een,.dor, IÍlo i o IDc

cueor de S.) Pedro , S. Pedro nunca ·foi a Roma, mu 
aim .S. Paulo. 

~ O Sa. Fu!UNDIIB Dl COIIBÃ :-Eu não diaae iuo, ee • 
nh'oree. Diaae que tanto prégoo em Roma S. Pedro como 
S, Paulo, qne unto ao11'reu martyrio em Roma S. Pedro 
como S. Paulo. 

O'·Sa •. Vtalu .Dl..SILn :-0 proprio Reoan nlo nega· 
ieso, · · 

o' Sa. Z!CÃ~l!S -Mas OID e r& o chefe da lgr~ja, o 
o.utro nilo Qoandu S: Paulo foi chamado á lgreja .na 
qnalidade de apostolo daa geotes, a igreja estava conati
IDida. S. Paolo havia ~ido enc.a_rDiça,do ioiioigo do CAibo~ 
lieismo e ootaodo que a persegoiçlo só Sll fazia nnlir em 
Jer.usalém, ao pau,o qoe em on.&rol Jogares havia ama , 
certa luleraocia, corria p~ra Damasco a inntmmar 01 
a o i !DOS contra os cbrisllos, : •;aaocto lhe (alioU: Deae -e elle 
se· connrteu. Mas eot4o a Jgrej~~o ealan. j6., ,con~Uuitla; 
o cbere era S. Pédro, s.empre o roi e sempre · 8, Paulo 
lhe preetou Ioda o~edi~o'cia. • • · _ 

O 8a. FBII!IAIIDIIS D.l CUIIBl. :-N4o àa tal. 
o Sa. Z.LClllll :-... alá D& qaeetlo do 3" concilio 

~poetolieo. 

O Sa. Fsaii.LtiDIIS D.L CUIIB1:-E' preciso eoteu~er em -~ O· 811. FBINANDIIS_ u· Cu11n: -No aecolo ,apoatolicn 
&ermoe babeis. lo doa o a apostoloe crearam igrejas. 

o chefe vieivel da · O Sa. Z.Lcuu.s nllo- aabe por qoe Unos o nobre liDador 
pela Babla lê a historia. , ' 

O 811. Z1C.Llll.ls:-V. Ex. negou 
Igreja. 

O Sa. FntUIIDIS D.L Cu11n:-V. Ex. está combaltendo Tito nll.o qoeria anjeitar-ae á circnmclalo e. S. Paulo 
pala~ras deeu.cadaa. _ q11eria isentai-o. Accusado de parcialidade, o apoetolo foi 
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a Jeru!lllern para se decidir e~ta qoa8tiin, e quem a decidiu~ « E llto notorio se fer. a todo~ os babit11utes de Jerou
foí S. Pedro. Fez-•e o cnncilio : S. Pedro foi quem deu I em este succe8so,· qae se. licoR chamando 11quelle campo na 
sua opinião, e S. Paulo, depois de ouvir, o.bedec~u. li agua delles, Haceldama, isto é, campo de sangue. 

Foram nrnbos á RomB ; ma~, qo&ndo S. Paulo foi á « Porque escripto está 110 livro tios psalmos : Fique des-
Ron:a, S. Pedro já era chefe da IgrAj~. S.· Perlro foi á orla a habita~ã:o delle~, e alto haja quem habite nella : e 
Roma, oã:o casuaimoote, mas pMa oreencber a soa mis~ito, receba outro o seu bispado. · 
porque estava nos planos da Provitleoci11 que o chefe do • Convém, pois, que destes varõe~, que tem estado jun· 
apost·olado fosse esbbelecer sua igr~j• e oer6Mr u capital tos bl1 nossa companhia todo o tempo, em que entron A 

dos Cezare~, porque convinha substitnir aquelle cada•er ~ahio entre nós " Senhor Jeeu!. ' 
por uma nova vida. « Começando desde o bapUemo de Jo1io ·até ao dia. em 

que foi auompta acima dentre nós, que um dos taes s~ja 
O S11. ·FBRNAIIDBS DA CUNJU :-E ~ts igreja8 em qoe testemunha comnoAco da soa •e~sorreicão. 

primitivamente prégou S. 'Pedro? · « E propnzeram dons, 11 Jt~sé, que ~ra ch~mado lhrsa-
0 S11. ZAC.lliiAS :-Percorreu diversas, mas roi con~ti- ba,, o qual tinb:\ por sobrenome o Ju~to : e a Mathias. 

toi_r aqaella. " E orando disseram: To, Senhor, qu6 conheces os co-· 
O Sa. MsrmBs nB Atli!ÍIID.I. : -Foi aquell! em que ra~ões de tortos, m~etra~nos destés doas um a quem tive-

res escolhido.. · morreu. 

o s.. FEII!IANDBS 
morreu em Roma. 

«·Para que torne o logar deete mioisterio • apostolado, 
DA CUNNA : - S. Paulo lambem :lo qual pela soa prevaricação cahin Judas- para ir ao eeo 

O S11. M:&NDE! DR lttMEIDA : -Por· i!so S.- Paulo é 
um dos oragos de Roma. 

(Trocam-se de novo divertos . apartes.) 

togar. . 
« E a seu respAito bnMram sortM, e eahin a sorte so· 

bre Matbias, e foi cout~dÕ com o~ 11 apostolos. » 

O SR. ZACARIAS compreh~nd~ que e!t~ analy~e não~ 
agrade, mas vae mo~trar que o nobro ftenador pela Babin 
que affirma só acreditar llO qn~ é velho; no que remonta 
ao tempo dos apo~tolos, não lea o Acto do1 Ap~stolos 
quando disse no eeu di•cor8o qu~ foi S. Thiago ~ não 
8. Pedro quem presidiu ao 1• concilio apostolico. O ora
dor vae ler o Acto dos Apostolas. 

cr: Então voltarúm para Jerosalem des rlo monte, qne 
se chama do Olival, qne está p~rto de Jern~alern na dis•. 
tancia da jornada de um ~abbado. 

Não se falia, p.,rtaoto, em S. Tbiago, nem ee diz que 
foi elle quem presidio. 

os~. FER!IAIIDRS DA CUNJJ.I.:-Qoern disse que S.·TIÍillgo 
escolbea? 

. 0 Sa: ZACAIIIU :-Qaem CODVOCOll a reqniito, e qnem 
disse o objecto del!a foi S. Pedro, e entil:o recorreralll â. 
•ort~. · 

Mas quem fez o. tliseu•~o ? Qmem convocou e di~~e o 
abjeJto da reunião'! Qaem di1s.~ qu~ d~qaeH~s indi•idaos 
era preciso tirar uoo para o Jogar vago ? Foi S. l'erlro. 

E tendo entrildo 6m cert.\ cas~ sabirarn no quarto de 
cima, oodtÍ permaneciam Pedro e Jr.ão, Ti~tJl'o e A.n
dré, Felippe e Tbomé, B,rtbolome~ e M•th,os, Snnt-la~ao 
filho de Alphea, e Simã:o o Zelo~11, e Jnd.ls irmão de 
Saot-lllgo. 

« Naquelles dias levantando-se Pe~ro • ••.. 
E' Sant•lago' ? 

O SR. FElNAIID!S DA CuNRA : -Para fallar. 

O Sa. ZACARJA~ :-Para definir o obj~cto da reunião. 

O Sn. FERNANDES DA Cu!IRA :-Na~ foi pr.ra presidir. 

O Sa . .?'A CAlHAS : -Ex•mine-se i~to qnA é imponente ; 
vejn-sA (I laconismo dost11 expo~ição, vAja-se <~ pe~cador 
como ~e tinha tnrnado sabio. (continuando a lAr): · 

« Levaotando-!e Pedro no meio dos irmãn~. que eram 
todoft juntos perto de 120,. rlissc: 

« Varões irmito·s é necosurio que M compra 11. eRcrip
tnr~, que o Espirito S11.oto prediMe por boca do David 
acerca de Judas, qne foi o condoctor d:· qnelles, que pren
deram a Jesus. 

cc O qual estna entre nós alistado no me1mo numero e 
a q11em coubA a parte deste mioi~terio. 

« E este po~suiu de facto orn campo do preço da iniqai, 
dade e depois do se pendurar, rel>eaton pelo moio: o todM 
I!OIU entranha~ se derramaram. 

O presidente deste concilio, nito h"' da as opiniões, foi s: Pedro. ~. Tbiago não presidia nem um concilio ; estâ 
•l•cripto. · 

O orador aiodn pergnai' ss o nobre presidente do con
selho Mga que a Ig-reja tem um ch~fe,.que o chefe actual 
é Pio JX e qae de Pio IX vae-~e por nm& cadéa nuoca 
interrompida Rlé S. Pedro. Ningu~m diz que essa cadêa 
v~e ter a S. Thiago; todos affirmam que vae ter a S. 
Pedro 

O nobre ~ena~or disse que n!to é infallivel o pontitlce 
porque elle P.e confeft~nva e se confessava 11 jesoitas. 

O Sa. FERIIANDEs DA CuNÍIA :-Digo que é uma dMoe
crs~idade 11. conllssito, porque, senrto iufallivel, está em 
relação imm~di11ta e diracta. COIJ! e Cbristo, não precis" 
·1e intermediarios. 

O Sa. ·ZACARIAS acha ne~sa theoria ama blasphemia e a 
vae combat~r. 

O nobre s~oador falh dll infallibilidade sem saber o que 
t•lllll é, sem querer lêr a defiui~1lo. ultima. 

Eis o dogma: 

« O Pontifico Rom~no quando ralli\ ca;-cathedra, loto é, 
•{naorlo desempenhando ns fnnccõe~ de Pastor e Doutor de 
todos os cbri~tiio,, ~m virtude da ~na suprema autoridade 
~postolica, define que uma doutrina sobre a ré oo os cos
tomM de7e ~er profMsada pel11 Jgrója aniv~rsal, gosa ple
n&mento, pcln divina a~sistencia que lho está promettida 
na pe8soa do bernaventurado Pedro, daqnella infallibi· 
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lidade de que o, divino Redemptor quiz que .a lua Igreja 'lgrejo. Os im~erailores da Allemanha queriam fazer a 
estivesse provida, defioind.o a sua doutrina no tocante á fé eleição par11 que fo~sa pontífice sómente quem elles qui-
e á moral. ,. zessem. . 

Por consequeocia, a sua infallibilidade é cpmo diz 0 O genio d6 Gregorio VIl. Jevanloa-se contra todo8 os 
Igreja; oito se enganar e na:o pod6r Sdr enganado quando, obstacnles 11 fez vingar o principio de gae a eleiçllo do 
como doutor da Igreja, decide nma qu~etiio eobre o dogma pontífice era direito da Igreja. O seu triampbo obt~vr-se 
moral. Este é o dom da inerrancia concedid<l á Igreja com o tempo; mM elle Calleceu. antes de vêr consolidada 
para qae. ella cbPgae á consummação dos aecalos 8em h a ordem de cousa! qae almejava. O que elle qu.eria era 
barqu.inba de S. Pedro nanca BO!Sobrar. evitar a invaailo .do poder civil. no eccle,iastico e collocar 

Pódem, poi~, ()S succeesores de S. Pedro, nilo ob~tr.nt11 
terem o dom da inerrancia neesae materiae, pcccar muito. 
Como bomene peccaram, erraram e erraram até no go-
nrno da lgr~jâ. · 

S. Pedro foi o escolhido pará ser a pedra. em que re
pousa :. Igreja, e sabe-se qae negou a Christo ; teve eBla 
fraqaeza, . nilo obstante, foi sobre esea pedr& que ficou 
a lgrej a· deicaos&ndo. O pontífice pó de pccca.r. A io
fallibilidade 111lo é syoonimo da impcccabilidade. 

E' ínfalliv~l, quando decide uma qaeatlo em qu.e S8 
houveue erro, correria risco a Igreja. 

Com a historia na milo ee mo!lra que a barca de 
S. Pedro nunca sofl'rea, porqae nunca a lgroj~~; errou nestas 
materias. Tem errado em outras e póde errar. E ·como 

as cousas em um pé tle perf~ita iodependeocia. para a 
Igreja. Elle pelo menos nfio tratoa de governar o mando, 
nem os se as eu ccees·,re~, o se til gama cou.sa fizeram é 
porque os reis o ~olituam. Era o direito pahlico daquella 
época. • 

Para se explicar o fHclo anomalo ·de se deportar ··oa 
nove jesuítas com motivos· til.o sem fundamento, era 
preCÍ!O revolver a ioquisi~ão e seus horrores ? Pois a 
ioqui~içilo e os seus horrores ameaçam o mando presente
mente?. E como nasceu. a inqaleiça:o na Hespanha ? 

A. pedido da Rainha Isabel, a catholica, o soberano mais 
estimado da Hespanba, csja memoria é a mais respéitada 
e venerada. Elia é que pedia e o fez muito a aprazimento 
da nação. · 

bem disse o Poptifice actual, Pio IX, a qu.em lhe obj"c- O SR. FERNANDES DA CuNnl : -Não houve tambom 
lavam o receio de que, sendo infallivel, qaizesse dominar inqaisiçilo italiana 1 
tudo. : c Sou infallivel para conhecer das materias qae 
dizem respeito á Igreja e nllo nn m11i8, porque no ma i! O Sa: Z.t.cuus responde que sim, mas fàz notar qne a in-
80U um peccador como _qualqu.er oatro. • De sorte que S6 qai~içlto. de Roma nunca ~xecutoa ninguern. Lá nunca houve 
nós compararmos a série de pontífices de Roma, deade o pena capital; e muitas vezes os recouoa interpostos de di
primeiro até o· ultimo e a confrontarmos com as diversas ver! os paizes obtinham provimento em Roma, pelo que os 
dymna8tiae, não ha comparação entre as luzes e a mora- Reis de H3epanb& muito se incommodavam. 
!idade desta eér~e de grandes homens e a dos teatas Ha um modo de aqu.ilatar ae instituições muito exqoi
coroadas. • eito, e penst qu~ é o do nobre seu&dor. .. o qu.e tem a reli-

Mas a nrd-.de hietorica é que elles tem peccado mnita8 giilo catbolica 11postolica romana coro os erros qu.e 08 

'ezea e estas erros,· em ve~ de aba terem e principio da in- boroens lenham pratic,do em nome deli a? 
fallibilidade, é ama prova corroborante de que a Igreja é a Snppooba-se qae em ncime delta 811 autorisasn·a Saint· 
institaiçiio di~ina, porque taea prec~uçõesjá estão tomadas Barthalemy, a inqaisiçiio, etc.; se hto deslustrasse a ioslitai
qae a despeito das paixões de um máo pontífice, quasi çll.o 6m si, entito devíamos acabe.r·com a monarehia• Onde· 
sempre máo quando a polit1ca o faz, quando a sua eleiçã~ 88 encontram mais monstros do que naa dymnastia que rei
era obra doa reia; apezar desses inconvenientes, a barca naram nos diversos paizes do mondo, .quer oo tempo pa
de S. Pedro nunca correu perigo. A'8 vezes parece e~tar a gão, quer nos modernos ?I ••• 
sossobrar, mas nunca soeeobra. 

Se, pois h alguem_que quer C11zer am discurso sobre a O Sa. FBB!I.I.NOES D.l. Ctmo.I.:-Quem louva e defende 08 
infallibilichde do Papa, deve saber que por ser infaffivel o exce!sos do. absolutismo ? 
Pontífice nas raras vezes qae tem de decidir do dogma, n.ilo 
deix.a por isso de aer homem para ser Deus, devia ver antes 
de arriscar-se a fazer um discu.reo ~ como rez o nobre sen!.,-
dor, dizendo qne coro · a intallibilidade quiz o Pontífice 
aspirar á dominação do mundo. 

E' uma calu.mnia muito grande allribair-.se ao pontífice 
o plano de dominar o mundo ·e que lhe tranawittisse esse 
plano, Grego rio VII. 

Gregorio VIl foi um homem providencial, cujo serviço 
eminentiesimo; · .como reconbece am escriptor insu.epeito, 
Villemaiu, foi arrancar dos Imperadores da Allewanha o 
direito de . influir na eleiçiio do Papa~ Nd.~ h~ duyi~a 
qae a eletçil.o . do ponlifico nilo póde perton~er senão á 

O Sa. Z.t.ClRUS: -Mas qaom é que coademaa por isto 
a monarchia ? · 

A republica em FranÇa olío se manchou no tanda
lismo, não matou um rei virtàoso, oito g.ailhotiaou milita
res . de cidadãos, oilo abatea as imagens, nllo collocou 
ama prostituta nos altares e por todo ie1o ficou porven:" . 
tora prejudicada a repablica~m si? A razlio fria nilo 
póde apartar os 'abusos provenientes de um movimento 
apaixonado e deix11r livres AS irutilaiçõea? · 

Se se applic11sse no senado o •ae tem feito oa· diversos 
senadores do mun~o, que respeito mereceria. esta insli
aiçlto? Que ,conceitll poderiáro lambem ter aa caJUaras aó 

se rus3e li ponear por eue modo? 
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Os apolo~ietas do catholiclsm.o . responde peremptoria-' 
mente a taea invecti,,.s. Concedamos· que os Pontlficee nlh · 
faseem maia humanos do qoe aa naçlles e coneenUuem no' 
pedido dellae a respeito da creaçllo da inqoieiçilo: pois bem,: 
o que tem isto com a religilto 'I Aboe~o-se em nooie da 

nlveo; elle, que é amigo do catboliciimo, dormitou nesta 
parte. , 

1 
Em uma obra de Colega nlio é poni,el exigir-se do 

historiador !\ mn;ma força de attençilo em todos oe factos; 
em om ou llm oo1ro ba descuido, e ueue CActo hoove. 
Em uma bistori~t.oni~rsd ha muitos acontecimento& COD'
tados eoperftcialm ote. · 

. religillo, F~rnando e Isabel crearam a inslitoiçito, e Fr.-, 
lippe II aperfeiçoa-a ; o primeiro c~ntra os arAbes e jo·· 
deus, o eegun.do ·contra o proteetantiamo. 06 políticos doi 
p&iz dizem que ellea procederam muito bem. Entrtlanto, o, 
aobre leudor di que o culpado de tudo é o Pontífice. 

S. Ex·. ,citou Roesi, que, como já dlue o Sr. senador 
pelo Maranhilu, oito. é RUtoridad~ em histori,. Roui, cri
minalista de primeira ordem, Monomi~ta diu'ncto, foi 
chamado a et~rvir como ministro de Pio IX, maa nllo é 
autoridade em bhtoria. Esse dito queee lbe attribuem é de 
Michelet, que nu aeo Rtrumo do historia moderna diz : 
ucousa 11eior do que o morticínio de 8. B~rtbolomei foi 
a alegria que cansou em Rom~. " 

O nobre pr.esidente do conselho nllo está longe de que 
rer bem a Santo lgnacio de Loyola, porque o orador teve, 
oecasilio. de ler que S. Ex. hnia feito a oferta de uma, 
rica alcatila á eapella deste aaotG no morro do Caa-· 
tello. h to é aignal de qoe "• tempos approximam-se ; : 

Mu depois qoe Cbateaabriand esteve em Roma como 
embaixador e deo-se ao trabalho de examinar: a corres
poodencia de Sahiati, DIIDcio de Gregoria 1 XIII em Paria, 
veriftcou-ee que a· carta em que commuoicoa .ao papa •eeee 
acontecimento, limitava-se a dizer·qoe o rei tioba feliz
mente sido salvo. O ooneio dnn, portanto, a noi.1cia de 
ter ·o .rei escapado ás tentativas d~a aeae inimigos, Dilo 
entrava o a averiguaçilo dos factos, que o ~orp renderam. 
Niagoem esperava aquelle acontecimento, porque o proprio 
rei beaitoo em dar a· ordem ; mas 11. habillaeima e am
biciosa Cath&rlna de Modicil foi quem apressou o des
fecho. A. aorpreza, portanto, foi de quui todoa. A ·Do~ 
ticia que chegou •. Roma foi de ter-:•e salvo o rei ; dabi a 
hle~tria do pontifico. . . . 

Santo lgnacio de Loyola tem cotaçlio. · 
OSa. MBIIDIS DB A.LMBJU: - N!o é só em Rom' qu" 

a bandeira de Santo lgnacio de Loyola ee apresenta ovaote. 
O 811. Z1cum~ :- Os nove jenitas deportados aoll're• · 

ram 'ió, porque eão jesuítas. A inetituiçilo é 3' 

.meema, sempre grande, que nilo. teve infancia nem 'f,e 
'lhic.e, .o -lerror doa incredaloe, doa ímpios, verdadeiros• 
soldados .••• 

O Sa. &fBIIDIS DB A.LHBIDl : - O melhor antídoto 
contra a maçonaria. 

1 ·O· Sa·. Z1clllus : ~. ;:; j em · derredór do Pontífice. 
ma• nilo creadoa ptlo Pontiftce. A historia tem aparado : 

. este facto. Creou~aa a ordem eem que o pontifice euggerine 
· tal idéa ; ella realieou-se a paro impul•o de Sà.oto Igna
'cio de Lojoh,. deate a qoem agora ali otr•rlou a alcatifa. 
· Elle era ·um heapanhol nobre, mas, como oe onbrea · 
'daquella época, ignorante ; , d~poia de conc~ber .a. a na idéa 
· foi e.atudar na ·anhersidade dé Paris.' Diatiogniil-ae . abi. 
·fuiidoo' &·sua· ordem· e obteve a approvação do Puntifice. 
-. E' uma,ioatitaiçlo importanti11ima, lll.•l imp:>rtaote que 
ta• obr& Thuer 10brs· a• immigratJão, eotre, algumas-verdados 
que diz, porque 'diz algam"a e o orad. :'h a de moetrál-1s, 

·Jaasnera. qoe;os,j,eeait!le eó fizeram bem a este paiz. 
., uMas. agora, tra~aD.do-ee d~, questão. de oove e•lraugei
IJ~P•.IJ9111,,s~, diz~a, :adoptaram .as dootrio:u do, pontific•, 

. .Po~qu!' .. de~enq\)nr a'hi,toria mal coohda n~ i~r.tiloição 'I 
· Jla eaci:iptol bt~lli~simos sobre .esta ma 1m•• '•'' t·. :ueoe que 
oilo alo eospeitoa, por exe!!ipio,·:Crétio~an.J !y, qae es
creveu em seis volumes a historia da ord~m ; e uma obra 
digna de lér-ae pel11. imp.arcialidade com que -.u~ de8cren o 
procedimento da ordem. A reforma começRn; os jesuitas 
nasceram para comh~ter a reforma. Logo o jeanita é ini
migo nato do vrotestantismo ; 11 como a reforma ameaçando 
o·. catholicismo tinba por ponto objectivo a destroiçllo do 
pootificlldo, ao lado do ponlifice estavam oe j~aoitas. Elle~ 
teem conseguido muita coaiia 11 hilo conseguir mais, porque 
nilo ha minieterio nem governo que os possa destroir. E' 
ama necessidade do mondo ; deatl!> o o daquella fórma, a 
ordem ha de exi1tir. 

Tem-se tratado maito de um facto horroroao, a Saint 
Barthélémy, notando-se o prazer immenao ·que a notic1a 
caosoa··em Roma. 

O·nob,e 1enador pela Babia citou, a este respeito .Canta. 
E' verd&.de qne, na eu& Hi1lilria llliic~rral, easedJbtoria
dor panou por aq!lelle · facto aimpleameote, allo o de1en-

Mas eappooba-ae que com . ell'eilo ' por este ou por 
aqoelle motivo 11 euria romana se alegraaee; qne tem iat11 
com a in(allibJiidade do p1pa., com .a religlllo ? Ningaem 
diz que o a pspas eão iwpeccaveia, que oilo podem ee r 
_victimu do erro e do eogano. . . . . 

O. Papa enganoa·se lia sua apreciaçilo,. que mâl dahi á 
. religilto 'I A.lguem disse qoe dozentoe e tantos pontHicee, 
duzentoS 8 tantoS hom6DI DDDCa erraram, QQDCa COmroet
teram ama h.lta, nonca ae deiuram levar por lmpress_ilel 
precipitadaa,·eeodo mal Informados 't 
' O nobre aeoador no alia afan de menoecabar a religillo 
àté cituu·'P.sai:all · · · ' · 

O 811. FBIINll'IDIS D.L Cunn1:-Perdlo, primeiro, pro~ 
te~ to contra a accueaçilo de menoacabar ,a reltgilo, V. Ex. 
tem .o co~tome de conluudir religlilo com tbeocracia ; ea. 
distingo. Depois, oito. rui ,qaem eitou .Pascal, foi o: nubre 
senador pelo Rio de laneiro •. 

O Sa. PIIBHDBIIrB recb.aa atteocllo. 
O 811. Z.LCltuAS diz que Pasc•Í ~ om 1ypo do esLylo de 

pampbl~tiet~>, e neubnm lilterato' desconhece o aeu merito 
eminente ; é oro critico caustieo ; ulaa oil.o ba duvid~ qoe 
elle er•~ om herege, um jdnaenieta. Eotilu, porque um 
escriptor é elegante, causlico, mordaz, de'e ser citado em 
am~ a•sembléa.. c•tbolica ? Porque' Reoan escreve com ele
gancia, d<~ve-ae dizer que Cbrhto é bom6m e oito é Deus! 
Porqoe Voltaire é um esctiptur brilhante e Jo4o .Jacqne• 
Roa~eeaa ainda m•i~,' burmoa de dizer qoe o Contrato 
Social é um typo de instiluiçllo e que V "Ua~re. é o modelo 
de aator para ser re~peitado pelos cdbolicoa 't Q'uem é 
qne cita Paecal contra os jeeoitRe, quando ae aabo que ae 
Carla• Provinciae• foram uma obra de circum1tancia para 
l:oneeguir um fim, para abater o pul1er da ordom ' 
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E' obra de auirito litteruio, 6 verdade, mas de um' ma~s um ravor lhe peço em n , ·'"' minha querida , 
hoinem.apaixonado, que n!o póde ser invocado nes1~ ma- diocese: procure tolias as vezea ' ~t1 possiYel ajudar". ' 
ll!ria. · pelo• sena conhecimentos directa ou ii!, mente o go- · .'i 

O orador,, coneluiildo, entendo que o nobre saudar vernador e demais autoridades eccle .vt1' aaime,.cle i 
levou a qoesl!o para um lado inteiramente Córa da or- ?a lata, que vae rec~udescer,e olhe muito· ttelliJfut~tii:/í 
bit& que lhe trac;avlio as conventéoclu parlamaotares. 1s1o é nomear aaper1nteudeute 'l . ~~ 
Nesae terreno n!o · maia o acompanharâ, e no que·toc~ Im1 é nomear o padre Sottovia director do gnerna o r 'l 
ao proc~dimento do governo com relaçllo á qnestlto re- Pois pedir que am homem illnatrado auxilie ~om 01 aeu1 
ligioaa hmbem .tlio cedo oito fallará, porqn~ à guarda •que conselhos, &nime com as soas idéas e ore, é enjeitar o go~ 
venha ao senado o Sr. miniatro do lmperio para ser io- vernador do bispado a nm outro governador 'l 
terpellado e. eale respeito ; com elle é que pretende lo· Para animar nem· era preciso pedido; o!o é preclio 
aietir neale debllle. ' pedir isto a j~snitas, porqae h&viam de fazei-o, como 

Pelo que diz re~peilo á dtportaçlo doa jesuítas, llilo . amigos que sliu da autoridade· eecleaiaetica ; ee. alo padres 
ha· duvida que 0 governo elaborou um documento. de jeanilasl Estio no aeu officio defendendo a autoridade. Bem 
triste memoria. · disse aqnelle ·que declarou que· com 500 rs. lançou maia 

lut em Roma do que o governo com 400:900$, 1porque 
,A qneatlio de Córma é impo.rtante. Homem governa- e,m nooe. carta expoz .a verdade e o governo tem. lavado 

mente.!, o. orador nunca recnaa ao governo ama aUrib.uiçllo a obscurecer a verdade, a me.ndar ora nm diplomata, ora 
que elle poen julgar util, mas elle, governo on poder outro; sem adia.nta.r a qneat!o. 
executivo, e oito o delegado do governo ou província~. 

Os jesnile.s n!o eram simples estrangeiro~ que chegle• (Muito bem I muito bem I O orador é comprimfÍ&Iado). 
aem As nossas plagaa e pudessem ser espellidos adm·inil- Ficou a discussão ndiad~ pela hora. 
trativamente. Elles estavam domiciliados para mestres de o s11• PBB!IPRNTB deu para ordem do dia de 24 : 
braaileiros, fore.m chamados para eneioa.r, com consenti- A meama já designada, começando na i• ·parte pela 
ineotJ dos ~aes e principalmente com a autorila~ão do dis ~usslto dos requerimentos adiados. · 
preaidente da provincia. 

Depois de mallrat&dos pela mullidlto, elles habilmente 
dirigiram ao governo a per'gnnte. ae podiam toda•b ficar; 
ae alio podessem ficar, retiravam-ae. O governo disse qne 
Ocaaaem e· á som lira da p!i.lavra do governo ficaram elles 
eneioe.ndo e &.bi soffreram & accu•açio de perturbadores 

1 ·de. paz. pablica, moli•o ap~ntado para a aaa deportação. 

Levantou-se a aeseit? ás 3 horas da tarde. 

. ACTA. EM U DE ABRIL DE t871i 

PIIBSIIIEI'ICU, DO 81, VISCOIIPB DR UOUAII.T 
Como quer que lfjft, porém, eomprehende que ·o go-t 

veruo, motivando o seu acto, disseeae. • Sejam deportados A's t 1 llore.s da manhã Cez-ee a chamada. e acha .. 
os jesnitas de Perna.mbnco, por taes e t&ee motivns. ram·se presentes. !IS Srs. senadores, a sa.ber : •lsco~de 
Assim se . tem feito sempre. Quando o Sr, visconde de de Jagoary, Almeida e Albuquerque, Barro~ Bar.reto, D1a1 
Jllnriliba foi. para Pernambuco, levou nm decreto antori- de Carvalbo, ~ar!o d~ Mamanguape,, .Job1m, .v~sconde de 
danclo-o a deportar presos politicoe; elle oito formulou Abaetê, Paranagná, v1acande de Jt!urlllba, DIDIZ, ~n~ea 
ama portaria motivada, poz compra-se no decreto. IM é Gl)nçalna, Autlo, barlio de Coteg1pe, barilo de Maro1m, 
elevar a qneet!o, é pol-'a .Da! m&oa daqnelle poder qne dá Cruz Machado, vi.sco~de do Rio Grand~, barão .da Ca
contaa ao Pllrlamento, e . nlio Catei-a baixar. á pessoa margos,. Cunh~ .~•gnelre.do, . barllo de P1rapama, llle?~e1 
obscura de nm commendador presidente .de provincia. O de Almeida, 8JDI~bú, F1goe1ra de .Mello, Zacarias, Vlelfa. 
gttverno é quem· devia praticar esse icto com &qaellas dt. Silva e Jagnar1be. 
razGe• .ou com outras ; o presidente devia cumprir o de· O Sa. ·1° SECRBUIIIO deu couca do seguinte creio aem os eoneid~randos que deu. 

EXPEDI&NTE Parece que. os eonaiderandos foram tràosmittidos pelo ·go- . 
nrno ; ·mas, porque nl'io os· deu o governo em ilen decreto 
Rebaixou o acto, tirou a questllo da esphera alta .em qn? · omcto de 21 do corrente do mioiaterio do Imperio, 
estava collocade. para baixai-a á eaphera inrerior da admi- em resposta ao do seoe.do de 11i de Julho ·do au11o pro-· 
oistraçllo p'rovincial. . . simo Ondo,. contendo ioCormaçGes a respeito da proposi-

As ra1ões n&o podem ser mais e.nliadas pelo or&dor ç!o da camare. doa Srs. deputados, que. autoria& ·a jubi
depois da analyse que fez o nobre senador pela provineia laçllo do padre Manuel Thomaz de Oliveira, no lugar de 
do Me.ranh!o. Isso ollo é Condamelito, alio vale nada, silo lente de theologia moral do seminario episcopal de Olinda. 
suspeitas, allo iafereociaa. · -A quem fez a reqnislçito. 

O governo podia. deportar sem dizer palavra e talvez 
fone o melhor, on, se tinha. de dar razões, oito délfe 
aqnellu que não valem ue.da. 

O Sn. PJIBUPBNTB decla roa qne n!p podi• haver sesailo 
por Calta de numero snmclente de Sra. senadores. 

Deu em segaida para ordem do dia !G : · 
Continuaçll.o da diacaaeilo do projecto de reepoata i f•lla 

do throoo; · 
O orador antt.s de'concioir ra.rá sobreeabir a iuencli

dlio 1lom que· o· nobre senador disse que o bispo de Per
nambuco tinha desanlorado o ee.rgo de governador do bis-
pado, comm~ttendo ·ao padre Sotto,la , direcçilo da dioceae. · O 811. PIIBSJDBIITB convidou 01 ·Sra •. senadores preaente• 
Onde e5tá Isto 1 AIJili está a phrate da carta : « Ai lida parâ ee· occnparem com trabalhõt de commiuilea. · · 
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EM i6 DE A.BRIL DE 187/.i 

PdiiD.ftCIA DO SI, ''YJSCO~DB Dll: UGD.lBT 

l!iluaaaaario. ~ ObiiervacGee do Sr. Figueira de 
.Mello.-OIIDIII Jio DtA.-'VÕto de graçae,...;.Diacai'soe 
dos Sra. visconde do Rio Braoco e Silveira da Mo&ta. 
i•e 11 horas da manhil: Cez-se a chamada e acharam-se 

Jlreeeates SO Sra. senadores, a saber • visconde de Ja
gaary, Almeida e Albuquerque, Barros Bamto, Dias de 
Carvalho, barlto do llamaoguap~. visconde de Aba.eté, 
harlio da Laguna, J.,bim, Sil•eira Lobo, Dlniz, Chichorro, 
Cruz Machado, .barão d~ Cotegipe, Canba Figueiredo, 
UchOa Cavalcanli, viacoode de .Moríliba, Sioimbú, visconde 
do Rio Grande,· Mendes de Almeida, Jagnaribe, Parana
guã, Godoy, visconde do Bom Retiro, Ribeiro da Loz, 
Nunes Gou~alvea, Firmioo, ':isconde do Rio Branco,, Tei
xeira Juaior, duque de Caxias e Figueira de Jllello. 

Com' pareceram depois o ii Srd. Fernandes da Caoha, Za
carias, visconde de Nitherohy, barão de Pirapama, viecDnde 
de Souza Franco, Vieira_ da Silva, Saraiva, Silveira da 

. Moita e Junqueira. 
Deixaram de comparecer com cansa participada oe 

Sra. Leililo da Cunha, barlo de Camargoa, bariiD de Jlla
roim, conde de Baepeody, F: Octe.viano, A.ntlo, Nabuco, 
marquez l!e S. Vicente, Pompeu, viacoode de Camaragibe, 
Yiscondo de Caravellae e visconde de lnhomerim. 

Deixaram de comparecer eem causa participada oe 
Sra. barlo de SoD&A Queiroz, faula Pessoa, Paea de Mea
dooça e· 'fiacoocie de Suaeeuaa. 

O Sa. tiiBSIDBIITII: abriu a eeseilo. 
Leram•le aa act&l de 28 e 21 do corrente, e Dão batendo 

quem sobre ellu tlzease _,beervaçi!ea, foram dadas por ai'\ 

auaa apprehenai!fta, porque, tendo ellea Yi'Yido :aa sciciédade 
r.om tal ou qual di'stlocçiO, nilo deixam á família .eeolo 
11 pobreza e a hnoradez do seu aome. Em coneequeocla 
disto, eu eateodi · que dnia modiftcar oa projectos aote-
rloree. .. . · 

Se V. Ex. qaizease' dar eetea projectos para a ordem do 
dia, parece que faria um aeniço publico e auenderla ada 
v o toe de. uma claeae de cidadiloe, qae &lo mal protegida 
·ltm sido. Mnitoa d~ meus collegu me pedem loataate
meote que chame a auençilo 'do aaoado para eel& ma teria, 
para eua coodiçilo particular .e ao meamo tempo para a 
lndepeodencia. qae ellea devem gosar ·na JOciedade, . 
. Parece-me, devo dizei-o, que eeaea projectos, tendo Ido 

ã · commi~ailo de legislaçio, que até agora nllo se dignou 
dar o seu parecer, como cooviolla, atteoto o tempo ·que a e 
tem passado deede IU!fo apreeentaçil:o até hoje, podiam. ser 
d•doa pua a ordem do dia, independente deue parecer. 

Julgo, pois, estar no mea direito, e V. Ex. melhor do 
qne eu o saberá., pedindo que e'ssa mataria aeja dada'· 
p~ra os nossos trabalboe, aOm de qae nós tratemos, . com 
uatroe ·aesamptoe importantes, desse, que é tambe:n im·por-
lante á magistratura e ã·aociedade. . · · · 

O Sa. PRBSIDBl'lr& i ;_ A. ceasura qae l.ze;.. . á deai .. 
gnaçiio da ordem do dia, o nobre senador mesmo já reco
nheceu que era improcedeu te e ·iaraadada• Para ter Jogar 

,O qDB pretende O nobre IBDador, é precilo que req11eira 
& urgeocia desses projectos,. preaciadindo do· parecer da 
commilllo, e o aenado nte e1ila argucia. Aa&e1 di1to, 
dtando ellee sujeitoa ao e.zame da commiulo, alo po
dem 1er dailos para a ordem do dia. 

O Sa. Frauiru. Da MaLLO : - Bem ; em tellp• pedi
rei urgeocia. 

ORDEM DO DIA 

prondas. · 
Nilo houve expediente. · Proaeguia a dilcuaelo dG projecto ele re~poata ' f1lla 

· o sr. FA~rueira de llelloa-Sr. presiden- do throoo com a emenda do Sr. Jabim. 
te, tenho ouvido a maia uma de peuoa que 0 eeaado nlo O Sr. vt•eoade do Rio Braae• (pt~d~ 
discute. nrios 'objectos teadeatee ao eerví~ publicD1 por da11l1 do COtllllllo) : - Sr. pre•ldeote, 10a for~ado a ;e~lr 
falta de mataria. àinda alguae momeatoa de atteaçlo ao ssnado 'oó pru•ate 

A.pezar de ter eu procur.ado CODVI.'ncel-~1 de qllB O COil- debate, em coaeeqae'acia doa. diBCDflcil dé doái' ifta'•tr~l 
irario é exactameote o que acontece, coat•nuam na me1ma senadores da oppoelçlo. No cumprimeato deete 'denr ,)ro
da1ida. Portanto, afim de Dioltr&r-lhee que estil:o em erro, curarei aer breve, ji ·porque a• vezes kaferrorell qa~ t'ite a 
e ao mesmo tempo poder tratar-se de um ueumpto im- hoora de íallar di1ae quanto me par11pia aallreieotll &lata 
portante, pediria a V. Ex. que dé!le para a ordem do dia 8atiaCazer ao1 nobrea aenadoi'ee, sem que podeiJe tei' -a 
com ·outras materiae qme houver por bem escolher, os preteo~ilo de coneaeel·oi, ji porque todos reconhe'eelia 
projectos que alistem na casa eol:.re aposentadoria doe a aecemidade de pOr termo a eata dieculeao, qaalid'O 11 
deaembargadoree, miaietroe do eapremo tribaaal de jaatiça aproxima o eacerramento dà aeselo extraordioaria. 
e outros empregadDS de jlittiça. o nobre liDador pela protiacia da Bahià, que falloa DI 

Ba ·tres projectoe pendentes sobre a mataria : um apre- ultima 1e1ailo, enteadeu coa,eoiente, dirigiado-se qaui 
seolado pelo Sr. seaador Octaviano, outro pelo Sr. mar- aempre ao mioietro .da fazenda, diacutir ·nrio1 alvilru qae 
qliez de S. Vicente· e." le_rceiro pelo humil'de ó·rador~ qne pela ímpreoea teem aido saggerído1 com relaçilo áa circam
agora eslã (aliando, que dtverge um ~ouco do ·9ae dtspo-. stancias actuae1 do commercio. Nilo. acompaoharei o aobre 
zeram os outros senhores nos seas proJectos, pots que· Dilo sonador em todos oe pontos deaae debate, travad11 eotr1 elle 
dã pa:ra as aposentadorias uma eomma tllo graode como ~ ~ i.mprensa do Rio de J&oeiro, mas nlo poaio deixar de 
a que ellee propuzeram, ma•, ao me1mo tempo que frata Jnsaatlt sobre alguma~ .obaenaçilu e espreulr. per.ute o 
tia apo1eatadoria, prod o fat11ro dae família~ 4o• magi•-· aeaado mlf\hl humilde oplailo·a re1peito de certu qaeati!el, 
tradoe. E.,. futuro forma para ellea o maior objeclo .de ,,qae lor.am ateoladaa pelo nobre aeaador. . . 
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i CJlltlllo prlacipal com que ae &em occapado o nobre,· Se .o cambio nominal·é a relaçlo entre 11 anidadea. ~o-
Maador, 6 a dCl ·mel~ clrcálante. Ha. dellclencla de melo netarlaa de doae paiaea, é· 1videote ljae a relaçio YarJa, 
circalaate ' · Joi o &bema dado por 8. Ex. O aobre 1eaador .de1de que varia o valor de am. de eeae termo1. .l11im, o 
Dle 16 re1poade pela aegaliva, seallo afllrma q11e ha' .cambio Dominai eotr~ o Bra1il e a Inglaterr•: ·alo pó de 
aaperabandaocia 1 que por iuo a no11a moeda tldaciaria ·d~inr de eer-aoe deefa.,.ravel, a1mpré qae o 110110 mei~ , 
11 · aeba depreciada. :Circalaote ee deprecie. Joi ieto o. q11e vlmóe b~m ~en~i~el.o 

orerecera .. ao• 8. Ex. am criterio, eo~o iD(allivel e ·meote durànta a gilerra do Paragqay, pela ~ralldt emJIIIlO 
aegiro para verificar ae a qaa11&idade do llltio circalaot~ ~~ papel-moeda. . 

·de 1110 pala. é tllffieilllte, t~ecaeaa oa 111perabaodaot1. Com- A depreciaÇilo, pai1, do meio ejJcula_nte, · qaa11,do ella 6 
pareado· (d1a•e-oo1 o aobre eeaador) o valor do ouro com aocavel denuncia-se 11o c11rro do camb1o. Setu duvida al
o da moeda ftdaciaria, ae eete ~ inferior, eegae·!~ qae está· 'gama q01 a loconersibilidade do illpel clrcillaole torna' 
depreciado e •aperabaada o 111e1o circalaD&e. mail irregalare~. 1a osc:illaÇias do. cambio, ma• eate alo 

Aceitei o c:rilerio . qae oo1 iadica o 11o~re te11ador, ollo póde deixar de aer infla ido pelo maior om meaor valor do 
o cô11eideraado, por6m, applicavel ál circoma&aociae 'meio circulante. Ora, ee al&endermo• ao estado d• cam..,, 
actaaee do Brasil. Com eaputo oa•i depois a 8. Bx., por bio, podemos dizer que elle eetá ao par. 
occa~lllo do sea al&ime~ diecurao, qlle· eua coDiparaçllo do · o eetedo geral dos preço• foi argollleato que ·aaggeri · . 
oaro ·com a moeda 4daciar~a 116 póde eenir . de .• crlterio, ··ao Dobre aenador, e elle aceitou p;omp&amtllte, 611lrma11do 
para. o tl_m que temoa em Vl!ta, qaa11do o melo . cucalallte togo qae 01 preçoe, em geral, eet~o elendos. • . : 
cone11te. em papel i11contemveJ. Entretaato, o oo~re se-: sr. preaideato, 11 estado do• l'reço1 pó de ~er o 1nd1cador . 
a~dor, lido como 6 nestu materiae te~do-:oo1 ]i aqu1 do pbeoomeco de que tratamos, WJ&ndo é geral e n.~o. se, 
Citado .am docameato, qoe, 6 pbarol 0111 qaeatiill da moeda explica por outra causa commam que nllo a. depre~1aÇA_o 
1 da. ctr~pla~lo, o Bullfoll 1 Btporl, alo póde deaconbecer do meio .circulante.· Outras caaaas, porém, podem 1afla1r 
qae a lá .. nerada· propoeiçlo e•«r•.pou-lbe ~~~ correr da 00 meemo eentido aobre o movimeato doe preçoi. Hei do 
diecaaa~o, m11 · olo p6.te eer o parecer reftecttdo de S. E:t. apoiar altas minbaa prcipoliÇiill .com o tee&~t~~~aoho de 

Q11aido o papel é incoatenivel, como o _do Braeil, 1 nl\o aatoridadee irreeaaneia. • 
eó 'tr incoavereivel, 111a1: ai ada ,p~Ja eecala de aeaa .n- Nlo biL entre nós preeeotem&llt• ama al&a geral d_e pre- . 
lõret, exclae ~ompfelameote da cuealaç~o a ·'!loeda me· ços; pelo coatrario, vemos qae. o café, Dlii&O primeiro 
tallica, porque a aa~etUa1 em todas ae nec.eu1dadea ~u genero de exportaçllo, tem ~imin11ido em. valor ; o anilo 
permQ&ar,_ q11er grandee, quer peqa~aa1 ; em taea . cn_- paaeado esteve cotado a· llit.lol' preço q~e eále aDil~ ; e 
CPIDitf~DCIII, o ?llro • 1110 pólfe aor~lr-de typo para nn- a11im outros gene roa, ae a na t8em eabtdo, oa_t,roe teem 
tfcar ··• o meiO Circulante lldac1ar1o está oa ollo de- descido. Logo nilo 11 dá o facto de ama· careat1a geral, 
preciado. qae 18 possa ~u s8 deva oeceseariaineole atlribair á de-

Ora; eDtre nós o onro· olo circula como moeda, pó de-se preciaçlio do meio circnlante. . 
auim dizer ; exiete como merc~doria. Pód8 o cambio Observei ao nobre seoador gae é qoestlo m11ilo difficil 
chegar ao par, aciiP~ do p~r, e :-rmos os s~beranoa co- determinar ,. qoantidade de.mei.,..circnlaate aeceuarie,_a 
lado• por preço aap11r1or. E precisamente, d1~em todos os cada paiz. Qoelll 0 diz nllo é o fraco orador (tão desll
qae teem. escriplo eobre o a~eumpto, é precisamente DQs toldo do lazes), que ora 1e dirige ao eea~dó (ttlfa O.ptifador), 
pailea qQI possuem uma · clrculaçlo normal, de moed" slo 01 bo'Jiens rua ia illostradoe e e;per1entes _nestas q11e8• 
metallica e de papel. fid~ciario, mas este con.,8rsh~l a" tiies ·ftoanceira,, , : 
moeda re~l, qae o cru.eno do valor dos metaes prec1oscs No Reporl of the bullío" co~milte• de 1810 ·~ · lt o 
p6do aen1r como medida Bel. seguinte : ,. 

Ponderei ao aobre aeoador q11e, além de"e crit~rio, CfUij « o mais minucioso coobecim8Pto do ccilirllier'cio aetul 
oito é applicava~ entre nóe actaalmeote, &íbhllmos ~utros, de am pa.iz, combinado com .o mai~ P.rofaodo eaber ~e 
o corso do cambio e o estado geral . dos · preço• ; ma~ todos 08 principieis da moeda e da cuculaçllo0 nlo habl· 
.S. Ex. lambem negou-me que as variaçilee do cambiu lila· lii!Dbam homem o·u ceo1elbe,. pua adaptar e- coneenar 
~ad~eeem ,aenir d11 thermometro neete Qaeo. E' propotiÇiio sempre adaptada a joeta propor~o .do me.io cirealaote áe 
toWrup~te npf& e,,, do oobre.aeoador. aeceeaidades do commereio.» . 

Todoe eahem, poia tAo idéaa elemeotares, a dielioc- Nilo obataole 0 nobre eeaador acr.uoa-me de nl• 
çio qae ba entre cambio n~minal e 1 c.ambio re&l. Camb1o eounciar uma ~pioilo fruca,. decisiva, . tranc:ll••"•· come 
é a relaçll!l eaCre a1 qaan&ldadee eqa~taleQ&n. em moedM tilo as de s. Bx. Ba dine q11e 1110 ma aa1man a alllrmar 
de dQ~I paize.• ; 111111 eua relaçllo depe11de do qae se ~bama qao a quantidade do ~Uio circulante, e.onaiderado em •aa· 
cambio . nomiDal, q~e é a relaçlo eot.re as dilas uo1dades totalidade, foeae iDeaffieiea•e para a mas1a flrlli de a•••a• 
monetar1as. O camb1o real .a~seote sobre esta base e de- traaeacçiiea•. maa qae acredita" ha"r 11011111: rela&i
peode do bal11.nço do commercio. Onde ha ama circalaçll~> va. o· nobr~ aeoador coa testo a-me que p11111 dar-ee e .. 
normal, o cambio nllo póde baixar ct. certo limite, porque ca1181 relalil'a. 
a ·maior. baixa é evitada, exportan~o-se metaee precioeo.• ; O 8· z . -N · ca disse iato. 
desde qae a depresallo do cambio traga deepeza maior :. 1. lCAIIIU • . an . . . . 
qae a.. do frete, segara e comll)iasl.o, qae pó de coe ta r a ex- O Sa. VISC~MDI no R1o . B~ANCo (;r•dd•"fe do eonrc~ 
portaçil.o do• me&aea, 11l11r eat8& uportedoe de prerereaci•, lho) :-Parecea-me qae o d1aaera, q11a11do nos.,tez ·~ c~m; 
o cambio deixa de. tlaix_, e . 1111tea~a-ae. paar~l~ do movime11&o . da aoedl c;oll) ' 4•• liiJUI40J. 
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·e exalloa a !raoqaeu ou cohereacia do nobre 
p~la pro,illcia do Pará, por ter este affirmado 
!alta de meio circulante. 

sanado r- me ale não. !lias todos aabem. que o peior inimigo de lodos 
que ha os interesses economico1 é a descoo8an9~ i11rundad' ·OU· 

exagerada;. é o paoico a qma nenhmma . praç~ commercial 
pódo resistir, que . deita por terra não aó os rracoa- como 
o~ mais aolidos edi8cios. · · · 

O. Sa. Z.A.cuu.s : - Nilo negaei a escassez relativa de 
meio · circulante. • • · 

O Sa. vrscOl'IDE. oo R1o BuNco · (prelidsnf• do conselho):. 
- Escassez relatna; e accreseentoa que qaasi sempre se 
di ene !acto. 

O Sa •. Z.A.c.t.Juu : - E. quando se dá, apparece logo o 
remedio ; o regímen por si mesmo se eatabalace. . . 

O Sa. VIICONDB 110 ~10 Bu~co (prs1idenla do COfllelho): 
-Nilo me consta, d1see o.nobre senador, que' em· paiz 
algum o meio circalaote se distribua . ccim tal igÍialdade, 
que se proporcione exactamente por toda. a parte ás necea-
lida dea do commercio, , • · 

· O Sa. Z.A.c1l\I.A.a : - Sem que. algumas vezes haja oacil-
laç&o. . · 

O Sa. VUCONDB 110 Rio Ba.liomo (pre8ide11te do cor.1elho): 
-. • • donde cooclaia que pó de haver desigualdade na 
distribuiçilo, mas IJIIe é logo sapprida. , • . . 

O Sa •. Z.A.cuua :-E' 'erdade. 

O Sa. VIsCaNDB Do RIO BuNco (prnidsnte do conrelho): 
• -... porque o meio circulante, como oa liquido•, pro-

cara ena aaperficie de eqailibrio, seu nível natural. . 
O Sa. ZAcuus :-Se é moeda metalliea. 

. O Sa. VJSCONDB DO Rio Bu~co (preridente do con1slho): 
-Sr. preaideate, a comparação do movimento natural 
doa líquidos com a circulação mooetnri.1 é bonita e eo 
admitto-a em lheoria ; mas oa pratica· encontro ·moitas 
difficoldadea. Esta diatribaiçilo. depende das distancias, 
dos meios de traoepo.rte, das relações commerciaes, d~ 
iotelligencia e actividsde dos homens, além de ootras 
cauaae excepcionaea e extraordioarias. : • 

O Sa. ZA.CUi.A.S :;...Melloa dia mais dia, maa vae. 

O, Sa. VISCON.DB DO R1o BIÍANco (prsaide11h do co111elho): 
- •••• e, portaato1 o meio circulante não corre tão 

No exame de que tratamos, compre ainda attender· ás 
ordras circumsh11ciaa .ou antes princípios regaladores dei 
movimento mooetario. · A quantidade do meio circulante
Dilo depende· aó da importaocia das tranea:cçiiB,, mas 
t~mbem d~ rapidez com que elle se move, Qa~ndo a cir 
cul~ção se activa, ou nos paizea onde o mecb~&oismo . do 
ered_it~ dá grande Volocidade â circulação mooetaria, menor 
quantidade de maio circulante pó de ntia(azer a m~r.ior 
~omma de permutas. Foi por iato que Stuart Mill esta-. 
bolecea como principio qae o vit.Jor da moeda varia na 
r1uão inversa de saa quantidade multiplicada pela velo-
cidade de sua circulaçã~. . · 
· Em meu primeiro lliacarao pollderei ao ae11ado qae a 
F raoç&, possuindo maior som ma de moeda melallica do 
q11e a loglatcrra, ama circulação dupla,. todavia a somma 
d•) sua a transacçiiee é dez vezes menor, reaaltado devido 
ao maia aparreiçoado mecbaaiamo do credito e ao's.babilos 
c<,mmorciaes dos inglezes. Sabe.:.se .no Clearing-llou1s as. 
scmmas das tranea.cçõ's que diliri;o.menle se efrecltiaJD, 
sem o emprego da moeda, sobem a muitos milbii~ll de 
libras esterlinas. · · 

Quando homens pratico&, como os qaa figuram no Bui
!ion's Beport, nos dizem qae .nada é mais diJilcil do que de
t~rminar a quotidade de meio cirenhote 11ecessari!l a 
qualqo~r p11iz, verificar ee é on não superabundante, o no
bre senador pela Bahia devia, pelo menoa, ailo attribuir â 
dubiedade intencional a da lida que lba ell .maaireatei. 

O Sa. Z.t.CAIIUS : -V. Ex. no seu rebtorio nlo tinha. 
e~ta david~ ; affirmava qo.e havia auperabaodancia. · 

O Sa. visco~oB oo R10 Bauco (pruidsntê do cotue· 
lho) : - Sr. presidenta; o nobre ~ensdor tem-ae rererido · 
aos meus relalorioa, mas as circamstaacias do maado in
dustrial rnad~&m • ••• 

O Sa. Z.t.C.liUAS : - Ah I isto sim. 

promptamente de um ponto para o outro. - o Sa. _vucoNDB 00 R10 Ba.ll'l&o (prsaíde1" 8 do conae• 
O Sa. ZA.cuus :-Ora I Como é qa.e "vae para a Ingla- lho.) - ••• e ae o nobre senador oa:o precisa apreader, eu 

terra e vec de lá tão sanemeote para o Rio da Praia' preciao aprender todos os dias, mormente tendo de 
Corre que é um r;osto : a 1 O milhas por hora. apreciar e resolver qoealiiea tio complexu. 

O Sa. TISCONDB Do R1o BRANCO (preaidenls do conselho): .O Sa. Z.lCUIIAS : - Vejs o qae diz o relatorio de 
.....o Esta distribuiçilo alio ae Caz tiio rapidamente como se 1872 na paginl\ 19. 
afigurou ao nobre senador ; na propria loglatllrra, que é O Sa. VISCO~DB no RIO Ba.1.~co (presids11ls do con1a!ho): 
hoje o maia abundante reaervalorio de ouro e moeda -Hei da ler onde encontrar o meu pensamento, qae o 
metallica, sente-se ralla e procura-se obstar o escoamento. nobre sensdor pile 11m davida. 
doa melaes precioso•. Emqaaoto se nilo opera a traosi- Já em 1872 ponderava eu (está a pagioaa 18): «Dado 
çito, qaBDtos iotereues nilo podem ser compromeUidüs ? mesmo que, pelo movimaoto geral de oos311 popalaçilo e 
quantos sofrrimeotos para o commercio, par& todu as io-. indu6trin, ceesasse a depreciação 'do· meio circulante e 
dostriaa, se não ha para ellea seoão esse remedio lon- oroa DGVI!. rebção se fixasse entre a moeda nacional a a 
ginqao e que pó de tardar oa (altar absolatamente ? ! 6~lrangeira ou se reste.belocesse o cambio par primitivo, 

.E aqui perguntarei ao nobre ee11ador : quando a falta et.lariamol sempre fóra dae condiçiiee normaea ·de um 
de meio circulante provier de ama cootracçl!.o do credito porfeito systcma mooetario. Qaaodo a circulaçlo é exclll
oo tiver por causa a deacon8&.nça, que pó de degenerar em si vamente (e i ta por papel inconversível, não tem ella.· em 
p&.nico, o remediu do nobre senador será npplicavel ' ,Hi meoma os meios du restringir-se ou al&rgar-ee, segmndo 
A moed:~. que ponenlnr& abande em ama praça correrá· , a massa. variavel das traoeacç~es ; ·.e da h i· -cooliouadae · 
para outra, qQe ae ache em taea circumsta11ciaa? Segàra- crises ou emba1·aços, por deOcieocia ou por exe&uo de 
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numorario e grande tueatia doe metaes precio~oe, eempre 
que·ha.neeeesidade· destes para esldar oa debilos ' contra-
hidos nas ·praças es&raageiras. •• . , ·• , ·· · 

O•Sa. Zlc:unu:..;.. Na pagío11. aego.inte esU. o pedido do 
i,OOO :OOOIJ a 11;000:000' · para o resga.te de papel 
moeda. 

O Sa. VISC.Ol'IDB DO Rto Bur~co (prerid.e11h do con 
ulho) :- Como se lê, oio fo.i .tito imprnidenle que oi!.o 
vh~e . oa embauçoa qne podem provir do estado actu1l do 
nosso meio circulante, porque fali~> & esea circo1açito uma 
qnalidade indispensnel, " de poder contrabir•be "'D alar
gar7e~,,seguodo a~ necessidades do c~mmercio. 

O Sa. ZACARIAS: -Nãu qoiz lê r a pagina 19. 

, O Sa. VISCO!CDB. DO Rio BuNco (preaid11•te do con
•elho):-V. Ex. já len esae. trecho; agora dato 16r o qo.e 
V. Ex. nllo quiz vêr. · · 

A paginas il do' relatorio de t87i encontra-se o &e-
guinte: • . · 

« A~s :considerações e_xpoatu accreace que, av111lada 
como é a qoantidade do meio circulante, nem por iaso, 
pelos defeitos inherentes á sua naturen, deixa de. escu
eeai periodicamente em uma ou· outra praca do lmperio, 
causando detrimento ao commercio e á • popula«Jilo em 
geral. " , , 

Eis .aqui, portanto, a idé"' da es.cassez Nlaliva, prevista 
e manifestada por mim em dona relatorios. . 

O Sa. Zu:uu.s:- Erroneamente, poqne esl& escassez. 
dá·s.e, qual,quer que seja o ayetema da moeda. 

·O :SR;· VISCONDB Do Rio Bauco (preJid.e11te _do conrelho): 
- Perdôe-me o· n·ohre senador ; não' esto11 agora dis
pntando com S. Ex. sobre o mellior aystema monetario ; 
e a toa apreciando o facto r.ctual.. Ha ou não àeficibnci~ do 
meio ~irculante eol algum~s pra9as llo lmperio 'l Eis a 
nossa questão. Acredito que ha alguma fu.lta de meio 
circulante; isto é, que ha escassez relativa. Só oli:o aftlrmo 
que a quantidade da moeda c;ircBlante, considerada em 
ena totalidade e coovenieolemeolo di$tribQida, seja iosuf
flcieDie. 

O Sa., Z.t.cuuÁ~: -Bem. 

·O SR. vrscoi'IDB DO Rio Ba.t.Nco (pre&iriellte do cotuelho): 
- NAo aftlrmo que haja deficieocia n:1 &entidil absolnto, 
mas ba .escassez relativa. 

O -SR., Z.t.c.t.aiU : ;- Qae não tem. importanci& algum;),. 
0 81. VISCONDB DO 810 BUNCO {pre1idenle do con

ielho) : ...:..Qae .tem mui&& importancia, porque dilliculta e.s 
transacções, traz grande constraogimen&o ao commercio, 
a todo o movimento industrial do p&iz, pódo prodozir 
carealia dos generos maie l)eCesanrios á vida ; e bes em
baraçoe;· se não forem vencidos com pr11tlencia e medi~nte 
os. · elifor. os convergentes de lodos os interessados, podem 
_aggt'a.ar.:se. e causar a todos coneiderneis prejnillos. 

·O nob.re eenador ha. de ter lidu' noa e'criptos de Bagebol, 
que, quando na ·Inglaterra consta ·que o eeu primeiro 
banco não desconta sobre a garantia de coosolida.dos, 
e~~palba::.se o s11sto por todo o mundo coiiÍmercial.: Or.,, 
-na a · circume&anciaa act11aea da praça do Rio do Janeiro, 

nós vomos que mesmo sobre apolicea, e ainda ha p'oucó 
"'é sobre bilhetes do &besouro;_ nio se pód~ lnintar 
dinheiro. 

O Sa. Z1c.t.a1.t.S. :_o Sr. viaconde de Nitherohy apreciou 
bom e'te ponto,· dizondo que ha sempre compradores para 
apolices toda vez . que silo ollerecidaa .a men01 algum a 
consa. da cotaçAo. . 

O Sa. VISCCNDB o'l Rto BuNco (predàe•t11 do. cotuelho) :· 
-Eu disse, Sr. preaideote, que o crilerio da elsnçAo dos 
preços Dem sempre póde. dar-DOS a conli~Çilo de que O 
moi o circul~11te seja. exceuivo oo deficiente. Não querendo 
deinr · sem apoio de grande autoridade essa propaaição, 
que pódo · pare_cer filha. de minllu. ignorancia, 'isto que o 
aobre senador nos disse qoe até ·u simples bom 1enao con
demoava as miuhaB opiniões e 'apoi~VIIo a:a delle ••• 

O Sa Z.t.ciau.s : -V. Ex. eetá. fazendo como o·. depu::.. 
&ado novel que r .. ua na eaa ignou.nci& par& ou~ir dizer-
se-lhe : 11ão apoiado. · 

O S11. VIBCOI'I~B o o· R1o Ba.t.l'lco (pre1ideilte do cti!llelllo): 
- •••• cbu.marei em me11 auxilio a ·opioiilo de Hurntft 
Mrll~, autor de .um doe melhores escriplos sobre' a qaeatllo 
do meio circulante: c A. quantidade do lrieio circulante póde 
ser aogmentada ou dimiouid~, sem que os preços a11bam' 
ou desçam na meama propor~ão. O valor da moeda de-· 
p~nde não aó da que.ntidade, ·mas lambem doa díft"ereotes • 
gráoa de velocidild~ com que ella se mov" em periodos de 
tempo diversos.». 

O Sa, SILYEIIIA. D.t. MoTn : --0 que V. Ex. cito a parece 
contrario. 110 que V. Ex q11er provar 

O Sa. VlscoNDB Do R1o BuNco (preaidenle do cot~relho): · 
-0 que diz Hou6r está. inteiramente de accórdo_ com as 
minhas propD~i~õea. A. velocidade maior ou · IÍliluor da 
circnla~b . infl11u no valor da lboeda, e, port&nto, a al
&eraçAo doa preços· pód~ ser devid& a esta eircumstancia,' 
maa por modo traneitorio ; aendl! sempre inconteetanl q11e 
u1oa sencivel depreciaçAo do meio circlllilnle ba de neceJ· 
sariamente influir no a preços, elenndo -os. 

Pu.ra se ver, porém, quanto os fActos ecónomieos podem ' 
il111dir, citarei ainda . a . seg11inte observa~Ao de Tooke : 
« Em qoui todos os casos de importanlu alterações de 
preços, estas teem precedido a da a'omma do meio circa
leote, e, portanto, não se. podo ligar tllo eetrei&amente uma 
cooea com a outra como r.l!IUDs pretendem.• Esta. ohaer
VIIÇilO de Totk~, que é autoridade de muita experiencia em 
llnanças, importa dizer, creio eu, que as cireoms&a11cias 
que tendem a produzir uma. eensinl alteraçAo na quanti
dude on valor do meio eircnlante, inRnem 1 !mbem directa
me" te subre us preços, 'sem quo , daqui se posu concluir 
'IUe os preços não guardem nma certa relaçAo com o va• 
lo'r da moeda, qu,e é a su~ medida commlam. 

O nubre eenad o r pel& província do Pará, as&odo dl au • 
tt1ridade que tem nestas ma\erias, oppoz á- negativa. do . 
nobre senador prop o~icllo dia•J etralmcnte contraria. O 
anbre seoa.dor peh. Babi~ amrma que oito ha dellci"neia, 
RIU excesso de meio circulante; o nobre senador pelo 
~arà'.diz''que hll. laltll. de meio circlllante. . 

E~tou · m1is proximo do· nobre sena_dor pelo Pará ; olo 
ll1 e · auimo ·a'' alllrmar como S. Ex., qoe h a dellciencia de 
meio circnlanle, ab•o)utamente fallando; mu reconheço a 
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e1ca11ez relativa, qa&ado lie:n ieeo meamo o nobre senador. '.quatro aaooa verl8coa·•e 11111a lli~DJilçlt~. 11• aal• q~·· · 
pela Bahia qller admi&tir. 10,000:000.1 aa qU&atidade do meio Qirclll,~a&e. 

O Sa. ZAcAaus :- Nlo aegaei; mas alo é m&l que . O Sa. SnVBJU ullonA :-D• 1861 para ci, de tli 
Dilo tenha remedlo. ,a16,006:000IOOO. 

O Sa. ••econ»• DO R1o Bauco (prui4k•d• do eD•ullao): O Sa. VJICORD• Do Rre IIAIICD (f'N.U..Is. ·u ·c: ..... .i 
. - E• m&l que pode Soraar-ae grave; 11· Dettet ca1o1, eu o 'llao) :-A. llilfereDça de 10,000:000&000 ••• 

dlaae e repito, de lateiro accôrdo com o Dobre senador pelo · 0 Sa. 8JLVBII4 14 .Mort.l :-De m&ia. 
Pará. q11e .91 j)aocq• de elrcalaçlo, onde oa ha, prestam 
beaeficoe eerviçoa. Deede qae o meio circalaoie eacbaseib . o Sa .. VJSCORDB DO Rio Bauco (preddenf•. do el)tl ... 
D~ata ou oaqaella praça, am banco de emlaelo p,ode sapprir l1ao) :-. •• ou antes; de mala de tO,OOO:OOOIOOO' tem' . 
a falta, e recolher a moeda ftdaciaria com que auxiliara o algum& importaar.ia. . . · 
commercio logo que variarem aa circamstaDciaa, lato 6, Noa meus relatorioa e diacuraoa, eempre poudarei que o. 
logo que a emiaalo ae mostre aaperabaDd&Dte. RecoQ)leço, resgate do papel-moeda devia eer grad11al e IID&o, de .ma· 
poil, com o DObre aeaador pelo Pará que DOIJO mecbaDiS.QIO Deira que a ·tampo ae padeaae providenciar a rllpeito doi 
de circal~ç~o moae&aria e1tá imperfeito, ppr falta d• .b•ll•~' baDcoa de circalaçlo; porque, 1e forraoa reagalaa4o o pal'el 
coe. de emiaaito. Nlo ae &rata, porém, agora de crear hao- moeda, aem oatraa provldéacl~•. exporemoa o commerclo, 
coa desta natureza. Saa aeceaeidade, ae " Dobre seDado r ~e todo o trabalko prodar.tivo do palz e ama crie e tra· 
alg11mae nze1 parece deacoobecel-a, oatr.aa ve&JII · Dlo ~' 'vi1sima. ' · · · . 
pode negar. · Sr. preaideote, 01 Dobre• eeoadore1 qae combatem ·~•• 

Di11e-ao1 S. Ex. que para o actual Bltado monetario : idéas, que teem a ido. eoaociadas por algaoa . eacriptore, ·e 
16 ha: am remedio, resgatar papel-moeda ; e mesmo : oradorea dae duas camara1, esqaecem-111 de que 6 neso~io 
chego~. a poDdera~ que a ·emiulo, aeDdo am direito .ma- :da maior poDderaçlo a falta 11a aaperabaDdaDcia do· m~io' · 
geatallco, nlo dev1a puaar das mloa do goverao para •~ circolaute. Dada ama deacooftaDça, qualquer qae ~&j&" a. 
de baDcos par&icularea •. Aqui o nobre liDador aveat11ro a 'causa, ama coDtracçio de. credito maDifeita_..e, e o aaG~e-· 
ama idéa, que é da maior importaDcia e que alllam dia · rario, ee era ioaafficiea&e, maia eacaeao 11 torDa, reilaUáado 
aerá apreciada e di1eatida. O Dobre seDador, ao que pa-:. dahi aerios emb&raçoa commerciaea, cajoa eleitos re~ee&em 
cece, quer nm baDco de circalaçlo instituído sob a direcçAo sobre todaa aa traoaacçiiea mereaatla Decei•arial f. ·vida 
do governo, lato 6, quer reproduzir ao Brasil aqaillo qua &ocial. E como se combate esse mal 'l Aggravudo & dea
JacksoD condemaoa DOI Esta doe UDidoa. c;.o.DftaDça,. ao metmQ te~po qqe 1e ~ecuea .to~~· qq~III,J!er 

O resgate da papel-moeda sé por ai baeta ? Presume o providencia ! . . 
nobre aeoador, que, reagatada maior somma de papel A.hi eati a hiltoria das cri1e1 por que panou alllglaterra,. 
moeda, as coDdiçõea ecouomicaa e ftoaaceiru do paiz daa .cr.ite.l l!aaaceira•· e .coQMIIerciaee do .1811$, 1837, 
ftcarlo plenamente satlefeitas, emqaauto lt,O meio circo- 1817 e 1866. Qaal foi o remedio,. q0aado a.coplr~çlo. 
laote? Quererá o aobre ieaador. maDter ao paiz ama cir· do credito se maDi~atou 'l .lcaao rupoDdea7ee qaa o meip 
calaçito em grande parte met&lhca! Sabe-se quanto ess" circulaDte .era aamcJeDt~pu superabaadaute! ~lo; IIJIIIOD·. 
eapeeie de circulaçito. 6 custoa~ e iDcommoda; e am p"11 deram-ae oe·pag[l'mentjla .metallicoe do Byc~41,Jci&laterrl. 
qae tanto precisa de capitaes, como o Brasil, alo pódo Da primeira daqaellal crises, e aaa poatorio.rft' ·a 18U,,. 
applicar rraadea 1ommaa para esse IIm. · aatorisou-ae .o BaDco a trao•por o limite de emi~111o m•r-

DimiDaida . coasideravelmeate a quantidade cio. papei- cado pelo acto de Sir Bobsrl Ptel,. Foi facilill14o ·aaa~!D 
moeda• pe11aa 0 · n~bre aeDador que 01 met&es preciosos . oe deacoutoa, aem desa~leDder á1 regras d& pradeDcta, 
affiairito promptameote, para encher 0 vaca o que deixar qae se . combatea. o paatco e reatabelecell-111 a coa4auç~ 
aquella moeda, e que, portanto, allo 18 deve receiar que do pabhco, preYBDJodo graDdes .deealtree. . . · . , . 
dahi provenha ama verdadeira crise moneta.ria nas mais O Dobro ee~ador pela Bab1~ teceu grandes. eloç101 á 
importantes praças comme.rciaea do lmperio. A . experieD- re(l).rQia ba"c&&:lll,. Pr!lp.qst~ 11 re1,ll81'~~ pelo ,II~!ÜJ&& IDg!e& 
cia das praçaa do• Estados-Unidos e da Europa, para 16 Sir Bob~r~ Pael. Sem. detxar. de lrJbatar o ,maLOr r••ll'~t.o. 
qaai!s aliás alo maia face is 08 aopprimeDtoa do ouro, prova e aymp&tbta á memorta deaae graodo_ homem, pilo o admiro 
o contrario deas& coDftança e traDquillidado que maairest• ta~to pelo acto. de 18U, quando 6 eert~ ~~~~ l!p tod~a aa 
0 Dobre aeDador. cr1aaa eue acto ~em sido suspenso. LBJa-se e que .d11~m . 

A escassez rel&tha que ora se nota, ou a iosumcieDcill 
do J!leio circalaote aegaodo a opinilo do Dobre aeDador 
pelo Pará, nilo só provém de alg11ma connacçilo de crfl
dito, mas aioda do que a qoaDtidade do papel-JIIOeda, de 
1870 a esta parle, foi redazida.em maia de 10,.000:000~. 
Considerando-ao o resgalft efrectaado pelo Banco do Brasil, 
reconhece-se que a circulação ftduci11ria. restringia•SI\ na 
medida qa~ indica. aqoelle algarismo. Por outro lado, ae 
substituições do papel do Estado toem demonstrado. qan 
ama certa somoía dess& moed!l estava perdida O.ll fteon 
eompletameate iDotiliaada, por alo acad~ ao. trocq. Cop':" 
aequ,epteme11te é facto iÍidabilavel qae I!QIWI all,(moa . ' ' . 

Bagebot, Stuart Mlll, Vic&er BoDaet e oal.rol a. reapetlo do 
regimeD baocario estabelecido oa lagl&terra pelo ,WU 
de tsU. 

O Sa. Z4Clll141 dá um aparte. 
. O Sa. v1scoNDB Do, 810 Bu.Nco (prlllfleAfB do Cllll

'elho) :-Maa eate é o facto. O publico, os directeres do 
BaDco de Inglaterra, ci goverDo britunico, em c&4a um 
desses periodos excepcioDaea, teem reconhecido que o reme
dio alo ~ simplei!meate dizer : .11& h4•1aate qaaatidade de 
mpio circulante. Nlo ; ellea toem. dilo eiJI taea clrcllml&&a• 
ciM : ba aml!- coDtrace&o de crelij!-1, •a~peada.""' !' t,c~o 
4• 18~i~ o ~~~Dco de hclaterra ~raalllOIIh4. 11 ~~~~; otdl:l". 
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llkrlo . de íta ~iillealló, preste auilio ·aaàis elllcaz 10 . c!~m- ~'r a o tia ; iDas . a emiull:o deve ter á baae do troco ' dnti' ter 
iilercitl, e Jlot e1ae modo combata o paoico. · · pot&aotó, um !ando que elrva •para pàgamelíto de ileui 
. . o sa:, Z+Clll.t.S:-Tambem tem lido eaapéoeo o llobea• bilhetei; . 
•r,;ur, qae 6 o palladio da lillerdade. .· o 811• z1c.uus:-ipoiado. 
· . ~ Sa •. VIICOIIIDB Do R1o Bul'lilo (preddeAtB do co11ie~ o Sa. VISCONDB Dó R• o BuNco (prBride11t11 do cottrtlllo): 

A e) : - Entre DÓI . 6 !Joe, dados embaraço• ft ouceiro• - Creio dleamo que oa. iniciadores dea~a idé&; como pro"' 
.11m aoaw praças com01erciaea, procura-te prevenir a videoeià prompta para &I circumataoelaa aetaaea, qoillram 
•J~&hiM de·.qaalqJier pro.ldeocia, e anntoram-ae jai1o1 ·antea aagorir 0 alfitre de uma emiullo de papel do B•
qat tende.m a· pelorar eeae ettado de couaaa, ereando a lado, para resgatar parte da divida faodllda, afim de de~• 
diiCoDflailça, 11 ella ollo e1i1te, o a ·augmeotaodo-a, •e prender capitaea liolllobilil&dos, ,qile ·poderillo ir eatiala111r a. 
ella 6 a caa1a da taeumbaraçot. Pela minha parte aempre necessidade que sente 0 ·eommerdlli ile capital monetario. 
CJUe &ellba de ·fallar .1obre tllo importantes inttreeaet, me . 0 "'a.··iil,··é·"t's ·di ulli ápar. te. 

1 imporei o deter de alo. crear panicos, de olo aggranr a '-• "" A 

detconllaaçat em relaçlo ao eetado de ootaoa eatabeleci O Sa. VISCONDi ao Rro · Bu11co . (pruWeAIB do cllllftlllo): 
mentol. b&Deariot, e do no110 commercio •m geral. -Â org&aiaa910 doi banco• neionaet doi' Estadoe Uni• 

O maior iaimigo doa mercados moiiétario1 6 ~ p•ilico ; aoe, aegoodo o acto de 1864, alo 6 uma creaçlo typ~r 
Inimigo terri'~• cootr,a o qual . todos os remedios silo comt bem· pollderoo o nobre senador ; 11111 regimea bao.' 
quaei •empre toeftl~azet. cario nasce11 dae elrcuautaoeias extraordioariaa em lj18 a . 

Para coofeocer":'aos de que esloa em contradicçllo ·com , gra"Dde repoblica se acho11 1 e é preoecapaclo do gonroo 
opioiil&l eauoc.iadas em alguoa doa .meoa relatorios, o no- nôrtil-lllil'~ricailo restal)t,l&cer 1àa cirealaça:Õ moile&ariá · em 
bre aenador obaernu ao aea diecurso, e ainda hoje .repetia r.ondiçiles · oormaea. Mas oa baoesà CÍ'Oi Eatad'oi ~iiiltct1 
em aparte, . que; teado o Sr. 'filcoa.de ·de haboraby pro-· olo teem por base oa faado de reeervi de 1aa émietll os 
poato que ou lei• de orçame.Dto 111 applica~se o excesso b1111dr ou titulo• do Ratado. Slo obrigados a depoaltar no 
da receita ·sobre a de1pe1a ao rergate do papel-moeda, tbeeooro em boAdr, como garan&ia, pelo meaoa um terço 
eu fal adiante._ propondo que ee flxasae a· •.omma de quatro do capital realltado, para poderem emit&lr notas proml•-· 
a oiaco mil COIIIOI.. tÓriae, ·que recebem do me1mo theeoaro . at6 a importa11cia 

Seldiblr••', qua11do &ratei ·de18a ftlaç&o havia aaldol e de 90 •f• daqaelle depo1íto. Baaea bilbetee ou ootu &eem 
pareceado-~e qae o re1gat& defia ~•r ~radcial 8 Jealo, carao legal, menot para o pa~ameoto doe direitoa de im
·llfHII• deterdllaaçlo ablola._, de todo 0 excluo da re- portaçlo, que ~nem ser. reallaadoa em moeda metalllca ; 
ceita· Hbre a: d11peu, llo · e•il•iab:a, perque alo -eatna · maa as . auoeaaçilel obngam-1e a (ro~al-at ~or notai _do 
ao peDialltato do legielador iim retgate precipitado. Dt*• Estado, par~ o qae deve~ •ter em c&Jxa ~IS I• ~·. em••
dt que &I ·clrcamttanciat do· tbesouo ·mudaram, "o do ee- •lo e depoa1C~1, o a !IS (•• segaodo a amportaacaa dat 
JNdOI' 01 l&)dOII . dO iolitti DI 111~10 I que ae referia m11mat ai'~Caaçllea. . . . . · ~ 
0 11obrt 1eaador, ma1 COJicordel 00 tae 'aalet eatan re~ Sr. pre~1denle, ouvi ao nobr! aeoador pela.B~fua, a 
nl,ldo• De feito· a lei dt orçamento à 1878 maada qatm me tenho af6 ag~r~ rererado, que Dll:o ba 'ferdade 
appllcar paraac(ttlle fim o uceiiO da renda tobre a 'doe~ ablolata 11& economia politica.... . . 
ptl& ; llpreNilo e1ta mail eucta, porque na rece«a alo · O Sa. ZACAarli :-Nio ha lei que alo pailll aar .. ~ll-
11 comprehe11de 16 a· renda aaaual . de eatado, colll- trariada por oiÍtra lei. . . · . · · 
prtlltildem•n toauiias proveaie11&e1 de outras origWoe, () '8a. VISCO!{~• DO Rro 8uKdo t.,riltd..tla rlo coil~ 
per aemplo, o· liquido dn depotltot. Oatra al&era~o que Ir 
fiai' li 18 ,, 81 citada )ei de 1873, foi propOr quetimb•• ulho) :....;.;Nilo lhe quero ·agora coateatar a propoaiçio ••• 
Jldeell·"' a atama applicaçlo o prodac&o liqaldo'dat O Sa., Z.t.curu :-Uioa lei co11traria a outra ••• 

· eaisu ecaaomle•, porqlll o· the1011~o paga jaro pelo• O Sa. SILYIIU DA lloTu :-Mil eu a COII&tlto. 
dtpt*i\oe to• reea»e ....,. caixu, e do · p6de dar-lhes 
... it•,•til· tlllprfp dt ~ae• • do reagace do papel-moeda· 
oa amort11açlt 'lia di,..la· plblica. 

Mlô- . ~Qif6 alja 'Cíbrigàcfà, mat e6meate de Jl&leagem, 
difli · •o ilollre . 'lflfllilililr ~6'6 alo ba palaYra minha qlle 
p11i1à âlatorfía"t · a l~a cfe' halieo de emi111o, te ado pcfr 
ulllea fla";e titilloi di dl•i~ ·raadida do Eatad'o. 

O Sa. Z"Aaru :-De certo qae alo. 

O Sa. vuCOI{DB DO Rro Bu111ao (pr11ltlelle do CIHI~ 
11l1Jo) :-••• Sei que 11111 tbeae 1110 6 ab1olatameate 
exacta ; e, · indicarei ama lei ecoaomica que tenho por 
nrdade abtolata : 6 a lei da oferta e procura, como re
·11aladora de todoa 01 preço• e de tadu a1 relaçGee 
commerciae1. 

O Sa. · 8JLVI111 111 lloT'U : ....... E .. a 6 matbematica'. 

o 81. Vnco111o Do Bro Bailnco (preridfAI• do coAis- O ·sa. •recol'loa o R1o Bu111cD (Jlradd•n·te do cO.•elllo): 
1Ao):-:.Oaa11do tratarmo• de fundar bitDcoe de .cireala~llo, -"' ll~s o nobre •eaador pela Babia, eliuaclilldo es'a'à pro
Dilo terá 1 minha opiailo e creio IJGI 1 de oeohum membro poaiçlof qa~ nll:o 6 lrigoroaame11te exacta, ltioatroli· 18 
da1 duas camaràs, que a emiaallo aseeate •obre essa homeii pratico, já multo leccloaado pelos que . te · denm 
bNIJI··. · ao &tabalbo e eatlferalli no ' caso de bem estudar ae crises 

cóàlmereiaet· e. todo• o• facto• ecoilumicoa. E•pl!ro·, pois, 
Ói r ••. !ÀC.lllll •. '911COIIDB DI NrrBIIORY:-A.poiado. qlle 8:111:. ·lia de "Yir a IIOdlllur algllmar dai outro pro-· o·•·· waaollld ·•i R11 Btll'lllo •(pnrid••"'tlo ~JM~elflo): potiç1111 ahttllllll'· ••• &e• eallaaelado ai•ta 'tllln · no -i• 'lftf!Mda ·dnt•r.coDtOliütla ·fl)lllm ••mr ae·aa- pre.HJrte. debace. 
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Sr. presidente, inobtiu ·1ft, com reláçllo ao estado da acções ou obrigações, nllo razem o11tra couaa que nlo aeja 
praça do Rio de J, neiro~ em observar que os bancos nilo empenhar o raturu. Todo o. trabalho das aóciedades 6 ru11"l 
tem reaena correspondente á reapongabilida.de de a_eaa ·dado eobre eapersngas. 'Sem~ia-ae para colher mail \tardl. 
depoaito8. Já em outra occadllo notei que lacto analogo R~· de outro modo não bneria progreuo nariquezà publicà. O 
dá em todas· as praças, na proprir1 Joglaterra, ond11 h~ bilhete ao po·rtadar é perigoso, ao é m11ito consideravel, e 
mais experiencia de eat~bel6cimentos bancarios, e citei o dá logar a especul.~çõo~ teaíerarias ; mu, . ae é contido · 
que rerere Victor Bounet a eue respeito. Vou ago,ra em prudentes limites, se ·r,ito . anima senlo. · oporaÇiJel 
apresentar em algarismos o estado da reepons~bilidarl~ regulares e a curto praso, elle presta aarvlçodnconte ;ta
do.l bancoa das principaea praças commerciaes, comp~uda veis. O que ee tem paseado depois que ee esfabeleceram 
com a.sua reserva meta.llica em caixa. bancos .de emiuiio .'t O dinheiro antes era raro;. e custava 
.. Betea dados me ell.o rornecidos por llagebot, e rei~- mui caro; logo depois tornou-se abundante e barato. E isto 
rem-se ao anuo de 187! :' porque ? Porquo houve estabelecimeato1 que tinra:m a 

.. Banco de loglaterra e Z:ondon loinl Stock Banlw (acuidade de descontar o raturo por meio de bilbetes aceito1 
responsabilidade, f, 120,000,000; reserva em caiu como um capital, que, comqoaato 6cticio, pr~sla momea-
13,1i00,000 ou t'!,i •fo· · · taneamento os mesmos serviços que um capital real.» . 

Bsnco de França : tili,OOO,OOO; Si,OOO,OOO on O Sa. VIICONDB nB Sauu FuNco :-A.Poiado. · ' · 
25 •; •• 

Bancos da Allemanba : 88,000,000 ; U,OOO,OOO to O Sa. VI!COIIDB ao R1o Bu11co (prelidenl~ do con~tlho): 
47 •;.. -Eua é a pratica de todo o mundo commercial. · 

Bancos nacionaes dos Eshdçs Unidqs : 212,000,000 ; Tocou o nobre senador em certa opiniilo indicada pela 
"6 000 000 12 3 ,, Imprensa, combateadc-a om termos que me pareceram in· 
'" ' . ' OU ' 

0
1°• . • ' ' fi á J o e tos : re ro-me conversiio da divida interna. A idéa 

Vê-ae que as reservas-elo muito 'ioreriores á importaacia de conversilo da divida rondada nllo p6 de ·ser· coudemnada 
da responsabilidade desses estabelecimentos. e1u principio· : ~Mie de um governo tem recorrido a esse 
~Nilo digo que isto seja um · e~t&do normal; todos o~ meio em seu perreito direito, conciliando os intereáse1 dei 
eacriptores prudentes ponderam que ba pPrigo em semc- e!tado com oa dos partiealare11. A Iuglaterra 0 rez em 
lhaate regimen; mas os banco" d!qaellas nações oito 18U, e com a Inglaterra a Belgica e· o Reino de Na
puderam. a.iada col_locar-sA em dift'ereote situaçllo; poles. A França praticou analoga uperaçllo em 18112 e já 

Disse ·nos o nobre senador que os allemlle! alio ma i~ a tinha realisado antes. Essa · operaçilo tem· por fim 
.temerario8 do que os ioglezea em ma teria de credito e de reduzir o juro que pag&. o Estado; depende de opporta.,. 
ccmmercio. Nilo me cabe der~nder os àllemllcs contra o~ nidade, do ci~cumehncias ravoraveis iquella · redacçlto. 
inglezes, antes c.onresso que a Inglaterra é 0 · paiz que ma is Qaem. diz conversllo da divida nilo. diz resgate de. toda a . · 
admiro pelo aeu aaber pratico e pela soa pradencia ; divida. Quando a operaçlto é opporluaa, pelo e1tado proa- · 
todavia, 011 algarismos daqaelle ,quadril nilo ju1lificam 8 pero do paiz e valor dos .titulas do E•tado, .nllo 6 mi1ter. 
proposiçllo absoluta do nobre st~nador. pagar em d,inheiro .todos OA titalo1 antigos, mu somente 

Pareceu-me a'principio que o nobre senador era opposto uma cer.la :~omma ao1 poasuidorel qoe nllo· qneiram 
aos bancos de circolaçllo 'é por isso soccorri-me ao as- a.ceítar os tilulo1 da n.ovn emiullo, oft'erecHos e1tes a. 
criptor que boje eatá no agrado de S. Ex., a Victor Don- preço proporcionado· As circumstancias ·do ·mercado. mo~ 
net, p~n rallar desse1 podero1os instrumentos do capital e netRrio. . . ... · ··, 
do ~redito. Boja eJtou maia tranquillo ; o. nobre senador Hoje o dinheiro eslá caro entre·.nól; a tua do juro 6 
nllo é advereario doa bancos de circulacito, nlto que! con- muito elevada; alto se.póde deixar de· reconbecer que· ae, 
demnar-noil pai a todo o sempre, nem ·nieamo por muilo apolices da nosaa divida interna, vencendo o juro de 6'· •j., 
tempo ao regimeo actual com todos o9 se.ns perigos, Não concorrem para:qne a escala du tuae.do commercb niio 
obstante, como o nobre eeaador nes disse que nllo acre- d.esça desse limite, e sim o adopte como 11ea ponto de pu
dita no_ emprego do credito por coa ta' do raturo, nllo acr<~- Ilda. Portuto, podem dar·•o circumetaaciaa, tio-- rettzes, .. 
dita aenll.o no capital -jA creado, e parece, porhrito, nlio que a converallo da divida seja uma operaçilo vantajosa ao 
querer traoeacçi!es senlto entre capitaes r~~almeute exiE- Estado, sem qae ataque o direito doa parlicalaree. . 
t~ntea, peço licença para ler o que diz Victor· Bonoet O nobre· senador pela Babia e nosso illastrado collega 
sobre este ponto, porque o illaetrado escriptor exprime 8 Sr. Saraiva trataram. da quest:Io concernente .. A la voara. 

· verdade pratica. Nilo ba duvidll que 01 capitaes reaes ou Eu podera rP-porta~-me ao que jíl disse aobre a materia. 
ell'ecliumente creado1 silo a verdadeira riqueza, mas o R~coobeço com os nobres ·Stlnadores aB coadiÇõee diffi" 
credito os mon, desenvolve e applica por conta de pro- ceu em que se acba collocada a n~eaa primeira industria, 
duetos raturos •. entendo qua é preciso auxiliai-a. O ·reoiedio que o1Ierecem 

. ·. . oa nobre•. senadores, remedio aoico, 6 a re:luccilo dos 
« O bilhete ao portador 6, d1z-se, uma antempaç!'i.o . direito• de exporlaç!Io. , . • 

sobre o futuro, o descon~o de uma esperanç~ ; isto é · . · . . 
exacto, mas, se o commercto cslá em boas éond!cões, a O 811. SABAIV.I. : ·-U n1co nlto, prompto. 
esperança a e reali1ará com ce~te:a. Acaso 6 p;ohibidu o· Sa. vrsao~oB a.• lll~ BaANco(presid~nte do con.selho): 
descontar o futnro \' To. dos 09 dtae se co.otratam opemçõ te -Mas, a. respeito de outros meios nada disseram 'seuiio 
q~e só terilo resultad~ mais. tarde. As sociedades i.ndo~- que puderA vir alguma cousa do rntnro. 
tr!aea que p~dem captta~s ~mprestados para construtr cn- : A.· redacçlto doe direitos de exportaçllo, · at6 onde ·mo 
mtahoil de ferro, a rabnca que ee e•tabelece por meio de .. parec~ que ae ... circumetancias, actaaes do .. theeouro podem 

·• 
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comporta-la está proposta. e já 11pprov~da em 2• discuesll.,o 
• pela qaman doa Sra. · deput11doa. Qu11ndo o or~ameoto 

li e r ao aene.dci , nremoa se os nobres aene.dores j algll.o 
posslvcl e snateohvel desde já ama redacção noe 
direitos dfl I'IJ:portaçll.o Pll\ÍS· elevada.do qu'e a propostll, e 
até _a eappreuilo .doa impostos que pagam os oosaos prloci-
paes prodoctos a~ricolaa. ' · ' 

O nobre aenador. Sr. Zacariu '(é forçoso qae ea oa de-. 
• aigoe pelos nome~) dis~e-noa que, qae.odo o poder legiala

tivo·e)e,oa 01 direlloa dd exportaçll.o de 7 11. 9 •J., cóntrabira 
a obrignçll.o" de. •apprimir a, taia addicional logo que 
termioaaae a· guerra. Nilo me cooeta ·que o em o governo 
nem aa camaru tomaaaem eae'e compromisso. · 

Oa impobtos creados em 1867, em geral, tiveram por 
causa a deficieocia de nossas receitas, qoer para as des• 
pesas ordioarias, quer pe.ra os eucargàa que aos .trouxe a 
guerra. Ora, os encargoa da guerra .não cessaram com a 

~ terminaçll.o deab ; pesam aind~ e pesam muito sobre o 
thesooro do Brasil. Como, pois, poderi•mos reduzir os~ di
reitos de e1portaçli.o oa escala· que iodicam os nobres se
oadores 'l , 

'Eala qae&lio doê direitos de export•çli.o oflarece ainda 
oiltras facea· pelas qa11es deve ser encarada. Os nobres 
aíenadorea oito podem asaegarar que a reduc~ão· desses 
direitos .iria C&vorecar principalmente aoe lavradores do 
paiz, e não aos expor h dores estrangeiros (opoiodo•), ·lam
bem os nobres sanadores oão noe podem assegorar que as 
aesembléas provinci~es, nodo 11 imposto gerbol muito redu· 
zido, não o aggravariam por eea lado. 

O Sa. 8AII.UV1 :-· .l colpa ficará com &)las, Caça o 
sonrlio o sea dever. 
. O Sa,'vuco!IDB oo' Rto BuNco (pr81idenle do con1elho): 

-Assim o llz; procedi segando · mioha. con!cieocia, pro
. pondo a 'redacção , qae me pareceu praticavel · n&s cir
camstancias · actaaes. Propuz i "/o de redacçll.}l para: o 
auaca.r, o algodio, os couros e a lã em rama. Moita~ 
generos passarão a pagar somente IS 0 (oi ·outro! sll.o iotei
ramente. isentos, todos qae nos ultimos Ires aor•o.s nlio 
ligarem no quadro da reod11. de exportaçlio oem ao me·nos 
com· o valor de so:'OOOAI; neste CIID estio 01 productos 
da pequena inliaslria domestica,· qile hofe para o i1J!poato 
aão equipP.radoa aos mais ricos artigos da produ~çlt~ na
cional. Os generos cuja_ exportação é certa e cujo preço 
se conserva alto, &ssee pagiuio ainda, segando a mioha 
'proposta, por a.lgam tempo os "'9 'I•• porque rilio podemos 
fazer' desde já maiores reducçilas; esp!lro, pÓrém·, qae não 
estará longe o dia em que usa taxa eej a reduzi da, pel ~ 
menos, a 7 °(o; . 

Otfereci . â consideraçilo do parlamento ama propost&. 
para creaçilo de estabelecimentos de credito territorial, 
e ambos os o~bres senadores, a quem ·me refiro, te em dea
coosiderado muilo. essa proposta. Q11e SS. E,xas. não con
cordem comigo,· en o comprt>beodo; mas que, illui!trados 
como alto, julgue10 razoavel condemoal-a sem discultl-a 
detid11mente , actecipando juizos IIIo pouco fundlldos, 
quando 'a ma teria oll.u está na ordem do· dia, é o qae 
não me pareceu proprio d~~o prudencia com que 08 nobres 
1enadorea consideram 08 intereues da lavoora. De!eitooea. 
comG é essa proposta, ainda oll.o VI oilerecido auxilio 
U&IJalnl e mala ellicaz para o fim qae temos, em vi~ta, 

o estabelecimento de b3ncos de credito real. Essa prpoeta 
applica a todas as províncias o auxilio qae-·ae prestou a 
nma parte da la,oura do Sul pelo iotermedio do Baoco do 
Brasil. O juro addiciooal de 2 '/o corre1poode, pouco 
mais, o a menos, ao Cavo r que se fez ao Banco do Jlraeil 
para ·que emprestasse sob coodições meno1 onerosas . á 
!aloura do 1\io de Janeiro, de 8. Paulo e de Minas. 

Antes mesmo de' propor-se ene juro addicional, appa
receram projectos ·de bancoe de credito territorial; qae 
Coram · eutorlsados pelo goveroo. Aluda boje se pede um 
pua a provincia do Man.ohll.o. 

Tem-se argumentado. com a opioilto manifestada na Ba
hi~. Ahi eoteoderam · qoe a lllvoora carecia íte auxilio mais 
eftlc~z, e qa~ e~te auxilio lhe podia ser dado por .am banco 
de emissitll especiali;aimo, tendo por ge.r;aolia ·de suas no
tas as propriedades territoriaes. U se ll!i qae ,semelhante 
idéa, com razilo condemoada Jlelo nobre senador Sr. Za· 
carias, nlto póde ser aceita, porque seria Yerdadeira 
emiesão de pap&l•moeda,· sem fundo, ne·m metalll~o nem 
de mo·ed11 circula!Jie do Eshd·1 1 para fner Cace 'IIOB paJ:a
mentoa do eeus billletes. Se eeta idéa nlio é aceitnel, nllo 
sei .como o nobre senador~ aio' descaofiou do criterio .de 
seus autores, mas entendeu qae elles, não obstante olfere
cerem aolaçlio que 8. Ex. repelia in ln"in~J, sll.o oe com'pe· 
1entes para jalg•r da proposta do governo. Julgue o nobre 
seoador da proposta do , governo pelo sea e~clarecido cri· 
terio, e n~u lhe opponhtí a opinião dos péticiooarios. da 
Bahia,. porq11e, comquanto eu os respeite, nil:o os tenho 

~por ~estres inCalliveis na apreciaçilo desse _importante pro
blema. . • 

Diz-se· qafl a minha proposta a nioguem aproveitaria • 
entretauto, como já ponderei, ha quem pretelldn fundar 
um banco de credito real no lllaranbll.o sem éontar com , 
esse Cllvor ; e tenho' sido cen5arado, porque, de acc4rd~t 
com a secçilo de filzenda .do· cooselbo de . Estado, nilo o 
autorisei ainda ; e não accedi logo á eese projecto, pela 
ponderosa consideração de qae,· estando o asaumpto sab
meltido á aasembléll geral legisla li va, nll.o se coobeceado 
qual será o pensamento deda;. seria iacoo•enieote aotô
risar novas i:reaçiies, qae talvez prejudiquem o plaoo·qua 
C4r adoptado pelo poder legialati•o. O facto. porém, prova 
que a idée. d& proposta do governo não é tll.o hoprati- . 
cavei, como euppoem. os nobres senadoree~ 

O nobre aenador Sr. Zacarias qaiz saber se ea adiantei 
alguma cousa em meus estados, e isto porque Cómei a li
berdade de pedir-lhe qae não censurasse someate, que nos 
ollerecesse lambem -o fructo de suae elacabraçG81, S. Ex. 
oll.o satisfez minhe. pergunta e manifestou &ata cllriodidade: 
u. ea fiquei somenle naquella proposta ou sl' dei . algum 
passo 11ara diante em meus eslados. Decluo ao nobre se
nador que contiaoo a pensar sobre tão importaore mataria; 
creio que pode~á _dar-se aa1jlio maia eftlc&z, alo· sei 1e 
será o m6)hor. Bet de pree1e.r minha Craca cooperaçlo á 
commiseão· que roi nomeada na outra camara, a pedido 
do governo, e ahi maniCeda.rei o resoitado de miohaa re
flexiies ecbre a materi.l. Portanto, opportuoamente o nobre 
ftenkdor saberá. ae tenho dguma idé~ · oova, se ella foi 
aceila, modificada oa rejeitadm pelm commiull.o da oil(ra 
camara. ' 

EtÍtr~tanto; repilo o meu pedido ao nobre senador: elle 
que tambem nua diga qud o re1ahado de seae conlinaad~a 
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eeforços a esse respeito. Nãu to limite á redacção dos 
direi toa ; isto nilo ba~ta, não é po@si,el fazer a reducção 
na escala que o nobus senador indicou. Em todó caso a 
lavoura n!!o precis11 1Dmente de maior f11vor na expor~açãu 
de aeae prodactoa ; ella carece de capitaes. A redacção 
noa direitos, de exportação nilo lhe fornece os capitaea, do 
que ella, h a mister para melhorar os processos de tua pro· 
ducçlo e estender soas cultoras. A falta dd capital, creio 
que é. a primeira necessidade de todas. as nossas in

tibse protcgbr eosea e&lrongeiro~, nil.o de.ixariam d~ intervir 
a seu favor ••• 

O SR Z.1.cuuu: -De outra maneira. 
O SR .. vJscoNDB no Rro DuNco {pre1ident1 ·do' con•e· 

tho) :-.,.procurando on evitar a injustiça o a obter repa-
ração do mal causado. . 

O SR. ZACARIAS :-P~rdôe-me, é uma theoria ·nova. · 
Depois de ,feita a injustiça, ,pede-se a reparaçlio; mfis 
pro!eger o poder jodiciario contra o ex~cntivo, não. .iustrias. 

• Tornou o nobre eenador a· fallar na extincção d~ agenci11 
fiscal, que exietia em ldontevidéo. Sabe S. Ex. que antfs 
da guerra, deede o tempo do Sr. vi~conde de Albuqaerqoe, 
isto é, de1de 1863, o fornecimento de fundos metallico~ ás 
nossa a forçai estacionadas no Rio\ da Prata era feito pel" 
Banco MauA, il que esta commiseilo c~ssou durante ~> 

· gilerra, sendo ministro o nobre ~enndor. Foi então erer.dt• 
a ageocia fiscal, que obtinha fundo~ , metallicos por m~io 
de saques. Nesse tempo era isso pllssivel !em d~svantagem, 
e 11 go'ferno hmbem remettia ouro directamente para o 
Paraguay. Entllo havia em A85Umpção o ma pagadoria 
orgaoiaada ·com 'todas as contli~õe! necessarias para eega~ 
rança doa depoaitoe e para os pagamentos ao exercito. 
Cessando. a · gu·errli, deixando de ser tão frequentes a~ 
commuoice:çõee do Ri~ de Janeiro com o Paraguay, e oilo 
ae podendo obter fundos p·or meio de saqnes senão 1> 
cambio desfàvoravel, el)l 1870 entendeu-se que não con
tinha manter-se a agencia fiscal em Mont~vidéo, e vol
tou-se á pratica anterior. 

; Sinto que o nobre senador, não conhecendo b6m a> 
circunda&aocias do facto a que se r~feriu, censuràsse t· 

. procedimento da DOSSa legaçilo DO apoio qne prestou ,ao. 
Banco ldauA. 

O Sa. ZACUI.u :...:.Fallei no correspondente,.não lallei 
na legação. ., 

O 811. VISCOftDB no· Rio Bau1co {prelidente do conselho): 
-0 nobre senador, referindo-se á correspondencia df· 
Jorftlll do Co~merci~, deprehendeu que a protecção fora 
além doa dev1dus llm1tes, porque allribu1a-se á presença 
de maia dous navios de guerra a decisão do tribunal a 
favor daquelle eetabelecimento.-

0 Sa. VISCONDE DO Rro BRANCO (pi'tllideAtll do CORIB· 

Iho):-PerdO~-me, essa th~oria é qiÍ•l é inteiraoaote nova. 
O Sa. ZAcÚus :-E' antiga. Depois de denegar-se 

justiça, é qao B~ póde reclamar. 
O Sa. S!LVBIR.I. DA MoTu:-E' uma theoria perigosa 

a do nobre ministro,' 

O Sa. S1LVEIIIA LoBo :-Só spplicavel ás nações fracas. 
0 Sa. PRESIDENTE :-Allençiio I 

o sn: VISC0NnE DO RIO BuNCO (presiclentd do COfiiC• 
lho) : - Não ha gover.no algum que a seus represçn~ 
tunles recommende·qoe,qoaodo estej11m em perigo interea~ea 
rmpor.tantes de um seu compatriota, não lhe prestem desde 
logo tod., o ·auxilio ponivel. Nilo respondo pelo que disse 
a correspondencia. O que digo é que a protecção dada 
áquelle estabelecimento foi uma proteccilo legitima, que 
o governo não podia recusar ( Apoiado1): 

O Sa. ZAcARIAS : - Devia recusar. 

0 Sa. VISCOftDB DO R10 BUNCO {prerídentll do COfllllho): 
- Não deviamoa deixar que se commettesse uioa grande 
injustiça, para entllo, tardiamente, lovar uma aepresen
taçil.o ao conhecimento do go•erno de Mordevidéo. 

Sr. preddent61V.Il:x., qoe tem sido ministro muihi vezes 
sabe o que entre .IJós ·Se tem dado: quantas vezes, os di
plomatu oeste paiz ae dirigem ao governo imperial Pm 
protecçiio de se11s compatriotas, procurando que a in11Gen
<:ia do governo, legitimamente exercida, .obste, se é posei
ai, a alguma ioju~tiç~> ? 

O SR. Z!C~IIIAS :- Abuainme11te, eacaodaloaamenle. 08 l!a~ios eram necessarios DO Rio da Prata pelas cir
cumstaoCJaa em que se a.chavam assim a Republica Orien-
tal com? a B~p~hlica Argentina. Prestámos a protecçii.o O Sn. VI8CONnB Do R1o BuNco {pre&id~Jall do cOIIId• 
a que tJDba d1re1to a queiJe estabelecimento 6 prestamol-a ho) :-Q nobre senador, ·quando governo, não disse .&lJI ' 

. com a maior prudeocia. representantes das outras naçiles, que procuravam prole-
O governo oriental e seus &ribuaaeF, disse-nos 0 nobre ger seus compa&ri~taa, que esperilasam pela decisão ••• 

senador, representam um poder soberano, e aqui estabe- O Sn. Z&ClRI.u :-Sempre. 
leceu ·S. Ex. am simile, em que oil.o foi feliz ; lembrou-se 
da qoestlto •religiosa e .perguntou: « Se acaso 0 ,Santo O Sn. 'fliCOftnB DO R1o Bunco {pr11idente do COlite• 
Padre dispuzesse de UDl grande exercito e 0 hoovesss mau- lho) :-Havia de onvd-os e, quando dependesse do go
dado ao ~rasil, quando doas bispos eram julgados peloe veroo imperinl, procuraria que se flzesae 'jostica. 'E •se o 
oouos trlbunaes, consideraríamos muito regular este pro- mAl viesse do proprio -governo? A the~e qae êuateoto é 
cedimeoto? » que todo gov~roo deve protecção a seus compatriotas, tilo 

Sr. pi'Clsideote, ao Brasil felizmente os gov6rous 'na o i o- &ftlcaz quanto o possa prestar. 
llu&m DOI tri.bun~e8' para a·bsolver OQ condcn.nar, para o Sn. Z!CAnus:- Em termos babeis, respeitando a ao-
favorecer 011 preJUd!CI$r; compre que sejamos jastos para heraoia das outras potencias. , 
comuosco.; mas, se acaso no Brasil se pralicasse ·uma O Sn. VISCO!IDB DO R1o <BRANCo (pr6aideRte do eoR
,Erande ~1olenc1a, ama ~otavel denegação de justiça para l&l_ho) :- Seguramente ·•e respeita ,a •&oberania•dos oatrns 
. c.om. res1~entes estran~e1roa,o nobre senador sabe, e aabe·o panes, ~aando se' pede·que reep~item ta nona ·uis •pessoas 
por expenencla propna, que os go,ernos1 a qnem compe·. dos aabditos brasileiros. 

.J. 
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UM IE!IADOR : - Cuidado com es~a theorla, Sr. mi-
nistro.. . 

O ia.· ,VISCONDII: Do Rro Bauco (presidente · do conae
lho} : -Tenho dado. provas de prndenci1s. Agora direi 
tambem aoa nobres eeoadores : cnidado com essa~ ma o i·
Ceataçiba, porque· ellas podem animar novas violeoc.iaa t 
injo•&içu __ cootra oa s.abditos braeileiros (apoiado~o) ; e. DÓ> 
o qnr~ desejamos & evitar goerru. como a de 186&. 

" O SR. B1LVKIIIA LoBo :-Nlto qaizeram i1to. 
I 

O Sa. v1sconn• DO· R1o Bunco {pr.,WeiiM do cou ... 
llw):-u. recasandu obedieocia á cooati&al9lo e u leil 
do lmpetio. 

O 811. 81LVSIItA Loao : -Qu~ obedieocia I -Mh h& lei. • 
1(08· &atorise ama decisilo uea&ae. 

O Sa. VISC~li'DB DO R1o 811.\NCO (pruidente do eo11re1Ao):,. 
-- O procedimento e os e1l'eitos que dahi prnieram· alo 
1.odos conforme lu leis. · · Sr." preaideote; O! nobres senadores·. ainda tocaram na 

quea&lo religiosa. O Sa. 81LVEIII.l LoBo :- NIG. ba tal ; coatrariot 611 
o Sa •. SILVSIIU. LoBo :-Em nome d~ qual se está com~ 'eis, lóra dellas, cooilemoados por ellal. 

metteado. os maiores e8candalos. o s11 • VISCONDE_ DO. n10 u11uco (prealdent~ do'eonr~lho): · 
O Sn. VISCONDE Do R1o '!JRAII'CO (prelidenú do conrelho)': - 08 nobres e•nadores pensem díverSilflclente. e ceomrem 

-Na qa~tlloo F6)igiosa 88'. ·Jbas. llDieodAm qae O gov~r- ·n!lo SÓ o governo ·como Os tribonaes, qae- teem ioteniacl'o.· 
no naifa teem e<>nseguido. Creio, pori!m, que o gonroo teo' ·•~sse connicto d~ aatoridáde e nes~l\ maaifeela deaobedll. 
coosegaid'o algum ,resultado. "ncift ás leis do·_ Estad() ; não é, po~ lU() lllllll48l certo, 41118 ·o 

. 0. Sa,1 SILVBIRA Loao :-P•rtarbat 0 paiz. governo e oa tribonaea jadiciaes teem proe_edido NCIIIlcio 1111 
'-- - · 11ictames de SUl\ conaciencia. · 

O Sa. VISConDE D() R1o BRaNCo (presidente do COIIII- . • • 
lho) :-Pelo aea procedimento rflllecti«lo e l~gal... : O Sa. SiLVEI&.\ LoBO :-Do euas P'J~õas. _ ·. ~ 

o Sa. SrLVEIRA Lo,j ~':_Pelo · ~fa procer'âm~nto tamul- 1 O Sa: VISconDE Do R1~ BR.ll'lco. (prliit.leRI~ do _clllltelho~~ 
toa rio~ illegal e criminoso. . ._ 1_ -;E ~ htatorta ha de reg1atrar, como ama d.ul mal~ aote'NII ' . . ' j ;nJnSttçaa, as censuras ucrea que se fazem ao 111&111 11leYa~o· 

O 811 •. vrscoNDE D~ R1o ÜR.I.NCo (prendentc do cons_elho): de nouos tribaoaes jadiciariCJa, apresentando- eues · noe
-. :. elle tem procar~do coa vencer a lodo o pabltco d~ · raodos magistrados como iostrameotol do go.Yeroo e da· 
Brasd •• -. maconaria. 

O Sa. SJLYBIIIA LoBo :-Está enganado. 'Ô Sft. VIsconnB n~ Souu FnAII'Co : .- !.poiadci. 
. \ . ~ 

O Sa. VISCONDE Do R1o Bul'lco (prerident5 do ,conselho); 
- ••• de qae nilo tem cau8a real eese corfticto creadr: 
por doas prelados contra o poder tempor~!- Nilo PÓ a opi
nill:o publica se tem naanirestado .oeste sentido· ••• 

· O Sa. SJLVBIU L01o:-Reprcvando lado quan'to tell', 
feito o governo. -

O Sa. Z.lCAIIUs :-Peço a V. Ex. para que digue 
considera o pootiftce como. o chefe da cbrista_9dade e da 
Igreja._ 

0: SR. VISCOIIDE DO Rto ·Banco (pr,esiderde do COIIIeUao}~ 
-Nancá' o paz em Jnvid~, sempre o considere~ cQIIIo chefe 
<!& lgrejl\, pae Cf\mmum dos fieis ••• · 
~ Sn. Z!cAaus :-Chefe visível 7 O Sn. vtscoNDE Do Rro Bul'lco (pretidentc do con1dho): 

...:..... • • !Hnãu aind& lemos obtido outro resultado, f 
é convencer a queiJes qae exageram a r.'ntoridade de qo• ~- SR. VI:CoNDE DO Rio BRAl'ICO {pre•idenf• do COttlelllo}; 
estão ·revestidos os bi~po!, aqotllos qne prelend~m dp.r _- Jm, aen o r. 

_supremacia ao pod;r e~piritual sobre o poder tem- , O S11. Z!c&RIAS :-Então, oeet_a parte, a~oiado. 
poral •• • .. . . . . · ' O Sr. Sll~eica da· Jlotta : - Sr. presi-

0 Sa. SILVBIB.l LoBo :-Niogoem pretende isto 'neslf dente, tenho-me ab~lido, nest~~o 1ess_~o 1).~\~Mrclioatia, de 
paiz ; o qae se quer é que se reapeite .os direitos indi- . lema r parte nos deb11tes, poeto IJIUI importantee, que. teem 
'ridaaea, e nada mais. : '-«tDi tidu Jogar. _ 

O Sa. PIIEBIDENTE : -Attençllo. · ,· ' Esta minha abelenc!lo · tem•me s-ido. at:oDaelbada p~tr 
; consideraçõe~ diversas. 'Em primeiro Jogar, porCfÀe, tendo 
'.ou rnl\nifestado sempre o principio de que a diiiCUIIitO 4o 
· voto da graças é. occa~o opportnoa de diacatir·l6 todos 
. Ob actos d& adminislraç1o. no intervallo d& eiiSIIo, ••• 

O 811. VISCONDE no Rto BRANCo (pretidente do conrelho).: 
' - ••• que o altramootanismo não pó.le predominar ne~te 

paiz. 
O gover.no, Sr. presidente, tem procedido oeste grnvr 

negocio com o n1aior conelr"ngimento, porque nito vê 
.motivo para semelhante conflicto. Só tem· feito o qne nitu 
podia deixar d~ faz~r em face de nossas J~ie, 

. ' 
O 811. SrtVBIRA Louo :-Não bl\ 1<1; é com .o aboeo 

das leis ; é ~em ellas fJ fórii dellas. 

(O Sr. preridente tangt a campa). 
O 811. VISCOI'IDR no R1o Bft.i.NCO (pre1idento do conse

lho): -Nil:o era l_icito a dous prellldos o pre~enderem da 
noute para o dia inÍtovar nono direito ci,ll-ecelesiastlco •.• 

.. 

O Sn, FIGUBIII& DE MELLo : - Apoiado. 

: O Sa. SJLVRJRA D.! MoTTA : - ••• e estabelecer 11ma 
·discussão geral dà politica do paiz, 110, entretanto, en
! teodi~~o qae a (ai:&_ do tbrono e111 sesello txlrao rllioaria allo 
~ devi~~o estar ~ajeit.~ á mesma reg~'~ pq~qao 9- ~-11!~ gQtal 
: <tos actos da admiuistraç~o n~ discussi? _do \'~to de çraças 
'tem losa.r á vista dos relalo.rtos' dos m1n1stroe e dae Jolor
: macões que ellea dilo. ao par)llml!ot~, e ~s aeuões extrl\
ordinarias n6• nllo tet:t,~oa. absolutamente ioformaç~~;. 

iofficiaea.. 
' '• 
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Aaaim, uma discnssilo' serlil in~tallada na occasiito do 
voto de graçae é uma discu!sllo de~locnda, visto que nós 
u~o temos relalurioe de ministros, nilo podemos argnmen
tar com acto algum o1Dcial da Rdministra ção, á excepção 
de alguns que ee pnblicam pela imprensa, e qoe podem 
ter •xplicaçiies qne só nos relato rios 8e encontram. Por~· 
tanto, uma discunlo. do voto de gr&ças na ilesslo ext,:aor· 
dinaria devia ser reslricta. • • ' 

O Sr. o•nlo DB CoTBGJPB .:- Apoi&do. 
O Sa. SILVBJR.l B.l Moru-: - •.•• 11 assim como oa 

falia do throno ae ap_nntaram dons unieos pontos sobre qne 
o corpo ·leg'i~lativo devia, d~ pref~rencia ao '•menos,. Jegie
lar, nós dev1amos, eoosego1otemente, tambem reduzir M 

no1saa ·investigações aos 11esump&os recommendados pelo 
throno. 

o SR. S!UIVA :-o debate tem vereado priacipal-
meo&e sobre ellee. ' .. 

O Sa. SrLVBill.l D.l .Moru:-Foi por ieto qne eu emitti. 
logo a P.riocipio (~u procuro e•mpre ·ser mnito eobereot~ 
com as minbas opiniiies po!itiees) a opioilio de que o corpo 
legislativo devia limitar-se aos assumptos recommendados 
na falia do tbrooo. 

. Eeta foi, Sr. presidente, a primeira uzão por qne mo 
abstive até hoje 'de tomar parle em debates. 

O debate mais importante que ee &em in~tallado on 
casa é o da falia do tbrooo ; ma e devia eer limi-
tado. · · 

O outro debate importante do qual até hoje lambem tE'· 
oho-me ab,tido, mas não me hei de ab!ler, é o da crise 
ecooomica, qne se manifeob •. o~ pait. Mas a este respeitn 
eu me aguardo para u~a occuillo Dlllie opportaoa, em qou 
pos8a, sem parecer divagador de rallas do tbrooo ou di· 
discussão de rel!"uerimeo19s, Ira tar da questlo com algnma 
lugoeza, e estudo. 

'nobso paiz tem degiln.eràdo profundamente, aeeignalei como 
rima dal111P, qoe o paiz nlo respousabiliaava su1Dcieote
mente os· merubrh do par lamento pelo modo por q11e cnm
prom os ~eu s dov.:reo, porqné · o paiz 11110 lê o que ee 
ç1ma nesta casa, nem aqnillo que deixa· de pusar-se 1 e 
iwtiio o nobre seoadur pela proviocia do Rio de 1aoeiro 
acerescenlou como c&usa da não leitura doa dieCJuraos a 
extensão delles. Ora, eu nllo tenho consciencia de diz~r 
"qui cou~aa d(J mais, nem me~mo de fazer discureos 
longos. • 

Mas em 1873 tíve necessidade, Sr. presidente, para fazer 
qm serviço no m~u pRiz, quo c&d.. vaz vou reconbecen~o 
mais qne (ui relevanlissimo, de dar publicidade aos pro
tocollos, ou instrncçiies b negociações mysterjosae da co~
venelio de 19 de Novembro. Para dar coohecimentíl ao 
paii doe pass9s com que tínhamos chegado á conveoçito 
de 19 de Novembro, esse oovello de teias de aranha ••• 

o sit. FIGUBtll.l DI IIIBLLO :-Apoiado ; um pastel diplo
m&tico. 

O SR. SILVBIR&. DA Moru :-••• para dar ao P.aiz os 
m~ios de coobecer os máos pae,O! da diJIIomlich oeste 
acto e qnanto elles eram ou onlloa, ou compromettedorea 
da dignidaile do paiz, tnmei a tarefa improba, seru duvida, 
de vir com o rela to rio' do Sr. Tejedor, eollio mioistrp. das 
relsç4ea. exteriores da Republica-Argentina, commuaicsr 
ao paiz aqaillo qne o general· Mitre, negociador da cou
'ençlo, maoda.a- dizer 110 seu governo a respeito do ea~ 
lado da negor.iaçiio aqui.· 

Ora,. o !ena do sab'e que essa tarefa nllo era de orador, 
on de pretPndido tal, pwrqne quem tem preteoçiies a ora
dor não veui á tribnna com uma forma didactica, aoaly
tica, occapar a allençlo da nm& corporaçlo illus&rada ; 
procura as emoçl!os, procura aetoar sobre. o corpo deli
berànte on mesmo s•·bre o paiz, eooociaodo. eyothetica
mente ae auas opiniões. Mas eu tomei a tàrff& muito im
proba •.•• . E' e e! a · que8tão que eu não devia encetar, nem aceitar 

D~ diecoss~o da fali~ do lhro~o, porque entendo que a• 
e1rcumetanci~8 do pu1z eão multo graves, mais graves do 
qoe ee desenham : niio é crise monetaria mas uma' criso 

/ O Sa. FJGUBIJI.\. DB MBtLO :-Muito cooveiÍiente. 

ecooomica de aspecto assustador. • • ' 

O Sa. FiouBrR1 DB Mstto :- &po'ia.do. ' 

O Sa. SJLVBJàA D.l MorTA. :-•• ~ de vir I~r, oomo li 
'lurante um discurso, qaH não pnde cGncluir . sanio em 
doas sessiies, todos esses passo! perdidos da diplomacia 

. O 811 •• _SJLVBJR.l D.l 1\Joru :-••• 9 08 oradores que brl•sileira nos negocios do Rio da Prata. 
VIerem á •rlbana, poeto que seja dever do governo, teem v Ora, senhores, esta é a minha jaetiftcaçllo, e eu dno 
~ever &a·mbem de considarar-ee solidado~ na responoabi- juslilic~<r me desde que son considerado comom uma da· 
hdade que tem o poder director da sociedade para •:aJW18 por qne os discuuoe não se lê por serete tXIoasos. 
solver e~sas grandes qnestiie5. _(4poiador.) Nesta questão. Mas o discurso qne fiz cm 1873 eervin eómente pBr/1 drr 
a oppos1çlo de_ve aer ~ohd_ana com o governo, e o go~ ao paiz o conhecimento dos passos da nossa di!'lomacia 
verno dev~ a~euar as meplraçiles da opposição, com o em relavão a usa convenção de 19 de Novembro. 
mesmo patnousmo ~ue alie arroga para s1. · . · . · . · . . . 

Por isso, Sr. presidente, tambem não .entro ainda nesta E!sa convenção ltoh.a 8Jd~ negoc1ad~ no mtervallo das 
questão. fe•eõ~!; no a~no segn1ote 11~emos u~a sessão, ,em q~e. se 

Depois, já ando com medo de (aliar... poder~a apreciar esse acto dtplomattco, e eu aprove1te1 a 

O Sa. FrGUI.'II.l DB 1\IBLLO :-Clama nc ces1e1. 

O 8ft. SILVBJII.l D.l Moru:-0 nobre senador continuh 
e veja se a igreja lucra ou não alguma conea com b 

extensito dos debates da qneslão religiosa •••• 
1á ando com medo de Cullàr. H& poucoe dias, assigna

landG aqui ae causas por que o eyatema repreaenlati fO no 

occas1no. 
Já vê o senado qne, se acaso llz aquella longa discussão, 

foi para prestar um serviço a meu paiz, e presumo tel-o 
feito. Hoje roconheço quo esse eerviço foi muito· grande, 
11t1eodeodo · a que ponto delicado leem chtg~do as 
l'elàçiies politicai do Imperiv com oa governos du Rio d": 
b~ . 

r-

J 
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Como diue, Sr. prtiÍiidente, tenho medo de rallar, n!o comquanlo, e:r:pli~ada auim diplomaticamente ao Sr. Te
pelo receio da imputaçilo e mponeabilid&de doa grandes jedor a desnecel!aidade da· retirada da nota, parecesse ulo 
di! cursos, mas porque amo o me o pai,z, e, por isto, devo •lever excitar ena. nota as aueceptibilidadea da opinllto, 
resp41itar o seu . gnverno .nas qaeatiles internacionaes, oil.o, comtnd11, ~enbore~, essu susceptibilidad~• ·naciooae• alo 
dando passo que po~lla prnvocar uma declarac;Ao, ou qu6 deaculpaveia em u,m paiz, ainda mesmo qnaado.ae poeaam·. 
tenha reaaibos de illdiscriç!o ou de leviandade da parte dar ~ssaà explic~çilea diploma\ica~, e aejam eataa)ue\illca-
do governo, quando aaas relacilea diplomaticaa estilo me- l'eis por motivoa de ordem elenda. ' 
lindros~e. • O nobre presidente do conaelbo, tendo cou·sciencioaa-

. Desde qàe .)j' a a (alia do throno 0 tópico rtJativo 808 mente auedMio todas · euae queatcleli, na · res1,1o1La qu 
negocias internacionae,, tive impulsos de ch3mar a atten- deu aos dous honrados deputadoa, Cex o seu dever, ·trau
~ilo do governo pan 0 est11do dos uegocios poblicoa nb qllillisoa o paiz, como era preciso, meamo porque Dilo ha 
ocCflliiio em que roi convocada 8 aesaiio extraordinoria. a6 ena nota; ha m'~ia alguma couaa. 
Maeretrahi-me ;.asaeotei que nllo deria prnoear debatt, S. Ex. moamo publicou todaa·aa eartas confideneiaea 
alguo1 a r~Ppeito de~ses negocios, que 811 &cbun em um pé do general Mitre, airigidaa a S. Bx. quando minillro doa 
tio delicado. · negocíos eslraugeíroa, 11ae qoaea eaae general fazia l'er 111 

·B eu nestas qneltiSea, ~eoborea, desejo que 0 gnerqo ditliculdades em que eelna para chegar á auá conveaç&o, 
seja .0 mai• cioso que 16r pouinl da boora nacioJJ.al, por• áo seu. noveli() de 19 ·de Nonmbro, por causa dai id6as, 
que quero e&tar a seu lado em todas 88 queatiiea interna-. nilo delle ne~•·cíador, que pareceu sempre querer conce.der 
cionaea. (Muilo ~em.) Assim, oão tumei parte Da, dia- maia n no~s" diplomacia do que o governo de quem era 
cuaaiio . do voto de graças ba maia . tempo, nem tomari~ deleg,do, de, quem -recebia io.strocçcTes. !~ restrieçcTe• eram, 
hoje, c~~~~er~ar-me-bla ,~ eiloncio por cauaa do respeito seeando cooala deu~ eorrespoodeocia, couaeqneuciaa das 
que me 1oapuava eeae mbbodre doa negocioa . diplomlltlcoa. ioatrneçiles do governo de een paiz, que nilo conaeiltia 

Maa ( o terrível ma1 1 ) cireamatancia occorreu que mr neeaa época, nem para aocegar as ausceptibilidadea da . 
determiuoa a vir tocar nessas brazaa da JJ~gociaçio argen- uota diplomatica ar~eotioa, que Coesem dadaa geaeroae.• 
tino-bra&ileira. ' , r11e'Íite 'algumae expressiiea henevotas de e:r.plicaçiio ao 
. Li com muita curiosidade e atteoçllo, e neste asaumpto g11'1'8roo brasileiro, eeaio aeildo ellu recebidas por eate 

com dobrada a&te11çllo, as palavras d~ aohre presidento do ad rll(llrllndt~t4. . · 
conselho na outra camara, em resposta a alguma• recla- Portanto, ba alguma baae, para as auaceptibilidade• na
mações .de dou1 boaradoe deputados, um pelo Rio de Ja-· cíonaea; nem essas e:r.plícaeilaa de palavras que se d&o a 
ueiro e ontro pela Babia, qne mostràvam receios da ao- qllr,lqaer, em qoalqner queatilo, nem essas ·e~preaacTea .de· 
nuociada miasilo diplomalica do Sr. Tejedor 'a esta Côrte, benevolen~ia podia o , general Mitre cooceder aenil:o a4 
recordan"ao-se dM tradicile~ do ~en mini~t&tio d~ e~- re(drffldum. . 
tran~eiro~, impulaodo-lbe' diaposiçiles bellicosaa e repng· - ~as, Sr. preeideute, ahid~ d~poia do di.scursÓ'.·do_uobre 
nanc1as de bom accordo com o ImpP.rio. O nobre preJi- ·presidente do eon~elho, pretendia eu olo tomar parte 110 
:dente do conselho (ter.ho aqui o B\' a discurso, mas ull.o •leb:•te1 para evitar meemo qualquer e:sjllieaçiio da queatlo 
go~to de Cner J'eitaraa quando fallo; se boúver alguma ai- relativ~ ao Rio da Prata, que é muito melindrosa e ·1fue 
teraçllo, S. Ex. ,reclame), procurando desvanecer to1hs as todos os di~s se toroa mnis melindroea. Qualquer· que· 1eja, 
auapeitaa qae se maníreatnam nos disenraoa do~ dons b••n- ~·orém, o melindre da sitoaçlo diplomt.\ica, entendo que, 
radoa depotadoa; buecando, ·como era do seu dever, t·aa- estando as Chmara" abertas, ellaa Jazem eomo que 1lm po
l(Dillisal-oe, respo11de" ·que esperava que a missão dn eitivo e expresso a bandooo de uma de suas. mais precioeaa 
ar.Tej~dor.ao Rio de J&neiro niio tivesse apparencia alguma prerogativas, se acaeo, dRdo o .incidente da recepçlo do 
~a belhc•md11.de que se lb11 impntava ; que esperav~ da Sr. TPjedor como ministro plellipotentiario da Bepnblica 
l[lustr~tçãu (qoe sou o primeiro a reconhecer) dease iJius- Argentina para tratar dea\a queat!o, 8Pperem tud.,, 1110 
tre diplomRC!I. argentino, dali $U~a di~posicões pacifteaa um tenbam curiosidade dH nada. . 
favoruel desenlaee para a guestlo dlpÍomatica qoe elh Senhores, eu entendo que no estado da opinilió dos doas 
'fi aba tratar, interpretando oli interesses do seu paiz. · povos, tendo o goveroo de receber am díplom'lta \!o dís-

0 Sr. pruidente do conselho fez o se o dever; era preciso, tincto,. como é o Sr. D. Carlos Tejedor' para tr~tar de 
co~. e.lfel\o, ~u., a palavr&. de. S. Ex. vieeae trllnqailliebr a qoestilea diplotll~ticas, o paiz deve ioqaietnr-ae, ao menos 
,op1n1ilo d~ pa1z a respeito dessa mis1ll.o do Sr .. ~·jerJor, po:- "or cnri~sidade, por qnerer saber qu~>l é a qailetlo que se 
que .Poderia o.iio ter razio; mas .. tinha direito a ,,pinião de vem tratar aqui. · 
sentir enscepttbilidadee. O diplomata argaotino, ~endo mi- · 0 s F M • · d n' 1 d · · . · . R. lGUil:liiA. DB BLLO :-APOia o. 
I~ ro . oa ~egoc1os estraogeuoa, escnvera uma nota, que 

fo1 por mu1t1Ytempo objecto de sérias reclamacilea do 00180 . O 811. SJtVIIttu. 11.\ Mo-ru :-Qllando se falia em guerra 
governo, o qnal tlPba cbeg&.do a cbam11.l-a· guaai inaul- c ntre a. Repllblica Argentina e o Brasil, a remessa de um 
luos11,. havendo queetll.o aobre a retirada 011 nllo retirada. cliplomC\ta como o Sr. Tejedor ao lmperio deve ioqaietn 
deua Dota, como coodiçãn 1ine qua 11011 de um11. negociaçllo, a opíoilio, e ella tinh11 o direito da saber o que 6·que l'iuba 

Comqa&oto tives~e, pel~ declaração ·quo re~ 0 Sr. prtsi- lazer neate pai~ o Sr. Tejedor. 
dente do conse-lho ao general Mitro, entijodido o governo O Sa. FIOOBUIA' 1111: llbtLo :-Isto anda muito nebuloso; 
conformando-se ,com a opiniilo do conselho de Eatado, nii~ · O Sa •. SILVII:III.I. u Motu :.-Tiuba' eue direito por 
ser necesaario retirar e!aa · nota , pelas ruilee que caaao. do eatad1.1 mdiodroao das qaeatõee, aem fazer. ca
conelam doe protocollos dlplomaticoa, que u'o e:r:Jllanarei ; bedal meemo dlle preceden~es do negociador, ·que acho que 
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iii oa. •• hOI,CIItl> E: tllt. um dos bomeaa mais diP· , vid11a J!&laa. coonntiles anteriore~, entllo permitia-me o 
tiaoto• d• 111u psia· por .saa illaatr•çlo, pelo ;seu patrio- 1Jnvc.rno qoe acomp•nbe a turba du sascelllibilidadea . 
'ti-,. porq" tmft ... 011da am de nóa dne eer patriota em lfUe ae podem levantar no palz a reapéito do ~erigo desta 
aaa tarJa e de. eaa terra. (Apoiado•.) .Bo lo avo . tanto o , lllfl'ociaçllo. 
piUio&itmo arpPtino. do Sr. Tejedor, como qaero loavar o s11• Fra1111u 0~ MILLO : - Apoiaflo. 
o. pablo&i1mo braaileiro do• aoaaoa ministros. · 

Antes da recepçlo de 8. Ex., ea tinha fOatade someat~ O Sa. S1LTBJJI.l u Moru :-N'ote-se~ senllorea, qae o 
dt JltiiHI&ar. o qu Yinha lazer um diplomata especial anno paPs~d"• qoftodn aqnl trat11i do tutado a que tíqbam 
Aflli Dt Rio de Janeiro, qui era a negociaçilo de que ell~ chegado aa nejl'ociaçiles da intenençllo do · Brasil' DOa 
'Vinha tratar. lias depol• d& recepÇio, o paiz llcoa u.- negociot do· Paragaay; quando o goY6rno· arjleotioo di'li
betdo que. a a~gocla~llo ar&entiaa tem por fim tratar d&~ genciava lazer o seU: lratado separado com o Paragoay;: ' 
qutatiles ·do Paraguay e da occapaçlo do seu territorin quando o anao í1aesado aqui tomei os negociol' do Rio d• 
por forças hraaileirae... PraiiL ao ultimo pé em que ellee estavam, acber o governo 

Ora, i juatamea&e, seoborea, por eata cauaa que eu ea· do Brasil iotromeltido aa n~gociRçlo' da trahdo separado 
&lado que; o corpo Jegillativo deve mostrar algama coríoei- dil ltepublica Argentina com D Paragaay, por intermedio· 
dw. dot. pasaoa deat& qaeello. de seu orgilo 'flm Bnenoa Ayre~, o Sr. baril.o de .lragaaya, 

lllho1ta, a eoaveaçlo de 19 dt Novembro,. qae eu oft'ereceado· ao· governo atgen tioo, seude- eatllo miaietrl) o 
lllr'ou diase. que, ou alo significava cousa alguma,. ou é Sr. Tejedor, h~!ies para o trahdo da Bepahlica A.~lfeDtifYI 
o cavalla de Troya, ea claeaillcci-a, como disse, am anellt• com u Paragoay, ateeguraado elle qa& .aquellaa b&HI· 
d•teiaa. de· araaha.. • . seriam aceitas •.. 

Mas, eeaborea, e esta é a miilba dilllcald'ade, qaal foi· a 
O Sa. F«!UIJJI! DB .MJLLO : -E eu um pulei dipla- resposta terminante, eloqoeate, que- deu o- Sr. 'lejettor a 

matlco. essa nota 'do Sr. Aragaaya ?· Foil: • Nlo tCHDO coabeci-. 
G· h. iJLVBIII.l Dk lllorr.t:-••• e .a miuilil· do Sr. Te

jrior é· a coallrmaçilo de todo qoanlo dieae aqui ao senado 
• l'llllpeito· .ta; cobfeaçlo, de t9 de Novembro, porque. est~. 
coaveaçilo, que recoabecea que o tratado . Co&e8ip& ~81&11/l• 
em pllitin e plea& vigor ; que a desoccopaçlo seria feilr• 
lo~ qae- ee dásaem taee e &aea cireametanciae, parece 90t 
tiaba acabade com a qaestiP. Uma vez recoob~cido. o 
cllireito da Braail de tratar separadamente, e uma voz reco
nhecido igual direito da Republic!l Argentina, Lea&e. elh já 
aceitado eue direito pelo facto de mandar· á Aasompçilo (• 
):~Sneral Mitre,. e .maodar aqui negociar a conllrmaçilo do~ 
tra"do• eeparados, parece-me que eatava sohida a qae8tilo, 
e qae eó reatava que o enviado argentino aa entendes•" 
com o Paragaay &ara fazer o seu tratado ••• 

O 811. PJ&UBIU DB .MBLLO· :-Apoiado. 
O Sa. 8JLVBII.l D! lloru :-O nosso trl'.tad·o separadO' 

ficou DUIIo ? E' o que me pareee que vem 11 importar r. 
rrcPeaça do 8r. Tejedor como negociador de ama con.-
vençilo nova. -

meatoo de aaa ptopoatll, porque o_ seah8f' é proCllra_.,r •m 
procaraçllo• Qaem lb·e ioeombio de faler propost;, e• 
aoma do governo do Pa.ragoay ?» E o diplomata braeileirf. 
o qae havia de responder, se elle nilD tinha ptoeoraçloo f ? 
Ora, applico agora a ctoatriaa : se aca1o o nobre minialrt: 
das retaçiJet: exteriores !espoadea l&mbem ao u:ioistro 
brasileiro aegaatlo•se a aceitar proposta do hasea• pa•a. a 
oegociaçilo separada da Republica Argentiaa com o go- ·. 
Yeroo do Paragaay. como se prooora bo;e·, terminame
mente, por me h> de uma solemne oegociaçil<> 11ova, esla-. 
belecer as h \8r& e 11ja~tar todas a8 ques!iJea relatiY&II' ao 
Paraguay, qne teem relaçllo com o Brasil tr com a .R~ publica 
!rgeatiaa? e s~tm a presença do representante do Para• 
goay f· Pois, senhores, depende de nós p·oneatura (vej~-sa 
o alc~t.nce desta iosinoaçilo) qae. a Republka .&.rgen:tina 
hça o neu tratado cem & Paragaay 'i Nilo. O Jraeil tem 
ponantora embaraçado,. entorpecido, i•nttigad:o para que· 
este tratado da Republica Argentina nilo se flzes;e aep~t.• 
radamente c,lm o Paragoay 'i Nllo. A Repofllica Argea•iu 
tem tido campo liv.re e franco para ac•bar a soa nego-. 
ciação com o Paragn11y, negociaçlto reparada, como foi a 
QOSB~. 

O tratado CotPgipe Dilo . foi ratificado pelo governe) 
argentino; foi objecto de protesto. O tratado Cotegipe, en• 
virlade da coavençiG de :19 de Novembro. foi reconbllcido 
eni ple110. vigor. Depois etla convenção lambem nunch F_eita ella, chega-se a.o casur em que nó8 devemo& ia
foi raliOcada, e o senado aab11 o melindra com qne o go- : terVJr, como mediadora~, pua fazer e1TectiM n aceilaçil,. do 
verno brasiiPiro deve proceder a respeito das suas· coo- tratado, qoe o ParaguRy tivesse feito com a RepabliCl~ Ãr
vençilu diplomalicas, que nilo e!o ratificadas, porqne nó. 'gentina. Aot~s dieeo, não,. porque o noeso ca&U& DilO· cbeg.':lu •. 
temod uma convenção addicional &.u trlllado ·de aUiançe., P~ttanto, ~enbores, ~e-ncaso s.e deseoobecfU o ao~so di
importantiseima, qoe até boje tamhem não. fo.i ratiflco.aa, reJto da collaborador oillcioso para trata.r da fazer chegar 
poeto que tiveeae produzido todos os sens ell'eilos. a um accor~o o Paraguay com a Republica Argealill&,. 

Ora, 116 a con.vtoçilo de 19 de NovembrP. Pilo foi ratift- ~conselbandu ~eios faceie de_ c~egar.a D~~! acc6rd~ defini
cada· 111 a vigencia do tratado CotPgipe dependia sóment· 11' 0

• eu n&.<l· vr:Jo cem quo d1re1ta o Brll.>JI, que JIÍ. fu o, 
deat~ coavençllo, que foi a qoB declarou que ~li e esta v:; ~~~ ~~~lado 

8 
separado, que ~á. f·JZ ~ 1811' tr11Lado de. limi.Lea,. 

em pleno vigor, se!lne-ae que temo8 de veltar &traz t• q , m a . su~s relações ulelnacJooaes com o Paragu.ay 
Annnllar o' tratados Cotegipe e S. Vicente dando-os por todas concluJdas e qo~ deve •er meram3nte e~pectador cu-
anHos. . ' cumspecto de modo por que o governo arga111JDO co11clne o; 

. . . seu. tr~ta.d~J. com o ,Pnragma.y, ba de Yer se ê caso delle 
. Se~ret, se aeun a, mualo do !lluatn.do d!plomata obr1gar _o Paraguay a aceitar qqaJqoe~ tratado. de alliança; . 
. argeD&Uio ttm por IIm 'llri.Yar ltd&l u qu.ettiJa. J,á. ree11l- .• a"o '~JO eo~ é qae •e utabe.l~ce qma. ll8iOCiaçh ao:va. 

• j; 

t 
~ 
I 
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:·para 'tratar das qaealUBI do P11raguay. Deal' ~orle co~ae~ · posta _de Saa llageatade foi rniala primeiro,_ enlr~gae ao 
'tiremos Da aaggesllto de que temos embaraçado oa Jntri- ·negocu.dor, e o dJacarso de apresenta~&o fo1 preYJameote 
gado a oeg~ici~oç,iiÚ da Republica A:rgeotioa. com o Par&• re~i~lli) eotrelaDio! nllo fazendo qaeatlo da fórma, 01 nobrea 
gaay •••• Enteodo, senhores, que era occal~ilo,..opporluD_a ministro i nlto d6Vt~m ter aconselhado a~ chefe do Bat,a~~- a 
de u nobre miobtro dos Dogocins e~lrnogoJros do Brastl responder "eete d1ecarao contr& aa le.:a da grammalrca, 
responder ao Sr. Tejedor a este reP.pRito · com as meemts' porque· as leia da grammatica determinam_ que all"deYe rei
palavras com que elle repeli ia as bases do barão da ponder pelo caao por que S8 ·faz a pe_rgunta, e ialo Dlo 
Aragaaya.- . ' . está no caso por qae ae fez a peraa~la. . . _ . . 

0 Sa. FJ&Uill.l DB MBLLO :-Apoiado mnilo bBm. . ~a pergunta! aenhor~a, (lato 6 ma11_o slltio)- o i_llaetrado 
· ' . . . mJDialro argentino expr1me-Je a reapeilo da politica bra• 

O Sa. StLV.IJU D4 ~oru:- O nobre 'mtntslro pod1a sileira do modo qae a pile em dõvida até iotenclooalmeote, 
diler: cr8eobor, a respello do _Parag11ay, nAo __ somos os com- porque diz : . "Meu governo eéli pQreaadido 'de que·· os 
pe&e~tes; tratae com eale pa1z ; trazei-me o vosao. &ra&ad·, doas povos, IB fJOdiiiBm utdr 1u11 politica, como 11niram 
depo1s de, apresentado ao l'11ragaay, que ea darei.~· _111ea aaae armas oatr'orn, auegorariam " 'pllz nn Rio da. 
concurso, c?mo parte con·trataote ~o tratado de aiii&D • Prata.» Senhores, que politica é e'ta que 6 incoacilir.'nil, 
ça, para obngu o Paraguay a camprtr o &ratado que Vó• que nem se pó de unir 't Poh " p1Utlca do gnerao. do 
llzer•ea.~ · . . . . . . . Bratil nil.o ae póile -uair com a politica argentina ' Qai111 

. •Maa Yir a~ agente ,da Republica A.rgeo11na ao Brastl silo os pontos em· que ellaa se repelleml Serl pelas fórmaa 
tratar das >queatiies ~o Par~g~ay_, é sem duvl~a ama de governo 'l· Será por ae tratar de .ama .republica -com 
contest~çAo á soberlllila e á ]UriadJcç:to do Paraguar, ~ 0 ama monarcbia 't Creio que 1110. . · , 
conhecimento do protectorado;- qae se noa tem attr1botdo · , . .. . · . 
ao Paragoay <; ~ porque a Republica A'rgentina julga ·qao ,~ Sa •. SAUIVA :-Ne~ae caao aa alhaaçaa eram tmpot-
oól somos um embaraço, um tropeço, ama lotrig~ contra ,litell • . . _ . . 
o tratado do Paragnay, e quer desvanecer lado Isto •. Nó~ O Sa·. 8ILVBIU DA MoTT.I. :- Qoaee alo, ·portanto, os 
Dilo devia mos aceitar 'este ·papel e muito menos ( i11to ó poDIDa que tornam, já DAo digo impossível,· mas ao meno11 
da responsabilidade dos Sra. ministro•) .os Sra. ministros dilllcil a aDiito daa duaa politicas 'l NAo vejo. , 
deviam pGr na boca do chefe do Estado na resposta do . Ant•s, ,pelo· contrario, aenhorea, ao o o primeiro a reco-
diacuno do rec6pçlo q11e -agradecia 1 agradeci& o qae 'l ubecer qae a politica brasileira" no Rio da Prata' tem lido 

O Sa. SJLVKIU Loao :.:...Apoiado. s_empre muito innoceDt!•· mu~lo benevola. Se peccado• &em 
. _ · . . ltdo ella, 6 por demasiado JDte"entora em favor ·aoa 'illte-

0 Sa. 8AU1lf.l. .:--Realmente nil.o comprebead! qui era r.e~aea daqaelle1 Kstadoe (.&poicadol). Knllo,wenbore1,em que 
a prova de sympathia que ae 11gradecia. , a d!lllculdade de unir essa• politicai .. ? Nl~ 'itl o nob~e 

O Sa. 8JLVBIU DA Mo'l'U :-,.A'• tezes, senhores, agra.:. P~~lldenle do con•elhoa qae 1110 podia fem a llUI!'~tl
clece-se a fóraia; mas nem fórma ha I(DII agradecer, bllidade daa daaa naçiie~ •. dizer-ao que ellaa ~em _pebttc~e 

A 11 di Iom tico teilbo 1 fraa qae DAo se, podem conciliar, e qae 11111 pobtlcae lrrecon-
porqaed oosd 

0~8808 "'.". "ha"modpelo ad· u'm' a a'preseatac .. : ciliavei• í que perturbam a pas e trazem ·use eatremecl
quen e o 1zer, .. n .. o u ... t es · d 't NA • 1e t 1o 
ig J . a eata de um entiado extraordiliario da ·mais pode- m!n °• 181 receio• . . 8 guerr~. o, III P.OD o lll D 

ua sei como 6 qae ae pó de concmar com . a politica ·do go-
roea n•.ç&o .do ,mundo I I verno a respeito doe negocio• do 1\io da Pr~ta, porqae ·a 

·O Sa. S1L VIIU Loao :-Apoiado. . politica do gonrao têm aiduempre a aaia bennola que 6 
O Sa. 81L vaxu. DA .Mo Tu:- Nós temoe lido delinlel- !JOSainl. • • · · · 

ligeaciaa grana, qae.uem ·chegado mai&o maill adi>~nle do <O Sa. C&l'IB.J.!fslo .. DI. S!!flDU' :-GIIIeroea. , 
que a eue estado de .susceptibilidade apenas entre oe 
doai governos. Mas o nobre milliatro aos Degocios estran- o .sa. 8JLV.IU .... llouA: ,_ ••• e iDiertiiiiNa ·-
geiros _nlo_ tem Dili 88118 arcliivoa.... . . demaaia a favor dOI "ioterea1e1 platiiOI ~.t,ol111f01). 

•0 ·sa. •FIIUBIU' DB MKLLo:- :Nito está na e.ua. O Sa. Suun: - Temo• querillo aempre prO'te'pr a 
'O Sa. 8JLVBIII"A liA MüTU :-'Sinto qae o meu ·amigo ·IJuem alo nos tem p1dido prolecçlo. 

nlo esteja préaente. O Sa. 81LVBIU \Loao: -- O terdadeiro ,, daiul ... ea 
••• mas o nobre miaiatro dos negocios estrangeires. tiYer li e vi termo• cá; o contrario 6 que tem pertaih&llo 

Dilo tem no archivo de aua repartiçio um doc11-. Lado. .. 
lneoto de apreaentaçlo ao Imperador aos ·termos em que; O Sa. Sn.un :-tii&o te ·""'de :faaer·beae8cJ·o -~~·· a 
está estê I, Nem o . tratamento de mageatade uma -.ez, · a- ._ ••• 
llem um adjeclin em relaçito ao g~>verao ~o- p~iz ou ao: 9ontade ·do benellciade.- . · 
·chefe ·do Estado, dessas banalidades que se dizem por: O Sa. SxL'VB!ll.i. DA·Moru : - Eotre&anto, 'llfuiboJ1la, "O 
méra ·beoevoleúcia : illuslrado, p11'triotico governo, o nobre! illustr~~odo ruioialro argentino disse, com toda e1ra sim.Jil'i.; 
·presidente do coolelho ·aa.o teve Dem um presente deatee.J cidade do sea diacarso de apreaentaçi1o, que qaeríJao deci-

O Sa. 8AUIVA:- Em contrapoei9ão á re~poata 6 muito!: dido deliDilivameute. • • . 
delicada. · O Sa. S..Aiv.A:-i Jmmedi&&amiD&e. 

o sa. SILVBIIA Jl.l.·lllor~À. : - Eolretalito, 81Dhores, o I O·Stl. 'SlLVJnlll fi Moft&:--••• ·e 'flluuetJa'laaente. 
·governo 'aconsillhou ao chefe ·do Estado '(pvrqlle eeta 'tec- ~Ora, 'l!elihoree, nlle lia nada 11111111 e~•laamlo · llh "'llll 
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. governo; creio que o nobre presidente do conselho deve 
ter tomado esse diecorso como r.tm ultimalum do govorno 
argentino: c Qaero isto decidido dtolloilivamanle» e já. 

despeza perdida, porque ama occnpaçlio por 1,000 ho
mens nilo dá força moral de protectorado a nenhum 
governa, não dá nem apparencia de proteclorado, é um, 
escarneo. Poh, senhores, não está iBSo decididD deliailivameote no 

tratado de limites com o Parngaay? E !lá. Não está no 
tratado com o Paraguay cm separado ? Está. Nilo está ~~~ 
conYeoçiio de 19 de Novembru, dizendo· que o tratado 
Cotegipe fica em pleno vigor? Está. O que falta fazer de
finitivamente 'I E' o tratado da Republica'Argentina com o 
Paragaay, que Dilo podemoa fa:zer, devendo DÓS responder 
ao Sr. Tejedor o mesmo que lá responderam ao Sr. Ara,
guaya: c O senhor nU:o tem procuração para iaao. » Nós 
nlio podemos intervir no lrat.ado qae a Republica Argen
tia& vae fazer com o Paragaay, nem ser instrumento para 
forcar u Par.sguay a aceitar bases que elle julgue que do 
alio· aeeitanie. ( Apoiadot) •. 

O SJI. Ft&UBJIIA DB MBLLO : - .Eatá direito. 

O Sa. StLVBIII.l DA MoPTJ. : -Senhores, cada vez mt• 
convenço maia da ,ver~~de com ~ae. tenho sem.pr~ defen
dido neata casa. a pol111ca que o governo bras1letro dev" 
seguir em relnçilo a~s negocios · do Rio da Prata. Ha.. 
muitos aonos, linha eu apenas assento na camara dos 
deputados e . já acooselbna aos me~s amigos entilo n•• 
mioialerio, que abandonassem a earre1ra. da lnlervençilo, 
porque esta ~arreira nos tr~ria somente encargoa, 
odiosid11des e ao1madversilo. Depo1s de iO ou 30 annos de 
ioterveoçilo, que Ros tem custado tanto sangue e tanto 
dinheiro que podia ser a pplicado aos melhoramentos do 
paiz qn~l é· o estado a que cbegamos com essa benevolencia 
COm

1 
esses favores lfDe temos querido fazer aoS goVernO I 

do Rio da Prata 'I ' 

' 
O 811. SILV.IÍIRA Lono : ..:..... Nilo silo 1,000 homens, 

alto 1,1.i00. 
O Sa. StLVBJII.I. DA Moru :-Nilo creia nesaa; será 

no papel. 
Portanto, Sr. presid~nle, eu nlio posso comprehender 

que o motivo des~a misslto diplomatica seja. o trata~o da 
Republica Argentina com o Paraguay, nem a desoccupa-
cilo do Paraguay. . 
• O qne é então '1 Pois o paiz não tem o direito de sa~er 
iuo, vendo um personagem lilu imporl&nle na Repabltca 
.~rgeolina vir em mis~ilo especial ao Brasil e dizer-nos : 
« Quero isto decidido definitivamente e já• ? Esaa nota, 
8enhores, ha ··de tdpercutir no Imperio, l:a de ter influen
cia em todos os noasos negocias : o commercio com u_ma 
declaração destas de, quero definitivamente e já, abala-se; 
o nosso credito publico,fqae já e6tá conlrabldo, contrabe-se 
ainda mais ; a populaciio asauata-~e com a idéa do aortQio ; 
silo estes, senhores, • os resulladoa qne essa nota ha. de 
trazer. 

Nilo vim lazer esta.-!'eclamaçlio p~ra crear dillieuldades 
ao goverao, porque alio quero crear ao governo do moo 
paiz dilliculdade alguma em materia. diplowalica ; mas nos 
paizes livros (oito sei se S. Ex. aceitará e~ta coosideraçilo) 
os parla.mentos'ajada.m muito aos negociadores. Se as ca
maras estivessem !echa.das, podia-se fazer outro nonllo 
de teias de · arao!Ía como ci de 19 de Nonmbro ; mas 
hoje com as c amaras ábertas enteodi que o pai:z podia . 
dizer aos representantes da naclio : « Porque não 88 per
guntou .ao goYerno o que ve"m razer eua mi•eilo, viao 
que os objectos della. estão já regalado, por ama coo-. 
vençllo 1 » . · 

E aqai1 seohóres, ainda h& um dsrid~Tatum.: o ministro 
argentino apreaentou-!e e. quer isso decidido immediata~ 
mente ; mas ainda. não cou~la quem é o pleilipontenciario 
qoe o governo nomeou otx vae nomear para. tratar com o 
Sr. Tejedor. , 

O 811. SJ..IIJ.JVJ. :-Nilo ba. tempo ainda. 

Vejam. como se acha a Republica Oriental, que lodos 
os dias ,obriga o governo br11.sileiro a aacrilicios. para 
manter aquella exietencia nominal, vejam como se achan1 
no1saa relaclles com a Republica Argentina, cuja amizad~ 
DÓS deviam~& querer cultivar, mais Sinceramente, porque é 
uma naçito digna do progresso pela· actividade que ten1 
mostrado, pela constancia com · qae u meio dos maiores 
reveze• tem sabido salva.r-se de grandes perigos e aa
gmeotar succeasivamente seua meios como nação. E'· esse u 
reaullado da politica iotervenlora, e agora querem aper
feiÇoar essa politica, chamando á COrte do lmperio o as
sumpto. doa tratados. que a 'Republica Argentina tem de 
fazer com o Paragoay I · 
· À. oatr& qaesti!o que, segando o discurso de apreaen

tr.çito, faz objecto da mi•slio especial, é 11 desoccapaçio 
do Paraguay. Mas isto está regulado pelai tratados Co
tegipe e pela convençilo de 19 de Novembro; ahi estilo 
determinados oe casos em que a deaoccapaçilo se deve 
"Verificar; oão é preciao novaa estipulaçiles. 

O Sti. SJLVBIIIJ. DA MorrA. :-Da vez passada, quando 
se tratou da eoavencçilo de 1ll de Novembro, o Sr. mar
qaez de S Vicente creio que jfl' estava nomeado para 
quando chegasse o Sr. Mitre, visto que este demorou-se 
por algum tempo. E' uma carioaidad~ justa eoni.o. qual
quer outra. Pois o negociador argentino quer dec1d1r t~Stll 
qaeslilo em breve tempo e alio ha ain~a pleoipoteu.c!ario 
numeado? ' . · 

A IJUielilo da desoccapaçlio eu a tenho como resolvida ; 
0 governo já reduzia nosso exercito no Paragaay a um11 
brigada, que o mais que pó de ter silo 1,000 praçu, as 
quaea ·o gunrn~ em um. dia pó de pOr em terrilor.i~ ~rasi
leiro algumas mtlbaa ac1ma de Assumpçito, nas diVIS~a d ... 
Apa, fazendo ahi essa brigada o mesmo aorviço, que 
pó de fazer na Atsampçlio. Mas, ·o !i retire-a para Mallo 
Gros!o, ou retire-a pua a margem do rio Paragoay, 
de qnalqaor tórma eu entendo que e8aa occupaçilo do 
Paucuay por 1,000 Jaomen1 é aponaa um !Dotivo de 

Do que eu tinha moita. curhl!idade era de vê r o 'Sr. 
marq~&ez de S. Vicente f•ilo pleoipotenciario nessa nego
ciação. O outro upgociador, eom quem elle fez o novello, 
lá está a ferros no Rio da Prata, nlio teve boa sorte ; 
agora o qnn eu1 queria vê( .. era como alie faria oalr~ no
vello com ea.te oegociadur, que poz a ferros o negoc1ador 
anterior (Ri1o) Touhu moita curiosidade de vê r o Sr. 
3. Vicente com o Sr. Tej e dor. 

O Sn. Suuu: -V. Ex. deseja essa nomeação 't 

O Sn. SILVII:II.I. DA · Moru :- Desejo muitp ; quero vê r 
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o Sr. marque:& de S. Vicente explicar ao Sr. Tejedor aa 
rlliles com qae elle' eusteotou Aqui os tratado• Colegipe, 
daodo por 1uspeilo o Sr. Qainl~uN, que linha eido o oe
gociador que ee entendeu com o meu· honrado collega e 
amigo, por ser ioimigo du Brasil. O Sr. S. Vicente diaae 
isso aqui Pol aro discurso, que tenho pr6eeole. 

N. lí7 ao soldadó José da Silva Cardoso e outro; 
N. 186 ao aoepeÇada lliaooet' Joaé da Cru& ; 
N. t 88 ao soldado Sabino Es&evilo da Silva ; 
N. t 90 ao eoldàdo Aotooio Frâociaco da Silva~ 
i• dita da propoeiçilo da meama caman. n. 1128 de 

t 873 sobro a apoaoobdoria doa empregados das casas de 
correcçlo e detenção da C4rte. Eu esloa com algum receio de que até o art. 1• da 

coneoçlo, que ae fizer, eeja nestea termos: 
• O tratád~ Cotegipe oilo eeti em vigor; a convenção· 

de t 9 de Novembro nllo está em VIgor;. o qae está' em vigor' 

3• dita da proposiçilo da. wesma camara o. IS91 de 
1878, relativa á escola. 4e pbarmacia .de Minaa. '·. 

I• dita da prop'oaição da mesma camar& n. !157 
de 1869, permiltindo que os braaileiros foraiadoa em me
dici.oa por f&culdades eatraogeiraa poaaal!l 'entrar em coa-

é itto e aquillo. » · 
.Mu, 'seja , como f4r, Sr. preaidente, ea toco neeta oe~ 

gocio, porque o parlameoto eelaodo reunido nil.o deve ficar 
eileocioso a respeitO de uma qaestiio deeaa natureza: Não 
quero prnoc11r do oob~e ·presideote do conselho oem do 
hoorado ministro , dos oegucios estrangeiros declaraçll.o 
alguma daqu;llo que tem tençiio de fazer; oito quero re
nlaçilee, aio quero indiscrições. A mioba palaua no 
parlamento não . compromelle o gonrao, porque respoodo 
pelae miobu opiniões perante o paiz, cujos iotereeaes pro
caro defender. O governo talvez poasa utilisar-se, e11> 
beoeficio dos iolereases que elle b.a de segarameote zel.u, 
das vozes· de um parlameoto,que não se mostrou iodill'~renle, 
quaodo ai aghava uma queat!o &io melindrosa como eata. 

Eu, portaDlO, pedi a palo.na Da discussão do voto de 
graças, uoicamente porqua fltite aeaumplo 88 preatava as 
reclamações que tenho feito, e que eilo relativas á politica 
do Rio da Prata. Se acaso .eaaas reclam!çiias & rebpeito da 
diplomacia brasileira nas questõae do Rio da Prata puderem 
&razer, alguma luz para eesea auccessoa, eu we darei por 
mul&o feliz. Não &eohl em vista embaraçllr o govero.o, 
eémear éspinhos na sua carreira, nem tolher ao goveroo 
arge'otioo IL fraoqaeu de suas pretenÇiies, porque, em 
eamma, eltoa convencido de que amboa;os goveroos de
aejam a paz, ambos comprehend~m que teem interesse na 
paz, e que por tirróa de,apreciaçiloeomeote é qu~ cb~gamoa 
reciprocamente a nus imputar aaepeitas, ·que neohum doa 
doua paizes merece. ' · 

Neata suppoliÇii.'O fiz 111 brevea cooeiderações que o se
nado ouvia e que vieram a proposito por ae tratar do voto 
de graças, por eer permitlldo agora discutir politica ex
&eroa. · · · · 

Podia occupar-me de outras questões, mas o aeoado 
ma desculpará, nil11 irei adiante, mesmo porque esta ex
cepçli.o que ~~ ao meu ailencio ollo tem outra causa aeu&o 
dar ao meu paiz algumas explicações sobre esae paeao da 
diplomacia em rulaçio aos oegocios do Rio da Prata. 

Teoho coocluido. 
(!fuito bem, muito bsm. 0 Orador foi gBTalmenfe com

jn'iflls"tldO.) 
Findo o debate, e Dilo haveodo maia 

palavra, ficou encerrada a diacuullo. 
Eegotada a materia da ordem do dia, 

deu a seguinte para o dia !7 : , 

quem pedisse a 

o Sr. presidente 

Votaçiio do projecto de ro!poata á fllil4 do tl:rooo. 
2• dlscuaeiio du propueiçõu da camara doe deputados 

de 1873 sobre pauailu coocec!idas, com o parecer das res-
pecli tae c:ommisailes : .. 

curso para oppoailores e loutea. . ' · 
'. t• diJa do projecto do senado de 187&, maodando que 

fique aem ell'eito o decreto o. IS618 de ! de .Maio ·de 
1874, 'que dá oovo regulamento ás relações do lmperio, 
com· o parecer O. ila commiaeão de legialaçio. 

3• dita, da propoai~ão da camara doa deputado• n. '18. 
de 1874, anloriaaodo ·a apoaontadoria,de Pedro Oila:lldioi, 
com os pareceres da respectiva commbsio. 

Levaotou•se a sessão â1 i horas e 21í mioutos. · 

I'3'• •e••ão· 
EM 2'1' DE ABRIL DE 1&75 

PRB!IDBNCU. DO. sa. 'VISCOI'IDB DB UOUollY 
I 

liiom.mario.-ExP&DI·BNTB.-D'eclaraça:o du Sr. pre
.sideote.-OaDBlll Do DI.t:.-Volaçllo ~o projecto. de roa
posta a falia do tbronu.-DeclaraçAo do Sr. preeideote. 
-Poosiles.-Aposeotadoria dos empregac!os das casas 

1 de correcçilo e deteoçil.o.-Escola do pbarmaci'a em 
Minaa Geraes.-Discurso do Sr. Zacariaa.-Ob~ervacõ~s 
e requerimeotos do Sr. visconde do Rio Jlraoco.-Bra
ail~iroa formadoa em medlcioa por uoiverJidades:eatran
gaira~.-ResulaDienlo dae relaçil~s- Ohaervaçiles e 
roqaerimeolo do Sr. Leililo d& Cuoba.-Diacurso~ dos 
Sra. ·Figueira de Mello e Z1carias.-Apoaaotadoria do 
Pedro Oclandini.-Diacursos dos Sca. visconde de A.baetéi 

. R•beiro da Luz, .Vieira da Silva, .Meodes de Almeioia e 
Zacariu. ' 
A.'a 11 horu da manhit fez-se a chamada e acha

ram-se preseotea 30 s,. senadores, a eaber : · vb
coode de Jaguary, Almeida e Albuquerque, Barros Bar
reto, D1a.s da Carvalho, barão ae Mamanguape, via
coada de Abaelé, Jobim, vi&coode de Nitllerohy, Saraiva, 
barllo du C&margoa, Chicbórro, Paranaguá, barão da La.
guoa, visconde de Moritiha, viacoodd de Cuavellas, Sil
nira Lobo, Cruz .Machado, marquez .' de

1 
S. Vicen&e, · 

Dioiz, barão de Maroim, Leitão da Cuolia, Aotilo, via
con~e do How-ReUr11, ~iaco11de do ~io Grande, duque, de 
Caxias, bardo de· Cotegtpe, Jaga&rllle, Uchôa Cnalcaoli, 
Cunha Figueiredo· e Figueira de .Mello. . 

Compareceram depoia oa Sra. Vieira da Silva, Meodea de 
Almeida, Junqueira, Nanes Gonçalved, Sioimbú, Zacarias 
bariio de Pirapama, Siheira da Molla, visconde do Ri; 
Braoco e Ribeiro da Lu. 
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Deixaram de compar~cer com causa participadll os 
Sr8. conde de Baependy, Firmino, F. Oc1aviano, Teixeir• 
Janior, Godoy, Fernandes· da .Cunha, Nobaco, Pompeu, vis· 
conde Csmaragibe, visconde de Iobomerim e viecoade ~e 
Sonza.J!'raaco. 

PB~SÕBS 

Entraram sacceseiv11meot~ em 2• .. discue~lto e foram 
approvadss p11.ra pa!sar á 3• discussão as proposiçiies da 
camara dos dtipatadoa dA 1873 com o parecer. da re~pe..: 
cti~a commi•slto sobre pensõe.s concedidas: · 

Deixaram d~ eomparecer sem cansa partielpadR 01 Srs. 
harllo de Souza Queiroz, Paula Pessoa, Paes de Mendonça · N. IS7, ao- sold~do Jo,é· da Silva Cardoso e outros. 

N. t 86, ao anspeçad11 Manoel José d~ Cruz. e visc~a.d~ de Saaeeaoa. . ' 
O 811. PIIBSIDB!IPI abria a 'sessão. 

N. 188, ao soldado Sablao Eatevilo ·da. Silva. 
N. 190, ao soldado Aa&ooio. Francisco da Silva. 

Leu-se a acta da eeuilo antecedente, e, ollo baven~o 
qaem sobre ella fizesse obsenações, dea-1e por apprond~. 

/· . 
.lPOSBI'IT.lDOftU, DAS CUA.I DB COIIIBC~ÃO B DITBNÇÃO 

·O Sr. 1° secretario d~a conta do seguinte 

I 
EXPEDIENTE 

Oficio de 4 do corrente do collegio eleitoral do Carvel;, 
lo, re!llettecdo. a cópia MÍihentica da actõl da eleição a 
que se procedeu naqaella data para preencbimento da va
ra. deixada no senado pelo finado marquez cte Sapacaby .. 
-A' commiesilo da ·constituição. 

O Sa. PRBSIDENTB declarou quP., ~eodo boje o di'l mar
cadu no regimento iút~rno para a primei.;a snss:to propP
ratoria das ses!iles ordioarit:s, ia officiar-se ao mioiBLro· do 
Jmperio, pedindo o dia, bora. e lognr, em qoe Sna Mages
tade o Imperador se digoar4. !:_eceber a depotaçllo do se· 
nado, qoe ha ele saber a designaça.o d~. logar e hora pua 
a ees~ão imperial, e assim col'.llo a do dia e hora em que 
na imperial capella ba de celebrar-se a missa solemne do 
Espirito Santo. 

Segue-se a apresentação de pr,ojer.tos de lei, indicações. 
e requerimentos. 

O S11. VJRIRA. D.l SILVA. :-Pe~o a palavra. 
O S11. PBBsronrs :-Tem a palavra. 
O 811 VlKIIIA DA. SILVA : -DesPj aria saber antes de tudo 

111 se acha oa casa o Sr. presidente do conselho, porque o 
requerimento qae pretendo otrerecer poderia ter ama· so
lução prompta, se S. Ex. estivesse preseol!!. 

VozBs :-Niio está oa c&sa. 

Prosegnia a !• di"(lu~siio da propo"içilo da mesma 
~amara o líi3 ri e t 873 !obre a apos• ntadoria dos em
pr~gado! dae .. caMas de correcç~o o detenção da Côrte. 

Posto a votos o art. to da proposiçllo, foi rejeitado. 

Poeta a votos a· primeirll parte ds emenda aobstitutiva . 
da commissilo, ek]Va a sob-emendA do Sr. Dia~ dA Cllr
Vdlho, foLrejeitad~ e ficaram pr~jadicadas a sob-emenda 
'·' M oiltrae. 

c B!COLA: DB PD!RMA.CU BM ,JIIJ!!,AS GIR.I.B8 

Prosegoia a s• disCilUiio da proposiçllo da camara dos 
deputados n. 392 de 1873, relatiV~ á. escola de phuma
ria de Minas com a emenda .substitntiva do Sr. Dias de 
Carvalho. 

O SR. ZAC!RI!S tem grandes da~idas a re1peito deste 
projecto. -

A pro,,iacia da Mio as !)ossue h a mailo teiJ]po uma es
CIII~ de pb;,.rmacia• de data Mteriur A lei que interpretou o: 
·octo adalcional. o~ legisladuree daqaella provincla eoten-. 
deram que eet~•am no !eu direito crenndo ama escola. 
phumaceatiea debaixo de certas. condições, e crearam-na. ' 
A. eacola, porém, não produziu lieôiio pbarmacootfcos de 
2~ cla8se, autonoados a exercer a sua pro6ssiio nos li mi •. 
IAs da provinr.ia do Mina•. O projecto da camara. Teio am
~liar as faculdades da escola, de modo lt poder fornecer _ 
pharmaceuticos para todo o lmperio e aatorisou iga;d 
creação em qualquer província qde o q~eira fazer. 

O Sa. VrBru. DA. SJLVA.:-Reaervo-me entiio para outra 
occaeião. 

l.'eosa qae a lei provincial qaeereou a e8cola de phar
macia é anti•coostitoeiooal. Pelo acto addicion11l, as escolas 
oa faculdades de ensino superior nllo pert•acem á1 proviu

.. 1:ias, e nem são da eompeteacia das as8embléu provin-
ORDEM DO DU. 

VOTO DB G!Üf:.U 

Votou-se, salva a emenda, e foi approvado o projecto 
de resposta á falia, do throno. 

Poeta a votos a emenda, foi rPjeitada. 
Foi o projecto remettido á respectiva eommisslio. 
O S11. PIIESIDBI'ITE declarou qae in officiar-s~ 110 governo 

afim de e~ber-se o dia, hor~< e Jogar em que Snll Mijg•s
tade o Imperador se digoar'á raceber 11 depahçào que tem 
de apre8eotar ao mesmo aogu•to eeuhor a respoeta á falia 
do lb1000, 

For.m em aPgoida sorteados os Sr~. Mendes d11 Almeida, 
Sioio,Y,bú, barii~ de. Maroim e F. OctllVinno, os qaae~. re
unid,os. aos .me!Dbros da ,respectiva eommiesllo, terão de 
compor a dita deputaç~o, a qaa,l terá lambem de pedir 
hora e lo8ar para a 1enl1o imperial. , 

ciaol. · · 
O_acto addicional, 110 art. 10, dispõe que compete ás. 

assembléas proviociae• legislarem : 

" § 2• sobre instracçllo publica e estabelecimentu 
prpprtos a pr~movél-a~, nilo CC!lllpreh~ad~ndo. aa.Iacaldades 
d~ medicina, os caraos joridico,, academiAs actualmente 
or,ialentes, e outros qaaeeq~er e•t•b•lerimeotoe · de int
tracçilo que pAra o futuro forem creadu1 por lei geral. • 

N11 § 7° do8tA mesmo artijito, drfioiado-se o que alio 
• ~prego8 provincino", disse: "S4o· emprrgoe mnoicip11es e 
P~."v. nc ae• todos cos qoe existirem nos mooici~ios e pro- ·' 
rlf!clu, A excepção do~ que dizem respeito á adminiatra,. 
ção, Arrecadação e contabilidade da. fazenda n~cinnal ; à 
.lid&ioistraçllo da guerra e marinha, e dos correlus geraes, 
dos cargoe ~ll presidentes de proviÍicia, bispos, comman7 
;d~ntu sapet1ore• da guarda n.acional, membros das reJa.:. 

I 
-1. 
I 
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.... 
Ç~e• e tribÍIJlaes aopl\tiorea, e emprtgados. da;e faetildid!!~ 
de medicina, cursos jurídicos e ac&demias, em ê:'onformi
dade da doatrioa do § ,2• deste artigo.· • 

·, 'O 'Sft. Clluz' Mocuuo :-Lá DilO ba coreó algum. Â lei 
:Je 183! 6bt•b81ecéu um corao de mineralogia, ?ue até 
noje ollo se abria; h11 mais d8 40 aooos. 

_ . Ora, cootioúa o orador, ae ama escola de· ph&rjllacia é 
, parte integrante das oouaa aca'demiaa d~ rnediciu, e se 

ea1a1 eaeolae já exi81Í.IIm q1uodo ae estabeleceu o acto d• 
!I de Agnato de 1831, 'é etideote qa~ ae pruvinciaa nlio 
podiam crear eaccilae 'phftrmaceatic•e, e que, ··par coose
qilencia, a _ai~Pmbl6a pro,inciál de M1oas exborbitou de 
aoaa rac·aldades quando ·ruolveu &ai creaçlo. 

.O Sa. ZAC.t.IIIAB :-Este proiecto era mineiro, era pro
. vinc1al e este· d~creto foi pl'omolgado de accllrdo. com a 
autorisaçno, que eotlo &iuha a proviociit.; pelo acto addi
cional.' 

Mas do .que ae trata vão ti de am projecto provincial~ 
Na . Am~oda do oobre eenador pela provincia ,de M10ae, 
OCCidta-ss O DOmO da 'provinCÍõL de .llliuas, esteodeodo-ae 8 

creaçito de escolas .pharm~ceo&icas. . . A.eeim como a auemblb proviocid da província .!1~ 
Miou autorisou o presidente a creu esaea emp'rpgos d~ 
juetiça, aesim . lambem cr11oa uma escola pharmaceutic•, 
provisilea de 'advogados, etc. o oradó'r nliu a condemna •. 
Se olo tivesse havido ioterpretaçlio do acto addiciooa.l, 
ella tinha procedido muito bem, o_ ainda hoje, m~nteodo o' 
que ·estn~t, está no eeo dir•ito, porque o ácto addi
cioolll diepoz o seguinte: .. ·.b leis provinciáe~ gue rorew 
o.,poataa á interpretaçilo dada por eltes artigos oão oe 

_entendem revogados pelt. promulgação desta lei, •~n· 
qlie expreP&am6o&e o sejam por acto do poder legislativo 
geral e lambem prniocial.» 

Mas D~;;·é só o poder geral qoero póde revoG"11r estas 
)eis; está eotendido'qne,·se a as~emblé~ provincial, reco
nhecendo o erra que praticou, qoizer revogai-a, póde 

_ fazei-o; mas, nlio o· te ado f11to, vigora esta di~poaiçlo •. , 
\ . ' 

Por isto a ~séola pb•rmaceotic~ de Mioaa como está, e 
am ac&o Jegal (opolado1); reconhecida peloe poderes geraea, 
a Domea21o de offi.cios de jae1i2a é lambem' l~gr.l. 
~ Mas ~ que_ nlio é legal, o& opinião do orador, é q~erer 
alargar aquella instituição viciosa, .creiiodo um iostilo to 
verdadeiramente bybrido,, cà'mo o· lju'e vae rosultar dG_ pro
jecto. Por um lado 1diz-se : a proviocia de Miaas, como 
qoalqoer pr• vioci11, pó de ter .-scolu pbarmacen&icae, ve1 i
ficando-se taes e. taes cood1çiles, b ficao~u o governo cooo 
o direito de &otellar. a proviucia uli.o >ó para conse·ot·r 
qoe della saiam·· cartas. de pbarmaceo&1cos, quando 'a• 
cou1as marcharem regolarm6nte, mas )ambem pnra acabar 
com a escola, logo que veja que, ou abusa ou nãu ~a.liar•z as 
condições. ' Ou, é ·hto que o orador acha que ó ·hybrido. 
porque, ee é da corop~lenci~- di. usemblé& provincial crei.r 
escolas,qoB as ere1e se b " soa !'espoosabilldade; mas, ae nllo 
é da sn competeocia, revogue ella a soa creaçao. Se é da 
aaa compeleoc1a, pua que· pcidir a approvação-do govero~ 

Diue S. Ex.; • As provinci~a que qoizerem e p'oderem, . 
.:rêm escolas_ pharmaceuticu, ,., verificadas lit."s e taes 
CO'Idiçiles, podem jltodozir oharmaceuticos de 1• classe· 
para exercerem a eua profiselo em todo o [mperio." 
Paseoo,. portantu, d~ projecto que <>til restrictameote pro
qjncial a um projectu geral, iovaiJiodo a 1t.ltrlbui2Ao do 
poder central e argoiodo esse •poder de ioepto,1 de descui
dado, porque aioda não apre$eotóu um projeclo de eoaiuo• 
~uperior onde eata. e outras oocessidades ross'em estudadas 
~ ac&uteladaa. Fez-se este projecto oa camara dos Srs. 
d~putados, precisameute na sessão &m qoe o Sr. mioistro·· 

1io lmperio apreseotava· um projecto auxiliando·, o ·ensiuo 
primario e secuodario oa8 profio~:ias, coj o esta~o . é d~
~luravel. 

Ora, DO momeolo em que o goveroo proclama o alraz(l 
do ensino primario e secuodariíi Diu profiocias e eoteniie 
qqe 'o poder geral deve vir em e~ccorro da ios&rucÇAo · 
!ll.lblica proYiocial, aiodll; · oaqueli'i\-' pàrte que é da comp6-
t"ocia da assernbléa provincial, d'iz~se que u aasembléas 
proviociaes podem crear canos s~periores? E' um modo, 
rle legislar, qoe o :orador o li o/ coruprebeode •.. O governo 
tem o plaoo d~ uma uoiver~idade para tratu · larga~. 
menti! das 11ecos~i~ades do ensino .medico : e: a .. C!C~~sipo 
opportno;. pàro>',&r~tar-se dt~~ta q11~otã-o; como eep8ra que 
:,s provioeifl8, quo olio podem t•lr mestre's ·de ··ensiilo pri- :· 
mario nem secuodario, vll.o estabelecer es~olu ds ensino 
·uperior ? O orador nlio pód~ acreditu que neoh'am& 
proviocia siga o tlxemplo de Minae. · · Eotli.G, 'para .. qu·~ o 
~r?jecto 't Deixe-se a lei provincióll como édá a'l.é 'que em ' 
occniilo competente o govern" tome ilm'a . medida geral 
" deroAue aquella expressamente, ou eoUio de1xe-aiJ o 
~tGI~uo ; mas DáO se toqae oe~la iDslitQiÇiiO merameate 
provincial. · · · 

geral 't . : (Comparece o Sr.' prtlidanl. '· d. o co~~~i.h~.) 
Se é da compe&eneia do gõverno geral, elle Dilo pó.ie 

deiPgar ás aasemble&a~ provlncias. E' o que entende.. O orador 'pede eotllo â' opinião do Sr. presidente 'do:'_ 
O projecto primitivo, , o projecto como eslava, era um cuneelho aobre 0 projecto e resum11 as observaçi!e'8 que rei, ·' 

projecto minsiro: À.. província de Mioaa, vutilsim&, pre-· ouper .. ndo que s Et. coocordd IIm que o acto da asse%1-
ciaando de auxilio . deat" pari~ da medicina, e oão po- bléll provincial de Miou nlo pó de aer revogado. aenllo por 
deodo esperar que.,,. aca.d~toia de medici11a do Rio de um plano vaeto de IludiDo auperior. , 
JIIDelro rornecesse pbarmaccuticoa em grande numero, o orador, 'concluindo, eeperll qÜ~ venha o Sr. minialto 
creou-oa para e i, sob a sua reapooaabilidadll e para cu- do linperio discutir esta queetllo no senado. Um céir'tci'lí~ 
ra.r IÓ na proviocia. O or~dor cumpr~hende este projecto vro; de· que tem tratado 'algumaa vezes, declara ~qtie ó Sr. 
qoe exborbiLou do acto addicional, mas que se maotaw ministro do lmperio subiu ao terceiro eéo e· elê.uu.;:J'e a 
até que o governo geral ae reaolva a tratar do ensino su- uma~>altnra a qoe nenhum ministr~ do· Braail ainda che:.; 
perior, e oeste projecto comprebaoda a creaçito de aola~ gou, isto pelo grande numero da projecto• que &em oa 
de pbarmacia desligadas· ou àooeua ao curso de medi- aQa pasta. Quer conhecer 'eesea projectos da pasta 
CiD&. , dê S. Ex. 
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O Sr. vJ•eonde .do Rio Braneo (pr6-
lident6 do conselho) :-Sr. president~, M rellexiJes do nobre 
senador n:e .~nrecem milito dignas de ser consideradas 
pelo senado antes de tomar uma resolaçilo sob~e este 
projecto. . 

o sr. vt•eoade do BIO Braneo (pr111;. 
dente do co~t'relho): _; Nilo dnrdo votar a _favor do re .. 
querimeoto do nobre eenador pela pr_ovinci~ do Amazonas, 
se. no arbítrio que elle deixa a V. Ex.,atteoder-se á neces• 
aidade de nlo convidar o Sr. ministro da' juali9a aenlo da-

Foi apresentado na outra camara um projecto. mais 
eompreheosivo, que attende a esta e ontras nec•seidadee 
das províncias, tendo por fim promo,er o ensino profts~ 
sional em todo o Imperio ••• 

rante a aeaslo ordinaria. ' 
Actualmente os ministros, membros da outra camara, 

devem estar alli presentes p11ra 11 coliétu~ão do1 trab11lho11 
da se,llo extraordiuarill. Vae entrar. o nrçalnento em 3• 
discue~ito, qoe é discuui[o gerAl ;1 di8.trah1r o miohtro ·da 
justiça ,para discuti~ este projecto,enjo resaltado já a illus
tradll commi,si'lo de J~gisi11Çilo indica, enteo«'endo que nllo 
póde ser ~tppruv11do, Rll.o me pllrec~ pr11dente. 

Parecia-me conveniente, quanto permitia o rPgim11nto 
do seo11do, o adiamento do projeCto qae se discuti!, até que 
se possa considerar a materia geral, mais importante, de 
que· se trata na camára dos Sra. deputados. · 

En nllo concordari111 re•peitando sempre' a decisi!o do 
senAdo, que fosse convidado actualmente o Sr. ministro 
do lmperio para diecolir· o presente projecto, porque lemos 
na_ outra camara pendentes assumptos urg11otes, proprios 
da seullo extraordinaria, 11 reforma eleitõral e o. orca
meato, a cujas discussões os ministros devem assistir ;" e 
o projecto da reforma eleitoral incumbe especialmente ao 
ministro do Imperio. 

1 

Nito sei se posso mandar um requerimento· adiando o 
projecto para aer considerado quando venha o da outra 
c amara. 

O 811. ZACARIAS :-Muito obrigado. 
O 81. PIIISIDINrB :-0 nobre senador póde mindar o 

aeo requerimento. 
Foi lido, apoiado, poeto em discoasão e approvado o 

sesointe ' 
llequerimetdo 

Requeiro o adiamento do projecto' para aer consi
derado quando aeja remettidOJ ao senado o projectn o~a 
enjeito á diacussito da camara dos deputado~, relativo ao 
ensino primario e seeandario. 
· Bm !7 de Abril de :1871'S.-ViiCOIIde do Rio Braflco. 

BII.UILBIROS FORMADO! BM MEDICINA PILAS UNIVBIISIDADBS 

E!fii!NGBIR.AS 

Entrou em !• diacaullo .a propoeiçiio da mesm·a 'ca
mara o. 257 de 1869, permittindo que c), brasileiros fdr
mado• em medicina por faculdades estrangeiras possam 
entrar em concurso para oppositores 11 Jeot~s .. 

. Findo o debate e posta a voto,, foi_ 11pprovada com a 
emenda para passar á 3° diiCUiito. 

( 
IIBGULAMIINTO DU IIILA~ÕBS 

Seguia-111 em 1• di1cunlo o projecto do ~enado de 
1874, mandando que ftque·eem efi'dito o decreto n. 5618 
de 5t de Maio de 18", flUe dá novo regulamento a. 

, relações do J mperio. 
O 811. i1rrio Dl CuNJU mandou á mesa o seguinte 

ll11guerimento. 
Requeiro que s~ja convidado o Sr. ministro da justi~a 

para aseistir á diecos1llo deste projecto, ficando adiada até 
o comparecimento da S. Ex. 

Paço do nnado, em 27 de Abril de 1875.- Lsitão 
da Cunha. 

Foi lido, apoiado e pos'o em di~casaio. 

Se V. Ex. julga-se aotorieado por este reqiredmento a 
nlo contidar imDJediatllm~tite o Sr. ministro da j_ultiÇII, a 
dar-nps es8e prazo de que carecemos para o andam~nto 
dos trabalbos Jegislali\'os, vo~arei pelo requerimento; do 
contrario ~tccresceotarei a idéa que acabo de enunciar. , 

. ' . '. 

O Mr. LeUíio da Conbaa-Nenbuma duvida 
tenho em useotir b observa~ões do honrado ~r. presi
dente do conselho.' Se V. Ex. permitte qan eu retire o 
requerimento para mandar nm outro em substituiçllo, eu o 
farei. 

O meu reqaeri;..eoto oilo tem por fim seoilo ou•irmos o 
Sr. ministro da justiça acerca do assumplo, porque a 
minba opinião 11obre o projecto já foi mAnifestada neata 
cau: voto contra elle. Mas não desejand11 fazei-o sem 
ouvir a discus~ão, offereci ésse requerimentó, que, -como 
declaro, voa reformar. 

Foi Íido, apoiad~ e post_o em discu~ai!o o seguinte 

ll~guer.ime11to 

Requeiro que a di!cussilo deste projecto Íleja adiada 
até " proxima eeui!o ordioaria, sendo· eotilo convidado o 
Sr. ministro da justiça para asaistir á mesma diacussllo. 

Paço do eenado, em 27 de Abril de 1 S71S.-Lritão da 
Cu~tha. , 

O Sr. F'J"neJra de Helio a-Sr. presidente, 
eu me felicito de, ver o nobre seolldor pelo Amuonas 
apresentar este requerimento ao nenado, propondo o adia
mento da discauilo. Trata-se,. aenbores, de uma materia 
importantilsima, que chamou n miobà ~tt!eoçi!o a ponto de 
julgar eu que ella não podia ser resol•ida conveniente
mente, a DilO III! declarar sem etfeit' O regolam~nlo que O 
governo deu áa r~laçõ-es do Jmperio pelo decreto de 2 de 
.lllaio de 1874, regol•meitto que excitou nlo ~6 111 minbu 
reclamações, mas lambem aa de Ieda a m11giatratura desta 
Córte e do Imperio~ regulamento que saecítoa 11 aoimad
versllo de todos os que teem conhecimento da admiois
traçllo da jnaliça e das com qne e lia ae distribue em noseo, 
paiz. ' 

A materia é importantÍssima e, portanto, nllo é pouive 
que o senado tome qualquer deliberaçllo 'sem que o Sr. 
ministro da justiça, o cbere da magistratara, nobll aqai 
defender eeos actos 11 juatiftcar-se dR! jaatae censoru que 
lbe leem 8ldo feitas dentro e fóra do parlamento, nesta e 
na outra eaea. 

I 

. ' 
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Seria extraordioario, senhores, qae nós, contra os pre
ceitos da justiça, tivessemos de declarar sem ell'eito um 
regulamento sem 'primeiro se ouir o eea autor o Sr. mi
nistro da justiça, que coodemnusemos ama obra, il&lludilll 
eaur11, sem .euYir aqaelle que a poder~ a 'deCender. 

sitlvas, o qae vejo é qae, em virtude deue p~iacipio, ficaria 
aseim ~niqailada a liberdade de imprensa, sem que o le
ndo e. o poder legi1lativo iutenieeeem nieso. » 

E e ta teorh• elevada, constitucional e pro pria de am 
homem li'tre eu 11 inoeo actualmente para.a qaeatlo .qae 
ee discute, porque se trata dos grandes iotereuea da jus-O nobre presidente do conselho euteudeu que talvez 

DilO roue aeceesaria' a presença do Sr. ministro dà jofttiça, 
· porque à nobre commis11lo declarou em um doa couid~
raudaal do seu parecer que o corpo legielAiiYo nilo tioha 
autoridade ·para declarar.sem efl'eito um' acto do poder 
executivo. Protesto de1de Já contra semelhante doutrina, 
principalmente qaando o poder executivo oito se limita a 
determinar actoe que lhe silo especiaes, mas entra igual
mente nas attribalções do poder .Jegislativo. 

E' ·muito difficil, senhorea, saber o que é acto do poder 
legislatifo e o que é acto do poder executivo em vi.rtade 
de delegaçilo, porqae tod" as 'fezes que se imp!le aos 
cidadilos obrigações e de't'llre~, es!es aetOJ s6mente devem 
proceder daqaelles que, pela· CoD!Ititaiçito teem o poder, de 
maniatar ou ligar os cidadll:os. O poder execali't'O ollo 
tem senilo o poder de executar u lei~, e, acuo alguma 
nz a~ootece qae elle teohll de impór obrig&çõ~s e deveres 
IIOS ~Jdadllos, alio o faz senil.o em virtude de d~legaçito 
que o poder legislativo lhe deu, tornando-se oeste caso, 
por àssim dizer, ama extensil.o sómeote' do poder legis
·Jath•o: 

E' verdade que essa exteosilo tem Jogar só mente & res
peito de actos de importaacb secundaria, e não de actos 
de magoa importaacia. 

Quando, porém, digo ea, o poder execulin, a pretexto 
de dar regulamento -para boa execaçllo das leis, trata de 
'tiolal-as, trata de estabelecer novalt regras,. trata de impôr 
aos cidadãos nons de"tiores, para qoe oito ~e aclaan auto
rindo, entilo, senhoree, oilo podemos, nlio devemos aútori
•ar 1émelhaote inasilo de nonas altribai~ões. 

O. Sa. PIIIISIDBIITI :- Peço licença para observar ao 
Dobre 1eoad!lr . qae ·o qae está em discaeslio é o adia
mento. 

tiça,· que vemos violados. nesse regulamento. . 
Eu, pois, aephores, repelliodo a· teoria B'eDt&da pelo 

nobre ministro da fazenda e presidente do conselho, para, r 
por assim di&er, lançar sobro o meu projecto a primeira 
idéa de repro'IÇIO, dir-Vos-bei ainda que U. resuJameato 
de que. se trata Violou positinmeote, adoptou m~didas 
iaeooveaientes, como já mostrei e como diz a nebre com
misllllo no seu parecer, exprimindo-se do stgaiote modo: 
.o decreto que dá DoJo regai ameoio encerra varias dia,. 
poeiçlles a respeito de cuja legalidade ha moi. fundada• 
duvidas, e outras que embaraçam e diftlcaltam a admi
ai!traçito dll jastiça, em vez de toroal•a expedita, como 
tanto coniohll. » · . 

A. nobre comniissilo mostra deJ!ois qoe,' pelo Don rega
lamento das relações, expedido pelo Sr. ministro da jaetiça, 
dea-ee compctencia aos presidentes desdee tribanaes para 

·julgar de autos e feito~, par11 cujo julgamento oilo tinham 
competeocia em virtude das leia. O parecer domooetrou 
igualmente que, pelae disposições do rPgo.amento a qae 
aliado, a admioistra~ão. da justiça toroou-!e inteiramente 
demorada, e cootinúa a faze .. obserncõea teodeatel a. de
clarar que o regulamento dava aso a ser tomado na maior 
consideração pelo senado. 

.A. opinião da commissilo resalta 111esmo de suas pa
lnraa: ella emiltia um principio de que se achna poe
suida; mas, em vista das viola~ões de lei, da iocoriYeoieoeia 
da~ disposições do regulamento, ella oiÓ se atreveu a dizer 
que o projecto deveas.e 'ser i" limil&s reprovado; di ase que 
de•ia entrar -em discnsalio. · · 

Senhores, eu entendi q.ae nilo havia meio mais ade
quado do que declarar Dnllo, sem elfeito, o regulamento de 
que se trata, porqoe: silo tantas soas disposições incon
venientes, qae a6 por esta maneira ea podéria fazer com 
que esses inconvenientes cessassem e as leis retomassem 
todll a for~ll que tioham perdido sob o acto. de am mi-
nistro violador das "lei~. · · · 

O Sa. FJGUBJU DB MIIJ.LO :..;.. E' o adiameoto'qoe.eatá, 
em · diseaaeA:o, e por hso dizia que não admitto ,. razão 
qáe deu o Sr. presidente do conselho, de qae' talvez oito 
1e pode1se adiar a discaseito d~ete negocio, porque a com• 
miesllo émittiu parecPr, dessa ordem. 

A. commissilo, aenhoru, podill boje ter seguido essa 
opioillo, mas um' doe nobres seoadol'es, que auigoaram o 
parecer, já opinou qae o corpo leghlativo tinha o direito 
de revogar os actos do poder executivo· qu11odo elles er11m 
atteotatorios da coastitaiçito e das leis. 

Um outro nobre seaad•n, o Sr. Piment~ Boeno, 'mar• 
qae:r. de S. Vicente; opinou no mesmo eentido no eea dis
curso de 18 de Maio de l86i. Fallaodo o nobre seaador 
D~ .discuesilo de um p'recer acerca de unia iodicaçito sua, 
d111a: 

, Mas quero attender á opiniã!l daqaelles crue eutendem 
que não se deve repellir lodo eue regalameoto, mas a6 • 
mente modillcal~o ero todoe os pontos que merecem jas
tieaima modificação: Então, ae atteoderdes ao adiamento 
,pedido, eu me proponho a apresentar emendas que real&-:
belecam ae lois, que destruam os inconvenientes do acto 
do governo, afim de que 11 admfoh.traçilo da jasti~a, qae. 
deve ser. o empeobo de todos os ,legisladores que e e 'inte
reseaDl pelo b~m publico, tenha a sua marcha regular e· 
proficiente. 

· • Se, por um decreto, um ministro eapprlmisee a liber
dade da imprensa e Dilo Cone accaead~ por d~liberAçll:o dl 
c~mara doa depata~os; ss se llotendepae, portanto, qoe tal 
acto ficava permanecendo; o que seria Ceito da liberdade 
do Braeil, eenhores, em materi& que decide da sorte do 
meu paiz ' Em nz de idéae abstractas, prefiro idéa1 po-

Voto, portanto, pelo adiamento. 
_.) 

· O Sll. UCA.RIAS ollo comprebende a oeceesidede de 
ser eubatilaldo o primeiro requerimento do nobre eenldor 
pelo Amazonas. Se, como reqnerea S. Ex., o Sr. ministro 
da justiça fme convidàdo para assialir á discasel.o do pro
jecto, ficava a seu arbitrio acceder ou oll:o acceder ao coo- 1 
vi te, ·se o orçamento exigisse a 1011. preseoçll· na camara. 
O Sr. preftidente do eenado ó que oilo. podia demorar o 
çonvile1 caso o •onade approvane aqaelle requerimenl~, 
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Protesta contra um~< proposição do Q(•bre pra~ideote d11 ~Hir, vl•coude de A.bnef~a-Sr. presidente, 
cooselbo qullodo 8abio~o do ambito dA discoss1to do·aai~- 'ou já·&ive occaeiãude e:11•ôr a mroba oprnra:o acerca.·dapro
menlo, ~ccreace~tou : « E, de!D•is, o proj~cto nem pó de poBiÇIIo que se didcute. Em consequeocla de. algumas obser
eer approvado, porque a Ct·ÍXrllliesão se declarou contra nções· que fb na IIUSil? passada, a proposrç_ão da. cama.ra . 
elle. » Essa insiuuaçllo :do nobru presidente do cons~>lb•.• doa Srs, dPputadoa fot sPgunda v e' fl!meUtdll á c~mmta-. 
molivou a respoeta que tne do nobre a.tUor do projecto. lllo de pene~ee e orde~ad.os, que apreaenton_ como emqnda 
A. commis!ilo é inteiramente coutr.uia "0 r~galameoto da~ uma propoetça:o nbslttutava ou uma propoerçãD geral. 
relaçiJes, •usim como, se fôr ouvida, ha. de ur cootr~ ria A. prooosie!o da' outra camara r• feria-se especialmeote 
ao rei(imeolo de castas. . , ao meetr'e dê esgrima Pedro Orlaodiui, auturbando o go. 

Mas cumpria-lhe dizer, com toda a franqueu, qa~ o v~roo para aposeotol·o. A emenda eiTerecida p•la commi&· 
meio curial de cb.amar o pod~~ executivo a_ o se\1 dever· vli.u slio de peosil<~d e ordenados declara . em ter!D~s geraes. 
era o aeoado eabrr da na C)lbrta consutuctooal : um ramo qae 08 mestres de e~grima da academt,. de martobl& e da 
do poder legielativo só approva projecto que revogue o ma eocola milit:.r te~m direito a apoeent!Ldoria. 

lei. · . é d" ' A.' vista de ·um& votaçiio que· acaba de .'ter Jogar, em 
Se o de,erelo é acto do poder execott'i'o, expe tdo em . 1 d d 1 d a: d seu assentimento a 

virtude da aUribui~4o coo~tituciollal de ·eX)Ie:lir ordens, vrr 0 11 a qo~ odseoa 0 n °d 80

8 
°bore• deputados que 

d b il d 1- · à um~ propo~tç .. o a camara os eu o · ecretoe par~ a oa ~x,cuc o ae ers ; se n o tem carac- . . 
1 

•rto• •m,.reg•doa 
I · 1 · é • b d aotoru~vr. o gov•roo para apoaeo ar eQ • ~ , , o . , ter ~g1s auvo, como que o seo11do a e revogar um .. d ,. d ·d d teor."o eu devo ·per ' . ? .. a casa e correccao e a casa e •' ~,. 1 • • -, 

acto purameote do pod11r ex~cutrvo . d' • · d r be eocia rfpronrá lambem 
Um decretQ do poder ex~cutivo, 11xborhitaote como este sUti tr-me <fuea: 0 seua 0 ' po 

0 
co r ~do q' DH.Mi m.e foi fftjei 

é, ou um avi~o qne estabtol~ce orna ioterpretacilo cerfbrioa,
1 
e ada pro2P~~dr~ 

0 ' q~e 0 ao o pa~R· ' por -.d~ous 
011 

•re~ 
I d • 1 · 1 - ó a a em tscuss .. o po1s qn11 . pne!loU • n o siio actoe para ee1em revvga os p"r uma et : et e \ ' . 

revQga leis. ' 0 os. , . . . , . . 
D d · d' d 1 · 1 t' ó> Entretanto, para que mrob~, oplnllo fique conbectda, eu e um mo o 10 trMto o po er egrs a tvo p .. e re· , . . . d. · , 

vogar- o acto do govern~ ~st"belecendo uma legislaca:o conunua,rea nõdtzer a'gbnma ~~usa, de me!mn.obpae lret a~gu-. 
· d 1 - · d. d • mas exp rcac es ao no re mr~>rstro & ma o • • a rosp~tlo as re •CÕIS, Asstm, 10 trectameote, ca ucam 0 . d' d. d 

1 1 
p d , 0 J·n'dr·oi era me•tre 

ll ó 1 - • · 1 ii d' ro tv: no e que ee ra a, •· r • r ~ , • 
n ,:er:o. a et aotle;a, mae quaesquer tute~re aç es ,... de esgrima da escola de m•tinha. Em coost>qut~ocia de 
g !I . . am acto pouco prudente que prb ucou para com um eslu · 
~rt::ci: 

0 
d:fze: :um acto do poder execiiiiVo snmma Jm· daote, ~ congregação da escola rmpoz-lbe uma certt. p~oa 

P correcctooal, que o governo con6rmuu, a a que elle dea· 
" Fica revtgado tal decreto, • obedeceu completamente. Por causa deftse acto de déir· 
São dous l\Oderes iodepeodentes : um faz ou revoga a• obediencia á congregação e áo governo, e que coasta dos 

leia; o Olltro expede decretos (no uso de sou auriboições)'. p3peis q11e acompaobam a proposição, o gove.ruo. de
avisos e inalrocçiiea. Se oeeaa esphera o poder executivo mittiu-o de mestre de esgrima da escola de .!Jiarinba. 
e:tbnr bit!, póde Aer respoosabilisado. lbs, como elle era lambem mestre de ésgrima da eacolá 

Noe Estados Unidos O! tribnnaes teem a f11cnldade de militar, ficou conservado oe!le óltimo·· emprego. 
julgar nu lias as leis iocoostitocinnaea·; lJÓõ oiio lemos ·Na:o prttendG censurar o governo; ma& iaito-poaito louvar . 
essa faculdade, oito podemos ueal-11, Destie que é lei, a resignação, CoQl que o governo, demittiodo DOI a_eu so"" 
curvamos-nos a ella, até qo6 o poder legislatiVO a re- bordin11do por om acto que praticou ua escola de mariiib& 
vogue. Mas quaodo o acto é Jonrawente um decreto do contr~rio aos ~eos devúea de mAstre, e pela d11~obedieocia 
poder executivo, ou 001 avi~o ou uma iastrocça:o du que ostentou, o coneervon todavia como mestre de es · 
poder execotrvo, os tribuoaee pbdhm resi.lir. grima na escola mílit;~r. 

E' uma qoeelão de dir~ilo con~titucioMI. Bem ou mal, 
é um 'acto do poder eucotivo, com <• carilcter de de
creto, sbm ddrg•~!io legislativa. e, pnrta.n\o, oll.o pó1~ 
eer revoga~<~ por um acto Jegiblativ" directo. ( llpoiados e 
nifo apoiados.) ' 

O orador, concluindo, d~rlmx que está de accordo com 
o nobre autor do r~querimentCI em tudo qu~r.nl'l elle di••~ 
contra o projActo, monos ua fórma p11ra revogai-o ; não. 
ba mieter de uma lei. 

Ffndo o deb~t.&e e posto a votos, foi approv~do o reqoe
rimAnto. 

Nesta occasUio foi lido o autograpbo da respo~ca á falia 
lhrono. 

.\PO~JINTADOIIU. DJI PBDIIO OIILANDINJ 

Entrou e~ s• l!i~co~sllo a Jrroposiglio da camara dos 
deputados n. 78 do t874, autorissndo a aposeot;~duria de 
Pedro Orlandini, com os p_arecores d11 reepectiva com-· 
mieeão. 

Não louvo o acto, mas tambem não o ceuauro ;' per· 
sir.a~o-me, porém, que o jloverno não proeedeo como devis; 
não sueténtou, como lbe cumpria, o prioctpio de autoridade 
e a autoridade d& lei. . r 

Este iodJYiduo está ,J11mittido de mestre de esgrima da 
escula dê m~rioba 't E' a prhoeirll pergaot& que Caço ao 
rllu!tre Sr. ministro aa .marwba. Ellco obleV11· da camRra · 
d~e 'srs. depotados a proposicao como ella veio, declaráodo 
~é ~utorisado o goveroo • a conceder a.,oseotadorilt a' · 
Pedro Orlandini, cidadão hrasiMro, me8tre de. esgrima das· · 
Rscol1111 militar e de marinha. Ora, o acto do· governo, que 
denlittiu P~dro Orlandiui dõ< escola de marinha, fica revo- • 
gado por ~sta propusiçã; da camara dos deputadoe ? 

A. cam4m dos depat&du considerá-o ainda mestre de 
esgrima d11. escola d11 · mnritih&; mail con&ta-me, li constlf .· 
d11 documentos que ao ler1101 na eeasiio p~ssada, que o go- · 
veroo o demiLtiu de nwetre de eegrima da 6scol10 de D:ía
rinlia pelo moti•o que já aUegoei. 
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Desejava, portanto, qae o Sr. ministrO) d~ marinha eese direito aos, empre~ados que a eooatitaiçllo considera, . 
tivesse a·boadade de-declarar ao ft6oado ee o governo o vitalicioe e aos qaft nlto podem perder o Jogar ou era· 
torou a a ·admittir. Etle Coi demittido creio qae no m•o•s- prPgo sanllo cm virto•Je de sentença, conforme a condi· 
terio· presidido pelo nobre sen&dor pela província da B•hta, taiçllo, como slto o~ milita_res. Os.?utros sirvam e: atjam 
que occupa um dos prhneiros Jogares entre o~ chefes da ,...con~ervados, em. qoent!). bem servirem, regobodo a res
opposiçlto do senado.' Era .enlilo ministro dn. marinhe o peito delles o principio, não da aposentadoria, maa dum-
Sr. conselheiro All'ooao Cetso. - bene geiSerint. 

Foi oonmeote a·dmittido a mestre de esgrima da escola Eata é_ a minbll opiniilo. 
de marioba 1 Se Jillo foi, a eamua dos deputados alio tem .0 l!il~. Ribeiro da Luz (mi~tidro· da mo-
o direito de rea:dmitlil-o. · · 

1 
rinha) : -Br. preei,lente; pr~teodo votar oil" fÓ contra o 

Ha pouco· soscituo-~e a qoestllo, se 11 as~embléa geral ~rojeclo em discos~ão, como aioíiA co11tra a emenda olfe· 
· po_dia reVI'gn actos ·do' governo. Ea ~igo a opioillo fio_ -rRcida pela illostre commi;gilo do senado. 

Dobre seoMor pela. pro•incia da Bahia : não pude. ,O projecto refere-se ao- ex-mestre de e'grima _da escola 
(Apoiado1.) rle. m!rtnha Sr. Orlaodiai, cuja apo.entadoria aatorie3. , 

O. Sa. SILVJIIIIA LOBO : - Não apoiado. Ejse individuo, como declar'oo o honrado ·senador pela ' 
minha província, (oi em pedido do serviço por -falta' qae 
commelteo e baseis.p_ara s~e annos·deix•>ll de ser mestre de 
esgrima. Não é, pois, hoje empregado. poblieo .e nilo pófe 
ter direito á aposeotadoris, ainda qllando fosse eat_a auto-

O Sn. VISCOI'D~ DB ABAitTÉ : - Mas v~jo qae a ca
mara dos deputados 'revogou a demissão d~ Pedro Orlao
dioi de mestre de esgr1ma da' fl!COJa de {Q~rioh~ j 11 

eamara, pois, segue doutrina contraria; julga qae pode 
revogar actos do governo. · ' 

Ora, seodo is_to assim, farei .. ootra pergaota: 
.Passaado a. proposiçllo da camara· dos Srs. deputados. 

oo .. a emend& geral ollarecida pela commisAIIO, o nobre mi· 
Distro d~ .marioha, no ~·so de qae Pedro Orlaodioi não 
tenha sido readmi~tido pelo governo ao ex~n:i cio do cargo 
de mestre de e!grima, apllsAntal-o-ba, como mestre d6 
e.grion da escola de ·mario_ba '! '· 

Te~ceira pergaota : no 1:Mo de qoe S. Ex. est~ja re
aolvido a ~ poa~otal-o, j~'@'an•lo- sa, para. isto ~otorisado 
pela propo5Í\Ito.da c~mara · d11s deputadPs, oo porqae, por 
am acto do gBveroo, o t~roe ~> admittir, (al-o-h/\ 5em qoe 
e&Ce individo.,,. que. deeô'bedllc•a,á coogre~:•çiio da. escola 
de marinha, qqH dPsobedec•o ""l:overoo, soll'ra a pena.cor
reccional que lhe foi .iwpo"'" '! F.1ça-o; ee qaizer ; ea en· 
tendo qae será ,,m desp~e.tigio para a aatoridade, se 
porventura om iodividu~ que de••·he~eceu á c:oogr•gaçllo da 
eacola de marioba o "" g11verno, qae fez alarde dee!a 
de1obediencia, porque queria, e por6.oo que fosse pnoido o 
aJa,Doo ,a qaem elle alf•ootara na academi& 110 dar 11 liçilo 
de esgrima ; que SI! este indiv1dao, digo, depois de tod~> 
iato que tem pr\ticado, f4r aposeot•do antas ae expiar á! 
laltaa em que · correu. 1 · 

Era o qae tioha 11 dizer· CODI especialidade a reepflito 
da peuoada qaem se trata. · 

risada pelo -regulamento. respMtivo. -

- O Sa. Stí.vEIU LoBo : -Está-'V. Ex. em opposiçilo á 
maioria da ca.mara. · 

• O Sa .. ZACA.RIU:-EIIa tambem_ ~stá contra_ elle. 

O S11. RIBBIIIO DA Luz ( mi~&idro da mari~tha) : .- A 
emeodn o[drecid!l. pela illu~tre commiseão lira ao projecto 
o caracter de ·pessoal, que elle tem; eetabelece ·como regra
geral que os mestres de e!gnma da escola militar e da de -
marinha teem dir~ito á aposentadoria. - · 

Se paesar este projecto assim emendado, hto é, ae elle 
se converter em l~i do E~bdo, pergunta-me o. nobre 
sen·ador, póie eer 8poseotado eese ex-mestre· de esgrima· da 
6ecoJ .. de mar10ba ? Reepu o•lo a S. Ex que Dilo. 

A disposiçilo da emend~t r.r~re-se ao presente e ao-Cataro, 
mas no oca ,ao paeeado. P<~rlanto, peMo qoA, passando on .. 
r•rojectn,raeeim emendado poJo commie~il.o, e•s~ ex-mestre; 
que deixou d~ ser ruocciooario pobturo; oilo pó lé eer apo-

' •eolado, sal vil ~e fosse novameute nJJmea1o pilra o em
pre~o e se se .Jbe cootaPee, como é de estylo, o _tempo de. 
serviço que pre~loa anteriormente á eaa demisailo. 

Não vt-jo motivo algum de intereue publico que acon- -·-'·. 
~~lhe a ad(l;·,cso· do projecto nem da,emenda; melhor é 
qa~ deixemos ~m io_teiro vigor as d.isp-osiçiiea rrgolamen
tuee, qae ha eobre esta materia, sem abrir excepçilo al"-
guma, n•m alteral•u. · 

O Sr. Vieira da Silva:- Entendo qae cor
re-me o.dner de eotr~tr no debate, como relator da com• 
mieefto de peo~iies e ordenados. · . · 

Q~antt _ ql!eSiiio g11ral, se os- mestree de epgrirua 
devem ot. ' nilo sér apoaeotados, a mioba opinião Já foi 
tambec:~ eoaodada. Eu soa contrario em regra a tod118 
1111 aposeotaçilea; é uma d~s fo.otes da despeu que pesa 
1obre o .thaaooro pilblico. Os factos mo·tram qae aqullea' 
que alio aposentados ollo o coosfgu~rri PÓ porque e~t•jam 
impouíbilitadoa de continuar a s•rvir, de pre~tar mollo• 
hoos serviços, mas porque obtem docam61\t~.s que Dlo 
davem merecer toda fé ; &~sim qo~ 8ft rtpooenlam, 'vâu 

servir outros empregos e 11lgoos ~bteem duas e tres bpi'·. 
lentadorias. 

O nobre senador, pela proviacia de Mioas, que ralloa em 
primeiro.logar, r~z o bistorico da qnestao Orlandini na -
•ecola da marinha e concluiu ped1ndo 110 Sr. ministro, 
que ee acha pre!r·Dl111 d,cJ-,r.ç~o· formaJ.?o 'jll8. ha de fa•. 
z~r. ~ eP, pa!saodo o projecto ·qot~ !P d1~cote, ollft ee julga 
,•ntNie•dll a ~poseotar o cmpregad~, qae já hn1a: ~Ido 
dtm11Udo. · 

Por e1sa occae'ili", o nobre senador invocou o precedente 
, Soa contrario em regra, portaot(•, ás apoetnL:.çilan. U .. j~, qr1~ se ·acab_!>VIl de d •• r no •en•·1o, •t~<e. por ;Jroa votação, 
Dilo ha qoem nllo queira aposentar-se ; hoje nlto h a qoem i rejeitou o projecto do aposeetad~ria dos 'emprfgado•· da
Dilo se jolge com direito a ama ·aposentação. Eo limitaria .casa de correcçiio, e, emiltiodo S. Ex.· a' ena opioilo, ·dis.s«- · 
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que, em tbese, nllo approva 111 aposeot11.dorias de empre- · qoe, mandando o corpo legislativo conaiderar remaner&veia 
gado• pabllcos, a nilo serem vitalicios. os serviços do empregado publico demi&lido, o poder exe-

0 nobre ministro da marinha, respondendo a S. Ex, cativo possa deixar de fazer applicaçilo da lei ; é ama lei, 
declaroa-ae, nilo aó contrario ao projecto viodo da camar~~o, e desde que é lei compre ser obaervada pelo poder. exe
como á emenda. Tambem entende o nobre senador qoe o' cntivo. 
empregado, _ama vez demittido, ailo póde gosar do favor da O Sa. MBNDBS, DB AurBJD.l :-Apeiad;. 
aposen&adorla. · . . O Sa. V1BrU D.l SJLV.l :-Nilo ha aq11i o cato de 

A camara dos Srs. deputados conced1a o favor da apo- força retroactiva. 
1entaçilo a Pedro Orlandini, mestre de esgrimi!. dsé e1calae · · .1 • d 1 
militar e de marinha, Dilo obstante já. ter eido demillido A. q~estilo, porém, qne se ve~t1 ou ~ re•pelh 0 reg: a-
da escola de marinna, onde por muitos ntnos senira. o mento das relações, é _out~a ma1to. ~are elevada, de •u 1e 
caracter de peraonalidade, qne tinha 0 projecto da camara teem, occupado cs p~rmerr~a pabhc1~tas na A.l!ema:ba, .na 
dos deputados, levou a commissão a apresentar a emenda Belgtca, onde t~m sdo obJecco de d1scuseões 1mpo tanlls
labetilativa, reconhecendo o direito dos meBtres de e!grima dmll!: h to é outra qn~stilo, na qual pretendo entrar em 
daa escolas militar e de .marinha n aerem aposentados, occast~o opportu~a. ~bl tra_&a-:ae de saber ·~o poder 
quando impossibilitados para 0 servico. · . execattvo póde Jnvadtr _attr1burçõe1 nossas e se devemos 

• crnsar os braços ante as 1nvaeões df!sae poder. Qaaudo ae 
Nilo entrou, por consegoiote, ~ commissilo DI\ questilo trata de )6is e do~ actos do poder executivo cumpre, antes 

da' reh&bilita~ilo do mesl~e de esgrima ama vez demilíido; dB tudo, determinar à posiçilo do corpo tesialativó , a dos 
deixou ao governo elucidar esta queat4o. Senhores, não :tribunaes e a doe cidadiloe. · 
temos regras fixas que decidam se o empregado que ae in
habilita no serviço .. do estado, teiD direito á aposentaçilo 
oa nilo ; algumas leia teem regalado esde [nor, 'essa con
ceuilo ; mas nilo ha um priDCÍJIÍO geral. 

Assim, se o corpo legislativo e1tabelecer lambem como 
principio qne o empregado que presta serviços ao Estado, 
embora demittido, conserva o seu direito a uma aposen
tadoria, o!o vejó raz!o para que o!o seja obsernda a 
lei· pelo poder executivo, qualquer que seja o pretexto. 

O D,ohre senador pela pro'vineia de Mi~as estranhou qoe 
a camara dos Srs. deputados contemplasse no projecto 
como. mestre , de esgrima o profenor demitlido Pedro 
Orlandini ; S. Ex. enxerga nisto ama iovasilo de poder 
e argumentou com o que aiuda ba pouco se havia allegado 
uesta casa a respeito do regulamento das relações do 
lmperio, se o corpo Jegialativo é ou não competente para 
revogai-o, sendo o acto de poder executivo. Eo acho· aqni 
a qaestilo liquida: O poder h!gislativo 11lto póde mandar 
qoe se• considere como empregado effeclivo .de uma r' par

. tiç!o o empregado que &ivesse sido demillido, desde que 
é da comp'ete~eia do' executivo a demilsilo, pois é regra 
que quem nomeia · póde demittir • Se o poder 
legislativo arrogar-se atlribuições qoe lhe não perten
cem e praticar actos contrarios ao qne preceituam leis 
reguladoras da materia, taes como .mandar considerar como 
empregado publico o empregado demillido l-ara dar-lhe 
exercício na repartiç!o, haveria com eft'eito invasilo de 
,attribuições, desappareceria a harmonia qne deve existir 
entre · os poderes ; mas, tratapdo-se de recompensa de 
serTíçu, dizer o corpo legialalivo ao governo: " Eu con• 
sidero que o. empregado qne aenin tanto tempo tem direi lei 
á aposentadoria " nil:o importa ,isto o mesmo que dar 
exercício no Jogar,. nilo importa invasão de poder e m.enos 
ainda 'perda de pr~etigio para a autoridade, pois trata-se 
eimplesmente de recompensa de serviços garantida jlela 
constitniç!o. . 

Repit~, estes princípios nlto se acham claramente con
eisnado• em nossas leis; lllae podiam estar, e nós temos 
compétencia para estabelecei-os. Desde qoe legislamos, 
respeitando a esphera du attriboiçõee dos outros pc;deres', 
estamo11 em nosso perfeito direito. Nilo h a &flUI dizer-se 

Á. questão que presentemente se ventila é saber ee o corpo 
Jegialativo podia considerar Pddro Orlandlni ,como empre
gado na eacola de marinba. Entendo, eerihores, que nlo 
podemos considerai-o empregado para dar-lhe , exercício, 
más podemos considerai-o como tal para julgar remune
raveia aeas serviços, recommendando ao governo qne .~o• 
recompense. ' 

O S11. M*NoEs DB ALIIliiiU:- E o' minidtro ameaça 
n!o cumprir a lei, se ella passar. 

O Sn. VrBJR.l DA SrLV.l:-Senhores, eu nilo posso 
deixar de sustentar a emenda, da commiasilo. A emenda 
guarda para com o poder ,e:recnlivo bd11 a deterencia · 
posaivel, deixa a ae11 arbítrio apo1entar ou nilo Pedro 
Orlandini; com esta autorisa.çito o ministro competente 
poderá aposentar ou deixar de aposenbr •. 

Se o in Uviduo tem direito a aposentar-se, aposentem
n'o ; se nilo tem, nilo o façam; mas para que rejeitar 
essa emenda, que n!o aproveita só a Pedro Orlandioi, se
não a todos aquelles que tiverem servido eue Jogar e 
qae ao cabo de um certo numero de anoos se acharem 
imposaibilitados para o serviço, precisando de· uma rema- . 
ueraçito do Estado, que SI! tem reconhecido e concedido a 
tantos outros 'I 

Podia-ae agitar &'fni a quest!o da accumulaçllo de 
dan.s aposentadoria~, questio a cujo respeito ja diue 
outro dia que nilo tinha oplai!o firmada ; entretanto, 
occorre-me o seguinte : aqaelle dentre nós que, ' sendo 
senador, aposenta-se em um Jogar da magistratura on de 
qaalc;ner outra repartição, nii:o accumnla vencimentos 'I · O 
principio qne se quer estabelecer é a nilo accumalaçiio de 
veneimentoa e não a nilo accamulaçiio de aposentadorias ; 
mas, pergnoto, o serviço publico o!o póde exigir qne o 
conselheiro de Estado, por exemplo, deixe o Jogar de magis
trado para só se o ccnpar das questões do Estado, dando• 
se-lhe a aposentadoria e ido com accnmalaçl!.o de venci-
mentos e sem impoasibilidade de servir' ' 

Qaal 6 o inconvoniento qne dahi vem ao aervi9o pu
blico 't Pelo contrario, grandes e!o. as vantagens qna o 
Ellado pódll colber. Neate paiz em que todos 01 homens 
politica~ sacrificam quaai 11empre saaa pequenas fortuna• 

I 

I 
l 
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no se:-viço do Estado, "de sorte q_u~, quando chegam á& e!se prujecto outro, qae diz o seguia te: ,ci Os me& Ires de 
allae posições, se acham rednzidos aoe sou vencimento,, eMgrima da escola milita~ e da de 111arinha 16om direito 
como cercear-se ainda cases pequenos recursos, que no á aposentadoria.» Pergunto eu a S. Ex. : em vista deste 
ultimo qnartel da yida se póde obter por serviços presta- projecto J!óde o gcoverno :~po!entu o (•X-mestre de es-
dos com grande sacriftcio '! grima ? l 

Qr11, descendo a . escada bierarchica, perguntarai : O Sa · MENDES DE ALIIIBJD.I. : - No meu entender não 
aqoelles que aerviram lambem 30 IIli 4.0 AD DOS em log.u o Sa. R IBllRO 'D.I. r.uz (ministro da IIUrinha) :-A que I 

não tão em!nente, mas que é desta grande mhchina uma propodto veio, pois, a emer,da da illuBtre commis~ito, uta-· 
móia indispensaval p~r& que fancciono r~gularmeotA, oito .bdecendo uma r~gra ~o um IJTinei~io, que oito aproveita a 
terão por ventura t· mbem dirlito. ao descau!o, à reco_m- ~~se. individuo, que ella julga dever ser aposentado'? 
peoaa de seus servi~os, de suas Cad•gab ? Entendo que s1m. 

O SR. V!BIR.I. n~ SJLV.I. :-Pois t>nliio votarei pelo p_ro~ 
O ·s MENDES DE ALMI!JD.I. : - A.poi~do. j~cto. V. Ex. está.· jastiftcando por tal forma o projecto 
O S. Vnu .1. u SILu : -0 projecto é inoffeosivo ; a .zoe votarei contra a emenda; 

aposentadoria que se coueede a eue emprAgado é 0 o s11• Rà11n~o DI. Luz (minidro d4 marinha).:-Sr. pre
mesmo favor que se h a concedido a todos os empregad 08• sidente, o regohmento da escola de marinha fó concede 
Se tem havido algum abuso, regale-se a materia ; fique 0 juhilacito oo ap~sent~doria aoslen1es e professares e oito 
o governo autorisado a aposentar o a nito o empu.gado aos mêstre~; e ném vejo razão de serviço publico que acon
qoe e!liver nas coadicões de ser aposentado, e neste sen• s~lhe adopção do projecto assim emendado pela illuetre . 

' tido o projecto em di;cussão, repito, é invJI'easivo. 1 commissão. 
·Voto pela emedda da commi!sllo, dtixando ·que o i o te- Se esta teve em vistas regalar em facto passado; con-

ressado ou interessados liquidem seu direito com o poder cedar aposentadoria ao Sr. Pedro-Orlandini, a emenda Dll:o 
competente, que neste caso é _o c.xecutivo. fóde ter applicaçito a elle, mas sim ao mestre que sei'Ve 

preecnt~mente oo a oatro! qae servirem no fatoro. 
O Sr. Ribeiro da Luz(minÍitro da marinha): V o lo, poi~, contra o projecto, como já declarei, porque 

-Sr. presidente, voo eonteebr algumas das proposições julgo qae o ex-mestre de esgrima não está no caso de me
emittidaa pelo honrado sen~dor pela província do Maran~ão. recer este fJ.var, e voto contra a emenda, e tamhem porque 

O projecto·qoe veio da camar& dos Sra. deputad~e tinha não vajo motilo de se1·viço publico que aotorise, d'ora em 
um caracter todo pessoal, par elle ficava autGrJSado o diante, a alteração da,regra est&.belecida no regulamento 

_governo a aposentar o Sr. Pedro Orlandini, ex-mestre dfl .:ta escola de mari11ha de 181>8 e reproduzida no de 22 de 
e~grima da escola de marinha ; portanto, d:m:-•e por este .l.bril de 1871. · 
projecto uma autorisaçito · para que em relaç~o á pess~a Portanto, Sr. presidente, peuisto· ni opinião Íá manifes
nelle referida podesse ter logar·.a aposmtadorJa! 6 · assim t:.da de votar, não Eó contra o pt:Gjecto, comó ainda contra 
devia ser. O individuo de que se trata não é m:m mestre a emenda da iilustre commi$Sã:o, srntindo· profundameDie 
de es.grima da escola de marinha e nem 0 regulamentt> estar' em desaceordo com o honrado senador pela província. 
respectivo autorisa semelhante aposentadoria· • • · do Maranhão, quanto á emenda que apresentou e e obre a.s 

O S. MENDES DE ,\LMEID! :-Tinha pnl!tado serviços, razões que deu para sustentai-a; ' · · 
que era necessario pfemiar. 

o Sr. Hendc• de A.lmelda :-Sr. presl-
0 Sa. RrBKmo DÀ Luz (mit~islro da m!lrinha) :-. · • • dente, eu não pen!aVa entrar nesta discosslo. Parecia-me 

tinba sido despedido e ~o pergunto ac> honrado senador : que, estando quanto á m&teria a minha convicção feita, 
um õmpr~gado demittido, e demittido, por fal_tas que com- res:ava. eómente votar. Mas.a discussão tomou ama dlre:• 
mettea ha seis ou sete annos, póde ser depois apo!entlldO cão que eu não esper.-.va, Aqui, Sr. 'presidente, nio ee 
sem IIli' que autorile especialmente a sua aposentadoria ? iratava: de regular as aposentadorias dos professores de 

Para o ser, necessario era que elie fosse readmittido ·ao esgt ima quanto-ao Coluro ; o. r;ue se tratava. no projecto 
emprego, que passasse à pertencer á classe dos empre- d4 camara dos Srs. deputados era outra cousa. mui dife
gados publicos e o regula.nento facultasse a aposenta• rente, é por isto qae eu nllo ea&oo disposto a dar- o mea 
do ria. v o to á ·emenda apreientada pela nobre comlllissilo de pen-

O S. VrBIU DA SILVA. :-V. Ex. está justificando o sõas e ordenados. ~ 
O corpo Jegielativo, Sr. presidente, está habilitado para 

projeeto d& c~mara. . fazer Jeis repar~>.doras do direito publico oo privado que se 
o SR. IliBBII\0 D.l Luz (miniitro da marinha) :.!..0 in- offende, e é o qne faz o projecto da camara. Para isto é 

dividuo de quem ee trata tlil~ er.a ~ais empregado _pu· que serve 0 direito de p&tiçito. O presente caao é fXCep
blico e além disto não tinha direito á apoeentadorJa ll cional, nrto estava comprehendido ua. legislação vigente e 
vista. do regohmento de 1858 e do qae eetá actualmente · era preciso regular, para o qae temos competencia. 
em vigor, de 22 de Abril de 1871.Portant~, se o pensa- . 
monto da ilfoetre commissão foi o de aatomar a ~posen" A emenda proposta p~la illaetrada commissll.o trata de 
hdoria do ex-mestre de esgrima, o projecto que veio da estabelecer uma l~gislR.clio para. regulsr o fatoro ; isto é, 
camara dos .Srs. deputados n!lo devia ser por eHn emen· os professores de eegrioÍ11, tanto da escola militar c~ lP O 
dado, porque. preenchia esse fim. . da acedem ia de marinha, poderão d'ora avante ser pelo 

Entretanto o ilfostre senador pela provinc1a d,~ Mara- governo aposentados: isto é direito que nito existia e que 
obão, relator da commlesll.o, apresentou em sabetlloicito a se croava por essa rmenda. 

' 
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Mas, Sr. Jllllesidente, aqui a questão é mui -differente, 
annull&va a idéa vencedora na camera dos deputados, re
ferente privativamente a um individuo, que julga-se com· 
direito a ser aposentado como professor de esgrim,a d11. es 
cola militar e da academia de marinha. 

O Sn. RIBEIRO DA Luz (minirtro da marinha) :-Não 
disse isto. 

O Sn. MENDE9 DE ALMEJDJ. :-Disse, eu ouvi, desculpe
me V. Ex. 

O Sn. VIEIRA DA SILVA :-Com o mesmo direito com ~ 
que ~stá abrinrto creditos e metlendo as mãor. nos cofres 
pohlicos. 

O governo, em virtude da legislaçilo e do que existo, 
nlto podia. fBzer o que solicitava este individuo e o go• 
verno, eximindo-se de shtisfazel-o, dizia bem : a Este pro
fessor foi demitido, commelteu uma falta p~la qual a con
gregação da academia tle marinha entendeu dever 
impor-lhe uma pena, que elle negou-se a cnmprir, e o go
verno approvou essa pena.» A falta do cumprimento d~ 
pena, qne não examino.agora se foi bem ou mal appli
cada, obrigou o governo a demittil-o. Está tudo muito 
direito ; o gQverno em verdade não podia fazer a reparaçà11, 
que est~ profe8sor desejava. 

Mas, Sr. preeidente, o peticionario recorreu ao corpo 
legislativo e lhe expoz a sua situação, dizendo talvez por 
estes termos : «Eu por uma pequena fbltn fiquei condom

_nado a perder o fructo de tantos l•onos de serviço e vós 
podeis reparar a extrema severidade desta pena e atten
der aos serviços que por longos annus e com a melhor von· 
tade prestei a este paiz, que adoptei como minha patria, 
naturalisaudo-rne». Naturalm~ute prc curando mostrar pu r 
boas razões que tinha fundamento p~ra n;ceber o bene
ficio, die~e :«Necessito de uma repara~ão, porque tenho 

. anuos e não poucos gastos u~ste paiz em ensinar a moci
dade e que n!i:o podem ser depreciados e rlesconhecidoH, 
porque um dia, admitta-se, commetti uma p~quena 
falta.» 

O Sn. VI~III! DA SILVA:-Quem sabe me!rno se a com
metteu. 

O SR. MBNons DE ALMEIDA:.....;Doa de barato, que com-
mettesse ama pequena falta. · ' 

O que fez o corpo legislativo ou antes a camara dos 
depatados? Ap9rovoa o projecto 11rn discussão, parecenllo 
dizer:-ccos servi~os deste cidadão sao remnoaraveis, devo
se-lhe ama repara~ão; e como o governo não está por lei 
habilitado para aposentai-o, por isso antoriso-o a apoe•· n
tar o profe~sor reclamr.nte ·pelos ~Jrviços que prestou, 
somente em considera~ão nu pase~>do. • E neste sentido 
e~tabelecea uma disposição excepcional a respeito do pe
ticionario. 

E foz bem, porque é um acto de reparação e não ó 
o primeiro que se pratica entre nós. 

-E, Sr. presidente, eu não vejo razão para o rigor com 
que se quer repellir esta preten~ãn. Os serviços prestados 
por longo temp, .por este individuo, que adoptou a nossn 
nacionalidade, devem, ainda por eota circumstaocia, ser 
remunerados ; assim inspiraremos mais sympathias pelo 
oosso paiz. Não praticamos um acto illicito, o nem de 
pura beneficeucia, porque ha· incontesta veis servicos. 

O Sn llfENDilS I:oE ALMEIDA:-0 honrado ministro da 
marinha devia attender a que, qnando o legislador no 

I f ' • projecto diz:-« aposente fulano como pro essor ae esgn-: 
mau-não podia olh11r para· o futuro, mas u tão só mente 
para o passado; isto é, que os serviços de Pedro ~rlandini 
prestados n~sto paiz por longos annos merec~a':'l ~ma 
remuneracão e não podiam, a nem podem, sem IDJU!ttça, 
ser esqaeéidos. O legislndor ~óde dizer ao poder ~x-.cutivo: 
• Aposo!lte-o, eu vol-o ordono, como se elle amda fosse 
pro'fes:;ur. » 

E' uma lei de excepção como tantaB veze9 temos feito, 
mas sem duvida, Sr. presidente, é uma excepção bem 
cabid~J. por que é uma repara~ão de direitos ; por isso que 
o pod~r ~xecntivo não o podia fazer regularmente em rasão 
de deficiencia de lei. 

E alé mesmo, Sr. presidente, era es'ta decisilo mui con
veniente polu quA já notei, se não indispensavel, porquanto 
nilo se 'tratava e nem se trata do um brasileiro nascido 
neste paiz, ma~ do nm individuo qne veio para aqui, e 
adQptou a nossa nacionalidade, confi~ndo na inteire~a e 
magnanimidade da nosso proceder. Elle por sua posição 
merece ser m;~.is protegido, serviu por muito tampo ao 
Estado, e bem, esta é a realidade ; e por uma pequena 
falta não devia s~r sacrificado a morrer de fome. 

O Sn. VIEIIIA DA SILVA:- Apoiado: 
O 8a. MENDES DE ALMEIDA:- E' mnitÓ rigor, Sr. pre

sidente ; é uma severidade extraordioaria neste caso e ••• 
por umà rniseria, por uma migalha. 

E'. por isso, Sr. presidente, qoe hei de votar pelo pro
jecto que veia da cama r a dos deputados, porque é uma 
reparaçãll de direitos, não é somente orna equidade que o 
Estado aeve fazer ao peticionaria carregado de annos e 
~em fortuna, o que não succederá com a emenda da com
mi~são, que não ó senão o regnlamento de taes aposen
tadoria• para o ruturo. 

O primeiro é para remunerar os serviços passados . de 
Perlro Orlandini, realmente prestados por longos annos e 
que merece ser aposentado como professor de esgrima 
tanto da escola militar coino da academia de marinha. 

Se o projecto passar e for sanccionado, n!i:o pód.e o go
verno esquivar-se de executai-o. Se proceder de outra 
fórma, o que não devemos esperar, expõe-se a censura 
legal. 

Limito-me a estas considerações. Chamilodo á di3CU!Silo o nobre ministro da. marinha e 
parece qn~ acostumado, como membro deste governo! 
a calc~r todas as leis. • • O SR. ZACARIAS não pó de subtrahir-se ao dever 

O Sa. VIEIIIA DA SxLn:-Apoiado. 'de emitir ta~bem sua opinião.. . . . 
E~tá de accordo com o nobre mtmstro da marmha : nem 

O 811. ME"DEs DE ALMEIDA :-••• teve a franqueza de o proj~cto que veio da camara, nem a emenda que foi 
~ou~o mai~ ou meoos dizer : IC Aiodll q~e passe este pro- olf~recida merece ser approvado. A. emenda providencia: 
Jecto eu R~o o exec11to:» C?m que direiLo o nobru miais• (( Os mestres de esgrima das escolas milit&res do 1m
no da IJIIU~ha pode d1zer uto T ... perio gosam do favor da aposentadoria, guardadas ae 
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...... 
eondlçlfes que regulam taes concessões , Cünsiderando o } O ministro teve a dolorosa nece.ssidade de o demiltir. 
1empo do exercício da data de soa nomeação.» Como, pois, ~sse fnnccionario, que não tinha a promessa 

E' uma providencia geral; não ee falia em Orlandini. do regnlflmento ao menos, e q11e, quando a tivesse, havia 
Mas quem sahir da superficie do projecto, ha de vér que a perdido pelo seu mão comportamento; como e~se indiliduo 
entidade Orlandini é a causa da providencia que passou tem poder para alcanç~r um projecto de lei referindo-se ã 
com um& fórma geral. sua pessoa, e, ainda mais, nm projecto geral para· que, á 

O regulamento da marinha de 1• de Maio de 18li8 sombra delle, outros vimham de futuro desobedecer a seus 
nilo tratava da clasee em que ser~iu es8e funccionario, · superiores e ser aposentados 'l . 
como no caso de gozar da aposentadoria ; e a these geral, O orador, .entretanto, está. de accOrdo com o nobre se
portanto, consiste.em saber se convém ou não que•os mes- nador pel·• Maranhão : a lei póde reparar nmD. injustiça. 
tres de esgrima das escolas de marinha e militar tenham (A.p9iado1.) Um ministro póde, por certos motJvos, demittir 
aposentadoria.· . om empregado que ainda não tenha o tempo para aposeo-

0 orador pensa que não devem• ter, e pensa com o tar-.~o, e outro ministro póde vir, reconsiderar este acto, 
voto do senado. dar op'osentadoria o submetter á apprcvaçilo do corpo 

O senado, no principio da sessão, fez cahir um projecto legislativo, se P.orventnra nilo houver uma lei regn
de aposentadoria para os empregados da casa de cor- !ando o caso. 
recciio. , O orador, por exemplo, demittiu o offidal maior da se--

Qual nilo seria a incoherencla do senado, se neste pro- cretaria da justiça em 187 i. Mas outro ministro veio e 
jecto dissesse ligeiramente, sem m~ior exame, que o ensino achou que podia reparar este acto e o aposentou. 
de esgrima é'funcçiio publica para merecer aposentadoria? A aposentaàoria vein ã approvação das C<'D!&ras, por-. 

E este projecto trazia em si uma suspeita. Não se ven· que se deu o' ordenado por inteiro, senão tlliia sido ille· 
tilou·um principio,de utilidade publica~ não se examinou galmente aposentado. 
se porventura ·podia ser Mmpar,ado aos lentes, que são Ma~ o professor Orlandini não está neste caso. Orlan
aposentados no fim de um certo período, o mestre de es- dini, milit~r, visto qne !ÍstaTa sujeito á di!~iplina da es
grima. Esta idéa nunca occorrea ao !egisl9.lor.. Sempre cola, abusou de soa posição ; faltou o respeito a um moço 
se entende.n q·ne era um em(lt'ego que não precisava ser e não quiz dar á congregação uma satis!açilo por esse 
contempl:t.do com a aposentadoria. Até hllje sempre se desacato. Porconseqoencia, não póde merecer as gra~as da 
pensou assim e o regulamento, não o incluindo, nenhum assembléa geral. 
ministro podia aposentai-o. Como agorn., repentinamente, Assim, o voto do orador é contra a emenda e contra o 
o legis!Rtfor havia do declarar comprebendido na clas~e dos prDjecto •. 
é111pregacto9 capazes de aposentadoria a esse mestre de es-
grima das escolas militares, no dia em que foram exclnidos O i!iilr. ·vieira da Silva:- Por de!erencia ao 
deeta clasHe todos os empregados ,da casa do cr•rrecção ? .nobre senador qúe ultimamente occupou a tribuna, compria· 
A razão que declara essa proposição geral, é porqn~, tra.: me dizer alguma cousa em resposta ao seu discurso; mas 
ta va-se de um individuo e a illostre commissão achou qae achando-me bastante iucommodado da garganta, peço 
lhe ficava mal aconselhar o senado a votar por uma lei licença ã S. Ex. para não responder. ás obsernções de 
pessoal. S. Ex., com as quaes nilo concordo• 

Qaor.ndo uma pessoa exerceu certo mister o tornou-se Findo o debate e niio havendo .numero snfficiente· para 
digna da aposentadoria que 11 lei não lhe concede, o votar-se, ficou encerrada· a discnssiio. 
poder executivo pó de dar-lhe uma mercê [lecuniaria dopen- ·Esgotada a ordem do dia, o Sr. presidenta deu a III-
dente da approvação da assembléa geral. , . , guinte 'para 28 : 

Se Orhndini ld um benemerito, que natnralisou-se e , Votação da proposição, cuja discussiio freou encerrada.' 
·aervin ao lmperio por largo~ 1\nnos; se 0 regulamento não Sa discussão das proposições da camara dos deputados 
o contemplava, 'o Imperador, p9r indicaçilo doe ministros ns. 57, 186, 188 e 190 do 1873 sobre pensões. 
da guerra o· da marinha, dava a aposentadoria e esta . 2o dita de 1 tiS, proposições da mesma camara, men-

. b clonadas nos parecer~s da commissão de fazenda,sob letras 
aposentadoria vinha ao exame da assem léa geral para II e N, d:e i87!i, concerlendo loterias para obras de 
vér se ella devia ser approvada on não. 

Os serviços muito duradouros 0 dignos de consideração matrizes e igrejas, hospitaos e a diversos estahelecimentoa 
podem ser galardoados pelo poder executivo, como o indica pnblicos e associações. 
a constituição. . . Levantou-se a sessão ás i horas da tarde. . 

O orador, portanto, impugna o projecto geral, sem 
·caracter pessoal, e impugna a emenda da camara, porque 
referiu-se a pessoa mal notada n'o serviço do Estado. ACTA EM 28 DE ABRIL DE 187li 

PBSIDI>NQ&.I. DO S. VISCONDE JAGU AY A nota occorreu no tempo em que o orador era chefe 
do gabinete. Orlandini desrespeitou a um joven e o facto 
foi levado ao conhecimento do ministro da marinha, que A.'s 11 horas da manhã, fez-se a chamada e acharam-ae 
não pôde deixar de considerar mão o, comportamento desse presentes 2li Sra. senadores, a saber: · 
professor e determinar que elle désso uma satisf&ção a toda Visconde de Jaguary, Almeida e Albuquerque Barros 
a escola. Não camprindo a determinação, foi demittido. Barreto, Dias de Carvalho, barão :de Mamaognape, ~isconde 
Os serviços qae olle prestou ficaram annullados por esse de Abaotó, Jobim, ·barão· da Laguna, Paranaguá, Diniz 
mão comportamento. -l'ia.nes Q-onçalvos, Vieira da Silva, visconde de ~urillba: 



.228 \ Sessão em 1 de Maio 

UcMo. Cav~olconti, visconde do Rio Grande, Anião, N~bnco, 'Jagnary, Almoido. e Albn:joMquo, Barros Barreto, b11rão 
M~ndes de Almeida, vl~conde do B·•m Rtliro, Silvtira Lubo, le MamangnapP, vi!coodL• de Abaeté, bar~o de Pirapama, 
barão d6 PJrbpama, Zacarias, bllfão de c~margos, Canba harllo d01 Laguna, b~rão dn Mdrt•in•, Diuiz, duque de Ca-. 
Figueiredo e vi~coode de Souza Franco. xias, visconde du Riu Gra.n~e, Cunha F1gueire do, Figueira 

o S 1• s&c BUlO 1~ 11 0 segllinle de M~llo, viscoAde de Caravellas, ,;acaria~, Méndes de AI-
• meida, barão de Cotegipe e V1eira da Silva. ' 

EXPEDIENTE O S. 1• sE c EU 10 deu conta do seguinte 

Offido do Sr. senador JtguJribc, participando não EXPEDIENTE 
poder comparecer á sessão de _hoje e talvez áe que se Offido de 29 Jo corrente, do ministerio do lmperio, com-
seguem por incommodoa de sande. - Ficou o senado in-
ttiu.do. manicaado em resp•. sta aos do s~nado 1e 27, que Sua Ma-

gP.stadc o Im~f!rador digna-se de ruceber no paço da cidade, 
O Sa. P~ESIDBIITE declarou qne nilo P•Hiia haver sea8ão ,10 di~ t• de Mdo proximo, á 1 hora da hrde, as depu-

por 'alta de numero auffici~nte doa Sra. scaador~s. tacõ, s que 1ee111 de ~t.presentar ao mesma augu~lo ~euhor 
. D!clarou mais qae a ordem do dia para 29 era a a resposta á falia do tbron•• e pedir a de~ignaçilo do dia, 

meama já designada bora. e Jog.;r do enct·rumento da prescnt~ sessão e aber-
Em seguida convidou os·Srs. senadores presentes para, tora da se~são ·ordiuaria d.;. n!Sembléa geral, e b~m assim 

' 1e occoparem _com lrab~lbos de commissõus. do. di<~ e hor& em que do v~ c•,Jebra~·se na imperial capella 
a missa do E!pirito Sonto.-Ficúo o senado ,inteirado. 

ACTA EM 29 DE ABRIL DE 187ll. 

J>ESl DBNCIA. DO S. VISCONDE DR JJ.. GUA Y. 

A's ·11 horas da manhã fez-soa chamada, e acharam
Ie presentes 29 Srs. senadores, a sobt·r: 

Visconde de Jpgoary, Almeida e Alboqacrqae, Barro! 
Barreto, barão de Mamlngu,lpe, vi,conde de Abaelé, 
Jobim, Mendes de Almeida; Nobuco, visconde da Cara
vellas, visc•·nde de Moritib.,, Figoeir,, de Mello, doqne de 
Caxias, Diniz, barão de Pirapama, barão do Maroim, vis•' 
eonde do Ri~ Gran.le, F. Octavi;.or, barão da L,guna, 
Anlil'l, Cuoba F1gueiredo, Rib~iro da Luz, L~itàCI da 
Cunha, Silveira Lobo, Sinimbú, Paranagoá, Nunes Gcu
çalves, vi!conde de Suou Franco, V1eira da Silva e 
z~cariaa.· 

O S. 1• ~BCET.i.JII o dea conta do aegainte 

EXPEDIENTE 

R epresentaçiio da assemblén legislMivo:. d~ provinci& do 
R.b Grbnde do Snl a fuor da eleição directa. -A' com• 
missão de constituição. 

O Sa. PRESIDENTE decldroa que oito podia haver sessão / 
;Jor falta de numt<to snffideat~ de Srs. senadores. 
· D;a ern seguida P'•ra ordem du· dia 1• de Maio. 

A mesma já da!ignada, accrescenda os requerimentos 
adiddos. 

O Sn. PJ:ESIDRNTE convidou os Srs, seo11dorea presen- .· 
:e~ para. se occuparem com lrobalh;.'IJ de commia1ões. 

-
ACTA EM 1 DE MAIO DE 1871í 

PRESIDENCIA DO SII .. VIlCOIIDB DR l.I.GU!IIY 

A'-s 11 horas da manbã fez-se a chamada, e acbaudo-ae 
presentes 22 Sra. Reoadores, a saber : visconde de 1a
goary, !lmeida e Albnquerqae, Barros Barreto, barão de 

Offido de U do. corrente mez, do mioisterio da. guerra, 1lamanguape, visconde,_ de Abaeté, 1obim, Pannagná, 
remettendo 50 exemplares do, regulamento disciplinar para Tuixeira Junior, !:>iniz, duqu" de Caxias, Figueira de Melle, 
o exercito em 11:mpo de pr•z.-A distribuir. L~itã() da 'Cunha, Nanes Gr,nçnlves, Canha Figueiredo, 
· Reqaerimonlo do cidadão 'Antonio Pereira Labre, Can- visconde de Soozl\ Franco, Mendes de 'Almeida, barão de 
dador da povoação L1bria, no rio Parú~, na província do Pirapama, visconde do'Rio Grande, visconde de Mnriliba, 
Amazonas, pedindo concessão perpelu:. e gre.tuita de duas F. Octaviano, Vieira d<• Siln e z~carias. 
possess!Jes de terras á~ margens do dito rio. -A' com- . O S. 1• .;Ga BTA.IIro deu conta do aegninte 
missão de agricuflnra. · 

O S. P &S!DENTB declarou que não podia haver sessão EXPI!:DIENTE 

por falt: de numero ~afficiente de Srs. senadores.. Tres offidos de 29 e 30 do mez proximo lindo, do 
Declarou mais que a ordem do !lia para bvje era. a 1 • secretario dá camara dos Sr!. deputados, remetlendo 

mesma já designada. . "' seguintes proposiçõ~s : 
Em segnHa convidou os Su. sen'adores presentes para · 

se occoparem com trob~Jhos de commiu!Jes. 

ACTA EM SO DE ABRIL DE 18'15 

l'BBIDENCIA DO S. VlSCON DE DE 1AOUAY 

A assemblét. geral resolve : 
Art. 1.• E' approvada a penslt~ annnal de 2:400.$ 

que por decreto de 6 de Fevereiro de 1871i foi concedida 
á marqoeze. de Sapucahy, viava do marqnez do mesmo 

' litnlo, em atlençlto aos releYantes serviços por elle pres· 
1ado8 ao Estado. 

A's U horas da manhã fez-se a chamada o acbar11m- Art. 2,• Esta penelt" será p11ga da data do citado 
se presentes 18 Su. senadores, a sabor : visconde de , de creio. 
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Arí. S.• Ficam revogadas 1111 diepoaiç~Sts em contrario. 
P11ço da camara dos devotados, e.m !9 de Abril de 

18711.-Manoe! Francisco Corr~a, presideote.-Joclo Ju
llencio F•rreira ·dtJ' Aguiar, 1• secretario.-Dr. B1l1odoro 
los~ da Siha, i• eecret&rio interino. 

Mioae, remeU~no:lo a acta,· da eleÍçlo ~-que ee procedeu 
neue meemo dia, p,ara preenchimento da •ága do finado 
senador marquez de Sapacahy.- A' commiaell.o de coaati
tuiçll.o. 

O Sa. PRBIIDINTB declarou que Dilo podia· haver 1ea11o 
por falta de numero eufDcienle de Sra. senadores. A' commieell.o de pene~Ses e ordeÍlados. 

A aesembléa geral ·res~ lve : 
· Art. 1.• E' ~utorieado o governo para mandar admiltir 

A matricula e exame das materiae do 1 o auno da faculdade 
de direito de S. P"ulo, o estudante Põdro do Couto DeJ
g11do, qÍie deverá previamente mostrar-se habilitado em 

-geometria, unico preparatorio que lhe. falta. 
Art, 2. • Fi~am rnugadae a e dieposiçilee em contrario. 

·. ,Convidou em seguida a deputaçilo1 euearregPLda de apre
A&Dtar a Sua Magestade o Imperador a resposta A raiia 
do throno e de pedir a designaçlo do dia, e Ioga~ da 
seesll.o imprriel, asalm como do db, e hora em que 
na imperial .eapella ha de celebrar-se a mieaa · do Eapiri lo 
Saoto, a dirigir -ee ao seu deetiuo i hora designada, e os 
Sra. senadores preee11t1Ja para permanecerem Da casa até i 
volla d~ dita depilhçlu, saapandendo entretanto os tra
balhos. P~ço da camara dos depuhdos,'em 30 de Abril de 187t.i. 

-Manuel ll'rancilco Corr~a, presidente.- Joclo JutJffiC{o 
FtJrreira d• Aguiar, 1~ .secretario • .....;. Dr. Betsodoro José 
da Silva, i• secretario interino. 

. / 

A' commiesll.o da iustru•:çll.o publica. 
. A aeeembléa gere.l reeolvc : 
Art. 1.• E' antoriudo o governo para cenceder am 

ann1 de licenca com todos os vencimentos ao Iençador da 
,. recebedorill di readu internas de ParnambllCO- Joeé Theo-
doro de Senoa.. · 

Art. ·2.• F1cam revogndas as dispoeiç~Scs em contrario. 
Paço da cam.ua dos d6potado~ em 30 de Abril. de 18711· 

-Manos! Franci1co Corr~a, presidente. -!afio lul!encio 
Ferreira de Aguiar, t• secrelari~. -Dr. Beleodoro lo1t 1111 
SilDa, t• secretario interino. · · 

·A' commiesll.o de..jleoe~Soe e ordenndo.s. 
Dito de 4 do meemo mez, do presidente do collegio 

eleitoral da cidade de S. Joll.o Baptil&a, da pro,incia de 
' . 

A' .1 lti hora da tarde regressou a depu taçlo, e o · 
Sr. visconde do RiQ Gn.ode,. c~mo orador, cleclaron quo 
ella cumprira a sua dupla miull.o, tendo sido introduzida 
com as rormalidad"a do estylo . á ·preleDça de Sua !Iages
tade o Imperador, o qnal qu ·ato á respolta· i ralla da 
throoo se dignou reaponder;' 

• Agradeço muito ao eeaado os •eatimeato• que me 
maniresta : 

E quanto á deaignaçll.o do dia e hora ·para a mim do 
Bspirllo Santo e do dia, hora e Jogar pllra a eetell.o im
pArial: •Qne terá Jogar a miesa na capella. impA_rial, DO 
dia 3, ás 10 horae da manbil:, e a aeaalo rmperral, no 
meemo dia, á t hora da tarde, n' paço do senado.» 

O S. PIIBBIDBIITB declarou que as reapo1tas de Sa11- Ma
gesta de o Imperador eram recebidas com muito .especial 
agrado· e convidou os ,Sra. eea~dorea para se .reanrrem no 
dia 3, ao meio-dia, do que ia dar-1e cookecrmeoto i ca
mara doa Sra. deputados. 


